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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 234/2008 – São Paulo, quinta-feira, 11 de dezembro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 179/2008 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 2008.03.00.037323-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

REQUERENTE : INAIA MARIA VILELA LIMA 

ADVOGADO : PAULO BAUAB PUZZO 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 97.03.005254-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Revisão Criminal, com pedido de liminar, ajuizado por INAIA MARIA VILELA LIMA, com fundamento 

no artigo 621, incisos I e III, do Código de Processo Penal, objetivando reformar o acórdão da Quinta Turma deste 

Tribunal que confirmou sua condenação pela prática do crime do artigo 171, §3º, c. c. o artigo 71, ambos do Código 

Penal. 

Sustenta o requerente, em síntese, que a sentença incorreu em erro na dosimetria, ao fixar a pena-base acima do mínimo 

legal pelos seguintes motivos: 

a) por ter sido considerado como maus antecedentes inquéritos e processos em andamento, o que viola o princípio da 

presunção de inocência 

b) pela personalidade voltada ao crime, pelas circunstancias apontadas na majoração da pena-base pelos maus 

antecedentes; 

c) pela conduta social reprovável, por ser é funcionária pública, fato este considerado na terceira etapa da fixação da 

pena (aumento da pena do §3º do artigo 171 do Código Penal), configurando bis in idem; 

Alega, ainda, que houve errônea consideração da continuidade delitiva, sem ser especificado quantos ou quais os crimes 

praticados em continuidade delitiva, o que impossibilita verificar se o quantum da majoração está adequado nem se 

ocorreu a prescrição. 

Assevera que se a pena for corretamente fixada, estará prescrita, de modo que requer, em conseqüência, liminarmente, a 

declaração da extinção da punibilidade. pede a concessão da liminar pois a requerente está na iminência de ser presa, 

tendo em vista a expedição de mandado de prisão em seu desfavor. 

É o breve relatório. 

Decido. 

 

Não há previsão legal de concessão de liminar, em sede de revisão criminal, para o fim de suspender a execução da 

condenação imposta no decisum revisando. 

No sentido da impossibilidade de suspensão da execução de condenação transitada em julgada pelo ajuizamento de 

revisão criminal situa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: STF - 2ª 

Turma - HC 76650-RJ - DJ 15.12.2000 p.63; STF - 2ª Turma - HC 75848-SP - DJ 06.10.2000 p.81; STJ - 5ª 

Turma - HC 53298-PI - DJ 06.08.2007 p.553; STJ - 5ª Turma - HC 60190-SP - DJ 16.10.2006 p.409. 
Tampouco é possível a concessão da medida liminar pretendida como habeas corpus de ofício, dado que a condenação 

foi imposta por este Tribunal, que portanto não tem competência para conceder habeas corpus de ofício contra seus 

próprios atos. 
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Por fim, eventual pedido de reconhecimento da prescrição - que, ao que se apresenta, não se consumou, considerando a 

pena privativa de liberdade fixada no acórdão (cfr. fls. 239/240 e 246/249) - deve ser dirigido ao Juízo da Execução. 

 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Intimem-se.  

Apensem-se os autos da ação penal. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, nos termos do artigo 60, inciso VIII, do Regimento 

Interno. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

MARCIO MESQUITA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 2008.03.00.044169-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

REQUERENTE : FRANCISCA CHAVES RODRIGUES 

ADVOGADO : RUBENS GOMES DE OLIVEIRA 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2004.61.81.004058-5 8P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, 

 

1. Requisite-se à 8ª Vara Federal Criminal desta Capital os autos do processo nº 2004.61.81.004058-5, ação penal em 

que consta como ré Francisca Chaves Rodrigues, para apensamento a esta Revisão Criminal. 

Com a chegada da ação penal referida, apense-a aos presentes autos. 

2. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos do arigo 225 do Regimento Interno desta Corte 

Federal. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.03.00.044705-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : LUIZ CARLOS GOMES 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SANTOS SEPULVEDA 

IMPETRADO : JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA JUSTICA FEDERAL 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 08.00.00076-1 31 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

V i s t o s. 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por LUIZ CARLOS GOMES contra decisão 

proferida pelo Juiz Federal Diretor do Foro da Justiça Federal de São Paulo, que negou o cumprimento de ordem 

emanada do Juiz de Direito da 31ª Vara Criminal de São Paulo determinando a devolução ao impetrante dos bens de sua 

propriedade apreendidos pela 8ª Vara Criminal Federal de São Paulo nos autos da ação penal nº 2008.61.81.003934-5 

em que foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 171, caput, c/c o artigo 29, ambos do Código Penal 

decorrente da operação deflagrada pela Polícia Federal denominada "Operação Repique". 

Alega, em suma, que após oito meses do início da referida ação penal, o Juízo Federal declarou-se incompetente para 

processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Criminais Estaduais de São Paulo, bem 

como fosse oficiado o Departamento da Polícia Federal para que encaminhasse os bens apreendidos ao depósito judicial 

até posterior decisão do Juízo competente. 

Após o recebimento dos autos na Justiça Estadual e ouvido o Ministério Público, o Juiz Estadual prolatou sentença em 

que rejeitou a denúncia contra o impetrante e determinou a devolução dos bens apreendidos, como também a liberação 

de suas contas correntes que haviam sido bloqueadas no curso da ação penal. De posse do ofício para a devolução 

desses bens, compareceu ao depósito da Justiça Federal para a retirada, ocasião em que o responsável imediato do local 
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informou que o Juiz Federal Diretor do Foro determinou o não cumprimento da ordem por não ter sido emanada por 

Juiz Federal. 

Sustenta que foi atingido em seu direito líquido e certo de propriedade diante de ato ilegal da autoridade coatora 

consistente na recusa de lhe devolver os bens licitamente adquiridos, apreendidos por Juiz Federal que se declarou 

absolutamente incompetente para processar e julgar o inquérito policial e todas as ações dele decorrentes. 

Por esses motivos, pleiteia a concessão da liminar para que seja determinado ao Juiz Diretor do Foro Federal a imediata 

liberação dos bens. 

É o breve relato. Decido. 

Numa análise detida observo, desde logo, que não se encontram presentes os requisitos indispensáveis à impetração, 

vale dizer, os pressupostos de regularidade formal indispensáveis à constituição da relação processual. 

O impetrante sequer demonstra a prática do ato impugnado, muito menos a sua motivação. 

Na verdade, o que se infere dos ofícios encaminhados pelo Banco Real (fls. 36/37) é que o ofício anteriormente 

remetido pela Justiça do Estado de São Paulo não esclarecia que a constrição havia sido determinada inicialmente pela 

Justiça Federal que, posteriormente, reconheceu sua incompetência, remetendo-os à sua congênere estadual que, por seu 

turno, tornou sem efeito as ordens. Diante disso, e crendo estar ainda pendente a ordem anterior, aquela instituição 

financeira informou que os saldo não podiam ser liberados por estarem bloqueados por outro motivo, isto é, por 

determinação de outro juízo.  

Por outro lado, o descumprimento da ordem judicial proferida pelos depositários dos bens apreendidos deverá ser 

impugnado por meios próprios perante o Juízo competente, não se prestando a ação mandamental para tal fim, 

mormente em face da declinatória de competência pelo Juízo Federal. 

Por estas razões, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 8º da Lei n.1.533/51. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os presentes autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 193/2008 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.020685-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : MARIANA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00091-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação acostada às fls. 376/396. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.028327-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

AUTOR : MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.012941-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se em réplica, a Autora, uma vez que na contestação foi alegada matéria prevista no art. 301, do Código de 

Processo Civil. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.030138-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : GERALDA APPARECIDA DE OLIVEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.23.000135-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do RITRF-3ª 

Região. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.044530-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : OLIVIO COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.030088-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Cite-se o Réu para responder aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria 

providenciar as cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 151/2008 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.002080-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JAIR CASTILHO DE ALMEIDA e outro 

 
: ELZI MUZEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jair Castilho de Almeida e outro contra a sentença de fls. 191/200, que julgou 

improcedente os pedidos formulados pela parte autora e a condenou ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$500,00 (quinhentos reais), extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a incidência do Código de Defesa do Consumidor tendo em vista que a apelada fornece serviços de 

financiamento da casa própria além da vulnerabilidade e hipossuficiência técnica dos apelantes; 

b) cerceamento de defesa tendo em razão do indeferimento do pedido de produção de prova pericial; 

c) as formulas de cálculo, índices de reajuste das prestações e cláusulas de adesão que disvirtuem o Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, beneficiando o agente financeiro em detrimento do mutuário são ilegais; 

d) o princípio do pacta sunt servanda deve ser flexibilizado para adequação à função econômico-social do negócio 

jurídico; 

e) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

f) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

g) a utilização do sistema Sacre de amortização ocasiona a prática ilegal do anatocismo, causando onerosidade 

excessiva aos mutuários, devendo ser aplicado o sistema de juros simples; 

h) é ilegal a incidência de juros sobre juros remuneratórios além dos juros moratórios; 

i) há limitação legal para taxa anual de juros efetiva em 12% (doze por cento); 

j) tem direito o mutuário a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, por estar o valor 

financiado dentro do limite legal (fls. 207/232). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 236). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o Plano de 

Equivalência Salarial - PES e sobre a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, não 

constantes do contrato, razão pela qual, não há que se conhecer do recurso de apelação quanto a esses pontos. 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 6/1335 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; 

a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª 

que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 
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IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO 

DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  
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§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  
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4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos 

de SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 
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d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.06.01, no valor de R$ 39.100,00 (trinta e nove 

mil e cem reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e adoção 

do sistema de amortização Sacre (fls. 41/58).  

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.002831-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALCINEY GONCALVES MOREIRA 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Alciney Gonçalves Moreira contra a sentença de fls. 257/265, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais na forma da lei, bem como em honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o INPC é o índice adotado desde 01.03.91 para correção dos saldos devedores e sucedeu a TR; 

b) o Sistema Sacre permite o reajuste freqüente das prestações devendo ser revisto; 

c) deve ser observada a função social dos contratos celebrados sob a regência do SFH; 
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d) é admitida, excepcionalmente, a revisão judicial dos contratos, quando seu cumprimento for a longo prazo e com 

prestações sucessivas, nos casos em que uma das partes for prejudicada por alteração excepcional e imprevista da 

conjuntura econômica; 

e) a correção monetária pela TR é ilegal; 

f) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

h) incide o Código de Defesa do Consumidor, em razão de haver de relação de consumo entre as partes; 

i) é ilegal a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes (fls. 282/323). 

Não foram apresentadas contra-razões 

 

Decido. 
Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

[Tab] 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 
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8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 
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"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

"CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 03.08.99, financiamento no valor de R$ 33.000,00 

(trinta e três mil reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de 

amortização Sacre (fls. 39/43). A parte autora está inadimplente desde 03.08.01 (fls. 52/53). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.027967-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALCINEY GONCALVES MOREIRA 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Alciney Gonçalves Moreira contra a sentença de fls. 168/173, que, em ação cautelar, 

julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art.269, I 

do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante argúi que o Decreto-Lei n. 70/66 é inconstitucional por ofender os princípios do 

contraditório, ampla defesa e devido processo legal, estarem presentes os requisitos do fumus boni iures e do periculum 

in mora, e por fim, que a inscrição do nome dos autores nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito infringe a 

Constituição Federal(fls. 188/195). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 206). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 03.08.99, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três 

mil reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme 

o Sistema Sacre (fls. 23/27). A apelada está inadimplente desde agosto de 2001. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.000612-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : APARECIDO GREGORIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : CREFISA S/A 

ADVOGADO : FELICE BALZANO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Aparecido Gregório de Almeida contra a sentença de fls. 409/451, que julgou 

improcedente os pedidos iniciais, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) é ilegal o modo de amortização do saldo devedor; 

b) inobservância da Lei n. 4.380/64 e das resoluções do Banco Central - BACEN e do Banco Nacional de Habitação - 

BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

c) não observância do limite de comprometimento máximo da renda; 

d) é ilegal a cobrança de multa face a incidência do Código de Defesa do Consumidor;  
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e) incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

f) a Caixa Econômica Federal não esta obedecendo o limite da taxas de juros; 

g) a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

portanto, requer sua substituição pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor- INPC; 

h) é inconstitucional a execução extrajudicial; 

i) o art. 620 do Código de processo Civil revogou o Dec.lei n. 70/66 (fls. 456/478). 

Contra-razões às fls. 482/494 e 511/518. 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

(...)  

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)."  

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.  

(...)  

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)."  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919)  

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE."  

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)."  

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269)  

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64.  

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.  

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)."  

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494)  

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor.  

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano:  
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"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano.""  

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (multas, mutabilidade do 

contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido."  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)."  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano.""  

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.  

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  
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§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)."  

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade.  

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.  

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F..  

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna.  

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991."  

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)  

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido."  

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)  

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA.  

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).  

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005.  
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).  

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006)  

6. Agravo Regimental desprovido."  

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183)  

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada."  

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido."  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada."  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)"  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária 

processada sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando 

integralmente o débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, 

unânime, j. 17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 

17.06.02, p. 259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, 

em conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade 

de, a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra 

causa que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.  

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito 

previsto pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações 

vencidas, o que levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71).  

2 - Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340)  

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido.  

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.  

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

"Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei 

n.º 5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não 

mais subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC 

determina: "Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 

menos gravoso" (REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º 

da Lei n.º 5.741/71)" (...).  

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça.  

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial."  

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04)  

"Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão 

resumida nesta ementa (...):  

"SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71.  
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Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem."  

A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002).  

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ.  

Pelo exposto, nego provimento ao agravo."  

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02)  

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.06.97, no valor de R$ 13.814,43 (treze mil, 

oitocentos e quatorze reais e quarenta e três centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema Price (fl. 54). E a parte apelante está inadimplente desde 06.12.98 (fl. 276). 

Em 06.10.98 foi elaborado um termo aditivo para alterar a data do vencimento e incorporar as parcelas em atraso ao 

saldo devedor (fls. 270/274). 

As mencionadas Resoluções do Conselho Monetário Nacional - CMN, do Banco Central do Brasil - Bacen e do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH apenas explicitaram as normas abstratamente fixadas nos dispositivos legais 

pertinentes. Não merece prosperar o entendimento de que são inaplicáveis esses atos regulamentares, à míngua de 

comprovação de ilegalidade. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, com efeito, verifico que a parte 

apelante que não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito, insurgindo-se, apenas, contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. Desse modo, assentada a 

constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades perpetradas no curso da 

execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente financeiro. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.015037-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : APARECIDO GREGORIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : CREFISA S/A 

ADVOGADO : FELICE BALZANO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Aparecido Gregório de Almeida contra a sentença de fls. 233/245, que julgou 

improcedente os pedidos iniciais, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) inobservância do procedimento executório; 

b) é inconstitucional a execução extrajudicial; 

c) o art. 620 do Código de Processo Civil revogou o Decreto-lei n. 70/66 (fls. 249/268). 

Contra-razões às fls. 271/278 e 280/298. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  

(...)  

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial.  

3. Recurso Especial desprovido."  
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251)  

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial.  

2. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303)  

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido."  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada."  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)"  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária 

processada sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando 

integralmente o débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, 

unânime, j. 17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 

17.06.02, p. 259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, 

em conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade 

de, a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra 

causa que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.  

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito 

previsto pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações 

vencidas, o que levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71).  

2 - Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340)  

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido.  

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.  

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

"Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei 

n.º 5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não 

mais subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC 

determina: "Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 

menos gravoso" (REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º 

da Lei n.º 5.741/71)" (...).  

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça.  

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial."  

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04)  

"Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão 

resumida nesta ementa (...):  

"SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71.  

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem."  

A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002).  

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ.  

Pelo exposto, nego provimento ao agravo."  

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02)  

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.06.97, no valor de R$ 13.814,43 (treze mil, 

oitocentos e quatorze reais e quarenta e três centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema Price (fl. 112). E a parte apelante está inadimplente desde 06.12.98 (fl. 135). 
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Em 06.10.98 foi elaborado um termo aditivo para alterar a data do vencimento e incorporar as parcelas em atraso ao 

saldo devedor (fls. 32/36). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.008390-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IVAN PANTALEAO CRUZ e outro 

 
: MARIA LIDIA GUIMARAES PANTELEAO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ivan Pantaleão Cruz e outro contra a sentença de fls. 155/167, que julgou 

improcedente o pedido deduzido para revisar o contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 

Em suas razões, argúi: 

a) deve ser utilizado o Código de Defesa do Consumidor - CDC na interpretação do contrato, tendo em vista o que 

dispõe a teoria da imprevisão; 

b) irregularidade na aplicação do Plano de Equivalência Social Categoria Profissional - PES/CP, Taxa Referencial - TR, 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES e Taxa de Seguro; 

c) perda de renda em decorrência da implementação do Plano Real. 

d) irregularidade de amortização do saldo devedor (fls. 175/202). 

Contra-razões às fls. 209/223 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 
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Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 
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Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 
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8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 
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8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 
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"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. 

SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 
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"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.09.91, no valor de Cr$ 12.500.000,00 (doze 

milhões e quinhentos mil cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e amortização conforme o Sistema de Amortização Francês (Price) (fls. 45 e 55). E a parte apelante está 

inadimplente desde 16.10.98 (fl. 73). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Fls. 227/228: esclareça a apelante, tendo em vista a falta de poderes do mandatário. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.004919-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALBERTO FERREIRA NUNES e outro 

 
: SOLANGE MORAES GARCIA 

ADVOGADO : MARISA COIMBRA GOBBO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Alberto Ferreira Nunes e outro contra a sentença de fls. 428/436, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

d) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

e) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

f) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

g) devem ser apreciadas as impugnações opostas às respostas dos quesitos formulados e a conclusão do perito judicial; 

h) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

i) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

j) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

k) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

l) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

m) devem ser suspensos quaisquer atos judiciais ou extrajudiciais tendentes a alienação do imóvel; 

n) inversão do ônus sucumbencial (fls. 447/480). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl.545). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

"§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 
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"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 
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3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...)." 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 
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(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 
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§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 
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(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 
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"CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.10.91, no valor de Cr$ 18.082.450,00 (dezoito 

milhões oitenta e dois mil e quatrocentos e cinqüenta cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 25/31). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.13.002896-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SIMONI ABADIA CINTRA DE CARVALHO e outro 

 
: NEUBER DE CARVALHO 

ADVOGADO : VALERIA OLIVEIRA GOTARDO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Simoni Abadia Cintra de Carvalho e outro contra a sentença de fls. 132/134, que, 

em ação cautelar, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, em virtude da arrematação do imóvel objeto do pedido pela apelada na data do ajuizamento da ação. 

Em suas razões, a parte apelante argúi a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n. 

70/66 e haver interesse de agir, tendo em vista que não houve decisão transitada em julgado nos autos da ação principal 

(fls. 137/140). 

Foram apresentadas contra-razões (fl. 146/150). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - 

ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 
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não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações desconexas com a 

sentença proferida. Desse modo, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.000589-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SIMONI ABADIA CINTRA DE CARVALHO e outro 

 
: NEUBER DE CARVALHO 

ADVOGADO : VALERIA OLIVEIRA GOTARDO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Simoni Abadia Cintra de Carvalho e outro contra a sentença de fls. 290/298, que 

julgou improcedente o pedido da inicial, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou a pare autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$500,00 (quinhentos reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) os mutuários têm direito a renegociação do contrato; 

b) apesar do contrato ser regido pelo Sistema Sacre, a amortização das prestações do contrato de mútuo não pode 

ultrapassar o limite de comprometimento da renda, fixado em 30% da remuneração do mutuário; 

c) nulidade da execução extrajudicial e inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 (fls. 301/310). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 316/319). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 

267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

(...)  

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)."  

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148)  
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"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.  

(...)  

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)."  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472)  

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH 

(...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA.  

(...)  

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)."  

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1)  

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)."  

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170)  

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...).  

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)."  

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279)  

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO 

DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes.  

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)."  

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213)  

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento."  
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(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido."  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada."  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)"  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.11.00 (fl. 35), no valor de R$ 17.400,00 

(dezessete mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema 

de amortização Sacre (fls. 20/35).  

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.013632-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : OSWALDO SUGUYAMA TADA e outro 

 
: OSWALDO RINTADO TADA espolio 

ADVOGADO : ANIBAL JOAO e outro 
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REPRESENTANTE : SUELI SUGUYAMA ORLANDINI 

ADVOGADO : ANIBAL JOAO 

APELADO : ALMASA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO COSENTINO FILHO e outro 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

No. ORIG. : 92.00.19217-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 287/293, que julgou 

procedente o pedido para anular a execução extrajudicial do contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH e extinta a denunciação da lide formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Em suas razões, argúi a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, sendo certo que 

foram respeitados os requisitos legais (fls. 302/308). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 314/335). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.02.73, no valor de Cr$ 84.335,30 (oitenta e 

quatro mil, trezentos e trinta e cinco cruzeiros e trinta centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização conforme cláusula V (quinta) do contrato (fls. 118/119 e 121). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ademais, tendo em vista a prolatação desta decisão, prejudicada a análise da petição de fls. 343/344. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, julgar IMPROCEDENTE o pedido e 

extinguir o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.00.003995-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROBERTO PEREIRA e outro 

 
: JEANNE KHELES RODRIGUES DE OLIVEIRA MOREIRA 

ADVOGADO : RODRIGO PALHANO DE FIGUEIREDO e outro 

REPRESENTANTE : FRANCISCO DE ASSIS GOMES VIEIRA 

ADVOGADO : ADRIANA MARCIA ALVES DE ARRUDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 
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PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Roberto Pereira e outro contra a sentença de fls. 226/237, que julgou improcedente 

os pedidos iniciais de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a parte apelada tem adotado a prática ilegal do anatocismo, cobrando encargos de forma excessivamente abusiva; 

b) devem ser anulados os atos da execução extrajudicial tendo em vista sua ilegalidade (fls. 244/249). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 254/256). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS 

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.11.97, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil 

reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, com adoção do 

Sistema Francês de Amortização - SFA (fls. 22/35).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 51/1335 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.026422-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HENRIQUE FERREIRA NUNES JUNIOR e outro 

 
: MARCIA RIBEIRO NUNES 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Henrique Ferreira Nunes Junior e Márcia Ribeiro Nunes contra a sentença de fls. 

420/428, que julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizados, suspendendo a execução tendo em vista o 

benefício da assistência judiciária.  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao desconsiderar a prova pericial; 

b) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

d) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

e) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída, tendo em vista 

não ser índice de correção monetária e sua aplicação representar desequilíbrio da equação econômico-financeira do 

contrato; 

f) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g) a forma de amortização do saldo devedor não está obedecendo ao disposto no art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

h) há previsão legal quanto a repetição do indébito e o art. 42 do CDC prevê a devolução em dobro dos valores pagos 

em excesso; 

i) incide o Código de Defesa do Consumidor; 

j) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 434/467). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 
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"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 
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2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 
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"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. 

SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 
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II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE 

DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
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CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Do caso dos autos O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 07.10.87, no valor de Cz$ 1.405.915,00 (um 

milhão, quatrocentos e cinco mil, novecentos e quinze cruzados), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, 

com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 42/48). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.03.003004-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HELOISA LEITE DE MELO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA e outro 

 
: DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Heloisa Leite de Melo contra a sentença de fls. 373/386, que julgou improcedente o 

pedido inicial e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados R$500,00 (quinhentos reais), 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula por desrespeitar a função social do contrato; 

b) aplicação da Tabela Price gera anatocismo; 

c) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído, por ausência de previsão contratual; 

d) o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

e) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

f) a taxa de juros anual contratada é 8,6%; 

g) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída, devendo ser 

substituída pelo INPC; 

h) é ilegal a cobrança do seguro; 

i) incide o Código de Defesa do Consumidor, tem direito o mutuário a devolução em dobro dos valores pagos a maior; 

j) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls.390/416). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 423/425 e 428/430). 

Decido. 
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Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 
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Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. 

SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 
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Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE 

DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 
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Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos 

de SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 
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Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.05.89, no valor de NCz$ 31.363,20 (trinta e um 

mil, trezentos e sessenta e três cruzados novos e vinte centavos), prazo de amortização de 288 (duzentos e oiotenta e 

oito) meses, com adoção do Sistema Francês de Amortização (fls. 11/20). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.03.002209-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HELOISA LEITE DE MELO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA e outro 

 
: DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Heloisa Leite de Melo contra a sentença de fls. 174/175, proferida em ação cautelar 

que julgou improcedente, cassando a medida liminar concedida, o pedido de depósito das prestações devidas pelo 

contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, corrigida pelo índice de equivalência salarial, 

para impedir a realização de atos executórios do referido contrato, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula por não respeitar o princípio da função social dos contratos; 

b) deve ser feita a aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC por tratar-se de contrato de adesão, sendo o 

mutuário a parte mais fraca da relação contratual; 

c) estão preenchidos os requisitos para concessão da tutela antecipada; 

d) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

e) não há previsão contratual para aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

f) o período de transição de moeda do cruzeiro para URV não representou elevação salarial aos mutuários; 

g) devem ser suspensos os leilões extrajudiciais; 

h) a aplicação dos juros pela apelada caracteriza a prática de anatocismo; 

i) devem ser devolvidos à apelante devidamente corrigidos ao valores cobrados a maior, sendo aplicado o art. 42 do 

CDC (fls. 179/188). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 220/223). 

Decido. 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS 

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.05.89, no valor de NCz$ 31.363,20 (trinta e um 

mil, trezentos e sesenta e três cruzados novos e vinte centavos), prazo de amortização de 288 (duzentos e oitenta e oito) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, com adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA (fls. 8/19).  

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 66/1335 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.014545-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RONALDO BALUZ DE FREITAS e outro 

 
: TANIA APARECIDA BALUZ DE FREITAS 

ADVOGADO : JORGE FERREIRA DIAS GONÇALVES 

CODINOME : TANIA APARECIDA PREBIANCO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

No. ORIG. : 97.00.43820-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ronaldo Baluz de Freitas e Tânia Aparecida Baluz de Freitas contra a sentença de 

fls. 566/572, que julgou improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, extinguindo o processo, com julgamento 

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

d) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a conversão dos salários em URV e implantação 

do Plano Real devem ser revistos; 

e) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

f) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g) tem direito a parte apelante à repetição do indébito; 

h) incide, nesta demanda, o Código de Defesa do Consumidor (fls. 581/607). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 576/577). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 
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data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 
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monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 
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"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 
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"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. 

SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE 

DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.12.89, no valor de NCz$ 238.256,10 (duzentos 

e trinta e oito mil, duzentos e cinqüenta e seis cruzados novos e dez centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 73/83). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046859-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SERVULO SANT ANNA JUNIOR e outro 

 
: SANDRA REGINA BIAVA SANT ANNA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 97.00.29639-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Servulo Sant anna Junior e outro contra a sentença de fls. 341/362, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso o 

pagamento tendo em vista o benefício da assistência judiciária e extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b) deve ser atendida a função social dos contratos; 

c) a aplicação da Taxa Referencial - TR para reajuste deve ser excluída; 

d) a exigência do pedido pela via administrativa ofende o princípio da inafastabilidade da jurisdição; 

e) o autor tem direito a devolução em dobro dos valores pagos a maior; 

f) a sentença é extra petita, devendo ser anulada em relação ao sistema de amortização pela Tabela Price, amortização 

negativa, capitalização de juros, reajuste do saldo devedor e taxa de juros (fls. 380/392). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 399/401). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 
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"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas". 
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2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 
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de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 
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1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Requerimento administrativo: desnecessidade. Encontra-se definitivamente incorporado à tradição do direito pátrio o 

entendimento de ser desnecessário percorrer previamente a via administrativa para somente ao depois intentar demanda 

judicial (cfr. STJ, súmula n. 89, TRF 3.ª da Região, súmula n. 9, TFR, súmula n. 213). O princípio da inafastabilidade 

da jurisdição (CR, art. 5º, XXXV) impede semelhante exigência, pois desse modo a parte interessada não poderia 

exercer seu constitucional direito de ação até que fosse satisfeito tal requisito. 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.12.92, no valor de Cr$ 204.630.156,04 

(duzentos e quatro milhões, seiscentos e trinta mil, cento e cinqüenta e seis cruzeiros e quatro centavos), prazo de 

amortização de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares, com adoção do Sistema 

Francês de Amortização (fls. 15/26). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

A sentença apelada apreciou o sistema de amortização pela Tabela Price, a amortização negativa, a capitalização de 

juros, o reajuste do saldo devedor e taxa de juros tendo em vista os pedidos de revisão das prestações e de devolução em 

dobro de valores pagos a maior, razão pela qual, não há que falar-se em julgamento de matérias diversas do pedido ou 

sentença extra petita. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.006534-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NAGIB TRABULSI 

ADVOGADO : JOAQUIM MOREIRA FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Nagib Trabulsi contra a sentença de fls. 198/200, que extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil e condenou o autor ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizados. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o contrato de mútuo deve seguir obrigatoriamente o plano de equivalência salarial - PES; 

b) há irregularidade do cálculo e da forma de amortização do saldo devedor e das prestações; 

c)há limites para aplicação da taxa de juros; 

d)é ilegal a utilização da Taxa de Referência - TR como fator de correção monetária, devendo ser utilizado o INPC; 

e) as prestações pagas devem ser amortizadas antes do lançamento da correção monetária, sendo vedada a incidÊncia de 

encargos 

f) a utilização da Tabela Price resulta em cobrança de juros sobre juros (fls. 205/211). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - 

ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações desconexas com a 

sentença proferida. Desse modo, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.003404-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : DULCELENA MARQUES 

ADVOGADO : MARTA DELFINO LUIZ e outro 

APELADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Dulcelena Marques contra a sentença de fls. 86/92, que, em ação cautelar, julgou 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante argúi tratar-se de contrato de adesão em que não houve a livre manifestação de vontade 

das partes e que tem direito a autora à cobertura do Fundo de Compensação de Valores Salariais - FCVS (fls. 95/99). 

Foram apresentadas contra-razões (fl. 103/106). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - 

ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações desconexas com a 

sentença proferida. Desse modo, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

A sentença apelada julgou improcedente o pedido inicial, tendo em vista que a dívida contraída para aquisição do 

imóvel não foi quitada. A alegação de quitação do contrato não foi provada pela apelante, que recorreu argüindo tão 

somente tratar-se de contrato de adesão e que tem direito à utilização do FCVS. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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ADVOGADO : ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APELANTE : JOSEFINA LUCIA CABERLINI NEGREIROS 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sergio Negreiros e outro contra a sentença de fls. 263/270, que julgou improcedente 

o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, extinguindo o processo, 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) embora haja previsão contratual, o aumento das prestações tornaram impossível o cumprimento da obrigação; 

b) a documentação comprova a abusividade na cobrança das prestações; 

c) os apelantes manifestaram expressamente o interesse na realização da prova pericial, no entanto, tal prova não foi 

produzida, proferindo o juízo de 1º grau a sentença; 

d) o contrato de financiamento estabelecido entre as partes apresenta características de contrato de adesão; 

e) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

f) deve ser aplicado o INPC como índice de correção monetária em substituição à TR; 

g) a forma de amortização do saldo devedor não está obedecendo ao disposto no art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

h) há limitação para aplicação da taxa de juros; 

i) a utilização da Tabela Price deve ser excluída; 

j) o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado à presente demanda em contraposição ao princípio do pacta 

sunt servanda (fls. 273/282). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 293/295). 

Decido.  

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - 

ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento."  

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)."  

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08)  

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o sistema de 

amortização da Tabela Price não constante do contrato, tendo em vista ter sido contratado o sistema Sacre (fls. 16/27). 

Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA.  

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra "e" do artigo 6º da Lei nº  
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4.380/64, bem como aplique a tabela "price" no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a 

maior; a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a 

cláusula 14ª que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual.  

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo "a quo", de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88."  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC.  

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional.  

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma.  

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada.  

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida.  

(...)  

VIII - Agravo parcialmente provido.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei)  

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS.  

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato.  

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH).  

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros.  

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador.  

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF."  

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei)  

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO 

DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.  

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa.  

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado.  

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64.  

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo."  

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei)  

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 
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n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 

267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

(...)  

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)."  

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148)  

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.  

(...)  

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)."  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472)  

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH 

(...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA.  

(...)  

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)."  

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1)  

 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)."  

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170)  

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...).  

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)."  

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279)  

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO 

DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes.  
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3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)."  

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213)  

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.  

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)."  

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"Ação direta de inconstitucionalidade.  

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.  

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF.  

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna.  

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991."  

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)  

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido."  

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)  
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA.  

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).  

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005.  

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).  

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006)  

6. Agravo Regimental desprovido."  

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183)  

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada."  

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos 

de SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado.  

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional.  

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior:  

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato;  

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro.  

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento.  

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato.  

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida.  

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel.  

§ 7º (Vetado).  
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§ 8º (Vetado).  

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos.  

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados;  

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país;  

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;  

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente;  

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano;  

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior.  

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12."  

 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido."  

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)."  

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339)  

 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.""  

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido."  
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)."  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.04.00, no valor de R$ 30.085,26 (trinta mil, 

oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, com adoção do Sistema Sacre (fls. 16/27). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.025809-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IVONETE MARIANO LEITE 

ADVOGADO : EVELYN DE ALMEIDA SOUSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ivonete Mariano Leite contra a sentença de fls. 80/92, que julgou improcedente o 

pedido da inicial, com fundamento no art. 269, I e no art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a aplicação do art. 285-A do CPC é medida que impede a instauração regular do processo, acarretando restrição ao 

direito de ação; 

b) a ausência da produção de provas afronta o princípio da ampla defesa; 

c) as lides que serviram de paradigma para aplicação do art. 285-A não tem o mesmo pedido versado na presente 

demanda; 

d) está pendente ação direta de inconstitucionalidade sobre o art. 285-A; 

e) o uso da Taxa Referencial - TR é ilegal, não serve como índice de correção monetária, devendo ser invalidado 

qualquer mecanismo de indexação à TR das prestações e do saldo devedor; 

f) a forma de correção monetária do saldo devedor não está sendo feita de acordo com art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

g) a parte apelada vem adotando a prática ilegal do anatocismo; 

h) a utilização da Tabela Price é ilegal; 

i) a aplicação de taxa anual de juros deve limitar-se a 10% (dez por cento); 

j) deve ser obstado o registro da carta de arrematação em razão da inconstitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei n. 70/66 por violar vários princípios constitucionais; 

k)é inadmissível a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros dos órgão de proteção ao crédito; 

l) a parte apelante tem direito a repetição do indébito e a devolução em dobro dos valores pagos a maior, nos termos do 

art. 42 do Código de Defesa do Consumidor (fls. 106/129). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 141/211). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 
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Vejamos a jurisprudência: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - 

ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre a utilização da 

Tabela Price, não constante do contrato. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 
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A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES 

DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna 

o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Do caso dos autos. Embora a questão da constitucionalidade do art. 285-A do Código de Processo Civil esteja pendente 

de julgamento no Supremo Tribunal Federal (ADIn n. 3.695), não entrevejo qualquer violação às normas 

constitucionais. Ao autor é assegurada a possibilidade de interpor apelação, cujas razões poderão provocar um juízo de 

retratação da sentença impugnada (CPC, art. 285-A, § 1º), e o réu é citado para responder ao recurso (CPC, art. 285-A, 

§ 2º). Ademais, a prova pericial é prescindível para o sistema Sacre. 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.03.00, no valor de R$34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos 

reais), prazo de amortização de 228 (duzentos e vinte e oito) meses, taxa de seguro e sistema de amortização pelo 

Sistema Sacre (fls. 25/44). A ré informa, nas sua contra-razões de apelação (fl. 141/211), que os mutuários encontram-

se inadimplentes desde março de 2006. 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.087292-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : TRANSPORTADORA COAN LTDA e outros 

 
: PAULO ROBERTO COAN 

 
: MAGALI BENEDITA VIEIRA COAN 

ADVOGADO : EDUARDO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00078-4 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução 

fiscal, movidos por Transportadora Coan Ltda. e outros em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, condenando o embargado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), com base no artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

Pleiteia a recorrente a majoração dos honorários advocatícios, visando sua fixação entre 10% e 15% do valor atribuído 

aos embargos, nos termos do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não tem como prosperar o presente recurso, eis que após intimada para regularização de sua representação processual 

(certidão à fl. 76), face a renúncia aos poderes conferidos pelos procuradores (fls. 62 a 66 - verso), a recorrente não se 

manifestou no prazo legal (certidão à fl. 78). 

 

Sobre a questão, já decidiu esta Egrégia Corte Regional, cujos fundamentos acresço à razão de decidir: 

 

"PROCESSO CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO, DO QUAL A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FOI 

DEVIDAMENTE INTIMADA, PARA QUE REGULARIZASSE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DIANTE 

DA EXPRESSA RENÚNCIA DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO 

VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. ARTIGO 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORRETA A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. É pressuposto 

essencial para a constituição e desenvolvimento válido do processo a regularização da representação processual 

da autora, em razão da renúncia noticiada nos autos. 2. É imperiosa a extinção do processo, sem julgamento do 

mérito, quando a autora, apesar de regularmente intimada, não regularizar sua representação processual, nos 

termos dos artigos 13 e 267, IV do Código de Processo Civil. 3. O exercício do direito de ação com lastro no inciso 

XXXV do art. 5º da Constituição é indiscutível, mas deve ser exercitado regularmente; beira a má-fé a assertiva da 

Caixa Econômica Federal no sentido de que "as leis" não estabelecessem que a irregularidade da representação deve 

acarretar a extinção do feito, de modo que o Juiz não poderia ter extinto o processo. Primeiro, porque no caso existe 

ausência de representação, e não a mera irregularidade do mandato. Segundo, porque salvo quando a lei permite (o que 

é de duvidosa constitucionalidade à luz do art. 133 da Magna Carta) a ninguém é dado permanecer como parte sem estar 

representado por advogado, exceto se dor o causídico "em causa própria" (art. 37, 2ª parte, do Código de Processo 

Civil). Terceiro, a apelante "esqueceu" do disposto no art. 13 do Código de Processo Civil. 4. Apelo a que se nega 

provimento. (AC nº 965736 - Processo nº 2004.03.99.028789-3, Primeira Turma, Relator Juiz JOHONSON DI 

SALVO, julgado em 14.03.2006, in DJU 23.05.2006)." 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - FALTA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC - RECURSO 

IMPROVIDO. SUSTAÇÃO DE LEILÃO - PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL A DESTEMPO - ARTIGO 806 

DO CPC - DECADÊNCIA DO DIREITO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

1 - A capacidade postulatória compete aos advogados, sendo obrigatória a representação da parte em Juízo, por 

profissional legalmente habilitado, segundo o disposto nos artigos 36 e 37, ambos do Código de Processo Civil. 2 - 

Quando observada irregularidade da representação processual, cabe ao magistrado suspender o processo e 

determinar à parte que proceda à regularização de sua representação processual, dado o fato de tratar-se de um 

vício sanável. Não sendo cumprida tal determinação, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, IV, do CPC, uma vez que consta a regular representação processual de pressuposto de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 3 - In casu, os requerentes se limitaram tão-somente a protestar pela 

regularidade de sua representação processual, haja vista que a procuração está anexada aos autos principais, sem 

procederem às necessárias alterações, deixando transcorrer in albis o prazo assinado pelo julgador, restando configurada 

a hipótese de extinção sem julgamento do mérito. 4 - Em que pese o fato de que a cautelar deve vir apensada à 

principal, por ser dela uma acessória, é ela autônoma e independente em relação ao processo de conhecimento, assim, 

mister se faz necessária a devida representação processual nos autos de ambos os processos, providência não adotada 

pelos apelantes que intentaram a presente ação sem a procuração ad judicia. 5 - Cumpre ressaltar que a extinção da 

presente demanda não causa óbice ao ajuizamento de futura ação pela parte autora ou por seus sucessores processuais. 6 

- Recurso de apelação desprovido. (AC nº 660753 - Processo nº 2000.61.14.001787-3, Segunda Turma, Relator Juiz 

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 15.05.2007, in DJU 25.05.2007)." 
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"PREVIDENCIARIO, REVISÃO DE BENEFICIO, IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, 

COPIA DE PROCURAÇÃO "AD JUDICIA", EXTINÇÃO DO FEITO , RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO, 

SENTENÇA MANTIDA. 1- A AUTORA NÃO REGULARIZOU SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NO 

PRAZO ASSINADO. 2- NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL E ATUAL. 3- 

RECURSO IMPROVIDO. 4- SENTENÇA MANTIDA. (AC nº 660753 - Processo nº 94.03.041973-3, Quinta Turma, 

Relator Juiz RAMZA TARTUCE, julgado em 12.02.1996, in DJU 05.03.1996, p. 12061)." 

 

Por sua vez, merece provimento a remessa oficial. 

 

Com a oposição dos presentes embargos, contesta a embargante as contribuições incidentes sobre o pro-labore pago a 

administradores e o pagamento feito a autônomos, além das incidentes sobre a folha de salários dos empregados, as 

cobradas a título de seguro de acidente do trabalho - SAT, do salário-educação, INCRA e SEBRAE. 

 

A sentença, com base na inconstitucionalidade das contribuições incidentes sobre o pro-labore pago a administradores e 

o pagamento feito a autônomos, declarada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, considerou ilíquida a certidão de 

dívida ativa e julgou extinta a execução, dando pela procedência dos embargos. 

 

O reconhecimento da inconstitucionalidade de alguma das contribuições cobradas não tem o condão de tornar ilíquido o 

título executivo, tendo em vista que o valor considerado indevido pode ser destacado, prosseguindo a execução pelo 

saldo remanescente. 

 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional, nos termos das seguintes ementas: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL ONDE ERAM COBRADAS VÁRIAS 

CONTRIBUIÇÕES ARRECADADAS PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSURGÊNCIA 

DOS EMBARGOS APENAS QUANTO A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE "PRO LABORE" PAGO 

A AUTÔNOMOS, ADMINISTRADORES E AVULSOS - LEIS 7.787/89 (ART. 3º, I) E 8.212/91 (ART. 22, I) - 

SENTENÇA QUE EXTINGUE COMPLETAMENTE A EXECUÇÃO - PRELIMINAR DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL REJEITADA -APELO IMPROVIDO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDA PARA REDUZIR A SENTENÇA AOS TERMOS DO PEDIDO. 1. Não procede a 

preliminar de nulidade da sentença por ser ela "infra petita", uma vez que o d. Juiz, quanto as importâncias cobradas, 

decidiu a lide nos exatos limites do pedido da embargante, ou seja, excluiu da execução o débito referente ao "pro 

labore", haja vista que a embargante não se insurgiu em relação a outras contribuições que estão sendo cobradas. 2. 

Considera-se "ultra petita" a sentença que decide além do que foi pleiteado. O provimento jurisdicional deve ater-se ao 

objeto da ação, constituído pelos fundamentos jurídicos e pela pretensão do requerente, conforme o princípio do 

dispositivo. Redução da sentença. 3. A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 

(artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo 22, I) já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal. No primeiro caso, 

através do RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado surgiu a Resolução nº 14 do 

Senado Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (pleno, j. 5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205), 

resultando na inexistência da obrigação da empresa de efetuar os recolhimentos da contribuição social incidente 

sobre as remunerações pagas aos administradores, autônomos e avulsos, devendo, por isso, ser excluído da 

execução as parcelas relativas a contribuição "pro labore", remanescendo a exigência quanto aos demais valores 

contidos na CDA. 4. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do Instituto Nacional do Seguro Social improvido. Remessa 

oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida para reduzir a sentença aos termos do pedido, tão somente para dar 

prosseguimento à execução fiscal quanto à exigência dos demais valores contidos na certidão de dívida ativa. (AC nº 

314746 - Processo nº 96.03.032326-8, Primeira Turma, Relator Juiz JOHONSON DI SALVO, julgado em 12.06.2007, 

in DJU 09.08.2007, p. 427)". 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. UFIR. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. PRO LABORE. INCONSTITUCIONALIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA DA 

EMBARGANTE. NULIDADE DA SENTENÇA. I - OS TEMAS VERSADOS NA EXORDIAL DESTES 

EMBARGOS ¾ INAPLICABILIDADE DA UFIR E INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DOS AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES ¾ NÃO EXIGEM, PARA 

SEU DESLINDE, A DILAÇÃO PROBATÓRIA, PORQUE DE NENHUMA UTILIDADE SERIA PARA FORMAR 

A CONVICÇÃO DO JUIZ, POR ENVOLVEREM MATÉRIA CUJA COMPREENSÃO SE SATISFAZ COM O 

EXAME DOS DOCUMENTOS COLHIDOS NOS AUTOS. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 17 

DA LEI Nº 6.830/80. II - A correção monetária efetuada com base na UFIR, instituída pela Lei n.º 8383/91, não 

representa majoração ou modificação da base de calculo e do fato gerador, tratando de mera mudança de índice. 

Alegação de inconstitucionalidade de sua aplicação ao crédito tributário excutido afastada. Precedentes do STF e desta 

Corte. III - Descabe exigir-se a contribuição previdenciária incidente sobre remuneração percebida a título de pro 

labore, por ter sido declarada inconstitucional pelo STF. IV - O parcelamento do débito na via adminstrativa não 

impede a apelante de acessar a via judicial para ter reconhecida a inexigibilidade da exação, ante o princípio da 
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inafastabilidade do controle jurisdicional ¾ inc. XXXV do art. 5º da CF ¾, mormente ante sua inconstitucionalidade. V 

- A modificação parcial da CDA, no tocante à exclusão da parcela relativa à contribuição previdenciária 

patronal, não lhe traz nulidade, por tratar-se de verba perfeitamente destacável, de fácil conferência pelas partes 

e, que, portanto, não causa óbice a defesa quer do contribuinte, quer do Fisco. VI - Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 265392 - Processo nº 95.03.059182-1, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA RIBEIRO, julgado em 18.06.2002, 

in DJU 09.10.2002, p. 265392)". 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUCÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO. NÃO 

CONFIGURADA. INOVAÇÃO NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIDA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. PRO LABORE. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. DEMAIS 

CONTRIBUIÇÕES EXIGIDAS NA CDA. NÃO FORAM OBJETO DA AÇÃO. CERTIDÃO HIGIDA NESSA 

PARTE. SUCUMBÊNCIA IGUALMENTE RECÍPROCA. - A intimação da sentença prolatada deveria ter sido feita 

pessoalmente ao ente estatal, e não pelo diário da justiça, em razão do que dispõe o artigo 25 da Lei 6.830/80. A 

ausência de comprovação de intimação não pode prejudicar o recebimento e o processamento regular da apelação 

interposta. - Preenchidas as condições necessárias para a inscrição da dívida, a teor do § 5º, do art. 2º da Lei nº 

6.830/80, a presunção de liquidez e certeza do título executivo somente será ilidida mediante prova inequívoca, em 

sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. - Foram declaradas inconstitucionais as expressões "avulsos, 

autônomos e administradores", contidas no inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 pelo Supremo Tribunal Federal e 

retiradas do ordenamento jurídico pela Resolução nº 14/95 do Senado, bem como os vocábulos "empresários" e 

"autônomos" contidos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, com as modificações da Lei nº 9.528, de 10;12;97 e da 

Lei nº 9.732, de 11.12.98 (ADIN 1.102-2/DF). - A exclusão determinada não invalida a CDA, implica apenas na sua 

emenda ou substituição a teor do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. A certidão permanece hígida em relação às demais 

contribuições. - Como ambas as partes foram igualmente vencedoras, os honorários devem ser reciprocamente 

compensados, ex vi do art. 21 do CPC. - Preliminar argüida em contra-razões rejeitada, mas acolhida a de inovação. 

Parte da apelação conhecida e negado provimento. Provimento parcial ao reexame necessário para determinar o 

prosseguimento da execução pelo saldo remanesce. (AC nº 367097 - Processo nº 97.03.021600-5, Quinta Turma, 

Relator Juiz ANDRE NABARRETE, julgado em 25.06.2007, in DJU 11.07.2007, p. 307)". 

 

Em decorrência disso, passo a analisar uma a uma as contribuições ora em discussão, pois vislumbro ser caso de 

aplicação do artigo 515, par. 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Quanto a elas, a jurisprudência já reconheceu a regularidade de suas cobranças. 

 

A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade 

preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de segurados 

empregados e trabalhadores avulsos. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 

22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE 

PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, DESDE QUE 

INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 

SÚMULA 7/STJ. 1 ... (omissis) 2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a 

alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, 

deve corresponder ao grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por 

seu CNPJ. Possuindo esta um único CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade 

preponderante por ela desempenhada (Precedentes: ERESP nº 502671/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

julgado em 10.08.2005; EREsp n.º 604.660/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 01.07.2005 e EREsp n.º 

478.100/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.02.2005). 3. Ad argumentando, a alíquota da contribuição para o 

seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade preponderante da empresa, 

considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 

612/92). 4. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação 

da alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de 

enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 07, 

desta Corte, que assim determina:"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 5. Agravo 

Regimental desprovido. (AgRg no REsp 756623/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, in DJ 

31.08.2006)." 

 

Por sua vez, é assente a incidência da contribuição sobre o 13º salário, ou gratificação natalina, pelo fato deste ser 

enquadrado como ganho habitual, nos termos do artigo 201, § 11, da Constituição Federal, integrando o salário 

percebido pelo empregado. 
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O Egrégio Supremo Tribunal Federal, inclusive, editou duas súmulas sobre a questão, conforme enunciados a seguir 

transcritos: 

 

"Súmula 688: É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". 

 

"Súmula 207: As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o 

salário." 

 

Confira-se, outrossim, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que em casos análogos assim decidiu: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º 

SALÁRIO. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VERBAS DE 

CARÁTER REMUNERATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE INFRINGÊNCIA DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 458, II , CPC. SÚMULA 282/STF. 1. O Sindfaz/RS interpõe recurso especial 

pretendendo a reforma de acórdão proferido pelo TRF 4a. Região, que entendeu que, com a edição da Lei 9.783/99, a 

contribuição previdenciária dos servidores públicos passou a incidir sobre o 13º salário e sobre o adicional de férias, 

porque compreendidos no conceito legal de remuneração. 2. Não se visualiza ofensa ao art. 535, II, CPC, visto que o 

Tribunal a quo ofereceu prestação jurisdicional devidamente fundamentada, sem nenhuma espécie de vício a macular a 

conclusão proferida. O art. 458, II, do CPC não se encontra prequestionado. Incidência da Súmula 282/STF. 3. As 

verbas recebidas a título de gratificação natalina bem como o terço constitucional de férias possuem natureza 

remuneratória, consonante jurisprudência pacificada pelo STF com a edição das Súmulas n. 688/STF e 207/STF, que 

dispõem respectivamente: "É legítima a incidência da contribuição a previdenciária sobre o 13º salário" e "As 

gratificações habituais, inclusive as de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário". Não se 

tem, pois, por vulnerado o princípio da legalidade pela integração de ambos ao salário-contribuição para efeitos 

previdenciários, não sendo possível eximir-se da obrigação tributária em questão. 4. As contribuições de seguridade 

social constituem uma subespécie da espécie tributo - contribuição social-, e seu custeio obedece ao princípio da 

universalidade, conforme preceitua o art. 195 da CF/88, devendo ser financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta. 5. Recurso-especial não-provido. (REsp 956289/RS, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 

julgado em 20.05.2008, in Dje 23.06.2008)." 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNÇÃO COMISSIONADA - DÉCIMO-TERCEIRO 

SALÁRIO. 1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da inexigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre os valores percebidos pelos servidores públicos a título de função comissionada. 2. Definida a 

natureza jurídica da graticação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de 

contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em 

questão. 3. "A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter 

remuneratório e configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda." (EREsp 695.499/RJ, DJ 

29.9.2007, Rel. Min. Herman Benjamin). 

Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 895589/SC, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO 

MARTINS, julgado em 02.09.2008, in Dje 19.09.2008)." 

 

Nesta mesma linha, o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem decidido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA. ABONO 

ANUAL. BITRIBUTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Antes do advento da Lei nº 7.787/89, a contribuição referente à 

gratificação natalina, também denominada abono anual, era regida pelas normas estabelecidas no Decreto nº 4.863/65, 

que dispunha que referida exação seria recolhida mensalmente pelas empresas à alíquota de 1,5%, cabendo 0,75% à 

empresa e 0,75% ao empregado. 2. Com a entrada em vigor da lei de 1989, o décimo-terceiro salário passou a 

integrar o salário-de-contribuição, e tais alíquotas foram abrangidas e incorporadas pela fixada no artigo 3º, no 

percentual de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, 

aos segurados empregados. 3. Apelação improvida. (AC nº 1154971 - Processo nº 2006.03.99.042632-4, Primeira 

Turma, , Relatora Juíza VESNA KOLMAR, in DJU 17.04.2008, p. 295)." 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. LEI N° 8.620/93. 1- É 

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. 2- A jurisprudência já pacificou o 

posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário deve ser feito 

somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado. 3- 

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado § 7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação 

natalina integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em 

regulamento, não derrogou o comando da Lei nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-

contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa verba. Ademais, esses diplomas legais 

tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre o 13° salário, o 
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outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício. 4- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 5- Agravo 

a que se nega provimento. (AC nº 1240273 - Processo nº 2005.61.11.005605-9, Segunda Turma, Relator Juiz 

HENRIQUE HERKENHOFF, in DJU 19.06.2008)." 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA 

EM SEPARADO. EXIGIBILDIADE A PARTIR DE 1993. RESTITUIÇÃO. JUROS DE MORA. 1. O direito à 

restituição e, por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí passa fluir o 

respectivo prazo prescricional, incidindo o lapso de cinco anos. 2. A permissão legal para a incidência da 

contribuição sobre o décimo terceiro salário separadamente da remuneração normal do empregado decorre da 

Lei n. 8.620/93, a partir de cuja vigência não se reputa ilegítimo esse critério de cálculo da exação. A Lei n. 

8.870/94, ao dar nova redação ao § 7º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, limita-se a excluir o cômputo do décimo terceiro 

salário para efeito de cálculo do benefício previdenciário, de modo que não derrogou a referida permissão legal. 

Precedentes do STJ. 3. Os juros moratórios incidem ex vi legis (CC, art. 407; CPC, art. 293; CTN, art. 161), com termo 

inicial no trânsito em julgado (CTN, art. 167, parágrafo único, e STJ, Súmula 188). A taxa é a Selic, incidente a partir 

de 01.96. Como a taxa Selic abrange juros e correção monetária, no período de 01.96 até o trânsito em julgado, devem 

ser excluídos os percentuais referentes aos juros propriamente ditos que, após o referido marco, incidirão novamente. 4. 

Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 5. Preliminar 

rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. (AC nº 1228578 - Processo nº 

1999.61.070063251, Quinta Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, in DJU 14.05.2008)." 

 

Quanto a contribuição do salário-educação, dispõe o artigo 15 da Lei nº 9.424/96 que o "salário-educação, previsto no 

art. 212, § 5º, da Constituição Federal é devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é 

calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditas, a 

qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991". 

 

Regulamentando tal dispositivo, o § 1º, do art. 2º, do Decreto nº 3.142/99 e posteriormente o artigo 2º, do Decreto nº 

6.003, de 28/12/2006, delimitou que o sujeito passivo da exação em comento são as firmas individuais ou sociedades 

que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não. 

 

Tal contribuição tem destinação específica - desenvolvimento do ensino fundamental, e não está incluída nas 

atribuições da previdência, sendo o INSS mero arrecadador e repassador do salário-educação ao FNDE. 

 

Nestes termos, confira-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR 

RURAL EMPREGADOR. PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE. 1. De acordo com o art. 15 da Lei 9.424/96, 

regulamentado pelo Decreto 3.142/99, posteriormente sucedido pelo Decreto 6.003/2006, a contribuição para o 

salário-educação somente é devida pelas empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que 

assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não. 2. "O produtor-empregador 

rural pessoa física, desde que não esteja constituído como pessoa jurídica, com registro no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, não se enquadra no conceito de empresa, para fins de incidência do salário-educação " (REsp 

711.166/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.5.2006). 3. Impossibilidade de conhecimento do recurso pela 

alínea c da previsão constitucional, diante da ausência de indicação de julgado que pudesse servir de paradigma para a 

comprovação de eventual dissídio pretoriano. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 842781/RS, Primeira Turma, Relator Ministro DENISE ARRUDA, julgado em 13.11.2007, in DJ 10.12.2007, p. 

301)." 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. INCLUSÃO NO REFIS. POSSIBILIDADE. 1. Inexiste violação do art. 

535, II, do CPC na hipótese em que o Tribunal de origem examina, de modo claro e suficiente, as questões submetidas à 

sua apreciação. 2. O salário-educação é uma contribuição arrecadada e fiscalizada pelo INSS. 3. A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da possibilidade de inclusão dos débitos referentes ao salário-

educação no Programa de Recuperação Fiscal (Refis). Precedente. 3. Recurso especial provido. (REsp 530905/DF, 

Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 13.02.2007, in DJ 05.03.2007, p. 

267)." 

 

Quanto à contribuição destinada ao INCRA, a legalidade de sua cobrança é atestada através dos seguintes julgados, 

cujas fundamentações acresço às razões de decidir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FUNDAMENTO 

INATACADO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA LIMINARMENTE INDEFERIDOS EM RAZÃO DA SÚMULA 168/STJ. 1. Recurso que não atacou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 96/1335 

o fundamento do decisum relacionado com a pretendida redução dos honorários advocatícios. Falta de pressuposto 

recursal genérico. 2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC reviu a jurisprudência 

sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 3. Tipificou-se a exação como contribuição especial 

de intervenção no domínio econômico para financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares, não existindo óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições 

destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no ERESP 923644/PR, Primeira 

Seção, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 24.09.2008, in DJe 13.10.2008)." 

 

Finalmente, quanto à contribuição social destinada ao SEBRAE, é legítima sua cobrança das empresas prestadoras de 

serviços. Nesse diapasão: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO 

SESC, SENAC E SEBRAE. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. PRECEDENTES. 1. Cuida-se de agravo 

regimental interposto por Lamel - Laboratório Médico Especializado Ltda. contra decisão que negou provimento a 

agravo de instrumento em face do entendimento consolidado neste STJ de que é devida a contribuição do Sesc, Senac e 

Sebrae. 2. Pacífico o posicionamento desta Corte no sentido de que as empresas prestadoras de serviços 

encontram-se obrigadas ao recolhimento da contribuição social destinada ao Sesc e Senac. 3. Por sua vez, quanto 

ao adicional do Sebrae: "- O art. 8º, § 3º, da Lei nº 8.209/90, com a redação da Lei nº 8.154/90, impõe que o 

Sebrae (Serviço Social Autônomo) será mantido por um adicional cobrado sobre as alíquotas das contribuições 

sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, isto é, as 

que são recolhidas ao Sesc e Senac, sendo exigível, portanto, o adicional ao Sebrae. (REsp 691.056/PE, desta 

Relatoria, DJ de 18/04/2005). 4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no Ag 985253/MG, Primeira Turma, Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 08.04.2008, in DJe 24.04.2008." 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA. 1. É 

legítima a cobrança da contribuição ao SEBRAE das entidades prestadoras de serviços. Precedentes de ambas as 

Turmas de Direito Público. 2. Recurso especial provido. (REsp 1060202/SC, Segunda Turma, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, julgado em 21.08.2008, in DJe 23.09.2008)." 

 

No que tange à aplicação da TR, não procede tal assertiva, eis que, conforme afirmado pelo INSS em sua impugnação 

às fls. 27 e 28, e de acordo com o que consta no demonstrativo do débito de fls. 8 a 12 da execução fiscal apensada, 

verifico que quando da atualização da dívida, em 15 de agosto de 1995, o índice de atualização utilizado foi a UFIR. 

 

Por sua vez, não restou demonstrado a alegação de cobrança em duplicidade da multa moratória - sendo 30% quando da 

assinatura do parcelamento e mais 60% quando do ajuizamento da execução fiscal, bem como a não dedução do 

montante pago pelo contribuinte no parcelamento, restando improcedentes tais alegações. 

 

Aliás, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal apensada, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em relação a parte dos tributos exigidos. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação interposta, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, eis que ausente o 

pressuposto objetivo de admissibilidade recursal mencionado, e dou provimento à remessa oficial, julgando 

parcialmente procedentes os embargos à execução para o fim de determinar que sejam excluídos da certidão de dívida 

ativa os valores incidentes sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores, embasados nos artigos 3º, 

inciso I, da Lei nº 7.787/89, e 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos termos dos precedentes jurisprudenciais citados, 

prosseguindo-se a execução pelo saldo remanescente. 

 

Sendo vitoriosa em parte mínima do pedido, deverá a embargante arcar com as custas, despesas processuais e 

honorários, arbitrados em 10% sobre o valor do débito atualizado, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC. 
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Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.001031-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA DE FATIMA NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelações interpostas por Maria de Fátima Nascimento e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a 

sentença de fls. 110/116, que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para declarar a nulidade da cláusula que determina a incidência de juros 

moratórios sobre os juros remuneratórios e fixou a sucumbência recíproca, extinguindo o processo, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda (fls. 128/130). 

A Caixa Econômica Federal - CEF recorre aduzindo em síntese a legalidade da cláusula décima quarta, e a inexistência 

da cumulação de juros, ou o chamado anatocismo (fls. 132/135). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 142/144). 

Decido. 
Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.12.99, no valor de R$ 14.583,41 (quatorze mil 

quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e um centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 7/25). A parte autora está inadimplente desde janeiro de 2002 

(fls. 57/59). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido inicial e NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.032620-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCOS ANTONIO MINHOTO e outro 

 
: MARCIA APARECIDA MANDUCA MINHOTO 

ADVOGADO : ALTAIR DE SOUZA MELO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marcos Antonio Minhoto e outro contra a decisão de fls. 66/75, que julgou 

improcedente o pedido deduzido para anular a execução extrajudicial do contrato de mútuo celebrado segundo as regras 

do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, argúi que a apelada não cumpriu os procedimentos do Decreto-lei n. 70/66, tornando nula a execução 

extrajudicial (fls. 78/81). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 89/112). 

Decido.  

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 
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em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.12.97, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, e amortização 

conforme o Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 139). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.019143-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : ASTRA BRASIL IND/ DE VIDROS LTDA 

ADVOGADO : EDISON SANTOS DE SOUZA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00044-6 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, 

movidos por Astra Brasil Indústria de Vidros Ltda. em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, condenando o embargado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00. 

 

A remessa oficial merece provimento. 

 

Com a oposição dos presentes embargos, contesta a embargante as contribuições incidentes sobre o pro-labore pago a 

administradores e o pagamento feito a autônomos, além da incidente sobre o décimo terceiro salário, bem como aduz a 

impossibilidade da cumulação de multa e juros moratórios, que os juros não podem exceder 12% ao ano, redução da 

multa moratória para 2%, e impossibilidade do recebimento de honorários, visto estarem inseridos na multa. 

 

A sentença, com base na inconstitucionalidade das contribuições incidentes sobre o pro-labore pago a administradores e 

o pagamento feito a autônomos, declarada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, considerou ilíquida a certidão de 

dívida ativa e julgou extinta a execução, dando pela procedência dos embargos. 

 

O reconhecimento da inconstitucionalidade de alguma das contribuições cobradas não tem o condão de tornar ilíquido o 

título executivo, tendo em vista que o valor considerado indevido pode ser destacado, prosseguindo a execução pelo 

saldo remanescente. 

 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional, nos termos das seguintes ementas: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL ONDE ERAM COBRADAS VÁRIAS 

CONTRIBUIÇÕES ARRECADADAS PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSURGÊNCIA 

DOS EMBARGOS APENAS QUANTO A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE "PRO LABORE" PAGO 

A AUTÔNOMOS, ADMINISTRADORES E AVULSOS - LEIS 7.787/89 (ART. 3º, I) E 8.212/91 (ART. 22, I) - 

SENTENÇA QUE EXTINGUE COMPLETAMENTE A EXECUÇÃO - PRELIMINAR DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL REJEITADA -APELO IMPROVIDO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDA PARA REDUZIR A SENTENÇA AOS TERMOS DO PEDIDO. 1. Não procede a 

preliminar de nulidade da sentença por ser ela "infra petita", uma vez que o d. Juiz, quanto as importâncias cobradas, 

decidiu a lide nos exatos limites do pedido da embargante, ou seja, excluiu da execução o débito referente ao "pro 

labore", haja vista que a embargante não se insurgiu em relação a outras contribuições que estão sendo cobradas. 2. 

Considera-se "ultra petita" a sentença que decide além do que foi pleiteado. O provimento jurisdicional deve ater-se ao 

objeto da 

ação, constituído pelos fundamentos jurídicos e pela pretensão do requerente, conforme o princípio do dispositivo. 

Redução da sentença. 3. A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, 

I) e 8.212/91 (artigo 22, I) já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal. No primeiro caso, através do 

RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado surgiu a Resolução nº 14 do Senado 

Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (pleno, j. 5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205), 

resultando na inexistência da obrigação da empresa de efetuar os recolhimentos da contribuição social incidente 

sobre as remunerações pagas aos administradores, autônomos e avulsos, devendo, por isso, ser excluído da 

execução as parcelas relativas a contribuição "pro labore", remanescendo a exigência quanto aos demais valores 

contidos na CDA. 4. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do Instituto Nacional do Seguro Social improvido. Remessa 

oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida para reduzir a sentença aos termos do pedido, tão somente para dar 

prosseguimento à execução fiscal quanto à exigência dos demais valores contidos na certidão de dívida ativa. (AC nº 

314746 - Processo nº 96.03.032326-8, Primeira Turma, Relator Juiz JOHONSON DI SALVO, julgado em 12.06.2007, 

in DJU 09.08.2007, p. 427)". 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. UFIR. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. PRO LABORE. INCONSTITUCIONALIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA DA 

EMBARGANTE. NULIDADE DA SENTENÇA. I - OS TEMAS VERSADOS NA EXORDIAL DESTES 

EMBARGOS ¾ INAPLICABILIDADE DA UFIR E INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
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INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DOS AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES ¾ NÃO EXIGEM, PARA 

SEU DESLINDE, A DILAÇÃO PROBATÓRIA, PORQUE DE NENHUMA UTILIDADE SERIA PARA FORMAR 

A CONVICÇÃO DO JUIZ, POR ENVOLVEREM MATÉRIA CUJA COMPREENSÃO SE SATISFAZ COM O 

EXAME DOS DOCUMENTOS COLHIDOS NOS AUTOS. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 17 

DA LEI Nº 6.830/80. II - A correção monetária efetuada com base na UFIR, instituída pela Lei n.º 8383/91, não 

representa majoração ou modificação da base de calculo e do fato gerador, tratando de mera mudança de índice. 

Alegação de inconstitucionalidade de sua aplicação ao crédito tributário excutido afastada. Precedentes do STF e desta 

Corte. III - Descabe exigir-se a contribuição previdenciária incidente sobre remuneração percebida a título de pro 

labore, por ter sido declarada inconstitucional pelo STF. IV - O parcelamento do débito na via adminstrativa não 

impede a apelante de acessar a via judicial para ter reconhecida a inexigibilidade da exação, ante o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional ¾ inc. XXXV do art. 5º da CF ¾, mormente ante sua inconstitucionalidade. V 

- A modificação parcial da CDA, no tocante à exclusão da parcela relativa à contribuição previdenciária 

patronal, não lhe traz nulidade, por tratar-se de verba perfeitamente destacável, de fácil conferência pelas partes 

e, que, portanto, não causa óbice a defesa quer do contribuinte, quer do Fisco. VI - Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 265392 - Processo nº 95.03.059182-1, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA RIBEIRO, julgado em 18.06.2002, 

in DJU 09.10.2002, p. 265392)". 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUCÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO. NÃO 

CONFIGURADA. INOVAÇÃO NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIDA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. PRO LABORE. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. DEMAIS 

CONTRIBUIÇÕES EXIGIDAS NA CDA. NÃO FORAM OBJETO DA AÇÃO. CERTIDÃO HIGIDA NESSA 

PARTE. SUCUMBÊNCIA IGUALMENTE RECÍPROCA. - A intimação da sentença prolatada deveria ter sido feita 

pessoalmente ao ente estatal, e não pelo diário da justiça, em razão do que dispõe o artigo 25 da Lei 6.830/80. A 

ausência de comprovação de intimação não pode prejudicar o recebimento e o processamento regular da apelação 

interposta. - Preenchidas as condições necessárias para a inscrição da dívida, a teor do § 5º, do art. 2º da Lei nº 

6.830/80, a presunção de liquidez e certeza do título executivo somente será ilidida mediante prova inequívoca, em 

sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. - Foram declaradas inconstitucionais as expressões "avulsos, 

autônomos e administradores", contidas no inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 pelo Supremo Tribunal Federal e 

retiradas do ordenamento jurídico pela Resolução nº 14/95 do Senado, bem como os vocábulos "empresários" e 

"autônomos" contidos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, com as modificações da Lei nº 9.528, de 10;12;97 e da 

Lei nº 9.732, de 11.12.98 (ADIN 1.102-2/DF). - A exclusão determinada não invalida a CDA, implica apenas na sua 

emenda ou substituição a teor do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. A certidão permanece hígida em relação às demais 

contribuições. - Como ambas as partes foram igualmente vencedoras, os honorários devem ser reciprocamente 

compensados, ex vi do art. 21 do CPC. - Preliminar argüida em contra-razões rejeitada, mas acolhida a de inovação. 

Parte da apelação conhecida e negado provimento. Provimento parcial ao reexame necessário para determinar o 

prosseguimento da execução pelo saldo remanesce. (AC nº 367097 - Processo nº 97.03.021600-5, Quinta Turma, 

Relator Juiz ANDRE NABARRETE, julgado em 25.06.2007, in DJU 11.07.2007, p. 307)". 

 

Em decorrência disso, passo a analisar a contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário. 

 

Com efeito, é assente a incidência da contribuição sobre o 13º salário, ou gratificação natalina, pelo fato deste ser 

enquadrado como ganho habitual, nos termos do artigo 201, § 11, da Constituição Federal, integrando o salário 

percebido pelo empregado.  

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, inclusive, editou duas súmulas sobre a questão, conforme enunciados a seguir 

transcritos: 

 

"Súmula 688: É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". 

 

"Súmula 207: As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o 

salário." 

 

Confira-se, outrossim, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que em casos análogos assim decidiu: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º 

SALÁRIO. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VERBAS DE 

CARÁTER REMUNERATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE INFRINGÊNCIA DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 458, II , CPC. SÚMULA 282/STF. 1. O Sindfaz/RS interpõe recurso especial 

pretendendo a reforma de acórdão proferido pelo TRF 4a. Região, que entendeu que, com a edição da Lei 9.783/99, a 

contribuição previdenciária dos servidores públicos passou a incidir sobre o 13º salário e sobre o adicional de férias, 

porque compreendidos no conceito legal de remuneração. 2. Não se visualiza ofensa ao art. 535, II, CPC, visto que o 

Tribunal a quo ofereceu prestação jurisdicional devidamente fundamentada, sem nenhuma espécie de vício a macular a 

conclusão proferida. O art. 458, II, do CPC não se encontra prequestionado. 
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Incidência da Súmula 282/STF. 3. As verbas recebidas a título de gratificação natalina bem como o terço constitucional 

de férias possuem natureza remuneratória, consonante jurisprudência pacificada pelo STF com a edição das Súmulas n. 

688/STF e 207/STF, que dispõem respectivamente: "É legítima a incidência da contribuição a previdenciária sobre o 

13º salário" e "As gratificações habituais, inclusive as de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando 

o salário". Não se tem, pois, por vulnerado o princípio da legalidade pela integração de ambos ao salário-contribuição 

para efeitos previdenciários, não sendo possível eximir-se da obrigação tributária em questão. 4. As contribuições de 

seguridade social constituem uma subespécie da espécie tributo - contribuição social-, e seu custeio obedece ao 

princípio da universalidade, conforme preceitua o art. 195 da CF/88, devendo ser financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta. 5. Recurso-especial não-provido. (REsp 956289/RS, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, julgado em 20.05.2008, in Dje 23.06.2008)." 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNÇÃO COMISSIONADA - DÉCIMO-TERCEIRO 

SALÁRIO. 1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da inexigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre os valores percebidos pelos servidores públicos a título de função comissionada. 2. Definida a 

natureza jurídica da graticação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de 

contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em 

questão. 3. "A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter 

remuneratório e configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda." (EREsp 695.499/RJ, DJ 

29.9.2007, Rel. Min. Herman Benjamin). 

Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 895589/SC, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO 

MARTINS, julgado em 02.09.2008, in Dje 19.09.2008)." 

 

Nesta mesma linha, o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem decidido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA. ABONO 

ANUAL. BITRIBUTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Antes do advento da Lei nº 7.787/89, a contribuição referente à 

gratificação natalina, também denominada abono anual, era regida pelas normas estabelecidas no Decreto nº 4.863/65, 

que dispunha que referida exação seria recolhida mensalmente pelas empresas à alíquota de 1,5%, cabendo 0,75% à 

empresa e 0,75% ao empregado. 2. Com a entrada em vigor da lei de 1989, o décimo-terceiro salário passou a 

integrar o salário-de-contribuição, e tais alíquotas foram abrangidas e incorporadas pela fixada no artigo 3º, no 

percentual de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, 

aos segurados empregados. 3. Apelação improvida. (AC nº 1154971 - Processo nº 2006.03.99.042632-4, Primeira 

Turma, , Relatora Juíza VESNA KOLMAR, in DJU 17.04.2008, p. 295)." 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. LEI N° 8.620/93. 1- É 

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. 2- A jurisprudência já pacificou o 

posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário deve ser feito 

somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado. 3- 

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado § 7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação 

natalina integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em 

regulamento, não derrogou o comando da Lei nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-

contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa verba. Ademais, esses diplomas legais 

tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre o 13° salário, o 

outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício. 4- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 5- Agravo 

a que se nega provimento. (AC nº 1240273 - Processo nº 2005.61.11.005605-9, Segunda Turma, Relator Juiz 

HENRIQUE HERKENHOFF, in DJU 19.06.2008)." 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA 

EM SEPARADO. EXIGIBILDIADE A PARTIR DE 1993. RESTITUIÇÃO. JUROS DE MORA. 1. O direito à 

restituição e, por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí passa fluir o 

respectivo prazo prescricional, incidindo o lapso de cinco anos. 2. A permissão legal para a incidência da 

contribuição sobre o décimo terceiro salário separadamente da remuneração normal do empregado decorre da 

Lei n. 8.620/93, a partir de cuja vigência não se reputa ilegítimo esse critério de cálculo da exação. A Lei n. 

8.870/94, ao dar nova redação ao § 7º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, limita-se a excluir o cômputo do décimo terceiro 

salário para efeito de cálculo do benefício previdenciário, de modo que não derrogou a referida permissão legal. 

Precedentes do STJ. 3. Os juros moratórios incidem ex vi legis (CC, art. 407; CPC, art. 293; CTN, art. 161), com termo 

inicial no trânsito em julgado (CTN, art. 167, parágrafo único, e STJ, Súmula 188). A taxa é a Selic, incidente a partir 

de 01.96. Como a taxa Selic abrange juros e correção monetária, no período de 01.96 até o trânsito em julgado, devem 

ser excluídos os percentuais referentes aos juros propriamente ditos que, após o referido marco, incidirão novamente. 4. 

Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 5. Preliminar 
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rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. (AC nº 1228578 - Processo nº 

1999.61.070063251, Quinta Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, in DJU 14.05.2008)." 

 

Por sua vez, é assente na jurisprudência a possibilidade de cumulação dos consectários incidentes sobre o tributo não 

pago. 

 

Multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica, sendo cobrados por 

motivos diversos. 

 

A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. 

 

Os juros de mora são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, 

devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 

 

A correção monetária relacionada a questões tributárias existe desde a Lei 6.404/76 - Lei das Sociedades Anônimas e 

não é utilizada propriamente para majorar os tributos ou o montante devido, mas como um mero atualizador da 

obrigação fiscal, decorrente da inflação ocorrida no período em que o débito não foi pago. 

 

A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 

6830/80. 

 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou as seguintes súmulas: 

 

"Súmula 45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

 

"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa 

moratória. 

 

Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua 

cumulação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

ART. 23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão 

na qual foi exercido juízo de retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar 

provimento ao agravo de instrumento em face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre 

a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e multa. 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância extraordinária 

é necessário o prequestionamento da matéria impugnada. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A jurisprudência desta 

Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário, a partir da edição da 

Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em 

vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido." (AgRg no AgRg no Ag 938.868/RS, Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1) 

 

"MULTA. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO.Desprovido o recurso pretendendo redução de multa moratória e 

extinção da execução fiscal. No caso, uma vez que o crédito não foi pago integralmente, são devidos os juros de mora, 

seja qual for o motivo determinante da falta, sem embargo das penalidades cabíveis. Os juros de mora e a multa podem 

incidir cumulativamente." REsp 262.371-SC, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 25/9/2000. 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA 

COM JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 

do CC. Súmula 282/STF. 2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de 

mora visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade 

punitiva ao contribuinte omisso. 3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes. 4. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (REsp 836.434/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20.05.2008, DJ 11.06.2008 p. 1)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA NULIDADE DA CDA. DELIMITAÇÃO DO TERMO INICIAL 

E FORMA DE CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
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CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL 

TIDO POR VIOLADO. SÚMULA N.º 284 DO STF. INAPLICABILIDADE DO CDC EM RELAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. 1. Os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa 

somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação 

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 2. A 

finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o 

que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 3. A verificação do 

preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência 

inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 4. A jurisprudência da Primeira Seção, não 

obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis 

mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. 5. Aliás, raciocínio 

diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por 

esta taxa Selic, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas 

receitas fazendárias. 6. A ausência de indicação da lei federal violada revela a deficiência das razões do Recurso 

Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 7. A limitação dos juros moratórios aplicáveis em 

decorrência de contratos celebrados em relação de consumo pelo art. 52 do CDC não se estende às hipóteses de 

descumprimento de obrigação tributária. 8. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 962.128/RS, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.05.2008, DJ 16.06.2008 p. 1) 

 

O Supremo Tribunal Federal, analisando a questão, declarou ser a TR inaplicável como índice de correção monetária, 

dado o seu caráter remuneratório, tendo, porém, admitido sua aplicabilidade para a remuneração de ativos, vale dizer, 

como taxa de juros.  

 

Este fato acabou por culminar com providências legislativas, o que se deu com a edição da Lei 8.218/91 (artigo 30), que 

alterando o dispositivo retro citado, passou a aplicar a TRD como juros de mora e só após o vencimento da dívida. A 

TR deixou de ser aplicada como fator de correção, passando a incidir como juros de mora. 

 

Essa alteração veio coadunar com o Código Tributário Nacional, que dispõe em seu artigo 161 que: 

 

"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo 

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 

garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Assim, correta a aplicação da taxa de juros fixada em lei, ainda que de forma diversa do dispositivo contido no CTN, eis 

que esse permissivo legal autoriza sejam fixados juros diferentemente de 1% (um por cento). 

 

Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 2. A aplicação da UFIR, como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: 

precedentes do STF, STJ e desta Corte. 3.A cobrança da TR/TRD como índice de CORREÇÃO MONETÁRIA 

perdurou apenas até a publicação da Lei nº 8.218, de 29.08.91, cujo artigo 30 alterou a redação do artigo 9º da 

Lei nº 8.177, de 01.03.91, estipulando que a TR/TRD incidiria somente como juros de mora, sendo certo que, em 

coerência com a nova disciplina, o artigo 7º da Lei nº 8.218, de 29.08.91, estatuiu que os débitos inscritos na 

dívida ativa seriam atualizados pelo BTNF até sua extinção, e acrescidos de juros moratórios com base na 

TR/TRD. 4. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80." (TRF 3ª REGIÃO. DJU:10/10/2001 PÁGINA: 674 Relator-JUIZ CARLOS MUTA)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.O erro material da sentença, com relação ao tributo objeto de execução, não acarreta nulidade, uma vez que os 

embargos não discutiram a exação, em si, mas apenas a questão dos acessórios (multa e juros moratórios), que restou 

enfrentada no julgamento a quo, não se cogitando, pois, de prejuízo processual. 2.A certidão de dívida ativa contém 

todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do 

executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução. 3.O percentual 

legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser 

equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito --, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(CORREÇÃO MONETÁRIA, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do 
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Consumidor). 4.Na falência é garantida legalmente a exclusão da multa moratória nos créditos em execução como 

meio de resguardar, minimamente, os interesses dos credores quirografários, já penalizados pelo caráter subsidiário de 

seu créditos em face do privilégio outorgado à Fazenda Pública, evitando que assumam, de modo inevitável, o encargo 

decorrente da administração de terceiro. Na concordata, o reconhecimento do benefício reverteria unicamente em favor 

da empresa, em situação rigorosamente distinta daquela que motivou a criação do inciso III do parágrafo único do artigo 

23 da Lei de Falências, e a edição da Súmula 565/STF. Impossibilidade de interpretação extensiva da norma, com 

violação a seu sentido teleológico: precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 5. O 

limite de 12%, a título de juros (§ 3º do artigo 192 da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos de crédito 

concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, 

ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal. Por outro lado, a Lei de Usura, no que proíbe a capitalização de juros, não se aplica aos 

créditos tributários, que são regulados por normas próprias. Finalmente, a aplicação da TR e da taxa SELIC, como juros 

moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes. 6.No crédito 

tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, para o custeio da cobrança da dívida 

ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 7. A 

defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título 

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." (TRF 3ª REGIÃO. DJU: 03/10/2001 PÁGINA: 419 Relator-JUIZ CARLOS 

MUTA)  

 

No que tange ao pleito de redução da multa moratória, verifico que o pedido embasa-se no artigo 52, § 1º, da Lei nº 

8078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que com o advento da Lei nº 9.289/96 foi reduzida para 2%.  

 

Tal multa refere-se ao inadimplemento de obrigação decorrente do fornecimento de produtos ou serviços que envolva 

outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, não tendo qualquer aplicação às obrigações 

tributárias, que possuem natureza jurídica diversa das relações de consumo e são disciplinadas por legislação própria. 

 

A jurisprudência já se pacificou neste sentido. Confira-se as seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA 

PROVA DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. 

REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. 

INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4. Não se 

aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação aplicável às 

relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; AgRg no 

Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007. 5. É legítima a cobrança de juros de mora 

simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de 

nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo 

(Súmula 209 do extinto TFR). 6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 

11.09.2006; AgRg nos EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007. 7. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 665320/PR, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, julgado em 19.02.2008, in Dje. 03.03.2008)". 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. 

INAPLICABILIDADE. 1. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública 

Federal. Ante a existência de lei estadual que determina o uso da mesma taxa moratória utilizada pela Fazenda Federal, 

mostra-se legítimo o uso da Selic. 2. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), 

nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 

9.298/96, aplica-se apenas às relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se aplicando 

às multas tributárias, que estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJU de 14.02.05). 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1026229/SP, Segunda Turma, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, julgado em 17.06.2008, in Dje 27.06.2008)". 
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Aliás, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal apensada, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título. 

 

Em face do exposto, dou provimento à remessa oficial, julgando parcialmente procedentes os embargos à execução 

para o fim de determinar que sejam excluídos da certidão de dívida ativa os valores incidentes sobre a remuneração 

paga a autônomos, avulsos e administradores, embasados nos artigos 3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89, e 22, inciso I, da 

Lei nº 8.212/91, nos termos dos precedentes jurisprudenciais citados, prosseguindo-se a execução pelo saldo 

remanescente. 

 

Sendo vitoriosa em parte mínima do pedido, deverá a embargante arcar com as custas, despesas processuais e 

honorários, arbitrados em 10% sobre o valor do débito atualizado, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.03.003089-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI 

APELADO : ANTONIO RIBEIRO GUEDES 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos da ação de rito ordinário, proposta contra a Caixa Econômica Federal -CEF, 

objetivando a correção monetária de conta vinculada ao FGTS, relativa ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao 

Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a ré "a creditar as diferenças de correção monetária das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço - FGTS, relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 

42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%) em substituição aos índices que tiverem sido efetivamente 

aplicados nos referidos meses", atualizadas monetariamente "de acordo com os critérios do Provimento nº 52/2004, da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação", e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Inconformada, apelou a CEF, pleiteando "o reconhecimento da validade da transação efetuada, e, em decorrência, o 

acolhimento da preliminar argüida, para a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, ou, se a tanto 

chegar, à improcedência total do pedido, sob pena de afronta ao art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal", e, por 

fim, o afastamento da condenação em honorários advocatícios, conforme disposto no art. 29-C, da Lei nº 8.036/90. 

 

Às fls. 97/98, peticionou a CEF, juntando o Termo de Adesão firmado pelo autor. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

 

Regularmente intimado a se manifestar acerca dos documentos juntados pela CEF (fls. 100), deixou o autor transcorrer 

"in albis" o prazo legal. 
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DECIDO. 

 

À vista do Termo de Adesão de fl. 98, homologo a transação realizada entre a CEF e o autor ANTONIO RIBEIRO 

GUEDES, extinguindo o feito, com arrimo no Art. 269, III, do CPC, com resolução do mérito.  

 

No que se refere à verba honorária, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o Art. 29-C 

da Lei nº 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma 

especial em relação aos Arts. 20 e 21 do CPC, aplicando-se somente às ações ajuizadas após 27.07.2001, como se vê do 

acórdão assim ementado:  

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 

2164-41. INAPLICABILIDADE. 

1.[Tab]A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou 

aquelas editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

2.[Tab]"(...) é indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas 

vinculadas ao FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre 

trabalhadores e empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de 

uma relação de trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos 

trabalhadores de titulares das contas vinculadas".(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 

21/03/2005). 

3.[Tab]A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa 

sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser 

aplicável aos processos iniciados após a sua vigência. 

4.[Tab]In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 1264-40/2001, razão pela qual 

é cabível a fixação de honorários. 

5.[Tab]A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na 

esfera patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao 

ideal de segurança jurídica.Embargos de divergência desprovidos." 

(EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ªSeção, julgado em 12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 656)". 

 

A presente ação foi proposta em 25.04.2003, posteriormente, portanto, à edição da MP nº 2.164-40/2001, motivo pelo 

qual não há que se falar em condenação em honorários advocatícios. 

 

Destarte, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da CEF, para extinguir o feito com 

julgamento de mérito, nos termos da 269, III, do CPC, e excluir a condenação em honorários advocatícios. 

 

Publique-se e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.  

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.017660-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

Decisão 

 

Publicada a decisão recorrida, em 29/10/08, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a interposição 

do agravo inominado encerrou-se em 03/11/08. 

 

Portanto, protocolizado o recurso em 04/11/08, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 33, XIII, do 

Regimento/Interno desta Corte, não conheço do recurso. 

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.031307-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIO BRANCO DE LIMA 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação, interposto à decisão que, em ação de conhecimento, indeferiu o pedido para que a CEF 

pagasse os honorários advocatícios. 

Entendeu o juízo "a quo" que "efetuada a transação direta entre as partes, cada uma responde pelo pagamento dos 

honorários de seu advogado, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado" e que a "execução 

relativa a essa verba deverá ser requerida em processo autônomo". 

Sustenta o apelante, em síntese, que a Lei 8.906/94, em seu artigo 24, §1º, confere ao advogado a faculdade de 

promover a execução de honorários de sucumbência nos mesmos autos em que tenha atuado. 

Verifico que a r. decisão já foi combatida através do agravo de instrumento nº 2008.03.00.012628-4, no qual foi 

proferida decisão monocrática em 12/09/2008, tendo sido disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região em 02/10/2008, encontrando-se o presente recurso prejudicado, em razão do princípio da unirrecorribilidade 

recursal. 

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA FUNGIBILIDADE. BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. VALOR 

PATRIMONIAL DAS AÇÕES. BALANCETE MENSAL. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE PROCESSUAL. 

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO AUTENTICADOS. INOCORRÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO NO TEMPO OPORTUNO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA DO SEGUNDO RECURSO. 

PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental com 

fundamento nos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual. 2. O entendimento da Segunda Seção, a 

partir do julgamento do REsp 975.834/RS - DJ de 26 de novembro de 2007 - Relator o Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, é no sentido de que o contratante tem direito a receber a quantidade de ações correspondente ao seu valor 

patrimonial na data da contratação, apurado mediante balancete do mês do primeiro ou único pagamento. 3. O segundo 

recurso não pode ser conhecido pela ocorrência da preclusão consumativa, porquanto a interposição do agravo 

regimental impede o manejo de novo recurso em face da restrição imposta pelo princípio da unirrecorribilidade. 4. 

Agravo regimental desprovido e incidente de argüição de nulidade processual não conhecido. (EDcl no REsp 

1069977/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 

03/11/2008)" 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE AGRAVO REGIMENTAL E EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA DOS ACLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 

UNIRRECORRIBILIDADE OU DA UNICIDADE RECURSAL. CÓPIA DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. INCOMPLETO. INCOMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 1. Operou-se a preclusão 

consumativa em relação ao recurso integrativo oposto por último, em face do princípio da unicidade ou 

unirrecorribilidade recursal, que proíbe a interposição simultânea de recursos contra a mesma decisão judicial. 2. A 

cópia do acórdão recorrido, referido no artigo 544, § 1.º, do Código de Processo Civil, tem que corresponder à cópia 

integral do acórdão, ou seja, relatório, voto e ementa, sendo certo que a falta de qualquer dessas peças inviabiliza o 

conhecimento do agravo de instrumento. 3. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração de fls. 76/78 não 

conhecidos. (AgRg no Ag 1053308/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2008, 

DJe 29/09/2008)" 

Destarte, diante da prejudicialidade recursal, nego seguimento ao inconformismo interposto às fls. 221/224, com fulcro 

no art. 557, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.010428-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RUI DE FREITAS LIMA e outro 

 
: SONIA MARIA ASSAD LIMA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES e outro 

No. ORIG. : 98.02.04290-0 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta por Rui de Freitas Lima e outro contra a sentença de fls. 147/155, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) atualizado, extinguindo 

o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

b) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

d) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

e) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor (fls. 157/169). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 174/180). 

Decido. 
Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 
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7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 
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(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 
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monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 
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eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 08.11.90, no valor de Cr$ 3.983.320,00 (três 

milhões novecentos e oitenta e três mil trezentos e vinte cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price e cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS (fls. 11/22). A parte autora está inadimplente desde maio de 1998 (fl. 86). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.003887-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALDIZ PEREIRA LUZ 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GOMES FERRER e outro 

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 97.00.30815-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Aldir Pereira Luz contra a decisão de fls. 155/158, que excluiu a Caixa Econômica 

Federal - CEF, o Banco Central do Brasil e a União do processo, julgou extinto o feito em relação a elas, sem 

apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, deslocando a competência para a Justiça 

Estadual por ter permanecido no pólo passivo apenas a Companhia Metropolitana de Habitação do Estado de São Paulo 

- COHAB/SP. 

Em suas razões, a parte apelante argúi, em síntese, a legitimidade da CEF, do Banco Central e da União para figurar no 

pólo passivo da demanda por envolver o Sistema Financeiro da Habitação - SFH (fls. 155/158). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 217/219 e fls. 223/225). 

Decido. 

No caso de litisconsórcio, a decisão que extingue o processo em relação a um deles se sujeita à impugnação por agravo 

de instrumento. É descabida a apelação porque não há como se conciliar o seu processamento e o andamento regular do 

feito quanto aos litisconsortes remanescentes: 

 

"PROCESSUAL. EXCLUSÃO DE CO-RÉU DA RELAÇÃO PROCESSUAL. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO FORA 

DO PRAZO DO RECURSO CABÍVEL. NÃO APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

"1 - A decisão excludente de um co-réu da relação processual tem natureza interlocutória, possibilitando, assim, a 

interposição de agravo de instrumento. 

(...) 

"3- Recurso não conhecido." 
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(TRF 3º Região, Quarta turma, AC n. 98.03.036288-7, Relator para acórdão Des. Fed. Newton De Lucca, DJ 09.03.99, 

p. 264) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - CONTESTAÇÃO: 

ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O BEM - POSIÇÃO PROCESSUAL DE RÉ - REMESSA DO FEITO À JUSTIÇA 

ESTADUAL - RECURSO CABÍVEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO PROVIDO. 

"1. Limitando-se, a decisão agravada a afastar a União Federal da lide, sem extinguir o processo, cabível é o agravo 

de instrumento. 

(...) 

"4. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG n. 96.03.079589-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 27.05.97, p. 38054) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.022330-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO FERNANDES DA SILVA e outro 

 
: ALDA DA CUNHA FERREIRA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antônio Fernandes da Silva e outro contra a sentença de fls. 29/32, que extinguiu o 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta a possibilidade de se propor a medida cautelar, e no mérito, o descumprimento 

do contrato, bem como da não observância das formalidades previstas para a execução extrajudicial do contrato e a 

abusiva inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes (fls. 34/45). 

Não houve citação da parte ré. 

Decido. 

Carteira hipotecária. Ilegitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF. Incompetência da Justiça Federal. 

Remessa dos autos à Justiça do Estado. O financiamento não foi celebrado com cláusula que preveja a cobertura de 

resíduo do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), nada indicando que os recursos 

financeiros sejam provenientes do aludido Sistema. 

Inversamente, o contrato é expresso no sentido de que se cuida de financiamento com recursos da instituição financeira, 

sem que, na hipótese de inadimplemento, seja necessário o aporte de recursos do FCVS, administrado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

Daí resulta que, não obstante as alegações da inicial, a qual aspira a extensão das cláusulas do Sistema Financeiro da 

Habitação para o contrato firmado entre as partes, tal não transmuda a natureza do negócio privado celebrado entre 

mutuários e instituição financeira. 

Ademais, o próprio E. Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a disparidade entre contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação e aqueles da Carteira Hipotecária, ainda que nesta seja possível a 

celebração por instrumento particular ou permita-se a execução extrajudicial, para efeitos de competência de jurisdição: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR. DEPOSITO DE PRESTAÇÕES 

CORRESPONDENTES A AQUISIÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. NEGOCIO JURÍDICO SOB AS REGRAS 

DO SISTEMA DE CARTEIRA HIPOTECARIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA C.E.F. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

DE DIREITO. 

SE NA AÇÃO CAUTELAR, SEGUNDO CLAUSULAS CONTRATUAIS ESTIPULADAS PELOS LITIGANTES, NÃO SE 

DISCUTE FINANCIAMENTO REALIZADO SOB A ÉGIDE DOS PRINCÍPIOS DO SFH, MAS NEGOCIO JURÍDICO 

DITADO PELAS REGRAS DO SISTEMA DA CARTEIRA HIPOTECARIA, MANIFESTO O DESINTERESSE DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - C.E.F., COMPETENTE PARA JULGAR A DEMANDA E O JUÍZO DE DIREITO. 

CONFLITO CONHECIDO, PARA DECLARAR-SE COMPETENTE O MM. JUIZ DA 29. VARA CÍVEL DE SÃO 

PAULO-SP, SUSCITADO. DECISÃO INDISCREPANTE." 

(STJ, CC n. 0013896, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, unânime, j. 29.08.95, DJ 18.09.95, p. 19924). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR. EXECUÇÃO HIPOTECARIA 

EXTRAJUDICIAL DO DEL NUM. 70/1966. NEGOCIO JURÍDICO CELEBRADO ENTRE PARTICULARES SOB A 
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ÉGIDE DO SISTEMA DE CARTEIRA HIPOTECARIA. FALTA INTERESSE IMEDIATO DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. PRECEDENTES." 

(STJ, CC n. 0013920, Rel. Min. Adhemar Maciel, unânime, j. 14.08.96, DJ 04.11.96, p. 42414). 

"PROCESSUAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CONSIGNATÓRIA DE PAGAMENTO - MUTUÁRIO 

CONTRA AGENTE PRIVADO - SISTEMA DE CARTEIRA HIPOTECARIA. 

- SE, NO JUÍZO FEDERAL, A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FORAM EXCLUÍDAS DO PROCESSO, 

COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL CONHECER DE AÇÃO CONSIGNATÓRIA, EM QUE MUTUÁRIO DO SISTEMA 

DE CARTEIRA HIPOTECARIA DISCUTE CLAUSULA CONTRATUAL, COM AGENTE PRIVADO DO SISTEMA 

FINANCEIRO NACIONAL." 

(STJ, CC n. 0016252, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 22.05.96, DJ 24.06.96, p. 22695). 

À luz desses precedentes, é de se concluir pela flagrante falta legitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal - 

CEF para intervir no feito, cabendo à Justiça Federal decidir, com exclusividade, sobre essa questão nos termos da 

Súmula 150 do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da 

União, suas autarquias ou empresas públicas." 

Assim, reconhecida ser a Caixa Econômica Federal - CEF parte ilegítima para figurar na relação processual, cumpre 

extinguir o processo em relação a ela e, esgotada a jurisdição federal, determinar a remessa dos autos à E. Justiça do 

Estado para a apreciação do pedido com relação à parte remanescente. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado sem a cobertura do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS (fls. 11/21) com a instituição bancária Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A - 

CEESP, atual Nossa Caixa Nosso Banco. Logo, não há legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF para 

atuar neste processo, embora seja admissível a medida cautelar. 

Ante o exposto, de ofício, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.011608-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO FERNANDES DA SILVA e outro 

 
: ALDA DA CUNHA FERREIRA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

 
: NEI CALDERON 

No. ORIG. : 97.00.53654-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antônio Fernandes da Silva e outro contra a sentença de fls. 353/359, que julgou 

improcedente o pedido de revisão de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta o descumprimento do contrato, da falta de liquidez da dívida em razão dos 

valores cobrados serem controversos, bem como da não observância das formalidades previstas para a execução 

extrajudicial do contrato (fls. 364/370). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 373v.). 

Decido. 

Carteira hipotecária. Ilegitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF. Incompetência da Justiça Federal. 

Remessa dos autos à Justiça do Estado. O financiamento não foi celebrado com cláusula que preveja a cobertura de 

resíduo do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), nada indicando que os recursos 

financeiros sejam provenientes do aludido Sistema. 

Inversamente, o contrato é expresso no sentido de que se cuida de financiamento com recursos da instituição financeira, 

sem que, na hipótese de inadimplemento, seja necessário o aporte de recursos do FCVS, administrado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. 
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Daí resulta que, não obstante as alegações da inicial, a qual aspira a extensão das cláusulas do Sistema Financeiro da 

Habitação para o contrato firmado entre as partes, tal não transmuda a natureza do negócio privado celebrado entre 

mutuários e instituição financeira. 

Ademais, o próprio E. Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a disparidade entre contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação e aqueles da Carteira Hipotecária, ainda que nesta seja possível a 

celebração por instrumento particular ou permita-se a execução extrajudicial, para efeitos de competência de jurisdição: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR. DEPOSITO DE PRESTAÇÕES 

CORRESPONDENTES A AQUISIÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. NEGOCIO JURÍDICO SOB AS REGRAS 

DO SISTEMA DE CARTEIRA HIPOTECARIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA C.E.F. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

DE DIREITO. 

SE NA AÇÃO CAUTELAR, SEGUNDO CLAUSULAS CONTRATUAIS ESTIPULADAS PELOS LITIGANTES, NÃO SE 

DISCUTE FINANCIAMENTO REALIZADO SOB A ÉGIDE DOS PRINCÍPIOS DO SFH, MAS NEGOCIO JURÍDICO 

DITADO PELAS REGRAS DO SISTEMA DA CARTEIRA HIPOTECARIA, MANIFESTO O DESINTERESSE DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - C.E.F., COMPETENTE PARA JULGAR A DEMANDA E O JUÍZO DE DIREITO. 

CONFLITO CONHECIDO, PARA DECLARAR-SE COMPETENTE O MM. JUIZ DA 29. VARA CÍVEL DE SÃO 

PAULO-SP, SUSCITADO. DECISÃO INDISCREPANTE." 

(STJ, CC n. 0013896, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, unânime, j. 29.08.95, DJ 18.09.95, p. 19924). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR. EXECUÇÃO HIPOTECARIA 

EXTRAJUDICIAL DO DEL NUM. 70/1966. NEGOCIO JURÍDICO CELEBRADO ENTRE PARTICULARES SOB A 

ÉGIDE DO SISTEMA DE CARTEIRA HIPOTECARIA. FALTA INTERESSE IMEDIATO DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. PRECEDENTES." 

(STJ, CC n. 0013920, Rel. Min. Adhemar Maciel, unânime, j. 14.08.96, DJ 04.11.96, p. 42414). 

"PROCESSUAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CONSIGNATÓRIA DE PAGAMENTO - MUTUÁRIO 

CONTRA AGENTE PRIVADO - SISTEMA DE CARTEIRA HIPOTECARIA. 

- SE, NO JUÍZO FEDERAL, A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FORAM EXCLUÍDAS DO PROCESSO, 

COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL CONHECER DE AÇÃO CONSIGNATÓRIA, EM QUE MUTUÁRIO DO SISTEMA 

DE CARTEIRA HIPOTECARIA DISCUTE CLAUSULA CONTRATUAL, COM AGENTE PRIVADO DO SISTEMA 

FINANCEIRO NACIONAL." 

(STJ, CC n. 0016252, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 22.05.96, DJ 24.06.96, p. 22695). 

À luz desses precedentes, é de se concluir pela flagrante falta legitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal - 

CEF para intervir no feito, cabendo à Justiça Federal decidir, com exclusividade, sobre essa questão nos termos da 

Súmula 150 do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da 

União, suas autarquias ou empresas públicas." 

Assim, reconhecida ser a Caixa Econômica Federal - CEF parte ilegítima para figurar na relação processual, cumpre 

extinguir o processo em relação a ela e, esgotada a jurisdição federal, determinar a remessa dos autos à E. Justiça do 

Estado para a apreciação do pedido com relação à parte remanescente. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado sem a cobertura do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS (fls. 12/22) com a instituição bancária Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A - 

CEESP, atual Nossa Caixa Nosso Banco. Logo, não há legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF para 

atuar neste processo. 

Ante o exposto, de ofício, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015063-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE LUIZ DE FREITAS PEREIRA e outro 

 
: DIRCE DE FREITAS PEREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

 
: CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

No. ORIG. : 96.00.34478-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por José Luiz de Freitas Pereira e outros contra a sentença de fls. 379/382, que julgou 

improcedente os pedidos iniciais, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

b) deve ser observada a categoria profissional do mutuário no reajuste das prestações; 

c) a conversão em U.R.V dos salários provocou uma perda aquisitiva, perda essa que não foi levada em conta nas 

correções das prestações; 

d) a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

portanto, requer sus substituição pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor- INPC; 

e) a utilização da tabela Price como método de amortização ocasiona anatocismo; 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial; 

g) não cabe a inclusão do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 391/432). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (multas, mutabilidade do 

contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 
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Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 
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Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 
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"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE 

DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES 

DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna 

o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.08.90, no valor de Cr$ 3.333.502,49 (três 

milhões, trezentos e trinta e três mil, quinhentos e dois cruzeiros e quarenta e nove centavos), prazo de amortização de 

240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Price (fl. 68). E a parte apelante está 

inadimplente desde 24.01.97 (fl. 244). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações 

Salariais (fl. 68). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. Com efeito, verifico que a parte apelante não se 

desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito. Ademais, a perícia não se realizou por omissão da 

parte apelante, uma vez que não depositou os honorários periciais. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE LUIZ DE FREITAS PEREIRA e outro 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI 

 
: LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

No. ORIG. : 96.00.27495-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por José Luiz de Freitas Pereira e outros contra a sentença de fls. 318/320, que julgou 

improcedente os pedidos iniciais, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

b) deve ser observada a categoria profissional do mutuário no reajuste das prestações; 

c) é inconstitucional a execução extrajudicial; 

d) não cabe a inclusão do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 325/352). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (multas, mutabilidade do 

contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido."  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...).  
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)."  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs.  

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente."  

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo."  

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)  

(...)  

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)"  

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...)  

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos."  

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais.  

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001)  
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Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior.  

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo.  

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato.  

(...)  

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei."  

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE.  

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas".  

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007).  

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança.  

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007).  

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização.  

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização."  

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08)  

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992.  

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18.  

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente.  
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4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91.  

(...)  

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo.  

7. Recurso do autor improvido.  

8. Sentença mantida."  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306)  

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA.  

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005.  

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.  

III. Agravo desprovido."  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593)  

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido."  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada."  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)"  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES 

DE IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido."  

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna 

o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte."  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS).  

2 - Recurso não conhecido."  

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324)  

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.08.90, no valor de Cr$ 3.333.502,49 (três 

milhões, trezentos e trinta e três mil, quinhentos e dois cruzeiros e quarenta e nove centavos), prazo de amortização de 
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240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Price (fl. 55). E a parte apelante está 

inadimplente desde 24.01.97 (fl. 250). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações 

Salariais (fl. 55). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.004846-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO ROBERTO BLUNDI FERMIANO 

ADVOGADO : RUI VALDIR MONTEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Paulo Roberto Blundi Fermiano e outro contra a sentença de fls. 458/463, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de custas. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) estão presentes os requisitos para concessão da cautelar; 

b) o contrato de mútuo não pode ser modificado unilateralmente; 

c) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

d) os reajustes das prestações mensais não observaram o Plano de Equivalência Salarial - PES, tornando-se abusivos 

(fls. 477/480). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 492/499). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 
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7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

"§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 
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(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 
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monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  
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Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.06.91, no valor de Cr$ 11.487.591,76 (onze 

milhões quatrocentos e oitenta e sete mil quinhentos e noventa e um cruzeiros e setenta e seis centavos), prazo de 

amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price 

(fls. 30/44). A parte autora está inadimplente desde fevereiro de 1998 (fls. 90/91). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.006080-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Paulo Roberto Blundi Fermiano e outro contra a sentença de fls. 202/210, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa atualizado e honorários periciais fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes à implantação do Plano Real devem ser revistos; 

c) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

d) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e) o limite da taxa anual de juros é de 10,46% (fls. 219/231). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 233v.). 

Decido. 
Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
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Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

"§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 
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financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 
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4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 
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- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 141/1335 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 
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1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.06.91, no valor de Cr$ 11.487.591,76 (onze 

milhões quatrocentos e oitenta e sete mil quinhentos e noventa e um cruzeiros e setenta e seis centavos), prazo de 

amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price 

(fls.49/63). A parte autora está inadimplente desde fevereiro de 1998 (fls. 109/110). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.003234-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FERNANDO HENRIQUE ZACARIAS e outro 

 
: TEREZA CRISTINA ZERMO 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Fernando Henrique Zacarias e outro contra a sentença de fls. 130/132, que julgou 

improcedente o pedido da ação cautelar para suspensão da execução extrajudicial relativa ao contrato de mútuo regido 

pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida cautelar; 

b) a parte apelada ofereceu obstáculos para o pagamento das prestações (fls. 138/141). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 147/150). 

Decido. 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A 

Lei n. 10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto 

obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição 

inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá 

ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 
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consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2º do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.03.94, no valor de Cr$ 12.973.444,45(doze 

milhões novecentos e setenta e três mil quatrocentos e quarenta e quatro cruzeiros e quarenta e cinco centavos), prazo 

de amortização de 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização 

pela tabela Price e cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (fls. 79/91). A parte autora 

está inadimplente desde março de 1998 (fls. 101/104). 
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A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.000850-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARLOS ALBERTO TOURINO e outro 

 
: GISELE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto Tourino e outra contra a sentença de fls. 57/64, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, e art. 285-A, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a condenação em custas deve ser excluída em razão do benefício de assistência judiciária; 

b) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao ser aplicado o art. 285-A do Código de Processo Civil; 

c) é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

d) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

e) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

f) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

g) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

h) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor (fls. 67/131). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 145/198). 

Decido. 

Assistência judiciária, declaração de pobreza e pedido inicial. Dispõe o art. 4º e seus §§ 1º e 2º da Lei n. 1.060, de 

05.02.50, o seguinte: 

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

§ 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do processo e será feita em autos 

apartados." 

 

A norma estabelece a presunção de pobreza pela simples declaração. Não seria conveniente exigir maiores elementos de 

convicção, pois eventualmente a própria pobreza impediria o sujeito de provar esse mesmo fato. Nessa ordem de idéias, 

toda dúvida resolve-se pela concessão do benefício. 

Embora a assistência judiciária provoque certos embaraços, especialmente quando necessária a prova pericial (cfr. o art. 

14 da Lei n. 1.060/50), não se constata significativa razão para afastar o benefício pela mera controvérsia de ser ou não 

pobre o requerente. Cumpre à parte contrária demonstrar o fato de que a outra dispõe de recursos suficientes para fazer 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 145/1335 

frente às despesas processuais. Sendo fato positivo, inclusive, é mais facilmente provada a existência de rendimentos do 

que o inverso.  

Seja como for, a concessão do benefício não impede a condenação do beneficiário em custas e demais despesas 

processuais, conforme dispõe o art. 12 da citada Lei n. 1.060/50: 

"Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-

lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se, dentro de 5 (cinco) anos, a contar da sentença final, o assistido 

não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita." 

 

Dito em outras palavras, o benefício isenta a parte de antecipar os encargos econômicos do processo (CPC, art. 19, 

caput), mas não de eventual condenação. Sua execução, porém, subordina-se à comprovação de efetiva existência de 

patrimônio, sob o qual incide, como ordinariamente sucede, a responsabilidade pelo crédito respectivo.  

Nesse quadro, a mera circunstância de que a parte pertença a classe média ou tenha profissão definida não enseja, sem 

outras considerações e elementos de prova, o indeferimento de pedido de assistência judiciária. Pode-se, eventualmente, 

imaginar que semelhante requerente encontre-se em situação que não impeça a antecipação dos naturais encargos 

econômicos do processo. Mas, para o indeferimento ou revogação do benefício, a exemplo do que sucede para execução 

de eventual sentença contra a parte beneficiária da assistência judiciária, é necessário que se demonstre a existência de 

rendimentos suficientes. 

Cumpre à parte interessada, sempre e invariavelmente, demonstrar que o beneficiário da assistência judiciária dispõe de 

condições financeiras para responder pelas despesas processuais, assim no inicio da tramitação do feito, como até 5 

(cinco) anos após a eventual condenação do beneficiário. À míngua de tal prova, meras ilações decorrentes da condição 

sócio-econômica não ensejam o indeferimento do benefício requerido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 146/1335 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 
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monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Do caso dos autos. Embora a questão da constitucionalidade do art. 285-A do Código de Processo Civil esteja pendente 

de julgamento no Supremo Tribunal Federal (ADIn n. 3.695), não entrevejo qualquer violação às normas 

constitucionais. Ao autor é assegurada a possibilidade de interpor apelação, cujas razões poderão provocar um juízo de 

retratação da sentença impugnada (CPC, art. 285-A, § 1º), e o réu é citado para responder ao recurso (CPC, art. 285-A, 

§ 2º). Ademais, a prova pericial é prescindível para o sistema Sacre. 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.09.03, no valor de R$ 37.600,00 (trinta e sete mil seiscentos reais), 

prazo de amortização de 239 (duzentos e trinta e nove) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização 

Sacre (fls. 22/32). A parte autora está inadimplente desde janeiro de 2006 (fls. 44/45). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

De acordo com o art. 12 da Lei n. 1.060/50, a concessão do benefício não impede a condenação do beneficiário em 

custas e demais despesas processuais. O benefício somente isenta a parte de antecipar os encargos econômicos do 

processo (CPC, art. 19, caput), sendo a execução subordinada à comprovação de existência de patrimônio. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jorge Peiro Blat e outro contra a sentença de fls. 469/475 e 479/480, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser observada a categoria profissional do mutuário no reajuste das prestações; 

b) não há previsão legal para a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

c) a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

d) incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

e) deve ser restituído em dobro aquilo que foi indevidamente cobrado (fls. 483/493). 

Contra-razões às fls. 498/500. 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 
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Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 
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reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. 

SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 
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Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  
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4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.01.92, no valor de Cr$ 30.300.000,00 (trinta 

milhões e trezentos mil cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema Price (fl. 24). E a parte apelante está inadimplente desde 30.09.98 (fl. 135). O contrato prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 24). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 183/2008 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.094457-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA VARGAS DA SILVA OLIVEIRA e outro 

 
: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.21583-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão, que, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC, negou 

seguimento às apelações interpostas nestes autos, em que se discute revisão de contrato de financiamento para aquisição 

de imóvel, pelo Sistema Financeiro Habitacional, mediante a aplicação do PES - Plano de Equivalência Salarial - na 

correção monetária das prestações mensais. 

 

Alegou a embargante, em suma, que a decisão foi omissa quanto à condenação dos mutuários nas verbas de 

sucumbência e, ainda, em relação à perda de objeto da ação, tendo em vista a arrematação do imóvel em execução de 

terceiros. 

 

É o relatório. Decido. 
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É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando com o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

omissão. 

 

Ao negar seguimento, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, às apelações interpostas por ambas as partes do 

processo, a decisão embargada não produz, por evidente, o efeito de substituir a sentença prolatada. Por conseguinte, 

uma vez fixada a sucumbência recíproca pelo MM. Juízo a quo, resulta mantida referida condenação. 

 

Do mesmo modo, em relação à arrematação do imóvel em execução promovida pelo Condomínio, noticiada às fls. 

108/109, cabe consignar que referida circunstância não possui o condão de interferir no resultado desta ação, em que se 

discute a revisão do contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se. 

 

Ocorrendo o trânsito em julgado, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.028526-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PATRICIA DA COSTA MORAES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da decisão que, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta nestes autos, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel, pelo Sistema Financeiro Habitacional. 

 

Alegou a embargante, em suma, que o acórdão foi omisso, porque, tendo sido protocolada, em 04/07/08, a petição de 

fls. 305/314, por meio da qual requereu a ora embargante a suspensão do registro da carta de arrematação no cartório de 

registro de imóveis, ou seja, antes da prolação da sentença recorrida, não houve apreciação de referido pleito. 

É o relatório. Decido.  

 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando com entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

omissão.  
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Com efeito, ao decidir pela ausência de anatocismo e de cobrança de juros acima do limite previsto ao referido tipo de 

contrato, bem como pela legalidade da TR, da cobrança de taxa de administração e de risco, e incidência mitigada do 

Código de Defesa do Consumidor, nos termos da jurisprudência firmada pela Corte Superior, resulta integralmente 

prejudicado o pedido de suspensão da execução extrajudicial promovida pela CEF, pelo que não se há de vislumbrar 

omissão no julgado, até porque, embora proferido em data posterior à referida petição, esta somente foi juntada aos 

autos, posteriormente à decisão.  

 

Vale ressaltar, outrossim, que eventual irregularidade no procedimento supramencionado, por não ter sido objeto da 

ação e, por conseguinte, do recurso de apelação, não poderia ter sido veiculada nestes autos, por meio de simples 

petição, sob pena de alteração do objeto da lide e indevida supressão de instância. 

 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

[Tab] 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se. 

 

Ocorrendo o trânsito em julgado, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.007943-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APELADO : ZITA MARIA DE BARROS e outro 

 
: ANTONIO CARLOS GUEDES 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, nos termos do artigo 808, inciso III, do Código de 

Processo Civil, julgou prejudicada a apelação, interposta nos autos da ação cautelar, em que se pleiteia a suspensão de 

leilão extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento pelo Sistema Financeiro Habitacional, tendo em vista 

o julgamento da ação principal, que esvaziou o objeto da cautelar. 

 

Alegaram, os embargantes, que o "I Desembargador Relator, em sua decisão, afirmou que a 'questão atinente à 

sucumbência será apreciada nos autos da ação principal nº 2006.61.19.008403-3" e, ainda, que, "se o apelo da Caixa 

Econômica Federal não prosperou, deveria o I. Relator, s.m.j., ter condenado a Instituição Financeira, ora 

Embargada, ao pagamento das custas e honorários de sucumbência." 

 

Requer que sejam recebidos e processados os presentes embargos, declarando-se os pontos omissos e contraditórios da 

decisão, para fins de prequestionamento, assim como, seja atribuído ao recurso efeito infringente. 

 

É o relatório. Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 156/1335 

 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois o julgado, comungando com o entendimento já 

pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, e considerando o caráter instrumental e provisório da medida cautelar, 

reconheceu a carência superveniente da ação, em face do julgamento da principal, tendo se expressado, em relação aos 

honorários advocatícios, com os seguintes termos: "A questão atinente à sucumbência será apreciada nos autos da 

ação principal nº 2006.61.19.008403-3." (fls.127), o que afasta qualquer alegação de omissão ou contradição a respeito 

do tema. 

 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

 

Como se observa dos precedentes colacionados à decisão vergastada, é inequívoca a jurisprudência no sentido da 

ocorrência de perda do objeto da ação cautelar, em face ao julgamento da ação principal, uma vez que, revestida de 

caráter acessório daquela ação, tem por finalidade tão-somente assegurar o resultado útil do processo principal. 

 

Há de se ressaltar, outrossim, que, no processo principal, em que restou mantida a sentença recorrida, a ora embargante 

foi condenada no pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 500,00, a teor do Art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.008403-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ZITA MARIA DE BARROS e outro 

 
: ANTONIO CARLOS GUEDES 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta nos autos em que se pleiteia a revisão de contrato firmado pelo 

Sistema Financeiro Habitacional, rejeitando as teses da recorrente quanto ao sistema de amortização, taxa de 

administração e risco, inclusão do nome nos órgãos de proteção ao crédito e aplicação das normas contidas no Código 

de Defesa do Consumidor.  

Alegam, os embargantes, que o julgado foi omisso, por não se manifestar expressamente sobre os seguintes dispositivos 

de lei, os quais pretende ver prequestionados, para fins de interposição de recursos às Cortes Superiores: arts. 3º e 6º, da 

Lei 8.078/90; art. 6º, alínea "c", da Lei 4.380/64; art. 5º da Lei 8.692/93; arts. 104, 166, 399 e 480, todos da Lei 

10.406/02; arts. 131, 797 e 798, do CPC; e art. 5º, incs. XXXVI, XXXV, LIII, LIV e LV, todos da CF. [Tab] 

É o relatório. Decido.  

 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois o julgado analisou os temas consoante as provas dos 

autos, comungando com entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

omissão, conforme trecho da decisão, assentada nos seguintes termos: 

 

"(...)Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das 

prestações e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de 

juros. Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja 

mantido o valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. (...).  

No tocante a taxa de administração e taxa de risco de crédito, supostamente previstas nas cláusulas contratuais, tidas 

pela recorrente como "iníquas, leoninas e por conseguinte nulas", vislumbro que referidos acessórios não incidem 

sobre a dívida em questão, conforme se depreende do contrato juntado aos autos (fls. 27/38), restando prejudicada a 

análise da matéria. (...). 

A imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a 

contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às 

disposições protetivas ao consumidor. Ademais, aqui também a impugnação não tem força, porque a parte recorrente 

não logrou êxito em comprovar que a taxa cobrada era abusiva ou em desrespeito à taxa de mercado. (...). 
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Quanto à ilegalidade da inscrição do nome dos autores no cadastro de restrição de crédito, escorreita a decisão que 

entendeu não haver fundamento legal para impedir tal ato, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no 

valor exigido pelo credor. (...). 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação 

de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto (...). 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

246,10 (duzentos e quarenta e seis reais e dez centavos), e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 267,33 (duzentos e sessenta e sete reais e trinta e três centavos), ou seja, um 

aumento mínimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas 

aceitas por ocasião da avença." 

 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada.  

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

 

Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que 

adotou a decisão embargada. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se. 

 

Ocorrendo o trânsito em julgado, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.032070-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO 

ADVOGADO : MISAEL LIMA BARRETO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da decisão que, acolhendo os embargos de declaração opostos 

pela União, nos autos do presente mandado de segurança, em que se discute a imunidade conferida pelo Art. 195, § 7º, 
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da CF às entidades beneficentes de assistência social, explicitou a aplicação do art. 55 da Lei 8.212/91, cuja aferição do 

cumprimento dos requisitos deverá ser feita administrativamente. 

 

Alegou a embargante, em suma, que a decisão padece de eminente contradição, na medida em que "não há que se falar 

em compatibilidade entre o artigo 55 da Lei 8.212/91 e o artigo 14 do CTN. A incompatibilidade entre os artigos retro 

referidos exsurge da violação ao artigo 195, § 7º, e 146, II, da C.F., os quais requer consideração, para fins de 

prequestionamento." 

 

É o relatório. Decido. 

 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando com o entendimento já pacificado das Cortes Superiores, não havendo que se falar em contradição, 

mormente quando a contradição apontada pelo embargante não se refere a preposições da decisão, mas sim, a artigos de 

lei, quais sejam, o Art. 14 do CTN e o Art. 55 da Lei 8.212/91. 

 

Sobre o tema, a decisão embargada assim expressamente consignou: 

 

"Entendo que o art. 14 do CTN não se incompatibiliza com as diretrizes traçadas pelo art. 55, da Lei 8.212/91, para 

que o impetrante possa usufruir a imunidade prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal. 

Entretanto, diante do princípio da especialidade, e consoante interpretação conferida à ADI 2028-5, remanesce a 

vigência do art. 55 da Lei 8.212/91, cuja aplicabilidade se impõe." 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se. 

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.030669-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JAIR RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.10.06740-2 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta, nos autos de incidente de impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, 

julgado improcedente. 
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Alega, a CEF, na peça inaugural de sua impugnação, que pela Lei 1060/50, não basta a simples alegação na petição 

inicial de que a parte é pobre, deve-se apresentar atestados comprobatórios de pobreza ou a carteira de trabalho e 

previdência social. 

A parte autora se manifestou, às fls. 08, pela rejeição da impugnação. 

A r. sentença julgou improcedente a impugnação e fixou a verba honorária, em favor dos autores da ação principal, no 

importe de R$100,00, além das custas ex lege, pela CEF. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, enfatizando a necessidade, da parte, em apresentar atestados comprobatórios de 

pobreza ou a carteira de trabalho e previdência social, e que, a parte requerente, não provou sua condição de pobreza. 

Argumentando, ainda, que em incidente de impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, não cabe 

condenação em honorários. 

Sem contra-razões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

Anoto, de início, que o pedido de assistência judiciária gratuita foi formulado na ação principal onde os autores 

pleiteiam a atualização monetária de suas contas vinculadas do FGTS, especificamente, com relação aos expurgos 

inflacionários do mês de junho de 1987. 

Cumpre consignar que nos termos da Lei 1060/50, deve ser deferida a gratuidade, em princípio, mediante a simples 

declaração, na própria petição inicial, de que os autores não possuem condições financeiras para arcar com as despesas 

processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

É sabido, também, que o MM. Juiz da causa, pode determinar aos requerentes, a comprovação, mediante outros 

documentos, do alegado estado de necessidade, quando por algum motivo verificar que os mesmos não preencham os 

requisitos para a concessão do benefício. 

No caso em exame, registro, que os autores juntaram, no feito principal, cópia das CTPS, ainda que para comprovar o 

vínculo empregatício e a opção ao regime do FGTS, na época do expurgo pleiteado. 

Dos aludidos documentos, verifica-se que são pessoas que trabalham em ofícios de pouca remuneração (fls. 12, 17, 22, 

27 e 32 daqueles autos). 

De igual modo, na petição inicial do feito principal, estão qualificados nas seguintes profissões: soldador, pedreiro, 

servente de pedreiro e doméstica, o que justifica o deferimento da gratuidade judiciária. 

De outro lado, em se tratando de impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, cabe à impugnante trazer 

prova da suficiência econômica dos requerentes. 

No incidente em questão, a Caixa Econômica Federal, simplesmente impugna o pedido de gratuidade argumentando 

que os requerentes não trouxeram atestados de miresabilidade. 

Tal argumento não se sustenta. 

Para a impugnação ou a revogação do benefício pleiteado ou já concedido, a própria Lei 1060/50, exige que o 

impugnante prove a inexistência ou o desaparecimento da situação que ensejou o pedido ou a concessão da gratuidade, 

consoante expressa o art. 7º, assim redigido: 

"Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência, desde 

que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão." 

Assim, a concessão do aludido benefício não fica subordinada à prova consubstanciada em atestado de pobreza, como 

pretende a impugnante-Caixa Econômica Federal. 

A propósito, transcrevo ementa de recente julgado desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA FÍSICA - REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - ART. 2º, § ÚNICO, DA LEI Nº 1.060/50 - 

DESNECESSIDADE DE PROVA DA PRECARIEDADE FINANCEIRA - RECURSO PROVIDO. 1. Melhor 

analisando a prova dos autos, concluo que os agravantes preenchem os requisitos para auferir dos beneplácitos da 

justiça gratuita, motivo por que revejo meu anterior posicionamento, no sentido de que, considerados os vencimentos 

por eles percebidos, poderiam arcar com os ônus do ajuizamento. 2. Conforme o disposto no art. 2º, § único, da Lei nº 

1.060/50, considera-se necessitada toda pessoa que não possa pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, 

sem prejuízo próprio ou da família. 3. Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a 

declaração de impossibilidade de arcar com as custas sem prejuízo próprio ou da família. 4. A concessão dos benefícios 

da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera 

afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do 

processo. 4. Agravo provido." - grifei - (AG - 245139 - Proc 2005.03.00.069803-5/SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14.01.2008, DJF3 17.06.2008). 

Quanto ao pleito para excluir a condenação da CEF da verba honorária advocatícia, no incidente de impugnação à 

justiça gratuita, tenho que assiste razão à apelante. 

Nesse sentido, recente julgado da Primeira Turma desta Corte, in verbis: 

"INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Goza de presunção relativa de pobreza a parte que afirma não dispor de recursos para arcar com as despesas 

processuais e com os honorários de advogado. Incumbe à parte contrária provar a inexistência ou o desaparecimento da 

condição econômica declarada pelo titular desse benefício legal, suscitando o incidente previsto no art. 7º da Lei nº 

1.060/50. 2. O juízo somente pode indeferir de plano o pedido quando houver fundadas razões de que a situação 

financeira do requerente não corresponde àquela declarada. 3. O fato de a parte estar sendo representada por advogado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 160/1335 

particular, por si só, não tem o condão de infirmar a presunção de penúria. 4. Em se tratando de incidente processual, 

no caso, impugnação à assistência judiciária, é descabida a condenação em honorários advocatícios. 5. Apelação 

parcialmente provida." - grifei - (AC 1154969 - Proc 2006.03.99.042630-0, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, j. 

12.02.2008, DJU 04.03.2008 pág. 341). 

Destarte, em face do exposto e do entendimento jurisprudencial colacionado, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da CEF, tão somente, para excluir da condenação, a verba 

honorária, nos termos em que explicitado. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.09.003452-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : IND/ DE PAPEL R RAMENZONI S/A 

ADVOGADO : FABIO CIUFFI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança em face da sentença que julgou procedente pedido e concedeu a 

segurança, para afastar a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) em recurso administrativo. 

 

Às fls. 542, a União manifestou-se, informando que deixava de recorrer, nos termos do que dispõe o Ato Declaratório nº 

01/08. 

 

Subiram os autos por força da remessa obrigatória. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r.sentença. 

 

DECIDO. 

 

Não merece prosperar a remessa oficial. 

 

Com efeito, o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal reviu o seu posicionamento no sentido de que inexistia 

ofensa à Constituição na exigência de depósito prévio de trinta por cento da exigência fiscal, como pressuposto de 

admissibilidade do recurso administrativo no qual a sua cobrança fosse discutida. 

 

Assim, com os julgamentos, em 28.03.07, dos Recursos Extraordinários 388.359, in DJ 22/6/07, 389.383, in DJ 29/6/07 

e 390.513, in DJ 29/6/07, dos Agravos de Instrumento 408.914, in DJ 29/6/07 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

1.074, in DJ 25/5/07, 1.922, in DJ e DOU 5/6/07 e 1.976, in DJ e DOU 5/6/07, fixou-se novo entendimento segundo o 

qual padece de inconstitucionalidade a exigência de depósito prévio para admissibilidade de recurso fiscal. 

 

Destarte, a questão resta hoje pacificada no sentido de que a imposição do depósito prévio acaba por trazer um 

"descrímem" no que se refere à capacidade financeira, ao negar aos que por ventura não disponham de receita para 

adiantar o valor da garantia de instância, a possibilidade de defesa perante lesão ou ameaça a direito. 

 

Diante do exposto, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante da Suprema Corte, nego 

seguimento à remessa oficial, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.028021-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO GUILHERME ASPRINO PINHEIRO e outro 

 
: IARA EVANGELISTA PINHEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

REPRESENTANTE : CLAUDIA MARIA AUGUSTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Paulo Guilherme Asprino Pinheiro e outro contra a sentença de fls. 235/241, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais), 

juro de 1% (um por cento) e correção monetária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b) o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

c) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

d) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

e) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

f) é ilegal a cobrança do seguro; 

g) o ônus da prova deve ser invertido em favor da parte autora; 

h) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

i) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 255/279). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 284). 

Decido. 
Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 162/1335 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

"§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 
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A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 
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6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 
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5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 
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(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 
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qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se 

confundem o ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar 

despesas periciais. A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A 

inversão do ônus da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao 

demandado. Na hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado 

antecipar as despesas periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a 

prova, sujeita-se ao risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

 

"Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que 

seja beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos 

termos da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da perícia. 

Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 168/1335 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 09.03.92, no valor de Cr$ 59.162.891,46 

(cinqüenta e nove milhões cento e sessenta e dois mil oitocentos e noventa e um cruzeiros e quarenta e seis centavos), 

prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela 

tabela Price (fls. 32/44). A parte autora está inadimplente desde fevereiro de 1999 (fls. 68/69). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.022669-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : M CAMARGO NETO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00019-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelações interpostas contra a decisão que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal 

movidos por M. Camargo Neto Engenharia e Construções Ltda. em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, condenando a embargante ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% sobre o valor atribuído à ação executiva, corrigido a partir do seu ajuizamento. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a recorrente M. Camargo Neto Engenharia e Construções Ltda. que a sentença é 

nula, eis que a motivação encontra-se em total desacordo com a matéria fática e jurídica "sub judice", na medida que 
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"em momento algum, a Apelante sustentou que a Taxa Referencial não se presta como índice de correção monetária. 

Aliás, não teria interesse em fazer essa alegação, visto que a TR é empregada "in casu" como juros de mora e não 

indexador monetário. Em verdade, seu inconformismo consiste na utilização retroativa da TR desde fevereiro de 1.991, 

ou seja, antes mesmo dela estar validamente instituída (Medida Provisória nº 298/91) como taxa de juros de mora dos 

tributos federais." (sic) 

 

Aduz, ainda, que o percentual de 40% utilizado pelo Fisco no arbitramento da base imponível da contribuição cobrada 

não encontra previsão em dispositivo algum, o que configuraria ofensa ao princípio da tipicidade, não cabendo 

aplicação da lei nº 8.212/91 que entrou em vigência em momento posterior a ocorrência dos fatos geradores - anos de 

1982 a 1986. 

 

Afirma ser a sentença extra petita, na medida que ao determinar-se a substituição da TR pelo INPC, além de não existir 

pedido nesse sentido, tal medida penaliza ainda mais a apelante, pois que a variação do INPC foi maior que a da TR. 

 

Ao final, aduz que houve cerceamento de defesa na esfera administrativa, eis que seu recurso dirigido ao Conselho de 

Recursos da Previdência Social não foi apreciado. 

 

Em seu recurso, pleiteia o INSS a manutenção da TR como índice de juros. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise dos recursos. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que não há falar em cerceamento de defesa administrativa, pois, pela análise do 

procedimento administrativo em apenso, verifica-se que, após impugnação dos cálculos, houve a retificação e 

destacamento dos valores indevidos. 

 

O débito, ora em análise, refere-se a contribuições previdenciárias incidentes sobre mão-de-obra contratada de terceiros 

- subempreiteiros, e utilizada em obra civil realizada pela empresa executada, decorrente de contrato de empreitada 

global, exigidas na forma dos artigos 139, §§ 2º e 3º e 141, da Consolidação das leis da previdência social - Decreto nº 

89.312, de 23/01/84, pelo inadimplemento das obrigações previdenciárias a cargo dos subempreiteiros. 

 

Conforme consta do procedimento administrativo, o método contábil adotado pela empresa, sem identificação das obras 

em seu plano de contas, e na maioria das notas fiscais de serviços prestados por terceiros, bem como na escrituração, 

impossibilitou o lançamento do débito individualizado para cada obra em sua respectiva matrícula, sendo o débito 

global lançado com base nos valores das notas fiscais de prestação de serviços escrituradas nos livros diários nº 01 a 08. 

 

Os valores de salários-de-contribuição foram obtidos com a aplicação do percentual de 40% (quarenta porcento) sobre 

os valores de mão-de-obra constantes das notas fiscais de serviços. (fls. 10 e 11). 

 

Feitas estas considerações preliminares, passo à análise das razões de apelação elencadas. 

 

Quanto ao índice de correção monetária, é assente o entendimento de que este integra o pedido de forma implícita, 

sendo desnecessária sua menção expressa, além de ser possível sua aplicação de forma diversa do pretendido. 

 

Confira-se decisão análoga nesta linha: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO 

NOVO CÓDIGO CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1. Os juros, bem 

como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no 

pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em 

reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso (EREsp 686.751/MG, Rel. Min. Luiz 

Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 18.06.2007). 2. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de 

que trata o § 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a 

aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo 

empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese 

completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do 

fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, 

decorrentes dos planos econômicos "Verão" e "Collor I". 4. Ademais, é cediço na Corte que "A incidência da correção 

monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa 

razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. 
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A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de 

reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de 

atualização e de juros estabelecidos." (REsp n.º 722.475/AM, DJU de 01/07/2005). 5. A interposição do recurso 

especial pela alínea "c", do permissivo constitucional, exige a comprovação e a demonstração do dissídio 

jurisprudencial, consoante as condições de admissibilidade previstas nos arts. 255, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno 

do STJ, e 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, não bastando a mera transcrição de ementas. 6. Recurso 

especial desprovido. (REsp 892407/PB, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 16.10.2007, in DJ 

08.11.2007, p. 189) 

 

O Supremo Tribunal Federal, analisando a questão, declarou ser a TR inaplicável como índice de correção monetária, 

dado o seu caráter remuneratório, tendo, porém, admitido sua aplicabilidade para a remuneração de ativos, vale dizer, 

como taxa de juros. 

 

Este fato acabou por culminar com providências legislativas, o que se deu com a edição da Lei 8.218/91 (artigo 30), que 

alterando o dispositivo retro citado, passou a aplicar a TRD como juros de mora e só após o vencimento da dívida. A 

TR deixou de ser aplicada como fator de correção, passando a incidir como juros de mora. 

 

Essa alteração veio coadunar com o Código Tributário Nacional, que dispõe em seu artigo 161 que: 

 

"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo 

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 

garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Assim, correta a aplicação da taxa de juros fixada em lei, ainda que de forma diversa do dispositivo contido no CTN, eis 

que esse permissivo legal autoriza sejam fixados juros diferentemente de 1% (um por cento). 

 

Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 2. A aplicação da UFIR, como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: 

precedentes do STF, STJ e desta Corte. 3.A cobrança da TR/TRD como índice de CORREÇÃO MONETÁRIA 

perdurou apenas até a publicação da Lei nº 8.218, de 29.08.91, cujo artigo 30 alterou a redação do artigo 9º da 

Lei nº 8.177, de 01.03.91, estipulando que a TR/TRD incidiria somente como juros de mora, sendo certo que, em 

coerência com a nova disciplina, o artigo 7º da Lei nº 8.218, de 29.08.91, estatuiu que os débitos inscritos na 

dívida ativa seriam atualizados pelo BTNF até sua extinção, e acrescidos de juros moratórios com base na 

TR/TRD. 4. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80." (TRF 3ª REGIÃO. DJU:10/10/2001 PÁGINA: 674 Relator-JUIZ CARLOS MUTA) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.O erro material da sentença, com relação ao tributo objeto de execução, não acarreta nulidade, uma vez que os 

embargos não discutiram a exação, em si, mas apenas a questão dos acessórios (multa e juros moratórios), que restou 

enfrentada no julgamento a quo, não se cogitando, pois, de prejuízo processual. 2.A certidão de dívida ativa contém 

todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do 

executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução. 3.O percentual 

legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser 

equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito --, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(CORREÇÃO MONETÁRIA, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do 

Consumidor). 4.Na falência é garantida legalmente a exclusão da multa moratória nos créditos em execução como 

meio de resguardar, minimamente, os interesses dos credores quirografários, já penalizados pelo caráter subsidiário de 

seu créditos em face do privilégio outorgado à Fazenda Pública, evitando que assumam, de modo inevitável, o encargo 

decorrente da administração de terceiro. Na concordata, o reconhecimento do benefício reverteria unicamente em favor 

da empresa, em situação rigorosamente distinta daquela que motivou a criação do inciso III do parágrafo único do artigo 

23 da Lei de Falências, e a edição da Súmula 565/STF. Impossibilidade de interpretação extensiva da norma, com 

violação a seu sentido teleológico: precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 5. O 

limite de 12%, a título de juros (§ 3º do artigo 192 da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos de crédito 

concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, 

ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência 
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do Supremo Tribunal Federal. Por outro lado, a Lei de Usura, no que proíbe a capitalização de juros, não se aplica aos 

créditos tributários, que são regulados por normas próprias. Finalmente, a aplicação da TR e da taxa SELIC, como juros 

moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes. 6.No crédito 

tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, para o custeio da cobrança da dívida 

ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 7. A 

defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título 

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." (TRF 3ª REGIÃO. DJU: 03/10/2001 PÁGINA: 419 Relator-JUIZ CARLOS 

MUTA)  

 

Anote-se, ainda, restar consolidado o entendimento jurisprudencial nas Cortes Superiores de que a aplicação da TR, 

como fator de correção monetária da dívida, não é possível, diante da declaração de inconstitucionalidade pelo E. STF 

desse critério. 

 

Assim, não desconstitui a liquidez do título executivo, bem como acarreta a sua nulificação, a substituição desse índice 

por outro, conforme ementas a seguir colacionadas, cujas fundamentações acresço às razões de decidir: 

 

"Tributário. Utilização da TR como fato de correção monetária. Liquidez da Certidão da Dívida Ativa. Aplicação do 

artigo 462, do CPC. Mitigação da multa prevista na Lei 10.392/97. Nulidade. Omissão. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. A 

Taxa Referencial (TR), refletindo variação do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não pode servir de 

índice de correção nominal da moeda (ADIN nº 493-STF). 4. Não configurando modificação do fato gerador e da base 

de cálculo do tributo, constituindo a correção monetária mera atualização do valor da moeda, impõe-se que seja feita, 

substituindo a TR não aplicável pelo IPC e, conseqüentemente seguindo-se o INPC e após a UFIR. Multiplicidade de 

precedentes. Súmula 83/STJ. 5. A exclusão da TR, por si, não afeta a liquidez e certeza da dívida remanescente 

expressada em campo autônomo apropriado. Desnecessidade de substituição da certidão, uma vez que a dívida 

remanescente resulta de simples cálculo aritmético, sem prejuízo da verificação pelas partes interessadas. 6. Recurso 

parcialmente conhecido e provido. (REsp 188784/RS, Primeira Turma, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, 

julgado em 04.10.2001, in DJ 25.02.2002, p. 208)". 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

BASES FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE TR. 

CABIMENTO. UFIR. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos 

tributários, devendo incidir, na vigência da Lei n. 8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a Ufir. 4. A alteração do 

índice aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão de dívida ativa por 

ausência de liquidez e certeza. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 

341620/MG, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 14.03.2006, in DJ 

25.04.2006, p. 103)". 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXCLUSÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO ÍNDICE. LIQUIDEZ E CERTEZA. PRECEDENTES. 1. Cuida-se de 

recurso especial interposto pelo INSS em face da acórdão do TRF da 1ª Região segundo o qual: a) a autora não 

comprovou ser portadora de certificado definitivo ou provisório, vigente ou vencido de entidade de fins filantrópicos, 

expedido pelo Governo Federal, pelo que é legítima a cobrança das contribuições para a seguridade social referente ao 

período de janeiro de 1981 e agosto de 1989; b) em razão de a TR não poder ser utilizada como fator de correção 

monetária no período de fevereiro a dezembro de 1991, em face do entendimento deste STJ e do egrégio STF, declarou 

a nulidade das CDAs. O INSS, além de divergência jurisprudencial, aponta violação dos artigos 535, II, do CPC, 2º, § 

5º, e 3º da Lei n. 6.830/80. Sustenta, em síntese, que: a) o acórdão deve ser declarado nulo por não haver sido suprida a 

omissão apontada no recurso integrativo no que se refere à possibilidade de substituição da CDA; b) o fato de o acórdão 

atacado afastar a TR como fator de correção monetária do indébito, não tem o condão de nulificar as CDAs, à luz da 

interpretação dos artigos 2º, § 5º, e 3º da Lei n. 6.830/80. 2. O acórdão atacado enfrentou a matéria apresentada como 

omissa no recurso integrativo quando expressamente reconheceu a nulidade das Certidões de Dívida Ativa em razão da 

substituição do índice de correção monetária utilizado pelo INSS. Desse modo, não há que se falar em violação do art. 

535, II, do CPC. 3. Há posicionamento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal no sentido 

de que a mera substituição de índice de correção monetária a ser utilizado para o cálculo do indébito, no caso a TR, 

declarada inconstitucional pelo STF, não teria o condão de determinar a nulidade da Certidão da Dívida Ativa. Para esse 

fim, registro: - A substituição do índice de correção monetária constante da certidão de dívida ativa não afeta a sua 

liquidez de certeza porquanto possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o valor do débito tributário, 

dando ensejo ao prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de anulação da CDA. (REsp 760.140/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ de 20/06/2007). - A exclusão da TR, por si, não afeta a liquidez e certeza da dívida remanescente 

expressada em campo autônomo apropriado. Desnecessidade de substituição da certidão, uma vez que a dívida 

remanescente resulta de simples cálculo aritmético, sem prejuízo da verificação pelas partes interessadas. (REsp 

188.784/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 25/02/2002). - A alteração do índice aplicável para fins de correção 
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monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão de dívida ativa por ausência de liquidez e certeza. (REsp 

341.620/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25/04/2006). 4. Recurso especial parcialmente provido para o 

fim de determinar a substituição do índice de correção monetária sem reconhecer a nulidade das CDAs. (REsp 

930803/PA, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 16.10.2007, in DJ 05.11.2007, p. 237)". 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO 

FISCAL - CDA - LIQUIDEZ - SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE. 1 

... (omissis) 2. A substituição do índice de correção monetária constante da certidão de dívida ativa não afeta a sua 

liquidez de certeza porquanto possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o valor do débito tributário, 

dando ensejo ao prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de anulação da CDA. 3. Recurso especial 

improvido. (REsp 760140/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 17.05.2007, in DJ 

20.06.2007, p. 227)". 

 

Aliás, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa, apenas com a ressalva da não aplicação da TR. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação de M. Camargo Neto Engenharia e Construções Ltda, com esteio no 

artigo 557, caput, e dou provimento à apelação do INSS, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, apenas para reconhecer a possibilidade de incidência da TR 

como juros de mora. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.025909-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PEDRO LEANDRO CAMPOS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO e outro 

PARTE AUTORA : PAULO ALVES DA FRANCA e outros 

 
: PAULO NOGUEIRA CABRAL 

 
: PEDRO FAUSTINO DA FONSECA 

 
: RAIMUNDO JOSE DO REGO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

No. ORIG. : 98.00.22656-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação em face da sentença que, em ação de execução, homologou a transação realizada entre PEDRO 

LEANDRO CAMPOS e a CEF, à vista do termo de adesão, previsto na LC nº 110/2001, realizado via internet. 

 

Recorre o autor, pleiteando a reforma da sentença. Alega que "para que haja homologação de acordo extrajudicial 

firmado entre as partes é necessário que se apresente em juízo manifestação por escrito de que houve consenso entre o 

recebimento dos valores, nos termos da Lei Complementar 110/2001", sendo necessária a "assinatura do termo de 

adesão, documento padronizado e emitido pela própria executada, somado à manifestação expressa nos autos da ação 

judicial, que deve ser colhida pelo magistrado presidente do feito". 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão ao apelante, pois o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que o negócio 

jurídico da transação é legal, porquanto celebrado entre as partes com base na LC nº 110/2001, não sendo necessária a 

participação do advogado dos titulares das contas no acordo administrativo (REsp 724730/SC, 1ª Turma, Ministra 

Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 333 e REsp 797484/SC, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006, pág. 205). 

 

No caso dos autos, o termo de adesão, como relatado, foi realizado entre as partes via internet, conforme fls. 321/322, e, 

a respeito, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que é possível a sua homologação, como se 

vê do acórdão assim ementado: 

 

"FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO 

AOS ARTS. 458 E 535, I E II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 

110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II DO 

CPC. 1.O tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas no embargos de declaração opostos pelos ora 

recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes ao acordo previsto 

na LC nº 110/2001 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II do CPC. 2.A teor do §1º do artigo 3º do Decreto nº 

3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por 

meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos 

acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via internet encontra respaldo no referido normativo. Em relação à 

violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a recorrida juntou aos autos a documentação que 

atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato extintivo de seu direito. Assim, na hipótese dos autos, 

caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele não realizou a adesão bem como não sacou os valores constantes 

na sua conta. Recurso especial improvido. (REsp 928508 / BA, 1ª Turma, Ministro Francisco Falcão, DJ 17/09/2007, p. 

224)" 

 

Assim, é de ser mantida a r. sentença, por estar a decisão guerreada em consonância com o entendimento assente na E. 

Corte Superior de Justiça 

 

Destarte, nego seguimento ao recurso interposto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.069143-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : STANLEY EMPREGOS EFETIVOS E TEMPORARIOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS DEMETRIO FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.20762-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra a decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal movidos por 

Stanley Empregos Efetivos e Temporários Ltda. em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

condenando a embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o 

valor atualizado do débito. 

 

Apela a Embargante, pleiteando a reforma do decisum. Sustenta que quitou o débito, conforme faz prova as guias 

juntadas. 

 

Afirma que o exeqüente não comprovou que os valores recolhidos nas guias foram abatidos da cobrança, simplesmente 

fez alegações vazias e que foram acolhidas pelo MM. Juízo, contrariamente à prova dos autos. 

 

Ao final, aduz que "poderia ainda o Douto Magistrado ter convertido o julgamento em diligência para a devida apuração 

e verificação da exatidão das alegações contidas em sede de embargos, ou seja de que os pagamentos efetuados são 

referentes aos valores cobrados ou não", pleiteando pelo acolhimento de seu recurso e inversão dos ônus 

sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Analisando as certidões de dívida que embasam a execução fiscal (fls. 11 a 19), verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

 

In casu, trata-se de cobrança de contribuições previdenciárias decorrentes de recolhimentos a menor feitos pela 

empresa. 

 

As guias colacionadas pela apelante às fls. 20 a 69 não comprovam o pagamento das contribuições, conforme bem 

fundamentado no r. decisum objurgado à fl. 90 que "... os valores consignados em tais guias de recolhimento são 

inferiores às quantias apuradas pela Fiscalização caberia à Embargante comprovar a ocorrência de eventual equívoco 

no levantamento fiscal que originou a dívida em execução." 

 

Além disso, não produziu a embargante, ora apelante, qualquer prova apta ao acolhimento de suas alegações. 

 

Concluo, portanto, que o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à 

desconstituição do título, o que inocorreu. 

 

Acertada, estando devidamente fundamentada, a sentença recorrida, que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.03.002130-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI 

APELADO : DANTON JOSE FORTES VILLAS BOAS e outros 

 
: ELVIA DA CRUZ GRAMACHO DO ESPIRITO SANTO 

 
: FLAVIO FORTES MASSA 

 
: FRANCISCO JOSE XAVIER DE CARVALHO 

 
: FRANCISCO NOGUEIRA 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DIAS PEREIRA 

PARTE AUTORA : CRISTINA ERICA TAKAI e outros 

 
: DIMITRI KOUMBIS MANDALOUFAS 

 
: FELIPE EMIDIO DO NASCIMENTO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a sua condenação "à aplicação dos expurgos ocorridos nas contas vinculadas do F.G.T.S. dos Autores, nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, nos percentuais de 16,64% e 44,80, respectivamente, pagando as parcelas a menor 

devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora, diretamente aos Autores, uma vez que já sacaram os saldos 

de suas contas, por serem servidores públicos;" (sic). 

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo "a quo" homologou os pedidos de desistência de FATIMA 

APARECIDA PAIXAO COSTA (fls. 126) e EUCLIDES MARTINS MOREIRA FILHO (fls. 137) e os acordos 

celebrados pelos autores CRISTINA ERIKA TAKAI, DIMITRI KOUMBIS MANDALOUFAS e FELIPE 

EMIDIO DO NASCIMENTO, julgando extinto o feito com julgamento do mérito. Em relação aos co-autores 

remanescentes, DANTON JOSÉ VILLAS BOAS, ELVIA DA CRUZ GRAMACHO DO ESPÍRITO SANTO, 

FLÁVIO FORTES MASSA, FRANCISCO JOSÉ XAVIER DE CARVALHO e FRANCISO NOGUEIRA, julgou 

procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal "a creditar nas contas vinculadas ao FGTS dos mesmos 

a diferença entre o depositado e o montante efetivamente devido, com aplicação dos índices de 16,64% em relação ao 

mês de janeiro de 1989 e 44,80% em relação ao mês de abril de 1990, corrigidos a partir de então pela variação do 

IPC e com juros de mora de 0,5% ao mês - não capitalizados - conforme uníssono posicionamento jurisprudencial, a 

partir da citação", bem como ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado.  

 

Apela a CEF, argüindo, preliminarmente, ausência da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, junho/90, 

março/91, julho/94 e agosto/94; falta de interesse processual da autora com relação ao índice de março/90 e quanto à 

multa de 40% sobre depósitos fundiários; prescrição dos juros progressivo e a sua ilegitimidade passiva no que se refere 

à multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90; alega, ainda, que o ônus da prova - apresentação dos extratos, cabe à 

autoria. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, alegando ser pacífico o entendimento jurisprudencial de que os 

expurgos inflacionários ocorreram somente nos meses de janeiro/89 e abril/90; que os juros progressivos não são 

devidos, por falta dos requisitos legais; que os juros de mora são indevidos e os honorários advocatícios incabíveis, nos 

termos do que dispõe o Art. 29-C, da Lei nº 8.036/90.  

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Inicialmente, carece a CEF de interesse recursal no que se refere às preliminares argüidas, uma vez que as questões 

referidas não foram objeto do pedido e nem analisadas pelo MM. Juízo sentenciante. 

 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

 

1) ser prescindível a juntada dos extratos de contas vinculadas à petição inicial (REsp 170329/SC, 1ª Turma, Ministro 

Garcia Vieira, DJ 08.09.1998, pág. 33 e REsp 824266/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, 

pág. 291); 

 

2) de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 

 

3)em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 
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as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

 

4) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

 

5) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) 

 

6) em relação aos honorários advocatícios, o Art. 29-C da Lei 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi 

introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, sendo norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplica-se às ações 

ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 496 e 

AgRg no REsp 919129/RS, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 444). 

 

Do exposto, a conclusão é no sentido de que não assiste razão à CEF, inclusive no que se refere à verba honorária, uma 

vez que a ação foi ajuizada em 26.03.01. 

 

Assim, é de ser mantida a r. sentença, por estar a decisão guerreada em consonância com o entendimento assente no 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nos limites do pedido formulado pela autoria. 

 

Destarte, nego seguimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.003005-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA DE PAULA DA SILVA 

 
: ANA LEITE DA CUNHA 

ADVOGADO : APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO e outro 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

sejam liberados os valores creditados em suas contas vinculadas ao FGTS, visto que, na condição de aposentadas, 

podem fazer o levantamento do montante de uma só vez, acrescidos de juros e correção. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e extinguiu o processo com julgamento do mérito, condenando a CEF 

em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito. 

 

Apela a CEF, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, alegando serem incabíveis os honorários advocatícios, nos 

termos do Art. 29-C, da Lei 8.036/90. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste razão à apelante. 
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Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de que o Art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, que 

excluiu os honorários advocatícios, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos Arts. 20 e 

21, do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2164-41. INAPLICABILIDADE. 

A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou aquelas 

editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

"(...) é indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas vinculadas 

ao FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre trabalhadores e 

empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de uma relação de 

trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos trabalhadores de 

titulares das contas vinculadas".(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 21/03/2005). 

A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência a 

lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos 

processos iniciados após a sua vigência. 

In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 1264-40/2001, razão pela qual é cabível 

a fixação de honorários. 

A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na esfera 

patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao ideal de 

segurança jurídica. 

Embargos de divergência desprovidos. 

(EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ªSeção, julgado em 12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 656)". 

 

A presente ação foi proposta em 25.05.2005, posteriormente à edição da MP 2.164-40/2001, razão porque devem ser 

excluídos os honorários advocatícios. 

 

Destarte, dou provimento à apelação da CEF, nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.023077-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : STEPHANE ALFRED HEISING 

ADVOGADO : ALEXANDRE RYUZO SUGIZAKI e outro 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

o levantamento de valores relativos aos créditos depositados na conta vinculada do FGTS do autor, por intermédio de 

procurador constituído para esse fim específico. 

 

O MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido, para afastar "a exigência de comparecimento pessoal e autorizar o 

autor a levantar os valores da sua conta fundiária, através de seu procurador legalmente constituído, desde que presentes 

os demais requisitos autorizadores", condenando a CEF em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

causa atualizado. 

 

Apela a CEF pleiteando a reforma da sentença que afrontou o art. 20, § 18, da Lei 8.036/90, alegando que "é 

expressamente vedada a liberação de saldo de conta vinculada através de instrumento de mandato, particular ou público, 

salvo no caso de grave moléstia, comprovada por perícia médica, quando será pago ao seu curador, provisório ou 

definitivo", bem como pela exclusão dos honorários advocatícios conforme dispõe o artigo 29-C, da Lei 8.036/90. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 
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Passo à análise do recurso. 

 

No que se refere à matéria de fundo, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de 

que o Art. 20, § 18º, da Lei 8.036/90, comporta interpretação extensiva, possibilitando, por exemplo, que o correntista 

residente no exterior efetue o levantamento do saldo de sua conta fundiária, por intermédio de procurador constituído 

para esse fim específico, conforme recentes julgados in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA POR MEIO DE PROCURADOR 

ESPECIALMENTE CONSTITUÍDO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 20, §18 DA LEI 8.036/90, NORMA 

DIRECIONADA AO ÓRGÃO GESTOR QUE NÃO VINCULA O PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO EXTENSIVA DO DISPOSITIVO A SITUAÇÕES ANALOGAMENTE CONSIDERADAS ANTE O 

CASO CONCRETO. Na aplicação do art. 20, §18, da Lei 8.036/90, o magistrado deverá pautar-se por uma 

interpretação teleológica de seu conteúdo normativo, levando em consideração tanto os fins a que se presta a sua 

subsunção, como a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS). Além de moléstia grave, outros empecilhos, físicos e/ou psíquicos, poderão igualmente gerar fortes 

obstáculos ao comparecimento pessoal do fundista ao local do saque, cabendo ao Judiciário a análise de tais casos, 

considerando-se que a norma em análise tem seu direcionamento especificamente voltado ao órgão gestor do fundo, 

vinculando sua atuação no sentido de garantir a segurança e a higidez das verbas públicas por ele administradas. 

Recurso especial desprovido. (REsp 803610/PR, 1ª Turma, Ministra Denise Arruda, DJ 10/09/2007, pág. 195) e 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - MOVIMENTAÇÃO DE CONTA - TITULAR RESIDENTE 

NO EXTERIOR: POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO ATRAVÉS DE PROCURADOR CONSTITUÍDO PARA 

ESSE FIM ESPECÍFICO - INTELIGÊNCIA DO ART. 20, §18 DA LEI 8.036/90. O art. 20, §18 da Lei 8.036/90 

estabelece como regra que o titular da conta, pra efetuar o levantamento do saldo de sua conta vinculada do FGTS, deve 

comparecer pessoalmente à agência. Dispositivo que comporta interpretação extensiva para possibilitar que o 

correntista residente no exterior possa, excepcionalmente, efetuar o levantamento do saldo de sua conta através de 

procurador constituído para esse fim específico. Inteligência do art. 20, §18 da Lei 8.036/90. Recurso especial 

improvido. (REsp 927337/PE, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon, DJ 13/08/2007, pág. 360). 

 

Por outro lado, no tocante à verba honorária, a mesma C. Corte Superior, firmou o entendimento de que o Art. 29-C, da 

Lei nº 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em 

relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, como se vê do acórdão assim 

ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2164-41. INAPLICABILIDADE. A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a 

Emenda Constitucional nº 32 ressalvou aquelas editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo 

incólumes até que outra as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "(...) é 

indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas vinculadas ao 

FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre trabalhadores e 

empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de uma relação de 

trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos trabalhadores de 

titulares das contas vinculadas".(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 21/03/2005). A 

fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência a lei 

vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos 

processos iniciados após a sua vigência. In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 

1264-40/2001, razão pela qual é cabível a fixação de honorários. A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular 

normas de espécie instrumental material, com reflexos na esfera patrimonial das partes, não incide nos processos já 

iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao ideal de segurança jurídica. Embargos de divergência 

desprovidos. (EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em 12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 

656)". 

 

A presente ação foi proposta em 20.10.2006, posteriormente, portanto, à edição da MP nº 2.164-40/2001, razão porque 

deve ser reformado o decisum, tão-só, para excluir os honorários advocatícios. 

 

Destarte, dou parcial provimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.057501-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO ALFREDO SANTANA DE SOUZA e outros 

 
: EDSON COSTA PINTO 

 
: EDSON DE MELO 

 
: ERIONALDO SANTOS SOUZA 

 
: JOAO DA CRUZ VIEIRA SOARES 

 
: JOSE PEREIRA LIMA 

 
: JOSE ROBERTO LIMA 

 
: JOSE SANTANA DA SILVA 

 
: LUIZ CARLOS MARCIGAGLIA 

 
: THANIA FERNANDES MARCIGAGLIA 

ADVOGADO : FLAVIO VILLANI MACEDO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.02.01353-6 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a correção monetária de conta vinculada do FGTS, mediante a aplicação dos índices de 8,04%, 70,28%, 

84,31% e 20,21%, referentes aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 e fevereiro de 1991. 

 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente, em parte, o pedido, para condenar a CEF a creditar na conta FGTS dos 

autores ANTONIO ALFREDO SANTANA DE SOUZA, EDSON COSTA PINTO, EDSON DE MELO, JOÃO 

DA CRUZ VIEIRA SOARES, JOSÉ PEREIRA LIMA, JOSÉ ROBERTO LIMA, JOSÉ SANTANA DA SILVA 

e THANIA FERNANDES MARCIGAGLIA, os valores acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da 

citação, correspondentes às diferenças verificadas entre o IPC respectivo e o índice praticado, relativamente aos meses 

de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%) e fevereiro/91 (21,87%). Em relação ao autor ERIONALDO SANTOS 

SOUZA, decidiu que a correção deve ser efetuada nos meses de janeiro/1989 (42,72%) e fevereiro/1991 (21,87%), por 

não ter comprovado a filiação ao FGTS a partir de dezembro de 1987. Quanto ao autor LUIZ CARLOS 

MARCIGAGLIA, julgou improcedente a ação, em razão de que os documentos de fls. 69/71 demonstram a filiação ao 

regime do FGTS tão-somente a partir de setembro de 1991, deixando de fazê-lo quanto aos meses de junho de 1987, 

janeiro de 1989 e fevereiro de 1991. Em relação aos honorários advocatícios, aplicou a sucumbência recíproca, exceto 

quanto ao autor LUIZ CARLOS MARCIGAGLIA, que foi condenado ao pagamento da verba honorária de 10% sobre 

o valor da causa, entretanto, foi dispensado do respectivo pagamento por ser beneficiário da gratuidade judiciária. 

 

Recorre a parte autora, requerendo, em preliminar a apreciação do agravo retido (fls. 131/132), interposto contra a 

decisão que excluiu a União Federal do pólo passivo da ação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença para que seja 

julgada procedente a ação para todos os autores, argüindo que a CEF detém o poder de exigir as informações relativas 

às contas do FGTS, nos termos do art. 24 do Decreto nº 99.684/90. 

 

Por sua vez, recorre a CEF, alegando, em preliminar, a falta dos extratos das contas vinculadas indispensáveis à 

propositura da ação, ausência da causa de pedir em relação aos juros progressivos, litisconsórcio passivo necessário da 

União Federal, a carência da ação em relação ao IPC de março de 90 e a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No 

mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

 

Com contra-razões da autoria, subiram os autos. 

 

Às fls. 267/268, a CEF juntou o Termo de Adesão firmado pelo co-autor EDSON DE MELO, requerendo a 

homologação do acordo e a extinção do feito em relação a ele. 

 

DECIDO 

 

Inicialmente, é de ser afastada a pretensão da agravante, para manter a União Federal no pólo passivo da ação, como 

litisconsorte passivo necessário, tendo em vista o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a 

União Federal é parte ilegítima para figurar nos autos em que se pleiteia correção monetária em conta vinculada do 
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FGTS (STJ, REsp 539339/MG, 1ª Turma, Ministro José Delgado, DJ 15.03.2004, pág. 173 e REsp 643007/DF, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21.03.2005, pág. 336). 

 

Assim sendo, mantenho a decisão proferida às fls. 81, e nego seguimento ao agravo retido. 

 

Passo à análise dos recursos. 

 

Observo que carece a CEF de interesse quanto ao índice de março de 90, bem como em relação aos juros progressivos, 

posto que não foram pleiteados pelos autores. 

 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

 

1) ser prescindível a juntada dos extratos de contas vinculadas à petição inicial (REsp 170329/SC, 1ª Turma, Ministro 

Garcia Vieira, DJ 08.09.1998, pág. 33 e REsp 824266/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, 

pág. 291); 

 

2) de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 

 

3) no tocante ao pólo passivo da ação, a União Federal é parte ilegítima para figurar nos autos em que se pleiteia 

correção monetária em conta vinculada do FGTS (STJ, REsp 539339/MG, 1ª Turma, Ministro José Delgado, DJ 

15.03.2004, pág. 173 e REsp 643007/DF, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21.03.2005, pág. 336); 

 

4) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

 

5) nos meses de junho e julho de 1990 aplica-se o BTN, respectivamente de 9,61% e 10,79%, no mês de janeiro de 

1991 o IPC de 13,69% , e em março de 1991, a TR de 8,5%, conforme julgados da Colenda 1ª Seção EAg 527695/AL, 

Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EREsp 636791/RN, Min. Humberto Martins, DJ 11.09.2006 e EDREsp 

801052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007; 

 

6) no mês de fevereiro de 1989 aplica-se o índice de 10,14%, correspondente ao IPC e que se a CEF "efetivamente 

aplicou nas contas vinculadas do FGTS, no período de fevereiro de 1989, o índice de 18,35% (LFT), percentual este 

superior ao considerado devido pelo STJ, de 10,14%, eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão 

dessa diferença deverá ser travada em sede de execução do julgado" (EDcl nos EREsp 352411/PR, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10.05.2006, DJ 12.06.2006 p. 419); 

 

7) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

 

8) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) e 

 

À vista do Termo de Adesão juntado às fls. 267/268, com fulcro na LC nº 110/01, homologo a transação realizada entre 

a CEF e o co-autor EDSON DE MELO, extinguindo o feito, com arrimo no Art. 269, III, do CPC, com resolução de 

mérito, arcando cada parte com os honorários advocatícios de seus patronos. 

 

Do exposto, conclui-se que: o índice de março de 90 foi aplicado pela ré; o índice a ser aplicado em junho de 87 é a 

LBC; em janeiro de 89 é o IPC; no mês de fevereiro de 91, a TR. 

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença quanto ao autores remanescentes, havendo pela parcial procedência do pedido, 

condenando-se a ré a efetuar a correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, aplicando-se o IPC no mês de 

janeiro de 89 (42,72%), acrescidos dos juros legais, compensando-se eventuais créditos que tenham sido efetuados, 
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corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados e acrescidos de juros de mora, na forma do 

item 7. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Destarte, nego seguimento ao agravo retido, dou parcial provimento ao recurso da autoria e nego seguimento ao 

recurso da CEF, com esteio no art. 557, "caput", § 1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.005770-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS VENTURA AUGUSTO 

ADVOGADO : MARIANA JORGE TODARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em face da sentença proferida nos autos de mandado de segurança, impetrado 

com o fito de compelir a autoridade coatora a efetuar o recálculo dos valores referentes às contribuições que não foram 

recolhidas pelo impetrante LUIZ CARLOS VENTURA AUGUSTO, afastando-se a incidência de juros moratórios e 

multa.  

 

Alegou o impetrante que o INSS aplicou as regras contidas na OS 55/96 e na Lei 9.032/95 ao cálculo das contribuições 

em atraso no período de 03/1972 a 11/1977 e de 01/1981 a 11/1981.  

 

A liminar foi parcialmente deferida para determinar à autoridade impetrada a efetuar o cálculo das contribuições em 

atraso no período pretendido, observando o disposto no Art. 45 §§ 1º e 2º da Lei 8.212/91, sem a incidência de juros 

moratórios e multa. 

 

Processado o feito, foi proferida sentença confirmando a liminar e concedendo parcialmente a segurança, para que o 

cálculo das contribuições em atraso fosse feito na forma prevista no Art. 45, §§ 1º e 2º, da Lei 8.212/91, afastando-se a 

incidência de juros moratórios e multa. 

 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma parcial da sentença para que sobre o cálculo das contribuições em atraso incidam 

juros moratórios e multa, previstos no § 4º da Lei 8.212/91, afirmando a constitucionalidade e legalidade dos critérios 

utilizados para a apuração do valor devido.  

 

Sem contra-razões os autos subiram a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e pela reforma da sentença. 

 

Às fls. 89/90 o impetrante atravessou petição, pleiteando a intimação do impetrado para dar cumprimento à decisão, 

fornecendo o cálculo das contribuições em atraso, conforme determinado, sob pena de multa diária.  

 

D E C I D O. 

 

No que tange ao pedido de fls. 89/90, de acordo com as informações apresentadas às fls. 62/63 e 69/75, no qual a 

Autarquia Previdenciária encaminha as planilhas de cálculos das contribuições em atraso e as guias de recolhimento 

correspondentes, verificamos que foi atendida a determinação do Juízo, devendo o interessado, diante da planilha 

constante de fls. 11/15, cujos NIT´s são diversos, diligenciar acerca da regularidade do procedimento em que solicita a 

sua aposentadoria, porquanto em sede mandamental tais irregularidades não poderão ser dirimidas.  
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No mérito, não merece reparos a decisão atacada.  

 

Consoante interpretação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o acréscimo de multa e juros moratórios às 

contribuintes individuais pagas com atraso, somente é devido a partir de outubro de 1996, em decorrência da inserção 

do § 4º, ao Art. 45, da Lei 8.212/91, pela Lei 9.032, de 28.04.95.  

 

Assim sendo, tratando os autos de contribuições previdenciárias não recolhidas no período compreendido entre 03/1972 

a 11/1977 e de 01/1981 a 11/1981, é de ser afastada a incidência de juros e multa, conforme remansosa jurisprudência 

da Corte Superior, verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91. 

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração pública 

com a atividade rural ou urbana, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à Lei 8.213/91. 

2. Reconhecida a exigibilidade do pagamento da indenização, é imperioso averiguar qual a legislação que deve ser 

aplicada ao caso concreto, visto que somente com o advento da Lei 9.032, de 28/4/1.995 é que surgiu a obrigatoriedade 

do seu recolhimento para a contagem recíproca do tempo de serviço rural e estatutário. 

3. Constata-se, todavia, que somente a partir da edição da MP 1.523, de 11/10/96, que acrescentou o § 4º ao art. 45 da 

Lei 8.212/91, é que se tornou exigível a incidência de juros moratórios e multa nas 

contribuições pagas em atraso. Isto porque, antes desta alteração legislativa, não havia sequer previsão legal dessa 

incidência nas contribuições apuradas a título de indenização, para fins de contagem recíproca. 

4. Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, ou seja, 11/10/1996, não pode 

haver retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a 

multa do cálculo da indenização no referido período. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 774126/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJ 11.10.2005, p. 376); e 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. EXIGÊNCIA COM FUNDAMENTO EM LEI 

POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. DESCABIMENTO DE MULTA E JUROS. INAPLICABILIDADE DO § 4º DO 

ART. 45, DA LEI 8.212/91. 

REFORMATIO IN PEIUS. VEDAÇÃO. 

1. Ao condicionar o deferimento de benefício de aposentadoria de profissional autônomo a recolhimento de parcelas 

previdenciárias não pagas (período de 02/93 a 06/95) e ao aplicar lei posterior a esse interregno para exigi-las (Lei 

8.212/91, com as alterações conferidas pelas Leis 9.032/95, 9.528/97 e 9.876/99), a Autarquia Previdenciária 

caracterizou retroação legal em prejuízo do segurado. 

2. Devem ser afastados os juros e a multa das contribuições concernentes ao lapso de 02/93 a 06/95, na medida em que, 

nesse interregno, inexistia previsão legal para que fossem exigidos esses consectários. Essa autorização somente veio a 

se dar com a edição da MP 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei 9.528/97), que, conferindo nova redação à Lei 

8.212/91 (acrescentou o seu § 4º), passou a admitir a aplicação de juros e multa nas contribuições vertidas a título 

indenizatório. 

3. Em homenagem ao princípio da vedação à reformatio in peius, no caso concreto, mantém-se, nos termos do acórdão 

recorrido, a incidência de juros e manter multa nos meses de maio e junho de 1995. 

4. Recurso especial conhecido e desprovido." 

(REsp 541917, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 27.09.2004, p. 222) 

 

Diante do exposto, com fundamento no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

nos termos em que explicitado.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.029905-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 184/1335 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : R CASTRO E CIA LTDA 

ADVOGADO : OLISON DOS REIS SILVA JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.03642-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou procedentes os embargos à execução fiscal movidos por R. 

Castro & Cia Ltda. em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinando que o valor da 

dívida ativa seja reduzido ao montante da décima sexta prestação, referente à última parcela do parcelamento 

inadimplido, no valor de R$ 6.101,31, devidamente atualizado, além de condenar o embargado ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

Sustenta a recorrente a inexistência de excesso de execução, na medida que "ao se verificar os documentos anexos a 

exordial de fls., em especial às fls. 03, verifica-se que o débito da empresa foi inscrito em 22.09.95 e a última parcela 

paga, a de nº 15 de um parcelamento solicitado em 16 vezes, deu-se em 30.11.94 restando sem quitação a parcela de nº 

16 desde dezembro/94. Portanto, da data do pagamento a data da inscrição deu-se quase um ano num período onde a 

inflação ainda era galopante." (sic). 

 

Ademais, afirma que os valores cobrados estão corretos, pois há incidência dos juros moratórios, multa no percentual de 

60%, além da correção monetária.  

 

Pleiteia, ao final, a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Interposto recurso adesivo por R. Castro & Cia Ltda. às fls. 73 a 76. 

 

Com contra-razões, subiram os autos.  

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

Observo, logo de saída, que o recurso adesivo de fls. 73 a 76 não deve ser conhecido, pois não é caso de seu cabimento, 

tendo em vista que não houve sucumbência recíproca, a teor do disposto no artigo 500, do CPC. 

 

A r. sentença recorrida não merece qualquer reparo. 

 

Como bem fundamentado, embasado na cláusula oitava do termo de confissão de dívida de fls. 16 e 17, a dívida ora em 

execução refere-se somente à última parcela inadimplida do parcelamento, acrescida dos consectários legais. 

 

Quanto à incidência dos juros e da multa as partes não discordam, divergindo sobre o valor principal da dívida. 

 

O que restou configurado foi a discrepância entre o valores pagos em 20/10/1994 e 30/11/1994, referentes às parcelas 

14 e 15 (fls. 29 e 30), no importe de R$ 2.738,71 e 2.836,96, respectivamente, e o valor inscrito em dívida ativa em 

22/09/1995, referente à 16ª parcela, em R$ 8.175,16, totalizando R$ 15.532,80 com a aplicação dos juros, multa e 

correção monetária. 

 

A embargante, ora apelada, comprovou que os valores cobrados são excessivos, eis que o cálculo que apresentou em 

seus embargos, atualizando a parcela cobrada (fl. 31), com a devida conversão pela UFIR da data da inscrição em 

dívida ativa (setembro de 1995), acrescida dos encargos legais, estavam corretos.  

 

Desta forma, o destacamento do excesso cobrado não afeta a liquidez do título executivo, nem tampouco provoca a 

nulidade da execução fiscal, a qual deve prosseguir pelo valor correto apurado na r. sentença objurgada, devidamente 

atualizado com os critérios contratuais e legais.  

 

Confira-se, neste diapasão, a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E 

LIQUIDEZ. NECESSIDADE DE CÁLCULOS ARITMÉTICOS. NULIDADE. INVIABILIDADE. OFENSA AO 
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ART. 535 DO CPC REPELIDA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO A VICIAR O JULGADO DE 

SEGUNDO GRAU. AUTO DE INFRAÇÃO. COISA JULGADA EM AÇÃO CAUTELAR. RETORNO DOS AUTOS 

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. 1. Trata-se de embargos à execução ofertados por Majepac Ltda em desfavor da 

Fazenda Pública do Município de Poços de Caldas/MG aduzindo, preliminarmente, vícios na penhora e nulidade do 

auto de infração e, no mérito, excesso de execução, aplicação de multa excessiva e incidência de encargos extorsivos. O 

juízo monocrático julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução e condenando a 

embargante em despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

execução. O TJMG proferiu acórdão dando parcial provimento à apelação para determinar a adequação do cálculo da 

execução ao faturamento efetivo da embargante, conforme demonstrado em prova pericial. Diante da sucumbência 

mínima da embargada, manteve a condenação da embargante dos acessórios na sua totalidade. A empresa opôs 

embargos de declaração, que foram rejeitados. Insistindo pela via especial, alega violação dos arts. 301, §§ 1º e 2º, 467 

e 535, I do CPC, visando a reforma do acórdão pela existência de omissão no que pertine ao vício formal do auto de 

infração que originou a presente execução, vez que tal questão foi atingida pela coisa julgada material, determinando-se 

o retorno dos autos ao TJMG para a sua efetiva apreciação; anular o acórdão, em virtude de manifesta contradição, nos 

termos do art. 535, I, do CPC, determinando-se o seu envio ao Tribunal a quo para que o mesmo corrija o vício 

apontado; reformar o julgado para reconhecer a existência de nulidade do título executivo e, por conseguinte, da própria 

execução, ante a inexistência da liquidez exigida pelo art. 618, I, do CPC. 2. Há de ser repelida a alega infringência ao 

disposto no art. 535 do CPC, posto não haver o aresto de segundo grau incorrido em omissão ou contradição, tendo 

enfrentado a matéria argüida satisfatoriamente, porém, em sentido oposto ao almejado pela recorrente, o que não 

conduz à hipótese de vício que mereça ser sanado. 3. A jurisprudência desta Corte tem firme orientação no sentido 

de que o excesso na cobrança expressa na CDA não macula a sua liquidez, desde que os valores possam ser 

revistos por simples cálculos aritméticos. Precedentes. 4. A decisão proferida em sede de medida cautelar não faz 

coisa julgada material, apenas formal. Hipótese que conduz à reforma do entendimento manifestado pela Corte 

Regional, que afastou a apreciação de ponto específico suscitado pela recorrente (relativo à nulidade do auto de infração 

por ausência de assinatura de agente capaz) sob o fundamento de estar atingido pela coisa julgada, pois foi objeto da 

Medida Cautelar nº 230.437-6, transitada em julgado. 5. Recurso especial parcialmente provido para, tão-somente, 

determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que o mesmo aprecie a questão relativa à nulidade do auto de 

infração. (REsp 690000/MG, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 17.02.2005, in DJ 

02.05.2005, p. 216)." 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). EXCESSO DE EXECUÇÃO. VALIDADE. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADA. BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE DE 

INCLUSÃO DO VALOR DO FRETE. 1. O prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados constitui 

requisito indispensável à admissibilidade do recurso especial. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo 

Tribunal Federal. 2. O excesso de execução não acarreta a decretação da nulidade do título executivo 

extrajudicial, mas tão-somente a redução do montante ao valor tido como devido. Precedentes da Corte. 3. Não 

se conhece da divergência jurisprudencial nas hipóteses em que o recorrente, desatendendo ao disposto nos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, não demonstra a similitude fática entre os arestos confrontados nem 

realiza o necessário cotejo analítico. 4. O valor do frete não integra a base de cálculo da contribuição do Funrural. 

Precedente: REsp n. 668.385-AL, Primeira Turma, relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 10.10.2005. 5. Recurso especial 

de SADIA S/A parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. Recurso especial do INSS não-provido. (REsp 

412555/SC, Segunda Turma, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 03.08.2006, in DJ 18.08.2006, p. 

359)." 

 

Quanto aos honorários, merece reparo a r. sentença recorrida. 

 

Em sendo sucumbente o ente público, deve levar-se em conta os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do CPC, que 

dispõe: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada 

pela Lei n. 6.355, de 1076)  

... 

... 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)  

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 
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§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquela s em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994) 

 

Neste diapasão, confira-se julgados da Egrégia Corte Superior de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE OBRA PÚBLICA. QUITAÇÃO SEM RESSALVA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 944, DO CC/1916. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, 

DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1 ... (omissis) 2 ... (omissi) 3. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em 

que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de 

pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda 

Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 4. Conseqüentemente, a conjugação com o § 

3.º, do artigo 20, do CPC, é servil para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas "a", "b" e "c", do 

dispositivo legal. Pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma do § 3º, do artigo 20, do CPC, não 

haveria razão para a norma specialis consubstanciada no § 4º do mesmo dispositivo. 5. A Fazenda Pública, 

quando sucumbente, submete-se à fixação dos honorários, não estando o juiz adstrito aos limites percentuais de 

10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg no REsp 

587499/DF), como regra de eqüidade. 6 ... (omissis) 7. In casu, os honorários foram fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa, qual seja, R$ 140.263,34 (Cento e Quarenta Mil Reais, Duzentos e Sessenta e Três 

Reais e Trinta e Quatro Centavos), consoante se infere da sentença proferida às fls. 680/690, mantida pelo Tribunal 

local (fls. 729/749). 8 ... (omissis) 9 ... (omissis) 10. Recurso especial desprovido. (REsp 826834/GO, Primeira Turma, 

Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 07.08.2008, in Dje 15.09.2008)." 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 7/STJ. 1. O § 4º do art. 20 do CPC determina a aplicação do critério de eqüidade não apenas quando for 

vencida a Fazenda Pública, mas também nas hipóteses em que não houver condenação. 2. Os honorários advocatícios 

são passíveis de modificação na instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. Não 

sendo desarrazoada a verba honorária, sua alteração importa, necessariamente, o revolvimento dos aspectos fáticos do 

caso, o que é defeso no âmbito do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg 

no Ag 1038436/RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 19.08.2008, in Dje 11.09.2008)." 

 

Acerca do ponto ora em análise, a Eg. Quinta Turma tem fixado os honorários advocatícios contra a Fazenda Pública no 

importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme julgados a seguir transcritos, cujos fundamentos utilizo com razão de 

decidir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FGTS. NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DEMONSTRADA DE PLANO. POSSIBILIDADE. DÍVIDA ANTERIOR AO PERÍODO DE GESTÃO. 1. A natureza 

não tributária das contribuições para o FGTS afasta a aplicabilidade das disposições do CTN. Orientação do E. STF. . A 

exceção de pré-executividade admite a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, sempre que 

demonstrada por prova documental pré-constituída, desde que não demande dilação probatória. 3. Não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal se os indicados na inicial não participavam do quadro diretivo da executada no 

período em que constituída a dívida. 4. "Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários-mínimos" - 

Súmula 201, do E. STJ. 5. Apelação dos excipientes improvida e apelação da excepta parcialmente provida. (AC-

APELAÇÃO CÍVEL 617461, Processo nº 2000.03.99.047930-2, Quinta Turma, Relator Juiz BAPTISTA PEREIRA, in 

DJU 12/02/2008)".  

 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ART. 20, § 4º, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que a 

sentença, ao acolher a exceção de pré-executividade e julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, sob o 

fundamento de inadequação da via eleita, por não se tratar de título executivo o contrato celebrado entre as partes, 

deixou de condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios. 2. Os encargos de sucumbência são ônus do 

processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do art. 20 do CPC. 3. Embora em sede de exceção de pré-

executividade, o fato é que o apelante foi citado para pagamento da dívida e se defendeu, sendo devidos os honorários 

advocatícios. 4. Honorários advocatícios fixados, em conformidade com os julgados desta Colenda Turma, em R$ 

1.000,00 (mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com 

fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 5. Recurso parcialmente provido. (AC-APELAÇÃO CÍVEL 853750, Processo 

nº 2003.03.99.003568-1, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, in DJU 4/12/2007)". 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O 

excipiente não se exime do pagamento de honorários advocatícios. Do mesmo modo que o acolhimento da exceção 

culmina com a extinção do processo em favor do excipiente, a sua rejeição implica o normal prosseguimento da 

execução, o que equivale à sucumbência do excipiente. A fixação de honorários advocatícios, in casu, não decorre da 

natureza jurídica da exceção, mas, sim, do contraditório que por meio dela se instaura. 2. Na exceção de pré-

executividade , assim como nos embargos, os honorários advocatícios devem ser fixados, à vista do disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões jurisprudencialmente aceitos, em R$ 1.000,00 (mil reais), 

corrigidos monetariamente. 3. Apelação parcialmente provida. (AC-APELAÇÃO CÍVEL 912136, Processo nº 

2004.03.99.000788-4, Quinta Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, in DJU 14/11/2007)." 

 

Em face do exposto, não conheço do recurso adesivo de fls. 73 a 76, eis que não é caso de seu cabimento, ante a 

ausência de sucumbência recíproca, e dou parcial provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, para tão-somente fixar os honorários advocatícios devidos pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.010664-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : REGINA ANGELICA DE OLIVEIRA CAETANO 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da decisão que, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, negou seguimento ao recurso de apelação interposta nos autos em que se pleiteia a anulação da 

execução extrajudicial, promovida pela CEF, de imóvel objeto do contrato de financiamento pelo Sistema Financeiro 

Habitacional, sob o fundamento de inexistência de irregularidade no procedimento.  

 

Alegou a embargante, em suma, que a r. decisão foi omissa em relação aos artigos 104, 166, 399 e 480, todos da Lei 

10.406/02; os artigos 797, 798 e 804, do CPC; artigos 31 a 38, do Dec. Lei 70/66; e o artigo 5º, incisos XXXVI; 

XXXV; LIII; LIV e LV, da CF. Requer sejam recebidos e processados os embargos de declaração também para fins de 

prequestionamento.  

 

É o relatório. Decido. 

 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando com o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme excerto da decisão:  

 

"Verifico que, in casu, ante a inadimplência, houve execução extrajudicial da garantia hipotecária. Colhe-se dos autos, 

que a apelante celebrou o contrato de financiamento em 02/09/1997, pagando apenas 10 parcelas do financiamento 

que previa amortização em 180 meses. Denota-se, ainda, que a presente ação foi proposta em 24/01/2001 e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF já havia arrematado o imóvel em leilão realizado segundo as regras do Decreto-Lei 

nº 70/66, ocorrido em 09/04/1999, não sendo cabível, agora, alegar ilegalidade do procedimento, o qual constitui 

decorrência lógica da inadimplência, consoante expressa disposição contratual, convencionada livremente pelas 

partes." (...). 

Sobre a questão trazida à baila, decidiu a sentença recorrida, que os incisos I a IV do artigo 31 do referido decreto, 

referem-se aos documentos necessários à formalização do pedido de execução, feito pela Caixa Econômica Federal ao 

agente fiduciário, e não à notificação, conforme alega a autora. (grifei). 
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Ainda que assim não fosse, constata-se dos documentos juntados pelo Agente Fiduciário às fls. 131/145, quais sejam, 

solicitação de execução da dívida - SED, avisos de recebimento, carta de notificação, telegrama, edital de primeiro e 

segundo público leilão, que não há qualquer irregularidade no procedimento." 

 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se. 

 

Ocorrendo o trânsito em julgado, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.064731-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA e outros 

 
: CEZAR DE OLIVEIRA 

 
: SIRLEI RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

No. ORIG. : 95.00.49087-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Shirley Aparecida de Oliveira e outros contra a sentença de fls. 145/152, proferida 

em ação cautelar, que julgou improcedente o pedido de suspensão do leilão de execução extrajudicial do imóvel objeto 

do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, extinguindo o processo, com julgamento do 

mérito e condenando a parte autora ao ônus sucumbencial de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

b) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

c) a inadimplência do contrato foi forçada pelo agente financeiro ao elevar as prestações de forma ilegal, causando o 

desequilíbrio contratual (fls. 155/165). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 172/175). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 
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A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

"CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.08.93, no valor de Cr$ 3.385.000,00 (três 

milhões trezentos e oitenta e cinco mil cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa 

de Seguro e similares, sistema de amortização pela Tabela Price (fls. 10/22). A parte autora está inadimplente desde 

outubro de 1994 (fl. 109). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.064732-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA e outros 

 
: CEZAR DE OLIVEIRA 

 
: SIRLEI RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 95.00.52544-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Shirley Aparecida de Oliveira e outro contra a sentença de fls. 135/140, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

b) os reajustes do período correspondente a implantação do Plano Real devem ser revistos (fls. 145/150). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 157/160). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 
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"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.08.93, no valor de Cr$ 3.385.000,00 (três 

milhões trezentos e oitenta e cinco mil cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa 

de Seguro e similares, sistema de amortização pela Tabela Price (fls. 9/21). A parte autora está inadimplente desde 

outubro de 1994 (fl. 90). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.008286-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria José Pereira contra a sentença de fls. 206/211 e 219/220, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício 

da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, e art. 285-A, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 
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a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao aplicar o art. 285-A do Código de Processo Civil e indeferir a 

produção de prova pericial; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

d) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

f) o sistema de amortização crescente - Sacre deve ser substituído pela Tabela Price; 

g) não se aplicam as Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

h) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

i) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

j) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

k) é ilegal a cobrança das taxas de risco, de administração e do seguro; 

l) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

m) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

n) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes (fls. 222/264). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 269/270). 

Decido. 
Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; 

a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª 

que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 
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1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 
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cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 
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Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o Plano de 

Equivalência Salarial - PES não constante do contrato. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 
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A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA 

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que 

o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em 

que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista 

no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que 

demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato 

executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 
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contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

"CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. Embora a questão da constitucionalidade do art. 285-A do Código de Processo Civil esteja pendente 

de julgamento no Supremo Tribunal Federal (ADIn n. 3.695), não entrevejo qualquer violação às normas 

constitucionais. Ao autor é assegurada a possibilidade de interpor apelação, cujas razões poderão provocar um juízo de 

retratação da sentença impugnada (CPC, art. 285-A, § 1º), e o réu é citado para responder ao recurso (CPC, art. 285-A, 

§ 2º). Ademais, a prova pericial é prescindível para o sistema Sacre. 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.11.00, no valor de R$ 50.400,00 (cinqüenta mil e quatrocentos 

reais), prazo de amortização de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de 

amortização Sacre (fls. 48/64). A parte autora está inadimplente desde julho de 2005 (fls. 72/73). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.017128-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO MASSATOSHI KAWAGUCHI e outro 

 
: JANETE MITSIKO OSHIRO KAWAGUCHI 

ADVOGADO : IDEMAR LOPES RODRIGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

No. ORIG. : 97.00.04165-4 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por João Massatoshi Kawaguchi e outro contra a sentença de fls. 271/274, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao não ser produzida a prova pericial; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 
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c) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

d) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) o limite da taxa anual de juros é de 8,5%; 

f) inversão do ônus sucumbencial (fls. 277/283). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 287/298). 

Decido. 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se 

confundem o ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar 

despesas periciais. A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A 

inversão do ônus da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao 

demandado. Na hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado 

antecipar as despesas periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a 

prova, sujeita-se ao risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

 

"Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que 

seja beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos 

termos da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da perícia. 

Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 
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Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 
A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 
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Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

"§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 
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deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3º da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

 

"Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.04.96, no valor de R$ 38.488,08 (trinta e oito 

mil quatrocentos e oitenta e oito reais e oito centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 33/46). A parte autora está inadimplente 

desde novembro de 1996 (fls. 125/126). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

No que diz respeito a realização da perícia, observa-se dos autos que a mesma não se realizou por ausência de 

pagamento dos honorários periciais. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.025658-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NELSON BENEVENTO e outro 

 
: SANDRA GURTSTEIN BENEVENTO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO CAMMESP 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Nelson Benevento e outro contra a sentença de fls. 120/129, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais) atualizado 

acrescido de juro de 1% (um por cento) e correção monetária desde a intimação da sentença, observado o benefício da 

assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d) estão presentes os requisitos necessários à concessão da cautelar; 
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e) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

f) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

g) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes (fls. 139/182). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 183). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o Plano de 

Equivalência Salarial - PES não constante do contrato. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 
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Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 
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- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 
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5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
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(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

"CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.09.00, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois 

mil reais), prazo de amortização de 228 (duzentos e vinte e oito) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de 

amortização Sacre (fls. 32/41). A parte autora está inadimplente desde abril de 2001 (fls. 42/44 e 88/90). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE DA APELAÇÃO E, NESTA, NEGO-LHE PROVIMENTO, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 157/2008 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.032367-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALEXANDRE GOMES DA SILVA 

 
: TATIANE MARQUES BIZERRA 

ADVOGADO : EVELYN DE ALMEIDA SOUSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Alexandre Gomes da Silva e outro contra a sentença de fls. 75/100, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao ser aplicado o art. 285-A do Código de Processo Civil; 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

h) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

i) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 
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j) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

k) inversão do ônus sucumbencial (fls. 104/127). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 136/156). 

Decido. 
Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 
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I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 
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b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

"RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 
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Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA 

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a 

recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua 

atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

"CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 
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1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. Embora a questão da constitucionalidade do art. 285-A do Código de Processo Civil esteja pendente 

de julgamento no Supremo Tribunal Federal (ADIn n. 3.695), não entrevejo qualquer violação às normas 

constitucionais. À parte autora é assegurada a possibilidade de interpor apelação, cujas razões poderão provocar um 

juízo de retratação da sentença impugnada (CPC, art. 285-A, § 1º), e o réu é citado para responder ao recurso (CPC, art. 

285-A, § 2º). Ademais, a prova pericial é prescindível para o sistema Sacre. 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.05.02, no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), prazo 

de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 

35/45). A parte autora está inadimplente desde junho de 2006 (fls. 51/53). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.008598-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO NOURIVALDO COSTA BORGES e outro 

 
: TANIA REGINA MORAES BORGES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por João Nourivaldo Costa Borges e outro e Caixa Econômica Federal - CEF contra a 

sentença de fls. 77/81, que julgou procedente o pedido de exclusão do nome da parte autora dos cadastros de 

inadimplentes e improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH e condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 12% (doze por cento) 

sobre o valor da causa atualizado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, a parte autora apresenta os seguintes argumentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

b) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

c) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

e) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

f) não há restrição quanto ao pedido e depósito das prestações (fls. 83/93). 

A Caixa Econômica Federal - CEF recorre, aduzindo que a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de 

inadimplentes é ato legal ante a reiterada inadimplência (fls. 95/112). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 115v.). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o Plano de 

Equivalência Salarial - PES não constante do contrato. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 
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favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 
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março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A 

Lei n. 10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto 

obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição 

inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá 

ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2º do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

"CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 
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deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.11.98, no valor de R$ 69.000,00 (sessenta e 

nove mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de 

amortização Sacre (fls. 18/21v.). A parte autora está inadimplente desde janeiro de 2000 (fls. 22/23 e 54/55). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar a sentença no 

ponto em que determinou a exclusão do nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes, NÃO CONHEÇO de 

parte da apelação da parte autora e na parte conhecida NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.027305-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VALDEMIR SILVA ALVES e outro 

 
: VIVIAN SPER 

ADVOGADO : MILTON ROCHA DIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Valdemir Silva Alves e Vivian Sper contra a sentença de fls. 215/241, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) não há autorização para capitalização mensal de juros, impugnando todos os dispositivos do contrato de mútuo que 

possibilitem a apelada a cobrança capitalizada de juros; 

b) há por parte da apelada a prática ilegal do anatocismo, sendo que este ocorre quando há amortização negativa; 

c) os contratos bancários ligados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm características de contrato de adesão 

impondo-se através de arbitrariedade e coação; 

d) deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor - CDC em razão da existência de relação de consumo entre as 

partes; 

e) tem direito a repetição de indébito em dobro, nos termos do art. 42 do CDC dos valores cobrados a maior pela 

apelada; 

f) é ilegal a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n. 70/66; 

g) devem ser considerados os princípios da dignidade da pessoa humana e da função social do contrato; 

h) o método de reajuste das prestações tem sido efetuado em desacordo com o previsto no art. 6º da Lei n. 4.380/64; 

i) deve ser mantido o Sistema Sacre; 

j) a taxa anual de juros deve ser alterada para 10% (dez por cento) (fls. 247/269). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 283/285). 

Decido. 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos 

de SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 
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§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 227/1335 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS 

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.05.00, no valor de R$ 46.500,00 (quarenta e 

seis mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, com 

adoção do Sistema Sacre (fls. 16/27). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.05.003728-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO TADEU VITAL SIQUEIRA e outro 

 
: ANGELA MORISCO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA 

 
: LAERCIO FLORENCIO DOS REIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Paulo Tadeu Vital de Siqueira e outro contra a sentença de fls. 567/590, que: 

a) rejeitou os pedidos de compensação ou devolução em dobro dos valores pagos indevidamente e quitação total do 

financiamento e cancelamento da hipoteca em razão da improcedência dos demais pedidos; 

b) extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV c.c. art. 3º, ambos do Código de Processo 

Civil, em relação ao pedido de substituição da TR pelo INPC para reajuste do saldo devedor; e 

c) julgou improcedente os demais pedidos de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação 

- SFH e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa atualizado, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

b) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

d) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

e) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

f) o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

g) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

h) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro (fls. 595/612). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 229/1335 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 618/620). 

Decido. 
Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 
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"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 
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Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

"§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 
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Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 
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(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.07.88, no valor de Cr$ 7.991.300,00 (sete 

milhões novecentos e noventa e um mil e trezentos cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 49/53). A parte autora está 

inadimplente desde março de 2000 (fls. 170/172). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.039388-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AROESTE COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1.[Tab]Fls. 352/356: diga a União. 

2.[Tab]Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.023366-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE DIVINO DA SILVA e outro 

 
: ELIZABETH MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Elizabeth Maria de Oliveira e outro contra a sentença de fls. 124/132 e 213 /214, 

que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o 

benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

b) é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

c) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

d) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

e) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

f) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

g) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

h) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

i) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 136/205). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 224/244). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 
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- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; 

a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª 

que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 
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(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 
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"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 
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imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 
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2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.06.01, no valor de R$ 41.200,00 (quarenta e 

um mil e duzentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

sistema de amortização Sacre (fls. 25/41). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.21.000100-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CONSTRUTORA INCORPORADORA COMODORO LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CURSINO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Construtora e Incorporadora Comodoro ltda. contra a sentença de fls. 69/71 que, 

em mandado de segurança, extinguiu o processo sem julgamento do mérito de acordo com o art. 267, IV do Código de 

Processo Civil.  

Alega-se, em síntese, que a exigência do depósito prévio fere os princípios da ampla defesa e do contraditório, além do 

direito de petição e da jurisdição única. Com relação a perda do objeto da ação, sustenta-se que foi proposta no tempo 

correto, não podendo ser prejudicado pela falta do julgamento do mérito (fls. 86/89). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação, mas pela improcedência do pedido (fls. 98/103). 

Decido. 

Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o art. 126, §§ 

1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com prova de depósito 

correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. 

O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito, acabou por 

alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF, Pleno, RE n. 390.513-

SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência anteriormente formada nesta 5ª Turma, 

igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal: 

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA 

LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO PROVIDO. 

1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes do término do 

prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é controvertida a questão 

relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias 

constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88. 

3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art. 151, III, do 

CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma. 
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4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao âmbito de 

legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos 

mesmos. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 04.12.06, DJ 

21.03.07, p. 418) 

 

"EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO - OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - 

HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - 

SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO. 

1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos 97 da 

Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 

126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano infraconstitucional. Preliminar rejeitada. 

2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter natureza 

de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária. 

3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como condição 

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98, caracteriza violação 

ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da hierarquia das leis. 

4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j. 29.01.07, DJ 

07.03.07, p. 242) 

 

"EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

- Interesse processual verificado. 

- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes, 

nos termos do inciso LV do artigo 5º. 

- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador ordinário, 

hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição 

impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. O 

processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento jurídico. 

- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução. 

- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06, p. 233) 

 

Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial. 

Do caso dos autos. Não há que se falar em perda do objeto da ação, uma vez que subsiste o interesse da impetrante no 

provimento do seu pedido imediato, com a prestação da tutela jurisdicional na forma deduzida. 

No mérito, o exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo, não se condiciona ao depósito 

prévio de 30% (trinta por cento) do débito questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei n. 

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 390.513). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido 

inicial,resolvendo o mérito, com fundamento nos arts. 269, I, 515, §3° c. c. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.017586-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : LUIZ PAULO FILIPUTTI e outro 

 
: SANDRA ARAUJO FILIPUTTI 

ADVOGADO : SERGIO YUJI KOYAMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Paulo Filiputti e outro contra a sentença de fls. 76/82, que julgou improcedente 

o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, extinguindo o processo, 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 285-A c.c. o art. 269, I, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

d) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) deve ser excluído o percentual de 15% (quinze por cento) incluído desde a primeira prestação; 

f) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g) é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

h) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

i) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

j) é obrigatória a cobertura do saldo residual pelo FCVS; 

k) é ilegal a cobrança das taxas de risco, de administração e do seguro; 

l) o ônus da prova deve ser invertido em favor da parte autora; 

m) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

n) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 85/105). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 118/138 e 140/141). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o Plano de 

Equivalência Salarial - PES, inclusão do percentual de 15% no cálculo da primeira prestação, e cobertura obrigatória do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, cujas cláusulas não constam do contrato, haja vista a 

renegociação do mesmo. Verifica-se que do termo de renegociação restou modificado o sistema de amortização 

passando a valer o Sacre. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 245/1335 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; 

a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª 

que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 
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- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 
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8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 
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(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

"RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 
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expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA 

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que 

o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em 

que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista 

no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que 

demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato 

executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado originalmente em 31.01.96 e renegociado em 

19.11.99, no valor de R$ 44.165,23 (quarenta e quatro mil cento e sessenta e cinco reais e vinte e três centavos), prazo 

de amortização de 106 (cento e seis) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 25/40). 

O contrato de mútuo foi liquidado com a arrematação do imóvel em dezembro de 2004 (fls. 64/65). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.003573-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SERGIO PEREIRA JUNIOR e outro 

 
: LOURDES MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Pereira Junior contra a sentença de fls. 274/281, que julgou improcedente o 

pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), extinguindo o processo, com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, devem ser observados os princípios da função social e da boa-fé contratual; 

b) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído, não há previsão contratual; 

e) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída, tendo em vista 

o desequilíbrio financeiro do contrato; 

f) a imposição do sistema de amortização pela Tabela Price é ilegal; 

g) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo, deve ser aplicado o sistema simples; 

h) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

 

i) o limite da taxa anual de juros é de 10% (fls. 289/315). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 328/330). 

Decido. 
Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 
A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 
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Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

"§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 
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Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 
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3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 255/1335 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3º da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 
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"Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 
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2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.03.89, no valor de NCz$ 44.700,00 (quarenta e 

quatro mil e setecentos cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price. A parte autora está inadimplente desde março de 1997 

(fls. 174/190). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.002577-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARINALVA LIMA DE ALMEIDA e outro 

 
: JUAREZ SEGUNDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Juarez Segundo de Almeida e outro contra a sentença de fls. 74/77, que julgou 

improcedente os pedidos iniciais, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) cerceamento de defesa em razão tendo em vista a necessidade da produção da prova pericial contábil; 

b) a utilização da tabela Price como método de amortização ocasiona anatocismo, provocando desequilíbrio econômico; 

c) é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66(fls. 78/89). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 102/121). 

Decido.  
Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

(...)  

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)."  

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 
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A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.  

(...)  

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)."  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919)  

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE."  

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)."  

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269)  

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64.  

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.  

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)."  

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494)  

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano.""  

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  
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"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido."  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada."  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)"  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.09.00, no valor de R$45.400,00 (quarenta e 

cinco mil e quatrocentos reais, prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema Price (fls.29/42). As prestações estão em atraso desde agosto de 2004 (fl.75). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.005827-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GILBERTO MANTOVANI PANDO e outro 

 
: ANA ISABEL BASTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Gilberto Mantovani e outro contra a sentença de fls. 71/77, que julgou improcedente 

o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) é evidente o desequilíbrio contratual e há onerosidade excessiva, sendo o contrato passível de revisão; 

b) é ilegal a aplicação das Tabelas Price e Sacre; 

c) deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor, havendo mitigação do princípio do pacta sunt servanda, tendo 

em vista a função social dos contratos; 

d) o contrato de mútuo é de adesão e abusivo; 

e) é ilegal a utilização da TR como índice de correção monetária para reajuste das prestações e do saldo devedor do 

financiamento; 

f) a correção das prestações e do saldo devedor pela TR mais juros e a capitalização composta pela Tabela Sacre são 

práticas abusivas; 

g) a Tabela Sacre é sistema de amortização absolutamente inacessível ao homem médio, incorpora juros sobre juros e 

tem sido utilizada para mascarar o preço e a Tabela Price; 

h) é cabível a compensação do débito; 

i) somente o Plano de Equivalência Salarial - PES pode reequilibrar o contrato de mútuo (fls. 80/102). 

Foram apresentadas contra-razões (116/221). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 

267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH 

(...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 
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"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO 

DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 
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(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 
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Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 
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Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 
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I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.10.99 (fl. 184), no valor de R$ 43.400,00 

(quarenta e três mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e 

sistema de amortização Sacre (fl.46/64 e 165/184). 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.00.000698-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 
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ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida Dias contra a sentença de fls. 477/487, que, nos termos do art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, com relação a cobrança dirigida ao 

FUNDHAB e aumento da cobrança do seguro, e julgou improcedente, com julgamento do mérito, os demais pedidos de 

revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) requer a apreciação do agravo retido nos autos, visando a inversão do ônus da prova quanto ao pagamento da perícia 

judicial requerida (fls. 392/405); 

b) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

c) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

d) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

e) é ilegal a cobrança do seguro; 

f) deve ser recalculado o valor cobrado para o Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS; 

g) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

h) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

i) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

j) o limite da taxa anual de juros é de 8,2%; 

k) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

l) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

m) estão presentes os requisitos para a concessão da liminar impedindo a execução extrajudicial; 

n) inversão do ônus sucumbencial (fls. 491/533). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 549/562 e 563/569). 

Decido. 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de obrigação da CEF. Não se 

confundem o ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar 

despesas periciais. A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A 

inversão do ônus da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao 

demandado. Na hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta obrigação do demandado 

antecipar as despesas periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a 

prova, sujeita-se ao risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

 

Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que 

seja beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos 

termos da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da perícia. 

Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc.) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 
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PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 
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1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.' 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 
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mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 
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substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 
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§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 
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(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado originalmente em 02.12.94, no valor de R$ 9.776,00 

(nove mil setecentos e setenta e seis reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e 

similares, sistema de amortização pela tabela Price e cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS e renegociado em 02.03.98, no valor de R$ 17.093,64 (dezessete mil noventa e três reais e sessenta e quatro 

centavos), mantendo-se as cláusulas anteriores (fls. 40/53 e 159/160). A parte autora está inadimplente desde novembro 

de 1998 (fls. 164/166). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

No que diz respeito à realização da perícia, observa-se dos autos que a mesma não se realizou por ausência de 

pagamento dos honorários periciais (fls. 407 e 448). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.20.004149-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : KILLES IND/ E COM/ DE POLPAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações, interpostas por Killes Indústria e Comércio de Polpas Limitada e pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, contra a sentença de fls. 110/124, proferida em ação de rito ordinário, que julgou procedente o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, o INSS recorre com os seguintes argumentos: 

a) o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos, conforme o Decreto-lei n. 20.910/32 e a Súmula n. 85 do STJ, contados a 

partir da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo STF; 

b) adotando-se o entendimento do item "a", todas as parcelas foram atingidas pela prescrição em 16.10.00; 

c) caso não seja adotado o entendimento supra, deve-se contar o prazo prescricional de 5 (cinco) anos a partir da 

extinção do crédito tributário; 

d) o crédito tributário se extingue no momento do pagamento, e não na ocasião em que esse pagamento é homologado 

pelo Fisco; 

e) devem ser observados os limites e condições impostos pelos §§ 1o e 3o do art. 89 da Lei n. 8.212/91, com redação 

dada pela Lei n. 9.129/95, no momento da compensação; 

f) incabível a aplicação de juros moratórios no caso de compensação; 

g) deve-se observar o disposto no § 6o do art. 89 da Lei n. 8.212/91 no tocante à correção monetária; 

h) redução dos honorários advocatícios, conforme § 4o do art. 20 do Código de Processo Civil (fls. 129/134). 

Killes Indústria e Comércio de Polpas Limitada apela com os seguintes argumentos: 

a) "a compensação não depende de pedido do contribuinte à Receita Federal, nem de sentença transitada em julgado. 

Essa espécie de compensação é faculdade atribuída ao contribuinte com créditos contra a Fazenda por tributos pagos 

indevidamente. O contribuinte pode, sujeito a posterior homologação, realizar a compensação" (fl. 143); 

b) a compensação pode ser realizada com tributos da mesma espécie, que, no presente caso, permite à autora a 

compensação do seu crédito com qualquer contribuição administrada pelo INSS; 

c) não são aplicáveis os arts. 170 e 170-A do CTN, no caso de tributos sujeitos ao regime de lançamento por 

homologação; 

d) a compensação do crédito discutido nestes autos deverá se processar através da aplicação do art. 66 da Lei n. 

8.383/91; 

e) o art. 170-A do CTN, acrescentado pela Lei Complementar n. 104/01, é inconstitucional, uma vez que fere o 

princípio da igualdade, "além de caracterizar cerceamento do acesso ao Poder Judiciário" (fl. 152); 

f) aplicação de juros à taxa de 1 % a.m. (um por cento ao mês), desde o recolhimento indevido; 

g) prequestiona-se a ofensa ao art. 5o, caput e inciso I, art. 150, II, e art. 5o, XXXV, todos da CR/88 (fls. 137/159). 

Foram apresentadas contra-razões pela autora (fls. 171/233) e pelo INSS (fls. 297/299). 

Decido. 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 
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2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, maioria, j. 24.03.04, DJ 04.06.07, p. 287) 

 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Corte Especial, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 06.06.07, DJ 27.08.07, p. 170) 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 
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expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional', constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, uinânime, j. 24.10.07, DJ 19.11.07, p. 180) 

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento eqüitativo. Tratando-se de causa em 

que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem 

ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigênciada Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se refere aos expurgos 

inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso em determinar os 

índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente 

quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização 

monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento 

no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. 

José Delgado, unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, 

j. 16.02.06, DJ 13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União. 
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Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. O INSS apela para que se reforme a sentença quanto ao prazo prescricional e aos índices e critérios 

utilizados para compensação. Conforme entendimento supra, é o caso de parcial provimento. A autora, por sua vez, 

requer a incidência de juros moratórios e a exclusão da aplicação dos arts. 170 e 170-A do CTN. Os juros moratórios 

são devidos e devem ser aplicados nos limites do pedido da autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, tão somente para determinar que seja observado, no momento da compensação, o limite de 30 % 

(trinta por cento) imposto pelo § 3º do art. 89 da Lei n. 8.212/91, e DOU PARCIAL PROVMENTO à apelação da 

autora, para determinar a aplicação de juros à razão de 1 % a.m. (um por cento ao mês), desde o recolhimento indevido. 

Ficam mantidos os demais termos da sentença. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.19.005183-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário e apelações, interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF, pela autora e pela União, 

contra a sentença de fls. 118/126, proferida em ação de rito ordinário, que julgou parcialmente procedente o pedido. 

Em suas razões, a CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a ilegitimidade passiva da CEF, tendo em vista que não fiscaliza nem efetua a cobrança das 

contribuições em questão; 

b) trata-se de contribuição social o tributo previsto no art. 1o da Lei Complementar n. 110/01; 

c) foram cumpridas todas as exigências constitucionais na instituição da contribuição do art. 1o da Lei Complementar n. 

110/01; 

d) na instituição do tributo do art. 2o da Lei Complementar n. 110/01 foram cumpridos os requisitos previstos no art. 

154 da CR/88; 

e) os novos tributos não têm base de cálculo própria de imposto (fls. 129/136). 

A autora apela com os seguintes argumentos: 

a) a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, uma vez que "ela teria 

deixado de repassar e teria se apoderado das diferenças de correção monetária devidas aos trabalhadores"; 

b) a legitimidade da CEF, para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a constitucionalidade das 

contribuições criadas pela Lei Complementar n. 110/01, está fundamentada nos artigos 3º, 4º, 5º, 10º e 11º dessa mesma 

lei; 

c) as contribuições criadas pela referida lei contrariam o disposto no art. 194 da CR/88, tendo em vista que não se 

destinam a financiar a seguridade social; 
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d) as contribuições criadas pela Lei Complementar n. 110/01 não se enquadram naquelas previstas no art. 149 da 

CR/88; 

e) o motivo que levou à instituição dessas novas contribuições, cobertura do "rombo" no patrimônio do FGTS em 

função de decisão do Supremo Tribunal Federal, afeta a autonomia dos três poderes; 

f) a contribuição prevista no art. 2º da Lei Complementar n. 110/01 tem mesma base de cálculo daquela instituída pelo 

art. 22, I, da Lei n. 8.212/91, o que é vedado pelo art. 154 da CR/88; 

g) a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/01 não guarda qualquer relação com a capacidade 

contributiva do sujeito passivo; 

h) mesmo que os tributos aqui discutidos pudessem ser classificados como impostos, ainda sim afrontariam o 

ordenamento jurídico, tendo em vista a redação do art. 167 da CR/88; 

i) não é permitida a instituição de tributo incidente sobre ato ilícito; 

j) caso se entenda pela constitucionalidade das contribuições em questão, essas só poderão ser cobradas a partir de 

janeiro de 2002; 

k) o Decreto n. 3.914/01, que regulamentou as contribuições previstas na Lei Complementar n. 110/01, "extrapolou os 

limites da lei, pois ao estender os conceitos de empregado e empregador acabou por majorar a base de cálculo e, por 

conseguinte, o valor das contribuições criadas" (fls. 142/178). 

Por fim, a União traz os seguintes argumentos na sua apelação: 

a) as contribuições, instituídas pelos arts. 1o e 2o da Lei Complementar n. 110/01, possuem natureza jurídica de 

contribuições sociais, tendo, inclusive, destinação prevista na lei; 

b) por se tratarem de contribuições sociais, aplica-se aos tributos previstos nos artigos acima relacionados o princípio da 

anterioridade mitigada ou anterioridade nonagesimal; 

Foram apresentadas contra-razões pela autora (fls. 185/191 e 227/234) e pela União (fls. 204/222). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Não conheço de parte da apelação da autora, na qual pretende que as contribuições aqui discutidas 

só devam ser cobradas a partir de janeiro de 2002, posto que foi esse o entendimento do Juízo de 1º grau. 

Ilegitimidade passiva ad causam da CEF. O art. 3º da Lei Complementar n. 110/01 estabelece que às contribuições 

sociais previstas em seus arts. 1º e 2º aplicam-se as disposições das Leis n. 8.036/90 e 8.844/94, inclusive quanto à 

fiscalização e cobrança. O art. 23 da Lei n. 8.036/90 e o art. 1º da Lei n. 8.844/94 atribuem ao Ministério do Trabalho a 

competência para a fiscalização e apuração das contribuições ao FGTS, bem como aplicação de multas e demais 

encargos devidos. Nos termos dos arts. 4º e 7º da Lei n. 8.036/90, a Caixa Econômica Federal é mero agente operador 

dos recursos do FGTS. Dessa forma, na medida em que referida empresa pública não tem competência legal para 

fiscalizar e apurar as contribuições em comento, assim como impor sanções pelo descumprimento da obrigação, 

também não tem poderes para desconstituir o ato impugnado. 

Enfim, a CEF não tem legitimidade para figurar no pólo passivo de ação em que se discute a constitucionalidade das 

contribuições criadas pela Lei Complementar n. 110/01. 

Lei Complementar n. 110. Além das contribuições (sociais) destinadas à seguridade social (CR, art. 195, I a III), 

inclusive aquelas instituídas por lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), a União pode criar outras três 

modalidades de contribuições: a) contribuições sociais, (b) de intervenção no domínio econômico e (c) de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, "como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas", como reza o art. 149, 

caput, da Constituição da República, bastando que sua criação decorra de lei complementar (CR, art. 146, III), 
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respeitados os princípios da legalidade (CR, art. 150, I), da irretroatividade (CR, art. 150, III, a) e da anterioridade (CR, 

art. 150, III, b). 

A Lei Complementar n. 110/01 não conflita com esses ditames constitucionais, exceto no que se refere ao princípio da 

anterioridade, pois, em seu art. 14, limita-se a observar a anterioridade nonagesimal (CR, art. 195, § 6º). É esse o 

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar em ação direta de inconstitucionalidade tão-

somente para o afastamento do citado dispositivo, mantendo todos os demais, malgrado a alegação de que ofenderiam 

os seguintes artigos da Constituição da República: 5º, LIV; 149; 150, III, a e b; 154; 157, II; 167, IV; 195, §§ 4º e 6º, 

mais o art. 10º, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Transcrevo a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, decorrente de 

decisão do Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 

110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste 

exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na 

sub-espécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 

195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 

154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a 

concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e 

ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do 

artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação 

direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para 

suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão 'produzindo efeitos' do 'caput' do artigo 14, bem como seus 

incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. 

 

Argumenta-se que aquela Colenda Corte teria reconsiderado seu entendimento concernente à natureza jurídica das 

contribuições devidas ao FGTS. Contudo, é de se ter presente que os recursos decorrentes das contribuições instituídas 

pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01 não ficarão à disposição do correntista que tenha sido dispensado sem 

justa causa ou que tenha percebido a remuneração sobre a qual incide a exação. Há, portanto, uma singularidade que as 

diferencia das contribuições anteriormente conhecidas e recolhidas ao FGTS, pois estas pertencem efetivamente ao 

correntista, posto que sua movimentação dependa de certos requisitos legais. 

A destinação dos recursos é bastante conhecida: financiamento dos créditos a serem realizados para alguns correntistas, 

nos termos do art. 4º da Lei Complementar n. 110/01. Objeta-se que semelhante finalidade destoa da competência 

constitucional de que se utiliza a União para instituir essas contribuições, defeito que as transformaria em impostos e, 

por essa razão, em desarmonia com as normas constitucionais que, entre outras limitações, impedem a vinculação da 

receita à finalidade indicada (CR, art. 167, IV), pouco importando que a norma tenha denominado a exação de 

contribuição (CR, art. 4º, I), malgrado sua destinação legal também seja irrelevante para definição da respectiva 

natureza jurídica (CR, art. 4º, II). 

Ocorre que essas contribuições caracterizam-se como instrumentos de atuação da União na área social. Como se sabe, o 

FGTS, que é constituído pelo depósito dos correntistas, não dispõe de recursos para creditar os valores decorrentes dos 

Planos Verão e Collor I, na linha do decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Não há como se angariar os 

recursos necessários dos próprios correntistas. Não parece despropositado entrever que a União intervenha 

anteriormente à eventual insolvência, impedindo desse modo os evidentes efeitos sociais e econômicos que adviriam 

como conseqüência da quebra do FGTS. As contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/01 

representam a socialização do prejuízo experimentado pelo FGTS e seus correntistas em virtude dos citados Planos. E a 

decisão política de socializar esse prejuízo foi tomada na sede constitucionalmente indicada, pelos procedimentos 

estabelecidos na ordem jurídica e pelo ente competente para atuar nessa delicada situação. 

Tendo as exações natureza jurídica de contribuições sociais (geral), não são persuasivas as objeções contrárias à 

respectiva validade constitucional. É razoável e racional a decisão política de socializar o prejuízo, fenômeno que 

muitas vezes se verifica pela inflação (talvez outra alternativa para realização dos créditos pela União). Não há ofensa, 

portanto, ao devido processo legal (substantial due process of law). Elas não são impostos, razão por que podem ser 

cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, inclusive contribuição (CR, art. 154, I). Não 

ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato gerador é a dispensa sem justa causa do 

empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência do contrato, sua base de cálculo (LC n. 

110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC n. 110/01, art. 2º). Nesses casos, não há 

atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao fato que ocorre sob a vigência da norma 

tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte por cento) de sua arrecadação aos 

Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa (CR, 

art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que trata o art. 10, I, do ADCT (elevou em quatro 

vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa causa, prevista na Lei n. 5.107/66, art. 6º), muito 

embora é evidente que as exações em testilha com ela não se confundam. 

O art. 13 da Lei Complementar n. 110/01, ao determinar que as leis orçamentárias de 2001 a 2004 devem assegurar que 

o valor equivalente à arrecadação das contribuições seja destinado ao FGTS, não contamina a exigência dessas 

contribuições nos exercícios seguintes. A norma complementar estabelece uma garantia para aqueles exercícios, mas 
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não implica o desvirtuamento da destinação dos valores arrecadados no futuro, inclusive porque sequer prefiguradas as 

seguintes leis orçamentárias. A hipotética modificação futura da destinação não implica sua inexigibilidade presente. 

Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a 

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida na 

própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a quebra do 

FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art. 195, § 4º, razão 

pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não podem ser cobradas no 

mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que 

tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

Do caso dos autos. Buscam os apelantes a reforma da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, "para 

declarar a inexistência da relação jurídica que obrigue a autora ao recolhimento das contribuições ao FGTS nos meses 

de outubro, novembro e dezembro/2001, sendo exigível a partir de janeiro/2002, nos termos da fundamentação contida 

na sentença." 

A autora sustenta, além da legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, a inconstitucionalidade das contribuições 

instituídas pela Lei Complementar n. 110/01. Conforme acima exposto, é o caso de se negar provimento. 

A União entende que deve ser aplicado, no presente caso, apenas o princípio da anterioridade mitigada, podendo os 

tributos ser exigidos após 90 dias da publicação da lei que os instituiu. Não prospera tal alegação, conforme 

entendimento supra. 

O entendimento adotado pela MMa. Juíza de primeiro grau não reclama correção, porquanto constitucionais as referidas 

contribuições. Não podem, porém, ser cobradas no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as 

instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente 

podem ser cobradas as contribuições de que tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e às apelações com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.003650-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANDERSON RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: MARCIA MARIA DE BARROS RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

CODINOME : MARCIA MARIA DE BARROS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Anderson Ribeiro da Silva e outro contra a sentença de fls. 187/192, que extinguiu o 

processo, sem julgamento do mérito, ante a ilegitimidade da parte autora quanto ao pedido de revisão do contrato de 

mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou-a no pagamento de custas processuais, 

observada a assistência judiciária, nos termos do art. 267, I c. c. o art. 269, I, ambos do Código de Processo Civil. 

A parte autora renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo a extinção do processo nos termos do art. 

269, V, do Código de Processo Civil, com as custas processuais e os honorários advocatícios pagos na via 

administrativa (fls. 248/249). 

Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a 

concordância da parte contrária, torna-se inafastável a extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA 

LEI N. 9.964/2000. 

I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

- À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa 

Econômica Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos 

termos do art. 269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a apelação, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GEORGE GUEDES BEZERRA e outro 

 
: VALNETE GERVICKAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por George Guedes Bezerra e outro contra a sentença de fls. 91/95, que, em ação 

cautelar, julgou improcedente o pedido para suspender o leilão relativo ao imóvel descrito na inicial, referente ao 

contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 97/101). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 105/111). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.03.95, no valor de R$33.570,00(trinta e três 

mil, quinhentos e setenta reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares, e amortização conforme o Sistema Francês de Amortização - SFA (fls. 22/36). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, especialmente quanto ao procedimento do leilão 

extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, nos termos 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SERGIO AFONSO DE OLIVEIRA e outro 

 
: LOURDES BARBOSA DE PAULA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIANA ALVES DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Afonso de Oliveira e outro contra a sentença de fls. 330/343, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

b) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

c) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

d) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

e) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

f) é ilegal a cobrança do seguro; 

g) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

h) o limite da taxa anual de juros é de 7%; 

i) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

j) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

k) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

l) inversão do ônus sucumbencial (fls. 352/369). 

Foram apresentadas contra-razões, nas quais a Caixa Econômica Federal - CEF alega que a parte autora inovou em seu 

recurso de apelação com relação ao pedido inicial (fls. 374/376). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o Plano de 

Equivalência Salarial - PES e o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES não apresentadas no pedido inicial e 

tampouco apreciadas pela sentença. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 
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"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 
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§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 
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1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 
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no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, 

DJ 05.09.06, p. 339) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.07.97, no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um 

mil quinhentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

sistema de amortização pela tabela Price (fls. 18/33). A parte autora está inadimplente desde agosto de 2002 (fls. 

177/180). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, CONHEÇO em parte da apelação e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.009350-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO SCORPIONI e outros 

 
: WALDICE MARIA DA SILVA SCORPIONI 

 
: JOSE LUZ DA SILVA SCORPIONI 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

No. ORIG. : 98.00.17072-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antônio Scorpioni e outros contra a sentença de fls. 312/331, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença deve ser reformada e, analisado, o pedido de revisão do contrato e cumprimento das cláusulas, pois os 

documentos juntados aos autos são suficientes para comprovar o alegado; 

b) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

c) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

d) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

e) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

f) fica suspensa a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 enquanto perdurar o processo 

judicial (fls. 339/347). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 349v.). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 
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5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 
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"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a 

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as 

regras jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 
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6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 
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Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 
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indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.10.91, no valor de Cr$ 18.082.450,00 (dezoito 

milhões oitenta e dois mil quatrocentos e cinqüenta cruzeiros), prazo de amortização de 216 (duzentos e dezesseis) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 11/23). A parte autora está 

inadimplente desde abril de 1998 (fls. 257/260). 

A alegação de que a execução extrajudicial deve ser suspensa enquanto perdurar o processo de revisão do contrato não 

subsiste, porquanto restou comprovada a inadimplência contratual e violação da cláusula vigésima nona do contrato (fl. 

20). 

Cumpre ressaltar que a liminar concedendo tutela para suspender a execução extrajudicial (fls. 293/297) foi proferida 

após a expedição da carta de arrematação, quando o procedimento executório já havia se aperfeiçoado, conforme se 

observa do despacho de fl. 83 cujo registro se encontra na informação processual da ação cautelar n.º 

1999.61.00.050278-6, contida no site da Justiça Federal, fase processual n.º 30: 

 

"Trata-se de ação cautelar objetivando a suspensão de leilão extrajudicial designado para o dia 18 de outubro de 

1999, às 15 horas. Por força da decisão de fls. 44/45, proferida em 14 de outubro de1999, foi indeferida a tutela 

liminar. Referida decisão foi mantida, em12 de novembro de 1999, pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com o indeferimento do pedido de efeito suspensivo pleiteado pelo autor no Agravo de Instrumento nº 
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1999.03.00.055357-2 (fl75). Posteriormente, em 29 de janeiro de 2001, foi prolatada sentença julgando procedente o 

pedido (fls. 80/84). Ocorre que, conforme noticiado nos autos (fls. 92/94), o leilão objeto desta ação já havia sido 

realizado, tendo, inclusive, sido expedida carta de arrematação, datada de 18 de outubro de 1999. Tal circunstância 

possui o condão de esvaecer o comando contido na sentença, motivo pelo qual não há que se falar em sua averbação 

perante o Cartório de Registro de Imóveis, por tratar-se de medida inócua, cujos efeitos não podem retroceder e atacar 

fato já consumado. Por tais fundamentos, indefiro o pedido de f. 92. Retornem os autos ao arquivo. Int." 

 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.03.002922-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JEFFERSON LUIZ SLIVKA e outro 

 
: SELMA APARECIDA LOPES SLIVKA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jefferson Luiz Slivka e outro contra a sentença de fls. 204/208, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais), observado o benefício da 

assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c) é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre, deve ser aplicado o Plano de Equivalência Salarial - PES no 

reajuste das prestações; 

d) as cláusulas contratuais são abusivas e excessivamente onerosas; 

e) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

f) devem ser suspensos quaisquer atos executórios (fls. 211/228). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 234/246). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 
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(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 03.05.00, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de 

amortização Sacre (fls. 41/49). A parte autora está inadimplente desde julho de 2001 (fls. 119/121). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.013929-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APELADO : ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

No. ORIG. : 98.00.02202-3 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 197/200, proferida em 

ação cautelar, que julgou procedente o pedido de depósito das prestações devidas pelo contrato de mútuo firmado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, impedindo a realização de atos executórios do referido contrato. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) é inadequada a via processual escolhida tendo em vista que a cautelar se presta para assegurar a eficácia da utilidade 

em outro processo, não sendo esse o caso dos autos; 

b) estão ausentes os requisitos necessários à concessão da cautelar (fls. 203/208). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 216/222). 

Decido. 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS 

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 
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- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.06.90, no valor de Cr$ 698.504,65 (seiscentos 

e noventa e oito mil, quinhentos e quatro cruzeiros e sessenta e cinco centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 37/48). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno os autores a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.10.009254-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDIO VICENTE DE GOES e outro 

 
: MARLI STELA VICENTE 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO DE FREITAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Édio Vicente de Goes e outro contra a sentença de fls. 262/270, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e 

condenou a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, ficando suspensa a execução destes tendo em vista o benefício da assistência judiciária. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) os autores são destinatários finais da relação de consumo estabelecida entre as partes através do contrato de 

financiamento; 

b) é ilegal a execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei n. 70/66; 

c) o valor das prestações representam 70% do valor dos vencimentos dos autores; 

d) a apelada não tem cumprido o foi estipulado no contrato; 

e) o reajuste do saldo devedor e das prestações tem ocasionado a exigência de valores superiores aos devidos; 
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f) deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor à presente demanda(fls. 276/280). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 286/288). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS 

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 
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verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 
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"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.05.98, financiamento no valor de R$ 38.400,00 

(trinta e oito mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares, sistema de amortização Sacre (fls.19/25).  

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.009942-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : KLEBER ALEXANDRE DE MELLO FONTANA e outro 

 
: ROSIMEIRE FERREIRA DA CRUZ FONTANA 

ADVOGADO : ROSIMEIRE FERREIRA DA CRUZ FONTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 92.00.71532-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Kleber Alexandre de Mello Fontana e outro contra a sentença de fls. 201/233, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c) inversão do ônus sucumbencial (fls. 211/221). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 222v.). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 
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"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

"Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 
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ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 
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Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 
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(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 04.12.89, no valor de NCz$ 344.832,00 (trezentos 

e quarenta e quatro mil oitocentos e trinta e dois cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price e cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS (fls. 11/21v.). A parte autora está inadimplente desde julho de 1992 (fls. 

169/175). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.005578-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROMEU BOSSE e outro 

 
: RITA DE CASSIA RODRIGUES BOSSE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Romeu Bosse e outro contra a sentença de fls. 208/209, que, julgou improcedente o 

pedido cautelar em razão de ter sido proferida sentença na ação principal que julgou improcedente o pedido revisional 

do financiamento formulado pelos apelantes . 

Em suas razões, a parte apelante argúi que comprovou a presença dos requisitos exigidos para a concessão da liminar e 

que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional(fls. 242/254). 

Foram apresentadas contra-razões (fl. 146/150). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.03.92, e renegociado em 10.03.98, com 

alteração de cláusulas, no valor de R$36.614,74 (trinta e seis mil, seiscentos e quatorze reais e setenta e quatro 

centavos), prazo de amortização de 169 (cento e sessenta e nove) meses, com Taxa de Seguro e similares, com adoção 

do Sistema de Amortizações Crescente - Sacre (fls. 26/42). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROMEU BOSSE e outro 
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: RITA DE CASSIA RODRIGUES BOSSE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Romeu Bosse e outro contra a sentença de fls. 461/467 que julgou improcedente o 

pedido inicial e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00 (mil reais), 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) houve majoração das prestações do contrato de mútuo pela apelada em desacordo com o que foi pactuado; 

b) o reajuste das prestações deve se dar de acordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES previsto contratualmente; 

c) a conversão de moeda realizada em 1994, em razão da implantação do Plano Real e a conversão dos salários em 

URV causou desequilíbrio contratual; 

d) há entre as partes relação de consumo, devendo ser aplicado na presente demanda o Código de Defesa do 

Consumidor; 

e) a aplicação da Taxa Referencial - TR deve ser substituída pelo INPC para reajuste do saldo devedor; 

f) a cláusula que institua a TR como índice de correção monetária é abusiva; 

g) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

h) deve ser revisto o método de amortização e a aplicação da Tabela Price; 

i) os apelantes têm direito a repetição do indébito pelo dobro da valor pago a maior; 

j) ilegalidade do Decreto-lei n. 70/66 (fls. 476/507). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 512/513). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - 

ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o sistema de 

amortização da Tabela Price e o Plano de Equivalência Salarial - PES não constantes do contrato, tendo em vista ter 

sido renegociado com modificação das cláusulas (fls. 47/50). Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de 

apelação. 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 
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fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 
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2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.03.92 (fls. 35/46) e renegociado, com alteração 

de cláusulas, em 10.03.98, no valor de R$36.614,74 (trinta e seis mil, seiscentos e quatorze reais e setenta e quatro 

centavos) , prazo de amortização de 169 (cento e sessenta e nove) meses, com Taxa de Seguro e similares, com adoção 

do Sistema de Amortização Crescente - Sacre (fls. 47/50).  

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.08.008857-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VALDIR FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta por Valdir Ferreira de Souza contra a sentença de fls. 220/235 e 246/248, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa, 

observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

d) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

e) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

h) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

i) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

j) é ilegal a cobrança das taxas de risco e de administração (fls. 254/282). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 285/288). 

Decido. 
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Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre o Plano de 

Equivalência Salarial - PES não constante do contrato. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; 

a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª 

que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 
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V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 318/1335 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 
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admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 
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13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado originalmente em 30.06.97, renegociado em 26.08.02, 

no valor de R$ 13.221,42 (treze mil duzentos e vinte e um reais e quarenta e dois centavos), prazo de amortização de 

191 (cento e noventa e um) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 165/168). A 

parte autora está inadimplente desde março de 2003 (fls. 152/155). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, CONHEÇO em parte da apelação e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.017583-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GICILENE ALENCAR LEBRAO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

DESPACHO 

 

[Tab]Com o julgamento do recurso de apelação (fls. 221/232) esta Relatoria esgotou sua jurisdição. Estando o feito 

pendente do juízo de admissibilidade do recurso interposto, cabe à E. Vice-Presidente a análise do pleito formulado às 

fls. 297. 

Dê-se ciência, encaminhando-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.005382-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROMILDO JOSE DO NASCIMENTO e outro 

 
: GRACINDA FIGUEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DESPACHO 

Regularmente intimados (fls. 170) da decisão que rejeitou os embargos de declaração (fls. 166/168), em petição 

conjunta, os apelantes e a CEF pleiteiam a homologação da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em razão 

da renegociação da dívida, renunciando "ao direito de recorrer e respectivos prazos após homologação, ..." (sic), 

requerendo a extinção do feito nos termos do Art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

A composição amigável superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado, pois tal fato revela-se incompatível com a manutenção da vontade de 

recorrer.  

 

Posto isto, homologo a renúncia manifestada, com fundamento no Art. 269, V, do CPC. 

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a renúncia ao prazo recursal. 
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Dê-se ciência e, após, cumpra-se a deliberação de fls. 168, "in fine".  

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.003762-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROMILDO JOSE DO NASCIMENTO e outro 

 
: GRACINDA FIGUEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO FILGUEIRAS ALFIERI e outro 

DESPACHO 

Regularmente intimados (fls. 243) da decisão que rejeitou os embargos de declaração (fls. 238/241), em petição 

conjunta, os apelantes e a CEF pleiteiam a homologação da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em razão 

da renegociação da dívida, renunciando "ao direito de recorrer e respectivos prazos após homologação, ..." (sic), 

requerendo a extinção do feito nos termos do Art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

A composição amigável superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado, pois tal fato revela-se incompatível com a manutenção da vontade de 

recorrer.  

 

Posto isto, homologo a renúncia manifestada, com fundamento no Art. 269, V, do CPC. 

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a renúncia ao prazo recursal. 

Dê-se ciência e, após, cumpra-se a deliberação de fls. 241, "in fine". 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.042358-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE LATEX 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.08329-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a decisão que, embasando-se em informação de pagamento do débito nos autos 

originais de execução fiscal, julgou extintos os embargos à execução fiscal, com esteio no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do 

montante da dívida atualizado. 

 

Pleiteia a recorrente a exclusão da condenação em honorários, aduzindo que o valor referente a tal verba foi incluído no 

cálculo do valor total do parcelamento. 

 

Pugna, ainda, pela aplicação do artigo 26, da Lei de execução fiscal - Lei nº 6.830/80, no sentido de não existir ônus 

para as partes quando houver cancelamento da inscrição em dívida ativa antes de prolação de decisão em primeira 

instância. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 
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Observo, inicialmente, que nos autos de execução fiscal em apenso foi requerida a suspensão da execução em virtude 

do parcelamento do débito (fls. 67 a 73), e, após sua quitação, requereu-se sua extinção (fls. 78 e 79), a qual foi deferida 

(fl. 80). 

 

Por conseqüência, foram extintos os presentes embargos à execução fiscal por não mais subsistir interesse em seu 

prosseguimento, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, condenando-se a embargante em honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do montante da dívida atualizada. 

 

Por primeiro, pondero que não tem aplicação, in casu, o artigo 26, da Lei nº 6.830/80, pois não se trata de cancelamento 

de inscrição em dívida ativa, mas sim de extinção da execução e dos embargos respectivos pelo pagamento do débito 

executado.  

 

Quanto à alegação de que o valor relativo aos honorários já foram pagos com o adimplemento do contrato de 

parcelamento, tal fato, por si só, não exclui a obrigação do pagamento dos honorários fixados com a extinção dos 

embargos, eis que tratam-se de ações distintas, com possibilidade de cumulação dos percentuais fixados, se, após citado, 

o devedor não satisfaz desde logo sua obrigação. 

 

Ademais, a jurisprudência assentou-se na possibilidade de cumulação dos honorários fixados na ação de execução com 

os arbitrados em sede de embargos do devedor, desde que o percentual não ultrapasse o limite previsto no artigo 20, § 

3º, do CPC. Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. VERBA HONORÁRIA. CUMULAÇÃO. 

CABIMENTO. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é possível a cumulação dos honorários 

advocatícios fixados na ação de execução com os arbitrados em sede de embargos do devedor, por constituírem ações 

autônomas. "Mais do que mero incidente processual, os embargos do devedor constituem verdadeira ação de 

conhecimento. Neste contexto, é viável a cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com 

aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor" (EREsp 81.755/SC, Corte Especial, Rel. Min. Waldemar 

Zveiter, DJ de 2.4.2001; REsp 754.605/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18.9.2006). 2. "O somatório dos 

percentuais arbitrados a título de honorários advocatícios na execução fiscal e nos embargos à execução deverá respeitar 

os limites estabelecidos no art. 20, § 3º do CPC" (REsp 735.669/PE, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

1º.7.2005). 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 894937/SP, Primeira Turma, Relator Ministro DENISE 

ARRUDA, julgado em 11.03.2008, in Dje 16.04.2008)" 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. 1. A jurisprudência desta Corte admite a cumulação dos honorários 

advocatícios fixados na execução com os dos embargos, desde que o total não exceda a vinte por cento. 2. Recurso 

especial provido. (REsp 545741/PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 15.09.2005, in 

DJ 03.10.2005, p. 172)". 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.014281-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CIA GRAFICA P SARCINELLI 

ADVOGADO : CRISTIAN MINTZ 

 
: BEATRIZ PINTO RIBEIRO DE ARAÚJO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.43307-2 6F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante em custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito. 

Às fls. 65/66, foi juntada petição protocolizada em 1.10.01, por meio da qual a embargante informa ter aderido ao 

REFIS e requer a suspensão da execução fiscal. 

Nesse passo, recebo a petição referenciada como desistência tácita do recurso, sendo certo que esse fato, superveniente, 

tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do apelo, qual seja, o interesse na reforma do r. "decisum" 

guerreado, revelando-se incompatível com a manutenção da vontade de recorrer. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos ao MM. Juízo de primeiro grau, que é o 

competente para a análise do pedido de suspensão do feito na execução fiscal. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.004136-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRETORPLAN IND/ E COM/ LTDA -ME e outros 

 
: LUIZ ANTONIO PUGINA 

 
: ODETE OLIVA PUGINA 

ADVOGADO : EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, movidos por 

Fretorplan Indústria e Comércio Ltda. - ME e outros em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, condenando os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor do 

débito atualizado. 

 

Sustentam os recorrentes, inicialmente, que houve cerceamento de defesa, na medida que a não realização da prova 

pericial requerida a impossibilitou de "... aferir se a atualização efetuada, o percentual de juros, sua natureza e demais 

encargos incidentes no débito inscrito em dívida ativa, correspondem àqueles previstos na legislação pátria e mesmo, no 

que fora pactuado entre as partes pelo documento juntado às fls. 58." (sic) 

 

Ademais, alegam a ilegitimidade passiva dos sócios executados, eis que não restaram configuradas as hipóteses de 

responsabilidade solidária previstas nos artigos 134, inciso VII e 135, inciso III, do CTN, além de "o ônus probante da 

dissolução irregular da empresa ou de sua falta de patrimônio para o pagamento de suposta dívida é ônus do INSS e não 

pode ser invertido ao seu bel prazer." (sic) 

 

Ao final, pleiteiam pela declaração de nulidade da certidão de dívida ativa, já que a mesma "traz em seu bojo 

imperfeições, as quais a torna imprestável para os fins colimados", pois não preencheu os requisitos exigidos pelo artigo 

2º, § 5º, da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6830/80), fato que conduziu "ao cerceamento do direito de defesa dos 

embargantes". 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise dos recursos. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Com efeito, a legislação pátria atribui a responsabilidade aos sócios pelo pagamento das contribuições a cargo da 

empresa em várias situações. 

 

Nos termos do artigo 13, da Lei 8620/93, o sócio possui responsabilidade solidária e pessoal pelo pagamento das 

contribuições que não foram adimplidas na data aprazada. 
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Por sua vez, o artigo 135, inciso III, do CTN prevê a responsabilidade por substituição dos sócios, nos casos de 

exercício de direção da sociedade e prática de atos com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou 

estatutos. 

 

Por estes dispositivos, mesmo que a Lei 8620/93 vise dar uma garantia maior de recebimento do crédito previdenciário, 

onde o simples fato do inadimplemento acarrete a responsabilidade solidária e pessoal do sócio, entendo que tal regra 

deve ser aplicada em conjunto com a prevista no CTN quanto à responsabilidade por substituição. Assim, a 

responsabilidade pessoal e solidária do sócio restará configurada no caso da prática de atos com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato ou estatuto, por ocupante de cargo de direção ou gerência. 

 

Neste sentido decidiu a Primeira Seção de Direito Público do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp 717717/SP, in DJ 08.05.06 (AgRg no Ag 757024/RS, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, in DJ 

16.10.2006 e AgRg no REsp 812194/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 16.02.2007). 

 

No caso vertente, esta questão deve ser verificada à luz da presunção de certeza e liquidez do título executivo, prevista 

nos artigos 3º, da Lei de Execução Fiscal, e 204, do Código Tributário Nacional. 

 

A par desta presunção será possível determinar a quem competirá o ônus da prova, para fins de responsabilização ou 

não pelo pagamento da contribuição ora discutida. 

 

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II - Tendo 

em vista que o executivo fiscal foi proposto contra a empresa e o agravante, cujo nome consta da CDA, cabe a este 

provar a ausência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução e/ou 

sua exclusão do pólo passivo da execução. Precedentes: AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

14/11/05 e EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/05. III ... (omissis) IV - Agravo regimental 

improvido. (AgRg no REsp 910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 

10.05.2007)." 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CONHECIMENTO - AGRAVO 

REGIMENTAL - PEÇA OBRIGATÓRIA COLACIONADA - RECONSIDERAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN - CDA - 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 1. Existência no traslado do 

agravo de instrumento de certidão de intimação, o que enseja a reconsideração da decisão agravada. 2. Depreende-se do 

artigo 135 do CTN que a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de 

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 3. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 

702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou entendimento segundo o qual: 1) ... (omissis); 2) se a execução 

fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o ônus probatório de demonstrar que não 

incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; 3) se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em virtude da 

presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão. 4. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa 

incluiu os sócios-gerentes como co-responsáveis tributários, cabendo a ele o ônus de provar a existência dos requisitos 

do art. 135 do CTN. Agravo regimental provido para conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso 

especial. ( AgRg no Ag 774242/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, in DJ 09.05.2007)." 

 

Pelos documentos carreados, verifico que o débito refere-se ao período de 03/90 a 11/92 (fl. 30). 

 

A sócia ODETE OLIVA PUGINA foi admitida na sociedade em 01 de dezembro de 1991 (fl. 34), tendo o sócio LUIZ 

ANTÔNIO PUGINA participado de sua constituição em 01 de dezembro de 1986 (fls. 16 a 18). 

 

Ademais, conforme consta do contrato social e alterações juntados às fls. 16 a 22 e 34 a 37, o período relativo a dívida 

coincide com o exercício da gerência por ambos os sócios. 

 

Figurando estes tanto na execução quanto na CDA como co-responsáveis pelo pagamento do tributo, conforme optou a 

autarquia fazendária por incluir no pólo passivo do executivo fiscal o devedor principal e os responsáveis tributários 

(art. 4º, inciso I e V, da Lei nº 6830/80), competirá a eles (sócios) ilidir a presunção legal relativa de que dispõe o título 

executivo - CDA, através da prova de que não agiram em desacordo com os poderes que detinham ou infração da lei, no 

exercício de cargos diretivos, o que inocorreu. 
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Por sua vez, a perícia, como meio de prova, é utilizada para esclarecimentos de fatos ou questões que dependam de 

conhecimentos técnicos especiais - dos quais o magistrado é destituído, por não serem próprios de sua formação 

científica ou técnica -, essenciais para, somados ou não ao conjunto probatório já existente, resolver-se a controvérsia. 

 

Há casos, entretanto, que é dispensável a prova pericial, encontrando-se enumerados no parágrafo único, do artigo 420, 

do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável". 

 

Também a jurisprudência tem entendido pela dispensa da realização de prova pericial, quando os autos encontram-se 

devidamente instruídos, com documentos e dados suficientes para o julgamento e deslinde da lide. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 108, 112, INCISOS II E IV, DO CTN E 620 DO CPC. SÚMULA Nº 

211/STJ. CDA. NULIDADES. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 

Nº 07/STJ. I ... (omissis) II - O acórdão recorrido indeferiu a produção de prova pericial, afastando a tese de 

cerceamento de defesa, por entender que as provas já carreadas aos autos mostravam-se suficientes ao deslinde da 

controvérsia. Nesse panorama, o acolhimento desse pleito demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos 

autos, o que é vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, ante o enunciado sumular 07/STJ. III - Agravo 

regimental improvido. (AgRg no REsp 1000458/RS, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

julgado em 17.04.2008, in DJ 15.05.2008, p. 1)". 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DEVEDOR. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7. NULIDADE DA CDA. VÍCIO FORMAL. PREJUÍZO INEXISTENTE. 

REVISÃO DE LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE NO PRAZO DECADENCIAL. 1. Cabe às instâncias ordinárias a 

aferição da presença, ou não, de elementos que apontem para necessidade de produção de prova pericial, sendo inviável 

tal exame em sede de recurso especial. 2. Dentro do prazo decadencial, é possível a revisão do lançamento tributário nas 

circunstâncias previstas no art. 149 do CTN. 3. Vício da certidão de dívida ativa que não altera o valor do tributo devido 

nem traz prejuízo ao devedor não acarreta a extinção da execução. 4. Recurso especial conhecido em parte e não 

provido. (REsp 533082/PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 04.09.2007, in DJ 

18.09.2007, p. 281 

 

In casu, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal (fls. 30 e 31) e documento relativos à confissão de 

dívida e parcelamento do débito (fls. 56 a 59), verifico que estão presentes todos os requisitos legais, quais sejam, os 

nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data do cálculo, previsão de 

juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, sendo a realização de perícia 

contábil desnecessária, bem como não se podendo falar em nulidade da certidão de dívida ativa e cerceamento de 

defesa. 

 

Nota-se, outrossim, que o devedor dispôs de todos os elementos para, visando o acolhimento de sua pretensão, 

desconstituísse a presunção de certeza e liquidez de que é dotado o título executivo - CDA, o que inocorreu, 

 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, como fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nos 

termos que explicitado. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.008052-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : SEVERINO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSELI APARECIDA BALDINI e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário a que foi submetida a sentença proferida nos autos de mandado de segurança, 

impetrado contra ato do gerente da GIFUG - Gerência do Fundo de Garantia - SP, que se recusou a liberar o saldo 

depositado a título de FGTS na conta vinculada do impetrante, em decorrência da rescisão do contrato de trabalho sem 

justa causa, por entender que a sentença arbitral não é instrumento hábil para autorizar o saque.  

 

A liminar foi indeferida. Processado o feito, sobreveio a sentença de fls. 55/61.  

 

Decidiu o MM. Juízo "a quo" por indeferir o pedido de ingresso da Caixa Econômica Federal - CEF como litisconsorte 

passivo. No mérito, julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para determinar a liberação dos valores 

depositados na conta vinculada do impetrante, com base na sentença arbitral proferida, submetendo os autos ao duplo 

grau de jurisdição. 

 

Às fls. 66/67 informa a CEF que o impetrante sacou os valores existentes na conta vinculada, conforme demonstrado no 

extrato que anexa.  

 

Sem recursos voluntários os autos subiram a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial, por não vislumbrar a existência de qualquer 

fundamento que autorize a modificação da sentença.  

 

DECIDO. 

 

Consta do extrato juntado às fls. 67 pela CEF, que o valor de R$ 2.893,62 existente na conta vinculada, de titularidade 

do impetrante, correspondente aos depósitos do FGTS e dos juros (JAM), foi pago na data de 15.04.2008. 

 

Assim sendo, com posterior levantamento da quantia depositada, impõe-se o reconhecimento da perda superveniente do 

objeto da ação mandamental, uma vez que o ato qualificado como ilegal exauriu seus efeitos.  

 

Nesse sentido é a remansosa jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a exemplo dos seguintes 

precedentes:  

 

"RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DO FGTS EM FACE DO INCISO VIII, 

DO ART. 20, DA LEI 8.036/90. RECURSO ORDINARIO JULGADO PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO."  

(RMS 6537/RJ, Rel. Min. José de Jesus Filho, 1ª Turma, DJ 22.04.1996, p. 12533); e 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SEQÜESTRO DE VERBA PÚBLICA PARA 

SATISFAÇÃO DE PRECATÓRIO - PERDA DE OBJETO DO MANDAMUS. 

1. Se o ato coator, consubstanciado na determinação do seqüestro de verba pública para satisfação de precatório, não 

pode mais ser desfeito, em razão do levantamento dos valores, sendo impossível o retorno ao status quo ou mesmo a 

devolução da quantia respectiva, deve ser extinto o mandamus, por perda de objeto. 

2. O direito de ação não pode ser exercitado sem que se vislumbre resultado efetivo na prestação jurisdicional, não se 

prestando os órgãos judiciais para indagações ou consultas acadêmicas despidas de utilidade prática. 

3. Recurso ordinário não provido." 

(RMS 23378/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, Dje 25.03.2008).  

 

Dessarte, nego seguimento à remessa oficial, em face da prejudicialidade, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.006269-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PAULO CESAR NULLI DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Reconsidero a decisão de fls. 231/233. 

Intime-se, o apelante, para recolher a diferença das custas no valor de R$3,93, como certificado às fls. 89, na guia 

DARF - Código 5762, na CEF. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.023887-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SOTRAC PINTURAS ANTICORROSIVAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.01323-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

[Tab]Com o julgamento dos recursos de apelação (fls. 110/115) esta Relatoria esgotou sua jurisdição. Estando o feito 

pendente do juízo de admissibilidade dos Recursos Especial e Extraordinário interpostos, cabe à E. Vice-Presidente a 

análise do pleito formulado às fls. 147/148. 

Dê-se ciência, encaminhando-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.001889-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ASSOCIACAO DE EDUCACAO DO HOMEM DE AMANHA GUARDINHA 

ADVOGADO : WALDEMAR THOMAZINE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MELINGTON WAGNER CASALS -ME 

ADVOGADO : ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES 

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : SAMUEL BENEVIDES FILHO (Int.Pessoal) 

APELADO : COMA BEM RESTAURANTE 

 
: OS MESMOS 

PARTE RE' : BORGES E CRUZ COM/ DE ROUPAS E OBJETOS LTDA -ME e outro 

 
: LANCHONETE JING LTDA -ME 
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ADVOGADO : ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES 

DESPACHO 

Fls. 817/820:- À vista da manifestação ministerial, baixem-se os autos à Vara de origem para as providências cabíveis. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.072737-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : APARECIDA BENEDITA DE FATIMA MAESTRELO e outros 

 
: AFONSO GRANADO LEME 

 
: CLEONICE DE OLIVEIRA PAES 

 
: ELZA SOARES DOS REIS SILVA 

 
: JUDITH APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 

No. ORIG. : 97.10.01585-0 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela União Federal, e de recurso adesivo 

interposto pela autoria, nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a correção monetária de conta vinculada do FGTS, mediante a aplicação dos índices de 14,36% (abril/86); 

26,06% (julho/87) e 8,04% (LBC), no mesmo período, 70,28% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%, (abril/90), 

2,49% (maio/90), 2,11% (julho/90) e 20,21% (março/91), bem como a incidência de juros progressivos. 

 

O MM. Juízo "a quo", julgou parcialmente procedente a ação, afastando a prescrição e decidindo que a União é parte 

legítima para figurar no pólo passivo ao lado da CEF e que os autores não fazem jus à remuneração progressiva dos 

juros, em razão de que foram admitidos no emprego em período posterior ao da vigência da Lei 5.705/71, bem como à 

multa cominada no artigo 53 do Decreto 5.705/71. No tocante à correção monetária, condenou a ré "a creditar nas 

contas vinculas ao FGTS da parte autora, se ainda estiverem ativas, o resultado do cômputo da correção monetária, 

relativa ao mês-base de junho de 1987, pelo índice de 8,04 (oito, vírgula zero quatro por cento); de janeiro de 1989, 

pelo índice de 42,72% (quarenta e dois, vírgula setenta e dois por cento), de abril de 1990, pelo índice de 44,80% 

(quarenta e quatro, vírgula oitenta por cento) e de maio de 1990, pelo índice de 7,87 (sete, vírgula oitenta e sete por 

cento), corrigida monetariamente desde quando devidas, acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da 

citação, e aplicou a sucumbência recíproca. 

 

Recorre a CEF pleiteando a reforma da sentença, argüindo, em preliminar, a prescrição do crédito; ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação; ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos; 

carência da ação em relação ao IPC de março/90 e o necessário litisconsórcio passivo da União Federal. No mérito, 

pugna pela improcedência do pedido. 

 

Por sua vez, recorre a União Federal, pugnando pela improcedência do pedido e a sua exclusão do pólo passivo da ação. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a reforma da sentença para que sejam aplicados os índices pleiteados 

na inicial e para que a ré seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 248/249 e 252/253 a CEF atravessou petição, juntando os Termos de Adesão assinados pelos co-autores 

AFONSO GRANADO LEME e APARECIDA BENEDITA DE FATIMA MAESTRELO, requerendo a homologação 

do acordo e a extinção do feito em relação aos litisconsortes que transacionaram. 

 

Passo à análise dos recursos. 
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Inicialmente, razão assiste à CEF quanto ao índice de março de 90, pois consabido que corretamente aplicado às contas 

vinculadas ao FGTS. 

 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

 

1) ser prescindível a juntada dos extratos de contas vinculadas à petição inicial (REsp 170329/SC, 1ª Turma, Ministro 

Garcia Vieira, DJ 08.09.1998, pág. 33 e REsp 824266/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, 

pág. 291); 

 

2) que o não esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse de agir, não sendo 

a prévia postulação administrativa imprescindível ao seu ingresso em juízo (REsp 182513/ES, 2ª Turma, Ministro João 

Otávio de Noronha, DJ 09.05.2005, pág. 322 e REsp 764560/PR, 5ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

01.08.2006, pág. 529); 

 

3) de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 

 

4) no tocante ao pólo passivo da ação, a União Federal é parte ilegítima para figurar nos autos em que se pleiteia 

correção monetária em conta vinculada do FGTS (STJ, REsp 539339/MG, 1ª Turma, Ministro José Delgado, DJ 

15.03.2004, pág. 173 e REsp 643007/DF, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21.03.2005, pág. 336); 

 

5) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

 

6) nos meses de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei 

vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal. Seguindo orientação do STF, o STJ vem decidindo pela aplicação 

do BTNF em junho e julho/90 e da TR em março/91 (REsp 282201/AL, Relator Ministro Franciulli Netto, 1ª Seção, DJ 

29.09.03, pág. 141); 

 

7) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

 

8) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) e 

 

9) em relação aos honorários advocatícios, o Art. 29-C da Lei 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi 

introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, sendo norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplica-se às ações 

ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 496 e 

AgRg no REsp 919129/RS, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 444). 

 

Do exposto, conclui-se que: nos meses de janeiro de 89, abril e maio de 90, aplica-se a Súmula 252, do STJ; no mês de 

julho de 90, aplica-se o BTN de 10,79% e no mês de março de 91, a TR de 8,5%. 

 

À vista dos Termos de Adesão juntados às fls. 249 e 253, com fulcro na LC nº 110/01, homologo a transação realizada 

entre a CEF e os co-autores AFONSO GRANADO LEME e APARECIDA BENEDITA DE FATIMA 

MAESTRELO, extinguindo o feito, com arrimo no Art. 269, III, do CPC, deixando de condená-los ao pagamento de 

honorários advocatícios, tendo em vista que a Colenda Corte Superior já decidiu que havendo adesão ao Programa de 

Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS - LC 110/2001, aplica-se, o disposto no 

§ 2º, do Art. 26, do CPC (REsp 844727/BA, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 31.08.2006, pág. 282). 

 

Assim sendo, é de se reformar a r. sentença quanto ao autores remanescentes, reconhecendo a parcial procedência do 

pedido, condenando a ré a efetuar a correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, aplicando-se o IPC nos meses 

de janeiro de 89 (42,72%) e abril de 90 (44,80%), acrescidos dos juros legais, compensando-se eventuais créditos que 
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tenham sido efetuados, corrigidos monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido creditados e acrescidos de 

juros de mora, na forma do item 7. 

 

No tocante aos honorários advocatícios, não merece reparos a sentença guerreada, pois, tendo a autoria decaído de parte 

do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas processuais e 

honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 

 

Outrossim, quanto ao recurso da União Federal, é de se reformar a r. sentença, para excluí-la da lide. 

 

Destarte, dou provimento ao recurso da União Federal e nego seguimento à apelação interposta pela CEF e ao recurso 

adesivo interposto pela parte autora, com esteio no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.072738-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : APARECIDA BENEDITA DE FATIMA MAESTRELO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 

No. ORIG. : 98.10.07214-7 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o incidente de impugnação à assistência 

judiciária gratuita e condenou a impugnante ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$100,00. 

 

Decidiu o MM. Juízo "a quo" que não se aplica ao caso vertente o artigo 4º, § 3º, da Lei da Assistência Judiciária, que 

determinava a apresentação da carteira de trabalho para a concessão da isenção, uma vez que tanto o "caput" do referido 

artigo, bem como os parágrafos 1º e 2º, tiveram suas redações alteradas pela Lei 7510, de 4 de julho de 1986. Decidiu 

ainda, que para a obtenção do benefício da assistência judiciária, basta a simples afirmação da condição de pobreza, até 

prova em contrário, não produzida pela CEF. 

 

Quanto à matéria de fundo, decidiu que "O simples fato do impugnado trabalhar e auferir salário não induz ter ele 

capacidade econômica de suportar as custas processuais." 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, alegando a inexistência das condições legais para a concessão da gratuidade 

judiciária, alegando as mesmas razões aduzidas na inicial, aduzindo, ainda, que não são devidos honorários advocatícios 

em incidentes processuais, como neste caso. 

 

Sem contra-razões os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. D E C I D O. 

 

Não merece reparos a decisão que concedeu ao impugnado os benefícios da gratuidade judiciária. 

 

Consoante entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça, goza de presunção legal a declaração firmada 

sob as penas da lei, de que o interessado não possui condições de arcar com as custas do processo e os honorários 

advocatícios, presumindo-se a condição de hipossuficiência até prova em contrário, a cargo do impugnante. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS 

TANTUM". INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO NESTA CORTE. SÚMULA 07/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 333/1335 

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de 

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção júris tantum, podendo ser confrontada por 

outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. 

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser 

revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. 

III - Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, Dje 27.08.2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. 

DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO. 

1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da assistência 

judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para arcar com as custas processuais, 

presumindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 908647/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 12.11.2007, p. 283) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO FORMULADO PELA PARTE EM PETIÇÃO 

INDEFERIDO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. EXIGÊNCIA DE ASSINATURA POR ADVOGADO DOTADO DE 

PODERES ESPECIAIS PARA TANTO, BEM COMO DE APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE POBREZA. 

DESCABIMENTO. LEI N. 1.060/50, ART. 4º, § 1º. 

I. Bastante à postulação da assistência judiciária a apresentação de petição ao juiz da causa, sem necessidade de sua 

instrução com declaração de pobreza pelo beneficiário ou que aquela venha subscrita por advogado munido de poderes 

especiais para tanto. 

II. Inexistindo, de outro lado, indicação pelo acórdão de elementos nos autos incompatíveis com a pretensão, e, 

tampouco, impugnação da parte adversa, é de ser deferida a gratuidade requerida. 

III. Recurso especial conhecido e provido, para, afastada a deserção do agravo de instrumento, determinar à Colenda 

Corte estadual que prossiga no seu julgamento." 

(REsp 655687/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho, 4ª Turma, DJ 24.04.2006, pág. 402) 

 

Outrossim, no que tange à condenação na verba de sucumbência, melhor sorte assiste à apelante, tendo em vista que a 

Corte Superior firmou o entendimento de que, em se tratando de incidente processual, por não possuir natureza de 

demanda autônoma, uma vez vencido o impugnante e prosseguindo-se a ação principal, não cabe a condenação em 

honorários advocatícios, conforme ilustram os acórdãos que trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. MEDIDA CAUTELAR 

PARA DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL: PROCESSO INCIDENTE E INCIDENTE DO PROCESSO. MEDIDA 

DE DEFESA DA JURISDIÇÃO, QUE NÃO ENSEJA QUESTÃO DE FUNDO AUTÔNOMA. NATUREZA DE 

INCIDENTE PROCESSUAL. DESCABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Aplicação do art. 20, § 1º, do CPC, na resolução de questões incidente não autônomas, que não prevê pagamento de 

honorários senão e apenas as "despesas do incidente". 

2. Inequívoca natureza de incidente processual veiculável por pedido de natureza cautelar, assim cognominado pelo 

Regimento Interno da Corte e que, na essência, encerra pedido de antecipação de tutela. 

3. As medidas de defesa da jurisdição ou que visam antecipar a tutela, ainda que veiculáveis sob o nomem juris 

regimental de "ação cautelar", não têm natureza de demanda autônoma, a inaugurar relação processual per se, apta a 

gerar sucumbência destacada da causa principal. 

4. Distinção entre processo incidente e incidente do processo. O sistema processual brasileiro atual e de outrora não só 

admitia cautelares interinais, como, v.g., o arresto no curso da execução, bem como liminares antecipatórias, como, v.g., 

os alimentos provisionais, a busca e apreensão satisfativa do DL 911, a liminar no Mandado de Segurança, provimentos 

interlocutórios, impassíveis de gerarem sucumbência. 

5. Deveras, a incompetência relativa, a impugnação ao valor da causa, etc., ensejam a formação de autos apartados para 

decidir incidente do processo, mas não ensejam processo incidente resultante em sucumbência geradora de honorários 

advocatícios. 

6. Last, but not least, a imputação de honorários à suposta parte adversa do benefício do provimento cautelar transfere 

para o particular ônus decorrente de error in procedendo ou in judicando do próprio Poder Judiciário, como, v.g., ocorre 

quando o demandante obtém no organismo cautelar, trânsito a recurso especial, providência que lhe fora sonegada por 

injustiça ou ilegalidade. 

7. A ação cautelar para ensejar sucumbência há de revelar questão de fundo própria, capaz de inaugurar relação 

processual distinta da principal, circunstância inocorrente quando através deste instrumento regimental a parte limita-se 

a pleitear "destrancamento" de recurso ainda não submetido à cognição do Tribunal. 

8. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl na MC 7531/MT, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 21.06.2004, pág. 162.) 
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Na esteira desse entendimento também é o posicionamento deste Tribunal, consoante demonstram os julgados assim 

ementados: 

 

"FGTS. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - O artigo 4, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dispõe que a mera declaração do autor na petição inicial, a respeito da 

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda, gera presunção relativa desta impossibilidade, a 

qual só pode ser ilidida mediante prova tendente a afastar tal presunção. 

II - Os honorários advocatícios devem ser excluídos da condenação, vez que indevidos em incidentes do processo. 

III - Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região - Proc. 2007.03.99.008886-1 - Rel. Desemb. Federal Cecília Mello, 2ª Turma, DJU 01.06.2007, pág. 

501). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INEXISTÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE QUE 

INFIRMASSE A DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - O benefício da assistência judiciária decorre de "simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família" (art. 4º, 

Lei nº 1060/50). Precedentes desta Corte. 

II - A recorrente não produziu prova que infirmasse a declaração da parte autora, a tanto não equivalendo a 

comprovação de que o apelado apresentou declaração de rendimentos nos anos de 1999 a 2005. 

III- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Proc. 2005.61.04.008030-3 - Rel. Desemb. Federal Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, DJF3 

03.07.2008) 

 

"INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Goza de presunção relativa de pobreza a parte que afirma não dispor de recursos para arcar com as despesas 

processuais e com os honorários de advogado. Incumbe à parte contrária provar a inexistência ou o desaparecimento da 

condição econômica declarada pelo titular desse benefício legal, suscitando o incidente previsto no art. 7º da Lei nº 

1.060/50. 

2. O juízo somente pode indeferir de plano o pedido quando houver fundadas razões de que a situação financeira do 

requerente não corresponde àquela declarada. 

3. O fato de a parte estar sendo representada por advogado particular, por si só, não tem o condão de infirmar a 

presunção de penúria. 

4. Em se tratando de incidente processual, no caso, impugnação à assistência judiciária, é descabida a condenação em 

honorários advocatícios. 

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região - Proc. 2006.03.99.042630-0, Rel. Desemb. Federal Márcio Mesquita, 1ª Turma, DJU 04.03.2008, pág. 

351). 

 

Assim sendo, deve ser reformada a sentença que condenou a apelante ao pagamento de honorários advocatícios, no 

valor de R$ 100,00, uma vez que incabível na espécie. 

 

Ante o exposto, com esteio no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos 

termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.007362-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : ADALBERT KLAUS KOLPATZIK espolio e outros 

ADVOGADO : RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA e outro 
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REPRESENTANTE : URSULA IDA ANNA KOLPATZIK KELS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : TILL GERALD KOLPATZIK 

 
: BERT OLIVER KOLPATZIK 

ADVOGADO : RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a condenação da ré no ressarcimento de valor não creditado em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), nos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), acrescido de correção monetária e juros de 

mora. 

 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente o pedido "para condenar a CEF a efetuar a atualização monetária do saldo 

da conta vinculada ao FGTS em nome do autor, espólio de Adalbert Klaus Kolpatzik, nos meses e percentuais abaixo 

relacionados, bem como a depositar na respectiva conta as diferenças apuradas entre a aplicação dos seguintes 

percentuais e os índices eventualmente aplicados: a) 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), 

relativo ao IPC de janeiro/89, sobre os saldos verificados em 1-12-88, a partir de 1-3-89; b) 44,80% (quarenta e 

quatro vírgula oitenta por cento), relativo ao IPC de abril/90, sobre os saldos verificados em 1-4-90, a partir de 1-5-

90; Deverão ser observados os seguintes critérios: a) os montantes referentes às diferenças deverão ser apurados mês 

a mês e atualizados monetariamente, desde as datas em que ocorreram os créditos incompletos, e acrescidos de juros 

legais (nos termos da legislação do FGTS) , desde aquelas datas (sobre o valor atualizado deverá incidir juros de 

mora de seis por cento ao ano, a contar da citação); b) na hipótese de não mais existir conta do FGTS ou de 

levantamento de importâncias, por qualquer motivo contemplado em lei, a diferença deverá ser paga diretamente ao 

titular ou seus sucessores, mediante cálculo dos rendimentos do trimestre/mês correspondente e, de forma reflexa, do 

período subseqüente, até a data do saque (após o saque, o crédito será corrigido monetariamente até o dia do 

pagamento); c) os recursos deverão provir do próprio FGTS, do qual a CEF é mera representante legal; d) a 

atualização monetária a ser observada na execução do julgado deverá observar os seguintes índices oficiais: OTN 

(até janeiro/89), BTN (até janeiro/90), INPC (em substituição à TR - até dezembro/91) e UFIR daí em diante, sendo 

devidos os expurgos do IPC, na forma do Provimento 64, de 28/04/2005, da Corregedoria - Geral do E. Tribunal 

Regional Federal da 3a Região, que substituiu todos os outros Provimentos do mesmo órgão.", e no pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora, foram acolhidos para "aclarar a sentença no que concerne a 

incidência dos juros moratórios, os quais observarão o seguinte: até a data de 10 de janeiro de 2003, o patamar de 

0,5%; a partir de 11 de janeiro de 2003, observarão o disposto pelo artigo 406 do Código Civil, 1% ao mês, por 

aplicação do §1º do artigo 161 do CTN." 

 

Apela a CEF, argüindo, preliminarmente, a prescrição dos juros progressivos, a incompetência da Justiça Federal 

quanto a multa de 40% sobre depósitos fundiários e a sua ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% prevista no 

Decreto nº 99.684/90. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, alegando ser pacífico o entendimento de que os 

expurgos inflacionários ocorrem somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula 252 do 

STJ; que os juros progressivos não são devidos, por não estarem preenchidos os requisitos legais. Alega, por fim, serem 

incabíveis os honorários advocatícios, nos termos do que dispõe o Art. 29-C, da Lei nº 8.036/90. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Inicialmente, carece a CEF de interesse recursal no que se refere às preliminares argüidas, uma vez que as questões 

referidas não foram objeto do pedido e nem foram analisadas pelo MM. Juízo sentenciante. 

 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto às seguintes questões: 

 

1) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 
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2) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

 

3) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518). 

 

4) em relação aos honorários advocatícios, o Art. 29-C da Lei 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi 

introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, sendo norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplica-se às ações 

ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 496 e 

AgRg no REsp 919129/RS, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 444). 

 

A presente ação foi proposta em 03.04.2006, posteriormente, portanto, à edição da MP nº 2.164-40/2001, razão porque 

deve ser reformado o "decisum", tão-só para excluir os honorários advocatícios. 

 

Destarte, dou parcial provimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.000912-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : JOSE CELDERA e outro 

 
: VALTER GARCIA GUTIERRES 

ADVOGADO : CLAUDIR CALIPO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC (44,80%) sobre o saldo existente em abril de 1990, nas contas vinculadas ao FGTS dos autores. 

 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente o pedido, condenando a CEF "a creditar na conta vinculada de FGTS dos 

Autores o percentual de 44,80% (quarenta e quatro inteiros e oitenta centésimos por cento), de forma retroativa ao 

mês de abril de 1990, respectivamente, correspondentes ao IPC daqueles períodos, mediante desconto dos índices 

que efetivamente tenha utilizado nas épocas e desde que existentes saldos em tais meses. Na hipótese de 

encerramento das contas vinculadas correspondentes pelo prévio levantamento do saldo, deverá a Ré, uma vez 

constatada a existência de diferenças, proceder ao depósito judicial das quantias", sendo que, no "caso de 

encerramento da conta, incidirá sobre o montante em atraso atualização monetária segundo os mesmos índices 

aplicáveis ao FGTS desde a data em que devido e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação 

válida", arcando, a ré com custas em reembolso. "Sem condenação em honorários, ante os ter.mos do art. 29-C da 

Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida provisória nº 2.164-40, de 2001, tendo em vista o ajuizamento da 

ação após tal data." 
 

Apela a CEF, argüindo, preliminarmente, a prescrição dos juros progressivos, a incompetência da Justiça Federal no 

que se refere à multa de 40% sobre depósitos fundiários e a sua ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% prevista no 

Decreto nº 99.684/90. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, alegando ser pacífico o entendimento de que os 

expurgos inflacionários ocorrem somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula 252 do 

STJ; que os juros progressivos não são devidos, por não estarem preenchidos os requisitos legais e que são incabíveis os 

honorários advocatícios, nos termos do que dispõe o Art. 29-C, da Lei nº 8.036/90. 
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Com contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Inicialmente, carece a CEF de interesse recursal no que se refere às preliminares argüidas, uma vez que as questões 

referidas não foram objeto do pedido e nem foram analisadas pelo MM. Juízo sentenciante. 

 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

 

1)[Tab]em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

 

2)[Tab]os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor 

do Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª 

Turma, Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de 

Noronha, DJ 20.08.2007, pág. 264);[Tab] 

 

3)[Tab]eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2~ Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1~ Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911. 871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518). 

 

4)[Tab]em relação aos honorários advocatícios, o Art. 29-C da Lei 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e 

foi introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, sendo norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplica-se às 

ações ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1§ Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 

496 e AgRg no REsp 919129/RS, 2§ Turma, Ministro Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 444). 

 

Assim, é de ser mantida a r. sentença, por estar a decisão guerreada em consonância com o entendimento assente no 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Destarte, nego provimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, formalidades legais, observadas as baixem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.096168-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA LUCIA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

No. ORIG. : 97.02.05316-1 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, em que 

restou reconhecido o direito da autoria à correção monetária de conta vinculada do FGTS, com decisão definitiva 

transitada em julgado. 

Após a citação da executada, foi informado que a exeqüente procedeu o levantamento do valor existente na conta 

vinculada do FGTS, em decorrência da autorização determinada na Medida Provisória nº 55/2002, convertida na Lei 
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10555/02, que autorizou a CEF a creditar os valores dos expurgos inflacionários de valor inferior ou igual a R$ 100,00 

(fls. 233/238) 

 

Instada a se manifestar, manifestou-se a exeqüente pela incorreção dos cálculos apresentados. 

 

No despacho proferido às fls. 248, entendeu o MM. Juízo que a impugnação apresentada não atendeu aos requisitos do 

Art. 604 do CPC, vez que ausente a memória discriminada e atualizada do cálculo. 

 

Foi interposto agravo de instrumento da referida decisão, ao qual foi negado seguimento. 

 

Às fls. 283 foi proferida sentença julgando extinto o processo de execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, 

ambos do CPC. 

 

Apela a exeqüente, alegando, em síntese, "que não concorda com a homologação do acordo noticiado pela apelada, pelo 

fato de ter sido, como vários trabalhadores credores das diferenças ora debatidas, vítima de um engodo, pois não lhe foi 

conferida qualquer assistência jurídica quanto aos termos da adesão, tampouco informação adequada a respeito das 

condições e conseqüências de sua concordância." (sic) 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

No que tange à apelação, vale dizer que esta devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada, conforme 

preceitua o Artigo 515, do CPC. 

 

Assim, as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo da sentença recorrida, o que 

inocorreu nesta hipótese, eis que estão totalmente dissociadas do decreto impugnado. 

 

A jurisprudência da Corte Superior é bem ilustrada pelas sumas de acórdãos que a seguir se transcrevem: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MORA LEGISLATIVA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

SÚMULA Nº 182 DO STJ. 1. É inviável o agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da 

decisão recorrida. 2. Incidência da Súmula nº 182 do STJ. 3. Agravo não conhecido. (AgRg no REsp 860.629/DF, 

Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6ª Turma, DJ 02.04.07, pág. 324); 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMOTOR DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO 

ATACADO. SÚMULA 284 DO STF. 1. ... "omissis". 2. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão 

dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido. (REsp 703.118/RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJ 17.04.06, pág. 173); 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. As razões do recurso especial 

encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o recurso especial, portanto, ser 

conhecido. Precedentes. 2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face 

da preliminar levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que 

sequer foi alvo de análise no acórdão. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 704.653/RS, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, 5ª Turma, DJ 03.04.06, pág. 396); 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN.PARCELAMENTO DE 

DÉBITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.RECOLHIMENTO DO MONTANTE DEVIDO 

COM ATRASO. MULTA MORATÓRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OFENSA NÃO CONFIGURADA. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL 

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ..."omissis" ..."omissis" ..."omissis" 

..."omissis" 5. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, o que 

enseja sua inadmissibilidade por irregularidade formal do recurso. 6. ..."omissis" (RESP 512245; 2ª Turma; unânime; 

Relator Ministro João Otávio Noronha; DJU 06.12.04) e 

 

"APELAÇÃO - RAZÕES. Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se conhece 

de apelação desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não guardam pertinência 

com a causa, sendo estranhas, pois, ao decidido. (REsp nº 62466/RJ; 3ª Turma; Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO; 

DJU 09.10.95, pág. 33553)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 339/1335 

 

Posto isto, não conheço da apelação interposta, nos termos da pacífica jurisprudência da Corte Superior. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.004106-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BELCHOR CARLOS DA SILVA SC LTDA e outros 

 
: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA 

 
: BELCHOR CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS EDILSON VIEIRA 

CODINOME : BELCHIOR CARLOS DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00002-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra a decisão que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, movidos por Belchior Carlos da Silva S/C Ltda. e outros em face de INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, determinando o rateio das custas e despesas processuais, em face da sucumbência 

recíproca, arcando cada parte com os honorários do respectivo patrono. 

 

Pleiteia a recorrente a redução da multa moratória de 60% sobre a dívida atualizada, observando-se o percentual 

previsto no artigo 52, § 1º, da Lei nº 8.078/90, com a alteração introduzida pela Lei nº 9.298/96, evitando-se os. 

 

Requer, ainda, a revisão dos juros moratórios, e, ao final, pleiteia pela condenação exclusiva do recorrido em honorários 

advocatícios, "dada a quase totalidade da vitória em sede de embargos..." (sic) 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Com efeito, a legislação pátria atribui a responsabilidade aos sócios pelo pagamento das contribuições a cargo da 

empresa em várias situações. 

 

Nos termos do artigo 13, da Lei 8620/93, o sócio possui responsabilidade solidária e pessoal pelo pagamento das 

contribuições que não foram adimplidas na data aprazada. 

 

Por sua vez, o artigo 135, inciso III, do CTN prevê a responsabilidade por substituição dos sócios, nos casos de 

exercício de direção da sociedade e prática de atos com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou 

estatutos. 

 

Por estes dispositivos, mesmo que a Lei 8620/93 vise dar uma garantia maior de recebimento do crédito previdenciário, 

onde o simples fato do inadimplemento acarrete a responsabilidade solidária e pessoal do sócio, entendo que tal regra 

deve ser aplicada em conjunto com a prevista no CTN quanto à responsabilidade por substituição. Assim, a 

responsabilidade pessoal e solidária do sócio restará configurada no caso da prática de atos com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato ou estatuto, por ocupante de cargo de direção ou gerência. 
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Neste sentido decidiu a Primeira Seção de Direito Público do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp 717717/SP, in DJ 08.05.06 (AgRg no Ag 757024/RS, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, in DJ 

16.10.2006 e AgRg no REsp 812194/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 16.02.2007). 

 

No caso vertente, esta questão deve ser verificada à luz da presunção de certeza e liquidez do título executivo, prevista 

nos artigos 3º, da Lei de Execução Fiscal, e 204, do Código Tributário Nacional. 

 

A par desta presunção será possível determinar a quem competirá o ônus da prova, para fins de responsabilização ou 

não pelo pagamento da contribuição ora discutida. 

 

Pelos documentos carreados, verifico que os sócios desde o início figuram tanto na execução quanto na CDA como co-

responsáveis pelo pagamento do tributo, optando a autarquia fazendária por incluir no pólo passivo do executivo fiscal 

o devedor principal e os responsáveis tributários (art. 4º, inciso I e V, da Lei nº 6830/80). Assim, competirá a eles 

(sócios) ilidir a presunção legal relativa de que dispõe o título executivo - CDA, através da prova de que não agiram em 

desacordo com os poderes que detinham ou infração da lei, no exercício de cargos diretivos. 

 

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II - Tendo 

em vista que o executivo fiscal foi proposto contra a empresa e o agravante, cujo nome consta da CDA, cabe a este 

provar a ausência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução e/ou 

sua exclusão do pólo passivo da execução. Precedentes: AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

14/11/05 e EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/05. III ... (omissis) IV - Agravo regimental 

improvido. (AgRg no REsp 910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007) 

." 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CONHECIMENTO - AGRAVO 

REGIMENTAL - PEÇA OBRIGATÓRIA COLACIONADA - RECONSIDERAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN - CDA - 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 1. Existência no traslado do 

agravo de instrumento de certidão de intimação, o que enseja a reconsideração da decisão agravada. 2. Depreende-se do 

artigo 135 do CTN que a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de 

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 3. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 

702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou entendimento segundo o qual: 1) ... (omissis); 2) se a execução 

fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o ônus probatório de demonstrar que não 

incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; 3) se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em virtude da 

presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão. 4. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa 

incluiu os sócios-gerentes como co-responsáveis tributários, cabendo a ele o ônus de provar a existência dos requisitos 

do art. 135 do CTN. Agravo regimental provido para conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso 

especial. ( AgRg no Ag 774242/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, in DJ 09.05.2007)." 

Como bem fundamentado na r. decisão recorrida, a gerência da sociedade era exercida pelo sócio Belchior Carlos da 

Silva, devendo ser considerada parte ilegítima a sócia Maria Lúcia de Oliveira Silva, eis que não detinha poderes de 

mando coincidente com o período da ocorrência dos fatos geradores (fls. 45 e 46). 

 

Ademais, deve ser mantido no pólo passivo da lide o sócio Belchior Carlos da Silva, que não fez prova de sua 

desoneração pelo pagamento das contribuições previdenciárias, nos moldes do entendimento jurisprudencial 

mencionado. 

 

Reconhecida sua ilegitimidade, deve ser resguardada a meação da sócia (parte ilegítima) na venda de bens comuns 

indivisíveis do casal. 

 

Confira-se o julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. MULHER CASADA. LEI 4.121/62, ART. 3º. 

BENS INDIVISÍVEIS. HASTA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. MEAÇÃO. AFERIÇÃO NO PRODUTO DA 

ALIENAÇÃO. RECURSO DESACOLHIDO. I - Os bens indivisíveis, de propriedade comum decorrente do regime 

de comunhão no casamento, na execução podem ser levados à hasta pública por inteiro, reservando-se à esposa a 

metade do preço alcançado. II - Tem-se entendido na Corte que a exclusão da meação deve ser considerada em cada 

bem do casal e não na indiscriminada totalidade do patrimônio. (REsp 200251/SP, Corte Especial, Relator Ministro 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 06.08.2001, in DJ 29.04.2002, p. 152) 
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Quanto ao imóvel matriculado sob nº 5205, localizado na Rua João Luiz Pozzato S/N, Jardim Primavera, na cidade de 

Santa Rosa de Viterbo, o reconhecimento de sua impenhorabilidade deve ser mantido, por constituir bem de família, 

residência utilizada pela família como moradia permanente, eis que comprovada tal finalidade pela Certidão à fl. 117 - 

verso dos autos. 

 

Nesta linha, confira-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que compete ao devedor 

o ônus da prova de que o imóvel constritado encontra-se albergado pela proteção legal da impenhorabilidade do bem de 

família, trazida pela Lei nº 8.009/1990, cujos fundamentos acresço às razões de decidir: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ÚNICO BEM DE FAMÍLIA EM QUE RESIDE FILHO, 

ESPOSA E NETAS DO DEVEDOR. ARTIGOS 1º E 5º DA LEI N. 8.009/90. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 

IMPOSSIBILIDADE.1. Só deve ser considerado como bem de família o único imóvel residencial pertencente ao casal 

ou à entidade familiar, conforme artigos 1º e 5º da Lei n. 8.009/90, vigente à época dos fatos. 2. Imóvel ocupado por 

filho, sua esposa e filhas, embora considerado como único bem do devedor, não apresenta as características exigidas 

para ser tido como bem de família e ser albergado como impenhorável. 3. O objetivo do legislador, sem dúvida alguma, 

foi tentar oferecer à entidade familiar o mínimo de garantia para sua mantença, protegendo os bens primordiais da vida. 

Para que haja o direito de impenhorabilidade, é imprescindível que haja prova do requisito (art. 5º) exigido pela Lei n. 

8.009/90, vale dizer, que o imóvel é o único destinado à residência do devedor como entidade familiar. 3 ... (omissis) 4. 

Recurso não-provido. (REsp 967137/AL, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 18.12.2007, 

in DJ 03.03.2008, p. 1)". 

 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE EMBARGOS À 

ARREMATAÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE QUE O IMÓVEL PENHORADO TRATA-SE DE BEM DE 

FAMÍLIA. NULIDADE DA CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 135, III, DO CTN. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 07/STJ. Este Superior Tribunal de Justiça diverge acerca do 

cabimento de embargos à arrematação para apontar impenhorabilidade de bem de família, havendo tanto julgados que 

entendem se tratar de impenhorabilidade absoluta, matéria de ordem pública não sujeita à preclusão, como arestos que 

entendem ser inadmissível a argüição por meio dessa via. In casu, porém, os recorrentes não comprovaram de plano que 

o imóvel objeto de penhora trata-se de bem de família, exigência que deve ser vista com maior inflexibilidade nos autos 

de ação rescisória. A jurisprudência desta Corte, conquanto não unânime, estendeu a noção de bem de família, para 

abarcar o único imóvel de sua propriedade, ainda que esteja alugado. Por outro lado, nos casos em que a família resida 

no imóvel que se pretende penhorar, afastou-se a exigência de que o referido imóvel seja o único de seu domínio. Na 

hipótese em exame, os recorrentes não provaram que seu caso se amolda à jurisprudência desta Corte, uma vez que, 

além de não demonstrarem que residiam no imóvel, tampouco confirmaram ser o único imóvel de sua propriedade, 

requisitos exigidos, embora não em conjunto, pelos precedentes apontados no recurso especial para caracterizar a 

impenhorabilidade do imóvel. ... (omissis) ... (omissis) ... (omissis) Recurso especial não conhecido. (REsp 497739/PR, 

Segunda Turma, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, julgado em 19.08.2003, in DJ 28.10.2003, p. 270)". 

 

As demais penhoras sobre os outros bens devem ser mantidas, eis que não há óbice legal a impedir mais de uma 

penhora sobre o mesmo bem, devendo o produto da arrematação respeitar a ordem legal de preferência. 

 

Por sua vez, é assente a possibilidade de cumulação dos consectários incidentes sobre o tributo não pago. 

 

Multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica, sendo cobrados por 

motivos diversos. 

 

A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. 

 

Os juros de mora são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, 

devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 

 

A correção monetária relacionada a questões tributárias existe desde a Lei 6.404/76 - Lei das Sociedades Anônimas e 

não é utilizada propriamente para majorar os tributos ou o montante devido, mas como um mero atualizador da 

obrigação fiscal, decorrente da inflação ocorrida no período em que o débito não foi pago. 

 

A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 

6830/80. 

 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou as seguintes súmulas: 

 

"Súmula 45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 342/1335 

"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa 

moratória. 

 

Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua 

cumulação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

ART. 23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão 

na qual foi exercido juízo de retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar 

provimento ao agravo de instrumento em face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre 

a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e multa. 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância extraordinária 

é necessário o prequestionamento da matéria impugnada. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A jurisprudência desta 

Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário, a partir da edição da 

Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em 

vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido." (AgRg no AgRg no Ag 938.868/RS, Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1) 

 

"MULTA. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO.Desprovido o recurso pretendendo redução de multa moratória e 

extinção da execução fiscal. No caso, uma vez que o crédito não foi pago integralmente, são devidos os juros de mora, 

seja qual for o motivo determinante da falta, sem embargo das penalidades cabíveis. Os juros de mora e a multa podem 

incidir cumulativamente." REsp 262.371-SC, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 25/9/2000. 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA 

COM JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 

do CC. Súmula 282/STF. 2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de 

mora visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade 

punitiva ao contribuinte omisso. 3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes. 4. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (REsp 836.434/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20.05.2008, DJ 11.06.2008 p. 1)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA NULIDADE DA CDA. DELIMITAÇÃO DO TERMO INICIAL 

E FORMA DE CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL 

TIDO POR VIOLADO. SÚMULA N.º 284 DO STF. INAPLICABILIDADE DO CDC EM RELAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. 1. Os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa 

somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação 

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 2. A 

finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o 

que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 3. A verificação do 

preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência 

inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 4. A jurisprudência da Primeira Seção, não 

obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis 

mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. 5. Aliás, raciocínio 

diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por 

esta taxa Selic, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas 

receitas fazendárias. 6. A ausência de indicação da lei federal violada revela a deficiência das razões do Recurso 

Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 7. A limitação dos juros moratórios aplicáveis em 

decorrência de contratos celebrados em relação de consumo pelo art. 52 do CDC não se estende às hipóteses de 

descumprimento de obrigação tributária. 8. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 962.128/RS, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.05.2008, DJ 16.06.2008 p. 1) 

 

O Supremo Tribunal Federal, analisando a questão, declarou ser a TR inaplicável como índice de correção monetária, 

dado o seu caráter remuneratório, tendo, porém, admitido sua aplicabilidade para a remuneração de ativos, vale dizer, 

como taxa de juros. 
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Este fato acabou por culminar com providências legislativas, o que se deu com a edição da Lei 8.218/91 (artigo 30), que 

alterando o dispositivo retro citado, passou a aplicar a TRD como juros de mora e só após o vencimento da dívida. A 

TR deixou de ser aplicada como fator de correção, passando a incidir como juros de mora. 

 

Essa alteração veio coadunar com o Código Tributário Nacional, que dispõe em seu artigo 161 que: 

 

"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo 

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 

garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Assim, correta a aplicação da taxa de juros fixada em lei, ainda que de forma diversa do dispositivo contido no CTN, eis 

que esse permissivo legal autoriza sejam fixados juros diferentemente de 1% (um por cento). 

 

Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 2. A aplicação da UFIR, como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: 

precedentes do STF, STJ e desta Corte. 3.A cobrança da TR/TRD como índice de CORREÇÃO MONETÁRIA 

perdurou apenas até a publicação da Lei nº 8.218, de 29.08.91, cujo artigo 30 alterou a redação do artigo 9º da 

Lei nº 8.177, de 01.03.91, estipulando que a TR/TRD incidiria somente como juros de mora, sendo certo que, em 

coerência com a nova disciplina, o artigo 7º da Lei nº 8.218, de 29.08.91, estatuiu que os débitos inscritos na 

dívida ativa seriam atualizados pelo BTNF até sua extinção, e acrescidos de juros moratórios com base na 

TR/TRD. 4. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80." (TRF 3ª REGIÃO. DJU:10/10/2001 PÁGINA: 674 Relator-JUIZ CARLOS MUTA) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.O erro material da sentença, com relação ao tributo objeto de execução, não acarreta nulidade, uma vez que os 

embargos não discutiram a exação, em si, mas apenas a questão dos acessórios (multa e juros moratórios), que restou 

enfrentada no julgamento a quo, não se cogitando, pois, de prejuízo processual. 2.A certidão de dívida ativa contém 

todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do 

executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução. 3.O percentual 

legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser 

equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito --, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(CORREÇÃO MONETÁRIA, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do 

Consumidor). 4.Na falência é garantida legalmente a exclusão da multa moratória nos créditos em execução como 

meio de resguardar, minimamente, os interesses dos credores quirografários, já penalizados pelo caráter subsidiário de 

seu créditos em face do privilégio outorgado à Fazenda Pública, evitando que assumam, de modo inevitável, o encargo 

decorrente da administração de terceiro. Na concordata, o reconhecimento do benefício reverteria unicamente em favor 

da empresa, em situação rigorosamente distinta daquela que motivou a criação do inciso III do parágrafo único do artigo 

23 da Lei de Falências, e a edição da Súmula 565/STF. Impossibilidade de interpretação extensiva da norma, com 

violação a seu sentido teleológico: precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 5. O 

limite de 12%, a título de juros (§ 3º do artigo 192 da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos de crédito 

concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, 

ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal. Por outro lado, a Lei de Usura, no que proíbe a capitalização de juros, não se aplica aos 

créditos tributários, que são regulados por normas próprias. Finalmente, a aplicação da TR e da taxa SELIC, como juros 

moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes. 6.No crédito 

tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, para o custeio da cobrança da dívida 

ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 7. A 

defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título 

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." (TRF 3ª REGIÃO. DJU: 03/10/2001 PÁGINA: 419 Relator-JUIZ CARLOS 

MUTA)  

 

De outro lado, compulsando os autos verifico que o pedido de redução da multa moratória embasou-se no artigo 52, § 

1º, da Lei nº 8078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), alterado pela Lei nº 9.289/96. 
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Tal legislação refere-se ao inadimplemento de obrigação decorrente do fornecimento de produtos ou serviços que 

envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, não tendo qualquer aplicação às obrigações 

tributárias, que possuem natureza jurídica diversa das relações de consumo e são disciplinadas por legislação própria. 

 

Neste diapasão: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA 

PROVA DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. 

REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. 

INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4. Não se 

aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação aplicável às 

relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; AgRg no 

Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007. 5. É legítima a cobrança de juros de mora 

simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de 

nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo 

(Súmula 209 do extinto TFR). 6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 

11.09.2006; AgRg nos EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007. 7. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 665320/PR, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, julgado em 19.02.2008, in Dje. 03.03.2008)". 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. 

INAPLICABILIDADE. 1. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública 

Federal. Ante a existência de lei estadual que determina o uso da mesma taxa moratória utilizada pela Fazenda Federal, 

mostra-se legítimo o uso da Selic. 2. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), 

nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 

9.298/96, aplica-se apenas às relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se aplicando 

às multas tributárias, que estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJU de 14.02.05). 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1026229/SP, Segunda Turma, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, julgado em 17.06.2008, in Dje 27.06.2008)". 

 

Aliás, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

 

Acertada e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida, que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 

 

Em face do exposto, nego provimento à remessa oficial e nego seguimento à presente apelação, com fulcro no 

artigo 557, caput, do CPC, nos termos em que explicitado. 

 

Mantenho inalterada a condenação inicialmente fixada. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.001171-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LAMIPEL EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: SIDNEY DE CASTRO 

 
: YOLANDA GUIMARAES DE CASTRO 

ADVOGADO : WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a decisão que, acolhendo o pedido de desistência, julgou extintos os embargos à 

execução fiscal, com base no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, condenando a embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Sustenta a recorrente que a adesão ao REFIS representa transação entre as partes, razão pela não é devida a condenação 

em honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Observo, logo de saída, que a empresa formulou requerimento de desistência da ação de embargos à execução fiscal, em 

vista de sua adesão ao programa de refinanciamento fiscal - REFIS (fls. 451 a 463). 

Não há, na adesão ao REFIS, acordo entre as partes, eis que todo programa de parcelamento decorre de autorização 

legal, onde o contribuinte submete-se às condições impostas pela lei para o deferimento de seu pedido de adesão, sem 

que exista discricionariedade ao agente público para proceder em sentido contrário. 

 

Além disso, na adesão ao REFIS, exige-se da empresa o reconhecimento e confissão da dívida a ser parcelada, além de 

ser condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de 

qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. 

 

Quanto aos honorários, tendo a empresa desistido de sua ação, visando o fim já mencionado, a mesma deverá arcar com 

os ônus sucumbenciais. 

 

Sobre a questão, encontra-se assente na jurisprudência que, em caso de desistência de ação visando adesão ao programa 

de parcelamento, os honorários são devidos pelo devedor no percentual de 1% (um por cento) do valor do débito 

consolidado. 

 

Confira-se os seguintes julgados, cuja fundamentação acresço às razões de decidir: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

AUSÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CABIMENTO. 1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos 

legais cuja violação se alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 2. São dois os 

dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da Lei 9.964/00 e o § 

3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar nova hipótese de 

condenação em honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra legislação. 

Simplesmente estabeleceram que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação 

judicial para fins de adesão ao REFIS também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 

1% do débito consolidado. 3. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária 

deve ser examinada caso a caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos 

haverá em que os honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por 

força de outra norma (v.g., mandados de segurança). 4. Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pelo 

INSS - em que não há, portanto, a inclusão do encargo legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a 

condenação em honorários advocatícios, na forma e nos limites da legislação pertinente. 5. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 678916/RS, Primeira Turma, Relator Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 15.04.2008, in Dje 05.05.2008)". 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELO INSS - 

ADESÃO AO REFIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS: 1% SOBRE O DÉBITO CONSOLIDADO - 

LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001. 1. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que, em se tratando de 

execução fiscal movida pelo INSS, havendo extinção, com julgamento do mérito, dos embargos à execução, em 

face da renúncia o direito sobre o qual se funda a ação, são devidos honorários de 1% sobre o valor consolidado 

do débito. 2. Recurso especial não provido. (REsp 809284/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA 

CALMON, julgado em 20.05.2008, in Dje 11.06.2008)." 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. LEI Nº 10.684/2003. 

1. São devidos honorários advocatícios nos casos de desistência por adesão ao PAES, já que não diferem das demais 

hipóteses de desistência. 2. A Lei nº 10.684/2003, art. 4º, parágrafo único, estabelece que o valor da verba de 

sucumbência será de 1% do valor do débito consolidado decorrente da desistência da ação judicial. 3. No recurso 

especial, a recorrente pugna pela incidência de verba honorária em embargos à execução, cuja desistência ocorreu em 

razão de opção pelo PAES. 4. Embora a fundamentação do decisum tenha sido no sentido de ser devida a verba 

honorária no percentual de 1% sobre o total do débito consolidado, nos termos da Lei nº 10.684/03, o recurso não foi 

provido. 5. Decisão que se reforma, para fazer constar que o recurso especial foi conhecido em parte e provido. 6. 

Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental provido. (EDcl no REsp 1006807/RJ, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 07.08.2008, in DJe 04.09.2008)." 

 

Esta Egrégia Corte Regional Federal também já se pronunciou no mesmo sentido: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS. DESISTÊNCIA DOS 

EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É vedado ao tribunal decidir 

fora dos limites da lide recursal, porém é dever do juiz, com fundamento no artigo 462 do Código de Processo Civil, 

levar em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, fato constitutivo, modificativo ou extintivo ocorrido 

supervenientemente, capaz de modificar o direito do autor e influir no julgamento da lide. 2. Para aderir ao REFIS III, a 

empresa se sujeita ao reconhecimento da existência do crédito exeqüendo e renuncia a quaisquer alegações de direito 

sobre as quais se funda eventual ação tendente à sua discussão. 3. A desistência da ação em virtude da renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação acarreta a extinção do processo com julgamento de mérito. 4. O artigo 1º, § 4º, da 

Medida Provisória nº 303/06 estabelece que o valor da verba de sucumbência será de 1% (um por cento) do valor 

do débito consolidado. 5. Extinção do processo com julgamento de mérito (artigo 269, inciso V, do CPC). Aplicação 

do artigo 462 do CPC. Apelações e remessa oficial prejudicadas. (AC nº 1095650 - Processo nº 2006.03.99.009199-5, 

Primeira Turma, Relatora Juíza VESNA KOLMAR, julgado em 13.02.2007, in DJU 29.03.2007, p. 325)". 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSCONSTITUCIONALIDADE AO INC. II DO ART. 4º, DA LEI N.º 10.684/2003. 

INEXISTÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. CABIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Não há qualquer inconstitucionalidade no inc. II do art. 4º da Lei n.º 10.684/2003 ao impor ao 

devedor a desistência de ações judiciais para ingresso no programa de parcelamento, haja vista que a adesão ao PAES é 

ato voluntário do contribuinte, que pretende obter o benefício de parcelamento do débito fiscal vencido, sendo que o 

reconhecimento da procedência do débito exeqüendo é conseqüência lógica da adesão do devedor ao referido programa. 

2. A adesão da embargante ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, com a conseqüente confissão do débito, 

implica a renúncia ao direito em que se funda a ação, de sorte que os embargos à execução devem ser extintos, não 

estando, portanto, condicionada a extinção ao deferimento do parcelamento, tampouco ao seu integral cumprimento. 3. 

Tratando-se de débito para com o INSS e, portanto, sendo inaplicável o disposto no Decreto-lei n. 1.025/69, a 

desistência dos embargos à execução em razão da adesão ao programa PAES implica a condenação da parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais devem ser de 1% (um por cento) sobre o valor 

atualizado do débito, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 10.684/2003. 4. Apelação parcialmente 

provida. (AC nº 1128873 - Processo nº 2006.03.99.025742-3, Segunda Turma, Relator Juiz NELTON DOS SANTOS, 

julgado em 05.12.2006, in DJU 31.01.2008, p. 510)". 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. ADESÃO AO 

REFIS. APLICAÇÃO DA TR/TRD COMO TAXA DE JUROS NO PERÍODO DE 06 A 12/1991. POSSIBILIDADE. 

UFIR. INCIDÊNCIA APÓS ESSA DATA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITE DE 1% SOBRE O VALOR 

CONSOLIDADO DO DÉBITO. 1. Demonstrado que sobre o valor originário, convertido em UFIR, incidiram, 

cumulativamente, em valores expressos em UFIR, juros de 1% (um por cento); correção pela TR, e ainda, a multa, é de 

rigor a modificação da sentença, para que sobre o crédito tributário incida, no período de junho a dezembro de 1991, 

unicamente a TR/TRD, já que nela encontrava-se embutida correção monetária e juros, e após essa data, seja utilizada a 

UFIR. 2. Manifestada a adesão ao REFIS, a desistência dos embargos à execução acarreta a condenação em 

honorários advocatícios até o limite de 1% (um por cento) sobre o valor consolidado do débito, de acordo com o 

entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo STJ. 3. Remessa oficial a que se dá provimento e apelação 

do INSS parcialmente provida. (AC nº 517149 - Processo nº 1999.03.99.073987-3, Quinta Turma, Relator Juiz 

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 15.10.2007, in DJU 24.10.2007, p. 306)". 
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Diante do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, para reduzir a 

condenação da empresa devedora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 1% sobre o valor do débito 

consolidado, nos termos dos precedentes jurisprudenciais mencionados. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.006585-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CAMAQ CALDEIRARIA E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE GONZALES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.00003-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta contra a decisão que, acolhendo o pedido de desistência, julgou extintos os embargos à 

execução fiscal, com base no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, condenando a embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total do débito atualizado. 

 

Sustenta a recorrente que a adesão ao REFIS representa transação entre as partes, devendo a extinção do feito embasar-

se no artigo 269, inciso III, do CPC. 

 

Ademais, afirma não ser devida a condenação em honorários advocatícios, em vista da transação realizada entre as 

partes, bem como não existir previsão na lei do REFIS. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Observo, logo de saída, que a empresa formulou requerimento de desistência da ação de embargos à execução fiscal, em 

vista de sua adesão ao programa de refinanciamento fiscal - REFIS (fls. 84 e 85), havendo concordância expressa do 

INSS, inclusive, com a formulação, naquela ocasião, de pedido expresso de condenação em honorários (fl. 107). 

Não há, na adesão ao REFIS, acordo entre as partes, eis que todo programa de parcelamento decorre de autorização 

legal, onde o contribuinte submete-se às condições impostas pela lei para o deferimento de seu pedido de adesão, sem 

que exista discricionariedade ao agente público para proceder em sentido contrário. 

 

Além disso, na adesão ao REFIS, exige-se da empresa o reconhecimento e confissão da dívida a ser parcelada, além de 

ser condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de 

qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. 

 

Quanto aos honorários, tendo a empresa desistido de sua ação, visando o fim já mencionado, a mesma deverá arcar com 

os ônus sucumbenciais. 

 

Sobre a questão, encontra-se assente na jurisprudência que, em caso de desistência de ação visando adesão ao programa 

de parcelamento, os honorários são devidos pelo devedor no percentual de 1% (um por cento) do valor do débito 

consolidado. 

 

Confira-se os seguintes julgados, cuja fundamentação acresço às razões de decidir: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

AUSÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO. CABIMENTO. 1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos 

legais cuja violação se alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 2. São dois os 

dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da Lei 9.964/00 e o § 

3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar nova hipótese de 

condenação em honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra legislação. 

Simplesmente estabeleceram que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação 

judicial para fins de adesão ao REFIS também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 

1% do débito consolidado. 3. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária 

deve ser examinada caso a caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos 

haverá em que os honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por 

força de outra norma (v.g., mandados de segurança). 4. Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pelo 

INSS - em que não há, portanto, a inclusão do encargo legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a 

condenação em honorários advocatícios, na forma e nos limites da legislação pertinente. 5. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 678916/RS, Primeira Turma, Relator Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 15.04.2008, in Dje 05.05.2008)". 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELO INSS - 

ADESÃO AO REFIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS: 1% SOBRE O DÉBITO CONSOLIDADO - 

LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001. 1. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que, em se tratando de 

execução fiscal movida pelo INSS, havendo extinção, com julgamento do mérito, dos embargos à execução, em 

face da renúncia o direito sobre o qual se funda a ação, são devidos honorários de 1% sobre o valor consolidado 

do débito. 2. Recurso especial não provido. (REsp 809284/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA 

CALMON, julgado em 20.05.2008, in Dje 11.06.2008)." 

 

Esta Egrégia Corte Regional Federal também já se pronunciou no mesmo sentido: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS. DESISTÊNCIA DOS 

EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É vedado ao tribunal decidir 

fora dos limites da lide recursal, porém é dever do juiz, com fundamento no artigo 462 do Código de Processo Civil, 

levar em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, fato constitutivo, modificativo ou extintivo ocorrido 

supervenientemente, capaz de modificar o direito do autor e influir no julgamento da lide. 2. Para aderir ao REFIS III, a 

empresa se sujeita ao reconhecimento da existência do crédito exeqüendo e renuncia a quaisquer alegações de direito 

sobre as quais se funda eventual ação tendente à sua discussão. 3. A desistência da ação em virtude da renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação acarreta a extinção do processo com julgamento de mérito. 4. O artigo 1º, § 4º, da 

Medida Provisória nº 303/06 estabelece que o valor da verba de sucumbência será de 1% (um por cento) do valor 

do débito consolidado. 5. Extinção do processo com julgamento de mérito (artigo 269, inciso V, do CPC). Aplicação 

do artigo 462 do CPC. Apelações e remessa oficial prejudicadas. (AC nº 1095650 - Processo nº 2006.03.99.009199-5, 

Primeira Turma, Relatora Juíza VESNA KOLMAR, julgado em 13.02.2007, in DJU 29.03.2007, p. 325)". 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSCONSTITUCIONALIDADE AO INC. II DO ART. 4º, DA LEI N.º 10.684/2003. 

INEXISTÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. CABIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Não há qualquer inconstitucionalidade no inc. II do art. 4º da Lei n.º 10.684/2003 ao impor ao 

devedor a desistência de ações judiciais para ingresso no programa de parcelamento, haja vista que a adesão ao PAES é 

ato voluntário do contribuinte, que pretende obter o benefício de parcelamento do débito fiscal vencido, sendo que o 

reconhecimento da procedência do débito exeqüendo é conseqüência lógica da adesão do devedor ao referido programa. 

2. A adesão da embargante ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, com a conseqüente confissão do débito, 

implica a renúncia ao direito em que se funda a ação, de sorte que os embargos à execução devem ser extintos, não 

estando, portanto, condicionada a extinção ao deferimento do parcelamento, tampouco ao seu integral cumprimento. 3. 

Tratando-se de débito para com o INSS e, portanto, sendo inaplicável o disposto no Decreto-lei n. 1.025/69, a 

desistência dos embargos à execução em razão da adesão ao programa PAES implica a condenação da parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais devem ser de 1% (um por cento) sobre o valor 

atualizado do débito, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 10.684/2003. 4. Apelação parcialmente 

provida. (AC nº 1128873 - Processo nº 2006.03.99.025742-3, Segunda Turma, Relator Juiz NELTON DOS SANTOS, 

julgado em 05.12.2006, in DJU 31.01.2008, p. 510)". 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. ADESÃO AO 

REFIS. APLICAÇÃO DA TR/TRD COMO TAXA DE JUROS NO PERÍODO DE 06 A 12/1991. POSSIBILIDADE. 

UFIR. INCIDÊNCIA APÓS ESSA DATA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITE DE 1% SOBRE O VALOR 

CONSOLIDADO DO DÉBITO. 1. Demonstrado que sobre o valor originário, convertido em UFIR, incidiram, 

cumulativamente, em valores expressos em UFIR, juros de 1% (um por cento); correção pela TR, e ainda, a multa, é de 

rigor a modificação da sentença, para que sobre o crédito tributário incida, no período de junho a dezembro de 1991, 

unicamente a TR/TRD, já que nela encontrava-se embutida correção monetária e juros, e após essa data, seja utilizada a 

UFIR. 2. Manifestada a adesão ao REFIS, a desistência dos embargos à execução acarreta a condenação em 
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honorários advocatícios até o limite de 1% (um por cento) sobre o valor consolidado do débito, de acordo com o 

entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo STJ. 3. Remessa oficial a que se dá provimento e apelação 

do INSS parcialmente provida. (AC nº 517149 - Processo nº 1999.03.99.073987-3, Quinta Turma, Relator Juiz 

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 15.10.2007, in DJU 24.10.2007, p. 306)". 

 

Diante do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, para reduzir a 

condenação da empresa devedora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 1% sobre o valor do débito 

consolidado, nos termos dos precedentes jurisprudenciais mencionados. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.019425-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DOCELAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00530-4 A Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, movidos por 

Docelar Materiais para Construção Ltda. em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

condenando a embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

Sustenta a recorrente, inicialmente, que não existe no processo administrativo relativo ao débito o competente termo de 

inscrição do débito em dívida ativa, tornando nula a certidão de dívida ativa que embasa a execução fiscal. 

 

Aduz, ainda, a inconstitucionalidade da contribuição para o seguro de acidente do trabalho, por não ter sido instituída 

por lei complementar, conforme exigido pela Constituição Federal, além da previsão de alíquotas diferenciadas ferir os 

princípios da legalidade e igualdade. 

 

Alega a inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre os valores pagos a título de pró-labore a seus sócios 

administradores e da remuneração paga pelos serviços prestados pelos profissionais autônomos, embasados nos artigos 

3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89 e 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. 

 

Afirma não ser devidas as contribuições do salário-educação, INCRA, SEBRAE e a incidente sobre o 13º salário. 

 

Ao final, afirma ser excessiva a multa de 60% cobrada, e pleiteia sua redução para 50%, nos termos da nova redação 

dada ao artigo 35, da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 9.528/1996. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que face ao descumprimento do parcelamento, o débito foi inscrito em dívida ativa em 

08/09/1995, sendo extraída a respectiva certidão de dívida ativa (fl. 03 da execução fiscal apensada), não procedendo a 

alegação em sentido contrário. 

 

Quanto à alegada inconstitucionalidade, a matéria já comportou manifestação do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

tendo o Pleno, no julgamento do RE nº 177296/RS, declarado a inconstitucionalidade do inc. I, do art. 3º, da Lei 
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7.787/1989, o qual instituiu a contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a avulsos, 

autônomos e administradores. 

 

Confira-se o julgado: 

 

"EMENTA: - Contribuição social. Argüição de inconstitucionalidade, no inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89, da 

expressão "avulsos, autonomos e administradores". Procedencia. - O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 166.772, 

declarou a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89, quanto aos termos "autonomos e 

administradores", porque não estavam em causa os avulsos. A estes, porem, se aplica a mesma fundamentação que 

levou a essa declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a relação jurídica mantida entre a empresa e eles não 

resulta de contrato de trabalho, não sendo aquela, portanto, sua empregadora, o que afasta o seu enquadramento no 

inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, e, consequentemente, impõe, para a criação de contribuição social a essa 

categoria, a observancia do disposto no par. 4. desse dispositivo, ou seja, que ela se faça por lei complementar e não - 

como ocorreu - por lei ordinaria. Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se a inconstitucionalidade dos 

termos "avulsos, autônomos e administradores" contidos no inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89. (RE 177296/RS, 

Pleno, Relator Ministro MOREIRA ALVES, julgado em 15.09.1994, in DJ 09.12.1994, p. 34109)."  

 

O Senado Federal suspendeu a execução destas expressões através da Resolução nº 14/95. 

 

Ademais, a Corte Suprema, no julgamento da ADIn nº 1.102/DF, reconheceu a inconstitucionalidade das expressões 

"empresários" e "autônomos" constantes do artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91, conforme ementa a seguir transcrita, 

cujos fundamentos acresço à razão de decidir: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

"EMPRESARIOS" E "AUTONOMOS" CONTIDAS NO INC.I DO ART. 22 DA LEI N. 8.212/91. PEDIDO 

PREJUDICADO QUANTO AS EXPRESSÕES "AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" CONTIDAS NO INC. I 

DO ART. 3. DA LEI N. 7.787/89. 1. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3. da 

Lei n. 7.787, de 30.06.89, porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2., par. 1., da Lei de Introdução ao Cod. 

Civil). Malgrado esta revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autonomos e 

administradores" contidas no inc. I do art. 3. da Lei n. 7.787, pela Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo 

em vista a decisão desta Corte no RE n. 177.296-4. 2. A contribuição previdenciaria incidente sobre a "folha de 

salarios" (CF, art. 195, I) não alcanca os "autonomos" e "administradores", sem vinculo empregaticio; entretanto, 

poderiam ser alcancados por contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, par. 4., e 154, I). Precedentes. 3. 

Ressalva do Relator que, invocando politica judicial de conveniencia, concedia efeito prospectivo ou "ex-nunc" a 

decisão, a partir da concessão da liminar. 4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade das expressões "empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 

25.07.91. (ADI 1102/DF, Pleno, Relator Ministro Maurício Corrêa, julgado em 05.10.1995, in DJ 17.11.1995, p. 

39205). 

 

In casu, verifico, pela certidão de dívida ativa que acompanha a execução fiscal, que o débito embasa-se nos artigos 3º, 

inciso I, da Lei nº 7.787/89, e 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, razão pela qual reconheço como inexigíveis os valores ora 

cobrados. 

 

No que tange ao pleito de redução da multa moratória, pela superveniência de lei mais benéfica ao contribuinte, tal 

pretensão encontra guarida em nosso ordenamento jurídico. 

 

Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória estabelecida por lei posterior, por ser mais benéfica ao 

contribuinte (art. 106, II, c, do CTN), aos débitos objeto de execução fiscal não definitivamente encerrada, entendendo-

se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos destinados à satisfação da prestação. 

 

Assim dispõe o artigo 106, II, "c", do Código Tributário Nacional: 

 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 

dispositivos interpretados; 

        II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

... (omissis) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

A lei 9528/96, restabelecendo o artigo 35, da Lei nº 8.212/91, previu sua redação nos seguintes termos: 

 

"Art. 1° Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 

47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:  
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... 

"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 1997, sobre as contribuições sociais em atraso, 

arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 

a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 

b) sete por cento, no mês seguinte; 

c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; 

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; 

b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação; 

c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze 

dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 

d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, 

enquanto não inscrito em Dívida Ativa; 

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento; 

c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o 

crédito não foi objeto de parcelamento; 

d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, 

se o crédito foi objeto de parcelamento. 

 

Pela análise da certidão de dívida ativa que embasa a execução fiscal, verifico que o período da dívida está 

compreendido entre 04/94 a 11/94, sendo inscrito em dívida ativa após o descumprimento do parcelamento realizado. 

 

Quando do cálculo da dívida, foi aplicada a multa moratória no importe de 60%, sendo de rigor sua redução para 50%, 

nos termos das legislações mencionadas. 

 

A jurisprudência é pacífica neste sentido, cujos fundamentos acresço às razões de decidir: 

 

"TRIBUTÁRIO. MULTA. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. 1. As multas 

aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais 

benéfica vigente no momento da execução. 2. Embora o fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido no 

período de 04/94 a 11/94, por força da interpretação a ser dada aos arts. 106, inc. II, letra "c", em c/c o art. 66, 

do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da Lei 

8.212/91, com a redação da Lei nº 9.528/97, por se tratar de legislação mais benéfica. 3. Recurso improvido. (REsp 

266676/RS, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 16.11.2000, in DJ 05.03.2001, p. 128)." 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO DA MULTA 

FISCAL - INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA - ART. 35 DA LEI 8.212/91 - APLICAÇÃO 

DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR. 1. Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de 

ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, para redução de multa, em processo no qual se pugna 

pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de violação ao art. 460 do CPC. 2. Ainda não 

definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 8.212/91, 

com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 3. No confronto entre duas normas, aplica-se a regra do art. 106, II 

"c" do CTN, por ser a dívida previdenciária de natureza tributária. 4. Recurso especial improvido. REsp 

649957/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 23.05.2006, in DJ 28.06.2006, p. 

239)." 

 

Quanto às demais contribuições, a jurisprudência já reconheceu a regularidade de suas cobranças. 

 

A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade 

preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de segurados 

empregados e trabalhadores avulsos. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 

22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE 

PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, DESDE QUE 

INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 

SÚMULA 7/STJ. 1 ... (omissis) 2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a 

alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, 
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deve corresponder ao grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por 

seu CNPJ. Possuindo esta um único CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade 

preponderante por ela desempenhada (Precedentes: ERESP nº 502671/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

julgado em 10.08.2005; EREsp n.º 604.660/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 01.07.2005 e EREsp n.º 

478.100/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.02.2005). 3. Ad argumentando, a alíquota da contribuição para o 

seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade preponderante da empresa, 

considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 

612/92). 4. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação 

da alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de 

enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 07, 

desta Corte, que assim determina:"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 5. Agravo 

Regimental desprovido. (AgRg no REsp 756623/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, in DJ 

31.08.2006)." 

 

Por sua vez, é assente a incidência da contribuição sobre o 13º salário, ou gratificação natalina, pelo fato deste ser 

enquadrado como ganho habitual, nos termos do artigo 201, § 11, da Constituição Federal, integrando o salário 

percebido pelo empregado. 

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, inclusive, editou duas súmulas sobre a questão, conforme enunciados a seguir 

transcritos: 

 

"Súmula 688: É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". 

 

"Súmula 207: As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o 

salário." 

 

Confira-se, outrossim, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que em casos análogos assim decidiu: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º 

SALÁRIO. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VERBAS DE 

CARÁTER REMUNERATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE INFRINGÊNCIA DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 458, II , CPC. SÚMULA 282/STF. 1. O Sindfaz/RS interpõe recurso especial 

pretendendo a reforma de acórdão proferido pelo TRF 4a. Região, que entendeu que, com a edição da Lei 9.783/99, a 

contribuição previdenciária dos servidores públicos passou a incidir sobre o 13º salário e sobre o adicional de férias, 

porque compreendidos no conceito legal de remuneração. 2. Não se visualiza ofensa ao art. 535, II, CPC, visto que o 

Tribunal a quo ofereceu prestação jurisdicional devidamente fundamentada, sem nenhuma espécie de vício a macular a 

conclusão proferida. O art. 458, II, do CPC não se encontra prequestionado. Incidência da Súmula 282/STF. 3. As 

verbas recebidas a título de gratificação natalina bem como o terço constitucional de férias possuem natureza 

remuneratória, consonante jurisprudência pacificada pelo STF com a edição das Súmulas n. 688/STF e 207/STF, que 

dispõem respectivamente: "É legítima a incidência da contribuição a previdenciária sobre o 13º salário" e "As 

gratificações habituais, inclusive as de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário". Não se 

tem, pois, por vulnerado o princípio da legalidade pela integração de ambos ao salário-contribuição para efeitos 

previdenciários, não sendo possível eximir-se da obrigação tributária em questão. 4. As contribuições de seguridade 

social constituem uma subespécie da espécie tributo - contribuição social-, e seu custeio obedece ao princípio da 

universalidade, conforme preceitua o art. 195 da CF/88, devendo ser financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta. 5. Recurso-especial não-provido. (REsp 956289/RS, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 

julgado em 20.05.2008, in Dje 23.06.2008)." 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNÇÃO COMISSIONADA - DÉCIMO-TERCEIRO 

SALÁRIO. 1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da inexigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre os valores percebidos pelos servidores públicos a título de função comissionada. 2. Definida a 

natureza jurídica da graticação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de 

contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em 

questão. 3. "A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter 

remuneratório e configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda." (EREsp 695.499/RJ, DJ 

29.9.2007, Rel. Min. Herman Benjamin). gravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 895589/SC, Segunda 

Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 02.09.2008, in Dje 19.09.2008)." 

Nesta mesma linha, o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem decidido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA. ABONO 

ANUAL. BITRIBUTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Antes do advento da Lei nº 7.787/89, a contribuição referente à 

gratificação natalina, também denominada abono anual, era regida pelas normas estabelecidas no Decreto nº 4.863/65, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 353/1335 

que dispunha que referida exação seria recolhida mensalmente pelas empresas à alíquota de 1,5%, cabendo 0,75% à 

empresa e 0,75% ao empregado. 2. Com a entrada em vigor da lei de 1989, o décimo-terceiro salário passou a 

integrar o salário-de-contribuição, e tais alíquotas foram abrangidas e incorporadas pela fixada no artigo 3º, no 

percentual de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, 

aos segurados empregados. 3. Apelação improvida. (AC nº 1154971 - Processo nº 2006.03.99.042632-4, Primeira 

Turma, , Relatora Juíza VESNA KOLMAR, in DJU 17.04.2008, p. 295)." 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. LEI N° 8.620/93. 1- É 

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. 2- A jurisprudência já pacificou o 

posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário deve ser feito 

somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado. 3- 

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado § 7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação 

natalina integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em 

regulamento, não derrogou o comando da Lei nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-

contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa verba. Ademais, esses diplomas legais 

tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre o 13° salário, o 

outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício. 4- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 5- Agravo 

a que se nega provimento. (AC nº 1240273 - Processo nº 2005.61.11.005605-9, Segunda Turma, Relator Juiz 

HENRIQUE HERKENHOFF, in DJU 19.06.2008)." 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA 

EM SEPARADO. EXIGIBILDIADE A PARTIR DE 1993. RESTITUIÇÃO. JUROS DE MORA. 1. O direito à 

restituição e, por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí passa fluir o 

respectivo prazo prescricional, incidindo o lapso de cinco anos. 2. A permissão legal para a incidência da 

contribuição sobre o décimo terceiro salário separadamente da remuneração normal do empregado decorre da 

Lei n. 8.620/93, a partir de cuja vigência não se reputa ilegítimo esse critério de cálculo da exação. A Lei n. 

8.870/94, ao dar nova redação ao § 7º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, limita-se a excluir o cômputo do décimo terceiro 

salário para efeito de cálculo do benefício previdenciário, de modo que não derrogou a referida permissão legal. 

Precedentes do STJ. 3. Os juros moratórios incidem ex vi legis (CC, art. 407; CPC, art. 293; CTN, art. 161), com termo 

inicial no trânsito em julgado (CTN, art. 167, parágrafo único, e STJ, Súmula 188). A taxa é a Selic, incidente a partir 

de 01.96. Como a taxa Selic abrange juros e correção monetária, no período de 01.96 até o trânsito em julgado, devem 

ser excluídos os percentuais referentes aos juros propriamente ditos que, após o referido marco, incidirão novamente. 4. 

Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 5. Preliminar 

rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. (AC nº 1228578 - Processo nº 

1999.61.070063251, Quinta Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, in DJU 14.05.2008)." 

 

Quanto a contribuição do salário-educação, dispõe o artigo 15 da Lei nº 9.424/96 que o "salário-educação, previsto no 

art. 212, § 5º, da Constituição Federal é devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é 

calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditas, a 

qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991". 

 

Regulamentando tal dispositivo, o § 1º, do art. 2º, do Decreto nº 3.142/99 e posteriormente o artigo 2º, do Decreto nº 

6.003, de 28/12/2006, delimitou que o sujeito passivo da exação em comento são as firmas individuais ou sociedades 

que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não. 

 

Tal contribuição tem destinação específica - desenvolvimento do ensino fundamental, e não está incluída nas 

atribuições da previdência, sendo o INSS mero arrecadador e repassador do salário-educação ao FNDE. 

Nestes termos, confira-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR 

RURAL EMPREGADOR. PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE. 1. De acordo com o art. 15 da Lei 9.424/96, 

regulamentado pelo Decreto 3.142/99, posteriormente sucedido pelo Decreto 6.003/2006, a contribuição para o 

salário-educação somente é devida pelas empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que 

assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não. 2. "O produtor-empregador 

rural pessoa física, desde que não esteja constituído como pessoa jurídica, com registro no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, não se enquadra no conceito de empresa, para fins de incidência do salário-educação " (REsp 

711.166/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.5.2006). 3. Impossibilidade de conhecimento do recurso pela 

alínea c da previsão constitucional, diante da ausência de indicação de julgado que pudesse servir de paradigma para a 

comprovação de eventual dissídio pretoriano. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 842781/RS, Primeira Turma, Relator Ministro DENISE ARRUDA, julgado em 13.11.2007, in DJ 10.12.2007, p. 

301)." 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. INCLUSÃO NO REFIS. POSSIBILIDADE. 1. Inexiste violação do art. 

535, II, do CPC na hipótese em que o Tribunal de origem examina, de modo claro e suficiente, as questões submetidas à 

sua apreciação. 2. O salário-educação é uma contribuição arrecadada e fiscalizada pelo INSS. 3. A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da possibilidade de inclusão dos débitos referentes ao salário-

educação no Programa de Recuperação Fiscal (Refis). Precedente. 3. Recurso especial provido. (REsp 530905/DF, 

Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 13.02.2007, in DJ 05.03.2007, p. 

267)." 

 

Quanto à contribuição destinada ao INCRA, a legalidade de sua cobrança é atestada através dos seguintes julgados, 

cujas fundamentações acresço às razões de decidir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FUNDAMENTO 

INATACADO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA LIMINARMENTE INDEFERIDOS EM RAZÃO DA SÚMULA 168/STJ. 1. Recurso que não atacou 

o fundamento do decisum relacionado com a pretendida redução dos honorários advocatícios. Falta de pressuposto 

recursal genérico. 2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC reviu a jurisprudência 

sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 3. Tipificou-se a exação como contribuição especial 

de intervenção no domínio econômico para financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares, não existindo óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições 

destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no ERESP 923644/PR, Primeira 

Seção, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 24.09.2008, in DJe 13.10.2008)." 

 

Finalmente, quanto à contribuição social destinada ao SEBRAE, é legítima sua cobrança das empresas prestadoras de 

serviços. Nesse diapasão: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO 

SESC, SENAC E SEBRAE. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. PRECEDENTES. 1. Cuida-se de agravo 

regimental interposto por Lamel - Laboratório Médico Especializado Ltda. contra decisão que negou provimento a 

agravo de instrumento em face do entendimento consolidado neste STJ de que é devida a contribuição do Sesc, Senac e 

Sebrae. 2. Pacífico o posicionamento desta Corte no sentido de que as empresas prestadoras de serviços 

encontram-se obrigadas ao recolhimento da contribuição social destinada ao Sesc e Senac. 3. Por sua vez, quanto 

ao adicional do Sebrae: "- O art. 8º, § 3º, da Lei nº 8.209/90, com a redação da Lei nº 8.154/90, impõe que o 

Sebrae (Serviço Social Autônomo) será mantido por um adicional cobrado sobre as alíquotas das contribuições 

sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, isto é, as 

que são recolhidas ao Sesc e Senac, sendo exigível, portanto, o adicional ao Sebrae. (REsp 691.056/PE, desta 

Relatoria, DJ de 18/04/2005). 4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no Ag 985253/MG, Primeira Turma, Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 08.04.2008, in DJe 24.04.2008." 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA. 1. É 

legítima a cobrança da contribuição ao SEBRAE das entidades prestadoras de serviços. Precedentes de ambas as 

Turmas de Direito Público. 2. Recurso especial provido. (REsp 1060202/SC, Segunda Turma, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, julgado em 21.08.2008, in DJe 23.09.2008)." 

Aliás, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal apensada, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em relação a parte dos tributos exigidos. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à presente apelação, para o fim de determinar que sejam excluídos da 

certidão de dívida ativa os valores incidentes sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores, 

embasados nos artigos 3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89, e 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, bem como seja reduzida a 
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multa moratória para 50%, nos termos dos entendimentos jurisprudenciais citados, prosseguindo-se a execução pelo 

saldo remanescente. 

 

Sendo vitoriosa em parte mínima do pedido, deverá a embargante arcar com as custas, despesas processuais e 

honorários, arbitrados em 10% sobre o valor do débito atualizado, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.003158-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO 

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00495-9 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos nos autos de execução fiscal, contra a decisão que deu provimento ao 

recurso de apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, e em consonância com a jurisprudência dominante das 

Cortes Superiores, quanto à não exclusão da executada do pólo passivo da lide, reconhecendo que a discussão deverá 

ser travada em embargos à execução fiscal.  

 

Alegou o embargante, em suma, que seja esclarecido acerca da possibilidade de seguimento do executivo fiscal em face 

de terceiro estranho à lide. Requereu, por fim, o recebimento e provimento do presente recurso, para que seja revisto o 

decisum. 

 

D E C I D O. 

 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em revisão 

da decisão. 

 

Conforme assentado na decisão ora embargada, a prova pré-constituída não está presente nos autos, tendo em vista que 

a responsabilidade pelo pagamento de exações exige a observância de requisitos legais, ou seja, do Decreto-lei 9.760/46 

e, ainda, que, em se tratando de transferência de bem imóvel acobertado pelo instituto da enfiteuse ou aforamento em 

favor da União, há de se observar também o Decreto-lei 2.398/1987, o que não se entrevê dos documentos colacionados 

aos autos. 

 

Destarte, a matéria há de ser dirimida em Embargos à Execução Fiscal, no qual se admite ampla dilação probatória, 

incabível pela via dos Embargos de Declaração. Saliente-se, ainda, que não se mostra apropriado o pronunciamento 

sobre a "possibilidade de seguimento do executivo fiscal em face de terceiro estranho à lide", considerando as partes 

descritas no título executivo. 

 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em Embargos de Declaração. 

 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 356/1335 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Dessa forma, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

 

Por fim, cumpre consignar que, da leitura do "decisum", vislumbra-se tão somente erro material às fls. 03, razão pela 

qual, onde se lê "Não assiste razão à recorrente", ora o corrijo, de ofício, para que conste "Assiste razão à recorrente". 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 194/2008 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.81.006272-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROBERTO ELEUTERIO DA SILVA reu preso 

 
: TOMY DIAS ELEUTERIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ROBERTO PODVAL 

 
: CRISTIANE BATTAGLIA 

APELANTE : MARCELO STRACIERI BARBOSA reu preso 

 
: TANIA DOS SANTOS reu preso 

 
: JOSE RAMOS 

ADVOGADO : WLADIMIR CABELLO e outro 

APELANTE : ADELAIDE RODRIGUES SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : THIAGO LOPES CALCAS e outro 

APELANTE : MAX SCALONE BARBOSA reu preso 

ADVOGADO : WLADIMIR CABELLO e outro 

APELANTE : OLGA YOUSSEF SOLOVIOV 

ADVOGADO : CESAR JACOB VALENTE e outro 

CODINOME : OLGA YOUSSEF YOUSSEF 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : JULIO OSVALDO DOMINGUEZ DIBB 

 
: RAQUEL DE SOUZA BARROS 

DESPACHO 

Fls. 4858/4859: Indefiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, vez que ainda em curso o prazo, comum a todos os 

co-réus, para interposição de recurso em relação ao acórdão de fls. 4854/4855. 

Outrossim, autorizo a extração de cópias pelo Setor de Reprografia desta E. Corte, caso requerido pelos ora 

peticionários. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 186/2008 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.022202-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DO CARMO 

ADVOGADO : MAURO ALVES 

No. ORIG. : 93.00.00039-9 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária na fase de execução proposta por MARIA DO CARMO, manteve 

a ordem de seqüestro do numerário relativo à condenação do feito principal, no valor de R$342,40, tendo em vista sua 

inércia da Autarquia ante a citação para pagamento. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante que os débitos judiciais decorrentes das ações previdenciárias, 

mesmo se lhes conferindo natureza alimentar, não estão dispensados da regular expedição de precatório.  

Vistos, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 

Dizia ao art. 128 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95 que "As demandas judiciais que tiverem 

por objeto as questões reguladas nesta Lei e cujo valor da execução, por autor, não for superior a R$ 4.988,57 (quatro 

mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), serão isentas de pagamento de custas e liquidadas 

imediatamente, não se olhes aplicando o disposto no arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil." 

De acordo com essa orientação, a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do 

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e 731 do 

Código de Processo Civil. 

No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o dispositivo acima, entendeu por sua 

inconstitucionalidade, do que resultou a seguinte ementa: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DÉBITO JUDICIAL. DISPENSA DE PRECATÓRIO TENDO EM 

CONSIDERAÇÃO O VALOR DA CONDENAÇÃO: ART. 128 DA LEI 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE 

PARCIAL DA NORMA FRENTE AO DISPOSTO NO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESOLUÇÃO Nº 5 

DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL: ART. 5º. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O preceito ínsito ao art. 100 da Constituição Federal proíbe a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais, tendo em vista a observação de preferência. Por isso, a dispensa de 

precatório, considerando-se o valor do débito, distancia-se do tratamento uniforme que a Constituição objetivou 

conferir à satisfação dos débitos da Fazenda. 

1.1. Inconstitucionalidade da expressão contida no art. 128 da Lei 8.213/91: "e liquidadas imediatamente, não se lhes 

aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil". 

2. Art. 5º da Resolução nº 5 do Conselho Nacional de Previdência Social. Controvérsia que se circunscreve à 

legalidade e não constitucionalidade do ato normativo. Ação Direta de Inconstitucionalidade não conhecida, nesta 

parte. 

2.1. A Resolução está umbilicalmente vinculada ao art. 128 da Lei 8.213/91, e a declaração de inconstitucionalidade 

parcial deste preceito retira-lhe o sustentáculo para a sua existência na ordem jurídica e, por conseqüência, a sua 

aplicabilidade. 

Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente procedente." 

(Pleno, ADIn nº 1252, Rel. Min. Maurício Correa, j. 28/05/1997, DJU 24/10/1997, p. 54156). 

Tem-se, portanto, que a liquidação das verbas previdenciárias, embora mantenham estas sua natureza alimentar, não 

está dispensada do regular procedimento executivo contra a Fazenda Pública e, tampouco, da expedição do competente 

precatório ou requisição de pequeno valor, conforme o caso, somente não se sujeitando à ordem cronológica geral de 

sua apresentação, e sim, àquela correspondente aos créditos de mesmo jaez, nos termos do art. 100 da Constituição 

Federal. 
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Este Tribunal, aliás, já decidiu que "Os créditos de natureza alimentícia referidos no art. 128, da Lei nº 8.213/91, 

devem ser pagos mediante expedição de precatório, observando-se, no entanto, a ordem cronológica especial" (5ª 

Turma, AG nº 96.03.035382-5, Rel. Des. Fed. Fábio Pietro, j. 16/03/1998, DJU 03/06/2003, p. 572). 

Não se posicionou de modo diferente a jurisprudência mais abalizada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-

se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 128 DA LEI Nº 8.213/91. ADIN Nº 1252-5. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º DA LEI Nº 

8.197/91. PRECATÓRIO. 

O Pretório Excelso declarou a inconstitucionalidade de excerto do art. 128 da Lei nº 8.213/91 (ADIN nº 1252-5). 

Sendo assim, o pagamento de débitos judiciais da autarquia previdenciária deverá ser realizado mediante expedição de 

precatório (art. 4º da Lei nº 8.197/91). Precedentes. 

Recurso provido." 

(5ª Turma, RESP nº 396351, Rel. Min. Felix Fischer, j. 06/08/2002, DJU 16/09/2002, p. 223). 

Não obstante o entendimento acima, no caso dos autos, o INSS deixou de se manifestar oportunamente quando da 

determinação do pagamento direto, somente o fazendo após o seqüestro do numerário devido, por ocasião da extinção 

da execução em face da liquidação do débito. 

Tendo já havido o levantamento da quantia depositada, impõe-se reconhecer a ausência de interesse recursal e 

conseqüente perda de objeto do recurso, à medida que não se discute aqui o quantum debeatur, mas sim, apenas a forma 

de liquidação, já exaurida com a efetivação da tutela jurisdicional pleiteada.  

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.015440-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTIAGO NUNES GALHARDO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

No. ORIG. : 95.00.00195-5 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por SANTIAGO 

NUNES GALHARDO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária, em síntese, ser indevida a incidência dos juros de mora e 

da correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 359/1335 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício 

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito 

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser 

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 

13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. 

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 
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(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para afastar a 

incidência de juros de mora e da correção monetária sobre a conta formadora de ofício requisitório complementar. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.016291-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO DIAS 
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ADVOGADO : MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

No. ORIG. : 95.03.05530-0 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MARIO DIAS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 27/29 julgou improcedentes os embargos para acolher a conta do exeqüente. 

Condenação em honorários advocatícios (10% sobre o valor da execução). Sem custas processuais. 

Em suas razões recursais de fls. 31/32, sustenta a Autarquia Previdenciária a ocorrência da sucumbência recíproca, uma 

vez que a contadoria judicial chegou a quantia diversa da pretendida pelo exeqüente. Pleiteia pela exclusão da 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios fixados na decisão proferida pelo Juízo de origem. 

Contra-razões às fls. 34/36. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

Não merece prosperar a apelação, uma vez que, tendo prevalecido integralmente a conta do exeqüente, por força do 

princípio da congruência, em razão do quantum apurado pela contadoria judicial ser maior do que o pretendido, 

verifica-se a sucumbência integral da Autarquia, devendo ela arcar com as respectivas verbas honorárias, a par da 

causalidade. 

Assim, mantidos os honorários advocatícios na forma fixada. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.020549-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO DARIO SANTINON 

ADVOGADO : MAGALI MARIA BRESSAN 

No. ORIG. : 96.00.00110-9 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS guerreando sentença que, apreciando pedido de revisão de benefício 

previdenciário julgou procedente o intento de se proceder à correção dos trinta e seis salários-de-contribuição e de se 

receber diferenças derivadas da conversão da URV. 

 

Houve contra-razões. 

 

Este, em síntese, o relatório. 

 

Decido 

 

Dou por interposto o reexame necessário. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

CORREÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

Mesmo nos benefícios concedidos no chamado "buraco negro", tem aplicação o parágrafo único do artigo 144 da lei 

8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre 05/10/88 e maio 

de 1992). Neste sentido, veja-se o aresto: 

 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 430992 

Processo: 98030636227 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/03/2005 Documento: 

TRF300094057 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 348 Relator(a) JUIZ RODRIGO ZACHARIAS 

Decisão Prosseguindo o julgamento, o Juiz Federal Convocado LEONEL 

FERREIRA, em seu voto-vista, acompanhou integralmente o voto do Relator. RESULTADO FINAL: A Turma, por 

unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário e negou provimento à apelação do 

autor, nos termos do voto do Relator. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE 

CONJUGAÇÃO DE LEIS. ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro" ou seja, entre a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, foram revistos na forma do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável no caso o critério da legislação anterior, qual seja a CLPS/1984. 

2. Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na espécie 

o disposto na alínea "b" do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação 

precedente, então revogada. 

3. Indevida a pretensão do Autor do efeito retroativo do seu requerimento de aposentadoria, para o fim de aproveitar, 

no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondem àqueles imediatamente anteriores 

ao ato postulatório do benefício. 

4. Apelação do INSS e reexame necessário providos. Apelação do Autor improvida. 

 

E este é o caso dos autos, pois pode-se verificar que a parte autora teve seu benefício concedido antes do advento da lei 

8213/91, de 24/07/1991, não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a 

implantação do plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria lei 8213/91, que se dá, a teor de seu 

artigo 145, a partir de 05/04/91. 
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Temos que o INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como aplicando o artigo 

144, parágrafo único da lei 8213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. Quando a parte autora ingressou com a 

ação, a correção já havia sido feita. 

 

Destarte, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o 

advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento 

da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328).  

 

Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS realizou de ofício, não são devidas à parte autora diferenças relativas ao período de 

outubro de 1988 a maio de 1992. 

 

DO IRSM E DA CONVERSÃO EM URV 

 

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão dos 

benefícios em URV, como de resto a própria conversão em si dada moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - 

URV, constituem matérias que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada 

a pretensão, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos: 

 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

(REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM. ÍNDICE 

DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente incorporado ao 

reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre. 

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 
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3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994. 

4. Agravo regimental provido. 

(AGRESP nº 371938/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 08/10/2002, DJ 06/10/2003, p. 335); 

Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

(REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 571). 

 

Da mesma forma, esta Corte Regional Federal já decidiu ser 

 

"Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face a ausência de direito 

adquirido, para o fim de converter os benefício em URV" 

(AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 240). 

 

É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na atualização dos 

salários-de-contribuição. 
 

Da mesma forma no que tange ao critério adotado pela Autarquia para a conversão da renda mensal do benefício em 

URV observou as regras legais e constitucionais vigentes: 

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes." 

(EREsp nº 206405/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 24/03/2004, DJ 26/04/2004, p.145).  

 

De se destacar que a discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em 

conta de liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada 

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. A respeito, transcrevo 

os seguintes textos de ementas de aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos. 

(STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158); 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes. 

(EDRESP nº 163485/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso especial 

parcialmente conhecido e nesta extensão provido. 

(REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211). 
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A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Em conseqüência com supedâneo em orientação do 

Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Assim, diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para julgar improcedente o pedido.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.051927-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE BIONDO e outros. e outros 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO LIONI e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 91.00.00017-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação previdenciária proposta por ANTÔNIO ROBERTO LIONI E OUTROS, indeferiu o pedido 

de devolução dos valores levantados indevidamente pelos segurados em execução provisória. 

Em suas razões recursais, sustenta o agravante a ser cabível, no mesmo processo, a restituição da quantia recebida 

indevidamente, em razão do erro de cálculo, conforme apurado pelo contadoria judicial. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Os pagamentos indevidos ou a maior, efetuados pelo INSS aos segurados, podem ser restituídos mediante dedução das 

prestações dos benefícios mantidos pela Previdência Social, em parcelas não superiores a 30% da renda mensal, 

excetuados os caso de má-fé, a teor do disposto no art. 115, II e § único, da Lei nº 8.213/91 e art. 154, § 3º, do Decreto 

nº 3.048/99. 

Ainda que a pretexto de evitar o enriquecimento sem causa (art. 876 do CC), o reembolso dos valores pagos 

indevidamente e já levantadas pelo credor deverá, igualmente, observar o disposto acima, após o devido processo legal 

administrativo em que oportunizadas a ampla defesa e contraditório, não se prestando a isso os próprios autos 

executivos da ação previdenciária, ressalvada eventual reconvenção. 

Aliás, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "De acordo com o art. 15 da Lei 8.213/91, que disciplina os 

planos de benefícios da Previdência Social, havendo pagamento além do devido, como no caso, o ressarcimento será 

efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em regulamento, ressalvada a ocorrência de má-fé" (5ª Turma, 

RESP nº 988171, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 04/12/2007, DJU 17/12/2007, p. 343). 

Nada obstante, a Autarquia Previdenciária poderá constituir seu crédito contra o segurado, para fins de cobrança, na via 

ordinária autônoma e adequada, onde se dará a regular conhecimento da legitimidade da natureza alimentar das verbas 

recebidas pelo segurado na ação anterior, sem perder de vista que, a tanto, a má-fé, por não se presumir, deve ser 

comprovada por quem alega, segundo os princípios gerais do direito. 

Confira-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS NA 

RENDA MENSAL. ART. 58 DO ADCT. BIS IN IDEM. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. PROVIMENTO Nº 24/97. HONORÁRIOS. CUSTAS. NOVOS CÁLCULOS. 

(...) 

- Poderá o INSS, apurado excesso nas execuções anteriores, utilizar-se do disposto no art. 115, II, da Lei 8.213/91 para 

fins de ressarcimento, bem como valer-se das vias ordinárias para obtenção do pagamento indevido. 

- Apelação do INSS provida. 

- Apelação do embargado prejudicada." 

(7ª Turma, AC nº 2001.03.99.045063-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 366/1335 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERROS. RESTITUIÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS A MAIOR. DESCABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

(...) 

II - A percepção dos valores a maior se deu de boa-fé, com a demonstração de conduta leal e proba do autor-

embargado, de modo que a restituição destes valores nos próprios autos de execução revelar-se-ia extremamente 

iníqua. 

III - Em face do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, poderá o INSS manejar os instrumentos 

processuais necessários para o ressarcimento dos valores pagos a maior, não sendo possível, contudo, reivindicá-los 

nestes autos. 

(...) 

V - Apelação do autor-embargado provida." 

(10ª Turma, AC nº 2002.61.04.002201-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 29/01/2008, DJU 13/02/2008, p. 2114). 

 

Ainda nesta senda, torna-se inviável, no mesmo processo executivo onde constatado o levantamento de eventuais 

quantias indevidas, qualquer discussão acerca da possibilidade de se efetuar ou não os descontos mensais nos moldes do 

art. 115, II, da Lei nº 8.213/91, justamente por tratar-se de providência extra-autos, de cunho eminentemente 

administrativo, a se concretizar mediante o regular procedimento específico a cargo da Autarquia Previdenciária, 

segundo os critérios de conveniência e oportunidade que lhe são peculiares, além da observância à ampla defesa e ao 

contraditório, ressalvado ao Poder Judiciário o controle de legalidade do ato em si, se, de fato, provocado pelo 

interessado em via judicial distinta (v.g. mandado de segurança), a par do aforismo "ne procedat iudex ex officio". 

Inclusive, na linha de precedentes desta Corte (8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020893-0, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 02/10/2006, DJU 08/11/2006, p. 316), já tive a oportunidade de decidir que "Salvo má-fé, os descontos dos 

benefícios previdenciários eventualmente creditados além do valor devido poderão ser efetuados mediante dedução em 

parcelas não superiores a 30% da renda mensal (art. 115, § ún., da LBPS c.c. art. 154, § 3º, do Dec. 3.048/99), desde 

que apurada a irregularidade em processo administrativo específico, observadas as garantias constitucionais da ampla 

defesa e contraditório" (9ª Turma, AC nº 2000.61.02.006483-5, de minha relatoria, j. 28/02/2005, DJU 22/03/2005, p. 

457). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.059331-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : FRANCISCO DO NASCIMENTO e outros 

 
: JORGE ELI FELICIANO 

 
: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : ROGERIO DE BARROS CORREIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00047-1 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 11.11.2008 

Data da citação [Tab]: 09.05.1997 

Data do ajuizamento [Tab]: 09.04.1997 

Parte[Tab]: FRANCISCO DO NASCIMENTO 

Nro.Benefício [Tab]: 1017506105 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

Parte[Tab]: JORGE ELI FELICIANO 

Nro.Benefício [Tab]: 0649826345 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

Parte[Tab]: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

Nro.Benefício [Tab]: 0649829794 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 
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Trata-se de apelação da parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Apela a parte autora, primeiramente, dizendo da existência de direito adquirido à contribuição pelo teto de vinte salários 

e do cálculo de seu salário-de-benefício com base neste limite, e também argumentando da necessidade de aplicação do 

IRSM nos salários-de-contribuição até julho de 1994. 

 

Contra-razões juntadas aos autos 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

Decido. 
 

Analiso o mérito da apelação proposta. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A pretensão de se ampliar o teto de salário-de-contribuição para 20 salários mínimos, afastando-se a incidência do 

Decreto nº 97.689/89, não tem amparo. 

 

A redução do teto previdenciário de 20 para 10 salários mínimos foi estabelecida pela Lei nº 7.787/89, sendo que a 

posterior edição do Decreto nº 97.689/89, apresentando nova tabela com escalonamento dos salários-de-contribuição, 

estabelecendo teto máximo, apenas procedeu à atualização do limite fixado pela referida lei. 

 

Neste passo, cabe salientar inexistir direito adquirido a amparar a pretensão dos autores, uma vez que os requisitos para 

a aposentadoria foram implementados posteriormente à edição da Lei nº 7.787/89. Aqui é de se lembrar, consoante 

firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que não há direito adquirido a regime jurídico, ou seja, não se pode 

reclamar a aplicação dos critérios outrora vigentes se à época o segurado ainda não tinha por aperfeiçoado o direito à 

aposentadoria. 

 

A respeito, afastando pretensão semelhante à formulada nos presentes autos, invoca-se os seguintes precedentes desta 

Corte Regional Federal: 

 

"Não há que se falar em direito adquirido de recolher as contribuições com o teto fixado em 20 salários mínimos. 

Aplicação da Lei 7787/89" (AC nº 484235/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 12/06/2001, DJ 

04/10/2001, p. 640); 

"A fixação do limite mínimo e máximo de contribuição é da competência do legislador, não se evidenciando a alegada 

ilegalidade na redução do teto máximo determinada, pela Lei 7787/89" (AC nº 526896/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, j. 28/05/2002, DJ 15/10/2002, p. 444). 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região também já decidiu acerca do tema, conforme se verifica a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

CORRELAÇÃO. DEC-97968/89. TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF-88. 

1. A atividade exercida como bolsista ou estagiário não determina a filiação à Previdência Social. 

2. A redução do maior valor teto da escala dos salários-de-contribuição, de vinte para dez salários mínimos foi 

determinada pela LEI-7787/89, razão pela qual o DEC-97968/89 não afrontou qualquer dispositivo legal ou 

constitucional. 

3. "Não há direito adquirido á contribuição previdenciária sobre o teto máximo de 20 salários mínimos após a entrada 

em vigor da LEI-7789/89. " ( SUM-50 TRF/4R ). 

4. " Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para 

o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários. " ( SUM-40 TRF/4R ). 

5. Apelação parcialmente provida." (AC - Processo nº 9604449524/RS, Relator Desembargador Federal Nylson Paim 

de Abreu, j. 01/12/1998, DJ 23/12/1998, p. 776). 

No mesmo sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
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"Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 salários-

mínimos, forma fixada pela legislação anterior, sendo aplicável a Lei 7.787/89, que reduziu o teto máximo ao limite de 

dez salários mínimos" (REsp nº 396280/SE, Relator Ministro Vicente Leal, j. 11/06/2002, DJ 01/07/2002, p. 421). 

 

A discussão acerca do limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, está superada por 

sedimentada jurisprudência. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 
 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

 

Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salários-de-contribuição utilizados no cálculo 

do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se 

referirem". E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e máximo do 

salário-de-contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, remuneração que 

supere o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo constitucional que trata 

do cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

 

Este Tribunal Regional Federal também já se pronunciou afirmando ser aplicável o teto previdenciário, conforme a 

seguir se verifica: 

 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 

 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. E o diploma legal que definiu as regras de atualização para cumprir os dispositivos 

constitucionais foi a Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94, este último extinto antes de chegar a ser aplicado. 

 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

regime mediante a instituição de índices próprios, consoante critérios atuariais, mediante a aplicação do índice de 7,76% 

(sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 

1998. Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 

2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 

9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01 e D. 4.249/02. 

 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos índices e dispositivos normativos, os benefícios previdenciários vêm sendo 

preservados, segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 
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Incabível, portanto, a substituição do índice legal por outro de preferência da parte autora. 

 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 

 

O IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos termos 

do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do art. 21 da Lei 

nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28-02-94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário dos autores, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição 

para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial dos autores para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 na 

atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 370/1335 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

A parte autora perdeu um de seus pedidos e ganhou outro. A sucumbência, portanto, é recíproca, cada parte arcando 

com seus honorários e com metade das custas. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Após 10.01.2003 a taxa de tais juros passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código de Processo Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional 

e estes incidem até a realização da conta de liquidação. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA para julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.060142-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

No. ORIG. : 96.00.00009-7 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido, determinando-se à 

autarquia previdenciária que proceda à revisão do benefício da parte autora aplicando o artigo 58 ADCT e os diversos 

índices que especifica na sentença. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo que apurou corretamente a renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, não havendo limitação do valor do salário-de-benefício. 

 

A parte autora recorreu adesivamente, postulando reconhecimento de correção monetária sobre as diferenças apuradas. 
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Ofereceram-se contra-razões, tendo os autos sido remetidos em seguida a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Dou por interposto o reexame necessário. 

 

Analiso o mérito da apelação proposta. 

 

Observa-se nitidamente que o pedido feito pela parte autora não foi apreciado pela decisão de primeiro grau. Com 

efeito, pediu o autor a revisão de sua renda mensal com aplicação do artigo 26 da Lei 8870/94 e o juízo de primeiro 

grau deu a aplicação do artigo 58 ADCT e mais diversos índices que foram especificados na sentença. 

 

Existindo dissociação entre o pedido e o decidido, temos que a sentença deve ser invalidade. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do 

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da sentença. 

 

O benefício do autor foi concedido em 21/04/91 (fls. 27). 

 

Os benefícios concedidos no período de 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 estão sujeitos à revisão prevista 

no artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.870/94, cujo procedimento para a sua efetivação se encontra regulamentado 

administrativamente pela Portaria MPS nº 1.143/94. 

 

O direito à revisão questionada já foi reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

precedentes: 

 

"O artigo 26 da Lei 8.870/94 estabelece como teto máximo para os benefícios concedidos entre 05.04.91 e 31.12.93, o 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril/94." (REsp nº 303450/RS, Relator Ministro Edson Vidigal, 

24/04/2001, DJ 18/06/2001, p.175);  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ART. 26 DA LEI 8.870/94. ART. 29, § 2º DA LEI 8.213/91. TETO. 

O art. 26 da Lei 8.870/94 é norma temporária, de aplicação restrita aos benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93, que não derrogou o teto do § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. 

Aplicação ao caso do art. 26 da Lei 8.870/94. 

Recurso parcialmente conhecido e provido." (REsp nº 163723/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 17/12/1998, DJ 

17/02/1999, p. 160). 
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Aderindo integralmente à consagrada orientação pretoriana, reconheço o direito da parte autora à revisão de que trata o 

artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.870/94, arcando o INSS com o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da realização da conta de 

liquidação. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica mantida no percentual arbitrado na sentença, incidindo, entretanto, sobre o valor 

da condenação, nos termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, compreendendo esta, como base de cálculo, 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença, devidamente corrigidas, em consonância com a Súmula n.º 111 

do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, 

relator Ministro Fernando Gonçalves, julgado esse que recebeu a seguinte ementa: 

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados.'' 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, bem como DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.061134-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO GARDIN 

ADVOGADO : EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

No. ORIG. : 97.00.00086-8 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação do INSS em face de sentença que definiu que a autarquia será obrigada a reajustar os proventos 

dos autores de modo que seja determinada correção completa dos trinta e seis últimos salários de contribuição. 

 

O INSS apela reclamando não ser a presente hipótese de correção dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição. 

 

Contra-razões juntadas aos autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

Decido 

 

Existe, de ordinário, necessidade de reexame necessário em processos com decisão final contrária ao INSS (art. 10 da 

Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 

10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conste-se que vale, aqui, a regra geral de imediatidade da 

aplicação das novas regras processuais. 

 

Preliminarmente, considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame necessário. 

 

Analiso o mérito da apelação proposta. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

CORREÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 
 

Mesmo nos benefícios concedidos no chamado "buraco negro", tem aplicação o parágrafo único do artigo 144 da lei 

8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre 05/10/88 e maio 

de 1992). Neste sentido, veja-se o aresto: 

 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 430992 

Processo: 98030636227 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/03/2005 Documento: 

TRF300094057 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 348 Relator(a) JUIZ RODRIGO ZACHARIAS 

Decisão Prosseguindo o julgamento, o Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA, em seu voto-vista, acompanhou 

integralmente o voto do Relator. RESULTADO FINAL: A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à 

apelação do INSS e ao reexame necessário e negou provimento à apelação do autor, nos termos do voto do Relator. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE 

CONJUGAÇÃO DE LEIS. ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro" ou seja, entre a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, foram revistos na forma do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável no caso o critério da legislação anterior, qual seja a CLPS/1984. 

2. Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na espécie 

o disposto na alínea "b" do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação 

precedente, então revogada. 

3. Indevida a pretensão do Autor do efeito retroativo do seu requerimento de aposentadoria, para o fim de aproveitar, 

no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondem àqueles imediatamente anteriores 

ao ato postulatório do benefício. 

4. Apelação do INSS e reexame necessário providos. Apelação do Autor improvida. 

 

Mas este não é nem o caso dos autos, pois pode-se verificar que as partes autoras tiveram seus benefícios concedidos 

depois do advento da lei 821/91, de 24/07/1991, não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 

ADCT (que se deu até a implantação do plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria lei 8213/91, 

que se dá, a teor de seu artigo 145, a partir de 05/04/91. Ou seja, já tiveram todos seus salários-de-contribuição do 

período base de cálculo corrigida. 
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DA LIMITAÇÃO DO TETO PREVIDENCIÁRIO 
 

Esta Corte, em outras oportunidades, se orientou no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, mas verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salários-de-contribuição utilizados no cálculo 

do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se 

referirem". E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e máximo do 

salário-de-contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, remuneração que 

supere o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo constitucional que trata 

do cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

 

Este Tribunal Regional Federal também já se pronunciou afirmando ser aplicável o teto previdenciário, conforme a 

seguir se verifica: 

 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 

 

A correção dos salários-de-contribuição da parte autora foi realizada pelos índices legais, não havendo diferenças 

nenhuma a ser paga em razão disto. 

 

No que tange à equivalência entre a proporção da renda mensal inicial frente ao limite legal máximo, o pleito não se 

reveste de amparo pela legislação. Não há, em absoluto, respaldo jurídico para o pedido de revisão da RMI para 

manutenção da equivalência entre esse valor e o valor fixado em lei como limitação máximo do valor final do benefício. 

 

Do mesmo modo, não existe artigo de lei que ampare a tese no sentido de que o benefício deve manter o valor 

equivalente ao percentual do valor máximo do salário-de-contribuição da época da concessão. 

 

Neste sentido: 

 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 212423 

Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 17/08/1999 Documento: 

STJ000286616 Fonte DJ DATA:13/09/1999 PÁGINA:102  

Relator(a) FELIX FISCHER  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso, mas 

negar-lhe provimento. Votaram com o Relator os Ministros GILSON DIPP, JORGE SCARTEZZINI e JOSÉ ARNALDO. 

Ausente, ocasionalmente, o Ministro EDSON VIDIGAL. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. 

LEI DE REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido (GRIFO NOSSO). 
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O pedido, portanto, merece a improcedência, com inversão da sucumbência. 

 

Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em 

REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR 

INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. I. 
 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.066894-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : MAURICIO CORREA GOMES 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 96.00.00006-4 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Cuida-se de reexame necessário em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, com determinação 

de aplicação do artigo 58 ADCT e de reajuste com base na Súmula 260 TFR, além dos índices que especifica. 

 

Vieram os autos. 

 

Este, em síntese, o relatório. 

 

Decido 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso e a reexame 

necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

DA SÚMULA 260 DO TFR 

 

A segunda parte do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face do 

disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu até março de 

1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas de arestos: 

 

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 
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"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

Ressalta-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da 

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. O 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIO DA 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a revisão 

do valor dos benefícios de prestação continuada. 

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade.  

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 57443/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

01/10/1998, DJ 26/10/1998, p. 00138). 

No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. 

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início do 

benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91). 

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ; EREsp nº 163687, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 10/02/1999, DJ 

15/03/1999, p. 0094); 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste. 

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal. 

Agravo regimental desprovido." (STJ; AGA nº 507083/MG, Relator Ministro Felix Fischer, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339). 

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o advento 

da Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ; REsp nº 

429.446/RJ, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

 

Cai por terra, assim, a pretensão de índices integrais pretendida pela inicial, assim como não se pode pretendê-los com 

base na variação do trimestre pelo IRSM, conforme firme jurisprudência (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 240). 

 

DA LINHA TEMPORAL DE REAJUSTES 

 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94, este último extinto antes de chegar a ser aplicado. 

 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

regime mediante a instituição de índices próprios, consoante critérios atuariais, mediante a aplicação do índice de 7,76% 

(sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 

1998. Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 

2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 

9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01 e D. 4.249/02. 

 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos índices e dispositivos normativos, os benefícios previdenciários vêm sendo 

preservados, segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). Portanto, não cabe a sua 

substituição por outros de agrado do autor. 
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DO ARTIGO 58 ADCT  

 

A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza transitória, 

teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 

1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição, como é o caso dos autos, a regra não tem 

aplicabilidade, não havendo embasamento para o reajuste com base em equivalência salarial. 

 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja orientação é 

aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado: 

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do disposto 

no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por outro lado, a 

sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58 aos ora 

recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que por ele não 

está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação da Constituição 

de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos benefícios concedidos antes dessa 

promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº 260.645/RJ, Relator Ministro 

MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118); 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de prestação 

continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a 

revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente - 

após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e 

provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 16/03/2001, p. 102);  

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE 

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA 

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso 

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para recorrer 

(art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a benefícios 

previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica orientação desta 

Corte, já que essa norma constitucional somente se refere benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social, na data promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo improvido." (RE nº 273.501-AgR/RJ, 

Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62). 

A parte autora não tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido depois do advento 

da Constituição Federal de 1988. 

 

Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em 

REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para 

julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.069486-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA ORTEGA AMOR 
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ADVOGADO : ELISABETE ARRUDA 

No. ORIG. : 95.00.00047-4 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para aplicar a segunda 

parte da Súmula 260 TFR e o artigo 58 ADCT, décimos terceiros salários de 1988 e 1999 de forma integral, correção do 

salário-mínimo de junho de 1989 e aplicação da ORTN para os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos. 

 

Apela o INSS argumentando pela improcedência do pedido. 

 

Contra-razões juntadas aos autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 

 

Existe, de ordinário, necessidade de reexame necessário em processos com decisão final contrária ao INSS (art. 10 da 

Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 

10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conste-se que vale, aqui, a regra geral de imediatidade da 

aplicação das novas regras processuais. 

 

Preliminarmente, considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame necessário. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Analiso o mérito da apelação proposta. 

 

Primeiramente, diga-se que a sentença, quanto aos tópicos dos décimos-terceiros salários de 1988 e 1999 de forma 

integral, correção do salário-mínimo de junho de 1989 e aplicação da ORTN para os vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, extrapolou o pedido inicial, do qual consta somente a aplicação do critério da 

Súmula 260 TFR e do artigo 58 ADCT. 

 

DA SÚMULA 260 DO TFR 
 

No tocante à Súmula 260 do extinto TFR, a segunda parte de seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, em 

face do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu até 

março de 1989 (incidência pacificada na jurisprudência, frise-se), uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a 

aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos 

seguintes trechos de ementas de arestos: 

  

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

  

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

 

Assim, considerando que a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera efeitos financeiros até no máximo 

março de 1989, as diferenças que seriam devidas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal (artigo 1º do Decreto nº 
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20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 8.213/91), somente a partir de março de 1994. Levando em conta que a data em que a 

presente ação foi proposta, temos que ocorreu a prescrição em desfavor da parte autora. 

 

DO ARTIGO 58 ADCT 

 

A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza transitória, 

teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 

1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição a regra não tem aplicabilidade, não havendo 

embasamento para o reajuste com base em equivalência salarial. 

 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja orientação é 

aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado: 

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do disposto 

no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por outro lado, a 

sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58 aos ora 

recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que por ele não 

está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação da Constituição 

de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos benefícios concedidos antes dessa 

promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº 260.645/RJ, Relator Ministro 

MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118); 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de prestação 

continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a 

revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente - 

após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e 

provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 16/03/2001, p. 102);  

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE 

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA 

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso 

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para recorrer 

(art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a benefícios 

previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica orientação desta 

Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo improvido." (RE nº 273.501-AgR/RJ, 

Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62). 

 

A parte autora tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido antes do advento da 

Constituição Federal de 1988, equivalência esta a viger de abril de 1989 a 09/12/91. A efetiva percentagem a ser 

aplicada, aliás, é a correspondente à renda mensal inicial dividida pelo valor do salário mínimo vigente à época da 

concessão. 

 

Sucumbência recíproca, cada parte arcando com seus honorários e metade das custas. 

 

Na correção monetária, aplica-se a Lei nº 6.899/81 e legislações posteriores, uma vez que as diferenças devidas se 

restringem a período posterior ao advento dessa lei. Tratando-se de benefícios previdenciários, prestação de caráter 

alimentar, a atualização monetária deve ter seu termo inicial fixado a contar da data em que a importância deveria ter 

sido paga. Abrange, pois, o período compreendido entre essa data e a do efetivo pagamento (Súmula 43 do STJ). 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a elaboração do cálculo de 

liquidação. 

 

Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em 

REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). Já o INSS não arca com 

custas em razão de isenção legal. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para julgar parcialmente procedente o pedido na forma acima. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. I.  

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.070916-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE LIMA SCHIMIDT 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 96.00.00047-5 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação do INSS e reexame necessário em face de sentença que definiu que a autarquia será obrigada a 

reajustar os proventos da autora de modo que seja restabelecida a equivalência em salários mínimos que gozava à época 

de sua concessão. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Analiso o mérito da apelação proposta. 

 

DO ARTIGO 58 ADCT 

 

A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza transitória, 

teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 

1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição a regra não tem aplicabilidade, não havendo 

embasamento para o reajuste com base em equivalência salarial. 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja orientação é 

aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado: 

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do disposto 

no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por outro lado, a 

sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58 aos ora 

recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que por ele não 

está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação da Constituição 

de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos benefícios concedidos antes dessa 

promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº 260.645/RJ, Relator Ministro 

MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118); 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de prestação 

continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a 

revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente - 

após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e 

provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 16/03/2001, p. 102);  
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"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE 

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA 

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso 

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para recorrer 

(art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a benefícios 

previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica orientação desta 

Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social, na data promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo improvido." (RE nº 273.501-AgR/RJ, 

Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62). 

A parte autora tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido antes do advento da 

Constituição Federal de 1988. A efetiva percentagem a ser aplicada, aliás, é a correspondente à renda mensal inicial 

dividida pelo valor do salário mínimo vigente à época da concessão. 

 

Sendo o caso de aplicação do mencionado artigo 58 ADCT, a incidência estrita dos seus termos implica na utilização do 

critério de equivalência salarial somente durante sua vigência, ou seja, desde o sétimo mês a contar da promulgação 

da Carta Magna (05/04/1989) até a implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social (Leis n.º 

8.212/91 e n.º 8.213/91, de 24/07/1991). Como os artigos 103 da Lei n.º 8.212/91 e 154 da Lei n.º 8.213/91 

estabeleceram a necessidade de sua regulamentação por decretos do poder executivo, e considerando que tais decretos 

(n.º 356 e 357) apenas foram publicados em 09/12/1991, considera-se que apenas nessa data tenha cessado a vigência da 

disposição transitória do artigo 58. 

 

O período de vigência da equivalência salarial, portanto, vai de abril de 1989 até dezembro de 1991,  

 

Considerando que a parte autora também fez pedido de reajuste de sua pensão por morte, tendo sido julgado 

improcedente este pedido, fica decretada a sucumbência recíproca. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da realização do cálculo 

de liquidação. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO e a 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a incidência do artigo 58 ADCT e estipular as verbas acessórias na forma supra 

estabelecida. 

 

P. I. 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.073615-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00080-1 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 11.11.2008 

Data da citação [Tab]: 25.09.1997 

Data do ajuizamento [Tab]: 25.08.1997 

Parte[Tab]: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 

Nro.Benefício [Tab]: 1016347690 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de apelação da parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Apela a parte autora, primeiramente, dizendo da existência de direito adquirido à contribuição pelo teto de vinte salários 

e do cálculo de seu salário-de-benefício com base neste limite, e também argumentando da necessidade de aplicação do 

IRSM nos salários-de-contribuição até julho de 1994. 

 

Contra-razões juntadas aos autos 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

Decido 
 

Analiso o mérito da apelação proposta. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A pretensão de se ampliar o teto de salário-de-contribuição para 20 salários mínimos, afastando-se a incidência do 

Decreto nº 97.689/89, não tem amparo. 

 

A redução do teto previdenciário de 20 para 10 salários mínimos foi estabelecida pela Lei nº 7.787/89, sendo que a 

posterior edição do Decreto nº 97.689/89, apresentando nova tabela com escalonamento dos salários-de-contribuição, 

estabelecendo teto máximo, apenas procedeu à atualização do limite fixado pela referida lei. 

 

Neste passo, cabe salientar inexistir direito adquirido a amparar a pretensão dos autores, uma vez que os requisitos para 

a aposentadoria foram implementados posteriormente à edição da Lei nº 7.787/89. Aqui é de se lembrar, consoante 

firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que não há direito adquirido a regime jurídico, ou seja, não se pode 

reclamar a aplicação dos critérios outrora vigentes se à época o segurado ainda não tinha por aperfeiçoado o direito à 

aposentadoria. 

 

A respeito, afastando pretensão semelhante à formulada nos presentes autos, invoca-se os seguintes precedentes desta 

Corte Regional Federal: 

 

"Não há que se falar em direito adquirido de recolher as contribuições com o teto fixado em 20 salários mínimos. 

Aplicação da Lei 7787/89" (AC nº 484235/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 12/06/2001, DJ 

04/10/2001, p. 640); 

"A fixação do limite mínimo e máximo de contribuição é da competência do legislador, não se evidenciando a alegada 

ilegalidade na redução do teto máximo determinada, pela Lei 7787/89" (AC nº 526896/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, j. 28/05/2002, DJ 15/10/2002, p. 444). 

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região também já decidiu acerca do tema, conforme se verifica a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

CORRELAÇÃO. DEC-97968/89. TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF-88. 
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1. A atividade exercida como bolsista ou estagiário não determina a filiação à Previdência Social. 

2. A redução do maior valor teto da escala dos salários-de-contribuição, de vinte para dez salários mínimos foi 

determinada pela LEI-7787/89, razão pela qual o DEC-97968/89 não afrontou qualquer dispositivo legal ou 

constitucional. 

3. "Não há direito adquirido á contribuição previdenciária sobre o teto máximo de 20 salários mínimos após a entrada 

em vigor da LEI-7789/89. " ( SUM-50 TRF/4R ). 

4. " Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para 

o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários. " ( SUM-40 TRF/4R ). 

5. Apelação parcialmente provida." (AC - Processo nº 9604449524/RS, Relator Desembargador Federal Nylson Paim 

de Abreu, j. 01/12/1998, DJ 23/12/1998, p. 776). 

 

No mesmo sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 salários-

mínimos, forma fixada pela legislação anterior, sendo aplicável a Lei 7.787/89, que reduziu o teto máximo ao limite de 

dez salários mínimos" (REsp nº 396280/SE, Relator Ministro Vicente Leal, j. 11/06/2002, DJ 01/07/2002, p. 421). 

 

A discussão acerca do limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, está superada por 

sedimentada jurisprudência. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

 

Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salários-de-contribuição utilizados no cálculo 

do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se 

referirem". E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e máximo do 

salário-de-contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, remuneração que 

supere o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo constitucional que trata 

do cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

 

Este Tribunal Regional Federal também já se pronunciou afirmando ser aplicável o teto previdenciário, conforme a 

seguir se verifica: 

 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 
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O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. E o diploma legal que definiu as regras de atualização para cumprir os dispositivos 

constitucionais foi a Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94, este último extinto antes de chegar a ser aplicado. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

regime mediante a instituição de índices próprios, consoante critérios atuariais, mediante a aplicação do índice de 7,76% 

(sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 

1998. Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 

2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 

9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01 e D. 4.249/02. 

 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos índices e dispositivos normativos, os benefícios previdenciários vêm sendo 

preservados, segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

 

Incabível, portanto, a substituição do índice legal por outro de preferência da parte autora. 

 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 

 

O IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos termos 

do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do art. 21 da Lei 

nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28-02-94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário dos autores, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição 

para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 
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Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial dos autores para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 na 

atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

A parte autora perdeu um de seus pedidos e ganhou outro. A sucumbência, portanto, é recíproca, cada parte arcando 

com seus honorários e com metade das custas. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Após 10.01.2003 a taxa de tais juros passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código de Processo Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional 

e estes incidem até a realização da conta de liquidação. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA para julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA PIRES DE SANTI 

ADVOGADO : NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.03.02706-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para aplicar a 

segunda parte da Súmula 260 TFR e o artigo 58 ADCT. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso ou a reexame 

necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Analiso o mérito da apelação proposta. 

 

DA SÚMULA 260 DO TFR 
 

No tocante à Súmula 260 do extinto TFR, a segunda parte de seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, em 

face do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu até 

março de 1989 (incidência pacificada na jurisprudência, frise-se), uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a 

aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos 

seguintes trechos de ementas de arestos: 

  

 

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

  

 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

 

Assim, considerando que a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera efeitos financeiros até no máximo 

março de 1989, as diferenças que seriam devidas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal (artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 8.213/91), somente a partir de março de 1994. Levando em conta que a data em que a 

presente ação foi proposta, temos que ocorreu a prescrição em desfavor da parte autora. 

 

DO ARTIGO 58 ADCT 

 

A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza transitória, 

teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 

1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição a regra não tem aplicabilidade, não havendo 

embasamento para o reajuste com base em equivalência salarial. 
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Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja orientação é 

aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado: 

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do disposto 

no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por outro lado, a 

sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58 aos ora 

recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que por ele não 

está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação da Constituição 

de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos benefícios antes dessa promulgação. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº 260.645/RJ, Relator Ministro MOREIRA ALVES, 

j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118); 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de prestação 

continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a 

revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente - 

após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e 

provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 16/03/2001, p. 102);  

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE 

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA 

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso 

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para recorrer 

(art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a benefícios 

previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica orientação desta 

Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo improvido." (RE nº 273.501-AgR/RJ, 

Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62). 

 

A parte autora tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido antes do advento da 

Constituição Federal de 1988, equivalência esta a viger de abril de 1989 a 09/12/91. A efetiva percentagem a ser 

aplicada, aliás, é a correspondente à renda mensal inicial dividida pelo valor do salário mínimo vigente à época da 

concessão. 

 

Sucumbência recíproca, cada parte arcando com seus honorários e metade das custas. 

 

Na correção monetária, aplica-se a Lei nº 6.899/81 e legislações posteriores, uma vez que as diferenças devidas se 

restringem a período posterior ao advento dessa lei. Tratando-se de benefícios previdenciários, prestação de caráter 

alimentar, a atualização monetária deve ter seu termo inicial fixado a contar da data em que a importância deveria ter 

sido paga. Abrange, pois, o período compreendido entre essa data e a do efetivo pagamento (Súmula 43 do STJ). 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a elaboração do cálculo de 

liquidação. 

 

Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em 

REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). Já o INSS não arca com 

custas em razão de isenção legal. 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, na 

forma acima. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. I.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.073930-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA OLINTHA PACIFICO HOMEM ZURITA 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 96.00.00036-9 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS e reexame necessário em face de sentença que definiu que a autarquia será obrigada a 

reajustar os proventos da autora de modo que seja restabelecida a equivalência em salários mínimos que gozava à época 

de sua concessão. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Analiso o mérito da apelação proposta. 

 

DO ARTIGO 58 ADCT 

 

A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza transitória, 

teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 

1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição a regra não tem aplicabilidade, não havendo 

embasamento para o reajuste com base em equivalência salarial. 

 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja orientação é 

aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado: 

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do disposto 

no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por outro lado, a 

sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58 aos ora 

recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que por ele não 

está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação da Constituição 

de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica benefícios antes dessa promulgação. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº 260.645/RJ, Relator Ministro MOREIRA ALVES, 

j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118); 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de prestação 

continuada mantidos pela Previdência Social na data promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a revisão 

de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, temporalmente 

delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente - após 05 de 

outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE nº 

286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 16/03/2001, p. 102);  

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE 

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA 

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso 

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para recorrer 

(art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a benefícios 

previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica orientação desta 

Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela 
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Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo improvido." (RE nº 273.501-AgR/RJ, 

Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62). 

 

A parte autora tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido antes do advento da 

Constituição Federal de 1988. A efetiva percentagem a ser aplicada, aliás, é a correspondente à renda mensal inicial 

dividida pelo valor do salário mínimo vigente à época da concessão. 

 

Sendo o caso de aplicação do mencionado artigo 58 ADCT, a incidência estrita dos seus termos implica na utilização do 

critério de equivalência salarial somente durante sua vigência, ou seja, desde o sétimo mês a contar da promulgação 

da Carta Magna (05/04/1989) até a implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social (Leis n.º 

8.212/91 e n.º 8.213/91, de 24/07/1991). Como os artigos 103 da Lei n.º 8.212/91 e 154 da Lei n.º 8.213/91 

estabeleceram a necessidade de sua regulamentação por decretos do poder executivo, e considerando que tais decretos 

(n.º 356 e 357) apenas foram publicados em 09/12/1991, considera-se que apenas nessa data tenha cessado a vigência da 

disposição transitória do artigo 58. 

 

O período de vigência da equivalência salarial, portanto, vai de abril de 1989 até dezembro de 1991,  

 

Considerando que a parte autora também fez pedido de reajuste de sua pensão por morte, tendo sido julgado 

improcedente este pedido, fica decretada a sucumbência recíproca. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da realização do cálculo 

de liquidação. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO e a 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a incidência do artigo 58 ADCT e estipular as verbas acessórias na forma supra 

estabelecida. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.078039-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO TEIXEIRA 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

No. ORIG. : 97.02.08132-7 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação do INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido para outorgar à parte autora o direito 

de ter sua aposentadoria calculada a partir da proporcionalidade dita "real". 

 

Apela o INSS pretendendo que se declare a constitucionalidade do artigo 53 da lei 8213/91, com a improcedência do 

pedido. 

 

Contra-razões juntadas aos autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Existe a necessidade de reexame necessário em processos com decisão final contrária ao INSS (art. 10 da Lei nº 

9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352, 

de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor 

não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conste-se que vale, aqui, a regra geral de imediatidade da aplicação das 

novas regras processuais. 

 

Preliminarmente, considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame necessário. 

 

DA PROPORCIONALIDADE DO ARTIGO 53, II, DA LEI 8213/91. 

 

Não há como emprestar à expressão "proporcional", utilizada no texto constitucional, a sua singela mensuração 

matemática. O termo proporcional tem maior significado no sentido de aposentadoria precoce, em antítese à 

aposentadoria com tempo integral, restando para o legislador ordinário estabelecer o percentual a incidir sobre o salário-

de-benefício. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça enfrentou a questão: 

 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 211353 Processo: 199900368398 

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/09/1999 Documento: STJ000299910 Fonte DJ 

DATA:18/10/1999 PÁGINA:267 Relator(a) EDSON VIDIGAL  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do Recurso. 

Votaram com o Relator, os Srs. Ministros Félix Fischer e Jorge Scartezzini. Ausentes, justificadamente, os Ministros 

Gilson Dipp e José Arnaldo. 

 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROPORCIONALIDADE. FIXAÇÃO 

LEGAL DE COEFICIENTES PARA O CÁLCULO DO BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 53, I E II. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Constitucional a regra prevista na Lei 8.213/91, Art. 53, e incisos, que estabeleceu o coeficiente mínimo de 70% do 

salário-de-benefício para o cálculo da aposentadoria do trabalhador que tivesse completado 30 anos de serviço, se 

homem, e 25 anos, se mulher, mais tantas cotas de 6% por ano trabalhado, até o máximo de 100%. 

2. Recurso não conhecido. 

[Tab]O egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu afastando a tese esposada pela parte autora, 

conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 367233 

Processo: 97030218148 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 26/06/2006 Documento: 

TRF300106285 Fonte DJU DATA:28/09/2006 PÁGINA: 354  

Relator(a) JUIZ ANTONIO CEDENHO  

Decisão A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do réu, restando prejudicada a apelação dos 

autores, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
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Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGITIMIDADE. PERCENTUAL PARA FINS DE CÁLCULO DAS 

APOSENTADORIAS. CRITÉRIO LEGAL. ARTIGO 202 DA CF. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO NOS TERMOS DOS ARTIGOS 144 E 145 DA LEI N. 8.213/91. SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIOS 

DA JUSTIÇA GRATUITA. 

1. As sentenças proferidas contra o INSS, publicadas antes do advento da Medida Provisória n.º 1.561/1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.469/1997, não estão sujeitas ao reexame necessário, como condição de sua 

eficácia. Precedentes do C. STJ. 

2. Legítima a fixação de um teto limite para o cálculo do valor do salário-de-benefício e dos salários-de-contribuição, 

tendo em vista o disposto nos artigos 29, § 2º, 33 e 135, todos da Lei nº 8.213/91. 

3. Em caso de aposentadoria proporcional, homens e mulheres receberão 70% (setenta por cento) do salário-benefício, 

acrescido de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, nos termos da Lei n.º 8.213/91, em seu 

artigo 53. 

4. Não há, portanto, razão para se entender que a proporcionalidade prevista na CF seja uma relação absoluta entre 

os anos trabalhados e o valor do benefício, na medida em que coube ao legislador ordinário estabelecer tal proporção, 

de forma que o Poder Judiciário, neste momento, não pode intervir na esfera legislativa, alargando sua competência.  

5. Conforme precedente do C. STF, o artigo 202 da Constituição Federal, em sua antiga redação, não era auto-

aplicável, razão pela qual a correção de todos os salários-de-contribuição só pôde ser efetuada com o advento da Lei 

n.º 8.213/91, que regulamentou o mencionado dispositivo constitucional, em seus artigos 144 e 145. 

6. Autores não condenados nas verbas da sucumbência por serem beneficiários da justiça gratuita. 

7. Apelação do Réu provida. Apelação dos Autores prejudicada. 

Data Publicação 28/09/2006  

 

Desta forma, o pleito da parte autora não tem procedência, uma vez que a norma do art. 202, parágrafo 1º, da CF, restou 

integralizada com o disposto no art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Com a improcedência integral do pedido, a parte autora, que é beneficiária a assistência judiciária gratuita, não arcará 

com honorários. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO A APELAÇÃO DO INSS E 

AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. I.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.078305-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOSE VALDIR NEPOMUCENO 

ADVOGADO : SIDNEI TRICARICO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.00417-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de apelações do INSS e da parte autora em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão da 

renda mensal inicial com correção de todos os 36 últimos salários de contribuição sem consideração do teto 

previdenciário. 

 

A parte autora apela pedindo acolhimento da tese de aplicação da Súmula 260 TFR e da existência de diferenças 

decorrentes da conversão em URV. 
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Já o INSS apela brandindo pela inviabilidade das teses acolhidas na sentença. 

 

Contra-razões juntadas aos autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Analiso o mérito da apelação proposta. 

 

DA LIMITAÇÃO DO TETO PREVIDENCIÁRIO 
Esta Corte, em outras oportunidades, se orientou no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, mas verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salários-de-contribuição utilizados no cálculo 

do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se 

referirem". E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e máximo do 

salário-de-contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, remuneração que 

supere o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo constitucional que trata 

do cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

 

Este Tribunal Regional Federal também já se pronunciou afirmando ser aplicável o teto previdenciário, conforme a 

seguir se verifica: 

 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 

 

CORREÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

Mesmo nos benefícios concedidos no chamado "buraco negro", tem aplicação o parágrafo único do artigo 144 da lei 

8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre 05/10/88 e maio 

de 1992). Neste sentido, veja-se o aresto: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 430992 

Processo: 98030636227 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/03/2005 Documento: 

TRF300094057 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 348 Relator(a) JUIZ RODRIGO ZACHARIAS 

Decisão Prosseguindo o julgamento, o Juiz Federal Convocado LEONEL 

FERREIRA, em seu voto-vista, acompanhou integralmente o voto do Relator. RESULTADO FINAL: A Turma, por 

unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário e negou provimento à apelação do 

autor, nos termos do voto do Relator. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE 

CONJUGAÇÃO DE LEIS. ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro" ou seja, entre a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, foram revistos na forma do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável no caso o critério da legislação anterior, qual seja a CLPS/1984. 

2. Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na espécie 

o disposto na alínea "b" do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação 

precedente, então revogada. 
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3. Indevida a pretensão do Autor do efeito retroativo do seu requerimento de aposentadoria, para o fim de aproveitar, 

no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondem àqueles imediatamente anteriores 

ao ato postulatório do benefício. 

4. Apelação do INSS e reexame necessário providos. Apelação do Autor improvida. 

 

E este é o caso dos autos, pois pode-se verificar que a parte autora teve seu benefício concedido antes do advento da lei 

8213/91, de 24/07/1991, não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a 

implantação do plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria lei 8213/91, que se dá, a teor de seu 

artigo 145, a partir de 05/04/91. 

 

Temos que o INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como aplicando o artigo 

144, parágrafo único da lei 8213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. 

 

Destarte, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o 

advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento 

da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328).  

Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS realizou de ofício, não são devidas à parte autora diferenças relativas ao período de 

outubro de 1988 a maio de 1992. 

 

DA SÚMULA 260 DO TFR 

 

A segunda parte do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face do 

disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu até março de 

1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas de arestos: 

 

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

Se não bastasse, o benefício previdenciário da parte autora foi concedido na vigência da Lei nº 8.213/91, o que torna 

também inaplicável a Súmula 260 mencionada, conforme a seguir se explica. 
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O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. E o diploma legal que definiu as regras de atualização para cumprir os dispositivos 

constitucionais foi a Lei nº 8.213/91. 

 

Ressalta-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da 

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. O 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIO DA 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a revisão 

do valor dos benefícios de prestação continuada. 

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade.  

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 57443/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

01/10/1998, DJ 26/10/1998, p. 00138). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. 

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início do 

benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91). 

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ; EREsp nº 163687, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 10/02/1999, DJ 

15/03/1999, p. 0094); 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste. 

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal. 

Agravo regimental desprovido." (STJ; AGA nº 507083/MG, Relator Ministro Felix Fischer, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339). 

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o advento 

da Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ; REsp nº 429.446/RJ, 

Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

 

DO IRSM E DA CONVERSÃO EM URV 
 

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão dos 

benefícios em URV, como de resto a própria conversão em si dada moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - 

URV, constituem matérias que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada 

a pretensão, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos: 

 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

(REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM. ÍNDICE 

DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente incorporado ao 

reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre. 
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2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994. 

4. Agravo regimental provido. 

(AGRESP nº 371938/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 08/10/2002, DJ 06/10/2003, p. 335); 

Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

(REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 571). 

 

Da mesma forma, esta Corte Regional Federal já decidiu ser 

 

"Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face a ausência de direito 

adquirido, para o fim de converter os benefício em URV" 

(AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 240). 

 

É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na atualização dos 

salários-de-contribuição. 
 

Da mesma forma no que tange ao critério adotado pela Autarquia para a conversão da renda mensal do benefício em 

URV observou as regras legais e constitucionais vigentes: 

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes." 

(EREsp nº 206405/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 24/03/2004, DJ 26/04/2004, p.145).  

 

De se destacar que a discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em 

conta de liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada 

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. A respeito, transcrevo 

os seguintes textos de ementas de aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos. 

(STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158); 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes. 

(EDRESP nº 163485/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

 

Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso especial 

parcialmente conhecido e nesta extensão provido. 
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(REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211). 

 

Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em 

REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E 

DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o 

pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. I. 
 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.087518-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.07612-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 10.11.2008 

Data da citação [Tab]: 15.05.1996 

Data do ajuizamento [Tab]: 18.03.1996 

 

Parte[Tab]: JOSE ANTONIO GOMES 

Nro.Benefício [Tab]: 0636166171 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

 

 

 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que julgou procedente pedido de aplicação do IRSM nos salários-

de-contribuição até julho de 1994. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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O IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos termos 

do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do art. 21 da Lei 

nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário dos autores, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição 

para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial dos autores para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 na 

atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 
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Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Após 10.01.2003 a taxa de tais juros passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código de Processo Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional 

e estes incidem até a realização da conta de liquidação. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO nos 

termos acima, com as correspondentes verbas acessórias. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.096162-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELMIRO MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SIDNEI TRICARICO 

No. ORIG. : 95.00.00186-1 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS e do recurso adesivo da parte autora em face de sentença que definiu que a autarquia será 

obrigada a reajustar os proventos dos autores na forma do artigo 58 ADCT e a corrigir todos os seus salários-de-

contribuição. 

 

Apela o INSS argumentando que os benefícios foram concedidos posteriormente à CF/88 e , portanto, fora do alcance 

da norma do artigo 58 ADCT, bem como que as diferenças foram pagas com base no artigo 144 da lei 8213/91. 

 

Já a parte autora se bate, preliminarmente, pela nulidade da sentença e, no mérito, pelo acolhimento das demais teses 

que esposou em sua petição inicial. 

 

Contra-razões juntadas aos autos 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO 
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Existe, de ordinário, necessidade de reexame necessário em processos com decisão final contrária ao INSS (art. 10 da 

Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 

10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conste-se que vale, aqui, a regra geral de imediatidade da 

aplicação das novas regras processuais. 

 

Preliminarmente, considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame necessário. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Não é caso de anulação da sentença, pois pode o julgador, nos termos do § 3o do artigo 515 do CPC, aqui interpretado 

analogicamente, adentrar na matéria esposada pela parte autora, e sobre ela decidir. 

 

Analiso o mérito da apelação proposta. 

 

DO ARTIGO 58 ADCT 

 

A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza transitória, 

teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 

1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição, como é o caso dos autos, a regra não tem 

aplicabilidade, não havendo embasamento para o reajuste com base em equivalência salarial. 

 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja orientação é 

aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado: 

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do disposto 

no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por outro lado, a 

sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do 58 aos ora recorridos, só 

ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que por ele não está alcançada 

por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação da Constituição de 1988, certo 

como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica benefícios antes dessa promulgação. Recurso 

extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº 260.645/RJ, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 

27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118); 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de prestação 

continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a 

revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente - 

após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e 

provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 16/03/2001, p. 102);  

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE 

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA 

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso 

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para recorrer 

(art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a benefícios 

previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica orientação desta 

Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo improvido." (RE nº 273.501-AgR/RJ, 

Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62). 

 

O autor não tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido após o advento da 

Constituição Federal de 1988. 

 

CORREÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 
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Mesmo nos benefícios concedidos no chamado "buraco negro", tem aplicação o parágrafo único do artigo 144 da lei 

8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre 05/10/88 e maio 

de 1992). Neste sentido, veja-se o aresto: 

 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 430992 

Processo: 98030636227 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/03/2005 Documento: 

TRF300094057 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 348 Relator(a) JUIZ RODRIGO ZACHARIAS 

Decisão Prosseguindo o julgamento, o Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA, em seu voto-vista, acompanhou 

integralmente o voto do Relator. RESULTADO FINAL: A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à 

apelação do INSS e ao reexame necessário e negou provimento à apelação do autor, nos termos do voto do Relator. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE 

CONJUGAÇÃO DE LEIS. ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro" ou seja, entre a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, foram revistos na forma do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável no caso o critério da legislação anterior, qual seja a CLPS/1984. 

2. Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na espécie 

o disposto na alínea "b" do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação 

precedente, então revogada. 

3. Indevida a pretensão do Autor do efeito retroativo do seu requerimento de aposentadoria, para o fim de aproveitar, 

no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondem àqueles imediatamente anteriores 

ao ato postulatório do benefício. 

4. Apelação do INSS e reexame necessário providos. Apelação do Autor improvida. 

E este é o caso dos autos, pois pode-se verificar que a parte autora teve seu benefício concedido antes do advento da lei 

8213/91, de 24/07/1991, não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a 

implantação do plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria lei 8213/91, que se dá, a teor de seu 

artigo 145, a partir de 05/04/91. 

 

Temos que o INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como aplicando o artigo 

144, parágrafo único da lei 9213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. 

 

Destarte, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o 

advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento 

da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328).  
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Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS realizou de ofício, não são devidas à parte autora diferenças relativas ao período de 

outubro de 1988 a maio de 1992. 

 

E o resultado da demanda deve ser alterado para improcedência deste pedido, pois as partes autoras ingressaram em 

juízo depois da vigência da lei 8213/91 e mesmo após o prazo mencionado no artigo 144 mencionado (junho de 1992), 

para não falar na impropriedade da aplicação dos critérios da lei 6423/77 a benefícios posteriores à CF/88, pacífica na 

jurisprudência. 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR 

 

No tocante à Súmula 260 do extinto TFR, a segunda parte de seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, em 

face do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu até 

março de 1989 (incidência pacificada na jurisprudência, frise-se), uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a 

aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos 

seguintes trechos de ementas de arestos: 

  

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

  

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

 

Assim, considerando que a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera efeitos financeiros até no máximo 

março de 1989, de pronto verifica-se a impropriedade de sua aplicação ao benefício do autor, que foi concedido 

posteriormente a CF/88. Desta forma, carece de amparo legal o pedido de aplicação de reajuste integral da competência 

junho de 1990. 

 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994 

 

A pretensão do autor, requerendo a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994 e a posterior conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor -URV, não 

tem amparo. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados a cada quadrimestre, trazendo vantagem aos segurados ao prever, antes dos respectivos reajustes, a 

antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês 

anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do reajuste 

quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. Portanto, não tem apoio a 

pretensão de que as meras antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação 

integral. 

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

 

A Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, revogou 

expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seus benefícios nos mês de 

maio de 1994, pela variação integral do IRSM. Com isso não se violou direito adquirido, pois antes que houvesse a 

aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de reajuste de benefício 

previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí apenas atingido 

expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 
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Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

 

Especificamente sobre o assunto, já decidiu o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que é "Incabível a 

aplicação do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, 

para o fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS, j. 08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

 

O Tribunal Regional Federal da Primeira Região também já decidiu contrariamente ao que pretende a parte autora, 

conforme se verifica do seguinte fragmento de ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. RESÍDUO DE 10%. LEI 8.700/93. 

1. Inexiste direito à incorporação dos resíduos de 10% referente ao IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM integral em 

fevereiro seguinte, em virtude da revogação da Lei 8.700/93, que a previa, pela Lei 8.880/94, que, decorrente da 

conversão de provimentos provisórios com força de lei antes editados, instituiu novo critério de reajuste de benefícios 

previdenciários, com vigência a contar de março de 1994, antes, pois, da data-base para o reajuste quadrimestral 

naquela preconizado. 

2. Precedentes da Corte e do colendo Superior Tribunal de Justiça. 

3. Recurso de apelação a que se nega provimento." (AC nº 01000074837/GO, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 19/11/2003, DJ 09/12/2003. p. 24). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a aplicabilidade do 

resíduo e do IRSM integral no período apontado pelo autor, conforme se verifica das ementas de arestos que a seguir se 

transcrevem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. Não há direito à aplicação do resíduo de 10% e do índice de 39,67%, correspondentes, respectivamente, ao IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, na apuração do valor da renda mensal do benefício em . 

2. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 475051/SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 

19/08/2003, DJ. 15/09/2003, p. 353). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO. URV. LEI 8.880/94. 

1. Segundo precedentes desta Corte, tratando-se de reajuste de benefício (art. 20, I e II, da Lei nº 8.880/94), apresenta-

se correta a conversão em URV, sem incorporar o resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e o IRSM integral de 

fevereiro de 1994 (39,67%). 

2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, malgrado ter a recorrente fundamentado seu recurso na alínea "c" do 

permissivo constitucional, não colaciona nenhum julgado que considera divergente. 

3. Recurso especial em parte." (REsp nº 341.486/RS, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 6ª Turma, j. 

13/11/2001, DJ. 04/02/2002, p. 606). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DO VALOR 

NOMINAL EM URV. LEI 8.880/94. RESÍDUO DE 10% DO IRSM DE JANEIRO DE 1994. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÕES INDEVIDAS. 

1. São indevidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM de janeiro de 1994, não antecipado em fevereiro, e 

do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão do valor nominal do benefício previdenciário em 

URV, porquanto inexistente o alegado direito adquirido, que só seria alcançado na próxima data-base, em maio do 

mesmo ano. Precedentes. 

2. Embargos acolhidos." (EREsp nº 208.484/RS, Terceira Seção, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 14/02/2001, 

D.J. 12/03/2001, p. 90). 

Assim tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Primeira Região (AC nº 20030199009680-

2/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, j. 16/12/2003, DJU 15/01/2004, P. 52); do 

Tribunal Regional da Terceira Região (AC nº 19996100007355-3/GO, Relator Desembargador Federal ANDRE 

NEKATSCHALOW, j. 08/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 404) e do Tribunal Regional Federal da Quinta Região (AC nº 

20008200001817-8/PB, Relator Desembargador Federal LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA, j. 11/02/2003, DJU 

16/04/2003, p. 409). 

 

DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS 
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Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salários-de-contribuição utilizados no cálculo 

do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se 

referirem". E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e máximo do 

salário-de-contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, remuneração que 

supere o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo constitucional que trata 

do cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

 

Nessa mesma esteira, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite 

máximo do salário-de-contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - VALOR - LIMITE - LEI 8.213/91, ART. 136 - O art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91, estabelece, literalmente, o valor do salário-de-benefício, não superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício. A mesma orientação está expressa no art. 33, ao disciplinar a - Renda 

Mensal do Benefício. O reajustamento é tratado no art. 41. 

Nesse contexto deve ser interpretado o disposto no art. 136, da referida lei, ao mencionar - "Ficam eliminados o menor 

e o maior valor teto para cálculo do salário-de-benefício". 

Não faz sentido, o contexto disciplinar o valor do salário-de-benefício, casuisticamente, e, ao depois, adotar norma 

geral de eliminação dos respectivos valores. Bastaria, então, dispor que não haverá teto, ou simplesmente silenciar. A 

inteligência do disposto no art. 136, "data venia", é a seguinte: a regra geral, ou seja a relação - salário-de-

contribuição/salário-de-benefício - é constante, a fim de manter íntegro o valor da respectiva relação." (STJ; REsp nº 

167927/SP, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 04/08/1998, DJ 31/08/1998, p. 127); 

 

"A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º, 33 e 41, § 3º da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos." (TRF - 3ª Região; AC nº 

336229/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 17/12/2002, DJU 04/02/2003, p. 349); 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 

 

Ainda, de forma ilustrativa, quanto ao limite máximo de salário-de-contribuição, os seguintes precedentes desta Corte: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 404/1335 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 

08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - REDUÇÃO DO TETO DE CONTRIBUIÇÃO - LEI 7787/89 - ARTS. 135 LEI 

8213/91 E 28, § 5º, DA LEI 8212/91 - ART. 41, § 2º, DA LEI 8213/91 - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - VERBA 

HONORÁRIA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O cálculo da renda mensal inicial dos proventos em tela obedeceu à norma do art. 202 da CF, sem a aplicação de 

qualquer redutor. 

2. A fixação do limite mínimo e máximo de contribuição é da competência do legislador, não se evidenciando a alegada 

ilegalidade na redução do teto máximo determinada, pela Lei 7787/89. 

3. Vale ressaltar que o valor previsto no art. 1º da lei 7787/89 (NCz$ 1.200,00) equivalia a 10 salários mínimos da 

época. Não colhe, portanto, o argumento de que foi o Decreto 97.968/89 que fixou o teto de salário de contribuição em 

10 salários mínimos. 

4. O limite imposto ao valor sobre o qual o segurado recolhe sua contribuição mensal é de lei (arts. 135 da Lei 8213/91 

e 28, § 5º, da Lei 8212/91). 

5. O art. 58/ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da data 

da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude do advento da Lei 8213/91, em 

24-07-91, a qual modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, que passaram a ser corrigidos de 

acordo com a variação do INPC, a partir de agosto/91. 

6. A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, corrigido, consoante reiterado entendimento desta 

Corte. 

8. Apelo parcialmente provido." (AC nº 526896/SP, Relator Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 28/05/2002, 

DJ 15/10/2002, p. 444). 

 

Realizado corretamente o cálculo da renda mensal inicial do benefício, inexistem diferenças computáveis a favor da 

parte autora. 

 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR 

INTERPOSTO, e À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido e NEGO PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. I.  
 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, e a condenação da autarquia previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço e/ou aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, determinando a 

expedição da certidão de tempo de serviço, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

a partir da data da citação, no valor de um salário mínimo, além do pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas, acrescidas de 12 (doze) prestações vincendas. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da verba honorária. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

No caso dos autos, a apelante busca a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, alegando que trabalhou no 

meio rural, sem registro em CTPS, por mais de 40 (quarenta) anos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente nas cópias da CTPS, com 

anotações de contrato de trabalho rural (fls. 10/15). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 
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Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 57/59). 

 

Assim, embora a parte autora tenha comprovado que exerceu atividade rural por mais de 25 anos, não faz jus à 

aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que, para a concessão do referido benefício, exige-se o cumprimento da 

carência, correspondente ao recolhimento de 72 (setenta e duas) contribuições, nos termos do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou comprovado. 

 

O reconhecimento do tempo de serviço rural, anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, não pode ser utilizado 

para fins de carência, conforme expressamente preceituado no artigo 55, § 2º, da mencionada lei, e na esteira de 

precedente do STJ: "O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que trata a alínea "a" do inciso 

I ou do inciso IV do art. 11 da Lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do 

art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos 

benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar 

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria." (Agravo Regimental no 

REsp nº 413378/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 15/04/2003, DJ 19/05/2003, p. 246). 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevido a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Entretanto, há pedido alternativo da autora postulando o benefício de aposentadoria por idade rural, sendo que não foi 

apreciado pelo MM. Juiz a quo. 

 

Ressalta-se que esta Corte pode julgar desde logo a lide, versando a causa questão exclusivamente de direito (§ 3º do 

art. 515 do Código de Processo Civil), poderá também o Tribunal, a fortiori, atuar da mesma forma quando houver 

questão de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância e o processo encontra-se maduro para julgamento. 

 

A alteração veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao 

princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que passa a ser melhor 

definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça. 

 

Portanto, tendo havido regular tramitação do processo em primeira instância em causa que aborda questão unicamente 

de direito ou questão de fato, cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em 

reconsiderando os fundamentos da r. sentença recorrida, examinar a lide integralmente, pronunciando-se sobre o mérito 

da questão. 

 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 17/02/1939, completou a idade acima referida em 17/02/1994. 

 

Ademais, conforme acima mencionado, a Autora comprovou haver trabalhado no meio rural por mais de vinte e cinco 

anos, período este que supera, em muito, a carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural. 

 

Importante frisar que, em se tratando de aposentadoria por idade a rurícola, comprovado o exercício de trabalho rural 

pelo período equivalente à carência, não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para 

a Previdência Social, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado 

que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 
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regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 

aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, é devido o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 

01 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido 

de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, e, com fundamento no artigo 515, §3º, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRENE MINGATOS VALSEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 08/09/1997 (data da citação), e renda 

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 

4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00049-0 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas, bem como 

honorários advocatícios, fixados em R$ 130,00 (cento e trinta reais), observada a justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 20/12/1940, completou essa idade em 20/12/1995. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros 

documentos (fls. 62/97), nas cópias da certidão de casamento (fl. 12) e de escrituras de compra e venda de imóvel rural 

(fls. 58/61), nas quais ele está qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 35/36). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Saliente-se que a simples classificação do marido da autora como empregador rural II-B, para fins de ITR (fls. 62/64), 

sem menção ou comprovação de utilização de mão-de-obra de "assalariados", não descaracteriza o exercício de 

atividade rural em regime de economia familiar, especialmente considerando que o enquadramento fiscal pode ter sido 

realizado tomando por base o módulo rural, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "b", do Decreto-lei nº 1.166/71. 

Enfim, é preciso que outros elementos levem à conclusão de que a atividade rural é exercida com a utilização de 

empregados. 

 

Sobre o enquadramento como empregador rural, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região bem enfrentou a 

questão, conforme fragmento de ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. REQUISITOS COMPROVADOS. 

QUALIFICAÇÃO DO AUTOR COMO "EMPREGADOR RURAL II B" EM NOTIFICAÇÃO DE 

LANÇAMENTO DE ITR. AUSÊNCIA DE ASSALARIADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FORMA DE 

CÁLCULO. TERMO INICIAL. 

1. Comprovada a condição de trabalhador rural por prova testemunhal baseada em início de prova documental, 

na forma do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, e a idade superior a 60 anos, o segurado tem direito à aposentadoria 

por idade. 

2. A qualificação do autor como "empregador rural II-B", em notificação de lançamento/pagamento de ITR, não 

o descaracteriza como segurado especial, uma vez que os mesmos documentos consignam que a exploração do 

imóvel dá-se sem assalariados, o que foi confirmado pela prova testemunhal. 

3. A correção monetária deve ser calculada nos termos da Lei nº 6.899/81, a partir do vencimento de cada 

parcela (Sumula nºs 43 e 148 do STJ).  

4. Este Tribunal tem decidido em reiterados pronunciamentos que o termo inicial do benefício de aposentadoria 

por idade é a citação apenas quando ausente o prévio ingresso na via administrativa. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AC 2003.01.99.000383-0/MG, Relator Desembargador 

Federal ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, j. 18/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 51). 

 

Ressalte-se que, no caso dos autos, a prova produzida demonstra que a propriedade rural em questão era explorada pela 

autora e sua família, em regime de economia familiar, o que caracteriza a qualidade de segurada especial da autora, nos 

exatos termos do artigo 11, inciso VII e § 1.º, da Lei 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (24/01/1996), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 410/1335 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ºª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do 

requerimento administrativo, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada HILDA FORTES MENIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24/01/1996, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.109345-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LUCIA HELENA FURQUIM 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00024-8 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 149/152. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
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Não conheço do agravo retido interpostos pelo INSS, uma vez que a apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelado, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 07/07/1998. 

 

A carência é de 102 (cento e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1998 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, como empregada, no período de 

1/6/1980 a 31/10/1991, como comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 8/17). Assim, a parte autora conta com 

contribuições em número superior à carência exigida, totalizando 137 (cento e trinta e sete) contribuições mensais até a 

idade de 55 anos. 

 

Embora as anotações dos períodos acima mencionados refiram-se a vínculos empregatícios na condição de trabalhador 

rural, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto à parte autora, que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso 

em questão, a autora foi empregado rural, com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais 

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, 

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios 

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ............................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de 

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (REsp nº 554068/SP, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378). 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a Autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal (1998), porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II, §1º e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da extinção do contrato de trabalho registrado na carteira profissional. 

 

Ainda assim, a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com 137 (cento e trinta e sete) contribuições, sendo 

irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Esse entendimento, calcado na natureza social da 

norma previdenciária, buscando dar-lhe interpretação de acordo com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, 

diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA 

IDADE MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o 

direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando 

do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 
3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 328.756-PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 09/10/2001, 

DJ 09/12/2002, p. 398). 

 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 6% ( seis por cento ) ao ano, a partir data da citação, de forma decrescente (artigo 

1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o 
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benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LÚCIA HELENA FURQUIM, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24/7/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.003791-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ASSUMPCAO PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ASSUMPCAO PAES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

Agravo retido da Autarquia Previdenciária às fls. 74/75, impugnando a inclusão dos índices expurgados na apuração do 

saldo devedor. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/105 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo da contadoria judicial. 

Em suas razões recursais de fls. 121/124, sustenta a Autarquia Previdenciária que em virtude do óbito do segurado ter 

ocorrido durante a vigência do Decreto nº 83.080/79 (05.10.1990), incidiria sobre o benefício em manutenção o 

coeficiente de 60% (sessenta por cento), não se aplicando, in casu, o art. 144, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Contra-razões às fls. 130/132. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não conheço do agravo retido, uma vez que não reiterado na razões de apelação (art. 523, §1º, CPC) 

No mais, trata-se de benefício concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91. Oportuno, portanto, trazer à baila as 

normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado". 

 

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos.  

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do 

seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)".  
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"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)". 

 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)". 

 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei". 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º.  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção.  

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte.  

No tocante aos benefícios concedidos no período em que se convencionou denominar "buraco negro", ou seja, entre a 

data da promulgação da Constituição Federal de 1988 e 05 de abril de 1991, de fato, a Lei de Benefícios determinou, 

em seu art. 144, que a renda mensal seria recalculada e reajustada nos moldes da regra por ela estabelecida, ressalvando, 

contudo, nos termos do parágrafo único do mesmo dispositivo legal, que não seriam pagas eventuais diferenças 

decorrentes desse ajuste, senão a partir da competência de junho de 1992, como se vê in verbis: 

 

"Art. 144. Até 1 de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal calculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992". 
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Em face dessa expressa determinação legal e dos critérios acima estabelecidos, todas as pensões por morte concedidas 

naquela época devem ser revisadas em conformidade com o art. 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A r. sentença de fls. 103/105 encontra-se em conformidade com o entendimento esposado, inclusive tendo o INSS 

administrativamente dado cumprimento ao art. 144 da Lei nº 8.213/91 (fl. 39). 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.12.004467-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA SALVADOR DO NASCIMENTO TITO 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 09/06/1938, completou a idade acima referida em 09/06/1993. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
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documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da Autora, consistente em cópia de 

documento da secretaria de estado da saúde (fl. 10), na qual está qualificada profissionalmente como trabalhadora rural. 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 100/101). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 
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Os juros de mora incidem de forma decrescente, a partir da data da citação, devendo ser computados à base de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária em razão da sucumbência, fica fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos do § 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil, bem como em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, com correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA SALVADOR DO NASCIMENTO TITO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23/07/1999, e renda 

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.000989-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOAO APARECIDO PEDROSO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir 

da data da sentença, com correção monetária pela taxa SELIC, além de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais). 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação requerendo majoração dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

 

 

 

D E C I D O.  

 

 

 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 02/09/1998. 

 

A carência é de 102 (cento e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1998 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, como empregado, nos períodos de 

13/10/1960 a 21/2/1961, 23/9/1961 a 20/2/1962, 5/5/1973 a 31/1/1975, 5/2/1975 a 5/9/1975, 19/6/1976 a 31/7/1978, 

1/8/1978 a 30/8/1980, 1/9/1980 a 3/5/1982, 17/5/1982 a 31/5/1984, 1/6/1984 a 16/7/1990, 24/9/1990 a 20/10/1990, 

23/4/1991 a 12/7/1991, 23/7/1991 a 29/2/1992, 10/3/1992 a 16/6/1992 a 15/6/1998 a 1/9/1998, como comprovam as 

anotações em sua CTPS (fls. 9/31). Assim, a parte autora conta com contribuições em número superior à carência 

exigida, totalizando 222 (duzentos e vinte e duas) contribuições mensais até a idade de 60 anos. 

 

Embora as anotações dos períodos acima mencionados refiram-se a vínculos empregatícios na condição de trabalhador 

rural, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto à parte autora, que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso 

em questão, a parte autora foi empregado rural, com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.  

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais 

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.  

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, 

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios 

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.  
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3. ...............................................................................  

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de 

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (REsp nº 554068/SP, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378).  

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios ficam majorados a R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e em consonância com orientação firmada pela 9ª Turma desta egrégia corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o valor do 

benefício, a correção monetária e os juros de mora, na forma da fundamentação, E DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para majorar os honorários advocatícios a R$400,00 (quatrocentos reais). 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO APARECIDO PEDROSO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18/02/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.004637-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LAZARO FELIX 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude 

da antecipação dos efeitos da tutela.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, 

afirma ser indevida a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios.  

 

A parte autora também interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 02/08/1936, completou essa idade em 02/08/1996. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos, em 

cópias de sua certidão de casamento (fl. 09), na qual está qualificado profissionalmente como lavrador, além de 

anotações de contratos de trabalho de natureza rural em sua CTPS (fls. 47/53). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 145/146). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural 

por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Outrossim, o fato de ter o autor exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o reconhecimento de seu 

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse 

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado 

período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 

atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). Restou comprovado nos autos que desde 1992 o autor 
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trabalha como rurícola, sendo tempo superior à carência para o ano de 2005, que foi quando o autor completou 60 anos 

de idade. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 

20, caput, do Código de Processo Civil e do artigo 11 da Lei n.º 1.060/50, e de acordo com o entendimento 

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 450 do Supremo Tribunal Federal, ficando majorada para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para majorar os honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.005725-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOSE SIMAO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 
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No. ORIG. : 98.00.00074-2 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, no valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento, com correção 

monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou a parte autora pedindo a elevação dos honorários advocatícios. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando preliminarmente carência da ação por 

ausência de requerimento administrativo e nulidade da sentença por concessão de benefício diverso do pleiteado na 

petição inicial. No mérito pede a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a falta de requisitos. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios e a isenção do 

pagamento de custas judiciais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A argüição de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, 

também não prevalece. Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a 

qualificar o conflito de interesses, o fato é que o INSS nega constantemente acesso ao pretenso beneficiário às suas vias 

administrativas, sob alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento de ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. 

 

A resistência a qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da 

necessidade do provimento jurisdicional almejado. 

 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o entendimento de não ser exigível prévio requerimento 

administrativo como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio 

constitucional acima mencionado. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, cujo 

teor passo a transcrever: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

O Superior Tribunal de Justiça tem também se orientado no sentido da desnecessidade de prévio requerimento 

administrativo como condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, conforme se verifica da seguinte 

ementa de aresto: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (AGA 461121 / SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417). 
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Descabida a tese alusiva à nulidade da sentença ao argumento de que o juiz sentenciante concedeu benefício diverso do 

pleiteado na petição inicial, pois basta uma análise atenta do julgado para se verificar que o magistrado a quo analisou e 

decidiu a lide de acordo com o pedido inicial. Verifica-se, na verdade erro material no dispositivo da sentença que 

analisou os requisitos de aposentadoria por idade e na fundamentação concedeu aposentadoria por tempo de serviço 

quando toda a fundamentação foi feita de acordo com o pedido inicial. 

 

Sabe-se que o erro material é passível de correção a qualquer tempo, inclusive em segunda instância. 

 

Dessa forma, fica corrigido, de ofício, o dispositivo da sentença para conste a concessão de aposentadoria por idade ao 

invés de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Analisadas as questões preliminares passa-se a apreciação do mérito. 

 

Postula a parte autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 29/03/1938, completou a idade acima referida em 29/03/1998. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, 

na qual está qualificado como lavrador (fl. 08), anotações em CTPS de trabalho rural (fls. 10/11 e 13), documentos 

cadastrais de produtor rural (fl. 17/18) e das notas fiscais de produtor rural (fls. 19/20 e 23/33). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 71/72). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 
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nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 

01 (um) salário mínimo. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante às custas judiciais, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. 

sentença decidiu nos termos do inconformismo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, CORRIJO , DE OFÍCIO, A SENTENÇA, 

para fazer constar a concessão de aposentadoria por idade rural, REJEITO AS PRELIMINARES E NÃO 

CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO E DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante às custas 

judiciais e, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE SEGUIMENTO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOSÉ SIMÃO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, com data de início - DIB em 02/07/1998, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.011178-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DELFINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA BERARDO 

No. ORIG. : 92.00.00029-2 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida pela Justiça Estadual (fls. 14/16) que julgou 

improcedente os embargos à execução opostos em execução de sentença nos autos de revisão de benefício acidentário 

(auxílio-acidente - fls. 04/05 - autos principais), cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do 

que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 
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I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.014863-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MANOEL ODILON DA SILVA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 99.00.00031-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a compensação da sucumbência, alegando sucumbência parcial, ou a fixação dos honorários 

em 10% sobre o valor da causa. 

 

Por sua vez, a autora interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação, acrescida de 12 meses referentes às parcelas vincendas. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 11/06/1938, completou essa idade em 11/06/1998. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição do autor, consistente nas cópias da certidão de casamento (fl. 07), 

nas quais está qualificado como lavrador, e nas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 08/22), com 

diversas anotações de vínculos rurais. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural (fls. 39/40). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FOMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO"  

(TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14-

06-95, p. 37.486). 
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Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos a R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para fixar a termo inicial do benefício na data da citação, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os 

honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais), na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MANOEL ODILON DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 26/04/1999, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.048664-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ONDINA DO CARMO PRADO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 99.00.00035-0 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, devendo as prestações em atraso ser pagas, com correção monetária e juros 

de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da 

sentença, uma vez que o magistrado a quo condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por idade na qualidade de produtora rural, mas o pedido da autora consiste na concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural, na condição de empregada rural. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pede a modificação da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

A autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma parcial da sentença, para que seja alterado 

os honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Descabida a tese alusiva à nulidade da sentença ao argumento de que o juiz sentenciante fundamentou o decisum, 

descurando-se do pedido inicial da Autora, pois basta uma análise atenta do julgado para se verificar que o magistrado a 

quo analisou e decidiu a lide na forma dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. Assim, o INSS não pode 

alegar nulidade por entender que a fundamentação utilizada pelo juiz não é a mais correta ao seu entendimento. 

Ademais, o juiz, ao analisar as questões que lhe são postas, não está adstrito a adotar a fundamentação que a parte 

entenda ser melhor aplicável ao caso. Além do mais, a menção à condição de produtora rural, no tocante aos 

documentos juntados, constitui evidente erro material já que os demais fundamentos jurídicos alinhavados na sentença 

são relativos à condição de trabalhador rural, o que corresponde exatamente à prova produzida. 

 

Vencida a questão preliminar, passa-se à análise e julgamento do mérito. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 13/06/1936, completou a idade acima referida em 13/06/1991. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (fls. 09/13), com anotações de contrato de trabalho rural. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 
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instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia certidão de 

casamento (fl. 07), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 70/71). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

A verba honorária advocatícia deve ser fixado em R$ 400,00 (quatrocentos reais), uma vez que foi fixada 

moderadamente, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ONDINA DO CARMO PRADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 20/04/1999 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 430/1335 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.056080-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIRTHS DIAS PEREZ 

ADVOGADO : IZIDIO FERREIRA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 90.00.00007-0 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza 

previdenciária ajuizada por MIRTHS DIAS PEREZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 

A r. Sentença monocrática de fls. 21/25 julgou improcedentes os embargos, condenando a Autarquia ao pagamento de 

multa fixada em 1% sobre o valor da execução, em razão da litigância de má-fé e correspondente indenização no 

montante de 20% sobre o valor da causa, a título de perdas e danos, além de honorários advocatícios de 10% sobre o 

quantum debeatur. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 28/32, alega o INSS a impropriedade da condenação à litigância de má-fé, pleiteando 

pelo afastamento da indenização e do pagamento das verbas honorárias. 

Contra-razões às fls. 34/37. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas em 

sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC" (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 

242). 

Não é o caso de se conhecer do reexame necessário. 

No que diz respeito à litigância de má-fé, o Código de Processo Civil disciplina suas hipóteses de ocorrência, a saber: 

deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; alterar a verdade dos fatos; usar do 

processo para conseguir objetivo ilegal; opuser resistência injustificada ao andamento do processo; proceder de modo 

temerário em qualquer incidente ou ato do processo; provocar incidentes manifestamente infundados; e interpuser 

recurso com intuito manifestamente protelatório expresso (art. 17). 

Excetuadas as circunstâncias acima previstas, o exercício do direito de defesa, por si só, não se presta a caracterizar a 

litigância de má-fé, desde que justo o motivo que ensejou a impugnação argüida, independentemente de seu êxito ou 

não. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP nº 331594, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 20/09/2001, DJU 29/10/2001, p. 188; 

TRF3, AC nº 2003.03.99.005497-3, Rel. Des. Fed. Márcio de Moraes, j. 18/04/2007, DJU 16/05/2007, p. 294. 

Na presente hipótese, o INSS, adstrito ao princípio da legalidade, opôs embargos à execução, impugnando o cálculo 

apresentado pela parte exeqüente, mas de modo a viabilizar análise mais apurada da memória pelo setor contábil no 

âmbito administrativo, tendo sido ratificado o valor devido. Já de posse de tais informações técnicas, a Autarquia 

prontamente desistiu dos embargos, o que afasta a litigância de má-fé, uma vez que até então desconhecia a exatidão do 

cálculo ofertado, justificando a oposição dos mesmos. 

Afastada, portanto, a litigância de má-fé e, por conseguinte, da condenação ao pagamento da respectiva multa e da 

indenização fixada. 

No mais, dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por 

cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o 

lugar da prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 
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Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

Mantidos os honorários advocatícios na forma fixada porque sucumbente o embargante. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do 

Código de Processo Civil, tão-somente para afastar a litigância de má-fé e, conseqüentemente, da respectiva 

condenação à multa e à indenização. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.066721-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : PEDRO BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00152-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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DECIDO 
 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

Tendo o autor nascido em 4/12/1938, implementou o requisito etário em 4/12/1998 (artigo 48, § 1.º, da Lei n.º 

8.213/91). Ressalte-se que sendo rural a sua atividade predominante, é de se considerar a idade de 60 (sessenta) anos. 

 

A carência é de 102 (cento e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1998 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregado com 

registro em carteira, nos períodos de 08/11/82 a 26/04/83, 09/5/86 a 2/8/86, 16/4/1987 a 21/7/87, 11/5/88 a 23/9/88, 

9/5/89 a 23/8/89, 13/11/91 a 30/6/92, 15/6/94 a 15/10/94, 2/5/94 a 12/12/95, 2/4/96 a 27/11/96, 16/5/97 a 26/11/97, 

14/4/98 a 23/5/98 e de 04/06/98- sem data de baixa, como comprovam as anotações de registro em CTPS (fls. 07/27). 

 

Verifica-se que o Autor contava com 61 (sessenta e uma) contribuições no ano de 1998, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 102 (cento e duas) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus o Autor ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença de primeiro grau. 

Por outro lado, a parte autora não faz jus à aposentadoria por idade rural prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, pois 

nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que o autor tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento, na qual o autor está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 124), bem como as anotações de contrato de trabalho rural na CTPS 

(fls. 07/27), não houve a produção de prova oral, diante da inércia da parte autora em requerê-la (fl. 71). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.072962-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : AMELIA BULL 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00051-8 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, com 

correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses ali assinaladas.  

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, conforme certidão de fl. 84, bem como afastada a hipótese de reexame 

necessário, não é dado a este Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida. 

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional: 

 

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação 

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 

j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593); 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).  

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada AMÉLIA BULL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 09/05/2000 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.001434-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ENESTRINA DE FREITAS LIMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 7/2/1996. 

 

A carência é de 90 (noventa) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1996 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, como empregada, nos períodos de 

30/07/1979 a 23/01/1987, 01/3/1989 a 02/05/1989, 03/07/1989 a 01/08/1990, 07/03/1991 a 21/12/1991, 16/04/1997 a 

16/03/2000, como comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 11/24 e 93/95). Assim, a parte autora conta com 

contribuições em número superior à carência exigida, totalizando 115 (cento e quinze) contribuições mensais até a idade 

de 55 anos. 

 

Embora as anotações dos períodos acima mencionados refiram-se a vínculos empregatícios na condição de trabalhador 

rural, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto à parte autora, que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso 

em questão, a autora foi empregado rural, com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural. 
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Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais 

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, 

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios 

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ............................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de 

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (REsp nº 554068/SP, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378). 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 6% ( seis por cento ) ao ano, a partir data da citação, de forma decrescente (artigo 

1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional 

 

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária em razão da sucumbência, fica fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos do § 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil, bem como em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir 

da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ENESTRINA DE FREITAS LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30/11/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser 
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calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.002568-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : CONCEICAO RODRIGUES MENDES 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido condenando a parte autora de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, ressalvada a assistência Judiciária Gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 10/05/1998. 

 

A carência é de 102 (cento e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1998 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, nos 

períodos , de 21/11/88 a 03/03/89, de 12/06/89 a 25/01/90, de 01/02/90 a 30/03/90, de 09/02/93 a 30/06/93, de 01/03/94 

a 23/01/97, 01/07/97 a 01/10/97 e partir de 12/05/99, como comprovam as anotações em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 12/29). Assim, a parte autora contava com 55 (cinqüenta e cinco) contribuições à data em que 

preencheu o requisito etário, número inferior à carência exigida. Por outro lado, verifica-se que à data do ajuizamento 

da ação a autora possuía 68 (sessenta e oito) contribuições, número, contudo ainda inferior à carência exigida. 

 

Portanto não preenchendo os requisitos legais a parte autora não faz jus ao benefício aposentadoria por idade. 

 

Por outro lado, a parte autora também não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural prevista no artigo 143 

da Lei 8.213/91. 

 

Tal benefício exige, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, 

mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse 

benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 437/1335 

Tendo a autora nascido em 10/05/1938, completou essa idade em 10/05/1993. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Verifica-se que não existe nos autos início de prova material do exercício de trabalho rural pela autora. Os únicos 

documentos apresentados foram a cópia da CTPS da autora (fl. 11/27), sem qualquer anotação de contrato de trabalho 

de natureza rural, a certidão de casamento da autora (fl. 09) na qual ela está qualificada como prendas domésticas e seu 

cônjuge como protético.  

 

Por sua vez, a declaração particular (fl. 08) não tem eficácia de prova material, porquanto não é contemporânea à época 

dos fatos declarados, e sequer mencionam o tempo e os períodos de trabalho, nem foram extraídas de assento ou de 

registro preexistentes. Também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foi colhida sob o crivo do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Serve, tão-somente, para comprovar que houve a declaração, 

mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevido a concessão do benefício de aposentadoria 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.001066-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA PASSARI 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00153-1 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, fixadas em R$ 

100,00 (cem reais), observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 30/05/1941, completou a idade acima referida em 30/05/1996. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Os únicos documentos apresentados pela autora foram as cópias da certidão de casamento e de óbito, nas quais seu 

cônjuge está qualificado profissionalmente como "mecânico" e "manobrista" (fls. 17/18).  

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.001081-0/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA PLENS DE LIMA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00111-9 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido o qual versa acerca cerceamento de defesa, em razão de não ter sido determinada a juntada da CTPS 

original, por incompetência absoluta do juízo ante a falta de qualidade de segurada da autora e pela falta de interesse de 

agir por ausência de pedido administrativo do benefício. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO 
 

Conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida expressamente pelo 

INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No mérito, entretanto, o 

agravo retido não merece provimento. 

 

Não procede a alegação de incompetência absoluta da Justiça Estadual de primeira instância, argüida sob o fundamento 

de que a norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal não incide na espécie, uma vez que não estaria comprovada 

a condição de segurada da Previdência Social da Autora. 

 

A Justiça Estadual é competente para processar e julgar, em primeiro grau, ações relativas à concessão do benefício 

previdenciário, no caso, benefício de aposentadoria por idade, aplicando-se na hipótese o disposto no § 3º do artigo 109 

da Constituição Federal. 

 

Não se pode perder de perspectiva, quanto à delegação de competência autorizada na primeira parte do artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, que a finalidade dessa norma foi facilitar o acesso ao Poder Judiciário, e não dificultá-lo, não 

comportando, assim, interpretação restritiva. 

 

Afasto a alegação de cerceamento de defesa em razão do indeferimento da juntada de CTPS original, uma vez que nem 

mesmo a ausência de autenticação nas cópias reprográficas acostadas aos autos lhes retira o seu valor probante, se as 

mesmas encontram-se legíveis e não foram apontadas, concretamente, suas irregularidades. 

 

Finalmente, não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do 

benefício. Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o 

conflito de interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias 

administrativas sob alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 
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Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte. 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da 

ação de natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379). 

 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal, em aresto de relatoria do Des. Fed. Jediael 

Galvão: 

 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente 

em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio 

do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 

755043/SP, j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

 

No tocante às preliminares de incompetência absoluta do juízo "a quo" e de cerceamento de defesa por ausência da 

CTPS original, verifica-se que tais questões confundem-se com o mérito e com ele serão examinadas, não constituindo 

objeção processual para que possam ser realçadas como preliminar. 

 

Vencidas as questões preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 23/07/1944, completou a idade acima referida em 23/07/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 
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prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola da Autora, consistente, dentre outros, em anotações de contratos 

de trabalho rural em sua CTPS (fls. 09/21). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 70/75). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Note-se também que o fato de o Autor ter exercido atividade urbana em pequeno período (fls. 70/71) não impede o 

reconhecimento do trabalho rural, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que a sua atividade 

predominante era como rurícola. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido 

atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma 

vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923/SP, Relatora 

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Em que pese a legislação previdenciária estabelecer que a comprovação do trabalho rural deva corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento, há de se conceder a aposentadoria por idade se o segurado comprovar o 

exercício de atividade rural em período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, desde que o período 

de labor computado seja igual ou superior à carência, o que se verifica no caso vertente. 

 

Isto porque, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, sobreleva o direito adquirido, não podendo 

eventual atraso na apresentação do requerimento do benefício constituir óbice ao exercício do direito que já se encontra 

consolidado no patrimônio do segurado. 

 

Ressalte-se, ainda, que a expressão imediatamente anterior, associada ao caráter descontínuo da atividade rural, 

conforme dispõe o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, autoriza seja considerado, para a concessão da aposentadoria por 

idade rural, tempo de serviço cuja cessação tenha ocorrido até três anos antes do cumprimento do requisito etário, 

parâmetro que se adota em analogia ao período de graça máximo previsto na legislação previdenciária. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FOMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO"  
(TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14-

06-95, p. 37.486). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem de forma decrescente, a partir da data da citação, devendo ser computados à base de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, fica mantida em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor 

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir os honorários advocatícios. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada TERESA PLENS DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16/02/2000, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.001460-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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APELANTE : DARCY GOMES CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00058-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas e verbas de sucumbência, fixadas em 

R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 15/08/1938, completou a idade acima referida em 15/08/1993. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

As provas consistem em cópias da CTPS da autora (fls.9/14), na qual consta trabalho urbano posterior ao trabalho rural 

e cópia de documento de cadastramento do trabalhador (fl. 16), na qual ela está qualificada como doméstica. Há, 

também, cópia da certidão de casamento (fl. 06), na qual a autora e seu marido estão qualificados como trabalhadores 

urbanos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural contemporâneo ao período de 

carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, 

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 
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Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Poderia, também, haver a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade urbana. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A carência é de 102 (cento e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1998 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de trabalhadora urbana, 

nos períodos de 16/05/1966 a 20/08/1968 , 12/08/71 a 30/11/71 e 03/09/976 a 09/09/1976, conforme anotações de 

contratos de trabalho em sua CTPS (fls. 09/14). 

 

Verifica-se que a autora contava com 66 (sessenta e seis) contribuições no ano de 1998, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 102 (cento e duas) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a sentença de primeiro grau. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA.  
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.003105-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEM LUCIA OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO : PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 93.00.00107-3 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza 

previdenciária ajuizada por CARMEM LUCIA OLIVEIRA CARDOSO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 22/23 julgou improcedentes os embargos para determinar o prosseguimento da 

execução com base na conta da parte exeqüente. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, sustenta o Instituto Autárquico que a eficácia do art. 58 do ADCT foi limitada no título 

executivo até a vigência do Decreto nº 357/91. 

Contra-razões às fls. 30/31. 
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Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas em 

sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC." (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 

242). 

Não é o caso de se conhecer do reexame necessário. 

No mérito, vale ressaltar que o título executivo judicial a suportar o processo de execução, consistente na sentença de 

fls. 35/37 e o v. acórdão desta Corte (fls. 49/52), nos autos em apenso, condenou a Autarquia Previdenciária a proceder 

à revisão do benefício da exeqüente, nos termos do art. 58 do ADCT, de setembro de 1991 até a vigência do Decreto nº 

357/91, além de juros de mora e correção monetária. 

Com o trânsito em julgado na ação de conhecimento, o segurado apresentou sua conta de liquidação no valor total de 

R$3.549,15, em 22 de abril de 1999, requerendo a implantação de uma renda mensal à época de R$ 597,35 (fls. 80/84 

ap). 

Justificando sua memória de cálculo, esclarece o exeqüente que empregou os seguintes critérios: 1. equivalência salarial 

de 4,44 salários-mínimos até dezembro de 1991; 2. incidência dos critérios de reajustamento da renda mensal nos 

termos da Lei nº 8.542/92 e legislação superveniente. 

Feitas essas considerações, passo ao mérito recursal. 

De antemão, esclareço que o fato de o decisum reconhecer, no processo originário, o direito material pleiteado, não se 

traduz necessariamente na certeza de haver saldo a favor do requerente no momento da execução, em que se oportuniza 

à Fazenda Pública suscitar, dentre outras impugnações, causas impeditivas, modificativas ou extintivas da obrigação, 

como pagamento, a teor do disposto no art. 741 do Código de Processo Civil. 

A toda evidência, o cálculo ofertado pela parte apelada (credora), à exceção da equivalência salarial de que trata o art. 

58 do ADCT, compreendeu elementos de reajuste previdenciário estranhos à condenação e ao objeto do pedido na ação 

de conhecimento, pelo que, rompida a fidelidade ao título executivo judicial, não merece e nem deve prevalecer. 

De seu lado, a conta acima mencionada logrou demonstrar não haver qualquer diferença no que diz respeito à 

equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT de setembro a dezembro de 1991, pagando-se o benefício da segurada 

em 4,44 salários-mínimos. 

Não se conclui de maneira diversa. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as 

instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção dos honorários advocatícios e periciais, inclusive na fase 

de execução de sentença. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 586793, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

12/09/2006, DJU 09/10/2006, p. 342. 

Não comprovada a alteração da situação econômica que ensejou o deferimento da benesse, são inexigíveis os 

honorários advocatícios da parte sucumbente, mediante compensação do valor a ser pago em razão do oficio 

requisitório expedido. Precedentes: 2ª Turma, EDRESP nº 561168, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2003, DJU 

08/03/2004, p. 235.  

Já com relação à condenação da parte vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV).  

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. Precedentes: STF, AgRe nº 313348, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 

16/05/2003, p. 104; STJ, 6ª RESP nº 35777, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 25/10/1993, j. 05/10/1993, DJU 25/10/1993, 

p. 22512. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil, para julgar procedentes os embargos à execução. Isenta a parte exeqüente do pagamento de custas e 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios, por ser esta beneficiária da justiça gratuita. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza 

previdenciária ajuizada por AMLETO LOLLINI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 43/46 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 48/51, sustenta a Autarquia Previdenciária a impropriedade da conta de liquidação. 

Contra-razões às fls. 54/55. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades. 

 

Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN) 

 

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

 

Súmula nº 260 do extinto TFR 

 

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 
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Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

 

Art. 58 do ADCT 

 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 

a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês 

a contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

 

Arts. 201 e 202 da CF (redação original) 

 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

 

Art. 144 da Lei nº 8.213/91 
 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722.  
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Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145). Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

 

Incorporação dos expurgos inflacionários na RMI 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109. 

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do art. 463, I, do CPC, uma vez que o vício em espécie não se subjuga à 

imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

04/07/2005, DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de 

segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências 

político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de 

supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem 

embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se 

contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A 

intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a 

doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do 

preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, 

manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria 

segurança jurídica." (op. cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 
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do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

Verifico que o título executivo em questão encontra-se eivado de inconstitucionalidade, haja vista que determinou a 

aplicação imediata do art. 202, redação original, da Constituição Federal, utilizando-se a ORTN/OTN/BTN como 

critério de atualização dos salários-de-contribuição, além da incidência, sobre o benefício em manutenção, do art. 58 do 

ADCT a provento concedido após a promulgação da atual Carta Republicana. 

Ante o exposto, de ofício, declaro a inexigibilidade do título executivo judicial formado na ação de conhecimento, nos 

termos do art. 741, II, § único, c.c. 557, ambos do CPC, e extingo a execução, julgando prejudicadas a apelação e a 

remessa oficial, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.09.004087-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : PALMIRA MISCHIATTI DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora de honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), ressalvada a assistência Judiciária Gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O 
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Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 20/12/1996. 

 

A carência é de 90 (noventa) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1996 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada doméstica, a 

partir de 01/10/1997, conforme anotações de contratos de trabalho em sua CTPS (fls. 12) e esteve filiada como 

contribuinte individual nos períodos de 01/11/1997 a 01/06/2001 como comprovam os recibos de recolhimento de 

contribuições (fls. 16/20). Assim, a parte autora recolheu apenas 44 (quarenta e quatro) contribuições, número 

insuficiente para o cumprimento da carência exigida. 

 

Ademais, não restou comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa no período posterior de 1980 a 1997, como 

empregada doméstica. 

 

Não tendo sido apresentado início de prova material relativo ao alegado exercício de atividade de natureza urbana pela 

autora, na condição de empregada doméstica, impossível o reconhecimento do tempo de serviço urbano, com base em 

prova exclusivamente testemunhal.  

 

Ressalte-se que, com a edição da Lei nº 5.859/72, a atividade laborativa em comento passou a ser regulamentada, tendo 

sido determinada a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. Portanto, a partir de então, para o seu 

reconhecimento, não basta para o período simples declaração de ex-empregador, sendo indispensável que a prova oral 

venha acompanhada de início de prova material outro que não existe nos autos. 

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a sentença.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.83.002713-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO GIORDANI e outros 

 
: ANTONIO BONATO 

 
: ELZA APPARECIDA POLONIO 

 
: EDMUNDO FABBRI 

 
: FRANCISCO BENTO DE OLIVEIRA 

 
: FRANCISCO MESSA 

 
: GERALDA DOS SANTOS FERREIRA 

 
: JOSE JULIAO DE ARAUJO 

 
: NAIR DA CONCEICAO SANTOS 

 
: ODILON IZIDORO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELLO TABORDA RIBAS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando os autores Nair da Conceição 

Santos, Geralda dos Santos Ferreira e José Julião de Araújo carecedores da ação, por ausência de interesse de agir, 

quanto ao pedido de correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, e improcedente os 

pedidos remanescentes, além do reconhecimento de prescrição qüinqüenal e improcedência, no mérito, em relação à 

autora Elza Apparecida Polônio, e, finalmente, parcialmente procedente em relação aos autores Antonio Giordani, 

Antonio Bonato, Edmundo Fabbri, Francisco Bento de Oliveira, Francisco Messa e Odilon Izidoro da Silva, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, tomando por base a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, de acordo com os índices da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças 

atualizadas, ressalvada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a 

citação, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação sustentando a submissão da sentença ao reexame 

necessário e argüindo, preliminarmente, a prescrição e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e 

improcedência do pedido. Subsidiariamente, impugna a correção monetária, honorários advocatícios e os juros de mora. 

 

Em contrapartida, os autores também interpuseram recurso de apelação, pugnando pela aplicação do índice integral de 

reajuste do IRSM , face a antecipação de 10%, nos meses de novembro/93, dezembro/93, janeiro/94 e fevereiro/94. 

 

Com as contra-razões das apelações, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

Primeiramente, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No presente caso, a prescrição qüinqüenal foi expressamente ressalvada na r. sentença apelada (fl. 93). 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

Os autores obtiveram a concessão de seus benefícios respectivamente em 04/07/1987 (Antonio Giordani, benef. Esp. 

46, fls. 16 e 18), em 19/02/1988 (Antonio Bonato, benef. Esp. 42, fls. 22/23), em 01/05/1986 (Edmundo Fabbri, 

benef. Esp. 42, fls. 32 e 34), em 10/12/1985 (Francisco Bento de Oliveira, benef. Esp. 46, fl. 38), em 15/04/1983 

(Francisco Messa, benef. Esp. 42, fl. 44) e em 08/01/1985 (Odilon Izidoro da Silva, benef. Esp. 42, fl. 66), ou seja, 

antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazidos aos 

autos. 

 

Por ocasião da concessão de seus benefícios previdenciários, encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423, de 17/06/77, que 

determinava: 
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"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN". 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423, de 17/06/77), de modo que os 24 

(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o 

período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com 

base em índices próprios do Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS, com base no § 1º do art. 26 do 

Decreto nº 77.077, de 24/01/1976, ou no § 1º do art. 21 do Decreto nº 89.312, de 23/01/1984. Aliás, tal questão foi 

objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 
 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN". 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA" (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo dos salários-de-benefício das aposentadorias. 

 

Recalculados os benefícios nos limites acima apontados, os mesmos deverão ser mantidos pela equivalência em número 

de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês 

contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos 

do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

 

Por outro lado, a pretensão dos autores, requerendo a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - 

IRSM - nos meses de novembro/1993 a fevereiro/1994 e a posterior conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade 

Real de Valor -URV, não tem amparo. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos segurados ao 

prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que 

excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era 
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considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o 

fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas de arestos: 

 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"Não é omissa, obscura ou contraditória a decisão que, fundamentadamente, decide que o segurado não faz jus à 

incorporação dos índices integrais do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994 no reajustamento do seu benefício previdenciário." (EARESP nº 273010, 6ª TURMA, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 351); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 
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Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

[Tab] 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Todavia, o percentual será composto das 

prestações vencidas até a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, nunca é demais ressaltar que a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos 

termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida 

Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a 

isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando 

esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por serem os 

autores beneficiários da assistência judiciária gratuita (fl. 72). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limtar a base de cálculo da verba honorária advocatícia 

ao valor das prestações vencidas até a data da sentença, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES, 

na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.015139-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSALINA LUCIA DA CRUZ e outros 

 
: IVETTE SGARBOSA 

 
: RUTH SGARBOSA 

 
: SILAS SGARBOSA 

 
: RUBENS SGARBOSA 

 
: NANCI SGARBOSA BARROS FIORENTINI 

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI 

SUCEDIDO : ANTONIO GARBOSA falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 91.00.00037-6 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por ANTONIO GARBOSA, falecido, deferiu o pedido 

de habilitação dos herdeiros.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a ilegitimidade das partes, em virtude das divergências 

no nome da família e quanto à data de nascimento do autor da ação e falta de certidão de óbito do sucessor Claudevino. 

Aduz ainda a ocorrência de prescrição qüinqüenal, o que ensejaria a extinção do processo. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, irrelevante a ausência de certidão de óbito do sucessor Claudevino, uma vez que este e a sucessora Ivette 

Sgarbosa Magalhães tiveram o desquite homologado por sentença proferida aos 12 de junho de 1975, ou seja, muito 

antes do óbito do autor da ação.  

No tocante à ilegitimidade das partes, resta clara a impossibilidade do seu reconhecimento, uma vez que melhor 

compulsando os autos verifica-se que as divergências referentes ao apelido dos sucessores e à data de nascimento do 

autor configuram mera ocorrência de erro material, corrigível a qualquer tempo, conforme jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (.6ª Turma, EEDAGA nº 654475, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/02/2006, DJU 

13/03/2006, p. 390). 

Tampouco pode ser reconhecida a alegação de prescrição qüinqüenal formulada, porquanto o processo e, 

conseqüentemente, o lapso prescricional, são suspensos da data do óbito do autor até a sucessão processual e habilitação 

incidental dos herdeiros (arts. 265, I, e 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil). 

Neste ponto, importante salientar que embora o art. 266 do Código de Processo Civil impeça a prática de qualquer ato 

processual durante a suspensão acima mencionada, é bem verdade que seu art. 244, antepondo-se aquele, contemplou o 

princípio da instrumentalidade das formas: "Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o 

juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade". 

Desse modo, partindo-se da premissa que o rigor processualista cede passo à instrumentalidade das formas quando 

elementar à economia processual, sempre que o ato anulável praticado não resulte prejuízo às partes, em atenção ao 

verbete pas de nullité sans grief (art. 249, §1º, do CPC), entendo que a habilitação dos sucessores, ainda que 

tardiamente, enseja à convalidação de todos os atos processuais praticados após o óbito. Precedentes TRF3: 7ª Turma, 

AC nº 2003.03.99.028571-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 10/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 481; 8ª Turma, 

AC nº 92.03.068008-0, Rel. Des. Fed.Therezinha Cazerta, j. 05/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 393. 

Inclusive, no âmbito da 9ª Turma desta E. Corte, em feito de relatoria da eminente Desembargadora Federal Marisa 

Santos, já decidi que "A habilitação dos sucessores, ainda que posterior ao voto da Relatora ou até mesmo à lavratura 

do acórdão, não só convalida os atos já praticados como também a todos os demais, compreendidos entre o óbito e a 

decisão que deferir a sucessão processual, em respeito ao Princípio da instrumentalidade das formas. Inteligência dos 

arts. 244 e 249, § 1º, do CPC" (AC nº 1999.61.02.014550-8, j. 06/1/2006, DJU 18/01/2007, p. 866/926). 

De seu lado, o C. Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou sobre questão semelhante, privilegiando a 

aplicação do princípio da instrumentalidade, em julgado de relatoria do eminente Ministro José Arnaldo da Fonseca 

(RESP nº 375758, j. 15/10/2002, DJU 11/11/2002, p. 252.  

No caso dos autos, em não se verificando qualquer prejuízo concreto à Autarquia Previdenciária ou ao ex adverso, e 

ainda observando que a parte autora promoveu a habilitação dentro do prazo legal de rigor afastar a ocorrência de 

prescrição e a nulidade dos atos processuais praticados após o óbito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.038308-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALDA CAPELINI 

ADVOGADO : MILTON CAMILLO CAPUTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 94.00.00045-8 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em execução de ação previdenciária proposta por ALDA CAPELINI, determinou a majoração da 

renda mensal para R$ 891,00, valor equivalente à 4,95 salários-mínimos. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a impossibilidade de manter, ad eternum, a equivalência do 

benefício em manutenção com o número de salários mínimos vigentes à época da concessão. 

Pedido liminar deferido. Apresentada contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 

a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês 

a contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do extinto 

TFR nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o 

art. 58 do ADCT. 

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do art. 463, I, do CPC, uma vez que o vício em espécie não se subjuga à 

imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

04/07/2005, DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 
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Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de 

segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências 

político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de 

supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem 

embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se 

contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A 

intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a 

doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do 

preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, 

manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria 

segurança jurídica." (op. cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

O decisum recorrido está em desconformidade com o entendimento acima esposado, devendo ser afastada a 

determinação para manter a equivalência do benefício em manutenção, até a presente data, com o número de salários-

mínimos vigentes à época da concessão. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.043461-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HITOSHI NISHIDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00013-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por HITOSHI NISHIDA, deixou de receber o recurso de 

apelação, por considerá-lo intempestivo. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, infringência ao disposto nos artigos 241 e 277 do CPC, 

além da não observação ao duplo grau de jurisdição. Por tais motivos, requer seja determinada a nulidade do processo a 

partir da audiência de instrução ou, ainda, a anulação da sentença, seja para a realização de nova instrução, anulação da 

decisão ora agravada ou para dar seguimento à apelação interposta. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, insta salientar que não obstante a ocorrência do descumprimento ao disposto no art. 241, inciso IV e art. 

277 do Código de Processo Civil alegado pelo Instituto Autárquico, o agravo de instrumento em apreço versa tão-

somente sobre a tempestividade do recurso de apelação. 

É certo que o descumprimento dos dispositivos mencionados acima e a suposta necessidade de observação ao duplo 

grau de jurisdição são matérias que devem ser discutidas no recurso de apelação. Nesse passo, tais irresignações não 

foram manifestadas através do meio processual cabível. 
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Ademais, compulsando os autos verifica-se que, superada a fase instrutória, o douto Juízo de primeira instância proferiu 

sentença que foi publicada no dia 30 de julho de 2002, conforme consta à certidão juntada à fl. 33vº. 

Assim, tem-se que 31 de julho de 2002 é o termo inicial para contagem do prazo de interposição do recurso cabível, nos 

termos dos artigos 184 e 242, §1º, do Código de Processo Civil. 

De acordo com o artigo 508, c.c. artigo 188 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso de apelação é 

de 15 (quinze) dias, nesse caso computando-se em dobro, já que se trata de Autarquia, inserta no conceito de Fazenda 

Pública, constante do referido dispositivo. 

O prazo recursal da Autarquia fluiu normalmente e extinguiu-se no dia 29 de agosto de 2002. No entanto, a Autarquia 

interpôs a apelação somente em 04 de setembro de 2002 (fl. 35), após o vencimento do prazo, sendo, por conseguinte, 

intempestiva. 

A este respeito, confira-se o teor dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. 

1 - Intempestiva a apelação interposta após o prazo estabelecido pelo artigo 508 do Código de Processo Civil. 

2 - Apelação não conhecida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2004.03.99.003236-2, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 12/04/2004, DJU 20/05/2004, p. 

592). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. RECURSO INTEMPESTIVO. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. 

I - Não é de ser conhecido o recurso que intempestivo, se ressente de pressuposto a sua admissibilidade. 

II - Apelação que não se conhece." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 94.03.040458-2, Res. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 29.11.1994, DJ de 01.02.1995, p. 3019) 

Dessa forma, considerando a intempestividade da apelação interposta pelo Instituto Autárquico, de rigor a manutenção 

da r. decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.010079-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENJAMIN FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

No. ORIG. : 00.00.00100-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, inclusive abono anual, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, 

a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Postula a parte autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 10/05/1940, completou a idade acima referida em 10/05/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, entre outros documentos (fls. 

20/23), na cópia da certidão de casamento, na qual está qualificado como lavrador (fl. 08) e da CTPS com anotações de 

vínculos empregatícios de natureza rural (fls. 09/19). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 92/93). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Outrossim, o fato de ter o autor exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o reconhecimento de seu 

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse 

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado 

período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 

atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). Restou comprovado nos autos que desde 1992 o autor 
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trabalha como rurícola, sendo tempo superior à carência para o ano de 2005, que foi quando o autor completou 60 anos 

de idade. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 

01 (um) salário mínimo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006 e os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENJAMIN FRANCISCO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 23/11/2000 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.020378-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JUAREZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00014-3 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, requer o INSS, preliminarmente, o provimento do agravo retido interposto em que alega a 

incompetência absoluta da Justiça Estadual, bem como que a petição inicial é inepta, ante a ausência dos documentos 

indispensáveis à propositura da ação, por não haver comprovação do recolhimento das contribuições devidas à 

Previdência Social. Argúi, ainda, carência de ação, pela falta de requerimento administrativo do benefício pleiteado e 

cerceamento de defesa ante ao indeferimento do pedido de exibição da CTPS original. No mérito, requer que a sentença 

seja reformada, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando, em suma, que não foram preenchidos os 

requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente pede a modificação da sentença quanto aos honorários 

advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS (fls. 82/88), uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi 

expressamente requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Todavia, no mérito o agravo retido não merece ser provido. 

 

Não procede a alegação de incompetência absoluta da Justiça Estadual de primeira instância, argüida sob o fundamento 

de que a norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal não incide na espécie, uma vez que não estaria comprovada 

a condição de segurada da Previdência Social da Autora. 

 

A Justiça Estadual é competente para processar e julgar, em primeiro grau, ações relativas à concessão do benefício 

previdenciário, no caso, benefício de aposentadoria por idade, aplicando-se na hipótese o disposto no § 3º do artigo 109 

da Constituição Federal. 

 

Não se pode perder de perspectiva, quanto à delegação de competência autorizada na primeira parte do artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, que a finalidade dessa norma foi facilitar o acesso ao Poder Judiciário, e não dificultá-lo, não 

comportando, assim, interpretação restritiva. 

 

A argüição de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, 

também não prevalece. Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a 

qualificar o conflito de interesses, o fato é que o INSS nega constantemente acesso ao pretenso beneficiário às suas vias 

administrativas, sob alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento de ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. 
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A resistência a qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da 

necessidade do provimento jurisdicional almejado. 

 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o entendimento de não ser exigível prévio requerimento 

administrativo como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio 

constitucional acima mencionado. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula nº 09, 

cujo teor passo a transcrever: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

O Superior Tribunal de Justiça tem também se orientado no sentido da desnecessidade de prévio requerimento 

administrativo como condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, conforme se verifica da seguinte 

ementa de aresto: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (AGA 461121 / SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417). 

Afasto a alegação de cerceamento de defesa em razão do indeferimento da juntada de CTPS original , uma vez que nem 

mesmo a ausência de autenticação nas cópias reprográficas acostadas aos autos lhes retira o seu valor probante, se as 

mesmas encontram-se legíveis e não foram apontadas, concretamente, suas irregularidades. 

 

Finalmente, a alegação de falta de requisito essencial para a propositura da ação, por não ter apresentado prova da 

existência do recolhimento das contribuições previdenciárias, é questão que se confunde com o mérito e com ele será 

examinadas. 

 

Vencida tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 28/11/1939, completou essa idade em 28/11/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 08/18), com anotações de contrato de trabalho rural. Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 
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processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 74/76, 104 e 120). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir a verba honorária advocatícia, na forma adotada na fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ JUAREZ DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/05/2000, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 00.00.00048-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da data do requerimento administrativo, devendo as parcelas em atraso ser pagas, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora, desde a citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença. 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a nulidade da 

sentença, sob o fundamento de que houve julgamento extra-petita. No mérito, postula a reforma da sentença para o fim 

de ser julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, pedindo a majoração da verba honorária. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Preliminarmente, depreende-se da petição inicial que a parte autora postulou a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade (fls. 02/14), previsto nos artigos 48 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo, entretanto, sido concedido o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 187/191). 

 

Pelo princípio da adstrição do julgamento ao pedido, a lide deve ser julgada nos limites em que foi posta (artigos 128 e 

460 do CPC), sob pena de se proferir julgamento citra petita, extra petita ou ultra petita. 

 

No caso em análise, resta configurada a nulidade da sentença, uma vez que o pedido formulado pela autora de 

concessão de aposentadoria por idade não foi analisado, e, conforme acima mencionado, o juiz está adstrito ao pedido e 

à causa de pedir, para acolhê-lo ou rejeitá-lo, sendo esta a razão do brocardo ne procedat iudex vel ultra vel extra petita 

partium.  

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do 

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos 

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da 

efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do 

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança 

do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 15/12/1932, completou essa idade em 15/12/1987. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da Declaração do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte/SP, devidamente homologada pelo Ministério Público (fl. 42), 

na qual ela está qualificada como agricultora. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento 

de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há ainda, início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros documentos, 

nas cópias das Certidões de Registro de imóvel rural (fls. 23/25 e 49/50), da certidão de casamento (fl. 28), nas quais ele 

está qualificado como lavrador, bem como nas cópias das notificações de lançamentos de ITR (fls. 22, 38/39, 82/83) e 

das declarações de produtor rural (fls. 74/81). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 183/184). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a Autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

A simples classificação do marido da autora como empregador rural II-B, para fins de ITR, sem menção ou 

comprovação de utilização de mão-de-obra de "assalariados", não descaracteriza o exercício de atividade rural em 

regime de economia familiar, especialmente considerando que o enquadramento fiscal pode ter sido realizado tomando 

por base o módulo rural, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "b", do Decreto-lei nº 1166/71. Enfim, é preciso que 

outros elementos levem à conclusão de que a atividade rural é exercida com a utilização de empregados. 
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Sobre o enquadramento como empregador rural, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região bem enfrentou a 

questão, conforme fragmento de ementa deste julgado:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. REQUISITOS COMPROVADOS. 

QUALIFICAÇÃO DO AUTOR COMO "EMPREGADOR RURAL II B" EM NOTIFICAÇÃO DE 

LANÇAMENTO DE ITR. AUSÊNCIA DE ASSALARIADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FORMA DE 

CÁLCULO. TERMO INICIAL. 

1. Comprovada a condição de trabalhador rural por prova testemunhal baseada em início de prova documental, 

na forma do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, e a idade superior a 60 anos, o segurado tem direito à aposentadoria 

por idade. 

2. A qualificação do autor como "empregador rural II-B", em notificação de lançamento/pagamento de ITR, não 

o descaracteriza como segurado especial, uma vez que os mesmos documentos consignam que a exploração do 

imóvel dá-se sem assalariados, o que foi confirmado pela prova testemunhal. 

3. A correção monetária deve ser calculada nos termos da Lei nº 6.899/81, a partir do vencimento de cada 

parcela (Sumula nºs 43 e 148 do STJ).  

4. Este Tribunal tem decidido em reiterados pronunciamentos que o termo inicial do benefício de aposentadoria 

por idade é a citação apenas quando ausente o prévio ingresso na via administrativa. 
5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AC 2003.01.99.000383-0/MG, Relator Desembargador 

Federal ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, j. 18/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 51). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal. 

 

Ante a comprovação de requerimento administrativo, o benefício deverá ser computado a partir da data da sua 

protocolização (fl. 17), em consonância com o artigo 54, c.c. o artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91, observada a 

prescrição qüinqüenal. 

 

As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 09ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 
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não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, A PRELIMINAR ARGÜIDA PELO INSS em face de sua natureza extra 

petita, anulo a sentença, restando prejudicada a apelação do INSS, o reexame necessário e o recurso adesivo da parte 

autora, e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros 

de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IZABEL DE MELLO GONÇALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 13/03/1992 e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.19.003924-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : TOLENTINO AMORIM DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 10.11.2008  

Data da citação [Tab]: 19.08.2002  

Data do ajuizamento [Tab]: 02.08.2002  

Parte[Tab]: TOLENTINO AMORIM DE LIMA 

Nro.Benefício [Tab]: 0683348930 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial, mediante a aplicação do índice suprimido 

de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei 

nº 8.880/94, com o pagamento das diferenças corrigidas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos de juros de 

mora, a partir da citação, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 

111 do STJ). 

 

A MM. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

Devidamente intimadas, as partes não ofertaram recurso de apelação, pelo que os autos foram remetidos a esse 

Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No presente caso, a prescrição qüinqüenal foi expressamente ressalvada na r. sentença apelada. 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 12/07/1994, ou seja, na vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos às fls. 

14/16. 

 

Com efeito, o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido " (REsp. nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

MONETÁRIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS. ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. 

PERCENTUAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

2. O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

3. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (REsp. nº 279.338, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, 5ª Turma, v. u., DJ 13/08/01); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 
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3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença." (REsp. nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI- VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 

DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido" (REsp. nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, v. u., j. 

04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 20, 

"caput", do Código de Processo Civil, fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional. Todavia, a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (fl. 19). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.001116-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NORIVALDO CORREA DA COSTA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

NORIVALDO CORREA DA COSTA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora no 

período entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre 

a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor do exeqüente, 

mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 

2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 
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apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. 

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 
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Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Quanto à petição de fls. 198/199, constata-se, em consulta ao CNIS/DATAPREV, cujos extratos anexo à presente 

decisão, que o INSS não efetuou a revisão determinada pelo título executivo, devendo, portanto, aplicar o IRSM de 

fevereiro de 1994, de 39,67%, sobre o salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício 

da parte autora, desde a competência seguinte ao termo final consignado na conta de liquidação que gerou o pagamento 

do montante principal, creditando ao segurado, no âmbito administrativo, os valores devidos retroativamente. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. Determino ao 

INSS que proceda à imediata revisão do benefício do autor, nos moldes acima explicitados. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.044539-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : LUCIA SABINA BUENO DE SANTANA 

ADVOGADO : APARECIDO CORDEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.000384-0 8V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LÚCIA SABINA BUENO DE SANTANA em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

reconhecendo a incompetência da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo, determinou a remessa dos autos à uma das Vara 

Cíveis Federais da Capital. 

Em suas razões recursais, sustenta a agravante, em síntese, a competência da Vara de origem para processar e julgar o 

feito adjacente, em razão do pedido de repetição de indébito ser mero acessório do pedido principal, de revisão de 

benefício previdenciário. 

Pedido liminar deferido às fls. 49/50, a fim de oportunizar à autora a emenda à petição inicial para, se o caso, excluir o 

pedido referente à repetição de indébito, mantendo a competência da 8ª Vara Previdenciária tão-somente no tocante à 

revisão do benefício. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A teor do art. 292 da Lei Adjetiva, permite-se cumulação de vários pedidos num único processo, independentemente de 

serem ou não conexos, desde que compatíveis entre si, observadas a competência do mesmo juízo para conhecer de 

todas as pretensões formuladas e a adequação do tipo de procedimento, neste caso admitido o ordinário se diversos os 

modos de processamento (inciso I, II, e III). 

Quanto à repetição das contribuições recolhidas, que se insere no contexto das exações tributárias, entendo que a 

pretensão resvala na incompetência ratione materiae das Varas Previdenciárias, a exemplo da 3ª Seção desta Corte, não 

sendo lícito ao autor cumulá-la com pedido de natureza eminentemente previdenciária numa mesma ação, por força do 

art. 292, II, do CPC. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº1999.61.04.006659-6, Rel. Des. Eva Regina, j. 18/06/2007, 

DJU 12/07/2007, p. 404; 9ª Turma, AC nº 2000.03.99.032066-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 13/09/2004, DJU 

13/09/2004, p. 288. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.014914-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 01.00.00004-3 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além 

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, entendidas como vincendas aquelas que se vencerem após o trânsito em julgado da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ.. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pede a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Apelou também a parte autora pedindo a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 20/09/1926, completou essa idade em 20/09/1981. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
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artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 08), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

autora exerceu atividade rural (fl. 91). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância 

à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo 

superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir a verba honorária 

advocatícia E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis 

à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09/05/2001, e renda 

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.016706-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM MARQUES FERNANDES 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

No. ORIG. : 00.00.00034-7 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JOAQUIM MARQUES FERNANDES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 11/12 julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da 

execução com base na conta do exeqüente. 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária a impropriedade dos cálculos acolhidos, requerendo o 

prosseguimento da cobrança nos termos da conta apresentada às fls. 05/06. 

Contra-razões às fls. 21/22. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, "Os débitos relativos a beneficio previdenciário, 

vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma 

prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações. 
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Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96). 

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A conta do autor está em desconformidade com o entendimento acima, uma vez que utilizou o percentual acumulado do 

IGP-DI de janeiro de 1994 até dezembro de 2000, período este muito mais amplo do que se discute nos autos, além de 

aplicá-lo as avessas. 

Por outro lado, os cálculos do INSS foram elaborados em obediência ao explanado anteriormente, justificando a 

procedência dos presentes embargos. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as 

instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção dos honorários advocatícios e periciais, inclusive na fase 

de execução de sentença. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 586793, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

12/09/2006, DJU 09/10/2006, p. 342. 

Não comprovada a alteração da situação econômica que ensejou o deferimento da benesse, são inexigíveis os 

honorários advocatícios da parte sucumbente, mediante compensação do valor a ser pago em razão do oficio 

requisitório expedido. Precedentes: 2ª Turma, EDRESP nº 561168, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2003, DJU 

08/03/2004, p. 235. 

Já com relação à condenação da parte vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 
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tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. Precedentes: STF, AgRe nº 313348, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 

16/05/2003, p. 104; STJ, 6ª RESP nº 35777, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 25/10/1993, j. 05/10/1993, DJU 25/10/1993, 

p. 22512. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, a fim de julgar 

procedentes os embargos à execução, isentando a parte embargada do pagamento das custas e despesas processuais, 

além dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.022833-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINO PEDROL e outro 

 
: VITORIA NUNES PEDROL 

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 00.00.00054-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data do ajuizamento da demanda, devendo efetuar o pagamento das prestações vencidas com 

correção monetária e juros de mora, desde a citação, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Verifica-se que no curso do processo veio aos autos notícia do óbito do autor Dino Pedrol, tendo sido extinto o feito, 

sem resolução de mérito, com relação a ele, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil (fls. 

116/117), decisão esta que não foi objeto de impugnação pelas partes.  

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 27/10/1930, completou essa idade em 27/10/1985. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros 

documentos, na declaração expedida por Sindicato de Trabalhadores Rurais, homologada por membro do Ministério 

Público (fl. 28), em data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 598/94, posteriormente 

convertida na Lei nº 9.063/95. Tal declaração é idônea para comprovar o exercício de atividade rural para fins de 

obtenção de benefício previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inc. III, da Lei nº 8.213/91, na esteira da sólida 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes textos de julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual 

atesta o exercício do labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, RELATORA 

MINISTRA LAURITA VAZ, j. 17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, 

Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do 

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no 

período por ele mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, RELATOR MINSTRO EDSON VIDIGAL, j. 29/06/2000, DJ 

14/08/2000, p. 200). 

 

No mesmo sentido: 

 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, 

homologada pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que 

tal declaração foi emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (AMS nº 95030347971/SP, RELATOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637); 

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte 
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autora à concessão da aposentadoria por idade." (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 126/127). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar a verba honorária em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada VITORIA NUNES PEDROL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16/08/2000, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.04.015828-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE SALUSTIANO RAMOS 

ADVOGADO : MARGARETH FRANCO CHAGAS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 16.09.2005 

Data do ajuizamento [Tab]: 19.11.2003 

 

Parte[Tab]: JOSE SALUSTIANO RAMOS 

Nro.Benefício [Tab]: 0004424824 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte 

autora mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como o 

posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 06/09/1978, ou seja, antes da vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos (fl. 18). 

 

Na ocasião da concessão de seu benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 
 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 
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TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de 

salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.04.016034-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 27.05.2004 

Data do ajuizamento [Tab]: 19.11.2003 

 

Parte[Tab]: RAIMUNDO COSTA DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício [Tab]: 0793648092 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, sustentando a apelante, em suas razões recursais, a inaplicabilidade dos índices da ORTN/OTN/BTN 

para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77. Subsidiariamente, postula pela redução dos juros de mora, bem como pela alteração da 

incidência da correção monetária. 

 

Decorrido o prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

O MM. Juiz "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria em 1º/02/1985, conforme documento de 

fl. 15, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 
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Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 

do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 
 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não estando, nesse 

ponto, a merecer reforma a r. sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, observando-se que os 

índices expurgados, fixados na r. sentença, não são aplicáveis ao caso concreto, considerando o período a partir de 

quando são devidas as diferenças. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para alterar a incidência da correção monetária, na forma 

da fundamentação acima adotada. 

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 
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apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, nos termos do artigo 461 do Código Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.04.016378-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : TERCIO DURANTE 

ADVOGADO : EDUARDO DIAS DURANTE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : INES BILLI FONSECA RIBEIRO e outro 

 
: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FLOREZ incapaz 

REPRESENTANTE : LUZIA HELENA FLOREZ MANOGRASSO PINTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 25.11.2005 

Data do ajuizamento [Tab]: 19.11.2003 

 

Parte[Tab]: TERCIO DURANTE 

Nro.Benefício [Tab]: 0811351319 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte 

autora mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como o 

posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O  

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).  

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 
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"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).  

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 07/07/1986, ou seja, antes da vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos (fl. 18). 

 

Na ocasião da concessão de seu benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN."  

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 

do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77.";  

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN."  

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos.  
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).  

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de 

salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 
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"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190).  

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.04.016529-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : GUIOMAR CORREA XAVIER DOS SANTOS e outros 

 
: JANDIRA MATILDE FERREIRA DE ALMEIDA 

 
: MARIA DE FATIMA CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 27.05.2004 

Data do ajuizamento [Tab]: 20.11.2003 

 

Parte[Tab]: JANDIRA MATILDE FERREIRA DE ALMEIDA 

Nro.Benefício [Tab]: 1270011607 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 0684842777 

 

Parte[Tab]: MARIA DE FATIMA CRUZ DOS SANTOS 

Nro.Benefício [Tab]: 1093078038 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 0684828421 

 

 

 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de improcedência em relação a autora Guiomar Correa Xavier, 

e de parcial procedência, em relação as demais autoras, de pedido revisional de benefícios previdenciários que 

condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial das autoras mediante a aplicação 

do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no 

§ 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que todos os benefícios foram concedidos anteriormente ao 

seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, percebe-se que as autoras são titulares do benefício de pensão por morte concedida em 29/12/2002 (Jandira 

Matilde F. de Almeida) e em 20/08/1998 (Maria de Fátima C. dos Santos), originárias de benefício previdenciário de 

aposentadoria especial concedidos aos seus ex-cônjuges em 05/03/1995 e 21/10/1994, respectivamente, conforme se 

verifica dos documentos trazidos aos autos (fls. 17, 18, 26 e 28). 

 

Na época da concessão dos benefícios dos ex-cônjuges, o IRSM era o indexador utilizado para atualização dos salários-

de-contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o 

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

dos ex-cônjuges das autoras, ato que provocou redução no valor real dos referidos benefício previdenciários e, por via 

reflexa, nas suas pensões por morte, situação que deve ser corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 
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"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial dos benefícios dos ex-cônjuges, João Benedito de Almeida e 

Antonio Bispo dos Santos, das autoras, com reflexos em suas pensões por morte, para que seja aplicado o IRSM de 

fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do 

salário-de-benefício se observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 

145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que sejam os benefícios revisados de imediato, tendo em vista a nova 

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.09.007851-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE LEOPOLDO DA SILVA e outros 

 
: JOSE DO SANTO FILHO 

 
: LUIZ ALBERTOM LOVADINI 

ADVOGADO : GISELE GLEREAN BOCCATO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ANIZIO TOME e outro 

 
: JAYME DE CARVALHO 

DECISÃO 

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 27.10.2005 

Data do ajuizamento [Tab]: 18.11.2003 

 

Parte[Tab]: JOSE LEOPOLDO DA SILVA 

Nro.Benefício [Tab]: 0281366071 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: JOSE DO SANTO FILHO 

Nro.Benefício [Tab]: 1016521984 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: LUIZ ALBERTOM LOVADINI 

Nro.Benefício [Tab]: 0253829470 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefícios previdenciários 

que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial dos autores mediante a 

aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o 

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que todos os benefícios foram concedido anteriormente ao 

seu advento. 
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A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefícios previdenciários dos autores, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial dos autores para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 na 

atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 

145 DA LEI 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 491/1335 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que sejam os benefícios revisados de imediato, tendo em vista a nova 

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 03.11.2004 

Data do ajuizamento [Tab]: 23.10.2003 

 

Parte[Tab]: MARILDA RAPOSO 

Nro.Benefício [Tab]: 1023612914 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial mediante a 

aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o 

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

Muito embora não prime pela clareza o pedido do item "a" da inicial, percebe-se pelos fundamentos do pedido que a 

parte autora pugna pela aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-

contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. Assim, inclusive, foi o decidido pela r. 

sentença, não impugnado pelas partes. Nesse sentido, passo a decidir. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 
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2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 

145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a autora ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada sua condição de beneficiária da 

assistência judiciária. 

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 17/12/1946, completou a idade acima referida em 17/12/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente nas cópias de anotações de 

contratos de trabalho rural em sua CTPS (fls. 12/14). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 45/46). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
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Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova 

testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a 

prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao 

tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar 

para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que 

poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 

19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem de forma decrescente, a partir da data da citação, devendo ser computados à base de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária em razão da sucumbência, fica fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos do § 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil, bem como em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DO ROSARIO MACEDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22/07/2004, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.15.001883-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA FERNANDES MADEIRA 

ADVOGADO : CIRO ALEXANDRE SOUBHIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto na Lei nº 

1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício desde o requerimento administrativo e ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados sobre o valor da condenação, a qual engloba as parcelas vencidas até o 

efetivo pagamento do montante devido. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 18/03/1941, completou essa idade em 18/03/1996. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 11), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como no extrato do CNIS, juntado pelo INSS, às 

fls. 86/87. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 43/46). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Ressalte-se que o marido da autora exerceu trabalho urbano por um pouco mais de um ano, a partir de 10/08/1995, 

entretanto voltou a exercer as lides rurais (fl. 86), possuindo novo início de material em data posterior ao trabalho 

urbano, sendo que a autora preencheu o requisito etário em 18/03/1996, sendo preponderante a atividade rural de seu 

marido até tal data. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 
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sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA FERNANDES MADEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB - em 03/09/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.15.001886-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : CREUSA ANOTE CAMPOS 

ADVOGADO : CIRO ALEXANDRE SOUBHIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 16/04/1947, completou a idade acima referida em 16/04/2002. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente nas cópias da certidão 

de casamento (fl. 12) e da certidão de nascimento (fl. 13), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. Recurso especial 

atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora sempre exerceu atividade rural (fls. 41/44). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a Autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CREUSA ANOTE CAMPOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03/09/2004 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.15.001895-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : NEREIDE CARDOSO ALCAIDE 

ADVOGADO : CIRO ALEXANDRE SOUBHIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto na Lei nº 

1.060/50. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício desde o requerimento administrativo e ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados sobre o valor da condenação, a qual engloba as parcelas vencidas até o 

efetivo pagamento do montante devido. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 05/08/1947, completou essa idade em 05/08/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias das 

certidões de casamento e do nascimento de seu filho (fls. 12/13), nas quais ele está qualificado como lavrador. O 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a 

ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 38/41). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NEREIDE CARDOSO ALCAIDE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03/09/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.16.002060-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA CONCEBIDA DE SOUZA SANTANA 
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ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), observada a justiça gratuita. 

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 11/08/1941, completou a idade acima referida em 11/08/1996. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente nas cópias das certidões de 

nascimento dos filhos, nas quais ela e seu marido estão qualificados profissionalmente como lavradores (fls. 10/11). 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Há, também, início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia certidão de 

casamento (fl. 09), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 
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"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 62/64 e 100). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Ressalte-se que o fato de a autora ter passado a exercer atividade urbana após o implemento do requisito etário, 

conforme documentos juntados aos autos (fls. 143/), não afasta seu direito ao benefício vindicado, uma vez que o 

conjunto probatório revela que a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício 

laboral. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem de forma decrescente, a partir da data da citação, devendo ser computados à base de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária em razão da sucumbência, fica fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos do § 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil, bem como em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, com correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA CONCEBIDA DE SOUZA SANTANA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20/02/2004, e renda mensal inicial 

- RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.21.004560-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIDES SANTANA JARDIM 

ADVOGADO : EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 28.05.2004 

Data do ajuizamento [Tab]: 19.11.2003 

 

Parte[Tab]: EURIDES SANTANA JARDIM 

Nro.Benefício [Tab]: 1111954426 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 0801014417 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, sustentando a apelante, em suas razões recursais, a inaplicabilidade dos índices da ORTN/OTN/BTN 

para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77. Subsidiariamente, postula a redução dos juros de mora e da verba honorária. 

 

Decorrido o prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 
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legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, percebe-se que a parte autora é titular de pensão por morte desde 26/10/1998, benefício esse que se originou 

da aposentadoria especial concedido ao seu ex-cônjuge em 05/04/1986, ou seja, antes da vigência da atual Constituição 

Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos (fls. 09 e 10). 

 

Na ocasião da concessão do benefício previdenciário do seu ex-cônjuge encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que 

assim determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 

do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 
 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 
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Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício do ex-cônjuge da autora, o que, por conseqüência, terá reflexos na sua pensão por 

morte. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não estando, nesse 

ponto, a merecer reforma a r. sentença. 

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para reduzir a verba honorária, na forma da 

fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.83.001152-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DIAS SOLEMENE 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 20.10.2004 

Data do ajuizamento [Tab]: 21.03.2003 

 

Parte[Tab]: MARIA APARECIDA DIAS SOLEMENE 

Nro.Benefício [Tab]: 1334562013 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 0728903709 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário 

que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte autora mediante a 

aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 13/11/1980, ou seja, antes da vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos (fl. 10). No 

andamento da presente ação, percebe-se que referido benefício foi revertido em pensão por morte a habilitada Maria 

Aparecida Dias Solemene, cônjuge do falecido segurado, com DIB em 28/12/2003 (fl. 42). 

 

Na ocasião da concessão do benefício previdenciário originário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 
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NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício do segurado Luiz Solemene, cujos reflexos incidirão sobre a pensão da habilitada 

Maria Aparecida Dias Solemene. 

 

No tocante à verba honorária, esta deve ser mantida em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância com a nova 

redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada 

pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

187.766-SP, em 24/05/2000, relator Ministro Fernando Gonçalves, julgado esse que recebeu esta ementa: 

 

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas 

aquelas devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados.'' 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para limitar a incidência da base de cálculo da verba honorária, na forma da 

fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício do ex-segurado Luiz Solemene revisado de imediato, 

tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.83.008904-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : DIRCEU PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA CAPUCHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 25.10.2004 

Data do ajuizamento [Tab]: 24.10.2003 
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Parte[Tab]: DIRCEU PINTO RIBEIRO 

Nro.Benefício [Tab]: 0674860985 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário 

que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial mediante a aplicação do 

índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º 

do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 
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Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 
Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 
Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 

145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.83.014727-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : HANNA HENRIETTE BRANDT 

ADVOGADO : ÉRICA FONTANA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 16.12.2005 

Data do ajuizamento [Tab]: 20.10.2003 

 

Parte[Tab]: HANNA HENRIETTE BRANDT 

Nro.Benefício [Tab]: 1014887051 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 0017090741 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte 

autora mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como o 

posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, percebe-se que a parte autora é titular de pensão por morte desde 03/02/1998, originário de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade concedido ao seu ex-cônjuge em 30/07/1979, ou seja, antes da vigência da 

atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos (fls. 10 e 48). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 513/1335 

Na ocasião da concessão do benefício previdenciário do seu ex-cônjuge encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que 

assim determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício do ex-cônjuge da autora, o que, por conseqüência, terá reflexos na sua pensão por 

morte. 

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de 

salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 
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dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.050979-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA DE LURDES DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.06.006410-4 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LURDES DA SILVA MOREIRA contra a r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu o pedido de antecipação da tutela objetivando, em parte, a produção da prova pericial. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante o cabimento da produção antecipada da prova, em sede de tutela, 

nas ações de concessão de benefício assistencial. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de processo Civil. 

A prova pericial, que pode consistir em "exame, vistoria ou avaliação", tem por seu objeto os fatos alegados pelos 

litigantes no processo, cuja demonstração dependa de conhecimento técnico ou científico. 

Não obstante o destinatário da prova seja sempre o Juiz, a quem é dado poderes gerais de instrução processual (art. 130 

do CPC), podem as partes participar das perícias produzidas nos autos, quer indicando assistente técnico, quer 

apresentando quesitos, no prazo de cinco dias a partir da intimação do despacho de nomeação do expert, na forma do 

art. 421 da Lei Adjetiva. 

No processo de conhecimento, via de regra, oportuniza-se a produção da prova técnica durante a fase de instrução, 

depois de saneado o feito e fixados os pontos controvertidos que constituirão seu objeto (art. 420 e seguintes), cabendo 

ao juiz, dentre outras providências, nomear o perito e determinar a prévia intimação das partes acerca do dia e local 

designados para que se realize (art. 431-A), neste último aspecto, em respeito à ampla defesa e ao contraditório. 

De outro lado, consoante o art. 846 e seguintes do CPC, a produção antecipada de provas tem assento específico no 

processo cautelar, preparatório ou incidental, comportando a admissibilidade do exame pericial, nesta espécie de 

medida nominada, quando houver "fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de 

certos fatos na pendência da ação" (art. 849). 

Assim, poderá o juiz excepcionalmente deferir, no curso do processo de conhecimento, a antecipação da prova pericial 

desde que manifestamente comprovado o risco de perecimento do objeto sobre o qual recairá o exame, tomando-se, por 

critério, a conveniência e oportunidade de sua realização, bem como a disponibilidade de agendamento do expert 

nomeado. 

Segundo já decidiu este E. Tribunal, "No que se refere à produção antecipada da perícia médica e do estudo social, nos 

termos do art. 849 do Código de Processo Civil, somente é admissível a antecipação da perícia se houver fundado receio 

de que a verificação dos fatos, na pendência da ação, venha a se tornar impossível ou muito difícil" (7ª Turma, AG nº 

2003.03.00.077175-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10/09/2007, DJU 04/10/2007, p. 382). 

Na hipótese dos autos, a parte agravante olvidou-se de comprovar o risco de perecimento do objeto da perícia, de modo 

a justificar a prescindibilidade da ampla defesa e contraditório, não se mostrando suficiente à produção antecipada da 

prova pericial (que em nada se confunde com a antecipação dos efeitos da tutela), alegações acerca da miserabilidade 

suportada. 

De outro lado, o douto Juízo a quo em nenhum momento admitiu a impossibilidade de deferir a antecipação da tutela, 

visando à concessão do benefício assistencial.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 515/1335 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.002733-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOSEFA DOS SANTOS XAVIER e outro 

 
: MARIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANIA SOTINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00075-0 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, no 

valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros moratórios, além de despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformadas, as autoras interpuseram recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária também interpôs recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela anulação 

da sentença para ordenar a remessa oficial obrigatória. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção de despesas processuais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

As autoras postulam a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora Josefa dos Santos Xavier nascido em 10/07/1938, completou essa idade em 10/07/1993. Maria Rosa de 

Oliveira, por sua vez, nascida em 06/08/1938, completou a idade em 06/08/1993. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
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documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que as autoras tenham efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento, nas quais seus maridos 

estão qualificados profissionalmente como lavradores (fls. 11 e 16), isto é, mesmo considerando extensível a elas a 

qualificação de trabalhador rural de seus cônjuges, verifica-se que, posteriormente, eles passaram a exercer atividade de 

natureza urbana, conforme os documentos extraídos de consulta ao CNIS, juntados aos autos às fls. 82/89 e 111/132. 

Tal fato afasta a condição de trabalhadoras rurais das autoras. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pelas autoras de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por serem beneficiárias da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, restando 

prejudicada a apelação da parte autora. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.017044-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL 

No. ORIG. : 92.00.00024-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

SEBASTIANA FERREIRA PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
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A r. sentença monocrática de fls. 52/55 julgou parcialmente procedentes os embargos para afastar o cabimento dos juros 

de mora, para efeito de execução complementar, mantendo a conta da exeqüente quanto aos honorários advocatícios 

calculados sobre o total do montante cobrado e ao cabimento do abono anual. Estabelecida a sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte apelante ser devida a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença de primeira instância, conforme o entendimento sacramentado da Súmula 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, que houve sucumbência mínima do INSS, cabendo à exeqüente 

arcar com as verbas do patrono do embargante. 

Contra-razões às fls. 69/71. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre ressaltar que, no tocante aos honorários advocatícios, o título exeqüente arbitrou-os em 10% sobre o 

valor apurado total da dívida, o que corresponde a fixá-los sobre toda a execução. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Não se afigurando matéria de índole constitucional, os honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em decisão 

irrecorrível, porque afetos à eficácia preclusiva da coisa julgada, não comportam qualquer alteração durante a fase 

executória, quer no percentual ou quantum fixado, quer na base de cálculo estabelecida, independentemente da 

interpretação que se dê à Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 

998352, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 21/02/2008, DJU 23/04/2008, p. 01; STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 942594, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 22/11/2007, DJU 10/12/2007, p. 470; TRF3, 9ª Turma, AC nº 

2005.03.99.010877-2, j. 28/11/2005, DJU 26/01/2006. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

No caso dos autos, a r. sentença de fls. 52/55 encontra-se em conformidade com o entendimento acima esposado. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.024362-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARY XAVIER DE OLIVEIRA e outros 

 
: JOSE XAVIER DE OLIVEIRA 

 
: NAIR DE OLIVEIRA ZANOTTO 

 
: ADELAIDE DE OLIVEIRA TRENTO 

 
: ALICE XAVIER TESSAROLLI 

 
: HELENA XAVIER RIBEIRO 

 
: RENE XAVIER DE OLIVEIRA 

 
: RUI XAVIER DE OLIVEIRA 

 
: DEOSDETE XAVIER DE OLIVEIRA 

 
: ADAIR XAVIER DE OLIVEIRA 

 
: AUDISIO XAVIER DE OLIVEIRA 

 
: WALDOMIRO XAVIER 

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL 

 
: NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM 

SUCEDIDO : CAROLINA MENDES DE AGUIAR falecido 

No. ORIG. : 93.00.00023-2 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ARY XAVIER DE OLIVEIRA E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

Agravo retido interposto pelo embargante contra a decisão de fl. 134 que rejeitou o pedido para descontar da base de 

cálculo dos honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento as parcelas pagas administrativamente durante o 

curso do processo de conhecimento. 

A r. sentença monocrática de fls. 159/164 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo do perito judicial e da 

contadoria. Isentou os exeqüentes do ônus da sucumbência, por serem beneficiários da justiça gratuita. Honorários 

periciais em R$250,00, a serem arcados pelo Instituto Autárquico. 

Em suas razões recursais de fls. 169/173 sustenta a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o conhecimento do 

agravo retido. No mérito, aduz ser indevida a incidência da verba honorária sobre os valores pagos no âmbito 

administrativo após o ajuizamento da ação, além da condenação dos embargados, neste feito, ao pagamento dos 

honorários advocatícios. 

Contra-razões às fls. 175/177. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conheço do agravo retido interposto, por ser tempestivo e reiterado nas razões recursais. Porém, como a matéria em 

questão envolve o mérito da causa, será apreciado em conjunto com a apelação. 

As parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 
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No entanto, porque já no contexto do reconhecimento jurídico do pedido, as prestações pagas na esfera administrativa 

após o ajuizamento da ação de conhecimento devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios para efeito 

de apuração da verba devida. Precedentes TRF3: 1ª Turma, AG nº 98.03.095731-7, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 

30/05/2000, DJU 05/09/2000, p. 126. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as 

instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção dos honorários advocatícios e periciais, inclusive na fase 

de execução de sentença. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 586793, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

12/09/2006, DJU 09/10/2006, p. 342. 

Não comprovada a alteração da situação econômica que ensejou o deferimento da benesse, são inexigíveis os 

honorários advocatícios da parte sucumbente, mediante compensação do valor a ser pago em razão do oficio 

requisitório expedido. Precedentes: 2ª Turma, EDRESP nº 561168, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2003, DJU 

08/03/2004, p. 235.  

Já com relação à condenação da parte vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV).  

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. Precedentes: STF, AgRe nº 313348, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 

16/05/2003, p. 104; STJ, 6ª RESP nº 35777, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 25/10/1993, j. 05/10/1993, DJU 25/10/1993, 

p. 22512. 

No caso dos autos, a decisão de fls. 134 e a sentença encontram-se em conformidade com o entendimento esposado, 

tanto no tocante à determinação do cálculo dos honorários advocatícios, como também à isenção do ônus da 

sucumbência.  

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.024600-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : FRANCISCO MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00018-2 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, em valor a ser calculado na 

forma da lei, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de custas judiciais, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dos atrasados. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 520/1335 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial 

do benefício, correção monetária e juros de mora, bem como a redução da verba honorária e a isenção das custas e 

despesas processuais. 

 

O autor também apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 25/02/1935, completou essa idade em 25/02/1995. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia de certidão de casamento 

(fl. 22), na qual ele está qualificado como lavrador, além de cópias da CTPS com anotações de vínculos empregatícios 

rurais (fls. 07/21). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com 

a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 52/54). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Outrossim, o fato de o Autor ter exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o reconhecimento de 

seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse 

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado 

período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 
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atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 

um salário mínimo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Considerando que não houve pedido de majoração dos juros de mora pela parte autora, bem como diante da 

impossibilidade de reformatio in pejus, os juros de mora devem ser mantidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, de 

forma decrescente, a partir da citação (art. 1.062 do Código Civil de 1916 c.c. o art. 219 do Código de Processo Civil). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

O INSS não tem interesse recursal em postular a fixação do benefício na data da citação, uma vez que a sentença 

decidiu nos termos do inconformismo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante ao termo inicial do benefício, e, na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, ASSIM COMO AO REEXAME NECESSÁRIO, para fixar a forma de incidência da correção 

monetária, limitar a base de cálculo da verba honorária e excluir a condenação da autarquia ao pagamento de custas 

judiciais e despesas processuais, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da 

fundamentação.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado FRANCISCO MEDEIROS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13/08/2001, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 
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LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.028557-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : OSWALDO ROSIM 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00091-2 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, no 

valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, computados a partir da citação, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na 

data do requerimento administrativo e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a apreciação do agravo 

retido interposto. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

 

D E C I D O 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS (fls. 95/97), uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi 

expressamente requerida pelo apelante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 
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Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da 

ação de natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379). 

 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal: 

 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente 

em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio 

do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 

755043/SP, Relator Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

 

Vencidas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 07/07/2000, considerando que a sua atividade predominante era a de 

trabalhador urbano, conforme se depreende das anotações lançadas em sua CTPS. 

 

A carência é de 114 (cento e quatorze) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2000 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, como empregado e na qualidade de 

contribuinte individual, nos períodos de 08/01/62/a 20/01/62, 01/06/62 a 30/01/71, 03/02/71 a 28/01/74, 04/02/74 a 

12/01/77, 01/08/80 a 30/12/84, 10/06/85 a 27/07/85, 03/11/92 a 02/02/93, 01/04/93 a 31/01/94, 01/02/94 a 17/03/94, 

29/05/00 06/07/00 e a partir de 01/07/02, sem data de saída (fls.07/19). Assim, a parte autora conta com contribuições 

em número superior à carência exigida à época do cumprimento do requisito etário. 

 

Ressalte-se que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez 

que quando requereu o benefício já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições superior à 

carência exigida, sendo irrelevante a discussão quanto à perda anterior da condição de segurado para o recebimento do 

benefício em questão. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação 

consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, 

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de 

arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA 

IDADE MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 
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1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o 

direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando 

do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício. 
3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Considerando que o requerimento administrativo formulado em 04/07/1997 foi para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, o termo inicial da aposentadoria por idade deve ser mantido na data da citação, momento em que o 

INSS foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006, e que os juros de mora são devidos desde a citação, à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma 

decrescente (art. 1.062 do Código Civil de 1916 c.c. o art. 219 do Código de Processo Civil), sendo que incidirão à 

razão de 1% ao mês a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo da verba honorária, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado OSWALDO ROSIN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 05/09/2002, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.031021-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO ROBERTO LIMA 

ADVOGADO : MARIA DA SOLEDADE DE JESUS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00181-1 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de natureza previdenciária ajuizada por MÁRCIO ROBERTO LIMA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 265/269 julgou parcialmente procedente o pedido do autor para determinar a 

atualização da RMI de seu benefício e o pagamento dos valores atrasados devidamente corrigidos, observada a 

prescrição qüinqüenal, conforme cálculo da contadoria do Juízo. Condenado o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre a diferença apurada até o ajuizamento da ação. Decisão submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 273/276, sustenta a Autarquia Previdenciária a prescrição de eventual revisão da RMI, 

acrescentando que a mesma fora fixada corretamente quando da concessão, do mesmo modo que efetuado o pagamento 

dos valores atrasados. Impugna a memória elaborada pela contadoria judicial. Requer a reforma do decisum e, 

subsidiariamente, isentá-la da condenação à correção monetária. Prequestiona a matéria. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, para melhor compreensão do caso dos autos, faz-se necessário o cotejo do pedido e da tutela jurisdicional 

prestada pelo douto Juízo de origem. 

Em sua petição inicial de fls. 02/05, esclarece o autor que requereu administrativamente a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço em 02 de novembro de 1991, mas que, devido à demora imputada ao INSS, o benefício só lhe foi 

deferido 72 meses após, no ano de 1997, com RMI de R$369,04. 

Assim, intentou a presente ação visando ao recebimento das diferenças apuradas naquele período compreendido entre a 

data do requerimento administrativo e a concessão do benefício (72 meses), de R$15.916,03, resultante do pagamento a 

menor efetuado pala Autarquia Previdenciária relativamente ao montante atrasado, no valor de R$10.654,85, quando o 

correto seria o total de R$26.570,88, tendo por base a RMI de R$369,04, acrescido de correção monetária. 

Além da res principal, a requerente pretendeu, ainda, a restituição das contribuições previdenciárias recolhidas após a 

concessão do benefício (02/11/1991) e a devolução de suas carteiras profissionais (CTPS) utilizadas no procedimento 

administrativo, para que posteriormente pudesse ela sacar o FGTS. 

Oportuna a transcrição dos principais excertos da referida petição. 

 

"(...) 

Ademais, o autor tem como escopo com a propositura da presente ação, reaver a diferença do valor do benefício pago 

a menor desde sua concessão até o efetivo pagamento, posto que o mesmo não foi corrigido mês a mês como deveria. 

(...) 

Fica latente pela fundamentação supra, que o valor correto dos 72 (setenta e dois) meses em que aguardou a 

concessão do benefício, seria a multiplicação do valor do benefício do mês de outubro que era de R$ 369,04, (trezentos 

e sessenta e nove reais), que importaria numa quantia de R$ 26,570,88 (vinte e seis mil, quinhentos e setenta reais e 

oitenta e oito centavos), como constou na Carta de Concessão e Memória de Cálculo, ficando da seguinte forma: 

369,04X72=26.570,88 

Ademais, a devida atualização dos valores do benefício do segurado deverão proceder não só por força da norma legal 

vigente, mas também por considerar que o atraso na concessão do benefício é de inteira responsabilidade do órgão 

concessor da Autarquia ré, conforme sobejamente comprovada através da documentação acostada. 

(...) 

DO PEDIDO 

(...) 

b - pagamento da quantia de R$ 15.916,03 (quinze mil, novecentos e dezesseis reais e três centavos), face a atualização 

do montante acumulado de 72 meses de sua aposentadoria; 

c - restituição dos valores de contribuição pagos indevidamente, a partir da concessão de sua aposentadoria, ou seja, 

02.11.1991. 

e - entrega de suas carteiras profissionais, para comprovação do período trabalhado após a concessão do benefício 

contribuído indevidamente, sob pena de serem tomadas as medidas judiciais cabíveis; 

(...)" 
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Três, portanto, os pedidos articulados na inicial: 1. pagamento das diferenças entre o montante atrasado recebido 

administrativamente (R$10.654,85) e o que seria supostamente devido (R$26.570,88), apuradas no período de 72 meses 

que transcorreu do requerimento à efetiva concessão, considerada a RMI de R$369,04, corrigidas monetariamente; 2. 

Restituição da contribuições recolhidas após a DIB; 3. Devolução das CTPS's entregues ao Órgão concessor. 

Durante o andar processual, o MM. Juiz a quo determinou a remessa dos autos ao contador, originando a memória de 

fls. 249/251, datada de 01 de outubro de 2001, a qual apurou RMI originária de Cr$219.444,83 e atualizada, no mês de 

sua elaboração, para R$567,71, além de diferenças no importe de R$19.272,93, desde novembro de 1993 por força da 

prescrição qüinqüenal 

Sentença proferida às fls. 265/269, de seguinte dispositivo: 

 

"(...) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação movida por MÁRCIO ROBERTO LIMA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para: 

1 - determinar que o benefício concedido ao autor seja revisto para adotar-se como renda mensal inicial a constante a 

fls. 249, devendo o benefício ser atualizado da maneira como consta dos cálculos de fls. 240/251, que apuraram o valor 

de R$ 567,71, para outubro de 2001; 

2 - Condenar o réu ao pagamento das diferenças apuradas a fls. 249/251, reconhecida a prescrição qüinqüenal. A 

diferença apurada deverá ser corrigida monetariamente nos termos da tabela de correção monetária da Corregedoria 

Geral de Justiça referente a ações previdenciárias desde a data em que deveria ter sido paga cada prestação mensal 

até a data de seu efetivo pagamento. Os juros, de 0,5% ao mês, devem ser contados a partir da citação para as 

parcelas até então vencidas, contando-se mês a mês em relação às vincendas. 

Vencido na maior parte, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor 

correspondente à diferença apurada até a data do ajuizamento da ação. 

(...)" 

 

De se ver que a r. sentença previu condenação diversa da que pleiteada, ao impor à Autarquia Previdenciária a revisão 

da RMI do autor, sem que tal integrasse a pretensão, quer implícita, quer explicitamente. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento extra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, AC nº 

1999.61.09.004532-1, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 12/02/2007, DJU 15/03/2007, p. 370. 

Advirta-se que o segurado poderá intentar a revisão de seu benefício, que não as já efetuadas, diretamente ao INSS ou 

mesmo valer-se no Poder Judiciário, no caso de resposta negativa, ajuizando ação específica a tanto, em que 

adequadamente declinadas as razões de fato e de direito.  

Nulidade da sentença que se declara. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, § 3º, do CPC (questão exclusivamente de direito e processo em condições de 

imediato julgamento), dando-lhe interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento 

dos princípios da celeridade e da economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. 

Des. Fed. Eva Regina, j. 07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, 

DJU 31/05/2007, p. 680. 

Ao mérito. 

Tem-se, primeiramente, com o pedido de recebimento das diferenças atualizadas monetariamente, ocasionadas pelo 

pagamento administrativo a menor, correspondente ao montante atrasado apurado entre a data do requerimento 

administrativo e a concessão do benefício. 

O autor requereu sua aposentadoria junto ao INSS em 02 de novembro de 1991, sendo-lhe comunicado seu 

deferimento em 12 de outubro de 1997, sob nº 088.321.261.7 (espécie 42), conforme carta de concessão de fl. 19. 

Aludido documento indica as seguintes informações: início de vigência a partir de 02 de novembro de 1991; renda 

mensal inicial (RMI) originária de Cr$209.879,78; v alor do benefício no mês de setembro de 1997 em R$368,31; 

montante em atraso creditado até agosto de 1997, no valor total bruto de R$13.781,46 e líquido de R$10.654,85. 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado empregado desde a data do requerimento administrativo, 

quando não houver desligamento do emprego ou se requerida após 90 dias contados desta data (arts. 54 e 49 da LBPS). 

Excedido o prazo de 45 dias previsto para processamento e execução do pedido administrativo de benefício, o INSS tem 

o dever legal de corrigir as parcelas atrasadas, de acordo com os índices cabíveis verificados no período compreendido 

entre o mês que deveria ter sido pago e o de seu efetivo pagamento, a teor do que dispunha o § 7º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91, revogado pela Lei nº 8.880/94 e atualmente regulamentada a matéria no art. 31 da Lei nº 10.741/03. 

Aliás, a jurisprudência deste E. Tribunal levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 527/1335 

Despicienda, portanto, qualquer discussão acerca da culpa objetiva imputável ou não à Autarquia Previdenciária pelo 

atraso no pagamento do benefício, uma vez que a correção monetária dos valores atrasados é mera recomposição ex vi 

lege do poder aquisitivo da moeda, antes desvalorizada pela inflação. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, 

Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 253; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.084961-8, Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, j. 04/10/2004, DJU 09/12/2004, p. 485. 

Na hipótese dos autos, consoante o demonstrativo de créditos de fls. 210/211, o INSS efetuou o pagamento da primeira 

prestação mensal do benefício somente em setembro de 1997, no valor de R$369,04, tendo contemplado 

retroativamente as parcelas atrasas devidas no período de novembro de 1991 a agosto de 1997, que gerou ao segurado 

a importância líquida de R$10.654,85. 

Analisando as planilhas do documento acima, de fato se constata a apuração e pagamento a menor daquilo que seria 

devido. 

Parcial razão assiste ao autor. Isso porque o cálculo dos atrasados deve ter como parâmetro a RMI original desde o 

requerimento, ou seja, Cr$209.879,78 em novembro de 1991, e só a partir de então evoluída periodicamente segundo 

os critérios de reajustes cabíveis, para efeito de apuração das diferenças devidas mês a mês, sobre as quais incidem a 

correção monetária, e não como pretende o segurado, isto é, empregar durante todo o interregno a renda do benefício 

atualizada na data do pagamento (R$369,04 em setembro de 1997). 

Assim, a título de exemplo, considerada justamente a competência relativa à data de início da aposentadoria, novembro 

de 1991, verifica-se que o INSS creditou ao segurado o valor de R$0,35, ao passo que, utilizando-se a "tabela de 

correção monetária para benefícios previdenciários" (gerada para agosto de 1997), prevista no "Manual de Orientação 

de Procedimentos e Cálculos da Justiça Federal", deveria ter-lhe repassado a quantia de R$544,06 (209.879,78 x 

0,0025922874 = 544,06...). O mesmo se diz a respeito das competências posteriores. 

Daí a inexatidão do pagamento administrativo das parcelas em atraso, efetuado a menor pelo INSS. Descabida a 

memória elaborada pela contadoria judicial às fls. 249/251, porquanto se ateve a critérios estranhos a litis contestatio, 

além de consubstanciar atividade própria da fase de liquidação.  

Desse modo, o segurado faz jus às diferenças apuradas desde a data do requerimento administrativo (novembro de 

1991) até o mês anterior ao início do pagamento das prestações mensais, ou seja, até agosto de 1997, tomando-se a 

evolução da RMI originária (Cr$209.879,78), devidamente atualizadas, nos moldes ao final disciplinados. 

Afastada a prescrição qüinqüenal, tendo em vista o ajuizamento da ação dentro do prazo de 05 anos depois de concluído 

o procedimento administrativo que concedeu o benefício. 

Passo ao exame dos demais pedidos. 

Quanto à repetição das contribuições previdenciárias recolhidas, que se insere no contexto das exações tributárias, 

entendo que a pretensão resvala na incompetência ratione materiae da 3ª Seção desta Corte, a exemplo do Juízo 

estadual a quo, não sendo lícito ao autor cumulá-la com pedido de natureza eminentemente previdenciária numa mesma 

ação, por força do art. 292, II, do CPC. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº1999.61.04.006659-6, Rel. Des. Eva 

Regina, j. 18/06/2007, DJU 12/07/2007, p. 404; 9ª Turma, AC nº 2000.03.99.032066-0, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 13/09/2004, DJU 13/09/2004, p. 288. Nesse aspecto, deve o processo ser extinto sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, IV, do mesmo estatuto. 

No tocante à devolução dos documentos apresentados ao INSS quando do requerimento do benefício (CTPS's), aliás, 

pretensão equivalente à medida cautelar incidental, aponto a ausência superveniente de interesse processual, uma vez 

que o Agente concessor daquele Órgão assim já procedeu, conforme comprovante de restituição acostado à fl. 232, 

datado de 29 de junho de 1999. Extinção do processo que novamente se impõe, desta feita, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC. 

Aos consectários. 

Os valores devidos serão apurados durante a execução e corrigidos monetariamente em conformidade com a Lei nº 

6.899/81, Súmulas nº 148 do C. STJ e nº 08 deste E. Tribunal, empregando-se a "tabela de correção monetária para 

benefícios previdenciários" elabora pelo Conselho da Justiça Federal, em cumprimento à Resolução CJF nº 561, de 02 

de julho de 2007, que instituiu o vigente "Manual de Orientação de Procedimentos e Cálculos da Justiça Federal". 

Juros de mora a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num percentual 

de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sucumbente a Autarquia Previdenciária, arcará com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática, restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial. Nos 

termos do art. 515, § 3º, c.c. o art. 557 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS ao pagamento das diferenças resultantes da implantação tardia do benefício do autor, devidamente 

corrigidas, acrescidas dos honorários advocatícios de sucumbência, tudo em conformidade com os moldes acima 

explicitados. Isenta a Autarquia do pagamento de custas e despesa processuais. Processo extinto sem resolução do 

mérito quanto aos demais pedidos, na forma igualmente especificada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.031751-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VALENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00013-7 1 Vr ITARIRI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 21/08/1944, completou essa idade em 21/08/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 06), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
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Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 88/90). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova 

testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a 

prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao 

tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar 

para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que 

poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 

19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

 

O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (fl. 56), nos termos do artigo 49 da Lei n.º 8.213/91. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de 

forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 
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idade, a partir da data do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA PEREIRA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20/01/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037118-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : OLIRIA PEDRA FIRMINO 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00033-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data citação, com correção monetária, e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir 

do ajuizamento da ação, a condenação do réu a pagar abono natalino, a alteração da forma de incidência dos juros de 

mora e da correção monetária, bem como a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Postula a Autora a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade. 

 

Inicialmente, torna-se necessário esclarecer que a Autora não foi somente trabalhadora rural, mas também exerceu 

atividade urbana por longo período, conforme demonstram as anotações de contratos de trabalho urbano em sua CTPS 

(fls. 08/17 e 24/28), bem como as informações do CNIS, em consulta realizada em terminal instalado no gabinete deste 

relator. Em sendo assim, aplicam-se ao caso as disposições do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, relativas à 

aposentadoria por idade do trabalhador urbano. 
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Nesse passo, ressalta-se que, embora a petição inicial e a r. sentença tenham tratado da aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, a análise da causa nos termos do artigo sobredito não caracteriza julgamento ultra petita, pois de 

maior importância é a apreciação do benefício de aposentadoria por idade, que é o bem da vida realmente pretendido 

pelo Autor, independentemente da natureza do trabalho. 

 

Assim, não é relevante a nomenclatura dada ao benefício, mas sim os fatos narrados na petição inicial e as provas 

constantes dos autos. Tal orientação segue o princípio da mihi factum, dabo tibi jus, o qual é reiteradamente invocado 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Neste sentido, transcreve-se o seguinte excerto de ementa de referida Corte Superior: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". NÃO-CARACTERIZAÇÃO. PEDIDO 

EXISTENTE NO CORPO DA PETIÇÃO, EMBORA NÃO CONSTASSE DA PARTE ESPECÍFICA DOS 

REQUERIMENTOS. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO PEDIDO, A PARTIR DE UMA 

ANÁLISE GLOBAL DA PETIÇÃO INICIAL. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. 

- O pedido é aquilo que se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação 

lógico-sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só 

aqueles constantes em capítulo especial ou sob a rubrica "dos pedidos"." (REsp. nº 120.299/ES, Relator Ministro 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 25/06/1998, DJ 21/09/1998, p. 173). 

 

Ademais, a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual 

se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo 

irrelevante sua nominação. 

 

Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 19/10/1945. 

 

A carência é de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal 

em 2005 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, em diversos 

períodos entre os anos de 1978 a 2001, como comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 08/17 e 24/28). Assim, a parte 

autora conta com contribuições em número superior à carência exigida, totalizando 154 (cento e cinquenta e quatro) 

contribuições mensais. 

 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA 

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do 

preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419);  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  
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1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.  

 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, E 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários 

advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada OLIRIA PEDRA FIRMINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04/07/2003, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.009961-1/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : GERALDO MARTINS 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas judiciais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 07/10/1944, completou essa idade em 07/10/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em, dentre outros documentos, 

cópia de sua certidão de casamento (fl. 15), na qual ele está qualificado profissionalmente como trabalhador rural. 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o 

autor exerceu atividade rural (fl. 105). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância 

à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior 
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ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Saliente-se que a prova testemunhal produzida está em harmonia com os depoimentos colhidos nos autos do processo nº 

2003.61.06.009065-2, que tramitou perante o Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto, cujas cópias estão 

encartadas às fls. 109/111 dos presentes autos.  

 

Outrossim, o fato de ter o autor exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o reconhecimento de seu 

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse 

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado 

período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 

atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 535/1335 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GERALDO MARTINS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30/11/2004 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.11.001069-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MAURICIO JOSE DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações em atraso até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração da verba honorária. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação adesiva, postulando a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões do INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Postula o Autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o Autor nascido em 12/10/1934, completou a idade acima referida em 12/10/1994. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do Autor, consistente na cópia da certidão de casamento 

(fl. 10), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como cópias da CTPS, com anotações de contrato de trabalho 

rural (fls. 11/15). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com 

a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o Autor sempre exerceu atividade rural (fls. 29/32). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o Autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que o Autor não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ele parou de trabalhar por volta de 2002. 

 

Ainda assim, o Autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais de 60 (sessenta) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo de 

trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1994 o Autor atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, de acordo com o disposto na Lei nº 

8.213/91, sob cuja égide postulou o benefício. O fato de o Autor somente haver formulado o seu pedido de 

aposentadoria, por intermédio da presente ação, no ano de 2004, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda 

da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 
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Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO INSS para reduzir o 

percentual da verba honorária para 10% (dez por cento), nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MAURÍCIO JOSÉ DE CARVALHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 14/05/2004 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.20.003595-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORALICE FRANCISCA DOS ANJOS 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (27/03/2006), com correção monetária e 

juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor as prestações vencidas até 

a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata implantação do 

benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o conhecimento 

do reexame necessário. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, requer a cassação da antecipação 

dos efeitos da tutela, bem como postula a alteração da sentença quanto à incidência de juros de mora e da correção 

monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas judiciais. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 30/01/1935, completou essa idade em 30/01/1990. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente na cópia de sua CTPS (fls. 

16/22), na qual constam anotações de vínculos empregatícios rurais. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 100/102). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela havia deixado de exercer trabalho rural aproximadamente 

em 2001. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1990 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 
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ano de 2004, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a 

esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Outrossim, o fato de a autora ter exercido atividades urbanas em pequeno período, não impede o reconhecimento de seu 

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse sentido, já 

decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, não 

afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade 

predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, 

julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem desde a data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Como 

bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção das custas judiciais, por falta interesse 

recursal, uma vez que não houve condenação nesse sentido na sentença recorrida. 

 

Quanto à determinação de imediata implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido em sede 

recursal reconhecido o direito da parte autor em receber o benefício postulado, não haveria qualquer senso, sendo até 

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a 

devolução de valores para que a autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é pacífico 

nesta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeito 

suspensivo, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, 

independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 

461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o 

mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NÃO 

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante ao pedido de isenção de custas judiciais, e, na parte 

conhecida, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para explicitar a forma de incidência dos juros de mora, conforme 

a fundamentação. 

 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.033944-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.06.011189-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA PEREIRA DA SILVA contra decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

produção de prova pericial antes do saneamento do processo.  

Tendo em vista o v. acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento nº 2005.03.00.069525-3, que deferiu a 

produção de prova pericial após o saneamento do processo, cessa o interesse processual à parte agravante. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.061845-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : IDELVINO JORGE MISTRAO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.002280-5 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IDELVINO JORGE MISTRAO contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o 

pedido de antecipação da tutela objetivando a conversão do tempo de serviço exercido sob condições especiais, bem 

como o reconhecimento de atividade rural, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a demonstração dos requisitos necessários à medida de 

urgência. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre trazer ao lume breves e oportunas considerações acerca do direito material que se deduz em sede de 

antecipação dos efeitos da tutela, no que concerne ao reconhecimento dos vínculos empregatícios exercidos sob 

condições nocivas à saúde do trabalhador. 

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão 

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, in casu, os Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, dos quais se presumia a condição especial, prescindindo de formulário específico ou perícia, 

muito embora admitisse prova em sentido contrário se houvesse fundada dúvida (presunção juris tantum). 
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No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, a 

categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos, 

comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da empresa. 

Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial em laudo técnico 

de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto, também à conta do 

empregador. 

Sob o aspecto processual, a antecipação dos efeitos da tutela prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, exige ao 

seu deferimento, além da existência de prova inequívoca, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado ao 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, ao abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu, desde que não se verifique o perigo de irreversibilidade da medida. 

A tutela antecipada, na modalidade acima, visa a adiantar ao autor, no todo ou em parte, a própria satisfação do direito 

material pleiteado, tendo natureza eminentemente precária, porquanto suscetível de revogação ou modificação a 

qualquer tempo (art. 273, § 4º), o que lhe confere a prescindibilidade da cognição exauriente característica das 

sentenças, bastando-lhe tão-somente o convencimento da verossimilhança das alegações, como antes visto, o qual se 

efetiva sob juízo sumário dos elementos comprobatórios dos autos, portanto antes da regular instrução processual e 

mesmo até inaudita autera parte. 

Nesse passo, a necessidade da prova inequívoca constitui requisito fundamental do qual não se pode olvidar o juiz ao 

apreciar a medida de urgência, a fim de formar sua convicção no sentido de haver indícios veementes da causa de pedir, 

de modo a autorizar a entrega da tutela jurisdicional provisoriamente, à ausência do devido processo legal, da ampla 

defesa e do contraditório.  

Ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que "Essa prova inequívoca é do 'fato título do pedido 

(causa de pedir)'. Tendo em vista que a medida foi criada em benefício apenas do autor, com a finalidade de agilizar a 

entrega da prestação jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao princípio 

constitucional da igualdade de tratamento das partes. Como a norma prevê apenas a cognição sumária, como 

condição para que o juiz conceda a antecipação, o juiz de probabilidade da afirmação feita pelo autor deve ser exigido 

em grau compatível com os direitos colocados em jogo" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Extravagante, Ed. RT, 10ª edição, p. 525, nota 13).  

Especificamente quanto à tutela antecipada com vistas ao reconhecimento do tempo de serviço especial, e conseqüente 

aposentação, já tive a oportunidade de acompanhar os eminentes Relatores integrantes da 9ª Turma deste E. Tribunal, 

no sentido de admitir seu cabimento em casos que tais, considerado preponderantemente o exaurimento do objeto da 

lide. 

No entanto, melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a casuística deste E. Tribunal, passei a entender que a 

matéria em questão revela-se incompatível com o juízo de cognição sumária exigido em sede de antecipação da tutela, 

subjugando-se o reconhecimento da atividade especial à regular instrução processual que propicie análise mais profícua 

das provas coligidas, mediante a observância da ampla defesa e do contraditório, seguindo-se ao exaurimento da lide. 

A corroborar a orientação ora aderida, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. Consta dos 

autos subjacentes que: "...tecnicamente está provado que a segurada têm direito à conversão dos períodos laborados 

na empresa Toyobo do Brasil LTDA., constantes no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e na CTPS (doc. em 

anexo), e Laudo Pericial (doc. Em anexo) conforme já demonstrado e fundamentado anteriormente" (fls. 34). Verifico 

que o autor requereu a aposentadoria especial em 18/07/06, conforme afirma a fls. 25. A caracterização das atividades 

desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo enquadramento constitui matéria que não permite solução 

no âmbito da cognição sumária. 

II- Recurso improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.015790-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 24/03/2008, DJU 23/04/2008, p. 

322). 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

- Embora documentos qualifiquem o agravante como lavrador, constituindo-se início de prova documental, é 

imprescindível a formação do contraditório e a instrução probatória, objetivando comprovar se, de fato, durante todo o 

período pleiteado, houve o efetivo labor rural. 

- As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no decorrer do tempo, diversas 

alterações legislativas, havendo que se observar os limites temporais relativos ao período em que prestadas as 

atividades, não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, não se 

pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou 

neutralização de seus efeitos. 

- Ausência de elementos seguros, nesta fase processual, que conduzam à reforma da decisão recorrida. - Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o agravo regimental." 
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(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.095716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, DJU 11/07/2007, p. 467). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - NECESSIDADE 

- A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação probatória, 

com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz da legislação 

vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais benéfica. 

- Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade mínima, 

do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da carência 

legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela incidência do jus 

superveniens. 

- Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto 

probatório. 

Recurso provido." 

(8ª Turma, AG nº 20006.03.00.010095-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 21/08/2006, DJU 20/09/2006, p. 822). 

 

Ademais, para comprovar a alegação de que exerceu atividade rural no período compreendido entre 01/01/1973 a 

31/12/1976 e 01/01/1979 a 01/07/1979, faz-se necessária a produção de prova testemunhal, conforme previsto na 

Súmula nº149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, inviável a tutela antecipada pretendida, dada a natureza da matéria envolvida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.072612-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ISAIAS RODRIGUES CAVALCANTI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.002084-5 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISAIAS RODRIGUES CAVALCANTI contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu o pedido de antecipação da tutela objetivando o restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço, 

reconhecendo-se o tempo de serviço laborado sob condições especiais.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a demonstração dos requisitos necessários à medida de 

urgência. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre trazer ao lume breves e oportunas considerações acerca do direito material que se deduz em sede de 

antecipação dos efeitos da tutela, no que concerne ao reconhecimento dos vínculos empregatícios exercidos sob 

condições nocivas à saúde do trabalhador. 

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão 

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, in casu, os Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, dos quais se presumia a condição especial, prescindindo de formulário específico ou perícia, 

muito embora admitisse prova em sentido contrário se houvesse fundada dúvida (presunção juris tantum). 

No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, a 

categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos, 

comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da empresa. 

Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial em laudo técnico 
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de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto, também à conta do 

empregador. 

Sob o aspecto processual, a antecipação dos efeitos da tutela prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, exige ao 

seu deferimento, além da existência de prova inequívoca, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado ao 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, ao abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu, desde que não se verifique o perigo de irreversibilidade da medida. 

A tutela antecipada, na modalidade acima, visa a adiantar ao autor, no todo ou em parte, a própria satisfação do direito 

material pleiteado, tendo natureza eminentemente precária, porquanto suscetível de revogação ou modificação a 

qualquer tempo (art. 273, § 4º), o que lhe confere a prescindibilidade da cognição exauriente característica das 

sentenças, bastando-lhe tão-somente o convencimento da verossimilhança das alegações, como antes visto, o qual se 

efetiva sob juízo sumário dos elementos comprobatórios dos autos, portanto antes da regular instrução processual e 

mesmo até inaudita autera parte. 

Nesse passo, a necessidade da prova inequívoca constitui requisito fundamental do qual não se pode olvidar o juiz ao 

apreciar a medida de urgência, a fim de formar sua convicção no sentido de haver indícios veementes da causa de pedir, 

de modo a autorizar a entrega da tutela jurisdicional provisoriamente, à ausência do devido processo legal, da ampla 

defesa e do contraditório.  

Ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que "Essa prova inequívoca é do 'fato título do pedido 

(causa de pedir)'. Tendo em vista que a medida foi criada em benefício apenas do autor, com a finalidade de agilizar a 

entrega da prestação jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao princípio 

constitucional da igualdade de tratamento das partes. Como a norma prevê apenas a cognição sumária, como 

condição para que o juiz conceda a antecipação, o juiz de probabilidade da afirmação feita pelo autor deve ser exigido 

em grau compatível com os direitos colocados em jogo" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Extravagante, Ed. RT, 10ª edição, p. 525, nota 13).  

Especificamente quanto à tutela antecipada com vistas ao reconhecimento do tempo de serviço especial, e conseqüente 

aposentação, já tive a oportunidade de acompanhar os eminentes Relatores integrantes da 9ª Turma deste E. Tribunal, 

no sentido de admitir seu cabimento em casos que tais, considerado preponderantemente o exaurimento do objeto da 

lide. 

No entanto, melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a casuística deste E. Tribunal, passei a entender que a 

matéria em questão revela-se incompatível com o juízo de cognição sumária exigido em sede de antecipação da tutela, 

subjugando-se o reconhecimento da atividade especial à regular instrução processual que propicie análise mais profícua 

das provas coligidas, mediante a observância da ampla defesa e do contraditório, seguindo-se ao exaurimento da lide. 

A corroborar a orientação ora aderida, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. Consta dos 

autos subjacentes que: "...tecnicamente está provado que a segurada têm direito à conversão dos períodos laborados 

na empresa Toyobo do Brasil LTDA., constantes no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e na CTPS (doc. em 

anexo), e Laudo Pericial (doc. Em anexo) conforme já demonstrado e fundamentado anteriormente" (fls. 34). Verifico 

que o autor requereu a aposentadoria especial em 18/07/06, conforme afirma a fls. 25. A caracterização das atividades 

desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo enquadramento constitui matéria que não permite solução 

no âmbito da cognição sumária. 

II- Recurso improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.015790-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 24/03/2008, DJU 23/04/2008, p. 

322). 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

- Embora documentos qualifiquem o agravante como lavrador, constituindo-se início de prova documental, é 

imprescindível a formação do contraditório e a instrução probatória, objetivando comprovar se, de fato, durante todo o 

período pleiteado, houve o efetivo labor rural. 

- As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no decorrer do tempo, diversas 

alterações legislativas, havendo que se observar os limites temporais relativos ao período em que prestadas as 

atividades, não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, não se 

pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou 

neutralização de seus efeitos. 

- Ausência de elementos seguros, nesta fase processual, que conduzam à reforma da decisão recorrida. - Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o agravo regimental." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.095716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, DJU 11/07/2007, p. 467). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - NECESSIDADE 
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- A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação probatória, 

com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz da legislação 

vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais benéfica. 

- Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade mínima, 

do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da carência 

legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela incidência do jus 

superveniens. 

- Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto 

probatório. 

Recurso provido." 

(8ª Turma, AG nº 20006.03.00.010095-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 21/08/2006, DJU 20/09/2006, p. 822). 

Assim, inviável a tutela antecipada pretendida, dada a natureza da matéria envolvida. 

Ademais, o artigo 11 da Lei nº 10.666/03 estabelece que compete ao Ministério da Previdência Social e ao INSS manter 

programa permanente de revisão da concessão e manutenção dos benefícios da Previdência Social, objetivando a 

apuração de irregularidades e falhas existentes. 

Sob outro aspecto, a suspensão do benefício pelo INSS encontra amparo legal na referido dispositivo legal, cujo § 3º 

dispõe que "decorrido o prazo concedido pela notificação postal, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento ao beneficiário." 

No caso dos autos, é de se observar, ainda, que o benefício do autor fora suspenso mediante regular processo 

administrativo, observados os princípios da ampla defesa e contraditório, culminando com a constatação de 

irregularidades no reconhecimento da atividade especial, cujo tempo se busca averbar com a ação principal, o que 

reafirma, a um só tempo, a ausência da verossimilhança das alegações e a necessidade da regular instrução processual.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.083332-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : EDISON DE LIMA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.005094-8 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDISON DE LIMA em face da r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou às partes 

fossem especificadas as provas que pretendessem produzir, justificando-as. 

Alega o agravante que o momento adequado para a especificação das provas a serem produzidas se dá após o 

saneamento do processo, nos termos do art. 331, § 3º, do CPC, acrescentando que a decisão agravada causa inversão 

tumultuária do processo. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diz o art. 331, § 3º, do CPC, que "Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa 

evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo e ordenar a produção da 

prova, nos termos do § 2º", ou seja, deverão ser fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pendentes, 

determinadas as provas que serão produzidas e, se necessário, designada a audiência de instrução e julgamento (§ 2º). 

De outro lado, compete ao juiz, conquanto investido nos poderes gerais e específicos de direção do processo, determinar 

as provas necessárias à instrução do feito, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130 do 

CPC). 

Dessa forma, conclui-se que ao dar cumprimento à fase prevista no § 2º do art. 331 do CPC, nada impede que o Juiz 

determine antes a especificação das provas que as partes pretendem produzir, a fim de que, apontadas, possa concluir 
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por sua utilidade ou não para, só depois, sanear o processo e determinar efetivamente a produção daquelas tidas como 

relevantes. 

A especificação das provas que as partes pretendem produzir poderá realizar-se antes do saneamento do processo, com 

fundamento no art. 130 do Código de Processo Civil, até porque tal medida possibilitará resguardar o próprio autor de 

eventuais diligências protelatórias da parte adversa, velando o Juiz, neste caso, pela rápida solução do litígio (art. 125, 

II, do CPC). 

Ademais, a ausência de despacho saneador não implica a nulidade do processo, quando dispensada a fase de instrução. 

Precedente STJ: 1ª Turma, EARESP nº 724059, Rel. Min. José Delgado, j. 21/03/2006, DJU 03/04/2006, p. 252.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.017851-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : DURVALINO FLORIANO 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00028-9 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada sua condição de beneficiária da assistência 

judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação de requisitos autorizadores da concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 10/01/1938, completou essa idade em 10/01/1998. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos, na 

cópia de certidão de casamento, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 08). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 81/82). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Ressalta-se que eventuais valores pagos ao autor a título de amparo social ao idoso, posteriormente à data da citação, 

devem ser devidamente compensados na forma da lei. Referido benefício deverá ser cancelado por ocasião da 

implantação do benefício de aposentadoria por idade. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem de forma decrescente, desde a citação, devendo ser computados à base de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 
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percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, cancelando-se 

o benefício de amparo social (NB 134.324.990-0), nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DURVALINO FLORIANO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16/12/2004 e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.025359-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : FILOMENA CORA DOS PASSOS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00070-1 1 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de extinção do 

processo, sem apreciação do mérito, sob o argumento de ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento 

válido da demanda, uma vez que o Juízo de Direito de Registro seria absolutamente incompetente para o julgamento da 

demanda, afeta à competência do Juizado Especial da Comarca. 

 

Em suas razões de apelação, o autor requer a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Registro. 

 

Sem as contra-razões, foram os autos remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Em 13/09/2004, foi instalado na Comarca de Registro o Juizado Especial Federal, nos termos do Provimento n.º 240 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

É certo que, a partir de então, o Juízo de Direito de referida Comarca passou a ser absolutamente incompetente para o 

conhecimento das causas afetas à competência do Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º, § 3.º, da Lei n.º 

10.259/2001. 
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Assim, com razão a MM. Juíza a quo ao reconhecer sua incompetência para o conhecimento da presente demanda, 

ajuizada perante a Justiça Estadual após a instalação do Juizado Especial Federal na Comarca, considerando que o valor 

atribuído à causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Contudo, não se justifica a extinção do feito, sem apreciação do mérito, por falta de pressuposto de constituição da 

demanda. A uma, porque o artigo 113, § 2.º, do Código de Processo Civil expressamente determina a remessa dos autos 

ao juízo competente quando reconhecida a incompetência absoluta. 

 

A duas, porque o artigo 267 do Código de Processo Civil não contempla a hipótese de extinção do processo sem 

apreciação do mérito por reconhecimento da incompetência do juízo. 

 

Por fim, há de se ressaltar que os atos decisórios praticados por juiz absolutamente incompetente são nulos, sendo a 

análise da competência pressuposto lógico antecedente à análise de condições da ação ou de pressupostos processuais. 

Assim, reconhecida a incompetência absoluta do Juiz de Direito, este não pode prosseguir no julgamento, extinguindo o 

feito. 

 

Nesse sentido, encontramos os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA EXTINGUIR MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO, SE O ATO 

IMPUGNADO NÃO É DE INICIATIVA DE AUTORIDADE COM PRERROGATIVA DE FORO. REMESSA 

DOS AUTOS AO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.  

Destituído o Tribunal de Justiça de competência para julgamento do feito, impõe-se a remessa dos autos ao juiz 

de primeiro grau, vez que a extinção do mandado de segurança somente pode ser feita pela autoridade 

competente para a sua apreciação.  

Conhecido o agravo e provido o recurso ordinário" (STJ; AROMS nº 816/SP, Relator Ministro CASTRO 

FILHO, j. 15/05/2001, DJ 24/09/2001, p.262). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA RECURSAL PARCIALMENTE 

DEFERIDA. AGRAVO. RESOLUÇÃO 228 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. LEI N.º 10.259/2001. 

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO.  

(...) 

- Recentemente, a Resolução n.º 228 desta corte, de 30 de junho de 2004, autorizou a ampliação da competência 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região, instalado em São Paulo, para abarcar a matéria prevista nos artigos 

2º, 3º e 23 da mencionada lei. Assim, a partir dessa data e considerando o disposto no dispositivo transcrito, 

evidencia-se que o Juizado Especial Federal desta Capital tem atribuição para conhecer das demandas relativas 

ao Sistema Financeiro da Habitação, sempre que seu valor não ultrapassar sessenta salários mínimos, vale dizer, 

exclui inteiramente a competência da Justiça Federal comum por ser absoluta.  

(...) 

- Portanto, no caso dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 21/07/04 e é incontroverso que seu valor é 

inferior ao estipulado pela Lei n.º 10.259/01. Logo, o Juízo a quo é absolutamente incompetente para dela 

conhecer, como bem reconheceu a MM. Juíza na decisão em que declinou da competência e determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal (fls. 75/77). 

(...)" (TRF - 3.ª Região; AG n.º 213740/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, j. 18/04/2005, 

DJU 10/05/2005).  

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL COMPETENTE. LEI 10.259/2001 (ART. 3º, § 3º).  

1. Preconiza o art. 113, do Diploma Processual Civil, que a competência absoluta (em razão da matéria e da 

hierarquia, consoante a primeira parte do preceptivo 111 do CPC) deve ser declarada de ofício, podendo ser 

alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e, assim declarada, haverá a remessa dos autos ao juiz 

competente com a nulidade dos atos decisórios praticados pelo incompetente (§ 2º, do citado art. 113).  

2. Por determinação da Lei 10.259/2001, cabe ao Juizado Especial Federal Cível conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos, bem como executar as suas sentenças, sendo 

que no foro onde instalada a vara do JEF, a sua competência é absoluta.  

3. O valor da causa passou a ter nuances de extrema importância, pois, além de configurar, em tese, o espelho da 

pretensão de direito material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a competência do juízo.  

4. A partir do instante em que a causa é distribuída ao juízo e este, atendendo ao condutor da competência 

absoluta, balizado pelo valor da causa, apercebe que a valoração dada ao feito é inferior a 60 salários mínimos, 

por imperativo legal (art. 113, caput, do CPC), remeterá o feito ao juiz competente.  

5. O processamento e a decisão sobre a impugnação ao valor da causa, se acaso oposta, deverá se dar no Juizado 

Especial Federal, pois, até prova em contrário, é este o órgão jurisdicional competente para conhecer e 

solucionar os pleitos de valor aquém de 60 salários mínimos.  
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6. Conflito conhecido e julgado para declarar competente o juízo suscitante" (TRF - 1.ª Região; CC n.º 

2002.01.00.031976-0/BA, Relator Juiz Federal Convocado JOÃO BATISTA MOREIRA, j. 19/03/2003, DJ 16/05/2003, 

p. 21).  

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTORA para anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Registro - 36.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, para regular prosseguimento do feito. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.031261-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOASIAS MENDONCA 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00001-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença que 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.  

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 04/02/1936, completou a idade acima referida em 04/02/1996. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia de certidão de casamento e anotações 

de contratos de trabalho rural em CTPS (fls. 08/11), nas quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no 

curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme 

revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o 

autor sempre exerceu atividade rural (fl. 46). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

[Tab] 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 
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percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, 

a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOASIAS MENDONÇA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 11/03/2003 (data da citação), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.05.001038-1/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e de 

honorários de sucumbência, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 27/06/1944, completou essa idade em 27/06/2004. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias de sua identificação de 

sócio do sindicato dos trabalhadores rurais de Dourado, datado de 1998 (fl. 12), do contrato de assentamento (fl. 16). 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Ressalte-se que o autor exerceu trabalho urbano durante um certo período (fls. 17/19), entretanto deixou tal condição 

desde novembro de 1988, voltando a exercer as lides rurais, possuindo novo início de material em data posterior ao 

trabalho urbano. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural (fls. 63/66). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Outrossim, o fato de ter o autor exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o reconhecimento de seu 

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse 

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado 

período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 

atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). Restou comprovado nos autos que desde 1992 o autor 

trabalha como rurícola, sendo tempo superior à carência para o ano de 2005, que foi quando o autor completou 60 anos 

de idade. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo , nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS expedido ofício ao 

INSS, instruído com os documentos do segurado , a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 28/11/2005 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.05.001654-1/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO LOPES BARBOSA 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 554/1335 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 30/08/1944, completou essa idade em 30/08/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópias de sua certidão de 

casamento (fl. 21), de certidões de nascimento (fls. 22/25) e de contrato de assentamento (fl. 14), nas quais ele está 

qualificado profissionalmente como trabalhador rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural (fls. 76/79). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Outrossim, o fato de ter o autor exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o reconhecimento de seu 

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse 

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado 

período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 

atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja ANTONIO LOPES BARBOSA expedido ofício ao INSS, 

instruído com os documentos do segurado , a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 06/04/2006 (data da citação), e renda 

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.07.000260-2/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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APELANTE : FRANCISCA DAS CHAGAS LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROMULO GUERRA GAI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamentos das verbas de sucumbência, 

fixadas em 10% (dez por cento), devendo ser observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 18/11/1926, completou essa idade em 18/11/1981. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, na cópia da certidão de 

casamento, realizado em 05/08/1962, em que está qualificado como trabalhador rural (fl. 14). O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

A autora também apresentou início de prova documental da condição de rurícola em seu nome, consistente na cópia do 

requerimento de matrícula de seu filho, datado de 21/01/1991 (fl. 15), na qual ela está qualificada profissionalmente 

como trabalhadora rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto 

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Ressalte-se que após 1983, o marido da autora passou a exercer atividade urbana, conforme documentos de fls. 33/67, 

entretanto isto não descaracteriza o trabalho rural da autora, uma vez que ela apresentou novo início de prova material 

em seu nome, o que comprova que apesar do marido ter passado a exercer atividade urbana, a autora manteve-se nas 

lides rurais passando a exercer a atividade rural independente,já que trouxe aos autos outro início de prova material em 

seu nome após o início da atividade urbana de seu marido. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 129/131). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 
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quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada FRANCISCA DAS CHAGAS LOPES DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04/02/2004, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.07.000262-6/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VILMA GOMES CUNTO 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvada a gratuidade da Justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 26/01/1948, completou essa idade em 26/01/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
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documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros 

documentos (fls. 14/17), nas cópias das certidões de casamento da autora e de seus filhos (fls. 11/13), nas quais seu 

cônjuge está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 46/47). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediata mente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
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atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada VILMA GOMES CUNTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19/05/2004, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.07.000319-9/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA MENDES NOGUEIRA 

ADVOGADO : ROMULO GUERRA GAI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a sua condição de beneficiária da assistência 

judiciária.  

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 11/08/1939, completou a idade acima referida em 11/08/1994. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta 

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi 

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, 

DJ 11/07/2001, p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 15), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Não bastasse, há também início de prova material da condição de rurícola do pai da autora (fls. 72/76). O Superior 

Tribunal de Justiça também sedimentou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo genitor, constante de documento: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (Resp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 44/45 e 121/122), inclusive informando que após a separação de 

seu marido, a autora retornou à propriedade rural de seu pai e lá continuou a desempenhar atividade rural. Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
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por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA MENDES NOGUEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22/07/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.008196-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JORGE SILVESTRE DE MOURA 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 29/06/1945, completou essa idade em 29/06/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias da CTPS (fls. 10/12), na 

qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural (fls. 53/54). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja JORGE SILVESTRE DE MOURA expedido ofício ao 

INSS, instruído com os documentos do segurado , a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 
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implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 21/10/2005 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.23.000742-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 27.01.2006 

Data do ajuizamento [Tab]: 16.05.2005 

 

Parte[Tab]: JOSE MARIA DE JESUS 

Nro.Benefício [Tab]: 0012988146 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte 

autora mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 
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A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 07/12/1978, ou seja, antes da vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos (fl. 08). 

 

Na ocasião da concessão de seu benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 
 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de 

agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 
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8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.26.006197-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMAR MENEZES DE MELO 

ADVOGADO : LAERTE ASSUMPÇÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 24.01.2006 

Data do ajuizamento [Tab]: 22.11.2005 

 

Parte[Tab]: VILMAR MENEZES DE MELO 

Nro.Benefício [Tab]: 0839125623 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, a inaplicabilidade dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 

6.423/77, bem como o posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

 

Com o oferecimento de contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 
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incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por idade em 20/08/1987, conforme 

documento acostado aos autos (fl. 11), ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 

do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 
TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 
 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de 

salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado 
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da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, nos termos do artigo 461 do Código Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.83.002845-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : YUTAKA MIZUKAWA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 18.10.2005 

Data do ajuizamento [Tab]: 10.06.2005 

 

Parte[Tab]: YUTAKA MIZUKAWA 

Nro.Benefício [Tab]: 0787160202 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte 

autora mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como o 

posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O  
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).  

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).  

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 21/06/1985, ou seja, antes da vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos (fl. 09). 

 

Na ocasião da concessão de seu benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN."  

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 

do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77.";  

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN."  

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos.  
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2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).  

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de 

salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190).  

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.005600-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO ANASTACIO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

Data do início do pgto/decisão: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 28.03.2006 

Data do ajuizamento [Tab]: 11.10.2005 

 

Parte[Tab]: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

Nro.Benefício [Tab]: 0787859664 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência, e, no 
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mérito, sustenta a inaplicabilidade dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. Subsidiariamente, 

postula a redução dos juros de mora. 

 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A MMª Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por idade em 14/02/1985, conforme 

documento acostado aos autos (fl. 17), ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 

do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 
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TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não estando portanto, 

nesse ponto, a merecer reforma a r. sentença. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA, e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, nos termos do artigo 461 do Código Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.107350-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSE REGINALDO MONTEIRO LOPES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.005550-5 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE REGINALDO MONTEIRO LOPES contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu o pedido de antecipação da tutela objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, 

convertendo-se em comum o tempo de serviço laborado sob condições especiais, bem como o pedido de requisição 

judicial de cópia do procedimento administrativo.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a demonstração dos requisitos necessários à medida de 

urgência, além de ressaltar que compete à Autarquia Previdenciária fornecer a cópia do processo administrativo, a fim 

de constituir prova necessária ao reconhecimento do direito pleiteado, já que detém a posse do mesmo. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre trazer ao lume breves e oportunas considerações acerca do direito material que se deduz em sede de 

antecipação dos efeitos da tutela, no que concerne ao reconhecimento dos vínculos empregatícios exercidos sob 

condições nocivas à saúde do trabalhador. 

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão 

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, in casu, os Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, dos quais se presumia a condição especial, prescindindo de formulário específico ou perícia, 

muito embora admitisse prova em sentido contrário se houvesse fundada dúvida (presunção juris tantum). 

No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, a 

categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos, 

comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da empresa. 

Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial em laudo técnico 

de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto, também à conta do 

empregador. 

Sob o aspecto processual, a antecipação dos efeitos da tutela prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, exige ao 

seu deferimento, além da existência de prova inequívoca, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado ao 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, ao abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu, desde que não se verifique o perigo de irreversibilidade da medida. 

A tutela antecipada, na modalidade acima, visa a adiantar ao autor, no todo ou em parte, a própria satisfação do direito 

material pleiteado, tendo natureza eminentemente precária, porquanto suscetível de revogação ou modificação a 

qualquer tempo (art. 273, § 4º), o que lhe confere a prescindibilidade da cognição exauriente característica das 

sentenças, bastando-lhe tão-somente o convencimento da verossimilhança das alegações, como antes visto, o qual se 

efetiva sob juízo sumário dos elementos comprobatórios dos autos, portanto antes da regular instrução processual e 

mesmo até inaudita autera parte. 

Nesse passo, a necessidade da prova inequívoca constitui requisito fundamental do qual não se pode olvidar o juiz ao 

apreciar a medida de urgência, a fim de formar sua convicção no sentido de haver indícios veementes da causa de pedir, 

de modo a autorizar a entrega da tutela jurisdicional provisoriamente, à ausência do devido processo legal, da ampla 

defesa e do contraditório.  

Ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que "Essa prova inequívoca é do 'fato título do pedido 

(causa de pedir)'. Tendo em vista que a medida foi criada em benefício apenas do autor, com a finalidade de agilizar a 

entrega da prestação jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao princípio 

constitucional da igualdade de tratamento das partes. Como a norma prevê apenas a cognição sumária, como 

condição para que o juiz conceda a antecipação, o juiz de probabilidade da afirmação feita pelo autor deve ser exigido 

em grau compatível com os direitos colocados em jogo" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Extravagante, Ed. RT, 10ª edição, p. 525, nota 13).  

Especificamente quanto à tutela antecipada com vistas ao reconhecimento do tempo de serviço especial, e conseqüente 

aposentação, já tive a oportunidade de acompanhar os eminentes Relatores integrantes da 9ª Turma deste E. Tribunal, 

no sentido de admitir seu cabimento em casos que tais, considerado preponderantemente o exaurimento do objeto da 

lide. 

No entanto, melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a casuística deste E. Tribunal, passei a entender que a 

matéria em questão revela-se incompatível com o juízo de cognição sumária exigido em sede de antecipação da tutela, 

subjugando-se o reconhecimento da atividade especial à regular instrução processual que propicie análise mais profícua 

das provas coligidas, mediante a observância da ampla defesa e do contraditório, seguindo-se ao exaurimento da lide. 

A corroborar a orientação ora aderida, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. Consta dos 

autos subjacentes que: "...tecnicamente está provado que a segurada têm direito à conversão dos períodos laborados 

na empresa Toyobo do Brasil LTDA., constantes no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e na CTPS (doc. em 

anexo), e Laudo Pericial (doc. Em anexo) conforme já demonstrado e fundamentado anteriormente" (fls. 34). Verifico 

que o autor requereu a aposentadoria especial em 18/07/06, conforme afirma a fls. 25. A caracterização das atividades 
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desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo enquadramento constitui matéria que não permite solução 

no âmbito da cognição sumária. 

II- Recurso improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.015790-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 24/03/2008, DJU 23/04/2008, p. 

322). 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

- Embora documentos qualifiquem o agravante como lavrador, constituindo-se início de prova documental, é 

imprescindível a formação do contraditório e a instrução probatória, objetivando comprovar se, de fato, durante todo o 

período pleiteado, houve o efetivo labor rural. 

- As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no decorrer do tempo, diversas 

alterações legislativas, havendo que se observar os limites temporais relativos ao período em que prestadas as 

atividades, não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, não se 

pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou 

neutralização de seus efeitos. 

- Ausência de elementos seguros, nesta fase processual, que conduzam à reforma da decisão recorrida. - Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o agravo regimental." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.095716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, DJU 11/07/2007, p. 467). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - NECESSIDADE 

- A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação probatória, 

com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz da legislação 

vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais benéfica. 

- Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade mínima, 

do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da carência 

legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela incidência do jus 

superveniens. 

- Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto 

probatório. 

Recurso provido." 

(8ª Turma, AG nº 20006.03.00.010095-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 21/08/2006, DJU 20/09/2006, p. 822). 

Assim, inviável a tutela antecipada pretendida, dada a natureza da matéria envolvida. 

No tocante ao o pedido de requisição judicial de cópia do procedimento administrativo, cumpre salientar que a 

Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXIII, assegura a todos o direito líquido e certo de "receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da Lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado ". 

Alinhando-se ao dispositivo acima, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faculta aos interessados a obtenção de 

cópias dos documentos contidos nos processos da Administração Pública Federal em que são partes legitimadas (art. 3º, 

II). 

Cuidando-se de ação judicial, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito pleiteado, 

providenciando os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial, a teor do art. 333 do 

Código de Processo Civil. 

A despeito de eventual dificuldade na instrução probatória, o mesmo Codex previu, além do poder instrutório do juiz 

(art. 130) e da exibição de documento ou coisa que se encontre no poder da parte adversa (art. 355), a requisição 

judicial às repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas causas de interesse da União, Estados e 

Municípios, bem como das respectivas entidades da administração indireta (art. 399, II). 

Acerca dessa última hipótese, a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ensina que "A CF 5º, 

XXXIV garante a todos, independentemente do pagamento de taxas, o direito de petição e de obtenção de certidões em 

repartições públicas. Assim, só se apresenta razoável a iniciativa do juiz, quando for demonstrada a impossibilidade de 

a parte obter pessoalmente a informação. Se a requisição do documento decorrer do poder geral de cautela do juiz (art. 

130 do CPC), nada impede que a requisição seja de documentos e informações que a parte teria condições de 

pessoalmente obter." (Código de Processo Civil Comentado, RT, 7ª Edição, 2003, nota I:3, p. 752). 

Desse modo, não se valendo o magistrado de seu poder instrutório, a requisição judicial à Autarquia Previdenciária, 

visando à juntada da cópia do processo administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou protelação por 

parte do Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele 

âmbito.  

A mera alegação de que o INSS se nega a tanto, desprovida de qualquer elemento concreto, v. g. protocolo de 

requerimento, não se presta a caracterizar a renitência. 

Confira-se a jurisprudência deste Tribunal: 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - 

INOCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 

2. O processo administrativo é documento público, podendo a parte, se fosse do seu interesse, ter providenciado cópia 

das peças que entendesse necessária para a instrução destes embargos. Na verdade, só se justificaria a requisição 

desse processo pelo Juízo se estivesse evidenciado que o exeqüente se nega a exibi-lo, o que não é a hipótese dos autos.  

(...) 

4. Recurso parcialmente provido." 

(5ª Turma, AC nº 95.03.102149-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08/05/2006, DJU 16/08/2006, p. 222). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. ÔNUS DA PARTE AUTORA. POSSIBILIDADE DE SUA REQUISIÇÃO PELO JUÍZO. ART. 399, 

II, DO CPC. MOTIVO DE FORÇA MAIOR NÃO DEMONSTRADO. RECURSO IMPROVIDO. I - A imposição do ônus 

probatório ao autor não exime o Juízo do emprego de seus poderes instrutórios, visando a obtenção da prova, dada a 

relevância da vinda do processo administrativo para a formação da convicção do julgador, tratando-se de medida que 

se faz consentânea com o primado do contraditório e da ampla defesa.  

II - O inciso II do artigo 399 do Código de Processo Civil é expresso em atribuir ao Juízo poderes de requisição, às 

repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas causas em que forem interessados a União, o Estado, o 

Município ou as respectivas entidades da administração indireta, sendo que, pelo princípio da aquisição, a prova tem 

como destinatário o processo, independente de que a tenha produzido. III - Não demonstrada a existência de força 

maior a impossibilitar o agravante de desincumbir-se de tal ônus, eis que não restou configurada a mora da Autarquia 

no atendimento a eventual pedido de fornecimento de cópia do processo administrativo concessório do seu benefício 

previdenciário, o que constituiria, por vias transversas, óbice ao acesso ao judiciário e à garantia do controle 

jurisdicional. IV - Agravo de instrumento improvido." 

(9ª Turma, AG nº 2005.03.00.096707-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 27/03/2006, DJU 04/05/2006, p. 480). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.  

(...) 

2. Os autos do processo administrativo permanecem na repartição competente, à disposição da parte para extração de 

cópias, cabendo a esta, portanto, a juntada das que se destinam à prova do alegado nos embargos a execução; só 

caberá requisição judicial quando a parte demonstrar a necessidade desta, não bastando apenas simples e imotivado 

requerimento.  

(...) 

4. Apelação improvida." 

(2ª Turma, AC nº 1999.03.99.073922-8, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 09/08/2005, DJU 19/08/2005, p. 331). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA. ÔNUS DA PROVA. AGRAVO IMPROVIDO.  

- A requisição judicial às repartições públicas de certidões necessárias à prova das alegações das partes tem lugar 

apenas quando ficar demonstrada a impossibilidade destas obterem as informações que necessitam.  

- Agravo a que se nega provimento." 

(7ª Turma, AG nº 96.03.025605-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/10/2003, DJU 27/11/2003, p. 444).  

 

No caso dos autos, a parte agravante não logrou demonstrar que o Instituto Autárquico se recusou a fornecer a cópia do 

processo administrativo ou mesmo dificultou sua obtenção, sequer comprovando a existência de requerimento nesse 

sentido, o que afasta a necessidade de intervenção do Juiz, mediante requisição do documento.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo mensal, retroativa a data da citação, incluindo gratificação natalina, com correção monetária 

sobre as parcelas vencidas à época da liquidação e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) das parcelas vencidas apuradas em liquidação. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Inicialmente, a autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário 

mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 04/05/1944, completou a idade acima referida em 04/05/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Verifica-se que não existe nos autos início de prova material do exercício de trabalho rural pela autora. 
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Nesse passo, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 

149/STJ. 

1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova material, a embasar a pretensão 

da parte autora. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp. nº 684262/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06/11/2004, DJ 

13/11/2004, p. 457 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Outrossim, nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o 

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

Tendo sido verificado que a autora exerceu atividade urbana em período considerável, descaracterizando sua atividade 

rural, deve ser considerada a idade de 60 (sessenta) anos para fins de concessão de aposentadoria por idade. A parte 

autora implementou o requisito idade em 04/05/2004. 

 

A carência é de 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 

2004 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, nos 

períodos de 01/12/80 a 31/12/80, 18/02/81 a 30/03/88, 10/04/89 a 14/02/90, 01/08/92 a 30/04/95, 01/01/00 a 30/04/00 e 

01/08/00 a 30/01/01. 

 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a Autora não mais ostentava a qual idade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal (2004), porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II, §1º e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da extinção do contrato de trabalho registrado na carteira profissional. 

 

Ainda assim, a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com 140 (cento e quarenta) contribuições, sendo irrelevante 

que à época já tivesse perdido a qual idade de segurada. Esse entendimento, calcado na natureza social da norma 

previdenciária, buscando dar-lhe interpretação de acordo com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante 

de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA 

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qual idade de segurado quando do 

preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qual idade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade , desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 328.756-PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 579/1335 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666 , de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qual idade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade. 

 

Assim, a autora implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Note-se que a concessão do benefício de aposentadoria por idade devido ao labor urbano, não configura julgamento 

"extra petita", porquanto a aposentadoria por idade é um gênero que comporta as espécies urbana e a rural. Além do 

mais, a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual se 

destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo 

irrelevante sua nominação. Verifica-se, portanto, ser a parte autora merecedora do benefício de aposentadoria por idade. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA OTALIA DOIMO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30/07/2004, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.031050-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : BENEDITO ALVES DOS SANTOS 
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ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00122-2 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 16/10/1942, completou essa idade em 16/10/2002 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em certidão de casamento (fl. 06), 

na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 
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contraditas, que o autor exerceu atividade rural (fls. 27/29). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova 

testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a 

prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao 

tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar 

para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que 

poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 

19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268). 

 

Em que pese a legislação previdenciária estabelecer que a comprovação do trabalho rural deva corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento, há de se conceder a aposentadoria por idade se o segurado comprovar o 

exercício de atividade rural em período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, desde que o período 

de labor computado seja igual ou superior à carência, o que se verifica no caso vertente.  

 

Isto porque, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, sobreleva o direito adquirido, não podendo 

eventual atraso na apresentação do requerimento do benefício constituir óbice ao exercício do direito que já se encontra 

consolidado no patrimônio do segurado.  

 

Note-se, ainda, que a expressão imediatamente anterior, associada ao caráter descontínuo da atividade rural, conforme 

dispõe o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, autoriza seja considerado, para a concessão da aposentadoria por idade rural, 

tempo de serviço cuja cessação tenha ocorrido até três anos antes do cumprimento do requisito etário, parâmetro que se 

adota em analogia ao período de graça máximo previsto na legislação previdenciária. 

 

Outrossim, o fato de o autor ter exercido atividades urbanas em pequeno período, não impede o reconhecimento de seu 

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse sentido, já 

decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, não 

afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade 

predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, 

julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
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atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja BENEDITO ALVES DOS SANTOS expedido ofício ao 

INSS, instruído com os documentos do segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 20/01/2006 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.031435-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ALICE CELOTO BROLEZI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00080-9 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada sua condição 

de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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Agravo retido interposto pelo INSS (fls. 60/63) 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelado, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 22/10/1931, completou essa idade em 22/10/1986. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 14), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 68/69). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o 

INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação, com incidência de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALICE CELOTO BROLEZE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29/08/2005, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Retifique-se a autuação para constar o nome correto da parte autora (conforme fls. 13/14) 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.033656-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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APELANTE : ANISIO RIBEIRO MARIN 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00076-7 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 10/10/1943, completou essa idade em 10/10/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias das certidões de 

casamento (fl. 12) e de nascimento de duas filhas (fls. 13/14), nas quais está qualificado profissionalmente como 

lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora sempre exerceu atividade rural (fls. 34/35). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural 

por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, nos termos do art. 406 

do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, 

conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANISIO RIBEIRO MARIN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 26/11/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.038779-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ETELVINA CARDOSO DA CUNHA LIVIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00133-0 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 25/12/1926, completou essa idade em 25/12/1981. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento e da certidão de 

nascimento da filha, nas quais o cônjuge da autora estava qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 15/16), isto 

é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural do marido, verifica-se que a prova 

testemunhal não corroborou referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil. 
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As testemunhas Alfredo Furlan, Maria Regina Ré Nascimento, Maria Aparecida de Moraes e Rosália Aparecida dos 

Santos de Souza (fls. 75/78) asseveraram, em seus depoimentos, que a autora parou de trabalhar na lavoura há 30 

(trinta) anos, ou seja, antes de completar a idade mínima necessária à concessão do benefício. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.05.000794-5/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : SILVANA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvada a assistência judiciária 

gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 02/07/1950, completou essa idade em 02/07/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
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artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente, dentre outros documentos, na 

cópia da certidão de nascimento de seus filhos e ficha de saúde da prefeitura de Aral Moreira (fls. 14/15 e 17). Segundo 

a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 50/51). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, e 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 590/1335 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-

lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros 

de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada SILVANA DA SILVA FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 15/02/2007, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.05.001054-3/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : IZOLEIDE ROSA DE JESUS BARBATTO DE MELLO 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a autora nascido em 02/08/1933, completou essa idade em 02/08/1988. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

No presente caso, mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento da 

Autora e a cédula de identidade (fls. 9 e 19), nas quais seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, 

isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, posteriormente, ele 

passou a exercer atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fl. 

56), tendo inclusive se aposentado por idade na qualidade de comerciário(fl. 54). Tal fato afasta sua condição de 

trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do seu trabalho urbano em período posterior. Por outro lado, se a autora regressou à lide campesina, há 

necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição após o início da atividade urbana, salvo 

se já havia preenchido à época os requisitos etários e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.05.001064-6/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA JOSE DA COSTA BOGADO 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, em observância ao disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 21/07/1950, completou essa idade em 21/07/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da certidão de 

nascimento de filho (fl. 21), na qual ela está qualificada como lavradora. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 53/54). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
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por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA JOSE DA COSTA BOGADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30/03/2007, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.06.000494-1/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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APELANTE : ANTONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS HIPOLITO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 

10% sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Postula a parte autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 13/06/1946, completou a idade acima referida em 13/06/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da Autora, consistente em cópia da certidão 

de casamento (fl. 14), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
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Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 47/48 e 66). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 

01 (um) salário mínimo. 

 

Ante a comprovação de requerimento administrativo, o benefício deverá ser computado a partir da data da sua 

protocolização (fl. 19), em consonância com o artigo 54, c.c. o artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo 

mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 24/03/2006 (data do 

requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, 

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.001189-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ e outro 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JOSE SOARES DE ANDRADE, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 61/64 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Estabelecida sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais de fls. 69/76, alega a Autarquia Previdenciária que os juros de mora somente incidem sobre as 

parcelas vencidas a partir da citação. Sustenta, ainda, a necessidade de excluir da base de cálculos dos honorários 

advocatícios as parcelas vencidas após a prolação da sentença, além de haver equívoco nos índices de correção 

monetária na conta homologada. 

Contra-razões às fls. 82/88. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, "Os débitos relativos a beneficio previdenciário, 

vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma 

prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 
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resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609. 

Os juros de mora, para fins de execução, são calculados segundo os índices disciplinados pela condenação, nos moldes 

do art. 219 do CPC, ou seja, incidem de forma conglobada, em sua totalidade sobre a soma das parcelas vencidas e não 

prescritas até a citação, a partir de quando se verificam decrescentemente, mês a mês. Precedentes: TRF3, 9ª Turma, AC 

nº 2000.61.02.006483-5, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 28/02/2005, DJU 22/03/2005, p. 457; TRF3, 10ª Turma, 

AC nº 2003.03.99.027042-6, Des. Fed. Rel . Galvão Miranda, j. 16/03/2004, DJU 28/05/2004, p. 666; TRF3, 2ª Turma, 

AC nº 89.03.008053-0, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2001, DJU 10/10/2001, p. 647. 

Em relação aos honorários advocatícios fixados no título executivo judicial, esta Turma firmou o entendimento que esta 

verba, quando estabelecido o termo ad quem na data da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. Superior Tribunal 

de Justiça, deve incidir sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Precedente: TRF3, 9ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

No tocante aos critérios de incidência da correção monetária e juros de mora, a r. sentença de fls. 61/64 está de acordo 

com o entendimento acima esposado. Quanto ao cálculo da verba honorária determinada na ação de conhecimento, esta 

foi computada de forma incorreta, utilizando como base para sua apuração todo o valor executado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil para 

determinar que a base de cálculo dos honorários advocatícios ora executados seja sobre as parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença de primeira instância (24 de agosto de 1998), mantendo, no mais, a r. sentença de fls. 61/64. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.003943-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LEONILDA MOSCATTI CAVALETTI 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas judiciais em observância ao disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício desde o requerimento administrativo e ao 

pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor total da condenação até que se implante o 

benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 13/07/1949, completou essa idade em 13/07/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 15), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 33/34). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 
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benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da data do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LEONILDA MOSCATTI CAVALETTI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 14/02/2006, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.000783-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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APELANTE : MARIA APARECIDA PERUCINI 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PAPASSIDERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento do ônus da 

sucumbência. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 01/01/1950, completou essa idade em 01/01/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 12), na qual seu marido 

está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, tal documento refere-se à década de 60, sendo que em períodos posteriores a autora e 

seu marido passaram a exercer atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos 

pelo INSS (fls. 25/34). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. 

 

Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos 

início de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à 

época os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 
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Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.001695-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GONZAGA CAMPOS 

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE CAVALCA RAMACHIOTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por LUIZ GONZAGA CAMPOS contra 

ato de autoridade do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando impedir, no procedimento 

de concessão de novo benefício sob nº 42/122.679.690-4, o desconto ou cobranças das parcelas pagas entre junho de 

1996 e agosto de 1997, relativas à aposentadoria por tempo de serviço nº 42/102.975.141-0, cessada 

administrativamente por suspeita de fraude. 

A r. sentença de fls. 172/176, concedeu parcialmente a ordem de segurança "tão somente para determinar ao INSS 

proceda a análise de efetuar qualquer cobrança acerca de valores já recebidos pelo impetrante entre 06.1996 à 

08/1991, referentes ao NB 42/102.975.141-0, até decisão final na esfera administrativa". Custas na forma da lei. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação de fls. 188/193, sustenta a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, irregularidade na 

representação do impetrante (necessidade de forma pública à procuração com poderes especiais) e a ausência 

superveniente de interesse processual, tendo em vista o deferimento da aposentadoria nº 42/122.679.690-4. No mérito, 

alega a prerrogativa de rever os próprios atos administrativos, conforme Súmula nº 473 do E. STF, ressaltando a licitude 

da cobrança exigida, com base no art. 115, II, da Lei nº 8.213/91. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, para efeito de delimitação da lide, nos moldes do art. 128 da Lei Adjetiva, cumpre esclarecer que a ação 

mandamental teve por objeto suposto ato coator praticado pelo Gerente Executivo do INSS de São Paulo, que consistiu 

na exigência da restituição dos valores pagos a título do benefício nº 42/102.975.141-0 (aposentadoria por tempo de 

serviço), quando do novo processo de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/122.679.690-4. 

A tanto, postulou o requerente a ordem de segurança visando, liminarmente, que a Autarquia se abstivesse de "cobrar 

valores relativos ao período em que o impetrante recebeu o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição no período de 06/96 a 08/97 (NB - 42/102.975.141-0)" e ao final da demanda, a confirmação da 

medida, julgando-se "procedente a segurança pleiteada pata condenar a autoridade coatora a não proceder qualquer 

tipo de cobrança contra o impetrante relativa a valores apurados no período de 06/96 a 08/97 pela Autarquia, uma vez 

que a mesma é ilegal..." (fls. 02/16). 

Dado o cabimento restrito do mandado de segurança, que tem como pressuposto o ato ilegal emanado de agente do 

Poder Público, ou de quem o faça as vezes, frente ao direito líquido e certo do impetrante, convém igualmente 

esclarecer que a alegada coação teve origem no novo pedido de aposentadoria requerido administrativamente ao INSS, 

sob nº "NB/42-122.679.690-4", aperfeiçoando-se no momento que a respectiva gerência determinou o cálculo e 

cobrança dos valores recebidos indevidamente em razão do benefício antes deferido e cessado, NB 42/102.975141-0 

(fls. 21/23). 

Desse modo, é de se reconhecer que o writ of mandamus está inegavelmente atrelado ao procedimento referente à 

aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/122.679.690-4, pois até então não se cogitava de qualquer desconto ou 

restituição. 
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A liminar deferida às fls. 120/123 determinou ao INSS que procedesse "a finalização da análise do pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, pertinente ao processo nº 42/122.679.690-4, se abstendo de efetuar qualquer 

cobrança acerca de valores já recebidos pelo impetrante entre 06.1996 à 08/1997, afeto ao NB 42/102.975.141-0, até 

decisão final da esfera administrativa".  

Consoante acima relatado, o MM. Juízo de origem, em sentença de fls. 172/176, mantendo a mesma convicção, 

concedeu parcialmente a ordem de segurança para obstar a cobrança das parcelas recebidas pelo segurado, "até decisão 

final na esfera administrativa". 

A r. decisão permaneceu irrecorrida pelo autor, que houve por aceitá-la em todos os seus termos, nos moldes do art. 503 

do CPC, tendo dela apelado apenas a Autarquia Previdenciária. De outro lado, o duplo grau de jurisdição a que 

submetida a sentença, por força do parágrafo único do art. 12 da Lei nº 1.533/51, devolve ao Tribunal a quem toda a 

matéria da condenação imposta à autoridade coatora, não se prestando ao reexame em favor do impetrante, ainda que 

daquilo com o que se conformou tacitamente, no caso de ordem parcial da segurança pretendida. 

Oportunas, portanto, algumas breves considerações de ordem processual. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. 

Acolhendo a mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, 

"quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o 

interesse processual" (art. 267, VI). 

Igualmente perfilhando do entendimento adotado pela corrente processualista mais recente, penso que ausentes 

quaisquer daquelas condições, a parte restará carecedora do direito de ação, vale dizer, de se obter uma sentença de 

mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não.  

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir (ratio agendi), entendendo-se por este, a um só tempo, a 

necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material do autor, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Na espécie, o impetrante, antes mesmo de proferida a r. sentença (26/01/2007), solicitou, em 13 de dezembro de 2006, o 

cancelamento da aposentadoria nº 42/122.679.690-4 (fl. 204), concedida em 21 de novembro de 2006, após a análise 

efetuada pelo INSS em cumprimento à liminar deferida nos autos (fls. 235/236). 

Ora, na medida que o mandado de segurança tinha por objeto impedir a restituição de valores considerados indevidos, 

exigida no procedimento relacionado ao último benefício pleiteado (NB 42/122.679.690-4), a renúncia deste no âmbito 

administrativo faz despontar a ausência superveniente de interesse processual do impetrante, impondo-se a extinção da 

ação mandamental. 

A propósito, a preliminar aventada na apelação, porque adstrita ao mero deferimento do benefício, em muito se 

distingue da carência de ação que ora reconheço ex officio, e não em acolhimento daquela, o que esvazia totalmente o 

conteúdo impugnativo do recurso, a exemplo da remessa oficial. 

Embora a Autarquia tenha noticiado à fl. 235 que o segurado ingressou com outro pedido de aposentação em 08 de 

março de 2007, desta feita sob nº 42/133.427.063-2, advirto que a possibilidade de descontos sobre tal benefício, se de 

fato concedido, deverá ser objeto de ação diversa, quer mandamental, quer de conhecimento, ou até do próprio 

procedimento administrativo. 

Ante o exposto, julgo extinto o mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, c.c. o 

art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.086412-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA NAZARETH FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00013-4 1 Vr ITAPEVA/SP 
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DECISÃO 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, anexa à 

presente decisão, verifica-se que o douto Juízo a quo reformou a decisão agravada e recebeu, em ambos os efeitos, o 

recurso interposto pelo Instituto Autárquico, razão pela qual cessa o interesse processual à parte agravante. 

Dessa forma, julgo prejudicado o agravo de instrumento, ex vi do disposto no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.001165-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUBER MARCOS DE OLIVEIRA LAMBERTI incapaz 

ADVOGADO : PAULO BALTAZAR FIGUEIREDO DE PAULA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : IOLINDA DE OLIVEIRA LAMBERTI 

No. ORIG. : 94.00.00038-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

CLAUBER MARCOS DE OLIVEIRA LAMBERTI, representado por Iolinda de Oliveira Lamberti, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 27/29 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Estabelecida sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais de fls. 33/35, sustenta a Autarquia Previdenciária que a incidência da correção monetária se 

deu de forma incorreta, calculando-a com base no mês da competência do benefício, além de utilizar índices indevidos. 

Alega, ainda, que computou-se os juros de mora em excesso. 

Sem contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 40/42, que opinou pelo não conhecimento do recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, "Os débitos relativos a beneficio previdenciário, 

vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma 

prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações. 

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 
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8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96). 

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando 

de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609. 

Os juros de mora, para fins de execução, são calculados segundo os índices disciplinados pela condenação, nos moldes 

do art. 219 do CPC, ou seja, incidem de forma conglobada, em sua totalidade sobre a soma das parcelas vencidas e não 

prescritas até a citação, a partir de quando se verificam decrescentemente, mês a mês. Precedentes: TRF3, 9ª Turma, AC 

nº 2000.61.02.006483-5, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 28/02/2005, DJU 22/03/2005, p. 457; TRF3, 10ª Turma, 

AC nº 2003.03.99.027042-6, Des. Fed. Rel . Galvão Miranda, j. 16/03/2004, DJU 28/05/2004, p. 666; TRF3, 2ª Turma, 

AC nº 89.03.008053-0, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2001, DJU 10/10/2001, p. 647. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

Quanto à correção monetária, a conta apresentada se encontra em consonância com o entendimento acima esposado. 

Por outro lado, há excesso no cômputo dos juros de mora, uma vez que estes foram calculados com base na data da 

citação (12.09.94), muito anterior ao termo inicial do benefício concedido na ação de conhecimento (setembro de 1998). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil para 

anular os cálculos acolhidos, assim como a r. sentença, e determino a elaboração de nova conta de execução na forma 

acima explicitada, em especial quanto ao cômputo dos juros de mora, que serão calculados levando-se em consideração, 

para tanto, o mês de competência correspondente a cada parcela em atraso e a data da conta de liquidação 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.002658-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO GOMES DA SILVA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 04.00.00032-4 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor a ser calculado nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei 8.213/91, inclusive décimo terceiro salário, a partir da 

data da citação, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos. Subsidiariamente, pede a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Postula a parte autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 29/10/1937, completou a idade acima referida em 29/10/1997. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado de 

reservista, no qual está qualificado como lavrador, e da cópia da CTPS com anotações de vínculos empregatícios de 

natureza rural (fls. 12/18). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 46/51). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 

01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006 e os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos 

termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Contudo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o valor do benefício em um salário mínimo e 

limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às parcelas vencidas até a sentença, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SEBASTIÃO GOMES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29/09/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.002688-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : IRENI BARBOSA DE SOUZA FARIAS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00007-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 15/01/1939, completou essa idade em 15/01/1994. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (fls. 14/16), com anotações de contrato de trabalho rural. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, ainda, início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 10), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 59/60). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela havia deixado de exercer trabalho rural há 04 (quatro) 

anos. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1994 a autora atingiu a idade mínima para se aposentar, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a Autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2005, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito 

à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos", na exata dicção do caput do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cumpre salientar que, embora a autora tenha efetuado recolhimentos na qualidade de contribuinte facultativo - 

autônoma, no período de outubro de 1999 a agosto de 2001 (fls. 17/24), tal fato não descaracteriza o exercício de 

atividade rural, eis que restou comprovado nos autos que a requerente exerceu atividade rurícola até o implemento do 

requisito etário. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 
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Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRENI BARBOSA DE SOUZA FARIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11/03/2005 (data da citação), e 

renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.004623-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LEONETE PARTEZANI DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUIZ CELSO PARRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00100-9 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas judiciais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, ressalvado o disposto na Lei nº 

1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 27/06/1935, completou essa idade em 27/06/1990. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros 

documentos (fls. 16/19), na cópia das certidões de casamento e de óbito (fls. 09 e 15), nas quais ele está qualificado 

como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 57/63). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 
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benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LEONETE PARTEZANE DE CARVALHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20/01/2006, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.004631-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOANA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ CELSO PARRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00090-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O  

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 21/10/1947, completou essa idade em 21/10/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da certidão 

de casamento (fl. 09) e das matrículas escolares dos filhos (fls. 14/17), nas quais ele está qualificado profissionalmente 

como lavrador, bem como na cópia da CTPS do marido da autora (fls. 10/13) e no documento juntado pelo INSS 

(fl.80), nos quais constam vínculos empregatícios rurais. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 47/64). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova 

testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a 

prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao 

tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar 

para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que 

poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 

19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268). 

 

Note-se também que o fato de ter a autora exercido atividades urbanas no período de 2002 a 2005 não impede a 

concessão da aposentadoria por idade rural, uma vez que ela já havia preenchido os requisitos exigidos para a concessão 

do benefício 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 
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no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JOANA RIBEIRO DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 05/12/2005, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.005178-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : TEREZINHA DA CUNHA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00012-8 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ressalvada a gratuidade da 

justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Em contra-razões, o INSS requereu a apreciação do agravo retido (fls. 57/59), no qual alega a falta de interesse de agir 

da parte autora, por não ter pleiteado o benefício previamente na via administrativa. Os autos, então, foram remetidos a 

este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 
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Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte. 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 

 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO.VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, 

DJ 17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da 

ação de natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379). 

 

Vencida tal questão, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 04/02/1947, completou essa idade em 04/02/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento (fl. 12) e da certidão de 

nascimento da filha (fl. 13), nas quais o cônjuge da autora está qualificado profissionalmente como lavrador e 

administrador agrícola, respectivamente, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural 

do marido, verifica-se, pelo conjunto probatório (fls. 64/66), que a Autora deixou o labor rural antes de implementar o 

requisito etário. Ademais, a prova oral mostrou-se frágil e inconsistente. 

 

A própria autora, em seu depoimento pessoal (fl. 64), afirmou que trabalhou na lavoura até 10 (dez) anos atrás (1996), 

ou seja, teria deixado o trabalho rural antes de completar a idade mínima exigida para a concessão do benefício 

pleiteado. 

 

A testemunha Alfredo Martins (fl. 65) afirmou que conhece a autora há 40 (quarenta) anos, mas não soube dizer há 

quanto tempo a parte autora deixou de trabalhar. 

 

Por sua vez, a testemunha Pedro dos Santos (fl. 66) asseverou, em seu depoimento, que a autora deixou a lide rural há 

cerca de cinco ou seis anos (2000). 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO PELO INSS E À APELAÇÃO DA AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.007368-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : APARECIDA LOPES BRITO LIMA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00184-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 1000,00 (mil reais), ressalvado o disposto na Lei nº 1.060/50. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e 

requerendo a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 03/04/1944, completou essa idade em 03/04/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 07), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 45/46). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 
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Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APARECIDA LOPES DE BRITO LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18/02/2005, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.010622-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DE REZENDE 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 05.00.00051-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, fixadas em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 31/05/1940, completou a idade acima referida em 31/05/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente em cópia da certidão de casamento (fl. 09) 

e cópia de escritura de compra e venda (fl. 10), nas quais o autor está qualificado como lavrador, Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 34/35). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Outrossim, o fato de ter o autor inscrição como empresário, sem recolhimentos, conforme demonstram os documentos 

juntados aos autos (fls. 43/44), não impede o reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos 

verifica-se que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato 

do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como 

trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 

94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 
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Restou comprovado nos autos que desde 1992 o autor trabalha como rurícola, sendo tempo superior à carência para o 

ano de 2005, que foi quando o autor completou 60 anos de idade. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício deve ser concedido ao autor. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, com correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO RODRIGUES DE REZENDE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 01/09/2005 (data da citação), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.011689-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA IVA DE CAMARGO CASADELI 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00113-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 27/05/1944, completou essa idade em 27/05/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias das certidões 

de casamento e de óbito (fls. 06/07) e da matrícula de imóvel rural (fl. 75/80), nas quais ele está qualificado 

profissionalmente como lavrador, bem como na notas fiscais de produtor rural (fls. 86/100). O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
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Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 68/70). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA IVA DE CAMARGO CASADELI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 15/06/2005 e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.011859-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : PASQUINA SERINHANO GAIOTO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00076-8 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas, despesas processuais, além da 

verba honorária advocatícia fixada no valor de 20% (vinte por cento) do valor da causa, observada a gratuidade da 

justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 12/04/1985. 

 

A carência é de 60 (sessenta) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1985 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, conclui-se que a autora demonstrou que esteve filiada à Previdência Social, como empregada, no 

período de 13/08/1946 a 01/10/1953, conforme anotação em carteira profissional (fls. 08/09) e na cópia da ficha de 

empregado (fl. 39); contando com 122 (cento e vinte e duas) contribuições previdenciárias, número superior à carência 

exigida. 

 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 
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da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA 

IDADE MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o 

direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando 

do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 
3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade urbana à requerente. 

 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária em razão da sucumbência, fica fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos do § 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil, bem como em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada PASQUINA SERINHANO GAIOTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16/12/2004, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir 

da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.012690-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA ZANQUETA ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00082-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas, observada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 02/03/1947, completou a idade acima referida em 02/03/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópias da 

certidão de casamento e de nascimento (fls. 09/10), nas quais ele está qualificado profissionalmente como lavrador, bem 

como notas fiscais de produtor rural (fls. 12/26). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, a testemunha e os informantes ouvidos complementaram plenamente esse início de prova documental ao 

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 75/76). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ressalte-se que o documento apresentado pelo INSS indicando que a parte autora receber benefício de pensão por morte 

de segurado qualificado como "comerciário" (fl. 56/58), por si só, não elide o início de prova material apresentado, uma 

vez que, realizada consulta informatizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em terminal 

instalado no gabinete deste Relator, não se verificou qualquer inscrição ou contribuição efetuada pelo segurado falecido 

na qualidade de trabalhador urbano. Outrossim, o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que a autora e seu 

marido sempre foram trabalhadores rurais. 

 

Outrossim, o fato de ter o marido da autora possuído um bar por um pequeno período, conforme relatou a testemunha 

Maria Olinda Marquezim (fl. 76), não impede o reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos 

verifica-se que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato 

do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como 

trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 

94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA ZANQUETA ESPÍRITO SANTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16/01/2006, e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.013006-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : OSVALDINO GUIMARAES DIAS 
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ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00042-8 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 01/05/1946, completou essa idade em 01/05/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias de sua certidão de 

casamento (fl. 08) e de sua CTPS (fls. 09/12), nas quais ele está qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo 

a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida 

no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural (fls. 31/32). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
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Outrossim, o fato de ter o autor exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o reconhecimento de seu 

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse 

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado 

período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 

atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). Restou comprovado nos autos que desde 1992 o autor 

trabalha como rurícola, sendo tempo superior à carência para o ano de 2005, que foi quando o autor completou 60 anos 

de idade. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja OSVALDINO GUIMARÃES DIAS expedido ofício ao 

INSS, instruído com os documentos do segurado , a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 09/06/2006 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.019625-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS BELENTANI 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00109-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, nas quais o INSS reitera o agravo retido interposto (fls. 51/53), os autos foram remetidos a este 

Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 
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jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 

 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da 

ação de natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 
Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379). 

 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal, em aresto de relatoria do Desembargador 

Federal Jediael Galvão: 

 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente 

em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio 

do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 

755043/SP, j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

 

Superada tal questão, passo ao exame do mérito da demanda. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 09/05/1948, completou essa idade em 09/05/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da 

certidão de casamento e certificado de dispensa de incorporação militar (fls. 08/09), nos quais ele está qualificado como 

lavrador, bem como de anotações de contratos de trabalho rural em sua CTPS (fls. 11/21). O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 
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qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 62/64). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela havia deixado de exercer trabalho rural há 

aproximadamente três anos. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 2003 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2005, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a 

esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 
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Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o 

INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação, com incidência de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS BELENTANI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20/10/2005, e renda 

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 

4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.024373-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : DORACINA AVELINA FERREIRA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00013-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Certificado o decurso de prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 20/09/1935, completou essa idade em 20/09/1990. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 13), na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 36/37). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, a prova testemunhal revela que a parte autora exerceu o labor rural pelo menos até o ano 2000.  

 

Necessário ressaltar-se que em 1990 a Autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que em 2000 já havia 

adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo direito. O fato de a Autora 

somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no ano de 2005, não impede 

o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos 

exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios", na 

exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 

(um) salário mínimo, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada DORACINA AVELINA FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 01/04/2005, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.024454-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : IRIA ROSSIN DA SILVA 

ADVOGADO : GIOVANA PASTORELLI NOVELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 06.00.00004-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 23/12/1950, completou essa idade em 23/12/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros 

documentos (fl. 32/39), na cópia da certidão de casamento (fl. 15), de nascimento dos filhos (fls. 16/20) e na cópia de 

título eleitoral (fl. 29), nos quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 83/84). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 637/1335 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, no valor de um salário mínimo mensal, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRIA ROSSIN DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04/04/2006, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.025927-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA GEROTI DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 04.00.00070-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio 

doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e 

juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeira ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que, ao propor a ação, em 27/09/2004, a Autora havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurada.  

Deveras, com a petição inicial, foram juntadas cópias dos comprovantes de recolhimento das contribuições 

previdenciárias nos períodos fevereiro de 2003 a janeiro de 2004 (fls. 15/20). 

Cumpre consignar, ainda, que em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que a autora recolheu contribuições 

previdenciárias nos períodos de agosto de 2004 a janeiro de 2007, e de setembro e outubro de 2008, bem como recebeu 

benefício de auxílio doença nos períodos de março a junho de 2006 - NB 1404033319, e de janeiro de 2007 a setembro 

de 2008 - NB 5604322454. 

As testemunhas declararam, em audiência realizada em 14/09/2005, que a Autora deixou de trabalhar em virtude dos 

males de que é portadora. 

No que tange à incapacidade, anoto que há nos autos dois laudos de peritos do juízo. 

O primeiro laudo pericial de fls. 57/58, datado de 23/07/2005, atesta que a Requerente é portadora de surdez total do 

ouvido direito e surdez moderada de ouvido esquerdo, artrose com espondilose de coluna dorsal e lombar, males que a 

incapacitam de forma total e definitiva para realizar atividades que demandem esforços físicos. Informa o "expert" 

judicial que a autora padece desses males há aproximadamente dois anos. 

Na audiência de instrução, debates e julgamento (fl. 63), o MM juízo a quo, deliberou que o laudo apresentado pelo 

perito judicial não se mostrava adequado, já que não houve esclarecimento quanto à matéria controvertida, 

determinando a realização de nova perícia. 

No segundo laudo pericial (fls. 107/112), datado de 17/11/2006, ficou diagnosticado que a Autora é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica, osteoartrose de joelhos, espondiloartrose e disacusia bilateral mais acentuada a direita, 

males que a incapacitam de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas que exijam esforço físico. 

Informa o perito que autora padece desses males desde 25/07/2002. 

Ressalte-se que, de acordo com as informações do CNIS/DATAPREV, acostado à fl. 14, a Autora requereu benefício de 

auxílio-doença em 08/03/2004, ocasião em que apesar de diagnosticada a moléstia, foi indeferido o pedido em virtude 

de ter a Autora ingressado no Regime Geral da Previdência Social já portadora da doença.  

De fato, a descrição da patologia induz à conclusão de sua preexistência à filiação ao Regime Geral da Previdência 

Social, situação que afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, §2.º, da Lei 

8.213/91. 
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Ressalte-se que não se configurou, nos autos, a exceção prevista no § 2o, do artigo 42, da Lei Previdenciária, pois não 

foi demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento de seus males após a sua filiação à Previdência Social. 

É importante frisar que não há nos autos prova de atividade laborativa pela Autora, que nasceu em 25 de julho de 1942 

e inscreveu-se no Sistema Previdenciário, na condição de contribuinte facultativa, em 12 de fevereiro de 2003, ou seja, 

aos 60 (sessenta) anos de idade.  

Destarte, tem-se que a Autora filiou-se com idade avançada e, portanto, acometida dos males destacados no laudo 

pericial, não fazendo jus ao benefício reclamado. 

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, 

evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.  

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 

13/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu com 

vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela 

falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ 

05/07/2007). 

 

Não é devido, pois, o benefício de aposentadoria por invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, 

invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.026243-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : SIRLEI APARECIDA GONCALVES CORSI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00017-3 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a anulação da sentença, ao argumento de 

cerceamento de defesa, uma vez que não foi designada audiência de instrução, para a oitiva de testemunhas. 

Subsidiariamente, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, alegando o 

cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.  

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A argüição de cerceamento do direito de defesa, em virtude de não terem sido ouvidas as testemunhas, conforme 

oportunamente requerido pela parte autora, não deve ser acolhida, uma vez que cumpre ao julgador apreciar a lide de 

acordo com o que reputar cabível, conforme seu livre convencimento motivado, não estando obrigado a examiná-la e 

julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, já 

decidiu esta Corte Regional Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PRELIMINARES. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

I- Cerceamento de defesa não verificado, já que cabe ao Magistrado,no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento. 

II - Documentos que instruem a inicial são suficientes ao deslinde da questão. 

III - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 

9 desta Egrégia Corte. 

IV - Certidão de casamento que declara a profissão de operário do marido, recebimento de pensão por morte de 

seu cônjuge inscrito como ferroviário e demais provas não justificam o reconhecimento do exercício de atividade 

rural da autora para efeito de aposentadoria por idade. 

V - Requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 não cumpridos. 

VI - Recurso do INSS provido. 
VII - Sentença reformada." (AC n.º 890.219/SP, Relatora Desembargadora MARIANINA GALANTE, julgado em 

10/11/2003, DJ 04/12/2003, p. 472). 

 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 02/08/1944, completou essa idade em 02/08/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 09), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, tal documento refere-se ao ano de 1962, sendo que em períodos 

posteriores a autora e o marido dela passaram a exercer atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos 

documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 28/38). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.026813-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ROSA MARIA BOSCAINI DA ROCHA MENDES 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00119-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a autora nascido em 06/11/1923, completou essa idade em 06/11/1978. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente na cópia de 

certidão de casamento, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 09). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 70/75). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, nos termos do art. 406 

do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, 

conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ROSA MARIA BOSCAINI DA ROCHA MENDES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 17/10/2006, e renda 

mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 

4º e 5º do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.032456-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL SANTOS MENDES 

No. ORIG. : 05.00.00040-0 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária e juros de mora, desde a 

citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vencidas após o trânsito em julgado. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração quanto as juros de mora e redução da 

verba honorária advocatícia. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 31/07/1943, completou essa idade em 31/07/1998. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia do título eleitoral, no qual seu marido está qualificado 

profissionalmente como lavrador (fl. 10), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador 

rural de seu cônjuge, esse documento registra ato ocorrido em 17/05/1968, sendo que, posteriormente, ela e seu marido 

passaram a exercer atividades de natureza urbana, uma vez que ele recebe aposentadoria por invalidez - atividade 

industriário, desde 1977, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 62/63) e da certidão 

de casamento, realizado em 04/09/1992, na qual a autora e seu cônjuge estão qualificados profissionalmente como 

comerciantes (fl. 40). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.  

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033218-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ESCOLASTICA EGYDIA BASTOS SIQUEIRA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00038-7 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento custas judiciais, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais), observada sua condição de beneficiária da 

assistência judiciária.  

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 09/01/1946, completou essa idade em 09/01/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente na cópia de 

certidão de casamento, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 11). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
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Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 43/44). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, nos termos do art. 406 

do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios, a cargo da autarquia previdenciária, ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, não se descuidando da orientação traçada pelo enunciado da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, 

conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ESCOLASTICA EGYDIA BASTOS SIQUEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17/07/2006 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.034368-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : CALMOZINA DA SILVA BRUNELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00014-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Postula a parte autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 29/03/1937, completou a idade acima referida em 29/03/1992. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 
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prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da Autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 13), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como cópia da CTPS, com anotações de contrato de 

trabalho rural (fl. 14). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 36/37). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural há pelo menos 06 (seis) 

anos. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período 

mínimo de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1992 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato dela somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no ano de 

2005 não impede o recebimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de 

todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a 

esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Ademais, o fato de a Autora estar qualificada profissionalmente como doméstica em sua certidão de casamento não 

afasta a possibilidade de extensão a ela da profissão de rurícola do seu marido, constante do mesmo documento, uma 

vez que, apesar de suas tarefas domésticas, é sabido que a atividade rural é exercida em conjunto pelo casal. Nesse 

sentido é a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a seguir exposta: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se a prova 

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. Verificando-se, na certidão de casamento, a 

profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à profissão da mulher, apesar de suas tarefas 

domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal. Embargos recebidos." (EREsp no 137.697/SP, 3a Seção, 

Rel. Min. JOSÉ ARNALDO, DJ 15/06/98). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 

01 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CALMOZINA DA SILVA BRUNELLI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 02/05/2005 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.034399-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LAURINDA GOUVEA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00003-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 03/03/1931, completou essa idade em 03/03/1986. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento da autora e da certidão de 

nascimento do filho (fls. 13/14), nas quais seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo 

considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, tais documentos referem-se à década 

de 50, sendo que em períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, como comerciário, tendo, 

inclusive, obtido a concessão de aposentadoria por idade em 04/08/1982, conforme se verifica dos documentos juntados 

aos autos pelo INSS (fls. 49/53). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 
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O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, 

extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido 

deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, 

se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova 

material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os 

requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.035144-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : OLIVIA PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00104-0 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascida em 01/12/1940, completou essa idade em 01/12/1995. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 15), na qual o cônjuge da 

autora está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu marido, verifica-se que a prova oral não corroborou referido início de prova material, uma vez 

que se mostrou frágil e inconsistente. 

 

A própria Autora, em seu depoimento pessoal (fls. 34/37), disse que seu cônjuge não trabalhou na lavoura, tendo 

exercido a atividade de natureza urbana, como balconista. Afirmou ainda, que o seu marido aposentou-se naquela 

atividade. 

 

Por sua vez, as testemunhas Allancardec Oaria e Manoel Augusto Marra (fls. 42/50) também relataram que o marido da 

autora possuía um comércio e exercia a atividade urbana, como balconista. 

 

Por outro lado, a testemunha Aldo Pinzan (fls. 39/41) asseverou que a autora sempre trabalhou na lavoura, mas não 

soube apontar até quando ela teria exercido as atividades rurais. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, em consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no 

gabinete deste Relator, verifica-se que o marido da parte autora recolheu contribuições previdenciárias na qualidade de 

"empresário" nos períodos de outubro de 1985 a junho de 1986, agosto de 1986 a janeiro de 1990, março de 1990 a 

abril de 1990 e julho de 1990 a janeiro de 2000. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.037475-4/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTOS DE MORAES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 00.00.00008-7 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde a data da citação, com 

correção monetária e juros de mora, a partir da citação, à taxa Selic, além de despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado da 

sentença. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação de 

seu agravo retido, no qual alega carência de ação por falta de interesse de agir, por ausência de requerimento 

administrativo. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente postula a modificação da sentença 

quanto à correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte. 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da 

ação de natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 
Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379). 

 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal, em aresto de relatoria do eminente 

Desembargador Federal Jediael Galvão: 

 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente 

em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio 

do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 

755043/SP, j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade, ou seja 60 (sessenta) anos em 01/11/1995. 

 

A carência é de 78 (setenta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1995 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, como empregada, nos períodos de 

01/10/1968 a 30/10/1981, 22/04/1982 a 20/10/1984, 02/01/1985 a 04/10/1986 e 01/11/1986 a 04/02/1996, como 

comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 12/16). Assim, a parte autora conta com contribuições em número superior 

à carência exigida. 

 

Embora as anotações dos períodos acima mencionados refiram-se a vínculos empregatícios na condição de trabalhador 

rural, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto à parte autora, que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso 

em questão, a autora foi empregado rural, com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 
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Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais 

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, 

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios 

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ............................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de 

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (REsp nº 554068/SP, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378). 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual, sendo que, a partir de 11/01/2003, os juros deverão ser computados à base de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. Ressalte-se que a taxa selic não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua 

natureza, pois nela se computa também correção monetária. O Tribunal Regional Federal da Quarta Região já se 

pronunciou acerca do assunto: "A taxa selic tem natureza mista, englobando juros e correção monetária. Assim, 

não sendo possível separar juros de correção monetária, e havendo um índice legal de correção monetária no que 

toca aos benefícios previdenciários (atualmente o IGP-DI), não se mostra viável a adoção da selic , pois deve 

prevalecer a norma específica. A interpretação possível do artigo 406 do Código Civil, destarte, é no sentido de 

que a taxa de juros é aquela definida pelo § 1º do artigo 161 do Código Tributário ("se a lei não dispuser de 

modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês")." (AC nº 608063/RS, Relator Juiz 

Federal Convocado RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, j. 16/12/2003, DJU 28/01/2004, p. 336). 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo previsto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO 

POR INTERPOSTO, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada SANTOS DE MORAES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09/11/2000 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039701-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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APELANTE : IRMA ALVES PAGANI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00081-8 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte requerida ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), devendo ser observada a gratuidade 

processual. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido inicial em todos os seus termos, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 18/12/1941, completou essa idade em 18/12/1996. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias das certidões 

de casamento e de óbito (fls. 14/15), nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como na cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (fls. 16/19), com anotações de contratos de trabalho rural e na nota fiscal de produtor (fl. 

20). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 
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''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 59/60). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Na espécie, é certo que a Autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela parou de trabalhar por volta de 1997.  

 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque 

quando deixou o trabalho rural já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período 

mínimo de trabalho rural.  

 

Necessário ressaltar-se que em 1996 a parte autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando 

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o 

respectivo direito. O fato de a parte autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da 

presente ação, no ano de 2003, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o 

preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em 

extinção do direito a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRMA ALVES PAGANI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13/2/2004, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043096-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ERMINIA DA SILVA OSORIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00153-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça, além ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa, 

mais indenização de 20% (vinte por cento), por litigância de má-fé.. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, bem 

como sejam afastadas a multa e a indenização, decorrentes da litigância de má-fé. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 03/05/1935, completou essa idade em 03/05/1990. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias das certidões 

de casamento e de óbito (fls. 10/11), nas quais ele está qualificado profissionalmente como agricultor. O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte 

autora à concessão da aposentadoria por idade." (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454) 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 36/39). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme relato das testemunhas, ela deixou de exercer trabalho rural aproximadamente em 

1991. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1990 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2004, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o 

preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em 

extinção do direito a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 
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para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003 c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Ressalte-se que não procede a aplicação da litigância de má-fé ao INSS. É que as condutas que caracterizam a litigância 

de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, e devem estar satisfatoriamente 

provadas nos autos. No caso em questão o ajuizamento da ação não qualifica a autora como litigante de má-fé, salvo se 

tivesse praticado alguma das condutas descritas no mencionado dispositivo legal, o que não ficou efetivamente 

demonstrada nos autos. 

 

É a orientação jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no 

fragmento de ementa a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA. 

........................................... 

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de má-fé, cujos requisitos estão 

taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC Proc. nº 

96.03.048501-2/SP, 7ª TURMA, Relator Desembargador Federal Walter Amaral, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, pág. 

562) 
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Quanto à multa e a indenização impostas à autora, devem ser excluídas da condenação, uma vez que se aplica como 

conseqüência da litigância de má-fé, que não é o caso dos autos, conforme acima explicitado. Não havendo a litigância 

de má-fé, é indevida a aplicação daquelas. É o que se conclui da simples leitura do art. 18 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ERMÍNIA DA SILZA OZÓRIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29/4/2005 e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043383-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MIGUEL JOSE OCTAVIO 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00102-5 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 29/09/1946, completou a idade acima referida em 29/09/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
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documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia de declaração do cartório eleitoral 

(fl. 18), na qual ele está qualificado como agricultor. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 47/48). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Outrossim, o fato de o autor ter exercido atividades urbanas em pequeno período, não impede o reconhecimento de seu 

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante foi a de lavrador. Nesse sentido, 

já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, 

não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade 

predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, 

julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

"NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 
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As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-

lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros 

de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MIGUEL JOSÉ OCTÁVIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/03/2007 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Remetam-se os autos à Subsecretaria para a renumeração dos mesmos, a partir de folha 65. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049161-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA JOANA DE OLIVEIRA MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00109-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 26/01/1939, completou essa idade em 26/01/1994. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia sua carteira de 

filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Venceslau Braz (fl. 15). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Não bastasse, há também início de prova documental da condição de rurícola do falecido marido da autora, consistente 

em cópia da certidão de casamento (fl. 16), na qual ele está qualificado como lavrador, havendo inclusive notícia de que 

a parte autora percebe pensão por morte de trabalhador rural (fl. 99). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 112/113). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu 
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trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela havia deixado de exercer trabalho rural há cerca de 4 

(quatro) anos. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1994 a autora atingiu a idade mínima para se aposentar, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a Autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2005, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito 

à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos", na exata dicção do caput do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade rural, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA JOANA DE OLIVEIRA MARTINS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03/11/2005, e renda mensal inicial 
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- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.03.99.050574-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : IGNEZ ZANGIROLAMO BENATTO e outros 

 
: AGUINALDO PEDRO FERNANDES 

 
: ANGELO YONES 

 
: DILSON ANTONIO MAZZI 

 
: FERNANDO MARSON 

 
: ROBERTO CONFORTI AGUIAR 

 
: RENATO CONFORTI AGUIAR 

 
: FERNANDO DIAS DE AGUIAR JUNIOR 

ADVOGADO : ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ALCIDES HONORIO e outros 

 
: ALVARO BENEDICTO FISCHER 

 
: ANTONIO BARELLA 

 
: DIMAS CASARIM 

ADVOGADO : ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 96.11.03486-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 25.03.1997 

Data do ajuizamento [Tab]: 13.11.1996 

 

Parte[Tab]: IGNEZ ZANGIROLAMO BENATTO 

Nro.Benefício [Tab]: 1219431297 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 0839902107 

 

Parte[Tab]: AGUINALDO PEDRO FERNANDES 

Nro.Benefício [Tab]: 0787428973 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: ANGELO YONES 

Nro.Benefício [Tab]: 0794113281 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: DILSON ANTONIO MAZZI 

Nro.Benefício [Tab]: 0839882440 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: FERNANDO MARSON 
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Nro.Benefício [Tab]: 0765420414 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Parte[Tab]: FERNANDO DIAS DE AGUIAR JUNIOR 

Nro.Benefício [Tab]: 0705115062 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 0714225061 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença que homologou a desistência dos autores Alcides Honório, 

Álvaro Benedicto Fischer, Antonio Barella e Dimas Casarim, e deu parcial procedência, em relação aos demais 

autores, de pedido revisional de benefícios previdenciários que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

a revisar a renda mensal inicial dos autores mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 

6.423/77, bem como o posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que todos os benefícios foram concedidos anteriormente ao 

seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, os autores Agenor Benatto, Aguinaldo Pedro Fernandes, Ângelo Yones, Dílson Antonio Mazzi e 

Fernando Marson obtiveram a concessão de seus benefícios previdenciário em 09/07/1988, em 30/03/1985, em 

29/03/1985, em 16/12/197 e em 06/08/1983, respectivamente, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e 

da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos (fls. 26, 28, 39, 45 e 50). 

 

Da mesma forma, a autora Lygia Conforti Aguiar obteve pensão por morte desde 28/03/1982, originário de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço concedido ao seu ex-cônjuge em 1º/07/1980, ou seja, também 

antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazidos aos 

autos (fls. 52 e 54). 

 

No andamento da presente ação, os autores Agenor Benatto e Lygia Conforti Aguiar vieram a falecer, sendo 

habilitados para tanto os sucessores Ignez Zangirolamo Benatto, Roberto C. Aguiar, Renato C. Aguiar e Fernando 

Dias Aguiar Filho. 

 

Na ocasião da concessão dos referidos benefícios previdenciários encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 
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"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76 e do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios 

Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 
 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício dos autores, bem dos ex-cônjuges o que terá reflexos na pensão por morte 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que sejam os benefícios revisados de imediato, tendo em vista a nova 

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.17.001923-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : MARCELO SANTO DA SILVA 
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ADVOGADO : FABIO APARECIDO MELETTO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 18.06.2007 

Data do ajuizamento [Tab]: 04.06.2007 

 

Parte[Tab]: MARCELO SANTO DA SILVA 

Nro.Benefício [Tab]: 1030354453 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário 

que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial mediante a aplicação do 

índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º 

do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 
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No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 

145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 
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No tocante à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância com a nova 

redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada 

pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

187.766-SP, em 24/05/2000, relator Ministro Fernando Gonçalves, julgado esse que recebeu esta ementa: 

 

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas 

aquelas devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados.'' 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para limitar a incidência da base de cálculo da verba honorária, na forma da 

fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.037236-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DAVINO SIQUEIRA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2007.61.03.000253-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação proposta por DAVINO SIQUEIRA, deferiu a antecipação da tutela objetivando o 

restabelecimento do auxílio-doença anteriormente percebido pelo autor. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a inexistência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência, a 

incompetência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, bem como a existência de 

ilegalidade de manutenção de pagamento do benefício até ulterior deliberação do juízo.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre assentar a competência deste E. Tribunal para apreciar o presente recurso, tendo em vista que a 

decisão impugnada fora proferida por Juiz Federal a pretexto de estar exercendo sua jurisdição, ex vi do disposto no art. 

108, I, a, da Constituição Federal. 

No mais, oportuno esclarecer que o autor, qualificado como pedreiro nos autos principais, objetiva o restabelecimento 

de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria apor invalidez, tendo como causa de pedir a incapacidade 

laborativa ocasionada por acidente que sofreu quando colocava "a laje de uma casa" (fls. 16/27), o que reafirmou por 

ocasião de sua réplica à contestação (fls. 223/224). 

Assim, considerando que o agravado não possui vínculo empregatício atual, exercendo suas atividades por conta 

própria, verifica-se, às fls. 67/69, tratar-se de contribuinte autônomo em busca de benefício de incapacidade advinda de 

acidente de trabalho, malgrado tenha percebido, quiçá por equívoco administrativo, auxílio-doença previdenciário. 
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Falece à Justiça Federal competência para processar e julgar as ações ordinárias que versem sobre benefícios 

acidentários, como é o caso dos autos, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal e também a Súmula nº 

15 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho".  

Muito embora o art. 19 da Lei nº 8.213/91, numa leitura superficial, sugira a exclusão dos trabalhadores autônomos das 

ações acidentárias, fato é que seu art. 129 confere aos juízos estaduais a competência para apreciar os "litígios e 

medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho", a par da disposição constitucional acima. 

Dada a natureza absoluta da competência estabelecida em razão da matéria acidentária (ratione materiae), entendo que 

as ações que lhe são pertinentes deverão ser processadas e julgadas pela justiça estadual, considerando a infortunística 

do fato gerador (acidente de trabalho) e a causa de pedir invocada, independentemente da classificação do contribuinte, 

quer seja ele autônomo ou não. 

Confira-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ACIDENTE DE TRABALHO. CARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE AUTÔNOMO. ART. 109, I, DA 

CONSTITUIÇÃO. VERBETE SUMULAR N.º 15/STJ. 

1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está 

sendo submetida a julgamento. 

2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão de benefícios de índole acidentária 

são de competência da Justiça Estadual. Verbete sumular 15/STJ. 

3. Os trabalhadores autônomos assumem os riscos de sua atividade e não recolhem contribuições para custear o 

benefício acidentário. Tal é desinfluente no caso do autônomo que sofre acidente de trabalho e pleiteia a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de 

Direito da Vara de Acidentes do Trabalho do Distrito Federal, o suscitante." 

(3ª Seção, CC nº 86794, Rel. Des. Fed. Arnaldo Esteves Lima, j. 12/12/2007, DJU 01/02/2008, p. 430). 

 

Nesse passo, a teor do disposto no art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil, uma vez reconhecida a incompetência 

absoluta do Juízo, impõe-se, num primeiro momento, a nulidade de todos atos decisórios, facultado ao juiz competente 

ratificá-los a posteriori, se de fato a este encaminhados os autos. 

Anoto que, a fim de evitar supressão de instância, porquanto matéria não apreciada pelo douto Magistrado a quo, o ora 

reconhecimento da incompetência em apreço restringe-se ao âmbito da devolutividade recursal trazida, suficiente o 

bastante e tão-só à reforma da decisão impugnada. 

Igualmente advirto que, trazidos aos autos novos fatos que possam infirmar a competência da Justiça Federal, poderá o 

Juiz de origem, se assim o entender, reestabelecer a medida de urgência.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para determinar a 

cassação da tutela antecipada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.037320-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO MADRUGA e outro 

 
: JOAO BRISA 

ADVOGADO : MARIO MARCONI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 95.00.00019-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por JOÃO MADRUGA E OUTRO, manteve o provimento 

que determinou a apresentação do cálculo pelo Instituto Autárquico. 
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Por decisão de fl. 144, datada de 15 de abril de 2008, o douto Juízo a quo determinou à autora que apresentasse "o 

cálculo dos valores devidos nos termos do v. acórdão, no prazo de 30 (trinta) dias". De seu lado, a decisão de fl. 182, 

ora recorrida, proferida em 24 de julho de 2008, apenas reiterou a determinação anterior, não tendo, por si só, conteúdo 

agravável no que se refere à pretensão deduzida.  

Ressalto que eventual insurgência manifestada pelo agravante contra esse primeiro decisum, por meio de simples 

petição, não tem o condão de suspender o curso do prazo recursal, em virtude de se consubstanciar mero pedido de 

reconsideração. 

A autora, por sua vez, interpôs agravo de instrumento requerendo a reforma da decisão, protocolizando sua petição no 

dia 25 de setembro de 2008 (fls. 02/09). 

Como é cediço, o artigo 522 do Código de Processo Civil prevê o prazo de dez dias para a interposição do agravo de 

instrumento, nesse caso computando-se em dobro, já que se trata de Autarquia, inserta no conceito de Fazenda Pública 

(art. 188 do CPC). 

In casu, tendo sido o mandado de intimação da parte agravante juntado aos autos em 05 de maio de 2008, conforme 

certidão de fl. 145 vº, o prazo final para a interposição do recurso recaiu no dia 26 de maio de 2008, ressaltando, à 

evidência, sua intempestividade. 

Assim, nego seguimento ao presente agravo, por manifestamente intempestivo, com fundamento no art. 527, I, do 

Código de Processo Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042560-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : APARECIDA DE LOURDES SILVA SOARES 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00110-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA DE LOURDES SILVA SOARES em face da r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

condicionou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à juntada de documentos que comprovem a 

hipossuficiência da parte autora. 

Em suas razões constantes de fls. 02/05, sustenta a parte agravante que a simples afirmação de pobreza é suficiente à 

concessão da assistência judiciária, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50.  

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os 

litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto, a simples afirmação nesse sentido, expressa na 

própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo ser efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, 

independentemente de poderes específicos. 

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece enquanto 

não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria.  

Precedentes STJ: 5ª Turma, AGA nº 552937, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 242; .3ª Turma, 

RESP nº 469594, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/2003, DJU 30/06/2003, p. 243; 6ª Turma, RESP nº 143583, Rel. 

Min. Vicente Leal, j. 04/06/2002, DJU 01/07/2002, p. 409; 6ª Turma, RESP nº 320019, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

j. 05/03/2002, DJU 15/04/2002, p. 270; 5ª Turma, RESP nº 253528, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 08/08/2000, 

DJU 18/09/2000, p. 153. 

No caso em tela, verifica-se que a parte autora fez juntar aos autos da ação principal declaração de pobreza, em que 

afirma ser juridicamente pobre, razão pela qual faz jus à assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, restando a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º do artigo 557 do 
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Código de Processo Civil, para conceder ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, prosseguindo-se a 

ação principal em seu regular curso. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042943-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : SEBASTIAO JOSE DE MORAIS 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.22.001639-1 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO JOSÉ DE MORAIS em face da r. decisão que, em 

execução de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, não 

recebeu a apelação interposta contra o decisum cujo dispositivo declarou a inexigibilidade do título e determinou o 

arquivamento dos autos. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante o cabimento da apelação, tendo em vista a natureza da decisão 

impugnada, bem como a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art 162 da Lei Adjetiva, na nova redação de seu § 1º, a sentença poderá encerrar julgamento com ou 

sem resolução do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão interlocutória é definida 

como o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" (§ 2º). 

A decisão de fls. 70/71, da qual recorreu o exeqüente, reconheceu a inexigibilidade do título executivo constituído no 

processo de conhecimento e afastou a litigância de má-fé, determinando o arquivamento dos autos, o que, nesse aspecto, 

fez assumir natureza de sentença extintiva da execução, portanto suscetível de reexame pela segunda instância mediante 

a interposição do recurso de apelação. 

A este respeito, confira o teor do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONHECIMENTO - FASE EXECUTÓRIA - PRECATÓRIO - PAGAMENTO - 

INCLUSÃO DE JUROS DE MORA - NEGATIVA - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS - APELAÇÃO - RECURSO 

CABÍVEL - AGRAVO PROVIDO. 

1 - Na sistemática processual, tem-se para cada ato judicial impugnado o correspondente recurso, nos termos do art. 

162, CPC. 

2 - Prevê o Estatuto Processual Civil a possibilidade de interposição de apelação em face de decisão que implica em 

alguma das situações previstas nos artigos 267 e 269 do CPC. 

3 - Consoante entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o ato do 

Juiz que determina o arquivamento dos autos ante o cumprimento da obrigação encerra natureza de sentença extintiva 

da execução. Precedentes (AG 2007.03.00.082113-9; AG 2007.03.00.099872-6; AG 2007.03.00.064810-7). 

(...) 

6 - Necessário o recebimento, pelo Juízo de origem, da apelação interposta pela parte, ora agravante, e seu regular 

processamento, desde que presentes os demais requisitos legais. 

7 - Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, 3ª Turma, AG nº 2008.03.00.009890-2, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 07/08/2008, DJF3 03/09/2008). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para determinar o 

recebimento da apelação interposta e seu regular processamento.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 675/1335 

Desembargador Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043130-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : FERNANDO DE ABREU NUNES incapaz 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

REPRESENTANTE : SONIA MARIA DE ABREU MENDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.08.005680-1 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO DE ABREU NUNES em face da r. decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Bauru/SP, em ação de natureza previdenciária ajuizada contra o 

ISNTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS que, acolhendo a exceção argüida pela Autarquia, declinou 

de sua competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins/SP, que compreende o 

Município de Guaiçara, onde domiciliada a autora. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a competência do Juízo a quo, tendo em vista que o 

Município de Guaiçara não é sede de Vara Federal ou de seu Juizado. Requer a reforma da decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Acerca da competência da Justiça Federal, dispõe o art. 110 da Carta Maior que "Cada Estado, bem como o Distrito 

Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 

estabelecido em lei".  

A seu turno, o art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, estabelece que a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no 

foro onde estiver instalado, o que não conflita com a orientação trazida pela Súmula nº 689 do STF, segundo a qual "O 

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas 

federais da Capital do Estado-Membro".  

Isso porque a competência entre Varas Federais de uma mesma Seção Judiciária, pertencendo uma delas à Subseção do 

domicílio do autor, e a outra, ao Juizado Especial Federal cuja Subseção também o compreenda, tem caráter 

concorrente e relativo, de acordo com a jurisprudência deste Tribunal, que inclusive editou a Súmula nº 23, dispondo 

que "É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a 

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do 

STJ". 

É o caso dos autos, integrando o Juízo de origem, 2ª Vara Federal de Bauru/SP, a 8ª Subseção Judiciária, ao passo que o 

Juizado Especial Federal de Lins/SP, que abrange o Município de Guaiçara/SP onde domiciliada a autora, encontra-se 

vinculado à 31ª Subseção (Provimento nº 281-CJF/3ªR, de 11 de dezembro de 2006). 

Significa dizer que a competência do Juizado Especial Federal somente seria absoluta se estivesse ele instalado na 

mesma Subseção Judiciária onde sediada a Vara da Justiça Federal, ou seja, no mesmo município. Precedentes STJ: 2ª 

Seção, CC nº 91578, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 28/05/2008, DJE 03/06/2008; 2ª Seção, CC nº 87781, Rel. Min. 

Nacy Andrighi, j. 24/10/2007, DJU 05/11/2007, p. 222.  

Dessa forma, cuidando-se da Subseção Judiciária eleita pela parte autora, em conformidade com o entendimento 

anteriormente esposado, tenho por apropriada a propositura da ação principal junto à Vara Federal de Bauru/SP, 

também competente para processar e julgar a ação principal, ainda que o valor dado à causa seja inferior a sessenta 

salários-mínimos.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para fixar a 

competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043145-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SANDRO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00005-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por SANDRO LUIS DA SILVA, 

acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante ser indevida a incidência de juros de mora e correção monetária, 

além da norma legal vedar expressamente a expedição de precatório complementar ou suplementar nos pagamentos 

realizados através de RPV. Requer a extinção da execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício 

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito 

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser 

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 

13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 
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Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrátrica que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 

35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada  

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005,DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  
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Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

No mais, não poderia esta Corte conhecer do pedido de extinção da execução em sede de agravo de instrumento, uma 

vez que tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, ex vi do art. 795 

do Código de Processo Civil, nos termos do que se vem decidindo (TRF3, 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. 

Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

afastar a incidência de juros de mora e da correção monetária sobre a conta formadora de ofício requisitório 

complementar. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043167-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : GERALDO PATER DE MORAIS e outros 

 
: AMARO BARROS 

 
: JOAO BATISTA BONINI 

 
: JOSE DALAQUA 

 
: OSWALDO DE SOUZA 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.001825-8 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO PATER DE MORAIS E OUTROS em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em execução de ação de natureza 

previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de 

dedução dos honorários advocatícios em relação a quantia a ser recebida pelos autores. 

Em suas razões constantes de fls. 02/14, sustenta a parte agravante que a Lei nº 8.906/94, em seu art. 22, § 4º, 

possibilita ao advogado a reserva de seus honorários, como forma de assegurar o pagamento dos serviços para os quais 

fora constituído, desde que apresente o respectivo contrato. Requer seja deferido o pedido liminar. 

De início, para melhor esclarecimento da matéria, cumpre ressaltar que os honorários do advogado, incluídos na 

condenação por arbitramento ou sucumbência, além do caráter patrimonial, constituem verdadeiro direito autônomo 

daquele, se regularmente habilitado, e lhe são assegurados pelos serviços profissionais que prestou nos autos em que 

fora constituído. É o que se depreende do disposto nos arts. 22, caput, e 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 

(Estatuto da Advocacia). 

A par dessa assertiva, o § 3º do já mencionado art. 22 estabelece que "Se o advogado fizer juntar aos autos o seu 

contrato antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos 

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

A possibilidade de dedução da verba honorária estende-se, igualmente, às sociedades de advogados que tenham o 

registro de seus atos constitutivos aprovados no Conselho Seccional da classe onde sediadas, observando-se que "As 

procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte", 

conforme se conjuga do art. 15, §§ 1º e 3º, da Lei nº 8.906/94. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se às disposições legais, vem decidindo que "O advogado pode 

requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, 
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descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato" (3ª Turma, RESP nº 

403723, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 03/09/2002, DJU 14/10/2002, p. 69), da mesma forma que "A cobrança dos 

honorários advocatícios somente pode ser realizada pela sociedade de advogados quando esta é indicada na 

procuração outorgada aos causídicos (...)" (5ª Turma, RESP nº 667835, Rel. Min. Félix Fisher, j. 09/11/2004, DJU 

06/12/2004, p. 361). 

Cuidando-se de execução contra a Fazenda Pública, no entanto, contemplam-se duas situações distintas. Uma que 

precede a expedição do oficio requisitório - precatório ou requisição de pequeno valor (RPV) -, e outra que se dá por 

ocasião do levantamento do numerário depositado judicialmente, ou seja, após a liquidação daquele. 

Disciplinando também a questão, o Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, 

merecendo ênfase o caput do art. 5º, segundo o qual "Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que 

lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição". 

O parágrafo 2º desse art. 5º acrescenta que "A parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por 

força de reajuste contratual não perde sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos da 

espécie de requisição; conseqüentemente, o contrato de honorários de advogado não transforma em alimentar um 

crédito comum, nem substitui uma hipótese de precatório por requisição de pequeno valor". 

Tais dispositivos não destoam do art. 100, § 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou 

quebra do valor da execução, a fim de evitar o pagamento, em parte, por RPV, e em parte, por precatório. 

Isso porque a dedução dos honorários contratados é requisitada no mesmo ofício da quantia principal, pois se prestando 

a esse fim, não substituirá "a hipótese de precatório por requisição de pequeno valor", como visto acima, mas tão-só 

consignará individualmente determinada quantia a cada beneficiário, conforme lhes caiba, mas numa mesma requisição, 

ou seja, esta deverá prever um valor para o cliente e outro para o advogado, que, somados, correspondem ao total 

devido. 

Aliás, depois de pago o precatório ou a RPV, outro aspecto a ser ressaltado refere-se ao levantamento do depósito 

independentemente de alvará, o que se aplica, desde 1º de janeiro de 2005, somente às requisições efetuadas pela Justiça 

Federal (juízos ou juizados), mantida tal exigibilidade em se tratando de competência delegada, devendo o juízo 

estadual de execução determinar sua expedição. 

Dessa forma, juntando aos autos o contrato de prestação de serviços, devidamente subscrito pelas partes, poderá o 

advogado requerer que seus honorários sejam deduzidos da quantia a ser recebida por quem o constituiu, desde que a 

procuração outorgada não se encontre suspensa ou revogada, devendo o Juiz determinar o levantamento ou depósito em 

apartado do valor correspondente, em se tratando de competência delegada, e mesmo antes disso, se for o caso, até 

requisitar seu pagamento mediante expedição de precatório ou RPV, de acordo com o valor principal, mas 

individualizando o nome do profissional, o que se aplica igualmente às Sociedades de Advogados, atendidas as 

formalidades previstas no art. 15, §§ 1º e 3º, da Lei nº 8.906/94. 

Confira-se a jurisprudência a respeito da matéria: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ADVOGADO. PRECATÓRIO. SEPARADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 23 LEI DA 8.906/94. ESTATUTO DA OAB. 

Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido 

em seu favor. Assim, pode o advogado solicitar a expedição de precatório, separadamente, em seu nome, a fim de 

perceber a quantia relativa aos honorários advocatícios. 

Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 671512, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 19/05/2005, DJU 27/06/2005, p. 439). 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DESCONTO NA FONTE. LEVANTAMENTO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PROCURAÇÃO SEM INDICAÇÃO DA SOCIEDADE.  

1. A expedição de alvará para "entrega do dinheiro" constitui um ato processual integrado ao processo de execução, 

na sua derradeira fase, a do pagamento. Segundo o art. 709 do CPC, a entrega do dinheiro deve ser feita ao "credor". 

Esta regra deve ser também aplicada, sem dúvida, à execução envolvendo honorários advocatícios, o que significa 

dizer que, também nesse caso, o levantamento do dinheiro deve ser deferido ao respectivo "credor". 

2. Segundo o art. 23 da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB) "os honorários incluídos na condenação, por arbitramento 

ou sucumbência pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo 

requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". Em princípio, portanto, credor é o 

advogado. 

3. Todavia, o art. 15, § 3° da Lei n° 8.906/94 autoriza o levantamento em nome da sociedade caso haja indicação desta 

na procuração. 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 552710, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 186). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. ADVOGADO. CONTRATO DE HONORÁRIOS. LEVANTAMENTO 

DA QUANTIA CONTRATADA. 

Os honorários convencionados podem ser pagos diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser 

recebida pela parte, se o contrato for anexado aos autos, sendo desnecessário conste do instrumento reconhecimento 

de firma ou assinatura de testemunhas. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, 5ª Turma, RESP nº 330915, Rel. Min. Félix Fischer, j. 13/11/2001, DJU 04/02/2002, p. 494). 

 

Não é outro o entendimento perfilhado por este Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA PARTE E OUTRO EM NOME DO ADVOGADO. 

SITUAÇÃO FÁTICA A JUSTIFICAR TAL DECISÃO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. 

1. O relator poderá negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557, caput do 

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

2. Há casos em que a situação fática justifica a expedição de alvará de levantamento em nome da própria parte e outro 

para levantamento dos honorários sucumbenciais, em nome do advogado, situações excepcionais motivadas pelo 

resguardo do interesse da parte. 

3. O advento da Resolução n° 399, de 26 de outubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, irá ao encontro das 

razões que levaram o MM Juiz Federal a proferir a decisão agravada, em relação aos casos semelhantes futuros, no 

seio da Justiça Federal. 

4. Os honorários contratuais podem ser deduzidos da quantia a ser recebida pelo autor, desde que o contrato de 

honorários seja juntado aos autos, nos termos do que preceitua o parágrafo 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94. 

5. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(10ª Turma, AG nº 2004.03.00.022570-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/03/2005, DJU 13/04/2005, p. 427). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONTRATO ESCRITO. 

I - Juntado aos autos o contrato de honorários advocatícios celebrado com a parte, sua execução pode ser promovida 

nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier, nos termos do disposto no artigo 24, 

parágrafo 1º da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

II - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 

(10ª Turma, AG nº 2001.03.00.034839-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 04/11/2003, DJU 01/12/2003, p. 474). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEPOSITADOS PELO 

VENCIDO - DIREITO AUTÔNOMO DO PROFISSIONAL - ART.23 DA LEI Nº 8.906/94 (ESTATUTO DA 

ADVOCACIA) - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A verba honorária decorrente da sucumbência, fixada em título sentencial transitado em julgado, consiste em direito 

autônomo do advogado da parte vencedora, inexistindo impedimento para expedição de alvará em seu favor, eis que 

não há mais qualquer discussão a respeito dessa parte do capítulo condenatório da sentença.  

2. Agravo a que se dá provimento." 

(1ª Turma, AG nº 2002.03.00.038504-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 09/12/2003, DJU 11/02/2004, p. 195). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM NOME DA SOCIEDADE - IMPOSSIBILIDADE - PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS 

ADVOGADOS. 

1. Entende-se por legítima a cobrança de honorários advocatícios por parte da sociedade de advogados, tendo em vista 

o disposto no artigo 15, "caput" e seus parágrafos, da Lei nº 8.906/94. 

2. No caso dos autos, todavia, não é possível a expedição de ofício requisitório para levantamento da verba honorária, 

em nome da pessoa jurídica, sem a apresentação de procuração outorgada pelo agravante (LADA DO BRASIL IMP/ E 

EXP/ S/A) à sociedade de advogados (Advocacia Gandra Martins), ainda que os profissionais constantes do 

instrumento de mandato de fls. 12 sejam os mesmos que participam da sociedade em questão. 

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(4ª Turma, AG nº2002.03.00.045313-0, Rel . Des. Fed. Alda Basto, j. 07/05/2003, DJU 07/05/2003, p. 449). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEPOSITADOS EM JUÍZO PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL DECORRENTES DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, ART. 15, §3º DA LEI Nº 8.906/94 - AGRAVO 

PROVIDO. 

1. O art. 15, § 3º, da Lei 8.906/94 determina que, no caso de serviços advocatícios prestados por sociedade de 

advogados, as procurações devem ser outorgadas individualmente aos causídicos e indicar a sociedade de que façam 

parte. 

2. É possível o levantamento de honorários em nome da sociedade de advogados quando o instrumento de mandato 

contiver a indicação do nome dos advogados e da sociedade da qual façam parte (artigo 15, § 3º, da Lei 8.906/94). 

3. Tratando-se de serviços advocatícios realizados por sociedade de advogados, como permitido pela norma do art. 15, 

§3° da Lei n° 8.906/94, não entrevejo óbice na expedição de alvará de levantamento à pessoa jurídica responsável pela 

realização do contrato de prestação de serviços. 

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(1ª Turma, AG nº 2004.03.00.003723-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15/03/2005, DJU 12/04/2005, p. 218). 
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No caso concreto, os advogados constituídos fizeram juntar aos autos cópia dos respectivos contratos de prestação de 

serviços, devidamente subscritos, não se noticiando qualquer óbice ao pagamento dos honorários, cujo valor deverá ser 

deduzido da condenação, consignando-se individualmente a quantia destinada aos profissionais no mesmo ofício 

requisitório relativo ao montante principal. 

Ad cautelam, fica, desde já, facultado ao Juízo de origem intimar pessoalmente a parte autora da providência, por 

ocasião do cumprimento desta decisão. 

Estando a r. decisão impugnada em descompasso com a jurisprudência acima aduzida, dou provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043315-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : DEMERVAL TIEZZI 

ADVOGADO : JAIRO GERALDO GUIMARÃES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.005317-6 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DEMERVAL TIEZZI em face da r. decisão que, em execução de ação 

previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, concluiu que a Autarquia 

Previdenciária cumpriu o determinado na r. sentença, uma vez que esta determinou tão-somente a conversão dos 

períodos especiais, sem impedir o Instituto Autárquico de efetuar revisão do benefício por fundamentos não atinentes à 

causa em apreço. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, que a Autarquia subverteu e subordinou a ordem 

judicial para não majorar o benefício do autor se utilizando de artifício ilegal e, ao contrário da majoração, impôs 

descontos ao valor percebido pelo segurado. Requer a expedição de ofício à agravada determinando a cessação dos 

descontos e a devolução dos valores já deduzidos indevidamente.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 517 do Codex Processual, com exceção da possibilidade de suscitar, na apelação, questões que a 

parte autora deixou de propor no juízo inferior por motivo de força maior, é vedada a inovação do pedido em sede de 

recurso. Dessa forma, resta claro que não cabe, em sede de agravo de instrumento, a inovação do pedido ou o seu 

aditamento como pretende a parte agravante.  

Nada obstante, a parte autora poderá constituir seu crédito contra o Instituto Autárquico, para fins de cobrança, na via 

ordinária autônoma e adequada, onde se dará a instauração do devido processo legal, oportunizando-se o exercício do 

contraditório pela Autarquia Previdenciária. 

A este respeito, confira-se o teor dos seguintes julgados 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. 

ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. INOVAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não é possível, em sede de agravo regimental, inovar o pedido, mormente por ter restado incontroverso nos autos 

que a autarquia efetuou o recálculo do benefício previdenciário na via administrativa. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 312356, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 07/11/2002, DJ 19/12/2003, p. 629). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - NÃO-

CONHECIMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REVISÃO DE PROVA DE VESTIBULAR. 

IMPOSSIBILIDADE - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. 

1. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, "ex-vi" do art. 264 do Código de Processo 

Civil. Inovação do pedido em sede recursal que não se conhece. 

(...) 

4. A revisão de prova por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo 

transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 2004.61.24.000293-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21/09/2005, DJ 07/10/2005, p. 420). 
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No caso dos autos, observa-se que o desconto do valor efetuado pelo Instituto Autárquico decorre de processo 

administrativo, cujos fundamentos são diversos dos da causa em apreço, de forma que o pedido de cessação dos 

descontos e devolução dos valores já deduzidos extrapola os limites da lide e configura inovação do pedido. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043482-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 01.00.00039-6 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por ANTONIO OLIVEIRA SILVA, 

determinou a remessa dos autos ao contador judicial para formulação de cálculo que compute juros moratórios e 

correção monetária sobre o valor devido, com vistas a posterior expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante ser indevida a incidência de juros de mora e correção monetária. 

Requer a extinção da execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 683/1335 

poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo a viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrátrica que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 
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Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

No mais, não poderia esta Corte conhecer do pedido de extinção da execução em sede de agravo de instrumento, uma 

vez que tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, ex vi do art. 795 

do Código de Processo Civil, nos termos do que se vem decidindo (TRF3, 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. 

Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

afastar a incidência de juros de mora e da correção monetária sobre a conta formadora de ofício requisitório 

complementar. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043509-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA HELENA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.011717-4 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA HELENA DA SILVA SANTOS contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

acolheu a exceção de incompetência e determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Tupã/SP. 

Em suas razões constantes de fls. 02/05, sustenta a agravante, em síntese, que não se opõe à exceção de incompetência, 

mas aduz, entretanto, que os autos deveriam ser remetidos à Comarca de Adamantina/SP, onde domiciliada, por ser-lhe 

mais benéfico e menos dispendioso. 
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O art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 

5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o 

acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da 

Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de 

juízo federal. 

Nada obstante, a exceção de incompetência não é sede adequada para a parte autora exercer a faculdade de eleição do 

Juízo onde deseja a propositura da demanda Ao contrário, porém, ante à ausência de opção por parte do segurado ou 

beneficiário, pelo foro de seu domicílio, impõe-se o aforamento da ação previdenciária junto à vara da Justiça Federal 

mais próxima, cuja subseção judiciária compreenda o respectivo município. 

Nesse sentido, confira o decidido anteriormente em feito de minha relatoria: 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA - JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL - OPÇÃO PELO 

SEGURADO. 

1- À ausência de opção por parte do segurado ou beneficiário, pelo foro de seu domicílio, impõe-se o aforamento da 

ação previdenciária junto à vara da justiça federal mais próxima, cuja subseção judiciária compreenda o respectivo 

município - o que é a hipótese dos autos -, ou àquela sediada na capital. Precedente do STF. 

2- Agravo provido." 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.070769-6, j. 29/05/2006, DJU 10/08/2006, p. 558). 

 

Na espécie, verifica-se que a parte autora, optou por ajuizar a ação principal perante município diverso de onde 

domiciliada, razão pela qual impõe-se o julgamento do feito junto à subseção judiciária cuja circunscrição compreende 

a localidade de seu domicílio. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043512-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2002.61.20.005258-3 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LOURDES LOPES DA SILVA em face da r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

determinou à parte autora a juntada aos autos de prova documental apta a comprovar que a alegada doença ou 

progressão se iniciou enquanto mantinha a qualidade de segurada, sob pena de extinção do feito, por entender não ser 

cabível prova exclusivamente testemunhal para comprovação de atividade rural. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, ser cabível a produção de prova testemunhal, uma vez 

que já juntou aos autos prova documental que constitui início de prova material. Requer seja determinado o 

prosseguimento do feito em seus ulteriores termos, independentemente da juntada de nova prova documental, bem 

como seja deferida e determinada a produção de prova testemunhal e pericial para comprovar a qualidade de segurada. 

Por fim, suscita o prequestionamento. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A teor do disposto na súmula 149 do STJ e consoante assenta a jurisprudência: "A qualificação profissional de lavrador 

do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa e constitui início aceitável de prova 

documental do exercício da atividade rural, para fins de obtenção de aposentadoria por idade, desde que aliada a 

idônea prova testemunhal". (STJ, 5ª Turma, RESP nº 501735, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJ 

24/05/2004, p. 329). 

In casu, a autora fez juntar em sua petição inicial a certidão de casamento lavrada em 24/12/1968, demonstrando que 

seu marido exercia a profissão de agricultor quando contraiu o matrimônio (fl. 21), além de cópia de sua CTPS que 

contém registro de labor rural. 
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Dessa forma, uma vez que já foram juntados aos autos documentos que constituem início razoável de prova material da 

atividade rural, faz-se necessária tão-somente a produção de outras provas como a testemunhal e, por tratar-se de 

benefício de incapacidade, pericial para corroborar as alegações da parte agravante. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para determinar 

o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos e a produção de prova testemunhal e pericial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043533-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ISALTINA LOPES SOARES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

CODINOME : ISALTINA LOPES DE JESUS PANTOJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00014-7 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISALTINA LOPES SOARES em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de ofício 

de sua competência, declarou nulos todos os atos decisórios proferidos e determinou a remessa dos autos à Comarca de 

Porangaba/SP, que compreende o Município de Bofete, onde domiciliada a autora. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante que a incompetência argüida é relativa e, por isso, não pode ser 

declinada de ofício. Requer seja determinado o prosseguimento da presente ação perante o Juízo de Direito da Comarca 

de Conchas, ou, caso reconhecida a incompetência deste, sejam mantidos e ratificados os atos processuais praticados. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à ordem 

jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, 

mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que 

este não seja sede de vara de juízo federal. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daquelas outras permitidas em lei. 

(...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 
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(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 

 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.  

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal.  

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto 

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 3- A Autarquia 

Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre benefícios 

previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in casu 

litisconsórcio necessário em relação à União.  

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).  

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 

proposta. 6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 344). 

 

Ora, se a Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária, o 

fez expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede de vara federal, 

porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao contrário do que acontece 

entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é territorial. 

Significa dizer que o Juízo Estadual carece da competência para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada por 

quem não é domiciliado na respectiva comarca. 

No caso concreto, a agravante ajuizou a ação na Comarca de Conchas/SP, estando domiciliada em Bofete/SP, 

Município abrangido pela jurisdição da Comarca de Porangaba. O fato de preterir a Justiça Federal de sua Subseção 

Judiciária apenas reafirma o desfecho dado pelo Juízo de origem. 

No mais, caberá ao douto Juízo competente, em razão da matéria, deliberar acerca da validade dos atos processuais até 

então praticados.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044006-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO MARTA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.011603-2 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE APARECIDO MARTA em face da r. decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alterou o valor da causa, fixando-o em importância correspondente a 12 

vezes o valor mensal do benefício pleiteado, e declinou da competência para julgar a ação, determinando a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, no termos do art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/01. 

Em suas razões constantes de fls. 02/09, sustenta a parte agravante, em síntese, que o valor da causa ultrapassa o limite 

máximo admitido pelo Juizado Especial Federal instalado no foro de seu domicílio. 

Inicialmente, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, restritos ao processamento do 

presente recurso, consoante requerido à inicial, não se estendendo porém aos autos principais, cujo pedido deverá ser 

objeto de oportuna deliberação perante o juízo competente. 
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Instituídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, no âmbito da Justiça Federal, os juizados especiais cíveis são 

competentes para processar e julgar as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 3º, 

caput). 

O primeiro aspecto a ser observado diz respeito à natureza da competência estabelecida pela citada legislação. De 

acordo com o § 3º de seu art. 3º, atendido o critério valorativo preestabelecido, a competência do juizado especial será 

absoluta no foro em que instalado, quanto às varas ordinárias federais, assim como em relação ao juízo estadual cujo 

município não compreenda, além do juizado, sede da justiça federal. 

A contrario sensu, superado o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos e não renunciando a parte autora ao crédito 

excedente, veda-se a propositura da ação perante o juizado especial, pois absolutamente incompetente para seu 

processamento e julgamento, de tal sorte que poderá ser a mesma ajuizada na vara federal existente no município ou, na 

ausência desta, junto ao respectivo juízo estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que, 

relativamente às ações de natureza previdenciária, a Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade que tem o segurado ou 

beneficiário de ajuizá-la no foro estadual de seu domicílio, se presentes as condições necessárias, não se olvidando, 

enfim, a possibilidade de aforamento na Justiça Federal da capital do estado-membro. 

Acerca da matéria, este Tribunal já decidiu que: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do 

valor da causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister 

o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.057431-4, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 156). 

 

Cuidando-se de obrigações vincendas, a soma de 12 (doze) prestações não poderá ultrapassar o valor máximo admitido, 

por força do disposto no § 3º do art. 3º da legislação sub examen. A despeito disso, de se ver que a hipótese dos autos 

não se subsume ao critério aludido, pois a parte autora reivindica a concessão de benefício previdenciário de caráter 

continuado, compreendendo tanto as parcelas vincendas como vencidas, o que faz superar o limite em questão. 

No tocante ao valor da causa, é de se transcrever o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil: 

 

"Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor 

das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será igual á soma das parcelas" 

No caso dos autos, não obstante o equívoco do Juízo de origem ao alterar, ex officio, a importância consignada na inicial 

para limitá-la ao total de 12 (doze) prestações, desconsiderando, por absoluto, as parcelas vencidas, com a elaboração 

do cálculo, verifica-se que, de acordo com a renda mensal inicial informada pelo agravante (fls. 26/27), o valor da 

causa, somando-se as prestações em atraso desde o requerimento administrativo e as vincendas, não ultrapassa o limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos, remanescendo, por conseguinte, a competência absoluta do Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044052-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA IRENE MARCILIO REIS 

ADVOGADO : FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00116-1 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA IRENE MARCILIO REIS contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou à 

autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo prazo de noventa 

dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial. 

Aduz ainda a existência de pedido anterior na esfera administrativa, ocasião em que a Autarquia Previdenciária afirmou 

que a autora não fazia jus ao benefício previdenciário. 

Por tal razão, requer seja deferido o pedido liminar. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

In casu, não obstante a alegação da parte agravante de que houve pedido na esfera administrativa, não há nos autos 

qualquer comprovante neste sentido. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044400-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00179-2 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por JOAO BATISTA DA SILVA, 

acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante ser indevida a incidência de juros de mora e correção monetária.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrátrica que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 

35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005,DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 
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legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

No tocante à diferença relativa às verbas advocatícias, a parte deixou de instruir seu recurso com o título executivo que 

determinou o montante devido a título de honorários, documento essencial ao deslinde da controvérsia, o que inviabiliza 

a plena cognição da matéria. 

Desse modo, entendo que a ausência do documento essencial à convicção do julgamento, implica o não-conhecimento 

do recurso no que diz respeito aos honorários advocatícios. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

afastar a incidência de juros de mora e da correção monetária sobre a conta formadora de ofício requisitório 

complementar. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044537-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADENILSON APARECIDO FRUTUOZO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CARVALHAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 08.00.00125-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por ADENILSON APARECIDO FRUTUOZO, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à medida de 

urgência. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  
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A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou 

restabelecimento do auxílio-doença em sede de tutela antecipada. 

Confira-se o teor dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição 

de beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença 

seja restabelecido, uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações. 

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade laborativa deve militar em favor do segurado, até que 

definitivamente dirimida. 

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido." 

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 

15/03/2007, p. 561). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, Ag nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 

607). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a 

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco 

exigentes, quais sejam: a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco 

direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, 

ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 200503000565760, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 130). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

POSSIBILIDADE. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS. 

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das 

perícias médicas que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco 
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depois delas, ainda se encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de 

retorno. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 

462). 

No caso concreto, como bem asseverou o Instituto agravante, a parte autora não logrou demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, uma vez que a documentação médica acostada aos autos (fls. 36/40) não se presta à comprovação da 

incapacidade para o trabalho porque os atestados, em sua maioria, são posteriores à cessação do benefício, além de 

mostrarem-se vagos e imprecisos quanto ao grau ou duração das enfermidades, necessitando de perícia para melhor 

avaliação. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para cassar a 

tutela antecipada deferida. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044541-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIMAR MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2008.61.23.001664-9 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º, "A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

r. decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de tutela antecipada para 

o restabelecimento do auxílio-doença à autora. 

 

Aduz o Agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, 

do CPC, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que a perícia médica do INSS 

concluiu pela capacidade da autora para o trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício.  

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que concedeu a tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença à autora. 

 

Para o seu restabelecimento é necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho, motivo pelo qual não vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a persistência da 

alegada incapacidade. 

 

Com efeito, todos os atestados médicos juntados aos autos apenas informam as doenças que acometem a autora. 

Nenhum atestado declara que a segurada encontra-se incapacitada para o trabalho.  
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Saliente-se, ainda, que somente o médico detém conhecimentos técnicos para concluir, pela análise de exames clínicos 

ou laboratoriais, que a autora se encontra incapacitada para o labor. 

 

Frise-se que não há nos autos nenhum elemento de convicção que ateste a sua atual situação de saúde, relativamente à 

alegada incapacidade. 

 

Nesse sentido as jurisprudências: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

- Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

- Cessado o benefício de auxílio -doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente. 

- Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS. Os atestados, que reconhecem a impossibilidade do agravante 

para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. Evidenciada situação duvidosa, fica 

impedido o reconhecimento da pretensão.  

- Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo INSS, inerente aos atos administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - Agravo a 

que se nega provimento.  

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Rel. MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA TURMA ;DJU 

DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

- É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -doença 

.  

- Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação do 

benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo INSS, porquanto goza da presunção de legitimidade 

inerente aos atos administrativos.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Rel. THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA TURMA DJU 

DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457 )  

 

Desse modo, faz-se necessária a realização de perícia judicial, através de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório para a comprovação da alegada incapacidade. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo para que o Agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Agravado. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044701-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : SAMUEL DA SILVA 

ADVOGADO : ROMEU GONCALVES BICALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00137-2 2 Vr SALTO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAMUEL DA SILVA contra a r. decisão que, em ação acidentária 

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, indeferiu a antecipação da tutela objetivando o 

restabelecimento do benefício anteriormente percebido pela autora. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência, a fim 

de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao restabelecimento de benefício acidentário (fls. 25/29), 

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, 

in verbis: 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044732-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ALCELINO JULIANO 

ADVOGADO : ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 08.00.00467-2 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALCELINO JULIANO em face da r. decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Osasco/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

de Osasco/SP. 

Em suas razões constantes de fls. 02/18, sustenta a parte agravante, em síntese, que o valor da causa ultrapassa o limite 

máximo admitido pelo Juizado Especial Federal instalado no foro de seu domicílio. Requer seja determinada a remessa 

dos autos à 4ª Vara Cível da Comarca de Osasco, uma vez que este juízo é competente para apreciar matéria 

previdenciária, nos termos do art. 109, §3º, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Instituídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, no âmbito da Justiça Federal, os juizados especiais cíveis são 

competentes para processar e julgar as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 3º, 

caput). 

O primeiro aspecto a ser observado diz respeito à natureza da competência estabelecida pela citada legislação. De 

acordo com o § 3º de seu art. 3º, atendido o critério valorativo preestabelecido, a competência do juizado especial será 

absoluta no foro em que instalado, quanto às varas ordinárias federais, assim como em relação ao juízo estadual cujo 

município não compreenda, além do juizado, sede da justiça federal. 

A contrario sensu, superado o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos e não renunciando a parte autora ao crédito 

excedente, veda-se a propositura da ação perante o juizado especial, pois absolutamente incompetente para seu 

processamento e julgamento, de tal sorte que poderá ser a mesma ajuizada na vara federal existente no município ou, na 

ausência desta, junto ao respectivo juízo estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que, 

relativamente às ações de natureza previdenciária, a Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade que tem o segurado ou 
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beneficiário de ajuizá-la no foro estadual de seu domicílio, se presentes as condições necessárias, não se olvidando, 

enfim, a possibilidade de aforamento na Justiça Federal da capital do estado-membro. 

Acerca da matéria, este Tribunal já decidiu que: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do 

valor da causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister 

o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.057431-4, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 156). 

 

No caso em concreto, o valor pleiteado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, de forma que o Juizado Especial 

Federal é absolutamente incompetente para o processamento e julgamento da ação, remanescendo a competência do 

Juízo estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para fixar a 

competência do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Osasco/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044987-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : APARECIDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 06.00.00089-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO JOSE DE OLIVEIRA em face da r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, concedeu 

à parte autora, beneficiária da justiça gratuita, o prazo de cinco dias para a comprovação do recolhimento do valor das 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção e não seguimento do recurso, com fundamento 

na Lei Paulista nº 11.608/03 e no Provimento nº 833/04 do E. Tribunal de Justiça. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a inexigibilidade do preparo da apelação, tendo em vista a 

assistência judiciária concedida nos autos principais. Requer seja determinado o recebimento e o seguimento do recurso 

de apelação, independentemente do recolhimento de preparo. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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De início, verifico que o douto Juízo de origem deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita à parte autora, 

conforme decisão de fl. 22. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos seus benefícios aqueles litigantes cuja 

situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio 

sustento ou de suas famílias. 

E mais, de acordo com a mesma norma, a gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até 

decisão final do litígio, em todas as instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção das taxas judiciárias 

(art. 3º, I), conceito no qual se inclui o preparo da apelação, de modo a afastar a exigibilidade prevista na Lei nº 

11.608/03, do Estado de São Paulo. 

Confira-se a jurisprudência acerca do tema: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. LICENCIAMENTO DE VEÍCULO. 

PAGAMENTO DE MULTAS. IRREGULAR NOTIFICAÇÃO. SÚMULA Nº 127/STJ. NOTIFICAÇÃO NÃO 

COMPROVADA. INOCORRÊNCIA DE CONTEÚDO PROBATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 284, 

282 E 356/STF E 7 E 187/STJ. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

8. Dispensa do preparo do recurso, porque deferida a assistência judiciária. 

(...) 

13. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 449673, Rel. Min. José Delgado, j. 03/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 317). 

 

"PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 9º., CPC, ART. 519. 

- "Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas 

as instâncias" (art. 9. da Lei n. 1060/50) 

- A gratuidade, uma vez deferida, infirma a obrigação de o beneficiário efetuar o preparo de que cuida o art. 519 do 

Código de Processo Civil. 

- Recurso Provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 16186, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 03/08/1994, DJU 22/08/1994, p. 271). 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL. APELAÇÃO. TAXA DE PORTE DE REMESSA E 

RETORNO DOS AUTOS. LEI Nº 11.608/03. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

- Mantida, em sentença, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, não há que se exigir da parte beneficiária o 

recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de violação às normas constitucionais que 

asseguram o acesso à justiça e a assistência jurídica gratuita e integral (artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV da 

Constituição da República). 

- Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato 

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa. 

- A despesa de encaminhamento dos autos de recurso não se encontra prevista no rol de isenções da Lei nº 1.060/50, 

artigo 3º. Tal fato, contudo, não constitui óbice à isenção, porque as despesas processuais, de um modo geral, ali estão 

contempladas, autorizando interpretação extensiva consentânea com as garantias constitucionais referidas. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar à agravante interpor o recurso de apelação sob os 

auspícios da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade do recolhimento do valor correspondente ao porte 

de remessa e retorno dos autos." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº2006.03.00.099341-4, Juíza Fed. Conv. Ana Pezarini, j. 12/03/2007, DJU 25/07/2007, p. 702). 

"PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 1.060/50 - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE POBREZA - 

AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDOS - SENTENÇA ANULADA. 

1. Agravo retido conhecido, uma vez requerida, expressamente, sua apreciação nas razões de apelação da parte 

autora.  

2. O simples requerimento pela parte autora, em sua exordial, para que, in verbis: "sejam concedidos os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita, haja vista, tratar-se de pessoa pobre na acepção legal do termo, sem condições de 

suportar despesas, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família" , basta para a concessão do benefício de 

assistência judiciária gratuita, consoante art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

3. Prescrevendo a lei ser necessária tão-somente a "simples afirmação pela parte", sem especificar outra forma, fica a 

cargo da parte contrária o ônus de impugná-la, mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito 

postulado. Daí não prosperar a exigência do MM. Juízo a quo no sentido de ser imprescindível a juntada da 

declaração de pobreza da parte autora para a concessão do referido benefício. 

4. Ademais, é permitida à parte, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei nº 1.060/50, constituir advogado próprio, o qual 

atuará em sua causa, sob os auspícios da gratuidade. 
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5. De fato, não há qualquer impedimento legal ao fato de o advogado que, patrocinando a causa de um beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, contrate honorários na expectativa de que eventual sucesso da ação altere a situação 

econômica da parte, não podendo constituir, portanto, óbice à concessão de justiça gratuita. 

6. Sendo concedida a assistência judiciária gratuita à parte autora, fica a mesma isenta do pagamento das taxas 

judiciárias, na quais se incluem, por sua vez, as custas processuais, inclusive o preparo, nos termos do inc. I do art. 3º 

da Lei da Assistência Judiciária - Lei nº 1.060/50. 

7. Agravo retido e apelação da parte autora providos. 

8. Sentença anulada." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2004.61.24.001176-0, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/06/2007, DJU 26/07/2007, p. 299).  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, na forma do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para determinar o 

recebimento do recurso de apelação, independentemente do recolhimento do preparo. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045001-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCELO SOTOCORNOLA e outro 

 
: PATRICIA RAFAELA SOUZA SOTOCORNOLA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL 

REPRESENTANTE : JUDITE TEIXEIRA SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.006659-6 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão proferida que, em ação de natureza previdenciária proposta por MARCELO SOTOCORNOLO E OUTRO, 

deferiu a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, tendo em vista a ausência do inteiro 

teor da decisão agravada que fora juntada de forma incompleta (fl. 63), o que inviabiliza a plena cognição acerca dos 

fundamentos adotados pelo MM. Juiz a quo . 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045023-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : VANDA GUARNIERI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00082-9 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VANDA GUARNIERI em face da r. decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara da Comarca de Jaboticabal/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a realização da prova pericial junto ao IMESC, 

em São Paulo/SP, município diverso daquele onde domiciliada a autora.  

Em suas razões constantes de fls. 02/10, sustenta a agravante estar impossibilitada de se deslocar até local determinado 

para a realização da perícia, na capital, por ser muito distante do Município em que domiciliada, além de destacar a 

ausência de condições físicas e financeiras para tanto.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil, em 05 de outubro de 1988, quis o legislador 

assegurar a todos, dentre muitas outras garantias fundamentais e direitos, o acesso à ordem jurídica justa, dispondo no 

inciso XXXV do art. 5º que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Apenas para se ter idéia do alcance na norma em questão, o art. 109, § 3º, da mesma Carta, consagrando também o 

princípio da inafastabilidade do judiciário, e, destinando-se preponderantemente aos desfavorecidos, possibilitou aos 

segurados e beneficiários da Seguridade Social o ajuizamento das ações de natureza previdenciária no foro de seu 

domicílio, desde que não seja sede de vara da justiça federal.  

Também não se divorcia daquele princípio o disposto no inciso LXXIV do já citado art. 5º, segundo o qual "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Cuida-se, portanto, de 

mais um direito público subjetivo assegurado aos litigantes hipossuficientes, cuja finalidade não é outra senão efetivar o 

acesso à prestação jurisdicional.  

A Lei nº 1.060/50, que regulamenta a concessão da assistência judiciária aos necessitados, estabelece, dentre outras 

benesses, a isenção dos honorários dos advogados e peritos (art. 3º, V). Note-se, entretanto, que a norma não faz 

qualquer previsão quanto às despesas decorrentes da realização da prova pericial.  

Dessa forma, atribuir à parte o ônus de arcar com as custas do deslocamento a outro município que não o de seu 

domicílio, para que possa se submeter à perícia determinada pelo Juízo, no mínimo negaria vigência às garantias 

constitucionais da inafastabilidade do Poder Judiciário e da assistência jurídica integral e gratuita. 

A fim de se evitar gravame irreparável, ou mesmo tornar preclusa a prova, implicando, com isso, cerceamento de 

defesa, de rigor a nomeação de expert local para a realização da perícia no município onde domiciliada a parte 

agravante. 

A respeito de eventual indisponibilidade de profissionais cadastrados na localidade em que deva ser realizada a prova 

pericial, não custa relembrar que o juiz, ao dirigir o processo, pode determinar soluções alternativas para a efetivação da 

tutela jurisdicional junto à própria comunidade, valendo-se de instituições de ensino superior, serviços públicos 

municipais, agremiações e outros tantos, em atenção ao disposto no art. 145, § 3º do Código de Processo Civil.  

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. PERíCIA MÉDICA. 

AUTOR BENEFÍCIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. REALIZAÇÃO NO INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE 

CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO - IMESC. INVIABILIDADE. DESIGNAÇÃO DE EXPERT DA COMARCA. 

INVERSÃO DO ÔNUS DE PAGAMENTO. RECURSO PROVIDO. 

(...) V - Em razão das limitações decorrentes da enfermidade, como também no custeio das despesas de locomoção, 

impõe-se a designação de perito pertencente ao corpo médico local da Comarca, em observância do princípio da 

economia processual, bem como aos ditames do § 3º do artigo 145 do Código de Processo. 

(...) VII - Agravo provido." 

(9ª Turma, AG nº 2004.03.00.008366-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 445). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA MÉDICA. REALIZAÇÃO NA COMARCA DA 

CAPITAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O art. 109, § 3º, da Constituição Federal atribui delegação de competência à Justiça Estadual para processar e 

julgar as causas em que forem parte instituição previdenciária e segurado, sempre em que a comarca em que este 

resida não for sede de vara da Justiça Federal. 

2. Referida norma objetiva abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório. 

3. A regra contida na referida norma deve ser aplicada ao caso sob comento, tornando-se razoável que a perícia 

médica seja realizada na comarca do domicílio da agravante, uma vez que se estaria dificultando o acesso ao 
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Judiciário a exigência de realização de perícia em outra cidade, consideradas as condições econômicas e a saúde 

precária em que se encontra a agravante. 

4. Agravo de Instrumento provido. 

(10ª Turma, AG nº 2004.03.00.013653-3, Rel. Des. Galvão Miranda, j. 24/08/2004, DJU 13/09/2004, p. 580). 

 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROVA 

PERICIAL - NOMEAÇÃO DE PERITO PERTENCENTE AO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. 

1 - Mercê das garantias constitucionais do acesso à ordem jurídica justa e da assistência jurídica integral e gratuita 

(art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF), não é razoável atribuir à parte autora o ônus de arcar com as custas do deslocamento 

a outro município que não o de seu domicílio, para que possa se submeter à perícia determinada pelo Juízo.  

2 - A fim de se evitar gravame irreparável, ou mesmo tornar preclusa a prova, implicando, com isso, cerceamento de 

defesa, de rigor a nomeação de expert local para a realização da perícia no município onde domiciliada a parte 

agravante. 3 - A respeito de eventual indisponibilidade de profissionais cadastrados na localidade, pode o juiz, ao 

dirigir o processo, determinar soluções alternativas para a efetivação da tutela jurisdicional junto à própria 

comunidade, valendo-se de instituições de ensino superior, serviços públicos municipais, agremiações e outros tantos 

(art. 145, § 3º do CPC). 4 - Agravo provido." 

(9ª Turma, AG nº 2005.03.00.031453-1, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/05/2006, DJU 20/07/2006, p. 609).  

Ademais, a partir de 16 de março de 2007, entrou em vigor a Resolução nº 541 do Conselho da Justiça Federal, 

regulamentando a antecipação e pagamento dos honorários devidos aos peritos designados para atuar em ações 

previdenciárias sob jurisdição federal delegada (art. 109, § 3º, da CF), o que, por si só, possibilita a nomeação de 

profissional de confiança do Juízo. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para determinar 

a realização da perícia no município onde domiciliada a parte agravante. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045140-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : NELSON CANDIDO DA COSTA FILHO 

ADVOGADO : MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.014109-9 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELSON CANDIDO DA COSTA FILHO em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu o pedido de antecipação da tutela formulado após a prolação da sentença de mérito.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, inicialmente, que a tutela antecipada é providência satisfativa que reclama juízo sumário de cognição, 

uma vez que prescinde da plena convicção do direito pleiteado. Ao contrário, porém, a tutela jurisdicional concedida 

por sentença de mérito é decisão definitiva que demanda exame cognitivo exauriente. Sob essa ótica, a tutela antecipada 

concedida pelo juiz singular após a publicação da sentença mostra-se incompatível com sua natureza precária e 

preventiva. 

Diz o art. 463 do Código de Processo Civil que "Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício 

jurisdicional". Aludido dispositivo traz em seu bojo o princípio da irretratabilidade da sentença, em razão do qual se 

veda ao magistrado a possibilidade de alterar aquilo que fora decidido na sua substância ou reapreciar a quaestio¸ 

excetuadas as hipóteses legais: corrigir inexatidões materiais ou retificar erros de cálculos (inc. I); modificação por meio 

dos embargos de declaração opostos (inc. II).  

A publicação da sentença - definitiva ou terminativa - ocasiona, portanto, o exaurimento da prestação jurisdicional de 1º 

grau, o que não significa que estará o juiz desligado do feito, posto que a própria lei processual, como já dito, prevê 
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exceções à invariabilidade da decisão (art. 463, I e II), além do cometimento de outros atos não relacionados ao objeto 

da lide, tais como o juízo de admissibilidade recursal ou a determinação da subida dos autos ao tribunal. 

O encerramento do ofício do juízo monocrático não se confunde com a entrega da prestação jurisdicional, que só ocorre 

quando a decisão proferida faz coisa julgada. Nesse passo, a interposição do recurso de apelação ou a sujeição da 

sentença ao reexame necessário devolve o conhecimento da matéria ao Tribunal, que se torna competente para apreciar 

as questões surgidas após a publicação da sentença, salvo aquelas a que lei comete ao juiz singular, dentre as quais, 

saliente-se, não se inclui a antecipação dos efeitos da tutela, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte ( 6ª 

Turma, AG nº 2003.03.00.005867-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 27/03/2008, DJF3 19/05/2008; 10ª Turma, AG nº 

2007.03.00.011596-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 05/06/2007, DJU 27/06/2007, p.983; 9ª Turma, AG nº 

2003.03.00.061252-1, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 274). 

In casu, faz-se necessária a manutenção da r. decisão agravada que deixou de antecipar os efeitos da tutela, uma vez que 

em conformidade com o entendimento acima esposado.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045263-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MERCEDES GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00039-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por MERCEDES GARCIA DA SILBA, concluiu que 

"conforme v. acórdão proferido, a autora tem direito a receber o valor compreendido entre a data da citação e do 

início do recebimento do benefício de pensão por morte (09/02/2006), bem como o patrono da autora o direito de 

receber os honorários advocatícios arbitrados".  

No caso dos autos, verifica-se que a decisão ora recorrida apenas reiterou o que fora prolatado na r. sentença (fls.21/25) 

e confirmado no v. acórdão (fls.26/27).  

Com efeito, a ausência de insurgência pelo agravante, por meio da interposição do recurso cabível contra o v. acórdão, 

fez operar o fenômeno da preclusão, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil, o que implica na perda do 

direito de rediscutir questões processuais já decididas definitivamente. 

Na lição de Humberto Theodoro Júnior "Não se conformando a parte com a decisão interlocutória proferida pelo juiz 

(art. 162, § 2º), cabe-lhe o direito de recurso através do agravo de instrumento (art. 522). Mas se não interpõe o recurso 

no prazo legal, ou se é ele rejeitado pelo tribunal, opera-se a preclusão, não sendo mais lícito à parte reabrir discussão, 

no mesmo processo, sobre a questão". (Curso de Direito Processual Civil, 40ª Edição, 2003, p. 480). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por manifestamente incabível, com fundamento no art. 527, I, do Código 

de Processo Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045337-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JENUITA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 07.00.00044-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JENUITA MARIA FERREIRA contra a r. decisão que, em ação 

proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal de Ribeirão Preto/SP, em razão dos danos morais pleiteados. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, que o fato de ter cumulado o pedido de danos materiais 

e morais à ação de benefício previdenciário não afasta a competência da justiça estadual da comarca de Igarapava/SP, 

cidade onde domiciliada a autora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre considerar a possibilidade de se cumular, numa mesma ação proposta perante a justiça estadual no 

exercício da competência delegada (art. 109, § 3º, da CF), a concessão de benefício previdenciário e a indenização de 

danos morais em conseqüência do indeferimento administrativo considerado irregular. 

A teor do art. 292 da Lei Adjetiva, permite-se cumulação de vários pedidos num único processo, independentemente de 

serem ou não conexos, desde que compatíveis entre si, observadas a competência do mesmo juízo para conhecer de 

todas as pretensões formuladas e a adequação do tipo de procedimento, neste caso admitido o ordinário se diversos os 

modos de processamento (inciso I, II, e III). 

A concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários, embasada no indeferimento administrativo, compete à 

justiça federal (art. 109, I, da CF) porque deduzida a respectiva ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, ressalvada a competência dos juízos estaduais nas comarcas onde não exista vara federal (§ 3º). 

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública, nos 

termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo segurado e 

seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu. 

E porque ambas questões conexas à matéria previdenciária, admite-se a cumulação entre os dois pedidos, ainda que se 

trate de juízo estadual investido na competência federal delegada, tendo o INSS integrado o pólo passivo da demanda, 

nos moldes do art. 109, § 3º, da Carta Republicana. 

Aliás, a 3ª Seção desse E. Tribunal já decidiu que "Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício 

previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se 

admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o 

segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988." (CC nº 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008, p. 1130).  

No caso dos autos, não existe vara federal onde domiciliada a parte agravante, remanescendo, portanto, a competência 

do douto Juízo a quo, na forma do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil para fixar a 

competência do Juízo Estadual da 1ª Vara de Igarapava/SP. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.000162-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANA DE LURDES CASTRO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00111-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 15/8/1950, completou essa idade em 15/8/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente nas cópias das declarações de 

ITR e de certificados de cadastro de imóvel rural (fls. 46/48, 60/92 e 98/99). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 157/158). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91, e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Saliente-se que a simples classificação da mãe da autora como empregador rural II-B, para fins de ITR (fl. 23), sem 

menção ou comprovação de utilização de mão-de-obra de "assalariados", não descaracteriza o exercício de atividade 

rural em regime de economia familiar, especialmente considerando que o enquadramento fiscal pode ter sido realizado 
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tomando por base o módulo rural, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "b", do Decreto-lei nº 1.166/71. Enfim, é 

preciso que outros elementos levem à conclusão de que a atividade rural é exercida com a utilização de empregados. 

 

Sobre o enquadramento como empregador rural, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região bem enfrentou a 

questão, conforme fragmento de ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. REQUISITOS COMPROVADOS. 

QUALIFICAÇÃO DO AUTOR COMO "EMPREGADOR RURAL II B" EM NOTIFICAÇÃO DE 

LANÇAMENTO DE ITR. AUSÊNCIA DE ASSALARIADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FORMA DE 

CÁLCULO. TERMO INICIAL. 

1. Comprovada a condição de trabalhador rural por prova testemunhal baseada em início de prova documental, 

na forma do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, e a idade superior a 60 anos, o segurado tem direito à aposentadoria 

por idade. 

2. A qualificação do autor como "empregador rural II-B", em notificação de lançamento/pagamento de ITR, não 

o descaracteriza como segurado especial, uma vez que os mesmos documentos consignam que a exploração do 

imóvel dá-se sem assalariados, o que foi confirmado pela prova testemunhal. 

3. A correção monetária deve ser calculada nos termos da Lei nº 6.899/81, a partir do vencimento de cada 

parcela (Sumula nºs 43 e 148 do STJ).  

4. Este Tribunal tem decidido em reiterados pronunciamentos que o termo inicial do benefício de aposentadoria 

por idade é a citação apenas quando ausente o prévio ingresso na via administrativa. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AC 2003.01.99.000383-0/MG, Relator Desembargador 

Federal ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, j. 18/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 51). 

 

Ressalte-se que, no caso dos autos, a prova produzida demonstra que a propriedade rural em questão era explorada pela 

autora e sua mãe, em regime de economia familiar, o que caracteriza a qualidade de segurada especial da autora, nos 

exatos termos do artigo 11, inciso VII e § 1.º, da Lei 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANA DE LOURDES DE CASTRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 9/8/2006 e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.000987-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : GUIOMAR SILVEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00114-5 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 25.01.2007 

Data do ajuizamento [Tab]: 01.12.2006 

 

Parte[Tab]: GUIOMAR SILVEIRA DA COSTA 

Nro.Benefício [Tab]: 1246101006 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 0743960629 
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Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário 

que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte autora mediante a 

aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, percebe-se que a parte autora é titular de pensão por morte desde 28/01/2003, originário de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço concedido ao seu ex-cônjuge em 11/09/1984, ou seja, antes da 

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos 

(fls. 11 e 12). 

 

Na ocasião da concessão do benefício previdenciário do seu ex-cônjuge encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que 

assim determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 

do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 
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TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício do ex-cônjuge da autora, o que, por conseqüência, terá reflexos na sua pensão por 

morte. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de Benedito Caetano da Costa, e, por 

conseqüência, a pensão de parte autora, revisado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001958-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA DA COSTA e outro 

 
: DIEGO HIPOLITO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : ANGELINA DA COSTA 

No. ORIG. : 01.00.00005-1 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ANGELINA DA COSTA E OUTRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
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A r. sentença monocrática de fls. 72/73 julgou improcedentes os embargos para determinar que o prosseguimento da 

execução de acordo com a conta do segurado, utilizando-se os salários-de-contribuição constantes na CTPS. 

Em suas razões recursais, sustenta o INSS, preliminarmente, cerceamento do direito de defesa, por não ter aberto a 

oportunidade para comprovar as alegações. No mérito, aduz a impossibilidade de computar as contribuições recolhidas 

entre novembro de 1999 a fevereiro de 2000 sem o seu respectivo recolhimento. 

Contra-razões às fls. 83/106. 

Parecer da Procuradoria Regional da República no sentido de não verificar condições para a sua atuação no processo. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa. 

Inicialmente, consigno que o MM. Juízo a quo oficiou a empregadora do de cujus, com a finalidade de obter a relação 

de salários pagos ao mesmo, não obtendo qualquer resposta. Disso foi aberto prazo para as partes se manifestarem, nada 

requerendo a Autarquia Previdenciária, seja a realização de nova diligência para este fim, como a reiteração da mesma. 

Ademais, o Instituto Autárquico possui meios próprios para verificar a existência de eventual fraude na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social trazida pela exeqüente na ação principal, não tendo até o presente momento apresentado 

qualquer elemento neste sentido. 

Por conseguinte, tendo precluído o direito de realizar a prova e estando o feito em condição de julgamento, não reputo a 

existência de qualquer nulidade. 

No mérito, as anotações e registros constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS têm presunção legal 

de veracidade, de caráter juris tantum, para efeito de prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo 

de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição, a teor do art. 19 do Decreto nº 3.048/99 e da Súmula nº 225 do 

E. Supremo Tribunal Federal. 

Em se tratando de segurado empregado, cabe à empresa a responsabilidade de recolher as respectivas contribuições, ex 

vi do art 30, I, a, da Lei nº 8.212/91. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A r. sentença proferida às fls. 72/73 está de acordo com o entendimento acima mencionado. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar suscitada e nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007750-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : THEREZINHA GEMMA ASCENCO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

SUCEDIDO : ANTONIO ASCENCO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00068-7 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

THEREZINHA GEMMA ASCENCO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/49 julgou procedentes os embargos, acolhendo o cálculo da parte embargante. 

Em suas razões recursais de fls. 58/62, sustenta a exeqüente que há reflexos da revisão determinada no título executivo 

da pensão por morte auferida pela sucessora do de cujus, razão pela qual o feito deve prosseguir com relação ao 

benefício atualmente em manutenção. Alega, ainda, que os juros de mora incidem de forma conglobada sobre as 

parcelas vencidas antes da citação. 

Contra-razões às fls. 66/68. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 43 do estatuto processual, "Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição 

pelo seu espólio ou pelos sucessores, observado o disposto no art. 265". 

Muito embora faça referência à "substituição", o dispositivo acima se insere no contexto da sucessão processual do 

falecido. A rigor, enquanto não se encerrar o inventário, é o espólio (conjunto de bens, direitos transmissíveis e 

obrigações do de cujus) quem ocupa o vértice ativo ou passivo da demanda, porém representado pelo inventariante, ex 

vi do art. 12, V, do CPC. 
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Somente depois de concluídos o inventário e a partilha, poderão os sucessores ingressar na relação jurídica em lugar do 

falecido, pleiteando cada qual sua cota, observado o incidente de habilitação disciplinado nos arts. 1.055 e seguintes do 

CPC, não prescindido das regras próprias do Direito de Família. 

Nas ações previdenciárias, entretanto, a Lei nº 8.213/91 impôs menor formalismo ao estabelecer que "O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, 

aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento" (art. 112). 

Sobrevindo o falecimento do segurado no curso da ação, os dependentes relacionados no art. 16 da Lei de Benefícios 

legitimar-se-ão à sucessão processual, bastando requerê-la nos próprios autos, a fim de que possam almejar o montante 

até então devido àquele, independentemente da abertura de inventário. 

A partir de então, o conteúdo econômico da execução se pautará pelos limites em que fixada a lide originariamente, 

vedando-se decidir além do pedido ou mesmo inová-lo, quer na extensão, quer na substância, por influxo dos princípios 

dispositivo e da congruência (arts. 2º, 128 e 460 do CPC). 

Em se tratando da concessão litigiosa de benefício previdenciário, para o que, a depender da espécie, têm-se fatos 

geradores diversos, considerados, em cada qual, concomitantemente ou não, ora idade, ora carência, ora infortunística 

(acidente ou morte), dentre outros requisitos, desponta o caráter eminentemente personalíssimo do direito de o segurado 

auferir em seu nome as prestações mensais que lhe correspondam, remanescendo a seus dependentes, se regularmente 

habilitados nos autos, o recebimento da importância a que o de cujus teria direito em vida, vale dizer, tão-somente dos 

valores em atraso apurados até a data do óbito. Após esse termo final, as parcelas supostamente devidas deverão ser 

cobradas em ação própria, se o caso, respeitado o art. 6º do CPC. Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 

2007.03.99.007736-0, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, j. 06/05/2008, DJF3 14/05/2008; 7ª Turma, AG nº 

2006.03.00.032272-6, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 26/02/2007, DJU 26/02/2007, p. 680. 

E porque se exige à pensão por morte, além do evento determinante, qualidade de segurado e condição de dependente, a 

eles, sucessores na forma do art. 112 da LBPS, não se assegura o direito de pleitear esse benefício no mesmo processo 

onde o falecido antes deduzia pretensão distinta e personalíssima (v.g. aposentadoria por idade), a pretexto da mera 

decorrência. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 2002.03.00.045264-1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

02/12/2003, DJU 30/01/2004, p. 431; TRF3, 7ª Turma, AC nº 98.03.028856-3, Rel. Juiz Fed. Rodrigo Zacharias, j. 

18/09/2006, DJU 30/11/2006, p. 180. 

Tendo versado a demanda sobre a revisão de benefício em manutenção, e ocorrendo o óbito de seu titular, a pensão por 

morte deveria ser calculada de acordo com a RMI originária, revista nos limites do direito reconhecido, o que se revela 

providência extra-autos, a se pleitear no âmbito administrativo, e não obliquamente no mesmo feito em que se deu a 

sucessão processual dos dependentes quanto aos valores devidos até o falecimento. Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 94.03.086041-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Alexandre Sormani, j. 04/12/2007, DJU 19/12/2007, p. 656. 

Os juros de mora, para fins de execução, são calculados segundo os índices disciplinados pela condenação, nos moldes 

do art. 219 do CPC, ou seja, incidem de forma conglobada, em sua totalidade sobre a soma das parcelas vencidas e não 

prescritas até a citação, a partir de quando se verificam decrescentemente, mês a mês. Precedentes: TRF3, 9ª Turma, AC 

nº 2000.61.02.006483-5, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 28/02/2005, DJU 22/03/2005, p. 457; TRF3, 10ª Turma, 

AC nº 2003.03.99.027042-6, Des. Fed. Rel . Galvão Miranda, j. 16/03/2004, DJU 28/05/2004, p. 666; TRF3, 2ª Turma, 

AC nº 89.03.008053-0, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2001, DJU 10/10/2001, p. 647. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A memória de cálculo acolhida encontra-se em desconformidade com o entendimento esposado no que se refere aos 

juros de mora, devendo adequar-se a tanto. 

Os reflexos na pensão por morte da sucessora deverão ser pleiteados na esfera própria. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil para 

anular a sentença e determinar a elaboração de nova conta de execução na forma explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00172 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.008121-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : PASCHOAL ROMERO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00042-2 3 Vr OLIMPIA/SP 
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DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 27.03.2007 

Data do ajuizamento [Tab]: 06.03.2007 

 

Parte[Tab]: PASCHOAL ROMERO 

Nro.Benefício [Tab]: 0011089105 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário 

que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte autora mediante a 

aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como o posterior reajuste pela equivalência 

salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 22/02/1979, ou seja, antes da vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos (fl. 10). 

 

Na ocasião da concessão de seu benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 
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TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de 

salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para excluir da condenação o pagamento das custas e despesas processuais, na forma da 

fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008570-0/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VENINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01173-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 29/03/1950, completou essa idade em 29/03/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente na certidão da Justiça Eleitoral 

(fl. 12) e ficha de geral atendimento odontológico da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Sete Quedas (fl. 

16), nas quais ela está qualificada como trabalhadora rural, bem como na carteira de filiação e pagamento de 

mensalidades a sindicato rural (fl.17). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais 

documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados: 

 

"A cópia do alistamento eleitoral do segurado e a certidão de nascimento de seu filho, onde constam a sua 

profissão de lavrador, constituem-se em início razoável de prova documental, para fins de comprovação de 

tempo de serviço. Precedentes." (AR nº 1135/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 28/04/2004, DJ 

01/07/2004, p. 169); 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 43/44). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 
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em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada VENINA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27/01/2007 e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.012224-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : CARMELIA DA SILVA COELHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00123-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 18/12/1942, completou essa idade em 18/12/1997. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 
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Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 15), na qual o cônjuge da 

autora está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural do marido, verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de prova material, uma 

vez que se mostrou frágil e insuficiente para comprovar o alegado trabalho rural pelo período exigido em lei. 

 

As testemunhas Luis Carlos de Oliveira e Lorivaldo Rodrigues de Amorim afirmaram que a autora trabalhou na 

atividade rural, mas não souberam dizer quando ou até que momento ela permaneceu e trabalhou no campo (fls. 50/51). 

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.012259-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : BENEDITA DA COSTA PAIVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00097-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 25/08/1951, completou essa idade em 25/08/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 20), na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador, bem como carteira de filiação a 

sindicato dos trabalhadores rurais e comprovantes de pagamento de mensalidade de associado ao respectivo sindicato 

(fls. 21/23). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revelam as ementas destes julgados: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344); 

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte 

autora à concessão da aposentadoria por idade" (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 51/52). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Em que pese a legislação previdenciária estabelecer que a comprovação do trabalho rural deva corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento, há de se conceder a aposentadoria por idade se o segurado comprovar o 

exercício de atividade rural em período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, desde que o período 

de labor computado seja igual ou superior à carência, o que se verifica no caso vertente. 

 

Isto porque, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, sobreleva o direito adquirido, não podendo 

eventual atraso na apresentação do requerimento do benefício constituir óbice ao exercício do direito que já se encontra 

consolidado no patrimônio do segurado. 

 

Note-se, ainda, que a expressão imediatamente anterior, associada ao caráter descontínuo da atividade rural, conforme 

dispõe o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, autoriza seja considerado, para a concessão da aposentadoria por idade rural, 

tempo de serviço cuja cessação tenha ocorrido até três anos antes do cumprimento do requisito etário, parâmetro que se 

adota em analogia ao período de graça máximo previsto na legislação previdenciária. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 
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economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

idade rural, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, 

nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada BENEDITA DA COSTA PAIVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17/11/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.012615-5/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JANDIRA ZANI 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00079-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas judiciais, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada sua condição de 

beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 18/06/1952, completou essa idade em 18/06/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural, em 

regime de economia familiar, pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 13), na qual o cônjuge da 

autora está qualificado profissionalmente como lavrador, bem como escritura pública de compra e venda de imóvel 

rural, notas fiscais de produtor rural, ITR, declaração de produtor rural, emitidas em nome de seu pai (fls. 15/40), isto é, 

mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge e de seu genitor, verifica-se que 
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a prova testemunhal não corroborou referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil e insuficiente para 

comprovar o alegado trabalho rural pelo período exigido em lei. 

 

Isso porque a testemunha José Herculino dos Santos declarou que conhecia a autora há 40 anos e que ela havia 

trabalhado na atividade rural, mas que após o casamento a apelante migrou para a zona urbana, e passou a realizar 

alguns serviços rurais de foram esporádica, pois comparecia à propriedade rural apenas "vez ou outra" (fl. 67). 

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018766-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA DO CARMO SILVA MENGONI 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00181-9 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais e de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a sua condição de 

beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a autora nascido em 05/08/1944, completou essa idade em 05/08/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas certidões de 

casamento, de nascimento de filhos e no certificado de reservista (fls. 12/17), nos quais ele está qualificado 

profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte 

autora à concessão da aposentadoria por idade." (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454) 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 50/55). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 
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Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DO CARMO SILVA MENGONI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21/11/2005, e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019700-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE LIMA VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00055-4 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais, 

despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada sua condição 

de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 11/05/1940, completou essa idade em 11/05/1995. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento e nascimento de filhos 

(fls. 19/21), nas quais o marido da autora está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo se 

considerando extensível a ela a qualidade de trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que a prova oral não 

corroborou referido início de prova material. 

 

As testemunhas ouvidas (fls. 93/102) relataram que, apesar de a autora ter trabalhado como rurícola, há cerca de vinte 

anos não mais desenvolveu referida atividade. 

 

A própria autora, em seu depoimento pessoal (fls. 90/92), informou que parou de trabalhar há quinze ou vinte anos, por 

problemas de saúde.  

 

Assim, pela análise da prova oral produzida, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023073-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA DE LOURDES SARAIVA AURELIANO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00084-0 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da 

sentença por cerceamento de defesa, uma vez que não foi apreciado o pedido do INSS de apresentação pela autora de 

sua CTPS em juízo, bem como a incompetência absoluta do juízo "a quo" e a carência de ação por ausência de 

requerimento administrativo. No mérito, requer a integral reforma da sentença para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, requer alteração quanto aos 

honorários. 

 

Com as contra-razões os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Inicialmente, rejeito a alegação preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que não consta dos autos formulação de 

pedido pelo INSS para a apresentação da CTPS da parte autora em juízo. Ademais, trata-se de providência que 

competiria à própria autarquia previdenciária, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Não procede a preliminar de incompetência absoluta da justiça estadual de primeira instância, argüida sob o fundamento 

de que a norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal não incidir na espécie. 

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, na sua primeira parte, estabelece que ''Serão processadas e julgadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas que forem parte instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)''. 

 

Portanto, o que importa para autorizar a delegação de competência federal à justiça estadual é serem partes na demanda 

segurado e instituição de previdência social, requisitos estes presentes na espécie, uma vez que a Autora, por ocasião do 

ajuizamento da ação, busca exatamente comprovar a sua condição de segurada da Previdência Social, e é réu o INSS, 

pessoa jurídica de direito público responsável pela previdência social no País. 

 

Não se pode perder de perspectiva, quanto à delegação da competência autorizada na primeira parte do artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, que a finalidade dessa norma foi facilitar o acesso ao Poder Judiciário, e não dificultá-lo, não 

comportando, assim, interpretação restritiva. 

 

Por outro lado, a alegada falta de interesse de agir, decorrente da ausência de requerimento administrativo prévio, não 

pode prevalecer. Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar 

o conflito de interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias 

administrativas sob alegação de falta de cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício em questão. 

 

Não há razão para que a segurada, como condição prévia ao ajuizamento de ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nesta esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte, cujo teor passo a transcrever:  
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da 

ação de natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379). 

 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal: 

 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente 

em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio 

do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 

755043/SP, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Superadas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 19/09/1939, completou essa idade em 19/09/1994. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente em, dentre outros documentos, 

cópia de sua certidão de casamento (fls. 11), na qual seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador. O 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a 

ementa deste julgado: 
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''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 50/52). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que a Autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural por volta de 2001. 

 

Ainda assim, a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1994 a Autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a Autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2006, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a 

esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, que ficam mantidos em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, REJEITO AS PRELIMINARES E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE LOURDES SARAIVA AURELIANO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17/08//2006, e renda 

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 

4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 727/1335 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023106-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : REGINALDA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00015-7 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas judiciais, despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 11/09/1946, completou essa idade em 11/09/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl.09), na qual ele está qualificado profissionalmente como agricultor. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 
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"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte 

autora à concessão da aposentadoria por idade." (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454). 

O fato de a autora estar qualificada como do "doméstica" na certidão mencionada não afasta a possibilidade de extensão 

a ela da profissão de rurícola do seu marido, constante do mesmo documento, uma vez que, apesar de suas tarefas 

domésticas, é sabido que a atividade rural é exercida em conjunto pelo casal. Nesse sentido, é a orientação do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça a seguir exposta: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se a prova 

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. Verificando-se, na certidão de casamento, a 

profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à profissão da mulher, apesar de suas tarefas 

domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal. Embargos recebidos." (EREsp no 137.697/SP, 3a Seção, 

Rel. Min. JOSÉ ARNALDO, DJ 15/06/98). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 61/64). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme relato das testemunhas e de acordo com seu depoimento pessoal, ela havia parado de 

trabalhar há aproximadamente dois anos. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 2001 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2006, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o 

preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em 

extinção do direito a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Outrossim, o fato de a autora ter trabalhado com vínculo urbano em pequeno período (fl. 40) não impede o 

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que o conjunto probatório revela que a sua atividade preponderante é a de 

rurícola. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em 

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado 

que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora 

SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada REGINALDA DA SILVA FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08//11/2006 e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025699-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : APARECIDA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO MARQUES DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00029-9 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, em razão da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 31/08/1942, completou essa idade em 31/08/1997. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros 

documentos, nas cópias da certidão de casamento, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 13), bem como da 

CTPS, com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 17/18). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 46/50). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.  

 

Na espécie, é certo que a Autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela parou de trabalhar por volta de 2002.  

 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, 

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período 

mínimo de trabalho rural.  
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Necessário ressaltar-se que em 1997 a parte autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando 

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o 

respectivo direito. O fato de a parte autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da 

presente ação, no ano de 2007, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o 

preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em 

extinção do direito a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com 

incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APARECIDA MACHADO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19/04/2007, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.028160-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LUCIA LOUREIRO MASSON 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00153-6 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, isentando a parte autora do pagamento das custas, despesas do 

processo e honorários advocatícios, em virtude da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 24/09/1946, completou essa idade em 24/09/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da ficha da Secretaria de 

Estado da Saúde (fl.08), na qual está qualificada como lavradora. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 35/37). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-

lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros 

de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUCIA LOUREIRO MASSON, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 12/05/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036513-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : NIRVA JUSSANI GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00058-5 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 

 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 27/7/1939, completou essa idade em 27/7/1994. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
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artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 11), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Cumpre ainda ressaltar que embora conste da certidão de casamento (fl. 11) averbação de separação judicial ocorrida 

em 1990, isso por si só não afasta a presunção da atividade rural exercida pela autora. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 46/52). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, e 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 1 (um) 

salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 
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Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NIRVA JUSSANI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 17/07/2007, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Retifique-se a autuação para fazer constar corretamente o nome da autora como NIRVA JUSSANI, conforme 

documento de fl. 11. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039558-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUSTAVO PAIXAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00055-1 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência da ação, e, no mérito, 

sustenta a inaplicabilidade dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. Subsidiariamente, 

postula a redução da verba honorária. 

 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

O MM. Juiz "a quo" deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é possível 

precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por idade em 24/08/1979, conforme 

documento de fl. 11, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 
 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 
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NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora, devendo na apuração do salário-de-benefício se observar o disposto no 

§ 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento), nos termos do § 3º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor 

das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça, e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, relator Ministro 

Fernando Gonçalves, julgado esse que recebeu esta ementa: 

 

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas 

aquelas devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados.'' 

 

Quanto às demais verbas, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, 

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 

2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o 

INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a 

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 

11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME 

NECESSÁRIO, tido por interposto, para limitar a incidência da verba honorária, tudo na forma da fundamentação 

acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, nos termos do artigo 461 do Código Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044944-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADIL PAES DE QUEIROZ 
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ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 07.00.00064-4 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data da citação, devendo as parcelas vencidas ser monetariamente atualizadas e acrescidas de juros 

de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios, à correção monetária e aos juros 

de mora. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 29/07/1946, completou essa idade em 29/07/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia de certidão de casamento 

(fl. 06), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 27/28). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
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Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.  

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora e para reduzir o 

percentual dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento), nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ADIL PAES DE QUEIROZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 06/09/2007, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045481-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : NAIR RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

CODINOME : NAIR RODRIGUES BARBOSA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00011-5 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas judiciais, despesas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária.  

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 24/01/1931, completou essa idade em 24/01/1986. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a certidão de casamento da autora, na qual seu marido está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 11), bem como a cópia da CTPS com anotação de vínculos 

empregatícios em estabelecimentos rurais (fls. 12/17), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que a prova oral não corroborou referido início de prova material, uma vez 

que se mostrou frágil e inconsistente. 

 

Em que pese as testemunhas tenham relatado que a parte autora deixou o trabalho no meio rural há aproximadamente 

dez anos, em seu depoimento pessoal a própria autora afirmou ter iniciado o trabalho nas lides rurais quando contava 

com 30 anos de idade, mas que havia deixado referida atividade ao completar a idade de 40 anos, ou seja, 

aproximadamente no ano de 1971 (fl.45). 

 

Assim, pela análise da prova oral produzida, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045735-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA SILVA ZACARIAS 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00063-8 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 12/04/1948, completou a idade acima referida em 12/04/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
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documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 06), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como cópia da CTPS, com anotações de contrato de 

trabalho rural (fl. 07). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. Recurso especial 

atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora sempre exerceu atividade rural (fls. 27/28). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a Autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Ademais, o fato de a Autora estar qualificada profissionalmente como doméstica em sua certidão de casamento não 

afasta a possibilidade de extensão a ela da profissão de rurícola do seu marido, constante do mesmo documento, uma 

vez que, apesar de suas tarefas domésticas, é sabido que a atividade rural é exercida em conjunto pelo casal. Nesse 

sentido é a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a seguir exposta: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se a prova 

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. Verificando-se, na certidão de casamento, a 

profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à profissão da mulher, apesar de suas tarefas 

domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal. Embargos recebidos." (EREsp no 137.697/SP, 3a Seção, 

Rel. Min. JOSÉ ARNALDO, DJ 15/06/98). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 
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''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA SILVA ZACARIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 06/09/2007 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00188 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.046106-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA MARTINS MAXIMIANO 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00068-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração dos juros de mora. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 08/02/1934, completou a idade acima referida em 08/02/1989. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente nas cópias das notificações de 

lançamento do ITR (fls. 10/14). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, ainda, início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da certidão de 

casamento e do título de eleitor (fls. 08 e 15), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 62/63). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, em consonância com entendimento da 9ª Turma deste Tribunal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUIZA MARTINS MAXIMIANO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 28/09/2006 (data da citação), e renda 

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046161-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR ALEGRIA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA 

No. ORIG. : 08.00.00002-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, inclusive o abono anual, a partir da data do requerimento administrativo, devendo as parcelas em atraso 

ser pagas, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.  

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

 

D E C I D O. 

 

 

 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 14/07/1947, completou a idade acima referida em 14/07/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias da certidão de casamento (fl. 13), 

do certificado de reservista (fl. 14) e das certidões de nascimento dos filhos (fls. 15/16), nas quais ele está qualificado 

como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a 

prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 41/42). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 
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nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ADEMIR ALEGRIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 15/10/2007 (data do requerimento administrativo), 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046175-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : CAROLINA RODRIGUES GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00078-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração quanto aos juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 09/03/1935, completou essa idade em 09/03/1990. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

óbito (fl. 09), na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 53/54). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ROSALINA DIAS DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 11/09/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046526-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA ELZA DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 07.00.00089-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 06/04/1947, completou a idade acima referida em 06/04/2002. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola da Autora, consistente na cópia da carteira de filiação ao Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito/SP (fl. 10), bem como cópias da CTPS, com anotações de contrato de 

trabalho rural (fls. 11/14). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 53/54). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTONIA ELIZA DA CRUZ a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08/10/2007 (data da citação), e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00192 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.046604-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : VALDOMIRO SAMPAIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 03.00.00125-4 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data da citação, devendo efetuar o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros de mora, desde a citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das 

prestações em atraso e com a imediata implantação do benefício. 

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, conforme certificado à fl. 96, bem como afastada a hipótese de reexame 

necessário, não é dado a este Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da r. sentença nele proferida. 

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional:  

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação 

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 

j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593); 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).  

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 754/1335 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046901-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARTINS LAROCA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00008-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor as prestações vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 20/12/1952, completou essa idade em 20/12/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente na cópia de sua CTPS (fls. 

11/12), na qual consta anotação de vínculo empregatício rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal 
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de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 28/29). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047167-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCIONILIA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00140-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MARCIONILIA LOPES DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/61 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo do INSS. Condenação 

em custas, despesas processuais e honorários advocatícios no valor de R$ 250,00, suspendendo a cobrança nos termos 

da Lei nº 1.060/50 
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Em suas razões recursais de fls. 64/66, sustenta a parte exeqüente incorreção da conta homologada, no tocante a 

atualização da memória de cálculo, bem como pleiteia pela fixação de verbas de sucumbência em favor de seus 

patronos. Requer a adequação da conta de liquidação. 

Contra-razões às fls. 69/71. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, "Os débitos relativos a beneficio previdenciário, 

vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma 

prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.  

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A data do início do benefício foi fixada, no processo de conhecimento, em 18 de julho de 2002. Consoante informações 

do CNIS, cujo extrato anexo à presente decisão, o INSS implantou o benefício tendo como data de pagamento o dia 01 
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de dezembro de 2003. A conta do INSS, de seu lado, compreendeu regularmente o termo inicial fixado (julho de 2002) 

e final, ou seja, mês anterior ao do pagamento administrativo (novembro de 2003), afigurando-se escorreita quanto à 

aplicação dos critérios cabíveis de atualização monetária. 

Inclusive, a título de exemplo, verifica-se que, na competência de agosto de 2002, a conta homologada empregou o 

índice de 1,50952504, ao passo que a tabela correspondente aos débitos previdenciários (Resolução CJF nº 561/07), a 

qual já contempla a incidência dos expurgos em sua fórmula, recomenda 1,5057966951 para o mesmo período, ou seja, 

minimamente aquém do que o índice aplicado. 

Mantidos os honorários advocatícios na forma fixada. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048053-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA TOSTES 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00091-7 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a redução a modificação da sentença quanto à 

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 15/06/1943, completou essa idade em 15/06/1998. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 10), bem como cópia da CTPS com anotações de contratos de 

trabalho rural (fls. 11/16). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 40/41). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.  

 

Na espécie, é certo que a Autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela parou de trabalhar por volta do ano 2000.  

 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, 

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período 

mínimo de trabalho rural.  

 

Necessário ressaltar-se que em 1998 a parte autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando 

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o 

respectivo direito. O fato de a parte autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da 

presente ação, no ano de 2007, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o 

preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em 

extinção do direito a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que a correção monetária e os juros de mora obedeçam ao acima estipulado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DA SILVA TOSTES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13/09/2007, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.048232-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REMUALDO BROCANELLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00164-8 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além de despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido interposto. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 109. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

 

Nesta esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula nº 09 

desta Corte, com o seguinte teor: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. agravo regimental improvido." (AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 

29/11/2004, p. 379). 

 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal, em aresto de relatoria do eminente 

Desembargador Federal Jediael Galvão: 

 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, j. 

23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 11/02/1938, completou essa idade em 11/02/1998. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, 

em contratos de arrendamento de propriedade agrícola, notas fiscais de produtor rural, dentre outros (fls. 19/76), na qual 

está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova material ao assever, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural (fl. 117). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da 

fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado REMUALDO BROCANELLO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 30/01/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048264-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00007-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, inclusive o 13º salário, a partir da data da citação, devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só 

vez, com correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da forma de incidência dos juros de 

mora e da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 15/09/1945, completou a idade acima referida em 15/09/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na certidão expedida pela Justiça Eleitoral 

de Buritama/SP e na cópia do título de eleitor (fls. 11/12), nas quais ele está qualificado como agricultor e lavrador. 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 32/33). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 400,00 (quatrocentos reais) nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado WALDEMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 14/03/2008 (data da citação), e 

renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, 

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048329-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APPARECIDA SETTE GALLIGANI 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00070-6 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MARIA APPARECIDA SETTE GALLIGANI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/41 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo da contadoria judicial. 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária a inexatidão da memória de execução. 

Contra-razões às fls. 49/50. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A memória de cálculo acolhida pelo douto Juízo a quo compreendeu, para fins de atualização das parcelas atrasadas, os 

índices previstos na Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao invés de ser elaborada de acordo 

com os critérios adequados à apuração dos débitos judiciais em ações previdenciárias no âmbito da Justiça Federal da 3ª 

Região, o que consubstancia expressivo erro material na conta de execução, consoante a jurisprudência desta E. Corte. 

Precedentes: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.039831-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 16/10/2007, DJU 

07/11/2007, p. 690; 9ª Turma, Des. Fed. Marianina Galante, AC nº 2004.03.99.026209-4, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 615. 

Dado que a matéria, in casu, não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, impõe-se conhecer da inexatidão 

apontada, de ofício, a fim de anular o cálculo e a r. sentença que o acolheu, determinado-se a reelaboração da conta de 

liquidação segundo os índices de correção monetária cabíveis, nos moldes abaixo expendidos, para que, a seguir, 

observados a ampla defesa e contraditório, seja proferida nova decisão. 

Nesse passo, dispõe a Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça que "Os débitos relativos a beneficio 

previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente 

na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações. 

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 
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8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96). 

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609. 

Ante o exposto, de ofício, conheço da existência de erro material na conta de execução para anulá-la, assim como 

a r. sentença que a acolheu, e determino a elaboração de novo cálculo, devendo a correção monetária das 

parcelas em atraso observar a forma acima explicitada. Prejudicada a apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00199 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.048346-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE MORAES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00096-4 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 18.11.2008 

Data da citação [Tab]: 25.10.2007 

Data do ajuizamento [Tab]: 17.06.2002 

 

Parte[Tab]: JOSE MORAES DA SILVA 
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Nro.Benefício [Tab]: 1017703237 

Nro.Benefício Falecido[Tab]: 

 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário 

que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial mediante a aplicação do 

índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º 

do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 
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Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 

145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de 

agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048376-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABILIO MIGUEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 

No. ORIG. : 07.00.00118-7 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir de 01 de novembro de 

2007, com juros e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas desde o ajuizamento da ação até a data da prolação da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a não comprovação de requisitos autorizadores da concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios e o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal, bem como o benefício da isenção de custas. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 26/09/1946, completou essa idade em 26/09/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, nas cópias de certidão de 

casamento e do título eleitoral, nas quais está qualificado como lavrador (fls. 13 e 15), bem como da CTPS, onde 

constam anotações de vínculos empregatícios de natureza rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal 
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de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis 

ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 65/66). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Ressalta-se que a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, inexiste interesse recursal do INSS quanto à isenção de custas processuais, considerando que o provimento 

jurisdicional entregue em primeiro grau de jurisdição foi exatamente nesse sentido. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante à isenção de custas, E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE 

PROVIMENTO, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ABÍLIO MIGUEL DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 01/11/2007 e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048781-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OCTAVIO DELICIO 

ADVOGADO : CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00010-7 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de execução por título extrajudicial ajuizada por OCTÁVIO DELÍCIO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença de fl. 68 indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos 

arts. 295, I, e 267, IV, do CPC, tendo em vista a ausência de título judicial ou extrajudicial. 

Em suas razões recursais de fls. 70/73, sustenta o autor a existência de todos os pressupostos para prosseguimento do 

feito, ressaltando que a carta de concessão do benefício juntada aos autos, na qual se verifica o pagamento parcial das 

prestações devidas, é título executivo. Requer seja dado provimento ao recurso, reformando-se a decisão impugnada. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

As execuções em geral, inclusive as movidas contra a Fazenda Pública, devem estar aparelhadas do regular título 

executivo extrajudicial ou judicial, que contenha obrigação certa, líquida e exigível, não satisfeita pelo devedor (art. 580 

do CPC). 

Consideram-se títulos executivos extrajudiciais, tradicionalmente, a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a 

debênture e o cheque, dentre outros, e bem assim, "a escritura pública ou outro documento público assinado pelo 

devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação 

referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores" (art. 585 do CPC). 

Na hipótese dos autos, o autor instruiu sua inicial com a carta de concessão de fl. 06, duas Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS às fls. 07/63, certidão de tempo de serviço de fl. 64 e comunicado do INSS de fl. 65. 

O documento de fl. 06, por seu turno, indica o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço ao segurado, a partir 

de 23 de janeiro de 2003 (DIB), no valor inicial de R$585,80 (RMI), além da respectiva memória de cálculo de 

benefício. 

As CPTS's e certidão acima referidas não se prestam à finalidade da execução intentada, uma vez que nada mencionam 

a respeito de valores devidos. 

Já o comunicado do INSS traz, de relevante, apenas a informação de que estaria sendo efetuada auditoria no beneficio 

do autor, para a liberação dos valores em atraso. 

A carta de concessão de benefício, por faltar-lhe os atributos de certeza, liquidez e exigibilidade de obrigação 

inadimplida, não equivale a título executivo extrajudicial nos moldes do art. 585 do CPC, mesmo a pretexto de ter sido 

emitida pelo Poder Público e reconhecido um direito material do segurado, na medida que tal documento sequer declina 

informações acerca do quantum atrasado efetivamente devido, impondo-se, na espécie, a regular dilação probatória em 

torno dos supostos créditos, oportunizada somente em processo de conhecimento para, se o caso, constituir título 

judicial que viabilize a execução. 

Aliás, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu que "Título executivo extrajudicial, previsto no art. 585, II, do CPC, é o 

que contém obrigação incondicionada de pagamento de quantia determinada (ou entrega de coisa fungível) em 

momento certo. Os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade devem estar ínsitos no titulo. A apuração de fatos, 

atribuição de responsabilidades, a exegese de cláusulas contratuais tornam necessário o processo de conhecimento, e 

descaracterizam o documento como título executivo." (3ª Turma, RESP nº 39567, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 

15/12/1993, DJU 07/03/1994, p. 03663). 
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Mantida, pois, a r. sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052666-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA RITA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00057-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de eventuais despesas 

processuais e de honorários advocatícios. Concedeu a tutela antecipada e determinou a implantação do benefício no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de 01 (um) salário-mínimo. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Em preliminar, o instituto previdenciário 

requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício e o não atendimento às exigências da Emenda Constitucional 

n.º 20/98. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios, bem 

como a redução ou exclusão da multa fixada por descumprimento da antecipação de tutela. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola, sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade 

rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 
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proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

12/11/2005. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social da Requerente (fls. 15/16) e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (fls. 40/43), das quais constam vínculos empregatícios de natureza rural, nos períodos de 10/12/1987 a 

20/06/1988 e a partir de 01/03/1991, sem data de rescisão e com a última remuneração em fevereiro de 2008. 

A Certidão de Casamento da autora (fl. 13), por sua vez, datada de 25/09/1969, registra a qualificação de seu ex-

cônjuge como lavrador, com averbação relativa ao divórcio consensual, cuja sentença data de 04/10/1989. 

Destaque-se, ainda, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do companheiro da autora (fls. 17/18), da qual consta 

um vínculo rural entre 01/04/1991 e 07/07/1992, e a carta de concessão da pensão por morte (fl. 22) deixada pelo 

companheiro, na qual consta que o último vínculo foi firmado com empregador rural, bem como constam os filhos da 

autora, cujas certidões de nascimento foram carreadas a fls. 19/21, como dependentes designados. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 45/46, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Cumpre esclarecer que a emenda constitucional n.º 20/98 não trouxe qualquer alteração à legislação que rege o 

benefício pleiteado nos autos. Não merece acolhida, portanto, a alegação de que a parte autora não preenche os 

requisitos exigidos pela Constituição Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Com relação à pena de multa diária, moderadamente fixada na r. sentença, em face do descumprimento da decisão, 

trata-se de faculdade conferida ao magistrado, a qual deve, para tanto, determinar as providências necessárias para 

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento. Reporto-me ao artigo 461, § 4º, do Código de Processo 

Civil. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2099 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0028733-1 - LUIZ ANTONIO DAS NEVES BANDEIRA E OUTROS (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES 
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PEREIRA E ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS E ADV. SP172265 ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES)  

Ciência à parte autora e à Caixa Econômica Federal - CEF, da expedição dos alvarás de levantamento, deferidos às fls. 

572, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. Silentes, decorrido o prazo, providencie a 

Secretaria o cancelamento dos alvarás, aguardando-se eventual provocação no arquivo. Certifique-se o trânsito em 

julgado da sentença de fls. 572. Liquidados os alvarás e nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se os 

autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

95.0035075-0 - EFRAIM PRIMO JUSTINO TOPP E OUTRO (ADV. SP053722 JOSE XAVIER MARQUES) X 

COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE S PAULO - COHAB (PROCURAD JOSE ROCHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP069444 LIDIA 

MARIA DOS SANTOS EXMAN E ADV. SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS)  

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF, da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 386, a ser retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o 

cancelamento do alvará. Aguarde-se pela manifestação da co-ré COHAB. Liquidado o alvará, e nada sendo requerido, 

em 05 (cinco) dias, aguarde-se eeventual provocação no arquivo. Int. 

 

98.0037787-5 - EDUARDO CARVALHO RIBEIRO E OUTRO (PROCURAD DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058780 SILVIO TRAVAGLI E ADV. SP182831 LUIZ 

GUILHERME PENNACHI DELLORE E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Ciência às partes da expedição dos alvarás de levantamento, deferidos às fls. , a serem retirados no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás.Nada 

mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

2000.61.00.026628-1 - ELIEZER DE ALMEIDA FARIAS (ADV. SP090130 DALMIR VASCONCELOS 

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls., a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Liquidado 

o alvará e nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2004.61.00.034528-9 - BENEDITO ODAIR SAVIOLI (ADV. SP129220 FREDERICO ALESSANDRO HIGINO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Ciência ao Impetrante da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 165, a ser retirado no prazo de 05 

(cinco) dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará, 

aguardando-se eventual provocação no arquivo. Liquidado o alvará, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Int. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3691 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.014294-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X PEDRO LUIZ SANTOS CRUZ BERNARDO (ADV. 

SP058526 NATANAEL IZIDORO E ADV. SP109176 LUIZ ALBERTO DA SILVA)  

Vistos, etc.Designo o dia 17 de dezembro de 2008 às 14:00 horas para audiência de conciliação.À Secretaria para as 

providências cabíveis.Int. 

 

Expediente Nº 3692 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.029723-8 - ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP107329 MARTINA LUISA KOLLENDER E ADV. 
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SP117697 FLAVIA CRISTINA PIOVESAN) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (ADV. SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE)  

Vistos.Trata-se de ação ordinária onde se discute a obrigatoriedade ou não de responsável técnico farmacêutico nas 

unidades fiscalizadas.Melhor analisando os autos verifico que no presente caso a prova testemunhal não é o meio 

idôneo para a comprovação dos fatos controvertidos. Logo, pela necessidade de aferição das reais atividades 

desenvolvidas nos estabelecimentos autuados, justificada pela autora as fls. 584, é imperiosa a realização de perícia 

local, por profissional farmacêutico, a ser designada em momento oportuno.Por ora, indefiro a produção da prova 

testemunhal, torno sem efeito os despachos de fls. 625 e 653 e determino o cancelamento da audiência designada para 

as 14h30min de 10.12.2008. Intime-se com urgência. 

 

Expediente Nº 3693 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0072389-6 - JOANA TAKAGI (ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA E ADV. 

SP246654 CLAUDIA DE SOUZA FERNANDES E ADV. SP009441 CELIO RODRIGUES PEREIRA) X BANCO 

BRADESCO S/A (ADV. SP078185 REGINA MARTA DE MORAIS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (PROCURAD JOSE PAULO NEVES E ADV. SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E ADV. 

SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO E ADV. SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA)  

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

(Expedido em 09/12/2008). 

 

92.0078146-2 - AFONSO DA MORA PEREIRA (ADV. SP099804 MARIA ANGELICA RANGEL SETTI 

POSTIGLIONE FANANI E ADV. SP097939 THEREZA BEATRIZ DE MORAES M COELHO DE PAULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO E ADV. SP241837 

VICTOR JEN OU)  

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

(Expedido em 09/12/2008). 

 

2004.61.00.015460-5 - SERGIO NARCISO GONCALVES E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E 

ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E ADV. SP068985 MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO)  

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

(Expedido em 09/12/2008). 

 

2006.61.00.021808-2 - ANTONIO ADALBERTO PANZOLDO (ADV. SP108792 RENATO ANDRE DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU E ADV. SP164141 DANIEL 

POPOVICS CANOLA)  

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

(Expedido em 09/12/2008). 

 

2007.61.00.009369-1 - JOAO DE ALMEIDA COELHO (ADV. SP220696 ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

(Expedido em 09/12/2008). 

 

2007.61.00.009823-8 - VANDA MITSUKO ONUMA (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP164141 DANIEL 

POPOVICS CANOLA)  

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

(Expedido em 09/12/2008). 

 

2007.61.00.012700-7 - HERMELINDA FERREIRA BORGES (ADV. SP161492 CARLOS ROBERTO DA SILVA 

JUNIOR E ADV. SP156752 JULIANA INHAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 

JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

(Expedido em 09/12/2008). 

 

Expediente Nº 3694 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.030201-6 - COOPAC - COOPERATIVA DE TRABALHO FISCAL ADMINISTRATIVA DE MAO DE 

OBRA (ADV. SP170934 FELIPE MAIA DE FAZIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 
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ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face da certidão supra, nos termos do art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, concedo ao(s) requerente(s) o prazo 

de dez dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.00.029551-6 - ROBERTO ZILSCH LAMBAUER E OUTROS (ADV. SP023704 GISELA ZILSCH) X 

FUNDACAO SABESP DE SEGURIDADE SOCIAL - SABESPREV (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista o requerido apresentado na inicial declino a competência, devendo os autos serem remetidos para a 

Justiça Estadual. Int. 

 

Expediente Nº 3695 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.00.025495-2 - DEP DEDETIZACAO LTDA (ADV. SP151706 LINO ELIAS DE PINA E ADV. SP149133 

MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E 

FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DEP DEDETIZAÇÃO LTDA. contra ato do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando a impetrante a expedição de Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa.A análise da liminar foi diferida para após a vinda das informações.As informações foram 

prestadas.Para a concessão de liminar, devem estar presentes os requisitos previstos no inciso II do artigo 7º da Lei nº 

1533/51.Pois bem. Com relação aos débitos que se encontram em Pré-Inscrição (fl. 168), em princípio, entendo que a 

inércia por parte do Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo em analisar referidos débitos não pode obstar o 

direito da impetrante à obtenção de Certidão Positiva com efeitos de Negativa.Todavia, em juízo de cognição sumária, 

no tocante à CDA 37.043.375-0, o débito representa óbice à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

conforme se depreende da manifestação de fls. 176/181, do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária em São Paulo que, após análise, propôs retificação da multa aplicada, restando débito no valor de R$ 

136.806,43.Desta forma, não comprovou a impetrante sua regularidade perante o Fisco, de modo a ensejar a expedição 

da certidão requerida. Isto posto, indefiro a liminar.Intime-se o Procurador Judicial da União, nos termos do art. 19 da 

Lei n 10.910/04. Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para 

sentença.Intime-se e Oficie-se. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5257 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2006.61.00.017125-9 - MACELA SILVA AMBROZIONE (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

Expediente Nº 5258 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.00.019013-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP184129 KARINA FRANCO DA ROCHA E 

ADV. SP041822 JOSE ROBERTO PADILHA) X ASCOM BELTRONICA TELECOM LTDA (ADV. SP073296 

VANILDA CAMPOS RODRIGUES E ADV. SP236780 ELAINE GONÇALVES MUNHOZ)  

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada pela parte ré, representada pela guia de fl. 97, utilizando os 

dados informados pela parte autora à fl. 100.Após, intime-se o procurador da parte autora para que o retire, mediante 

recibo nos autos, no prazo de dez dias.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora acerca da satisfação da 

obrigação.No silêncio ou havendo concordância com os valores levantados, arquivem-se os autos. (ALVARÁ 

DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO PRAZO DE 

VALIDADE: 30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 
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Expediente Nº 5259 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.00.028457-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP135372 MAURY IZIDORO E ADV. SP163701 

CECÍLIA TANAKA) X SUN FOODS IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (ADV. SP186824 LUCIANA 

SANTANA AGUIAR E ADV. SP151991 ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI)  

Fls. 174: Defiro a expedição de mandado de penhora, bem como a expedição de alvará de levantamento da quantia 

representada pela guia de depósito de fls. 166 em favor da exeqüente. Cumpra-se e intime-se.INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA: ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO 

EXÍGUO PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO).  

 

CAUTELAR INOMINADA 

88.0048882-0 - IRMAOS SCATAMBULO LTDA (ADV. SP012071 FAIZ MASSAD E ADV. SP148618 MARCELO 

DE OLIVEIRA ZANOTO E ADV. SP021876 ENOCH ELIAS SAAD E ADV. SP096022B LUCIA PEREIRA DE 

AZEVEDO E ADV. SP070849 AIRTON DE ALMEIDA GOES E ADV. SP040637B ARMANDO MEDEIROS 

PRADE E ADV. SP074811 GRACE MASSAD RUIZ E ADV. SP154420 CARLOS GUILHERME RODRIGUES 

SOLANO E PROCURAD NADIM TEMER FERES E ADV. SP070849 AIRTON DE ALMEIDA GOES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI SANDRINI E ADV. SP058780 SILVIO 

TRAVAGLI)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2211 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0088559-4 - EDITORA MODERNA LTDA (ADV. SP013717 TABAJARA ACACIO DE CARVALHO E ADV. 

SP143512 ANTONIO AUGUSTO S PEREIRA DE CARVALHO E ADV. SP246496 MARCELA GAETA TURRI E 

ADV. SP208840 HELDER CURY RICCIARDI E ADV. SP111506 EUNICE ANOARDO MOLEFAS NUNES) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SAMIR DIB BACHOUR)  

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2000.61.00.008080-0 - SARITA ROZENSVAIG LOPES (ADV. SP098288 LUIZ CESAR AGUIRRE DOTTAVIANO 

E ADV. SP169035 JULIANA CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI)  

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
88.0040744-7 - ADVERTISING OPERATIONS ASSESSORIA PLANEJAMENTO E PROPAGANDA LTDA (ADV. 

SP044489 FERNANDO CALZA SALLES FREIRE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD FILEMON ROSE DE 

OLIVEIRA)  

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

1999.03.99.007850-9 - ALMEIDA TORRES CONSTRUCOES E COM/ LTDA (ADV. SP090062 LUIZ AUGUSTO 

BAGGIO E ADV. SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. SP068914 MARIA IONE DE PIERRES E PROCURAD EDVALDO DE OLIVEIRA 

DUTRA)  
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Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 3510 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0526973-3 - PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A (ADV. SP036710 RICARDO BARRETO FERREIRA 

DA SILVA E ADV. SP091780 CELSO WEIDNER NUNES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TELMA 

BERTAO CORREIA LEAL)  

Diante da concordância manifestada pela União Federal a fls. 1283/1285, expeça-se alvará de levantamento do depósito 

noticiado a fls. 1226/1227, em favor do patrono indicado a fls. 1230.Cumprida a detreminação supra, aguarde-se no 

arquivo(sobrestado), o pagamento da próxima parcela atinente ao precatório expedido. Int.  

 

89.0019461-5 - ERICSSON DO BRASIL COM/ E IND/ S/A (ADV. SP120807 JULIO MARIA DE OLIVEIRA E 

ADV. SP163223 DANIEL LACASA MAYA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PROC. DA FAZENDA 

NACIONAL)  

Fls. 4089/4093: A expedição de alvará de levantamento será efetuada no momento oportuno, qual seja, quando do 

pagamento do precatório a ser expedido.Assim sendo, intimem-se as partes e, após, cumpra-se o determinado a fls. 

4087, observando que a verba honorária deverá ser requisitada separadamente, como verba de natureza alimentar.Int. 

 

92.0014724-0 - ANTONIO NORBERTO ROXO E OUTRO (ADV. SP107191 VALERIA REGINA CAMARGO E 

ADV. SP107162 GILBERTO ANTUNES BARROS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD TELMA DE MELO 

ELIAS)  

Tendo em vista o disposto no ofício juntado a fls. 281/296, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada na 

conta nº 1181.005.503436452, à ordem do Juízo, mediante indicação pela parte autora do nome, número do R.G e do 

C.P.F do patrono que efetuará o levantamento. Silente, aguarde-se no arquivo(sobrestado) manifestação da parte 

interessada.Int.  

 

97.0040547-8 - PAULO CRESCUILO E OUTROS (ADV. SP081205 HENRIQUE RAFAEL MIRANDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES E ADV. SP094066 CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI)  

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 255, mediante a indicação pela parte autora do nome, número do 

R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Após, aguarde-se no arquivo manifestação da parte interessada 

com relação ao determinado a fls. 267.Int. 

 

98.0022655-9 - SYLVIO CASSAMASIMO E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD MARIA GISELA SOARES ARANHA 

E PROCURAD MARIA SATIKO FUGI)  

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 516, mediante a indicação pela parte autora do nome, número do 

R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Após, arquivem-se os autos (baixa-findo) observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

98.0024700-9 - DALVA DE ASSUNCAO SANTOS E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

E PROCURAD ANITA THOMAZINI SOARES)  

Fls. 311/312: Indefiro o pedido vez que satisfeita a obrigação fixada.Expeça-se alvará de levantamento observando-se 

os dados do patrono indicado a fls. 312.Após, arquivem-se.Int. 

 

1999.61.00.016564-2 - SENPAR LTDA (ADV. SP132397 ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ LIMA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD PROCURADOR FAZENDA)  

Diante do informado pela União Federal a fls.330/361 cumpra-se o despacho de fls. 303, expedindo-se alvará de 

levantamento em favor do patrono indicado a fls. 316. Intimem-se as partes, e após cumpra-se.  

 

1999.61.00.052619-5 - ANTONIO AGENIR DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP110656 WILSON DE CIVITA DA 
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SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738B NELSON PIETROSKI)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora do saldo remanescente dos depósitos de fls. 81 e 83, 

observando-se os dados dos autores indicados a fls. 213.Após, arquivem-se os autos (baixa-findo) observadas as 

formalidades legais. 

 

2000.61.00.042417-2 - CICERO ELIAS DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

Reconsidero em parte o segundo tópico do despacho de fls. 317, para determinar a expedição de alvará dos depósitos de 

fls. 267, 268 e 316 em favor da Caixa Econômica Federal, haja vista que o v. acórdão de fls. 146/148 fixou a 

sucumbêncica recíproca.Int. 

 

2002.61.00.014764-1 - ARLINDO MORTARI E OUTRO (ADV. SP130813 JOAO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO) X SERGIO BARBOSA DE MORAES (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 166, mediante a indicação pela parte autora do nome, número do 

R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Após, arquivem-se os autos (baixa-findo) observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.027551-0 - MIGUEL FELIPE ABBUD (ADV. SP102739 SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Tendo em vista que a Impugnação ao Cumprimento de Sentença nº 2008.61.00.006226-1 foi recebida apenas no efeito 

devolutivo, expeça-se alvará de levantamento do valor incontroverso, ou seja, R$ 10.206,33 (dez mil duzentos e seis 

reais e trinta e três centavos), depositado a fls. 84, mediante a indicação pela parte autora do nome, número do R.G e do 

C.P.F do patrono que efetuará o levantamento. Silente, aguarde-se no arquivo(sobrestado), manifestação da parte 

interessada. Int.  

 

2007.61.00.010851-7 - LENIR LOZANO DE CAMPOS E OUTRO (ADV. SP102739 SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Expeça-se os alvarás de levantamento conforme determinado na decisão proferida nos autos da Impugnação ao 

Cumprimento de Sentença, mediante a indicação por ambas as partes do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que 

efetuará o levantamento.Int. 

 

2007.61.00.012079-7 - MARIA PAGANELLI AURICCHIO (ADV. SP216155 DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Cumpra-se a decisão de fls. 190/191, expedindo-se alvará de levantamento. 

 

Expediente Nº 3515 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.029071-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0048414-8) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X FERNANDO CHEDA E OUTRO (ADV. SP011453 JOSE 

GERALDO DE PONTES FABRI)  

1. R.A. em apartado, apensem-se aos autos principais, processo número 00.0048414-8.2. Recebo os embargos e 

suspendo a execução. Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.00.029585-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.012614-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X ALEXSANDRO 

DINIZ (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS)  

1- Distribua-se por dependência ao processo nº 2008.61.00.0012614-7, apensando-os. 2- Autue-se em apartado. 3- 

Recebo a exceção e suspendo o processo supra referido, até que seja esta definitivamente julgada. (art. 306, CPC). 

Certifique-se nos autos principais.4- Diga o excepto, em 10 (dez) dias. 5- Após, conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 3517 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0012905-5 - FLAVIO DE MEDEIROS E ALBUQUERQUE E OUTROS (ADV. SP128336 ROBERTO CORREIA 

DA SILVA GOMES CALDAS E ADV. SP108695 ISMAR LEITE DE SOUZA E ADV. SP216562 ISMARA PARIZE 

DE SOUZA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PROCURADOR DA A.G.U)  

Baixo os autos em diligência.Defiro a tramitação preferencial requerida a fls. 71 em razão da idade dos autores. Proceda 

a Secretaria às anotações necessárias.Verificando que a Justiça Gratuita foi deferida somente ao autor Flávio Monteiro, 

de acordo com a decisão exarada a fls. 137 e considerando que os autores Francisco Company de Souza e Francisco 
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Elias Pereira também formularam tal requerimento (fls. 121/128), estendo a concessão do benefício a estes últimos. 

Comunique-se, via ofício, o Relator do Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.063175-5 do deferimento da Justiça 

Gratuita aos autores acima elencados. Quanto aos autores Flávio de Medeiros e Albuquerque, Francisco de Assis 

Batista e Gilberto Flavio Siqueira, deverão os mesmos proceder ao recolhimento das custas iniciais faltantes, em 

cumprimento ao determinado nos autos da Impugnação ao Valor da Causa nº 2003.61.00.015976-3, haja vista que até o 

momento não houve notícia da concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento interposto daquela decisão. 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção dos autos sem julgamento do mérito em relação aos referidos 

autores.Intime-se as partes do teor desta decisão e oportunamente retornem conclusos para prolação de sentença. 

 

2003.61.00.013411-0 - MARIA CECILIA FELIPE GARNICA E OUTROS (ADV. SP133060 MARCELO MARCOS 

ARMELLINI E ADV. SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada a fls. 120/128.Após, tornem os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.00.021215-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.014816-2) WILINGTON 

CARLOS DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP197163 RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Fls. 424: Defiro prazo suplementar de 5(cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int.  

 

2004.61.00.021942-9 - LIDIA VICENTE DE PAULA (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

ADV. SP125898 SUELI RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Diante do acórdão proferido nos autos da Impugnação à Assistência Judiicária Gratuita (traslado de fls. 193/217), 

comprove a parte autora o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.Int. 

 

2004.61.00.022942-3 - DORIVAL ALVES QUINTANA (ADV. SP254818 ROGERIO RAIMUNDINI GONÇALVES) 

X VILMA MARIA QUINTANA (ADV. SP178182 GERSON LAURENTINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial de fls. 254/267, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se 

pela parte autora. Após, oficie-se à Diretoria do foro para pagamento dos honorários periciais arbitrados a fls. 218/221. 

Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2005.61.00.025189-5 - ANGELA DA SILVA - ESPOLIO(RONALDO RODRIGUES DE JESUS) E OUTROS (ADV. 

SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 

TANIA FAVORETTO E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Ciência às partes da redistribuição dos autos.Ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal desta 

Capital/SP.Manifeste-se a parte autora, no prazo legal de réplica, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica 

Federal.Após, venham os autos conclusos para julgamento da lide.Int. 

 

2005.61.00.901881-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.000074-6) JARDELINA 

APARECIDA MARCONDES GIUSTI (ADV. SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E ADV. 

SP261040 JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172411 DEMADES 

MARIO CASTRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Cumpra a parte autora corretamente o despacho de fl.s 414, sob pena de ser declarada preclusa a prova pericial.Int. 

 

2007.61.00.005929-4 - EDSON LOURENCO DE BRITO E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT) X FAMILIA 

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A (ADV. SP021754 ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA)  

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 324.Int. 

 

2007.61.00.019990-0 - GILSON DE ALMEIDA LUCENA (ADV. SP142947 GUILHERME FERNANDES LOPES 

PACHECO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a prova oral requerida pelas partes, exceto no que toca ao pleito de depoimento pessoal do representante legal da 

Ré, já que este não tem conhecimento direto dos fatos.Providencie a parte autora a apresentação do rol de testemunhas 

em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da produção de tal prova, devendo ainda esclarecer se as mesmas comparecerão 

independentemente de intimação. Isto feito, retornem à conclusão para designação de audiência.Int. 

 

2008.61.00.004693-0 - SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP028943 CLEIDE PREVITALLI CAIS E ADV. SP107062 

CAIO MARCIO DE BRITO AVILA E ADV. SP139461 ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA E ADV. 

SP172355 ABRÃO JORGE MIGUEL NETO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Revogo as decisões de fls. 3349 e 3366, vez que a ação nº 2008.61.00.019658-7 foi remetida para livre distribuição, 

após análise detalhada dos feitos, concluindo este Juízo tratar-se de eventos novos e autônomos os processos 

administrativos discutidos em ambos os feitos.Analisando os 14 volumes juntados com a inicial, verifica-se que diante 

das informações contidas no PA nº 10831.011795/2005-75 , a Inspetora da Alfândega no Aeroporto Internacional de 

Viracopos designou comissão de sindicância através da Portaria 800/P nº 212/2005 para: ...apurar a ocorrência de 

possíveis infrações cometidas e identificar os responsáveis, os fatos puníveis e demais elementos necessários à 

aplicação do art. 76, da Lei 10833/03.Referida comissão concluiu seus trabalhos em 2007, apresentando o relatório no 

qual detalha a ocorrência de diversas infrações por parte da autora (fls. 1886/1888), ocasionando a lavratura de auto de 

infração para aplicação de sanções administrativas de advertência, suspensão e cancelamento de habilitação, além de 

multa e representação fiscal para fins penais.Desta forma, no auto de infração (fls. 2888/2894) foi aplicada a sanção 

administrativa de suspensão, nos termos do art. 76 9º e 13, da Lei nº 10.833/2003. Verifica-se assim, que o Processo 

Administrativo nº 10831.011795/2005-75 foi instaurado com base em Comissão de Sindicância, para apurar 

irregularidades envolvendo servidor da Receita Federal e um ex-funcionário da autora, resultando, no entanto, na 

aplicação de diversas penalidades à mesma. Já no âmbito do Processo Administrativo nº 10831.011942/2007-79 a 

autora é diretamente interessada, eis que o processo visa especificamente sua conduta empresarial para o fim de impor 

sanção administrativa.Nesse passo, estando o PA nº 10831.011795/2005-75 relacionado à apuração da conduta do 

Auditor Fiscal Sr. Dionísio Gimenez, reputo pertinente o pedido formulado pela autora que requer a exibição da cópia 

de processo administrativo disciplinar eventualmente existente.Postergo a apreciação do pedido de oitiva do Sr. 

Dionísio Gimenez, do Sr. Alessandro Azevedo e demais testemunhas, para momento posterior à juntada das demais 

provas ora deferidas.Reputo não conclusivo o pleito de requisição de autos eventualmente instaurados em face do 

auditor da Receita Federal e do ex-empregado da empresa, de modo que o indefiro.Igualmente indefiro os pedidos de 

produção de prova pericial técnica de administração, para comprovar as formas de controle adotadas pela empresa e de 

produção de provas documentais adicionais.Considero desnecessária a prova pericial requerida pela autora, tendo em 

vista que tal prática decorre da sua própria atividade empresarial, bem ainda que a prova pericial denotaria a situação de 

controle atual da autora, o que não necessariamente traduz a posição quando das autuações perpetradas.Igualmente 

julgo desnecessária a juntada de cópia do recurso interposto na esfera administrativa e ainda pendente de avaliação, por 

se tratarem de esferas distintas de atuação e em razão das decisões judiciais revestirem-se de efeito vinculante em 

relação às partes, não se submetendo à decisão a ser proferida no aludido processo administrativo fiscal.Intime-se a ré 

para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia de eventual PAD, tendo por escopo averiguar a conduta do 

Auditor Fiscal Sr. Dionísio Gimenez em face da UPS.Int.-se. 

 

2008.61.00.015049-6 - CLAUDIO NOGUEIRA BRANCO (ADV. SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

E ADV. SP212457 THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO 

DE SAO PAULO (ADV. SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE)  

Converto o julgamento em diligência.Considerando o incidente de falsidade documental apresentado pela ré, suspendo 

o curso do processo principal.Requeiram as partes as provas que entender cabíveis e após tornem conclusos.Int.-se. 

 

2008.61.00.015850-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.013131-3) MURIAE 

SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA (ADV. SP024956 GILBERTO SAAD E ADV. SP234665 JOÃO 

MARCELO GUERRA SAAD) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO (ADV. SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO)  

Vieram os autos à conclusão para apreciação da pertinência das provas requeridas pela autora a fls. 448/457, haja vista 

que a parte Ré requereu o julgamento do feito no estado em que se encontra (fls. 444/445).No caso em apreço 

verificam-se desnecessárias a provas requeridas pela autora, eis que a controvérsia - se é ou não devida a glosa no valor 

de R$ 167.000,00 efetivada pela INFRAERO no contrato nº 0009-TG/2004/0057 - assenta-se em prova documental já 

acostada aos autos.Int.-se e após retornem à conclusão para prolação de sentença. 

 

2008.61.00.023875-2 - MARISA NUCCI DE TOLEDO E OUTRO (ADV. SP236113 MARCOS ANTONIO 

FERREIRA BENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação juntada a fls. 121/132, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo 

supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.00.024208-1 - DIANA SALES DE SANTANA (ADV. SP081054 VICENTE DE PAULO E SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo Federal.Ratifico os atos e decisões emanadas da Justiça 

Estadual.Verifico, no entanto, que a representação processual encontra-se irregular. A procuração de fls. 12 é específica 

para propor ação contra o Banco Finasa S/A, não se prestando, portanto, à presente ação. Quanto ao substabelecimento 

de fls. 30, embora o causídico o tenha efetuado sem reservas, é certo que continuou a atuar no feito, tendo retirado os 

autos em carga (fls. 51) e inclusive apresentado réplica (fls. 52/62).Assim, deverá a parte autora regularizar sua 

representação processual, providenciando a sanatória das irregularidades supramencionadas, em 05 (cinco) dias, sob 

pena de extinção dos autos sem julgamento do mérito.Procedida a regularização, abra-se prazo às partes para que 

especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.-se. 
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2008.61.00.024669-4 - ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS (ADV. SP058529 ANTONIA 

MASTROROSA RAMIRES DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação juntada a fls. 65/76, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo 

supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.00.026005-8 - GERSON JOSE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP093423 PEDRO LUIZ LESSI 

RABELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação juntada a fls. 62/73, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo 

supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.00.026007-1 - LUIS SILVERIO (PROCURAD VINICIUS DINIZ MONTEIRO DE BARROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação juntada a fls. 119/184, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo 

supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.00.026440-4 - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS E OUTRO (ADV. SP058126 

GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Afasto a possibilidade de prevenção apontada com relação aos processos n.º 2007.61.00.020937-1, 2007.61.00.020938-

3, 2007.61.00.020942-5, 2007.61.00.020940-1, 2007.61.00.020941-3, 2006.61.00.023115-3, 2006.61.00.026831-0 e 

2007.61.00.020939-5.Defiro o prazo adicional de 20 (vinte) dias para a parte autora apresentar cópia da petição inicial 

dos autos do processo n.º 2007.61.00.020943-7, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.00.027284-0 - DANILO ROLAND MACHADO NEWTON - ESPOLIO (ADV. SP182845 MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista que foi acostada à petição inicial planilha demonstrativa do montante que a parte autora entende devido, 

reconsidero o despacho de fls. 26.Cite-se.Int. 

 

2008.61.00.028473-7 - WILSON FRIGE (ADV. SP115921 WAGNER ANTONIO DE PAULA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação juntada a fls. 56/67, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo 

supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.00.028689-8 - JOSE PASSOS VALENTIM E OUTROS (ADV. SP210881 PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação juntada a fls. 51/62, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo 

supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.00.028785-4 - ANTONIO VASCO FERNANDES DE AGUIAR (ADV. SP229720 WELLINGTON DE LIMA 

ISHIBASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação juntada a fls. 32/43, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo 

supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.00.029430-5 - LOURDES FONSECA DE FARIA (ADV. SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E 

ADV. SP261720 MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à Autora. Anote-se. Esclareça a parte autora os parâmetros adotados para a 

fixação do valor atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 

2008.61.00.029478-0 - SALETE MARIA FERREIRA E OUTRO (ADV. DF017184 MARCOS ANTONIO ZIN 

ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Afasto a possibilidade de prevenção entre os feitos elencados a fls. 167/168.Ciência às partes da redistribuição do 

presente feito.Ratifico todos os atos praticados no 15º Juízo Federal Cível do Distrito Federal.Venham os autos 

conclusos para julgamento da lide.Int. 

 

2008.61.00.029538-3 - MANUEL AUGUSTO PINTO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Junte a parte autora planilha do montante almejado, indicando o valor da causa para aferição de competência deste 

Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 
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2008.61.00.029668-5 - LINO ZACCARIAS (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao Autor. Anote-se. Junte a parte autora planilha do montante almejado, 

indicando o valor da causa para aferição de competência deste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.00.029702-1 - IRACI DOS SANTOS (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao Autor. Anote-se. Junte a parte autora planilha do montante almejado, 

indicando o valor da causa para aferição de competência deste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.00.029709-4 - RUDGER DENK (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da Justia Gratuita ao Autor. Anote-se. Junte a parte autora planilha do montante almejado, 

indicando o valor da causa para aferição de competência deste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

Expediente Nº 3518 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0662064-7 - AGROPECUARIA ANHEMBI LTDA (ADV. SP088865 DEJARI MECCA DE BRITO E ADV. 

SP017663 ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS E ADV. SP085350 VILMA TOSHIE KUTOMI) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP (PROCURAD 

ANTONIO GOMES DE SOUZA E PROCURAD MARIA LUCIA NOSENZO E PROCURAD SONIA M. MORANDI 

M. DE SOUZA)  

Fls. 451: Defiro.Cumpra-se o despacho de fls. 449. 

 

89.0018386-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0014878-8) DO S/A PARTICIPACOES 

(ADV. SP034508 NOELIR CESTA E ADV. SP025777 OLENIO FRANCISCO SACCONI E ADV. SP050227 

ANTONIO PARDO GIMENES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PEDRO DE ANDRADE)  

Tendo em vista o desinteresse manifestado pela União Federal a fls. 123/125 em promover a execução da verba 

honorária, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), obedecidas as formalidades legais. Int.  

 

91.0671311-4 - JORGE LEITE RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP153172 MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO 

SALGUEIRO E ADV. SP061729 ROBERTO MARCOS FRATI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RENATA 

LIGIA TANGANELLI PIOTTO)  

Ciência à parte autora acerca dos pagamentos efetuados.Aguarde-se os pagamentos restantes.Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

92.0013614-1 - EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS TRANSAMAZONICA LTDA (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PEDRO DE ANDRADE)  

Diante do informado pela União Federal a fls. 242/244, arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as formalidades 

legais. Int.  

 

92.0061968-1 - CL-A COMUNICACOES S/C LTDA (ADV. SP129811 GILSON JOSE RASADOR E ADV. 

RS013623 IVAIR LUIZ NUNES PIAZZETA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PEDRO DE ANDRADE)  

(...)Em face do exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade apresentada pela parte autora, considerando correto 

o valor recolhido a fls. 191.Intimem-se as partes e, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos(baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.  

 

96.0004615-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0054725-2) NOVACAO ENGENHARIA 

DE EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO (ADV. SP124520 FABIO ESTEVES PEDRAZA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD FAZENDA NACIONAL)  

Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, nos termos da planilha 

apresentada a fls. 239/241, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia 

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de 

Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Intime-se. 

 

96.0009712-7 - LUZIA MITSUKO IWABUCHI E OUTROS (ADV. SP107946 ALBERTO BENEDITO DE SOUZA 

E ADV. SP036153 JOSE MENTOR GUILHERME DE MELLO NETTO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

PAULO - UNIFESP (PROCURAD FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS)  

Fls. 384/404: Incabível o pedido de reconsideração da sentença proferida nos autos, no que tange à prescrição dos 
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valores anteriores a janeiro de 1995, tendo em vista o trânsito em julgado, conforme certificado a fls. 247. Providencie a 

parte ré a documentação faltante, nos termos da manifestação apresentada pela parte autora a fls. 384/404, no prazo de 

10(dez dias). Int.  

 

97.0022063-0 - NILSON BERALDI E OUTROS (ADV. SP029609 MERCEDES LIMA E ADV. SP175419 ALIK 

TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD A.G.U.)  

Diante das decisões proferidas nos Agravos de Instrumento números 2007.03.00.005941-2 e 2007.03.00.005940-0, 

requeiram as partes o quê de direito, em 05 (cinco) dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

98.0034628-7 - WAGNER NASCIMENTO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP080315 CLAUDIO JACOB ROMANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD CAMILO LELLIS CAVALCANTI E PROCURAD JANETE 

ORTOLANI) X COBANSA S/A (PROCURAD PAULO ROGERIO WESHOFER)  

Considerando o informado a fls. 336, comprove a parte autora o pagamento efetuado referente à sucumbência devida, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

1999.61.00.016537-0 - LINHAS SETTA LTDA (ADV. SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA 

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)  

Ciência ao patrono da parte autora acerca do pagamento efetuado a fls. 462, correspondentes à sucumbência 

devida.Quanto ao levantamento dos depósitos efetuados nos autos, aguarde-se a decisão a ser proferida nos autos do 

Agravo de Instrumento n.º 2008.03.00.005639-7Int. 

 

2000.03.99.074150-1 - JOSE SOARES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP102024 DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD TELMA DE MELO ELIAS)  

Ciência às parte do pagamento efetuado.Aguarde-se a notícia de pagamento dos ofícios requisitórios expedidos a fls. 

241 e 243.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Int. 

 

2000.61.00.010817-1 - IND/ MARILIA DE AUTO PECAS S/A (ADV. SP015406 JAMIL MICHEL HADDAD) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, nos termos da planilha 

apresentada a fls.276/279, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia 

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de 

Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Intime-se. 

 

2001.61.00.024510-5 - TRANSPORTADORA AIELLO LTDA (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (PROCURAD MARCIA 

MARIA FREITAS TRINDADE)  

Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, nos termos da planilha 

apresentada a fls.382/384, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia 

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de 

Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Intime-se. 

 

2002.03.99.020613-6 - CONSTRUTORA SAO LUIZ LTDA (ADV. SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES E 

ADV. SP151647 LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E PROCURAD LUCIA PEREIRA VALENTE 

LOMBARDI E PROCURAD LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Diante da manifestação da União Federal de fls. 453/454, arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

2002.61.00.003996-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP041822 JOSE 

ROBERTO PADILHA) X COML/ DISTRIBUIDORA REPROGRAFICA LTDA (ADV. SP114709 WALDINEI 

SILVA CASSIANO)  

Manifeste-se o exeqüente sobre a carta precatória negativa de fls. 1.279/1.284, requerendo o que de direito no prazo de 

05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se no arquivo manifestação da parte interessada.Int. 

 

2002.61.00.020720-0 - LEONCIO BARBOSA LEMES NETO E OUTROS (ADV. SP155499 JOÃO VAGNER 

DELBIN PACCOLA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cumpra a parte autora corretamente o despacho de fls. 222, juntando cópia de todas as peças que instruirão o mandado, 

quais senjam, sentença, relatório, voto, acórdão e trânsito em julgado.Cumprida a determinação supra, cite-se nos 

termos do artigo 730 do código de Processo Civil.Int. 

 

2003.61.00.033485-8 - CLINICA ORTOPEDICA SANTA MARIA S/C LTDA (ADV. SP109901 JOAO CARLOS DE 

SOUSA FREITAS E ADV. SP008205 WALFRIDO DE SOUSA FREITAS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 
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SEM PROCURADOR)  

Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, nos termos da planilha 

apresentada a fls. 211/213, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia 

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de 

Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Intime-se. 

 

2007.61.00.024028-6 - C RORATTO & CIA LTDA (ADV. SP154157 TELÊMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Primeiramente, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 87/89.Promova a parte autora o 

recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, nos termos da petição apresentada a fls. 94/95, no 

prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% 

(dez por cento) pelo inadimplemento,nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, devendo comprovar o 

recolhimento nos autos. Intime-se.  

 

2008.61.00.010152-7 - LUIZ ANTONIO BAUER SOLDATELLI (ADV. SP139006 SILVIA BETINASSI MARTINS 

DE SOUZA E ADV. SP023814 LAZARO MARTINS DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Diante da notícia de pagamento, efetuado pela ré, em favor do exeqüente, reputo satisfeita a obrigação fixada nos autos. 

Em nada mai sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Intime-se. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4591 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.00.027350-4 - ICA TELECOMUNICACOES LTDA (ADV. SP026750 LEO KRAKOWIAK) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD RENATA CRISTINA MORETTO)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 14/2008 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca da r. decisão de fl. 794:1. Fls. 780/786: A União 

interpõe agravo retido contra o deferimento da produção de prova pericial de natureza contábil. Mantenho a decisão 

agravada e a realização da perícia. Os fundamentos expostos pela União, com o devido respeito, são meramente 

teóricos, sem demonstrar, no caso concreto, a desnecessidade ou impertinência da prova pericial. A autora poderá 

responder ao agravo, se reiterado pela União por ocasião de eventual apelação ou contra-razões de apelação. Anote-se 

nos autos a interposição do agravo retido.2. Fls. 788/789: apresente o perito, no prazo de 5 (cinco) dias, estimativa com 

base no número de horas previstas para realização da perícia e indicação do valor cobrado por hora, conforme solicitado 

pela União, tendo em vista que a decisão que arbitrar os honorários deve ser fundamentada (artigo 10 da Lei 

9.289/1996).3. Fl. 791: requer a União prazo de 90 (noventa) dias para que indique assistente técnico e apresente 

quesitos. Indefiro o requerimento. O artigo 421 do CPC estabelece prazo de 5 (cinco) dias para a parte indicar assistente 

técnico e formular quesitos. Foi concedido neste caso prazo de 10 (dez) dias para as partes, o dobro do previsto em lei. 

Conceder mais prazo à União representa violação ao princípio constitucional da igualdade. Além disso, se a União 

entende ser impertinente a produção da prova pericial, conforme se extrai do agravo retido que interpôs, foge à 

razoabilidade que pretenda apresentar quesitos em 90 (noventa) dias. Se a questão, como sustenta a União, é tão simples 

assim que dispensa a perícia, não há motivo razoável para a concessão de prazo tão dilatado.Publique-se. Intime-se a 

União e o perito. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 7244 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0025757-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0021306-5) KAMEL MIGUEL NAHAS 

E OUTRO (ADV. SP026684 MANOEL GIACOMO BIFULCO E ADV. SP027432 MANUEL DE JESUS GOMES 

DOS SANTOS E ADV. SP027432 MANUEL DE JESUS GOMES DOS SANTOS E ADV. SP162486 RONALDO 

ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105836 JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA) X APEMAT 

CREDITO IMOBILIARIO S/A (ADV. SP021754 ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) X ASSERT 

ASSESSORIA E SERVICOS TECNICOS S/C LTDA (ADV. SP021754 ANTONIO FURTADO DA ROCHA 

FROTA) X OLIVIA MARIA DUARTE FLORENCE (ADV. SP080683 SILVIA CHAVES BOCCATO)  

Em face da consulta supra, publique-se o despacho de fls. 400.Providencie a Secretaria, com urgência, o 

desarquivamento dos autos da medida cautelar nº 88.0021306-5.Tendo em vista que a sentença de fls. 214/220, 

confirmada pelo V. Acórdão de fls. 268/281, determinou que do depósito efetuado seja levantada a importância de Cz$ 

7.543,93 (sete mil, quinhentos e quarenta e três cruzados e noventa e três centavos) em favor da CEF eo restante, a 

saber, Cz$ 211.721,24 (Duzentos e onze mil, setecentos e vinte um cruzados e vinte e quatro centavos) seja revertido 

em favor da parte autora, expeça-se alvará de levantamento parcial em favor dos autores da importância 

supramencionados, observando-se, ainda, o disposto às fls. 402, no que se refere ao beneficiário que deverá constar no 

alvará.Ademais, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF da importância de Cz$ 7.543,93, com prazo de 

validade de 30 (trinta) dias, nos termos da Resolução nº 509/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Observando, 

ainda, que referidos alvarás de levantamento deverão ser expedidos nos autos da Medida Cautelar nº 88.0021306-5, vez 

que o depósito encontra-se vinculados àqueles autos.Traslade-se cópia de fl. 378, da manifestação de fl. 402 e deste 

despacho para os autos da referida Medida Cautelar.Anteriormente à expedição do mandado de averbação, providencie 

os autores as cópias autenticadas necessárias à sua instrução.Nada requerido, ou após a juntada da(s) via(s) liquidada(s) 

do(s) alvará(s) de levantamento, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 7246 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.014596-0 - ANTONIO AUGUSTO TORQUESI E OUTRO (ADV. SP146873 AMAURI GREGORIO 

BENEDITO BELLINI) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A (ADV. SP122221 SIDNEY GRACIANO FRANZE 

E ADV. SP124517 CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 416.Converto o julgamento em 

diligência. Esclareça a Nossa Caixa S/A as razões para a não liberação da hipoteca do imóvel discutido nestes autos. 

Intime-se. 

 

Expediente Nº 7247 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.026488-0 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP (ADV. SP149617 LUIS ALBERTO 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Destarte, ausentes os pressupostos legais (art.7º, II, da Lei nº 1.533/51), indefiro a liminar.Vista ao Ministério Público 

Federal. Após, voltem-me conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.61.00.027758-7 - BCF PLASTICOS LTDA (ADV. SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES E ADV. 

SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Comprove a impetrante, documentalmente, a opção pela sistemática do lucro presumido no presente ano-

calendário.Intime-se. 

 

2008.61.00.030000-7 - RONALDO LAGUARDA MARTINS E OUTRO (ADV. SP131928 ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Destarte, presentes os pressupostos legais (art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51), concedo a liminar, para determinar à 

autoridade impetrada que adote as providências necessárias no sentido de concluir o processo nº 04977.0027774/2008-

67, regularizando-se os dados cadastrais de domínio do imóvel e permitindo que os impetrantes possam obter a certidão 

de autorização de transferência, desde que recolhidas todas as receitas devidas à União.Notifique-se a autoridade 

impetrada. Após, vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

2008.61.00.030018-4 - EUCATEX S/A IND/ E COM/ (ADV. SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E 
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SILVA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Preliminarmente, tendo em vista depreender-se do próprio termo de fls. 33/37 a distinção de objeto e/ou partes entre 

este e os feitos ali apontados, verifico a inexistência de prevenção, consoante o disposto no Provimento COGE nº 68. 

Providencie a impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a adequação do 

valor atribuído à causa ao seu conteúdo econômico, recolhendo, se for o caso, a diferença de custas devida. Int. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5003 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.029063-4 - FUJITSU DO BRASIL LTDA (ADV. SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA E 

ADV. SP028621 PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 156/252: Tendo em vista as cópias providenciadas pela impetrante (fls. 158/202), afasto a prevenção do Juízo da 

13ª Vara Federal Cível, posto que o objeto do processo é diverso do presente mandado de segurança. Outrossim, não há 

relação de dependência entre estes autos e o processo nº 98.0049226-7, que tramita nesta Vara Federal, ante a distinção 

dos pedidos. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se 

vista ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.029625-9 - SILVIO CESAR BUENO DA SILVA (ADV. SP075452 RUBENS CIRILO MENEZES) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 17/18: (...) Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 10ª 

Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e 

julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos, para livre distribuição, a uma das Varas Federais 

da Subseção Judiciária de Brasília/DF, com as devidas homenagens. Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-

se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias. Intime-se. 

 

2008.61.00.029897-9 - ARBITRAGEM E MEDIACAO COMO SOLUCOES DE CONFLITOS LTDA - AMESCO 

(ADV. SP123202 FATIMA DA ROCHA PRADO E ADV. SP204106 FERNANDA AGUIAR DE OLIVEIRA) X 

PROCURADOR CHEFE DO MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DA 2 REGIAO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Providencie a impetrante: 1) A regularização de sua representação processual, juntando procuração atualizada, em 

conformidade com a cláusula 6ª do contrato social (fl. 32); 2) A emenda da petição inicial, adequando o pedido final ao 

pedido de liminar; 3) A complementação da contrafé, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Lei federal nº 

1.533/51; 4) Nova contrafé para a intimação do representante judicial da União, nos termos do art. 3º da Lei nº 

4.348/64, com redação dada pela Lei nº 10.910/04. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3371 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.00.028005-7 - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOS LOJISTAS DE SHOPPING - IDELOS (ADV. 

SP093423 PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X TELEFONICA TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A (ADV. 
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SP999999 SEM ADVOGADO)  

Seção Judiciária do Estado de São Paulo - 11ª Vara Federal CívelAutos n. 2008.61.00.028005-7 - AÇÃO CIVIL 

PÚBLICAAutor: INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOS LOJISTAS DE SHOPPING - IDELOSRés: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E TELEFONICA - TELECOMUNICAÇÕES DE 

SÃO PAULO S.A.Sentença tipo CVistos em sentença.Trata-se de ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro 

de Defesa de Lojistas de Shopping, objetivando aos seus associados [...] a contratação do serviço de conexão de banda 

larga à Internet, independentemente da contratação de provedor, ou com recebimento de provedor gratuito.Sustenta, em 

síntese, que a segunda ré, para prestar serviços de internet de alta velocidade, impõe a contratação de provedor por ela 

credenciado, ainda que o assinante já possua provedor. Aduz que tal conduta constitui venda casada, vedada pelo 

Código de Defesa do Consumidor.É a síntese do necessário. O artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil 

preceitua que o processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito, quando não concorrer qualquer das condições da 

ação, como a possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade das partes e o interesse processual.No presente caso, 

observa-se que há ausência de legitimidade de parte, esta entendida como a relação de pertinência subjetiva entre o 

conflito trazido a juízo e a qualidade para litigar a respeito dele, como demandante ou demandado (GONÇALVES. 

Marcus Vinicius Rios, NOVO CURSO DE DIREITO PROCESSUAL - Volume 1 - Editora Saraiva/SP - 2004 - p. 

89).O autor não guarda nenhuma pertinência subjetiva em relação ao conflito trazido a juízo, pois não possui 

representatividade legal para se insurgir contra a suposta venda casada imposta aos seus representados.Ora, o negócio 

eventualmente estabelecido entre os associados do autor e a ré não diz respeito às atividades dos lojistas, de modo que 

não existe justificativa para a defesa de um interesse - que não é só da categoria dos lojistas - pela associação.O artigo 

6º do Código de Processo Civil é claro ao preceituar que ninguém poderá pleitear em nome próprio, direito alheio, salvo 

quando autorizado por lei, o que não é o caso dos autos.Assim, não tem o autor legitimidade para pleitear em juízo o 

alegado direito de seus associados com relação ao fornecimento de serviço prestado pelas rés noticiado nesta ação.Ante 

o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso I combinado com o artigo 295, incisos II, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e 

intimem-se; após o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo.São Paulo, 14 de novembro de 2008.GISELE BUENO 

DA CRUZ Juíza Federal Substituta 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0024079-8 - JOAO ALBERTO COPELLI (ADV. SP089486 MARILDA BENEDITA CONSOLINE 

MICHELETTO E ADV. SP095323 JOSE MANOEL MARTINS) X ANETE ROSA COPELLI E OUTROS (ADV. 

SP089486 MARILDA BENEDITA CONSOLINE MICHELETTO E ADV. SP095323 JOSE MANOEL MARTINS) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD ADRIANA KEHDI)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 92.0024079-8 - AÇÃO ORDINÁRIAAutor: 

JOÃO ALBERTO COPELLI, ANETE ROSA COPELLI, FLAVIO COPELLI JUNIOR, ASSUERO AMBROGI E 

NELSON BARBARINIRé: UNIÃO Sentença tipo: AVistos em sentença.Da análise dos autos verifica-se que a parte 

autora foi intimada do retorno dos autos à Vara de origem e foi determinada a apresentação dos cálculos de liquidação e 

cópias necessárias para a citação em 12/06/1998 (fl. 147), decorrido o prazo os autos foram remetidos ao arquivo em 

17/09/1998.Os autores requereram o desarquivamento em 20/04/01, e novamente por falta de manifestação os autos 

foram remetidos ao arquivo em 26/02/2002Denota-se, do supra demonstrado, que a parte autora, ciente da data da baixa 

dos autos, momento que deveria ter iniciado a execução, quedou-se inerte, não providenciando as diligências 

necessárias e deixou transcorrer mais de cinco anos (12/06/1998 até a presente data), prazo estipulado no Decreto n. 

20.910/32, para a cobrança das dívidas passivas da União Federal.Diante do exposto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 14 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

93.0004747-7 - ANA MARISA GOMES MARANI E OUTROS (ADV. SP146010 CARLOS EDUARDO SIQUEIRA 

ABRAO E ADV. SP157459 DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA E ADV. SP099950 JOSE PAULO NEVES E ADV. 

SP073808 JOSE CARLOS GOMES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 93.0004747-7 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: ANTONIO CARLOS DE SOUZA MATTA, ARISTIDES ANTONUCCI, APARECIDA 

PASCOALINA DILELO, ANTONIO DAVANTEL, ALCINDO RODRIGUES, ANTONIO DE PADUA GUZZONI, 

ANDRE LUIZ SOARES, AMARO LUIZ DA SILVA PESSANHA E ADIEL FERREIRA ROCHARé: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. 

Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a 

executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

MATTA, ARISTIDES ANTONUCCI, ANTONIO DAVANTEL, ALCINDO RODRIGUES, ANTONIO DE PADUA 

GUZZONI, ANDRE LUIZ SOARES, AMARO LUIZ DA SILVA PESSANHA E ADIEL FERREIRA ROCHA, e os 

Termos de Adesão às condições da LC 110/2001 da autora APARECIDA PASCOALINA DILELO.É o relatório. 

Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do 

julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de 

que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e 
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jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da 

aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros 

remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 

8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 

154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da 

execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros 

remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Da análise dos autos, verifica-se que 

os juros de mora foram creditados na forma fixada pelo julgado.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF 

observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na 

primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no 

IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na 

conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado 

da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na 

época.Termo de AdesãoA autora APARECIDA PASCOALINA DILELO assinou o termo de adesão às condições 

previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de 

adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante 

de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente 

aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO em relação aos autores constantes no cabeçalho desta decisão, com resolução do mérito, nos termos 

artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Deposite a CEF os honorários advocatícios referentes aos créditos de 

fls. 441-446, bem como cumpra a CEF a obrigação de fazer em relação à autora ANA MARISA GOMES MARANI, no 

prazo de 15 dias.Findo este prazo, deverá apresentar a este Juízo extrato da conta vinculada da autora, mostrando o 

efetivo crédito dos percentuais determinados na decisão exeqüenda. Com a vinda dos extratos, dê-se ciência à autora. 

Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal 

Substituta 

 

95.0004371-8 - ROSE MARIA COPETTI ZEQUINI E OUTROS (ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 95.0004371-8 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: ROSE MARIA COPETTI ZEQUINI, ROSEMEIRE CRUZ LAPPAS, RITA DE CASSIA 

PEREIRA, REGINALDO ASSANO, RENATO CORREA PINTO e RAUL ANTONIO MARTINS DE 

FIGUEIREDORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução 

de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi 

condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores ROSE MARIA COPETTI 

ZEQUINI, RENATO CORREA PINTO e RAUL ANTONIO MARTINS DE FIGUEIREDO, e os Termos de Adesão às 

condições da LC 110/2001 dos autores ROSEMEIRE CRUZ LAPPAS, RITA DE CASSIA PEREIRA e REGINALDO 

ASSANO.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma 

vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a 

conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo 

seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. 

Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária 

próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte 

forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 

13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 

8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices 

expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes 

autos.Da análise dos autos, verifica-se que a sentença às fls. 122-125 excluiu a aplicação dos juros moratórios por se 

tratar de obrigação de fazer.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 

1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 

1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de 

cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros 

remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de 

janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, 

temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da 

diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído 

no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF 

observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na 

primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no 

IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na 

conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado 

da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na 
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época.SucumbênciaA sentença determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na 

proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e 

vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante 

da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Termo de 

AdesãoOs autores ROSEMEIRE CRUZ LAPPAS, RITA DE CASSIA PEREIRA e REGINALDO ASSANO assinaram 

o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos 

autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.Assim, verifica-

se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação aos autores constantes no cabeçalho desta 

decisão, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Cumpra a CEF a 

obrigação de fazer em relação aos autores REINALDO ANTONIO XAVIER, ROBERTO VELOCE, REGINA MARIA 

TEIXEIRA MARTI HERNANDEZ e REGINA CELIA LOPES PEREIRA MARTINS, no prazo de 15 dias.Findo este 

prazo, deverá apresentar a este Juízo extrato da conta vinculada dos autores, mostrando o efetivo crédito dos percentuais 

determinados na decisão exeqüenda. Com a vinda dos extratos, dê-se ciência aos autores. Publique-se, registre-se e 

intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

95.0014904-4 - OSMAR YOSHIYUKI SHIGAKI E OUTROS (ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS 

REIS E PROCURAD SUELI FERREIRA DA SILVA E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. 

SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 95.0014904-4 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: OSMAR YOSHIYUKI SHIGAKI, PAULO TOSHIO NABESHIMA, PAULO CECCARINI, 

RACHEL GANDELMAN, ROBERTO YANO, RONALDO DONIZETI BELE, ROBERTO BRUNO, RUTH 

TOSHIKO SHIRAISHI E RICARDO DIAS CARDOSORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B 

Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para 

cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas 

contas dos autores OSMAR YOSHIYUKI SHIGAKI, PAULO TOSHIO NABESHIMA, ROBERTO YANO, 

RONALDO DONIZETI BELE, ROBERTO BRUNO, RUTH TOSHIKO SHIRAISHI e RICARDO DIAS CARDOSO, 

e os Termos de Adesão às condições da LC 110/2001 dos autores PAULO CECCARINI e RACHEL 

GANDELMAN,Os exeqüentes apresentaram tabela de cálculos.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o 

envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não 

apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do 

decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e juros remuneratóriosAs contas do 

FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos 

índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios 

incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 

4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% 

ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a 

correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios 

incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Juros moratóriosDa análise dos autos, verifica-se que 

o acórdão fixou o juro de mora no percentual de 0,5% ao mês desde a citação (fls. 202 e 333-334).Constata-se através 

da conferência dos extratos de fls. 455-466 que a CEF creditou, na data de 18/09/2007, o juro de mora em 0,5% desde a 

citação que ocorreu em outubro de 1996 até a data do cumprimento da obrigação em abril de 2003.O crédito dos juros 

de mora foi acrescido de correção monetária pelo JAM de abril de 2003 até 18/09/2007.A diferença entre os cálculos da 

CEF e da planilha dos autores de fls. 480-493 é que os autores requereram a aplicação dos juros até outubro de 2007, no 

percentual de 1% ao mês a partir de janeiro de 2003.Não procede o pedido dos autores.A aplicação do juro de mora no 

percentual de 1% ao mês a partir de janeiro de 2003 ofende a coisa julgada.Quanto à data final de incidência de juros, 

cabe considerar que o cumprimento da obrigação de fazer ocorreu em abril de 2003 e conforme o artigo 394 do Código 

Civil:Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no 

tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer.Assim, os juros de mora são devidos somente até a data do 

pagamento, na forma como procedeu a CEF. IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas 

linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o 

coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 

1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores 

no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do 

IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaA 

sentença determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva 

sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, 

cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Termo de AdesãoOs autores PAULO 

CECCARINI e RACHEL GANDELMAN assinaram o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 
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110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula 

Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela lei complementar 110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação 

decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em 

relação aos autores constantes no cabeçalho desta decisão, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do 

Código de Processo Civil.Forneça a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do termo de adesão assinado pelo autor 

PAULO CESAR TURRER, bem como do demonstrativo do crédito efetuado na conta fundiária do autor em razão da 

respectiva adesão. Satisfeitas as determinações, ciência à parte autora. Publique-se, registre-se e intimem-se. São Paulo, 

14 de novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

97.0034034-1 - JACKES FERNANDES RAFAEL LOLA E OUTROS (ADV. SP026700 EDNA RODOLFO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 97.0034034-1 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: JOACYR DOS SANTOS, JOAO ANTONIO DA SILVA FILHO, JOAO PEDRO DOS 

SANTOS, JOAO PIRES DE ALBUQUERQUE SOBRINHO, JOEL TOLENTINO DE OLIVEIRA, JORGE 

DOURADO ROCHA, JORGE LUIS TADEU FERNANDES BAUT, JOSE LOPES FILHO E JOSE RONALDO DA 

SILVARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de 

título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi 

condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores JOACYR DOS SANTOS, 

JOEL TOLENTINO DE OLIVEIRA e JOSE LOPES FILHO, e os Termos de Adesão às condições da LC 110/2001 dos 

autores JOAO ANTONIO DA SILVA FILHO, JOAO PEDRO DOS SANTOS, JOAO PIRES DE ALBUQUERQUE 

SOBRINHO, JORGE DOURADO ROCHA, JORGE LUIS TADEU FERNANDES BAUT e JOSE RONALDO DA 

SILVA.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez 

que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a 

conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo 

seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. 

Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária 

próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte 

forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 

13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 

8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices 

expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes 

autos.Os juros de mora foram creditados no percentual de 0,5% ao mês conforme o julgado.IPC de janeiro de 1989A 

correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi 

composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao 

total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 

1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos 

autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o 

coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 

2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o 

coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima 

demonstrada.IPC de março de 1990O índice de 84,32% foi utilizado pela CEF, uma vez que 1,8432 X 1,0025 = 

0,847745 (11ª linha da fl. 124).IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de 

correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de 

JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% 

(1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de 

abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril 

de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaA sentença 

determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva 

sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, 

cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Termo de AdesãoOs autores FRANCISCO 

MOREIRA DA SILVA, OILSON APARECIDO GARCIA, BENEDITA PEREIRA DE LIMA e WANIO 

FERNANDES BATISTA assinaram o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não 

cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do 

STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação aos autores constantes 

no cabeçalho desta decisão, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.Forneça a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de quinze dias, cópia do termo de adesão assinado pelo autor 

JACKES FERNANDES RAFAEL LOLA, bem como demonstrativo(s) do(s) crédito(s) efetuado(s) na(s) conta(s) 
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fundiária(s) do autor em razão da respectiva adesão. Com a vinda dos extratos, dê-se ciência ao autor. Publique-se, 

registre-se e intimem-se.São Paulo, 14 de novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

98.0031886-0 - JANETE SANTOS E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 98.0031886-0 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: JANETE SANTOS, JOSE DE JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA, JOSE ANTONIO DA 

COSTA, JURACI DE ANDRADE LIMA, JURACY JOSE DA SILVA, JOAO MARQUES DE SOUSA, JOAO 

MACHADO DA SILVA, JOAO BATISTA MONTEIRO DE SOUZA, JOSE RODRIGUES DOS SANTOS E MARIA 

APARECIDA MESTRERé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de 

execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a 

que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores JANETE SANTOS, 

JURACI DE ANDRADE LIMA e JURACY JOSE DA SILVA, e os Termos de Adesão às condições da LC 110/2001 

dos autores JOSE DE JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA, JOSE ANTONIO DA COSTA, JOAO MARQUES DE 

SOUSA, JOAO MACHADO DA SILVA, JOAO BATISTA MONTEIRO DE SOUZA, JOSE RODRIGUES DOS 

SANTOS e MARIA APARECIDA MESTRE.Os exeqüentes apresentaram tabela de cálculos e requereram o envio dos 

autos à contadoria judicial.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça 

Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram 

analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras 

que abaixo seguem.Correção monetária e jurosOs exeqüentes alegaram que não foi utilizada a taxa de juros correta, 

uma vez que os valores foram corrigidos com juros de 3% ao ano, quando o correto seria de 6% ao ano conforme a 

sentença.No entanto, a alegação dos exeqüentes não procede, porque não se confunde juros moratórios com juros 

remuneratórios.As contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores 

decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema 

JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 

13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 

e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o 

objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, 

os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.IPC de janeiro de 1989Os 

exeqüentes alegaram que o índice creditado em relação ao mês de janeiro de 1989 foi de 16,63% ao invés de 

42,72%.Sem razão os autores.A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 

1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 

= 1,8650, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 

1,8650 X 1,0075 = 1,87898 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O 

acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, 

substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 

1,1835 = 2,17538 X 1,0075 = 2,19169.Conforme se verifica dos extratos de fls. 343-382 a CEF aplicou o índice de 

0,312684 no mês de janeiro. O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,19176 e o 

coeficiente creditado na época 1,8789.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima 

demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no 

mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 

0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). 

Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a 

correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no 

coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.Demais índicesOs demais índices 

requeridos na petição inicial e concedidos pela sentença são dos meses de maio e julho de 1990 e fevereiro de 1991.Os 

índices foram corretamente aplicados conforme se observa da planilha juntada pela CEF, da seguinte forma:IPC de 

maio de 1990: O índice aplicado na época era de 0,056398 e o utilizado na correção da conta dos autores foi de 0,08136 

que é resultante do IPC 7,87 acrescido do juro remuneratório (1,0787 X 1,0025 = 0,08136)IPC de julho de 1990: O 

índice aplicado na época era de 0,110632 e o utilizado na correção da conta dos autores foi de 0,131984 que é resultante 

do IPC 12,92 acrescido do juro remuneratório (1,1292 X 1,0025 = 1,131984)IPC de fevereiro de 1991: O índice 

aplicado na época era de 0,072638 e o utilizado na correção da conta dos autores foi de 0,221705 que é resultante do 

IPC 7,87 acrescido do juro remuneratório (1,2187 X 1,0025 = 0,221705)Quanto às outras contas vinculadas dos autores, 

foram proferidos os despachos às fls. 227, 234 e 252, publicados respectivamente nas datas de 07/05/02, 19/08/02 e 

05/11/03 para que os autores fornecessem seus extratos para possibilitar o cumprimento do julgado.No entanto, até a 

presente data 14/11/2008, não constam nos autos os documentos, de forma que não é possível a elaboração dos cálculos. 

Termo de AdesãoOs autores JOSE DE JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA, JOSE ANTONIO DA COSTA, JOAO 

MARQUES DE SOUSA, JOAO MACHADO DA SILVA, JOAO BATISTA MONTEIRO DE SOUZA, JOSE 

RODRIGUES DOS SANTOS e MARIA APARECIDA MESTRE. assinaram o termo de adesão às condições previstas 

na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos 

termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem 

ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão 
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instituído pela lei complementar 110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação 

decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 14 de novembro de 2008.REGILENA EMY 

FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

98.0033495-5 - ANTONIO SOBRINHO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP134383 JOSE DE RIBAMAR VIANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. 

SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 98.0033495-5 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: ANTONIO SOBRINHO DA SILVA, LINDALVA CELESTINA PEREIRA, JOSE DA SILVA, 

ELENICE DOS SANTOS, JOAO GOMES DE ARAUJO FILHO, FRANCISCO LUCIANO ALVES, VICENTE 

PEREIRA, MARCONI VIANA, CICERO CARLOS COSTA E LUIZ CARLOS GONCALVES DE SOUZARé: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. 

Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a 

executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores LINDALVA CELESTINA PEREIRA, 

JOSE DA SILVA e ELENICE DOS SANTOS, e os Termos de Adesão às condições da LC 110/2001 dos demais 

autores.Os exeqüentes apresentaram tabela de cálculos e requereram o envio dos autos à contadoria judicial.É o 

relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o 

cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão 

que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo 

seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. 

Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária 

próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte 

forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 

13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 

8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices 

expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes 

autos.Da análise dos autos, verifica-se que os juros de mora foram creditados no percentual de 0,5% ao mês desde a 

citação.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 

1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 

= 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos 

que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no 

trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 

1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 

1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o 

coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 

0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas 

de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente 

de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 

44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no 

mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC 

de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.Cálculos dos 

autoresDa análise da planilha dos autores, verifica-se que os exeqüentes incorretamente utilizaram o saldo do mês de 

janeiro de 1989 somado ao depósito ocorrido em fevereiro e março de 1989 na base de cálculos.Ocorre que a correção 

monetária do trimestre de dezembro de 1988 a fevereiro de 1989 é realizada sobre o saldo constante em novembro de 

1988.Além da incorreção na base de cálculos, os autores descontaram o IPC integral de 42,72% do índice de 0,472621, 

que é referente à correção do próximo trimestre (março, abril de maio de 1989) ao invés do índice de 0,879083, 

conforme acima explicitado.Dessa forma, a conta dos autores não pode ser acolhida.SucumbênciaA sentença 

determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva 

sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, 

cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Termo de AdesãoOs autores ANTONIO 

SOBRINHO DA SILVA, LINDALVA CELESTINA PEREIRA, JOSE DA SILVA, ELENICE DOS SANTOS, JOAO 

GOMES DE ARAUJO FILHO, FRANCISCO LUCIANO ALVES, VICENTE PEREIRA, MARCONI VIANA, 

CICERO CARLOS COSTA E LUIZ CARLOS GONCALVES DE SOUZA assinaram o termo de adesão às condições 

previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de 

adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante 

de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente 

aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito 
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em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 14 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

1999.61.00.008003-0 - BISCOITOS TIETE LTDA - ME (ADV. SP101457 REMO ANTONIO BIASINI) X 

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA IV REGIAO (ADV. SP120154 EDMILSON JOSE DA SILVA E ADV. 

SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES)  

Seção Judiciária do Estado de São Paulo - 11ª Vara Federal CívelAutos n. 1999.61.00.008003-0 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutor: BISCOITOS TIETÊ LTDA. - MERéu: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV 

REGIÃOSentença tipo: AVistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada por BISCOITOS TIETÊ LTDA - ME em face 

do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO, objetivando a declaração de inexistência de relação 

jurídica que obrigue o autor a contratar um profissional químico e registrar-se no CONSELHO réu.Narrou o autor que o 

Conselho Federal de Química o obriga a proceder ao registro junto ao referido conselho. Alegou que, em razão de não 

ter-se registrado, foi autuado, recorreu administrativamente e não obteve provimento.Sustentou ser indevida a cobrança, 

pois as atividades desenvolvidas em seu estabelecimento - produção e comercialização de biscoitos - não se sujeitam à 

legislação destinada a disciplinar a produção e prestação de serviços na área química.Aduziu que nesta atividade apenas 

mistura os ingredientes, os quais não são submetidos a processo químico, nem exige conhecimento de química por 

quem os executa. Pediu [...] a declaração de inexistência de relação jurídica entre autora e réu, de forma que fique 

declarado em sentença que nenhuma obrigação ou ônus tem a autora para com o réu (fls. 02-09; 10-17).Citado, o réu 

apresentou contestação, na qual requereu a improcedência do pedido do autor (fls. 23-34; 35-111).Em manifestação 

sobre a contestação, a parte autora reiterou todos os termos de sua petição inicial (fls. 113-114). Instados a especificar 

as provas que pretendiam produzir, o autor requereu o julgamento antecipado da lide e o réu requereu prova pericial 

(fls. 117 e 119).Em despacho saneador foi nomeado perito para realização da prova requerida (fls. 120-121). O autor 

depositou honorários provisórios, no valor de R$300,00 (fl. 128). O laudo pericial concluiu que a autora não desenvolve 

atividades relacionadas à Química (fls. 134-153). O perito requereu arbitramento de honorários definitivos, no montante 

de R$1.500,00 (fl. 155).As partes se manifestaram quanto ao laudo (fls. 167-185; 187-188). Em sua manifestação, o 

autor registrou sua discordância com a proposta de honorários definitivos requeridos pelo perito.Foram arbitrados os 

honorários do perito em R$1.300,00. Na mesma decisão foi determinado à parte autora a realização do depósito do 

valor complementar, sendo-lhe facultado o depósito em duas parcelas (fl. 189).A parte autora noticiou que não possui 

recursos para pagamento dos honorários periciais, aduzindo que não requereu a produção da prova (fl. 190).Vieram os 

autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições 

da ação. Não há preliminares a serem dirimidas.O ponto controvertido na presente ação consiste em saber se existe, ou 

não, relação jurídica que obrigue o autor a registrar-se no Conselho Regional de Química, bem como a contratar um 

profissional químico.Verifica-se, pela leitura do contrato social do autor, que a empresa tem como objeto, em síntese, a 

fabricação de bolachas e biscoitos.A parte autora alegou que em seu estabelecimento não exerce qualquer atividade 

ligada à química, uma vez que não fabrica produtos, não mantém laboratórios de controle químico, nem fabrica 

produtos industriais obtidos por meio de reações químicas, exercendo apenas a fabricação e a comercialização de 

biscoitos.A Resolução Normativa n. 12/59, do Conselho Federal de Química dispõe sobre o responsável 

químico:[...]Art. 1º - Químico responsável é o profissional de nível superior que exerce direção técnica, chefia ou 

supervisão da fabricação de produtos químicos, da fabricação de produtos industriais obtidos por meio de reações 

químicas dirigidas ou, de laboratórios de controle químico. 1º - De acordo com o estabelecido na letra c do 2º, do art. 20 

da citada Lei nº 2.800, poderá ser atribuída a técnico químico, a responsabilidade técnica, de fabrica de pequena 

capacidade, observado o disposto na Resolução Normativa nº 11 do Conselho Federal de Química. 2º - A 

responsabilidade técnica de laboratório de controle de análises químicas aplicadas à indústria, cabe também a técnico-

químico, desde que o laboratório seja de pequena capacidade e execute trabalhos de reduzida complexidade.Art. 2º - Os 

Conselhos Regionais de Química só deverão aceitar indicações de responsabilidade técnica, depois de examinar cada 

caso individualmente e de verificar que as funções a serem exercidas pelo profissional indicado se enquadram dentro 

das atribuições da categoria a que o mesmo pertença.Art. 3º - O profissional indicado como responsável por 

determinada empresa, deverá declarar por escrito, ao Conselho Regional de Química, que aceita a responsabilidade que 

lhe é atribuída.Art. 4º - O químico responsável deverá provar, quando assim o exigir o Conselho Regional de Química, 

que realmente exerce função de chefia, direção técnica ou supervisão da fabricação de produtos químicos, da fabricação 

de produtos industriais obtidos por meio de reações química dirigidas ou, de laboratório de controle químico.Art. 5º - 

Os Conselhos Regionais de Química deverão considerar que a responsabilidade é limitada pela possibilidade material 

de exercê-la, principalmente em razão do tempo disponível pelo profissional.Art. 6º - A responsabilidade pode ser 

dividida, quando a empresa tiver mais de um profissional da química, devendo, no entanto, cada setor de 

responsabilidade ser rigorosamente definido.Art. 7º - Quando a atividade do profissional não abranger a totalidade da 

indústria, mas apenas os processos químicos de fabricação ou o laboratório de controle químico, a sua responsabilidade 

ficará restrita a esses setores, devendo o Conselho Regional de Química anotar tal restrição.Art. 8º - A responsabilidade 

técnica do profissional constará do cadastro do Conselho Regional de Química. (sem negrito no original)Denota-se que 

é necessária a presença de responsável químico quando há a fabricação de produtos químicos, de produtos industriais 

obtidos por meio de reações químicas dirigidas ou de laboratórios de controle químico.De acordo com a perícia 

realizada e em resposta aos quesitos das partes, o perito concluiu que a atividade básica da empresa em questão, não 

pode ser considerada como uma atividade química, pois apesar de ser uma indústria alimentícia, ela não manipula 

produtos químicos em suas fórmulas nem tão pouco as matérias-primas sofrem reações químicas dirigidas (fl. 149).A 
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perícia foi realizada no estabelecimento da autora por engenheiro químico, que concluiu que para a realização das 

atividades ali desenvolvidas não era necessária a presença de responsável químico.Este tem sido o entendimento do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO. 

LEIS NºS 6.839/80 E 2.800/56. INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. DESNECESSIDADE.1. Nos termos 

da Lei nº 6.839/80 somente as empresas e os profissionais habilitados que exerçam atividades básicas, ou prestem 

serviços a terceiros de natureza química, estão obrigadas ao registro perante o Conselho Regional de Química.2. Não 

está obrigada ao registro perante o Conselho Regional de Química, a empresa que fabrica biscoitos, vez que a feitura 

destes não envolve reações químicas dirigidas, em laboratórios químicos de controle, mas reações físicas basicamente. 

Precedentes: RESP n 37179/SC - Rel.Min. JOSÉ DELGADO - DJ de 29.04.2002; AC n 94.03.09702207/SP - TRF3 - 

Rel.Desemb. Fed. DIVA MALERBI - DJ de 04.06.97; e REO n 1999.36.00.005058-2/MT - TRF1 - Rel. Desemb. Fed. 

DANIEL PAES RIBEIRO - DJ de 10.03.2003.3. Apelação improvida e remessa oficial prejudicada, ante os termos do 

artigo 475, 2º do CPC, acrescido pela Lei n 10.352, de 26.12.2001.(TRF3, AC n. 651371 - Processo n. 

200003990737741-SP, Rel. Des. Marli Ferreira, 6ª Turma, decisão unânime, DJU 17/09/2004, p. 712) Conclui-se, 

portanto, que não há necessidade de registro da autora perante o conselho réu, pelo que não é cabível, nem legal a multa 

aplicada, razão pela qual a declaração de sua nulidade é viável.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme 

disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que 

antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do 

profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da 

causa não apresenta complexidade. Por esta razão, deve ser fixado com moderação, em valor equivalente ao mínimo 

previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo (R$ 2.332,65 - dois mil, 

trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para declarar a inexistência de relação jurídica entre a autora e o réu, e para declarar que nenhuma obrigação ou ônus 

tem a autora para com o réu.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil. Condeno o réu a pagar ao autor as despesas que antecipou, inclusive os honorários periciais provisórios, e os 

honorários advocatícios que fixo em R$ 2.332,65 (dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

Com juro e correção monetária desde a data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados na forma 

prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral. 

O réu deverá pagar ao perito a diferença entre o valor fixado como honorários definitivos e os já depositados neste 

processo.Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento do valor depositado à fl. 128.Publique-se, registre-se e 

intimem-se. São Paulo, 14 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZ Juíza Federal Substituta 

 

1999.61.00.035831-6 - BENEDITO DE ARAUJO SEIFERT E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 1999.61.00.035831-6 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: BENEDITO DE ARAUJO SEIFERT, BENEDITO ORTIZ DE MEDEIROS, DANIEL DO 

NASCIMENTO SOUZA, DEVALDO PEDRETI E DEVANIR APARECIDO BARBIERIRé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados 

deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os 

documentos, com os créditos nas contas dos autores BENEDITO DE ARAUJO SEIFERT, DEVALDO PEDRETI E 

DEVANIR APARECIDO BARBIERI, e informou a adesão às condições da LC 110/2001 dos autores BENEDITO 

ORTIZ DE MEDEIROS, DANIEL DO NASCIMENTO SOUZA.Os exeqüentes apresentaram tabela de cálculos e 

requereram o envio dos autos à contadoria judicial.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos 

autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta 

complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto 

condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e 

remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados 

receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo 

com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, 

progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para 

contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção 

das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram 

corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Os juros de mora, foram creditados no percentual de 0,5% ao 

mês desde a citação conforme o julgado.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de 

dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos 

coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo 

com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao 

ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na 

época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de 

janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é 

resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% 
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está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Os exeqüentes requereram a 

aplicação do coeficiente de 0,45157, bem como a aplicação do índice de 44,80% sobre os saldos existente em abril de 

1990.O coeficiente pleiteado é resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 

44,80% (1,4480 X 1,0025). No entanto, índices que constam no pedido na inicial (fl. 14) são de janeiro de 1989 e 

fevereiro de 1991.No caso dos autos, o coeficiente de 0,00246 foi corretamente aplicado, pois é o índice creditado pela 

CEF na época das correções.SucumbênciaA sentença determinou às partes que arcassem com os honorários 

advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de 

seus advogados. Termo de AdesãoOs autores BENEDITO ORTIZ DE MEDEIROS, DANIEL DO NASCIMENTO 

SOUZA firmaram o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão 

em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a 

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001.Embora a CEF não tenha apresentado o termo assinado pelo autor DANIEL DO NASCIMENTO SOUZA, 

dos extratos juntados pela CEF, constata-se que os valores referentes aos planos Verão e Collor I, foram creditados em 

parcelas e a cada parcela creditada o autor efetuou o saque, de forma que resta comprovada a adesão aos termos da LC 

110/01.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos 

termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, 

registre-se e intimem-se.São Paulo, 14 de novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2000.61.00.016059-4 - ANGELO GIRO (ADV. SP067357 LEDA PEREIRA DA MOTA E ADV. SP172336 DARLAN 

BARROSO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (PROCURAD LAZARA MEZZACAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD MARINEY DE BARROS GUIGUER) X MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP179960 LILIAN 

DAL MOLIN)  

11.a Vara Federal Cível - Seção Judiciária de São PauloAutos n. 2000.61.00.016059-4 - AÇÃO ORDINÁRIAAutor: 

ANGELO GIRO Réus: UNIÃO, FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS e MUNICÍPIO DE SÃO PAULOSentença tipo AVistos em sentença.O objeto da presente 

ação ordinária, proposta por ANGELO GIRO em face da UNIÃO, FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e MUNICÍPIO DE SÃO PAULO é o fornecimento de 

medicamentos.Narrou o autor que foi submetido a transplante de rim e também era diabético e coronariopata e, por 

causa disso, fazia uso de vários medicamentos, indispensáveis para a manutenção de sua vida, cujo custo não conseguia 

suportar. Informou que o INSS, de forma não contínua e regular, fornecia alguns dos remédios, exceto o Micofenolato 

Mofetil (CELLCEPT 500 mg), pois era o mais caro. Sustentou que a Constituição Federal prevê que a saúde é direito de 

todos e dever do Estado e, por isso, tem o direito subjetivo de exigir os medicamentos necessários à sua sobrevivência. 

Pediu [...] a condenação da União Federal, da Fazenda do Estado de São Paulo e do Instituto Nacional do Seguro Social 

a fornecer ao Autor os medicamentos que lhe são necessários ou que pagar os referidos remédios, com a imposição de 

multa pelo inadimplemento. Juntou documentos (fls. 02-12, 13-17 e 27-32).O pedido de tutela antecipada foi deferido 

(fls. 33-35). A Fazenda do Estado de São Paulo interpôs agravo de instrumento, cujo pedido de efeito suspensivo foi 

negado (fls. 53-74). Devidamente citada, a co-ré Fazenda do Estado de São Paulo apresentou contestação, na qual 

alegou que o Estado não estava obrigado a fornecer a medicação na forma exigida, uma vez que devia obedecer aos 

princípios da moralidade, legalidade e licitação, bem como a aprovação prévia de orçamento. Ainda, que não havia 

prova da omissão estatal, nem de uso incorreto da verba destinada à saúde. Sustentou que o Poder Judiciário não podia 

ser co-gestor dos recursos destinados à saúde pública estatal ao eleger prioridades, determinando a aquisição e 

fornecimento de medicamentos cujos custos não foram previamente demarcados pela lei orçamentária. Pediu a 

improcedência da ação (fls. 82-94).O INSS apresentou contestação às fls. 127-136 e argüiu preliminar de ilegitimidade 

passiva. No mérito, aduziu que o autor não comprovou que houve recusa de atendimento por parte dos agentes de 

saúde. Pediu a extinção do processo sem resolução do mérito ou a improcedência.Citada, a Municipalidade de São 

Paulo apresentou contestação e argüiu ilegitimidade passiva. No mérito, defendeu a necessidade de prévia previsão 

orçamentária. Pediu a extinção do processo sem resolução do mérito ou a improcedência (fls. 137-166). A União 

contestou e levantou duas preliminares: não cabimento de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública e 

ilegitimidade passiva. No mérito, também levantou a questão da prévia necessidade de previsão orçamentária, com o 

aval do Poder Legislativo. Aduziu que vários dos medicamentos utilizados estavam disponíveis na rede estadual de 

saúde e o autor estava sendo atendido. Pediu a extinção do processo sem resolução do mérito ou a improcedência (fls. 

169-206).A União comunicou a interposição de agravo de instrumento, cujo pedido de efeito suspensivo foi negado (fls. 

220-233 e 248-263).Réplica às fls. 234-247.Instadas a especificar as provas que pretendiam produzir, as partes 

requereram o julgamento antecipado (fls. 267, 274-276, 277, 278, 279 e 281).Os autos foram redistribuídos a este Juízo 

em razão da extinção da 18ª Vara Cível (fl. 283).É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresO INSS, a Municipalidade de 

São Paulo e a União argüiram ilegitimidade passiva.O Superior Tribunal de Justiça, reiteradas vezes, manifestou-se no 

sentido de apenas os entes federativos, quaisquer deles, serem legítimos a figurar no pólo passivo de demanda cujo 

objeto é o fornecimento de medicamento, conforme ementa de decisão abaixo colacionada: ADMINISTRATIVO. 
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MEDICAMENTO OU CONGÊNERE. PESSOA DESPROVIDA DE RECURSOS FINANCEIROS. 

FORNECIMENTO GRATUITO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, 

DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS.1. Em sede de recurso especial, somente se cogita de questão federal, e não de 

matérias atinentes a direito estadual ou local, ainda mais quando desprovidas de conteúdo normativo. 2. Recurso no 

qual se discute a legitimidade passiva do Município para figurar em demanda judicial cuja pretensão é o fornecimento 

de prótese imprescindível à locomoção de pessoa carente, portadora de deficiência motora resultante de meningite 

bacteriana.3. A Lei Federal n.º 8.080/90, com fundamento na Constituição da República, classifica a saúde como um 

direito de todos e dever do Estado.4. É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) 

assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle 

ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais graves.5. Sendo o SUS composto pela União, Estados-

membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da solidariedade, a legitimidade passiva de quaisquer deles no 

pólo passivo da demanda. 6. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 656979 - Processo: 200400564572 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da 

decisão: 16/11/2004 Documento: STJ000227062 - Fonte DJ DATA: 07/03/2005 PG:002300- Relator(a) CASTRO 

MEIRA) (sem negrito no original)Assim sendo, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva em relação à 

Municipalidade de São Paulo e à União e acolho em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social. Quanto à alegação 

de não cabimento de tutela antecipada em face da Fazenda Pública, deveria ter sido feito no momento oportuno através 

do recurso cabível. MéritoPresentes as condições da ação e pressupostos processuais. Preliminar dirimida. Passo a 

análise do mérito do pedido.O ponto controvertido na presente ação é se os entes federativos são obrigados, ou não, a 

fornecer medicamento fora da lista oficial.O direito à saúde é garantido na Constituição Federal, estabelecendo o artigo 

196 que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação.Conquanto exista alguma limitação dos medicamentos a serem utilizados, 

padronizados pelo Ministério da Saúde, a situação do autor deve ser excepcionada por sua peculiaridade.A prova 

carreada aos autos demonstra claramente a necessidade do paciente de se utilizar do medicamento ora requerido, 

conforme os laudos médicos anexados. Ademais, ficou comprovado que o autor não tem condições financeiras de arcar 

com o custo do mesmo, eis que, consoante o contracheque juntado aos autos recebe mensalmente a importância líquida 

de R$ 1.090,15 e o custo dos medicamentos é superior a mil e quatrocentos reais.Denota-se, destarte, que tal valor é 

sobejamente superior ao valor percebido ao mês pelo autor, ressaltando-se que, no valor citado, não estão consideradas 

as despesas regulares necessárias à mantença da família.Assim, verifico que o autor tem direito ao fornecimento dos 

medicamentos pelo tempo necessário para o tratamento de sua doença.DecisãoDiante do exposto:1) JULGO EXTINTO 

o processo sem resolução do mérito, em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil;2) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, I do Código 

de Processo Civil, para determinar aos réus, pelo tempo que o tratamento exigir, o fornecimento ao autor dos 

medicamentos PREDNISONA (METICORTEN), CICLOSPORINA A (NEORAL CAPS), MICOFENOLATO 

MOFETIL (CELLCEPT 500MG), ATENOL (ATENOL 50 MG), INSULINA HUMANA (HOMOLIN-N), TIROXINA 

(PURAN-T4 100 MG), AC. ACETIL-SALICÍLICO (SOMALGIN) e HIDROCLOROTIAZILDA/AMILORIDE 

(MODURETIC), através do responsável pelo Sistema Único de Saúde.Deverá o autor apresentar a avaliação médica 

atualizada da necessidade do tratamento com os remédios supra descritos sempre que retirá-los na repartição pública 

competente.Condeno os réus (UNIÃO, FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE SÃO PAULO) 

ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) para cada 

um. Com juro e correção monetária desde a data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados na 

forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em 

geral.Deixo de condenar o autor no pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, tendo em vista o objeto 

desta ação e a condição de beneficiário da Justiça Gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 

termos do artigo 475, II do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 21 de novembro 

de 2008.GISELE BUENO DA CRUZ Juíza Federal Substituta 

 

2001.61.00.008003-7 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2001.61.00.008003-7 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA, JOSE GONCALVES BEZERRA, JOSE GONCALVES 

CIQUEIRA, JOSE GONCALVES DA SILVA E JOSE GONCALVES DA SILVARé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados 

deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os 

documentos, com os créditos na conta do autor JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA, e o Termo de Adesão às condições 

da LC 110/2001 dos demais autores.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria 

da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As 

contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que 

fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com 

aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de 
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juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada 

exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas 

existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais 

de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS 

com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada 

autor nestes autos.Da análise dos autos, verifica-se que os juros moratórios foram aplicados na forma do julgado.IPC de 

janeiro de 1989Da conferência da planilha dos exeqüentes, constata-se que os autores utilizaram os mesmos índices que 

a CEF com exceção do índice referente a janeiro de 1989.Os autores utilizaram indevidamente o coeficiente de 

0,312685 ao invés do coeficiente de 0,312684 na correção do mês de janeiro de 1989, além dos valores na realização da 

soma terem sido arredondados à maior. Ao longo dos anos essa sutil diferença de índices corrigida mensalmente gerou a 

diferença entre as contas das partes. O coeficiente de 0,312684 utilizado pela CEF foi composto da seguinte forma:A 

correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi 

composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao 

total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 

1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos 

autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o 

coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 

2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o 

coeficiente creditado na época 1,879035.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas 

linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o 

coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 

1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores 

no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do 

IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.Termo de 

AdesãoOs autores JOSE GONCALVES BEZERRA, JOSE GONCALVES CIQUEIRA, JOSE GONCALVES DA 

SILVA E JOSE GONCALVES DA SILVA assinaram o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar 

n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula 

Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela lei complementar 110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação 

decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 14 de novembro de 2008.REGILENA EMY 

FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2001.61.00.009112-6 - LUIZ ALVES FEITOSA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO 

ESTEVES)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2001.61.00.009112-6 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: LUIZ ALVES FEITOSA, LUIZ AMERICO DA COSTA, LUIZ ANTONIO BENEDITO, LUIZ 

ANTONIO DA SILVA E LUIZ ANTONIO DA SILVARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B 

Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para 

cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas 

contas do autor LUIZ AMERICO DA COSTA, e informou a Adesão às condições da LC 110/2001 dos demais 

autores.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez 

que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a 

conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo 

seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. 

Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária 

próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte 

forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 

13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 

8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices 

expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes 

autos.Da análise dos autos, verifica-se que os juros de mora foram creditados no percentual de 0,5% ao mês na forma 

fixada pelo julgado.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, 

janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 

1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de 

cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros 

remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de 

janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, 

temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da 
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diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído 

no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF 

observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na 

primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no 

IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na 

conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado 

da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na 

época.SucumbênciaA sentença determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na 

proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e 

vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante 

da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Termo de 

AdesãoOs autores LUIZ ALVES FEITOSA, LUIZ ANTONIO BENEDITO, LUIZ ANTONIO DA SILVA E LUIZ 

ANTONIO DA SILVA firmaram o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe 

mais discussão em relação aos autores que firmaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do 

STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos 

termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, 

registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2003.61.00.004708-0 - METALURGICA ALBRAS LTDA (ADV. SP171378 GILBERTO ALVARES E ADV. 

SP171402 ROGÉRIO FORTIN) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E ADV. SP126515 

MARCIA LAGROZAM SAMPAIO)  

Seção Judiciária do Estado de São Paulo - 11ª Vara Federal CívelAutos n. 2003.61.00.004708-0 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutora: METALÚRGICA ALBRAS LTDA.Réu : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - INSPETORIA EXECUTIVA DE OSASCO 

Sentença tipo: BVistos em sentença.O objeto desta ação é registro em Conselho profissional. Aduziu a parte autora que 

sua atividade básica consiste na fabricação de ferragens para móveis, e que seu processo produtivo constitui-se de 

injeção de material plástico, galvanoplastia, metalização e estamparia. Alegou que referida atividade não corresponde às 

atribuições de um engenheiro, pelo que se encontra desobrigada de manter registro junto ao CREA. A atividade básica 

descrita no objeto de seu contrato social está amoldada às atribuições privativas do químico, e, por este motivo, está 

registrada junto ao Conselho Regional de Química. No entanto, foi autuada pelo réu em razão de não ter efetuado seu 

registro junto ao CREA/SP. Requereu antecipação da tutela para não ter o valor da autuação inscrito em dívida ativa, e a 

procedência da ação (fls. 02-09; 10-35; 39-41). A apreciação do pedido de tutela antecipada foi adiada para após a vinda 

da contestação (fl. 42).Citado, o réu ofereceu contestação, na qual requereu a improcedência do pedido (fls. 56-77; 78-

110).O pedido de antecipação da tutela jurisdicional foi deferido (fls. 111-114).Em manifestação sobre a contestação, a 

parte autora reiterou todos os termos de sua petição inicial (fls. 147-155). Contra a decisão que deferiu o pedido de 

tutela antecipada, o réu interpôs recurso de agravo de instrumento, o qual teve o pedido de efeito suspensivo negado, foi 

convertido em retido e se encontra apenso a estes autos (fls. 119-138). É o relatório. Fundamento e decido. O ponto 

controvertido diz respeito à inscrição em Conselho profissional.A matéria relativa ao registro de profissionais perante os 

respectivos órgãos de fiscalização classista está disciplinada no artigo 1º, da Lei 6.839/80:Art. 1º O registro de empresas 

e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes 

para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 

prestem serviços a terceiros.(sem negrito no original).A jurisprudência é reiterada no sentido de que não existem 

critérios legais para divisar o registro da empresa junto ao Conselho Regional de Química (CRQ) ou o Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA). É vedado o duplo registro em conselhos profissionais. Assim, cabe à 

empresa proceder à inscrição naquele em que predominar a atividade empresarial desenvolvida, nos termos do artigo 1º 

da Lei 6.839/80, segundo seu livre arbítrio.No caso vertente, a parte autora tem por atividade empresarial principal a 

indústria de produtos químicos, a qual relaciona-se, predominantemente, ao ramo da área da Química. Tanto é assim, 

que a parte autora mantém-se regularmente registrada perante o Conselho Regional de Química, com responsável 

técnico indicado. Não pode a parte autora ser compelida ao registro em um ou outro conselho profissional, em razão da 

proibição de duplo registro. Dessa forma, se é a atividade básica da empresa que determina a inscrição da pessoa 

jurídica em cada um dos conselhos profissionais, a parte autora não se encontra obrigada a manter cadastro perante 

entidade diversa de seu objeto social predominante. Portanto, é inexigível a multa aplicada à parte autora pelo 

réu.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, 

o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão 

determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante 

dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por esta razão, devem 

ser fixados com moderação, em valor equivalente ao valor mínimo R$ 2.332,65 (dois mil, trezentos e trinta e dois reais 

e sessenta e cinco centavos) previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo. 
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Decisão Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a inexistência de relação jurídica entre a 

autora e o réu que a obrigue ao registro no conselho profissional. Declaro, ainda anulados os Autos de Notificação e 

Infração n. 0181239 e 0195976 e inexigíveis as multas.A resolução de mérito dá-se com fundamento no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, e decide a ação cautelar e a principal.Condeno o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou e os honorários advocatícios que fixo em R$ 2.332,65 (dois mil, trezentos e trinta e dois reais e 

sessenta e cinco centavos). Com juro e correção monetária desde a data da publicação da sentença até o efetivo 

pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal 

(Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, 

ações condenatórias em geral.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008. REGILENA 

EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2003.61.00.006226-3 - SIND DA IND/ DE CARNES E DERIVADOS NO ESTADO DE SAO PAULO - 

SINDICARNES (ADV. SP071797 ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR E ADV. SP121697 DENISE 

FREIRE MOURAO) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP170112 ANDRÉA 

MARINO DE CARVALHO)  

Seção Judiciária do Estado de São Paulo -11ª Vara Federal CívelAutos n. 2003.61.00.006226-3 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutor: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CARNES E DERIVADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINDICARNESRéu: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Sentença tipo: 

AVistos em sentença.O objeto desta ação é registro em Conselho Regional.A autora narrou, em sua petição inicial, que 

o réu tem exigido de seus associados a inscrição, o pagamento de anuidades e a contratação de profissional vinculado ao 

Conselho Regional de Economia.Sustentou ser esta exigência descabida, uma vez que a atividade preponderante de seus 

filiados é a industrialização e a comercialização de carne e seus derivados, não sendo o caso de registro perante o réu, 

cuja fiscalização refoge à área de atuação dos filiados do autor.Pediu a antecipação dos efeitos da tutela e, por fim, a 

procedência de seu pedido para que seus filiados não sejam obrigados a efetivar seu registro junto ao réu (fls. 02-13; 14-

33). A antecipação da tutela foi adiada para após a vinda da contestação (fls. 39). O autor juntou relação de seus 

associados (fl. 43-54).Citado, o réu apresentou contestação, com preliminar; no mérito, pediu a improcedência da ação 

(fls. 56-61; 62-86).Em manifestação sobre a contestação, a autora reiterou os termos de sua petição inicial (fls. 88-

89).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.PreliminarO réu argüiu preliminar de falta de 

interesse de agir, ao argumento de que não ocorreu o ato narrado pelo autor na petição inicial. Aduziu que encaminhou 

ofício às empresas para solicitar a colaboração no sentido de apresentarem relação de profissionais que se denominem 

economistas sem o registro profissional competente.Afasto a preliminar, pois a referida correspondência mencionada 

pelo réu alerta para o fato de que a conivência sujeitá-lo-ia às sanções legais, e fixa prazo para cumprimento, fatos esses 

que fazem surgir o interesse do autor.MéritoO ponto controvertido deste processo diz respeito à compulsoriedade do 

registro no Conselho Regional de Economia - CORECON.A autora alegou que seus associados desenvolvem atividade 

típica de indústria e comércio de carnes e seus derivados e, por isso, não tem que se registrar junto ao réu. O artigo 1º da 

Lei 6.839/80 estabelece que é obrigatório, nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas 

profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiro, o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados.O referido artigo estipula como 

critério norteador para inscrição da empresa junto aos Conselhos fiscalizatórios, bem como para contratação de 

profissional de qualificação específica, a atividade básica desenvolvida ou a natureza dos serviços prestados pela 

mesma.A atividade básica da empresa vincula a inscrição e a anotação de profissional habilitado como responsável 

pelas funções exercidas perante um dos conselhos de fiscalização de exercício profissional.Assim, para que a 

concretização do registro dos filiados do autor junto à entidade fiscalizadora deve-se levar em conta a atividade 

primordial (atividade fim) desenvolvida e não a universalidade das atividades (atividade meio) por ela realizada. Como 

os filiados da autora desenvolvem atividade no ramo de indústria e comércio de carnes e seus derivados, conclui-se que 

a atividade preponderante desempenhada não se insere naquelas fixadas pela Lei n. 1.411/51, regulamentada pelo 

Decreto n. 31.794/52.Portanto, inexiste relação jurídica entre os filiados do autor e o réu, razão pela qual estão os 

filiados do autor desobrigados de proceder à inscrição junto ao Conselho Regional de Economia.Sucumbência Em razão 

da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao 

vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em 

consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários 

advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por esta razão, devem ser fixados com 

moderação, no valor de R$ 777,55 (setecentos e setenta e sete reais e cinqüenta e cinco centavos), equivalente a um 

terço do mínimo, R$ 2.332,65 (dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos), previsto na tabela de 

honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo. DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO para declarar os filiados do autor desobrigados de proceder à sua inscrição junto ao réu, bem como ao 

pagamento de taxas e anuidade, e da contratação de profissional a este vinculado.A resolução do mérito dá-se nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou e os honorários advocatícios que fixo em R$ 777,55 (setecentos e setenta e sete reais e cinqüenta e cinco 

centavos). Com juro e correção monetária desde a data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados 

na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em 
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geral.Publique-se, registre-se, intimem-se. São Paulo, 21 de novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

2003.61.00.020699-6 - CARDAL ELETRO METALURGICA LTDA (ADV. SP131096 SANDRA MARTINEZ 

NUNEZ) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ (ADV. SP173711 LILIAM CRISTINA DE MORAES 

GUIMARÃES)  

Seção Judiciária do Estado de São Paulo - 11ª Vara Federal CívelAutos n. 2003.61.00.020699-6 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutor: CARDAL ELETRO METALÚRGICA LTDA.Réu: CONSELHO REGIONAL DE 

QUÍMICASentença tipo: AVistos em sentença.O objeto da presente ação ordinária é a anulação de multa 

administrativa. Narrou a autora que foi-lhe imposto pelo réu a obrigação de indicar um químico como responsável 

técnico pelo desenvolvimento de suas atividades, a despeito de já encontrar-se inscrita perante o Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura. O Químico a ser indicado pela autora poderia ser um sócio, empregado ou profissional 

autônomo.Aduziu que contratou um Químico para exercer, na condição de profissional autônomo, a responsabilidade 

técnica de sua empresa. Foram tomadas as providências de comunicação ao réu, que rejeitou a documentação, [...] sob o 

argumento de que o contrato de prestação de serviços não teria incluído o horário, no qual a prestação de serviços 

deveria se dar. Por esse motivo, a autora, que já havia sido multada pela ausência de regularização perante o réu, teve a 

multa mantida.Requereu a procedência da ação para declarar a nulidade dos autos de infração que culminou com a 

aplicação da multa, [...] tornando sem efeito o débito (fls. 02-08; 09-53). Citado, o réu apresentou contestação, com 

preliminar; no mérito, discorreu sobre as atribuições do químico como responsável técnico. Pediu pela improcedência 

(fls. 60-86).O autor deixou de se manifestar sobre a contestação (fls. 125).É o relatório. Fundamento e decido.A 

preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir argüida pelo réu confunde-se com o mérito e com ele será 

apreciada.O ponto controvertido na presente ação é o cabimento e a legalidade de multa aplicada ao autor pelo réu. Pela 

leitura da inicial, da contestação e dos documentos que as instruíram, verifica-se que o autor foi multado pelo réu pela 

não indicação de um Químico responsável técnico por suas atividades. Ao aplicar a multa, o réu possibilitou a 

regularização da situação da autora, com o que a multa poderia ser relevada.A autora buscou regularizar sua situação ao 

contratar um Químico segundo as exigências do Conselho, tendo sido remetidos ao réu pelo próprio profissional 

contratado o Termo de Responsabilidade Técnica assinado pelo Químico e o Contrato de Prestação de Serviços firmado 

entre o profissional e a autora.O réu devolveu os documentos, em razão de não terem sido informados, no Termo de 

Responsabilidade Técnica, [...] os períodos semanais de trabalho do profissional indicado como responsável técnico 

[...]. O autor se insurge quanto a essa anotação, uma vez que, sob seu entendimento, essa anotação lhe acarreta 

responsabilidades trabalhistas.O mencionado Termo de Responsabilidade Técnica, juntado por ambas as partes (fl. 45 e 

101), constitui formulário previamente elaborado pelo réu para ser preenchido pelo Químico nos campos que lhe dizem 

respeito. No rodapé do referido termo, consta tratar-se do Mod. 049-F, o mesmo apontado pelo réu como o que deve ser 

utilizado pela autora, conforme mencionado no ofício n. 4020-2003 (fl. 103).Tendo o Termo de Responsabilidade 

Técnica sido preenchido a partir do modelo disponibilidade pelo réu, resta examinar eventuais equívocos praticados em 

seu preenchimento.No referido termo, os campos da face frontal foram preenchidos com os dados do Engenheiro 

Químico, da autora, como sendo o estabelecimento onde a responsabilidade técnica é prestada, e sua área de 

abrangência. O verso do documento possui campos a serem preenchidos pelos funcionários da empresa que atuam na 

área de Química. O Engenheiro Químico contratado pela autora o foi na condição de prestador de serviços. Essa 

característica não torna o Químico empregado da autora.Para configurá-lo como empregado seria necessário o 

preenchimento das demais condições previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 3º.Todavia, o formulário 

MOD 049-F refere-se aos funcionários. O Engenheiro Químico que a autora contratou como responsável técnico não é 

seu empregado, também não é seu funcionário.Assim, o Engenheiro Químico contratado pela autora como responsável 

técnico é prestador de serviços, não sendo seu empregado, nem seu funcionário. Por essa razão, não é o caso de 

preenchimento do Termo de Responsabilidade Técnica - Mod. 049-F - consignando os períodos semanais de 

trabalho.Além disso, o referido termo consigna o livre arbítrio de horário e dia de semana para comparecimento. Os 

dispositivos legais apontados pelo réu no acórdão de fl. 97 como descumpridos pela autora e ensejadores da aplicação 

da multa não apontam na obrigatoriedade desse comparecimento do profissional de química em dias e horários 

semanais fixos. Conclui-se, portanto, que não é cabível nem legal a multa aplicada, razão pela qual a declaração de sua 

nulidade é viável.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de 

Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, 

que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar 

o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por esta 

razão, deve ser fixado com moderação, em valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção São Paulo (R$ 2.332,65 - dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco 

centavos). DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para anular o auto de infração que culminou 

com a aplicação da multa, e torno sem efeito o débito consistente no aviso de cobrança n. 18992, oriundo do Processo n. 

93727.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o réu a 

pagar à autora as despesas que antecipou e os honorários advocatícios que fixo em R$ 2.332,65 (dois mil, trezentos e 

trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). Com juro e correção monetária desde a data da publicação da sentença 

até o efetivo pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de 
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sentença, ações condenatórias em geral.Publique-se, registre-se e intimem-se. São Paulo, 21 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

2008.61.00.027212-7 - FRANCISCA GOMES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.027212-7 - Procedimento 

OrdinárioAutores: FRANCISCA GOMES DA SILVA E GLEIVAN GOMES DA SILVARé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença tipo: CVistos em sentença.O objeto da presente ação é a anulação da execução extrajudicial 

nos moldes do Decreto-Lei n. 70/66. Os autos foram inicialmente distribuídos na 11ª Vara Cível de São Paulo e o termo 

de prevenção apontou o processo de n. 2006.61.00.026701-9 que tramitou na 6ª Vara Cível, com possível continência 

ao primeiro (fl. 56-58).Narrou a parte autora, em sua petição inicial, que foi formalizado instrumento particular de 

compra e venda, mútuo e hipoteca que estabelece entre os mutuários e mutuante o pagamento financiado do valor do 

imóvel adquirido. Pelas razões narradas, deixou de efetuar o pagamento das prestações e a ré iniciou o procedimento de 

execução extrajudicial. Alegou que o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, por afronta aos princípios do devido 

processo legal e amplo acesso ao Judiciário. Aduziu irregularidades no procedimento de realização da execução 

extrajudicial. Pediu antecipação da tutela para anular os efeitos do leilão. Requereu a procedência do seu pedido.É o 

relatório. Fundamento e decido.Pretende a parte autora, com esta ação, a anulação da execução extrajudicial. No 

entanto, conforme se verifica no sistema processual, na ação ordinária n. 2006.61.00.026701-9, já houve discussão a 

respeito da constitucionalidade e/ou recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66. Embora haja 

diferença entre o pedido da ação ordinária n. 2006.61.00.026701-9 e da presente ação - a revisão do contrato é diferente 

da declaração de nulidade da execução extrajudicial - do ponto de vista processual são equivalentes, uma vez que se 

originam da mesma fonte: o descumprimento do contrato de mútuo e hipoteca.Por conseguinte, denota-se que a causa 

de pedir próxima é idêntica, assim entendida como os fundamentos fáticos da ação e é esta que determina a identidade 

de ações. As ações envolvendo os contratos de Sistema Financeiro da Habitação assemelham-se às ações possessórias; 

nestas, num primeiro momento o possuidor tem receio de ser molestado na posse e pede o interdito proibitório; no 

momento seguinte, em caso de turbação, pede a manutenção na posse; e, finalmente, ocorrendo o esbulho, pede a 

reintegração. Nas ações de Sistema Financeiro da Habitação, a parte pede inicialmente a revisão do contrato; no 

momento seguinte a suspensão do leilão extrajudicial; e, finalmente a anulação do leilão. Ocorre, nestes casos, apenas 

um diferencial na situação fática: ocorrência do leilão extrajudicial. Assim, embora os pedidos sejam materialmente 

diferentes, são processualmente idênticos.As partes, o contrato e as questões jurídicas debatidas são os mesmos, o que 

demonstra a ocorrência da litispendência.Decisão Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se 

os autos ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 14 de novembro de 2008.REGILENA EMY 

FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2008.61.00.027355-7 - WAGNER DONIZETE CARDOSO E OUTRO (ADV. SP061593 ISRAEL MOREIRA 

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.027355-7 - Ação 

OrdináriaAutora: WAGNER DONIZETE CARDOSO E ROSINEI MICHELIN DE ALMEIDA CARDOSORé: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEFSentença tipo: CVistos em sentença.O objeto da presente ação é Sistema 

Financeiro da Habitação em sentido amplo.Os autos foram inicialmente distribuídos na 11ª Vara Cível de São Paulo e o 

termo de prevenção apontou o processo de n. 2005.61.00.029721-4 em trâmite na 19ª Vara Cível, com possível 

continência ao primeiro (fl. 30-32).Realizada a consulta de prevenção, foram fornecidas as cópias de fls. 34-38.É o 

relatório. Fundamento e decido.Verifica-se, que o processo n. 2005.61.00.029721-4 possui partes coincidentes, bem 

como causa de pedir e pedidos iguais a destes. Não é possível admitir a utilização repetida da mesma via, o que somente 

acarretará na produção do mesmo resultado, em prejuízo não só ao direito da parte, mas também à própria celeridade da 

Justiça.O pedido formulado pela parte autora já foi devidamente analisado, e foi proferida sentença de mérito de 

improcedência a qual transitou em julgado em 28/10/2008, conforme se verifica do sistema informatizado.Diante do 

exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 14 de 

novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

2008.61.00.027515-3 - VICENTE DE PAULA FERREIRA (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.027515-3 - Ação 

OrdináriaAutora: VICENTE DE PAULA FERREIRARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Sentença tipo 

BVistos em sentença.O objeto da presente ação é Sistema Financeiro da Habitação em sentido amplo.Narrou a parte 

autora, em sua petição inicial, que foi formalizado instrumento particular de compra e venda, mútuo e hipoteca que 

estabelece entre os mutuários e mutuante o pagamento financiado do valor do imóvel adquirido. Pelas razões narradas, 

deixou de efetuar o pagamento das prestações e a ré iniciou o procedimento de execução extrajudicial. Alegou que o 

Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, por afronta aos princípios do devido processo legal e amplo acesso ao 

Judiciário. Pediu antecipação da tutela para anular os efeitos do leilão. Requereu a procedência do seu pedido.É o 

relatório. Fundamento e decido. O ponto controvertido deste processo diz respeito ao procedimento de execução 
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extrajudicial do Decreto-lei n. 70/66. Conforme consta dos autos, a parte autora firmou contrato de venda e compra de 

imóvel, com financiamento concedido pela ré. Em virtude de ter se tornado inadimplente, sua dívida venceu 

antecipadamente por inteiro, o que ensejou a execução extrajudicial. Apesar da aparência, a matéria discutida não 

envolve questões de fato. Como a matéria controvertida é unicamente de direito e neste Juízo já foi proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos, o feito pode ser julgado de plano, conforme prevê o artigo 285-A do 

Código de Processo Civil.Os números dos autos dos processos nos quais foram proferidas as sentenças paradigmas 

encontram-se mencionados no corpo do texto. A Execução Extrajudicial do Decreto-Lei 70/66(conforme processo 

2000.61.00.023595-8 e 2001.61.00.000763-2)A parte autora afirma que o Decreto-lei 70/66, no qual a ré se baseou para 

promover a execução extrajudicial do imóvel objeto dos autos, é inconstitucional, por afrontar os princípios do devido 

processo legal e amplo acesso ao Poder Judiciário. O Decreto-lei 70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor hipotecário a 

optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou na forma dos artigos 31 a 38 do mesmo 

Decreto-lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem modalidade de execução, na qual o credor hipotecário comunica 

ao agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar o débito, promove público 

leilão de imóvel hipotecado, que resultará na carta de arrematação, que servirá como título para transcrição do Registro 

de Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle judicial. Apenas se estabeleceu uma deslocação do momento em 

que o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que poderá haver a desconstituição não só da arrematação como também 

da própria execução que a antecedeu por meio de sentença em ação de imissão de posse ou em ação direta contra o 

credor ou agente fiduciário. Todo o procedimento de execução extrajudicial pode ser submetido ao controle judicial e, 

sendo constatada qualquer irregularidade, pode ser declarada sua invalidade, não havendo ofensa, destarte, aos 

princípios do amplo acesso ao Poder Judiciário e do devido processo legal. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, 

reiteradas vezes, pela recepção do Decreto-lei 70/66 pela Ordem Constitucional de 1988, possibilitando a execução 

extrajudicial em caso de inadimplemento do mutuário. Negativação do nome dos devedores nos cadastros de crédito 

(conforme processo 2003.61.00.000309-0 e 2006.61.00.002670-3)Os tribunais têm aceitado pacificamente a inclusão do 

nome dos devedores nos cadastros negativos de crédito, ainda que pendente discussão judicial acerca da dívida que 

propiciou a inscrição. A título exemplificativo segue a ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. 

PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSTAÇÃO.TUTELA ANTECIPADA. REGISTRO 

DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES.1. Se a matéria referente ao dispositivo tido 

por violado não foi decidida pelo Tribunal de origem, ressente-se o especial do necessário prequestionamento. 

Aplicação das súmulas 282 e 356 do STF.2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de ser o pedido de 

antecipação de tutela meio hábil a suspender a execução extrajudicial de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação. Precedentes.3. Na linha do entendimento firmado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica 

impedida a inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementadas, 

concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial 

ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do 

bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c) que, 

sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados. Precedentes.4. Recurso especial 

conhecido em parte e, nesta extensão, provido.(Superior Tribunal de Justiça - REsp 772028 / RS ; RECURSO 

ESPECIAL 2005/0129600-3 - T4 - QUARTA TURMA - Data do julgamento: 12/12/2005 - Data da publicação: DJ 

01.02.2006 p. 571 - Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES).Benefícios da Assistência JudiciáriaO autor 

requereu, na petição inicial, os benefícios da Assistência Judiciária. O autor preenche os requisitos da Lei n. 1060/50, 

por ser pessoa cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo próprio e de sua família. Por esta razão, defiro os benefícios da Assistência Judiciária.Sucumbência Não há que 

se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a ser citada.DecisãoDiante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora de anulação do leilão extrajudicial. A resolução do mérito dá-se nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, 14 de novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza 

Federal 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.00.022908-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP153079E 

CESAR HENRIQUE ESPINOSA E ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

MARCELO HENRIQUE CABBAO (ADV. SP232861 THAIS QUEIROZ E ADV. SP186672 FRANCINI 

VERISSIMO AURIEMMA E ADV. SP128086 ALEXANDRE DE CALAIS)  

Seção Judiciária do Estado de São Paulo - 11ª Vara Federal CívelAutos n. 2006.61.00.022908-0 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIAEmbargante-autor: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECTSentença tipo: MVistos em embargos de declaração de sentença.Em síntese, alega a embargante 

que na sentença há contradição, pois em relação à data de início da incidência da correção monetária na fundamentação 

constou a partir da data constante nas notas fiscais e no dispositivo, a partir da data do evento.Com razão o embargante. 

Acolho os embargos para declarar a sentença, fazendo constar em substituição no dispositivo: Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar a ré a indenizar a autora pelos danos materiais sofridos no 

valor de R$ 4.540,00 (quatro mil quinhentos e quarenta reais), com juro desde a citação e correção monetária desde a 

data constante nas notas fiscais, até o efetivo pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de 
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julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral.No mais, mantém-se a sentença de fls. 130-

134.Registre-se, retifique-se, publique-se, intimem-se.Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Vista à parte contrária para contra-razões.São Paulo, 14 de novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

J u í z a F e d e r a l  

 

2008.61.00.003223-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA VERDE (ADV. SP153727 ROBSON LANCASTER 

DE TORRES E ADV. SP153772 PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.003223-2EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIAEmbargante-autor: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SERRA 

VERDESentença Tipo: M Vistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte 

autora sob o argumento de que a sentença de fls. 118-119 apresenta o vício da omissão.Os embargos são tempestivos.É 

a síntese do essencial.Decido.Com razão o embargante.De fato, no dispositivo da sentença proferida não constou a 

condenação no pagamento das prestações vincendas, tal como determina o art. 290 do Código de Processo Civil.Assim 

sendo, acolho os embargos de declaração, para corrigir a sentença, modificando o seu dispositivo, que passa a ter o 

seguinte teor:Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para condenar a ré ao pagamento do valor das 

prestações vencidas e vincendas, na forma do art. 290 do Código de Processo Civil, acrescidas de multa de mora de 

20% para as quotas condominiais vencidas anteriormente ao novo Código Civil, e de 2% (dois por cento) a partir de 

janeiro de 2003 e juro de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, a contar do vencimento das 

parcelas em atraso, com cálculo na forma estabelecida na Resolução 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de 

sentença, ações condenatórias em geral. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. A resolução do mérito dá-se, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado a sentença, remetam-se os autos 

ao arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, para, 

no mérito, acolhê-los, nos termos da fundamentação supra.Retifique-se o livro de registro de sentenças.Publique-se, 

registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZ Juíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.016943-2 - ANTONIA VERONICA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP023559 ADHEMAR FERRARI 

AGRASSO E ADV. SP140074 IVAN RODRIGO DANTE AGRASSO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Seção Judiciária do Estado de São Paulo - 11ª Vara Federal CívelAutos n. 2008.61.00.016943-2 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutora: ANTÔNIA VERÔNICA DO ESPÍRITO SANTORé: UNIÃOSentença tipo AVistos em 

sentença.A ação foi inicialmente distribuída para a 10ª Vara da Fazenda Pública Estadual.O objeto da presente ação 

ordinária é a indenização por danos materiais. Narrou a autora que viajava, em 04.03.89, em um dos trens da extinta 

FEPASA quando foi atingida por uma pedra, o que lhe ocasionou lesões generalizadas de alta gravidade e fratura do 

osso temporal esquerdo. Sustentou a responsabilidade da ré pelo ocorrido e informou que quando do acidente percebia a 

remuneração mensal equivalente a 10 salários mínios e, em razão do ocorrido, ficou inválida para o trabalho.Pediu [...] 

que seja arbitrada uma indenização compatível com o sucedido na forma de pensão mensal vitalícia de dez vezes o piso 

nacional de salários, devendo ainda a mesma levar em consideração as verbas de 13º salário, férias anuais, PIS e outras 

regalias da acidentada, bem como quantia destinada a autora para que a mesma possa pagar o seu tratamento médico e 

operações, por facultativo de sua escolha para reparar ou amenizar o dano estético inclusive com aparelhos que se 

fizerem necessários. Juntou documentos (fls. 02-03 e 05-12). Audiência de tentativa de conciliação, instrução e 

julgamento às fl. 24-33, na qual foi apresentada contestação, deferido o pedido de prova pericial e ouvida uma 

testemunha. Na contestação, a FEPASA sustentou que o acidente não foi causado por nenhum funcionário seu, ou 

preposto, e aduziu que não pode ser responsabilizada por ato de terceiro. Ainda, que o ocorrido insere-se nos casos de 

fortuito ou força maior. Por fim, ressaltou que a autora não comprovou o montante a indenizar. Pediu a improcedência 

(fls. 25-31). Laudo pericial às fls. 89-97 e 155-164.A 10ª Vara da Fazenda Pública Estadual declinou da competência e 

determinou a remessa dos autos para uma das Varas Cíveis Estaduais. (fls. 193-194).A 27ª Vara Cível, para a qual 

foram redistribuídos os autos, suscitou conflito de competência (fls. 196-199).A ré comunicou que o controle acionário 

passou para a União e, pela disposição do Decreto n. 2502/88, a FEPASA foi incorporada pela RFFSA; pediu a 

substituição do pólo passivo (fls. 210-218). Às fls. 228-237, comunicação da RFFSA de sua extinção e sucessão pela 

União.A União pediu o deslocamento da competência para a Justiça Federal (fls. 253-256).A Fazenda Pública Estadual 

foi intimada para se manifestar se tinha interesse no feito e esta aduziu sua ilegitimidade passiva (fls. 285-288).Decisão 

de declaração de incompetência e determinação de remessa dos autos para a Justiça Federal à fl. 332.O despacho de fl. 

339 ratificou os atos produzidos perante a Justiça Estadual e encerrou a fase instrutória. É o relatório. Fundamento e 

decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há preliminares a serem dirimidas. A questão 

em debate nesta ação consiste em determinar se há, ou não, causa excludente de responsabilidade da ré. Limita-se a 

controvérsia em razão do disposto no artigo 37, 6º da Constituição Federal:Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:[...] 6º - As pessoas jurídicas 

de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
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nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

(sem negrito no original)Depreende-se que a responsabilidade da União por danos causados pelos seus agentes é 

objetiva, sendo necessária a existência da ação, do dano e de um nexo de causa e efeito entre ambos, porém, pode ser 

elidida pela ocorrência de culpa exclusiva da vítima ou de terceiro, bem como por caso fortuito ou força maior que 

quebrem a cadeia causal.A autora narrou que viajava no interior de um vagão de trem quando foi alvejada por uma 

pedra, que lhe causou ferimentos, os quais deixaram inválida para o resto da vida, só podendo se movimentar com 

muita dificuldade e com auxílio de outras pessoas (fls. 02-03).Pediu pensão vitalícia no importe de 10 salários mínimos 

e indenização pelos gastos médicos. Juntou, para comprovar suas alegações, boletim de ocorrência da Polícia Civil de 

São Paulo e da FEPASA (fls. 06-07) e exames médicos (fls. 08-10 e 12), datados da época dos fatos, os quais não têm 

conclusão, nem prognóstico, apenas relatório.De acordo com o laudo do IMESC, a autora recebeu 10 dias de auxílio 

doença e, pelo exame neurológico, havia ausência de alterações motoras, tróficas, sensitivas, sensoriais, neurológicas ou 

oculares; [...] A examinada no momento NÃO apresenta nenhum sinal clínico, radiológico ou eletroencefalográfico de 

comprometimento neurológico. Estas conclusões são de 30.07.91 (fl. 91). Foi realizado novo exame pericial em 

25.08.93, cuja conclusão é a seguinte: [...] A autora apresenta, sob o prisma radiológico, crânio normal, pequeno desvio 

do eixo cervical para a direita e discreta escoliose dextro-côneava. Os desvios observados em coluna cervical e lombar 

são resultantes de vícios de posicionamento. A audiometria da paciente, aparentemente é de padrão normal, pois a 

mesma não permitiu a realização do exame com fome no ouvido esquerdo, o que é inviável, pois o procedimento é 

totalmente indolor. Por outro lado a impedanciometria foi normal. Incapacidade = não há. Nexo = não temos elementos 

para correlacionar a queixa da autora, no que se refere a surdez no ouvido esquerdo que é duvidosa, com acidente 

prévio (fl. 158).Não há dúvidas que a autora sofreu um acidente dentro do vagão de um trem da extinta FEPASA, 

consistente em uma pedrada na cabeça que lhe ocasionou lesões. Todavia, não restou comprovada qualquer ação ou 

omissão dos funcionários da FEPASA no evento danoso: a pedra foi atirada por um terceiro que estava fora do trem. O 

ordenamento jurídico pátrio adotou a teoria do risco administrativo, no que tange à responsabilidade civil do Estado, 

pelo que a responsabilidade passou a fundar-se na causalidade e não mais na culpabilidade. Assim, para que o ente 

público responda objetivamente é suficiente que se prove o dano sofrido, o nexo de causalidade entre a omissão/conduta 

da Administração e o aludido dano, além da inexistência de caso fortuito, força maior, ou de culpa exclusiva da vítima 

ou de terceiro.No presente caso, além de não ter restado comprovada a extensão do dano como afirmado na inicial a 

ensejar pensão vitalícia, não há nexo de causalidade entre a lesão da autora e eventual ação/omissão de agentes da ré. 

Ainda, denota-se que o fato ocorreu por culpa de terceiro.Logo, se não há prova do nexo de causalidade entre a 

omissão/conduta da Administração e o dano e há provável ocorrência de culpa de terceiro, o pedido da autora não deve 

ser acolhido.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de 

Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, 

que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar 

o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por esta 

razão, devem ser fixados com moderação, em valor equivalente ao valor mínimo R$ 2.332,65 (dois mil, trezentos e 

trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos) previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - 

Seção São Paulo. Cabe ressalvar que a autora é beneficiária da assistência judiciária, motivo pelo qual permanecerá 

suspensa a execução dos honorários advocatícios até que a ré prove que o autor perdeu a condição legal de 

necessitado.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. Dou por resolvido o mérito na forma 

do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a autora a pagar à ré as despesas que antecipou e os 

honorários advocatícios que fixo em R$ 2.332,65 (dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

Com juro e correção monetária desde a data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados na forma 

prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em 

geral.Tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária, permanecerá suspensa a execução dos 

honorários advocatícios até que a ré prove que a autora perdeu a condição legal de necessitada.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.São Paulo, 14 de novembro de 2008. GISELE 

BUENO DA CRUZ Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 3376 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0013911-8 - JOAO NONATO E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E ADV. 

SP115728 AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E ADV. SP141865 OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP099950 

JOSE PAULO NEVES E ADV. SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 93.0013911-8 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: JOAO NONATO, JOSE EDGARD FERRARINI, JOSE MARCOS DE BRITO, JOSE TOZATI, 

JOSE ALBERTO BORGES, JOAO BOSCO ANTUNES, JOSE APARECIDO DA ROCHA, JOSE ALEXANDRE 

BOSCHIGLIA PINOTTI E JOSELY MARIA CARDOSO NEVES DA SILVARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste 
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processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, 

com os créditos nas contas dos autores JOAO NONATO, JOSE MARCOS DE BRITO, JOSE TOZATI, JOAO BOSCO 

ANTUNES, JOSE APARECIDO DA ROCHA, JOSE ALEXANDRE BOSCHIGLIA PINOTTI e JOSELY MARIA 

CARDOSO NEVES DA SILVA, e os Termos de Adesão às condições da LC 110/2001 dos autores JOSE EDGARD 

FERRARINI e JOSE ALBERTO BORGES.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à 

contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta 

complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto 

condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e 

remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados 

receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo 

com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, 

progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para 

contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção 

das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram 

corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Da análise dos autos, verifica-se que os juros de mora foram 

creditados no percentual de 0,5% ao mês desde a citação.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF 

observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na 

primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no 

IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na 

conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado 

da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na 

época. Termo de AdesãoOs autores JOSE EDGARD FERRARINI e JOSE ALBERTO BORGES firmaram o termo de 

adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que 

assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato 

jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de 

acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.SucumbênciaA sentença fixou os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.No entanto, se o termo de adesão tivesse sido juntado aos 

autos antes do trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios seriam indevidos, pois se trata de 

acordo.Embora o acordo realizado entre as partes não obste o recebimento dos honorários, no presente caso a ação foi 

proposta em 1993, o autor JOSE ALBERTO BORGES assinou o termo declarando que não possuía ação na Justiça e o 

autor JOSE EDGARD FERRARINI efetuou a adesão pela internet, de forma que a CEF, confiando na boa-fé dos 

autores não tinha motivos para averiguar se existia ação na justiça para juntar o termo ou comunicar a adesão antes do 

trânsito em julgado da ação. Em conclusão, nas hipóteses nas quais a parte autora assinou o termo de adesão, de quem 

tinha ação em trâmite, os honorários são devidos, uma vez que a CEF poderia ter noticiado o acordo e evitado a decisão 

de condenação ao pagamento de honorários advocatícios; porém, se a parte assinou o termo de adesão no formulário de 

quem não tinha ação ajuizada ou pela internet, a CEF não teve meios de informar no processo o acordo. Assim, não 

assiste razão à parte autora, pois não são devidos os honorários advocatícios; e a obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do 

julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação aos autores 

constantes no cabeçalho desta decisão, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.Esclareça a CEF a divergência de base de cálculos entre as memórias apresentadas às fls. 340 e 395 referentes ao 

autor JOSÉ AUGUSTO SCAGLIA, no prazo de 15 dias.Findo este prazo, deverá apresentar a este Juízo extrato da 

conta vinculada do autor, mostrando o efetivo crédito dos percentuais determinados na decisão exeqüenda. Com a vinda 

dos extratos, dê-se ciência ao autor. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

95.0011447-0 - GIUSEPPE MAURO E OUTROS (ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA E ADV. 

SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 95.0011447-0 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: GIUSEPPE MAURO, GILBERTO CARON, GIUSEPPE DI COSTANZO, GUARACI 

RODRIGUES MARQUES, GLENEI PEREZ, GYULA VIRAG, HAROLDO KENJI TAKIGAMI E HERMES 

PAIATORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de 

título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi 

condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores.É o relatório. Fundamento e 

decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de 

fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que 

atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs 

contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da 

aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros 

remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 

8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 

154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da 
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execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros 

remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Quanto ao juro de mora, CEF 

efetuou o crédito no percentual de 6% ao ano desde a citação.O acórdão fixou o juro de mora em 0,5% ao mês desde a 

citação.Da análise dos autos, verifica-se que houve concordância dos autores em relação aos créditos da CEF na petição 

de fl. 450-451, de 19/09/2005, data em que o Código Civil já se encontrava em vigor.Na petição de fls. 482-505, de 

30/11/2007, os exeqüentes pediram a aplicação do juro de mora em 6% ao ano desde a citação e em 12% ao ano a partir 

de janeiro de 2003 nos termos do Código Civil.O fato de, pelo ponto de vista da parte autora, o juro em 1% ao mês a 

partir de janeiro de 2003, aproximadamente 2 anos após a sua concordância com os créditos, ser-lhe mais favorável não 

torna a ré obrigada a alterar o que foi cumprido e decidido judicialmente.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada 

pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 

1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% 

ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos 

constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 

0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 

creditado pela CEF na época.SucumbênciaA sentença determinou às partes que arcassem com os honorários 

advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de 

seus advogados. Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos 

termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, 

registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

95.0013663-5 - ANDRE FIDELLES E OUTROS (ADV. SP070379 CELSO FERNANDO GIOIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP109712 

FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA 

(ADV. SP051262 JOAO CORREA PINHEIRO FILHO E ADV. SP100466 MARCOS JOSE MASCHIETTO) X 

UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO (ADV. SP078658 JOAO PAULO MARCONDES E ADV. 

SP105985 ANTONIO RAMON NETO E ADV. SP121267 JOSE HENRIQUE DE ARAUJO E ADV. SP127315 

ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA E ADV. SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 95.0013663-5 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: ANDRE FIDELLES, ALVARO DA ROCHA MACEDO FILHO, SILVANA REGINA 

JULIANI, ULISSES PIRES DA SILVA, MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS E RENATA MENDESRé: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. 

Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a 

executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores.Os exeqüentes apresentaram tabela de 

cálculos e requereram o envio dos autos à contadoria judicial.Remetidos os autos à Seção de Cálculos de Execuções e 

Liquidações, foi elaborada conta de liquidação.É o relatório. Fundamento e decido.As contas foram analisadas e a 

conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo 

seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. 

Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária 

próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte 

forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 

13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 

8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices 

expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes 

autos.Da análise dos autos, verifica-se que os juros de mora foram creditados no percentual de 0,5% ao mês na forma 

fixada pelo julgado.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, 

janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 

1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de 

cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros 

remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de 

janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, 

temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da 

diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído 

no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF 

observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na 

primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no 

IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na 

conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado 

da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na 

época.CálculosDa conferência da planilha dos exeqüentes (fls. 549-617), constata-se que os autores utilizaram os 

mesmos índices que a CEF e a contadoria da Justiça Federal. Porém, as bases de cálculos utilizadas pelos autores não 
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conferem com os extratos constantes dos autos, pois os valores foram arredondados à maior.Com a correção pelo 

sistema JAM que possui os juros remuneratórios capitalizados mês a mês, observa-se que a diferença que inicialmente 

era de três centavos em junho de 1989 (689,73 da parte autora à fl. 594 e 689,70 da CEF à fl. 522), em junho de 1990, 

após um ano de correção a diferença passou para 2,57 (45,522,77 da parte autora e 45.520,20 da CEF).Ao longo dos 

anos essa diferença corrigida mensalmente pelos juros capitalizados gerou a diferença entre as contas das partes.Os 

cálculos da contadoria da Justiça Federal foram idênticos aos da CEF com exceção da autora ANNA STRACCINI que 

não comprovou sua opção pelo fundo.MultaCom apoio no 6º do artigo 461 do CPC, que prevê a possibilidade do Juiz, 

de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva, passo a 

avaliar o valor da multa fixado.Inicialmente, cabe ressaltar que o pagamento da multa não atingiria o patrimônio da 

CEF, mas sim o do FGTS, que pertence a todos os trabalhadores. Para pagamento dos valores decorrentes da aplicação 

dos expurgos inflacionários, a LC n. 110/2001 criou contribuições sociais para integrar recursos do FGTS, mas não há 

recursos destinados ao pagamento de multas. Assim, a multa acabaria sendo extraída do dinheiro que pertence aos 

trabalhadores.Da análise dos autos verifica-se que a CEF foi citada em 23/09/2002. O mandado cumprido foi juntado 

em 21/10/2002, data do início da contagem do prazo da CEF. Em 09/12/2002 a ré informou os créditos na conta dos 

autores mencionados, ocorridos em 29/11/2002. Embora a CEF tenha efetuado o crédito oito dias após o prazo de trinta 

dias fixado, cabe ressaltar que atualmente (2008), o prazo concedido para cumprimento da obrigação de fazer nas ações 

que envolvem FGTS é de no mínimo sessenta dias, pois foi verificado que o prazo de trinta dias é insuficiente. Em 

adição, não se pode deixar de considerar que num curto período de tempo, incontáveis ações foram propostas, 

ocasionando o abarrotamento das Varas Federais e dos setores da CEF relacionados com FGTS.Nos casos nos quais a 

obrigação não foi cumprida no prazo determinado, tal se deu não por resistência injustificada do devedor, mas em razão 

de dificuldades administrativas.Se por um lado a parte autora não tem culpa pelo assoberbamento da Ré, também não se 

pode exigir que esta, do dia para noite, estivesse equipada para lidar com tantos casos ao mesmo tempo.A imposição da 

pena de multa tem como finalidade a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente. O 

objetivo é obrigar o vencido ao cumprimento da obrigação e coibir a resistência protelatória. Impor e obrigar o 

pagamento da multa sem considerar os motivos da demora, importa em enriquecimento da parte autora em prejuízo dos 

demais trabalhadores.Não se pode deixar de mencionar que a obrigação já foi cumprida. E, o valor da multa pretendida 

pela parte exeqüente supera e muito o valor que recebeu pelo creditamento dos índices. A multa se apresenta excessiva 

e não pode ser mantida. SucumbênciaA sentença determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, 

nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no artigo 21 do CPC, se cada litigante for em 

parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. 

Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente 

cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação aos autores constantes no 

cabeçalho desta decisão, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Forneça, 

no prazo de quinze dias, a autora ANNA STRACCINI cópia integral de sua CTPS, bem como da carteira anterior 

mencionada à fl. 48, uma vez que embora a CEF tenha efetuado crédito na conta da autora quanto ao índice de janeiro 

de 1989, nos autos consta a situação de não optante. Comprovada a opção ao FGTS pela autora, venham os autos 

conclusos para análise quanto à aplicação do IPC de abril de 1990. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se, 

registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

95.0014892-7 - MAGDA REGINA PEREIRA FERREIRA E OUTROS (ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP202686 TÚLIO AUGUSTO TAYANO 

AFONSO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E ADV. SP116442 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Sentença tipo: B Trata-se de execução de título judicial. Os autores MARIA JOSE ALVES POMPILIO E MARIZA 

SANTOS FIGUEIREDO assinaram o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe 

mais discussão quanto à validade do termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do Supremo Tribunal 

Federal: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001. Os índices foram corretamente aplicados e, portanto, a obrigação foi totalmente cumprida.Diante do exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, com resolução do mérito, 

nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Forneça o autor MARIO ADELSON PALHARES cópia 

integral da CTPS, uma vez que o extrato juntado à fl. 46 é referente à conta de não optante pelo fundo.Publique-se, 

registre-se e intimem-se. 

 

95.0020372-3 - PEDRO PEREIRA DE FARIA FILHO E OUTROS (ADV. SP132159 MYRIAN BECKER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT) X UNIAO FEDERAL (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 95.0020372-3 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: PEDRO PEREIRA DE FARIA FILHO, RAIMUNDO JOSE DE CASTRO SOUSA, ROBERTO 

DE CARVALHO MEDEIROS, SERGIO ARAGAO FRANCO, SILVIO LUIS GIGLIOTTI, SMILES DE JESUS 

EXEL, SYLVIO TEIXEIRA DE CASTRO JUNIOR, TERCIA APARECIDA ABDO MENDES, TUYOSSI 

KITAMURA E WALTER SCHALGE FILHORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em 
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sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da 

obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores 

RAIMUNDO JOSE DE CASTRO SOUSA, SMILES DE JESUS EXEL e WALTER SCHALGE FILHO, e os Termos 

de Adesão às condições da LC 110/2001 dos autores PEDRO PEREIRA DE FARIA FILHO, ROBERTO DE 

CARVALHO MEDEIROS, SILVIO LUIS GIGLIOTTI, SYLVIO TEIXEIRA DE CASTRO JUNIOR, TERCIA 

APARECIDA ABDO MENDES, TUYOSSI KITAMURA.A ré informou que o autor SERGIO ARAGAO FRANCO já 

recebeu créditos crédito anteriormente através de processo judicial.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário 

o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não 

apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do 

decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são 

corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices 

expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios 

incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 

4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% 

ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a 

correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios 

incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Da conferência dos extratos juntados pela CEF, 

verifica-se que os juros de mora foram creditados corretamente na forma fixada no julgado, no percentual de 0,5% ao 

mês desde a citação até janeiro de 2003, e a partir desta data no percentual de 1% ao mês até a data do crédito, 

totalizando o percentual de 98,5%.De forma que não assiste razão à parte autora.IPC de janeiro de 1989A correção 

realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos 

índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do 

trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o 

coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a 

diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de 

poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 

2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado 

na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de 

Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 

1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da 

inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha 

consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice 

de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 

menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaA sentença determinou às partes que arcassem 

com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do 

CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o 

pagamento dos honorários de seus advogados. Termo de AdesãoOs autores PEDRO PEREIRA DE FARIA FILHO, 

ROBERTO DE CARVALHO MEDEIROS, SILVIO LUIS GIGLIOTTI, SYLVIO TEIXEIRA DE CASTRO JUNIOR, 

TERCIA APARECIDA ABDO MENDES, TUYOSSI KITAMURA assinaram o termo de adesão às condições 

previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de 

adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante 

de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente 

aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Forneça a CEF, 

no prazo de quinze dias, os demonstrativos dos créditos efetuados nas contas fundiárias dos autores PEDRO PEREIRA 

DE FARIA FILHO, ROBERTO DE CARVALHO MEDEIROS, SILVIO LUIS GIGLIOTTI, SYLVIO TEIXEIRA DE 

CASTRO JUNIOR, TERCIA APARECIDA ABDO MENDES, TUYOSSI KITAMURA em razão da respectiva 

adesão. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza 

Federal Substituta 

 

95.0023012-7 - JOAO MIGUEL VILLA E OUTROS (ADV. SP096437 MARIA TEREZINHA PATTINI E ADV. 

SP125386 MARIA ANGELA FRIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095234 ANA CLAUDIA 

SCHMIDT E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 95.0023012-7 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: JOAO MIGUEL VILLA, JOSE ANCHIETA BARROS, SERAFIM PEREIRA BARBOSA, 

JOSE TONELOTO, JURANDIR DOS SANTOS, MARIA APARECIDA BUZATO ALBARELLA, ANTONIO 

APARECIDO MARTINS E MAGNO JOSE DA SILVARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B 

Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para 

cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas 

contas dos autores JOAO MIGUEL VILLA, SERAFIM PEREIRA BARBOSA, JOSE TONELOTO, JURANDIR DOS 
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SANTOS, MARIA APARECIDA BUZATO ALBARELLA e ANTONIO APARECIDO MARTINS, e informou a 

Adesão às condições da LC 110/2001 dos autores JOSE ANCHIETA BARROS e MAGNO JOSE DA SILVA.Os 

exeqüentes apresentaram tabela de cálculos e requereram o envio dos autos à contadoria judicial.É o relatório. 

Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do 

julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de 

que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e 

jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da 

aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros 

remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 

8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 

154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da 

execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros 

remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Da análise dos autos, verifica-se que 

os juros de mora foram creditados no percentual de 0,5% ao mês desde a citação, na forma fixada pelo julgado.IPC de 

Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 

1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da 

inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha 

consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice 

de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 

menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.O índice de fevereiro de 1991 foi excluído pelo acórdão de fls. 

314-315.SucumbênciaO acórdão de fls. 314-315 determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, 

nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em 

parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. 

Termo de AdesãoOs autores JOSE ANCHIETA BARROS e MAGNO JOSE DA SILVA firmaram o termo de adesão às 

condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o 

termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito 

a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante 

de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente 

aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará 

de levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios em favor da CEF. Oportunamente, 

arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA 

CRUZJuíza Federal Substituta 

 

96.0016390-1 - JOAO BATISTA RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP083154 ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE E 

ADV. SP028983 RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 96.0016390-1 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: JOAO BATISTA RIBEIRO E NICOLA CIOLA NETO Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste 

processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, 

com os créditos nas contas dos autores.Os exeqüentes apresentaram tabela de cálculos e requereram o envio dos autos à 

contadoria judicial.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça 

Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram 

analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras 

que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do 

sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e 

correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada 

exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas 

existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais 

de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS 

com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada 

autor nestes autos.Da análise dos autos, verifica-se que os juros moratórios foram aplicados no percentual de 0,5% ao 

mês desde a citação na forma fixada pelo julgado.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao 

trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos 

respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros 

remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 

1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre 

os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado 

na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O 

coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 

1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 
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1990A diferença entre a planilha da CEF e dos exeqüentes é devida a aplicação do coeficiente de 0,45157 pelos autores. 

O coeficiente pleiteado é resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% 

(1,4480 X 1,0025). No entanto, a ação é referente apenas a correção monetária da conta de FGTS com o expurgo 

inflacionário de janeiro de 1989 e o acórdão não concedeu demais índices expurgados em sua correção.No caso dos 

autos, o coeficiente de 0,00246 foi corretamente aplicado, pois é o índice creditado pela CEF na época das 

correções.SucumbênciaO acórdão determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na 

proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e 

vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante 

da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, verifica-

se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I 

do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

96.0016860-1 - ARIVALDO BEZERRA SOUZA E OUTROS (ADV. SP068622 AIRTON GUIDOLIN E ADV. 

SP058350 ROMEU TERTULIANO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP133217 SAYURI IMAZAWA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026276 TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E ADV. 

SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA)  

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. Fls. 466-467: O embargante alega haver omissão na sentença.Não 

se constata o vício apontado, uma vez que os créditos na conta do autor JOSE CARLOS ERNESTO constam nas fls. 

425-436. Foi proferido despacho, publicado em maio de 2007, para que os autores requeressem o que de direito (fl. 445) 

e até a presente data não houve discordância em relação aos cálculos da CEF.A lide posta a julgamento foi decidida 

fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se do 

recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Fl. 462: Mantenho a Decisão por seus 

próprios fundamentos. Cumpram as partes as determinações de fl. 455 e verso no prazo de quinze dias.Publique-se, 

registre-se e intimem-se.  

 

97.0009768-4 - VICENTE DE PAULA (ADV. SP109018 JOSE WALDEMIR PIRES DE SANTANA E ADV. 

SP110507 RONALDO DOMINGOS DAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 

MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 97.0009768-4 - AÇÃO ORDINÁRIAAutor: 

VICENTE DE PAULARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: A Vistos em sentença.Trata-se de 

execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a 

que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos na conta do autor.O exeqüente apresentou 

tabela de cálculos e requereu o envio dos autos à contadoria judicial.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário 

o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não 

apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do 

decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Juros remuneratóriosO objeto da execução é o pagamento 

das diferenças referentes aos juros progressivos acrescidos de juros de mora a contar da citação.O autor na petição 

inicial alegou que a taxa capitalizada de correção era de 5% a partir de dezembro de 1967 e de 6% a partir de agosto de 

1972.A sentença julgou procedente o pedido nos termos da Lei n. 5.107/66, assim a capitalização deve seguir a 

progressão da tabela apresentada pelo seu artigo 4º:Art 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 

2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

emprêsa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; III - 5% (cinco por 

cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 

permanência na mesma emprêsa, em diante.Da conferência dos extratos do autor de fls. 111-146, verifica-se que os 

juros progressivos já foram aplicados na época, na forma concedida pela sentença e prevista na Lei 5.107/66. De forma 

que não procede a alegação de que a taxa inicial aplicada na conta do autor em dezembro de 1967 deveria ser aplicada 

no percentual de 5% ao ano e de 6% a partir de 1972. Vale repetir, de acordo com a lei e com a sentença, o autor não 

tem direito ao percentual de 5% desde o início; tem direito sim, à progressividade (3%, 4%, 5% e 6%) que já havia sido 

aplicada. As diferenças creditadas pela CEF (fls. 220-235) são referentes a acertos ocorridos em 1974 (fl. 226) da 

diferença de atualização por depósitos efetuados em atraso dos períodos de 1969 e 1970. Enfim, este processo que teve 

início em 1997, tramitou por mais de dez anos, para se chegar à conclusão de que o autor sempre recebeu os valores 

corretamente, ou seja, a capitalização dos juros na conta fundiária foi procedida da maneira prevista em lei. Os extratos 

agora anexados aos autos não deixam dúvidas de que os juros progressivos foram, à época, pagos corretamente, e não 

restaram valores a serem cobrados da ré. MultaA parte autora pede a aplicação de multa diária arbitrada sobre o valor 

dos créditos. Como os creditamentos foram realizados corretamente, em época própria, não há que se falar em multa. 

Não houve demora no cumprimento da obrigação e, consequentemente, não há justificativa para exigência de multa. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I 

do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 
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1999.61.00.036045-1 - MAURO BERALDI E OUTRO (ADV. SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E 

ADV. SP079340 CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E ADV. SP072682 JANETE ORTOLANI)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 1999.61.00.036045-1 - Procedimento 

Ordinário Autores: MAURO BERALDI E ANGELI NUCCI BERALDIRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

Sentença tipo: BVistos em sentença.O objeto da presente ação é Sistema Financeiro da Habitação em sentido amplo.A 

parte autora propôs a presente ação com pedido de antecipação da tutela jurisdicional e, na petição inicial, alegou ter 

firmado com a ré contrato que mereceria ser revisto. Requereu a procedência do pedido para revisão do contrato 

firmado, com o conseqüente recálculo do saldo devedor e prestações mensais. Para fundamentar seu pedido, teceu 

argumento quando aos seguintes itens: O reajuste das prestações pelo reajuste da categoria profissional. Plano Real. 

Plano Collor. Coeficiente de equiparação salarial. Seguro. TR para atualização monetária. Aplicação do juro. 

Amortização e atualização do saldo devedor. Execução extrajudicial. Devolução dos valores, da quantia paga além do 

devido.O pedido de antecipação da tutela jurisdicional foi deferido parcialmente para autorizar o pagamento das 

prestações diretamente na instituição financeira.Citadas, a ré apresentou contestação, com preliminares; e, no mérito, 

requereu a improcedência dos pedidos.Em manifestação sobre a contestação, a parte autora reiterou os argumentos que 

havia lançado na peça vestibular.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.A 

questão de mérito é unicamente de direito, possibilitando o conhecimento direto do pedido, nos termos do artigo 330, I, 

do Código de Processo Civil. Saldo devedor e valor do imóvelA principal queixa dos tomadores de financiamento para 

aquisição da casa própria relaciona-se à comparação entre o valor do imóvel e o valor pago das prestações somado ao 

saldo devedor.Para abordar o assunto, faço uso das palavras do Juiz Federal Dr. Luiz Antonio Moreira Porto, que 

explica:Comumente os autores fundamentam as ilegalidades do contrato e/ou descumprimento deste pela ré ao 

argumento de que após anos de pagamento do financiamento o valor do saldo devedor é maior que o valor do imóvel. 

Tal argumento decorre da confusão entre o contrato de compra e venda e o de mútuo.Nota-se tal confusão nas 

expressões prestação da casa própria ou prestação da casa/apartamento. Raras vezes o comum do povo refere-se à 

prestação como sendo para pagamento do empréstimo e não do imóvel.Para efetuar a compra do imóvel, o autor que 

não dispõe da totalidade dos recursos empresta de instituição financeira a sua escolha os valores necessários à 

realização do negócio. Assim, realiza-se a compra havendo a entrega do preço pelo ao vendedor com a decorrente 

transmissão da propriedade ao comprador.Ocorre que como garantia ao mútuo o comprador no ato da transferência do 

bem constitui hipoteca sobre o mesmo em favor do banco em que tomou o empréstimo.Deste modo, exaurido o contrato 

de compra e venda o que o comprador passa a pagar parceladamente é o mútuo e não o imóvel que já está pago e 

fazendo parte de seu patrimônio.Disto decorre que, enquanto o valor do imóvel é depreciado pelo uso e decurso do 

tempo, o saldo devedor é corrigido monetariamente e muitas vezes acrescido de juros não amortizados, gerando a 

discrepância mencionada.O mutuário deve ser conscientizado de que os pagamentos que efetua mês a mês são 

pagamentos de empréstimo e não pagamento do imóvel.PreliminaresLitisconsório Passivo da União FederalA 

competência normativa outorgada ao Conselho Monetário Nacional não torna a União Federal parte legítima para 

figurar no pólo passivo de ações que têm por objeto a interpretação de cláusulas de contratos firmados no âmbito do 

Sistema Financeiro Nacional. Consoante jurisprudência iterativa desta Corte, consolidada ao longo dos anos, a União 

Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações concernentes aos contratos de financiamento pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Recurso especial conhecido e provido, para excluir a recorrente do feito (Superior 

Tribunal de Justiça - REsp 385.676/BA, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 3.11.2005, DJ 

12.12.2005, p. 273).Rejeito, por conseguinte, a preliminar de litisconsórcio passivo da União Federal.Denunciação da 

lide da seguradora da réQuanto à preliminar de integração da SASSE à lide, como litisconsorte passiva, considero que a 

Caixa Econômica Federal, nos contratos de financiamento habitacional, atua na condição de intermediária do 

processamento da apólice de seguro, responsável, ainda, pelo recebimento do sinistro, sendo, portanto, desnecessária a 

citação da seguradora.Carência de açãoDeixo de apreciar a preliminar argüida pela parte ré, já que esta alegação se 

confunde com o mérito do pedido e será analisado conjuntamente com ele. Preliminar de méritoPrescriçãoA ré argüiu 

preliminar de mérito, aduzindo que a ação está prescrita, uma vez que desde a data em que foi firmado o contrato 

decorreu prazo superior ao previsto em lei para se pleitear a anulação ou rescisão contratual.O pedido formulado pela 

parte autora nestes autos não é de anulação ou rescisão, do contrato ou de suas cláusulas; os autores pediram, na inicial, 

a revisão do contrato, assentando a maneira como gostaria que fosse elaborada a conta que apura o valor das prestações 

mensais.Além disso, sendo a obrigação da parte autora o pagamento de encargos mensais e sucessivos, ter-se-ia, se 

fosse o caso, apenas o efeito da prescrição no tocante aos períodos anteriores aos cinco anos antes do ajuizamento da 

ação.Assim, não se deu prescrição alegada.Rejeito, por conseguinte, a preliminar de prescrição argüida pela 

ré.MéritoDesnecessidade de prova pericialAs questões controvertidas no processo referem-se à revisão/interpretação 

das cláusulas contratuais e não diretamente à maneira de elaboração do cálculo da prestação e saldo devedor. A perícia 

técnica apenas se justificaria se as partes divergissem quanto à realização do cálculo. Neste caso, discordam da 

interpretação do contrato e, para decisão quanto a este assunto, é prescindível opinião técnica. Assim, desnecessária a 

produção de prova pericial. Sistemas de AmortizaçãoO contrato tabulado entre as partes é um contrato de 

financiamento, ou seja, empréstimo do dinheiro que o mutuário utiliza para aquisição da casa própria. O contraente 

assume uma dívida e obriga-se a quitá-la, com o juro, no prazo estabelecido.A amortização é o processo de pagamento 

da dívida, por meio de pagamentos periódicos (prestações). O valor de cada prestação constitui-se da soma de parte do 

principal (dívida) e do juro.O sistema de amortização define como será calculada a prestação do financiamento. Os 

modelos utilizados no Sistema Financeiro da Habitação são:Sistema Francês de Amortização - Tabela PriceSistema de 
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Amortização Constante - SACSistema de Amortização Misto - SAMSistema de Amortização Crescente - 

SACRESistema de Amortização com Prestações Crescentes - SIMCSistema de Amortização Série em Gradiente - SGA 

aplicação de um ou outro dos sistemas de amortização variou em razão da necessidade de compatibilizar a capacidade 

de pagamento dos mutuários com o valor das prestações. Os sistemas de amortização mais utilizados são o da Tabela 

Price e o SACRE.Sistema Francês de Amortização - Tabela PriceNo Sistema Francês de Amortização - Tabela Price o 

financiamento é pago em prestações iguais.A Tabela Price apresenta a vantagem de implicar menor encargo sobre a 

prestação.Realiza-se o cálculo do juro sobre o saldo devedor a cada parcela, ou seja, cada vez que o mutuário paga a 

prestação, menor fica o saldo devedor e menor é o juro incidente. O cálculo obedece as seguintes regras: a) os 

pagamentos das prestações são mensais; b) a taxa de juros compostos é anual; c) é utilizada a taxa proporcional ao 

período considerado; e, d) no pagamento de cada prestação, o mutuário paga juro integral sobre o valor do saldo 

devedor.Neste sistema de amortização utiliza-se, em alguns contratos, o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP para 

reajuste dos encargos mensais, o que acaba por gerar o chamado resíduo.Numa aplicação pura, no curso do contrato 

tem-se o esgotamento do saldo devedor com a última parcela e nada de juro. Num regime inflacionário, quando o saldo 

devedor é corrigido monetariamente de maneira diferente da correção das prestações, ao final do contrato, verifica-se a 

existência do chamado resíduo.Plano RealNão houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra 

das regras legais ou contratuais. A Unidade Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente 

convertida na Lei 8880/94, com a finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura 

emissão do Real, garantindo que essa então futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário 

decorrente dos diversos planos econômicos estabelecidos no país.Determinou a lei, em seu artigo 18, que o salário 

mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994, mediante a divisão do valor nominal vigente nos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais equivalente em URV do 

último dia de cada um desses meses, extraindo-se, então, a média aritmética de tais valores.Insiste a parte autora que tal 

procedimento implicou a redução substancial dos salários, fato desconsiderado pelo mutuante, que, de outro lado, 

reajustou as prestações de março a junho de 1994, pela variação da paridade entre cruzeiros real e URV, antes mesmo 

de qualquer reajuste de salários. Assim, a metodologia aplicada pelo agente financeiro, nos termos da Resolução 

BACEN 2.059/94, afronta as normas previstas na legislação que rege o sistema financeiro da habitação.A Resolução 

BACEN n. 2.059/94 regulamentou a matéria nos seguintes termos:Art. 1º Estabelecer que, nos contratos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vinculados a equivalência salarial, deverão ser repassados, as 

prestações que tenham o mês de marco do corrente ano como mês de referencia, os percentuais de reajuste 

correspondentes a variação, em cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês de fevereiro e o salário do próprio mês 

de marco, este calculado na forma da Medida Provisória n. 434, de 27.02.94. Parágrafo único. Para fins do calculo 

referido neste artigo, considerar-se-á o ultimo dia do mês como o do efetivo pagamento do salário do mutuário.Art. 2º 

Determinar que os reajustes subsequentes das prestações serão efetuados com base na variação da paridade entre o 

cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV) verificada entre o ultimo dia do mês anterior ao mês de referencia e o 

ultimo dia daquele próprio mês.Art. 3º Na aplicação dos reajustes de que trata esta Resolução, devera ser observada a 

carência contratualmente prevista. Art. 4º Aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, eventualmente 

for superior ao aumento salarial efetivamente percebido, permanece facultada a solicitação de revisão da prestação, na 

forma da legislação vigente. Art. 5º O Banco Central do Brasil poderá adotar as medidas e baixar as normas necessárias 

a execução desta Resolução. Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.Observa-se que a 

Resolução 2.059/94 determinou que os contratos que tivessem o mês de março como mês de referência teriam suas 

prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na Medida Provisória 434/94, utilizada para a conversão 

dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria qualquer desigualdade nas fórmulas de conversão de 

salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta maneira, a preservação da equivalência salarial.Quanto aos meses 

subseqüentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações acompanhassem rigorosamente a 

variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada no ato normativo assegurou, em tese, a 

completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi contratualmente estabelecida.Não bastasse isso, 

a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação de revisão da prestação, 

na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, for superior ao aumento 

salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer alegação de vício decorrente da 

preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras contratualmente estabelecidas.E nos termos 

do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em cada caso concreto, 

comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido, considerando-se o aumento 

salarial que tiveram no período e formular, então, a revisão dos valores das mensalidades, procedimento este não 

instaurado pelos interessados.Plano Collor A parte autora insurgiu-se contra a correção de 84,32% sobre o saldo 

devedor, ocorrido com o advento do Plano Collor, em março de 1990.Todavia, não há ilegalidade na aplicação, 

conforme assentado na jurisprudência. Nesse sentido é o julgado abaixo:CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM 

ABRIL/90. INCIDÊNCIA DO IPC.Conforme assentou a Eg. Segunda Seção, o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano de 1990, no percentual de 84,32%. (REsp nº 122.504-ES).Recurso especial conhecido e 

provido.(STJ, RESP n. 168666-RJ, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 26/06/2000, p. 176). 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CESA parte autora requereu, na petição inicial, a não inclusão do Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES no cálculo da primeira prestação, no percentual de 15% (quinze por cento), tendo essa não 
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inclusão, por conseguinte, efeito em todas as prestações subseqüentes.Fundamenta seu pedido na alegação de que o 

CES não estava previsto em lei quando foi incluído no contrato, e por isso é ilegal sua cobrança.Porém, vale lembrar 

que a elaboração do contrato pela ré seguiu comandos não estabelecidos por ela, mas, sim, dos agentes reguladores do 

sistema, como o Banco Central do Brasil e o Ministério da Fazenda e Planejamento, por exemplo.Embora se alegue que 

a cobrança do CES somente passou a ser regular a partir de 1993, com o advento da Lei n. 8.692, esse coeficiente já 

estava previsto em normativos do Banco Central do Brasil, a que a ré não poderia se furtar.Com o ajuizamento de 

inúmeras ações perante o Poder Judiciário discutindo a regularidade da cobrança, os Tribunais se posicionaram a 

respeito, afirmando a possibilidade da cobrança do CES, em contratos que o prevejam, uma vez que sua cobrança não 

afronta qualquer instrumento legal, desde que prevista no contrato, a saber:CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.[...]IV. A falta de previsão legal na época da avença não 

impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em matéria de contratos que as partes podem contratar o 

que bem entenderem desde que não haja violação a princípios cogentes ou de ordem pública.(TRF3, AC n. 909159- SP, 

Rel. Des. Peixoto Junior, 2ª Turma, votação unânime, DJU 02/03/2007, p. 484)Desta forma, afirma-se que não há 

ilegalidade na cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial previsto no contrato.SeguroO prêmio de seguro, 

cobrado conjuntamente às parcelas mensais do financiamento, destina-se a indenizar os mutuários de prejuízos advindos 

de riscos futuros referentes tanto a danos físicos quanto aos que resultarem em morte ou invalidez permanente do 

segurado. Não há abusividade da cláusula em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente 

financeiro, tendo em vista que é a própria lei n. 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decrelo-lei 70/66, em seus artigos 20 e 

21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema administrável.O 

valor e as condições do seguro habitacional são estipuladas de acordo com as normas editadas pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das chamadas taxas de seguro 

(DL 70/66, artigos 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em 

desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo em relação a taxas praticadas por outras seguradoras 

em operação similar.Taxa Referencial - TRA Taxa Referencial foi criada pela Lei n. 8.177, de 1 de março de 1991, que 

dispõe acerca de sua aplicação aos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 493/DF, Rel. Ministro Moreira Alves, 

Tribunal Pleno, DJ 4.9.1992, p. 14.089 considerou inconstitucional a aplicação da taxa referencial aos contratos 

celebrados anteriormente à vigência da lei que a instituiu, sob pena de ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico 

perfeito, mas não excluiu o índice de correção do ordenamento jurídico pátrio, razão pela qual existe fundamento legal 

para sua fixação.Há que mencionar ainda que existem precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

aplicação da TR até mesmo para os contratos tabulados antes da criação deste índice.[...] Quanto à aplicação da Taxa 

Referencial (TR), esta Corte Superior de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento no sentido de ser 

possível sua utilização, ainda que o contrato seja anterior à citada lei, na atualização do saldo devedor de contrato 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

Sendo assim, ainda que o contrato tenha sido firmado antes da edição da Lei 8.177/91, inexiste óbice à utilização da TR 

como indexador do saldo devedor após a sua vigência. Precedentes [...].(Superior Tribunal de Justiça - AgRg no Ag 

779800 / DF ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0090719-6 - T4 - QUARTA 

TURMA - Data do julgamento: 17/10/2006 - Data da Publicação: DJ 20.11.2006 p. 328 - Relator: Ministro JORGE 

SCARTEZZINI).Deve ser considerado, outrossim, o fato de que a taxa referencial - TR é o indexador dos depósitos em 

cadernetas de poupança que constituem a fonte de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação.Ademais, tem-se 

verificado que a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, é superior à da taxa referencial, de tal sorte que se mostraria prejudicial ao mutuário a substituição de um 

índice por outro.Aplicação do Juro - 12%A Lei 8.692, 28 de julho de 1993, elevou a taxa de juros efetiva para 12% 

(doze por cento), ao dispor: Art. 25. Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 2º. O contrato em testilha prevê a taxa de juros aquém do limite legal 

estipulado pelo artigo 25 da Lei 8.692/93.Atualização do saldo devedor e pagamento das prestaçõesNão existe 

obrigatoriedade de que as parcelas de amortização devam ser deduzidas do saldo devedor antes da atualização do saldo 

devedor. A Circular do Banco Central n. 1214, de 4/8/1987 prevê que Nos financiamentos habitacionais, a amortização 

decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização 

monetária, ainda que os eventos ocorram na mesma data.O cálculo da atualização monetária e do juro pode obedecer 

periodicidade mensal ou anual, mas a causa de sua incidência é diária; desta forma, para se obter exatidão na operação 

matemática, é preciso que o saldo devedor seja atualizado antes do abatimento da prestação.A Execução Extrajudicial 

do Decreto-Lei 70/66A parte autora afirma que o Decreto-Lei 70/66, no qual a ré se baseou para promover a execução 

extrajudicial do imóvel objeto dos autos, é inconstitucional, por afrontar os princípios do devido processo legal e amplo 

acesso ao Poder Judiciário. O Decreto-lei 70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor hipotecário a optar pela execução do 

crédito na forma do Código de Processo Civil ou na forma dos artigos 31 a 38 do mesmo Decreto-lei.E os artigos 31 a 

38, por sua vez, instituem modalidade de execução, na qual o credor hipotecário comunica ao agente fiduciário o débito 

vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar o débito, promove público leilão de imóvel hipotecado, que 

resultará na carta de arrematação, que servirá como título para transcrição do Registro de Imóveis. Não houve, porém, 

supressão do controle judicial. Apenas se estabeleceu uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é 

chamado a intervir, já que poderá haver a desconstituição não só da arrematação como também da própria execução que 
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a antecedeu por meio de sentença em ação de imissão de posse ou em ação direta contra o credor ou agente fiduciário. 

Todo o procedimento de execução extrajudicial pode ser submetido ao controle judicial e, sendo constatada qualquer 

irregularidade, pode ser declarada sua invalidade, não havendo ofensa, destarte, aos princípios do amplo acesso ao 

Poder Judiciário e do devido processo legal. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, pela recepção do 

Decreto-lei 70/66 pela Ordem Constitucional de 1988, possibilitando a execução extrajudicial em caso de 

inadimplemento do mutuário. Plano de Equivalência Salarial - contrato PES/CPO contrato discutido nesta demanda foi 

firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 1990 (data da publicação da Lei 8.004/90). Assim, as 

cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-lei n. 2.164/84, que 

estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Por esse sistema, as 

prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC em igual período.A matéria 

foi regulamentada pelo mencionado Decreto-lei nos seguintes termos:Art 9º Os contratos para aquisição de moradia 

própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o reajuste das prestações neles previsto 

corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o 

adquirente. 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial 

da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período. 2º O reajuste 

da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de lei, acordo ou convenção 

coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de moradia própria ou, nos casos de 

aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês subseqüente à data da correção nominal 

de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente. [...] 6º A alteração da categoria profissional ou a 

mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova 

situação do adquirente, que será prévia e obrigatoriamente por este comunicada ao Agente Financeiro. 7º Não 

comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de trabalho, em até 

30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença resultante da variação não 

considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado, corrigida monetariamente 

com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados contratualmente.A partir da edição do Decreto-lei 

2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao 2º do artigo 9º acima transcrito, o reajuste da 

prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da vigência do aumento salarial decorrente de lei. 

Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que ficou 

assegurada ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa 

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho. É 

precisamente o que determina o 6º supra transcrito. Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria 

profissional ou de emprego, remanesce o direito do mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos 

termos em que estabelece o Decreto-lei 2.164/86. O intuito da manutenção da equivalência salarial plena é possibilitar 

ao mutuário o adimplemento das prestações mensais com sua fonte de renda, ou seja, visa dar condições ao 

cumprimento do contrato no presente. Por isso, o PES não pode ser invocado para restituição de valores já pagos. Cabe 

acrescentar que, ainda que houvesse o recálculo das prestações de acordo com o PES, os autores teriam que pagar o 

número de total de parcelas combinado; a única conseqüência seria o aumento do saldo residual a ser coberto pelo 

FCVS. O que o mutuário não pode é parar de pagar as prestações por supor que com o recálculo pelo PES, a dívida 

estaria paga.Desta forma, o autor não tem direito ao recálculo retroativos pelo PES das prestações já quitadas. 

ContratoAs partes firmaram o contrato em 11/08/1986. A parte autora deixou de pagar as prestações na forma 

contratada em novembro de 1998 (prestação n. 147) das 180 prestações pactuadas. Faltando 33 para o término do 

contrato.As partes livremente celebraram o contrato e as cláusulas acordadas devem ser cumpridas. Somente se 

justificaria a revisão se algum dos preceitos infringisse o Ordenamento Jurídico. No entanto, não se verifica infração 

alguma; com efeito, dos documentos anexados aos autos, constatam-se as previsões e conseqüências abaixo listadas que 

obrigam as partes contratantes.Não há ilegalidade na conversão de moeda no Plano Real.O IPC de março de 1990, de 

84,32%, é legal para corrigir o saldo devedor dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação.Não é ilegal a cobrança 

do CES.O valor do seguro é devido nos termos contratados.TR pode ser utilizada para atualização monetária.A 

atualização do saldo devedor deve ser feita antes da dedução da prestação paga.As taxas de juros contratadas são 

legais.É possível a execução extrajudicial do imóvel.Deve ser respeitada a manutenção da equivalência 

prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-lei 2.164/86.Da análise dos autos, é possível verificar que os 

depósitos judiciais realizados nos autos não são suficientes para pagar as prestações em aberto. O contrato tinha 

previsão de término no ano de 2001.Os mutuários requereram a quitação antecipada do imóvel, acreditando que as 

prestações foram pagas a maior e assim o saldo devedor já se encontraria nulo.Conforme mencionado acima, o intuito 

da manutenção da equivalência salarial plena é possibilitar ao mutuário o adimplemento das prestações mensais com 

sua fonte de renda, mas o PES não pode ser invocado para restituição de valores já pagos. Os autores têm direito à 

cobertura pelo FCVS, mas somente depois de terem pago as prestações contratadas.Ainda remanesce saldo devedor. 

Caso os autores retomem o pagamento das prestações do financiamento, têm direito à equivalência salarial e, para tanto, 

deverão comunicar o agente financeiro as alterações. Após o pagamento totalidade das prestações previstas, a CEF 

deverá providenciar a quitação do contrato e a liberação da hipoteca.Decisão Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos. Procedente para reconhecer o direito dos autores à aplicação do 

PES/CP para as prestações vincendas e a cobertura do saldo residual pelo FCVS. Improcedente quanto aos demais 

pedidos. Condeno os autores a pagar à ré as despesas que antecipou e os honorários advocatícios que fixo em R$ 
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2.332,65 (dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos), valor mínimo previsto na tabela de 

honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo. Com juro e correção monetária desde a data da 

publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no 

capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a União desta sentença para, se quiser, pedir o ingresso como assistente 

(Instrução Normativa n. 3, de 30/6/2006 da AGU). Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal  

 

2000.61.00.010132-2 - WALTER ASCENDINO WEISS (ADV. SP082947 CARLOS ROBERTO BONIFACIO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MICHELE RANGEL DE BARROS)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2000.61.00.010132-2 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutor: WALTER ASCENDINO WEISSRé: UNIÃOSentença tipo: CVistos em sentença.HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora às 

fls. 89-96, o qual foi anuido pela parte ré (fl. 102-103).Ressalto que o réu pode concordar, ou não, com o pedido de 

desistência e, no último caso, deve fundamentar suas razões. Logo, a condição imposta - desde que observadas suas 

presentes condições, com a consequente extinção do feito nos termos do art. 269, inciso V do Código de Processo Civil 

- sem justificativa, é incabível e não será considerada.Sucumbência Em razão do disposto no artigo 26, caput do Código 

de Processo Civil, as despesas e honorários serão pagos pela parte que desistiu que, no presente caso, é o autor. Para 

assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por 

esta razão, deve ser fixado com moderação, em valor equivalente a um terço do mínimo previsto na tabela de honorários 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo (R$ 2.332,65 - dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta 

e cinco centavos). DecisãoJULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil.Condeno o autor a pagar à ré as despesas que antecipou e os honorários advocatícios 

que fixo em R$ 777,55 (setecentos e setenta e sete reais e cinqüenta e cinco centavos). Juro de 1% e correção monetária 

desde a intimação da sentença até a efetiva quitação, calculados na forma prevista na Resolução 242, de 3 de julho de 

2001, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no 

item Ações Condenatórias em Geral.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE 

BUENO DA CRUZ Juíza Federal Substituta 

 

2000.61.00.044178-9 - ANIZIO SAMPAIO DE JESUS E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA E ADV. SP211233 JOAO JORGE BIASI DINIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP207650 ROGERIO AUGUSTO DA 

SILVA)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2000.61.00.044178-9 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: CLODOALDO VIEIRA DA CRUZ, CLOVIS NOGAROL, DALVA DE OLIVEIRA E PEDRO 

CLARO DE OLIVEIRARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de 

execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a 

que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores CLODOALDO 

VIEIRA DA CRUZ, CLOVIS NOGAROL e DALVA DE OLIVEIRA, e os Termos de Adesão às condições da LC 

110/2001 do autor PEDRO CLARO DE OLIVEIRA.Os exeqüentes apresentaram tabela de cálculos e requereram o 

envio dos autos à contadoria judicial.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria 

da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As 

contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que 

fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com 

aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de 

juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada 

exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas 

existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais 

de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS 

com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada 

autor nestes autos.Da análise dos autos, verifica-se os juros de mora foram creditados na forma fixada pelo julgado na 

conta dos autores CLODOALDO VIEIRA DA CRUZ, CLOVIS NOGAROL e DALVA DE OLIVEIRA.IPC de janeiro 

de 1989Da conferência da planilha dos exeqüentes, constata-se que os autores utilizaram os mesmos índices que a CEF 

com exceção do índice referente a janeiro de 1989.Os autores utilizaram indevidamente o coeficiente de 0,312685 ao 

invés do coeficiente de 0,312684 na correção do mês de janeiro de 1989, além dos valores na realização da soma terem 

sido arredondados à maior. Ao longo dos anos essa sutil diferença de índices corrigida mensalmente gerou a diferença 

entre as contas das partes. O coeficiente de 0,312684 utilizado pela CEF foi composto da seguinte forma:A correção 

realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos 

índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do 

trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o 

coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a 

diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de 
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poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 

2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado 

na época 1,879035.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção 

monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM 

utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% 

(1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de 

abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril 

de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaA sentença 

determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva 

sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, 

cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Termo de AdesãoO autor PEDRO CLARO 

DE OLIVEIRA assinou o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais 

discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do 

STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação aos autores constantes 

no cabeçalho desta decisão, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.Credite a CEF, no prazo de quinze dias, o juro de mora no percentual de 0,5% ao mês desde a citação, conforme 

fixado no acórdão, na conta do autor ANIZIO SAMPAIO DE JESUS.Findo este prazo, deverá apresentar a este Juízo 

extrato da conta vinculada do autor, mostrando o efetivo crédito dos percentuais determinados na decisão exeqüenda. 

Com a vinda dos extratos, dê-se ciência ao autor. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 

2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2000.61.00.049560-9 - MANOEL GOMES E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO 

ESTEVES)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2000.61.00.049560-9 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: MANOEL GOMES, MANOEL HENRIQUE DOS SANTOS, MANOEL JOSE DA SILVA, 

MANOEL MESSIAS DE MELO E MANOEL PEREIRA OSORIORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo 

à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os 

créditos nas contas do autor MANOEL JOSE DA SILVA, e o Termo de Adesão às condições da LC 110/2001 do 

demais autores.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, 

uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas 

e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo 

seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. 

Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária 

próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte 

forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 

13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 

8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices 

expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes 

autos.Da análise dos autos, verifica-se que os juros moratórios foram aplicados na forma do julgado.IPC de janeiro de 

1989Da conferência da planilha dos exeqüentes, constata-se que os autores utilizaram os mesmos índices que a CEF 

com exceção do índice referente a janeiro de 1989.Os autores utilizaram indevidamente o coeficiente de 0,312685 ao 

invés do coeficiente de 0,312684 na correção do mês de janeiro de 1989, além dos valores na realização da soma terem 

sido arredondados à maior. Ao longo dos anos essa sutil diferença de índices corrigida mensalmente gerou a diferença 

entre as contas das partes. O coeficiente de 0,312684 utilizado pela CEF foi composto da seguinte forma:A correção 

realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos 

índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do 

trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o 

coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a 

diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de 

poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 

2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado 

na época 1,879035.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção 

monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM 

utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% 

(1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de 

abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril 
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de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaO acórdão 

determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva 

sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, 

cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Termo de AdesãoOs autores MANOEL 

GOMES, MANOEL HENRIQUE DOS SANTOS, MANOEL MESSIAS DE MELO e MANOEL PEREIRA OSORIO 

assinaram o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em 

relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.Assim, verifica-

se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I 

do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE 

BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2001.61.00.027590-0 - CARDAL ELTRO METALURGICA LTDA (ADV. SP049404 JOSE RENA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245526 

RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)  

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

2007.61.00.001988-0 - DEVALDO PEDRETI (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

11ª Vara Federal Cível - Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2007.61.00.001988-0 - Ação OrdináriaAutor: 

DEVALDO PEDRETIRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: BVistos em sentença.Na petição 

inicial da presente ação, os Autores requereram a condenação da ré a corrigir a sua conta vinculada de FGTS com os 

índices dos períodos de: abril de 1990.Devidamente citada, a ré contestou o feito argüindo, preliminarmente, carência 

de ação por falta de interesse de agir uma vez que o autor poderia obter por meio da esfera administrativa o seu pedido; 

caso tenha sido pleiteada a incidência da correção da multa indenizatória de 40% e a prevista no artigo 53 do Decreto n. 

99.684/90, devem ser afastadas, a primeira por se tratar de matéria afeta à Justiça do Trabalho e a segunda por que a 

pretensão deve ser endereçada ao respectivo empregador e, quanto ao pedido de juros progressivos, estes não são 

cabíveis. Insurgiu-se contra o juro e asseverou que, por força do disposto no artigo 29-C da Lei n. 8.036/90, com a 

alteração inserida pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, são incabíveis os honorários de 

advogado na hipótese da ação ser julgada procedente.É o relatório, fundamento e decido.Não havendo outras provas a 

serem produzidas, passo ao julgamento antecipado da lide, com fundamento no artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil. PreliminaresAfasto a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir.Embora a Lei 

Complementar n. 110/01 autorize o pagamento administrativo da correção das diferenças decorrentes dos Planos Verão 

e Collor I, a parte interessada não está obrigada a curvar-se aos limites e exigências previstas em referida 

legislação.Além do mais, tal legislação não tem o condão de afastar a apreciação da questão pelo Poder Judiciário, por 

força do princípio insculpido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.Por fim, observo que a parte ré não 

comprova que tenha efetuado o pagamento espontâneo dos valores objeto da ação e contestou o mérito da ação, o que 

caracteriza a existência de pretensão resistida e a necessidade de provocação do Judiciário. Quanto às demais 

preliminares, deixo de apreciá-las por não ser objeto da ação.Tenho, assim, as partes por legítimas e bem representadas, 

estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular 

da relação processual.MéritoA parte autora ingressou com o presente feito visando o pagamento dos expurgos 

inflacionários referentes aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Como é cediço, a 

correção monetária da moeda não representa um acréscimo patrimonial à sua importância, ela é um simples meio de 

resgatar o seu valor nominal, corroído pelo processo inflacionário.Assim deverá ser aplicado aos valores depositados 

em contas vinculadas ao FGTS os índices de correção monetária que efetivamente refletiram a real inflação ocorrida em 

certo período, sob pena de restar caracterizado o efetivo prejuízo econômico dos titulares de referidas contas.Com 

relação aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Superior Tribunal de Justiça já dirimiu definitivamente a 

questão, no sentido de que deve ser aplicado o índice medido pelo IPC no percentual de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente. Neste sentido a Súmula 252:Súmula 252 do STJ - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-

RS).Juro e correção monetáriaAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, 

os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro remuneratório e correção 

monetária próprios do sistema JAM.Em relação ao juro de mora, conforme a jurisprudência, os fundistas que NÃO 
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procederam ao levantamento do saldo não têm juro de mora e os fundistas que JÁ procederam ao levantamento do saldo 

receberão incidência do juro de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários AdvocatíciosCom relação aos 

honorários advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que estes não são devidos se a ação 

tiver sido proposta após a edição da MP 2164-41/01. A respeito cabe a citação:A Primeira Seção, em 14.02.2005, no 

julgamento do EREsp nº 583.125, decidiu pela exclusão da condenação em honorários advocatícios nas ações que 

versem sobre o FGTS e tenham sido ajuizadas após a edição da MP nº 2.164-41/01, que acrescentou o art. 29-C à Lei nº 

8.036/90. 2. Na ação ordinária, se proposta anteriormente à edição da MP nº 2.164-40, deverá ocorrer condenação em 

honorários. Porém, o mesmo procedimento precisa ser observado na fase de execução, porquanto se trata de ação 

autônoma. Assim, apenas se a ação executória for ajuizada antes da edição da medida provisória em questão, haverá 

condenação em verba honorária. 3. A ação de execução de sentença que deu origem ao presente processo foi proposta 

após a publicação da MP nº 2.164-40/01, motivo pelo qual não é cabível a condenação da recorrente ao pagamento de 

honorários advocatícios.(STJ - Classe: RESP - 719119 - Processo: 200500102380 UF: SC Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA - Data da decisão: 08/03/2005 - DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:252 - Relator: Ministro CASTRO 

MEIRA).No presente caso, a ação foi proposta posteriormente a 2001, e, portanto, aplica-se a MP 2164-41/01. Quanto 

às demais argumentações levantadas pela ré, deixo de apreciá-las por não ser objeto da ação.DecisãoEm face do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. Procedente para condenar a Caixa Econômica 

Federal a creditar na conta do autor os valores equivalentes à aplicação do índice de 44,80% sobre os saldos de abril de 

1990, descontados os valores já creditados espontaneamente, com incidência de juro e correção monetária na forma 

estabelecida pelo sistema JAM. Improcedente em relação aos demais índices.Os fundistas que NÃO procederam ao 

levantamento do saldo não têm juro de mora e os fundistas que JÁ procederam ao levantamento do saldo receberão 

incidência do juro de mora de 1% ao mês a partir da citação.Na hipótese dos autores não mais serem titulares da conta 

vinculada ao FGTS, em virtude de saque, determino que o pagamento seja feito diretamente. Deixo de condenar a parte 

vencida ao pagamento de honorários advocatícios em razão da MP 2164-41/01.A resolução do mérito dá-se nos termos 

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado a sentença, encaminhe-se eletronicamente os 

dados dos autores à ré para cumprimento em 60 (sessenta) dias. Após ciência dos autores e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se. São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE 

BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.016531-1 - VANDERLAN DE SOUSA MELO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

11ª Vara Federal Cível - Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.016531-1 - Ação OrdináriaAutor: 

VANDERLAN DE SOUSA MELORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: BVistos em 

sentença.Na petição inicial da presente ação, os Autores requereram a condenação da ré a corrigir a sua conta vinculada 

de FGTS com os índices dos períodos de: janeiro de 1989 e abril de 1990, bem como a aplicação de juros 

progressivos.Devidamente citada, a ré contestou o feito argüindo, preliminarmente, carência de ação por falta de 

interesse de agir uma vez que o autor poderia obter por meio da esfera administrativa o seu pedido; caso tenha sido 

pleiteada a incidência da correção da multa indenizatória de 40% e a prevista no artigo 53 do Decreto n. 99.684/90, 

devem ser afastadas, a primeira por se tratar de matéria afeta à Justiça do Trabalho e a segunda por que a pretensão deve 

ser endereçada ao respectivo empregador e, quanto ao pedido de juros progressivos, estes não são cabíveis. Insurgiu-se 

contra o juro e asseverou que, por força do disposto no artigo 29-C da Lei n. 8.036/90, com a alteração inserida pela 

Medida Provisória n. 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, são incabíveis os honorários de advogado na hipótese da ação 

ser julgada procedente.É o relatório, fundamento e decido.Não havendo outras provas a serem produzidas, passo ao 

julgamento antecipado da lide, com fundamento no artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

PreliminaresAfasto a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir.Embora a Lei Complementar n. 

110/01 autorize o pagamento administrativo da correção das diferenças decorrentes dos Planos Verão e Collor I, a parte 

interessada não está obrigada a curvar-se aos limites e exigências previstas em referida legislação.Além do mais, tal 

legislação não tem o condão de afastar a apreciação da questão pelo Poder Judiciário, por força do princípio insculpido 

no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.Por fim, observo que a parte ré não comprova que tenha efetuado o 

pagamento espontâneo dos valores objeto da ação e contestou o mérito da ação, o que caracteriza a existência de 

pretensão resistida e a necessidade de provocação do Judiciário. Quanto às demais preliminares, deixo de apreciá-las 

por não ser objeto da ação.Tenho, assim, as partes por legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.MéritoA 

parte autora ingressou com o presente feito visando o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Como é cediço, a correção monetária da moeda não 

representa um acréscimo patrimonial à sua importância, ela é um simples meio de resgatar o seu valor nominal, 

corroído pelo processo inflacionário.Assim deverá ser aplicado aos valores depositados em contas vinculadas ao FGTS 

os índices de correção monetária que efetivamente refletiram a real inflação ocorrida em certo período, sob pena de 

restar caracterizado o efetivo prejuízo econômico dos titulares de referidas contas.Com relação aos índices de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o Superior Tribunal de Justiça já dirimiu definitivamente a questão, no sentido de que deve ser 

aplicado o índice medido pelo IPC no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Neste sentido a Súmula 

252:Súmula 252 do STJ - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 
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1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Juros progressivosA Lei n. 5.107/66 instituiu o 

sistema do FGTS e, em seu artigo 4º, estabeleceu sistema de progressão de capitalização dos juros nos depósitos das 

contas vinculadas ao FGTS, assim como dispôs a Lei n. 5.958/73, a qual previu a incidência dos juros progressivos 

àqueles que optaram retroativamente ao regime do FGTS, consoante a Súmula n. 154 do STJ: Os optantes pelo FGTS, 

nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do Art. 4º da Lei n. 5.107, de 

1966.Portanto, para as pessoas que possuíam vínculo empregatício e fizeram a opção pelo FGTS durante a vigência da 

Lei n. 5.107/66 (isto é até 21/09/1971, data do início de vigência da Lei n. 5.705/71) já foram aplicados os juros 

progressivos. No entanto, para aqueles que possuíam vínculo empregatício durante referido período e fizeram a opção 

retroativa pelo regime do FGTS, há incidência dos juros progressivos. No caso deste processo, à luz da documentação 

juntada, verifico que o autor, não possui direito a remuneração de suas contas vinculadas ao FGTS pelos juros 

progressivos na forma do artigo 4o da Lei n. 5.107/66, por não comprovar nos autos a opção retroativa e não ter 

cumprido o tempo mínimo de permanência em cada empresa, conforme estipulado pelo artigo mencionado.Juro e 

correção monetáriaAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores 

decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro remuneratório e correção monetária 

próprios do sistema JAM.Em relação ao juro de mora, conforme a jurisprudência, os fundistas que NÃO procederam ao 

levantamento do saldo não têm juro de mora e os fundistas que JÁ procederam ao levantamento do saldo receberão 

incidência do juro de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários AdvocatíciosCom relação aos honorários 

advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que estes não são devidos se a ação tiver sido 

proposta após a edição da MP 2164-41/01. A respeito cabe a citação:A Primeira Seção, em 14.02.2005, no julgamento 

do EREsp nº 583.125, decidiu pela exclusão da condenação em honorários advocatícios nas ações que versem sobre o 

FGTS e tenham sido ajuizadas após a edição da MP nº 2.164-41/01, que acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/90. 2. Na 

ação ordinária, se proposta anteriormente à edição da MP nº 2.164-40, deverá ocorrer condenação em honorários. 

Porém, o mesmo procedimento precisa ser observado na fase de execução, porquanto se trata de ação autônoma. Assim, 

apenas se a ação executória for ajuizada antes da edição da medida provisória em questão, haverá condenação em verba 

honorária. 3. A ação de execução de sentença que deu origem ao presente processo foi proposta após a publicação da 

MP nº 2.164-40/01, motivo pelo qual não é cabível a condenação da recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios.(STJ - Classe: RESP - 719119 - Processo: 200500102380 UF: SC Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - 

Data da decisão: 08/03/2005 - DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:252 - Relator: Ministro CASTRO MEIRA).No presente 

caso, a ação foi proposta posteriormente a 2001, e, portanto, aplica-se a MP 2164-41/01. Quanto às demais 

argumentações levantadas pela ré, deixo de apreciá-las por não ser objeto da ação.DecisãoEm face do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. Procedente para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na 

conta do autor os valores equivalentes à aplicação do índice de 42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989 e 44,80% 

sobre os saldos de abril de 1990, descontados os valores já creditados espontaneamente, com incidência de juro e 

correção monetária na forma estabelecida pelo sistema JAM. Improcedente em relação aos juros progressivos.Os 

fundistas que NÃO procederam ao levantamento do saldo não têm juro de mora e os fundistas que JÁ procederam ao 

levantamento do saldo receberão incidência do juro de mora de 1% ao mês a partir da citação.Na hipótese dos autores 

não mais serem titulares da conta vinculada ao FGTS, em virtude de saque, determino que o pagamento seja feito 

diretamente. Deixo de condenar a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios em razão da MP 2164-

41/01.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em 

julgado a sentença, encaminhe-se eletronicamente os dados dos autores à ré para cumprimento em 60 (sessenta) dias. 

Após ciência dos autores e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.022120-0 - AFFONSO CHAMON (ADV. SP114834 MARCELO BARTHOLOMEU E ADV. SP041982 

CARLOS APARECIDO PERILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.022120-0 - Procedimento 

OrdinárioAutor: AFFONSO CHAMONRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos em 

sentença.O objeto da presente ação é atualização monetária de conta de poupança.A parte autora alegou na petição 

inicial que era titular de contas de poupança junto à instituição financeira ré e que sofreu prejuízos no momento da 

correção de seus saldos, porque a ré deixou de creditar os índices que refletiram a real perda da moeda nos meses de 

janeiro de 1989 e fevereiro de 1991. Pediu a procedência da ação, com a condenação da ré a efetuar o pagamento da 

diferença decorrente da aplicação dos índices corretos, com incidência de juros, correção monetária e honorários 

advocatícios.Foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária.Citada, a ré apresentou contestação, com 

preliminares; e, no mérito, requereu a improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Fundamento e decido.PreliminaresIncompetência absoluta da Justiça FederalA CEF alega, que caso o valor da causa 

seja inferior a 60 salários mínimos, este Juízo é incompetente para julgar esta ação, sendo competente o Juizado 

Especial Federal. No entanto, conforme informações da Contadoria Judicial prestadas a este Juízo, para que haja 

proveito econômico igual ou superior a 60 salários mínimos, supõe a evolução, pelos mesmos índices aplicados às 

cadernetas de poupança (inclusive os juros contratuais de 0,5%) e o IPC pleiteado, de um saldo de CR$ 14.150,00, a 

partir de janeiro/89. Conforme os extratos apresentados o valor é superior ao mencionado. Ausência de documentos - 

extratosRejeito a preliminar de ausência de documento indispensável à propositura da ação argüida pela Caixa 

Econômica Federal, uma vez que a autora juntou extratos bancários referentes ao período, bem como planilha 
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demonstrativa das respectivas correções mensais.Ilegitimidade passiva da CEFRejeito também, a preliminar de 

ilegitimidade passiva alegada pela CEF.A legitimidade passiva ad causam das instituições financeiras administradoras 

da caderneta de poupança existente em nome do autor é latente, segundo já pacificado entendimento jurisprudencial do 

STJ.Quanto às demais preliminares, deixo de apreciá-las por não serem objeto da ação ou se confundirem com o mérito 

do pedido e serão analisadas conjuntamente com ele.MéritoPrescriçãoRejeito a alegação de prescrição dos juros 

remuneratórios. É que, conforme a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os juros remuneratórios agregam-se 

ao capital e perdem a natureza de acessório, fazendo concluir que a prescrição é vintenária. Dos índices A parte autora 

ingressou com o presente feito visando o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas de 

poupança. As cadernetas de poupança são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita 

determinado valor junto à instituição financeira que se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês 

acrescido de correção monetária, mais 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, passado o 

lapso mensal, ocorre renovação automática do contrato por igual período.No momento em que houve abertura ou 

renovação automática do contrato de caderneta de poupança existente entre os autores e a instituição financeira ré, foi 

estabelecido o índice que deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Janeiro 

de 1989Quanto ao índice de janeiro de 1989, a alteração dos índices de correção monetária instituída através de Medida 

Provisória, (MP n. 32/89), convertida na Lei n. 7.730/89, feriu direito adquirido e ato jurídico perfeito. Os contratos 

firmados entre a autora e a instituição financeira, administradora da conta poupança, não podem ser atingidos por 

legislação posterior em prejuízo ao titular da conta. Os contratos firmados, ou renovados, anteriormente a 15.01.89 

devem ser respeitados, a fim de assegurar ao poupador o critério de remuneração então vigente, ainda que o vencimento 

venha a ocorrer após a mencionada data. O Superior Tribunal de Justiça solidificou tal entendimento, conforme ementa 

de julgado que abaixo segue transcrita: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 42,72% Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 

20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática 

estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP n. 740791 - 

Processo n. 200500579145-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 05/09/2005, p. 432). 

Assim, o banco depositário é responsável pela correção de janeiro de 1989 relativa às contas com aniversário na 

primeira quinzena do mês de janeiro de 1989. Fevereiro de 1991Descabe a correção monetária das contas de poupança 

pelo BTN do mês de fevereiro de 1991, pois a Medida Provisória n.º 294/91, convertida na Lei n.º 8.177/91, determinou 

a aplicação da TRD.Juro e correção monetáriaAs contas de poupança são corrigidas e remuneradas com aplicação do 

sistema próprio das cadernetas de poupança. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados 

receberão incidência de juro remuneratório e correção monetária próprios da poupança. Juro de moraO juro de mora 

simples é devido a partir da citação, no percentual de 1% ao mês. Decisão Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. Procedente para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores equivalentes à aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), descontados os percentuais já creditados 

espontaneamente, com incidência de juro e correção monetária na forma estabelecida pelo sistema próprio das 

cadernetas de poupança, mais juro de mora de 1% ao mês desde a citação. Improcedente quanto ao índice de fevereiro 

de 1991.Diante da sucumbência recíproca em proporções semelhantes, os honorários e as despesas deverão ser 

compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. A resolução do mérito dá-se nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 21 de 

novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2008.61.00.022457-1 - EUNICE MEDEIROS (ADV. SP159393 RENATO TAMOTSU UCHIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.022457-1 - Procedimento 

OrdinárioAutor: EUNICE MEDEIROSRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos em 

sentença.O objeto da presente ação é atualização monetária de conta de poupança.A parte autora alegou na petição 

inicial que era titular de contas de poupança junto à instituição financeira ré e que sofreu prejuízos no momento da 

correção de seus saldos, porque a ré deixou de creditar os índices que refletiram a real perda da moeda nos meses de 

janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990 e fevereiro de 1991. Pediu a procedência da ação, com a condenação da 

ré a efetuar o pagamento da diferença decorrente da aplicação dos índices corretos, com incidência de juros, correção 

monetária e honorários advocatícios.Foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária.Citada, a ré apresentou 

contestação, com preliminares; e, no mérito, requereu a improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Fundamento e decido.PreliminaresIncompetência absoluta da Justiça FederalA CEF alega, que 

caso o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, este Juízo é incompetente para julgar esta ação, sendo 

competente o Juizado Especial Federal. No entanto, conforme informações da Contadoria Judicial prestadas a este 

Juízo, para que haja proveito econômico igual ou superior a 60 salários mínimos, supõe a evolução, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança (inclusive os juros contratuais de 0,5%) e o IPC pleiteado, de um saldo de 
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CR$ 14.150,00, a partir de janeiro/89. Conforme os extratos apresentados o valor é superior ao mencionado. Ausência 

de documentos - extratosRejeito a preliminar de ausência de documento indispensável à propositura da ação argüida 

pela Caixa Econômica Federal, uma vez que a autora juntou extratos bancários referentes ao período, bem como 

planilha demonstrativa das respectivas correções mensais.Ilegitimidade passiva da CEFRejeito também, a preliminar de 

ilegitimidade passiva alegada pela CEF.A legitimidade passiva ad causam das instituições financeiras administradoras 

da caderneta de poupança existente em nome do autor é latente, segundo já pacificado entendimento jurisprudencial do 

STJ.Quanto às demais preliminares, deixo de apreciá-las por não serem objeto da ação ou se confundirem com o mérito 

do pedido e serão analisadas conjuntamente com ele.MéritoPrescriçãoRejeito a alegação de prescrição dos juros 

remuneratórios. É que, conforme a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os juros remuneratórios agregam-se 

ao capital e perdem a natureza de acessório, fazendo concluir que a prescrição é vintenária. Dos índices A parte autora 

ingressou com o presente feito visando o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas de 

poupança. As cadernetas de poupança são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita 

determinado valor junto à instituição financeira que se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês 

acrescido de correção monetária, mais 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, passado o 

lapso mensal, ocorre renovação automática do contrato por igual período.No momento em que houve abertura ou 

renovação automática do contrato de caderneta de poupança existente entre os autores e a instituição financeira ré, foi 

estabelecido o índice que deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Janeiro 

de 1989Quanto ao índice de janeiro de 1989, a alteração dos índices de correção monetária instituída através de Medida 

Provisória, (MP n. 32/89), convertida na Lei n. 7.730/89, feriu direito adquirido e ato jurídico perfeito. Os contratos 

firmados entre a autora e a instituição financeira, administradora da conta poupança, não podem ser atingidos por 

legislação posterior em prejuízo ao titular da conta. Os contratos firmados, ou renovados, anteriormente a 15.01.89 

devem ser respeitados, a fim de assegurar ao poupador o critério de remuneração então vigente, ainda que o vencimento 

venha a ocorrer após a mencionada data. O Superior Tribunal de Justiça solidificou tal entendimento, conforme ementa 

de julgado que abaixo segue transcrita: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 42,72% Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 

20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática 

estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP n. 740791 - 

Processo n. 200500579145-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 05/09/2005, p. 432). 

Assim, o banco depositário é responsável pela correção de janeiro de 1989 relativa às contas com aniversário na 

primeira quinzena do mês de janeiro de 1989. Março de 1990Em relação ao índice de março de 1990, cabe considerar 

que até o dia 15 deste mês, a abertura ou a renovação de contrato de conta poupança ocorreu sob a égide da Lei 7.730 

de 31/01/89, que estipulava, em seu artigo 17, inciso III, que os saldos deveriam ser atualizados com base na variação 

do IPC. O direito dos autores a que a atualização monetária fosse feita por este índice se concretizou no momento que a 

conta completou seu aniversário.Antes da publicação da Medida Provisória 168 de 15.03.90, convertida na Lei 8.024 de 

12.04.90, o direito à correção monetária pelo critério estabelecido no contrato já havia se incorporado ao patrimônio dos 

poupadores, caracterizando-se como direito adquirido. Dessa forma, os autores possuem direito à atualização pelo IPC, 

nas contas com aniversário na primeira quinzena de março de 1990, porém as contas já foram corrigidas com o índice 

de 84,32%.No entanto, neste caso não foi aplicado o índice, conforme se verifica da conferência dos extratos da parte 

autora.Demais índicesA parte autora requereu a indenização pelos prejuízos decorrentes da não aplicação do IPC, no 

mês de abril/90 ao saldo disponível existente na conta poupança indicada na inicial, cujos valores não superaram o 

limite de NCz$ 50.000,00 e não foram bloqueados.Ocorre que, conforme os precedentes dos Tribunais Superiores, os 

saldos de cruzados novos disponíveis em contas de poupança deverão ser corrigidos pelo BTNF a partir de abril de 

1990, nos termos do art. 6º da Medida Provisória 168/90, convertida na Lei n.º 8.024/90.Ainda de acordo com 

precedentes dos Tribunais Superiores, essa forma de correção não causou prejuízos ao poupador, que poderia ter sacado 

os valores disponíveis, caso a regra lhe parecesse desvantajosa.Conclui-se, assim, que a aplicação do IPC a partir de 

abril de 1990 não é devida.Também descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC do mês de fevereiro 

de 1991, pois a Medida Provisória n.º 294/91, convertida na Lei n.º 8.177/91, determinou a aplicação da TRD.Juro e 

correção monetáriaAs contas de poupança são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema próprio das 

cadernetas de poupança. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de 

juro remuneratório e correção monetária próprios da poupança. Juro de moraO juro de mora simples é devido a partir da 

citação, no percentual de 1% ao mês. Decisão Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a 

Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores equivalentes à aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de 

março de 1990 (84,32%), descontados os percentuais já creditados espontaneamente, com incidência de juro e correção 

monetária na forma estabelecida pelo sistema próprio das cadernetas de poupança, mais juro de mora de 1% ao mês 

desde a citação. Diante da sucumbência recíproca em proporções semelhantes, os honorários e as despesas deverão ser 

compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. A resolução do mérito dá-se nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 21 de 
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novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2008.61.00.022914-3 - PAULO DOMINGOS MILEO MIRI (ADV. SP182346 MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.022914-3 - Procedimento 

OrdinárioAutor: PAULO DOMINGOS MILEO MIRIRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo 

BVistos em sentença.O objeto da presente ação é atualização monetária de conta de poupança.A parte autora alegou na 

petição inicial que era titular de contas de poupança junto à instituição financeira ré e que sofreu prejuízos no momento 

da correção de seus saldos, porque a ré deixou de creditar os índices que refletiram a real perda da moeda no mês de 

janeiro de 1989. Pediu a procedência da ação, com a condenação da ré a efetuar o pagamento da diferença decorrente da 

aplicação dos índices corretos, com incidência de juros, correção monetária e honorários advocatícios.Foram deferidos 

os benefícios da Assistência Judiciária.Citada, a ré apresentou contestação, com preliminares; e, no mérito, requereu a 

improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.PreliminaresIncompetência absoluta da Justiça FederalA CEF alega, que caso o valor da causa seja inferior a 60 

salários mínimos, este Juízo é incompetente para julgar esta ação, sendo competente o Juizado Especial Federal. No 

entanto, conforme informações da Contadoria Judicial prestadas a este Juízo, para que haja proveito econômico igual ou 

superior a 60 salários mínimos, supõe a evolução, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança (inclusive 

os juros contratuais de 0,5%) e o IPC pleiteado, de um saldo de CR$ 14.150,00, a partir de janeiro/89. Conforme os 

extratos apresentados o valor é superior ao mencionado. Ausência de documentos - extratosRejeito a preliminar de 

ausência de documento indispensável à propositura da ação argüida pela Caixa Econômica Federal, uma vez que a 

autora juntou extratos bancários referentes ao período, bem como planilha demonstrativa das respectivas correções 

mensais.Ilegitimidade passiva da CEFRejeito também, a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF.A 

legitimidade passiva ad causam das instituições financeiras administradoras da caderneta de poupança existente em 

nome do autor é latente, segundo já pacificado entendimento jurisprudencial do STJ.Quanto às demais preliminares, 

deixo de apreciá-las por não serem objeto da ação ou se confundirem com o mérito do pedido e serão analisadas 

conjuntamente com ele.MéritoPrescriçãoRejeito a alegação de prescrição dos juros remuneratórios. É que, conforme a 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os juros remuneratórios agregam-se ao capital e perdem a natureza de 

acessório, fazendo concluir que a prescrição é vintenária. Dos índices A parte autora ingressou com o presente feito 

visando o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas de poupança. As cadernetas de 

poupança são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinado valor junto à 

instituição financeira que se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês acrescido de correção monetária, 

mais 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, passado o lapso mensal, ocorre renovação 

automática do contrato por igual período.No momento em que houve abertura ou renovação automática do contrato de 

caderneta de poupança existente entre os autores e a instituição financeira ré, foi estabelecido o índice que deveria ser 

utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Janeiro de 1989Quanto ao índice de janeiro 

de 1989, a alteração dos índices de correção monetária instituída através de Medida Provisória, (MP n. 32/89), 

convertida na Lei n. 7.730/89, feriu direito adquirido e ato jurídico perfeito. Os contratos firmados entre a autora e a 

instituição financeira, administradora da conta poupança, não podem ser atingidos por legislação posterior em prejuízo 

ao titular da conta. Os contratos firmados, ou renovados, anteriormente a 15.01.89 devem ser respeitados, a fim de 

assegurar ao poupador o critério de remuneração então vigente, ainda que o vencimento venha a ocorrer após a 

mencionada data. O Superior Tribunal de Justiça solidificou tal entendimento, conforme ementa de julgado que abaixo 

segue transcrita: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal 

de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72% Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, 

nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP n. 740791 - Processo n. 

200500579145-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 05/09/2005, p. 432). Assim, o 

banco depositário é responsável pela correção de janeiro de 1989 relativa às contas com aniversário na primeira 

quinzena do mês de janeiro de 1989. Juro e correção monetáriaAs contas de poupança são corrigidas e remuneradas 

com aplicação do sistema próprio das cadernetas de poupança. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices 

expurgados receberão incidência de juro remuneratório e correção monetária próprios da poupança. Juro de moraO juro 

de mora simples é devido a partir da citação, no percentual de 1% ao mês. Honorários AdvocatíciosEm razão da 

sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que 

antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do 

profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da 

causa não apresenta complexidade. Por esta razão, devem ser fixados com moderação, no valor de R$ 1.166,32, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 823/1335 

equivalente à metade do mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo 

(R$ 2.332,65 - dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). Decisão Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores equivalentes à aplicação 

do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), descontados os percentuais já creditados espontaneamente, com incidência de juro 

e correção monetária na forma estabelecida pelo sistema próprio das cadernetas de poupança, mais juro de mora de 1% 

ao mês desde a citação. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios 

que fixo em R$ 1.166,32 (hum mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos). Com juro e correção monetária 

desde a data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 

de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral.A resolução do mérito dá-se nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2008.61.00.023100-9 - ADALBERTO MATTERA (ADV. SP083190 NICOLA LABATE E ADV. SP083548 JOSE 

LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS 

CANOLA)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.023100-9 - Procedimento 

OrdinárioAutor: ADALBERTO MATTERARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos em 

sentença.O objeto da presente ação é atualização monetária de conta de poupança.A parte autora alegou na petição 

inicial que era titular de contas de poupança junto à instituição financeira ré e que sofreu prejuízos no momento da 

correção de seus saldos, porque a ré deixou de creditar os índices que refletiram a real perda da moeda no mês de 

janeiro de 1989. Pediu a procedência da ação, com a condenação da ré a efetuar o pagamento da diferença decorrente da 

aplicação dos índices corretos, com incidência de juros, correção monetária e honorários advocatícios.Foram deferidos 

os benefícios da Assistência Judiciária.Citada, a ré apresentou contestação, com preliminares; e, no mérito, requereu a 

improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.PreliminaresIncompetência absoluta da Justiça FederalA CEF alega, que caso o valor da causa seja inferior a 60 

salários mínimos, este Juízo é incompetente para julgar esta ação, sendo competente o Juizado Especial Federal. No 

entanto, conforme informações da Contadoria Judicial prestadas a este Juízo, para que haja proveito econômico igual ou 

superior a 60 salários mínimos, supõe a evolução, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança (inclusive 

os juros contratuais de 0,5%) e o IPC pleiteado, de um saldo de CR$ 14.150,00, a partir de janeiro/89. Conforme os 

extratos apresentados o valor é superior ao mencionado. Ausência de documentos - extratosRejeito a preliminar de 

ausência de documento indispensável à propositura da ação argüida pela Caixa Econômica Federal, uma vez que a 

autora juntou extratos bancários referentes ao período, bem como planilha demonstrativa das respectivas correções 

mensais.Ilegitimidade passiva da CEFRejeito também, a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF.A 

legitimidade passiva ad causam das instituições financeiras administradoras da caderneta de poupança existente em 

nome do autor é latente, segundo já pacificado entendimento jurisprudencial do STJ.Quanto às demais preliminares, 

deixo de apreciá-las por não serem objeto da ação ou se confundirem com o mérito do pedido e serão analisadas 

conjuntamente com ele.MéritoPrescriçãoRejeito a alegação de prescrição dos juros remuneratórios. É que, conforme a 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os juros remuneratórios agregam-se ao capital e perdem a natureza de 

acessório, fazendo concluir que a prescrição é vintenária. Dos índices A parte autora ingressou com o presente feito 

visando o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas de poupança. As cadernetas de 

poupança são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinado valor junto à 

instituição financeira que se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês acrescido de correção monetária, 

mais 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, passado o lapso mensal, ocorre renovação 

automática do contrato por igual período.No momento em que houve abertura ou renovação automática do contrato de 

caderneta de poupança existente entre os autores e a instituição financeira ré, foi estabelecido o índice que deveria ser 

utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Janeiro de 1989Quanto ao índice de janeiro 

de 1989, a alteração dos índices de correção monetária instituída através de Medida Provisória, (MP n. 32/89), 

convertida na Lei n. 7.730/89, feriu direito adquirido e ato jurídico perfeito. Os contratos firmados entre a autora e a 

instituição financeira, administradora da conta poupança, não podem ser atingidos por legislação posterior em prejuízo 

ao titular da conta. Os contratos firmados, ou renovados, anteriormente a 15.01.89 devem ser respeitados, a fim de 

assegurar ao poupador o critério de remuneração então vigente, ainda que o vencimento venha a ocorrer após a 

mencionada data. O Superior Tribunal de Justiça solidificou tal entendimento, conforme ementa de julgado que abaixo 

segue transcrita: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal 

de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72% Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, 

nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP n. 740791 - Processo n. 
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200500579145-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 05/09/2005, p. 432). Assim, o 

banco depositário é responsável pela correção de janeiro de 1989 relativa às contas com aniversário na primeira 

quinzena do mês de janeiro de 1989. Juro e correção monetáriaAs contas de poupança são corrigidas e remuneradas 

com aplicação do sistema próprio das cadernetas de poupança. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices 

expurgados receberão incidência de juro remuneratório e correção monetária próprios da poupança. Juro de moraO juro 

de mora simples é devido a partir da citação, no percentual de 1% ao mês. Honorários AdvocatíciosEm razão da 

sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que 

antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do 

profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da 

causa não apresenta complexidade. Por esta razão, devem ser fixados com moderação, no valor de R$ 1.166,32, 

equivalente à metade do mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo 

(R$ 2.332,65 - dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). Decisão Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores equivalentes à aplicação 

do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), descontados os percentuais já creditados espontaneamente, com incidência de juro 

e correção monetária na forma estabelecida pelo sistema próprio das cadernetas de poupança, mais juro de mora de 1% 

ao mês desde a citação. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios 

que fixo em R$ 1.166,32 (hum mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos). Com juro e correção monetária 

desde a data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 

de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral.A resolução do mérito dá-se nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2008.61.00.023137-0 - ADELINO DOMINGOS E OUTRO (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00. 023137-0 - Procedimento 

OrdinárioAutor: ADELINO DOMINGOS E SEBASTIANA ANTUNES DOMINGOSRé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos em sentença.O objeto da presente ação é atualização monetária de conta de 

poupança.A parte autora alegou na petição inicial que era titular de contas de poupança junto à instituição financeira ré 

e que sofreu prejuízos no momento da correção de seus saldos, porque a ré deixou de creditar os índices que refletiram a 

real perda da moeda no mês de janeiro de 1989. Pediu a procedência da ação, com a condenação da ré a efetuar o 

pagamento da diferença decorrente da aplicação dos índices corretos, com incidência de juros, correção monetária e 

honorários advocatícios.Foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária.Citada, a ré apresentou contestação, 

com preliminares; e, no mérito, requereu a improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e decido.PreliminaresIncompetência absoluta da Justiça FederalA CEF alega, que caso o valor da 

causa seja inferior a 60 salários mínimos, este Juízo é incompetente para julgar esta ação, sendo competente o Juizado 

Especial Federal. No entanto, conforme informações da Contadoria Judicial prestadas a este Juízo, para que haja 

proveito econômico igual ou superior a 60 salários mínimos, supõe a evolução, pelos mesmos índices aplicados às 

cadernetas de poupança (inclusive os juros contratuais de 0,5%) e o IPC pleiteado, de um saldo de CR$ 14.150,00, a 

partir de janeiro/89. Conforme os extratos apresentados o valor é superior ao mencionado. Ausência de documentos - 

extratosRejeito a preliminar de ausência de documento indispensável à propositura da ação argüida pela Caixa 

Econômica Federal, uma vez que a autora juntou extratos bancários referentes ao período, bem como planilha 

demonstrativa das respectivas correções mensais.Ilegitimidade passiva da CEFRejeito também, a preliminar de 

ilegitimidade passiva alegada pela CEF.A legitimidade passiva ad causam das instituições financeiras administradoras 

da caderneta de poupança existente em nome do autor é latente, segundo já pacificado entendimento jurisprudencial do 

STJ.Quanto às demais preliminares, deixo de apreciá-las por não serem objeto da ação ou se confundirem com o mérito 

do pedido e serão analisadas conjuntamente com ele.MéritoPrescriçãoRejeito a alegação de prescrição dos juros 

remuneratórios. É que, conforme a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os juros remuneratórios agregam-se 

ao capital e perdem a natureza de acessório, fazendo concluir que a prescrição é vintenária. Dos índices A parte autora 

ingressou com o presente feito visando o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas de 

poupança. As cadernetas de poupança são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita 

determinado valor junto à instituição financeira que se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês 

acrescido de correção monetária, mais 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, passado o 

lapso mensal, ocorre renovação automática do contrato por igual período.No momento em que houve abertura ou 

renovação automática do contrato de caderneta de poupança existente entre os autores e a instituição financeira ré, foi 

estabelecido o índice que deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Janeiro 

de 1989Quanto ao índice de janeiro de 1989, a alteração dos índices de correção monetária instituída através de Medida 

Provisória, (MP n. 32/89), convertida na Lei n. 7.730/89, feriu direito adquirido e ato jurídico perfeito. Os contratos 

firmados entre a autora e a instituição financeira, administradora da conta poupança, não podem ser atingidos por 

legislação posterior em prejuízo ao titular da conta. Os contratos firmados, ou renovados, anteriormente a 15.01.89 

devem ser respeitados, a fim de assegurar ao poupador o critério de remuneração então vigente, ainda que o vencimento 

venha a ocorrer após a mencionada data. O Superior Tribunal de Justiça solidificou tal entendimento, conforme ementa 
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de julgado que abaixo segue transcrita: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 42,72% Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 

20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática 

estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP n. 740791 - 

Processo n. 200500579145-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 05/09/2005, p. 432). 

Assim, o banco depositário é responsável pela correção de janeiro de 1989 relativa às contas com aniversário na 

primeira quinzena do mês de janeiro de 1989. Juro e correção monetáriaAs contas de poupança são corrigidas e 

remuneradas com aplicação do sistema próprio das cadernetas de poupança. Assim, os valores decorrentes da aplicação 

dos índices expurgados receberão incidência de juro remuneratório e correção monetária próprios da poupança. Juro de 

moraO juro de mora simples é devido a partir da citação, no percentual de 1% ao mês. Honorários AdvocatíciosEm 

razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas 

que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo 

do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado 

e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza 

da causa não apresenta complexidade. Por esta razão, devem ser fixados com moderação, no valor de R$ 1.166,32, 

equivalente à metade do mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo 

(R$ 2.332,65 - dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). Decisão Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores equivalentes à aplicação 

do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), descontados os percentuais já creditados espontaneamente, com incidência de juro 

e correção monetária na forma estabelecida pelo sistema próprio das cadernetas de poupança, mais juro de mora de 1% 

ao mês desde a citação. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios 

que fixo em R$ 1.166,32 (hum mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos). Com juro e correção monetária 

desde a data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 

de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral.A resolução do mérito dá-se nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2008.61.00.023595-7 - TOMAZ MICHELETTI BENITEZ ROMERO (ADV. SP229461 GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

11ª Vara Federal Cível - Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.023595-7 - Ação OrdináriaAutor: 

TOMAZ MICHELETTI BENITEZ ROMERORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: BVistos em 

sentença.Na petição inicial da presente ação, os Autores requereram a condenação da ré a corrigir a sua conta vinculada 

de FGTS com os índices dos períodos de: janeiro de 1989 e abril de 1990, bem como a aplicação de juros 

progressivos.Devidamente citada, a ré contestou o feito argüindo, preliminarmente, carência de ação por falta de 

interesse de agir uma vez que o autor poderia obter por meio da esfera administrativa o seu pedido; caso tenha sido 

pleiteada a incidência da correção da multa indenizatória de 40% e a prevista no artigo 53 do Decreto n. 99.684/90, 

devem ser afastadas, a primeira por se tratar de matéria afeta à Justiça do Trabalho e a segunda por que a pretensão deve 

ser endereçada ao respectivo empregador e, quanto ao pedido de juros progressivos, estes não são cabíveis. Insurgiu-se 

contra o juro e asseverou que, por força do disposto no artigo 29-C da Lei n. 8.036/90, com a alteração inserida pela 

Medida Provisória n. 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, são incabíveis os honorários de advogado na hipótese da ação 

ser julgada procedente.É o relatório, fundamento e decido.Não havendo outras provas a serem produzidas, passo ao 

julgamento antecipado da lide, com fundamento no artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

PreliminaresAfasto a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir.Embora a Lei Complementar n. 

110/01 autorize o pagamento administrativo da correção das diferenças decorrentes dos Planos Verão e Collor I, a parte 

interessada não está obrigada a curvar-se aos limites e exigências previstas em referida legislação.Além do mais, tal 

legislação não tem o condão de afastar a apreciação da questão pelo Poder Judiciário, por força do princípio insculpido 

no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.Por fim, observo que a parte ré não comprova que tenha efetuado o 

pagamento espontâneo dos valores objeto da ação e contestou o mérito da ação, o que caracteriza a existência de 

pretensão resistida e a necessidade de provocação do Judiciário. Quanto às demais preliminares, deixo de apreciá-las 

por não ser objeto da ação.Tenho, assim, as partes por legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.MéritoA 

parte autora ingressou com o presente feito visando o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Como é cediço, a correção monetária da moeda não 

representa um acréscimo patrimonial à sua importância, ela é um simples meio de resgatar o seu valor nominal, 

corroído pelo processo inflacionário.Assim deverá ser aplicado aos valores depositados em contas vinculadas ao FGTS 

os índices de correção monetária que efetivamente refletiram a real inflação ocorrida em certo período, sob pena de 
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restar caracterizado o efetivo prejuízo econômico dos titulares de referidas contas.Com relação aos índices de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o Superior Tribunal de Justiça já dirimiu definitivamente a questão, no sentido de que deve ser 

aplicado o índice medido pelo IPC no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Neste sentido a Súmula 

252:Súmula 252 do STJ - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Juros progressivosA Lei n. 5.107/66 instituiu o 

sistema do FGTS e, em seu artigo 4º, estabeleceu sistema de progressão de capitalização dos juros nos depósitos das 

contas vinculadas ao FGTS, assim como dispôs a Lei n. 5.958/73, a qual previu a incidência dos juros progressivos 

àqueles que optaram retroativamente ao regime do FGTS, consoante a Súmula n. 154 do STJ: Os optantes pelo FGTS, 

nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do Art. 4º da Lei n. 5.107, de 

1966.Portanto, para as pessoas que possuíam vínculo empregatício e fizeram a opção pelo FGTS durante a vigência da 

Lei n. 5.107/66 (isto é até 21/09/1971, data do início de vigência da Lei n. 5.705/71) já foram aplicados os juros 

progressivos. No entanto, para aqueles que possuíam vínculo empregatício durante referido período e fizeram a opção 

retroativa pelo regime do FGTS, há incidência dos juros progressivos. No caso deste processo, à luz da documentação 

juntada, verifico que o autor, não possui direito a remuneração de suas contas vinculadas ao FGTS pelos juros 

progressivos na forma do artigo 4o da Lei n. 5.107/66, por não comprovar nos autos a opção retroativa.Juro e correção 

monetáriaAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores 

decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro remuneratório e correção monetária 

próprios do sistema JAM.Em relação ao juro de mora, conforme a jurisprudência, os fundistas que NÃO procederam ao 

levantamento do saldo não têm juro de mora e os fundistas que JÁ procederam ao levantamento do saldo receberão 

incidência do juro de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários AdvocatíciosCom relação aos honorários 

advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que estes não são devidos se a ação tiver sido 

proposta após a edição da MP 2164-41/01. A respeito cabe a citação:A Primeira Seção, em 14.02.2005, no julgamento 

do EREsp nº 583.125, decidiu pela exclusão da condenação em honorários advocatícios nas ações que versem sobre o 

FGTS e tenham sido ajuizadas após a edição da MP nº 2.164-41/01, que acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/90. 2. Na 

ação ordinária, se proposta anteriormente à edição da MP nº 2.164-40, deverá ocorrer condenação em honorários. 

Porém, o mesmo procedimento precisa ser observado na fase de execução, porquanto se trata de ação autônoma. Assim, 

apenas se a ação executória for ajuizada antes da edição da medida provisória em questão, haverá condenação em verba 

honorária. 3. A ação de execução de sentença que deu origem ao presente processo foi proposta após a publicação da 

MP nº 2.164-40/01, motivo pelo qual não é cabível a condenação da recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios.(STJ - Classe: RESP - 719119 - Processo: 200500102380 UF: SC Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - 

Data da decisão: 08/03/2005 - DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:252 - Relator: Ministro CASTRO MEIRA).No presente 

caso, a ação foi proposta posteriormente a 2001, e, portanto, aplica-se a MP 2164-41/01. Quanto às demais 

argumentações levantadas pela ré, deixo de apreciá-las por não ser objeto da ação.DecisãoEm face do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. Procedente para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na 

conta do autor os valores equivalentes à aplicação do índice de 42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989 e 44,80% 

sobre os saldos de abril de 1990, descontados os valores já creditados espontaneamente, com incidência de juro e 

correção monetária na forma estabelecida pelo sistema JAM. Improcedente em relação aos juros progressivos.Os 

fundistas que NÃO procederam ao levantamento do saldo não têm juro de mora e os fundistas que JÁ procederam ao 

levantamento do saldo receberão incidência do juro de mora de 1% ao mês a partir da citação.Na hipótese dos autores 

não mais serem titulares da conta vinculada ao FGTS, em virtude de saque, determino que o pagamento seja feito 

diretamente. Deixo de condenar a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios em razão da MP 2164-

41/01.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em 

julgado a sentença, encaminhe-se eletronicamente os dados dos autores à ré para cumprimento em 60 (sessenta) dias. 

Após ciência dos autores e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.024134-9 - MARIA KIMIKO KAWABA YAMAKI (ADV. SP137655 RICARDO JOSE PEREIRA E 

ADV. SP155310 LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.024134-9 - Procedimento 

OrdinárioAutor: MARIA KIMIKO KAWABA YAMAKIRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo 

BVistos em sentença.O objeto da presente ação é atualização monetária de conta de poupança.A parte autora alegou na 

petição inicial que era titular de contas de poupança junto à instituição financeira ré e que sofreu prejuízos no momento 

da correção de seus saldos, porque a ré deixou de creditar os índices que refletiram a real perda da moeda no mês de 

janeiro de 1989. Pediu a procedência da ação, com a condenação da ré a efetuar o pagamento da diferença decorrente da 

aplicação dos índices corretos, com incidência de juros, correção monetária e honorários advocatícios.Foram deferidos 

os benefícios da Assistência Judiciária.Citada, a ré apresentou contestação, com preliminares; e, no mérito, requereu a 

improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.PreliminaresIncompetência absoluta da Justiça FederalA CEF alega, que caso o valor da causa seja inferior a 60 

salários mínimos, este Juízo é incompetente para julgar esta ação, sendo competente o Juizado Especial Federal. No 

entanto, conforme informações da Contadoria Judicial prestadas a este Juízo, para que haja proveito econômico igual ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 827/1335 

superior a 60 salários mínimos, supõe a evolução, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança (inclusive 

os juros contratuais de 0,5%) e o IPC pleiteado, de um saldo de CR$ 14.150,00, a partir de janeiro/89. Conforme os 

extratos apresentados o valor é superior ao mencionado. Ausência de documentos - extratosRejeito a preliminar de 

ausência de documento indispensável à propositura da ação argüida pela Caixa Econômica Federal, uma vez que a 

autora juntou extratos bancários referentes ao período, bem como planilha demonstrativa das respectivas correções 

mensais.Ilegitimidade passiva da CEFRejeito também, a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF.A 

legitimidade passiva ad causam das instituições financeiras administradoras da caderneta de poupança existente em 

nome do autor é latente, segundo já pacificado entendimento jurisprudencial do STJ.Quanto às demais preliminares, 

deixo de apreciá-las por não serem objeto da ação ou se confundirem com o mérito do pedido e serão analisadas 

conjuntamente com ele.MéritoPrescriçãoRejeito a alegação de prescrição dos juros remuneratórios. É que, conforme a 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os juros remuneratórios agregam-se ao capital e perdem a natureza de 

acessório, fazendo concluir que a prescrição é vintenária. Dos índices A parte autora ingressou com o presente feito 

visando o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas de poupança. As cadernetas de 

poupança são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinado valor junto à 

instituição financeira que se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês acrescido de correção monetária, 

mais 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, passado o lapso mensal, ocorre renovação 

automática do contrato por igual período.No momento em que houve abertura ou renovação automática do contrato de 

caderneta de poupança existente entre os autores e a instituição financeira ré, foi estabelecido o índice que deveria ser 

utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Janeiro de 1989Quanto ao índice de janeiro 

de 1989, a alteração dos índices de correção monetária instituída através de Medida Provisória, (MP n. 32/89), 

convertida na Lei n. 7.730/89, feriu direito adquirido e ato jurídico perfeito. Os contratos firmados entre a autora e a 

instituição financeira, administradora da conta poupança, não podem ser atingidos por legislação posterior em prejuízo 

ao titular da conta. Os contratos firmados, ou renovados, anteriormente a 15.01.89 devem ser respeitados, a fim de 

assegurar ao poupador o critério de remuneração então vigente, ainda que o vencimento venha a ocorrer após a 

mencionada data. O Superior Tribunal de Justiça solidificou tal entendimento, conforme ementa de julgado que abaixo 

segue transcrita: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal 

de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72% Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, 

nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP n. 740791 - Processo n. 

200500579145-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 05/09/2005, p. 432). Assim, o 

banco depositário é responsável pela correção de janeiro de 1989 relativa às contas com aniversário na primeira 

quinzena do mês de janeiro de 1989. As contas com aniversário na segunda quinzena do mês de janeiro de 1989 serão 

atualizadas com base no índice do LFT, conforme o inciso I do artigo 17 da Lei n. 7.730, de 31 de janeiro de 1989.Juro 

e correção monetáriaAs contas de poupança são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema próprio das 

cadernetas de poupança. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de 

juro remuneratório e correção monetária próprios da poupança. Juro de moraO juro de mora simples é devido a partir da 

citação, no percentual de 1% ao mês. Honorários AdvocatíciosEm razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 

20 e parágrafos, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, 

que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar 

o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por esta 

razão, devem ser fixados com moderação, no valor de R$ 1.166,32, equivalente à metade do mínimo previsto na tabela 

de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo (R$ 2.332,65 - dois mil, trezentos e trinta e dois 

reais e sessenta e cinco centavos). Decisão Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores equivalentes à aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), 

descontados os percentuais já creditados espontaneamente, com incidência de juro e correção monetária na forma 

estabelecida pelo sistema próprio das cadernetas de poupança, mais juro de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios que fixo em R$ 

1.166,32 (hum mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos). Com juro e correção monetária desde a data da 

publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no 

capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2008.61.00.024287-1 - ANTONIO NAPOLITANO E OUTRO (ADV. SP104125 SONIA REGINA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  
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11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00. 024287-1 - Procedimento 

OrdinárioAutor: ANTONIO NAPOLITANO E ANTONIA APARECIDA NAPOLITANORé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos em sentença.O objeto da presente ação é atualização monetária de conta de 

poupança.A parte autora alegou na petição inicial que era titular de contas de poupança junto à instituição financeira ré 

e que sofreu prejuízos no momento da correção de seus saldos, porque a ré deixou de creditar os índices que refletiram a 

real perda da moeda no mês de janeiro de 1989. Pediu a procedência da ação, com a condenação da ré a efetuar o 

pagamento da diferença decorrente da aplicação dos índices corretos, com incidência de juros, correção monetária e 

honorários advocatícios.Foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária.Citada, a ré apresentou contestação, 

com preliminares; e, no mérito, requereu a improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e decido.PreliminaresIncompetência absoluta da Justiça FederalA CEF alega, que caso o valor da 

causa seja inferior a 60 salários mínimos, este Juízo é incompetente para julgar esta ação, sendo competente o Juizado 

Especial Federal. No entanto, conforme informações da Contadoria Judicial prestadas a este Juízo, para que haja 

proveito econômico igual ou superior a 60 salários mínimos, supõe a evolução, pelos mesmos índices aplicados às 

cadernetas de poupança (inclusive os juros contratuais de 0,5%) e o IPC pleiteado, de um saldo de CR$ 14.150,00, a 

partir de janeiro/89. Conforme os extratos apresentados o valor é superior ao mencionado. Ausência de documentos - 

extratosRejeito a preliminar de ausência de documento indispensável à propositura da ação argüida pela Caixa 

Econômica Federal, uma vez que a autora juntou extratos bancários referentes ao período, bem como planilha 

demonstrativa das respectivas correções mensais.Ilegitimidade passiva da CEFRejeito também, a preliminar de 

ilegitimidade passiva alegada pela CEF.A legitimidade passiva ad causam das instituições financeiras administradoras 

da caderneta de poupança existente em nome do autor é latente, segundo já pacificado entendimento jurisprudencial do 

STJ.Quanto às demais preliminares, deixo de apreciá-las por não serem objeto da ação ou se confundirem com o mérito 

do pedido e serão analisadas conjuntamente com ele.MéritoPrescriçãoRejeito a alegação de prescrição dos juros 

remuneratórios. É que, conforme a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os juros remuneratórios agregam-se 

ao capital e perdem a natureza de acessório, fazendo concluir que a prescrição é vintenária. Dos índices A parte autora 

ingressou com o presente feito visando o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas de 

poupança. As cadernetas de poupança são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita 

determinado valor junto à instituição financeira que se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês 

acrescido de correção monetária, mais 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, passado o 

lapso mensal, ocorre renovação automática do contrato por igual período.No momento em que houve abertura ou 

renovação automática do contrato de caderneta de poupança existente entre os autores e a instituição financeira ré, foi 

estabelecido o índice que deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Janeiro 

de 1989Quanto ao índice de janeiro de 1989, a alteração dos índices de correção monetária instituída através de Medida 

Provisória, (MP n. 32/89), convertida na Lei n. 7.730/89, feriu direito adquirido e ato jurídico perfeito. Os contratos 

firmados entre a autora e a instituição financeira, administradora da conta poupança, não podem ser atingidos por 

legislação posterior em prejuízo ao titular da conta. Os contratos firmados, ou renovados, anteriormente a 15.01.89 

devem ser respeitados, a fim de assegurar ao poupador o critério de remuneração então vigente, ainda que o vencimento 

venha a ocorrer após a mencionada data. O Superior Tribunal de Justiça solidificou tal entendimento, conforme ementa 

de julgado que abaixo segue transcrita: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 42,72% Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 

20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática 

estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP n. 740791 - 

Processo n. 200500579145-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 05/09/2005, p. 432). 

Assim, o banco depositário é responsável pela correção de janeiro de 1989 relativa às contas com aniversário na 

primeira quinzena do mês de janeiro de 1989. Juro e correção monetáriaAs contas de poupança são corrigidas e 

remuneradas com aplicação do sistema próprio das cadernetas de poupança. Assim, os valores decorrentes da aplicação 

dos índices expurgados receberão incidência de juro remuneratório e correção monetária próprios da poupança. Juro de 

moraO juro de mora simples é devido a partir da citação, no percentual de 1% ao mês. Honorários AdvocatíciosEm 

razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas 

que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo 

do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado 

e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza 

da causa não apresenta complexidade. Por esta razão, devem ser fixados com moderação, no valor de R$ 1.166,32, 

equivalente à metade do mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo 

(R$ 2.332,65 - dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). Decisão Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores equivalentes à aplicação 

do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), descontados os percentuais já creditados espontaneamente, com incidência de juro 

e correção monetária na forma estabelecida pelo sistema próprio das cadernetas de poupança, mais juro de mora de 1% 
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ao mês desde a citação. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios 

que fixo em R$ 1.166,32 (hum mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos). Com juro e correção monetária 

desde a data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 

de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral.A resolução do mérito dá-se nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.028125-6 - MARTA DE ASSIS PINHEIRO (ADV. SP261420 ORLANDO CRUZ DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.028125-6 - Ação 

CautelarAutora: MARTA DE ASSIS PINHEIRORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Sentença tipo BVistos 

em sentença.O objeto da presente ação é Sistema Financeiro da Habitação em sentido amplo.Narrou a parte autora, em 

sua petição inicial, que foi formalizado instrumento particular de compra e venda, mútuo e hipoteca que estabelece entre 

os mutuários e mutuante o pagamento financiado do valor do imóvel adquirido. Pelas razões narradas, deixou de efetuar 

o pagamento das prestações e a ré iniciou o procedimento de execução extrajudicial. Alegou que o Decreto-lei n. 70/66 

é inconstitucional, por afronta aos princípios do devido processo legal e amplo acesso ao Judiciário. Aduziu 

irregularidades no procedimento de realização da execução extrajudicial. Pediu liminar para anular os efeitos do leilão. 

Requereu a procedência do seu pedido.É o relatório. Fundamento e decido. O ponto controvertido deste processo diz 

respeito ao procedimento de execução extrajudicial do Decreto-lei n. 70/66. Conforme consta dos autos, a parte autora 

firmou contrato de venda e compra de imóvel, com financiamento concedido pela ré. Em virtude de ter se tornado 

inadimplente, sua dívida venceu antecipadamente por inteiro, o que ensejou a execução extrajudicial. Constata-se da 

leitura da petição inicial, que a matéria controvertida é unicamente de direito. Embora a parte autora faça alegações que, 

a princípio poderiam sugerir envolvimento de matéria de fato, na realidade, os argumentos são genéricos e não há 

referência ao caso do processo. Assim, embora a parte autora aduza ter havido violação por não indicar o valor do 

débito nos avisos de cobrança, não diz que, neste caso, os avisos de cobrança recebidos pelos mutuários não continham 

o valor do débito. Apesar da aparência, a matéria discutida não envolve questões de fato. Como a matéria controvertida 

é unicamente de direito e neste Juízo já foi proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, o feito 

pode ser julgado de plano, conforme prevê o artigo 285-A do Código de Processo Civil.Os números dos autos dos 

processos nos quais foram proferidas as sentenças paradigmas encontram-se mencionados no corpo do texto. A 

Execução Extrajudicial do Decreto-Lei 70/66(conforme processo 2000.61.00.023595-8 e 2001.61.00.000763-2)A parte 

autora afirma que o Decreto-lei 70/66, no qual a ré se baseou para promover a execução extrajudicial do imóvel objeto 

dos autos, é inconstitucional, por afrontar os princípios do devido processo legal e amplo acesso ao Poder Judiciário. O 

Decreto-lei 70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor hipotecário a optar pela execução do crédito na forma do Código 

de Processo Civil ou na forma dos artigos 31 a 38 do mesmo Decreto-lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem 

modalidade de execução, na qual o credor hipotecário comunica ao agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, 

após convocar o devedor a purgar o débito, promove público leilão de imóvel hipotecado, que resultará na carta de 

arrematação, que servirá como título para transcrição do Registro de Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle 

judicial. Apenas se estabeleceu uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que 

poderá haver a desconstituição não só da arrematação como também da própria execução que a antecedeu por meio de 

sentença em ação de imissão de posse ou em ação direta contra o credor ou agente fiduciário. Todo o procedimento de 

execução extrajudicial pode ser submetido ao controle judicial e, sendo constatada qualquer irregularidade, pode ser 

declarada sua invalidade, não havendo ofensa, destarte, aos princípios do amplo acesso ao Poder Judiciário e do devido 

processo legal. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, pela recepção do Decreto-lei 70/66 pela Ordem 

Constitucional de 1988, possibilitando a execução extrajudicial em caso de inadimplemento do mutuário. Ausência de 

Notificação Premonitória(conforme processo 2006.61.00.022429-0 e 2004.61.00.004640-7)É necessária a notificação 

pessoal do devedor do dia, hora e local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento que esteja 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, em processo de execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei n. 

70/66. Este procedimento deve se revestir de todas as formalidades legais, pois se trata de única oportunidade que é 

dada ao executado para purgar a mora, sendo ato indispensável à realização do leilão.O artigo 31, do Decreto-lei n. 

70/66, com nova redação dada pela Lei n. 8.004/90, estabelece: Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no 

todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente 

fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes documentos:[...] 1º Recebida a solicitação 

da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 2º 

Quando o devedor se encontrar em lugar incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente 

fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação 

local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.Pela redação do parágrafo 2º do 

texto acima colacionado, verifica-se que a exigência de notificação tem como finalidade que o devedor seja cientificado 

da abertura do prazo para purgação da mora. No caso do autos, verifica-se, que o mutuário foi notificado por edital, 

mecanismo previsto para suprir a falta de notificação pessoal.Dessa forma, o agente fiduciário deu conhecimento do 

prazo para purgação da mora, por meio de edital publicado na imprensa local.A juntada da publicação em jornal 
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comprova que o mutuário teve conhecimento da execução extrajudicial e da oportunidade de pagamento da dívida. Não 

se evidencia, portanto, a circunstância da nulidade invocada, decorrente da ausência da notificação.Benefícios da 

Assistência JudiciáriaA autora requereu, na petição inicial, os benefícios da Assistência Judiciária. A autora preenche os 

requisitos da Lei n. 1060/50, por ser pessoa cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. Por esta razão, defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária.Sucumbência Não há que se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a ser citada.DecisãoDiante 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora de anulação do leilão extrajudicial. A resolução do 

mérito dá-se nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, 

intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO 

DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 3377 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0017513-4 - CIPRIANO DE FREITAS (ADV. SP121083 ALEXANDRE GOMES CASTRO) X UNIAO 

FEDERAL E OUTRO (PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E ADV. SP026276 TOMAS 

FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 95.0017513-4 - AÇÃO ORDINÁRIAAutor: 

CIPRIANO DE FREITAS Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se 

de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a 

que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas do autor.O exeqüente apresentou 

tabela de cálculos com a inclusão dos índices de março de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991.É o relatório. 

Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do 

julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de 

que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e 

jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da 

aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros 

remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 

8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 

154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da 

execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros 

remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Da análise dos autos, verifica-se que 

o acórdão de fls. 135-144 reconheceu que o juro de mora não faz parte da condenação.IPC de janeiro de 1989A 

correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi 

composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao 

total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 

1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos 

autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o 

coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 

2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o 

coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima 

demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no 

mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 

0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). 

Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a 

correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no 

coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.Demais índicesO acórdão de fls. 191-

193 afastou os demais índices pleiteados pelo autor, nos termos da Súmula n. 252.SucumbênciaO acórdão determinou 

às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. 

Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, 

cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, verifica-se que os índices foram 

corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 28 de 

novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

97.0025770-3 - SANTA CONSTANCIA TECELAGEM S/A (ADV. SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MICHELE RANGEL DE BARROS)  

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, 

verifica-se que a pretensão é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A 

lide posta a julgamento foi decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na 

sentença, deve socorrer-se do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no 
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artigo 535 do Código de Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-

se e intimem-se.  

 

97.0028877-3 - SEBASTIAO ROBERTO DONIZETE BENTO E OUTROS (ADV. SP026700 EDNA RODOLFO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. 

SP060275 NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD HUMBERTO GOUVEIA)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 98.0028877-3 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: SEBASTIAO ROBERTO DONIZETE BENTO, SEBASTIAO SILVA, SELVINA OLIVIERA 

DUARTE, SEVERINA RAMOS TEIXEIRA DA SILVA, SEVERINO JOSE DE ARAUJO, SILAS LUCINDO DA 

SILVA, SILVANE SOUZA DA SILVA E SUELI PENKAL Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença 

tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para 

cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas 

contas das SILVANE SOUZA DA SILVA E SUELI PENKAL, e os Termos de Adesão às condições da LC 110/2001 

dos autores SEBASTIAO ROBERTO DONIZETE BENTO, SEBASTIAO SILVA, SELVINA OLIVIERA DUARTE, 

SEVERINA RAMOS TEIXEIRA DA SILVA, SEVERINO JOSE DE ARAUJO e SILAS LUCINDO DA SILVA.É o 

relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o 

cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão 

que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo 

seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. 

Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária 

próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte 

forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 

13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 

8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices 

expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes 

autos.Da análise dos autos, verifica-se que a sentença às fls. 122-125 excluiu a aplicação dos juros moratórios por se 

tratar de obrigação de fazer.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 

1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 

1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de 

cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros 

remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de 

janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, 

temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da 

diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído 

no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF 

observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na 

primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no 

IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na 

conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado 

da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na 

época.SucumbênciaA sentença determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na 

proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e 

vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante 

da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Termo de 

AdesãoOs autores SEBASTIAO ROBERTO DONIZETE BENTO, SEBASTIAO SILVA, SELVINA OLIVIERA 

DUARTE, SEVERINA RAMOS TEIXEIRA DA SILVA, SEVERINO JOSE DE ARAUJO e SILAS LUCINDO DA 

SILVA assinaram o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão 

em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a 

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação aos autores constantes 

no cabeçalho desta decisão, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. 

Forneça a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias: a) cópia do termo de adesão assinado pelo 

autor SEBASTIAO RODRIGUES LOPES. b) demonstrativo(s) do(s) crédito(s) efetuado(s), em razão da respectiva 

adesão, na(s) conta(s) fundiária(s) dos autores SEBASTIAO ROBERTO DONIZETE BENTO, SEBASTIAO 

RODRIGUES LOPES, SEBASTIAO SILVA, SELVINA OLIVIERA DUARTE, SEVERINA RAMOS TEIXEIRA DA 

SILVA, SEVERINO JOSE DE ARAUJO e SILAS LUCINDO DA SILVA.Satisfeitas as determinações, ciência à parte 

autora. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza 

Federal Substituta 

 

97.0045957-8 - INTERAMERICANA CIA/ DE SEGUROS GERAIS E OUTRO (ADV. SP099065 JOSE 

FRANCISCO GOMES MACHADO E ADV. SP107908 MARIA LUCIA DE MENEZES NEIVA) X EMPRESA 
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BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO (ADV. SP152368 SIMONE REZENDE 

AZEVEDO) X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A (ADV. SP195140 VICTOR AUGUSTO BENES SENHORA E 

ADV. SP041775 JOSÉ ARMANDO DA GLÓRIA BATISTA)  

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante figurou nesta ação como denunciado e alega haver 

omissão na sentença. Sem razão o embargante. Os argumentos lançados nos embargos de declaração são no sentido de 

que a arguição de prescrição trazida pelo embargante em sua contestação não foi examinada. 0 contestação apresentada 

pelo embargante foi considerada intempestiva, tendo sido determinado seu desentranhamento (fl. 148). Por essa razão, a 

prescrição argüida pelo embargante em sua contestaçãp não foi analisada. Portanto, não há, na sentença, a omissão na 

forma aludida no artigo 535 do Código de Processo Civil. Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. mantém-se a sentença.  

 

97.0047628-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0047626-0) BIGBURGUER SAO 

PAULO LANCHONETE LTDA (ADV. SP115441 FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO E ADV. SP118873 

LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD WAGNER ALEXANDRE CORREA)  

11ª Vara Federal Cível - Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 97.0047628-6 - AÇÃO ORDINÁRIAAutora: 

BIGBURGER SÃO PAULO LANCHONETE LTDA. - MATRIZ E FILIALRéu: INSS Sentença tipo AVistos em 

sentença.O objeto desta ação é salário educação e a exclusão da multa moratória em decorrência de denúncia 

espontânea.Na petição inicial a parte autora alegou que não deve recolher a contribuição referente ao salário-educação, 

por inconstitucionalidade da cobrança. Aduziu também que não foram recolhidas as contribuições referentes aos meses 

de maio a setembro de 1995, e que procedeu à denúncia espontânea do débito que possuía junto ao réu, o qual exige o 

pagamento da multa moratória, com a qual discorda. Afirmou que a denúncia espontânea afasta a imposição da multa, 

nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional. Alegou que a taxa SELIC não pode ser cobrada a partir de 

1995 e que os juros de mora não podem ser capitalizados nem superiores a 1% (um por cento) ao mês. Requereu a 

procedência da ação. Juntou documentos (fls. 02-26; 27-62).Citado, o INSS apresentou contestação, com preliminares; 

no mérito, requereu a improcedência do pedido (fls. 69-90).Em manifestação sobre a contestação, a parte autora reiterou 

os argumentos que havia lançado na peça vestibular (fls. 92-98).Instada a se manifestar sobre seu interesse em propor a 

ação também contra o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE, a autora manifestou-se pelo não 

comparecimento do FNDE ao processo (fls. 103, 107).Foi determinada a realização de prova pericial, a qual foi 

produzida, tendo as partes se manifestado sobre o laudo (fls. 109-110; 147-176; 202-210 e 218).É o relatório. 

Fundamento e decido.PreliminaresAntes de apreciar as preliminares argüidas pelo réu em contestação, convém registrar 

que a decisão saneadora (fl. 109) menciona peças processuais não existentes nestes autos. A própria numeração do 

processo o confirma.Passo ao exame das preliminares.Ilegitimidade passiva do INSSO INSS argüiu preliminar de 

ilegitimidade passiva, sob o argumento de que é mero arrecadador do salário educação, cabendo ao FNDE a 

administração do total da arrecadação.No presente processo, os valores discutidos pela autora referem-se a parcelas não 

pagas do salário educação. Em situações como essa, em que o valor ainda não foi recolhido e integrado ao patrimônio 

do FNDE, a legitimidade para figurar no pólo passivo da ação é do INSS.Nesse sentido é o julgado 

abaixo:PROCESSUAL - LEGITIMIDADE - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - SALÁRIO EDUCAÇÃO - COBRANÇA 

PELO INSS EM FAVOR DO FNDE - LEGITIMIDADE DO INSS.I - As ações em que se discutem o lançamento e a 

cobrança, pelo INSS, de salário educação devem ser propostas contra esta autarquia. O mesmo ocorre com aquelas em 

que se pede repetição de indébito. Caso já tenha transferido o valor arrecadado ao FNDE, o INSS deverá pedir que se 

denuncie a lide a essa entidadeII - Se entretanto o credor quiser compensar o pagamento indevido, com débitos seus 

para com o FNDE, a ação terá de ser proposta contra este.(STJ, RESP n. 265632 - Processo n. 200000657875-SC, Rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, votação unânime, DJ 05/11/2001, p. 00084)Portanto, o legitimado para 

figurar no pólo passivo desta ação é o INSS, razão pela qual refuto a preliminar argüida nesse 

sentido.MéritoPrejudicada a apreciação da prescrição aventada pelo réu, uma vez que este processo não versa sobre 

repetição de indébito.Do Salário educaçãoO ponto controvertido diz respeito à constitucionalidade do salário-

educação.A discussão acerca da constitucionalidade do salário-educação não tem mais espaço. O Supremo Tribunal 

Federal já pacificou a questão, tendo reconhecido a constitucionalidade desta contribuição social. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. A Lei nº 9.424/96 mostra-se harmônica com a Constituição Federal. 

Precedente: Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 3. (STF, RE Processo n. 269675-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, 

decisão unânime, DJ 16-11-2001, p. 00022).Portanto, apresenta-se correta a exigência de que a parte autora pague o 

salário-educação.Da denúncia espontânea e da multaPara configuração de denúncia espontânea é imprescindível o 

pagamento integral do crédito, conforme dispõe o Código Tributário Nacional:Art. 138. A responsabilidade é excluída 

pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, 

ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de 

apuração.Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.No caso da autora, não houve o pagamento 

integral do débito, nem mesmo seu pedido de parcelamento voluntário, ou ainda apresentação de requerimento nesse 

sentido, não podendo ser reconhecida a ocorrência de denúncia espontânea para o afastamento da multa 

moratória.Portanto, apresenta-se correta a exigência de que a parte autora pague o débito em atraso com a incidência da 

multa moratória.Multa confiscatóriaA parte autora insurge-se quanto ao caráter confiscatório da multa de mora.A multa 

moratória não tem caráter confiscatório em razão de não se tratar de multa tributária, mas administrativa, consoante 
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posicionamento da jurisprudência:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - ILEGITIMIDADE DE PARTE - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONHECIDA - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO REJEITADA - RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO E À 

REMESSA OFICIAL PROVIDOS.[...]17. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma 

pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal 

corrigido.[...]19. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais 

previstos na lei foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos 

cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, 

mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória.[...](TRF3, AC n. 1329783 - Processo n. 200661260021006-SP, Rel. 

Des. Ramza Tartuce, 5ª Turma, decisão unânime, DJF3 08/10/2008, Não há que se falar, portanto, em caráter 

confiscatório da multa moratória.Taxa SELICA Taxa Selic pode ser utilizada para atualização de débitos fiscais, a partir 

de abril de 1995, conforme também assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A 

MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO.1. Segundo o CTN, o 

crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da 

falta (...) (art. 161), que, se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês 

(art. 161, 1º).2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de modo 

diverso, ficando consagrado, por força dessa última, que a partir de 1º de abril de 1995, os juros de mora ...serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente (art. 13).3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios 

devidos pelo Fisco, estabelecendo, no 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação 

ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até 

o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.4.O 

reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à 

legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem 

normativa para ambas as situações.5. Embargos de divergência a que se dá provimento.(STJ, ERESP n. 398182 - 

Processo n. 200400328144-PR, Rel. MIn. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, decisão unânime, DJ 03/11/2004, p. 

00122,Assim, é o caso de manter-se a cobrança da Taxa Selic sobre o valor da dívida da parte autora, desde 1995.Juros 

de mora e capitalizadosA parte autora se insurge quanto aos juros de mora aplicados na cobrança do crédito tributário 

vencido, e contra sua capitalização.Os juros de mora a serem aplicados no presente caso não são de 1% (um por cento) 

ao mês, conforme pretende a autora, uma vez que há lei específica dispondo sobre o assunto, a saber, a Lei n. 

9.065/95.Nesse sentido é o julgado abaixo:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DO EXECUTADO PARA ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA 

DA CDA. NULIDADE NÃO RECONHECIDA QUANDO NÃO HÁ PREJUÍZO PARA A DEFESA DO 

EXECUTADO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. AFASTADA 

ALEGAÇÃO DE MULTA COM EFEITO CONFISCATÓRIO E/OU REDUÇÃO EM ISONOMIA COM MULTA 

DAS RELAÇÕES DE CONSUMO. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. VERBA 

HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA. ALEGAÇÃO DE DUPLA EXIGÊNCIA NA EXECUÇÃO FISCAL E NOS 

EMBARGOS. NÃO OCORRÊNCIA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.[...]VI - Os juros moratórios constituem encargo 

da dívida, fundamentado na indevida privação de disponibilidade do credor quanto ao valor que lhe é devido e não foi 

pago na data de vencimento.[...]IX - Os juros de mora de créditos previdenciários administrados pelo INSS incidem a 

partir do mês seguinte ao vencimento da contribuição, regulando-se pelos seguintes critérios legais (Res. CJF nº 242, de 

03.07.2001, Cap. III, item nº 01; Prov. COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454): 1º) os juros serão de 1% sobre o valor 

originário para as competências até setembro de 1979 (Decreto nº 83.081, de 24.11.79, art. 61; Lei nº 4.357/64, art. 711, 

60; Dec. nº 84.028, de 25.09.79, arts. 10 e 20; Decreto nº 84.062, de 08.10.79, art. 10; Dec.-Lei nº 1.816/80, arts. 30 e 

40; Decreto nº 90.817, de 17.01.85, art. 61) e, a partir de outubro de 1979, sobre o valor corrigido monetariamente 

(Decreto-Lei nº 1.704/79); 2º) juros de 1% ao mês ou fração, calculados sobre o valor do débito atualizado de acordo 

com os critérios adotados para os tributos da União (Lei nº 8.212, de 24.07.91, artigos 34 e 36); 3º) a partir de fevereiro 

até dezembro de 1991, juros pela TRD (Lei nº 8.177/91, artigo 9º; Lei nº 8.218, de 29.08.91, artigo 3º); 4º) a partir de 

janeiro/1992 - juros de 1% (um por cento) por mês-calendário ou fração, calculados sobre o valor do débito atualizado 

de acordo com os critérios adotados para os tributos da União (Lei nº 8.620, de 05.01.92, artigo 3º; Lei nº 8.212, de 

24.07.91, artigos 34 e 36); 5º) a partir de janeiro de 1995, há as seguintes regras diferenciadas: a) para fatos geradores 

até 31.12.1994 - nos meses de fevereiro e março de 1997 incidem apenas os juros de 1% ao mês e, a partir de 01.04.97, 

Taxa SELIC e juros de 1% no mês de pagamento (Lei nº 8.383, de 31.12.91 e Lei nº 9.430/96; MPs nº .523/97 e 

1.571/97; Leis nº 9.528, de 10.12.97 e nº 9.639 de 20.05.98); b) para fatos geradores de 01.01.95 a 31.03.95 - Taxa 

Média Mensal de Captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, e juros de 1% no mês de 
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pagamento (Lei nº 8.981/95, art. 84, I) e, a partir de 01.04.95, a taxa SELIC e juros de 1% no mês de pagamento (Lei nº 

9.065, de 20.06.95, art. 13 e 18); c) para fatos geradores a partir de 01.04.95 - Taxa SELIC - Taxa Referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais, e juros de 1% no mês de pagamento (Lei nº 9.065, 

de 20.06.95, art. 13 e 18; Lei nº 9.430, de 27.12.96, art. 61, 3º). Obs. 1: a Taxa SELIC e Taxa Média Mensal de 

Captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, em verdade, englobam fatores de juros e de 

atualização monetária, sendo descabida a inclusão de qualquer outro índice a esse título. Regularidade dos critérios de 

juros aplicados no caso concreto. Presunção de liquidez e certeza da CDA não elidida.X - A aplicação da taxa SELIC é 

devida a partir de sua instituição, através da Lei nº 9.065/95, não havendo confronto com o dispositivo constante do 1º 

do art. 161 do CTN, já que os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não recolhido 

tempestivamente.[...](TRF3, AC n. 696407 - Processo n. 200061140013351-SP, Rel. Juiz Souza Ribeiro, 2ª Turma, 

decisão unânime, DJU 24/02/2006, p. 332)Prejudicada a apreciação dos argumentos do autor quanto ao juros 

capitalizados, uma vez que não a Taxa Selic não apresenta tal configuração.Sucumbência Em razão da sucumbência, 

conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das 

despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o 

grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar 

que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por esta razão, deve ser fixado com moderação, em valor de R$ 

4,665,30 (quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), equivalente a duas vezes o mínimo previsto 

na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo (R$ 2.332,65 - dois mil, trezentos e trinta 

e dois reais e sessenta e cinco centavos). DecisãoDiante do exposto, julgo improcedente os pedidos. A resolução do 

mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou e os honorários advocatícios que fixo em R$ 4,665,30 (quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco 

reais e trinta centavos). Com juro e correção monetária desde a data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, 

calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações 

condenatórias em geral.Publique-se, registre-se, intimem-se. São Paulo, 14 de novembro de 2008.REGILENA EMY 

FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l 

 

97.0047629-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0047626-0) BIGBURGUER SAO 

PAULO LANCHONETE LTDA E OUTRO (ADV. SP115441 FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO E ADV. 

SP118873 LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD WAGNER ALEXANDRE CORREA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE (ADV. DF010122 EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES)  

11ª Vara Federal Cível - Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 97.0047629-4 - AÇÃO ORDINÁRIAAutora: 

BIGBURGER SÃO PAULO LANCHONETE LTDA. - MATRIZ E FILIALRéu: INSS Sentença tipo AVistos em 

sentença.O objeto desta ação é salário educação e a exclusão da multa moratória em decorrência de denúncia 

espontânea.Na petição inicial a parte autora alegou que não deve recolher a contribuição referente ao salário-educação, 

por inconstitucionalidade da cobrança. Aduziu também que não foram recolhidas as contribuições referentes aos meses 

de maio de 1995 a abril de 1996, e que procedeu à denúncia espontânea do débito que possuía junto ao réu, o qual exige 

o pagamento da multa moratória, com a qual discorda. Afirmou que a denúncia espontânea afasta a imposição da multa, 

nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional. Alegou que a taxa SELIC não pode ser cobrada a partir de 

1995 e que os juros de mora não podem ser capitalizados nem superiores a 1% (um por cento) ao mês.Requereu a 

procedência da ação para declarar a inexigibilidade da multa. Juntou documentos (fls. 02-26; 27-76).Citado, o INSS 

apresentou contestação, com preliminares; no mérito, requereu a improcedência do pedido (fls. 81-98).Em manifestação 

sobre a contestação do INSS, a parte autora reiterou os argumentos que havia lançado na peça vestibular (fls. 100-

106).Foram apreciadas as preliminares argüidas pelo INSS em sua contestação. Na mesma decisão, foi determinada a 

citação do FNDE, o qual apresentou contestação, na qual requereu a improcedência do pedido (fls. 117; 114-136).Em 

manifestação sobre a contestação do FNDE, a parte autora novamente reiterou os argumentos que havia lançado na peça 

vestibular (fls. 137-142).Foi determinada a realização de prova pericial, a qual foi produzida, tendo as partes se 

manifestado sobre o laudo (fls. 147-148; 240-269; 275; e 277-285).É o relatório. Fundamento e 

decido.MéritoPrejudicada a apreciação da prescrição aventada pelo FNDE, uma vez que este processo não versa sobre 

repetição de indébito.Do Salário educaçãoO ponto controvertido diz respeito à constitucionalidade do salário-

educação.A discussão acerca da constitucionalidade do salário-educação não tem mais espaço. O Supremo Tribunal 

Federal já pacificou a questão, tendo reconhecido a constitucionalidade desta contribuição social. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. A Lei nº 9.424/96 mostra-se harmônica com a Constituição Federal. 

Precedente: Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 3. (STF, RE Processo n. 269675-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, 

decisão unânime, DJ 16-11-2001, p. 00022).Portanto, apresenta-se correta a exigência de que a parte autora pague o 

salário-educação.Da denúncia espontânea e da multaPara configuração de denúncia espontânea é imprescindível o 

pagamento integral do crédito, conforme dispõe o Código Tributário Nacional:Art. 138. A responsabilidade é excluída 

pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, 

ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de 

apuração.Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.No caso da autora, não houve o pagamento 
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integral do débito, nem mesmo seu pedido de parcelamento voluntário, ou ainda apresentação de requerimento nesse 

sentido, não podendo ser reconhecida a ocorrência de denúncia espontânea para o afastamento da multa 

moratória.Portanto, apresenta-se correta a exigência de que a parte autora pague o débito em atraso com a incidência da 

multa moratória.Multa confiscatóriaA parte autora insurge-se quanto ao caráter confiscatório da multa de mora.A multa 

moratória não tem caráter confiscatório em razão de não se tratar de multa tributária, mas administrativa, consoante 

posicionamento da jurisprudência:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - ILEGITIMIDADE DE PARTE - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONHECIDA - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO REJEITADA - RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO E À 

REMESSA OFICIAL PROVIDOS.[...]17. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma 

pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal 

corrigido.[...]19. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais 

previstos na lei foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos 

cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, 

mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória.[...](TRF3, AC n. 1329783 - Processo n. 200661260021006-SP, Rel. 

Des. Ramza Tartuce, 5ª Turma, decisão unânime, DJF3 08/10/2008, Não há que se falar, portanto, em caráter 

confiscatório da multa moratória.Taxa SELICA Taxa Selic pode ser utilizada para atualização de débitos fiscais, a partir 

de abril de 1995, conforme também assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A 

MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO.1. Segundo o CTN, o 

crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da 

falta (...) (art. 161), que, se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês 

(art. 161, 1º).2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de modo 

diverso, ficando consagrado, por força dessa última, que a partir de 1º de abril de 1995, os juros de mora ...serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente (art. 13).3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios 

devidos pelo Fisco, estabelecendo, no 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação 

ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até 

o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.4.O 

reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à 

legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem 

normativa para ambas as situações.5. Embargos de divergência a que se dá provimento.(STJ, ERESP n. 398182 - 

Processo n. 200400328144-PR, Rel. MIn. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, decisão unânime, DJ 03/11/2004, p. 

00122,Assim, é o caso de manter-se a cobrança da Taxa Selic sobre o valor da dívida da parte autora, desde 1995.Juros 

de mora e capitalizadosA parte autora se insurge quanto aos juros de mora aplicados na cobrança do crédito tributário 

vencido, e contra sua capitalização.Os juros de mora a serem aplicados no presente caso não são de 1% (um por cento) 

ao mês, conforme pretende a autora, uma vez que há lei específica dispondo sobre o assunto, a saber, a Lei n. 

9.065/95.Nesse sentido é o julgado abaixo:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DO EXECUTADO PARA ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA 

DA CDA. NULIDADE NÃO RECONHECIDA QUANDO NÃO HÁ PREJUÍZO PARA A DEFESA DO 

EXECUTADO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. AFASTADA 

ALEGAÇÃO DE MULTA COM EFEITO CONFISCATÓRIO E/OU REDUÇÃO EM ISONOMIA COM MULTA 

DAS RELAÇÕES DE CONSUMO. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. VERBA 

HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA. ALEGAÇÃO DE DUPLA EXIGÊNCIA NA EXECUÇÃO FISCAL E NOS 

EMBARGOS. NÃO OCORRÊNCIA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.[...]VI - Os juros moratórios constituem encargo 

da dívida, fundamentado na indevida privação de disponibilidade do credor quanto ao valor que lhe é devido e não foi 

pago na data de vencimento.[...]IX - Os juros de mora de créditos previdenciários administrados pelo INSS incidem a 

partir do mês seguinte ao vencimento da contribuição, regulando-se pelos seguintes critérios legais (Res. CJF nº 242, de 

03.07.2001, Cap. III, item nº 01; Prov. COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454): 1º) os juros serão de 1% sobre o valor 

originário para as competências até setembro de 1979 (Decreto nº 83.081, de 24.11.79, art. 61; Lei nº 4.357/64, art. 711, 

60; Dec. nº 84.028, de 25.09.79, arts. 10 e 20; Decreto nº 84.062, de 08.10.79, art. 10; Dec.-Lei nº 1.816/80, arts. 30 e 

40; Decreto nº 90.817, de 17.01.85, art. 61) e, a partir de outubro de 1979, sobre o valor corrigido monetariamente 

(Decreto-Lei nº 1.704/79); 2º) juros de 1% ao mês ou fração, calculados sobre o valor do débito atualizado de acordo 

com os critérios adotados para os tributos da União (Lei nº 8.212, de 24.07.91, artigos 34 e 36); 3º) a partir de fevereiro 

até dezembro de 1991, juros pela TRD (Lei nº 8.177/91, artigo 9º; Lei nº 8.218, de 29.08.91, artigo 3º); 4º) a partir de 

janeiro/1992 - juros de 1% (um por cento) por mês-calendário ou fração, calculados sobre o valor do débito atualizado 

de acordo com os critérios adotados para os tributos da União (Lei nº 8.620, de 05.01.92, artigo 3º; Lei nº 8.212, de 
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24.07.91, artigos 34 e 36); 5º) a partir de janeiro de 1995, há as seguintes regras diferenciadas: a) para fatos geradores 

até 31.12.1994 - nos meses de fevereiro e março de 1997 incidem apenas os juros de 1% ao mês e, a partir de 01.04.97, 

Taxa SELIC e juros de 1% no mês de pagamento (Lei nº 8.383, de 31.12.91 e Lei nº 9.430/96; MPs nº .523/97 e 

1.571/97; Leis nº 9.528, de 10.12.97 e nº 9.639 de 20.05.98); b) para fatos geradores de 01.01.95 a 31.03.95 - Taxa 

Média Mensal de Captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, e juros de 1% no mês de 

pagamento (Lei nº 8.981/95, art. 84, I) e, a partir de 01.04.95, a taxa SELIC e juros de 1% no mês de pagamento (Lei nº 

9.065, de 20.06.95, art. 13 e 18); c) para fatos geradores a partir de 01.04.95 - Taxa SELIC - Taxa Referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais, e juros de 1% no mês de pagamento (Lei nº 9.065, 

de 20.06.95, art. 13 e 18; Lei nº 9.430, de 27.12.96, art. 61, 3º). Obs. 1: a Taxa SELIC e Taxa Média Mensal de 

Captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, em verdade, englobam fatores de juros e de 

atualização monetária, sendo descabida a inclusão de qualquer outro índice a esse título. Regularidade dos critérios de 

juros aplicados no caso concreto. Presunção de liquidez e certeza da CDA não elidida.X - A aplicação da taxa SELIC é 

devida a partir de sua instituição, através da Lei nº 9.065/95, não havendo confronto com o dispositivo constante do 1º 

do art. 161 do CTN, já que os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não recolhido 

tempestivamente.[...](TRF3, AC n. 696407 - Processo n. 200061140013351-SP, Rel. Juiz Souza Ribeiro, 2ª Turma, 

decisão unânime, DJU 24/02/2006, p. 332)Prejudicada a apreciação dos argumentos do autor quanto ao juros 

capitalizados, uma vez que não a Taxa Selic não apresenta tal configuração.Sucumbência Em razão da sucumbência, 

conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das 

despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o 

grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar 

que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por esta razão, deve ser fixado com moderação, em valor de R$ 

4,665,30 (quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), equivalente a duas vezes o mínimo previsto 

na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo (R$ 2.332,65 - dois mil, trezentos e trinta 

e dois reais e sessenta e cinco centavos). DecisãoDiante do exposto, julgo improcedente os pedidos. A resolução do 

mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou e os honorários advocatícios que fixo em R$ 4,665,30 (quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco 

reais e trinta centavos). Com juro e correção monetária desde a data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, 

calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações 

condenatórias em geral.Publique-se, registre-se, intimem-se. São Paulo, 14 de novembro de 2008.REGILENA EMY 

FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l 

 

98.0029312-4 - GENILDO JANUARIO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 98.0029312-4 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: GENILDO JANUARIO DA SILVA, YOGE KURIHARA, CREUSA MARIA MORAES E 

TERESA MIASHIRORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de 

execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a 

que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores.É o relatório. 

Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do 

julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de 

que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e 

jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da 

aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros 

remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 

8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 

154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da 

execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros 

remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Da análise dos autos, verifica-se que 

os juros moratórios foram aplicados na forma do julgado.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, 

referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança 

nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros 

remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 

1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre 

os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado 

na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O 

coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 

1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 

1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, 

referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da 

inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha 

consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice 
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de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 

menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados 

e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO em relação aos autores constantes no cabeçalho desta decisão, com resolução do mérito, nos termos artigo 

794, inciso I do Código de Processo Civil.Forneça a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de quinze dias, cópia do 

termo de adesão assinado pelo autor JOSE CRISTOVAO DUTRA, bem como do demonstrativo do crédito efetuado 

na(s) conta(s) fundiária(s) do autor em razão da respectiva adesão. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 28 

de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

1999.61.00.018548-3 - ROBSON VAZ DE BARROS E OUTRO (ADV. SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA E ADV. 

SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 1999.61.00.018548-3 - Procedimento 

OrdinárioAutores: ROBSON VAZ DE BARROS E NELMA DE MAGALHÃES DE BARROSRé: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF Sentença tipo BVistos em sentença.O objeto da presente ação é Sistema Financeiro da 

Habitação em sentido amplo.A parte autora propôs a presente ação com pedido de antecipação da tutela jurisdicional e, 

na petição inicial, alegou ter firmado com a ré contrato que mereceria ser revisto. Requereu a procedência do pedido 

para revisão do contrato firmado, com o conseqüente recálculo do saldo devedor e prestações mensais. Para 

fundamentar seu pedido, teceu argumento quando aos seguintes itens: Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

O reajuste das prestações pelo reajuste da categoria profissional. Plano Real. Coeficiente de equiparação salarial. 

Seguro. TR para atualização monetária. Amortização e atualização do saldo devedor. Aplicação do juro. Execução 

extrajudicial. Negativação do nome dos devedores nos cadastros de crédito. Devolução dos valores, da quantia paga 

além do devido.O pedido de antecipação da tutela jurisdicional foi deferido parcialmente para autorizar o pagamento 

das prestações diretamente na instituição financeira.Citada, as rés apresentaram contestação, com preliminares; e, no 

mérito, requereu a improcedência dos pedidos.Em manifestação sobre a contestação, a parte autora reiterou os 

argumentos que havia lançado na peça vestibular.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.A questão de mérito é unicamente de direito, possibilitando o conhecimento direto do pedido, nos termos do 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Saldo devedor e valor do imóvelA principal queixa dos tomadores de 

financiamento para aquisição da casa própria relaciona-se à comparação entre o valor do imóvel e o valor pago das 

prestações somado ao saldo devedor.Para abordar o assunto, faço uso das palavras do Juiz Federal Dr. Luiz Antonio 

Moreira Porto, que explica:Comumente os autores fundamentam as ilegalidades do contrato e/ou descumprimento deste 

pela ré ao argumento de que após anos de pagamento do financiamento o valor do saldo devedor é maior que o valor do 

imóvel. Tal argumento decorre da confusão entre o contrato de compra e venda e o de mútuo.Nota-se tal confusão nas 

expressões prestação da casa própria ou prestação da casa/apartamento. Raras vezes o comum do povo refere-se à 

prestação como sendo para pagamento do empréstimo e não do imóvel.Para efetuar a compra do imóvel, o autor que 

não dispõe da totalidade dos recursos empresta de instituição financeira a sua escolha os valores necessários à 

realização do negócio. Assim, realiza-se a compra havendo a entrega do preço pelo ao vendedor com a decorrente 

transmissão da propriedade ao comprador.Ocorre que como garantia ao mútuo o comprador no ato da transferência do 

bem constitui hipoteca sobre o mesmo em favor do banco em que tomou o empréstimo.Deste modo, exaurido o contrato 

de compra e venda o que o comprador passa a pagar parceladamente é o mútuo e não o imóvel que já está pago e 

fazendo parte de seu patrimônio.Disto decorre que, enquanto o valor do imóvel é depreciado pelo uso e decurso do 

tempo, o saldo devedor é corrigido monetariamente e muitas vezes acrescido de juros não amortizados, gerando a 

discrepância mencionada.O mutuário deve ser conscientizado de que os pagamentos que efetua mês a mês são 

pagamentos de empréstimo e não pagamento do imóvel.PreliminaresDenunciação da lide da seguradora da réQuanto à 

preliminar de integração da SASSE à lide, como litisconsorte passiva, considero que a Caixa Econômica Federal, nos 

contratos de financiamento habitacional, atua na condição de intermediária do processamento da apólice de seguro, 

responsável, ainda, pelo recebimento do sinistro, sendo, portanto, desnecessária a citação da seguradora.MéritoSistemas 

de AmortizaçãoO contrato tabulado entre as partes é um contrato de financiamento, ou seja, empréstimo do dinheiro 

que o mutuário utiliza para aquisição da casa própria. O contraente assume uma dívida e obriga-se a quitá-la, com o 

juro, no prazo estabelecido.A amortização é o processo de pagamento da dívida, por meio de pagamentos periódicos 

(prestações). O valor de cada prestação constitui-se da soma de parte do principal (dívida) e do juro.O sistema de 

amortização define como será calculada a prestação do financiamento. Os modelos utilizados no Sistema Financeiro da 

Habitação são:Sistema Francês de Amortização - Tabela PriceSistema de Amortização Constante - SACSistema de 

Amortização Misto - SAMSistema de Amortização Crescente - SACRESistema de Amortização com Prestações 

Crescentes - SIMCSistema de Amortização Série em Gradiente - SGA aplicação de um ou outro dos sistemas de 

amortização variou em razão da necessidade de compatibilizar a capacidade de pagamento dos mutuários com o valor 

das prestações. Os sistemas de amortização mais utilizados são o da Tabela Price e o SACRE.Sistema Francês de 

Amortização - Tabela PriceNo Sistema Francês de Amortização - Tabela Price o financiamento é pago em prestações 

iguais.A Tabela Price apresenta a vantagem de implicar menor encargo sobre a prestação.Realiza-se o cálculo do juro 

sobre o saldo devedor a cada parcela, ou seja, cada vez que o mutuário paga a prestação, menor fica o saldo devedor e 

menor é o juro incidente. O cálculo obedece as seguintes regras: a) os pagamentos das prestações são mensais; b) a taxa 

de juros compostos é anual; c) é utilizada a taxa proporcional ao período considerado; e, d) no pagamento de cada 

prestação, o mutuário paga juro integral sobre o valor do saldo devedor.Neste sistema de amortização utiliza-se, em 
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alguns contratos, o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP para reajuste dos encargos mensais, o que acaba por gerar o 

chamado resíduo.Numa aplicação pura, no curso do contrato tem-se o esgotamento do saldo devedor com a última 

parcela e nada de juro. Num regime inflacionário, quando o saldo devedor é corrigido monetariamente de maneira 

diferente da correção das prestações, ao final do contrato, verifica-se a existência do chamado resíduo.Código de Defesa 

do ConsumidorO Código de Defesa do Consumidor definiu consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire 

e utiliza produto ou serviço como destinatário final e serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista (art. 2º e 3º, 2º). Portanto, sendo os serviços bancários e financeiros 

incluídos no conceito de serviço pelo Código de Defesa do Consumidor e o mutuário como destinatário final do crédito 

oferecido, conclui-se que se aplicam as regras do estatuto consumerista. Deste modo, as cláusulas contratuais que forem 

contrárias ao sistema de proteção do consumidor podem ser anuladas ou alteradas para a restituição do equilíbrio 

contratual. É imperiosa a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações entre clientes e instituição 

bancária, mas no caso não traz implicação alguma.Plano de Equivalência Salarial - contrato PES/CPA parte autora aduz 

que o reajuste das prestações mensais deve, obrigatoriamente, obedecer apenas ao Plano de Equivalência Salarial.O 

contrato firmado entre a parte autora e a ré prevê que as parcelas mensais, ao encargo da parte autora, seriam 

reajustadas a partir do índice correspondente à taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, 

facultando-se à CEF aplicar, em substituição aos percentuais da poupança, o índice de aumento salarial da categoria do 

devedor quando conhecido.Em outras palavras, pode definir unilateralmente se utiliza os mesmos índices aplicados nas 

contas poupança, ou o índice de reajuste salarial.Dessa forma, não há irregularidade na utilização dos índices de 

poupança na correção das prestações.O fato de, pelo ponto de vista da parte autora, o Plano de Equivalência Salarial 

ser-lhe mais favorável não torna a ré obrigada a alterar o que foi estabelecido no contrato à época da concessão do 

mútuo.Plano RealNão houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou 

contratuais. A Unidade Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 

8880/94, com a finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real, 

garantindo que essa então futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente dos 

diversos planos econômicos estabelecidos no país.Determinou a lei, em seu artigo 18, que o salário mínimo fosse 

convertido em URV no dia 1º de março de 1994, mediante a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de 

cada um desses meses, extraindo-se, então, a média aritmética de tais valores.Insiste a parte autora que tal procedimento 

implicou a redução substancial dos salários, fato desconsiderado pelo mutuante, que, de outro lado, reajustou as 

prestações de março a junho de 1994, pela variação da paridade entre cruzeiros real e URV, antes mesmo de qualquer 

reajuste de salários. Assim, a metodologia aplicada pelo agente financeiro, nos termos da Resolução BACEN 2.059/94, 

afronta as normas previstas na legislação que rege o sistema financeiro da habitação.A Resolução BACEN n. 2.059/94 

regulamentou a matéria nos seguintes termos:Art. 1º Estabelecer que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH) vinculados a equivalência salarial, deverão ser repassados, as prestações que tenham o 

mês de marco do corrente ano como mês de referencia, os percentuais de reajuste correspondentes a variação, em 

cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês de fevereiro e o salário do próprio mês de marco, este calculado na 

forma da Medida Provisória n. 434, de 27.02.94. Parágrafo único. Para fins do calculo referido neste artigo, considerar-

se-á o ultimo dia do mês como o do efetivo pagamento do salário do mutuário.Art. 2º Determinar que os reajustes 

subsequentes das prestações serão efetuados com base na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de 

Valor (URV) verificada entre o ultimo dia do mês anterior ao mês de referencia e o ultimo dia daquele próprio mês.Art. 

3º Na aplicação dos reajustes de que trata esta Resolução, devera ser observada a carência contratualmente prevista. Art. 

4º Aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, eventualmente for superior ao aumento salarial 

efetivamente percebido, permanece facultada a solicitação de revisão da prestação, na forma da legislação vigente. Art. 

5º O Banco Central do Brasil poderá adotar as medidas e baixar as normas necessárias a execução desta Resolução. Art. 

6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.Observa-se que a Resolução 2.059/94 determinou que os 

contratos que tivessem o mês de março como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da 

metodologia estabelecida na Medida Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a 

dizer que não haveria qualquer desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-

se, desta maneira, a preservação da equivalência salarial.Quanto aos meses subseqüentes, a mencionada Resolução 

determinou que os reajustes das prestações acompanhassem rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e 

a URV. Essa correlação determinada no ato normativo assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a 

prestação, nos termos em que foi contratualmente estabelecida.Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo 

que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação de revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos 

mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, for superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal 

disposição torna inconsistente qualquer alegação de vício decorrente da preservação de direitos assegurados pela 

legislação anterior ou pelas regras contratualmente estabelecidas.E nos termos do contrato e da legislação específica do 

sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em cada caso concreto, comprovar perante o agente financeiro 

que o reajuste da prestação foi superior ao devido, considerando-se o aumento salarial que tiveram no período e 

formular, então, a revisão dos valores das mensalidades, procedimento este não instaurado pelos 

interessados.Coeficiente de Equiparação Salarial - CESA parte autora requereu, na petição inicial, a não inclusão do 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da primeira prestação, no percentual de 15% (quinze por cento), 

tendo essa não inclusão, por conseguinte, efeito em todas as prestações subseqüentes.Fundamenta seu pedido na 
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alegação de que o CES não estava previsto em lei quando foi incluído no contrato, e por isso é ilegal sua 

cobrança.Porém, vale lembrar que a elaboração do contrato pela ré seguiu comandos não estabelecidos por ela, mas, 

sim, dos agentes reguladores do sistema, como o Banco Central do Brasil e o Ministério da Fazenda e Planejamento, 

por exemplo.Embora se alegue que a cobrança do CES somente passou a ser regular a partir de 1993, com o advento da 

Lei n. 8.692, esse coeficiente já estava previsto em normativos do Banco Central do Brasil, a que a ré não poderia se 

furtar.Com o ajuizamento de inúmeras ações perante o Poder Judiciário discutindo a regularidade da cobrança, os 

Tribunais se posicionaram a respeito, afirmando a possibilidade da cobrança do CES, em contratos que o prevejam, uma 

vez que sua cobrança não afronta qualquer instrumento legal, desde que prevista no contrato, a saber:CONTRATOS. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.[...]IV. A falta de previsão legal na 

época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em matéria de contratos que as 

partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios cogentes ou de ordem 

pública.(TRF3, AC n. 909159- SP, Rel. Des. Peixoto Junior, 2ª Turma, votação unânime, DJU 02/03/2007, p. 484)Desta 

forma, afirma-se que não há ilegalidade na cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial previsto no 

contrato.SeguroO prêmio de seguro, cobrado conjuntamente às parcelas mensais do financiamento, destina-se a 

indenizar os mutuários de prejuízos advindos de riscos futuros referentes tanto a danos físicos quanto aos que 

resultarem em morte ou invalidez permanente do segurado. Não há abusividade da cláusula em relação à contratação do 

seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, tendo em vista que é a própria lei n. 4.380/64, em seu artigo 14 e o 

Decrelo-lei 70/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também 

de tornar o sistema administrável.O valor e as condições do seguro habitacional são estipuladas de acordo com as 

normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais 

e limites das chamadas taxas de seguro (DL 70/66, artigos 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor 

cobrado a título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo em relação a 

taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar.Taxa Referencial - TRA Taxa Referencial foi criada pela 

Lei n. 8.177, de 1 de março de 1991, que dispõe acerca de sua aplicação aos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 

493/DF, Rel. Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 4.9.1992, p. 14.089 considerou inconstitucional a aplicação 

da taxa referencial aos contratos celebrados anteriormente à vigência da lei que a instituiu, sob pena de ofensa ao direito 

adquirido e ao ato jurídico perfeito, mas não excluiu o índice de correção do ordenamento jurídico pátrio, razão pela 

qual existe fundamento legal para sua fixação.Há que mencionar ainda que existem precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de aplicação da TR até mesmo para os contratos tabulados antes da criação deste índice.[...] Quanto à 

aplicação da Taxa Referencial (TR), esta Corte Superior de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento no 

sentido de ser possível sua utilização, ainda que o contrato seja anterior à citada lei, na atualização do saldo devedor de 

contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de 

poupança. Sendo assim, ainda que o contrato tenha sido firmado antes da edição da Lei 8.177/91, inexiste óbice à 

utilização da TR como indexador do saldo devedor após a sua vigência. Precedentes [...].(Superior Tribunal de Justiça - 

AgRg no Ag 779800 / DF ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0090719-6 - T4 - 

QUARTA TURMA - Data do julgamento: 17/10/2006 - Data da Publicação: DJ 20.11.2006 p. 328 - Relator: Ministro 

JORGE SCARTEZZINI).Deve ser considerado, outrossim, o fato de que a taxa referencial - TR é o indexador dos 

depósitos em cadernetas de poupança que constituem a fonte de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação.Ademais, tem-se verificado que a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, é superior à da taxa referencial, de tal sorte que se mostraria prejudicial ao 

mutuário a substituição de um índice por outro.Atualização do saldo devedor e pagamento das prestaçõesNão existe 

obrigatoriedade de que as parcelas de amortização devam ser deduzidas do saldo devedor antes da atualização do saldo 

devedor. A Circular do Banco Central n. 1214, de 4/8/1987 prevê que Nos financiamentos habitacionais, a amortização 

decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização 

monetária, ainda que os eventos ocorram na mesma data.O cálculo da atualização monetária e do juro pode obedecer 

periodicidade mensal ou anual, mas a causa de sua incidência é diária; desta forma, para se obter exatidão na operação 

matemática, é preciso que o saldo devedor seja atualizado antes do abatimento da prestação.Aplicação do Juro - 12%A 

Lei 8.692, 28 de julho de 1993, elevou a taxa de juros efetiva para 12% (doze por cento), ao dispor: Art. 25. Nos 

financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único do art. 2º. O 

contrato em testilha prevê a taxa de juros aquém do limite legal estipulado pelo artigo 25 da Lei 8.692/93.A Execução 

Extrajudicial do Decreto-Lei 70/66A parte autora afirma que o Decreto-Lei 70/66, no qual a ré se baseou para promover 

a execução extrajudicial do imóvel objeto dos autos, é inconstitucional, por afrontar os princípios do devido processo 

legal e amplo acesso ao Poder Judiciário. O Decreto-lei 70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor hipotecário a optar 

pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou na forma dos artigos 31 a 38 do mesmo Decreto-

lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem modalidade de execução, na qual o credor hipotecário comunica ao 

agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar o débito, promove público leilão 

de imóvel hipotecado, que resultará na carta de arrematação, que servirá como título para transcrição do Registro de 

Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle judicial. Apenas se estabeleceu uma deslocação do momento em que 

o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que poderá haver a desconstituição não só da arrematação como também da 

própria execução que a antecedeu por meio de sentença em ação de imissão de posse ou em ação direta contra o credor 
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ou agente fiduciário. Todo o procedimento de execução extrajudicial pode ser submetido ao controle judicial e, sendo 

constatada qualquer irregularidade, pode ser declarada sua invalidade, não havendo ofensa, destarte, aos princípios do 

amplo acesso ao Poder Judiciário e do devido processo legal. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, 

pela recepção do Decreto-lei 70/66 pela Ordem Constitucional de 1988, possibilitando a execução extrajudicial em caso 

de inadimplemento do mutuário. Negativação do nome dos devedores nos cadastros de crédito Os tribunais têm 

aceitado pacificamente a inclusão do nome dos devedores nos cadastros negativos de crédito, ainda que pendente 

discussão judicial acerca da dívida que propiciou a inscrição. A título exemplificativo segue a ementa: PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

SUSTAÇÃO.TUTELA ANTECIPADA. REGISTRO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE 

INADIMPLENTES.1. Se a matéria referente ao dispositivo tido por violado não foi decidida pelo Tribunal de origem, 

ressente-se o especial do necessário prequestionamento. Aplicação das súmulas 282 e 356 do STF.2. Esta Corte tem 

entendimento assente no sentido de ser o pedido de antecipação de tutela meio hábil a suspender a execução 

extrajudicial de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação. Precedentes.3. Na linha do entendimento 

firmado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica impedida a inclusão dos nomes dos devedores em 

cadastros de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de 

ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in 

casu, não demonstrados. Precedentes.4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido.(Superior 

Tribunal de Justiça - REsp 772028 / RS ; RECURSO ESPECIAL 2005/0129600-3 - T4 - QUARTA TURMA - Data do 

julgamento: 12/12/2005 - Data da publicação: DJ 01.02.2006 p. 571 - Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES)É 

possível, portanto, a inclusão do nome dos mutuários inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito. ContratoAs 

partes firmaram o contrato em 31/01/1992. As partes livremente celebraram o contrato e as cláusulas acordadas devem 

ser cumpridas. Somente se justificaria a revisão se algum dos preceitos infringisse o Ordenamento Jurídico. No entanto, 

não se verifica infração alguma; com efeito, dos documentos anexados aos autos, constatam-se as previsões e 

conseqüências abaixo listadas que obrigam as partes contratantes.A aplicação do Código de Defesa do Consumidor não 

gera efeito algum no caso.Não há irregularidade na utilização dos índices de poupança para a correção das 

prestações.Não há ilegalidade na conversão de moeda no Plano Real.Não é ilegal a cobrança do CES.O valor do seguro 

é devido nos termos contratados.TR pode ser utilizada para atualização monetária.A atualização do saldo devedor deve 

ser feita antes da dedução da prestação paga.As taxas de juros contratadas são legais.É possível a execução extrajudicial 

do imóvel.Não há que se falar devolução dos valores, uma vez que não se apurou quantia paga além da 

devida.Honorários AdvocatíciosEm razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos, o vencido 

pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados 

levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância 

da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos 

honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por esta razão, devem ser 

fixados com moderação.Decisão Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno o vencido a pagar 

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios que fixo em R$ 2.332,65 (dois mil, trezentos e 

trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos), valor mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados 

do Brasil - Seção São Paulo. Com juro e correção monetária desde a data da publicação da sentença até o efetivo 

pagamento, calculados na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal 

(Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, 

ações condenatórias em geral.Em razão da improcedência, a antecipação da tutela concedida perde sua eficácia.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 21 de novembro de 

2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

1999.61.00.036764-0 - WALTER FORSTER JUNIOR E OUTROS (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo Autos n. 1999.61.00.036764-0 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: WALTER FORSTER JUNIOR, FRANCISCO MONTONI JUNIOR, MARCONDES DE 

OLIVEIRA BUARQUES, NILTON APARECIDO LEAL, ROSA MARIA ANTUNES LOPES E ROSEMEIRE 

LUCASRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de 

título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi 

condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores.É o relatório. Fundamento e 

decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de 

fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que 

atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs 

contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da 

aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros 

remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 

8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 

154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da 
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execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros 

remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Da análise dos extratos juntados pela 

CEF, verifica-se que os juros de mora foram creditados no percentual de 0,5% ao mês na forma fixada pelo julgado.IPC 

de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e 

fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 

1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 

1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre 

)O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa 

forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 

1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o 

coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 

0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas 

de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente 

de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 

44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no 

mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC 

de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.O autor WALTER 

FORSTER JUNIOR requereu a aplicação dos índices sobre valores sacados a título de aquisição de casa própria, 

ocorridos nas datas de 26/08/80, 13/05/81, 01/06/82, 29/06/83 e 27/06/84, com a alegação de que em caso de multa 

rescisória de 40% todos os depósitos são computados.No entanto, a sentença e o acórdão conferiram ao autor os índices 

de 42,72% e 44,80%, apenas sobre os saldos constantes na conta do autor em novembro de 1988, para correção pelo 

trimestre de dezembro de 1988 a fevereiro de 1989 pelo IPC de 42,72% e em março de 1990 para correção pelo IPC de 

44,80%.Ademais, a multa rescisória de 40% não se confunde com a correção monetária das contas vinculadas de 

FGTS.SucumbênciaO acórdão excluiu os honorários advocatícios nos termos da MP 2164-41/01. Assim, verifica-se que 

os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 28 

de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

1999.61.00.043498-7 - AYRTON LEITE E OUTROS (ADV. SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 1999.61.00.043498-7 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: AYRTON LEITE, MANOEL LUIZ DA SILVA, JOAO JOSE NEVES E WILSON MARQUES 

SERBINORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de 

título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi 

condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas do autor WILSON MARQUES 

SERBINO, e os Termos de Adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01 dos autores MANOEL LUIZ 

DA SILVA e JOAO JOSE NEVES.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria 

da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As 

contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que 

fixou as regras que abaixo seguem.Juro de moraOs juros moratórios foram aplicados no percentual de 0,5% ao mês 

desde a citação, na forma do julgado.Juros progressivosO acórdão julgou procedente o pedido nos termos da Lei n. 

5.107/66 somente em relação aos autores JOAO JOSE NEVES e WILSON MARQUES SERBINO, assim a 

capitalização deve seguir a progressão da tabela apresentada pelo seu artigo 4º:Art 4º A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos 

de permanência na mesma emprêsa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

emprêsa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; IV - 6% (seis por cento) 

do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante.Da conferência da documentação dos autores, 

verifica-se que o autor WILSON MARQUES SERBINO não permaneceu mais do que dois anos em cada empresa, e o 

autor JOAO JOSE NEVES foi admitido somente no ano de 1982 com opção pelo fundo em 1987, sem retroação.Assim, 

não há como ser aplicada a taxa progressiva na conta dos autores. IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, 

referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança 

nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros 

remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 

1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre 

os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado 

na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O 

coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 

1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 

1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, 

referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da 

inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha 
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consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice 

de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 

menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaA sentença determinou às partes que arcassem 

com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do 

CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o 

pagamento dos honorários de seus advogados. Termo de AdesãoOs autores MANOEL LUIZ DA SILVA e JOAO JOSE 

NEVES assinaram o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão 

em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a 

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.O 

autor AYRTON LEITE aposentou-se no ano de 1979 e efetuou o saque antes dos planos econômicos, de forma que não 

faz jus à sua aplicação.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do 

julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 28 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal 

Substituta 

 

2000.61.00.037453-3 - RICARDO TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI 

SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2000.61.00.037453-3 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutor: RICARDO TEIXEIRA DE CARVALHORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença 

tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para 

cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas 

contas do autor.Os autos foram remetidos à Seção de Cálculos de Execuções e Liquidações.É o relatório. Fundamento e 

decido.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto 

condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e 

remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados 

receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo 

com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, 

progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para 

contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção 

das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram 

corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Da análise dos extratos juntados pela CEF, verifica-se que o 

juros de mora, foram creditados no percentual de 0,5% ao mês desde a citação na forma fixada pelo acórdão.IPC de 

janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro 

de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, 

incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 

1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão 

conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, 

substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 

1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 

2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na 

forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção 

monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM 

utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% 

(1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de 

abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril 

de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.Planilha do autorO índice 

conferido ao autor pela sentença foi a diferença entre o valor creditado no trimestre de dezembro de 1988 a fevereiro de 

1989 e o IPC de 42,72% do mês de janeiro de 1989.Da análise da planilha do autor, verifica-se que o exeqüente 

incorretamente utilizou o índice de 1,191767, sem efetuar o desconto dos valores já creditados na época corrigidos pelo 

índice de 1,879035, na forma acima explicitada.Dessa forma, a conta do autor não pode ser acolhida.SucumbênciaA 

sentença determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva 

sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, 

cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, verifica-se que os índices foram 

corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 28 de 

novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 
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2000.61.00.044424-9 - ANA MARILDES DE ALMEIDA VENTURA E OUTROS (ADV. SP055226 DEJAIR 

PASSERINE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO)  

1ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2000.61.00.044424-9 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: ANA MARILDES DE ALMEIDA VENTURA, ANA MARIA YURIKO TAKAOKA, 

ORLANDO RAMOS CEPEDA, JULIO CESAR LUZ, ELIO MASSAKASU FUSHIKI E CARL LELAND 

BLODGETT JUNIORRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de 

execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a 

que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores.Os exeqüentes 

apresentaram tabela de cálculos e requereram o envio dos autos à contadoria judicial.É o relatório. Fundamento e 

decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de 

fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que 

atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs 

contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da 

aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros 

remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 

8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 

154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da 

execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros 

remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.Da análise dos extratos juntados pela 

CEF, verifica-se que o juros de mora, foram creditados no percentual de 0,5% ao mês na forma fixada pelo julgado.IPC 

de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e 

fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 

1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 

1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre 

)O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa 

forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 

1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o 

coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 

0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas 

de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente 

de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 

44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no 

mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC 

de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.Cálculos dos 

autoresA correção monetária do trimestre de dezembro de 1988 a fevereiro de 1989 é realizada sobre o saldo constante 

em novembro de 1988.Da análise da planilha dos autores, verifica-se que os exeqüentes incorretamente somaram a base 

de cálculos (saldo de novembro de 1988) ao valor corrigido pelo IPC de janeiro de 1989.A base de cálculos é apenas 

evoluída pelo IPC de 01/89. A sentença conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de 

janeiro de 1989, e os valores já creditados na época devem ser descontados.Os valores da base de cálculos já sofreram a 

devida correção monetária na época e já perfazem o saldo da conta dos autores.Dessa forma, a conta dos autores não 

pode ser acolhida.Quanto ao autor JULIO CESAR LUZ o saque foi realizado em 10/04/1990. O IPC de abril de 1990 é 

aplicado somente aos valores constantes no dia 30/04/1990, o autor efetuou o saque antes de completado o período 

aquisitivo. O próprio índice de 0,00246 utilizado na época não chegou a ser creditado.SucumbênciaO acórdão excluiu 

os honorários advocatícios nos termos da MP 2164-41/01.DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos da carta de sentença em apenso, e tendo em vista os créditos realizados nesta ação, a 

discussão sobre eventuais termos de adesão restou prejudicada. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos e os 

autos apensados n. 2006.61.00.005878-9.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 28 de novembro de 

2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2001.61.00.007957-6 - JOSE ALVES BEZERRA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2001.61.00.007957-6 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: JOSE ALVES BEZERRA, JOSE ALVES CAVALCANTE e JOSE ALVES DE MOURARé: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. 

Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a 

executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores JOSE ALVES BEZERRA, JOSE ALVES 

CAVALCANTE e JOSE ALVES DE MOURAOs exeqüentes apresentaram tabela de cálculos e requereram o envio dos 

autos à contadoria judicial.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça 

Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram 

analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras 
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que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do 

sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e 

correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada 

exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas 

existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais 

de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS 

com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada 

autor nestes autos.Da análise dos autos, verifica-se que os juros de mora foram creditados nas contas vinculadas dos 

autores, no percentual de 0,5% desde a citação, conforme fixado no julgado, até a data do cumprimento da obrigação e 

posteriormente receberam a devida correção monetária pelo sistema JAM.IPC de janeiro de 1989Da conferência da 

planilha dos exeqüentes, constata-se que os autores utilizaram os mesmos índices que a CEF com exceção do índice 

referente a janeiro de 1989.Os autores utilizaram indevidamente o coeficiente de 0,312685 ao invés do coeficiente de 

0,312684 na correção do mês de janeiro de 1989, além dos valores na realização da soma terem sido arredondados à 

maior. Ao longo dos anos essa sutil diferença de índices corrigida mensalmente gerou a diferença entre as contas das 

partes. O coeficiente de 0,312684 utilizado pela CEF foi composto da seguinte forma:A correção realizada na época, 

referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança 

nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros 

remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 

1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre 

os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado 

na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O 

coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 

1,879035.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no 

mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 

0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). 

Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a 

correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no 

coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaA sentença determinou às 

partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme 

disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve 

arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, verifica-se que os índices foram corretamente 

aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO em relação aos autores constantes no cabeçalho desta decisão, com resolução do mérito, nos termos 

artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Cumpra a CEF a obrigação de fazer em relação ao autor JOSE ALVES 

BEZERRA - PIS n. 121.36765.47.9, no prazo de 15 dias.Findo este prazo, deverá apresentar a este Juízo extrato da 

conta vinculada do autor, mostrando o efetivo crédito dos percentuais determinados na decisão exeqüenda. Com a vinda 

dos extratos, dê-se ciência ao autor. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 28 de novembro de 2008.GISELE 

BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2001.61.00.009154-0 - LEONILDO OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2001.61.00.009154-0 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: LEONILDO OLIVEIRA DOS SANTOS, LEONORA MARIA VASSALO, LEVI SILVA 

CARVALHO, LUCIRENE GOMES ARANHA E LUCY DA SILVA OLIVEIRARé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados 

deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os 

documentos, com os créditos nas contas da autora LUCY DA SILVA OLIVEIRA, e os Termos de Adesão às condições 

da LC 110/2001 dos demais autores.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria 

da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As 

contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que 

fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com 

aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de 

juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada 

exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas 

existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais 

de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS 

com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada 

autor nestes autos.Da análise dos autos, verifica-se que a sentença às fls. 78-81 excluiu a aplicação dos juros moratórios 

por se tratar de obrigação de fazer.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de 

dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos 

coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 845/1335 

com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao 

ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na 

época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de 

janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é 

resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% 

está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada 

pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 

1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% 

ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos 

constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 

0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 

creditado pela CEF na época.SucumbênciaA sentença fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação.No entanto, se o termo de adesão tivesse sido juntado aos autos antes do trânsito em julgado da sentença, os 

honorários advocatícios seriam indevidos, pois se trata de acordo.Embora o acordo realizado entre as partes não obste o 

recebimento dos honorários, no presente caso a ação foi proposta em 2001 e os autores LEONILDO OLIVEIRA DOS 

SANTOS, LEONORA MARIA VASSALO efetuaram a adesão pela internet, de forma que a CEF, confiando na boa-fé 

da autora não tinha motivos para averiguar se existia ação na justiça para comunicar a adesão antes do trânsito em 

julgado da ação. Em conclusão, nas hipóteses nas quais a parte autora assinou o termo de adesão, de quem tinha ação 

em trâmite, os honorários são devidos, uma vez que a CEF poderia ter noticiado o acordo e evitado a decisão de 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios; porém, se a parte assinou o termo de adesão no formulário de 

quem não tinha ação ajuizada ou pela internet, a CEF não teve meios de informar no processo o acordo. Quanto aos 

autores LEVI SILVA CARVALHO, LUCIRENE GOMES ARANHA a CEF depositou a verba honorária (fl. 

235).Assim, não assiste razão à autora, pois não são devidos os honorários advocatícios; e a obrigação decorrente do 

julgado foi totalmente cumprida. Termo de AdesãoOs autores LEONILDO OLIVEIRA DOS SANTOS, LEONORA 

MARIA VASSALO, LEVI SILVA CARVALHO e LUCIRENE GOMES ARANHA assinaram o termo de adesão às 

condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o 

termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito 

a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante 

de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente 

aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito 

em julgado, expeça alvará do valor depositado à fl. 235 em favor dos autores.Publique-se, registre-se e intimem-se.São 

Paulo, 21 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2001.61.00.015090-8 - VANDERLEI DE ANDRADE BENITEZ E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2001.61.00.015090-8 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: VANDERLEI DE ANDRADE BENITEZ, VANDETE DE FATIMA CANDIDO DE BARROS, 

VASILIO JECOV, VERA CRISTINA MACHADO DA SILVA LIMA E VERA LUCIA DA SILVA RIBEIRORé: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. 

Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a 

executada apresentou os Termos de Adesão às condições da LC 110/2001 dos autores.Os exeqüentes requereram os 

honorários advocatícios.É o relatório. Fundamento e decido.Termo de AdesãoTodos os autores assinaram o termo de 

adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que 

assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato 

jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de 

acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.SucumbênciaA sentença fixou os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.No entanto, se o termo de adesão tivesse sido juntado aos 

autos antes do trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios seriam indevidos, pois se trata de 

acordo.Embora o acordo realizado entre as partes não obste o recebimento dos honorários, no presente caso a ação foi 

proposta em 2001 e os autores assinaram o termo declarando que não possuíam ação na Justiça, de forma que a CEF, 

confiando na boa-fé da parte autora não tinha motivos para averiguar se existia ação na justiça para juntar o termo de 

adesão antes do trânsito em julgado da ação. Em conclusão, nas hipóteses nas quais a parte autora assinou o termo de 

adesão, de quem tinha ação em trâmite, os honorários são devidos, uma vez que a CEF poderia ter noticiado o acordo e 

evitado a decisão de condenação ao pagamento de honorários advocatícios; porém, se a parte assinou o termo de adesão 

no formulário de quem não tinha ação ajuizada, a CEF não teve meios de informar no processo o acordo. Assim, não 

assiste razão à autora, pois não são devidos os honorários advocatícios; e a obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos 

termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, 

registre-se e intimem-se.São Paulo, 28 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2004.61.00.014091-6 - FRANCISCO SARAGOCA E OUTROS (ADV. SP205802 CINTHIA DELGADO COELHO 
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RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2004.61.00.014091-6 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: FRANCISCO SARAGOCA, MARLENE BARCHETTA SARAGOCA, ODETTE SARAGOCA 

DOMICI, VICENTE DOMICI, CELESTINO CICHINATO, CLEUZA CICHINATO DE OLIVEIRA, JANETE 

CICHINATO, ROSELI CICHINATO DA SILVA, GUIOMAR SARAGOCA RAMOS E JOANA SARAGOCA DE 

ALMEIDARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de 

título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi 

condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas do autor sucedido.É o relatório. 

Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do 

julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de 

que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.IPC de janeiro de 1989A 

correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi 

composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao 

total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 

1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos 

autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o 

coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 

2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o 

coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima 

demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no 

mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 

0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). 

Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a 

correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no 

coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaA sentença excluiu os 

honorários advocatícios nos termos da MP 2164-41/01. Necessário esclarecer que foi realizado o crédito na conta 

vinculada de FGTS do autor sucedido atualizado até 20/03/2007, e a partir desta data os valores foram atualizados pelo 

sistema JAM na própria conta do autor. O levantamento dos valores está condicionado às situações previstas em lei 

própria. Se o autor tiver direito ao saque deverá formular o requerimento perante o agente operador. Assim, verifica-se 

que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I 

do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 28 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2004.61.00.026527-0 - WALDIR DE SOUZA (ADV. SP053722 JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO)  

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

2008.61.00.024209-3 - FRANCISCO ANTONIO BORGES (ADV. SP071688 GETULIO JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Sentença tipo: C A parte autora quedou-se inerte ao ser intimada para emendar a inicial, com base no artigo 284, caput 

do Código de Processo Civil: proceder ao recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei n. 

9.289/96.INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

284, parágrafo único c.c 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

 

2008.61.00.028455-5 - RODRIGO VESTINA (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.028455-5 - Procedimento 

OrdinárioAutores: RODRIGO VESTINARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Sentença tipo BVistos em 

sentença.O objeto da presente ação é Sistema Financeiro da Habitação em sentido amplo.A parte autora propôs a 

presente ação com pedido de antecipação da tutela jurisdicional e, na petição inicial, alegou ter firmado com a ré 

contrato que mereceria ser revisto. Requereu a procedência do pedido para revisão do contrato firmado, com o 

conseqüente recálculo do saldo devedor e prestações mensais. Para fundamentar seu pedido, teceu argumento quando 

aos seguintes itens: Preceito Gauss. Aplicação do juro. Amortização e atualização do saldo devedor. Taxa de 

administração e taxa de risco. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Lesão contratual. Execução 

extrajudicial. Negativação do nome dos devedores nos cadastros de crédito Repetição ou compensação dos valores, em 

dobro, da quantia paga além do devido.É o relatório. Fundamento e decido. O ponto controvertido deste processo diz 
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respeito a eventual descumprimento, pela ré, do contrato de mútuo firmado entre as partes.A matéria controvertida é 

unicamente de direito e neste Juízo já foi proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os 

números dos autos dos processos nos quais foram proferidas as sentenças paradigmas encontram-se mencionados no 

corpo do texto. Assim, o feito pode ser julgado de plano, conforme prevê o artigo 285-A do Código de Processo Civil.É 

o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente é importante ressaltar que as partes firmaram o contrato em 21/12/2000, 

a parte autora não paga as prestações desde setembro de 2007 e somente, em razão da execução extrajudicial, pretende a 

revisão contratual. Saldo devedor e valor do imóvelA principal queixa dos tomadores de financiamento para aquisição 

da casa própria relaciona-se à comparação entre o valor do imóvel e o valor pago das prestações somado ao saldo 

devedor.Para abordar o assunto, faço uso das palavras do Juiz Federal Dr. Luiz Antonio Moreira Porto, que 

explica:Comumente os autores fundamentam as ilegalidades do contrato e/ou descumprimento deste pela ré ao 

argumento de que após anos de pagamento do financiamento o valor do saldo devedor é maior que o valor do imóvel. 

Tal argumento decorre da confusão entre o contrato de compra e venda e o de mútuo.Nota-se tal confusão nas 

expressões prestação da casa própria ou prestação da casa/apartamento. Raras vezes o comum do povo refere-se à 

prestação como sendo para pagamento do empréstimo e não do imóvel.Para efetuar a compra do imóvel, o autor que 

não dispõe da totalidade dos recursos empresta de instituição financeira a sua escolha os valores necessários à 

realização do negócio. Assim, realiza-se a compra havendo a entrega do preço pelo ao vendedor com a decorrente 

transmissão da propriedade ao comprador.Ocorre que como garantia ao mútuo o comprador no ato da transferência do 

bem constitui hipoteca sobre o mesmo em favor do banco em que tomou o empréstimo.Deste modo, exaurido o contrato 

de compra e venda o que o comprador passa a pagar parceladamente é o mútuo e não o imóvel que já está pago e 

fazendo parte de seu patrimônio.Disto decorre que, enquanto o valor do imóvel é depreciado pelo uso e decurso do 

tempo, o saldo devedor é corrigido monetariamente e muitas vezes acrescido de juros não amortizados, gerando a 

discrepância mencionada.O mutuário deve ser conscientizado de que os pagamentos que efetua mês a mês são 

pagamentos de empréstimo e não pagamento do imóvel.MéritoDesnecessidade de prova pericialAs questões 

controvertidas no processo referem-se à revisão/interpretação das cláusulas contratuais e não diretamente à maneira de 

elaboração do cálculo da prestação e saldo devedor. A perícia técnica apenas se justificaria se as partes divergissem 

quanto à realização do cálculo. Neste caso, discordam da interpretação do contrato e, para decisão quanto a este assunto, 

é prescindível opinião técnica. Assim, desnecessária a produção de prova pericial.Sistemas de AmortizaçãoO contrato 

tabulado entre as partes é um contrato de financiamento, ou seja, empréstimo do dinheiro que o mutuário utiliza para 

aquisição da casa própria. O contraente assume uma dívida e obriga-se a quitá-la, com o juro, no prazo estabelecido.A 

amortização é o processo de pagamento da dívida, por meio de pagamentos periódicos (prestações). O valor de cada 

prestação constitui-se da soma de parte do principal (dívida) e do juro.O sistema de amortização define como será 

calculada a prestação do financiamento. Os modelos utilizados no Sistema Financeiro da Habitação são:Sistema Francês 

de Amortização - Tabela PriceSistema de Amortização Constante - SACSistema de Amortização Misto - SAMSistema 

de Amortização Crescente - SACRESistema de Amortização com Prestações Crescentes - SIMCSistema de 

Amortização Série em Gradiente - SGA aplicação de um ou outro dos sistemas de amortização variou em razão da 

necessidade de compatibilizar a capacidade de pagamento dos mutuários com o valor das prestações. Os sistemas de 

amortização mais utilizados são o da Tabela Price e o SACRE.Sistema Francês de Amortização - Tabela PriceNo 

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price o financiamento é pago em prestações iguais.A Tabela Price apresenta a 

vantagem de implicar menor encargo sobre a prestação.Realiza-se o cálculo do juro sobre o saldo devedor a cada 

parcela, ou seja, cada vez que o mutuário paga a prestação, menor fica o saldo devedor e menor é o juro incidente. O 

cálculo obedece as seguintes regras: a) os pagamentos das prestações são mensais; b) a taxa de juros compostos é anual; 

c) é utilizada a taxa proporcional ao período considerado; e, d) no pagamento de cada prestação, o mutuário paga juro 

integral sobre o valor do saldo devedor.Neste sistema de amortização utiliza-se, em alguns contratos, o Plano de 

Equivalência Salarial - PES/CP para reajuste dos encargos mensais, o que acaba por gerar o chamado resíduo.Numa 

aplicação pura, no curso do contrato tem-se o esgotamento do saldo devedor com a última parcela e nada de juro. Num 

regime inflacionário, quando o saldo devedor é corrigido monetariamente de maneira diferente da correção das 

prestações, ao final do contrato, verifica-se a existência do chamado resíduo.Preceito Gauss(conforme autos n. 

2006.61.00.024228-0 e n. 2006.61.00.023205-4)A parte autora pediu a substituição do instrumento utilizado pela ré 

para cálculo dos juros, passando-se da cobrança de juros compostos para juros simples, pelo sistema denominado 

Postulado de Gauss.Todavia, apesar de os autores pretenderem a substituição, inclusive invocando jurisprudência que 

trata de matéria análoga, não há previsão legal para se opere a substituição.Para a pretendida substituição, necessário 

seria, alternativamente, ou a ocorrência de comum acordo das partes nesse sentido, o que não é o caso, ou a constatação 

de que o estabelecimento da cláusula que o dispõe contém nulidade.Todavia, não há ilegalidade na cobrança de juros 

compostos em contratos do sistema financeiro da habitação, conforme abaixo se explicita.Juro(conforme autos n. 

2006.61.00.023205-4 e n. 2006.61.00.024228-0)A parte autora insurge-se contra a cobrança de juros calculados pela 

Tabela Price, no qual alega estarem embutidos juros compostos.Porém, conforme assentado na jurisprudência, não há 

ilegalidade na aplicação do Sistema Francês de Amortização - Tabela Price nos contratos do Sistema Financeiro da 

Habitação, a saber:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE PRÉVIO 

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE.[...]6. Legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 09/06/2003.[...](STJ, RESP n. 675808-
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RN, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, decisão unânime, DJ 12/09/2005, p. 227)CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. 

POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE.1. [...]2. Não é ilegal a utilização da tabela 

Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o mutuário sabe o número e os valores 

das parcelas de seu financiamento.[...](STJ, RESP n. 755340-MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, 

decisão unânime, DJ 20/02/2006, p. 309) Sendo legal a cobrança dos juros mediante aplicação do Sistema Francês de 

Amortização - Tabela Price, não há procedência no pedido da parte autora, nesse aspecto.Aplicação do Juro - 

12%(conforme autos n. 2003.61.00.018960-3 e n. 2006.61.00.025473-6)A Lei 8.692, 28 de julho de 1993, elevou a taxa 

de juros efetiva para 12% (doze por cento), ao dispor: Art. 25. Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa 

própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por 

cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único do art. 2º. O contrato em testilha prevê a taxa de juros aquém do 

limite legal estipulado pelo artigo 25 da Lei 8.692/93.Atualização do saldo devedor e pagamento das 

prestações(conforme autos n. 2003.61.00.018960-3 e n. 2001.61.00.024420-4)Não existe obrigatoriedade de que as 

parcelas de amortização devam ser deduzidas do saldo devedor antes da atualização do saldo devedor. A Circular do 

Banco Central n. 1214, de 4/8/1987 prevê que Nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do 

pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, 

ainda que os eventos ocorram na mesma data.O cálculo da atualização monetária e do juro pode obedecer periodicidade 

mensal ou anual, mas a causa de sua incidência é diária; desta forma, para se obter exatidão na operação matemática, é 

preciso que o saldo devedor seja atualizado antes do abatimento da prestação.Taxa de Risco de Crédito e Taxa de 

Administração(conforme autos n. 2004.61.00.015575-0 e 2005.61.00.018236-8)O contrato tabulado entre as partes 

prevê a cobrança da taxa de risco de crédito e taxa de administração. Referidas taxas constituem encargos mensais que 

incidem sobre o financiamento realizado pela parte autora. Com efeito, referido contrato estipula que a quantia mutuada 

deverá ser restituída pelos autores à ré, por meio de encargos mensais e sucessivos, compreendendo a prestação 

composta da parcela de amortização e juros, e os acessórios, quais sejam, os prêmios de seguro e taxa de risco de 

crédito e taxa de administração.A taxa de administração cobrada destina-se a cobrir as despesas com a manutenção do 

contrato; enquanto que a taxa de risco diz respeito ao risco da operação de crédito.Os percentuais destas taxas são legais 

e não se configuram como abusivos. Assim, diferentemente do alegado pela parte autora, tanto a taxa de administração 

quanto a taxa de risco de crédito são devidas não somente na fase de construção, mas também durante toda a vigência 

do contrato firmado entre as partes.Código de Defesa do Consumidor(conforme autos n. 2006.61.00.017282-3 e 

2005.61.00.020493-5)O Código de Defesa do Consumidor definiu consumidor como toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final e serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista (art. 2º e 3º, 2º). Portanto, sendo os serviços bancários e financeiros 

incluídos no conceito de serviço pelo Código de Defesa do Consumidor e o mutuário como destinatário final do crédito 

oferecido, conclui-se que se aplicam as regras do estatuto consumerista. Deste modo, as cláusulas contratuais que forem 

contrárias ao sistema de proteção do consumidor podem ser anuladas ou alteradas para a restituição do equilíbrio 

contratual. É imperiosa a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações entre clientes e instituição 

bancária, mas no caso não traz implicação alguma.Lesão contratual(conforme autos n. 2002.61.00.014851-7 e n. 

2001.61.00.024420-4)A parte autora requereu a declaração de nulidade de cláusulas do contrato que estabeleçam 

desvantagem. Os argumentos utilizados para fundamentar os pedidos já foram apreciados nos tópicos acima.O fato de 

que, pelo ponto de vista da parte autora, a ré não possibilitou o adimplemento contratual, não torna a ré obrigada a 

alterar o que foi estabelecido no contrato à época da concessão do mútuo.A Execução Extrajudicial do Decreto-Lei 

70/66(conforme autos n. 2007.61.00.010047-6 e 2007.61.00.009986-3)A parte autora afirma que o Decreto-Lei 70/66, 

no qual a ré se baseou para promover a execução extrajudicial do imóvel objeto dos autos, é inconstitucional, por 

afrontar os princípios do devido processo legal e amplo acesso ao Poder Judiciário. O Decreto-lei 70/66, no seu artigo 

29, autoriza o credor hipotecário a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou na forma 

dos artigos 31 a 38 do mesmo Decreto-lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem modalidade de execução, na qual 

o credor hipotecário comunica ao agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar 

o débito, promove público leilão de imóvel hipotecado, que resultará na carta de arrematação, que servirá como título 

para transcrição do Registro de Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle judicial. Apenas se estabeleceu uma 

deslocação do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que poderá haver a desconstituição não só 

da arrematação como também da própria execução que a antecedeu por meio de sentença em ação de imissão de posse 

ou em ação direta contra o credor ou agente fiduciário. Todo o procedimento de execução extrajudicial pode ser 

submetido ao controle judicial e, sendo constatada qualquer irregularidade, pode ser declarada sua invalidade, não 

havendo ofensa, destarte, aos princípios do amplo acesso ao Poder Judiciário e do devido processo legal. O Supremo 

Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, pela recepção do Decreto-lei 70/66 pela Ordem Constitucional de 1988, 

possibilitando a execução extrajudicial em caso de inadimplemento do mutuário. Negativação do nome dos devedores 

nos cadastros de crédito (conforme autos n. 2002.61.00.014462-7 e n. 2002.61.00.014851-7) Os tribunais têm aceitado 

pacificamente a inclusão do nome dos devedores nos cadastros negativos de crédito, ainda que pendente discussão 

judicial acerca da dívida que propiciou a inscrição. A título exemplificativo segue a ementa: PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. SFH. PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSTAÇÃO.TUTELA 

ANTECIPADA. REGISTRO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES.1. Se a matéria 

referente ao dispositivo tido por violado não foi decidida pelo Tribunal de origem, ressente-se o especial do necessário 
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prequestionamento. Aplicação das súmulas 282 e 356 do STF.2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de ser 

o pedido de antecipação de tutela meio hábil a suspender a execução extrajudicial de imóvel vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes.3. Na linha do entendimento firmado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), 

somente fica impedida a inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementadas, 

concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial 

ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do 

bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c) que, 

sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados. Precedentes.4. Recurso especial 

conhecido em parte e, nesta extensão, provido.(Superior Tribunal de Justiça - REsp 772028 / RS ; RECURSO 

ESPECIAL 2005/0129600-3 - T4 - QUARTA TURMA - Data do julgamento: 12/12/2005 - Data da publicação: DJ 

01.02.2006 p. 571 - Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES)É possível, portanto, a inclusão do nome dos 

mutuários inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito. ContratoAs partes firmaram o contrato em 21/12/2000. 

As partes livremente celebraram o contrato e as cláusulas acordadas devem ser cumpridas. Somente se justificaria a 

revisão se algum dos preceitos infringisse o Ordenamento Jurídico. No entanto, não se verifica infração alguma; com 

efeito, dos documentos anexados aos autos, constatam-se as previsões e conseqüências abaixo listadas que obrigam as 

partes contratantes.Não é possível a substituição do Sistema Francês de Amortização pelo Preceito Gauss.As taxas de 

juros contratadas estão sendo corretamente aplicadas.As taxas de juros contratadas são legais.A atualização do saldo 

devedor deve ser feita antes da dedução da prestação paga.É devida a taxa de administração e risco.A aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor não gera efeito algum no caso.É possível a execução extrajudicial do imóvel.Não há 

que se falar em repetição em dobro dos valores ou compensação, uma vez que não se apurou quantia paga além da 

devida.SucumbênciaNão há que se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a ser citada.Decisão Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.A resolução do mérito dá-se nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.São 

Paulo, 28 de novembro de 2008.GISELE BUENO DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.028758-1 - CARMELICE LEITE SERAFIM (ADV. SP245704 CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.028758-1 - Procedimento 

OrdinárioAutores: CARMELICE LEITE SERAFIMRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo 

CVistos em sentença.O objeto da presente ação é Sistema Financeiro da Habitação em sentido amplo.A parte autora 

propôs ação e, na petição inicial, alegou ter firmado com a ré contrato que mereceria ser reexaminado. Requereu a 

procedência do pedido para revisão do contrato firmado, com o conseqüente recálculo do saldo devedor e prestações 

mensais. É o relatório. Fundamento e decido.A questão de mérito é unicamente de direito, possibilitando o 

conhecimento direto do pedido, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Pretende a parte autora, com 

o processo, a revisão do contrato, das prestações e do saldo devedor do financiamento. No entanto, foi noticiada no 

processo a liquidação do contrato e o cancelamento da hipoteca, antes mesmo da propositura da ação.A quitação 

demarca o momento da rescisão do contrato de financiamento; a partir do qual, não há mais contrato algum entre as 

partes. Logo, se não existia o contrato, não cabe falar de revisão de prestações ou das cláusulas contratuais, pois o 

processo não tem objeto. A ocorrência da liquidação acarreta a falta de interesse de agir em relação à discussão do 

contrato.Benefícios da Assistência JudiciáriaA parte autora requereu, na petição inicial, os benefícios da Assistência 

Judiciária. A autora preenche os requisitos da Lei n. 1060/50, por ser pessoa cuja situação econômica não lhe permite 

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.Por esta razão, defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária.Sucumbência Não há que se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a 

ser citada.Decisão Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com fundamento no artigo 267, inciso I c.c. 

295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, em razão da carência de ação pela falta de interesse de agir. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autosPublique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 28 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2008.61.00.029189-4 - MARGARETH APARECIDA DA COSTA E OUTRO (ADV. SP229536 EVELYN DE 

ALMEIDA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2008.61.00.029189-4 - Procedimento 

OrdinárioAutores: MARGARETH APARECIDA DA COSTA E CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOSRé: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos em sentença.O objeto da presente ação é Sistema Financeiro da 

Habitação em sentido amplo.Narrou a parte autora, em sua petição inicial, que foi formalizado instrumento particular de 

compra e venda, mútuo e hipoteca que estabelece entre os mutuários e mutuante o pagamento financiado do valor do 

imóvel adquirido. Pelas razões narradas, deixou de efetuar o pagamento das prestações e a ré iniciou o procedimento de 

execução extrajudicial. Alegou que o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, por afronta aos princípios do devido 

processo legal e amplo acesso ao Judiciário. Aduziu irregularidades no procedimento de realização da execução 

extrajudicial. Pediu antecipação da tutela para anular os efeitos do leilão. Requereu a procedência do seu pedido.É o 

relatório. Fundamento e decido. O ponto controvertido deste processo diz respeito ao procedimento de execução 

extrajudicial do Decreto-lei n. 70/66. Conforme consta dos autos, a parte autora firmou contrato de venda e compra de 

imóvel, com financiamento concedido pela ré. Em virtude de ter se tornado inadimplente, sua dívida venceu 
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antecipadamente por inteiro, o que ensejou a execução extrajudicial. Constata-se da leitura da petição inicial, que a 

matéria controvertida é unicamente de direito. Embora a parte autora faça alegações que, a princípio poderiam sugerir 

envolvimento de matéria de fato, na realidade, os argumentos são genéricos e não há referência ao caso do processo. 

Assim, embora a parte autora aduza ter havido violação por não indicar o valor do débito nos avisos de cobrança, não 

diz que, neste caso, os avisos de cobrança recebidos pelos mutuários não continham o valor do débito. Apesar da 

aparência, a matéria discutida não envolve questões de fato. Como a matéria controvertida é unicamente de direito e 

neste Juízo já foi proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, o feito pode ser julgado de plano, 

conforme prevê o artigo 285-A do Código de Processo Civil.Os números dos autos dos processos nos quais foram 

proferidas as sentenças paradigmas encontram-se mencionados no corpo do texto. A Execução Extrajudicial do 

Decreto-Lei 70/66(conforme processo 2000.61.00.023595-8 e 2001.61.00.000763-2)A parte autora afirma que o 

Decreto-lei 70/66, no qual a ré se baseou para promover a execução extrajudicial do imóvel objeto dos autos, é 

inconstitucional, por afrontar os princípios do devido processo legal e amplo acesso ao Poder Judiciário. O Decreto-lei 

70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor hipotecário a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo 

Civil ou na forma dos artigos 31 a 38 do mesmo Decreto-lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem modalidade de 

execução, na qual o credor hipotecário comunica ao agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar 

o devedor a purgar o débito, promove público leilão de imóvel hipotecado, que resultará na carta de arrematação, que 

servirá como título para transcrição do Registro de Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle judicial. Apenas 

se estabeleceu uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que poderá haver a 

desconstituição não só da arrematação como também da própria execução que a antecedeu por meio de sentença em 

ação de imissão de posse ou em ação direta contra o credor ou agente fiduciário. Todo o procedimento de execução 

extrajudicial pode ser submetido ao controle judicial e, sendo constatada qualquer irregularidade, pode ser declarada sua 

invalidade, não havendo ofensa, destarte, aos princípios do amplo acesso ao Poder Judiciário e do devido processo 

legal. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, pela recepção do Decreto-lei 70/66 pela Ordem 

Constitucional de 1988, possibilitando a execução extrajudicial em caso de inadimplemento do mutuário. Escolha do 

Agente Fiduciário(conforme processo 2001.61.00.000763-2 e 2002.61.00.009438-7)A escolha do agente fiduciário pelo 

credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não decorrendo daí qualquer espécie de 

prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial.O Decreto-Lei n. 70/66 possibilita, no seu artigo 

30, 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, 

viabilizando desse modo a execução da dívida. Ausência de Notificação Premonitória(conforme processo 

2006.61.00.022429-0 e 2004.61.00.004640-7)É necessária a notificação pessoal do devedor do dia, hora e local da 

realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento que esteja vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação, em processo de execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei n. 70/66. Este procedimento deve se 

revestir de todas as formalidades legais, pois se trata de única oportunidade que é dada ao executado para purgar a 

mora, sendo ato indispensável à realização do leilão.O artigo 31, do Decreto-lei n. 70/66, com nova redação dada pela 

Lei n. 8.004/90, estabelece: Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver 

preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, 

instruindo-a com os seguintes documentos:[...] 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos 

dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto e não 

sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por 

três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local 

não houver imprensa diária.Pela redação do parágrafo 2º do texto acima colacionado, verifica-se que a exigência de 

notificação tem como finalidade que o devedor seja cientificado da abertura do prazo para purgação da mora. No caso 

do autos, verifica-se, que o mutuário foi notificado por edital, mecanismo previsto para suprir a falta de notificação 

pessoal.Dessa forma, o agente fiduciário deu conhecimento do prazo para purgação da mora, por meio de edital 

publicado na imprensa local.A juntada da publicação em jornal comprova que o mutuário teve conhecimento da 

execução extrajudicial e da oportunidade de pagamento da dívida. Não se evidencia, portanto, a circunstância da 

nulidade invocada, decorrente da ausência da notificação.Taxa de Risco de Crédito e Taxa de Administração(conforme 

autos n. 2004.61.00.015575-0 e 2005.61.00.018236-8)O contrato tabulado entre as partes prevê a cobrança da taxa de 

risco de crédito e taxa de administração. Referidas taxas constituem encargos mensais que incidem sobre o 

financiamento realizado pela parte autora. Com efeito, referido contrato estipula que a quantia mutuada deverá ser 

restituída pelos autores à ré, por meio de encargos mensais e sucessivos, compreendendo a prestação composta da 

parcela de amortização e juros, e os acessórios, quais sejam, os prêmios de seguro e taxa de risco de crédito e taxa de 

administração.A taxa de administração cobrada destina-se a cobrir as despesas com a manutenção do contrato; enquanto 

que a taxa de risco diz respeito ao risco da operação de crédito.Os percentuais destas taxas são legais e não se 

configuram como abusivos. Assim, diferentemente do alegado pela parte autora, tanto a taxa de administração quanto a 

taxa de risco de crédito são devidas não somente na fase de construção, mas também durante toda a vigência do contrato 

firmado entre as partes.Seguro(conforme autos n. 2002.61.00.029295-1 e n. 2006.61.00.024371-4)O prêmio de seguro, 

cobrado conjuntamente às parcelas mensais do financiamento, destina-se a indenizar os mutuários de prejuízos advindos 

de riscos futuros referentes tanto a danos físicos quanto aos que resultarem em morte ou invalidez permanente do 

segurado. Não há abusividade da cláusula em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente 

financeiro, tendo em vista que é a própria lei n. 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decrelo-lei 70/66, em seus artigos 20 e 

21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema administrável.O 
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valor e as condições do seguro habitacional são estipuladas de acordo com as normas editadas pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das chamadas taxas de seguro 

(DL 70/66, artigos 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em 

desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo em relação a taxas praticadas por outras seguradoras 

em operação similar.Código de Defesa do Consumidor(conforme autos n. 2006.61.00.017282-3 e 2005.61.00.020493-

5)O Código de Defesa do Consumidor definiu consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire e utiliza 

produto ou serviço como destinatário final e serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes de das 

relações de caráter trabalhista (art. 2º e 3º, 2º). Portanto, sendo os serviços bancários e financeiros incluídos no conceito 

de serviço pelo Código de Defesa do Consumidor e o mutuário como destinatário final do crédito oferecido, conclui-se 

que se aplicam as regras do estatuto consumerista. Deste modo, as cláusulas contratuais que forem contrárias ao sistema 

de proteção do consumidor podem ser anuladas ou alteradas para a restituição do equilíbrio contratual. É imperiosa a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações entre clientes e instituição bancária, mas no caso não traz 

implicação alguma.Negativação do nome dos devedores nos cadastros de crédito (conforme processo 

2003.61.00.000309-0 e 2006.61.00.002670-3)Os tribunais têm aceitado pacificamente a inclusão do nome dos 

devedores nos cadastros negativos de crédito, ainda que pendente discussão judicial acerca da dívida que propiciou a 

inscrição. A título exemplificativo segue a ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. 

PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSTAÇÃO.TUTELA ANTECIPADA. REGISTRO 

DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES.1. Se a matéria referente ao dispositivo tido 

por violado não foi decidida pelo Tribunal de origem, ressente-se o especial do necessário prequestionamento. 

Aplicação das súmulas 282 e 356 do STF.2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de ser o pedido de 

antecipação de tutela meio hábil a suspender a execução extrajudicial de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação. Precedentes.3. Na linha do entendimento firmado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica 

impedida a inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementadas, 

concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial 

ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do 

bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c) que, 

sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados. Precedentes.4. Recurso especial 

conhecido em parte e, nesta extensão, provido.(Superior Tribunal de Justiça - REsp 772028 / RS ; RECURSO 

ESPECIAL 2005/0129600-3 - T4 - QUARTA TURMA - Data do julgamento: 12/12/2005 - Data da publicação: DJ 

01.02.2006 p. 571 - Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES).Benefícios da Assistência JudiciáriaOs autores 

requereram, na petição inicial, os benefícios da Assistência Judiciária. Os autores preenchem os requisitos da Lei n. 

1060/50, por serem pessoas cuja situação econômica não lhes permite pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. Por esta razão, defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária.Sucumbência Não há que se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a ser citada.DecisãoDiante 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora de anulação do leilão extrajudicial. A resolução do 

mérito dá-se nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, 

intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, 28 de novembro de 2008.GISELE BUENO 

DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.00.010693-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP034905 HIDEKI TERAMOTO E ADV. 

SP135618 FRANCINE MARTINS LATORRE E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

ELISABETE NUNES DE ANDRADE (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Sentença tipo: B Vistos em sentença. HOMOLOGO, por sentença, a transação extrajudicial realizada pelas partes. A 

resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se, intimem-se  

 

2008.61.00.015118-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(ADV. SP149946 JOSE SANCHES DE FARIA) X LANCHONETE DUARTE LTDA (ADV. SP087251 JOSE 

EDUARDO PATRICIO LIMA)  

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão na sentença. Sem razão o 

embargante. A petição de fls. 146-148 noticia que as partes se compuseram nos termos do artigo 840 do código Civil. 

Referido artigo assenta que: É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas. 

Portanto, o que consta da mencionada petição é a ocorrência de acordo que pôs termo ao litígio tratado neste processo. 

Além disso, a previsão de suspensão do processo contida no artigo 265 do Código de Processo Civil diz respeito a 

convenção entre as partes quanto às tratativas atinentes ao acordo. Tendo havido acordo, é caso de extinção, e não de 

suspensão do processo. Eventual descumprimento, por uma das partes, do acordo homologado, poderá ensejar a 

execução do avençado. Rejeito, portanto, os presentes embargos. Registre-se, retifique-se, publique-se e intimem-se.  

 

Expediente Nº 3401 
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MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.029769-0 - SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA (ADV. SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA 

BARBOSA E ADV. SP256666 RENATO HENRIQUE CAUMO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão.O objeto desta ação é a suspensão da exigibilidade da CSLL incidente sobre as receitas decorrentes 

de exportação e sobre a variação cambial decorrente das exportações. O impetrante requer a concessão de liminar para 

[...] suspender a exigibilidade da CSLL sobre as futuras receitas decorrentes de exportação de mercadorias e serviços, 

inclusive sobre as receitas decorrentes da denominada variação cambial dos direitos creditórios relativos às exportações 

[...] sem prejuízo da dedutibilidade dos custos e despesas incorridos para a obtenção das receitas de exportação [...].A 

concessão da medida liminar exige o concurso de dois pressupostos legais insculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei 

1533/51, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de 

segurança quando do julgamento definitivo.De acordo com a impetrante, o tributo é indevido e seu recolhimento é 

ilegal e, por isso, ela poderá sofrer grandes prejuízos caso a liminar não seja deferida.Assim, diante da possibilidade de 

ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro 

requisito, que é a relevância do fundamento.O primeiro ponto controvertido diz respeito à exclusão da base de cálculo 

da CSSL da receita de exportação, nos termos do artigo 149 da Constituição Federal, modificado pela EC 33/2001. É 

entendimento pacífico da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que não é cabível a exclusão da base de cálculo 

da receita de exportação no caso da CSLL, pelas seguintes razões: TRIBUTO. Contribuição Social sobre Lucro Líquido 

- CSLL. Incidência sobre as receitas e o lucro decorrentes de exportação. Inadmissibilidade. Ofensa aparente ao 

disposto no art. 149, 2º, inc. I, da CF, incluído pela Emenda Constitucional nº 33/2001. Pretensão de inexigibilidade. 

Razoabilidade jurídica, acrescida de perigo de dano de reparação dificultosa. Efeito suspensivo ao recurso 

extraordinário admitido na origem. Liminar cautelar concedida para esse fim. Aparenta ofender o disposto no art. 149, 

2º, inc. I, da Constituição da República, incluído pela Emenda nº 33/2001, a exigência da Contribuição Social sobre 

Lucro Líquido - CSSL calculada sobre as grandezas específicas que decorram de receitas de exportação.(AC-MC 

1738/SP - São Paulo - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - Relator Min Cezar Peluso - Julgamento 

17/09/2007 - Órgão Julgador Tribunal Pleno -DJE-126 DIVULG 18-10-2007 PUBLIC 19-10-2007 DJ 19-10-2007 PP-

00027 EMENT VOL-02294-01 PP-00109 RT v. 97, n. 868, 2008, p. 139-143).Assim, não é o caso de excluir as receitas 

de exportação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.O segundo ponto controvertido é a 

exclusão, da base de cálculo da CSLL, das variações cambiais ocorridas entre [...] o momento do embarque dos bens 

vendidos e o momento de seu pagamento [...], o que, segundo a impetrante, [...] se caracteriza como uma receita de 

exportação.A caracterização das variações de câmbio como receitas de exportação é suficiente para não excluí-las da 

base de cálculo da CSLL, uma vez que toda e qualquer receita de exportação não deve ser excluída.Assim é o 

posicionamento da jurisprudência:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSL). BASE DE 

CÁLCULO. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. IMUNIDADE . ART. 149, 2º, I, DA CF. 

INAPLICABILIDADE1. A imunidade prevista no art. 149, 2º, I, da Constituição Federal, na redação que lhe deu a 

Emenda Constitucional n.º 33/2001, abarca as contribuições que incidem sobre a receita decorrente de operações de 

exportação, bem como a variação cambial desses valores.2. A CSL tem como fato gerador a obtenção de lucro, ao final 

do exercício, sendo o lucro líquido a sua base imponível, independentemente da origem. Lucro e receita são grandezas 

diversas, sujeitas a regimes próprios de tributação. Precedentes desta Corte.3. A Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL) não é contribuição social geral, mas contribuição de Seguridade Social, cuja regra matriz é a do art. 195 da CF. 

Daí decorre que o regime jurídico a que se submete é o das contribuições de Seguridade Social, previsto no art. 195 e 

não o do art. 149 e parágrafos, da Constituição.(TRF4, AMS - Processo n. 200671080159546-RS, Rel. Taís Schilling 

Ferraz, 1ª Turma, decisão unânime, D.E. 02/10/2007) (sem destaque no original). Portanto, ausente os requisitos 

autorizadores da concessão da medida liminar, em especial o da relevância do fundamento.Diante do exposto, 

INDEFIRO o pedido liminar.Intime-se a impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, corrigir o valor da causa, o qual 

deverá corresponder ao proveito econômico almejado por meio desta ação, e recolher a diferença das custas 

processuais.Feito isso, notifiquem-se as autoridades Impetradas para prestar informações no prazo legal e intime-se 

pessoalmente o representante judicial da impetrada.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, e, na seqüência, 

conclusos para sentença.Intimem-se.São Paulo, 4 de dezembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza 

Federal 

 

2008.61.00.030104-8 - CARLOS BELARMINO (ADV. SP144326 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E 

ADV. SP279265 FERNANDA APARECIDA ALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão.O objeto desta ação é a declaração de não incidência do imposto renda em verbas trabalhistas.Requer 

o impetrante medida liminar a fim de [...] declarar a não-incidência e suspender a exigibilidade do IRPF sobre a(s) 

verba(s) FÉRIAS PROPORCIONAIS e VALOR 1/3 FÉRIAS - retida(s) no ato do pagamento das verbas rescisórias 

constantes do anexado TRCT - TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO [...] LIMINARMENTE 

seja deferida a expedição de OFÍCIO JUDICIAL à fonte retentora, empresa CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE 

NOSSA SENHORA MONTE CALVÁRIO - HOSPITAL SANTA VIRGÍNIA [...] autorizando o não recolhimento do 

imposto incidente sobre as verbas deferidas em liminar, e a conseqüente DEVOLUÇÃO DIRETAMENTE AO 

IMPETRANTE ATÉ 10/12/2008, dos valores correspondentes às verbas FÉRIAS PROPORCIONAIS e VALOR 1/3 
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FÉRIAS, e determinando ainda que a empresa forneça o informe de rendimentos constando tais verbas como ISENTAS 

E NÃO TRIBUTÁVEIS, dada à sua natureza incontroversa de indenização [...] Ainda LIMINARMENTE, no caso de 

impossibilidade de a fonte retentora dar cumprimento à determinação judicial, por já ter eventualmente efetuado o 

recolhimento daquelas verbas, que o MM. Juízo autorize à ex-empregadora que efetue o pagamento dos valores objeto 

da liminar diretamente à impetrante, e após proceda à COMPENSAÇÃO daqueles valores, administrativamente, nos 

moldes do que lhe autorizam os artigos 8º e 51º, da Instrução Normativa SRF n. 600/2005. SUBSIDIARIAMENTE, 

REQUER a Vossa Excelência, que caso já tenha ocorrido o recolhimento do IRPF incidente sobre as verbas objeto do 

writ [....] declare a não incidência e suspenda a exigibilidade do IRPF incidente sobre aquelas verbas e AUTORIZE o 

impetrante a proceder junto à SRF ao PEDIDO DE RESTITUIÇÃO e/ou PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

RECONHECIDO POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO [...] autorize e determine [...] o envio 

(VIA FAC-SIMILE) à fonte retentora (ex-empregadora) de OFÍCIO JUDICIAL [....].Para a concessão da medida 

liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei 1533/51, quais sejam, a 

relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do 

julgamento definitivo. Conforme informou o impetrante, no dia 28/11/2008 operou-se a homologação da rescisão 

contratual e o pagamento das verbas rescisórias sendo que a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte 

referente a estes valores dar-se-ão em 10/12/2008.Assim, diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de 

concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do 

fundamento.O contrato de trabalho entre o impetrante e a empresa CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA 

SENHORA MONTE CALVÁRIO - HOSPITAL SANTA VIRGÍNIA teve como data de admissão 21/02/2006 e de 

afastamento 21/11/2008.O pagamento de verbas indenizatórias, em razão de rescisão de contrato de trabalho, tem 

caráter reparatório de dano futuro, ou seja, a perda do emprego, não constituindo acréscimo patrimonial e, 

consequentemente, escapando da incidência do imposto de renda.Analisando-se cada uma das verbas que serão pagas 

ao impetrante, elencadas no termo de rescisão de trabalho, conclui-se o seguinte:FériasI. Férias ProporcionaisA 

Procuradoria da Fazenda Nacional editou o Parecer PGFN/CRJ/n. 2141/2006, que dispõe sobre [...] a não apresentação 

de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento 

relevante, nas ações judiciais que visem obter a declaração de que não incide imposto de renda sobre férias 

proporcionais convertidas em pecúnia.No mesmo sentido, foi editado o Ato Declaratório PGFN n. 5 de 07 de novembro 

de 2006 que confirmou o entendimento consolidado pelo Parecer PGFN/CRJ/n. 2141/2006 pelo qual a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil não constituirá créditos tributários referentes ao IRPF incidente sobre férias proporcionais 

convertidas em pecúnia.Portanto, considerando o disposto no Parecer PGFN/CRJ/n. 2141/2006 e do Ato Declaratório 

PGFN n. 5 de 07 de novembro de 2006, não deve haver a incidência de imposto de renda sobre esta 

verba.DecisãoDiante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR requerido para determinar o pagamento ao 

impetrante das quantias relativas ao imposto de renda sobre férias proporcionais e o respectivo terço constitucional, sem 

a incidência do imposto de renda.Caso os referidos valores já tenham sido recolhidos aos cofres públicos determino que 

o próprio impetrante proceda à compensação ou repetição dos valores indevidamente recolhidos aos cofres públicos 

administrativamente referentes à quantia correspondentes às verbas sobre as quais não é devida a incidência de imposto 

de renda. Determino:a) oficie-se a ex-empregadora para cumprir a liminar concedida, bem como da obrigação de 

informar este Juízo (se necessário, autorizo, desde já a transmissão por fac-símile ou correio eletrônico).b) que a ex-

empregadora do impetrante forneça o informe de rendimentos com a inclusão as verbas objeto desta ação como isentas 

ou não tributáveis;c) notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, bem como intime-se 

a União;d) dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na seqüência, conclusos para sentença.Intimem-se. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1683 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0030614-6 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO BANCARIO DE ARACATUBA 

(ADV. SP115729 CRISPIM FELICISSIMO NETO E ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

E ADV. SP182047 LUCIANO AMORIM DA SILVA E ADV. SP142443 FABIANA PACHE FERRARI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD TADAMITSU NUKUI(ADV)) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

OTAVIO PENTEADO COTRIM)  

DESPACHO DE FL. 2520:Vistos em despacho. Fls. 2503/2504: Ciência ao autor ALADIM MESSIAS TEIXEIRA 

quanto aos créditos realizados em sua conta vinculada do FGTS, pela ré CEF. Fls. 2511/2512: Não assiste razão ao 

autor quanto ao término do prazo para manifestação da CEF, uma vez que o despacho de fl. 2501 foi disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça em 14/10/08, tendo se iniciado o prazo para sua manifestação em 16/10/08 e terminado em 
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28/10/08, em virtude do feriado de 27/10/08. Expeça-se alvará de levantamento parcial do valor depositado na guia de 

fl. 2497, referente a R$ 913,32 (novecentos e treze reais e trinta e dois centavos), em favor da patrona do autor JOSÉ 

FERRARI, conforme planilha de fl. 2496. Fls. 2513/2517: Recebo a impugnação do devedor (CEF) em relação aos 

autores ALADIM MESSIAS FERREIRA e JOSÉ FERRARI, ante a apresentação da garantia de fls. 2515/2517, 

atribuindo-lhe efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Vista aos credores (autores ALADIM MESSIAS 

FERREIRA e JOSÉ FERRARI) para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor 

ALADIM). Após, defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela CEF quanto aos autores LUIZ PEDRO, PAULO 

GONÇALVES e NEUSA SABINO LEITE. Decorrido o prazo para a CEF, manifeste-se o advogado do Sindicato autor, 

Dr. Enivaldo da Gama Ferreira Junior, sobre o depósito de honorários de fl. 2497, ante a manifestação do novo patrono 

do autor ALADIM MESSIAS FERREIRA, às fls. 2367/2370. Cumpra-se. Int. Vistos em despacho. Fls. 2524/2525 - 

Mantenho, por ora, a decisão de fls. 2520, não sem antes esclarecer que se posteriormente for verificado que a CEF não 

procedeu ao integral depósito dos valores acrescidos da multa de 10%, haverá reconsideração da decisão que recebeu a 

impugnação. Contudo, diante da incerteza quanto aos valores efetivamente depositados para a garantia do Juízo, 

determino que a CEF apresente no prazo de 15(quinze) dias, os extratos consolidados de todos os valores que foram 

depositados nas contas vinculadas dos autores Aladim Messias Pereira e José Ferrari, discriminando 

pormenorizadamente a que título foram realizados( principal, juros de mora, correção monetária, multa, ...). 

Apresentados os extratos, remetam-se os autos ao contador judicial para a elaboração dos cálculos dos autores supra 

mencionados, observados os parâmetros decididos no v.acórdão. Publique-se o despacho de fl. 2520. Int.  

 

2000.61.00.049088-0 - JURANDY ARAUJO DINIZ E OUTRO (ADV. SP057287 MARILDA MAZZINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Vistos em despacho. Tendo em vista a impossibilidade noticiada pelo patrono dos autores em não conseguir localizá-

los, proceda-se a exclusão destes autos da pauta de audiência a ser realizada no dia 02/12/2008. Fls 153/202: Concedo 

às partes o prazo sucessivo de 10(dez) dias para manifestação acerca do laudo pericial. Após, voltem conclusos nos 

termos do despacho de fl 149. I. 

 

2005.61.00.012531-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP128447 PEDRO LUIS BALDONI E ADV. 

SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE LUIZ BERTOLUCI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho.Observo que, após várias tentativas da CEF em localizar a ré CILENE SANTOS BERTOLUCI, foi 

requerida a desistência do feito em relação a ela, o que foi deferido por este Juízo.Ocorre que, o contrato de 

arrendamento residencial foi celebrado entre a CEF e o Senhor José Luiz Bertoluci e a Senhora Cilene Santos Bertoluci, 

conforme fls. 14/21.Dessa forma, considerando que as decisões proferidas nos presentes autos afetam todos os 

envolvidos no contrato celebrado, reconsidero a decisão que determinou a exclusão da co-ré Cilene Santos 

Bertoluci.Promova a CEF a citação, por edital, da co-ré Cilene Santos Bertuluci, bem como esclareça se os débitos 

objetos do Termo de Acordo de fls. 62/63 foram quitados.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos 

conclusos.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da Cilene Santos Bertoluci no pólo passivo da 

demanda.Intime-se. 

 

2005.61.00.015238-8 - CLEUSA SOARES E OUTRO (ADV. SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E ADV. 

SP180593 MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY)  

Vistos em decisão. Revendo posicionamento anteriormente adotado, mormente em razão de decisão proferida pelo 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região a respeito do tema, consigno que o valor da causa em que se discute o 

contrato de mútuo habitacional (SFH), deve refletir o valor do contrato firmado entre as partes. Nesse sentido: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL, 

AMBOS, DE CAMPO GRANDE/MS EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, 

ONDE DAR-SE-Á AMPLA DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS O VALOR DE PRESTAÇÕES. 

MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO 

DE DOZE VEZES O VALOR DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DAPRESTAÇÃO DEVIDA E O VALOR QUE 

A PARTE AUTORA ENTENDE DEVIDO. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL.APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 1. A 

modificação do valor da causa pela parte, instada que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de mútuo 

habitacional denominada de Ação de Revisão Contratual, repercutiu na competência, face o critério adotado pelo Juízo 

Suscitado no sentido da aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil por entender que a lide versa apenas sobre 

os critérios de remuneração do contrato de financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao estabelecido no 

caput do art. 3º da lei nº. 10.259/2001. 2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como 

consta dos pedidos formulados - não há dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o 

valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 3. Ainda que a parte 

houvesse mudado o valor da causa por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita não pode ofender o 

texto expresso da Lei, quando a mesma (art. 259 do CPC) orienta de modo cogente comose calcula o valor da causa. 4. 

Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos. 5. Conflito julgado procedente.(TRF DA 3ªREGIÃO, CC-CONFLITO DE COMPETÊNCIA-8362, 
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Processo 200503000779333 UF:MS-PRIMEIRA SEÇÃO, 03/05/2006,REL.DES.JOHONSOM DI SALVO, DJU 

18/07/2006, P.584). Nesses termos, reconsidero a decisão de fls. 96/100, considerando este Juízo competente para o 

julgamento da lide. Recolham os autores as custas iniciais devidas na Justiça Federal. No silêncio, intimem-se-os 

pessoalmente, para que no prazo de 5(cinco) dias, efetue o recolhimento das custas, sob pena de extinção do feito. 

Regularizado os autos, tornem conclusos para a apreciação da tutela antecipada. Int. 

 

2006.61.00.016088-2 - DIVA SALLES DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP072625 NELSON GARCIA TITOS) X 

UNIAO FEDERAL (ADV. SP090464 CELSO RENATO SCOTTON)  

Chamo o feito à conclusão. Considerado o posicionamento predominante no Órgão Especial do Eg. TRF da 3ª Região, 

acerca da competência para julgamento da matéria relativa ao complemento de aposentadoria e pensões dos ex- 

ferroviários- objeto dos presentes autos- que considerou que a matéria tem natureza previdenciária, reconheço a 

incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias desta Subsecção, 

competente para o julgamento do feito, nos termos dos julgados abaixo, que adoto como razões de decidir: PROCESSO 

CIVIL- REVISÃO DE BENEFÍCIO- COMPLEMENTAÇÃO- APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-

TRABALHADORES DA RFFSA- BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA- COMPETÊNCIA DAS 

VARAS ESPECIALIZADAS PREVIDENCIÁRIAS- COMPETÊNCIA RECURSAL DA TERCEIRA SEÇÃO- 

CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e pensões devidas 

aos ex-trabalhadores da Rede Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas especializadas 

previdenciárias, com recursos à Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, nos termos do art.10, 3º do Regimento 

Interno desta Corte Regional, em face da natureza previdenciária do benefício. 2. Conflito improcedente. Competência 

da Suscitante declarada. (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, Rel. DD. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, CC 

8611, reg.2006.03.00.003959-7, DJU 24.04.2006). CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE INTEGRANTES DAS 

1ª E 3ª SEÇÕES DESTE TRIBUNAL. OBJETO DA AÇÃO PRINCIPAL VERSANDO SOBRE DIREITO DE 

FERROVIÁRIOS APOSENTADOS À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 1. Conflito negativo de competência instaurado em 

sede de ação movida pelo rito comum ordinário, em face da União Federal, do Instituto Nacional do Seguro Social e da 

Rede Ferroviária Federal S/A, na qual os Autores, ferroviários aposentados, pleiteiam reajuste no percentual de 47,68% 

(quarenta e sete vírgula sessenta e oito por cento) sobre complementação de sua aposentadoria. 2. A matéria em 

discussão de cunho predominantemente previdenciário. O falto de o complemento ser devido pela União Federal aos 

ex-ferroviários não é suficiente para desnaturar o caráter previdenciário do benefício pleiteado pelos autores. 

Precedentes da 3ª Seção deste Tribunal. 3. Conflito de competência procedente. (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, 

Rel. Des. Fed. Mairam Maia, CC 8294, reg.2005.03.00.063885-3, DJU 18.10.2006). Nos termos acima, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para julgamento da matéria. Remetam-se os autos à uma das Varas Previdenciárias, 

competente para julgamento da presente ação. Publique-se e Intimem-se. 

 

2007.61.00.013458-9 - DUILIO CEDRA FILHO (ADV. SP032481 HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI E ADV. SP207756 THIAGO VEDOVATO INNARELLI E ADV. SP164670 MOACYR GODOY 

PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho.Fls. 30/31: Recebo como emenda a inicial.Fls. 33/35: Primeiramente, a fim de comprovar a 

titularidade da conta poupança, indique a parte autora expressamente a data de aniversário/remuneração.Cumprida a 

determinação supra, cite-se e intime-se a ré para que apresente os extratos da conta poupança de fl. 35. No silêncio, 

venham os autos conclusos para extinção.Cumpra-se. 

 

2007.61.00.029977-3 - MARGARIDA ARANTES DE CARVALHO E OUTROS (ADV. SP072625 NELSON 

GARCIA TITOS) X REGINA HELENA SILVA DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP072625 NELSON 

GARCIA TITOS) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP136825 CRISTIANE BLANES)  

Chamo o feito à conclusão. Considerado o posicionamento predominante no Órgão Especial do Eg. TRF da 3ª Região, 

acerca da competência para julgamento da matéria relativa ao complemento de aposentadoria e pensões dos ex- 

ferroviários- objeto dos presentes autos- que considerou que a matéria tem natureza previdenciária, reconheço a 

incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias desta Subsecção, 

competente para o julgamento do feito, nos termos dos julgados abaixo, que adoto como razões de decidir: PROCESSO 

CIVIL- REVISÃO DE BENEFÍCIO- COMPLEMENTAÇÃO- APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-

TRABALHADORES DA RFFSA- BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA- COMPETÊNCIA DAS 

VARAS ESPECIALIZADAS PREVIDENCIÁRIAS- COMPETÊNCIA RECURSAL DA TERCEIRA SEÇÃO- 

CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e pensões devidas 

aos ex-trabalhadores da Rede Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas especializadas 

previdenciárias, com recursos à Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, nos termos do art.10, 3º do Regimento 

Interno desta Corte Regional, em face da natureza previdenciária do benefício. 2. Conflito improcedente. Competência 

da Suscitante declarada. (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, Rel. DD. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, CC 

8611, reg.2006.03.00.003959-7, DJU 24.04.2006). CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE INTEGRANTES DAS 

1ª E 3ª SEÇÕES DESTE TRIBUNAL. OBJETO DA AÇÃO PRINCIPAL VERSANDO SOBRE DIREITO DE 

FERROVIÁRIOS APOSENTADOS À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 1. Conflito negativo de competência instaurado em 
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sede de ação movida pelo rito comum ordinário, em face da União Federal, do Instituto Nacional do Seguro Social e da 

Rede Ferroviária Federal S/A, na qual os Autores, ferroviários aposentados, pleiteiam reajuste no percentual de 47,68% 

(quarenta e sete vírgula sessenta e oito por cento) sobre complementação de sua aposentadoria. 2. A matéria em 

discussão de cunho predominantemente previdenciário. O falto de o complemento ser devido pela União Federal aos 

ex-ferroviários não é suficiente para desnaturar o caráter previdenciário do benefício pleiteado pelos autores. 

Precedentes da 3ª Seção deste Tribunal. 3. Conflito de competência procedente. (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, 

Rel. Des. Fed. Mairam Maia, CC 8294, reg.2005.03.00.063885-3, DJU 18.10.2006). Nos termos acima, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para julgamento da matéria. Remetam-se os autos à uma das Varas Previdenciárias, 

competente para julgamento da presente ação. Publique-se e Intimem-se. 

 

2008.61.00.006624-2 - BANCO ITAUBANK S/A (ADV. SP026750 LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD DIRCE RODRIGUES DE SOUZA)  

PARTE FINAL DA DECISÃO: ...Analisando os autos, verifico que o autor se insurge contra os débitos consignados no 

Processo Administrativo nº16327.002273/00-47, tanto no aspecto de sua efetiva existência, em razão da alegação de 

ocorrência de decadência, quanto à forma de sua elaboração, sob os aspectos de sua exatidão, bem como da indevida 

inclusão dos juros de mora sobre o valor devido a título de multa. Verifico, ainda, que os débitos consignados no 

processo administrativo supra referido se referem ao FINSOCIAL, tributo que foi objeto de debate nos autos dos 

Processos nºs 91.0701743-0 e 91.0001094-4, que tramitaram perante a 20ª Vara Cível Federal, nos quais houve a 

efetivação de depósitos judiciais, objeto de conversão em renda em favor da União Federal. Constato, assim, assistir 

razão ao autor quando pugna pela produção de prova documental, tendo em vista que a verificação da existência de 

valores devidos a título de FINSOCIAL no período debatido nos processos acima referidos depende da análise dos 

depósitos e da conversão em renda neles efetuados. No entanto, entendo que não cabe a este Juízo diligenciar em favor 

do autor, razão pela qual as cópias devem ser providenciadas por ele, autor, a quem incumbe, inclusive, o pedido de 

desarquivamento dos autos, com o pagamento das respectivas custas. Entendo necessária, ainda, produção de prova 

pericial, visando a verificação dos documentos fiscais já acostados aos autos e as cópias das guias e da conversão em 

renda efetivados anteriormente, a fim de apurar a efetiva existência de débito, bem como esclarecer a forma de seu 

cálculo, especificamente quanto à incidência dos juros de mora sobre o valor devido a título de multa. Nos termos do 

art. 130 do Código de Processo Civil, nomeio o perito Sr. Waldir Bulgarelli(3812-8733), que deverá ser intimado. 

Considerando que a sistemática atual da fixação de honorários vem gerando problemas quando do seu pagamento 

integral, demandando, muitas vezes, a permanência dos autos por longo período, nesta fase processual, prejudicando o 

andamento do feito, determino, pelo princípio da economia processual seja o valor total dos honorários depositados 

antecipadamente. Fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) os honorários periciais definitivos, que devem ser 

depositados pelo autor, no prazo de 10 (dez) dias. O levantamento dos honorários pelo Sr. perito se dará apenas após a 

manifestação das partes quanto ao laudo. Havendo necessidade de esclarecimentos, somente depois de prestados. Defiro 

a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos, no prazo legal, após a juntada das cópias dos Processos 

nºs 91.0701743-0, 91.0001094-4 e 93.0032580-9 (carta de sentença), para o que o autor tem o prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da intimação desta decisão. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, após as providências acima 

referidas. Int. DESPACHO DE FL.442: Vistos em decisão. O depósito judicial do tributo com vistas à suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário constitui direito subjetivo do autor, previsto no artigo 151, II do Código Tributário 

Nacional, não sendo necessária autorização judicial para sua efetivação, nos termos do art.205 do Prov.64/2005 da Eg. 

COGE. Pacífica a jurisprudência nesse sentido:É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de 

quantia em dinheiro para suspender a exigibilidade de crédito tributário (TRF, 3ª Região, Súmula 2).Depósito. 

Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. A parte tem todo o direito de fazer o depósito da importância 

correspondente ao crédito tributário para suspender a sua exigibilidade e pode fazê-lo em medida cautelar, em ação 

declaratória ou em ação anulatória de crédito fiscal. Desnecessidade, no caso, de aguardar-se a constituição do 

respectivo crédito tributário pelo lançamento, já que se trata de tributo constituído por meio de mera declaração. 

Recurso improvido por unanimidade. (STJ, 1ª Turma, REsp 36875-93/RJ, rel. Min. Garcia Vieira, j. 10.09.1993, DJU 

04/10/1993, p.20.527) Consigno que cabe à autoridade fazendária a verificação da suficiência do valor depositado com 

vistas à suspensão da exigibilidade nos termos do art.151, inc. II do CPC, que deve comunicar ao Juízo qualquer 

irregularidade ou inexatidão, para as providências cabíveis. Em razão do acima exposto, determino a imediata 

expedição de mandado de intimação à ré, a fim de que fique ciente do depósito de fls.436, efetuado com vistas à 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Publique-se o despacho de fl.430/433. Intime-se e cumpra-se.  

 

2008.61.00.011406-6 - APARECIDA FREIRE PAGNINI E OUTROS (ADV. SP064682 SIDNEY GARCIA DE GOES 

E ADV. SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP136825 CRISTIANE 

BLANES)  

Chamo o feito à conclusão. Considerado o posicionamento predominante no Órgão Especial do Eg. TRF da 3ª Região, 

acerca da competência para julgamento da matéria relativa ao complemento de aposentadoria e pensões dos ex- 

ferroviários- objeto dos presentes autos- que considerou que a matéria tem natureza previdenciária, reconheço a 

incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias desta Subsecção, 

competente para o julgamento do feito, nos termos dos julgados abaixo, que adoto como razões de decidir: PROCESSO 

CIVIL- REVISÃO DE BENEFÍCIO- COMPLEMENTAÇÃO- APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-

TRABALHADORES DA RFFSA- BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA- COMPETÊNCIA DAS 
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VARAS ESPECIALIZADAS PREVIDENCIÁRIAS- COMPETÊNCIA RECURSAL DA TERCEIRA SEÇÃO- 

CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e pensões devidas 

aos ex-trabalhadores da Rede Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas especializadas 

previdenciárias, com recursos à Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, nos termos do art.10, 3º do Regimento 

Interno desta Corte Regional, em face da natureza previdenciária do benefício. 2. Conflito improcedente. Competência 

da Suscitante declarada. (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, Rel. DD. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, CC 

8611, reg.2006.03.00.003959-7, DJU 24.04.2006). CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE INTEGRANTES DAS 

1ª E 3ª SEÇÕES DESTE TRIBUNAL. OBJETO DA AÇÃO PRINCIPAL VERSANDO SOBRE DIREITO DE 

FERROVIÁRIOS APOSENTADOS À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 1. Conflito negativo de competência instaurado em 

sede de ação movida pelo rito comum ordinário, em face da União Federal, do Instituto Nacional do Seguro Social e da 

Rede Ferroviária Federal S/A, na qual os Autores, ferroviários aposentados, pleiteiam reajuste no percentual de 47,68% 

(quarenta e sete vírgula sessenta e oito por cento) sobre complementação de sua aposentadori. 2. A matéria em 

discussão de cunho predominantemente previdenciário. O falto de o complemento ser devido pela União Federal aos 

ex-ferroviários não é suficiente para desnaturar o caráter previdenciário do benefício pleiteado pelos autores. 

Precedentes da 3ª Seção deste Tribunal. 3. Conflito de competência procedente. (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, 

Rel. Des. Fed. Mairam Maia, CC 8294, reg.2005.03.00.063885-3, DJU 18.10.2006). Nos termos acima, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para julgamento da matéria. Remetam-se os autos à uma das Varas Previdenciárias, 

competente para julgamento da presente ação. Publique-se e Intimem-se. 

 

2008.61.00.017349-6 - RAYMUNDO MORTARI - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP216898 GILBERTO ORSOLAN 

JAQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Fl. 43 - Defiro o prazo requerido pela parte autora, para o integral cumprimento à determinação 

contida no despacho de fl. 37.No silêncio, intime-se pessoalmente na pessoa de Maria Cecilia Mortari dos Santos, para 

que no mesmo prazo regularize o feito, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2008.61.00.019375-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.017758-4) RICHELIEU 

TARCISO HINGST COSTA E OUTROS (ADV. SP138345 FUAD SILVEIRA MADANI E ADV. SP140233 

HELOISA JASSOUS) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP136825 CRISTIANE BLANES)  

Chamo o feito à conclusão. Considerado o posicionamento predominante no Órgão Especial do Eg. TRF da 3ª Região, 

acerca da competência para julgamento da matéria relativa ao complemento de aposentadoria e pensões dos ex- 

ferroviários- objeto dos presentes autos- que considerou que a matéria tem natureza previdenciária, reconheço a 

incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias desta Subsecção, 

competente para o julgamento do feito, nos termos dos julgados abaixo, que adoto como razões de decidir: PROCESSO 

CIVIL- REVISÃO DE BENEFÍCIO- COMPLEMENTAÇÃO- APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-

TRABALHADORES DA RFFSA- BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA- COMPETÊNCIA DAS 

VARAS ESPECIALIZADAS PREVIDENCIÁRIAS- COMPETÊNCIA RECURSAL DA TERCEIRA SEÇÃO- 

CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e pensões devidas 

aos ex-trabalhadores da Rede Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas especializadas 

previdenciárias, com recursos à Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, nos termos do art.10, 3º do Regimento 

Interno desta Corte Regional, em face da natureza previdenciária do benefício. 2. Conflito improcedente. Competência 

da Suscitante declarada. (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, Rel. DD. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, CC 

8611, reg.2006.03.00.003959-7, DJU 24.04.2006).CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE INTEGRANTES DAS 1ª 

E 3ª SEÇÕES DESTE TRIBUNAL. OBJETO DA AÇÃO PRINCIPAL VERSANDO SOBRE DIREITO DE 

FERROVIÁRIOS APOSENTADOS À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 1. Conflito negativo de competência instaurado em 

sede de ação movida pelo rito comum ordinário, em face da União Federal, do Instituto Nacional do Seguro Social e da 

Rede Ferroviária Federal S/A, na qual os Autores, ferroviários aposentados, pleiteiam reajuste no percentual de 47,68% 

(quarenta e sete vírgula sessenta e oito por cento) sobre complementação de sua aposentadoria. 2. A matéria em 

discussão de cunho predominantemente previdenciário. O falto de o complemento ser devido pela União Federal aos 

ex-ferroviários não é suficiente para desnaturar o caráter previdenciário do benefício pleiteado pelos autores. 

Precedentes da 3ª Seção deste Tribunal. 3. Conflito de competência procedente. (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, 

Rel. Des. Fed. Mairam Maia, CC 8294, reg.2005.03.00.063885-3, DJU 18.10.2006). Nos termos acima, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para julgamento da matéria. Remetam-se os autos à uma das Varas Previdenciárias, 

competente para julgamento da presente ação. Publique-se e Intimem-se. 

 

2008.61.00.021142-4 - MAIMELL SAUDE EMPRESARIAL S/C LTDA (ADV. SP177046 FERNANDO MACHADO 

BIANCHI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Fls. 266/267: Em que pese a argumentação do advogado da autora, alegando que a procuração 

deve ser assinada só pelo sócio Dr. Gilberto Maida Mellace Junior, em razão do o parágrafo segundo da clausula sétima 

do Contrato Social. Verifico que, o parágrafo segundo da clausula sétima do Contrato Social, trata-se de 

responsabilidade técnica dos serviços prestados pela Sociedade. Sendo assim, a procuração deve ser assinada por dois 

sócios, a teor do que dispõe a cláusula sétima do Contrato Social. Tendo em vista que o autor foi intimado por três 
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vezes, na pessoa de seu advogado para regularizar a representação processual, juntado aos autos Procuração assinada 

por dois sócios, e em todas as vezes o advogado não cumpriu a determinação deste Juízo.Determino a intimação pessoal 

da autora, na pessoa dos sócios, para que no prazo de 5 (cinco) dias regularize o feito, sob pena de extinção.Expeça-se 

carta precatória para Comarca de ARAUJÁ/SP, para o fim de intimação do sócio GILBERTO MAIDA MELLACE 

JUNIOR, devendo a parte autora proced ao recolhimento das custas de diligência do Oficial de Justiça do Judiciário do 

Estado de São Paulo, comprovando no Juizo deprecado.Sobrevindo o silêncio, venham os autos conclusos para 

extinção.Int. 

 

2008.61.00.026922-0 - MELLO COM/ E IND/ DE MATERIAL OTICO LTDA (ADV. SP173628 HUGO LUÍS 

MAGALHÃES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 10(dez) dias a fim de que a parte autora regularize o feito, nos termos do 

despacho de fl. 13.Sobrevindo o silêncio, intime-se a autora pessoalmente, para que no mesmo prazo regularize o feito, 

sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.00.028840-8 - SEVERINO RIBEIRO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tópico final da decisão de fls. 117/119: ... Posto isso, DEFIRO a antecipação da tutela requerida para o fim de autorizar 

aos autores o pagamento das prestações vencidas e vincendas, na ordem de uma vencida e (mais) uma vincenda, 

mensalmente, pelo valor que entende correto, atualizadas monetariamente, diretamente à Instituição Financeira 

mutuante (não efetuar depósito judicial), devendo o pagamento ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias e comprovado 

nos autos, sob pena de cassação da tutela.Observo, ainda, que a Caixa Econômica Federal - CEF deverá abster-se de 

promover a execução do imóvel, bem como de incluir os nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito, no 

tocante ao contrato sub judice, até julgamento final desta ação. Determino, ainda, que a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL tome as providências cabíveis, a fim de operacionalizar o recebimento das prestações.Dê-se ciência à ré do 

deferimento parcial da tutela pleiteada, para fiel cumprimento, bem como cite-se-a para responder aos termos do 

pedido.Apresente a parte autora cópia legível do contrato celebrado entre as partes.Após, cite-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.029022-1 - CONSOLACION TORRES MARTINS E OUTROS (ADV. SP077530 NEUZA MARIA 

MACEDO MADI E ADV. SP195402 MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Defiro a prioridade na tramitação do feito. Diante da planilha de cálculo juntados aos autos, atribua 

à causa valor compatível com o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas iniciais em complemento, uma 

vez o valor recolhido à fl. 34, não alcança 0,5% do valor dado à causa( recolhimento mínimo). Junte aos autos, extratos 

das contas de nºs 41535-0 e 41532-6.Prazo: 15 (quinze) dias.Int. 

 

2008.61.00.029166-3 - JOSE CARLOS VENEZIAN (ADV. SP166069 MÁRCIO SUHET DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final da decisão de fls. 462/464: ... Posto Isto, INDEFIRO a tutela antecipada, nos termos em que 

requerida.Atribua o autor valor compatível à causa, conforme o benefício econômico pretendido.Apresente, ainda, cópia 

do hollerith, se for o caso, e cópia da última declaração de Imposto de Renda, a fim de comprovar que não tem 

condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo próprio e de sua família.Após, cite-se.Publique-se. Intimem-

se. 

 

2008.61.00.029212-6 - PAULO ROGERIO MOREIRA (ADV. SP244340 LEONARDO LIMA RUAS E ADV. 

SP273078 CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Atribua o autor valor compatível à causa, conforme o 

benefício econômico pretendido.Forneça, ainda, cópia do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento 

Estudantil (FIES), que alega ter celebrado, bem como a planilha de evolução do financiamento.Prazo: 10 (dez) 

dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.00.029413-5 - NESTLE BRASIL LTDA E OUTROS (ADV. SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI E 

ADV. SP180537 MURILLO SARNO MARTINS VILLAS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Ausente a prevenção, tendo em vista que os processos apontados no termo de fls.136/142 têm 

objetos diversos e/ou se referem a períodos distintos do objeto dos presentes autos. Remetam-se os autos ao SEDI a fim 

de que seja retificado o pólo passivo da ação, no qual deve constar a União Federal.Esclareça o autor se o valor do 

crédito que pretende ver reconhecido por meio desta ação corresponde ao valor a ela atribuído, tendo em vista o 

entendimento deste Juízo acerca da questão, quer seja, que o valor da causa deve espelhar o benefício econômico 

pretendido por meio dela. Prestados os esclarecimentos e, sendo suficientes, cite-se a União Federal. Após, tendo em 

vista que o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão concedendo medida cautelar nos autos da Ação Declaratória de 

Constitucionalidade nº 18, na sessão plenária do dia 13 de agosto de 2008, determinando o sobrestamento de todos os 

processos em tramitação na Justiça que discutam a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, até que a Corte 
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julgue o mérito da ação proposta pelo Presidente da República, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei 9.868/99, 

determino a suspensão do feito após ultrapassado o prazo para contestação, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a 

prolação de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal nos autos daquela ação. I. C.  

 

2008.61.00.029484-6 - ANALIA MIGUEL ANUSIEWICZ (ADV. SP028479 SAUL ANUSIEWICZ) X FAZENDA 

NACIONAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho.Tendo em vista que a ré FAZENDA NACIONAL não tem legitimidade para figurar no polo 

passivo da demanda, emende a autora sua petição inicial, indicando corretamente o polo passivo.Atribua, ainda, valor 

compatível à causa, conforme o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas judicias remanescentes, sob o 

código de 1ª instância 5762 e em conformidade com o art. 2ª da Lei 9.289/96.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.00.029508-5 - CAROLINA CORREA PEDRINI (ADV. SP116260 ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

TÓPICO FINAL DE FLS. 20/21:...Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Juizado Especial 

Federal, procedendo-se a baixa na distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.00.029549-8 - JORGE UTIMURA (ADV. SP019924 ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade. Emende o autor a inicial, formulando pedido certo e determinado quanto ao 

índice pretendido para a correção de sua conta de poupança.Diante da possibilidade de prevenção apontada à fl. 14, 

junte uma cópia da petição inicial dos autos de nº 2007.63.01.057007-0.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.029556-5 - UEDA MITUO (ADV. SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade e a prioridade na tramitação do feito. Indique expressamente, as datas de 

aniversário de suas contas de caderneta de poupança.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.029567-0 - NEUSA PEREIRA MARQUES (ADV. SP252885 JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade e a prioridade na tramitação do feito. Indique expressamente, as datas de 

aniversário de suas contas de caderneta de poupança.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.82.022928-3 - FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DE PENHA S/A (ADV. SP159626 

FABIANA SALMASO DE SOUZA E ADV. SP181357 JULIANO ROCHA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho.Fls.130/131: Primeiramente, cumpra a Secretaria o segundo parágrafo do despacho de fl.129, 

remetendo-se os autos ao Sedi para a devida retificação.Recebo o complemento de custas iniciais, por estarem 

corretos.Cumpra a autora integralmente o despacho supra mencionado e junte a certidão de inteiro teor, conforme 

determinado, no prazo de 30(trinta) dias.No silêncio, intime-se a autora pessoalmente para regularização.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.00.011587-6 - CONDOMINIO EDIFICIO SPECIAL PLACE (ADV. SP071601 MARIA DE PAULA DOS 

SANTOS E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Compareça o advogado do(s) autor(es) em Secretaria para retirada do alvará de levantamento expedido. Intime-se. 

 

2008.61.00.029574-7 - FRANCISCO CHEESWRIGHT (ADV. SP038197 ARY SCIMINI E ADV. SP019286 

EDUARDO NEGRINI COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Regularize o autor a sua representação processual juntando aos autos a procuração em via original. 

Tendo em vista que versa a presente demanda sobre correção das contas de poupança, esclareça o autor se tem interesse 

na audiência de conciliação tal como dispõe o artigo 277 do Código de Processo Civil. Prazo: dez (10) dias. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.00.027246-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.010909-5) SANDRA 

MARA DURON PAZZETO PAOLONE (ADV. SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO)  

PARTE FINAL DA DECISÃO: (...)Em face do exposto, ACOLHO a presente Exceção de Incompetência, 

reconhecendo a incompetência deste Juízo para o julgamento da ação principal e determinando a remessa dos autos à 

25ª Subseção de Ourinhos, que possui jurisdição sobre o domicílio do autor (Piraju). Observadas as formalidades legais, 

traslade-se cópia desta decisão para os autos do processo n.º 2008.61.00.010909-5, remetendo-se os autos à Subseção de 

Ourinhos, para distribuição. Intimem-se. Cumpra-se 
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MANDADO DE SEGURANCA 
2002.61.00.000122-1 - FERNANDO DE ALMEIDA MARQUES (ADV. SP194544 IVONE LEITE DUARTE E ADV. 

SP083553 ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP (PROCURAD ADRIANA DE LUCA CARVALHO)  

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2003.61.00.004966-0 - ITAU CORRETORA DE VALORES S/A E OUTROS (ADV. SP103364 FERNANDO 

OLAVO SADDI CASTRO E ADV. SP078230 FULVIA HELENA DE GIOIA PAOLI) X DELEGADO DA 

DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO (PROCURAD LINBERCIO 

CORADINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD LINBERCIO 

CORADINI)  

Vistos em despacho.Considerando que já foi proferida sentença nestes autos, este Juízo esgotou sua prestação 

jurisdicional.Assim, o pedido dos impetrantes deverá ser apreciado na instância superior.Remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal, com as homenagens deste Juízo.I. C. 

 

2004.61.00.016229-8 - CREUSA BARBOSA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI 

DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho.Fl. 162: Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento, tendo em vista que não há 

depósito nos autos, nos termos da decisão de fls. 49/52, que determinou o pagamento direto ao impetrante do valor que 

seria retido a título de tributo.Oportunamente, arquivem-se os autos.I. C. 

 

2006.61.00.013650-8 - CARMEM FERRAZ EVENTOS E CONGRESSOS LTDA (ADV. SP182731 ADILSON 

NUNES DE LIRA E ADV. SP206836 RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD ADRIANA DE LUCA 

CARVALHO) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD 

ADRIANA DE LUCA CARVALHO)  

Vistos em despacho. Fl. 174 - Requer a impetrante a citação da União Federal, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, para iniciar o processo de execução do valor de R$ 13,67 (treze reais e sessenta e sete centavos). Dessa 

forma, considerando o alto custo do processo de execução e o ínfimo valor a ser executado, indefiro o o pedido de 

citação requerido. Int.  

 

2006.61.00.014684-8 - SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA E OUTRO (ADV. 

SP092650 VALMIR DA SILVA PINTO E ADV. SP115567 VALDEMIR DA SILVA PINTO) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 208/213. Após, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2007.61.00.011132-2 - SPDM- ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (ADV. 

SP009434 RUBENS APPROBATO MACHADO E ADV. SP066202 MARCIA REGINA MACHADO MELARE) X 

GERENTE REGIONAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO (ADV. SP172265 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

... Baixo os autos em diligência.Em vista do Agravo Retido interposto pelo Ministério Público Federal às fls. 141/146, 

intime-se o agravado (impetrante) para apresentar suas contra-razões, a teor do artigo 523, parágrafo 2º, Código de 

Processo Civil. 

 

2007.61.00.031146-3 - SAE ENGENHARIA LTDA (ADV. SP033868 JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E ADV. 

SP113402 MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP179415 MARCOS JOSE CESARE)  

... Baixo os autos em diligência.Por conta das informações prestadas às fls. 93/104, notadamente a constatação pelo 

impetrado da existência de irregularidades na documentação objeto dos Protocolos nºs 33279, 33291 e 33293, 

manifeste-se o impetrante se procedeu à sua correção. Em caso positivo, informe o impetrante se já houve a expedição 

dos Certificados de Acervo Técnico correspondentes. 

 

2008.61.00.016239-5 - FERNANDO OLIVEIRA ROSOLEM (ADV. SP144326 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LONDRINA - PR 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Fls. 94/97 - Não obstante as considerações tecidas pelo impetrante, mantenho a decisão de fls. 

87/89 tal como proferida. Decorrido o prazo para eventual recurso, remetam-se os autos a uma das Varas Federais de 

Londrina/PR. Intime-se e cumpra-se. 
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2008.61.00.022030-9 - STEPHANIE DO OLIVEIRA DANTAS (ADV. SP170619 ROSEMEIRE AMANCIO DE 

OLIVEIRA) X REITOR DA ASSOCIA PAULISTA ENSIN RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO SAO PAULO 

(ADV. SP102105 SONIA MARIA SONEGO E ADV. SP204201 MARCIA DE OLIVEIRA)  

Vistos em despacho.Fls. 262/266: Verifico que a impetrada propõe-se a receber as mensalidades referentes ao primeiro 

semestre de 2008 em seis vezes, sendo que, a partir do segundo semestre de 2008 a impetrante terá suas mensalidades 

pagas pelo programa de bolsas PROUNI.Assim, comprove a impetrante a realização do acordo junto à impetrada, 

conforme proposto nos autos, diretamente na tesouraria do campus em que estuda, no prazo de dez dias.Após, venham 

os autos conclusos para sentença.I. C. 

 

2008.61.00.026686-3 - RECICLA COM/ E LOGISTICA LTDA (ADV. SP223798 MARCELA PROCOPIO BERGER) 

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Considerando as informações prestadas às fls. 269/272, mantenho a decisão de fls. 242/243 por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. Dessa forma, promova-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, após, 

venham conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se.  

 

2008.61.00.026852-5 - ADARGAMITA MINERACAO COM/ E TRANSPORTES LTDA (ADV. SP189945 MURILO 

DE FREITAS DEMASI) X CHEFE DO 2 DISTRITO DO DEPTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - 

DNPM (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final da decisão de fls. 143/144: ... Ficam mantidos os demais termos da decisão, para todos os efeitos 

legais.Devolva-se às partes a integralidade do prazo recursal, na forma do artigo 538 do Código de Processo 

Civil.Intimem-se. 

 

2008.61.00.027553-0 - ADSER SERVICOS LTDA (ADV. SP261237 LUCIANE CARVALHO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho.Fls. 94/110: Mantenho a decisão de fls. 79/81, por seus próprios fundamentos.Intime-se. 

 

2008.61.00.027850-6 - SERGIO DE ABREU (ADV. SP130054 PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vista ao impetrante para que contraminute o agravo retido. Prazo: 10 (dez) dias. Após, promova-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal e, oportunamente, remetam-se autos conclusos para sentença. Intime-se 

 

2008.61.00.029389-1 - GLOBOMED COML/ LTDA (ADV. SP094175 CLAUDIO VERSOLATO) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final da decisão de fls. 90/93: ... Posto isso, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR, para determinar que a 

autoridade coatora suspenda todo e qualquer efeito decorrente do ato impugnado, bem como se abstenha da prática de 

qualquer ação no sentido de cobrar da impetrante os valores referentes às contribuições instituídas pela Lei 

Complementar nº 110/01 nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2001, até decisão final.Notifique-se a 

autoridade impetrada para que preste as informações no prazo legal. Posteriormente, abra-se vista ao DD. Representante 

do Ministério Público Federal e, oportunamente, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.00.029563-2 - BRUNO GERARD LE COASSIN (ADV. SP144326 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final da decisão de fls. 23/26: ... Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, para efeito de 

impedir o recolhimento do tributo aos cofres públicos, determinando que a empresa CARREFUR COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA LTDA. efetue o pagamento dos valores que seriam recolhidos a título de férias vencidas indenizadas e 1/3 

das férias vencidas indenizadas, diretamente ao Impetrante BRUNO GERARD LE COASSIN.Indefiro a inclusão das 

verbas que não sofrerão incidência do Imposto de Renda no Informe de Rendimentos como isentos ou não-tributáveis, 

em vista do caráter satisfativo da medida.Indefiro, ainda, o pedido para que a empresa proceda à compensação dos 

valores, na hipótese de ter efetuado o recolhimento do tributo, visto que cabe ao próprio Impetrante, solicitar 

administrativamente a restituição ou a compensação das quantias retidas, observadas as normas da Receita 

Federal.Oficie-se à empregadora, para ciência e efetivo cumprimento. Por força da urgência, encaminhe-se o ofício por 

fax, conforme requerido às fls. 11/12.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal, 

bem como expeça-se o mandado de intimação na forma da Lei n.º 10.910/04.Posteriormente, abra-se vista ao DD. 

Representante do Ministério Público Federal e, oportunamente, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intime-se. 

 

2008.61.00.029915-7 - NETWORK & SYSTEM LTDA (ADV. SP224611 TÂNIA REGINA TRITAPEPE) X 

AGENTE SUBSTITUTO AG DA RECEITA FED DO BRASIL EM BRAGANCA PAULISTA-SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Tópico final da decisão de fls. 32/33: ...Dessa forma, DECLINO de minha competência para processar e julgar o feito, e 
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determino a remessa dos autos para uma das Varas Federais de Bragança Paulista/SP, com baixa na 

Distribuição.Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos.Intime-se. 

 

2008.61.00.030001-9 - SANDRO SANDRINI E OUTRO (ADV. SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Tópico final da decisão de fls. 24/26: ...Posto isso, presentes os requisitos supra, CONCEDO, nos termos do artigo 7º, 

inciso II, da Lei nº 1.533/51, a liminar pleiteada, determinando à autoridade impetrada que proceda a imediata 

conclusão do pedido administrativo, objeto do Protocolo nº 04977.011366/2008-93 e, constatado o cumprimento das 

exigências administrativas, que inscreva os Impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel, cobrando eventuais 

receitas devidas.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.Intime-se o 

representante judicial da União, a teor do artigo 19, da Lei nº 10.910/2004.A seguir, abra-se vista ao DD. Representante 

do Ministério Público Federal e, posteriormente, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.20.005643-8 - ANTONIO SILANO DE PAULA (ADV. SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

E ADV. SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X PRESIDENTE DA JUNTA DE INSPECAO 

DE SAUDE DE RECURSO - JISR - DE SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 57/60. Após, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2008.61.83.004177-1 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO (ADV. SP251591 GUSTAVO DE 

CARVALHO MOREIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - IPIRANGA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR E PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 39/40. Após, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.027318-1 - TOTAL SECURITY LTDA (ADV. SP032223 ARAN HATCHIKIAN NETO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Fls. 118/121 - Não obstante as considerações tecidas pela requerente mantenho o determinado à fl. 

114. Sendo assim, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a requerente adote as medidas que entende necessárias para 

aditar a sua petição inicial. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.021817-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X JOELMA KEISTONIO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Verifico dos autos que as custas não foram recolhidas integralmente. Sendo assim, complemente a 

autora as custas devidas à esta Justiça Federal no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

Expediente Nº 1684 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0034483-8 - PAULO FRANCO DA CUNHA E OUTROS (ADV. SP083154 ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

E ADV. SP028983 RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP087903 GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO E ADV. SP099950 JOSE 

PAULO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD OTAVIO PENTEADO COTRIM)  

... Posto isso:Homologo a transação extrajudicial celebrada entre a CEF e os autores MARILZA DE FATIMA 

RINALDI, MILTON PAVAN, JOSE PASTOR CASTILHO FILHO, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar 

110/01 e artigo 842 do Código Civil, razão pela qual julgo extinta a execução na forma do artigo 794, inciso II, do 

Código de Processo Civil, em relação a Caixa Econômica Federal - CEF.Julgo extinto o processo com julgamento de 

mérito, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil em relação aos autores PAULO FRANCO DA 

CUNHA, JONATHAN DOS SANTOS DE ALMEIDA, ARISTIDES BERNARDINO ANDRADE NETO, VICTOR 

MARCO ANTONIO TRINDADE, BENEDITO FERREIRA, JARBAS BUENO DE SOUZA, WILSON REGINATO, 

VASCONCELOS VILARINO DOS SANTOS e com relação aos honorários advocatícios. 

 

2004.61.00.020721-0 - ADEMIR MENDES DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI E ADV. SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E ADV. SP096962 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

... Posto isso e considerando tudo o mais que nos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada, ao que, 

de conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, e parágrafo único do artigo 158, todos do 

Código de Processo Civil. 
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2004.61.00.024330-4 - AMILCAR FRANCISCO TANQUELLA E OUTRO (ADV. SP109708 APOLLO DE 

CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP084854 ELIZABETH CLINI 

DIANA E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

... Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal a: a) a revisar 

as prestações do contrato de financiamento, com a aplicação dos índices de correção do salário mínimo, até o advento 

da Lei 8.004/90, a partir de quando deverá ser utilizado do IPC, restituindo à autora eventual diferença apurada; b) 

revisar o valor do saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário, excluindo, do seu valor, a quantia advinda da 

capitalização indevida de juros; c) afastar a incidência da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor, 

anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91, devendo ser aplicado o índice de reajuste do INPC até a entrada em vigor do 

texto normativo em questão, quando passou a ser válida a utilização da TR; d) abster-se de praticar qualquer ato 

tendente à retomada do imóvel em questão, na fase em que se encontrar, assim como suspender a averbação de eventual 

carta de arrematação; e) abster-se de inscrever o nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao credito, no que se refere 

ao contrato sub judice. 

 

2005.61.00.007159-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X LUCIANO APARECIDO RABELO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARCELO DONIZETE 

RABELO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

... Alcançando, portanto, o objetivo final da presente ação, homologo a transação formalizada entre os litigantes para 

que produza seus efeitos jurídicos, na forma do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2006.61.00.017368-2 - WALTER FRANCISCO FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP180143 GERSON MARCELO 

MIGUEL) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)  

... Posto isso, com base na fundamentação expedida e por tudo mais que nos autos consta, julgo procedente o pedido, 

para declarar a inexistência de relação jurídico - tributária que obrigue o autor retenção de imposto de renda sobre os 

benefícios recebidos a título de aposentadoria por invalidez. Reconheço o direito do autor à repetição de indébito dos 

valores indevidamente retidos na fonte a esse título nos últimos cinco anos imediatamente anteriores à propositura da 

presente ação.Deve ser observado, quanto a correção monetária, o provimento nº 64/05, da Corregedoria- Geral do TRT 

da 3ª Região e a Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n º 242/01 do Presidente do Conselho da Justiça Federal 

e, a partir de janeiro de 1996, correção e juros moratórios calculados pela Taxa Selic, na forma determinada pelo artigo 

39, parágrafo 4º da Lei 9250/95. 

 

2006.61.00.020269-4 - CIGNA SEGURADORA S/A (ADV. SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

E ADV. SP123946 ENIO ZAHA E ADV. SP153509 JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E ADV. SP071172 

SERGIO JOSE SAIA E ADV. SP172705 CAROLINA SAAD CORRÊA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

HOMERO ANDRETTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO E ADV. SP218506 ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO)  

... Posto isso, nego provimento aos presentes Embargos de Declaração, por entender ausentes quaisquer das hipóteses 

legais que justifiquem sua interposição, fundamentando-se o recurso no inconformismo da embargante com os termos 

da sentença prolatada por este Juízo. 

 

2007.61.00.001515-1 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP138603 ADRIANA DE LOURDES G DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP219114 ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES) X SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA (ADV. SP123643 VERIDIANA MARIA 

BRANDAO COELHO CARDOSO)  

... Posto isso, conforme fundamentação expedida e por tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, 

nos termos do art 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.00.000147-8 - ATRAN - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA (ADV. SP195878 ROBERTO SAES 

FLORES E ADV. SP168729 CÁTIA REGINA MATOSO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

... Assim, está perfeitamente caracterizada a hipótese contemplada no inciso IV do artigo 267, da Lei Processual Civil, 

ou seja, ausência de desenvolvimento válido e regular do processo, pelo que julgo extinto o presente feito, sem 

julgamento do mérito, cassando a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

2008.61.00.016360-0 - MARISTELA TEIXEIRA GASBARRO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

... Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, para o fim de condenar ao 

pagamento das diferenças decorrentes da aplicação, nas contas vinculadas ao FGTS do (s) autor (es), através do 

credenciamento dos percentuais de 42.72% e 44,80% correspondentes aos IPC´s de janeiro de 1989 e abril de 1990 

respectivamente, descontando-se os índices efetivamente utilizados na atualização dos saldos existentes, conforme se 

apurar em execução de sentença. As diferenças devidas deverão se atualizadas monetariamente, segundo os mesmos 

critérios aplicados aos depósitos de FTGS do(s) autor (es), até o momento do efetivo crédito em suas contas vinculadas 
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ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei. 

 

2008.61.00.024748-0 - CHIHIRO HAYASHI (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP096962 MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

... Posto isso, conforme fundamentação expedida e por tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente 

o pedido, determinando a incidência da correção pelo IPC de janeiro de 1989, fixado em 42,72% na(s) caderneta (s) de 

poupança (s) nº (s) 0256.013.00146916-3, da agência 0256, descontando-se eventuais índices já aplicados, com 

incidência de juros remuneratórios, segundo os mesmo critérios aplicados aos depósitos de poupança, a serem apurados 

oportunamente, nos moldes acima exposto, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.00.020649-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PADUA (ADV. SP149838 GERSON DE FAZIO 

CRISTOVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

... Posto isso, e por tudo mais que nos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar a ré 

CEF ao pagamento das cotas condominiais e fundos de reserva da unidade nº 25B, do tipo C, localizado no 2º andar do 

Bloco B, integrante do Condomínio Residencial Pádua, situado na Estrada de Itapecerica da Serra, 2880, e Rua Paulo 

Bastides, no bairro Capelinha, Santo Amaro, vencidos em 10.09.2007 e 10.11.2007 a 10.08.2008, atualizadas 

monetariamente, acrescidas de juros de 1% ao mês a partir da citação e multa de 2% a partir da data de vencimento de 

cada débito. Condeno a ré, ainda, ao pagamento das prestações vincendas (art. 290 do CPC). Os efetivos valores 

deverão ser apurados em sede de execução. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.002446-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.027602-1) ELISABETE 

DE PAULO LEITE E OUTROS (ADV. SP238885 SANDRA REGINA ROSSETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE)  

... Posto isso, e por tudo mais que nos autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no 

art.267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.00.020030-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0030466-6) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X EDUARDO ALVES GARCIA E OUTROS (ADV. SP053216 

FLORIPES ALVES DA SILVA)  

... Posto isso, com base na fundamentação expedida, julgo parcialmente procedentes os Embargos, ajustando a execução 

aos valores apresentados pela Contadoria às fls. 18/23, que acolho integralmente. 

 

2007.61.00.026508-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0040676-4) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X ROUPAS PROFISSIONAIS HERCOR LTDA E OUTROS 

(ADV. SP018356 INES DE MACEDO)  

... Posto isso, com base na fundamentação expedida, julgo improcedentes os Embargos, acolhendo os cálculos 

apresentados pelo exeqüente (fls. 307/308 dos autos principais), no importe de R$ 61.747,85 (julho de 2007). 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2007.61.00.026507-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.024841-7) ANTONIO 

JOSE ESCALEIRA E OUTRO (ADV. SP162394 JOSÉ BATISTA DA SILVA NETO) X BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES (ADV. SP136989 NELSON ALEXANDRE PALONI)  

... Posto isso, com base na fundamentação expedida julgo procedentes os Embargos, determinando o levantamento da 

penhora efetuada nos autos principais, desconstituindo, assim, o ato de constrição.Deixo de determinar a expedição de 

oficio ao 9º Registro de Imóveis de São Paulo, visto que o documento de fl. 127 demonstra que não houve qualquer 

anotação acerca da penhora dos bens matriculados sob o nº 149.965. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.014430-3 - NAIR DE OLIVEIRA COSTA SOBRAL -ESPOLIO (ADV. SP077048 ELIANE IZILDA 

FERNANDES VIEIRA E ADV. SP232348 JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP163560 BRENO ADAMI ZANDONADI E ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

... Posto isso, e por tudo mais que nos autos consta, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no 

art.267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.00.023192-6 - LOURIVAL MONTEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP149446 PERLA BARBOSA 

MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP219114 ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES E ADV. SP162329 PAULO LEBRE)  

... Posto isso, com base na fundamentação expedida e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido, 

condenando a requerida a exibir os documentos apresentados para a abertura da conta nº 4094.013.00014148-3, como 
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cópias de RG, CPF, comprovante de endereço, original do cartão de assinatura, extrato detalhado da conta, 

microfilmagem dos TED´s ou DOC´s emitidos, como toda a identificação de seus destinatários. 

 

2008.61.00.002669-4 - AMILCAR FRANCISCO TANQUELLA E OUTRO (ADV. SP109708 APOLLO DE 

CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP075284 MARCOS VINICIO JORGE 

DE FREITAS E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para suspender o procedimento de execução extrajudicial, bem como o 

registro da carta de arrematação que eventualmente tenha sido expedida, ficando os mutuários autorizados a permanecer 

no imóvel. 

 

2008.61.00.010282-9 - ADEMIR MENDES DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

... Posto isso e considerando tudo o mais que nos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada, ao que, 

de conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, e parágrafo único do artigo 158, todos do 

Código de Processo Civil. 

 

ACOES DIVERSAS 

2002.61.00.001818-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X CARLOS IVAN RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP109464 CELIO GURFINKEL MARQUES DE 

GODOY)  

... Posto isso, com base na fundamentação expedida e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido, 

condenando o réu a pagar a importância de R$ 7.596,58 (sete mil quinhentos e noventa e seis reais e cinqüenta e oito 

centavos), acrescida de juros legais e correção monetária até a data do efetivo pagamento, constituindo-se, de pleno 

direito, o título executivo judicial, com fundamento nos artigos 1.102 do Código de Processo Civil.** 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3427 

 

MONITORIA 
2007.61.00.029074-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

ANGELA MARIA DIAS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARIA DAS DORES BORBA LESK (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X OTTO LESK (ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)  

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela CEF.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0666318-4 - FULLER CONTINENTAL LTDA (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO) X 

TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S/A TELEBRAS (PROCURAD ANTONIO VILAS BOAS T. DE 

CARVALHO E ADV. DF005397 CESAR RODRIGUES ALVES E ADV. SP075098 FRANK DELMAN) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR)  

Recebo a impugnação da TELEBRAS (fls. 1047/1051), no efeito suspensivo nos termos do art. 475-M do CPC.Dê-se 

vista ao credor para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mais, considerando a notícia de que o valor executado 

foi bloqueado por duas vezes na sua integralidade, uma junto ao Banco do Brasil e outra junto ao Banco Real ABN 

AMRO, defiro o desbloqueio da conta do Banco Real. Por fim, considerando a fixação do valor a ser requsitiado nos 

presentes autos, proveniente da execução contra a União Federal, indique o patrono da parte autora o número do RG e 

CPF do beneficiário dos honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumprida a determinação supra, expeça-

se ofício requisitório, nos termos da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça FederalApós, 

aguarde-se o cumprimento no arquivo. Int.  

 

87.0018102-1 - JOAO GARCIA HERNANDES E OUTROS (ADV. SP046438 MARCOS MORIGGI PIMENTA E 

ADV. SP047127 MARIA MARLENE JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

(ADV. SP090417 SONIA MARIA CREPALDI)  

Considerando a fixação do valor a ser requisitado nos presentes autos, indique o patrono da parte autora o número do 

RG e CPF do beneficiário dos honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumprida a determinação supra, 

expeça-se ofício requisitório, nos termos da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça 

FederalApós, aguarde-se o cumprimento no arquivo. Int. 
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88.0035046-1 - ATTILIO FRANCISCO XAVIER FONTANA (ADV. SP076944 RONALDO CORREA MARTINS E 

ADV. SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 155: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

89.0023607-5 - ANDRE IVATCHKOVITCH E OUTROS (ADV. SP023154 EMYGDIO SCUARCIALUPI E ADV. 

SP081459 NELSON VAUGHAN CORREA NETO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ FERNANDO 

HOFLING)  

Indefiro, nesta sede, o pedido da autora de fls. 343/346, eis que a instituição bancária efetua a retenção do Imposto de 

Renda, por ocasião do levantamento nos termos do disposto na Lei n. 10.833, de 29/12/2003, cabendo a dispensa à 

retenção, quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no SIMPLES, em 

obediência ao parágrafo primerio do art. 27 da referida Lei.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

89.0033348-8 - JOCIEL FERREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP012982 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA E 

ADV. SP043524 ELIZETH APARECIDA ZIBORDI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ FERNANDO 

HOFLING)  

Ao SEDI para habilitação dos herdeiros do falecido autor Dyonísio Ciardi (fls. 191, 270 e 272).Após, expeça-se alvará 

de levantamento, devendo o patrono dos herdeiros indicar o RG e o CPF do beneficiário do montante. Expedido, 

intime-se para retirar o alvará de levantamento, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de cancelamento.Int. 

 

90.0044767-4 - SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO - CONSELHO PARTICULAR DE SUMARE (ADV. 

SP022663 DIONISIO KALVON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR 

VALENTE FIRMIANO)  

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença (fls. 237/247), no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do 

CPC.Manifeste-se o credor sobre a impugnação ofertada, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

92.0075023-0 - FRANCINI COML/ LTDA E OUTROS (ADV. SP052932 VALDIR VIVIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD LUIZ FERNANDO HOFLING)  

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

92.0088720-1 - VIGAS CAMELLO COM/ LTDA (ADV. SP112852A JOAO FRANCISCO GOMES E ADV. 

SP057753 JORGE RABELO DE MORAIS E ADV. SP013727 PIO PEREZ PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD NEIDE MENEZES COIMBRA)  

Fls. 217: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

93.0008231-0 - JOAO CARLOS ALVARENGA E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E ADV. SP102755 FLAVIO SANTANNA XAVIER E ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP099950 JOSE PAULO NEVES E ADV. 

SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELO MENDEL SCHEFLER)  

Fls: 345: intime-se a CEF, nos termos do artigo 644 cc. 461, parágrafo 5º, ambos do CPC para que proceda ao 

creditamento da correção monetária 1os termos da sentença e v. acórdão, em 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação de 

multa diária no montante de R$ 1.000,00 (mil reais) por autor.  

 

96.0037417-1 - CLAM VIAGENS E TURISMO LTDA (ADV. SP228801 VITOR ALESSANDRO DE PAIVA 

PORTO) X EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARROM S/A (ADV. SP076149 EDGARD DE ASSUMPCAO 

FILHO E ADV. SP202467 MELISSA SUALDINI ADRIEN FER) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE 

INDUSTRIAL-INPI (PROCURAD OAB RJ NOREVALDO CARVALHO M DE SOUZ)  

Quanto a extensão do prazo assinalado em audiência, tenho na verdade que visava conferir às partes tempo maior para 

elaboração de quesitos. Tendo em conta que o despacho de fls. 617 devolve o prazo às partes, por certo o prazo é o 

anteriormente concedido.Quanto ao objeto da perícia, o despacho é claro no sentido de que ela se volta a identificar e 

eventualmente apurar prejuízos de ordem econômica e moral reclamados pela autora.Desse modo, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela co-ré Empresa de Ônibus Pássaro Marron Ltda para negar-lhes provimento.Int. 

 

1999.03.99.017936-3 - PEDRO SIMAO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA E ADV. SP094066 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

Fls: 243: intime-se a CEF, nos termos do artigo 644 cc. 461, parágrafo 5º, ambos do CPC para que proceda ao 

creditamento da correção monetária 1os termos da sentença e v. acórdão, em 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação de 

multa diária no montante de R$ 1.000,00 (mil reais) por autor.  
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1999.03.99.117991-7 - NELSON IRAN MORATA ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP115611 RICARDO 

LOURENCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para contra-

razões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

1999.61.00.003552-7 - VALTER REIS DE ALCANTARA E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA 

ALBINO E ADV. SP218045A GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Fls: 367: intime-se a CEF, nos termos do artigo 644 cc. 461, parágrafo 5º, ambos do CPC para que proceda ao 

creditamento da correção monetária 1os termos da sentença e v. acórdão, em 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação de 

multa diária no montante de R$ 1.000,00 (mil reais) por autor.  

 

1999.61.00.005700-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP053556 MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO E ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

LEPORACE COM/ E SERVICOS POSTAIS LTDA (ADV. SP014919 FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI E 

ADV. SP049633 RUBEN TEDESCHI RODRIGUES)  

Fls. 594/599: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

1999.61.00.015278-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP205337 

SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA E ADV. SP074589 ANTONIA MILMES DE ALMEIDA E ADV. SP094946 NILCE 

CARREGA) X KADOO & MACIEL LTDA - ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 530: manifeste-se a ECT, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

2000.03.99.029425-9 - JOSE PEDRO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP124873 NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Mantenho o despacho de fls. 249.Tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.00.048789-3 - JUCIMAR RODRIGUES NOGUEIRA E OUTROS (ADV. RS043490 ANTONIO PEREIRA 

ALBINO E ADV. SP218045A GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Fls: 219: intime-se a CEF, nos termos do artigo 644 cc. 461, parágrafo 5º, ambos do CPC para que proceda ao 

creditamento da correção monetária 1os termos da sentença e v. acórdão, em 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação de 

multa diária no montante de R$ 1.000,00 (mil reais) por autor.  

 

2001.61.00.000218-0 - GILSON VALERIO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP080315 CLAUDIO JACOB 

ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2002.61.00.022393-0 - COATS CORRENTE LTDA (ADV. SP090389 HELCIO HONDA E ADV. SP111992 RITA 

DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)  

Fls. 755 e ss: dê-se ciência às partes, aguardando-se por mais 20 (vinte) dias a resposta ao ofício n. 1453/08.Int. 

 

2003.61.00.037964-7 - ALICE NIHARI E OUTROS (ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contra-razões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

2004.61.00.015560-9 - SOCIEDADE DE ADVOCACIA CARVALHO PINTO (ADV. SP072048 LIDIA MARIA 

AMATO RESCHINI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CINTHIA YUMI MARUYAMA LEDESMA)  

Fls. 265: indefiro, por falta de amparo legal. Fls. 273: converta-se em renda da União, conforme requerido.Oficie-se e 

intime-se. 

 

2004.61.00.019974-1 - LEANDRO BERTOLINI E OUTRO (ADV. SP195336 GILBERTO ISMAEL DA FONSECA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY E ADV. SP096962 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X LOSANGO CONSTRUCOES E INCORPORACOES 

LTDA (ADV. SP118086 LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE)  

Fls. 284 e ss: dê-se vista aos autores.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2004.61.00.025869-1 - MARCOS ROQUE DE SANTANA E OUTRO (ADV. SP146085 PAULA CAETANO DE 
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SOUZA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO)  

Vistos em saneador:Passo a analisar as defesas indiretas e prejudiciais ao conhecimento do mérito levantadas pela 

ré.Trata-se de feito ajuizado por mutuários contra a Caixa Econômica Federal, visando à anulação da execução 

extrajudicial do bem imóvel, bem como a revisão de cláusulas contratuais firmada entre ambos com a repetição dos 

valores indevidamente pagos. Em contestação a Caixa Econômica Federal alega preliminarmente: a) ausência de 

requisitos para concessão da tutela antecipada; b) denunciação à lide da seguradora, c) indeferimento da justiça gratuita 

e, d) inépcia da inicial considerando que o contrato fora originado por recursos diversos do SFH.Deixo de apreciar a 

primeira preliminar considerando que a tutela antecipada foi indeferida às fls. 93.No tocante ao pedido de denunciação 

da lide da seguradora, a jurisprudência tem se orientado no sentido de que sendo a CEF parte legítima para figurar no 

pólo passivo da demanda, está dispensada a intimação do SASSE como litisconsorte passivo necessário, uma vez que, 

em contratos gêmeos, como é o caso do contrato de mútuo, a CEF funciona como preposta da companhia de seguro, 

sendo sua intermediária. (AC 309738/PR, DJ de 07/02/2001, Rel. Juíza Vivian Josete Pantaleão Caminha, Terceira 

Turma- TRF/4ª Região). Desta forma, rejeito a preliminar de denunciação da lide da seguradora.Já a impugnação ao 

deferimento da justiça gratuita deve ser formulada nos termos da lei, sendo incabível tal alegação em preliminar de 

contestação.Por fim, a preliminar de inépcia da inicial é de todo impertinente posto que não há no ordenamento jurídico 

nenhuma norma que impeça os autores de exercerem o direito de ação para a providência reclamada.Superada as 

preliminares, defiro a realização da prova pericial e, para tanto, nomeio o perito Carlos Jader Junqueira, CRE nº 27.767-

3, com escritório na AV. Lucas Nogueira Garcez, nº 452, Sumaré - Caraguatatuba - SP - CEP.: 11661-

070.Considerando que aos autores foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, o pagamento dos honorários 

periciais deverá ser efetuado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que 

trata a Resolução n. 440, de 30/05/2005.Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, 

da referida resolução, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, 

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação 

de assistente técnico e formulação de quesitos.Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2004.61.00.030696-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.017337-5) REINALDO 

CICERO RODRIGUES (ADV. SP069993 SAMUEL CAETANO BRANDAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E ADV. SP186018 MAURO ALEXANDRE 

PINTO)  

Acolho os cálculos do contador de fls. 127/129 como corretos, dando por cumprida a sentença. Expeçam-se alvarás de 

levantamento em favor da autora no montante apurado pelo setor de cálculos e em favor da ré no valor 

remanescente.Após, intimem-se as partes para retirar os alvarás no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento.Int. 

 

2004.61.00.032349-0 - ADRIANA DA SILVA SOUZA E OUTRO (ADV. SP166270 ADILSON HUNE DA COSTA) 

X GABER EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP183016 ANA GISELLA DO 

SACRAMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI 

DELLORE) X NOVA POA CORRETORA DE IMOVEIS (ADV. SP142622 MARIA SONIA BISPO E ADV. 

SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO)  

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2005.61.00.000323-1 - FRED JORGE DE ARAUJO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

ADV. SP169232 MARCOS AURÉLIO CORVINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 

TANIA FAVORETTO)  

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2005.61.00.024943-8 - DM IND/ FARMACEUTICA LTDA (ADV. SP152186 ANTONIO AUGUSTO GARCIA 

LEAL E ADV. SP220844 ALEXANDRE ENÉIAS CAPUCHO) X ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITARIA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Apresente a parte autora as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, nos termos do art. 730 do CPC, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2005.61.00.028711-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE) X M T SERVICOS LTDA (ADV. SP191153 MARCIO RIBEIRO PORTO NETO)  

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2006.61.00.010044-7 - DANIELA EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP097365 APARECIDO INACIO) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pela parte ré apenas no efeito devolutivoDê-se vista à parte autora para contra-razões. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  
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2006.61.00.011255-3 - ADAMIL DONIZETE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP195229 MANOEL FRANCISCO 

CHAVES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208037 VIVIAN LEINZ) X 

COOPERATIVA HABITACIONAL SAO CRISTOVAO (ADV. SP155214 WENDEL APARECIDO INÁCIO)  

Fls. 250/251: dê-se vista às partes.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2006.61.00.014151-6 - ANDRE FRANCISCO MIRANDA (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)  

Fls. 392/393: aguarde-se comunicação do Setor de Conciliação da COGE quanto a realização de audiência pelo 

Programa de Conciliação.Int. 

 

2006.61.00.023469-5 - JOSE EDUARDO DE SOUSA E OUTRO (ADV. SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE 

E ADV. SP181297 ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)  

Fls. 346/349: dê-se vista à autora.Após, subam os autos ao E.TRF/3ª Região.Int. 

 

2006.61.00.025354-9 - ALEXANDRA CRISTINA DE MORAES (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE)  

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para contra-

razões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2007.61.00.002672-0 - ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL LTDA (ADV. SP139012 LAERCIO 

BENKO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Comprove a autora o pagamento da segunda e terceira parcela dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

intime-se o perito para continuidade dos trabalhos periciais.Int. 

 

2007.61.00.022629-0 - ALEXANDRE COPPOLA E OUTRO (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA)  

Fls. 257/262: dê-se vista às partes, para manifestação no prazo de 10(dez) dias.Após, requisitem-se os honorários do 

perito.Cumprida a determinação, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.023071-2 - D A - AVIACAO LTDA (ADV. SP073732 MILTON VOLPE) X AGENCIA NACIONAL DE 

AVIACAO CIVIL - ANAC (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 349 e ss: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.00.026205-1 - MARIA OVEMAR ALVES LACERDA (ADV. SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)  

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

2007.61.00.029463-5 - HENRIQUE GAMA LOPES E OUTRO (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X 

BANCO NOSSA CAIXA S/A (ADV. SP166349 GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Designo o dia 22 de janeiro de 2009, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A) .Int. 

 

2007.61.00.033885-7 - RAUL DE OLIVEIRA (ADV. SP084742 LEONOR DE ALMEIDA DUARTE) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD WASHINGTON HISSATO AKAMINE)  

Fls. 595/597: com razão a União Federal. A ciência às partes dos cálculos de fls. 491/499, acolhidos pelo juízo de 

direito às fls.501, ocorreu por meio de publicação no Diário Oficial em 16/05/2007, data em que a União Federal já 

representava legalmente a extinta Rede Ferroviária Federal S/A, por força da Medida Provisória 353/07, convertida na 

Lei n. 11.483/07.Desse modo, reconsidero por ora o despacho de fls. 580.Remetam-se os autos ao contador para 

apuração da conta de liquidação nos termos fixados em sede de embargos à execução.Após, tornem conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.021716-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.007895-6) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD EDSON LUIZ DOS SANTOS) X JOAO BATISTA GHIZZI E OUTRO (ADV. SP039343 

FERNANDO GUIMARAES GARRIDO)  

Cumpra a embargada integralmente o despacho de fls. 26, carreando aos autos os documentos solicitados pelo Setor de 

Cálculos, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.00.024934-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.020065-0) FERRUCCI 
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CIA LTDA E OUTROS (ADV. SP196916 RENATO ZENKER) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES (ADV. SP160544 LUCIANA VILELA GONÇALVES)  

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.00.008112-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP163701 

CECÍLIA TANAKA) X MULTIMEDIA GROUP PRODUCOES LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Dê-se ciência à Exequente, do depósito de fls. 100.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

00.0454150-2 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A (ADV. SP073798 JUACIR DOS SANTOS ALVES) X 

UMBERTO SALOMONE ESPOLIO (ADV. SP026558 MARIA REGINA CASAGRANDE DE CASTRO)  

Fixo os honorários definitivos em R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), devendo a parte autora efetuar o depósito, 

no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, venham conclusos para designação de audiência para início 

dos trabalhos periciais.Int. 

 

Expediente Nº 3434 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2008.61.00.006981-4 - DANIEL VIEIRA COUTINHO E OUTRO (ADV. SP154439 MARCILIO JOSÉ VILLELA 

PIRES BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada em Secretaria, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

MONITORIA 

2003.61.00.031614-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP023606 HEDILA DO CARMO GIOVEDI) 

X GUILHERME FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP162970 ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA)  

Reconsidero o despacho de fls. 141.Expeça-se alvará de levantamento.Após, intime-se a parte beneficiária para retirá-lo 

e liquidá-lo no prazo regulamentar.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO, AGUARDANDO 

RETIRADA PELA CEF, EM SECRETARIA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.  

 

2004.61.00.012549-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172416 ELIANE HAMAMURA E ADV. 

SP107029 ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X MAG WADAMORI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Expeça-se alvará de levantamento à CEF.Após, intime-se-a para retirá-lo e liquidá-lo no prazo 

regulamentar.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO, AGUARDANDO RETIRADA EM 

SECRETARIA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0026993-5 - JOAQUIM GUTIERREZ BLANCO (ADV. SP050846 LUIZ CARLOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP076787 IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E ADV. SP064911 

JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada em Secretaria, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

1999.03.99.049133-4 - ANTENOR DE FREITAS NARCISO E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada em Secretaria, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2000.03.99.048577-6 - NATHALIO DE QUEIROZ FILHO E OUTRO (ADV. SP129781 ANTONIA LEILA INACIO 

DE LIMA) X BANCO ITAU S/A (ADV. SP034804 ELVIO HISPAGNOL E ADV. SP081832 ROSA MARIA ROSA 

HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Fls. 410/412: anote-se. Defiro a expedição do alvará conforme requerido.Intime-se a parte beneficiária para a retirada e 

liquidação no prazo regulamentar.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO, AGUARDANDO 

RETIRADA PELA PARTE AUTORA, EM SECRETARIA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.  

 

2001.03.99.056107-2 - AMILTON ROCHA OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X 

BANCO DE CREDITO NACIONAL (ADV. SP136181 SONIA IZABEL FORCELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI)  
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da CEF, aguardando retirada em Secretaria, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias. 

 

2004.61.00.004294-3 - SILVIO RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP208282 ROGÉRIO PINTO DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP172296 ANTONIO 

SÁVIO NASTURELES E ADV. SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora e da CEF, aguardando retirada em 

Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2004.61.00.013585-4 - JUCELIA SOUZA CASTRO (ADV. SP021722 HERMES VARGAS SILVA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA E ADV. SP041822 JOSE ROBERTO PADILHA)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da autora.Após, intime-se a parte beneficiária para retirá-lo e liquidá-lo no 

prazo regulamentar.Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos 

dando-se baixa na distribuição. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:ALVARÁ EXPEDIDO, AGUARDANDO 

RETIRADA PELA PARTE AUTORA, EM SECRETARIA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. 

 

2005.61.19.001639-4 - ROMILDA DA SILVA DE BARROS (ADV. SP211328 LUIZ EDUARDO MARIANO 

SALZARULO E ADV. SP209212 LEANDRO SOUZA FERRAZ) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP179415 MARCOS JOSE CESARE E ADV. SP119477 

CID PEREIRA STARLING E ADV. SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA)  

Expeça-se alvará de levantamento ao CREA-SP, intimando-se-o para retirá-lo e liquidá-lo no prazo regulamentar.Após, 

ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO, AGUARDANDO RETIRADA EM 

SECRETARIA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.  

 

2006.61.00.015895-4 - LUCIA GOULARTE GASPARI (ADV. SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada em Secretaria, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2006.61.00.023851-2 - MITHIKO ARAKI NOZOE (ADV. SP093648 REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora e da CEF, aguardando retirada em 

Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.00.009368-0 - CHIDEKAZU AZUMA E OUTRO (ADV. SP220696 ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Expeça-se alvará de levantamento.Após, intime-se a parte beneficiária para retirá-lo e liquidá-lo no prazo 

regulamentar.Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-

se baixa na distribuição. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO, AGUARDANDO 

RETIRADA PELA PARTE AUTORA, EM SECRETARIA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.  

 

2007.61.00.011663-0 - SHINEI SHINZATO (ADV. SP035999 ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO E ADV. 

SP058592 CARLOS ANTONIO DE AGOSTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 

JAMIL NAKAD JUNIOR)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora e da CEF, aguardando retirada em 

Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.00.012450-0 - NORMA SANZI CIRENZA E OUTRO (ADV. SP061118 EDUARDO AUGUSTO PEREIRA 

DE Q ROCHA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Expeça-se alvará de levantamento, intimando-se a CEF para sua retirada e liquidação no prazo regulamentar.Transitado 

em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ 

EXPEDIDO, AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.  

 

2007.61.00.015622-6 - SYLVIA LUIZA FEHER E OUTRO (ADV. SP090130 DALMIR VASCONCELOS 

MAGALHAES E ADV. SP221964 ELISANGELA TEIXEIRA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Fls. 219 : defiro.Expeça-se alvará de levantamento, intimando-se o patrono da parte autora para a retirada e liquidação 

no prazo regulamentar.Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos 

dando-se baixa na distribuição. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO, AGUARDANDO 

RETIRADA PELA PARTE AUTORA, EM SECRETARIA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.  
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2007.61.00.034892-9 - ANNA MARIA MARZORATI KUNTZ (ADV. SP215845 LUIZ FERNANDO PINHEIRO 

ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora e da CEF, aguardando retirada em 

Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.61.00.000512-5 - IVO BOLSONI (ADV. SP180861 IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora e da CEF, aguardando retirada em 

Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.00.024448-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTA DO SOL (ADV. SP101204 MARIA CLARA DOS 

SANTOS KANDA E ADV. SP065050 SOLANGE APARECIDA F DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ 

SÁNCHEZ OLIVEIRA)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora e da CEF, aguardando retirada em 

Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.00.000577-7 - CONDOMINIO EDIFICIO MANHATTANS HOME (ADV. SP101204 MARIA CLARA DOS 

SANTOS KANDA E ADV. SP065050 SOLANGE APARECIDA F DOS SANTOS) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Expeça-se alvará de levantamento.Após, intime-se a parte beneficiária para retirá-lo e liquidá-lo no prazo 

regulamentar.Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-

se baixa na distribuição. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO, AGUARDANDO 

RETIRADA PELA PARTE AUTORA, EM SECRETARIA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.  

 

2007.61.00.025810-2 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL NOVO OSASCO (ADV. SP150145 JOSE 

GOMES CARNAIBA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO E ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Considerando o noticiado pela autora às fls. 88/90, dou por cumprida a sentença e determino a expedição de alvará em 

favor da ré.Intime-se a mesma para que retirá-lo e liquidá-lo no prazo regulamentar.Após, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO, AGUARDANDO 

RETIRADA PELA EMGEA, EM SECRETARIA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.  

 

2007.61.00.029504-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM DA GLORIA - FASE I (ADV. SP153252 

FABIANA CALFAT NAMI HADDAD) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada em Secretaria, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.61.00.008053-6 - CONDOMINIO EDIFICIO ANA PRADO (ADV. SP153969 PAULO HENRIQUE PEREIRA 

BOM E ADV. SP128837 CLAUDINEA MARIA PENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada em Secretaria, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0057062-1 - NOVACAO ENGENHARIA DE EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV. SP117515 LUIZ EDUARDO 

BOAVENTURA PACIFICO E ADV. SP084138 ALFREDO RIZKALLAH JUNIOR E ADV. SP144162 MARIA 

CRISTINA FREI) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

(PROCURAD AFFONSO APPARECIDO MORAES)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada em Secretaria, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2001.03.99.056106-0 - AMILTON ROCHA OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X 

BANCO DE CREDITO NACIONAL (ADV. SP105371 JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E ADV. SP094066 CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da CEF, aguardando retirada em Secretaria, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.00.000615-0 - FEDERACAO PAULISTA DE COLUMBOFILIA (ADV. SP188461 FÁBIO LUIS 

GONÇALVES ALEGRE E ADV. SP142968 DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL 
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(PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E ADV. SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)  

Fls. 237/238 : defiro.Expeça-se alvará de levantamento.Após, intime-se a parte beneficiária para retirá-lo e liquidá-lo no 

prazo regulamentar.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO, AGUARDANDO RETIRADA 

PELA CEF, EM SECRETARIA, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.  

 

2007.61.00.014326-8 - ADHEMAR BOLANHO E OUTRO (ADV. SP083813 WALTER EUGENIO DE CARVALHO 

PINTO E ADV. SP154795 ADRIANA CRISTINA PACIENCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da CEF, aguardando retirada em Secretaria, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 3962 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0031480-3 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP (ADV. SP061818 JANETE FARIA DE MORAES 

RODRIGUES E ADV. SP099616 MARIA CONCEICAO COSTA PINHEIRO E ADV. SP097688 ESPERANCA 

LUCO) X BRUNO ZEROTINI - ESPOLIO (ADV. SP018356 INES DE MACEDO) X CARMELINA BORDIN - 

ESPOLIO (ADV. SP018356 INES DE MACEDO)  

Fls.644/646: Enquanto não regularizada a representação processual, a advogada não pode ser admitida para procurar em 

juízo, nos termos do art.37 do CPC.Cumpra-se o tópico final do despacho de fls.633, remetendo-se os autos ao arquivo, 

até a decisão final do agravo de instrumento nº 2008.03.00.009140-3. 

 

00.0031826-4 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP E OUTRO (ADV. SP062809 ALFREDO DE 

FREITAS PIMENTEL NETO) X CELSO JUNQUEIRA FRANCO (ADV. SP071219 JONIL CARDOSO LEITE 

FILHO E ADV. SP105736 HUMBERTO FERNANDO DAL ROVERE E ADV. SP263415 GUILHERMO JORGE 

SILVA MAINARD E ADV. SP041321 MARTIN OUTEIRO PINTO)  

Pretende a requerente AES Tietê S.A. a inclusão no pólo ativo da presente demanda, vez que adquiriu a concessão de 

exploração do serviço público de geração de energia elétrica no estado de São Paulo, após a cisão parcial da CESP - 

Companhia Energética de São Paulo.Acostam aos autos os documentos comprobatórios da cisão (fls.805/874), 

informando, ainda, que pelo acordo entabulado entre a CESP e a AES Tietê, a indenização deverá ser efetuada pela 

primeira empresa e a adjudicação pela segunda (cláusula E4).Tendo em vista que o pagamento da indenização já foi 

efetuado nos autos (fls.573 e 718) e, intimada às fls. 875, a CESP quedou-se inerte, defiro a expedição da Carta de 

Adjudicação em favor da AES. Tietê S.A., devendo a parte interessada apresentar as cópias necessárias, no prazo de dez 

dias.Após, se em termos, expeça-se.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo a fim de 

constar AES Tietê S.A. como assistente da parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

00.0527237-8 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A (ADV. SP104909 MARCOS ONOFRE GASPARELO E ADV. 

SP058135 SONIA MARIA SIQUEIRA) X ROSOLINO FUCARINO (ADV. SP149499 NELSON PICCHI JUNIOR)  

Fls.261/337: Trata-se de ação de desapropriação, inicialmente proposta pela Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo 

S.A. e posteriormente substituída pela EBE- Empresa Bandeirante Energia S/A, conforme documentos acostados às 

fls.196/218, cuja fase atual está na execução de sentença com expedição de mandado de penhora expedido às fls.259, 

nos termos do art. 475-J do CPC.Pretende a parte requerente a alteração do pólo ativo, diante da nova cisão ocorrida na 

empresa Bandeirante Energia S/A dando origem à Companhia Piratininga de Força e Luz alterando os direitos e 

obrigações relativos aos processos judiciais que envolviam a Bandeirante antes da cisão da empresa.Informa que no 

presente caso a execução compete à sucessora CPFL - Companhia Piratininga de Força e Luz, vez que a área 

expropriada está situada em Jundiaí, região oeste, conforme o compromisso firmado entre as partes.Sendo assim, defiro 

a alteração do pólo ativo a fim de constar CPFL - Companhia Piratininga de Força e Luz, conforme documentos 

acostados nos autos. Solicite a secretaria na central de mandados a devolução do mandado de penhora expedido.Com a 

alteração, determino a intimação da CPFL - Companhia Piratininga de Força e Luz do despacho de fls. 253.Int. 

 

00.0904206-7 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A (ADV. SP021585 BRAZ PESCE RUSSO E ADV. SP087616 LUZIA 

PONTEIRO CARVALHO DE CRASTO) X ANGELO BRANCO (ADV. SP089444 WANDERLEY INACIO 

SOBRINHO E ADV. SP032954 ALFREDO DE ALMEIDA E ADV. SP095710B ODALBERTO DELATORRE) X 

EDUARDO BAENA GUALDA E OUTRO (ADV. SP042865 DAIRTON PEDROSO BAENA)  

Expeça-se o alvará de levantamento:I - Honorários advocatícios em favor do curador nomeado nos autos, Dr. Alfredo 
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de Almeida, nos termos da sentença transitada em julgado (fls.115/123).II - Indenização na proporção de 91,9377% , 

em favor do expropriado Eduardo Baena Gualda, considerando a área de sua titularidade.III - Oferta inicial, em favor do 

expropriado, tendo em vista o desconto do referido depósito na atualização da conta (fls.308).Cumpra-se.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
00.0474640-6 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A (ADV. SP061337 ANTONIO CLARET VIALLI E 

PROCURAD JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X LUIZ GOMES MARTINS (ADV. SP051336 PEDRO 

MORA SIQUEIRA)  

Fls.242/243: Ciência às partes dos cálculos apresentados pela contadoria, no prazo sucessivo de cinco dias. Após, 

tornem os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 3968 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.026280-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.006983-0) HOTEL 

FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA (ADV. SP099981 ELAINE FRIZZI) X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA)  

Vistos etc..Especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as provas que eventualmente pretendam produzir.Intime-se. 

 

2008.61.00.002038-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.021668-1) OXI 

PAULISTA DISTRIBUIDORA DE GASES E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (ADV. SP138374 LUIZ 

ALBERTO TEIXEIRA E ADV. SP188905 CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA)  

Fls.46: Concedo o parcelamento dos honorários periciais em três parcelas mensais, devendo a parte embargante 

providenciar o 1º pagamento em dez dias. Int. 

 

2008.61.00.002318-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.010626-0) CARLOS 

ROBERTO MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP184091 FERNANDA PEREIRA DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO)  

Vistos etc..Especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as provas que eventualmente pretendem produzir.Intime-se. 

 

2008.61.00.015188-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.007437-7) OFFICE 

DISTRIBUIDORA LTDA (ADV. SP264714 FLAVIA FERNANDA NEVES E ADV. SP220006A ELIS DANIELE 

SENEM) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP176807 SERGIO 

MARTINS CUNHA E ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. 

SP241312A LUIZ ALBERTO LESCHKAU)  

A embargante alega ser incorporadora da empresa HELIOS S/A INDÚSTRIA E COMERCIO, CNPJ 61.092.128/0001-

17. Contudo, a ação foi proposta em face da empresa HELIOS CARBEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 60.890.837/0001-85.Assim, comprove a parte embargante, no prazo de 

dez dias, se houve a incorporação da empresa executada HELIOS CARBEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 60.890.837/0001-85.Int. 

 

2008.61.00.020152-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.014030-2) ANDREA 

CRISTINA BERTELLA TERSCH (ADV. SP118529 ANDRE FERREIRA LISBOA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E ADV. SP199759 TONI 

ROBERTO MENDONÇA)  

Fls.24: Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. Especifiquem as partes as provas 

que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de dez dias. Int. 

 

2008.61.00.020155-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.015952-4) QUALIFIED 

COM/ E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS (ADV. SP121533 ADAILTON CARLOS RODRIGUES) X 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES (ADV. RJ057104 PERMINIO 

OTTATI DE MENEZES E ADV. SP136989 NELSON ALEXANDRE PALONI)  

Nas relações de consumo entre clientes e instituição financeira, a inversão do ônus da prova é aplicável, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor.Observo, no entanto, que o custeio de laudo judicial não está abrigado pelo art. 6º, 

VIII, da Lei 8.078/90, já que a inversão do ônus da prova não importa na transferência da responsabilidade pelo 

adiantamento dos honorários periciais correspondentes ao requerido pela parte autora.Tendo em vista o requerido pela 

parte-embargante às fls.104, defiro a produção de prova pericial, cujo ônus deve ser suportado pela mesma conforme 

artigo 33 do CPC.Nomeio a perita judicial Dra. RITA DE CASSIA CASELLA, residente na Al. Joaquim Eugênio de 

Lima, 680 - conjunto 131 - Jd. Paulista, Tel: 3283-1629.Arbitro os honorários periciais em R$ 700,00 (setecentos reais), 

devendo a parte-ré providenciar o recolhimento dos valores no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.Faculto às partes 
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a indicação de assistentes técnicos e oferecimento de quesitos em cinco dias.Com o pagamento, intime-se a Sra. Perita a 

dar início ao seu trabalho, devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 60 (sessenta dias).Com a entrega do laudo, 

expeça-se o alvará de levantamento dos honorários periciais.Int. 

 

2008.61.00.025639-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.019468-1) ADEJAIR 

APARECIDO CALDEIRA (ADV. SP098531 MARCELO ANTUNES BATISTA E ADV. SP256396 CLÁUDIA 

HIROMI GOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI SANDRINI)  

DISTRIBUA-SE POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO N.º 2005.61.00.019468-1RECEBO OS PRESENTES 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. VISTA AO EMBARGADO PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO LEGAL.APÓS, 

CONCLUSOS.INT.SÃO PAULO, 10 DE OUTUBRO DE 2008. 

 

2008.61.00.028965-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.015636-9) CARLOS 

ALBERTO JOAQUIM (ADV. SP055585 LUIZ CARLOS PLUMARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS)  

Distribua-se por dependência ao Processo nº. 2005.61.00.015636-9.Recebo os presentes Embargos à Execução.Vista ao 

Embargado para impugnação no prazo legal.Após, conclusos. I. 

 

2008.61.00.028967-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.016928-9) DRY 

ENGENHARIA E COM/ LTDA (ADV. SP107992 MILTON CARLOS CERQUEIRA E ADV. SP204069 PAULO 

ANDREATTO BONFIM) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD GABRIELA ALKIMIM HERRMANN)  

Distribua-se por dependência ao Processo nº. 2006.61.00.016928-9.Recebo os presentes Embargos à Execução.Vista ao 

Embargado para impugnação no prazo legal.Após, conclusos. I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

98.0026441-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP062397 WILTON ROVERI E ADV. SP091966 

NORTON AUGUSTO FERREIRA DE MORAES E ADV. SP127329 GABRIELA ROVERI) X SHOPPING DOS 

IMPERMEABILIZANTES LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X LAZARO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X ROBERTO PINTO DE SOUZA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X EDSON 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a parte autora acerca do retorno da diligência sem cumprimento (FLS.fls.178), bem como acerca da 

citação dos co-executados SHOPPING DOS IMPERMEABILIZANTES LTDA e EDSON FERNANDES DE 

OLIVEIRA. Prazo: dez dias. Int. 

 

2003.61.00.023929-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(ADV. SP161415B SUELY SOARES DE SOUSA SILVA) X RAIMUNDO PEDRO PICANCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA)  

Fls.119: Dê-se ciência a parte autora para requerer o quê de direito, e, havendo interesse, especifique outros bens que 

pretende ver penhorados, no prazo de dez dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2003.61.00.024656-8 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES (ADV. 

SP051099 ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

DISCOVERY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

FABIO GUIDO SEBASTIAO TOCCHINI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência às partes do trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução.Expeça-se mandado de avaliação do bem 

penhorado.Cumpra-se.Int. 

 

2005.61.00.000860-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097712 RICARDO SHIGUERU 

KOBAYASHI) X WANDERLEI CESCON (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X DECIO GONZALO MAZEL 

CESCON (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a parte exequente acerca do retorno do mandado, requerendo o quê de direito, no prazo de dez dias. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2005.61.00.012667-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP226336 ANA CAROLINA NOGUEIRA 

SALIBA E ADV. SP107029 ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X JCR CENTRO MEDICO S/C LTDA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X AFONSO PASSOS RAMOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a informação supra, manifeste-se a parte exeqüente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de dez 

dias 

 

2005.61.00.029324-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP051158 MARINILDA GALLO E ADV. 

SP226336 ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X APARECIDA CONCEICAO TRISTAO (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X VERA LUCIA TRISTAO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista o tempo transcorrido, manifeste-se a CEF acerca do prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Int. 
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2006.61.00.019319-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X ANTONIO CARLOS GOMES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls.49: Defiro o prazo de 30 dias para a parte autora manifestar acerca da localização do executado para a citação. Int. 

 

2006.61.00.021620-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP211848 

PRISCILA APPOLINARIO PASTRELLO) X URL SHALOM INFORMATICA LTDA ME (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fls.42: Defiro o prazo de trinta dias, conforme requerido. Int. 

 

2007.61.00.005243-3 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP (ADV. SP182727 PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X GERALDO MAGELA DE ALMEIDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fl. 49: Aguarde-se por 10(dez) dias manifestação da exeqüente. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos.Int.-se. 

 

2007.61.00.023495-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. 

SP165874 PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X FILATELE COM/ E REPRESENTACOES LTDA (ADV. SP179328 

ADEMIR SERGIO DOS SANTOS)  

Fls.82/83: Manifeste-se a parte executada, no prazo de dez dias. Int. 

 

2007.61.00.023947-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X ELADIO MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X DECIO SOUZA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X TEREZINHA SOUZA E SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro o prazo de dez dias para a parte exequente cumprir o despacho de fls. 64. Após, se em termos, expeça-se carta 

precatória. Int. 

 

2007.61.00.027718-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172416 ELIANE HAMAMURA) X 

ARCOS COM/ E CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ODAIR SOARES FILHO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X SELMA GOMES ALVARINO SOARES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie a CEF o endereço atualizado dos executados, no prazo de dez dias. Após, se em termos, citem-se. Int. 

 

2007.61.00.029235-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X RUBY LOOK BIJUTERIAS LTDA - ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X VALERIA 

CRISTINA ZAMBON (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a parte exeqüente acerca do retorno da(s) diligência(s) sem cumprimento, no prazo de dez dias, 

providenciando novo endereço do(s) executado(s).Após, se em termos, cite(m)-se.Int. 

 

2007.61.00.029936-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON) X COML/ 

MABRUK LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X PAULO SERGIO BUSSI (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X CRISTIANE BRANDAO FLORES BUSSI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls.43/44: Manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias. Int. 

 

2007.61.00.031831-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X OXIDO BRASIL COML/ LTDA 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X TELMA GOUVEA MENDONCA FILIZZOLA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da devolução dos mandados, requerendo o que entender de direito no 

prazo de 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

2008.61.00.004251-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X CATERINA DOLORES MIELE GONZALEZ (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal do mandado juntado às fls. 52/53.Após, em nada sendo requerido, arquivem-

se os autos.Int.-se. 

 

2008.61.00.006174-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X FARMACIA PAULISTANO LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X GILMARA MARIA 

DUPAS FALCONI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X RONALDO OSEAS FALCONI (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fls.47: Defiro o prazo de trinta dias para manifestação da parte exeqüente acerca do endereço atualizado da parte 

executada. Int. 

 

2008.61.00.008502-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP266240 OLGA ILARIA MASSAROTI) X 

NIPAM COML/ LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CARLOS ALBERTO DE GOES (ADV. SP999999 
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SEM ADVOGADO)  

Fls.77: Dê-se ciência à parte exeqüente da remessa da Carta Precatória à comarca de Jundiaí. Int. 

 

2008.61.00.011806-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X A PAULA DE A VIANA - ME E OUTRO (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Fls.124/125: Inicialmente, defiro a expedição de Ofício a Receita Federal solicitando a última declaração de Imposto de 

Renda das executadas. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.012487-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP062397 WILTON ROVERI) X DROGA MONY LTDA ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

LUCAS DE LIMA ANTONIO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X DIRCEU ANTONIO (ADV. SP196770 

DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR)  

Fls.160: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de seis meses, conforme disposto no art. 265, parágrafo 3º do CPC. 

Traslade cópia do comprovante da renegociação da dívida para os autos dos embargos à execução, desapensando-os e 

remetendo-os a conclusão para sentença. Int. 

 

2008.61.00.012493-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E ADV. SP034905 HIDEKI TERAMOTO) X M D 

RODRIGUES RINALDI - EPP E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da devolução dos mandados de fls. 114/117, requerendo o que de 

direito.Int.-se. 

 

2008.61.00.013057-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X CHAVES & MACEDO ASSESSORIA DE 

COBRANCAS EXTRAJUDICIAIS S/S LTDA - ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X VANESSA CHAVES 

DA COSTA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista à autora/exeqüente da juntada do(s) mandado(s) e/ou carta precatória, pelo prazo de 5(cinco) 

dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.014981-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO) X EQUIBRAS INFORMATICA LTDA E OUTROS (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista à autora/exeqüente da juntada do(s) mandado(s) e/ou carta precatória, pelo prazo de 5(cinco) 

dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.014985-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X COML/ HIRATA LTDA E OUTROS (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista que o co-executado JOSÉ VETRI já foi citado, expeça-se mandado de citação da empresa executada 

Comercial Hirata Ltda, no endereço fornecido às fls.118. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.015812-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X BRSP COM/ DE ROUPAS LTDA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X LOURDES LOPES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X JULIO CESAR DIEZ (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X MARIA ALICE LOPES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls.102 : Defiro o prazo de quinze dias para manifestação da parte exeqüente acerca do endereço atualizado da parte 

executada. Int. 

 

2008.61.00.017475-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X ANA LUCIA CASAS PINEDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARCIA ROCHA 

OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fl. 96: Primeiramente, manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da devolução do mandado de fls. 98/99, 

requerendo o que de direito.Int.-se. 

 

2008.61.00.019941-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA E ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X DIAMOND DO BRASIL 

CAPITAL E COM/ LTDA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO E ADV. SP173286 LEONORA 

ARNOLDI MARTINS FERREIRA)  

Fl. 48: Anote-se.Fls. 53/57: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da devolução dos mandados sem a 

localização dos executados, indicando novo endereço para citação.Após, se em termos, citem-se.Int.-se. 
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2008.61.00.021898-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X LUIS MARCO HENRIQUES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista à autora/exeqüente da juntada do(s) mandado(s) e/ou carta precatória, pelo prazo de 5(cinco) 

dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.022363-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO) X VIA WM CONFECCOES DE ROUPAS LTDA - EPP E OUTRO 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a parte exequente acerca do retorno do mandado, requerendo o quê de direito, no prazo de dez dias. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2008.61.00.027580-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E ADV. SP252737 ANDRE FOLTER RODRIGUES) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 

MARRECENTER LTDA - ME E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista à autora/exeqüente da juntada do(s) mandado(s) e/ou carta precatória, pelo prazo de 5(cinco) 

dias.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3994 

 

USUCAPIAO 

00.0760620-6 - JULIANA DE SOUSA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP092976 MAGDA APARECIDA PIEDADE E 

ADV. SP137875 ANA CLAUDIA SAAD) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.296: Defiro o parcelamento dos honorários em 4 parcelas mensais. Após o pagamento, intime-se o perito para 

elaboração do laudo. Int. 

 

92.0042148-2 - ODIL VASQUEZ MARTINEZ E OUTROS (ADV. SP000923 ARIOSTO PEREIRA GUIMARAES E 

ADV. SP025263 MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

MARCELINO ALVES DA SILVA)  

Fls.351/353: Assiste razão a União. Providenciem os sucessores de Odil Vasquez Martinez, Francisco Vasquez 

Martinez e Candido Barreto Vallejo a cópia autenticada do formal de partilha para a regular habilitação nos autos. 

Prazo: dez dias. Int. 

 

98.0023229-0 - JORGE SOARES CARMEZIN E OUTRO (PROCURAD VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.435/463: Ciência à parte autora. Manifeste-se em réplica, no prazo de dez dias. Int. 

 

1999.61.00.031031-9 - ESMERALDA APARECIDA FERNANDES E OUTROS (ADV. SP018850 LIVALDO 

CAMPANA E ADV. SP177300 GISELE DE ARRIBA ROSSETTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Tendo em vista que os documentos acostados pela parte autora (certidão de propriedade e escritura de compra e venda) 

não constam o endereço do proprietário do imóvel, suficiente para a citação por oficial de justiça ou pelo correio, 

manifeste-se a parte autora o seu interesse na citação por edital, no prazo de dez dias. Após, apreciarei o pedido de 

fls.485. Int. 

 

2005.61.00.005559-0 - NILTON DA SILVA OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP129087 DAIL ANDRE RISSONI 

ALVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.371/373: Defiro vistas dos autos, pelo prazo de dez dias. Após, tendo em vista o pagamento dos honorários periciais, 

intime-se o perito para elaboração do laudo pericial. Int. 

 

2007.61.00.003069-3 - ELORA PAWLAK MINAMOTO E OUTRO (ADV. SP078947 SAMUEL RAMOS DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.116: Recebo a petição como emenda da inicial.Indefiro, por ora, a citação por edital. Inicialmente, diligencie a parte 

autora para a localização dos proprietários. Prazo: dez dias.Int. 

 

2007.61.00.005782-0 - CRISTIANE RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP053722 JOSE XAVIER MARQUES E 

ADV. SP234621 DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO E ADV. SP154862 LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR E ADV. 

SP234524 CHRISTIAN MARTINS)  

Recebo a petição de fls.133/142 como emenda da inicial para incluir no pólo ativo GERALDO PIO DOS SANTOS. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI.Verifico nesta oportunidade que a CEF ainda não foi citada. Cite-se a 
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CEF, nos termos do art. 285 do CPC.Int. 

 

2008.61.00.026641-3 - RENATA DOS SANTOS (ADV. SP131450 PEDRO AURELIO DE MATOS ROCHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. 

SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Citem-se o réu e os confrontantes. Citem-se os réus incertos e eventuais interessados, por edital (art. 942 do CPC). 

representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do MunicíIntimem-se os representantes da Fazenda Pública da 

União, do Estado e do Município (art. 943 do CPC).Ciência ao Ministério Público Federal.Int.-------------------------------

-----------------------------------------------DESPACHO DE 21/11/2008Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, conforme requerido.Int. 

 

Expediente Nº 4019 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

93.0015063-4 - SILVIO APARECIDO SOLEDADE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP117140 ELIAS GARCIA 

DE ALBUQUERQUE E ADV. SP090862 TARCISIO GERALDO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP076787 IVONE DE SOUZA 

TONIOLO DO PRADO E ADV. SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI)  

Fls.218: Defiro o prazo de 15 dias, conforme requerido. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2007.61.00.027445-4 - RENATO ALBERTO SANTINI E OUTRO (ADV. SP102409 JOSELI SILVA GIRON 

BARBOSA) X TRASNCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE 

CREDITOS S/A (ADV. SP144106 ANA MARIA GOES E ADV. SP137399A RODRIGO ETIENNE ROMEU 

RIBEIRO E ADV. SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP181297 ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a produção de prova pericial requerida pela parte autora.Nomeio a perita judicial Dra. RITA DE CASSIA 

CASELLA, residente na Al. Joaquim Eugênio de Lima, 680 - conjunto 131 - Jd. Paulista, Tel: 3283-1629.Fixo os 

honorários periciais no valor máximo para o trabalho do perito judicial nos termos da Tabela dos honorários periciais 

em vigor, na data do pagamento, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Faculto às partes a indicação de 

assistentes técnicos e oferecimento de quesitos em cinco dias.Após, intime-se o Sr. Perito a iniciar os trabalhos, 

observando que o levantamento dos honorários ocorrerá nos termos do artigo 3º da Resolução 440/2005.Int. 

 

2008.61.00.026654-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.017669-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X 

ELCIO DELAVIA (ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E ADV. SP246581 KATIA 

CRISTINA DOS SANTOS)  

Defiro o depósito da quantia em discussão, devendo ser efetivado no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art.893, I, 

do CPC. Efetuado o depósito, citem-se os credores para levantá-lo ou oferecer resposta no prazo legal (art.893, II do 

CPC).Em caso de recebimento e quitação, incidirão honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantia, bem 

como custas e despesas (art. 897, parágrafo único), que deverão ser retidas no ato, descontando-se do montante do 

pagamento.Caso o credor não receba e não dê quitação, autorizo o depósito das prestações que se forem vencendo 

sucessivamente, que deverá ser feito no prazo fixado para o vencimento.Int. 

 

Expediente Nº 4053 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

97.0047781-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0040861-2) ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DOS INVESTIDORES MINORITARIOS DO GRUPO BAMERINDUS (ADV. SP109351A JAMES 

JOSE MARINS DE SOUZA E ADV. SP117514 KARLHEINZ ALVES NEUMANN E ADV. SP174081 EDUARDO 

DE ALBUQUERQUE PARENTE E ADV. SP022998 FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD JOSE REINALDO DE LIMA LOPES E ADV. SP157960 ROGÉRIO 

EDUARDO FALCIANO E ADV. SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO) X BANCO HSBC S/A (ADV. SP021496 

JOSE ROBERTO DE CAMARGO OPICE E ADV. SP065311 RUBENS OPICE FILHO E ADV. SP130609 MARIA 

ISABEL DE ALMEIDA ALVARENGA E ADV. SP164827 CINTIA APARECIDA RAMOS E ADV. SP034248 

FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL (ADV. SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E ADV. SP180737 RENATO OLIMPIO 

SETTE DE AZEVEDO)  

Fls.4557/4558: Defiro o pedido da parte autora para que o co-réu HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo providencie, 

no prazo de dez dias, as cópias da impugnação ao auto de infração e do recurso voluntário apresentados nos processos 

administrativos nº 10980.003357/2003-68 e 10980.011978/2003-15. Int. 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
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95.0029519-9 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICA E SOCIAL - BNDES (ADV. 

SP209708B LEONARDO FORSTER E ADV. SP051099 ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X 

RECIPLAST S/A (ADV. SP012594 JOSE DE OLIVEIRA MAGALHAES E PROCURAD JOSE MAURO 

MARQUES E PROCURAD SERGIO MORAES CANTAL E ADV. SP098105 TEODORINHA SETTI DE ABREU 

TONDIN)  

Fls.316: Defiro o prazo de cinco dias, conforme requerido. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal. Int. 

 

ACAO DE DESPEJO 

90.0001267-8 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELINO ALVES DA SILVA) X EUCLIDES FERREIRA DE 

LIMA E OUTRO (ADV. SP099010 INA LUCIA PIRONI TEODORO E ADV. SP154118 ANDRÉ DOS REIS)  

Fls.131: Defiro o prazo de dez dias para que a parte ré apresente certidão do objeto e pé do inventário em que conste a 

nomeação expressa do inventariante, bem como a regularização da representação processual. Int. 

 

IMISSAO NA POSSE 

2008.61.00.028632-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.017828-7) CLAYTON 

RODRIGUES CAVALCANTE E OUTRO (ADV. SP143733 RENATA TOLEDO VICENTE) X PAULO LOPES DE 

SIQUEIRA (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR)  

Face à informação supra, dando conta de que os autores figuram no pólo passivo da ação de usucapião nº. 

2008.61.00.017828-7, e tendo em vista o objeto da presente ação, assim como o acordo noticiado às fls. 51/54 destes 

autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito.Traslade-se 

cópia do termo de audiência de fls. 51/54 para os autos do processo nº. 2008.61.00.017828-7.Oportunamente, tornem os 

autos conclusos para decisão.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

USUCAPIAO 
2008.61.00.017828-7 - PAULO LOPES DE SIQUEIRA (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 93/94: Defiro a devolução do prazo para manifestação da União acerca do interesse neste feito, observando, no 

entanto, que já consta dos autos a documentação exigida para a propositura da presente ação de Usucapião, sendo 

suficiente para o atendimento ao despacho de fls. 64, sobretudo em razão da peculiaridade do objeto da presente 

ação.Sem prejuízo, esclareça a parte autora seu interesse na apreciação do pedido liminar, tendo em vista o teor do 

termo de audiência extraído dos autos da ação de imissão na posse autuada sob nº. 2008.61.00.028632-1 (fls. 

142/145).Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.00.014537-5 - GABRIEL SIMAO - ESPOLIO (JULIETA SIMAO) (ADV. SP024956 GILBERTO SAAD E 

ADV. SP092976 MAGDA APARECIDA PIEDADE E ADV. SP119027 JOAO ROBERTO CAMARGO DA SILVA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD JOSE PAULO NEVES E ADV. SP094066 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E ADV. SP096186 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

Fls.142: Tendo em vista que a parte sucumbente é a parte-ré, nos termos da sentença transitada em julgado, indefiro o 

levantamento do alvará em favor da CEF. Requeira a parte credora o quê de direito, no prazo de dez dias. Nada sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2007.61.00.032774-4 - GRAZIELA DELIGI (ADV. SP240731 JULIO CESAR DE ABREU CALMON RIBEIRO) X 

NAO CONSTA 

Tendo em vista o tempo transcorrido sem manifestação nos autos, manifeste-se a parte autora acerca do interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
00.0527102-9 - ADHEMAR CAMARA (ADV. SP087709 VIVALDO TADEU CAMARA E ADV. SP192742 

FABRIZIO CÂMARA STELLA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA)  

Fls.437: Defiro o prazo de dez dias. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, aguarde-se manifestação nos autos, no 

arquivo. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

95.0000759-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP014930 ROCILDO GUIMARAES 

DE MOURA BRITO E ADV. SP029951 GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA) X RAQUEL 

SIMOES (ADV. SP038999 MOACYR SANCHEZ)  

Fls.303/310: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco dias. Int. 
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2004.61.00.002802-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP176586 ANA CAROLINA CAPINZAIKI 

DE MORAES NAVARRO) X MARCIO DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Dê-se ciência à CEF acerca do retorno do mandado de reintegração de posse, pelo prazo de cinco dias. Após, 

independente de nova intimação, manifestem-se as partes acerca do julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 

330, I do CPC. Int. 

 

2004.61.00.032376-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP176586 ANA CAROLINA CAPINZAIKI 

DE MORAES NAVARRO E ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X SALVADOR MOISES 

ZAPANA RODRIGUEZ (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X RONALDO BERNARDO (ADV. SP102066 

GENIVAL MARTINS DA SILVA)  

Fls.113/114: Manifeste-se a parte-ré acerca do alegado pela CEF, providenciando o contrato original de fls.97/106, no 

prazo de dez dias. Int. 

 

2007.61.00.019014-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA 

TEREZINHA DE MACEDO) X ANTONIO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls.45/46: Manifeste-se a parte-autora acerca do retorno do mandado de intimação sem cumprimento, no prazo de dez 

dias. Int. 

 

2008.61.00.000097-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ROBERTO KOSO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.00.017062-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP260893 ADRIANA TOLEDO ZUPPO) X 

SANDRA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls.59/65: Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos acostados pela parte ré, ninformando o interesse na 

extinção do feito, no prazo de dez dias. Int. 

 

2008.61.00.021960-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ROSELI DOS SANTOS (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Dê-se ciência à CEF acercado retorno do mandado de reintegração de posse, pelo prazo de cinco dias. Nada mais sendo 

requerido, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.028172-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA) X 

IZILDINHA DE ABREU (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos etc..Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que pode 

escapar a este Juízo na apreciação do pedido de tutela antecipada, é imperioso ouvira parte contrária, em respeito ao 

contraditório e à ampla defesa.Cite-se. Com a contestação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido 

liminar.Intime-se. 

 

2008.61.00.029920-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(ADV. SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X ASSOCIACAO DE PILOTOS E 

PROPRIETARIOS DE AERONAVES-APPA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos etc..Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição inicial da ação de cobrança 

mencionada às fls. 09, em curso perante o Juízo da 12ª Vara Cível - processo nº. 2008.61.00.025514-2, acompanhada da 

respectiva certidão de objeto e pé, a fim de que seja verificada a existência de conexão entre as ações.Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.00.030111-5 - EDISON GERALDO RODRIGUES (ADV. SP220261 CLEMENTINA BARBOSA LESTE 

CONTRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido.O pedido da parte requerente é procedimento 

administrativo, no qual a Caixa Econômica Federal ordinariamente cumpre a lei. Sendo este o único óbice à 

movimentação do saldo, esclareça a parte requerente se permanece o interesse no prosseguimento do feito, 

comprovando nos autos a recusa da Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos 

conclusos.Int. 

16ª VARA CÍVEL 
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DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 7714 

 

MONITORIA 
2007.61.00.029325-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ELIANE DOS SANTOS CAMBAUVA BERTOLLI (PROCURAD MARCOS ANTONIO PADERES 

BARBOSA) X NADIR DOS SANTOS CAMBAUVA (PROCURAD MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA) 

X ADAUTO GONSALVES CAMBAUVA (PROCURAD MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA E 

PROCURAD RAFAELLA MIKOS PASSOS)  

Designo o dia 12 de janeiro de 2009 às 15:00 horas para início dos trabalhos periciais, devendo ser intimados para o ato 

o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art.431-A). Expeça-se mandado de 

intimação à Defensoria Pública da União. Int..  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0003703-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0007562-6) ANTONIO CARLOS 

PERONI E OUTROS (ADV. SP173348 MARCELO VIANNA CARDOSO E PROCURAD ANTONIA LEILA 

INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

Designo o dia 12 de janeiro de 2009 às 15:00 horas para início dos trabalhos periciais, devendo ser intimados para o ato 

o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art.431-A). Int.  

 

2006.61.00.001945-0 - TOBIAS MENDONCA E OUTRO (ADV. SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218965 RICARDO SANTOS E ADV. SP096962 MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Designo o dia 12 de janeiro de 2009 às 15:00 horas para início dos trabalhos periciais, devendo ser intimados para o ato 

o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art.431-A). Int.  

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 5792 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.00.023167-8 - CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A (ADV. SP107957 HELIO PINTO RIBEIRO 

FILHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Considerando o teor do acórdão proferido pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo às fls. 4432/4436, bem como a 

prolação da sentença e a posterior interposição do recurso de apelação e das contra-razões a este recurso, determino a 

remessa destes autos ao E. TRF 3ª Região para a apreciação e regular processamento do feito.II- Intime-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.017592-4 - TRES MARIAS EXP, IMP/ LTDA (ADV. SP192528 THELMA GONCALVES PORTO 

COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 293/296 e 298/307: Considerando que a Lei 9.784/99 dispõe em seu artigo 69 que os processos administrativos 

específicos continuarão a reger-se por lei própria, sendo-lhes aplicável somente subsidiariamente; mantenho a decisão 

liminar de fls. 282/283 por seus próprios fundamentos.Dê-se vista ao MPF para parecer.Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2008.61.00.027345-4 - RICARDO BORGES (ADV. SP245100 RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO E 

ADV. SP253618 EUDER LUIZ DE ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BARUERI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de pedido de medida liminar, formulados nos autos do presente Mandado de Segurança, por meio do qual o 

impetrante pretende a expedição de Certidão Negativa de Débitos previdenciários, a fim de viabilizar a averbação de 

obra de construção civil, realizada no imóvel objeto do Instrumento Particular de Compra e Venda e Outras Avenças 
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acostado às fls. 08/10.Alega que, em razão da greve deflagrada no competente órgão fiscal, o seu direito à obtenção da 

respectiva certidão está sendo obstaculizado (fl. 03).Requisitadas as informações, a autoridade impetrada se manifestou 

à fl. 57, esclarecendo que providenciou a regularização da obra e emitiu o ARO - Aviso de Regularização de Obra nº 

237717, com a discriminação detalhada do valor do custo global apurado para a obra, bem como da remuneração da 

mão-de-obra aplicada; oportunidade em que procedeu ao lançamento do valor de R$ 9.139,94 (nove mil, cento e trinta e 

nove reais e noventa e quatro centavos) a título de contribuição patronal devida ao INSS e a outras entidades, para 

pagamento até 10/12/2008.Assim, neste momento de cognição sumária, verifico que a existência de débito 

previdenciário exigível em desfavor do impetrante impede a obtenção do pretendido atestado de regularidade fiscal. 

Ressalte-se que, nos termos do artigo 205 do CTN, a prova de quitação tributária somente poderá ser obtida pelo 

impetrante após o efetivo pagamento do crédito tributário lançado em seu desfavor.Em razão do exposto, INDEFIRO o 

pedido de medida liminar.Oficie-se a autoridade impetrada, dando-lhe ciência da presente decisão.Tendo em vista o 

disposto no art. 3º da Lei 4.348, de 26 de junho de 1964, com redação dada pelo art. 19 da Lei 10.910, de 15 de julho de 

2004, oficie-se ao Sr. Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo.Após, ao Ministério Público Federal para 

parecer do seu Digno Representante.Intimem-se. Oficiem-se. 

 

2008.61.00.029032-4 - CLAUDIA DEZAN SILVA (ADV. SP234342 CLAUDIA DEZAN SILVA) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Afasto a hipótese de prevenção do Juízo relacionado à fl. 40, para apreciar e julgar esta demanda, ao teor da Súmula 

235 do STJ; bem como de eventual litispendência, uma vez que o presente mandamus objetiva afastar ato coator 

praticado por autoridade previdenciária de divisões administrativas distintas do INSS.II- Ausentes os requisitos 

autorizadores da concessão de medida liminar. Em uma análise preliminar dos fatos narrados na inicial e dos 

documentos nela acostados, não vislumbro a necessária plausibilidade do direito para autorizar a concessão da medida. 

Isso porque não há que se falar em direito líquido e certo da impetrante, tampouco em ato ilegal ou abusivo por parte da 

administração.As condições de atendimento exigidas pela impetrada não transcendem aos preceitos constitucionais 

concernentes ao livre exercício da profissão.Com efeito, os requerimentos administrativos efetuados ao INSS devem ser 

apreciados em condições igualitárias, independentemente se postulados pelos próprios segurados, beneficiários, ou por 

aqueles representados por advogados.Considerando esta premissa, e tendo em vista o número excessivo de 

requerimentos administrativos apresentados ao INSS, a pretensão da impetrante, na qualidade de procuradora, em obter 

tratamento prioritário ou diferenciado para o atendimento, reputariam graves conseqüências aos demais segurados que, 

futuramente, sentir-se-iam compelidos a constituir procurador habilitado para lograrem condições isonômicas de 

atendimento.Em razão do exposto, estando ausentes os requisitos legais, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR 

pleiteada.Dê-se ciência da presente decisão à autoridade impetrada, requisitando suas informações no prazo legal; bem 

como notifique-se o Procurador Regional Federal, nos termos do art. 3º da Lei 4.348, de 26 de junho de 1964, com 

redação dada pelo art. 19 da Lei 10.910, de 15 de julho de 2004.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público 

Federal.Ato contínuo, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.61.00.029864-5 - AUTOPLAN LOCACAO DE VEICULOS LTDA (ADV. SP228418 FERNANDA 

SQUINZARI E ADV. SP267667 HELEN CRISTINA RAMADA) X PREGOEIRO DA ANATEL EM SAO PAULO - 

SP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Indefiro o pedido de medida liminar. A licitação na modalidade pregão da ANATEL destinada a contratação de bens e 

serviços comuns está disciplinada nos artigos 55 a 59 da Lei 9.472/95, bem como na Resolução nº 5/98 da ANATEL, 

não se aplicando ao caso o artigo 7º, 2º da Lei 8.666/93 que se destina, sobretudo, para as licitações que envolvam a 

contratação de obras e serviços de engenharia.Tampouco a contratação de serviços terceirizados de motoristas constitui 

burla ao instituto do concurso público, uma vez que não existem cargos específicos a serem preenchidos. Trata-se de 

serviços meramente auxiliares que podem ser contratados dessa forma. Por outro lado, a licitação na modalidade pregão 

não deixa de ser um modelo de contratação que assegura a impessoalidade da escolha, tal qual o concurso público.Por 

fim, não se mostra excessiva, restritiva ou direcionadora da licitação a exigência de que o motorista tenha seis meses de 

experiência, bem como possua habilitação há pelo menos 4 (quatro) anos e que não tenha tido multa grave e/ou 

gravíssima nos 12 (doze) meses antecedentes à contratação, visto que tais exigências podem ser facilmente atendidas 

pelas empresas licitantes, pois certamente há milhares de motoristas no mercado que preencham essas condições. Tais 

restrições visam assegurar profissionais com o mínimo de qualificação e experiência. Requisitem-se as informações. 

Após, dê-se vista ao MPF. Int. 

 

Expediente Nº 5797 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0665109-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0081998-0) CONSTRUTORA IPOA 

LTDA (ADV. SP101008 DOUGLAS GAMEZ) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES)  

Ante o prazo decorrido, expeça-se novo alvará e publique-se o despacho de fls.245 :1. Expeça-se alvará de 

levantamento, intimando-se a parte a retirá-lo no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento e arquivamento dos 

autos, fic ando vedada a entrega a estagiário. 2. Após o retorno do alvará liquidado, e ante o cumprimento da obrigaç 

ão, ao arquivo, com baixa na distribuição. Int. (ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S), AGUARDANDO RETIRADA PELA(S) 
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PARTE(S) I NTERESSADA(S)  

 

91.0669848-4 - CHUCA PRODUTOS INFANTIS LTDA (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO E 

ADV. SP171790 FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANNE 

MARIA CARVALHO FORTES)  

Nos termos da Resolução nº 509/2006, quando do requerimento de expedição de alvará de levantamento, deverá o 

patrono do autor indicar os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, da pessoa com poderes para receber a 

importância. assumindo, expressamente, nos autos, total responsabilidade pelo levantamento na boca do caixa, inclusive 

quando indicada pessoa física. Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores remanescentes expressos nas guias de 

fls. 316 e 339, em nome do advogado indicado às fls. 396, intimando-se para retirada no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário. No silêncio, ou após a juntada do alvará liquidado, ao 

arquivo com baixa na distribuição. Int.  

 

91.0671725-0 - ARCHANGELO KITZBERGER E OUTRO (ADV. SP059427 NELSON LOMBARDI E ADV. 

SP105696 LUIS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANNE MARIA CARVALHO 

FORTES)  

1. Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados às fls. 128 e 187 em favor da parte autora, intimando-se 

a parte a retirá-lo no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento e arquivamento dos autos, ficando vedada a entrega 

a estagiário. 2. Após o retorno do alvará liquidado, e ante o cumprimento da obrigação, ao arquivo, com baixa na 

distribuição. Int. (ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S), AGUARDANDO RETIRADA PELA(S) PARTE(S) 

INTERESSADA(S)  

 

91.0738789-0 - TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA (ADV. SP094758 LUIZ ANTONIO ALVARENGA 

GUIDUGLI E ADV. SP012315 SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E ADV. SP026463 ANTONIO PINTO E 

ADV. SP110676 FABIO LUIZ DA CAMARA FALCAO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANNE 

MARIA CARVALHO FORTES)  

Ante a regularização da representação, cumpra-se a decisão de fls. 349, da qual não houve recurso, incluindo-se os 

valores requeridos às fls. 372. Oficie-se a Caixa Econômica Federal requisitando a transferênciados valores penhorados 

na conta 1181.005.47280921-0, à ordem do Juízo da 8ª Vara de Execuções Fiscais, vinculado ao autos da Execução 

Fiscal nº: 88.0017004-8, conforme solicitado às fls. 390. Intime-se a parte autora para retirada dos alvarás de 

levantamento, no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento e arquivamento. Após, dê-se vista à União Federal 

(PFN) e, com a vinda dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos. Int. 

 

92.0066514-4 - SUPERMERCADO SERVLAR LTDA (ADV. SP058149 ANA MARIA MENDES E ADV. SP042920 

OLGA LEMES E ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

ROBERIO DIAS)  

1. Em vista da manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional não se opndo ao levantamento dos valores, conforme 

fls. 212/214, expeçam-se os alvarás de levantamento dos depósitos de fls.168 e 189, em favor da parte autora, 

intimando-se a mesma a retirá-los no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a entrega a 

estagiário. 2. Após o retorno dos alvarás liquidados, e ante o pagamento integral do precatório, ao arquivo, com baixa 

na distribuição. Int.. ALVARÁS EXPEDIDOS, DISPONÍVEIS PARA RETIRADA PELA PARTE AUTORA. 

 

96.0036662-4 - MARTHA ARRUDA MORTARA (ADV. SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E 

ADV. SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(PROCURAD JOSE PAULO NEVES E PROCURAD TOMAS FRANCISCO DE M PARA NETO E ADV. SP241837 

VICTOR JEN OU E ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento do(s) depósito(s) de fls. 275 no nome indicado às fls. 287, intimando-se a parte 

para retirada no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estágiário. Após o 

retorno do(s) alvará(s) liquidado(s), ao arquivo. Int.  

 

2002.61.00.018202-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.013708-8) ALEXANDRE 

AUGUSTO GILLI (ADV. SP131008 WANDERLEI APARECIDO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP097712 RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI)  

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO PARA RETIRADA. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
89.0038930-0 - FRIGORIFICO CARAPICUIBA LTDA (ADV. SP037982 HELIO CARLOS DE TOLEDO) X 

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ (ADV. SP116579B CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E 

ADV. SP119841 ADRIANA DE CASSIA BRAIDO)  

Suspendo por ora a expedição de alvará de levantamento. Oficie-se a Caixa Econômica Federal requisitando que 

informe o saldo atualizado da conta 0265.005.00629006-2, no prazo de 48 horas. Após, cumpra-se o determinado, 

expedindo-se alvará de levantamento e intimando-se para retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento, 

sendo vedada a retirada por estagiário. Int.. 
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2004.61.00.016230-4 - HENRIQUE CRESPI NETO (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Expeça-se alvará do valor depositado às fls. 49, em nome da patrona do autor indicada às fls. 123, intimando-se para a 

retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento do alvará , sendo vedada a retirada por estagiário.No silêncio, 

ou após a juntada do alvará liquidado, ao arquivo com baixa na distribuição.Int. 

 

Expediente Nº 5798 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0004880-5 - PAULO ROGERIO DIAS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI E ADV. SP099950 JOSE 

PAULO NEVES E ADV. SP173430 MELISSA MORAES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARGARETH 

ANNE LEISTER)  

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 598 no nome indicado às fls.606. Intime-se para retirada no prazo 

de 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estágiário. Após o retorno do alvará 

liquidado, ao arquivo. Int.  

 

98.0010709-6 - EDERBAL BARRETO DA SILVA (ADV. SP103371 JOSE GRIMAL DE ANDRADE CARVALHO 

E ADV. SP072886 MARIA APARECIDA F DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. 

SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que os alvarás expedidos foram cancelados e ante o fornecimento dos dados do patrono do autor, 

expeça-se alvará de levantamento, intimando-se para retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento, sendo 

vedado a retirada por estagiário.No silêncio, ou após a juntada do alvará liquidado, ao arquivo com baixa na 

distribuição.Int. 

 

2001.61.00.013925-1 - VERA REGINA DE LIMA (ADV. SP075070 ADEMAR LIMA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI)  

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO PARA RETIRADA. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3958 

 

MONITORIA 

2003.61.00.002007-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X JOARCELY ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP108307 ROSANGELA CONCEICAO COSTA)  

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº. 2003.61.00.002007-4Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO MONITÓRIA)Embargante: JOARCELY ANTONIO DA SILVA Vistos. São embargos 

declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão na r.sentença de fls. 123. É o 

breve relatório. Decido.Conheço dos presentes embargos, visto que tempestivo e, quanto ao mérito, acolho-o, haja vista 

que a r.sentença embargada extinguiu o processo com resolução de mérito sem condenação da parte sucumbente ao 

pagamento de honorários advocatícios. Posto isto, ACOLHO os Embargos de Declaração para condenar a Autora (CEF) 

ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente 

atualizado. P.R.I.C. 

 

2006.61.00.027148-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X MARCOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP173156 HENRIQUE MARCATTO) X ALCINDO DA 

SILVA (ADV. SP176950 MARCELO ANTONIO TURRA) X ZENAIDE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP173156 

HENRIQUE MARCATTO) X CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP176950 MARCELO 

ANTONIO TURRA) X EDINALVA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP173156 HENRIQUE MARCATTO)  

Converto o julgamento em diligência.Os Embargantes narram a propositura de ação revisional do contrato de 

financiamento estudantil, ora em comento, em tramite no Juizado Especial Federal (fls. 53). Assim, determino que a 
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parte Embargante junte, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de objeto e pé relativa àquela ação, a fim de aferir hipótese 

de prejudicialidade por conexão ou de redistribuição por dependência.Após, tornem os autos conclusos, com 

urgência.Intimem-se. 

 

2008.61.00.010913-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

E ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X FABIANA MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP086753 

EDELVIRA TRINDADE CARVALHO)  

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS Nº 2008.61.00.010913-7AUTORA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: FABIANA MEDEIROS DA SILVAVistos.Trata-se de ação monitória proposta 

pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Fabiana Medeiros da Silva, objetivando o pagamento de R$ 19.235,32 

(dezenove mil, duzentos e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos), acrescidos de juros e correção monetária até a 

data do efetivo pagamento, sob pena de formação de título executivo judicial.Sustenta, em síntese, que as partes 

celebraram Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, tornando-se a Ré 

inadimplente.Citada, a Ré opôs embargos monitórios às fls. 40/44.Às fls. 67/72, a ré noticia acordo extrajudicial quanto 

à quitação das parcelas do contrato que estavam em atraso, que se deu em 08/07/2008. Postula, ainda, seja a autora 

condenada a reembolsar os valores pagos a título de despesas e honorários advocatícios.A Caixa Econômica Federal 

requereu a desistência da ação às fls. 76.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas 

trazidas à colação, tenho que a ação intentada deve ser extinta sem julgamento de mérito.Consoante se infere das 

petições e documentos acostados aos autos por ambas as partes (fls. 67/72 e 80/88), houve quitação dos débitos em 

atraso, além de ressarcimento das custas do processo e de honorários advocatícios. Desse modo, alcançando a parte 

autora o intento buscado na pretensão deduzida na inicial desta ação, salta aos olhos a ocorrência de perda 

superveniente de objeto da ação e, via de conseqüência, de interesse processual. Não obstante as custas processuais e os 

honorários advocatícios devessem ser impostos à ré, deixo de condená-la em tais encargos, eis que já foram pagos 

administrativamente, conforme noticiado e comprovado pelas partes às fls. 67/72 e 80/88. A propósito, confira-se o teor 

da seguinte ementa:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXTINÇÃO DA AÇÃO PELA LIQUIDAÇÃO 

DO CONTRATO. PERDA DO OBJETO. ARTIGO 26 DO CPC.I. Com a liquidação do contrato se configurou a perda 

do objeto da ação, haja vista tratar-se o presente processo de ação monitória, que objetiva o pagamento de valor oriundo 

de Contrato de Abertura de Crédito Rotativo - Cheque Azul, não há mais o que se discutir sobre à cobrança correta ou 

não da dívida.II. O pagamento realizado pelo devedor no curso do processo torna clara hipótese de reconhecimento da 

dívida (art. 26 do CPC), confirmando-se, apenas, a regularidade da cobrança efetuada, não podendo ser atribuída à CEF 

qualquer condenação ou sucumbência em razão de ter informado, como o fez, que o débito estava satisfeito.(TRF - 5ª 

Região, AC 393259, Quarta Turma, DJ 14/12/2006, Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho). Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos dos artigos 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

2008.61.00.013436-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO 

TALLI E ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E ADV. SP199759 TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X CLAUDEMIR DOS SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X LUIS CARLOS TORRES 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS Nº 2008.61.00.013436-3AUTORA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉUS: CLAUDEMIR DOS SANTOS e LUIS CARLOS TORRES Vistos. 

HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência formulada às fls. 66. Em 

conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 267 do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.00.010733-3 - CBR - CIA/ BRASILEIRA DE REFLORESTAMENTO LIMITADA (ADV. SP061528 SONIA 

MARCIA HASE DE A BAPTISTA E ADV. SP013405 JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA)  

19ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº 2002.61.00.010733-3EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

(AÇÃO ORDINÁRIA)EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALVistos em decisão.Trata-se de Embargos de Declaração 

opostos em face da r.sentença de fls. 247/251 visando a embargante obter esclarecimentos quanto à eventual omissão.É 

o relatório.Decido.Conheço dos presentes Embargos declaratórios, posto que tempestivos.Com efeito, os Embargos de 

Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).A questão atinente à 

legitimidade passiva restou decidida às fls. 104, acarretando a preclusão pro judicato. Ainda que se alegue se tratar de 

matéria de ordem pública, a parte, ora embargante, naquela oportunidade, não se insurgiu quanto sua inclusão no pólo 

passivo.Posto isto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mantendo a sentença hostilizada 

em sua integralidade.P.R.I. 

 

2002.61.00.015066-4 - ROSA MARIA PEDECCINI DE GOUVEIA E OUTROS (ADV. SP161785 MARGARETH 
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ROSE BASTOS F. SIRACUSA E ADV. SP095995 ELIZABETH ALVES BASTOS) X UNIAO FEDERAL (ADV. 

SP066620 WILSON XAVIER DE OLIVEIRA E ADV. SP204089 CARLOTA VARGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

19ª Vara Cível FederalAÇÃO ORDINÁRIAAutos nº 2002.61.00.015066-4Autores: ROSA MARIA PEDECCINI DE 

GOUVEIA, MARIA DA CONCEIÇÃO VIANA, MARIA ROSALINA DE ARAUJO GONÇALVES, NEIDE 

NASCIMENTO, OLGA DE AGUIAR, OSVALDO SOARES, PAULINO MARCHESIN, PEDRO CADALSO, 

PEDRO DE SOUZA GOMES E PEDRO RICCIRéus: UNIÃO FEDERAL E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSSVistos em sentença.Os autores, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação de conhecimento pelo 

rito ordinário contra a UNIÃO FEDERAL e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a 

revisão e incorporação do reajuste de 50% (cinqüenta por cento) incidente sobre a sua renda mensal e o complemento 

de aposentadoria mensal concedido em setembro de 1996 e retroativo a partir de maio de 1996, nos termos do artigo 1º 

da Lei nº 8.186/91.Às fls.102 foi proferido despacho concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Rede 

Ferroviária Federal S/A em sua contestação (fls.179/242) argüi a ilegitimidade passiva, a carência de ação e a prescrição 

e, no mérito, discorda das ponderações da parte autora.O INSS apresentou sua contestação (fls.245/250), arguindo 

preliminarmente a incompetência absoluta do Juízo e a ilegitimidade de parte e, no mérito, pugnou pela improcedência 

da ação.Réplica às fls.252/255.A União manifestou-se às fls.287/289 e 291/292 e a Rede Ferroviária Federal S/A às 

fls.294/300 e 303/318.Decisão de fls.301 redistribuiu estes autos ao Juízo Previdenciário, que declarou sua 

incompetência absoluta, determinando a devolução dos autos a este Juízo e a exclusão do INSS do pólo passivo 

(fls.408/409).Decisão de fls.426 determinou a inclusão do INSS e a substituição da RFFSA pela União Federal ao pólo 

passivo da lide.A União Federal manifestou-se às fls.431/433.Agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária 

(fls.439/450). A União apresentou suas contra-razões (fls.459/464).É o relatório. Decido.A presente ação é de 

competência da Justiça Federal, conforme precedentes jurisprudenciais.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva 

argüida pelas rés, haja vista que a legislação disciplinadora da relação empregatícia dos ex-servidores da Rede 

Ferroviária Federal impõe a participação da União Federal na complementação da aposentadoria dos autores (lei nº 

8.186/91).As demais preliminares suscitadas confundem-se com o mérito e nele será examinado.As carreiras públicas 

são regidas pelo princípio da legalidade, sendo desejável a observância, o quanto possível, da isonomia entre os 

cargos.Registre-se, também, que não há direito adquirido a regime jurídico, nem é do Poder Judiciário a função de 

majorar os vencimentos de servidores públicos a título de isonomia, como se infere do teor da Súmula nº 339/STF, in 

verbis:Não cabe ao Poder Judiciário que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o 

fundamento da isonomia.Com efeito, a relação que os servidores mantêm com a administração é de natureza estatutária, 

descabida qualquer alteração a pretexto de isonomia. Em tema de vencimentos de servidores públicos, somente lei de 

iniciativa do Presidente da República pode disciplinar os aumentos e reajustes, como já acentuado 

anteriormente.Demais, cumpre salientar que toda despesa com funcionários deve ser previamente prevista em 

orçamento, consoante dispõe o art. 169 da Constituição Federal: Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e 

funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 

órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 

poderão ser feitas:I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e 

aos acréscimos dela decorrentes;II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista.Neste sentido, a jurisprudência tem 

posicionado:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EX-FERROVIÁRIOS DA RFFSA. REAJUSTE DE 

47,68%. ISONOMIA COM OUTROS FERROVIÁRIOS BENEFICIÁRIOS DE DECISÃO JUDICIAL. COISA 

JULGADA. LIMITES. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.É competente a Justiça Federal para o processo e julgamento 

de feito em que se pleiteia a concessão do reajuste de 47,68% a ex-ferroviários ou a seus pensionistas, com recursos 

financeiros provenientes da União. Precedentes. Preliminar rejeitada.Considerando que a pretensão dos autores visa a 

revisão de aposentadoria e pensão de ex-ferroviários, tanto a UNIÃO quanto a RFFSA e INSS devem integrar o pólo 

passivo da lide, na forma do Decreto - Lei nº 956/69 e Lei nº 8.186/91. Preliminar rejeitada.Em se tratando de prestação 

de trato sucessivo, prescrevem as parcelas antecedentes ao qüinqüênio anterior à propositura da ação, no caso de 

eventual procedência do pedido (Súmula 85 do STJ). Preliminar rejeitada.A sentença faz coisa julgada às partes entre as 

quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. (Artigo 472 do CPC).Os efeitos de uma decisão judicial 

alcançam somente as partes envolvidas no processo, não cabendo àqueles que não participaram da relação jurídica 

processual pretender estender os benefícios nela deferidos, sob fundamento de isonomia.Ademais, não cabe ao poder 

judiciário, que não tem função legislativa, aumentar o valor dos proventos de aposentadorias e pensões estatutárias ou 

previdenciárias, sob o fundamento de isonomia. (TRF- 1ª Região. AC- 38000275206. 1ª Turma. Fonte DJ DATA: 

07/06/2004, pág. 28. Relator Desembargador Federal: Antônio Sávio de Oliveira Chaves).Posto isto, considerando tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Por serem os autores beneficiários da Justiça 

Gratuita, deixo de condená-los nos ônus da sucumbência.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

correspondentes anotações.P.R.I.C. 

 

2003.61.00.035532-1 - NOEL ANDRADE SILVA (ADV. SP056794 ANTONIO CARLOS PELLIZER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO E ADV. SP174460 VALDIR 

BENEDITO RODRIGUES)  
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19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2003.61.00.035532-1Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Vistos. São embargos 

declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual contradição na sentença de fls. 45/49. 

É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença 

ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal 

(incisos I e II, do art. 535, do CPC). Com razão a embargante no que concerne à contradição atinente à fixação dos 

honorários advocatícios, eis que o autor foi sucumbente em parte do pedido. Assim, configurada a sucumbência 

recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Posto isto, ACOLHO 

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para reformular a sentença de fls. 45/49, retificando o ponto abordado sobre a 

sucumbência recíproca, passando o dispositivo da sentença a vigorar com a seguinte redação:Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a Ré no pagamento de indenização por danos 

materiais em valor equivalente aos lucros cessantes experimentados a partir de 05.03.2002 até a presente data, 

correspondente aos rendimentos que seriam auferidos pelo Autor sem a omissão da Ré, a ser apurado em sede de 

liquidação de sentença.Atualização nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, com a Selic, a partir da prolação desta sentença, sem cumulação com outros índices de correção monetária e 

com juros moratórios.Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. Custas e demais despesas ex lege. P.R.I.C. 

 

2004.61.00.001575-7 - LUCIANA PINTO RIBEIRO (ADV. SP029128 EDUARDO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY)  

19ª VARA FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAutos nº 2004.61.00.001575-7Autora: LUCIANA PINTO RIBEIRORéu: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos em sentença.Pela presente ação ordinária objetiva a Autora, 

LUCIANA PINTO RIBEIRO, a sua efetivação no quadro de funcionários da Caixa Econômica Federal - CEF, haja 

vista ter sido aprovada em concurso público para o cargo de Técnico Bancário.Alega ter participado de concurso 

público para preenchimento do cargo de Técnico Bancário, nos termos do Edital nº 001/2002, logrando aprovação e 

classificação na 1ª Etapa (438º lugar), o que lhe garantiu a realização de exames médicos admissionais.Aduz ainda que, 

após submeter-se a todas as etapas do certame, foi surpreendida com a notícia da impossibilidade de seu aproveitamento 

para o cargo de Técnico Bancário em razão de resultado obtido nos exames médicos, resultado esse ao qual não teve 

acesso.Ressalta que, nos termos do item 11.7 do Edital, não é possível a apresentação de recurso em face dos resultados 

do exame admissional, defendendo a autora a hipótese de cerceamento de defesa.A antecipação da tutela foi deferida e 

foi concedido os benefícios da justiça gratuita (fls.67/70).Em contestação a CEF pugna pela total improcedência da ação 

(fls.79/86).Réplica às fls.95/101.Às fls.123 foi proferida decisão determinando a produção de prova pericial.Laudo 

pericial às fls.145/150 e complementação às fls.153 e 155.É o relatório. Fundamento e Decido.No mérito, assiste razão 

à parte autora.A Caixa Econômica Federal informa às fls.104 que foram convocados 1073 candidatos e admitidos 626 

deles para o pólo de classificação da autora (Pólo SP Norte) e que o concurso público referente ao edital nº 01/2002 teve 

o prazo de validade encerrado no mês de julho de 2006.Todavia, importa assinalar que a autora encontra-se em 

classificação inferior à acima indicada, a saber: LUCIANA PINTO RIBEIRO - 438º.Ressalte-se que a autora foi 

reprovada no exame médico, mas por força de decisão judicial que lhe reservou vaga para o cargo de Técnico Bancário, 

permanece ela no certame (fls.67/70).A Caixa Econômica Federal, às fls.109/120, apresentou as cópias dos exames 

médicos da autora conforme determinado às fls.103, sendo certo que a ficha de inspeção de saúde de fls.110, com laudo 

de inaptidão, noticia que a autora tem dor crônica no punho esquerdo quando digita, não podendo carregar peso e 

digitar.De seu turno, o atestado de saúde ocupacional, assinado por médico do trabalho, juntado pela autora às fls.46, 

informa que nenhum risco específico para a função de Técnico Bancário existe em relação a ela, motivo pelo qual a 

considera apta. Igualmente, o relatório médico de fls.47 assinala achar-se a autora em condições de uso normal de sua 

mão esquerda, podendo realizar atividades laborativas. Como se vê, a capacidade laboral da Autora restou comprovada 

por meio de laudo médico pericial, que concluiu não apresentar ela limitações ou incapacidade para o exercício da 

função de técnico bancário.Nesta linha de raciocínio, atente-se para o teor do seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CONCURSO PÚBLICO. TÉCNICO BANCÁRIO DA CEF. 

CANDIDATA CONSIDERADA INAPTA NO EXAME MÉDICO. ARTRITE REUMATÓIDE. HIPERTIROIDISMO. 

FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. É desarrazoado eliminar candidata de concurso público para 

provimento de cargo de Técnico Bancário, uma vez não comprovado que as moléstias de que ela sofre a impedem do 

exercício das respectivas funções. Precedentes.2. Nos termos do 4º do art. 20 do CPC, é devida a majoração da verba 

honorária arbitrada pelo Magistrado em 10 % sobre o valor da causa, tendo em vista o montante irrisório indicado a esse 

título (R$100,00).3. Apelação da CEF desprovida.4. Apelação adesiva da Autora provida, para fixar os honorários de 

advogado em R$ 500,00 (quinhentos reais). (TRF-1ª Região, AC, Quinta Turma, rel. Des. Federal Fagundes de Deus, j. 

13/09/2006, v.u., DJ 28/09/2006, p.69)Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O 

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PROCEDENTE o pedido para assegurar o direito da autora de dar prosseguimento ao procedimento de 

admissão e posse no cargo de técnico bancário.Condeno ainda a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao 

pagamento da verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e ao reembolso atualizado das 

custas.P.R.I. 

 

2004.61.00.010972-7 - ENCARNACAO ALVES (PROCURAD KARINA ROCHA MITLEG BAYERL) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO E ADV. SP162329 PAULO 

LEBRE)  

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO N. 2004.61.00.010972-7AUTORA: ENCARNAÇÃO ALVESRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFSENTENÇATrata-se de Ação Ordinária proposta por Encarnação Alves em face de Caixa Econômica Federal, 

objetivando indenização a título de danos morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Narra, em síntese, que, em 

agosto de 2000, compareceu à Agência Mooca para obter informações acerca de crédito consignado para aposentados, 

tendo sido atendida pelo gerente de relacionamentos, Sr. João Carlos Marques, que a esclareceu sobre o pretenso 

empréstimo, ressaltando que a disponibilidade do valor de R$ 1.000,00 (mil reais) se faria no mês de novembro.Naquela 

oportunidade, o preposto da CEF salientou que a liberação do valor em destaque somente se daria no mês de novembro, 

eis que o tramite da operação é lento. Decorrido prazo indicado, a CEF creditou em sua conta poupança o valor de R$ 

730,23 (setecentos e trinta reais e vinte e três centavos), valor este que a Autora entendeu como correto, uma vez que a 

taxa de juros era pré-fixada. Entretanto, no mesmo período, a Autora verificou a ocorrência de depósitos e saques de 

valores distintos e estranhos em sua conta de poupança (R$ 2.000,00, R$ 2.800,00 e R$ 3.600,00) e prontamente 

notificou à Agência. Aduz que foi instaurada sindicância para apuração dos fatos, tendo tal procedimento resultado na 

demissão por justa causa do gerente de relacionamento, Sr. João Carlos Marques, e na conclusão de ilicitude das 

transações noticiadas.Juntou documentos (fls. 02/92).Citada, a CEF apresentou contestação alegando, em resumo, que 

houve restituição integral do valor apropriado indevidamente na transação em comento, tendo, inclusive, a Autora 

assinado o respectivo termo de quitação. Diante disso, refuta o pedido de indenização pleiteado.No mais, afirma a 

ausência de comprovação de dano moral, assinalando ainda que a Autora tem restrição cadastral por inadimplência. Por 

fim, argui a ausência de responsabilidade da CEF e de causa de pedir.Replicou a Autora requerendo a produção de 

prova testemunhal.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Os documentos juntados aos autos são 

suficientes para demonstrar a ocorrência dos fatos ensejadores, em tese, do direito à indenização.A Autora pleiteia a 

recomposição de dano moral, motivo pelo qual a quitação outorgada não afasta o direito de ação.Examinado o feito, 

especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a pretensão da Autora não merece prosperar.A ocorrência do ato 

ilícito noticiado na inicial é incontroversa. Entretanto, não diviso no episódio evidência de abalo moral sujeito à 

recomposição perseguida.Extrai-se do conjunto probatório que os depósitos e saques impugnados se deram nos meses 

de agosto, novembro de 2000 e abril de 2001.A Autora não denuncia qualquer exposição indevida perante terceiro ou 

prejuízo decorrente do evento, tais como apontamento nos órgãos de proteção ao crédito, devolução de cheques e a 

exigência de pagamento de empréstimos indevidamente concedidos.A qualidade de aposentada, por si, não é indutora 

de hipossuficiência, notadamente de tivermos em conta que, na data de assinatura do contrato, contava a Autora com 57 

anos. Neste sentido, em que pese o desconforto acarretado pelos acontecimentos, tenho que a CEF não concorreu para a 

pratica do ato ilícito, ao contrário, cuidou de restituir em tempo razoável o que indevidamente foi apropriado. Não 

havendo lesão a direito da Autora, via de conseqüência, não há falar em dano moral a ser indenizado.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Condeno a Autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor da causa, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação ensejadora da concessão 

do benefício da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas e demais despesas ex lege.P. R. I. C. 

 

2004.61.00.017973-0 - BELMIRO RAMOS (ADV. SP210409A IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2004.61.00.017973-0AUTOR: BELMIRO 

RAMOSRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos em sentença.Trata-se de ação ordinária de cobrança, 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a pagamento à parte autora de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seria possuidora de 

direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido pela 

Lei 5.705/71 em seu art. 2 . Alega, também, que a Lei 5.958/73 assegurou aos empregados que não tivessem optado 

pelo regime do FGTS o direito de fazê-lo, retroagindo seus efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação 

empregatícia.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação, às fls. 27-33 argüindo, preliminarmente, falta de 

interesse de agir, ilegitimidade passiva ad causam em relação à multa de 40% sobre o FGTS e multa de 10% prevista no 

Decreto n.º 99.684/90, bem como a ocorrência de prescrição quanto aos juros progressivos. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido.Foi proferida sentença, às fls. 53-55, a qual foi anulada pelo E. TRF - 3ª Região, por ocasião 

da apelação do autor, nos termos da decisão de fls. 65-66.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria 

exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo 

Civil.Preliminarmente, importa destacar que o autor pleiteia apenas a aplicação dos juros progressivos, sem fazer 

menção a correção monetária da conta fundiária e multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do 

objeto da ação.No que tange a alegação de prescrição, a questão já foi decidida pelo E. TRF - 3ª Região, por ocasião do 

julgamento da apelação da autora.Passo ao exame do mérito.Os juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, 

que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no 

art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III- 5% (cinco por 

cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 

permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros 
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passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a 

capitalização de juros em progressão, conforme as condições e índices elencados. Ressalte-se, a propósito, que não 

distinguia a lei se a conta estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da 

empresa. Contudo, em quaisquer das situações a remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em 

vista da evidente onerosidade da remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o 

sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros 

progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos 

empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 

2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de 

setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos 

de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por 

cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de 

empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, 

adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do 

início da relação empregatícia. O objetivo da lei, de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo 

regime do FGTS, até então ainda no início de sua implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos 

sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, 

com a advento da Lei 5.705/71, não haveria mais qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a 

referida lei uniformizado a taxa em 3%, extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era 

optante em 22.09.71 (data de publicação da Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, 

por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal 

disposição, de caráter claramente isonômico, veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, 

independentemente da data de sua opção. Com efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o 

direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, 

desde que haja concordância por parte do empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que 

tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data 

à da admissão.2 . Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir 

à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes 

ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. 

ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 

5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 

5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A 

opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação 

empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização progressiva de juros incidentes sobre os depósitos 

fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. 

Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, com base no art. 20, 3 e 4 do Código de 

Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª Seção deste Tribunal.3. No que se refere 

à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, então, as partes poderão requerer o que 

for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a liquidação.4. Apelo da CEF a que se 

nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz 

Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão 

editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito 

adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda 

não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. Entretanto, esta possibilidade 

somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 5.705/71, uma vez que esta lei 

extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido dos que já possuíam contas 

durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos 

juros na forma progressiva.De outro giro, para que a opção retroativa alcance a taxa progressiva de juros, é necessário 

que ela tenha se dado até o momento da edição da Lei n. 7.839/89, que disciplinou inteiramente a questão do FGTS, 

com a conseqüente revogação das normas anteriores, que foi posteriormente revogada pela atual Lei n. 

8.036/1990.Conforme documentos acostados nos autos, o autor faz jus à capitalização progressiva dos juros, uma vez 

que foi admitido no emprego em 13.11.1967 (fls. 14-16) e optou pelo FGTS na mesma data, portanto, sob a égide da 

Lei n.º 5.107/66.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a CEF a creditar as diferenças atualizadas da capitalização progressiva dos juros incidentes sobre a conta de 

FGTS de titularidade do autor, nos termos da Lei n.º 5.107/66, respeitada a prescrição trintenária, descontados os 

valores pagos administrativamente.Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, 
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do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios devidos nos termos do artigo 406 do Código de Processo Civil.Custas 

ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei n.º 8.036/90.P.R.I. 

 

2005.61.00.004476-2 - CARLOS DONIZETE POLETI (ADV. SP127100 CRISTIAN GADDINI MUNHOZ E ADV. 

SP168560 JEFFERSON TAVITIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA 

FAVORETTO E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

19ª VARA CÍVEL FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO PROCESSO N.º 2005.61.00.004476-2AUTOR: 

CARLOS DONIZETE POLETI RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos em sentença.Trata-se de ação de 

rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando obter provimento judicial que determine a revisão do 

contrato de financiamento de imóvel firmado com a Caixa Econômica Federal, nos moldes do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH.O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 274/276. A CEF contestou às fls. 84/113, 

sustentando carência de ação, haja vista a arrematação do imóvel objeto da lide. No mérito, pugna pela improcedência 

do pedido.Às fls. 280/288, a CEF juntou documentos comprovando a alegada arrematação do imóvel. É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, defiro a justiça gratuita requerida.Consoante se infere do exame dos autos, o 

imóvel alvo do contrato de financiamento imobiliário em apreço foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em sede 

de execução extrajudicial em 11 de abril de 2005 (fls. 284), circunstância indutora de perda superveniente de interesse 

de agir do autor. Registre-se, a propósito, que a arrematação do imóvel traz como conseqüência a extinção do contrato 

de financiamento, tornando incabível a discussão de suas cláusulas de reajuste. Tal entendimento encontra guarida em 

firme jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, consoante revela as seguintes ementas:CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. CONTRATO DE MÚTUO. SFH. REVISÃO DOS 

REAJUSTES APLICADOS ÀS PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL.I - A não reiteração do pedido de apreciação de agravo retido, nas razões ou na resposta de apelação, 

leva ao desconhecimento do aludido agravo (CPC, art. 523, 1º).II - Ocorrida a adjudicação do imóvel, com o registro da 

carta no competente Cartório de Registro de Imóveis, caracteriza-se a falta de interesse processual, por superveniente 

perda do objeto da ação de revisão de reajustes aplicados à prestação do financiamento habitacional, uma vez que a 

relação obrigacional decorrente do contrato extinguiu-se com a transferência do bem.III - Agravo retido não conhecido. 

Apelação da autora desprovida.(TRF - 1ª Região, AC, proc. n.º 1999.36.00.002832-0, Sexta Turma, v.u., Relator 

Desembargador Souza Prudente, DJ 19/05/2003, pág. 191)PROCESSUAL CIVIL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. CARÊNCIA DA AÇÃO.1. Ação proposta com o intuito de obter 

revisão das prestações do financiamento da casa própria e da forma de cálculo do saldo devedor.2. A ausência dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela. Agravo retido improvido.3. Com a arrematação do imóvel hipotecado em 

garantia da dívida em sede de execução extrajudicial, extinto restou o contrato de financiamento, caracterizando falta de 

interesse de agir superveniente (art. 462, do CPC).4. Apelação e agravo retido improvidos.(TRF - 5ª Região, AC, proc. 

n.º 2000.05.00.028378-4, Segunda Turma, v.u., Relator Desembargador Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ 

30/04/2003, pág. 1056)Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento de honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão ser executados enquanto 

perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da 

Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2005.61.00.005490-1 - SANDRA MARA CARVALHO DUARTE (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X LEONARDO MARQUES (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO)  

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO DE RITO 

ORDINÁRIOAUTOS N.º 2005.61.00.005490-1AUTORES: SANDRA MARA CARVALHO DUARTE E 

LEONARDO MARQUESRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSENTENÇAVISTOS.Trata-se de Ação 

Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a parte Autora obter provimento jurisdicional que: 1) 

autorize o depósito judicial do valor incontroverso das prestações vincendas; 2) determine à ora Ré se abster de praticar 

qualquer ato tendente ao início da execução extrajudicial do imóvel; 3) determine a revisão do contrato de mútuo 

pactuado, mormente quanto à taxa de juros; 4) determine primeiro a amortização da dívida, para depois efetuar a 

correção monetária; 5) Por fim, pleiteia a restituição em dobro dos valores pagos indevidamente, aplicando-se, para 

tanto, o Código Consumerista.Sustenta, em apertada síntese, que a Caixa Econômica Federal não observou as cláusulas 

contratuais relativas ao reajuste das prestações do financiamento, haja vista a capitalização de juros e a ilegalidade na 

forma de amortização da dívida.Foi determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, às fls. 61-62.A CEF 

contestou às fls. 70-96, argüindo, em preliminar, incompetência territorial, inépcia da inicial e carência de ação. No 

mérito, sustenta a legalidade de todas as cláusulas avençadas no instrumento contratual, sobretudo quanto à forma de 

amortização, à taxa de juros aplicada e à contratação do seguro nos moldes definidos, bem assim a constitucionalidade 

da execução extrajudicial, razão pela qual, afinal, defende a improcedência da demanda.Às fls. 112-115, foi proferida 

decisão que reconheceu a incompetência do Juizado para o processamento do feito, em razão do valor da causa, 

determinando, assim, a devolução dos autos ao Juízo de origem.É O RELATÓRIO. DECIDO.Preliminarmente, tenho 

que a alegação de carência de ação confunde-se com o mérito, e com ele será analisada.A inicial apresenta-se 

plenamente apta, em atendimento aos requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, bem como dos fatos 
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narrados decorre logicamente o pedido formulado, razão pela qual não há que se falar de sua inépcia.Examinado o feito, 

tenho que a pretensão dos autores não merece acolhimento.As partes são legítimas e bem representadas, estando 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.Pois bem. A controvérsia em apreço reporta-se às disposições do contrato de mútuo ajustado entre as 

partes ora litigantes, notadamente àquelas alusivas ao modo de reajustamento e os índices aplicados e, ainda, à 

amortização da dívida contraída, bem como a cobrança do seguro. Questiona-se, ainda, a cláusula que estabelece a 

possibilidade de execução extrajudicial do contrato, argüindo a inconstitucionalidade de tal procedimento.Inicialmente, 

importa assinalar que o contrato de financiamento em apreço elegeu o sistema SACRE como método de atualização e 

amortização do saldo devedor. Assim, afigura-se inviável o pleito contido na inicial, cujo propósito é a substituição do 

referido sistema de amortização.O sistema SACRE foi desenvolvido para permitir amortização mais rápida, reduzindo a 

parcela de juros sobre o saldo devedor. Embora as prestações iniciais sejam maiores, haja vista a amortização mais 

acelerada do valor emprestado no decorrer do financiamento, o SACRE tem tendência decrescente do saldo devedor, 

porque os juros remuneratórios são abatidos em primeiro, imputando-se o restante à amortização propriamente 

dita.Portanto, tem-se que o encargo mensal de um financiamento regido por tal sistema tende a diminuir 

paulatinamente, posto ser crescente a parcela de amortização, enquanto os juros, apropriados primeiramente, será 

reduzido mais ainda. Decerto que, não obstante a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal.O mutuário não pode, desta 

maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário seja observável em termos 

nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se observará o progressivo 

abatimento do saldo remanescente.Por outro lado, no atinente à limitação da taxa de juros, observa-se que não há, na 

legislação de regência do Sistema Financeiro da Habitação, imposição que restrinja a taxa de juros.O dispositivo legal 

invocado pelo mutuário, artigo 6º, alínea e, da Lei n.º 4.380/64, não tem o alcance que se lhe pretende emprestar. Trata-

se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no artigo 5º ao preenchimento de determinados 

requisitos.O artigo 5o, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para 

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de 

prestações mensais de amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista 

neste artigo é diversa do contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras 

estabelecidas.Não há, portanto, qualquer irregularidade na forma de cobrança dos juros contratados.Ainda, versando 

sobre a questão dos juros, especialmente acerca de eventual capitalização, verifica-se que a diferença de taxa de juros 

nominal e efetiva, indicada no contrato de mútuo, decorre da aplicação do sistema de amortização aplicada ao 

contrato.Assim, os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo sistema de amortização, porém, não 

caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à 

amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização 

de juros que não encontra óbice na legislação vigente.A propósito, veja o teor da Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal 

Federal, verbis:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A ocorrência 

de amortização negativa, dentro do sistema pactuado entre as partes e com base na legislação que trata da matéria, não 

constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente 

sequer à quitação dos juros devidos.Destaque-se que, embora seja aplicável as disposições do Código de Defesa do 

Consumidor nos contratos regidos pelo SFH, no caso em apreço, não houve violação do referido diploma legal.Posto 

isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, com fundamento nos artigos 269, I do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios em R$ 

1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.P.R.I. 

 

2005.61.00.020133-8 - FOFURA PAES E DOCES LTDA (ADV. SP201534 ALDO GIOVANI KURLE) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS (ADV. SP015806 CARLOS LENCIONI E ADV. 

SP162712 ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES)  

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOEMBARGOS DE 

DECLARAÇÃOAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2005.61.00.020133-8EMBARGANTE: FOFURA PÃES 

E DOCES LTDAEMBARGADO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS - ELETROBRÁS E UNIÃO 

FEDERALVISTOS.Trata-se de Embargos de Declaração opostos Pela co-ré Eletrobrás, objetivando esclarecimentos 

quanto a supostas contradições e omissões na r. sentença proferida às fls. 395-400.Sustenta, em síntese, que a r. 

sentença foi contraditória com relação à forma de devolução do empréstimo e omissa quanto à prescrição.Argumenta 

ainda que a sentença deve ser aclarada acerca da incidência da Taxa Selic e quanto à forma de pagamento de diferenças 

de correção monetária.Por fim, requer constar que a liquidação da sentença deverá ser por arbitramento, dada a 

complexidade da elaboração dos cálculos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Com efeito, os Embargos de Declaração 

somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto 

sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Não assiste razão à embargante 

no que tange às alegações de contradição e omissão relativamente à forma de correção monetária aplicada e de 

prescrição do principal e dos juros.Cabe ressaltar que a sentença analisou convenientemente todos os termos da 
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inicial.Observe-se, ainda, que a sentença não precisa refutar todas as teses e argumentos das partes se somente com uma 

lhe é permitido de forma coerente decidir a lide.O que busca a Embargante é, obliquamente, a reforma da sentença por 

meio dos declaratórios, o que se revela manifestamente inviável.Assim, as pretensas omissões e contradições argüidas 

pela Embargante não se enquadram nas hipóteses de admissibilidade do recurso e expressamente estatuídas no artigo 

535 do Código de Processo Civil.Desse modo, tenho que as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte 

que se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado.No que concerne à forma de pagamento, 

importa salientar que a devolução do empréstimo compulsório, após a realização da 142ª AGE, somente poderá se dar 

por meio de ações. Entretanto, as diferenças a título de correção monetária devem ser restituídas mediante ações ou em 

dinheiro, a critério da ELETROBRÁS.No que tange à alegação de inaplicabilidade da Taxa Selic, a r. sentença 

estipulou que os juros de mora deverão ser calculados na forma do art. 2º, único, da Lei n.º 5.073/66, não havendo o que 

ser aclarado, neste ponto.Por fim, indefiro o pedido de liquidação da sentença por arbitramento, haja vista não ser 

cabível no caso dos autos.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO PARCIALMENTE OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para esclarecer que as diferenças a título de correção monetária serão 

restituídas ao autor mediante ações, ou em dinheiro, a critério da ELETROBRÁS.P. R. I. 

 

2005.61.00.025404-5 - SOFTLAND INFORMATICA CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA (ADV. SP033586 JOSE 

ROBERTO THOMAZINHO E ADV. SP221511 VINICIUS ORSIDA THOMAZINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI (ADV. SP204646 MELISSA AOYAMA) X SOFTLAND SOLUCOES E 

SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA (ADV. SP165663 MARCELO MOREIRA E ADV. SP167441 SILVIO 

LUCIO DE AGUIAR)  

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2005.61.00.025404-5Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: SOFTLAND INFORMÁTICA CONSULTORIA E SISTEMAS 

LTDA. Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual 

omissão e contradição na r.sentença de fls. 187/189. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de 

Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Não houve a alegada 

omissão e contradição. A sentença analisou convenientemente todos os termos da inicial. Portanto, o que busca a 

Embargante é, obliquamente, a reforma da sentença por meio de embargos declaratórios, o que se revela 

manifestamente inviável, devendo as conclusões da sentença que se entender prejudicada serem desafiadas pela 

interposição de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração. P.R.I.C. 

 

2005.61.00.025854-3 - JOSE CARLOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP152058 JOSE BONIFACIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E ADV. 

SP218965 RICARDO SANTOS)  

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2005.61.00.025854-3AUTORES: JOSÉ 

CARLOS DA SILVA e FRANCISCA LÚCIA DA SILVARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos em 

sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a parte autora obter 

provimento judicial que determine a revisão do contrato de financiamento de imóvel firmado com a Caixa Econômica 

Federal, nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.O pedido de tutela antecipada foi deferido às fls. 

65/66.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação, às fls. 74/125, pugnando pela improcedência do pedido.O 

autor apresentou réplica, às fls. 202/212.É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante se infere do exame dos autos, o 

imóvel alvo do contrato de financiamento imobiliário em apreço foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em 

leilão realizado em sede de execução extrajudicial, cuja carta de arrematação data de 17 de dezembro de 2004 

(registrada no competente Cartório de Registro de Imóveis em 08 de abril de 2005), portanto, antes da propositura da 

presente ação.Assim sendo, verifico a falta do interesse de agir dos autores desde o ajuizamento da ação, que se deu por 

ocasião da arrematação do imóvel. Registre-se, a propósito, que a arrematação do imóvel traz como conseqüência a 

extinção do contrato de financiamento, tornando incabível a discussão de suas cláusulas de reajuste. Tal entendimento 

encontra guarida em firme jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, consoante revela as seguintes 

ementas:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. CONTRATO DE MÚTUO. 

SFH. REVISÃO DOS REAJUSTES APLICADOS ÀS PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.I - A não reiteração do pedido de apreciação de agravo retido, nas razões ou 

na resposta de apelação, leva ao desconhecimento do aludido agravo (CPC, art. 523, 1º).II - Ocorrida a adjudicação do 

imóvel, com o registro da carta no competente Cartório de Registro de Imóveis, caracteriza-se a falta de interesse 

processual, por superveniente perda do objeto da ação de revisão de reajustes aplicados à prestação do financiamento 

habitacional, uma vez que a relação obrigacional decorrente do contrato extinguiu-se com a transferência do bem.III - 

Agravo retido não conhecido. Apelação da autora desprovida.(TRF - 1ª Região, AC, proc. n.º 1999.36.00.002832-0, 

Sexta Turma, v.u., Relator Desembargador Souza Prudente, DJ 19/05/2003, pág. 191)PROCESSUAL CIVIL. SFH. 

IMÓVEL ADJUDICADO PELO AGENTE FINANCEIRO. DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS DO CONTRATO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. O mutuário que teve o seu imóvel adjudicado pelo agente financeiro, em 

leilão extrajudicial, perde a titularidade e a disponibilidade dos direitos relativos à propriedade, de modo que não tem 

legitimidade para discutir em juízo os critérios de reajustamento das prestações de mútuo habitacional.2. Falta de 

interesse processual.3. Processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC.4. Apelação 
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prejudicada. (TRF - 5ª Região, Apelação Cível, proc. n.º 2002.05.00.007332-4, 2ª Turma, Relator Des. Manoel Erhardt, 

v.u., DJ 27.10.2004, pág. 882)Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão ser executados 

enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 11, 2º da Lei 

1.060/50. Custas ex lege.Oportunamente arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2005.61.00.026508-0 - WALMA IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA E 

PROCURAD SEM PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS 

PROCESSO N.º 2005.61.00.026508-0AUTOR: WALMA IND/ E COM/ LTDA.RÉUS: UNIÃO FEDERAL E 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS.Trata-se de Ação ordinária proposta por WALMA 

IND/ E COM/ LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

objetivando a sua manutenção no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS e a revisão do termo de parcelamento com 

aplicação do disposto na Lei nº. 8.620/93 e Medida Provisória nº. 38/02, por entender que algumas as regras dispostas 

pela Lei nº. 9.964/00 são ilegais e inconstitucionais.Ressalta que a adesão ao Programa de Recuperação Fiscal 

caracteriza denúncia espontânea, pugnando pelo afastamento da multa, bem como a isonomia quanto às regras fixadas 

para empresas públicas e sociedades de economia mista (artigo 173, 2º da Constituição Federal).Juntou documentos (fls. 

58/72).Citada, a União Federal apresentou contestação aduzindo, em preliminar, ausência de interesse e indeterminação 

do pedido. No mérito, afirma, em resumo, a legalidade da Lei nº. 9.964/00, requerendo a improcedência do pedido 

inicial.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustentou, em resumo, a observância do princípio da estrita 

legalidade, afastando a pretensão da Autora de se furtar aos termos da Lei nº. 9.964/00. Por fim, pede a improcedência 

do feito. É O RELATÓRIO. DECIDO.Preliminarmente, cumpre assinalar que não foram promovidas as devidas 

anotações no SEDI quanto ao pólo passivo (fls.193), devendo constar a UNIÃO FEDERAL e o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Afasto as preliminares argüidas pela União.A renúncia ao direito de ação 

consignada no procedimento de parcelamento não tem o condão de afastar o exercício do direito à revisão das cláusulas 

que fundamentaram o termo de parcelamento da dívida fiscal.Cumpre notar que a petição inicial se revela apta, sendo 

possível extrair dela a causa de pedir (próxima e remota) e o pedido, mormente considerando que o contraditório e a 

ampla defesa foram plenamente exercidos pelos Réus. Examinando o feito, especialmente as provas trazidas à colação, 

tenho que a pretensão da parte Autora não merece prosperar.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, insurge-

se a Autora contra os termos fixados no Programa de Recuperação Fiscal - Refis, instituído pela Lei nº. 9.964/00. A 

pessoa jurídica optante pelo parcelamento de seus débitos por meio do Refis, cujo ingresso é facultativo, sujeita-se, 

incondicionalmente, ao cumprimento da legislação que o instituiu e da normatização complementar específica, nos 

termos do artigo 3º, IV da Lei nº. 9.964/90, não sendo permitida a aplicação da lei apenas quanto aos preceitos 

favoráveis à parte.Ao optar pelo Refis, a Autora tinha pleno conhecimento das condições que deveria observar, não 

podendo pretender alterar as condições previstas para beneficiar-se do programa, já que a opção pelo Refis não é direito 

do contribuinte, mas favor fiscal concedido pelo Poder Tributante, mediante a imposição de determinadas obrigações. 

De seu turno, tenho que não há violação ao direito de ação do contribuinte na exigência de confissão irrevogável e 

irretratável de débitos, da aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas, o arrolamento de bens e da 

desistência de ações judiciais que tenham por objetivo suspender a exigibilidade dos créditos tributários. Cabe ao 

contribuinte escolher questionar em juízo o seu débito ou reconhecê-lo formalmente por meio de ingresso no Refis. 

Seria desarrazoado compelir a Administração a aceitar parcelamento de débito que o contribuinte pretende questionar 

em Juízo.O arrolamento fiscal também não implica gravame ou restrição ao uso, alienação ou oneração de bens e 

direitos do contribuinte, mas apenas, por meio de registro nos órgãos competentes, resguardo da Fazenda Pública contra 

interesses de terceiros, assegurando a satisfação de seus créditos, decorrendo daí a sua legalidade. Neste sentido, veja o 

teor do seguinte julgado: DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 

FISCAL. LEI Nº 9.964/00. BENEFÍCIO FISCAL. ADEQUAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA ADESÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS configura benefício fiscal, sujeito aos 

requisitos previstos na Lei nº 9.964/00, não padecendo de inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições, 

fixadas em contrapartida ao parcelamento de débitos fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e destinadas à 

garantia da execução do acordo, com a adimplência da obrigação fiscal. 2. A confissão irrevogável e irretratável, a 

desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os débitos parcelados, assim como a abertura do sigilo 

bancário, o compromisso de regularidade fiscal, e a exigência de garantia para grandes devedores, entre outras medidas, 

não violam princípios constitucionais nem preceitos legais. 3. Tampouco cabe cogitar de ilegalidade diante dos 

preceitos do Código Tributário Nacional, primeiramente porque o parcelamento não equivale a pagamento e, portanto, 

não legitima a exclusão da multa moratória, nos termos do artigo 138 do CTN, conforme evidente no teor da Súmula 

208/TFR. Por outro lado, o débito fiscal parcelado sujeita-se aos encargos moratórios, assim, pois, aos juros que, na 

forma do artigo 161, 1º, do CTN, podem ser fixados além de 1% ao mês, sendo legítima, neste sentido, a aplicação da 

Taxa SELIC, como reconhecida pela jurisprudência, inclusive na perspectiva constitucional da controvérsia. 4. 

Precedentes. (AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 251360 - Processo nº. 2000.61.00.010264-8/SP - Terceira 

Turma - DJU 07/06/2006, pág. 278 - Juiz Carlos Muta)O parcelamento tributário é forma de transação administrativa na 

qual é concedida moratória da dívida em troca de prestações sucessivas. Portanto, é forma de disposição parcial de 
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erário público sujeita ao princípio da legalidade. No que se refere à quebra do sigilo bancário, esta só é efetivada com 

autorização do contribuinte, o que automaticamente acontece com sua inscrição no Refis. Por outro lado, embora o 

sigilo bancário seja considerado garantia constitucional do direito à intimidade, não há de ser ele entendido como direito 

absoluto, notadamente quando exsurge interesse público relevante.A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal não 

contempla a previsão do artigo 138 do Código Tributário Nacional. Para configurar a espontaneidade, o pagamento do 

tributo deverá ser realizado integralmente com o acréscimo dos juros. Não tendo a Autora realizado o pagamento do 

débito acrescido dos consectários legais, mas tão-somente aderido ao programa de parcelamento, não há falar em 

denúncia espontânea, nem tampouco em afastar a imposição tanto dos juros de mora como da multa moratória. (Súmula 

208/STF).Outrossim, no que concerne à aplicação da Taxa SELIC, melhor sorte não assiste à Autora. O artigo 61 da Lei 

nº. 9.430/96, que disciplina a legislação tributária federal, estatui expressamente que sobre os débitos em atraso para 

com União Federal incidirão juros de mora à taxa de que trata o 3º do art. 5º desta lei, noutras palavras, aplicar-se-á a 

taxa SELIC, em consonância com a Jurisprudência majoritária de nossos Tribunais (AgRg EREsp n.º 542221/PR, v. u., 

1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 28.08.2006, p 207).A limitação dos juros em 12% ao ano, prevista 

constitucionalmente (art. 192, 3º, da CF), revogada pela Emenda Constitucional nº. 40/2003, tinha sua aplicação 

condicionada à edição de lei complementar (Súmula Vinculante nº. 07 do STF), o que não se deu.No tocante ao pedido 

de compensação dos prejuízos acumulados e base negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL deve 

a Autora observar o disposto no artigo 2º, 7º e seguintes, da Lei nº. 9.964/00, que contempla as hipótese de 

compensação e utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa daquela contribuição.Por fim, quanto ao pedido 

de manutenção no Refis, verifico que a Autora não demonstrou a ilegalidade dos motivos ensejadores de sua exclusão 

do Programa. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, com 

fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a Autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa.Ao SEDI para as devidas 

anotações quanto à inclusão da União Federal no pólo passivo (fls. 193).Custas e demais despesas ex lege.P. R. I. C. 

 

2006.61.00.017538-1 - FRANCISCO MONTEIRO DE ARRUDA E OUTRO (ADV. SP173348 MARCELO VIANNA 

CARDOSO E ADV. SP226035B LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE)  

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2006.61.00.017538-1AUTORES: FRANCISCO MONTEIRO DE ARRUDA e MARIA DE FÁTIMA 

DE ARAÚJO ARRUDARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSENTENÇATrata-se de Ação Ordinária, com 

pedido de antecipação de tutela, objetivando a parte Autora obter provimento jurisdicional que: 1) autorize o depósito 

judicial das prestações vincendas nos valores que entendem corretos; 2) determine à ora Ré se abster de praticar 

qualquer ato tendente ao início da execução extrajudicial do imóvel; 3) impeça o lançamento do nome perante os 

cadastros de proteção ao crédito; 4) determine a revisão do contrato de mútuo pactuado, mormente no que diz respeito à 

substituição dos juros capitalizados pelo cálculo a juros simples (Método de Gauss); 5) determine primeiro a 

amortização da dívida, para depois efetuar a correção monetária; 6) exclua a cobrança da taxa de risco de crédito e da 

taxa de administração. Por fim, pleiteiam sejam declaradas abusivas as cláusulas do contrato que estabeleçam 

desvantagens, bem como a restituição em dobro dos valores pagos indevidamente, aplicando-se, para tanto, o Código 

Consumerista.Sustentam, em apertada síntese, que a Caixa Econômica Federal não observou as cláusulas contratuais 

relativas ao reajuste das prestações do financiamento, haja vista a capitalização de juros e a ilegalidade na forma de 

amortização da dívida, bem ainda a ilegalidade das taxas de risco de crédito e de administração.Demais disso, 

argumenta que o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei n.º 70/66 padece de vícios de 

inconstitucionalidade.A antecipação de tutela foi indeferida às fls. 77/79. Foi interposto agravo de instrumento pela 

parte autora, ao qual foi dado parcial provimento (fls. 141/151).A CEF contestou às fls. 88/108, argüindo, no mérito, a 

legalidade de todas as cláusulas avençadas no instrumento contratual, sobretudo quanto à forma de amortização e à taxa 

de juros aplicada, bem assim a constitucionalidade da execução extrajudicial, razão pela qual, afinal, defende a 

improcedência da demanda.A parte autora apresentou réplica às fls. 121/125.Tendo em vista que o contrato de 

financiamento habitacional objeto da lide elegeu o sistema de amortização SACRE, o pedido de prova pericial foi 

indeferido às fls. 152. Foi interposto agravo retido pela parte autora às fls. 153/157. A Caixa Econômica Federal 

apresentou contraminuta ao recurso de agravo retido às fls. 164/165.Designada audiência de tentativa de conciliação, 

esta restou infrutífera, conforme termo de fls. 173/174.É O RELATÓRIO.DECIDO.Examinado o feito, especialmente o 

conjunto probatório acostado aos autos, tenho que a pretensão não merece acolhimento.A controvérsia em apreço 

reporta-se às disposições do contrato de mútuo ajustado entre as partes ora litigantes, notadamente àquelas alusivas ao 

modo de reajustamento e os índices aplicados e, ainda, à amortização da dívida contraída, bem como a cobrança das 

taxas de risco e de administração. Questiona-se, ainda, a cláusula que estabelece a possibilidade de execução 

extrajudicial do contrato, argüindo a inconstitucionalidade de tal procedimento.Inicialmente, importa assinalar que o 

contrato de financiamento em apreço elegeu o sistema SACRE como método de atualização e amortização do saldo 

devedor. Assim, afigura-se inviável o pleito contido na inicial, cujo propósito é a substituição do referido sistema de 

amortização.O sistema SACRE foi desenvolvido para permitir amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora as prestações iniciais sejam maiores, haja vista a amortização mais acelerada do valor 

emprestado no decorrer do financiamento, o SACRE tem tendência decrescente do saldo devedor, porque os juros 

remuneratórios são abatidos em primeiro, imputando-se o restante à amortização propriamente dita.Portanto, tem-se que 
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o encargo mensal de um financiamento regido por tal sistema tende a diminuir paulatinamente, posto ser crescente a 

parcela de amortização, enquanto os juros, apropriados primeiramente, será reduzido mais ainda. Decerto que, não 

obstante a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será nominalmente menor em um ambiente 

livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização monetária para determinar o valor devido 

após o pagamento de cada prestação mensal.O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo 

devedor de seu financiamento imobiliário seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices 

relativos à atualização monetária é que se observará o progressivo abatimento do saldo remanescente.Por outro lado, no 

atinente à limitação da taxa de juros, observa-se que não há, na legislação de regência do Sistema Financeiro da 

Habitação, imposição que restrinja a taxa de juros.O dispositivo legal invocado, artigo 6º, alínea e, da Lei n.º 4.380/64, 

não tem o alcance que se lhe pretende emprestar. Trata-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras 

contidas no artigo 5º ao preenchimento de determinados requisitos.O artigo 5o, por seu turno, determinou que os 

contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição da casa 

própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações mensais de amortização e juros obedecendo-se o disposto 

nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste artigo é diversa do contrato aqui tratado e já se encontra extinta 

pela superveniência de novas regras estabelecidas.Não há, portanto, qualquer irregularidade na forma de cobrança dos 

juros contratados.Ainda, versando sobre a questão dos juros, especialmente acerca de eventual capitalização, verifica-se 

que a diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de mútuo, decorre da aplicação do sistema de 

amortização aplicada ao contrato.Assim, os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo sistema de 

amortização, porém, não caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das 

prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo 

prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente.A propósito, veja o teor da Súmula n.º 

596 do Supremo Tribunal Federal, verbis:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos 

outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema 

financeiro nacional.A ocorrência de amortização negativa, dentro do sistema pactuado entre as partes e com base na 

legislação que trata da matéria, não constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de 

prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.Quanto à taxa de administração, esta se 

destina a cobrir as despesas com a celebração e manutenção do contrato de mútuo. Por sua vez, a taxa de risco é 

destinada a resguardar o agente financeiro dos efeitos provocados pela inadimplência dos créditos concedidos. Havendo 

previsão contratual para tais cobranças, são elas legítimas e não pode a autora se negar a pagá-las. O percentual dessas 

taxas é legal e não se configura como abusivo.Destaque-se que, embora seja aplicável as disposições do Código de 

Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH, no caso em apreço, não houve violação do referido diploma 

legal.De seu turno, não merece vingar a tese de inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial levado 

a efeito, uma vez que o E. Supremo Tribunal Federal sufragou o entendimento de que o Decreto-Lei n.º 70/66 foi 

recepcionado pela Constituição Federal. Por fim, havendo atraso das prestações do mútuo, não se mostra razoável 

impedir a credora de tomar as medidas de execução indireta de um débito exigível, tais como a inclusão em cadastros de 

inadimplentes.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, com fundamento nos artigos 269, I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que 

ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.P. R. I. C. 

 

2006.61.00.018974-4 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP200235 LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E ADV. 

SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGURADORA S/A (ADV. SP022292 

RENATO TUFI SALIM E ADV. SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X JASLON PROCESSADORA DE 

NEGOCIOS E SERVICOS LTDA (ADV. RJ002043A SERGIO OTAVIO DE ANDRADE VILLACA)  

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO Nº 2006.61.00.018974-4AUTOR: MARCOS 

ANTÔNIO DO NASCIMENTO RÉUS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A e 

JASLON PROCESSADORA DE NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDAVistos. Trata-se de ação ordinária, com pedido de 

tutela antecipada, objetivando a parte autora obter provimento jurisdicional que determine a anulação da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-Lei n 70/66, com base na sua inconstitucionalidade. Postula, ainda, a revisão de 

contrato de mútuo firmado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido às fls. 93/95. Foi interposto agravo de instrumento pela parte autora, ao qual foi dado efeito suspensivo ativo 

(fls. 195/204).As rés apresentaram contestação.O autor apresentou réplica às fls. 206/227 e 453/457.Intimado 

pessoalmente a constituir novo procurador nos autos, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil, o autor 

manteve-se silente.É o breve relatório. Decido.Examinado o feito, tenho que a ação intentada deve ser extinta sem 

julgamento de mérito por ausência de representação processual do autor.De fato, a irregularidade da representação das 

partes impede o desenvolvimento válido e regular do processo.Assim, oportunizada a regularização da representação, 

via intimação pessoal, e mantendo-se o autor silente, é de se extinguir o feito sem resolução de mérito. Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo nos termos dos artigos 13 e 267, IV, ambos do 

Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais), repartidos em proporção entre os réus, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a 

situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50.Custas ex lege.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 897/1335 

 

2006.61.00.023444-0 - ARLETE APARECIDA PIRES GONCALVES (ADV. SP192100 FERNANDO BENITO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD YARA PERAMEZZA 

LADEIRA)  

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO N. 2006.61.00.023444-0AUTORA: ARLETE APARECIDA PIRES GONÇALVESRÉ: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por Arlete Aparecida 

Pires Gonçalves em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando ver reconhecido o 

seu direito à indenização por dano moral no valor de R$ 61.031,50 (sessenta e um mil, trinta e um reais e cinqüenta 

centavos).Alega que, em 14.02.2003, o seu cônjuge, Gilmar Garcia Gonçalves, requereu o benefício previdenciário 

auxílio-doença e, passados 6 meses, o pedido administrativo ainda não foi analisado pela Autarquia-ré. A concessão do 

mencionado benefício previdenciário se deu em 17.03.2004 - mesma data de falecimento do requerente - tendo sido 

alegado pelo INSS que a demora decorreu de ausência de informações relativas à condição de segurado do 

requerente.Juntou documentos (fls.10/100).Citado, o INSS apresentou contestação afirmando, em síntese, que os 

documentos solicitados para o deferimento de concessão do auxilio doença são necessários à formação do respectivo 

procedimento administrativo, especialmente em virtude de fraudes ocorridas em outros processos versando sobre 

pedido idêntico.Replicou a Autora.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Examinado o feito, 

especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a pretensão da Autora não merece prosperar.Afigura-se 

incontroverso que o cônjuge da Autora, requerente de auxílio-doença, padecia de incapacidade parcial, haja vista o teor 

do laudo elaborado pelo Sr. Perito do INSS. Todavia, importa assinalar que a concessão do mencionado benefício 

previdenciário reclama a comprovação de período de carência e a qualidade de segurado do postulante.De seu turno, 

importa assinalar que a lei previdenciária prevê prazo para a análise e concessão de benefício, notadamente no que 

concerne à comprovação dos salários-de-contribuição, podendo inclusive requerer dilação de tal prazo. E mais, o 

atendimento ao volume de requerimentos de benefícios encaminhados à Autarquia, os quais, em sua maioria, têm 

caráter emergencial, encontrava-se prejudicado pela insuficiência de servidores.A demora na concessão de benefício 

previdenciário, desde que razoável, não é indutora de direito à indenização por danos morais, haja vista que, como 

acentua a jurisprudência dos Tribunais Superiores, mero dissabor não pode ser guindado ao patamar de dano moral 

suscetível de ser reparado mediante indenização pecuniária. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, 

com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.Condeno a 

Autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais não 

poderão ser executados enquanto perdurar a situação ensejadora da concessão do benefício da Justiça gratuita, nos 

termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas e demais despesas ex lege.P. R. I. C. 

 

2006.61.00.028150-8 - ROSEMARI RIBEIRO DE LIMA FRAGOSO (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA E ADV. 

SP241878B ANDRE LUIZ VIEIRA)  

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2006.61.00.028150-8AUTORA: ROSEMARI RIBEIRO DE LIMA FRAGOSORÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSENTENÇATrata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a parte Autora obter provimento jurisdicional que: 1) reveja os cálculos das prestações; 2) determine à ora 

Ré se abster de praticar qualquer ato tendente ao início da execução extrajudicial do imóvel; 3) impeça o lançamento do 

nome perante os cadastros de proteção ao crédito; 4) determine a revisão do contrato de mútuo pactuado, mormente no 

que diz respeito à taxa de juros; 5) determine primeiro a amortização da dívida, para depois efetuar a correção 

monetária; 6) exclua a cobrança da taxa de risco de crédito e da taxa de administração. Por fim, pleiteiam a restituição 

em dobro dos valores pagos indevidamente, aplicando-se, para tanto, o Código Consumerista, bem como o direito de 

exercerem o instituto da compensação.Sustentam, em apertada síntese, que a Caixa Econômica Federal não observou as 

cláusulas contratuais relativas ao reajuste das prestações do financiamento, haja vista a capitalização de juros e a 

ilegalidade na forma de amortização da dívida, bem ainda a ilegalidade das taxas de risco de crédito e de 

administração.Demais disso, argumenta que o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei n.º 70/66 

padece de vícios de inconstitucionalidade.A antecipação de tutela foi indeferida às fls. 104/106. Foi interposto agravo 

de instrumento pela parte autora noticiado às fls. 233/240.A CEF contestou às fls. 115/180, sustentando a legalidade de 

todas as cláusulas avençadas no instrumento contratual, sobretudo quanto à forma de amortização e à taxa de juros 

aplicada, bem assim a constitucionalidade da execução extrajudicial, razão pela qual, afinal, defende a improcedência 

da demanda.A parte autora apresentou réplica às fls. 194/207.A parte autora interpôs agravo retido em face da decisão 

de fls. 243 que indeferiu a realização de prova pericial.É O RELATÓRIO.DECIDO.Examinado o feito, especialmente o 

conjunto probatório acostado aos autos, tenho que a pretensão não merece acolhimento.A controvérsia em apreço 

reporta-se às disposições do contrato de mútuo ajustado entre as partes ora litigantes, notadamente àquelas alusivas ao 

modo de reajustamento e os índices aplicados e, ainda, à amortização da dívida contraída, bem como a cobrança das 

taxas de risco e de administração. Questiona-se, ainda, a cláusula que estabelece a possibilidade de execução 

extrajudicial do contrato, argüindo a inconstitucionalidade de tal procedimento.Inicialmente, importa assinalar que o 

contrato discutido nos autos é regido pelas normas do Sistema de Financiamento Imobiliário e, portanto, não se aplicam 

as normas do Sistema Financeiro da Habitação regrado pela Lei nº 4.380/64. Dispõe o art. 39, inciso I, da Lei nº 

9.514/97:Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei:I - não se aplicam as 
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disposições da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as demais disposições legais referentes ao Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH.De seu turno, o contrato firmado com base na Lei nº 9.514/97 prevê a alienação fiduciária de 

imóvel, em que no negócio jurídico firmado o devedor/fiduciante dá em garantia ao credor/fiduciário a propriedade 

resolúvel da coisa. Desse modo, o devedor tem a obrigação de pagar as prestações, e a impontualidade acarreta o 

vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, conforme 

disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em 

mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os 

fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será 

intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze 

dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 

demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 

além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a 

intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador 

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de 

Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo 

correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente 

constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do 

competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos 

jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º 

Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de 

Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as 

despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do 

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da 

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão 

inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a 

anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos 

previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) De outra parte, o contrato de financiamento em apreço 

elegeu o sistema SACRE como método de atualização e amortização do saldo devedor. Assim, afigura-se inviável o 

pleito contido na inicial, cujo propósito é a substituição do referido sistema de amortização.O sistema SACRE foi 

desenvolvido para permitir amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. Embora as 

prestações iniciais sejam maiores, haja vista a amortização mais acelerada do valor emprestado no decorrer do 

financiamento, o SACRE tem tendência decrescente do saldo devedor, porque os juros remuneratórios são abatidos em 

primeiro, imputando-se o restante à amortização propriamente dita.Portanto, tem-se que o encargo mensal de um 

financiamento regido por tal sistema tende a diminuir paulatinamente, posto ser crescente a parcela de amortização, 

enquanto os juros, apropriados primeiramente, será reduzido mais ainda. Decerto que, não obstante a amortização seja 

crescente, o valor do saldo devedor somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja 

a aplicação de qualquer índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada 

prestação mensal.O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu 

financiamento imobiliário seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à 

atualização monetária é que se observará o progressivo abatimento do saldo remanescente.Por outro lado, no atinente à 

questão dos juros, especialmente acerca de eventual capitalização, verifica-se que a diferença de taxa de juros nominal e 

efetiva, indicada no contrato de mútuo, decorre da aplicação do sistema de amortização aplicada ao contrato.Assim, os 

juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo sistema de amortização, porém, não caracterizam anatocismo 

vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, 

mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice 

na legislação vigente.Por sua vez, no que concerne à Taxa Referencial - TR, igualmente, não assiste razão à parte 

Autora. A aplicação da citada taxa aos contratos do SFH foi afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal por 

ocasião do julgamento da ADin 493 somente nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória 

do índice anteriormente pactuado pelas partes. Não houve, contudo, qualquer decisão que impossibilitasse a utilização 

da TR nos contratos de financiamento imobiliário.Quanto à taxa de administração, esta se destina a cobrir as despesas 

com a celebração e manutenção do contrato de mútuo. Por sua vez, a taxa de risco é destinada a resguardar o agente 

financeiro dos efeitos provocados pela inadimplência dos créditos concedidos. Havendo previsão contratual para tais 

cobranças, são elas legítimas e não pode a autora se negar a pagá-las. O percentual dessas taxas é legal e não se 

configura como abusivo.De seu turno, não merece vingar a tese de inconstitucionalidade do procedimento de execução 

extrajudicial levado a efeito, uma vez que o E. Supremo Tribunal Federal sufragou o entendimento de que o Decreto-

Lei n.º 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal. Contudo, no caso presente foi observada a formalidade legal 

do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, conforme documentos de fls. 184/185. Por fim, havendo atraso das prestações do 

mútuo, não se mostra razoável impedir a credora de tomar as medidas de execução indireta de um débito exigível, tais 

como a inclusão em cadastros de inadimplentes.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão ser executados 

enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do 

art. 12 da Lei 1.060/50.Custas e demais despesas ex lege.P. R. I. C. 
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2006.63.01.051849-2 - ISABEL LUISA NOGUEIRA SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO Nº 2006.63.01.051849-2AUTORA: ISABEL LUISA 

NOGUEIRA SANTOS RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos. Trata-se de ação ordinária 

proposta por Isabel Luisa Nogueira Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a parte autora 

obter provimento jurisdicional que determine o re-enquadramento do exercício de suas atividades na função de analista 

previdenciário desde o termo de opção estabelecido pela Lei nº 10.335/2001, mantendo as vantagens pessoais. O réu 

apresentou contestação às fls. 43/63.Intimada pessoalmente a constituir procurador nos autos, a autora manteve-se 

silente.É o breve relatório. Decido.Examinado o feito, tenho que a ação intentada deve ser extinta sem julgamento de 

mérito por ausência de representação processual da autora.De fato, a irregularidade da representação das partes impede 

o desenvolvimento válido e regular do processo.Assim, oportunizada a regularização da representação, via intimação 

pessoal, e mantendo-se a autora silente, é de se extinguir o feito sem resolução de mérito. Posto isto, considerando tudo 

o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo nos termos dos artigos 13 e 267, IV, ambos do Código de 

Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Custas ex lege.Oportunamente, ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.00.013121-7 - AQUICO NIUVA (ADV. SP165826 CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2007.61.00.013121-7AUTORA: AQUICO 

NIUVARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a autora provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos 

financeiros decorrentes da edição da Resolução do Bacen n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente 

convertida na Lei n.º 7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa à direito adquirido e à ato jurídico perfeito, ambos 

garantidos constitucionalmente. Em contestação a ré argüiu, preliminarmente, incompetência absoluta do Juízo, caso o 

valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, ausência de documentos essenciais à propositura da ação, falta de 

interesse de agir e ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes. No mérito, 

afirma a ocorrência de prescrição quanto aos juros e a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, 

sustentando que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. É o relatório. Decido.Preliminarmente, deixo 

de acolher a alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à causa pela parte autora supera o 

limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a competência do Juizado Especial 

Federal.Rejeito a argüição de ausência de documentos indispensáveis, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos 

da conta poupança referente ao período questionado.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o 

mérito e com ele será analisada.Quanto às preliminares relativas aos Planos Collor I e II, entendo que elas refogem do 

objeto da presente ação, razão pela qual deixo de apreciá-las.No que tange aos juros remuneratórios de conta de 

poupança incidentes mensalmente e capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção 

monetária, perdendo a natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é 

vintenária.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada 

com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) 

dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o 

contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado 

nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos 

bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, tem direito a exigir 

do banco que cumpra a sua na contratação, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência 

da data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação 

contratual.Saliente-se que a edição da Resolução Bacen n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente 

convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais 

preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, 

conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.De seu 

turno, cumpre assinalar que a questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. 

Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação 

ocorrida em 16 de junho de 1987 e 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela 

Resolução do Bacen n.º 1338/86 e pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 

7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 

05.09.2005).Solidificou-se, também, na jurisprudência o entendimento de que os percentuais a serem aplicados são os 

de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte 

ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que 

estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os juros remuneratórios, assim como o principal, somente 

prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos 

contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo 

devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 (26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 900/1335 

JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos 

que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice 

de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo 

a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 

2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Analisando os extratos 

trazidos à colação às fls. 38-43 e 47-61, referentes às contas de poupança n.ºs 21660-3, 27953-2, 31532-6 e 99009686-9, 

verifiquei que a data de aniversário da conta n.º 21660-3 é na segunda quinzena (dia 26), razão pela qual não faz jus à 

correção monetária pleiteada.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a 

pagar aos autores a diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos referente às contas poupanças 

n.ºs 21660-3, 27953-2, 31532-6 e 99009686-9, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 (26,06% e 42,72%, 

respectivamente), acrescidos de juros remuneratórios, devidos desde a época em que deveriam ser creditados, no 

importe de 0,5% (meio por cento) ao mês.Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 561, de 02 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora devidos, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil.Condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.00.021929-7 - CONSTANTINO DOS SANTOS (ADV. SP123419 ESTANIL CARDOSO FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO N. 2007.61.00.021929-7AUTOR: CONSTANTINO DOS SANTOSRÉ: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSENTENÇATrata-se de Ação Ordinária proposta por Constantino dos Santos em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure indenização a título de danos material 

e moral no importe mínimo de 10 vezes o valor do saque e 100 vezes o correspondente ao salário mínimo, 

respectivamente. Requer a concessão da Justiça gratuita.Alega que, em 11.04.2006, analisando os dados do extrato 

relativo à conta-poupança nº. 04067 - Agência Cangaíba/SP, mantida há mais de cinco anos, verificou a ocorrência de 

saques indevidos realizados em 24.03.2006, 03.04.2006 e 10.04.2006 no valor global de R$ 1.400,00 (um mil e 

quatrocentos reais).Narra que buscou informações na agência mantenedora da conta, tendo sido instaurada a competente 

sindicância, a qual concluiu pela regularidade do procedimento impugnado. Lavrou-se boletim de ocorrência nº. 

004498/2006.Salienta que tal fato em destaque lhe causou constrangimentos e prejuízos econômicos, ensejando também 

graves transtornos de natureza moral, mormente no trato com seus familiares, faltas no trabalho e descumprimento de 

compromissos financeiros.Juntou documentos (fls. 09/17).Citada, a Ré apresentou contestação alegando que o saque na 

conta-corrente do Autor é fato incontroverso. Contudo, afirma que, para obter êxito na realização de saques é necessário 

achar-se de posse do cartão do titular da conta, conhecer o número de sua senha, dados pessoais e letras de segurança, o 

que afasta a possibilidade de terceiros terem promovido o levantamento dos valores declinados na inicial.Salienta 

também que os mencionados saques se deram em canal lotérico, com intervalos de uma semana cada, e não houve 

nenhuma transação anterior aos movimentos contestados, o que poderia ter gerado clonagem/fraude do cartão.Pugna 

pela improcedência do pedido inicial.O Autor não apresentou replica, bem como não requereu produção de prova.A 

CEF sustentou julgamento antecipado.Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, 

especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a pretensão deduzida na inicial não merece prosperar.Não verifico 

a impropriedade dos saques levados a efeitos na conta-poupança do Autor, o que ensejaria o dever da CEF de promover 

a restituição do total sacado e a indenização pelo dano material e moral decorrente de sua negligência, porquanto a 

inicial limitou-se a narrar o curso dos acontecimentos sem, todavia, prová-los.Por outro lado, a Ré, peremptoriamente e 

de modo convincente, assevera que, para obter êxito nos saques denunciados, a suposta terceira pessoal necessitaria de 

dados pessoais restritos ao correntista. Assim, competindo a ele o dever de resguardar o sigilo e uso/disponibilidade de 

tais informações, não há falar em responsabilidade da Instituição Financeira-ré nos fatos ensejadores dos referidos 

saques na sua conta corrente.Destarte, resta evidente que o Autor não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de 

provar o fato constitutivo de seu direito (artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil), revelando-se improcedente o 

pedido inicial.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 269, I do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.Condeno o Autor no pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, os 

quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação ensejadora da concessão do benefício da Justiça gratuita, 

nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas e demais despesas ex lege.P. R. I. C. 

 

2007.61.00.029975-0 - CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES (ADV. SP018614 SERGIO LAZZARINI E ADV. 

SP151439 RENATO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2007.61.00.029975-0Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: CECÍLIA MARIA PIEDRA MARCONDES Vistos. São 

embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão na r.sentença de 

fls. 315/318. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, 

na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Os períodos a serem averbados no prontuário da embargante não restaram 

consignados na sentença de fls. 315/318. Destarte, CONHEÇO dos presentes embargos, posto que tempestivos, quanto 

ao mérito, ACOLHO-OS integrando a sentença, nestes termos:(...)Posto isto, considerando tudo mais que consta dos 
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autos, JULGO PROCEDENTE o pedido, CONFIRMANDO a decisão de fls. 251/254, nos termos do artigo 269, inciso 

I do Código de Processo Civil, para determinar que a Ré que promova a averbação no prontuário da Autora do direito 

ao gozo e fruição do saldo de 02 (dois) meses relativo ao 1ª qüinqüênio (período de 18.10.1982 a 16.10.1987, tendo 

usufruído 01 (um) mês em 22.04.1994 a 22.05.1994); 2º qüinqüênio (período de 17.10.1987 a 14.10.1992) e 3º 

qüinqüênio (período de 15.10.1992 a 14.10.1997), referente à licença-prêmio por assiduidade adquirida quando a 

Autora ainda era membro do Ministério Público Federal.(...)Mantendo-a nos demais termos lançados às fls. 315/318. 

P.R.I.C. 

 

2008.61.00.001030-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP163701 

CECÍLIA TANAKA) X ARMANDO CAPOZZIELLI (ADV. SP022412 CELSO ROMANO)  

19ª Vara Cível Federal AÇÃO ORDINÁRIAAutos nº 2008.61.00.001030-3AUTORA: EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT RÉU: ARMANDO CAPOZZIELLI Vistos. Homologo o acordo noticiado às fls. 

156/162, com fundamento no artigo 269, III do Código de Processo Civil, declarando EXTINTO o processo com 

julgamento do mérito. Custas ex lege. Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.  

 

2008.61.00.020667-2 - ARMINDA DE SOUZA TAURINO (ADV. SP209572 ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2008.61.00.020667-2AUTORA: 

ARMINDA DE SOUZA TAURINORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança 

promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a autora provimento jurisdicional visando 

recuperar perdas de ativos financeiros decorrentes da não aplicação da correção monetária pelo IPC nos meses de 

janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, maio/90. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa à direito adquirido e à ato 

jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação a ré argüiu, preliminarmente, incompetência 

absoluta do Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, ausência de documentos essenciais à 

propositura da ação, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 

1990 e meses seguintes. No mérito, afirma a ocorrência de prescrição quanto ao Plano Bresser, bem como em relação 

aos juros e a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, sustentando que se respeitou o direito adquirido e o 

ato jurídico perfeito. É o relatório. Decido.Preliminarmente, deixo de acolher a alegação de incompetência absoluta do 

Juízo, uma vez que o valor dado à causa pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, 

da Lei n.º 10.259/04, para a competência do Juizado Especial Federal.Rejeito a argüição de ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos da conta poupança referentes ao 

período questionado.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e com ele será 

analisada.Quanto às preliminares relativas aos Planos Collor I e II, tenho que a ré é parte legítima para figurar no pólo 

passivo da presente ação, já que a autora pleiteia a correção monetária de suas cadernetas de poupança referente ao 

saldo não bloqueado.No mérito, entendo que não é de ser acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal segundo a 

qual a pretensão deduzida na inicial estaria alcançada pela prescrição, porquanto a ação não objetiva a correção 

monetária referente ao Plano Bresser. No que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança incidentes 

mensalmente e capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo a 

natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é vintenária.A parte autora 

contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização 

monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da 

data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se 

realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo 

que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram 

investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, tem direito de exigir do banco o cumprimento 

da sua na contratação, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes na data-base contratual. Se a ré recusa-se 

a entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação contratual.Saliente-se que a edição da Medida 

Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode 

incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes.Igualmente, o 

pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse público nem 

afronta a ordem pública.De seu turno, cumpre assinalar que a questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas 

com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas de poupança com período mensal 

iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória 

n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, 

Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005).Solidificou-se, também, na jurisprudência o 

entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte 

ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que 

estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os juros remuneratórios, assim como o principal, somente 

prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos 

contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo 

devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 (26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- 

JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos 

que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice 
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de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo 

a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 

2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)É certo que a 

jurisprudência do STJ encontra-se pacificada quanto à aplicação do índice de 10,14% relativamente a fevereiro de 1989. 

Tal entendimento estabeleceu-se como conseqüência lógica da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, 

decorrente da interpretação da Lei nº 7.730/89 feita pela Corte Especial no Recurso Especial 43.055-0/SP.Contudo, 

comparando-se o índice aplicado pela Caixa Econômica Federal (LFT de 18,35%) e o índice fixado pelo Superior 

Tribunal de Justiça (IPC de 10,14%), temos que a CEF aplicou percentual superior ao determinado pelo STJ. Ressalte-

se que em fevereiro de 1989 não houve expurgo inflacionário, por isso que o índice de LFT, usado para corrigir o saldo 

das contas poupança naquele mês, foi maior que o índice apurado pelo IPC, inexistindo prejuízo ao provimento 

pleiteado.Relativamente ao mês de março de 1990, a correção monetária foi regularmente creditada pelas instituições 

financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação da transferência do saldo superior a NCz$ 50.000,00 ao 

Banco Central.No que se refere ao mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais 

ou inferiores a NCZ$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, 

é o IPC, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048. No entanto, quanto ao mês 

de maio de 1990, restou reconhecida a equivalência entre índices IPC e BTNF, não havendo qualquer prejuízo aos 

poupadores.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido e condeno a ré a pagar a autora a diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, referente 

aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (42,72%, 44,80% e 21,87%, respectivamente), acrescidos de juros 

remuneratórios, devidos desde a época em que deveriam ser creditados, no importe de 0,5% (meio por cento) ao 

mês.Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Juros de mora devidos, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.00.022035-8 - ODIR PEREIRA (ADV. SP126336 DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA E 

ADV. SP239510 ANDRÉ LUIZ MENON AUGUSTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS 

PROCESSO N.º 2008.61.00.022035-8AUTOR: ODIR PEREIRARÉ: UNIÃO FEDERAL Vistos.Trata-se de ação 

ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por Odir Pereira em face da União Federal, objetivando a exclusão 

da responsabilidade tributária - artigo 135 do CTN - quanto aos débitos exigidos em face das empresas Radiotrônica do 

Brasil Ltda, Construtora Radar Ltda e Avanzit Tecnologia Ltda, bem como quanto aos débitos não constituídos.Narra o 

Autor que foi incluído, na qualidade de responsável tributário de ditas empresas, no pólo passivo da ação de execução 

fiscal; contudo, aduz que exerceu o cargo de gerente delegado tão-somente para efeitos societários, com a garantia por 

parte dos controladores das subsidiárias de que a situação seria temporária, e que seria indenizado caso fosse envolvido 

indevidamente em litígios e cobranças das subsidiárias por atos praticados sem que tivesse responsabilidade, uma vez 

que não tinha acesso às informações relevantes relacionadas à administração das sociedades, permanecendo no cargo 

por período inferior a 01 ano. Após a retirada dos quadros das empresas, passou a receber citações decorrentes de 

processos trabalhistas e executivos fiscais, bem como sofrer constrições de seu patrimônio. Entretanto, ressalta que 

jamais foi sócio de nenhuma das empresas em tela, pois nunca foi responsável pela administração ou gestão das 

empresas no Brasil. Assim sendo, sustenta que não praticou atos societários com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatuto a fundamentar o redirecionamento da execução, nos termos do artigo 135 do CTN.Pede 

antecipação dos efeitos da tutela para que se determine à União Federal que se abstenha de cobrar dele débitos 

tributários constituídos em face das três empresas mencionadas. Juntou documentos (fls. 29/165).Postergado a análise 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação.Citada, a União Federal apresentou 

resposta argüindo, em resumo, a ocorrência de conexão e continência com a ação de execução fiscal ajuizada em face 

das pessoas jurídicas em destaque e do Autor. Afirma que a questão em apreço compete ao Juízo Executivo, impondo-

se a reunião deste feito com o de nº. 2006.61.26.003261-2, assinalando ser este o único processo executivo ajuizado em 

face do Autor.No mais, argumenta que a pretensão do Autor tem natureza anulatória e, portanto, deve observar os 

requisitos do artigo 38 da Lei 6.830/80 quanto ao depósito do montante integral.Salienta ainda que, no processo de 

execução nº. 2006.61.26.003261-2, o Autor deduziu idêntico pedido (exclusão do pólo passivo), tendo sido ele 

indeferido.No mérito, pugna pela improcedência. Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Acolho a 

preliminar de carência de ação suscitada pela União.Ajuizada ação executiva, as questões afetas aos débitos exigidos 

são de competência absoluta do Juízo da Execução (Lei nº. 6.830/80), mormente quanto à legitimidade passiva, a fim de 

se evitar decisões conflitantes.O ordenamento jurídico franqueia ao Autor o direito de apresentar na execução fiscal a 

sua inconformidade, seja pela via da objeção de pré-executividade, seja por meio de embargos à execução fiscal, o que 

afasta a necessidade e utilidade da propositura de ação ordinária para tanto. E mais, conforme alegações e documentos 

juntados pela União, nota-se que idêntico pedido já foi levado ao Juízo da 1ª Vara Federal de Santo André (processo nº 

2006.61.26.003261-2), de forma que não há fundamento legal para o prosseguimento de idêntica pretensão neste Juízo 

(fls.311/313).Destarte, carecendo o Autor de necessidade e utilidade da via eleita, o processo deve ser extinto. Posto 

isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Condeno o Autor no pagamento de 

honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais) nos termos do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.C. 
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2008.61.00.028050-1 - WANDER BULGARELLI E OUTRO (ADV. SP061593 ISRAEL MOREIRA AZEVEDO E 

ADV. SP143477 ERICA APARECIDA GIMENES FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2008.61.00.028050-1AUTORES: WANDER BULGARELLI e MARIA CONCEIÇÃO APARECIDA 

DEL MEDICO BULGARELLI RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSENTENÇATrata-se de Ação Ordinária, 

com pedido de antecipação de tutela, objetivando a parte autora obter provimento jurisdicional que: 1) autorize o 

pagamento das prestações vencidas e vincendas, nos valores que entendem corretos; 2) determine à ora Ré se abster de 

praticar qualquer ato tendente ao início da execução extrajudicial do imóvel; 3) impeça o lançamento dos nomes dos 

autores perante os cadastros de proteção ao crédito; 4) determine a revisão do contrato de mútuo pactuado, mormente no 

que diz respeito à forma de aplicação da taxa de juros. Por fim, pleiteiam a justiça gratuita e a restituição em dobro dos 

valores pagos indevidamente, aplicando-se, para tanto, o Código Consumerista, bem como o direito de exercerem o 

instituto da compensação.Sustentam, ainda, que os valores das prestações foram reajustados de maneira desproporcional 

ao seu ganho salarial, o que aponta para a necessidade de uma revisão.É O RELATÓRIO.DECIDO.De acordo com o 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, nas hipóteses em que o Juízo já se 

manifestou pela improcedência em casos idênticos, é de se dispensar a citação e proferir imediatamente sentença, 

reproduzindo, como sugere o texto legal, o teor daquela anteriormente prolatada. A propósito, atente-se para a citada 

disposição:Art. 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, enquadrando-se o presente feito na hipótese acima 

especificada, passo a decidir.Examinado o feito, especialmente o conjunto probatório acostado aos autos, tenho que a 

pretensão não merece acolhimento.A controvérsia em apreço reporta-se às disposições do contrato de mútuo ajustado 

entre as partes ora litigantes, notadamente àquelas alusivas ao modo de reajustamento e os índices aplicados. 

Inicialmente, importa assinalar que o contrato de financiamento em apreço elegeu o sistema SACRE como método de 

atualização e amortização do saldo devedor. Assim, afigura-se inviável o pleito contido na inicial, cujo propósito é a 

substituição do referido sistema de amortização.O sistema SACRE foi desenvolvido para permitir amortização mais 

rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. Embora as prestações iniciais sejam maiores, haja vista a 

amortização mais acelerada do valor emprestado no decorrer do financiamento, o SACRE tem tendência decrescente do 

saldo devedor, porque os juros remuneratórios são abatidos em primeiro, imputando-se o restante à amortização 

propriamente dita.Portanto, tem-se que o encargo mensal de um financiamento regido por tal sistema tende a diminuir 

paulatinamente, posto ser crescente a parcela de amortização, enquanto os juros, apropriados primeiramente, será 

reduzido mais ainda. Decerto que, não obstante a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal.O mutuário não pode, desta 

maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário seja observável em termos 

nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se observará o progressivo 

abatimento do saldo remanescente.Por outro lado, no atinente à questão dos juros, especialmente acerca de eventual 

capitalização, verifica-se que a diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de mútuo, decorre da 

aplicação do sistema de amortização aplicada ao contrato.Assim, os juros embutidos nas prestações mensais calculadas 

pelo sistema de amortização, porém, não caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define 

o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e 

em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente.A propósito, veja o teor da 

Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal, verbis:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de 

juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o 

sistema financeiro nacional.Por sua vez, no que concerne à Taxa Referencial - TR, igualmente, não assiste razão à parte 

Autora. A aplicação da citada taxa aos contratos do SFH foi afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal por 

ocasião do julgamento da ADin 493 somente nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória 

do índice anteriormente pactuado pelas partes. Não houve, contudo, qualquer decisão que impossibilitasse a utilização 

da TR nos contratos de financiamento imobiliário.Destaque-se que, embora seja aplicável as disposições do Código de 

Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH, no caso em apreço, não houve violação do referido diploma 

legal.De seu turno, não merece vingar a tese de inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial levado 

a efeito, uma vez que o E. Supremo Tribunal Federal sufragou o entendimento de que o Decreto-Lei n.º 70/66 foi 

recepcionado pela Constituição Federal. Por fim, havendo atraso das prestações do mútuo, não se mostra razoável 

impedir a credora de tomar as medidas de execução indireta de um débito exigível, tais como a inclusão em cadastros de 

inadimplentes.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, com fundamento nos artigos 269, I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Defiro a justiça gratuita requerida.Custas e demais despesas 

ex lege.P. R. I. C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.008420-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0020008-4) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA) X TECNOTUBO S/A IND/ DE PECAS 

TUBULARES (ADV. SP030191 FRANCISCO MORENO CORREA)  
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19ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº 2008.61.00.008420-7 - EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: TECNOTUBO S/A INDÚSTRIA DE PEÇAS 

TUBULARESVistos em decisão. Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da r.sentença de fl.4, no qual o 

embargante busca esclarecimentos quanto à eventual obscuridade e contradição.É o relatório. Decido.Os Embargos de 

Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Não assiste razão ao 

embargante.A r. sentença apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da 

função jurisdicional está ultimada nesta instância.Ressalte-se que o v.acórdão de fls.170/175 alterou a r.sentença para 

elevar a verba honorária para 10% sobre o valor da condenação e excluir os juros de mora, mantendo no mais a decisão 

guerreada.Outrossim, os índices de correção monetária não foram objeto da apelação da parte autora que só se insurgiu 

contra a verba honorária.Por conseguinte, as conclusões da r.sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender 

prejudicada, mediante o recurso adequado.Diante do exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, mantendo a sentença hostilizada em sua integralidade.P.R.I. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.009832-2 - FERNANDO LUIZ GONCALVES FERREIRA (ADV. SP248425 ANA LAURA MORENO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

19ª VARA FEDERALAUTOS Nº 2008.61.00.009832-2AÇÃO CAUTELARREQUERENTE: FERNANDO LUIZ 

GONÇALVES FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos. Tendo em vista o não 

cumprimento do despacho de fls. 50, por parte do requerente, indefiro a inicial nos termos do art. 267, I c.c. art. 284, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades 

legais. P.R.I.C. 

 

2008.61.00.011059-0 - MARIA LUIZA YOKOMIZO TOKUNAGA (ADV. SP156137 ADRIANA JANUÁRIO 

PESSEGHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

19ª VARA FEDERALAUTOS Nº 2008.61.00.011059-0AÇÃO CAUTELARREQUERENTE: MARIA LUIZA 

YOKOMIZO TOKUNAGAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Vistos. Tendo em vista o não 

cumprimento do despacho de fls. 27, por parte da requerente, indefiro a inicial nos termos do art. 267, I c.c. art. 284, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades 

legais. P.R.I.C. 

 

2008.61.00.011792-4 - ANGELINA BELLOTI BERTAGNI - ESPOLIO (ADV. SP196336 OTTAVIANO BERTAGNI 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA E ADV. 

SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO CAUTELARAUTOS Nº. 2008.61.00.011792-4REQUERENTE: ANGELINA 

BELLOTI BERTAGNI - ESPÓLIOREQUERIDA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de Ação 

Cautelar de Exibição de Documentos, com pedido de liminar, proposta por Angelina Belloti Bertagni (espólio) em face 

da Caixa Econômica Federal - CEF, visando à obtenção de cópias de extratos de caderneta de poupança referentes aos 

períodos de janeiro e fevereiro de 1989; março e abril de 1990 e fevereiro e março de 1991. Alega a requerente que 

necessita de referidos extratos para propor ação de cobrança das diferenças de rendimentos dos planos econômicos. Às 

fls. 28, o MM. Juiz indeferiu o pedido de liminar até a manifestação da empresa-ré. A CEF apresentou sua contestação 

às fls. 38/42, sustentando o descabimento da ação cautelar ante a ausência dos requisitos essenciais à concessão da 

medida, pelo que pugna pela improcedência do pedido. Às fls. 47/99, a CEF apresenta os extratos solicitados pela 

requerente, postulando pela extinção do feito ante a falta de interesse de agir. É o relatório. Decido.Examinado o feito, 

especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a ação intentada merece guarida. Consoante extrai-se da 

pretensão deduzida na inicial, objetiva a parte requerente a exibição de documentos destinados a fazer prova em ação de 

rito ordinário, na qual visa obter o pagamento de verbas oriundas de expurgos inflacionários. De seu turno, a 

apresentação dos extratos das contas-poupança pela Caixa Econômica Federal às fls. 47/99, implica o reconhecimento 

da procedência do pedido.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, nos termos do artigo 269, II do Código de Processo Civil.Condeno a requerida no pagamento de honorários 

advocatícios em favor do requerente, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Custas ex 

lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.022173-9 - MARIE ALEXANDROW (ADV. SP058545 JOSE BELGA FORTUNATO) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

19ª VARA FEDERALAUTOS Nº 2008.61.00.022173-9AÇÃO CAUTELARREQUERENTE: MARIE 

ALEXANDROWREQUERIDO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO 

Vistos. Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fls. 20, por parte da requerente, indefiro a inicial nos termos 

do art. 267, I c.c. art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Oportunamente, ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. P.R.I.C. 
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2008.61.00.024881-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.028150-8) ROSEMARI 

RIBEIRO DE LIMA FRAGOSO (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA E ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO 

E ADV. SP241878B ANDRE LUIZ VIEIRA)  

19ª VARA CÍVEL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO CAUTELARPROCESSO Nº 2008.61.00.024881-

2AUTOR: ROSEMARI RIBEIRO DE LIMA FRAGOSORÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos. 

Trata-se de ação cautelar, cujo feito principal foi julgado por este MM. Juízo. Dada a relação de estrita dependência, a 

demanda cautelar não subsiste ante o julgamento do processo principal, com vistas no que dispõem os artigos 796 e 

808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. Posto isto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. Comunique-se o Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator do 

Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.040644-0. Custas ex lege. P.R.I.C. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.00.021829-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X MARIA DE LOURDES ANDRADE SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSEAUTOS N.º 2008.61.00.021829-7AUTORA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉ: MARIA DE LOURDES ANDRADE SANTOSVistos.Trata-se de ação, 

com pedido de liminar, objetivando a reintegração de posse de imóvel situado na Rua Urano, s/nº, apto. 33, bloco 9, do 

Conjunto Residencial Vitória, Jardim Heneide, município de Jandira, Comarca de Barueri/SP, bem como a expedição 

do devido mandado de reintegração.Alega a Autora ter adquirido a posse e a propriedade do imóvel em destaque e ter 

firmado contrato de arrendamento com a ré, ocasião em que lhe foi entregue a posse direta do bem mediante o 

pagamento mensal de taxa de arrendamento, com a conseqüente assunção de todos os encargos e tributos incidentes 

sobre o imóvel, inclusive prêmios de seguros e taxas condominiais.Sustenta que a ré encontra-se inadimplente com as 

obrigações assumidas e que o descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas no contrato acarreta a 

rescisão independentemente de qualquer aviso ou interpelação, configurando a não devolução do imóvel à arrendadora 

esbulho possessório. Por fim, afirma que a arrendatária, mesmo notificada extrajudicialmente (20/05/2008) para 

pagamento da dívida ou a desocupação do bem, quedou-se silente, caracterizando o esbulho possessório (fls. 20).A 

liminar foi deferida às fls. 30/31. À fl. 35, a Autora noticia a ocorrência de ausência superveniente de interesse de agir. 

Conforme certidão de fls. 38, o Sr. Oficial de Justiça deixou de proceder à reintegração de posse em razão do 

pagamento do débito em atraso, informação esta adquirida junto à Caixa Econômica Federal. É o breve relatório. 

Decido. Consoante noticiado pela Autora (fls. 35), bem como pela certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38, a ré 

efetuou o pagamento do débito. Posto isto, tendo ocorrido a perda superveniente de objeto da presente ação e, via de 

conseqüência, a falta de interesse no prosseguimento do feito manifestada pela Autora, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Custas e 

demais despesas ex lege. Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3973 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
2006.61.00.026029-3 - SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD ROSE SANTA ROSA E PROCURAD SONIA 

MARIA CURVELLO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP081368 OSMIR BIFANO E PROCURAD EMILIO 

CARLOS BRASIL DIAZ)  

Vistos, etc.Apresente o réu o termo de lacração das portas da sede social da Associação de Pesquisa e Docência de 

Musicoterapia de São Paulo em que conste a alegada prestação de contas, objeto do presente feito, e/ou o protocolo de 

sua entrega ao órgão competente.Outrossim, apresente certidão de inteiro teor ou cópias da ação que tramitou na 8ª 

Vara Cível Federal, autos nº 96.0012343-8, notadamente acerca da existência dos documentos acima apontados.Prazo 

de 15 (quinze) dias.Int. . 

 

2008.61.00.008851-1 - SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD ROSE SANTA ROSA E PROCURAD SONIA 

MARIA CURVELLO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP018365 YASUHIRO TAKAMUNE E ADV. SP238834 

HEDY MARIA DO CARMO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SEGREDO DE 

JUSTIÇA (ADV. SP166278 CEZAR AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA)  

AUTOS n.º 2008.61.00.008851-1AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVAAUTOR: MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL RÉUS: I.C.S., J.A.L. e E.A.P. Vistos.Trata-se de ação de improbidade administrativa, proposta 

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de I.C.S., J.A.L. e E.A.P., requerendo a condenação das rés I.C.A. e 

J.A.L. às sanções previstas no art. 12, incisos II e III, da Lei nº 8.429/92, notadamente ao ressarcimento integral do dano 

ao erário, suspensão dos direitos políticos, proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam 

sócios majoritários, pelo prazo de cinco anos, bem como ao pagamento da multa civil de pelo menos três vezes o valor 

recebido. Relativamente à ré E.A.P., pleiteia a condenação, nos termos do art. 12, II da Lei nº 8.429/92.Alega que as rés 

I.C.A. e J.A.L., desde 1999 têm se revezado nos cargos de diretora presidente e diretora tesoureira da Nossa Ong - Casa 

de Apoio para Portadoras do HIV, entidade privada, sem fins lucrativos, que tem como objetivo prestar apoio, 

atendimento médico e assistência social a pacientes portadores de HIV.Sustenta que, em 18.05.01 e 12.12.01, a ré 
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I.C.A. subscreveu contratos de financiamento de atividades CFA 167/01 e CFA 616/01, firmados entre a Nossa Ong e a 

UNESCO, recebendo a entidade o valor de R$ 47.390,00 para a execução do projeto denominado Terra Firme de Embu 

Guaçu e R$ 31.942,40 para a execução do projeto Um novo Caminhar, cujos objetivos consistiam em proporcionar 

assistência e inclusão social a 30 (trinta) mulheres portadoras de HIV e seus filhos.Aduz que a entidade não demonstrou 

ter aplicado o montante recebido na execução das atividades propostas, fato que, associado a denúncias recebidas pela 

Coordenação Nacional DST/AIDS, levou à instauração de procedimento administrativo destinado à supervisão das 

atividades da Nossa Ong, relacionados aos mencionados contratos.Afirma que os relatórios elaborados pelos técnicos da 

Unidade Central de Projetos do Programa Nacional de DST/AIDS e da Coordenadoria Municipal de DST/AIDS, 

apontam as seguintes irregularidades praticadas pelas rés:a) não apresentou documentos comprobatórios da aplicação de 

todo o montante recebido, restando saldo a comprovar de R$ 39.950,66, relativo ao CFA 167/01 e de R$ 24.142,40 

relativo ao CFA 616/01;b) não apresentou todos os extratos bancários relativos às movimentações das conta-correntes 

dos projetos;c) realizou diversos saques na conta-corrente do projeto Terra Firme (c/c 0641-13-001648-8, do Banespa), 

contrariando a orientação contida no manual de instruções para aplicação de recursos originários de empréstimos do 

BIRD, que determina que os pagamentos devem ser efetuados por meio de cheques nominais aos beneficiários;d) não 

comprovou a aplicação dos valores sacados na boca do caixa na execução das atividades propostas;e) efetuou 

pagamentos indevidos em favor de Rosalina de Jesus, contratada para a organização, confecção e venda de pizzas e para 

Francisco Soares dos Santos, contratado para coordenar o projeto Um Novo Caminhar.Relata que a entidade efetuou 

pagamentos indevidos a título de coordenação geral do Projeto Terra Firme à ré E.A.P., no valor de R$ 12.000,00, 

sendo que ela afirmou jamais ter exercido tal atividade, assinando os recibos de pagamento para fazer favor à ré 

I.C.A.Conclui que as condutas das rés causaram à União Federal dano patrimonial na ordem de R$ 79.332,40, danos 

estes decorrentes da soma dos recursos de origem federal transferidos à Nossa Ong, incidindo as rés I.C.A. e J.A.L. no 

art. 10, caput e inciso I e 11, caput da Lei nº 8.429/92 e a ré E.A.P. no artigo 10, caput e inciso I, c/c o art. 3º da mesma 

lei.Às fls. 1.186 foi deferida a expedição dos ofícios, conforme requerido pelo MPF, bem como determinada a 

notificação das rés, nos termos do 7º do art. 17 da Lei nºO autor requereu às fls. 1201/1203 a decretação da 

indisponibilidade dos veículos especificados na petição, de propriedade das rés I.C.S. e E.A.P., expedindo-se novo 

ofício ao Detran/SP.O pedido liminar foi deferido às fls. 12013/1216 para decretar a indisponibilidade dos veículos 

apontados pelo autor, a fim de assegurar o ressarcimento do dano levado a efeito.A ré E.A.P. apresentou defesa prévia 

às fls. 1225/1228, alegando não ter cometido irregularidades, tendo em vista que seu único erro foi ter assinado recibos 

e termos de doação que não representavam a verdade. Sustenta nunca ter participado ativamente da ONG e que foi 

nomeada coordenadora do projeto sem seu conhecimento. Afirma que foi induzida a erro quando assinou os recibos e as 

declarações de doação. Pleiteia a extinção do feito em relação a ela.Às fls. 1289/1290, a ré J.A.L se defendeu das 

acusações afirmando que sempre agiu de boa-fé na condução da ONG. Salienta que os recursos recebidos foram 

aplicados na ONG e que não houve enriquecimento ilícito. Pugna pela extinção do feito.A ré I.C.S. apresentou defesa 

prévia às fls. 1299/1306, arguindo a ocorrência da prescrição, tendo em vista que a ré somente exerceu o cargo de 

Presidente da ONG no período entre 18/06/1999 a 12/11/2001. Pleiteia a extinção do feito.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Neste exame preliminar acerca da existência dos atos de improbidade, da procedência da ação e da adequação 

da via eleita, verifico que estão presentes os pressupostos para o recebimento da presente ação.Inicialmente, afasto a 

alegação de prescrição argüida pela ré I.C.S., com fundamento no artigo 23 da Lei n. 8.429/92, por ser inaplicável ao 

caso, haja vista que ela não se enquadra em nenhuma das hipóteses ali arroladas.Além disso, a ação objetivando a 

reparação de danos ao erário causados por ato ímprobo é imprescritível, nos ditames do artigo 37, 5º da Constituição 

Federal.Os fatos narrados na inicial configuram hipótese de improbidade administrativa prevista na Lei de regência, 

baseados os relatórios elaborados pelos técnicos da Unidade Central de Projetos do Programa Nacional de DST/AIDS e 

da Coordenadoria Municipal de DST/AIDS, bem como no procedimento instaurado no Ministério Público Federal.De 

fato, há indícios consistentes de prática de atos de improbidade administrativa pelas rés, atos estes consubstanciados na 

ausência de prestação de contas acerca de valores recebidos, bem como por não executar as atividades a que se 

propuseram, mediante celebração de contratos com a UNESCO.O relatório elaborado pela Coordenação Municipal de 

DST/AIDS de São Paulo, juntado às fls. 105-112, retrata a situação encontrada na Nossa ONG - Casa de Apoio a 

Portadores do HIV/AIDS Olho Dagua e aponta diversas irregularidades, como valores sacados da conta bancária da 

instituição, por meio de cheques avulsos, quando deveriam ter sido efetuados através de cheques nominais aos 

beneficiários, ausência de arquivos da documentação dos projetos, extratos das contas dos projetos e dos recursos 

aplicados em outra entidade.Por outro lado, restou apurado pelo autor, com base em termos de declarações que a ré 

E.A.P. assinou recibos de prestação de serviços à ONG, sem nunca ter recibo tais valores (fls. 130-131). Já a Sra. 

Rosalina de Jesus Silveira, a qual teria recebido pagamentos da ONG, declarou ao MPF que nunca trabalhou para na 

instituição, não sabendo informar como seus dados pessoais chegaram em poder da entidade (fls. 99-100). Apontou, 

também, que não existe nenhuma pessoa de nome Francisco Soares, com o RG e o CPF indicados nos recibos de 

pagamento apresentados pela entidade (fls.102).As rés, por sua vez, não se desincumbiram de demonstrar cabalmente a 

ausência de prejuízo ao erário, consistente na falta de comprovação da regular aplicação da totalidade dos recursos 

públicos recebidos e na ausência de execução das atividades da ONG.Outrossim, a ação de responsabilização por ato de 

improbidade administrativa é a via adequada para apuração da responsabilidade civil daquele que atentou contra os bens 

jurídicos tutelados pela Constituição e pela Lei nº 8.429/92.Posto isto, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL nos termos do 

art. 17, 9º da Lei nº 8.429/92, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.225/2001.Citem-se as rés para contestarem 

a presente ação no prazo legal.Considerando a indisponibilidade dos veículos noticiada nos autos, nomeio depositário os 

seus respectivos proprietários, nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 8.429/92 e artigo 824 do Código de 
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Processo Civil. Intimem-se pessoalmente as rés para comparecerem à Secretaria no prazo de 10 (dez) dias para 

assinatura do compromisso de depositário, advertindo-as de que não poderão abrir mão do encargo sem prévia 

autorização deste Juízo. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União Federal no pólo ativo como assistente do 

autor.Intime(m)-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

91.0093353-8 - PRINTEK PLASTICOS LTDA (ADV. SP073548 DIRCEU FREITAS FILHO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)  

Vistos, etc.Ciência às partes da conversão do(s) depósito(s) judicial(is) em renda da União Federal.Decorrido o prazo 

legal, não havendo manifestação das partes, remetam-se os autos ao arquivo com as formalidades legais.Int. . 

 

2002.61.00.009702-9 - CONFAB INDL/ S/A (ADV. SP159219 SANDRA MARA LOPOMO E ADV. SP182465 

JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO 

PAULO (PROCURAD EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos, etc. Oficie-se à CEF para conversão e/ou transferência TOTAL, no prazo de 10 (dez) dias, conforme planilha 

apresentada pela impetrante às fls. 565-568, correspondentes aos recolhimentos das contribuições sociais instituídas 

pelos artigos 1º e 2º da LC 110/01 e que deverão ser incorporadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

nos termos do parágrafo 1º do artigo 3º da LC 110/01.Int. . 

 

2002.61.00.021771-0 - MRV EMPREENDIMENTOS S/A E OUTRO (ADV. SP268582 ANDRE MARCONDES DE 

MOURA RAMOS SILVA E PROCURAD CAROLINA DA SILVA PINTO) X DELEGADO REGIONAL DO 

TRABALHO EM SAO PAULO (PROCURAD JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)  

Vistos, etc.Fls. 634-635: ciência às partes da transferência dos depósitos judiciais, conforme determinado às fls. 

619.Após, dê-se ciência à União Federal.Decorrido o prazo legal, não havendo manifestação das partes, remetam-se os 

autos ao arquivo com as formalidades legais.Int. . 

 

2005.61.00.021897-1 - BANKBOSTON N A E OUTROS (ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO E ADV. SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X PROCURADOR CHEFE 

PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD MARCOS ANTONIO 

OLIVEIRA FERNANDES) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS 

EM S PAULO (PROCURAD MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)  

Vistos, etc. Mantenho a decisão de fls. 574, por seus próprios fundamentos. Dê-se vista à União Federal para contra-

razões. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Int. . 

 

2005.61.00.027661-2 - BANCO INDL/ E COML/ S/A (ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM SAO 

PAULO (PROCURAD JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)  

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2005.61.00.0027661-2Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (MANDADO DE SEGURANÇA)Embargante: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A Vistos. 

São embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão na sentença de 

fls. 411/412. É o breve relatório. Decido.Recebo os Embargos opostos, eis que tempestivos. No mérito, rejeito-os. Com 

efeito, a via dos embargos não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos 

obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, eis que possuem somente efeito de integração e não de 

substituição. Cabe ressaltar que não houve a alegada omissão. As sentenças embargadas de fls. 377/383, 398/400 e 

411/412 examinaram convenientemente as questões necessárias ao deslinde da causa.Assim, as conclusões da r. 

sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado. 

Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração. P.R.I.C. 

 

2007.61.00.001997-1 - DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA (ADV. SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA E ADV. 

SP034967 PLINIO JOSE MARAFON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)  

1. Recebo o recurso de Apelação em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo único, do artigo 12 

da Lei nº 1.533/51. Vista ao Apelado (impetrado) para resposta, no prazo legal.2. Findo o prazo, com ou sem contra-

razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.Int. .  

 

2007.61.00.021145-6 - BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA (ADV. SP079090 CARMEN 

LUCIA AFONSO) X GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO (PROCURAD 

EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)  

1. Recebo o recurso de Apelação em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo único, do artigo 12 

da Lei nº 1.533/51. Vista ao Apelado (impetrado) para resposta, no prazo legal.2. Findo o prazo, com ou sem contra-
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razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.Int. .  

 

2007.61.00.025369-4 - RICARDO WAGNER LOPES BARBOSA (ADV. SP144326 CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

(PROCURAD JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)  

1. Recebo o recurso de Apelação em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo único, do artigo 12 

da Lei nº 1.533/51. Vista ao Apelado (impetrado) para resposta, no prazo legal.2. Findo o prazo, com ou sem contra-

razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.Int. .  

 

2007.61.00.033146-2 - ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL LTDA (ADV. SP143250 RICARDO 

OLIVEIRA GODOI E ADV. SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA - EM SP - SUL (PROCURAD JULIANA MARIA M DE 

MAGALHAES)  

Vistos, etc.Intime-se a parte impetrante para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias das peças abaixo 

relacionadas, para instrução do mandado de citação a ser expedido nos termos do art. 730 do CPC:Inicial; sentença; 

trânsito em julgado; memória do cálculo (duas vias) e pedido de citação com fundamento no artigo 

supramencionado.Após, uma vez cumprida essa determinação, expeça-se o respectivo mandado.No silêncio, dê-se baixa 

e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2007.61.00.034560-6 - LINDE GASES LTDA (ADV. SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI E ADV. SP173204 

JULIANA ARISSETO FERNANDES E ADV. SP237815 FERNANDA LOPES DOS SANTOS) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP (PROCURAD JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)  

1. Recebo o recurso de Apelação em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo único, do artigo 12 

da Lei nº 1.533/51. Vista à(o,s) Apelado(a,s) ( impetrante ) para resposta, no prazo legal.2. Findo o prazo, com ou sem 

contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.Int. . 

 

2008.61.00.005176-7 - DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA (ADV. SP223161 PATRICIA 

RODRIGUES NEGRAO E ADV. SP230574 TATIANE MIRANDA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL 

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE)  

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrante somente no efeito devolutivo, consoante o artigo 

12, parágrafo único da Lei 1.533/51.Não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 558 

do Código de Processo Civil, quando então seria deferido o efeito suspensivo pretendido, pois o artigo menciona no 

parágrafo único o artigo 520, hipóteses de recebimento de recurso de apelação somente no efeito devolutivo e aplicável, 

por analogia, às outras hipóteses legais, como a vertente.Vista ao apelado (impetrado), para resposta, no prazo 

legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam ao autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.010736-0 - ALMIR ELISEU RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

(PROCURAD JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)  

1. Recebo o recurso de Apelação em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo único, do artigo 12 

da Lei nº 1.533/51. Vista à(o,s) Apelado(a,s) ( impetrante ) para resposta, no prazo legal.2. Findo o prazo, com ou sem 

contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.Int. . 

 

2008.61.00.012690-1 - BY BRASIL TRADING LTDA (ADV. SP077536 JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA E 

ADV. SP158147 MARIA CECILIA MARTINS MIMURA E ADV. SP091609 MARIA TERESA GUIMARAES 

PEREIRA TOGEIRO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT (PROCURAD JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)  

Converto o julgamento em diligência.Considerando a decisão liminar proferida pelo Plenário do STF na Ação 

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 18, a qual suspendeu os processos que questionam na Justiça a 

obrigatoriedade de incluir o valor pago pelo Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de 

cálculo da COFINS e do PIS, suspendo o andamento do presente feito até posterior decisão da Suprema Corte.Int. 

 

2008.61.00.015173-7 - ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA (ADV. SP199215 MARCIO AMATO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD 

JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)  

Vistos, etc. Diante do ofíico nº 434/2008, diga a impetrante se persiste interesse no prosseguimento do feito, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. . 
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2008.61.00.017839-1 - OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA (ADV. SP148255 CELSO DE 

PAULA FERREIRA DA COSTA E ADV. SP173362 MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP (PROCURAD JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)  

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Considerando a decisão liminar proferida pelo Plenário do STF na Ação 

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 18, a qual suspendeu os processos que questionam na Justiça a 

obrigatoriedade de incluir o valor pago pelo Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de 

cálculo da COFINS e do PIS, suspendo o andamento do presente feito até posterior decisão da Suprema Corte.Int. 

 

2008.61.00.022552-6 - PAULA GOMES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP174063 THAIS COLLI DE SOUZA E 

ADV. SP195349 IVA MARIA ORSATI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS 

MUSICOS DO BRASIL - SP (ADV. SP144943 HUMBERTO PERON FILHO)  

Vistos, etc. Recebo a petição de fls. 51-52, como aditamento à inicial. Remetam-se os autos ao Ministério Público 

Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença. Int. . 

 

2008.61.00.027558-0 - FARMALAB INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS LTDA (ADV. SP234609 

CIBELE ATTIE CALIL JORGE MACAUBAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BARUERI - SP (PROCURAD JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)  

Vistos, etc. Fls. 214-216: diante das informações prestadas pela autoridade impetrada de fls. 223, diga a impetrante se 

persiste interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. . 

 

2008.61.00.029455-0 - CAROLINE MONTEIRO SPINOLA LINS E OUTROS (ADV. SP154282 PRISCILLA 

LIMENA PALACIO PEREIRA E ADV. SP133814 CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD JULIANA MARIA 

M DE MAGALHAES)  

AUTOS Nº 2008.61.00.029455-0MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTES: CAROLINE MONTEIRO 

SPINOLA LINS, MARIANE GAETA FIGUEIREDO, PATRICIA ANUNCIAÇÃO GAGLIARDI e SANDRA 

APARECIDA CIDI.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

EM SÃO PAULO/SP.Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, destinado a impedir que se 

realize a retenção de Imposto de Renda sobre verbas pagas às Impetrantes, em razão de desligamento da empresa na 

qual trabalhavam. Alegam, em síntese, a ilegalidade da retenção no que concerne às verbas recebidas a título de 

FÉRIAS INDENIZADAS, 1/3 DAS FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS PROPORCIONAIS, 1/3 FÉRIAS 

PROPORCIONAIS por não se subsumirem elas ao conceito de renda ou proventos do artigo 43 do Código Tributário 

Nacional, tendo, portanto, caráter indenizatório. É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as 

provas trazidas à colação, nesta primeira aproximação, entendo que assiste razão às Impetrantes. As verbas rescisórias 

de cunho indenizatório não se acham sujeitas a incidência de imposto de renda. Assim, os valores pagos em decorrência 

de adesão a plano de demissão voluntária, aposentadoria incentivada, etc., não constituem acréscimo patrimonial e, via 

de conseqüência, não são indutores de incidência da exação em apreço. A propósito, atente-se para o teor da Súmula 

215 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão 

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda.Por conseguinte, tenho que a indenização por liberalidade 

paga com a finalidade de compensar a perda do emprego pelo trabalhador reveste-se de natureza indenizatória, não se 

submetendo à incidência de imposto de renda.Igualmente, com relação às férias indenizadas, não tendo os impetrantes 

as usufruído durante a vigência do contrato, deves recebê-las em pecúnia sem quaisquer ônus, na medida em que nada 

acresce (juridicamente) aos seus patrimônios. A matéria já foi sumulada (Súmula 125) pelo STJ, nos seguintes termos:O 

pagamento de férias não gozadas por absoluta necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de 

Renda.No que concerne às férias proporcionais, considerando o teor do Parecer PGFN/CRJ nº 2141/2006, que 

recomenda a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde 

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem obter a declaração de que não incide imposto de 

renda sobre as férias proporcionais convertidas em pecúnia, acolho o pedido inicial para reconhecer que não deve recair 

sobre elas o imposto de renda.O periculum in mora, restou configurado pela iminente retenção do imposto de renda 

objeto da controvérsia posta neste feito, o que remeterá a parte Impetrante à morosa via da repetição de indébito. Diante 

do exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos contidos no inciso II, do artigo 7º 

da Lei nº 1.533/51, CONCEDO a liminar requerida para excluir da incidência do imposto de renda as verbas 

indenizatórias percebidas a título de FÉRIAS INDENIZADAS, 1/3 DAS FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS 

PROPORCIONAIS e 1/3 FÉRIAS PROPORCIONAIS as quais deverão ser pagas diretamente às impetrantes. Oficie-se 

a VOTORANTIM INTERNACIONAL BRASIL LTDA. Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para 

prolação de sentença.Defiro a juntada das procurações das impetrantes Sandra Aparecida Cidi e Patrícia Anunciato 

Gagliardi, nos termos do art. 37 do CPC.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, 

devendo consta DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM 

SÃO PAULO. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
2008.61.18.000242-9 - SINDICATO DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIMILARES DE APARECIDA E 
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VALE HISTORICO (SINHORES) (ADV. SP261902 FELIPE ARARIPE GONCALVES TORRES) X 

SUPERINTENDENTE DA 6 SUPERINTENDENCIA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL - SP (PROCURAD 

EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)  

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrado somente no efeito devolutivo, consoante o artigo 12, 

parágrafo único da Lei 1.533/51.Não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 558 do 

Código de Processo Civil, quando então seria deferido o efeito suspensivo pretendido, pois o artigo menciona no 

parágrafo único o artigo 520, hipóteses de recebimento de recurso de apelação somente no efeito devolutivo e aplicável, 

por analogia, às outras hipóteses legais, como a vertente.Vista ao apelado (impetrante), para resposta, no prazo 

legal.Dê-se vista à União (A.G.U.). Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em 

seguida, subam ao autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-

se.  

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3586 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.005417-0 - GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA (ADV. SP143250 RICARDO 

OLIVEIRA GODOI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SANTO 

AMARO (PROCURAD PAULO CEZAR DURAN E PROCURAD LUCIANA KUSHIDA)  

Fls. 210: Vistos, em decisão.Petição de fls. 206/209:Indefiro o pedido da impetrante, uma vez que não houve 

condenação de qualquer das partes em custas processuais, conforme decisão de fl. 201, transitada em julgado, proferida 

pelo C. STF.Int. 

 

2008.61.00.013825-3 - AREA NOVA INCORPORADORA LTDA (ADV. SP261374 LUCIO ALEXANDRE 

BONIFACIO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

MANDADO DE SEGURANÇA Petição de fls. 175/178:Notifique-se o impetrado a cumprir integralmente a liminar 

concedida às fls. 115/118, conforme requerido pela impetrante, procedendo ao total fracionamento das unidades do 

Edifício Master, que ainda não foram desmembradas, concluindo os Processos Administrativos nºs 04977.002361/2004-

46 e 04977.05479/2004-26, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.00.019117-6 - ACOBRIL COML/ DE ACO LTDA (ADV. SP057625 MARCOS TADEU HATSCHBACH) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

FLS. 286: Vistos etc.1- E-mail do E. TRF da 3ª Região, de fls. 280/285:Dê-se ciência às partes da decisão proferida em 

sede de AGRAVO DE INSTRUMENTO (Processo nº 2008.03.00.043558-0) - interposto contra a decisão de fls. 

209/212 - na qual foi deferido o efeito suspensivo pleiteado pela impetrante.2 - Remetam-se os autos ao SEDI, para a 

retificação do pólo passivo do feito, conforme determinado às fls. 209/212. Int. 

 

2008.61.00.021487-5 - MALHEIROS,PENTEADO, TOLEDO E ALMEIDA PRADO - ADVOGADOS (ADV. 

SP156594 MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

Fls. 317/318: Vistos etc. 1. Recebo as petições de fls. 259/302 e 306/316 como aditamentos à inicial.2. A impetrante 

não formulou pedido de liminar, considerando versar o pleito sobre compensação de tributos. Assim, notifique-se a 

autoridade impetrada, requisitando-lhe as informações, para que as preste, no prazo de 10 (dez) dias.3. Após, abra-se 

vista ao Ministério Público Federal e, por fim, venham os autos conclusos para sentença.4. Remetam-se os autos à SEDI 

para retificação do pólo passivo do feito, para que conste como no cabeçalho supra.Oficie-se.Intime-se. 

 

2008.61.00.025100-8 - SALVADOR PAOLETTI NETO E OUTRO (ADV. SP131928 ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Petição de fls. 52/53, do Impetrante:Não há que se falar em descumprimento à ordem judicial de fls. 45/47, 

visto que a autoridade coatora foi oficiada para ciência e adoção das providências cabíveis referentes à decisão de fls. 

45/47 em 19/11/2008, portanto, dentro do prazo legal de 10 (dez) dias.Int. 
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2008.61.00.025922-6 - ZURICH BRASIL SEGUROS S/A (ADV. SP148636 DECIO FRIGNANI JUNIOR) X 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP (PROCURAD 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

(PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

FL. 346: Vistos etc.E-mail do E. TRF da 3ª Região, de fls. 341/345:Dê-se ciência às partes da decisão proferida em sede 

de AGRAVO DE INSTRUMENTO (Processo nº 2008.03.00.043672-8) - interposto contra o despacho de fls. 271/277 - 

na qual foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado pelo impetrante. Int. 

 

2008.61.00.026417-9 - SUPERMERCADO KRILL DE VICENTE DE CARVALHO LTDA (ADV. SP187228 

ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE SOUZA) X PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO O 

SAO PAULO-IPEM (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 59/61: ... Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.Oficie-se às autoridades impetradas para que prestem suas 

informações, no prazo legal de 10 (dez) dias.Remetam-se os autos à SEDI para retificação do pólo passivo, para que 

conste como no cabeçalho supra.Após, com ou sem a vinda das referidas informações, encaminhe-se os autos ao 

Ministério Público para o indispensável parecer.Em seguida, conclusos para sentença.P.R.I. 

 

2008.61.00.026646-2 - TMS CALL CENTER S/A (ADV. DF025020 MARCOS RODRIGUES PEREIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 1.827/1.831: ... Isto posto, estando parcialmente presentes os requisitos inscritos no artigo 7º, II, da Lei nº 1533/51, 

CONCEDO EM PARTE A LIMINAR pleiteada, determinando a suspensão da exigibilidade dos créditos 

correspondentes à Contribuição Previdenciária a cargo da empresa, incidente sobre as verbas pagas pela impetrante a 

seus empregados doentes ou acidentados, no primeiros 15 (quinze) dias de afastamento (antes da percepção de auxílio-

doença e auxílio-acidente).Notifique-se a autoridade impetrada, cientificando-a da presente decisão, para que adote as 

providências necessárias ao seu imediato cumprimento, bem como requisitando-lhe as informações, para que as preste, 

no prazo legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Por fim, venham os autos conclusos para 

sentença.Oficie-se.P.R.I.  

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2566 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.00.014781-8 - LAURENTINO GONCALVES COELHO E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO E 

ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 331. Providencie a parte autora a retirada do alvará de 

levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que 

atribuiu o prazo de validade de 30 dias a contar da expedição do alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo 

estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará liquidado, 

arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

2008.61.00.026434-9 - EUNICE JOSE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP245704 CECI PARAGUASSU SIMON DA 

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos, etc...Trata-se de Ação Ordinária movida em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qual se objetiva a 

revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste de prestações decorrentes de financiamento imobiliário.Requerem 

os autores, em sede de tutela antecipada, provimento jurisdicional que autorize o depósito judicial de prestações pelos 

valores que entendem corretos, além de determinar à ré que se abstenha de inscrever seus nomes em órgãos de proteção 

ao crédito.Estabelece o artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser 

antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou,II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu.As alegações dos autores remetem este Juízo à análise do valor devido das 

prestações, exame que deve ser produzido em fase oportuna, impondo-se garantir, portanto, o exercício do contraditório 

e da ampla defesa, bem como o transcurso da fase instrutória, com vistas a fornecer ao magistrado os elementos 

necessários para, em conjunto com a prova já existente nos autos, decidir com segurança e clareza acerca da questão 

aqui debatida, de forma que não considero como verossímil e inequivocadamente provadas as alegações iniciais. Não 

vislumbro, ainda, a presença do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o provimento 

jurisdicional requerido envolve o pagamento de prestações mensais, que, se pagas, não permitem a execução 
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extrajudicial, e, se pagas a maior, pela sua natureza, poderão ser compensadas ou restituídas posteriormente sem 

qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.Ademais, a parte autora não demonstrou qualquer iniciativa da ré no sentido 

de promover a execução extrajudicial do contrato de financiamento imobiliário, bem como a inscrição de seus nomes 

em cadastro de inadimplentes, sendo certo que não basta o mero temor de que haja dano, pois é necessário que este 

esteja fundado em dados objetivos relativos ao comportamento da ré, elementos que não vislumbro caracterizados no 

atual estágio da demanda. Ainda, antes de efetivada a citação, não se pode afirmar a ocorrência do abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório, circunstâncias que poderão ser aferidas apenas no curso da demanda.Por 

tais motivos, INDEFIRO a tutela antecipada requerida na petição inicial.Cite-se.Intime-se. 

 

2008.61.00.027493-8 - JOSE ESTEVAM JURITA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP121133 ROGERIO ALESSANDRE 

OLIVEIRA CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc...Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da UNIÃO FEDERAL, pela 

qual os autores pretendem provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídica que os obrigue ao 

pagamento de laudêmio pela transferência de domínio útil de imóvel identificado como terreno de marinha (registrado 

na SPU sob nº 6509.0000128-80), bem como de multa pela demora no pedido de transferência.Aduzem, em apertada 

síntese, que a transferência de titularidade foi não onerosa, já que destinada à integralização de capital social de 

sociedade limitada da qual o transmitente é sócio majoritário e que o pedido de alteração do proprietário do domínio útil 

foi apresentado no prazo de que trata o Decreto-Lei 9.760/46.Dispõe o artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o 

abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.O capital social de uma sociedade expressa, 

financeira e contabilmente, o patrimônio que ela dispõe para executar e desempenhar seu objeto social e a divisão em 

cotas de participação representa a fração de poder que cada sócio detém na sociedade.A atual legislação (art. 1081, do 

Código Civil) autoriza o aumento de capital desde que a parcela subscrita inicialmente pelos sócios esteja 

completamente integralizada e tem natureza jurídica de acréscimo patrimonial obviamente para a sociedade e também 

para os sócios cotistas, já que o aumento representará incremento na participação social.No caso dos autos, sustentam os 

autores que a transferência de domínio útil de terreno de marinha do patrimônio particular de sócio para a integralização 

do capital social da respectiva sociedade não tem caráter oneroso e, portanto, não estaria sujeita ao recolhimento de 

laudêmio, nos termos do Decreto-Lei 2398/87 (art. 3º).Todavia, observo que a integralização aqui ocorrida se deu com 

aumento de capital social, consoante documento de fls. 66/67, o que faz a transferência de domínio útil assumir natureza 

de vantagem econômica à sociedade, pelo evidente acréscimo patrimonial e, ao sócio transmitente pela aquisição de 

maiores poderes de participação no destino da empresa, de modo que entendo se tratar de transferência patrimonial 

onerosa, o que atrai a incidência do laudêmio.No que diz respeito à penalidade pelo descumprimento do prazo legal 

para transferência de titularidade, que no Decreto-Lei 9.760/46 é de 60 dias a contar da conclusão da transmissão de 

domínio, o documento de fl. 19 faz prova que os autores protocolizaram pedido perante a Secretaria do Patrimônio da 

União (PA 10880.01452/00-21) em 15/09/2000, muito embora não seja possível inferir se a solicitação referia-se ao 

pedido de transferência, já que apresentado antes de formalizada a alteração do contrato social (ocorrida em outubro de 

2000).A antecipação de tutela de mérito supõe verossimilhança quanto ao fundamento de direito, que decorre de 

relativa e firme certeza quanto à verdade dos fatos e a prova inequívoca que a lei exige deve ser interpretada no 

contexto do relativismo das provas, isto é, não se exige verdade absoluta, mas prova robusta que aproxime o juízo de 

probabilidade do juízo da verdade, o que não se verifica no caso vertente.Ademais, o autor pretende que seja 

determinada, de forma antecipada, a transferência de titularidade do domínio útil, providência de caráter satisfativo e 

que promove esgotamento do mérito que entendo prematuro no atual estágio da demanda.E, o requisito do perigo de 

lesão irreversível ou de difícil reparação, nada obstante as alegações iniciais, não restou minimamente demonstrado, já 

que a assertiva pertinente à necessidade de conclusão de transferência do domínio para terceiro não foi secundada por 

documento algum.O depósito do montante integral da exigência, com vistas a suspensão de sua exigibilidade, é 

faculdade concedida ao sujeito passivo da relação jurídica.Finalmente, antes de concretizada a citação, impossível 

afirmar a ocorrência do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte ré, circunstâncias que 

poderão ser aferidas apenas no curso da demanda.Face o exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de 

tutela antecipada requerido.Cite-se.Intime-se. 

 

2008.61.00.030117-6 - UNILEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA (ADV. SP093140 MARCIO 

GOMEZ MARTIN E ADV. SP246413 CLAUDIA FABIANA CORREA LISBOA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Verifico não haver prevenção dos juízos relacionados no termo de fls. 134/135, uma vez que as respectivas elencadas 

tratam de partes, causas de pedir e pedidos diferentes dos tratados netse feito. Providencie o advogado da parte autora a 

declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do 

Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do 

Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 

18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.00.024078-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.902269-6) TATIANE 
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SANTANA REAL E OUTRO (ADV. SP068067 EDUARDO PEDROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Cumpram, os autores, o despacho de fls. 61 para emendar a petição inicial adequando o valor dado à causa, uma vez 

que deve corresponder ao valor econômico pleiteado, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, 

procedendo ao recolhimento das respectivas custas iniciais. Regularizem, os autores, sua representação processual, 

juntando procuração para nomeação e constituição o advogado que assina a petição inicial. Providencie o advogado da 

parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do 

item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 

544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 

500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.  

 

Expediente Nº 2567 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2008.61.00.011911-8 - ANA CLAUDIA DE LIMA E OUTRO (ADV. SP182190 GESSI DE SOUZA SANTOS 

CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP181297 ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)  

Designo audiência de conciliação para o dia 18/02/2009 às 15:00 hs. Intimem-se. 

 

MONITORIA 
2008.61.00.029675-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X PORTAL AUTO PECAS LTDA EPP E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie a autora, no prazo de 10 dias, outra contrafé para a citação dos réus, bem como cópia das planilhas de fls. 

23/24, 29, 34, 39, 45, 51, 57, 61, 67, 71, 77, 81, 85, 90, 99, 105, 109, 117, 123, 127, 131, 136, 142, 147, 153, 161, 168, 

172, 176, 182, 186, 191, 197, 203, 210, 219, 223, 229, 235, 239, 246, 250, 254, 261 e 287. Após, Cite(m)-se o(s) réu(s) 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague(m) a quantia devida ou ofereça(m) embargos, nos termos dos artigos 

1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.61.00.012928-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL FOREST PARK II (ADV. SP179948 ELIETE TAVELLI 

ALVES E ADV. SP227663 JULIANA SASSO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Providencie o autor a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 

do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 dias a contar da expedição do alvará. Não 

havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. 

Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

2005.61.00.016123-7 - CONJUNTO RESIDENCIAL BOULEVARD DE FRANCE (ADV. SP162138 CARLOS 

ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ 

OLIVEIRA)  

Providencie o autor a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 

do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 dias a contar da expedição do alvará. Não 

havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. 

Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

2008.61.00.000999-4 - CONDOMINIO EDIFICIO MAURICIO TRONCHO DE MELO (ADV. SP047231 LUCIANA 

MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO)  

Tendo em vista a informação retro e a guia de depósito de fl. 100, expeça-se alvará de levantamento em favor da 

exequente no valor de R$ 85,070,25, para setembro/2008 e expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente de 

R$ 4.387,97, para setembro/2008 em favor da Caixa Econômica Federal, ora executada. Providenciem as partes a 

retirada dos respectivos alvarás de levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do 

Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 dias a contar da expedição do alvará. Não havendo 

retirada dos alvarás no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a 

juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos. Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
89.0019687-1 - CURT ALEX ASSOCIADOS LABORATORIO CINEMATOGRAFICO LTDA (ADV. SP071345 

DOMINGOS NOVELLI VAZ E ADV. SP084813 PAULO RICARDO DE DIVITIIS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)  

Em face do v. acórdão transitado em julgado, determino a expedição de alvará de levantamento em favor do impetrante. 

Providencie o impetrante a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 

509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 dias a contar da expedição do alvará. 

Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos 
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autos. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

2008.61.00.029851-7 - TELEFONICA DATA S/A E OUTROS (ADV. SP163256 GUILHERME CEZAROTI) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Defiro o prazo de 10 dias, para que as impetrantes apresentem o instrumento de procuração, bem como cópias dos 

Contratos Societários. Int. 

 

2008.61.00.030084-6 - BHP ENGENHARIA TERMICA E COM/ LTDA (ADV. SP222560 JULIANA NEME DE 

BARROS E ADV. SP214672 YARA RIBEIRO BETTI) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc...Preliminarmente, verifico não haver prevenção dos juízos relacionados no termo de fl. 61, onde consta feito 

com pedido distinto do presente e porque o processo 2006.61.00.013266-7, embora contenha mesmo pedido e causa de 

pedir, já foi julgado, nos termos da Súmula 235, do Superior Tribunal de Justiça. Assim, trata-se de mandado de 

segurança pelo qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que lhe assegure a expedição de certidão 

positiva de débitos com efeito de negativa.Argumenta, em síntese, que o óbice apontado pela autoridade impetrada é a 

existência de débitos inscritos em dívida ativa, os quais, segundo narra a inicial, encontram-se com sua exigibilidade 

suspensa em razão da pendência de embargos à execução fiscal, garantida por penhora suficiente.Em análise sumária da 

questão, cabível no exame de pedido liminar, tenho por presente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da 

impetração.Com efeito, dispõe o artigo 206, do Código Tributário Nacional que tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa aquela que, embora positiva, aponte a existência de crédito tributário em curso de cobrança executiva, desde 

que tenha sido formalizada penhora suficiente a sua satisfação.No caso vertente, a impetrante logrou demonstrar que os 

débitos inscritos em dívida ativa 80.2.05.014530-14, 80.6.05.020432-77 e 80.6.05.020433-58 são objeto de execução 

fiscal em trâmite pela 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais (autos nº 2005.61.82.021829-2), que está suspensa em 

razão da pendência do julgamento de embargos à execução, mas que se encontra garantida por penhora suficiente (fls. 

35 e 54).Concretizada a hipótese legal e considerando que a certidão pretendida é essencial à atividade comercial da 

impetrante, verifico estar presente o risco de ineficácia da medida se concedida somente por ocasião da sentença.Face o 

exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar para determinar que a autoridade impetrada emita 

Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, no 

prazo de 10 (dez) dias, caso inexista qualquer outro impedimento não discutido nestes autos.Requisitem-se as 

informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

2008.61.00.030380-0 - WAGNA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP232467 DOUGLAS MOREIRA SILVA) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN - SP (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Regularize a impetrante, no prazo de 10 dias, sua representação processual, 

tendo em vista os poderes específicos constantes na procuração de fl. 16. Cumpra a impetrante, no prazo de 10 dias, o 

item 4.2 do Provimento 34 declarando se as cópias juntadas aos autos às fls. 29/31, conferem com o original ou 

fornecendo cópias autenticadas para instrução do feito. Forneça a impetrante, em 10 dias, as peças faltantes necessárias 

(fl. 18/32) para a instrução do ofício de notificação, nos termos do artigo 6º da Lei 1.533/51. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.017078-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X MARIANA CONCEICAO SANTANA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

DESPACHO DE FL. 48 Vistos, etc...Trata-se de ação de reintegração de posse do imóvel descrito no Termo de 

Recebimento e Aceitação juntado aos autos que foi arrendado por meio de Contrato de Arrendamento Mercantil, nos 

termos da Lei n. 10.188/2001.Conforme documentação dos autos, a arrendatária não cumpriu com suas obrigações 

contratuais, especificamente, quanto ao pagamento das taxas de arrendamento e condominial, o que ensejou sua 

rescisão, nos termos das Cláusulas 19ª e 20ª do referido pacto.Entendo que ficou comprovado o esbulho possessório da 

parte autora, mediante a notificação da arrendatária (fls. 30/33), em período inferior a ano e dia, aplicando-se o disposto 

no artigo 924, do Código de Processo Civil.Face o exposto, estando presentes os requisitos legais, DEFIRO a liminar 

pretendida para determinar a reintegração da autora na posse do apartamento nº 14, do Condomínio Residencial Campo 

Limpo, na Rua Atucupé, nº 277 - Jardim Leônidas Moreira, município de São Paulo/SP, registrado na matrícula 

339.961, livro 02, no 11º Cartório do Registro de Imóveis.Intime-se. DESPACHO DE FL. 50 Cite-se a ré. 

 

2008.61.00.021812-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X ANDERSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos, etc...Trata-se de ação de reintegração de posse do imóvel descrito no Termo de Recebimento e Aceitação 

juntado aos autos que foi arrendado por meio de Contrato de Arrendamento Mercantil, nos termos da Lei 

10.188/2001.Depreende-se da documentação dos autos que o arrendatário deixou de cumprir suas obrigações 

contratuais, especificamente, quanto ao pagamento da taxa de arrendamento e encargos condominiais, o que dá ensejo à 

rescisão contratual, nos termos das Cláusulas 19ª e 20ª do referido pacto.A inicial não veio acompanhada de documento 
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que comprove a notificação pessoal do réu, o que desatende aos requisitos para concessão da liminar pretendida.No 

presente caso, portanto, a notificação extrajudicial deixou de ser entregue pessoalmente, de forma que o requisito legal 

para caracterização do esbulho, consistente no término do prazo para pagamento devidamente comunicado ao devedor 

não foi atendido.Neste sentido, citam-se as seguintes ementas: REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LEASING. 

INTERPELAÇÃO PRÉVIA DO DEVEDOR. NECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO EM MORA.Constitui requisito para 

a propositura da ação reintegratória a notificação prévia da arrendatária, ainda que o contrato de arrendamento mercantil 

contenha cláusula resolutiva expressa. Recurso não conhecido. (STJ, REsp 285.825/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 

19/12/2003)PROMESSA DE COMPRA E VENDA. Termo de ocupação com opção de compra. Inadimplemento. Ação 

de reintegração de posse.A ação de reintegração de posse de imóvel integrante de conjunto habitacional destinado a 

pessoas de baixa renda, objeto de termo de ocupação com opção de compra, deve ser precedida de prévia notificação 

para desocupação. Pressuposto não atendido.Permanecendo o promissário na posse do apartamento, cabe ao promitente 

promover ação de resolução do contrato, com pedido de reintegração ou restituição.A cláusula de resolução expressa 

não dispensa, em princípio, a açãojudicial.Recurso não conhecido. (STJ, 4ª T., Resp 237.539/SP, Rel. Min. Ruy Rosado 

de Aguiar, DJU 08/03/00, p. 127)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. 

NOTIFICAÇÃO PESSOAL. - A notificação prévia ao arrendatário constituiu requisito essencial para o ajuizamento da 

ação de reintegração de posse, tendo em vista conferir-lhe o direito de ser informado do valor do débito, permitindo a 

purga da mora ou defesa contra a pretensão recuperatória. - Notificação a ser efetuada pessoalmente, mostrando-se 

ineficaz a cientificação de terceiro, ainda que endereçada a notificação ao endereço do arrendatário. - Ainda que conste 

do contrato cláusula resolutiva expressa para os casos de inadimplemento, sem a necessidade de prévia interpelação, tal 

circunstância não autoriza seja deferida a reintegração de posse, porque, no sistema brasileiro, a resolução do contrato 

depende de manifestação judicial ou de previsão legal que a autorize. Precedentes do STJ. - Agravo improvido. (TRF 4ª 

Região, AG 200204010371950/RS, 3ª Turma, Rel. Des. Silvia Maria Goraieb, DJ 03/09/2003, p. 492)Face o exposto, 

ausentes os requisitos legais, INDEFIRO a liminar pretendida.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.00.021825-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X ERIKA DOS ANJOS EVARISTO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

DESPACHO DE FL. 40 Vistos, etc...Trata-se de ação de reintegração de posse do imóvel descrito no Termo de 

Recebimento e Aceitação juntado aos autos que foi arrendado por meio de Contrato de Arrendamento Mercantil, nos 

termos da Lei n. 10.188/2001.Conforme documentação dos autos, a arrendatária não cumpriu com suas obrigações 

contratuais, especificamente, quanto ao pagamento das taxas de arrendamento e condominial, o que ensejou sua 

rescisão, nos termos das Cláusulas 19ª e 20ª do referido pacto.Entendo que ficou comprovado o esbulho possessório da 

parte autora, mediante a notificação da arrendatária (fls. 19/21), em período inferior a ano e dia, aplicando-se o disposto 

no artigo 924, do Código de Processo Civil.Face o exposto, estando presentes os requisitos legais, DEFIRO a liminar 

pretendida para determinar a reintegração da autora na posse do apartamento nº 72, do Residencial Têxteis I, na Rua os 

Têxteis, nº 2191, município de São Paulo/SP, registrado na matrícula 147.300, livro 02, no Registro de Imóveis do 7º 

Ofício da Comarca de São Paulo.Intime-se. DESPACHO DE FL. 42 Cite-se a ré. 

 

2008.61.00.022039-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X LOURIMAR PATRICIA DOLOR (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Cumpra a autora, no prazo de 5 dias, integralmente o despacho de fl. 27, informando se existem bens móveis no imóvel 

objeto dos autos, o local para onde deverão ser removidos, indique o nome do depósitário, bem como informe se há 

menores no referido imóvel. Forneça a autora, no prazo de 5 dias, cópia das planilhas de cálculos de fls. 23/24 para 

instrução do mandado. Int. 

 

2008.61.00.026160-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X SANDRA REGINA DUARTE (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

DESPACHO DE FL. 28 Vistos, etc...Trata-se de ação de reintegração de posse do imóvel descrito no Termo de 

Recebimento e Aceitação juntado aos autos que foi arrendado por meio de Contrato de Arrendamento Mercantil, nos 

termos da Lei n. 10.188/2001.Conforme documentação dos autos, a arrendatária deixou de cumprir suas obrigações 

contratuais, especificamente, quanto ao pagamento das taxas de arrendamento e condominial, o que ensejou sua 

rescisão, nos termos das Cláusulas 19ª e 20ª do referido pacto.Entendo que ficou comprovado o esbulho possessório da 

parte autora, mediante a notificação da arrendatária (fls. 17/18), em período inferior a ano e dia, aplicando-se o disposto 

no artigo 924, do Código de Processo Civil.Pelo exposto, estando presentes os requisitos legais, DEFIRO A 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE do imóvel adiante descrito: apartamento n. 13, localizado no 1º andar, do Bloco 8, do 

Condomínio Residencial Sal da Terra II, situado na Rua Sal da Terra, s/nº, distrito de Guaianazes, registrado na 

matrícula 139.622, livro 02, do 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo.Intime-se. DESPACHO DE FL. 30 Cite-

se a ré. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  
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JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3702 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0080332-4 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A (ADV. SP040165 JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

E ADV. SP018317 JOAO SYLVIO WOLOCHYN) X CLAUDIA REGINA VIALE CHEROBINO (ADV. SP132538 

MARCIA REGINA DE O BENETON GIL) X KATIE APARECIDA VIALLI CHEROBINO (ADV. SP132538 

MARCIA REGINA DE O BENETON GIL) X LUCIO CHEROBINO (ADV. SP018317 JOAO SYLVIO 

WOLOCHYN E ADV. SP198231 LEONARDO SARTORI SIGOLLO) X YASUSHIRO OKINAGA (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X MITSUKO OMORI (ADV. SP009978 ALBERTO SUGAI) X PEDREIRA CACHOEIRA S/A 

(ADV. SP012412 JOSE DE ARIMATHEA ALMEIDA PAIVA) X SOCIEDADE AGOSTINIANA DE EDUCACAO 

(ADV. SP040650 ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X MIGUEL MAURICIO MUNHOZ E OUTROS (ADV. 

SP010396 FRANCISCO AURELIO DENENO E ADV. SP042882 ABEL BENEDICTO B DE OLIVEIRA FILHO E 

ADV. SP023560 ANGELO FRANCISCO S CALMON DE BRITTO E ADV. SP016757 GUILHERME CARVALHO 

MONTEIRO E ADV. SP013785 KIKUGI NAKAZONE E ADV. SP158846 MARIA EDUARDA SOBRAL E ADV. 

SP132538 MARCIA REGINA DE O BENETON GIL)  

Reconsidero o despacho de fls. 1298, para determinar à expropriante que junte aos autos no prazo de 10 (dez) dias, as 

peças necessárias à formação da carta de adjudicação.Esclareça a expropriante a exatidão de metragem das áreas 

expropriadas e endereços, tendo em vista as anotações feitas as fls.06,08,09 e 10.Int. 

 

00.0080402-9 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP E OUTRO (ADV. SP145133 PAULO ROGERIO DE 

LIMA E ADV. SP041321 MARTIN OUTEIRO PINTO E ADV. SP241168 CYRO OUTEIRO PINTO MOREIRA E 

ADV. SP097688 ESPERANCA LUCO E ADV. SP099616 MARIA CONCEICAO COSTA PINHEIRO) X ARLINDO 

GARCIA DE LIMA (ADV. SP268044 FABIO NILTON CORASSA E ADV. SP104994 ALCEU BATISTA DE 

ALMEIDA JUNIOR E ADV. SP041321 MARTIN OUTEIRO PINTO E ADV. SP167118 SÉRGIO RICARDO 

BATISTA DE ALMEIDA)  

Manifestem-se as expropriantes no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sobre o pedido de levantamento de fls.709.Dê-se 

vista à União Federal e após, expeça-se o alvará de levantamento, conforme requerido. 

 

00.0127049-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER (ADV. SP026508 

HITOMI NISHIOKA YANO) X BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS (ADV. SP087743 MARIA 

DA GRACA FELICIANO E ADV. SP065631A JONIL CARDOSO LEITE E ADV. SP041576 SUELI MACIEL 

MARINHO)  

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sobre o informado e requerido pela ré às fls.830/881.Int. 

 

00.0131642-7 - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA (ADV. SP088098 FLAVIO LUIZ 

YARSHELL E ADV. SP088084 CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X MANOEL SOARES DA SILVA 

(ADV. SP149860 SUELI STAICOV E ADV. SP011123 GAZE ASSEM TUFAILE)  

Fls.380/382 - Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Após, nada sendo requerido, 

retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

00.0569560-0 - CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL (ADV. SP070043 ROSANGELA PEREZ DA 

SILVA RIBEIRO E ADV. SP155047 ANA PAULA CARVALHO E ADV. SP083705A PIERRE CAMARAO 

TELLES RIBEIRO E ADV. SP145816 BIBIANA ELLIOT SCIULLI) X JOAO DA ROCHA E OUTROS (ADV. 

SP033777 ANDRE PINTO DE SOUSA E ADV. SP110873 JOSE ROBERTO DA ROCHA E ADV. SP083705 

PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO E ADV. SP145816 BIBIANA ELLIOT SCIULLI E ADV. SP065336 

CARLOS ROBERTO MORILHAS E ADV. SP243074 TATIANA ENGLER ROCHA DE OLIVEIRA)  

Expeça-se certidão de objeto e pé conforme requerido e expeça-se mandado para intimação da expropriante nos termos 

do art.475-J do CPC. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

00.0573740-0 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES (ADV. 

SP051099 ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E ADV. SP156859 LUIZ CLAUDIO LIMA 

AMARANTE E ADV. SP209708B LEONARDO FORSTER) X FIXOFORJA S/A EQUIPAMENTOS E FORJARIA E 

OUTROS (ADV. SP038717 JOAO BAPTISTA MONTEIRO E ADV. SP101113 NADIA INTAKLI GIFFONI E ADV. 

SP026677 MARIA REGINA MARINO FERREIRA CONTI)  

Junte a exequente no prazo de 10 (dez) dias, as custas necessárias à s diligências no Município de Mairiporã (fls.554), 

para intimação do executado BRAULIO CESAR JORDÃO MACHADO, da penhora realizada (fls.530).Ciência à 

exequente das certidões de fls.610, 633 e 635.Int. 
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24ª VARA CÍVEL 

 

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO 

Juiz Federal Titular  

Belº FERNANDO A. P. CANDELARIA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2221 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.00.018264-3 - RIMAFER COM/ DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA (ADV. SP178344 RODRIGO 

FREITAS DE NATALE E ADV. SP227704 PATRICIA MADRID BALDASSARE) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Converto o julgamento em diligência para juntada de decisão.Diante da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, nos Autos da Medida Cautelar da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18 determinando a 

suspensão de todas as ações em curso que tenham por objeto a discussão envolvendo a inclusão do ICMS na base de 

cálculo do PIS e da COFINS suspendo a presente ação até julgamento final da ADC n. 18.Intimem-se e após retornem 

os autos conclusos para a sentença. 

 

2008.61.00.023511-8 - OSASTUR OSASCO TURISMO LTDA (ADV. SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN 

BATISTA E ADV. SP262896 THEODORO VICENTE AGOSTINHO) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM 

OSASCO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1 - Fls. 57/60 : Petição da IMPETRANTE, intempestiva e sem assinatura, requerendo expedição de ofício à autoridade 

coatora. Primeiramente, compareçam os sbscritores de fl. 60, Marcos Cezar Najjarian Batista - OAB/SP 127352 e 

Theodoro Vicente Agostinho - OAB/SP 262896, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, neste Juízo para assinar a 

petição supra, sob pena de extinção do feito. 2 - Cumprido o item supra, venham os autos conclusos para apreciação da 

liminar requerida na petição inicial. Intime-se.  

 

2008.61.00.026453-2 - METTASEG ADMINISTRACAO E CORRETAGENS DE SEGUROS (ADV. SP154719 

FERNANDO PEDROSO BARROS E ADV. SP169047 MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS E ADV. 

SP222684 PAULO CESAR REBELLO GIACOMELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1 - Fls. 450/451 : Petição da IMPETRANTE requerendo juízo de retratação. Ciente do Agravo de Instrumento 

2008.03.00.046137-1, interposto pela IMPETRANTE, conforme cópia do recurso juntada às fls. 452/465. Mantenho a 

decisão agravada de fls. 432/446, por seus próprios fundamentos. 2 - Cumpra a IMPETRANTE, no prazo de 05 (cinco) 

dias, o determinado à fl. 445, apresentando uma contrafé completa para intimação do representante judicial da 

autoridade coatora. 3 - Dê-se normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2008.61.00.027465-3 - BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA (ADV. SP273434 EDUARDO SIMÕES 

FLEURY E ADV. SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão liminar da ordem, impetrado por BAHIANA 

DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO 

PAULO - SP, objetivando determinação para que a autoridade impetrada adote as providências para ... a análise das 

retificações e pagamentos no prazo de 10 (dez) dias e emita a certidão negativa de débito nesse interregno ... (fl. 259 - in 

fine). Em 18/11/2008, às fls. 858/860, foi proferida decisão com o seguinte tópico final dispositivo: Ante o exposto, 

presentes ambos os requisitos previstos no inciso II do artigo 7º da Lei nº 1.533/51, DEFIRO A LIMINAR requerida 

para o fim de determinar à autoridade impetrada que aprecie e julgue os documentos apresentados nos autos e, após, 

expeça Certidão que reflita a real situação da impetrante perante o Fisco. Em caso de expedição de Certidão Positiva, 

deverá a autoridade apresentar justificativa nos autos.Prazo para cumprimento da liminar: 10 (dez) dias..Às fls. 874/877 

a autoridade impetrada presta suas informações alegando que: ... as pendências enumeradas na petição inicial, 

relacionadas às FILIAIS da Impetrante, já foram devidamente sanadas, não constituindo óbice à emissão de Certidão de 

regularidade fiscal. Não obstante, resta pendente a análise do Pedido de Revisão do DCG nº 36267040-4, 

consubstanciado no Processo Administrativo nº 18186.012742/2008-88.A autoridade fiscal iniciou a apreciação de 

Pedido de Revisão conforme a determinação liminar, e, prestou alguns esclarecimentos sobre a impossibilidade de 

conclusão da referida revisão.(...) Outro ponto destacado pela autoridade fiscal é o de que a impetrante anexou mais de 

300 páginas de documentos para justificar mais de 180 (cento e oitenta) COMPETÊNCIAS, pertencentes a mais de 40 

(quarenta) de suas FILIAIS. Com o devido respeito ao determinado por V. Excelência, não há possibilidade de análise 

minuciosa de todos estes documentos no prazo estipulado. (fl. 876).Além disso, aduz que: ... foi detectada falta de 

documentação comprobatória das alterações realizadas pelo contribuinte como, por exemplo, Guias de Pagamento de 

FNDE, Folhas de Pagamento e outros que demonstrem a existência de erro anterior. (fl. 877).A impetrante retorna aos 
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autos às fls. 879/882 asseverando que necessita da expedição da Certidão requerida na inicial para ... desenvolver suas 

atividades comerciais, assegurando empregos e garantindo a continuidade de sua existência. (fl. 879 - in fine) e mais, as 

divergências apontadas pelo Fisco decorrem de cruzamentos de GFIPs e GPSs, o que não significa falta de 

recolhimento de tributos, sendo que ... Para tanto, a impetrante demonstrou as retificações ocorridas para sanar as 

divergências apontadas nos assentamentos administrativos e seu devido reconhecimento. (fl. 882).Ressalta que a 

autoridade impetrada apenas mencionou genericamente a suposta falta de documentos ... sem especificar ao menos um 

débito, competência, filial ou qualquer elemento de pendência. (fl. 882).É o suficiente para análise da reiteração do 

pedido de liminar.O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se 

revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da 

competência que pela lei lhe é outorgada.No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas 

se estão presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar 

eventual ineficácia se concedida a ordem apenas a final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame superficial 

e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso verificam-se 

presentes os requisitos para a outorga da liminar requerida, desta feita em relação à Certidão nos termos do artigo 206 

do Código Tributário Nacional, visto que a autoridade impetrada, embora apontando divergência de GFIP, não exibiu 

ou informou o quantum debeatur, é dizer, a notícia de auto de infração com a determinação de valores a serem 

recolhidos pela impetrante e que não o foram. Busca justificar-se na quantidade de documentos anexados, relativos a 

180 competências pertencentes a mais de 40 filiais da impetrante.Ora, se o próprio Fisco, para efeito de recusa de 

Certidões Negativas de Tributos, unifica todas as competências e todas as filiais, incabível argumentar que a 

comprovação excessiva dificulta a sua análise. Considere-se, neste sentido, que dificuldades equivalentes teve a própria 

impetrante, para coletar estes elementos, no entanto o fez. Portanto, não pode o Fisco fundar sua recusa na própria falta 

de condição, embora a compreendamos perfeitamente, todavia, pelas severas conseqüências que a não obtenção da 

Certidão requerida acarreta para a impetrante, incabível maior adiamento na outorga daquele documento, aguardando-se 

que Fisco adote as providências necessárias para seu completo exame.Ante o exposto, presentes ambos os requisitos 

previstos no inciso II do artigo 7º da Lei nº 1.533/51, DEFIRO A LIMINAR requerida para o fim de determinar à 

autoridade impetrada que, no prazo de 10 (dez) dias, expeça Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, se 

por outros débitos além daqueles mencionados nos autos não houver legitimidade para a recusa.Intime-se pessoalmente 

a autoridade impetrada, bem como seu representante judicial, para cumprimento desta decisão, nos termos do artigo 3º 

da Lei nº 4.348/94, com redação dada pela Lei nº 10.910 de 15 de julho de 2004. Oportunamente, faça-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Oficie-se e intimem-se.  

 

2008.61.00.029914-5 - DAYSE DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP191880 FLAVIO EDUARDO DA SILVA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Diante da Certidão de fl. 19, determino à impetrante que no prazo de 10 (dez) dias:1) Recolha as custas 

iniciais na agência da Caixa Econômica Federal - CEF, de acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº. 9.289/96 e no 

Anexo IV - Diretrizes Gerais e Tabela de Custas e Despesas Processuais Base do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal - Resolução CJF n.º 242, de 3 de julho de 2001, e;2) Complemente as 

peças necessárias às instruções das contrafés destinadas, respectivamente, à autoridade impetrada e ao seu representante 

judicial.Sem prejuízo, especifique nominalmente as verbas relativas à rescisão de contrato de trabalho, que pretende o 

não recolhimento do Imposto de Renda.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.00.030098-6 - FERNANDO ALVES RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S (ADV. GO021791 

FERNANDA GONCALVES DE OLIVEIRA) X DIRETOR DO CENTRO SERVICOS LOGISTICA BANCO DO 

BRASIL EM SP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Diante da Certidão de fl. 73:1) Recolha a impetrante as custas iniciais na agência da Caixa Econômica Federal - CEF, 

de acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº. 9.289/96 e no Anexo IV - Diretrizes Gerais e Tabela de Custas e 

Despesas Processuais Base do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal - Resolução 

CJF n.º 242, de 3 de julho de 2001, e ;2) Junte as contrafés, necessárias às respectivas instruções do Ofício destinado à 

autoridade impetrada e do Mandado de Intimação do seu representante judicial.Prazo para cumprimento: 10 (dez) 

dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.00.030126-7 - BETUNEL IND/ E COM/ LTDA (ADV. RJ064585 MARIA APARECIDA KASAKEWITCH 

CAETANO VIANNA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. em face do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, tendo por escopo ... evitar a decretação 

de perdimento, porquanto não houver posicionamento formal do DECEX quanto a obtenção da Licença para 

nacionalização do maquinário denominado trem de reciclagem e objeto do procedimento administrativo nº. 

10314.011368/2005-36, face a iminência do perdimento declarado, gerando prejuízos e grave violação em seus direitos 

... (fl. 12).Sustenta a impetrante, em síntese, que a mercadoria em questão adentrou o país sob o regime de admissão 

temporária, iniciando-se posteriormente o despacho para consumo - nacionalização do referido bem importado - que 

dentre outros requisitos, ... precede de anuência e aceite de vários órgãos identificados na Legislação vigente e os quais, 
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na maioria das vezes, são associações civis não ligadas a maquina estatal e que não têm obrigação legal quanto ao prazo 

de sua manifestação ou, em caso de manifestação quanto a não Produção Nacional ou inexistência de produção 

nacional, inexiste para estes obrigação para que fundamente, motive e justifique este exercício. (fl. 04).Aduz que foi 

lavrada multa no valor de 30% (trinta por cento) do valor aduaneiro, sob o argumento de ter sido a mercadoria 

submetida à nacionalização sem a correspondente licença de importação.Ressalta que após a ciência da aplicação da 

referida multa ... a parte Impetrante noticiou àquela Inspetoria, além das questões pela Impetrada exigidas, o status 

atualizado do processo, onde se fez constar que haviam sido registrados novos documentos junto ao DECEX, a fim de 

ser nacionalizada (despacho para consumo) a mercadoria em questão., entretanto ... tal informação não foi analisada, 

reatando latente o descumprimento da Impetrada em manifestar-se acerca dos fatos que ali expôs, especificamente 

acerca donde se fez expressa menção a desarrazoabilidade da medida de perdimento, uma vez que a Impetrante já há 

vários meses efetuou o adiantamento do pagamento de todos os impostos pertinentes a nacionalização (que sequer 

ocorreu), adimpliu todas as multas impostas pelo descumprimento à legislação aduaneira, indicou precisamente o local 

onde se encontra o bem e, sobretudo, que o processo de nacionalização interposto junto ao DECEX - muito 

provavelmente - terá seu resultado positivo em no máximo 15 (quinze) dias. Assim, baseado nestas informações, 

careceria de razões o prosseguimento para perdimento do bem. (fl. 05).Assevera, portanto, que nos termos da o Decreto 

nº. 4.543/02, a pena de perdimento somente se aplica quando existe latente dano ao Erário, o que não se verifica no caso 

apresentado, pois a alegada exigência de obtenção de Licença de Importação, para a conclusão do procedimento de 

nacionalização, está na iminência de ser satisfeita.É o relatório do essencial. Fundamentando, decido.O Mandado de 

Segurança visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja 

por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é 

outorgada.No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas se estão presentes os requisitos 

da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia se concedida a 

ordem apenas a final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das 

situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso verificam-se presentes os requisitos para a concessão 

da liminar requerida.O exame dos elementos informativos dos autos revela, prima facie, que a impetrante está na 

iminência de sofrer a pena de perdimento do bem denominado trem de reciclagem porque não apresentou Licença de 

Importação, necessária, dentre outras exigências, para a nacionalização do bem. A natureza jurídica do eventual 

perdimento do bem é de ressarcimento ao Erário, considerando-se o dano causado pela não observância de obrigação 

legal, a exemplo do não recolhimento dos tributos da importação. Assim, da maneira como levada a efeito, a alegação 

da autoridade impetrada não encontra amparo no princípio da razoabilidade (ou da proporcionalidade) dos atos 

administrativos, na medida em que a falta de Licença de Importação está dissociada do interesse que a lei visa proteger, 

razão pela qual é incabível a imposição de perdimento do bem fundada apenas na falta deste documento que, ao que 

tudo indica, está prestes a ser sanada.Ante o exposto, presentes ambos os requisitos previstos no inciso II do artigo 7º da 

Lei nº. 1.533/51, DEFIRO A LIMINAR requerida para o fim de suspender os efeitos de eventual decretação 

administrativa de perdimento do bem importado pela impetrante, descrito na inicial como trem de reciclagem, objeto do 

procedimento administrativo nº. 10314.011368/2005-36. Diante da Certidão de fl. 82, complemente a impetrante as 

peças necessárias às instruções das contrafés, no prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se pessoalmente o representante 

judicial da autoridade coatora, desta decisão, nos termos do artigo 3º da Lei nº 4.348/94, com redação dada pela Lei nº 

10.910/04, bem como requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) 

dias. Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem 

conclusos para sentença.Oficie-se e intimem-se.  

 

Expediente Nº 2237 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.00.017364-8 - ELAINE SIQUEIRA E OUTRO (ADV. SP154995 FRANCISCO LIMA DE FREITAS) X 

RISKAL S/A ENGENHARIA E COM/ (ADV. SP108120 BRANCA LESCHER FACCIOLLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY)  

1- Proceda a Secretaria a juntada da mensagem eletrônica encaminhada pela parte autora Elaine Siqueira.Em atenção ao 

seu questionamento, este Juízo informa que o início da perícia, decidida em agravo de instrumento, ainda não teve 

início em virtude dos questionamentos da parte requerente da prova (parte ré) e da própria parte autora quanto aos 

honorários periciais apresentados pelo Perito Judicial nomeado.Ademais, salienta-se, ainda, que, em decorrência do 

Comunicado COGE nº 81, de 09/01/2008, houve profunda alteração na forma de trabalho da Vara, resultando em 

esperado atraso no trâmite de diversos processos, os quais foram devidamente resolvidos e informados à Corregedoria 

quando da Inspeção Geral Ordinária em maio de 2008.No mais, eventuais comunicações quanto ao andamento do 

processo deverão ser feitas através do patrono constituído nos autos.2- Arbitro os honorários periciais provisórios em 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), os quais poderão ser pagos em 04 (quatro) parcelas de R$ 1.000,00 (um mil reais), 

devendo a primeira parcela ser paga no prazo de 05 (cinco) e as demais nos meses subsequentes.Com a integralidade do 

pagamento, intime-se o Sr. Perito para entrega do Laudo em 60 (sessenta) dias.3- Aprovo os quesitos apresentados pelas 

partes às fls. 440/443 e 446/447, bem como o Assistente Técnico indicado à fl. 439.Oportunamente, voltem os autos 

conclusos.Intime-se e Cumpra-se. 

 

2006.61.00.021188-9 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD GABRIELA ALKIMIM HERRMANN) X SATELITE 
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MAQUINAS E MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA (ADV. SP109778 JOSE APARECIDO FERRAZ BARBOSA)  

Abertos os trabalhos pelo MM. Juiz Federal restou prejudicada a audiência tendo em vista ausência da Ré. Antes de 

declarar frustrada a conciliação designo nova audiência para 05/05/2009 às 14:30 horas, devendo o cartório velar para 

que a testemunha seja devidamente intimada para comparecer, e ao mesmo tempo considerando o alegado às fls. 147, 

para que a UNIÃO comprove a remessa e entrega das cadeiras para os devidos reparos no estabelecimento da Ré. 

Intime-se a Ré para cumprir o disposto no artigo 407 do Código de Processo Civil fornecendo a qualificação da 

testemunha a ser ouvida para que possa ser regularmente intimada, exceto se pronunciar pela vinda voluntária da 

mesma. Sai a parte presente intimada. 

 

2007.61.00.010504-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP040619 MARIA MARGARIDA GOMES 

VARELA) X UNA ARQUITETOS LTDA (ADV. SP093025 LISE DE ALMEIDA E ADV. SP155424 ANDRÉA 

CARVALHO RATTI)  

Consoante o informado pela parte ré às fls. 454/462, suspendo a realização da audiência designada para o dia 

13/01/2009, às 14:30 horas, para data oportunamente a ser redesignada.De fato, faz-se necessária a realização das 

oitivas das testemunhas da parte autora em primeiro lugar para, em seguida, seja realizada a oitiva das testemunhas da 

parte ré.Ademais, a ré já informa que as suas testemunhas não estarão presentes para a audiência de janeiro de 

2009.Desta forma, aguarde-se o cumprimento da carta precatória de inquirição da testemunha da parte autora para, em 

seguida, ser designada nova data para a oitiva das testemunhas das partes neste Juízo Federal.Providencie a Secretaria a 

juntada da petição da parte ré de 02/12/2008, protocolo nº 2008.000343000.Com ou sem a manifestação da parte autora 

em relação aos quesitos solicitados pelo Juízo Federal da 14ª Vara de Brasília, cumpra-se o tópico final do despacho de 

fls. 453, encaminhando também esta petição da parte ré.Int. 

 

2008.61.00.028624-2 - UNILEVER BRASIL LTDA (ADV. SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por UNILEVER BRASIL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando, a suspensão da exigibilidade e posterior anulação da cobrança tributária consolidada no processo 

administrativo nº. 13811.001984/99-93. Sustenta a autora, em síntese, que o referido débito tributário teve origem no 

dia 03/08/1999, data em que requereu a compensação de créditos de IPI relativos à aquisição de matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem. Afirma que ... efetuará o depósito de R$ 74.786,73, por meio da 

transferência a favor deste juízo dos valores atualmente alocados na Ação Cautelar de nº. 2008.61.00.026883-5, em 

curso perante a 5ª Vara Federal de São Paulo, após o que, deverá V. Exa. declarar expressamente a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. (fl. 12 - in fine).Às 

fls. 327/331 a autora retorna aos autos alegando que obteve homologação da sua desistência da mencionada Ação 

Cautelar, sendo que na respectiva sentença foi determinada a vinculação do depósito efetuado naqueles autos, para o 

presente feito, razão pela qual requer expedição de Ofício à Receita Federal e à Procuradoria da Fazenda Nacional ... a 

fim de que suspendam a exigibilidade do débito em seus sistema informatizado, para que não constitua óbice à 

expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de débitos em nome da Autora. (fl. 327 - in fine).Às fls. 

332/333 foi determinado o encaminhamento dos autos para o MM. Juízo da 5ª Vara Federal Cível, tendo em vista a 

aparente ocorrência de conexão entre o presente feito e a Ação Cautelar de nº. 2008.61.00.026883-5, em trâmite naquela 

Vara.O MM. Juízo da 5ª Vara Federal Cível proferiu decisão às fls. 336/337 entendendo ausente a prevenção necessária 

a firmar sua competência para processar e julgar o presente feito, razão pela qual, determinou o retorno dos mesmos a 

esta 24ª Vara Federal Cível.É o relatório. Fundamentando, decido.Aceito a conclusão.Recebo a petição de fl. 327 como 

sendo pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil.Para a concessão da 

antecipação da tutela jurisdicional devem concorrer os pressupostos legais: presença da prova inequívoca, suficiente a 

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, 

ou ainda, a existência do abuso de direito de defesa do réu.No caso, verificam-se presentes os requisitos autorizadores 

da antecipação parcial da tutela.Ainda que tecnicamente o próprio depósito do valor integral do crédito tributário 

suspenda a exigibilidade até o limite do seu montante, a realidade tem demonstrado certa dificuldade das autoridades 

encarregadas da emissão de Certidão Negativa de Débitos, de registrar em seus arquivos a existência deste depósito, a 

fim de efetivamente suspender a exigibilidade do referido crédito tributário, de modo a permitir ou em outras palavras, 

não obstar a emissão da Certidão requerida.O fato inquestionável que estes autos demonstram é que há o depósito do 

valor correspondente ao montante do débito consolidado em nome da autora. Diante deste quadro, impossível 

permaneçamos com exclusivo apego ao Direito, negando uma tutela porque dispensável em face do depósito.Portanto, 

no escopo geral de jurisdição, ainda que desnecessariamente, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no processo administrativo nº. 13811.001984/99-93, 

tendo em vista o depósito judicial de seu montante integral atualizado, conforme Guia juntada à fl. 328 e, como 

conseqüência, que não seja obstada a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, se por outros 

débitos além daqueles consolidados no referido processo administrativo, não houver legitimidade para recusa.Oficie-se 

com urgência ao Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo e ao Sr. Procurador da Fazenda Nacional, 

conforme requerido à fl. 327, para cumprimento imediato desta decisão.Cite-se a União Federal.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
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2007.61.00.033083-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X CELIA APARECIDA DARTORA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fl.53 - Ciência à parte AUTORA, para recolhimento das diligências junto ao Juízo Deprecado.Int. 

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 1818 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0702040-3 - MERCIOL VISCARDI (ADV. SP063250 EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X BANCO BRADESCO S/A 

(ADV. SP202422 FABIAN MACEDO DE MAURO)  

Tendo em vista a certidão negativa de fls. 207/verso, intime-se, pessoalmente, a autora para que, no prazo de 10 dias, 

cumpra o despacho de fls. 173, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2000.61.00.000731-7 - NILSON LUIZ MENEGOTTO E OUTRO (ADV. SP154063 SÉRGIO IGLESIAS NUNES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP084994 MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA)  

Fls. 350/351. Intime-se, POR MANDADO, os autores para que, nos termos do art. 475-J do CPC, paguem a verba 

honorária de R$ 501,30 devida à Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este 

valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento da credora, ser expedido mandado de 

penhora e avaliação.Fls. 354. Pela sentença prolatada às fls. 319/326, foi determinado o levantamento pelos autores do 

valor de R$ 700,00, depositado a título de honorários periciais. Para que o alvará de levantamento deste valor possa ser 

expedido em nome do advogado dos mesmos, Dr. Sérgio Iglesias Nunes de Souza, deverá, primeiramente, ser juntada 

procuração com poderes para receber e dar quitação. Int.  

 

2000.61.00.023327-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.020395-7) NILSON 

LUIZ MENEGOTTO E OUTRO (ADV. SP154063 SÉRGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Às fls. 130/134, foi prolatada sentença, julgando procedente o feito, anulando o leilão extrajudicial e eventual registro 

de carta de arrematação e registro do imóvel objeto desta ação, e condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

das despesas processuais e dos honorários advocatícios.Às fls. 171/verso, foi certificado o trânsito em julgado da 

sentença.Pelos autores, às fls. 173, foi requerido o pagamento da verba honorária, o que foi cumprido pela CEF, 

conforme guia de depósito judicial juntada às fls. 175/176. É o relatório, decido.Fls. 173. Expeça-se alvará em favor do 

advogado dos autores, Dr. Sérgio Iglesias Nunes de Souza, para o levantamento da verba honorária depositada pela 

CEF às fls. 176 e intime-se-o, após, para retirá-lo em 48 horas, sob pena de seu cancelamento. Comprovada a liquidação 

do alvará, tendo em vista a falta de interesse na cobrança das custas processuais (fls. 177), arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição. Int. 

 

2003.61.00.024276-9 - MARIA ILZA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP068540 IVETE NARCAY E ADV. 

SP098593 ANDREA ADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES)  

Às fls. 110/114, foi prolatada sentença, julgando procedente o feito e condenando a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores pleiteados na inicial e da verba honorária. Às fls. 116, foi certificado o trânsito em julgado da 

sentença. Intimada nos termos do art. 461 do CPC (fls. 180/181), a CEF juntou, às fls. 151/170, documentos para 

comprovar o cumprimento da obrigação de fazer e o pagamento dos honorários advocatícios. Às fls. 184, a parte autora 

manifestou sua concordância com os depósito efetuados pela ré e requereu o levantamento dos honorários. É o relatório, 

decido. Expeça-se alvará em favor da advogada indicada às fls. 184, para o levantamento da verba honorária depositada 

pela ré (fls. 170), e intime-se-a, após, para retirá-lo em 48 horas, sob pena de cancelamento. Comprovada a liquidação 

do alvará, tendo em vista que foi cumprida a obrigação de fazer, arquivem-se os autos, com baixa da distribuição. Int. 

 

2003.61.00.027986-0 - ABDIEL DE SOUZA COSTA E OUTRO (ADV. SP025524 EWALDO FIDENCIO DA 

COSTA E ADV. SP154218 EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. 312/315. Oficie-se à PREVI-GM para que, no prazo de 10 dias, informe o saldo de cotas pessoais do autor Abdiel 

de Souza Costa em 01/01/1989, 21/12/1995, bem como o saldo global de cotas na data do início dos saques. Com 

relação ao pedido de expedição de alvará, requerido pelo autor Luiz Antônio Finatti, primeiramente, intime-se a União 

Federal para que, no prazo de 5 dias, informe o número sob o qual deverá ser expedido ofício para conversão em renda 

do valor remanescente. Int. 
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2004.61.00.005953-0 - ANDRE ENGELMANN (ADV. SP150105 ANDRE ENGELMANN E ADV. SP015193 

PAULO ALVES ESTEVES E ADV. SP012316 SERGIO LUIZ VILELLA DE TOLEDO E ADV. SP069747 SALO 

KIBRIT) X VICENZO MARIO SAMPO (PROCURAD ANDRE SILVA GOMES) X RICARDO JOSE CAMANO 

ANTA (PROCURAD ANDRE SILVA GOMES) X HUSSAIN SAID MOURAD (ADV. SP098602 DEBORA 

ROMANO LOPES) X BRASIL IMPERIO DA INFORMATICA LTDA (PROCURAD RAFAELLA MIKOS 

PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP183718 MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

E ADV. SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO)  

Fls. 445: Defiro o prazo adicinal de 20 dias, requerido pela parte autora, para cumprimento do despacho de fls. 444. Int. 

 

2004.61.00.025336-0 - DERLANDO VALERIO BASTO E OUTRO (ADV. SP204441 GISELE APARECIDA 

BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS)  

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares argüidas na 

contestação.Verifico que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a obtenção da conciliação. Com efeito, a 

Caixa Econômica Federal costuma manifestar-se no sentido da ausência de interesse no acordo e não comparece às 

audiências de conciliação quando devidamente intimada. Diante disso, nos termos do par. 3º do art. 331 do CPC, com a 

redação dada pela Lei n.º 10.444/02, deixo de designar audiência de conciliação.Sem prejuízo, digam, no mesmo prazo, 

as partes, se há mais provas a produzir, justificando sua necessidade e finalidade.No silêncio, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.00.025750-9 - MANUEL DA COSTA CURADO CORDEIRO E OUTRO (ADV. SP018356 INES DE 

MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Fls. 122. Intime-se, POR MANDADO, o autor para que, nos termos do art. 475-J do CPC, pague a verba honorária de 

R$ 350,00 devida à CEF, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por 

cento) e posteriormente, a requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora e avaliação.Fls. 123. Expeça-se 

alvará em favor da CEF para o levantamento do depósito de fls. 118 e intime-se-á, após, para retirá-lo em 48 horas, sob 

pena de cancelamento.Int. 

 

2004.61.00.029697-7 - MARCIA ROSA SALGADO (ADV. SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE)  

Encaminhe-se, ao Diretor do Foro, solicitação de pagamento dos honorários periciais (fls. 406). Concedo às partes o 

prazo de 20 dias, sendo os dez primeiros da parte autora, para as Alegações Finais. Int.  

 

2004.61.00.031115-2 - MARIA NEUSA NOVAIS SANTOS (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218965 RICARDO SANTOS)  

Fls. 123/128. Indefiro, pois esta ação foi proposta em novembro de 2004, antes da arrematação do imóvel que, 

conforme informado pela CEF, se deu em maio de 2005. Defiro a prova pericial contábil, requerida pela autora às fls. 

130/136. Nomeio perito do Juízo o Dr. Carlos Jader Dias Junqueira, telefone: (12) 3882-2374, e concedo às partes o 

prazo comum de 10 dias para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos.Tendo em vista que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela 

estabelecida na resolução em vigor à época do pagamento. Int.  

 

2005.61.00.013828-8 - ADILSON JOSE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP185163 ANGELO ANDRADE DEPIZOL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)  

Defiro a prova pericial requerida às fls. 212/251.Nomeio perito do Juízo o Dr. Sidney Baldini, telefone 6204-8293, e 

concedo às partes o prazo comum de 10 dias para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos.Tendo em 

vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, fixo os honorários periciais no valor máximo da 

tabela estabelecida na resolução em vigor à época do pagamento. Int.  

 

2006.61.00.017893-0 - EARLE FERRAZ NOGUEIRA (ADV. SP108792 RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

Fls. 86/88: Este Juízo entende ser necessária a INTIMAÇÃO PESSOAL do executado, nos termos do art. 475-J do 

CPC, por esta razão, excluo o valor referente à multa processual calculado em R$ 33.188,98.Intime-se, POR 

MANDADO, a CEF, para que, nos termos do referido artigo, pague a quantia de R$ 331.889,76, devida ao autor, no 

prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a 

requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora e avaliação.Int. 

 

2006.61.00.023808-1 - FERAGO PRODUCOES ARTISTICAS E CINEMATOGRAFICAS LTDA (ADV. SP104981 

FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E ADV. SP165714 LUIZ FERNANDO GRANDE DI SANTI) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP179415 

MARCOS JOSE CESARE)  

Fls. 192/193. Tendo em vista que o réu desistiu da prova pericial requerida pelo mesmo às fls. 120/122 e que a parte 

autora não requereu a produção de mais provas (fls. 126), declaro encerrada a fase instrutória. Defiro o pedido de 

levantamento pelo réu do valor depositado a título de honorários periciais (fls. 174/175). Expeça-se alvará em favor do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 923/1335 

advogado indicado às fls. 192 e intime-se-o para retirá-lo em 48 horas, sob pena de cancelamento. Comprovada a 

liquidação do alvará, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2007.61.00.031208-0 - MILTON MARQUES DIAS E OUTRO (ADV. SP219957 MILTON ROCHA DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP197093 IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Fls 325/330: Ciência à parte autora. Ciência às partes acerca do Laudo Pericial, para manifestação no prazo de 20 dias, 

sendo os 10 primeiros da parte autora. Int. 

 

2007.61.00.033583-2 - ANTONIO ALVES MESQUITA E OUTROS (ADV. SP207008 ERICA KOLBER E ADV. 

SP208487 KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245553 NAILA 

AKAMA HAZIME)  

Ciência ao autor dos documentos juntados pela CEF às fls. 235/248, referentes ao cumprimento da obrigação de fazer, 

para manifestação em 10 dias. Int. 

 

2008.61.00.004280-8 - NORTENE PLASTICOS LTDA (ADV. SP160953 CLEUSA DE LOURDES TIYO 

WATANABE) X BR DOIS MIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES E 

ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Fls. 97: Ciência à parte autora. Verifico que o endereço fornecido pela Receita Federal (fls. 97) é o mesmo indicado no 

mandado de citação 26.2008.02502 que foi devolvido com certidão negativa (fls. 86/87). Por esta razão, oficie-se à 

Delegacia da Receita Federal a fim de que seja informado, no prazo de 10 dias, o atual endereço dos sócios da empresa 

BR 2000 TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, Srª Aurea dos Santos Delmonico (CPF 278.240.658-20) e Sr. 

EDVARD BAPTISTA DELMONICO (CPF 621.576.718-20), conforme requerido às fls. 89 e 92. Int. 

 

2008.61.00.022734-1 - JAIRO DIONIZIO DE LIMA E OUTRO (ADV. SP121002 PAOLA OTERO RUSSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a juntada da petição de fls. 68/69, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 41/48. Intime-

se a CEF, por mandado, acerca deste despacho. Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. 

 

2008.61.00.026463-5 - ANTONIO PARASMO E OUTROS (ADV. SP195333 GASTÃO DE SOUZA MESQUITA 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 114/115. Recebo, como aditamento da inicial, o pedido de alteração do valor da causa para R$ 50.000,00. 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação. Tendo em vista que já foi encerrado o processo de inventário de Angelo 

Parasmo (fls. 33), intime-se a parte autora para que retifique o pólo ativo, substituindo o espólio pelo herdeiro. Intime-

se, também, para que junte o Termo de Inventariante do processo de inventário de Giulio Spaziani (fls. 45/46). Intime-

se, ainda, a autora Neyde Piro Parasmo para que substitua o extrato de fls. 56 por uma cópia mais legível. Por fim, 

intimem-se os autores para que recolham o valor complementar das custas. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.00.004750-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL AMETISTA (ADV. SP122430 SALVADOR MARGIOTTA) 

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E 

ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Fls. 74/76. Intime-se, POR MANDADO, a ré para que, nos termos do art.475-J do CPC, pague a importância de R$ 

1.517,41 devida ao autor, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por 

cento) e posteriormente, a requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora e avaliação.Int. 

 

2008.61.00.004976-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A (ADV. 

SP093076 PAULO ALVES DA SILVA) X ALEX DE JESUS PEREIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 131/132. Indefiro, nos termos do art. 320, I do CPC, o pedido de aplicação da revelia ao co-réu Alex. Defiro a 

prova testemunhal requerida pelas partes. Designo o dia 18 de março de 2009, às 14:30hs, para realização de audiência 

de instrução. Intimem-se, por mandado, as partes e as testemunhas arroladas às fls. 131/132 e 134. Int. 

 

2008.61.00.011177-6 - CONDOMINIO EDIFICIO ADRIANA II (ADV. SP070891 JOSE CARLOS FORASTIERI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP172328 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Fls. 112/119. Intime-se, POR MANDADO, a CEF para que, nos termos do art. 475-J do CPC, pague a importância de 

R$ 144,370,74 devida ao autor, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez 

por cento) e posteriormente, a requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora e avaliação.Int. 
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PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.004281-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.004280-8) NORTENE 

PLASTICOS LTDA (ADV. SP160953 CLEUSA DE LOURDES TIYO WATANABE E ADV. SP239031 FABIANA 

COTTET) X BR DOIS MIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM)  

Ciência à parte autora da certidão de fls. 111. Aguarde-se a vinda das informações da Delegacia da Receita Federal na 

ação principal. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.00.013283-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.025336-0) DERLANDO 

VALERIO BASTO E OUTRO (ADV. SP204441 GISELE APARECIDA BRITO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) X CREFISA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,AGENTE 

FIDUCIARIA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 119/120. Cite-se a CREFISA S/A, no endereço fornecido pelos autores. Sem prejuízo, publique-se o despacho de 

fls. 80: J. Manifestem-se os autores sobre a contestação. Int. 

 

Expediente Nº 1822 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0009588-2 - MARIA CONCEICAO ROSSI DIAS E OUTROS (ADV. SP029987 EDMAR CORREIA DIAS) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP075234 JOSE CARLOS MOTTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

MARGARETH ANNE LEISTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP076787 IVONE DE SOUZA 

TONIOLO DO PRADO E ADV. SP064911 JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE) X BANCO 

REAL S/A (PROCURAD CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA E ADV. SP113087 ROSE MARY LAZARA 

CARNEIRO NEGRAES) X BANCO ITAU S/A (ADV. SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO E ADV. 

SP182694 TAYLISE CATARINA ROGÉRIO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A (ADV. SP114105 SIDNEY 

AUGUSTO PIOVEZANI)  

Às fls. 357/364, foi prolatada sentença, julgando parcialmente procedente o feito com relação ao BACEN e extinto o 

feito com relação aos demais réus: União Federal, Caixa Econômica Federal, Banco Real S/A, Banco Itaú S/A e Nossa 

Caixa Nosso Banco S/A, tendo em vista a ilegalidade passiva dos mesmos. Com relação aos réus excluídos, os autores 

foram condenados ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, a ser rateado igualmente 

entre eles. Pelo E. TRF da 3ª Região, foi parcialmente reformada a sentença, excluíndo da condenação o pagamento dos 

honorários advocatícios em relação aos bancos depositários e fixando honorários de 5% sobre o valor da causa, a serem 

repartidos entre o BACEN e a União Federal (fls. 434/438). Às fls. 443, foi certificado o decurso do prazo para a 

interposição de recurso. Intimados os réus do retorno dos autos (fls. 445), pelo Banco Nossa Caixa S/A foi requerida, às 

fls. 452/453, a intimação da autora para o pagamento dos honorários advocatícios. Pelo Banco Itaú S/A, às fls. 455/456, 

foi requerida a certificação de trânsito em julgado da sentença com relação ao mesmo. Pelo Banco Central do Brasil e 

pela União Federal, às fls. 458/459 e 461, foi manifestado o desinteresse na cobrança da verba honorária. Às fls. 462, 

foi certificado o decurso do prazo para manifestação acerca do despacho de fls. 445. É o relatório, decido. Tendo em 

vista que foi excluído da condenação o pagamento dos honorários advocatícios devidos aos bancos depositários, 

indefiro o pedido de fls. 452/453. Nada a decidir com relação ao pedido de fls. 455/456, uma vez que, às fls. 443, já foi 

certificado o decurso do prazo para a interposição de recurso. Tendo em vista que o Banco Central e a União Federal 

não tem interesse na cobrança da verba honorária, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

2000.61.00.008083-5 - CELIA MARIA SILVEIRA WHITAKER (ADV. SP057376 IRENE ROMEIRO LARA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANTONIO LEVI MENDES)  

Às fls. 309/321, foi prolatada sentença, julgando extinto o feito e condenando a autora ao pagamento da verba 

honorária. Pelo E. TRF da 3ª Região, foi negado seguimento à apelação interposta pela autora (fls. 355/356). Às fls. 

359, foi certificado o trânsito em julgado do acórdão. Cientificada do retorno dos autos, a União Federal, às fls. 362 

informou que não tem interesse na execução dos honorários. É o relatório, decido. Diante da falta de interesse na 

cobrança da verba honorária, arquivem-se os autos, com baixa da distribuição. Int. 

 

2000.61.00.042323-4 - JOAO BOSCO PEREIRA E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO E 

ADV. SP249635A FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO E ADV. SP218045A GALDINO SILOS 

DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI 

DELLORE E ADV. SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO)  

Às fls. 270/278, foi prolatada sentença. Nela foi homologada a transação realizada entre a CEF e os autores Eduardo, 

Celso, Elísio e Orlando. Foi, ainda, julgado procedente o feito, com relação aos demais autores, condenando a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento de parte dos valores pleiteados na inicial. Às fls. 279/verso, foi certificado o trânsito 

em julgado da sentença. Citada nos termos do art. 632 do CPC (fls. 302/303), a Caixa Econômica Federal juntou, às fls. 

305/313, 322/328, 337/339, 341/346, 378/386 e 394/408, documentos para comprovar o integral cumprimento da 

obrigação de fazer, sendo os autores devidamente cientificados. Às fls. 410/verso, foi certificado o decurso do prazo 
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para manifestação dos autores. É o relatório, decido. Tendo em vista que foi cumprida a obrigação de fazer, arquivem-

se os autos, com baixa da distribuição. Int. 

 

2004.61.00.011201-5 - RICARDO CRISTIANO MASSOLA E OUTRO (ADV. SP261555 ANA PAULA CHICONELI 

ALVES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP218965 RICARDO SANTOS)  

Fls. 452: Defiro o prazo adicional de 15 dias, requerido pela parte autora, para manifestação acerca dos documentos 

juntados pela CEF, referentes ao cumprimento da obrigação de fazer.No silêncio, cumpra-se o despacho de fls. 450 in 

fine.Int. 

 

2004.61.00.011885-6 - MARIO DAVALOS MATIENZO - ESPOLIO (SEVERINA DAVALOS MATIENZO) (ADV. 

SP083154 ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Às fls. 93/98, foi prolatada sentença, julgando procedente o feito e condenando a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores pleiteados na inicial e dos honorários advocatícios. Em segunda instância (fls. 124/127), foi 

reformada a sentença apenas para excluir da condenação o pagamento da verba honorária. Às fls. 174, foi certificado o 

trânsito em julgado do acórdão. Intimada nos termos do art. 461 do CPC (fls. 190/191), a Caixa Econômica Federal 

juntou, às fls. 193/197, documentos para comprovar o integral cumprimento da obrigação de fazer. Cientificado, o autor 

informou, às fls. 203, estar de acordo com os cálculos apresentados pela CEF e requereu a liberação dos mesmos. É o 

relatório, decido. Indefiro o pedido de liberação dos valores creditados pela CEF. O levantamento dos valores 

depositados em conta vinculada ao FGTS deverá ser feito na pópria agência bancária, quando comprovada a ocorrência 

de uma das hipóteses de saque previstas no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. Tendo em vista que foi cumprida a obrigação de 

fazer, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

2004.61.00.029593-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP041822 JOSE 

ROBERTO PADILHA) X ELDER DE FREITAS ELEUTERIO - ME (ADV. SP131440 FLAVIA DE LIMA 

RESENDE NAZARETH)  

Baixem os autos em diligência.Comprove, a subscritora da procuração de fls. 60, Daléia de Freitas Eleutério, que tem 

poderes para representar a empresa-ré nesse ato, no prazo de dez dias, sob pena de desconsideração da contestação 

apresentada e de decretação de revelia. Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo para tanto, venham os 

autos conclusos para sentença.Int.  

 

2007.61.00.003068-1 - FRIGORIFICO PRIETO LTDA (ADV. SP071797 ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE 

JR E ADV. SP157097 LUIZ CARLOS TURRI DE LAET) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. 439/441. Expeça-se certidão de inteiro teor e intime-se o autor para que esclareça o pedido de expedição de ofício 

ao Banco do Brasil, uma vez que os depósitos judiciais de fls. 274 e 300 foram feitos na agência da Caixa Econômica 

Federal. Sem prejuízo desse esclarecimento, solicite-se à agência 0265 da CEF informação acerca do saldo da conta n.º 

247.397-9. Fls. 442/443. Ciência às partes do valor de R$ 2.500,00, pedido pelo perito a título de honorários 

provisórios, para manifestação em 10 dias. Int. 

 

2007.61.00.029062-9 - ABRAFARMA - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE REDES DE FARMACIAS E 

DROGARIAS (ADV. SP123310A CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA E ADV. SP236667 BRUNO 

LEANDRO RIBEIRO SILVA E ADV. SP067568 LAERCIO MONTEIRO DIAS) X AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA (PROCURAD ALEXANDRE ACERBI)  

Fls. 632/654: Ciência à parte autora. Após, cumpra-se o despacho de fls. 623 in fine.Int. 

 

2008.61.00.000927-1 - WILSON ROBERTO VARES DIAS E OUTROS (ADV. SP160377 CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA E ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA) X BANCO 

NOSSA CAIXA S/A (ADV. SP086535 VALDEMIR SARTORELLI E PROCURAD GLADYS ASSUMPCAO)  

Fls. 602/verso. Tendo em vista que os autores não comprovaram o depósito dos honorários fixados às fls. 574, declaro 

preclusa a prova pericial. Intimem-se as partes e, após, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2008.61.00.020534-5 - ERICA POKORNY (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 61/62. Nada a decidir, tendo em vista que a determinação para a juntada da inicial e da sentença do processo n.º 

95.0022390-2 já foi suprida com o documento juntado às fls. 52/53. A autora foi intimada a aditar a inicial, nos termos 

expostos na decisão de fls. 54, e, para tanto, concedo o prazo adicional de 10 dias, findo o qual, não havendo 

manifestação, deverão vir os autos conclusos para o indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.00.020751-2 - JOAO FRANCISCO NEGRAO TRAD (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245553 NAILA AKAMA HAZIME)  

Baixem os autos em diligência, para que seja dado integral cumprimento ao despacho de fls. 93.Assim, dê-se vista à ré, 
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pelo prazo de cinco dias, acerca dos documentos juntados pelo autor, às fls. 102/122.Após, voltem os autos 

conclusos.Int.  

 

2008.61.00.021424-3 - TOMI AMADATSU (ADV. SP058142 MARIA DO CARMO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares argüidas na contestação.Após, 

tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

2008.61.00.022182-0 - ETELVINA MADALENA DE OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP267289 SAMUEL MARTIN 

MARESTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO)  

Tendo em vista a preclusão consumativa devido a apresentação de duas contra-razões, determino que seja 

desentranhada a petição de fls. 148/181, devendo permananecer apenas a procuração de fls. 166/169, e que seja a CEF 

intimada a retirá-la, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.Publique-se e, após, cumpra-se o despacho de fls. 138 

in fine. 

 

2008.61.00.023930-6 - FABIO DI CEZAR E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)  

Tendo em vista a preclusão consumativa devido a apresentação de duas contra-razões, determino que seja 

desentranhada a petição de fls. 114/131 e que seja a CEF intimada a retirá-la, no prazo de 5 dias, sob pena de 

arquivamento.Publique-se e, após, cumpra-se o despacho de fls. 98 in fine. 

 

2008.61.00.026120-8 - WILSON BUCALEM (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares argüidas na contestação.Após, 

tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

2008.61.00.026124-5 - MARIA DO CARMO MEDINA MAURICIO (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares argüidas na contestação.Após, 

tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

2008.61.00.026130-0 - HERMOGENES AUGUSTIN TAPIA ROJAS (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares argüidas na contestação.Após, 

tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

2008.61.00.026137-3 - CLAUDIA APARECIDA MOSCA (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares argüidas na contestação.Após, 

tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

2008.61.00.026149-0 - JOSE LUIZ GAZASSA (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares argüidas na contestação.Após, 

tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

2008.61.00.026649-8 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X 

AVS SEGURADORA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL (ADV. SP224355 SUZANA CORREA 

ARAUJO)  

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, digam se há mais provas a produzir, justificando sua necessidade e 

finalidade. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2008.61.00.027420-3 - LINEU IVAN SAMPAIO MARTELLI (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares argüidas na contestação.Após, 

tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, venham os autos conclusos para sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 927/1335 

Int.  

 

2008.61.00.028001-0 - HISAE IWASHITA (ADV. SP277576 ARMANDO NORIO MIYAZAKI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 31/33. Indefiro, pois a solicitação juntada às fls. 33 não é apta a comprovar que a autora Hisae Iwashita é titular da 

conta n.º 99002401-6. Deverá a mesma, portanto, juntar um extrato onde conste seu nome ou uma declaração do gerente 

da agência n.º 0246, atestando sua titularidade. Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.00.029674-0 - JOSE HONORATO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro o pedido de justiça gratuita. Diante das informações de fls. 60/63, intime-se o autor para que, no prazo de 10 

dias, esclareça a propositura desta ação, com relação aos pedidos de janeiro/89 e abril/90, sob pena de indeferimento 

dos mesmos. Int. 

 

2008.61.00.029932-7 - SEBASTIAO PEREIRA BOMFIM (ADV. SP234231 CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Trata-se de ação de cobrança movida por SEBASTIÃO PEREIRA BOMFIM em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Verifico que, nos termos do art. 3º, 

caput e 3º, da Lei n.º 10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem competência absoluta para processar e julgar as 

causas de valor até sessenta salários mínimos, entre as quais se encontra a presente ação. Ademais, a hipótese dos autos 

não se enquadra em nenhuma das exceções previstas em referido dispositivo. Diante disso, remetam-se os autos ao 

Juizado Especial Federal Cível desta Capital. Int.  

 

2008.61.00.030266-1 - FABIANA LOPES RODRIGUES (ADV. SP207511B WALTER EULER MARTINS) X 

ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNINOVE (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

(...) Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente demanda e 

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual de São Paulo, para que seja distribuído a uma das Varas Cíveis. 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição. Int. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 2507 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
2008.61.81.015689-1 - JOSIVAN DA SILVA SANTOS (ADV. SP162270 EMERSON SCAPATICIO) X JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

..., intime-se o requerente a juntar novos documentos, no prazo de 10 (dez) dias, os quais comprovem ser ele o real e 

atual proprietário do veículo em questão, bem como esclareça qual é seu endereço atual, conforme maniefstação 

ministerial de fls. 21/22.Com as providências acima, voltem-me conclusos.-.-(INTIMAÇÃO DA DEFESA) 

 

ACAO PENAL 

2000.61.81.001061-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X IRACY ESPIER (ADV. 

SP154719 FERNANDO PEDROSO BARROS E ADV. SP228942 VICTOR LIBANIO PEREIRA E ADV. SP169047 

MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS)  

Após, dê-se vista ao MInistério Público Federal para manifes- tação na fase do art. 500 do CPP, uma vez que a 

instrução nos presentes autos teve seu início antes da entrada em vigor da Lei nº. 11.719/2008. Sucessivamente, intime-

se a Defesa a apresentar alegações fi- nais, no prazo legal. Com a juntada ao processo das razões finais pelas partes, 

preparem-se os autos para sentença.-.-(INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS) 

 

2000.61.81.003230-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOAO ALVES PEREIRA 

(ADV. SP045170 JAIR VISINHANI) X LEONARDO LUIZ DOS SANTOS 

Defiro o requerimento do Ministério Público Federal de fl. 537. Oficie-se ao Juízo da 19ª. Vara Criminal de São Paulo, 

solicitando enviar, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de objeto e pé dos autos nº. 19.451/2000.Sem prejuízo, intime-se 

a Defesa do acusado João Alves Pereira a apresentar memoriais, no prazo legal. Após a apresentação dos memoriais 

pela Defesa e, com a juntada da certidão acima mencionada, preparem-se os autos para sentença.-.-(INTIMAÇÃO DA 

DEFESA PARA APRESENTAR MEMORIAIS) 

 

2002.61.81.000297-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.81.006757-7) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD ANA CAROLINA P NASCIMENTO) X FRANKTONY AMANZE ANYNWU (ADV. 

SP054386 JOAO CARLOS MARTINS FALCATO)  
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Ante a Informação supra, indefiro o requerimento ministerial (fl. 540), uma vez que as facs em nome do acusado, 

constantes dos autos (fls. 580/582; 595/596), datam do ano de 2007. Considerando que a instrução já se encontrava em 

curso quando da entrada em vigor da Lei nº. 11.719/2008, é de se aplicar o art. 500 do CPP, ainda que o mesmo tenha 

sido revogado pela novel legislação processual. Assim, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste 

na fase do art. 500 do CPP. Após, intime-se a Defesa a apresentar alegações finais, no prazo legal. Com a juntada das 

razões finais pelas partes, preparem-se os autos para sentença.-.-.-(INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA 

APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS.  

 

2002.61.81.000471-7 - JUSTICA PUBLICA X MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP135627 MARIA RITA NIETO 

RODRIGUEZ E ADV. SP148638 ELIETE PEREIRA)  

Defiro o requerimento do MPF de fl. 402. Oficie-se aos órgãos competentes, solicitando os antecedentes e as 

informações criminais tanto na esfera federal quanto na estadual.Sem prejuízo, intime-se a Defesa para que se manifeste 

na fase do art. 499 do CPP, no prazo legal.-.-(INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO 

ART. 499 DO CPP) 

 

2003.61.81.003678-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANA CAROLINA P NASCIMENTO) X MANOEL 

ALBERTO RODRIGUES NETO E OUTRO (ADV. SP125605 ROBERTO SOARES GARCIA)  

Primeiramente, ante a Informação supra, remetam-se os autos ao SEDI para correção do cadastro, incluindo-se o nome 

do co-réu Jaime Zamlung. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste na fase do art. 500 do 

CPP, haja vista que a instrução, nos presentes autos, teve seu início antes da entrada em vigor da Lei nº. 11.719/2008. 

Com a juntada da manifestação do Órgão Acusador, intime-se o Defensor dos réus a apresentar alegações finais, no 

prazo legal. Apresentadas as razões finais pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.-.-(PRAZO PARA A 

DEFESA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS)  

 

2003.61.81.009649-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ERITO DA MATA E SILVA 

(ADV. SP150825 RICARDO JORGE)  

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que se manifeste na fase do art. 500 do CPP, uma vez que a 

instrução teve seu início antes do advento da Lei nº. 11.719/2008. Após, intime-se a Defesa para que apresente 

alegações finais, no prazo legal. Com a juntada das razões finais pelas partes, prepare-se o processo para julgamento.-.-

(INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS)  

 

Expediente Nº 2510 

 

ACAO PENAL 

2007.61.81.003103-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARCOS ROBERTO 

HERRERA GARCIA (ADV. SP177041 FERNANDO CELLA) X MARCOS SAMUEL CHELI FUSCO (ADV. 

SP178482 MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS E ADV. SP183293 ANA PAULA DE OLIVEIRA MARTINS)  

Ficam as partes intimadas da efetiva expedição da carta precatória 391/08 para a Comarca de Osasco/SP, para oitiva da 

testemunha SELMA FERREIRA TER. 

 

Expediente Nº 2511 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.008627-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X KELLI CRISTINA SIMOES 

(ADV. SP168362 KELLI CRISTINA SIMÕES E ADV. SP230601 FERNANDO VASCONCELLOS) X CELIA 

LIDIA BARRANCOS PLATA (ADV. SP053609 PEDRO LUIS DO AMARAL MARINO E ADV. SP074087 ANA 

LUCIA DE ALMEIDA GONZAGA MARINO E ADV. SP130748 MARIANA MALZONI BERNARDI)  

Tendo em vista a consulta de fl. 758, expeçam-se cartas precatórias às Comarcas ali mencionadas. Intimem-se, inclusive 

da expedição das depre- catas. Dê-se baixa na pauta de audiências. FICAM AS PARTES INTIMADAS DA EFETIVA 

EXPEDIÇÃO DAS CARTAS PRECATÓRIAS 318, 319 E 320/08 PARA BARUERI/SP, CARAPICUÍBA/SP E 

SUMARÉ/SP, RESPECTIVAMENTE, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS LÁ RESIDENTES.  

 

Expediente Nº 2513 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.006968-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP089211 EDVALDO DE SALES MOZZONE)  

Fl. 202 verso: homologo a desistência das testemunhas JOÃO FERREIRA e CARLEONES. Aguarde-se a audiência de 

fl. 186. Cumpra-se, outrossim, o quanto determinado em fl. 202, intimando-se o advogado Dr. EDVALDO DE 

SALLES MOZZONE (intime-se o causídico Dr. EDVALDO DE SALLES MOZZONE, OAB/SP 89.211, para que 

justifique não haver comunicado ao Juízo que deixou de defender o acusado JOSÉ PEREIRA DA SILVA, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas nos artigos 265 do CPP e 34, XI, do Estatuto do Advogado). 
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2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  

 

Expediente Nº 808 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2008.61.81.016817-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.011765-4) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS) X ROBERTO 

PEDRANI (ADV. SP155943 FERNANDO JOSÉ DA COSTA E ADV. SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS)  

Ciência à defesa do interrogatório do acusado Roberto Pedrani a ser realizado nas dependências da Procuradoria da 

República de São Paulo/SP, no dia 17/12/2008, às 11:00 horas, conforme pedido de Cooperação Jurídica Internacional 

formulado pelo Ministério Público da Suiça. 

 

ACAO PENAL 

95.0102175-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MARIA CRISTIANA SIMOES AMORIM E ADV. SP227304 

FLAVIO RENATO FANCHINI TERRASAN E ADV. SP090296 JANSSEN DE SOUZA E ADV. SP086535 

VALDEMIR SARTORELLI) X JORGE GOMES JUNIOR (ADV. SP020319 LUIZ CARLOS BETANHO E ADV. 

SP124628 CECILIA BETANHO E ADV. SP142955 TATIANA BETANHO) X FRANCISCO JOSE BEZINELLI 

(ADV. SP142955 TATIANA BETANHO E ADV. SP020319 LUIZ CARLOS BETANHO E ADV. SP124628 

CECILIA BETANHO) X ANTONIO HENRIQUE BALBINO PEREIRA (ADV. SP195976 CLÁUDIA CESTER 

ARROYO E ADV. SP023911 ANTONIO CARLOS RODRIGUES RAMOZZI) X PAULO CESAR BALBINO 

PEREIRA (ADV. SP195976 CLÁUDIA CESTER ARROYO E ADV. SP023911 ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

RAMOZZI) X MARIA JOSE BORGES PEREIRA (ADV. SP195976 CLÁUDIA CESTER ARROYO E ADV. 

SP023911 ANTONIO CARLOS RODRIGUES RAMOZZI) X SELMA BORGES PEREIRA FIOREZI (ADV. 

SP195976 CLÁUDIA CESTER ARROYO E ADV. SP023911 ANTONIO CARLOS RODRIGUES RAMOZZI) X 

SOLANGE BORGES PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP195976 CLÁUDIA CESTER ARROYO E ADV. 

SP023911 ANTONIO CARLOS RODRIGUES RAMOZZI) X MARLENE MULLER GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP017549 ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI) X JORGE CRISTIANO MULLER (ADV. SP123664 

ANDRE LUIZ PIPINO) X RENATO MELLO BARTOL (ADV. SP072012 JOSE DOS SANTOS E ADV. SP180574 

FRANCESCO FORTUNATO E ADV. SP149434 MENESIO PINTO CUNHA JUNIOR E ADV. SP022636 CELSO 

MAZITELI JUNIOR E ADV. SP026911 MOACYR JARBAS ZANOLA E ADV. SP102838 ROBERTO CARLOS 

CARON E ADV. SP197119 LUCIANE SANTIN ZANOLA E ADV. SP175650 MARIA VITÓRIA MAZITELI E 

ADV. SP201907 DANIELA ANTONIASSI) X JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU (ADV. SP123664 ANDRE LUIZ 

PIPINO) X SINVAL PEREZ (ADV. SP041689 WAGNER EDUARDO DIELLO E ADV. SP143905 RENATO 

AUGUSTO ACERRA E ADV. SP183940 RICARDO ORTIZ QUINTINO) X FERNANDO MELLO BARTOL (ADV. 

SP072012 JOSE DOS SANTOS E ADV. SP022636 CELSO MAZITELI JUNIOR E ADV. SP026911 MOACYR 

JARBAS ZANOLA E ADV. SP102838 ROBERTO CARLOS CARON E ADV. SP197119 LUCIANE SANTIN 

ZANOLA E ADV. SP175650 MARIA VITÓRIA MAZITELI E ADV. SP201907 DANIELA ANTONIASSI) X JOSE 

BARTOL SEVILHANO (ADV. SP046745 MARIO JACKSON SAYEG E ADV. SP108332 RICARDO HASSON 

SAYEG E ADV. SP135616 FERNANDO PEIXOTO DANTONA E ADV. SP199255 THIAGO VINÍCIUS SAYEG 

EGYDIO DE OLIVEIRA E ADV. SP192051 BEATRIZ QUINTANA NOVAES) X JOSE FRANCISCO MAZEU 

(ADV. SP103654 JOSE LUIZ FILHO) X AGNELLO FURQUIM MACHADO MENDIA (ADV. SP053946 IVANNA 

MARIA BRANCACCIO MARQUES) X SALVADOR CANTORI (ADV. SP024289 GALIB JORGE TANNURI E 

ADV. SP157069 FÁBIO DA SILVA ARAGÃO) X OTAVIO BITTAR GOMES (ADV. SP199255 THIAGO 

VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA) X PAULO FERNANDO DE LIMA MYLLE (ADV. SP019896 

WALTER DE CARVALHO) X THEREZINHA SILVEIRA MELLO X ANESIA ROSA DE MORAES (ADV. 

SP195976 CLÁUDIA CESTER ARROYO)  

Manifeste-se a defesa de RENATO MELLO BARTOL, num tríduo, se insiste no depoimento da testemunha Luiz 

Guilherme de Mello Rosa, haja vista o não cumprimento da CP 65/2007 pela Comarca de Tutóia/MA, não obstante o 

extenso prazo decorrido entre seu recebimento e devolução e, as sucessivas cobranças, por esta Segunda Vara Federal 

Criminal, para obter informações sobre a deprecata, como pode ser verificado às fls. 2487, 2500, 2502. As certidões, 

corroborando o aqui relatado, estão acostadas às fls. 2495/96, 2499 e verso, 2501, 2509 e verso, e 2513 deste 

feito.Depreende-se, daí, os esforços empreendidos por este Juízo no sentido de propiciar todas as formas de defesa aos 

réus.Em caso positivo, deverá a defesa apresentar a testemunha neste Juízo, independentemente de intimação, em data a 

ser designada para o seu depoimento. 

 

2004.61.02.006965-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD PROCURADOR DA REPUBLICA E 

PROCURAD ANAMARA OSORIO SILVA DE SORDI) X JOSE BOCAMINO (ADV. SP131677 ANTONIO CELSO 
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GALDINO FRAGA E ADV. SP175667 RICARDO ALVES DE MACEDO E ADV. SP182904 FABIANO 

BOCAMINO ALVARINHO) X PAULO FRANCINETE GOMES (ADV. SP105227 JORGE HENRIQUE 

MONTEIRO MARTINS) X JORGE WOOLNEY ATALLA (ADV. SP045925 ALOISIO LACERDA MEDEIROS E 

ADV. SP135674 RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO) X JORGE HENRIQUE LETAIF ATALLA (ADV. 

SP045925 ALOISIO LACERDA MEDEIROS) X JORGE SIDNEY ATALLA (ADV. SP045925 ALOISIO LACERDA 

MEDEIROS) X MILTON AGOSTINHO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI E 

ADV. SP186825 LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E ADV. SP163661 RENATA HOROVITZ E ADV. 

SP220985 ALEX MAKRAY)  

Em que pese a adiantada fase processual destes autos, que é o oferecimento de alegações finais por memoriais, faculto a 

defesa a extração das cópias das mídias referentes a operação lince, sob suas expensas, retirando-as nesta Secretaria, 

com prazo de 03 (três) dias. 

 

2005.61.81.007579-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.81.006309-3) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FERNANDO VIGANI ALESSO E OUTROS (ADV. SP065371 

ALBERTO ZACHARIAS TORON E ADV. SP119762 EDSON JUNJI TORIHARA)  

Não sendo o caso de absolvição sumária, recebo a denúncia. Ausentes testemunhas arroladas pela acusação e pela 

defesa, designo o dia 15 de dezembro de 2008, às 15 horas para o interrogatório de AGUINALDO CASTUEIRA. 

 

Expediente Nº 809 
 

ACAO PENAL 

2005.61.19.008760-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MATHEUS BARALDI MAGNANI) X JOAO 

RAIMUNDO COSTA DUARTE (ADV. SP046687 EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA) X REJANE 

DOS SANTOS MENDES E OUTRO (ADV. SP135952 MAURICIO ORSI CAMERA)  

- Vista à Defesa nos termos do artigo 402 do C.P.P. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 3658 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2006.61.81.012002-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.81.004857-6) BRIPEX 

COMERCIO DE JOIAS E ACESSORIOS LTDA (ADV. SP208351 DANIEL BETTAMIO TESSER E ADV. 

SP249279 THAIS CRISTINA DE VASCONCELOS GUIMARÃES) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD 

PRISCILA COSTA SCHREINER)  

Sentença de fls. 164/166 (tópico final): Ante o exposto, considerado prejudicado parte do pedido, julgo 

IMPROCEDENTE este incidente INDEFERINDO a restituição dos bens listados. Alteração fática em relação à 

investigação em curso poderá autorizar restituições de ofício no bojo do Inquérito Policial ou novos pedidos de 

restituições em novos incidentes. Determino a juntada neste feito de cópias dos documentos de fls. 671/680, 715 e 

806/815 do Inquérito Policial. Determino o desapensamento desse feito e a imediata abertura de vista do IP ao MPF 

para o que entender cabível. Traslade-se cópia dessa sentença ao IP. P.R.I. 

 

2008.61.81.001851-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.014628-5) NEW LONG 

RIVER COMERCIO LTDA-EPP (ADV. SP098738 CRISTHIANE MAIA VAZ DE LIMA) X JUSTICA PUBLICA 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Sentença de fls. 85/87 (tópico final): Ante do exposto, não havendo omissões ou contradições a serem sanadas, 

REJEITO os embargos. P.R.I.C. 

 

2008.61.81.015372-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.014755-1) BRASTEC 

TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA (ADV. SP249279 THAIS CRISTINA DE VASCONCELOS GUIMARÃES 

E ADV. SP208351 DANIEL BETTAMIO TESSER E ADV. SP252784 CLAYTON EDSON SOARES) X JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Sentença de fls. 109/117 (tópico final): Em face do exposto, julgo improcedentes os pleitos formulados pela 

Requerente. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, trasladando-se cópia para os 

autos principais. P.R.I.C. 

 

INQUERITO POLICIAL 

2005.61.81.002199-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD THAMEA DANILON VALIENGO) X MARIA 
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APARECIDA BENEDICTO (ADV. SP177397 RODOLFO APOLINÁRIO DEL PASSO PEDRO)  

Sentença de fls. 206/208 (tópico final): Em face de todo o exposto, declaro extinta a punibilidade de MARIA 

APARECIDA BENEDICTO, pela eventual prática do crime descrito artigo 337-A, do Código Penal, com fundamento 

no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei 10.684/03. Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observando as cautelas 

de estilo, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C. 

 

ACAO PENAL 

98.0104612-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X WALDEMAR PASCHOAL (ADV. 

SP271632 ARTUR ABUMANSUR DE CARVALHO E ADV. SP206219 ÂNGELA PATRICIA PRESTES ELIAS E 

ADV. SP141490 RENATA APARECIDA PRESTES ELIAS DE CARVALHO E ADV. SP121381 FLAVIO 

CALLADO DE CARVALHO)  

Sentença de fls. 192/194 (tópico final): Tendo em vista a certidão de óbito de fl. 584, DECRETO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE de WALDEMAR PASCHOAL, qualificado nos autos, com fulcro no artigo 107, inciso I do Código 

Penal, e artigo 62 do Código de Processo Penal, observadas as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I.O. 

 

98.0106707-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD PRISCILA COSTA SCHREINER) X SAKAE TATENO (ADV. 

SP088534 FRANCISCO DO CLECIO CHIANCA)  

Sentença de fls. 85/89 (tópico final): Em face de todo o exposto, declaro extinta a punibilidade de SAKAE TATENO, 

qualificada nos autos, pela prática do delito descrito no artigo 171, caput, combinado com o artigo 14, inciso II, na 

forma do artigo 71, por três vezes, todos do Código Penal, haja vista a prescrição da pretensão punitiva com 

fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal e nos artigos 107, IV, 109, VI, 110 parágrafos 1º e 2º, todos do 

Diploma Penal. Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C. 

 

2003.61.81.000099-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD PRISCILA COSTA SCHREINER) X LUIZ CARLOS 

TOLEDO (ADV. SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

Sentença de fls. 827/835 (tópico final): Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a 

imputação inicial e, nos termos do art. 386, III, do Código de Processo Penal, ABSOLVO os acusados LUIZ CARLOS 

TOLEDO e MARCOS DONIZETTI ROSSI, da prática do crime descrito pela denúncia. Custas indevidas. 

P.R.I.C....................................................................................................................................................................................

.............................Despacho de fl. 852: .PA 1,10 Recebo o recurso de apelação, tempestivamente, interposto pela Justiça 

Pública a fl. 838, cujas razões encontram-se encartadas às fls. 839/849, em seus regulares efeitos.Intimem-se os 

defensores dos recorridos para apresentarem as contra-razões ao recurso interposto, dentro do prazo legal.Após, com as 

juntadas das contra-razões, determino, desde já, que subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.Intimem-se as partes. 

 

2004.61.81.006369-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD PRISCILA COSTA SCHREINER) X MENAHEM 

PASCAL (ADV. SP207999 MAURICIO KENITHI MORIYAMA)  

Sentença de fls. 329/340 (tópico final): Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a imputação inicial para CONDENAR o acusado MENAHEM PASCAL à pena corporal, individual e 

definitiva, de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semi-aberto, acrescida do 

pagamento de 68 (sessenta e oito) dias-multa, pela prática do delito tipificado no inciso I, do artigo 1o, da Lei n. 

8.137/90. Deixo de arbitrar o valor mínimo da indenização, nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo 

Penal, por se tratar de crime tributário, sendo que a vítima, no caso a União, já possui título executivo (certidão de 

dívida ativa) podendo valer-se da execução fiscal como meio para reposição do prejuízo suportado. Após o trânsito em 

julgado, determino seja lançado o nome do réu no rol dos culpados. Custas na forma da Lei (CPP, art. 804). P.R.I.C. 

Decisão de fl. 327: Fls. 282/326: Trata-se de pedido formulado pela defesa do acusado MENAHEM PASCAL, juntando 

documentos, e requerendo (i) a conversão do julgamento em diligência para realização de perícia; (ii) prazo para o novo 

advogado apresentar as alegações finais, sob pena de ficar caracterizado o cerceamento de defesa.É a síntese do 

necessário. Decido. O pedido relativo à perícia já foi apreciado, sendo motivadamente indeferido à fl. 238. A reabertura 

de prazo, para apresentação de novas alegações finais, também não merece prosperar. Após o decurso do prazo previsto 

no artigo 500 do Código de Processo Penal, tentou-se a intimação pessoal do acusado para a constituição de novo 

defensor, encaminhando-se, por fim, os autos à Defensoria Pública da União, que apresentou a referida peça processual 

às fls. 271/279. Assim, não há que se falar em cerceamento de defesa, haja vista que (i) a manifestação derradeira foi 

produzida nos autos, obedecendo-se aos ditames legais; (ii) não se demonstrou prejuízo efetivo que teria advindo ao réu 

com a apresentação da peça pela Defensoria Pública; (iii) o defensor constituído juntou, ainda que tardiamente, os 

documentos que entendeu cabíveis à defesa do acusado (fls. 285/326). Não cabe, portanto, a reabertura do prazo, 

estando os autos, inclusive, conclusos para sentença. Em face do exposto, indefiro os pleitos formulados pela defesa. 

Voltem-me conclusos para prolação da sentença. 

 

2007.61.81.001984-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANA LETICIA ABSY) X JAILTON SILVA NUNES 

(ADV. SP247428 ELISA FUMIE NAKAGAWA E ADV. SP170382 PAULO MERHEJE TREVISAN)  

Sentença de fls. 470/481 (tópico final): Em razão do exposto, julgo procedente o pedido constante da denúncia para 
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condenar JAILTON SILVA NUNES, qualificado nos autos, à pena corporal, individual e definitiva de 02 (dois) anos e 

04 (quatro) meses de reclusão, que fica, pelo mesmo prazo, substituída por uma pena de prestação de serviços à 

comunidade ou entidade pública e por uma pena de prestação pecuniária à entidade com destinação social, acrescidas 

do pagamento de 11 (onze) dias-multa, pela prática de 23 delitos previstos no art. 168-A, parágrafo 1º, c.c. o art. 71, 

ambos do Código Penal. Custas pelo réu na forma do artigo 804 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em 

julgado, determino seja lançado o nome do réu no rol dos culpados. Deixo de arbitrar o valor mínimo da indenização, 

nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, por se tratar de crime tributário, sendo que a vítima, 

no caso a União (para alguns o INSS, mesmo depois da chamada Super Receita), já possui título executivo (certidão de 

dívida ativa) podendo valer-se da execução fiscal como meio para reposição do prejuízo suportado. P.R.I.C. 

 

2008.61.81.013200-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.81.001991-1) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SERGIO ANGELO SCATIGNO (ADV. SP031412 AUGUSTO 

VITOR FLORESTANO)  

Sentença de fls. 379/381 (tópico final): Isto posto, com fulcro no art. 89, parágrafo 5º, da Lei 9099/95, JULGO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado SÉRGIO ANGELO SCATIGNO, portador do RG n.º 3.406.298/SSP/SP. 

Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 3666 

 

ACAO PENAL 

97.0105082-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MARCOS JOSE GOMES CORREA) X JOAO APARECIDO DE 

BRITO (ADV. SP125379 ELIZABETH DE FATIMA CAETANO GEREMIAS) X SERGIO JOSE MELANI E 

OUTRO (ADV. SP187826 LUIZ COIMBRA CORRÊA E ADV. SP040112 NILTON JUSTO)  

Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem suas alegações finais. 

 

2003.61.81.004090-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD THAMEA DANELON VALIENGO) X MARCOS 

DONIZETTI ROSSI X HELOISA DE FARIAS CARDOSO CURIONE (ADV. SP234908 JOÃO PAULO BUFFULIN 

FONTES RICO E ADV. SP077966 FERNANDO AZEVEDO CARVALHO JUNIOR)  

Intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tomem ciência de todos os documentos juntados 

aos autos, até a presente data. 

 

Expediente Nº 3668 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.001574-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANA LETICIA ABSY) X MARCIA REGINA BUGNAR 

DE MELO (ADV. SP191327B VALDIR TOTA)  

Vistos.Trata-se de defesa escrita apresentada pela ré MARCIA REGINA BUGNAR DE MELO, ratificando a sua defesa 

preliminar (artigo 514 do Código de Processo Penal), requerendo que seja levado em consideração o resultado do 

processo administrativo instaurado em face da acusada, cuja cópia instrui sua defesa, aduzindo que pagou os prejuízos 

causados, pagando-os em sua totalidade, motivo pelo qual requer a absolvição sumária ou a suspensão condicional do 

processo, arrolando as mesmas testemunhas da acusação.Havendo indícios suficientes da autoria e materialidades 

delitivas, a denúncia foi recebida às fls. 181/182.É o relatório. DECIDO.Preliminarmente, não há que se falar em 

extinção da punibilidade pelo pagamento, eis que o parágrafo 3º, do artigo 312, do Código Penal, autoriza a extinção 

exclusivamente ao delito de peculato culposo, crime este diverso do apurado neste processo.No entanto, a reparação do 

dano será levada em consideração no momento da prolação da sentença.Incabível, ainda, a aplicação do benefício da 

suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95, eis que a pena mínima cominada ao 

delito em tela é superior a 01 (um) ano de reclusão (artigo. 89: Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou 

inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a 

suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido 

condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do 

Código Penal - grifo nosso).Em virtude do exposto, não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no artigo 397 do 

Código de Processo Penal, para a absolvição sumária do réu, determino o regular prosseguimento do feito, e designo o 

dia 05 de fevereiro de 2009, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento (oitiva das testemunhas de 

acusação/defesa e interrogatório do réu).Intimem-se. Nofitiquem-se, com expedição de Carta Precatória. Requisitem-se. 

 

Expediente Nº 3669 
 

ACAO PENAL 

2002.61.81.004968-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD PRISCILA COSTA SCHREINER) X SELMA DE 

CAMPOS VALENTE (ADV. SP056618 FRANCISCO CELIO SCAPATICIO)  

Embora tenha entrado em vigor a Lei 11.719/2008, sendo certo que lei processual deve ter aplicação imediata aos feitos 

em andamento, a parte da Lei que modificou o procedimento comum não deve ser aplicada neste processo. É certo que 

a aplicação da lei processual nova deve ser imediata, mas também é igualmente certo que só deve ocorrer quando o 
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novo procedimento não seja totalmente incompatível ou incongruente com o procedimento antigo adotado até o 

momento. Ao contrário das modificações trazidas pela parte não procedimental dessa Lei e pela Lei 11.690/08, que com 

certeza devem ter aplicação imediata, no caso dos autos, como já estamos com a fase instrutória do processo iniciada, 

entendo ser totalmente incompatível e inviável a adequação do novo procedimento ao procedimento já aplicado até o 

momento. As diferenças procedimentais e a impossibilidade de uma conjugação tornam inviável a pré-falada aplicação 

imediata da norma processual. Assim, ao contrário da clara aplicação da nova Lei aos feitos em que a instrução ainda 

não se iniciou, este feito deve ter o término de seu andamento nos termos da legislação anterior, pois, como já dito, 

estamos diante de processo com fase instrutória já iniciada. Trata-se de ultratividade da Lei revogada diante de situação 

fática e logicamente permitida, ainda mais se levarmos em consideração que nenhum prejuízo causa à acusação ou, 

principalmente, à defesa. Assim, tendo em vista a certidão de fls. 961-vº, intime-se a defesa nos termos do art. 405 do 

CPP. 

 

Expediente Nº 3675 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.81.011666-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.014732-0) GLAUCIO 

LUIZ JOSE DA SILVA (ADV. SP143446 SERGIO FONSECA) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Sentença de fls. 53/55 (tópico final): Ante o exposto, julgo PROCEDENTE estes Embargos, determinando o 

levantamento do arresto da motocicleta Harley Davidson placa DRY 2525, expedindo-se ofício ao DETRAN para tal 

fim. O pedido ministerial para que sejam arrestados os outros bens indicados como de propriedade do investigado não 

podem ser julgados neste feito, devendo a Secretaria extrair cópias dos documentos referentes às duas motocicletas 

indicadas como de propriedade do investigado CID GUARDIA FILHO, da manifestação ministerial e dessa sentença 

para juntada na respectiva ação penal para análise e decisão. P.R.I.O. 

 

Expediente Nº 3676 

 

ACAO PENAL 
96.0106012-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD PATRICK MONTMOR FERREIRA) X 

TATIANA HALL NIELSEN GUIMARAES (ADV. SP130892 DANILO DELMANTO) X CELSO SOARES 

GUIMARAES (ADV. SP273157 LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO E ADV. SP221911 ADRIANA PAZINI 

BARROS E ADV. SP208263 MARIA ELISA TERRA ALVES E ADV. SP186825 LUCIANO QUINTANILHA DE 

ALMEIDA E ADV. SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI) X DENIS COURY E OUTROS (PROCURAD 

ARQUIVADO EM RELACAO AOS 4 ULTIMOS)  

Sentença de fls. 665/669 (tópico final): Em face de todo o exposto, declaro extinta a punibilidade de CELSO SOARES 

GUIMARÃES, qualificado nos autos, pela prática do delito descrito no artigo 168-A, c/c artigo 71, ambos do Código 

Penal, haja vista a prescrição da pretensão punitiva com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal e nos 

artigos 107, IV, 109, V, e 110, parágrafos 1º e 2º, todos do Diploma Penal. Observadas as cautelas de estilo, arquivem-

se estes autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

MM Juiz Federal 

Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

MARIA TERESA LA PADULA - DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1083 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2008.61.81.013451-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP264689 CARLITOS SERGIO FERREIRA) X SEGREDO DE 

JUSTIÇA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de reiteração do pedido de liberdade provisória de DIMAS BOLIVAR CIDREIRA ao argumento de que se 

verifica in casu a ocorrência de excesso de prazo na instrução processual. Aduz, ainda, que o réu é primário, detentor de 

bons antecedentes, possui endereço fixo e exerce atividade lícita.O Ministério Público Federal (fls. 59/60) manifestou-

se contrariamente ao pedido, sustentando que não há que se falar em excesso de prazo, uma vez que o juízo está 

cumprindo fielmente todos os prazos inerentes ao rito cabível, mesmo com a presença de vários réus denunciados.É a 

síntese do necessário.D E C I D O. O pedido de revogação da prisão preventiva, tal como apresentado pelo requerente, 

não afasta a presunção de que subsistem os riscos que ensejaram o decreto prisional.Nesse sentido, já decidiu o 

Supremo Tribunal Federal: Fatores como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão definida não 

bastam para afastar a possibilidade de prisão preventiva quando esta é ditada por qualquer das razões previstas no art. 
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312 do CPP (STF - RHC - Rel. Sydney Sanches - RT 643/361, apud Código de Processo Penal e Sua Interpretação 

Jurisprudencial, Alberto Silva Franco e outros, vol. 2, 1.ª ed., p.1973)Ademais a alegação de excesso de prazo não 

merece guarida na medida em que a ação penal em questão é demasiadamente complexa, envolvendo vários réus, sendo 

natural que a instrução criminal demande mais tempo.Diante do exposto, considerando que permanecem os 

fundamentos fáticos que determinaram a prisão do requerente, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória 

formulado.Intime-se.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS:  

 

Expediente Nº 644 

 

PETICAO 
2008.61.81.016902-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.005185-7) HARRY 

CHAIM THALEMBERG (ADV. SP162203 PAULA KAHAN MANDEL E ADV. SP206352 LUIS FERNANDO 

SILVEIRA BERALDO) X GISELE THALENBERG WERDO (ADV. SP162203 PAULA KAHAN MANDEL E 

ADV. SP206352 LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO) X ROSALI THALEMBERG (ADV. SP162203 PAULA 

KAHAN MANDEL E ADV. SP206352 LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO) X JUSTICA PUBLICA 

(PROCURAD KAREN LOUISE JEANETTE KAHN)  

DESPACHO FL. 03: 1. Fls. 3730 (petição interpondo recurso de apelação contra a decisão de fls. 3457/3459 - que 

indeferiu o pedido de revogação de seqüestro, bem como suas nomeações como depositários dos veículos): recebo a 

apelação, no efeito devolutivo, formando-se incidente com as peças pertinentes. Distribua-se por dependência a estes 

autos. Intime-se a Defesa para apresentação de razões e o Ministério PÚblico Federal para apresentação de contra-

razões. (PRAZO PARA A DEFESA APRESENTAR RAZÕES) 

 

ACAO PENAL 

96.0102596-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD KAREN LOUISE JEANETTE KAHN) X EGIDIO AIRTON 

MODOLO (ADV. SP069991 LUIZ FLAVIO BORGES DURSO E ADV. SP264215 JULIANA LOMELE ROSSI E 

ADV. SP246810 RODRIGO AZEVEDO FERRAO E ADV. SP112969 UMBERTO LUIZ BORGES DURSO E ADV. 

SP182637 RICARDO RIBEIRO VELLOSO E ADV. SP211251 LUÍS FERNANDO DIEGUES CARDIERI)  

Tendo em vista a certidão de fl. 341 intime-se os defensores constituídos do réu a informar, no prazo de 05 dias, o atual 

endereço do acusado Egidio Airton Modolo. 

 

2000.61.81.003028-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X LUIS CARLOS DA FONSECA 

CLARO (ADV. SP173999 ORTELIO VIERA MARRERO) X ANGELO VECCHI (ADV. SP078020 FRANCISCO 

EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE) X NELSON MONTEIRO JUNIOR (ADV. SP183378 FERNANDO DA 

NÓBREGA CUNHA E ADV. SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON) X JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO (ADV. SP135674 RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO E ADV. SP045925 ALOISIO 

LACERDA MEDEIROS) X SERGIO GUBBIOLI (ADV. SP130572 HAMILTON TERUAKI MITSUMUNE E ADV. 

SP196157 LUIS GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN E ADV. SP070648 JOSE THALES SOLON DE 

MELLO)  

DESPACHO DE FL. 1447: (...) Indefiro o prazo diante da falta de fundamentação legal. Defiro, porém, o prazo 

sucessivo, e desde já designo o DIA 21 DE JANEIRO DE 2009, ÀS 16:00, para apresentação de memoriais em 

audiência, considerando que a publicação desta decisão ocorrerá dia 15 de dezembro de 2008, e a suspensão do prazo 

tendo em vista o recesso judiciário. Portanto, fica garantido o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e atendido o pedido 

parcialmente. Defiro carga dos autos fora de cartório para cada defensor para extração de cópias e pelo prazo de 02 

(duas) horas. Sai intimado o requerente. 

 

2004.61.81.000486-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD RODRIGO DE GRANDIS) X CLAUDIO APARECIDO 

RIBEIRO (ADV. SP071551 ANIZIO TOZATTI) X SILMARA ESPERANCIN RIBEIRO (ADV. SP071551 ANIZIO 

TOZATTI) X ROGERIO DE ALMEIDA SILVA 

Tendo em vista a manifestação doProcurador da República à fl. 537, expeça-se carta precatória para a Subseção 

Judiciária de Santos/SP, com prazo de 60 dias, para a oitiva da testemunha de acusação José Carlos Vieira dos Santos 

(expedida Carta Precatória nº 337/08). 

 

2006.61.08.003068-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JORGE OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP108582 LAIS APARECIDA SANTOS VIEIRA E ADV. SP058337 MARIA JOSE ALVES DA SILVA) X 

RIVALDO JOSE FERREIRA CARLI (ADV. SP074829 CESARE MONEGO)  

Chamo o feito à ordem.Verifica-se dos autos que a testemunha de acusação JOSÉ LUIS DOS SANTOS reside no bairro 
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da Vila Maria da Comarca de Botucatu, e não desta capital como constou no despacho de fl. 375. Desta forma, 

determino o cancelamento da audiência designada naquele despacho, dando-se baixa na pauta, e a expedição de Carta 

Precatória àquela comarca, com prazo de 60 (sessenta) dias, para a oitiva da referida testemunha.(EXPEDIDA CARTA 

PRECATORIA Nº 326/08) Intimem-se e dê-se vista ao Ministério Público Federal.São Paulo, data supra. 

 

2007.61.81.005185-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.003967-5) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD KAREN LOUISE JEANETTE KAHN) X HARRY CHAIM THALEMBERG (ADV. 

SP101458 ROBERTO PODVAL E ADV. SP118727 BEATRIZ RIZZO CASTANHEIRA E ADV. SP162203 PAULA 

KAHAN MANDEL E ADV. SP172515 ODEL MIKAEL JEAN ANTUN E ADV. SP195105 PAULA MOREIRA 

INDALECIO E ADV. SP207664 CRISTIANE BATTAGLIA E ADV. SP222933 MARCELO GASPAR GOMES 

RAFFAINI E ADV. SP206352 LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO E ADV. SP234348 CRISTINA EMY 

YOKAICHIYA E ADV. SP234983 DANIEL ROMEIRO E ADV. SP235045 LUIZA ALEXANDRINA 

VASCONCELOS OLIVER E ADV. SP236564 FERNANDA LEBRÃO PAVANELLO E ADV. SP234528 DANILO 

VIDILLI ALVES PEREIRA E ADV. SP207933 CAROLINA DE ARRUDA FACCA) X GISELE THALENBERG 

WERDO (ADV. SP101458 ROBERTO PODVAL E ADV. SP162203 PAULA KAHAN MANDEL E ADV. SP118727 

BEATRIZ RIZZO CASTANHEIRA E ADV. SP172515 ODEL MIKAEL JEAN ANTUN E ADV. SP195105 PAULA 

MOREIRA INDALECIO E ADV. SP207664 CRISTIANE BATTAGLIA E ADV. SP222933 MARCELO GASPAR 

GOMES RAFFAINI E ADV. SP206352 LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO E ADV. SP234348 CRISTINA 

EMY YOKAICHIYA E ADV. SP234983 DANIEL ROMEIRO E ADV. SP235045 LUIZA ALEXANDRINA 

VASCONCELOS OLIVER E ADV. SP236564 FERNANDA LEBRÃO PAVANELLO E ADV. SP234528 DANILO 

VIDILLI ALVES PEREIRA E ADV. SP207933 CAROLINA DE ARRUDA FACCA E ADV. SP257193 VIVIANE 

SANTANA JACOB) X WALTER RABE (ADV. RJ018629 ARTHUR LAVIGNE JUNIOR E ADV. RJ079525 

HELTON MARCIO PINTO E ADV. RJ109187 ANDRE PERECMANIS E ADV. RJ126470 PEDRO LAVIGNE E 

ADV. RJ129587 FELIPE BERNARDO NUNES E ADV. RJ138292 ARTHUR BRUNO FISCHER) X MARCO 

ANTONIO CURSINI (ADV. PR027865 LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES E ADV. PR016950 ANTONIO 

AUGUSTO LOPES FIGUEIREDO BASTO E ADV. PR041821 FLAVIO SANTI BONATO) X MILTON RZEZAK 

(ADV. SP220540 FÁBIO TOFIC SIMANTOB E ADV. SP243726 LUCIANA DINIZ SANTOS FERREIRA E ADV. 

SP234443 ISADORA FINGERMANN) X CLAUDIO BARBOSA FERREIRA (ADV. SP151359 CECILIA DE 

SOUZA SANTOS E ADV. SP104973 ADRIANO SALLES VANNI E ADV. SP162972 ANTONIO JORGE 

REZENDE SANTOS E ADV. SP233220 RUTH ESTER NOGUEIRA PAIM) X NILCEIA NAPOLI (ADV. SP061635 

JOSE ROBERTO SALGADO E ADV. SP166209 CLAUDIO ALEXANDER SALGADO E ADV. SP195139 

VANESSA LOUÇÃO DURÃES SALGADO) X ROSE DE ILHO (ADV. SP166209 CLAUDIO ALEXANDER 

SALGADO E ADV. SP061635 JOSE ROBERTO SALGADO E ADV. SP195139 VANESSA LOUÇÃO DURÃES 

SALGADO) X WILSON ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP058271 CID VIEIRA DE SOUZA FILHO E ADV. 

SP153816 DANIELA SAYEG MARTINS E ADV. SP183298 ANDREIA ALVES PIRES) X PAULO RICARDO 

OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP045925 ALOISIO LACERDA MEDEIROS E ADV. SP135674 RODRIGO CESAR 

NABUCO DE ARAUJO E ADV. SP234073 ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO E ADV. SP112335 

ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO E ADV. SP221614 FABIANA ZANATTA VIANA) X CAIO VINICIUS 

CURSINI (ADV. PR027865 LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES E ADV. PR016950 ANTONIO AUGUSTO 

LOPES FIGUEIREDO BASTO E ADV. PR041821 FLAVIO SANTI BONATO) X FLAVIO BERGAMINI REIS 

(ADV. SP111539 OTAVIO AUGUSTO ROSSI VIEIRA) X TATIANA GOLUBEFF CALARI (ADV. SP220540 

FÁBIO TOFIC SIMANTOB E ADV. SP234443 ISADORA FINGERMANN) X SILVIA PSANQUEVICH (ADV. 

SP220540 FÁBIO TOFIC SIMANTOB E ADV. SP234443 ISADORA FINGERMANN) X KARIN TATIJEWSKI 

(ADV. SP220540 FÁBIO TOFIC SIMANTOB E ADV. SP234443 ISADORA FINGERMANN) X ALAN SOUZA 

MELO (ADV. SP141195 ALDINEI LIMAS DA SILVA) X FABIO LUIZ ALVES COSTA (ADV. SP253517 

RODRIGO CARNEIRO MAIA BANDIERI E ADV. SP054325 MARIO DE OLIVEIRA FILHO E ADV. SP011896 

ADIB GERALDO JABUR E ADV. SP051601 ANA GARCIA DE AQUINO E ADV. SP115732 GISLAINE 

HADDAD JABUR E ADV. SP129671 GILBERTO HADDAD JABUR E ADV. SP162972 ANTONIO JORGE 

REZENDE SANTOS E ADV. SP228495 VALÉRIA TELLES ROSSATTI E ADV. SP233220 RUTH ESTER 

NOGUEIRA PAIM) X JOSE EDUARDO SAVOIA (ADV. SP189845 LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SAVÓIA E 

ADV. SP138395 PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA SAVOIA E ADV. SP017558 MANOEL CARLOS VIEIRA DE 

MORAES)  

DESPACHO FL. 5602: 1. Proceda-se a Secretaria a juntada de documentos, inclusive do Ofício n.º 1920/2008-UTU1 

da Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que comunicou o julgamento do HC 

2008.03.00.013727-0, que denegou a ordem, cassando a liminar concedida que determinava a renovação dos 

interrogatórios dos questionados, possibilitando-se a participação dos advogados de todos os co-réus, assegurada a 

possibilidade de formulação de reperguntas. 2. Fls. 5458/5491: tendo em vista a devolução da Carta Precatória expedida 

à Comarca de Jundiaí/SP, para oitiva das testemunhas Walderi Folgosi, Rosana dos Santos Garçona e Edenilson 

Padovani, arroladas pela ré Tatiana Golubeff Calari, sem cumprimento face a liminar concedida no HC 

2008.03.00.013727-0, expeça-se nova Carta Precatória àquela Comarca, com prazo de 60 (sessenta) dias, para a mesma 

finalidade. Intimem-se. 3. Após, voltem conclusos. São Paulo, 01 de dezembro de 2008. FAUSTO MARTIN DE 

SANCTIS JUIZ FEDERAL (ficam intimados da expedição em 01.12.2008 da Carta Precatória n.º 331/2008, com prazo 

de 60 dias, à Comarca de Ribeirão Pires/SP, para oitiva da testemunha Fábio Galluzi Bueno Franco, arrolado pela ré 
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Karin Tatijewski, bem como da expedição em 01.12.2008 da Carta Precatória n.º 332/2008, com prazo de 60 dias, à 

Comarca de Jundiai/SP, para oitiva das testemunhas Walderi Folgosi, Rosana dos Santos Garçona e Edenilson 

Padovani, arroladas pela ré Tatiana Golubeff Calari) 

 

2007.61.81.015353-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.013608-5) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD KAREN LOUISE JEANETTE KAHN) X WALTER LUIZ TEIXEIRA (ADV. SP111893 

RUTH STEFANELLI WAGNER E ADV. SP169064 PAULA BRANDÃO SION) X BORIS ZAMPESE (ADV. 

PR027865 LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES) X WLLLIAM YU (ADV. SP081138 MARCELO MARTINS 

DE OLIVEIRA E ADV. SP072016 ROSAMARIA PARDINI DE SA DOS SANTOS) X MURILLO CERELLO 

SCHATTAN (ADV. SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E ADV. SP107626 JAQUELINE 

FURRIER E ADV. SP154210 CAMILLA SOARES HUNGRIA) X JACQUES FELLER (ADV. SP065371 ALBERTO 

ZACHARIAS TORON E ADV. SP145976 RENATO MARQUES MARTINS) X CAETANO MARIO ABRAMOVIC 

GRECO (ADV. SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E ADV. SP123013 PAOLA ZANELATO 

E ADV. SP154097 RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA) X ALAIN CLEMENT LESSER LEVY 

(ADV. SP153879 BEATRIZ LESSA DA FONSECA) X ALVARO MIGUEL RESTAINO (ADV. SP144312 LUIS 

ROBERTO TORRES E ADV. SP105367 JOSE ALCIDES MONTES FILHO) X WANG SONGMEI (ADV. SP162143 

CHIEN CHIN HUEI E ADV. SP180831 ALBERTO CARLOS DIAS E ADV. SP228320 CARLOS EDUARDO DE 

OLIVEIRA PEREIRA) X CRISTIANE MATEOLI (ADV. SP091187 JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY E ADV. 

SP011098 JOSE LUIZ GOMES DA SILVA E ADV. SP160155 ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO E 

ADV. SP207300 FERNANDA DE MORAES) X ANTONIO RAIMUNDO DURAM (ADV. SP214377 PAULO 

FERNANDES LIRA E ADV. SP161377E RAFAEL DE SOUZA LIRA) X MILTON JOSE PEREIRA JUNIOR (ADV. 

SP138589 ADRIANA PAULA SOTERO E ADV. SP151173 ALEXANDRE MAGNO DA COSTA MACIEL E ADV. 

SP238810 CAROLINA MAI KOMATSU E ADV. SP016311 MILTON SAAD E ADV. SP092976 MAGDA 

APARECIDA PIEDADE) X DANIEL SPIERO (ADV. SP153879 BEATRIZ LESSA DA FONSECA) X LUC MARC 

DEPENSAZ (ADV. SP078154 EDUARDO PIZARRO CARNELOS E ADV. SP246899 FABIANA PINHEIRO 

FREME FERREIRA E ADV. SP125605 ROBERTO SOARES GARCIA) X MAGDA MARIA MALVAO 

PORTUGAL (ADV. SP016009 JOSE CARLOS DIAS E ADV. SP096583 THEODOMIRO DIAS NETO E ADV. 

SP138175 MAURICIO DE CARVALHO ARAUJO) X IRIA DE OLIVEIRA CASSU (ADV. SP104973 ADRIANO 

SALLES VANNI E ADV. SP082769 PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA E ADV. SP258487 GREYCE 

MIRIE TISAKA) X RETO BUZZI (ADV. SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI E ADV. SP163661 RENATA 

HOROVITZ) X MICHEL SPIERO (ADV. SP153879 BEATRIZ LESSA DA FONSECA) X CLAUDINE SPIERO 

(ADV. SP153879 BEATRIZ LESSA DA FONSECA) X JACQUES LESSER LEVY (ADV. SP153879 BEATRIZ 

LESSA DA FONSECA) X RICARDO ANDRE SPIERO (ADV. SP153879 BEATRIZ LESSA DA FONSECA) X 

MIGUEL ETHEL SOBRINHO (ADV. SP111893 RUTH STEFANELLI WAGNER) X ANDREA EGGER (ADV. 

SP088510 ANTONIO DE SOUZA) X ANTONIO MONTEIRO FERREIRA LOPES (ADV. SP144312 LUIS 

ROBERTO TORRES E ADV. SP139777 EDUARDO DA SILVA) X FABIANA RESTAINO ESPER (ADV. 

SP139777 EDUARDO DA SILVA E ADV. SP144312 LUIS ROBERTO TORRES) X JOSE ROBERTO DE FREITAS 

(ADV. SP011098 JOSE LUIZ GOMES DA SILVA E ADV. SP091187 JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY) X LUIZ 

PAULO GRECO (ADV. SP154097 RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA) X MARC HENRI 

DIZERENS (ADV. PR039274 ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI E ADV. SP242598 GUSTAVO LIMA 

FERNANDES) X VALTER RODRIGUES MARTINEZ (ADV. SP206575 AUGUSTO DE ARRUDA BOTELHO 

NETO E ADV. SP257188 VINICIUS SCATINHO LAPETINA)  

Vistos.Dê-se vista ao Ministério Público Federal para o integral cumprimento do determinado à fl. 4514, bem como 

para ciência das fls. 4527, 4528, 4536, 4539, 4546, 4554, 4582, 4633, 4637, 4647, 4667, 4776, 4778 e 4794 e desta 

decisão, e para que se manifeste com relação ao oficio juntado à fl. 4815.Fls. 4775, 4779 e 4791: Anote-se.Fls. 4792: 

Defiro apenas a entrega de cópia da denuncia e seu aditamento e do interrogatório do réu Antonio Raimundo Duram. Fl. 

4793: Atenda-se.Fls. 4803/06 e 4807/12: Encaminhe-se o material apreendido, juntamente com cópias dos laudos 

periciais para o Depósito Judicial da Justiça Federal, onde deverá ficar acautelado a disposição deste Juízo.Intimem-se 

as defesas de Milton José Pereira Júnior e Willian Yu a manifestarem-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca das 

certidões de fls. 4831 e 4834.Tendo em vista a certidão supra, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região solicitando que sejam colocados à disposição deste Juízo os serviços de estenotipia para a realização das 

audiências de reinterrogatório, designadas às fls. 4486/4487, que não foram expressamente declinadas por manifestação 

da defesa. Oficie-se ao Coordenador do Fórum Criminal, solicitando que seja reservada a Esplanada o mesmo 

fim.Oficie-se à Escola de Magistrados solicitando a presença de intérprete de Língua Francesa para acompanhar o 

reinterrogatório de Luc Marc Depensáz, conforme solicitado às fls. 4509/4510, para a data de 04 de março de 2009, às 

14:00 horas.Expeçam-se os mandados de intimação para Andréa Egger, Caetano Mario Abramovic Greco, Iria de 

Oliveira Cassu, Jacques Feller, Luc Marc Depensáz, Luiz Paulo Greco, Miguel Ethel Sobrinho, Milton José Pereira 

Junior Walter Luiz Teixeira e Wang Songmei; bem como Carta Precatória para a Subseção Judiciária de Guarulhos/SP 

e para a Comarca de Porto Seguro/BA para a intimação de Antonio Raimundo Duram e Marc Henri Dizerrens, 

respectivamente, nas datas já determinadas para seus reinterrogatórios.Fls. 4813 e 4814: Tendo em vista o teor das 

decisões proferidas pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça na Medida Cautelar em Habeas Corpus n.º 114.789-SP 

(fls. 4050/4053), que deferiu o pedido de medida liminar, fica sobrestada, cautelarmente, até final julgamento do writ, o 

andamento desta Ação Penal no que se refere aos delitos tributários, tipificados na denúncia, quanto aos réus MICHEL 
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SPIERO, DANIEL SPIERO, ALAIN CLEMENT LESSER LEVY e JACQUES LESSER LEVY, até ulterior decisão 

daquela Corte.Intimem-se 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5101 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2007.61.81.001583-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.013708-5) SERGIO 

ADRIANO SIMONI (ADV. SP125000 DANIEL LEON BIALSKI E ADV. SP016758 HELIO BIALSKI) X JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1) Fls. 267/325: Ciência às partes. 2) Após, retornem os autos conclusos para decisão.  

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1533 
 

ACAO PENAL 

2005.61.81.005464-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARCELO CABRERA 

MARIANO (ADV. SP043368 ITAGIBA ALFREDO FRANCEZ E ADV. SP141948 ALVARO AUGUSTO ROCHA 

DE CARVALHO)  

TERMO DE DELIBERAÇÃO - AUDIENCIA REALIZADA AOS 03/12/2008 - (...) Pela MM.ª Juíza Federal 

Substituta foi dito que: 1) O atestado de fl. 227 não justifica os tratamentos executados, tão pouco a medicação utilizada 

diante de quadro tão grave que segundo a fisioterapeuta Andréa Alvarenga impede a presença do acusado nesta data. 

Segundo informações obtidas na internet, a dor é uma experiência subjetiva de modo que não se pode de pronto, sem 

mais elementos nos autos, avaliar com certeza e segurança o real estado de saúde do acusado. Alem do mais o 

propalado estado de saúde somente foi comunicado nesta data, embora seja inverossímel que a situação de saúde do 

acusado tenha surgido repentinamente. Agrava a situação desta audiência o fato de nenhum dos defensores constituídos 

ter comparecido ao ato, tão pouco justificado as razões de sua ausência, o que seria de rigor nos termos do art. 265 do 

Código de Processo Penal. É inexplicável ainda que Fernando Cabrera Mariano, que disse ser irmão de Marcelo, não ter 

explicado desde pronto que não era advogado ao apresentar a petição de ff. 226. todavia, a despeito de tantos incidentes 

desnecessários, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa pela ausência do réu, que apresentou o 

pouco detalhado documento de f. 227, deixo de realizar a oitiva da testemunha nesta data, sendo lamentável, ainda, que 

a testemunha, Policial Militar, tenha deixado seus afazeres sem cumprir o objetivo do ato processual. 2) considerando 

que os fatos ocorreram no ano de 2000, que a denúncia foi recebida em 2006 (f. 185), havendo nítido risco de 

prescrição, considerando a reforma do Código de Processo Penal, que no art. 400 prevê audiência Una, redesigno a 

audiência para o dia 12 de JANEIRO de 2009, às 15:30 horas a oitiva da testemunha ADRIANO ASSALI, que sai 

ciente na presente data. Na mesma data, deverá comparecer a testemunha arrolada pela defesa JOSÉ PINHEIRO (f. 

213), de modo que a instrução processual possa encerrar-se, facultado o re-interrogatório do acusado, caso requerido 

pela defesa. A presença de Jose Pinheiro nesta Vara propiciará maior amplitude de defesa possível, pois na próxima 

audiência o réu estará presente. Expeça-se carta precatória à Comarca de Itanhaém/SP para intimação de José Pinheiro. 

3) requisite-se a presença de Adriano Assali. 4) deverá o acusado envidar todos os esforços sugeridos por sua 

fisioterapeuta para apresentar-se na próxima audiência. 5) Homologo a desistência formulada com relação a testemunha 

Wladimir Augusto Neves. 6) Arbitro os honorários da defensora ad hoc, que atuou na defesa de Marcelo, a Dr.ª Judith 

Alves Camilo - OAB/SP 109.989, em 1/2 do valor mínimo da tabela vigente à época do efetivo pagamento oficiando-se 

a Diretoria do Foro. 7) Considerando que o acusado possui defensor constituído, que não comprovou impedimento para 

comparecer nesta data, deverá tão logo sejam pagos os honorários advocatícios pela Justiça Federal ressarci-la quanto a 

despesa.(Obs.:Carta Precatória n. 324/08 expedida em 09.12.2008, visando a intimação da testemunha de defesa José 

Pinheiro para a oitiva de 12.01.2009, neste Juízo.) 
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10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1125 

 

ACAO PENAL 

2001.61.81.002035-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SONIA MARIA CURVELLO) X CARLOS AUGUSTO 

JAIME (ADV. SP173597 CARLOS EDUARDO PELLEGRINI MAGRO E ADV. SP141720 DENYS RICARDO 

RODRIGUES) X WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA (ADV. SP071580 SERGIO SALOMAO 

SHECAIRA E ADV. SP174084 PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE) X EDUARDO ROCHA (ADV. SP043765 

JOSE EDUARDO PIRES) X REGINA HELENA DE MIRANDA (ADV. SP105614 JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X 

ROSELI SILVESTRE DONATO (ADV. SP105614 JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X MARCO ANTONIO JOAQUIM 

PEREIRA X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

Converto o julgamento em diligência.Considerando o pedido formulado pelo Ministério Público Federal a fls. 2099 e, 

especialmente, o teor dos documentos juntados a fls. 2102/2248, intimem-se as defesas dos réus para que se 

manifestem, no prazo de 3 (três) dias.Sem prejuízo, tendo em vista o caráter sigiloso das informações contidas em parte 

dos documentos acostados aos autos, determino que este feito tramite sob segredo de justiça, autorizando o acesso aos 

autos apenas aos representados e seus defensores, incluídos dentre estes somente estagiários inscritos na OAB e 

devidamente substabelecidos, bem como aos funcionários no desempenho de suas funções e às autoridades que oficiem 

no feito. Anote-se. Cumpra-se, com urgência. 

 

2004.61.81.004277-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO) X 

JOSE CARLOS LEAL (ADV. SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS E ADV. SP211452 

ALEXANDRE BISSIATO FANTINI) X EVANDRO CILIAO (ADV. PR014176 WILSON ROBERTO 

PENHARBEL) X ADILSON BERNARDINO (ADV. SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS)  

Termo de deliberação de fls. 411:...Tendo em vista que o acusado EVANDRO CILIÃO não foi intimado para esta 

audiência, e considerando também a ausência de seu defensor constituído, dou por prejudicada a realização deste ato. 2) 

Redesigno a oitiva da testemunha FRANCISCO JOSÉ BASSO para o dia 2 de fevereiro de 2009, às 14h00. Outrossim, 

considerando as modificações introduzidas pela Lei n 11.719/08, designo essa mesma data para que o acusado 

EVANDRO CILIÃO ratifique ou retifique o interrogatório anteriormente prestado, se assim o desejar. Expeça-se carta 

precatória à Comarca de Faxinal/PR para intimação do referido acusado. 3) Fls. 409/410: a) fica hmologada a 

desistência da oitiva da testemunha HELENA EMIKO TINEN RONDON também em relação ao acusado JOSÉ 

CARLOS LEAL .b) Faculto que o acusado JOSÉ CARLOS LEAL seja interrogadopdo na mesma data mencionada no 

item 2, devendo comparecer espontaneamente, independentemente de intimação, haja vista a decretação de sua revelia 

nestes autos. 4) Intime-se a defesa do co-réu EVANDRO CILIÃO, via imprensa. 5) Junte-se aos autos o 

substabelecimento ora apresentando..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Expedida carta precatória n. 

275/2008, para Comarca de Faxinal/PR, no dia 9 de dezembro de 2008, para intimação do acusado EVANDRO 

CILIÃO, do teor do termo de deliberação de fls. 411. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1993 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.82.057466-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0531454-1) SOLRAC 

EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA (ADV. SP010149 LUIZ AUGUSTO DE VASSIMON BARBOSA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SOLANGE NASI)  

(...) Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a embargada nas despesas e nos honorários advocatícios, estes fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades 

legais, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2005.61.82.011835-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.038824-0) UPS SCS 

LOGISTICA (BRASIL) LTDA. (ADV. SP131524 FABIO ROSAS) X FAZENDA NACIONAL (ADV. SP179326 

SIMONE ANGHER)  

(...) Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, 

inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil. Deixo de condenar as partes pelas razões acima expostas.Traslade-se esta 

sentença para os autos da execução fiscal.O pedido de levantamento do depósito judicial já foi objeto de apreciação na 

sentença proferida na execução, nesta data.Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.82.060666-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.043306-3) PERIM 

COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA (ADV. SP127049 NELSON COELHO ROCHA JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

(...) Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a embargada nas despesas e nos honorários advocatícios, estes fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades 

legais, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.044663-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.024581-0) LUANDRE 

SERVICOS TEMPORARIOS LTDA (ADV. SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SIMONE ANGHER)  

(...) Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a embargada nas despesas e nos honorários advocatícios, estes fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades 

legais, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.046212-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0503438-7) MARCUS VINICIUS 

HELCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP041412 FRANCISCO DE ASSIS CALAZANS DE FREITAS) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD JOSE COELHO FERREIRA)  

(...) Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, 

inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil. Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial porque foram 

incluídos no valor do débito pago.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução.Transitada em julgado, 

arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.006698-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.059572-5) MAGUEN 

PARTICIPACOES S/A (ADV. SP169050 MARCELO KNOEPFELMACHER) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SIMONE ANGHER)  

(...) Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a embargada nas despesas e nos honorários advocatícios, estes fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades 

legais, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.007710-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0517695-3) MARCUS VINICIUS 

HELCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP041412 FRANCISCO DE ASSIS CALAZANS DE FREITAS E ADV. SP148608 

FERNANDA CORVETTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD NEWTON FRANCO DE GODOY)  

(...) Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, 

inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil. Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial porque foram 

incluídos no valor do débito pago.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução.Transitada em julgado, 

arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.040333-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.006104-6) 

METALONITA IND/ BRASILEIRA LTDA (ADV. SP206583 BRUNO DE SOUZA CARDOSO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)  

(...) Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a embargada nas despesas e nos honorários advocatícios, estes fixados 

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Observadas as 

formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

95.0517695-3 - BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD NEWTON FRANCO DE GODOY) X MARCUS 

VINICIUS HELCIAR DE OLIVEIRA 

(...) Em conformidade com o pedido da exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao 

levantamento da penhora de fls. 93.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 
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96.0503438-7 - BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD JOSE COELHO FERREIRA) X MARCUS 

VINICIUS HELCIA DE OLIVEIRA 

(...) Em conformidade com o pedido da exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao 

levantamento da penhora de fls. 45.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

96.0531454-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SOLANGE NASI) X SOLRAC EXPORTADORA E 

IMPORTADORA LTDA (ADV. SP010149 LUIZ AUGUSTO DE VASSIMON BARBOSA)  

(...) Em conformidade com o pedido da Exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 17.Observadas 

as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

1999.61.82.006104-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

METALONITA IND/ BRASILEIRA LTDA (ADV. SP162978 CAROLINA CARDOSO FERREIRA DE SOUZA)  

(...) Em conformidade com o pedido da Exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 73.Observadas 

as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.038824-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X UPS SCS LOGISTICA 

(BRASIL) LTDA. (ADV. SP131524 FABIO ROSAS)  

(...) Em conformidade com o pedido da exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, 

dispenso a intimação do executado para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da 

Exeqüente.Após o trânsito em julgado (art. 32, 2º, da LEF), expeça-se Alvará de Levantamento do depósito judicial (fls. 

93) em favor da Executada, conforme informações constantes de fls. 128.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, 

arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

2004.61.82.043306-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PERIM COMERCIO DE 

AUTO PECAS LTDA 

(...) Em conformidade com o pedido da Exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.059572-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MAGUEN PARTICIPACOES 

S.A. (ADV. SP169050 MARCELO KNOEPFELMACHER)  

(...) Em conformidade com o pedido da Exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 

116.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2005.61.82.024581-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X LUANDRE SERVICOS 

TEMPORARIOS LTDA 

(...) Em conformidade com o pedido da Exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2008.61.82.005432-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.046212-6) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP210405 STELA FRANCO PERRONE) X MARCUS VINICIUS HELCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP041412 FRANCISCO DE ASSIS CALAZANS DE FREITAS E ADV. SP148608 FERNANDA 

CORVETTO)  

Considerando a extinção da ação de Embargos à Execução Fiscal contra a qual foi oposta a presente Impuganação ao 

Valor da Causa, dou por prejudicado o presente feito. Intime-se. 

 

2008.61.82.021336-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.007710-7) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD LUIZ AFONSO COELHO BRINCO) X MARCUS VINICIUS HELCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP041412 FRANCISCO DE ASSIS CALAZANS DE FREITAS E ADV. SP148608 FERNANDA 

CORVETTO)  

Tendo em vista a sentença proferida nesta data, que extinguiu os Embargos à Execução, dou por prejudicado o presente 

incidente processual, inclusive o cumprimento da determinação de fls. 08.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2001 
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EMBARGOS A ARREMATACAO 

2006.61.82.025567-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.010015-9) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X AIR TEC IND E COM IMPORT E EXPORT DE 

FERRAMENTAS LTDA (ADV. SP146969 MAURICIO ROBERTO GIOSA)  

(...) Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, com fundamento no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a Embargante a ressarcir despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em favor da Embargada que 

contestou.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.025568-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.048737-2) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X ZADRA IND/ MECANICA LTDA (ADV. SP190030 JOÃO 

DONIZETE FRESNEDA)  

(...) Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, com fundamento no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a Embargante nas custas e em honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com 

base no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Traslade-se esta para os da Execução Fiscal.Transitada em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.025586-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.007492-2) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X METALURGICA ORIENTE S/A 

(...) Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil.Traslade-se esta decisão para os autos da Execução Fiscal.Observadas as 

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.82.018724-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.006913-3) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD EUCLIDES SIGOLI JUNIOR) X IND/ E COM/ DE TECXIDOS BAUMSTYL LTDA 

(ADV. SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO E ADV. SP163333 ROBERTO GOLDSTAJN)  

(...) Diante disso, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, fixando como correto o valor de R$5.852,93 (cinco mil, 

oitocentos e cinqüenta e dois reais e nove e três centavos), para o dia 02/07/2008, conforme cálculo de fls. 06, que 

deverá ser atualizado até o dia do pagamento.Condeno a embargada em honorários advocatícios, que fixo em R$500,00 

(quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Sem custas (art. 7º da Lei 

9.289/96).Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal apensa.Transitada em julgado, expeça-se Ofício 

Requisitório.Após, encaminhe-se ao SEDI para correção do nome INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TEXCIDOS 

BAUMSTIL LTDA, que deve constar INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS BAUMSTIL LTDA, nestes autos e 

nos da execução fiscal, e arquive-se com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.021045-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0665934-9) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD FLAVIA MACIEL BRANDAO STERN) X PRODUTOS QUIMICOS ELEKEIROZ S/A 

(ADV. SP049404 JOSE RENA)  

(...) Diante disso, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, fixando como correto o valor de R$ 685,29 (seiscentos e 

oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos), para dezembro de 2006, conforme cálculo de fls. 07, que deverá ser 

atualizado até o dia do efetivo pagamento.A condenação em honorários decorre do princípio da causalidade, razão pela 

qual a sucumbência não pode ser desconsiderada. Assim, condeno a embargada em honorários advocatícios, que fixo 

em 10% do valor da causa atribuído aos presentes embargos à execução de sentença, ou seja, 10% da diferença 

existente entre os cálculos apresentados pela embargada nos autos da execução fiscal e os cálculos apresentados pela 

embargante nestes autos. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal 

apensa.Transitada em julgado, expeça-se Ofício Requisitório.Após, arquive-se com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.82.024942-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0504055-7) BS CONTINENTAL 

S/A UTILIDADES DOMESTICAS E OUTRO (ADV. SP146231 ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E 

ADV. SP021910 ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARIA DA 

GRACA DO P CORLETTE)  

(...) Em conformidade com o pedido de fls.269/272, homologo o pedido de desistência formulado, extinguindo o feito 

sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, c.c. art. 1º da Lei 

nº 6.830/80.Honorários advocatícios a cargo da embargante, sem fixação judicial porque estão contidos no encargo 

previsto no Decreto-lei 1.025/69, já incluído no débito a ser pago.Desapense-se, trasladando-se esta decisão para os 

autos da execução fiscal.Observadas as formalidades, arquive-se, após as comunicações devidas.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

1999.61.82.063402-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0518551-6) MESQUITA NETO 

CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA (ADV. SP115828 CARLOS SOARES ANTUNES E ADV. SP174372 
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RITA DE CASSIA FOLLADORE) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

(...) Em conformidade com o pedido de fls. 380 e 389/390, sobre o que não se manifestou a Embargada, homologo o 

pedido de desistência formulado, extinguindo o feito sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 267, 

inciso VIII do Código de Processo Civil c.c. artigo 1º da Lei 6.830/80.Condeno a Embargante nas despesas e verba 

honorária, esta sem fixação judicial porque corresponde ao valor referente ao encargo previsto no Decreto-lei n.º 

1.025/69.Transitada em julgado, converta-se o depósito em renda da União e arquive-se, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

2005.61.82.034809-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.014621-0) PADILLA 

INDUSTRIAS GRAFICAS S/A (ADV. SP013580 JOSE YUNES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA 

SCAFF VIANNA E ADV. SP235151 RENATO FARORO PAIROL)  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil.Honorários advocatícios a cargo da embargante, sem fixação judicial porque estão contidos 

no encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69, já incluído no débito a ser pago.Desapense-se, trasladando-se esta sentença 

para os autos da Execução.Observadas as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.82.042328-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.049179-3) JORGE 

KEVORK DER HAROUTIDUNIAN E OUTROS (ADV. SP097391 MARCELO TADEU SALUM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SUELI MAZZEI)  

(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade dos 

embargantes para figurarem no pólo passivo da execução como co-responsáveis pelos débitos da Associação 

executada.Condeno a Embargada (União Federal) nas despesas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 

(um mil reais), com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Traslade-se esta sentença para os autos da 

Execução Fiscal.Sentença sujeita ao reexame necessário previsto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil. 

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao SEDI (Setor de Distribuição) para exclusão dos nomes dos embargantes 

do cadastro da execução. Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.82.042338-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.049179-3) UNIAO 

GERAL ARMENIA DE BENEFICENCIA (ADV. SP097391 MARCELO TADEU SALUM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SUELI MAZZEI)  

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, extinguindo o feito nos termos do 

art. 269, inciso I, do Condeno a embargante em honorários advocatícios, fixados em R$1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais), com base no artigo 20, 4º., do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia para os autos apensos: execução fiscal 

2001.6.82.049179-3 e embargos nº 2005.61.82.042328-1 (embargos opostos pelos sócios co-executados). 

Oportunamente, desapense-se. Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.  

 

2005.61.82.060630-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.054880-2) DELCOR 

TINTAS GRAFICAS S/A (MASSA FALIDA) (ADV. SP089363 JOAO CARLOS DANTAS DE MIRANDA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

(...) Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sem condenação em honorária conforme fundamentado. Prossiga-se com a execução fiscal, trasladando-

se cópia desta sentença para os autos em apenso. Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2006.61.82.050185-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.052337-4) CIA TEXTIL 

NIAZI CHOHFI (ADV. SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

SIMONE ANGHER)  

(...)Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, apenas para anular os créditos em duplicidade, constantes de 

fls. 101, 106, 109 e 113, correspondentes às fls. 15, 20, 23 e 27 dos autos da execução.Ante a sucumbência mínima da 

embargada, honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial por corresponder ao encargo previsto no Decreto-lei 

1025/69.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.000433-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.048585-9) TECMOLD 

TECNOLOGIA EM PLASTICOS LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. SP025703 ALEXANDRE ALBERTO 

CARMONA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

(...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes Embargos, para excluir do valor em 

execução as quantias pertinentes à multa moratória, mantendo os valores pertinentes aos juros moratórios, que deverão 

ser pagos de acordo com a possibilidade da Massa Falida.Em face da sucumbência recíproca, as partes ratearão as 
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despesas e arcarão com os honorários dos respectivos patronos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia para os autos da execução e, oportunamente, 

desapense-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.003744-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.049976-1) COMPANHIA 

TROPICAL DE HOTEIS DA AMAZONIA (ADV. SP191667A HEITOR FARO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD DANIELA CAMARA FERREIRA)  

(...) Cumpre registrar que o juiz não está obrigado a rebater todos os argumentos levantados pelas partes, se por um 

deles solucionar a lide.Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2007.61.82.037201-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.014439-6) JOCKEY 

CLUB DE SAO PAULO (ADV. SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Honorários a cargo do embargante, sem 

fixação judicial porque correspondem ao valor referente ao encargo previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69, já incluído no 

débito a ser pago.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal. Transitada em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.041431-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.007621-9) WALMA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)  

(...) Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos declaratórios apenas para acrescer à sentença a fundamentação 

sobre a preponderância da satisfação do crédito do exeqüente (612 CPC) em detrimento à aplicação de medidas menos 

gravosas ao devedor (620 CPC).Publique-se. Registre-se. Intime-se e retifique-se o registro. 

 

2007.61.82.044459-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0536734-3) CARLOS ALBERTO 

LIMAS SACCO (ADV. SP146381 DEBORA CUNHA GUIMARAES MENDONCA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade do 

embargante para figurar no pólo passivo da execução como co-responsável pelo débito executada.Condeno a 

Embargada (União Federal) nas despesas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com 

base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Sem reexame necessário (artigo 475, 2º, CPC).Traslade-se esta 

sentença para os autos da execução.Transitada em julgado, expeça-se ofício, nos autos da execução fiscal, de 

cancelamento da penhora, remetendo-se aqueles autos ao SEDI para exclusão do nome do Executado do pólo 

passivoApós, arquive-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.047924-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.040614-0) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO) X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS para declarar inexistente o crédito fiscal e extinta a 

execução, condenando a Embargada em verba honorária de R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no artigo 20, 4º., do 

Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do artigo 7º, da Lei n.º 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, com fundamento no artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia para os autos da 

execução.Junte-se cópias do texto integral das Leis Municipais nº. 9.806/84 e nº. 13.474/02.Transitada em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.000474-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.034021-9) BRADISH 

REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos à Execução, extinguindo o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial 

por corresponder ao encargo previsto no Decreto-lei 1025/69.Considerando que o Código de Processo Civil, no artigo 

155, estabelece: Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em segredo de justiça os processos: I - em que o 

exigir o interesse público; Parágrafo único. O direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos é restrito às 

partes e a seus procuradores. O terceiro, que demonstrar interesse jurídico, pode requerer ao juiz certidão do dispositivo 

da sentença, bem como de inventário e partilha resultante de desquite. E, ainda, que há nestes autos documentos fiscais 

da executada, protegidos por sigilo legal, decreto segredo de justiça, limitando-se a consulta e a certificação de atos 

processuais às partes e seus procuradores.Providencie a secretaria as necessárias anotações.Traslade-se cópia para os 

autos da execução e desapense-se. Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 
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2008.61.82.004415-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.055417-3) VIACAO 

AEREA SAO PAULO S A (ADV. SP203182 MARCO VINICIUS DE CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embargos, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial por entender suficiente o encargo 

previsto no Decreto-lei 1.025/69, já incluído no débito a ser pago.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal, bem como de fls. 66/67 dos autos da execução fiscal para estes autos. Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2008.61.82.000347-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0553318-2) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD VALERIA GOMES FERREIRA) X BANCO REAL S/A (ADV. SP124071 LUIZ 

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)  

PA 0,15 (...) Diante disso, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, fixando como correto o valor de R$ 2.334,26 

(dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos), para agosto de 2007, conforme cálculo de fls. 06, que 

deverá ser atualizado até o dia do efetivo pagamento.Condeno a embargada em honorários advocatícios, que fixo em 

10% do valor da causa atribuído aos presentes embargos à execução de sentença, que por sua vez corresponde ao valor 

atualizado da diferença entre o valor devido e o valor cobrado pela exeqüente. Sem custas (art. 7º da Lei 

9.289/96).Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal apensa.Transitada em julgado, expeça-se Ofício 

Requisitório.Após, arquive-se com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2007.61.82.046894-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0503883-2) PORTO SEGURO 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA (ADV. SP132833 VALDECIR FERREIRA DA SILVA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SOLANGE NASI)  

(...) Assim, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos de terceiro e mantenho a penhora, que, oportunamente, deverá 

ser registrada, diligência essa que deverá ocorrer nos autos da execução.Condeno o embargante nas despesas 

processuais e em verba honorária, esta fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais) com base no artigo 20, 4º., do Código de 

Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal e, oportunamente, desapense-se. Junte-se 

nestes autos cópia do Termo de Retificação da Autuação, bem como de fls. 36 dos autos da execução fiscal.Transitada 

em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2002 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.82.039799-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.028818-0) METROCAR 

VEICULOS LTDA (ADV. SP181293 REINALDO PISCOPO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução, com base no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar a nulidade da CDA nº 80 2 05 012979-93 por ausência de 

exigibilidade, julgando extinta a execução fiscal apenas com relação à dívida referente ao IRPJ, prosseguindo-se no 

feito para a satisfação do crédito relativo à COFINS.Em face da sucumbência recíproca, as partes arcarão com as 

despesas de honorários advocatícios seus respectivos patronos.Sem reexame necessário em face do valor da CDA 

declarada nula.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução e remeta-se cópia à Nobre Relatoria do Agravo de 

Instrumento nº. 2008.03.00.001016-6. Observadas as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.82.000205-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.021338-6) GUASCOR 

DO BRASIL LTDA (ADV. SP131524 FABIO ROSAS E ADV. SP175199 THATHYANNY FABRICIA BERTACO 

PERIA E ADV. SP256946 GRAZIELA MAYRA JOSKOWICZ) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, declarando nulas as Certidões de Dívida Ativa nº 80 6 06 189277-

75 e nº 80 7 06 050637-58 pela inexigibilidade dos créditos nelas estampados.Condeno a embargada em despesas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no artigo 20, 4º, do 

Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário por determinação expressa do artigo 475, II, do 

Código de Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal. Transitada em julgado, levante-se 

a penhora que à época existir (eis que nos autos da execução há pedido de redução do valor garantido por carta de 

fiança), e arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2006.61.82.025584-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.026889-3) DEUSA 

DAMASIO NUNES E OUTRO (ADV. SP051963 ROSELI PAGURA ORLANDO) X FAZENDA NACIONAL 
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(PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)  

Assim, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos de terceiro, mantendo a decretação ineficácia do ato de registro da 

venda e compra do imóvel penhorado, bem como a subsistência da penhora.Condeno os embargantes nas despesas 

processuais e em verba honorária, esta fixada em R$ 1.000,00 (mil reais) com base no artigo 20, 4º., do Código de 

Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal, bem como de fls. 42 daqueles autos para estes 

embargos e, oportunamente, desapense-se. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.038341-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0570287-0) MARIA HELENA 

BRIGANTE ESTEVES (ADV. SP228662 ROMILSON FONSECA MOURA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD ANDREA CRISTINA DE FARIAS)  

Assim, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos de terceiro, e declaro a subsistência da penhora realizada. Condeno 

a embargante nas despesas processuais e em verba honorária, esta fixada em R$500,00 (quinhentos reais) com base no 

artigo 20, 4º., do Código de Processo CivilCondeno a embargante nas despesas processuais e em verba honorária, esta 

fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais) com base no artigo 20, 4º., do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia para 

os autos da execução fiscal e, oportunamente, desapense-se.Transitada em julgado, arquive-se com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.014338-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0033333-8) ANTONIO FULINI 

(ADV. SP160674 WAGNER ROBERTO LOPES) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS (PROCURAD REGINA SILVA DE ARAUJO)  

Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, 

inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil. Condeno o embargante a pagar os honorários advocatícios da embargada, 

os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor do pagamento efetuado, nos termos do artigo 20,§4º, do Código de 

Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal e, oportunamente, desapense-se. Transitada 

em julgado, libere-se o bloqueio junto ao DETRAN e arquive-se com baixa na distribuição.Nos autos da execução, fica 

deferido o pedido de fls.123, formulado pela Exeqüente, no sentido de que se oficie, independentemente do trânsito em 

julgado desta, à SRF a fim de que transfira o valor depositado à ordem e disposição deste Juízo.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2007.61.82.035467-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0509312-3) CLEMENTINA 

QUAGLIETTA LA MACHIA (ADV. SP024136 MARTINHO FELIPE HERNANDES ARROIO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Assim, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos de terceiro e mantenho a declaração de ineficácia, bem como a 

penhora sobre o apartamento. Condeno a embargante nas despesas processuais e em verba honorária, esta fixada em 

R$500,00 (quinhentos reais) com base no artigo 20, 4º., do Código de Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os 

autos da execução fiscal e, oportunamente, desapense-se. Junte-se nestes autos cópia do Termo de Retificação de 

Autuação da Execução Fiscal, e de fls. 13, 29, 42 e 69 dos autos apensos. Transitada em julgado, arquive-se com baixa 

na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. MANOEL ALVARES - Juiz Federal  

Dra. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS - Juíza Federal  

Emy Yoshida - Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 501 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.82.013323-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.061517-0) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO) X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA EMBARGANTE, condenando-a ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 70,00 (setenta reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do Código 

de Processo Civil, valor este devidamente corrigido após o ajuizamento dos presentes embargos, com base no 

Provimento n. 64 do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.1,10 Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias 

da sentença aos autos da execução fiscal n. 200561820615170.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.82.031302-6 - BANCO ITAU S/A (ADV. SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E ADV. 

SP160078 ALEXANDRE SANSONE PACHECO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Desta forma, com base no poder geral de cautela, CONCEDO A LIMINAR para permitir o depósito do valor informado 

pelo requerente a fl. 03 (R$ 325.923,04) como caução oferecida em garantia de futura execução fiscal, para os fins do 

artigo 206 do Código Tributário Nacional referente ao Procedimento Administrativo n. 16327.000206/2008-52, 

inscrição em dívida ativa n. 80.7.08.005738-08. Para tanto, o depósito deverá ser efetuado no prazo de 24 horas, 

contados a partir da intimação desta.Cumprida a determinação supra, oficie-se à PGFN, com urgência, para que a 

presente inscrição não seja óbice à expedição de Certidão de regularidade fiscal, desde que comprovado também o 

pagamento da parte incontroversa ( R$ 270.385,26).O ofício em questão deverá ser cumprido por mandado, com cópia 

desta, por meio do Sr. Oficial de Justiça de plantão.Após, cite-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2413 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

97.0566896-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0529245-0) PENTAPRESS 

EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA (ADV. SP032809 EDSON BALDOINO E ADV. SP111693 ALEXANDRE REIS 

SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ELIAS BAUAB)  

Tópico final - (...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO 

EXTINTO O FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., 

trasladando-se cópia desta para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se, oportunamente. 

 

2007.61.82.048474-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.018720-0) CITIPREVI 

ENTIDADE FECHADA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR (ADV. SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA E ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Cuida-se de embargos à execução, aforados entre as partes acima assinaladas.Verifico que, às fls. 32 dos autos da ação 

de execução, há sentença de extinção, em face do cancelamento da inscrição, com fundamento no art. 26 da Lei 

6.830/80, resultando, desta forma, na perda de objeto da presente demanda.Isto posto, JULGO EXTINTOS os presentes 

embargos, sem o conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do C.P.C..P.R.I.. 

 

2008.61.82.011226-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.016965-4) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD 

PADULA)  

Cuida-se de embargos à execução, aforados entre as partes acima assinaladas.Verifico que, às fls. 32 dos autos da ação 

de execução, há sentença de extinção, em face de pedido de desistência, nos termos do artigo 267, inciso VIII do 

Código de Processo Civil, resultando, desta forma, na perda de objeto da presente demanda.Isto posto, JULGO 

EXTINTOS os presentes embargos, sem o conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

C.P.C..Condeno a Embargada em honorários advocatícios arbitrados com moderação (art. 20, par. 4º, do CPC) em R$ 

100,00 (cem reais).P.R.I.. 

 

2008.61.82.022178-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.017837-7) PEDRO LUIS 

ALVES COSTA (ADV. SP270500 MANOEL APARECIDO MARTTOS) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

SIMONE ANGHER)  

Tópico final - (...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO 

EXTINTO O FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., 

trasladando-se cópia desta para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se, oportunamente. 

 

2008.61.82.023221-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052807-1) AGENCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (ADV. SP123531 MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP111238B SILVANA APARECIDA REBOUÇAS 

ANTONIOLLI)  

Tópico final - (...)Declaro extinto o feito, via de conseqüência, nos termos do artigo 267, inciso I, também do Código de 

Processo Civil.P.R.I., transladando-se cópia para os autos da execução fiscal e arquivando-se, oportunamente. 
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EXECUCAO FISCAL 
97.0571450-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SUELI MAZZEI) X 

EMPRESA GRAFICA DE REVISTA DOS TRIBUNAIS S/A E OUTROS (ADV. SP249859 MARCELO DE 

ANDRADE TAPAI E ADV. SP087292 MARCOS ALBERTO SANTANNA BITELLI)  

Tópico final - (...)Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. Intime-se. 

 

98.0502803-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X WALDESA COM/ IMP/ E 

REPRESENTACOES LTDA (ADV. SP135514 ELDER DE FARIA BRAGA)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

98.0504340-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SUELI MAZZEI) X 

PARABRISA PANORAMICO LTDA E OUTROS 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

1999.61.82.059506-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X A S VITAE 

CORRETORA DE SEGUROS SC LTDA (ADV. SP140124 FLAVIO AUGUSTO REZENDE TEIXEIRA)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.021279-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD MARIA LUCIA BUGNI CARRERO) X 

CONFECCOES MARIFLAN LTDA E OUTRO (ADV. SP069238 RUBENS PICCHI FILHO E ADV. SP072726 ANA 

CRISTINA MARTINHO RODRIGUES)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.022053-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG REUNIDAS LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.037359-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X ELETROSEMA LOPES 

SERVICOS ELETROMECANICOS LTDA ME 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário. A presente 

dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, par. 2º do referido Código, imediatamente aplicável aos feitos em 

curso.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2000.61.82.051450-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X SALVADOR 

CHECCHIA (ADV. SP158840 FRANCISCO LEONARDO BARRETO DE SOUZA)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.063383-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X LUIZ FERNANDO ZULATO 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2002.61.82.011367-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

LABTRADE DO BRASIL LTDA (ADV. SP067906 ELAN MARTINS QUEIROZ)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 
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2004.61.82.029536-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X FINANSUL FOMENTO 

MERCANTIL E INVESTIMENTOS LTDA (ADV. SP162608 GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA)  

Trata-se de EMBARGOS INFRINGENTES DE 1º. GRAU, interpostos em face de sentença que julgou extinta a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80.Não houve impugnação do executado-

recorrido.DECIDO.Os termos da sentença embargada são os seguintes:A requerimento do exeqüente, JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. 

Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se necessário.Condeno a parte exeqüente em honorários advocatícios que 

fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do disposto no art. 20, par. 4º do CPC.A presente dispensa reexame 

necessário, em vista do art. 475, par. 2º do referido Código, imediatamente aplicável aos feitos em curso.Após a baixa 

na distribuição, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I.A respeitável sentença há de ser mantida, por seus 

próprios e jurídicos fundamentos.NEGO PROVIMENTO aos embargos.P.R.I. 

 

2004.61.82.033463-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP176819 RICARDO CAMPOS) X MANUEL CARDOSO RODRIGUES 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.045374-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X TECNOVERKAUF 

COMERCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.046012-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MTS COMERCIO DE 

PLASTICOS LTDA ME (ADV. SP192062 CRISTIANE ZANARDI CREMA)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.047817-4 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP081782 

ADEMIR LEMOS FILHO) X ONOFRE BERNARDES FILHO 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.052518-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MEDIAN INDUSTRIA E 

COMERCIO LIMITADA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2004.61.82.054926-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PONSO E ALBONETI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C (ADV. SP033399 ROBERTA GONCALVES PONSO)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.055907-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MEDIAN INDUSTRIA E 

COMERCIO LIMITADA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.057825-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP081782 

ADEMIR LEMOS FILHO) X FRANCISCO TADEU REZENDE CASELLA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.060839-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. 

SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ANTONIA ALMEIDA BARROS 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 
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face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2005.61.82.019173-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X CONSTRUTORA SANDIN 

LTDA (ADV. SP066530 MARCELO JOSE TELLES PONTON E ADV. SP076122 RICARDO ELIAS MALUF)  

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se necessário.Condeno a parte 

exeqüente em honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) nos termos do disposto no art. 20, par. 4º 

do CPC.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I. 

 

2005.61.82.037539-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP176819 RICARDO CAMPOS) X CLEMENTINA MONTEIRO PAQUALE CORTESE 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2005.61.82.037643-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP176819 RICARDO CAMPOS) X ANTONIO HERNANDES GONCALVES 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2005.61.82.039621-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SUELI MAZZEI) X 

SODMEX ASSISTENCIA TECNICA LTDA-EPP E OUTRO (ADV. SP154661 RODRIGO FERNANDES 

REBOUÇAS) X FRANCOISE MARGUERITE HEMERY (ADV. SP154661 RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS)  

Tópico final - (...)Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração.Intime-se. 

 

2005.61.82.061439-6 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X MARIA AUGUSTA CARDOSO NOSE 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.001902-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X 19& MEIO PROPAGANDA E 

PUBLICIDADE LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.013641-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MIMURA COBERTURAS 

PARA AUTOS S/C LTDA (ADV. SP189872 MILENA GAZARRA PIZONE)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.014165-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MILLENIUM FASHION 

LTDA ME 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.016965-4 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA)  

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado às 

fls. 29/30 e JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2006.61.82.028392-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X UNIDADE 

PUBLICIDADE E DESIGN S/C LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 
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2006.61.82.028542-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TEXTIL J. 

CALLAS LTDA (ADV. SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS E ADV. SP173204 JULIANA ARISSETO 

FERNANDES E ADV. SP241377 ELOIZA MELO DOS SANTOS)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.031641-9 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

(ADV. SP149757 ROSEMARY MARIA LOPES) X CRISTAL ATACADO DE FERRAMENTAS LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.035630-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP176819 RICARDO CAMPOS) X STEP PROJETOS CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C 

LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.042399-6 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP070917 MARILDA NABHAN 

BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.049657-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. 

SP165874 PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X NELSON RODRIGUES REBOLA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário. A presente 

dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, par. 2º do referido Código, imediatamente aplicável aos feitos em 

curso.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2006.61.82.051751-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. 

SP028222 FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VALTER CALDERON MILAM 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.053415-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X TERESINHA DE JESUS SILVA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.054318-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ALSTOM 

INDUSTRIA S/A (ADV. SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E ADV. SP123946 ENIO ZAHA)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.055591-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SORANA 

COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA (ADV. SP220726 ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE)  

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.004625-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TUTELAR-

COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. (ADV. SP154300 MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA)  

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.. 
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2007.61.82.018720-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CITIPREVI - 

ENTIDADE FECHADA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTA (ADV. SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA E ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)  

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2007.61.82.033067-6 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X SUELI DE LOURDES SOLANO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário. A presente 

dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, par. 2º do referido Código, imediatamente aplicável aos feitos em 

curso.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2007.61.82.036191-0 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM (ADV. SP098747 GILSON MARCOS 

DE LIMA) X CLAUDIA REGINA CONCEICAO 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.038176-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP242185 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROG PERF ADLI LTDA-ME 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.040185-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP242185 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROG CENTRAL BUTANTA LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.040750-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP242185 

ANA CRISTINA PERLIN) X JOSIAS PIMENTA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.003598-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FASP 

RESTAURANTES LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.005193-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X FRANCISCO TADEU REZENDE CASELLA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.009499-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LITTLE PINE 

HOLDINGS DO BRASIL LTDA. 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário. A presente 

dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, par. 2º do referido Código, imediatamente aplicável aos feitos em 

curso.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2008.61.82.013636-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X MAURO YUKISHIGUE YOSHIDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 
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2008.61.82.017882-2 - BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP042631 JOSE LIMA DE SIQUEIRA) X OTO 

SOUND APARELHOS AUDITIVOS LTDA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário. A presente 

dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, par. 2º do referido Código, imediatamente aplicável aos feitos em 

curso.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2008.61.82.021801-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD REINER ZENTHOFER MULLER) X M M PAULO 

COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

SANDRA LOPES DE LUCA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 982 
 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.82.016407-5 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP170112 ANDRÉA 

MARINO DE CARVALHO) X CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 

Defiro. Dê-se vista dos autos à Exeqüente para se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo o que for de 

direito.Fica a Exeqüente, desde já, cientificada de que no eventual pedido de prazo para diligências administrativas os 

autos serão suspensos nos termos do artigo 40 da lei 6830/80 e remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição e 

independente de intimação, onde somente serão desarquivados mediante manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o(a) executado(a) ou seus bens. Int. 

 

2002.61.82.025239-4 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (PROCURAD MARILDA NABHAN) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE 

MACEDO)  

Fls. 32: Indefiro, tendo em vista que os embargos se encontram pendentes de apreciação perante o Eg. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Aguarde-se no arquivo o deslinde dos embargos.Cientifique-se as partes e cumpra-se. 

 

2002.61.82.047582-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP (ADV. SP130534 CESAR AKIO 

FURUKAWA) X ANA CRISTINA PACHECO TEIXEIRA 

Deixo de apreciar, por ora, o pedido da Exeqüente para o fim de determinar que demonstre que realizou todas as 

diligências para localizar o(s) bens passíveis de penhora.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos serão suspensos com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80, aguardando-se no arquivo, onde permanecerão até futura provocação das partes interessadas.  

 

2005.61.82.010465-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X M & C DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA (ADV. SP155457 ALEXANDRE LUPETTI VIRGILIO)  

Defiro o pedido de substituição da CDA (art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/80). Expeça-se Mandado de Intimação e Penhora, 

devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder, primeiramente, à intimação pessoal do Executado para pagamento do saldo 

remanescente indicado pela Exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias, ou que indique, em igual prazo, bens livres para 

garantia da execução. Decorrido o prazo acima sem nenhuma das providências assinaladas, proceda o Sr. Oficial de 

Justiça, em nova diligência, à constrição judicial de bens de propriedade do Executado, contando-se, a partir de sua 

intimação pessoal, o prazo para embargos. Int.  

 

2005.61.82.035794-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X LOURENCO CUZIM & CIA/ LTDA E OUTROS 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, independentemente de cumprimento.Int. 
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2005.61.82.061061-5 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X MIRIAM ANTONIA DI CAMILLO 

Suspendo a execução com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80, conforme requerido pela Exeqüente. Aguarde-se 

provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a de que no eventual 

pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 

intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.  

 

2006.61.82.030988-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DATAMINE 

LATIN AMERICA COM E SERV DE INFORMATICA LTDA (ADV. SP029771 ANTONIO BONIVAL 

CAMARGO)  

Diante do ofício resposta da DRF, às fls. 83/84, que concluiu pela improcedência das alegações da Executada, 

REJEITO a Exceção de Pré-Executividade de fls. 20/21.Em prosseguimento do feito, cumpra-se o mandado de penhora 

nº 2661/2007, copiado à fl. 18, comunicando-se à Central de Mandados.Int. 

 

2006.61.82.036170-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (PROCURAD RICARDO CAMPOS) X CHRISTIANNE SILVA PARANGABA NOVAES 

Deixo de apreciar, por ora, o pedido da Exeqüente para o fim de determinar que demonstre que realizou todas as 

diligências para localizar o(s) bens passíveis de penhora.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos serão suspensos com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80, aguardando-se no arquivo, onde permanecerão até futura provocação das partes interessadas. 

Int. 

 

2006.61.82.036323-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP176819 RICARDO CAMPOS) X RENATO GONCALVES DE OLIVEIRA 

Fl. 22: o executado já foi citado, conforme AR de fl. 09, e no endereço informado a diligência pelo Sr. Oficial de Justiça 

restou negativa.Suspendo a presente execução nos termos do artigo 40 da lei 6830/80, arquivando-se os autos, ficando 

consignado que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na 

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado 

ou seus bens. Int. 

 

2006.61.82.054189-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CASSIA APARECIDA CAMPELLO DE ALMEIDA 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

 

2007.61.82.004138-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X VILAMIR 

COM. E SERVICOS LTDA (ADV. SP196797 JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO)  

Fls. 152: defiro o pedido de extinção por cancelamento da inscrição n.º 80.2.07.000729-08, prosseguindo-se o feito com 

relação às demais CDAs restantes.Intime-se, por mandado, a Executada para o pagamento do saldo remanescente 

indicado pela Exeqüente no prazo de 5 (cinco) diasNo silêncio, tornem os autos conclusos para análise do pedido de fls. 

160. 

 

2007.61.82.015347-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X ROSANGELA APARECIDA BOESSO PORTILHO 

Fls. 22/28: indefiro, tendo em vista que a Executada ainda não foi citada, conforme AR negativo de fl. 14.Suspendo a 

presente execução nos termos do artigo 40 da lei 6830/80, arquivando-se os autos, ficando consignado que no eventual 

pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 

intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens. Int. 

 

2008.61.82.015295-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X ENGER OBRAS CONSTRUCAO E COM/ 

LTDA 

Defiro. Cite-se a Executada na pessoa do seu representante legal, no endereço informado.  

 

2008.61.82.016836-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X TTK DO BRASIL CONSULTORIA E 

SERVICOS LTDA 

Defiro.Remetam-se ao SEDI para atualização do endereço do(a) Executado(a).Após, cite(m)-se, deprecando-se se for o 

caso. 
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2008.61.82.030006-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E ADV. SP231964 MARCOS ANTONIO ALVES) X 

PORCOBELO ALIMENTOS LTDA 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Int. 

 

2008.61.82.030689-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP231964 MARCOS ANTONIO ALVES) X NOVELLI & PAPAIANO A ADM PLANOS VETS SC 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no arquivo, sem baixa 

na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o 

executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.030691-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP231964 MARCOS ANTONIO ALVES) X LATICINIOS LUCELIA DA TAPAJOS LTDA. EPP 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no arquivo, sem baixa 

na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o 

executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.030724-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP231964 MARCOS ANTONIO ALVES) X NORIVAL VICENTE LOPES GUILHEM JUNIOR 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no arquivo, sem baixa 

na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o 

executado ou seus bens. Int.  

 

Expediente Nº 983 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.042798-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.095557-8) CONSTUDO 

MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO (ADV. SP054952 JOSE MARIANO MEDINA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Requeira a embargante o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.82.036434-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.038699-4) MARIE 

ELISABETH KORANYI MARTINS RIBEIRO (ADV. SP024921 GILBERTO CIPULLO E ADV. SP154065 MARIA 

ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E ADV. SP155880 FÁBIO DINIZ APENDINO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)  

Vistos, etc. Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6830/80, os embargos à execução somente serão 

admissíveis quando garantida a execução, garantia esta que satisfaça integralmente o débito exequendo. Assim intime-

se o embargante para que indique outros bens, nos autos da execução fiscal, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial dos presentes embargos. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2003.61.82.064525-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.035302-6) MIDSEN 

ENGENHARIA LTDA (ADV. SP083338 VICENTE ROMANO SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO)  

Vistos, etc. Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6830/80, os embargos à execução somente serão 

admissíveis quando garantida a execução, garantia esta que satisfaça integralmente o débito exequendo. Assim intime-

se o embargante para que indique outros bens, nos autos da execução fiscal, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial dos presentes embargos. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2004.61.82.000443-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.045155-3) COPAGAZ 

DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA (ADV. SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA E ADV. SP034967 PLINIO JOSE 

MARAFON) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO)  

Fls.356/358: Indefiro o pedido do embargante, tendo em vista a interposição de novos embargos pelo próprio 

embargante, onde recebeu o n. 2008.61.82.022943-0, devendo prosseguir a discussão do mérito nos referidos embargos. 

Intime-se. 
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2007.61.82.035110-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.016996-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Tendo em vista a alegação da embargante de que não é proprietária do imóvel em questão, junte a CEF documentação 

comprobatória do alegado, no prazo de trinta dias. 

 

2008.61.82.022942-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.054739-8) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) X RSM COMERCIO E CONFECCAO 

LTDA (ADV. SP192313 ROSÁLIA GOMES DO BONFIM)  

Recebo os embargos interpostos pela Fazenda Nacional. Vista ao embargado para oferecer impugnação no prazo legal. 

Int. 

 

2008.61.82.022943-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.000443-7) COPAGAZ 

DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA (ADV. SP180537 MURILLO SARNO MARTINS VILLAS) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO)  

Compulsando os autos principais, a embargada substituiu a certidão de dívida ativa, sendo intimado o embargante nos 

termos do artigo 2º, parágrafo 8º, da eli n. 6830/80, para querendo, oferecer novos Embargos. É o que ocorreu nos 

presentes autos, onde deve ter seu prosseguimento e análise do mérito em questão. Assim, ante o exposto, determino 

que o embargante junte os documentos necessários para instrução dos embargos, no prazo de 15 ( quinze ) dias. Int. 

 

2008.61.82.023206-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.058698-4) CARNEIRO 

COMERCIO E INDUSTRIA DE PORTAS DE AC (ADV. SP026774 CARLOS ALBERTO PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)  

Junte o embargante cópia da inicial da execução, da certidão de dívida ativa, e da constrição judicial, no prazo de 10 ( 

dez ) dias. Int. 

 

2008.61.82.023207-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.011358-6) INDUSTRIA 

E COMERCIO JORGE CAMASMIE LTDA (ADV. SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR E ADV. SP182592 

FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO)  

Junte o embargante procuração na via original, no prazo de 10 ( dez ) dias.No silêncio, voltem-me para extinção. Int. 

 

2008.61.82.023210-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.004358-0) SID 

INFORMATICA S/A (MASSA FALIDA) (ADV. SP025703 ALEXANDRE ALBERTO CARMONA) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF (ADV. SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI)  

Recebo os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO. Suspendo o andamento da execução fiscal em apenso. Vista a 

embargada, para oferecer impugnação, no prazo legal. Intime-se. 

 

2008.61.82.023211-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.015830-0) LUMICART 

IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF (PROCURAD IVONE COAN)  

Recebo os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO. Suspendo o andamento da execução fiscal em apenso. Vista a 

embargada, para oferecer impugnação, no prazo legal. Intime-se. 

 

2008.61.82.023212-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.018386-5) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X AVENTIS PHARMA LTDA. (ADV. SP176785 ÉRIO 

UMBERTO SAIANI FILHO E ADV. SP196385 VIRGÍNIA CORREIA RABELO TAVARES)  

Recebo os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO. Suspendo o andamento da execução fiscal em apenso. Vista a 

embargante para oferecer impugnação, no prazo legal. Intime-se. 

 

2008.61.82.026325-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.061589-3) CYRO 

LAURENZA CONSULTORES S/C LTDA E OUTRO (ADV. SP195730 ELISETE GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)  

Vistos, etc. Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6830/80, os embargos à execução somente serão 

admissíveis quando garantida a execução, garantia esta que satisfaça integralmente o débito exequendo. Assim intime-

se o embargante para que indique outros bens, nos autos da execução fiscal, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial dos presentes embargos. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2008.61.82.026799-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.014089-8) MARLENE 

RITO NICOLAU TUFFI E OUTRO (ADV. SP092369 MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Aguarde-se o retorno dos mandados de citação e penhora expedidos nos autos da execução fiscal em apenso. Após, se 
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em termos, voltem-me para recebimento dos embargos à execução. Int. 

 

2008.61.82.026800-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.014089-8) MICRO 

SAMPA EDICOES CULTURAIS LTDA (ADV. SP092369 MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Aguarde-se o retorno dos mandados de citação e penhora expedidos nos autos da execução fiscal em apenso. Após, se 

em termos, voltem-me para recebimento dos embargos à execução. Int. 

 

2008.61.82.026858-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.044698-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP131817 RENATA BESAGIO RUIZ)  

Junte o embargante cópia da inicial da execução e da certidão de dívida ativa, no prazo de 10 ( dez ) dias. Int. 

 

2008.61.82.027052-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.029612-3) CALCADOS 

ITALMOCASSIM LTDA (ADV. SP136653 DANILO GRAZINI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Junte o embargante cópia contrato social devidamente autenticado e procuração na via original, no prazo de 10 ( dez ) 

dias.Int. 

 

2008.61.82.029953-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.098319-7) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X AUTO POSTO COTEGIPE LTDA (ADV. SP075315 ELCIO 

NACARATO)  

Recebo os embargos interpostos pela Fazenda Nacional. Vista ao embargado para oferecer impugnação no prazo legal. 

Int. 

 

2008.61.82.029954-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.097252-7) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO POSTO COTEGIPE LTDA (ADV. SP075315 ELCIO 

NACARATO)  

Recebo os embargos interpostos pela Fazenda Nacional. Vista ao embargado para oferecer impugnação no prazo legal. 

Int. 

 

2008.61.82.029955-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.003906-2) 

TRANSPORTES AEREOS DEL MERCOSUR S/A (ADV. SP139473 JOSE EDSON CARREIRO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Recebo os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO. Suspendo o andamento da execução fiscal em apenso. Vista a 

embargada, para oferecer impugnação, no prazo legal. Intime-se. 

 

2008.61.82.029957-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.008946-4) WAGNER 

STUANI (ADV. SP108566 CLAUDIA APARECIDA L T DE MENEZES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

SIMONE ANGHER)  

Aguarde-se o retorno do mandado de citação e penhora correspondente ao embargante, expedido nos autos da execução 

fiscal em apenso. Após, se em termos voltem-me para apreciação do recebimento dos embargos à execução.Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.82.013998-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.075387-8) SOCIEDADE 

DE EDUCACAO E CULTURA DIMENSAO LTDA (ADV. SP151165 KARINA RODRIGUES E ADV. SP149354 

DANIEL MARCELINO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Recolha o embargante as custas judiciais referente ao desarquivamento. Após, o recolhimento dê-se vista em secretaria 

para manifestação. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2003.61.82.075393-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD NEIDE COIMBRA 

MURTA DE CASTRO) X METALURGICA REGINA LTDA E OUTROS 

Em face da informação prestada pelo exeqüente, indefiro o pleito da executada.Prossiga-se com os leilões.Int. 

 

2006.61.82.056813-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ROHM AND 

HAAS CONESUL PARTICIPACOES LTDA. (ADV. SP235705 VANESSA INHASZ CARDOSO E ADV. SP258437 

CAMILA SAYURI NISHIKAWA)  

Cota de fls.162 verso: A Fazenda Nacional em sua manifestação não aceitou a carta de fiança apresentada pelo 

executado, tendo em vista que a respectiva carta não preencheu os requisitos necessários para a sua aceitação. Assim, 

ante o exposto indefiro a garantia oferecida pelo executado e determino a expedição de mandado de penhora e avaliação 

de tantos bens para satisfação do débito. Intime-se e Cumpra-se. 
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2007.61.82.009685-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ZIRCONIUM 

REFRATARIOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

Em face da informação supra, devolva-se a referida petição ao patrono da parte executada, tendo em vista que a 

execução fiscal não se encontra garantida, devendo ser retirada em secretaria, no prazo de 05 ( cinco ) dias, dando-se 

baixa no protocolo.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 1972 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.07.010994-1 - JOSE LUIZ ALMEIDA DONA (ADV. RS035070 EDUARDO LEMOS BARBOSA) X 

DIRETOR GERAL DAS FACULDADES INTEGRADAS TOLEDO EM ARACATUBA - SP 

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na exordial, por ora, a título de esclarecimentos reputados 

necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino que se requisitem as 

informações à autoridade impetrada.Após, com as informações, retornem-se os autos conclusos para apreciação do 

pedido de liminar.Notifique-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

MM.ª JUÍZA FEDERAL DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

 

Expediente Nº 4912 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

2007.61.16.000201-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080246 SERGIO AUGUSTO 

FREDERICO E ADV. SP086749 GERSON JOSE BENELI E ADV. SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X APARECIDA RODRIGUES DE JESUS ME E 

OUTRO (ADV. SP178314 WALTER VICTOR TASSI E ADV. SP160945 ROBERTO OLÉA LEONE)  

Defiro o pedido formulado pela CEF à f. 73, no sentido de levantar a seu favor os valores depositados à f. 55, destes 

autos, e às fls. 04 e 06, do expediente em apenso.Para tanto, deverá a autora informar a pessoa que lhe representará, para 

efeito de expedição do respectivo alvará de levantamento.Cumprida a determinação acima, expeça-se alvará de 

levantamento.Por outro lado, intime-se a autora a requerer o quê mais de direito, no prazo de dez dias.Na hipótese de 

nada mais ser requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

MONITORIA 

2007.61.16.001732-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 

SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X POSTO DE COMBUSTIVEIS CONFIANCA LTDA E 

OUTROS 

Intime-se a requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o quê de direito, haja vista o teor da certidão lavrada 

pelo Sr. Oficial de Justiça à f. 94, verso.Silente, sobreste-se o feito em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano.Int. 

 

2007.61.16.001857-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 

SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JS PAIVA INFORMATICA E OUTROS 

Manifeste-se a requerente, no prazo de dez dias, sobre a informação prestada pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - EBCT no envelope anexado à f. 524, no sentido de ter mudado de residência a requerida Ivone Ludvig 

Paiva.Decorrido in albis o prazo acima concedido, sobreste-se o feito em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano.Int. 

 

2008.61.16.000915-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

MICHEL RICARDO DA FONSECA (ADV. SP206001 FABIO DE ALMEIDA NOBILE TOUJEIRO E ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 958/1335 

SP203816 RICARDO HIROSHI BOTELHO YOSHINO E ADV. SP243903 FABIANO EMILIO BRAMBILA NERI)  

Intime-se a parte embargante para manifestar-se acerca da Impugnação, no prazo legal.No mesmo prazo, deverá ainda 

o(a) autor(a) especificar as provas que pretende produzir, fixando, desde logo, quais os pontos controvertidos que 

pretende comprovar/aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Outrossim, 

decorrido o prazo assinalado ao(a) autor(a), fica, desde já, a CEF intimada a especificar suas provas, nos termos do 

parágrafo anterior.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.16.001029-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

MICHELE MARCILIANO MORAES E OUTRO (ADV. SP263310 ADRIANA MARCHI GARCIA) X DAGMAR 

VIEIRA MARCILIANO SAADE (ADV. SP263310 ADRIANA MARCHI GARCIA) X MARA VIEIRA 

MARCILIANO (ADV. SP263310 ADRIANA MARCHI GARCIA)  

Intime-se a parte embargante para manifestar-se acerca da Impugnação, no prazo legal.No mesmo prazo, deverá ainda 

o(a) autor(a) especificar as provas que pretende produzir, fixando, desde logo, quais os pontos controvertidos que 

pretende comprovar/aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Outrossim, 

decorrido o prazo assinalado ao(a) autor(a), fica, desde já, a CEF intimada a especificar suas provas, nos termos do 

parágrafo anterior.Int. e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.16.000727-7 - CLOVIS FERREIRA BARBOSA (ADV. SP126742 ROGER HENRY JABUR E ADV. 

SP089814 VALDEMAR GARCIA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP142756 VALDECYR JOSE MONTANARI E 

ADV. SP128633 MIGUEL LIMA NETO)  

Ciência às partes do retorno destes autos do E. TRF-3ª Região.Tendo em vista o disposto no artigo 461, 5º, cc o artigo 

644, ambos do CPC, oficie-se ao Sr. Procurador do INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, efetive a 

sentença, procedendo a averbação do tempo de serviço reconhecido ao autor(a), nos termos do julgado, ficando, desde 

já, consignado que o descumprimento da presente importará no pagamento de multa diária equivalente a R$ 200,00 

(duzentos reais).Cumprida a providência acima determinada, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

Distribuição, à vista de não se verificar honorários a serem executados, ante a sucumbência recíproca e a exclusão das 

custas processuais.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.16.001983-9 - GABRIELA VITOR (ADV. SP108374 EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI)  

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 158/164, determino:a) a expedição de solicitação de honorários em favor 

do advogado nomeado por este Juízo à f. 127, os quais fixo em 100% do valor mínimo da tabela vigente, tendo em vista 

que sua atuação nos autos somente se deu a partir da oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora;b) a remessa ao 

arquivo, dando-se baixa na Distribuição, após o cumprimento do item supra.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.16.000453-1 - JOSE PAIXAO GUEDES (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. 

SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. À parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2004.61.16.001329-5 - CICERA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA E 

ADV. SP130239 JOSE ROBERTO RENZI E ADV. SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Ciência às partes do retorno destes autos do E. TRF - 3ª Região.Tendo em vista o disposto no artigo 461, 5º, cc o artigo 

644, ambos do CPC, oficie-se ao Sr. Procurador do INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, efetive a 

sentença, procedendo a averbação do tempo de serviço reconhecido ao autor(a), nos termos do julgado, ficando, desde 

já, consignado que o descumprimento da presente importará no pagamento de multa diária equivalente a R$ 200,00 

(duzentos reais).Por outro lado, querendo, apresente a parte autora, também no prazo de 45 dias, o cálculo de liquidação 

dos honorários aos quais foi condenado o INSS.Uma vez apresentados os cálculos de liquidação , e sendo requerida a 

citação da autarquia previdenciária, para os termos do art. 730 do CPC, fica desde já deferida, devendo os autos serem 

remetidos ao SEDI para alteração da classe processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, 

acrescentando-se os tipos de parte exeqüente e executado, bem como inserindo no campo complemento Livre o 

descritivo da classe original.Contudo, não sendo requerida a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, e uma vez 

comprovada pelo INSS a averbação de tempo de serviço supracitada, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa 

na Distribuição.Int. Cumpra-se. 
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2005.61.16.000747-0 - FRANCISCO PEREIRA GOMES (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. À parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001938-5 - JOSE MISSAEL GOMES (ADV. SP140375 JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR 

E ADV. SP181629 LENISE ANTUNES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085931 SONIA 

COIMBRA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. 

SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

À vista do trânsito em julgado da sentença de fls. 66/70, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

Distribuição.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.16.001545-5 - ANDRIELI MARIA ALVES - INCAPAZ (ADV. SP114219 LEOCASSIA MEDEIROS DE 

SOUTO E ADV. SP164177 GISELE SPERA MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Muito embora a ação tenha sido distribuída como sendo de procedimento sumário, verifico que, a princípio, 

para o deslinde do presente feito, necessária será a produção de outras provas que não somente a oral, inclusive de 

maior complexidade, além da própria intervenção do Ministério Público Federal, por força do disposto no artigo 82, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Ante tais fatos, converto o procedimento da presente ação de sumário para 

ordinário, com fulcro no art. 277, parágrafo 5º, do CPC.Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Após, 

aguarde-se o prazo para resposta do INSS.Int. 

 

DECLARACAO DE AUSENCIA 
2008.61.16.000202-3 - AMELIA RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP159679 CÉLIO FRANCISCO DINIZ) X JOSE 

ALVES BARBOSA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.1) Não há como reconhecer o direito da autora de receber benefício concedido a terceira pessoa, no caso, seu 

marido.2) Na verdade, o direito que pretende ver reconhecido por este Juízo parece ser o de condenação da autarquia 

previdenciária a conceder-lhe o benefício de pensão por morte presumida. Assim, concedo novo prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas para que o patrono da parte autora emende o pedido inicial, de forma a garantir a obtenção do bem da vida 

necessário.Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para apreciação da antecipação de tutela.Int. e 

cumpra-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.16.001747-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.16.000904-2) CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP163674 SIMONE APARECIDA 

DELATORRE E ADV. SP165858E SILVIA CASSIA DE PAIVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA / SP 

(ADV. SP154507 FÁBIO LUIZ MACIEL PEREIRA)  

Apensem-se estes autos à ação ordinária nº 2008.61.16.001747-6.Suspendo o andamento da ação supracitada, até o 

julgamento da presente exceção.Manifeste-se o excepto, no prazo de dez dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.16.000795-2 - JANUARIO DA COSTA (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X GERENTE 

REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AG EM ASSIS/SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Ciência as partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeira o impetrante o que de direito, no prazo de 

15 (quinze) dias.No silêncio, sobreste-se o feito, em arquivo, até ulterior provocação.Int. e cumpra-se. 

 

2002.61.16.001307-9 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP114219 LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO E 

ADV. SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM ASSIS/SP (ADV. 

SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES)  

Ciência as partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região. Considerando que o acórdão de fls. 135/141 manteve a 

sentença de primeiro grau, que denegou a segurança, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001256-8 - MARIANA SILVA FUNARI (ADV. SP121362 RICARDO FERREIRA DA SILVA) X 

DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS - FEMA (ADV. SP133066 

MAURICIO DORACIO MENDES E ADV. SP145785 CLAUDIO JOSE PALMA SANCHEZ) X DIRETORA DO 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE ASSIS - IMESA (ADV. SP133066 MAURICIO DORACIO 

MENDES E ADV. SP145785 CLAUDIO JOSE PALMA SANCHEZ)  
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Vistos.Ciência as partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeira a impetrante o que de direito, no prazo de 

15 (quinze) dias.No silêncio, sobreste-se o feito, em arquivo, até ulterior provocação.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.16.001016-0 - MARIO VELOSO FILHO (ADV. SP114219 LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO) X 

CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL EM ASSIS SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante no efeito meramente devolutivo.Vista a parte contrária 

para contra-razões.Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.16.000436-6 - CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP255733 FELIPE FONTANA PORTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP112270 ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI E ADV. SP148248 ANTONIO CARLOS CORDEIRO E ADV. SP109735 ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR)  

Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Vista a parte 

contrária para contra-razões. Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem elas, remetam-se os autos ao E. 

TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.Int. e cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.16.000846-6 - ELISEU GARCIA (ADV. SP126613 ALVARO ABUD E ADV. SP181587 EMILIO VALÉRIO 

NETO E ADV. SP131026 JOSE HENRIQUE DA SILVA GALHARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. 

SP085931 SONIA COIMBRA) X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A (ADV. SP021754 ANTONIO 

FURTADO DA ROCHA FROTA E ADV. SP026824 OSCAR MORAES CINTRA E ADV. SP242602 IGOR 

FLORENCE CINTRA)  

Converto o julgamento em diligência a fim de que seja cumprida a determinação exarada, nesta data, nos autos do 

processo nº 2006.61.16.001025-4.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

LIQUIDACAO PROVISORIA DE SENTENCA 

2007.61.16.001182-2 - MAURO PINHEIRO DE GOES (ADV. SP178314 WALTER VICTOR TASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. 

SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI)  

Trata-se de liquidação provisória de sentença, por meio da qual a parte autora requer seja procedido ao recálculo de 

valores do benefício implantado, de acordo com a determinação contida na sentença proferida nos autos do Processo n.º 

2004.61.16.001404-4. Pois bem. Considerando queo INSS noticiou nos autos o cumprimento da obrigação (fls. 41/54 e 

75/81), sendo certo que a parte autora informou que teve sua pretensão satisfeita, determino a remessa dos autos ao 

arquivo, anotadno-se a baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2004.61.16.001057-9 - PAULO AMBROSIO (ADV. SP068265 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI) X PAULO AMBROSIO 

Considerando o teor do ofício e do documento anexados pelo INSS às fls. 119/120, pelos quais verifica-se que a 

autarquia previdenciária deu cumprimento ao julgado, determino a intimação da parte autora para requerer o quê mais 

de direito, no prazo de cinco dias.Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

Distribuição.Int. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 

2004.61.16.000561-4 - EDVALDO MENDES DOS SANTOS (ADV. SP152762 AUGUSTO EUGENIO ZORRER 

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. 

SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP085931 SONIA COIMBRA)  

Vistos.Ciência as partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 15 

(quinze) dias.No silêncio, sobreste-se o feito, em arquivo, até ulterior provocação.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4951 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.16.003004-0 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI)  
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Fls. 216.Defiro carga dos autos ao patrono da parte autora pelo prazo 05 (cinco) dias.Int. 

 

2002.61.16.001215-4 - DAZILO NOGUEIRA DE BRITO (ADV. SP215120 HERBERT DAVID E ADV. SP260421 

PRISCILA DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 

FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Vistos em Saneador.A preliminar de inépcia da petição inicial, por envolver matéria de mérito, com ele será 

analisada.Afasto a preliminar de incompetência absoluta argüida pelo instituto réu, visto que o feito já tramita na esfera 

Federal.A preliminar de carência de ação, sustentada em face da ausência de pedido administrativo, não se refere ao 

mérito e resta prejudicada, pois a resistência do réu à pretensão do autor, manifestada na contestação, deu causa ao 

surgimento do interesse de agir, porventura até então inexistente, decorrente da necessidade do provimento judicial para 

solucionar a questão.A manifestação do INSS acerca do pedido de tutela antecipada não se trata de preliminar, ou seja, 

prejudicial de mérito, motivo pela qual afasto-a de plano.No mais, presentes os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo e as condições para o legítimo exercício do direito de ação, dou o feito 

por saneado. Defiro a produção de prova pericial.Para a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) JOÃO 

MAURÍCIO FIORI, CRM/SP Nº 67.547-4, independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado o dia 06 de 

fevereiro de 2009, às 09:00 horas, no consultório situado na Rua Ana Angela R. de Andrade, n.º 405, Jardim Paulista, 

Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo 

fundamentadamente aos quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia 

designada acima.Formulo, desde logo, os quesitos do Juízo: a) Sofre o(a) autor(a) de moléstia incapacitante para o 

trabalho e vida independente? Se positivo, pede-se especificar a doença, a extensão, sintomatologia e se há 

possibilidade de recuperação ou de cura. b) Existe tratamento fisioterápico, medicamentoso ou de outra natureza que 

possibilite a recuperação e/ou a cura? Se positivo, pede-se especificar a data provável da recuperação e/ou da cura.c) 

Com tratamento e ou treinamento, é possível ao(à) autor(a) o exercício do trabalho e, se positivo, quais as eventuais 

limitações?d) Se inferior pela incapacidade total ou parcial, porém, temporária do(a) autor(a), qual a data da ocorrência 

da incapacidade e a data provável da recuperação do(a) autor(a)?e) Se inferir pela incapacidade total e permanente do(a) 

autor(a), qual a data da ocorrência da referida incapacidade? E a data provável do início da (s) moléstia (s) incapacitante 

(s)?Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:a) Juntar aos autos os documentos listados 

abaixo, porventura existentes e ainda não juntados:a.1) Comprovantes do início da(s) doença(s) incapacitante(s) ou seu 

agravamento, tais como atestados médicos, exames médicos, receitas médicas, comprovantes de internação, 

radiografias, etc.a.2) Sendo a incapacidade originária de patologia(s) que requeira(m) tratamento contínuo e por tempo 

indeterminado (por ex: depressão, problemas na coluna, pressão alta, úlcera, etc.), apresentar documentos que 

comprovem que esteve em tratamento médico e que ainda se submete a ele.a.3) Em se tratando de incapacidade oriunda 

de acidente, juntar cópia do(s) documento(s) comprobatório(s) do referido acidenteb) Indicar, querendo, assistente 

técnico.Sem prejuízo, providencie, a Serventia, a juntada do CNIS em nome do(a) autor(a).Com a vinda do laudo 

pericial, intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do aludido laudo e do interesse na produção de outras 

provas, justificando-as, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Int. e cumpra-se 

 

2005.61.16.001597-1 - CELIO HONORIO (ADV. SP130239 JOSE ROBERTO RENZI E ADV. SP091563 CARLOS 

ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Visto em Saneador.Rejeito as preliminares de carência de ação, inépcia da inicial e de impossibilidade jurídica do 

pedido, levantadas pelo INSS, pois como se verifica, confundem-se com o mérito e com ele serão dirimidas 

oportunamente, por ocasião da prolação da sentença.Quanto à prescrição, prejudicial de mérito, esta não ocorre nas 

lides previdenciárias, já que o fundo de direito não perece, isto somente acontecendo, se for o caso, com as prestações 

dele decorrentes, o que será analisado ao final.No mais, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular do processo e as condições para o legítimo exercício do direito de ação, dou o feito por saneado.Em 

relação ao requerimento de prova pericial, analiso o que segue:A aposentadoria especial tem natureza extraordinária, ou 

seja, é uma espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço em que o beneficiário, sujeito a condições agressivas, 

pode se aposentar com 15, 20 ou 25 anos de serviço.Algumas modificações quanto a essa espécie de aposentadoria 

foram introduzidas pelas Leis 9.032/95, 9.528/97, 9.711/98 e 9.732/98.A Lei 9.032/95 redefiniu o art. 57 da Lei 

8.213/91: a) alterando o coeficiente do salário-de-benefício, unificado em 100%; b) impondo a necessidade de prova 

das condições ambientais; c) cometendo ao MPAS a atribuição de fixar os critérios de conversão; d) eliminando o 

cômputo do tempo de serviço do dirigente sindical; e) vedando a volta ao trabalho do aposentado.A Lei 9.528/97, desde 

a MP 1.523/96: a) prescreveu a possibilidade de o Poder Executivo relacionar os agentes nocivos; b) recriou o SB-40, 

sob o nome de DSS 8030; c) instituiu o laudo técnico; d) exigiu referência à tecnologia diminuidora da nocividade; e) 

fixou multa para empresa sem laudo técnico atualizado; f) instituiu o perfil profissiográfico previdenciário (PPP) e 

revogou a Lei 8.641/93 (telefonistas).A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, reeditada diversas vezes 

até a publicação da edição 1.663-16 que, em seguida, foi convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, 

disciplinou a competência do Poder Executivo para estabelecer critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido 

até 28 de maio de 1998, sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 
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da Lei 8.213/1991, na redação dada pelas Leis 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de 

seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tivesse implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento.A Lei 9.732/98 estabeleceu as alíquotas de contribuição para financiamento da aposentadoria 

especial.Diante das disposições legais supracitadas, a realização da prova pericial técnica no(s) local(is) onde o(a) 

autor(a) laborou somente se fará necessária nas seguintes hipóteses:a) Se o trabalho tiver sido exercido em condições 

especiais até 28.04.1995 (data imediatamente anterior a vigência da Lei 9.032/95) e não constar dos autos SB-40, 

DISES-BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN-8030;b) Se o trabalho tiver sido exercido em condições especiais a partir de 

29.04.1995 e o formulário de SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico 

previdenciário) constar dos autos sem o necessário laudo técnico de condições ambientais do trabalho.Feita essa análise, 

verifico que a parte autora trouxe aos autos os documentos acima indicados, em relação à todo o tempo em que alega ter 

exercido atividade em condições especiais, sendo desnecessária a produção de prova pericial.Por outro lado, defiro a 

produção de prova oral, pois vislumbro a necessidade da comprovação do alegado período de trabalho rural exercido 

pelo autor sem anotação na CTPS.Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento para o 

dia 19 de MAIO de 2009, às 16:00 horas.Intimem-se o(a) autor(a) para prestar depoimento pessoal, com as advertências 

do artigo 343, parágrafo 1º do CPC, bem como as testemunhas tempestivamente arroladas. Se for o caso, depreque-se a 

oitiva das testemunhas de fora da terra.Advirto as partes, em especial a autora, de que são responsáveis pela exatidão 

dos endereços por elas fornecidos, ficando a cargo dos respectivos advogados a condução, à audiência designada, das 

pessoas cuja intimação restar infrutífera em virtude de endereço incorreto ou desatualizado.Concedo a parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias para, juntar aos autos toda a documentação apta a comprovação do exercício de atividade rural do 

(a) autor, porventura existente e ainda não constante dos autos, sob pena de preclusão.Concedo o mesmo prazo acima 

para o INSS, querendo, apresentar seu rol de testemunhas.Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001384-0 - MARIA INES DE MORAES (ADV. SP139962 FABIANO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. 

SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. 

SP206115 RODRIGO STOPA)  

Vistos em Saneador.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e as 

condições para o legítimo exercício do direito de ação, dou o feito por saneado.Defiro a produção de prova oral.Para 

tanto, designo audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento para o dia 16 de MARÇO de 2009, às 13:30 

horas. Intimem-se o(a) autor(a) para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343, parágrafo 1º do 

CPC, bem como as testemunhas tempestivamente arroladas. Se for o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas de fora 

da terra.Advirto as partes, em especial a autora, de que são responsáveis pela exatidão dos endereços por elas 

fornecidos, ficando a cargo dos respectivos advogados a condução, à audiência designada, das pessoas cuja intimação 

restar infrutífera em virtude de endereço incorreto ou desatualizado.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para, juntar aos autos toda a documentação apta a comprovação do exercício de atividade rural da autora e seu marido, 

porventura existentes e ainda não constantes dos autos, sob pena de preclusão.Concedo o mesmo prazo acima para o 

INSS, querendo, apresentar seu rol de testemunhas.Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.001036-2 - MARIA LUIZA MARTINS RIBEIRO (ADV. SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS E 

ADV. SP167573 RENATA MANFIO DOS REIS E ADV. SP119182 FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 

RODRIGO STOPA)  

Vistos em Saneador.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e as 

condições para o legítimo exercício do direito de ação, dou o feito por saneado. Defiro a produção de prova 

pericial.Para a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) JOÃO MAURÍCIO FIORI, CRM/SP Nº 67.547-4, 

independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado o dia 04 de fevereiro de 2009, às 09:30 horas, no 

consultório situado na Rua Ana Angela R. de Andrade, n.º 405, Jardim Paulista, Assis/SP. Intime-se o Experto de sua 

nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual 

deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo fundamentadamente aos quesitos formulados pelo 

Juízo e pelas partes.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia designada acima.Formulo, desde logo, os quesitos 

do Juízo: a) Sofre o(a) autor(a) de moléstia incapacitante para o trabalho e vida independente? Se positivo, pede-se 

especificar a doença, a extensão, sintomatologia e se há possibilidade de recuperação ou de cura. b) Existe tratamento 

fisioterápico, medicamentoso ou de outra natureza que possibilite a recuperação e/ou a cura? Se positivo, pede-se 

especificar a data provável da recuperação e/ou da cura.c) Com tratamento e ou treinamento, é possível ao(à) autor(a) o 

exercício do trabalho e, se positivo, quais as eventuais limitações?d) Se inferior pela incapacidade total ou parcial, 

porém, temporária do(a) autor(a), qual a data da ocorrência da incapacidade e a data provável da recuperação do(a) 

autor(a)?e) Se inferir pela incapacidade total e permanente do(a) autor(a), qual a data da ocorrência da referida 

incapacidade?Advirta o(a) experto(a) que as respostas dos quesitos 3 e 5 formulados pelo INSS, deverão conter as 

seguintes informações:a) Quesito 3 e 3.1:a.1) A data aproximada do início da(s) moléstia(s);a.2) A data aproximada em 

que a(s) aludida(s) moléstia(s) incapacitou(aram) o(a) periciado(a) para o trabalho; a.3) Se a incapacidade é total e 

definitiva;a.4) Se inferir pela incapacidade total e definitiva, deverá informar quais os critérios técnicos que levaram a 
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tal conclusão, pois outros, tais como, o tipo de atividade que o(a) autor(a) vinha exercendo, seu grau de escolaridade, 

sua condição sócio-econômica no momento da realização da prova, etc, são de cunho opinativo, não cabendo ao(à) 

senhor(a) experto(a) emitir parecer, devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).b) Quesito 5:b.1) Responder se a 

lesão ou perturbação funcional impede o exercício da atividade executada pelo(a) periciado(a); b.2) Em caso afirmativo, 

se permite o exercício de outra atividade.PA 2,15 Indefiro os quesitos 15, 17 e 18, formulados pela parte autora, visto 

que de cunho opinativos, não cabendo ao Sr. expert emitir parecer de tal natureza, devendo se ater a avaliação médica 

no(a) autor(a).Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:a) Juntar aos autos os documentos 

listados abaixo, porventura existentes e ainda não juntados:a.1 -. Cópia integral e autenticada da(s) CTPS(s) e/ou 

carnê(s) de recolhimento com os respectivos comprovantes de quitação, demonstrando carência e qualidade de 

segurado;a.2 - Cópia integral e autenticada do (s) processo (s) administrativo (s) relacionado (s) na inicial, inclusive 

com os resumos de documentos para cálculo de tempo de contribuição.b) Indicar, querendo, assistente técnico.Sem 

prejuízo, providencie, a Serventia, a juntada do CNIS em nome do(a) autor(a).Com a vinda do laudo pericial, intimem-

se as partes para manifestarem-se acerca do aludido laudo e do interesse na produção de outras provas, justificando-as, 

no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Int. e cumpra-se 

 

2007.61.16.001191-3 - MARIA INES DE PAULA RODRIGUES (ADV. SP225238 EDSON DA SILVA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Vistos em Saneador.A manifestação do INSS acerca do pedido de tutela antecipada não se trata de preliminar, ou seja, 

prejudicial de mérito, motivo pela qual afasto-a de plano.No mais, presentes os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo e as condições para o legítimo exercício do direito de ação, dou o feito 

por saneado. Defiro a produção de prova pericial.Para a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) JOÃO 

MAURÍCIO FIORI, CRM/SP Nº 67.547-4, independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado o dia 04 de 

fevereiro de 2009, às 09:00 horas, no consultório situado na Rua Ana Angela R. de Andrade, n.º 405, Jardim Paulista, 

Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo 

fundamentadamente aos quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia 

designada acima.Formulo, desde logo, os quesitos do Juízo: a) Sofre o(a) autor(a) de moléstia incapacitante para o 

trabalho e vida independente? Se positivo, pede-se especificar a doença, a extensão, sintomatologia e se há 

possibilidade de recuperação ou de cura. b) Existe tratamento fisioterápico, medicamentoso ou de outra natureza que 

possibilite a recuperação e/ou a cura? Se positivo, pede-se especificar a data provável da recuperação e/ou da cura.c) 

Com tratamento e ou treinamento, é possível ao(à) autor(a) o exercício do trabalho e, se positivo, quais as eventuais 

limitações?d) Se inferior pela incapacidade total ou parcial, porém, temporária do(a) autor(a), qual a data da ocorrência 

da incapacidade e a data provável da recuperação do(a) autor(a)?e) Se inferir pela incapacidade total e permanente do(a) 

autor(a), qual a data da ocorrência da referida incapacidade?Advirta o(a) experto(a) que as respostas dos quesitos 3 e 5 

formulados pelo INSS, deverão conter as seguintes informações:a) Quesito 3 e 3.1:a.1) A data aproximada do início 

da(s) moléstia(s);a.2) A data aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) incapacitou(aram) o(a) periciado(a) para o 

trabalho; a.3) Se a incapacidade é total e definitiva;a.4) Se inferir pela incapacidade total e definitiva, deverá informar 

quais os critérios técnicos que levaram a tal conclusão, pois outros, tais como, o tipo de atividade que o(a) autor(a) 

vinha exercendo, seu grau de escolaridade, sua condição sócio-econômica no momento da realização da prova, etc, são 

de cunho opinativo, não cabendo ao(à) senhor(a) experto(a) emitir parecer, devendo se ater a avaliação médica no(a) 

autor(a).b) Quesito 5:b.1) Responder se a lesão ou perturbação funcional impede o exercício da atividade executada 

pelo(a) periciado(a); b.2) Em caso afirmativo, se permite o exercício de outra atividade.Outrossim, faculto à parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, a indicação de assistente técnico. Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as 

partes para manifestarem-se acerca do aludido laudo e do interesse na produção de outras provas, justificando-as, no 

prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Int. e cumpra-se 

 

2007.61.16.001329-6 - ODETE FERREIRA AMORIM (ADV. SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Vistos em Saneador.A preliminar de carência de ação, sustentada em face da ausência de pedido administrativo, não se 

refere ao mérito e resta prejudicada, pois a resistência do réu à pretensão do autor, manifestada na contestação, deu 

causa ao surgimento do interesse de agir, porventura até então inexistente, decorrente da necessidade do provimento 

judicial para solucionar a questão.Outrossim, deixo de apreciar, por ora, a preliminar de impossibilidade jurídica do 

pedido, pois como se verifica, trata-se de argumento de mérito, e como tal, será apropriadamente apreciado na 

sentença.No mais, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e as 

condições para o legítimo exercício do direito de ação, dou o feito por saneado.Defiro a produção de prova oral.Para 

tanto, designo audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento para o dia 20 de MAIO de 2009, às 14:00 

horas.Intimem-se o(a) autor(a) para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343, parágrafo 1º do 

CPC, bem como as testemunhas tempestivamente arroladas. Se for o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas de fora 

da terra.Advirto as partes, em especial a autora, de que são responsáveis pela exatidão dos endereços por elas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 964/1335 

fornecidos, ficando a cargo dos respectivos advogados a condução, à audiência designada, das pessoas cuja intimação 

restar infrutífera em virtude de endereço incorreto ou desatualizado.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para, juntar aos autos toda a documentação apta a comprovação do exercício de atividade rural do (a) de cujus, 

porventura existente e ainda não constante dos autos, sob pena de preclusão.Concedo o mesmo prazo acima para o 

INSS, querendo, apresentar seu rol de testemunhas.Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.001382-0 - ROSEMEIRE MORGADO PESSOA (ADV. SP179554B RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Visto em Saneador.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e as 

condições para o legítimo exercício do direito de ação, dou o feito por saneado.Defiro a produção de prova pericial.Para 

a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) LUIZ CARLOS DE CARVALHO CRM/SP Nº 17.163, 

independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado o dia 10 de fevereiro de 2009, às 10:00 horas, no 

consultório situado na Rua Ana Angela R. de Andrade, n.º 320, Jardim Paulista, Assis/SP. Intime-se o Experto de sua 

nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual 

deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo fundamentadamente aos quesitos formulados pelo 

Juízo e pelas partes.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia designada acima.Formulo, desde logo, os quesitos 

do Juízo: a) Sofre o(a) autor(a) de moléstia incapacitante para o trabalho e vida independente? Se positivo, pede-se 

especificar a doença, a extensão, sintomatologia e se há possibilidade de recuperação ou de cura. b) Existe tratamento 

fisioterápico, medicamentoso ou de outra natureza que possibilite a recuperação e/ou a cura? Se positivo, pede-se 

especificar a data provável da recuperação e/ou da cura.c) Com tratamento e ou treinamento, é possível ao(à) autor(a) o 

exercício do trabalho e, se positivo, quais as eventuais limitações?d) Se inferior pela incapacidade total ou parcial, 

porém, temporária do(a) autor(a), qual a data da ocorrência da incapacidade e a data provável da recuperação do(a) 

autor(a)?e) Se inferir pela incapacidade total e permanente do(a) autor(a), qual a data da ocorrência da referida 

incapacidade?Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:a) Juntar aos autos os documentos 

listados abaixo, porventura existentes e ainda não juntados:a.1 -. Cópia integral e autenticada da(s) CTPS(s) e/ou 

carnê(s) de recolhimento com os respectivos comprovantes de quitação, demonstrando carência e qualidade de 

segurado;a.2 - Cópia integral e autenticada do (s) processo (s) administrativo (s) relacionado (s) na inicial, inclusive 

com os resumos de documentos para cálculo de tempo de contribuição.b) Indicar, querendo, assistente técnico.Sem 

prejuízo, providencie, a Serventia, a juntada do CNIS em nome do(a) autor(a).Com a vinda do laudo pericial, intimem-

se as partes para manifestarem-se acerca do aludido laudo e do interesse na produção de outras provas, justificando-as, 

no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Int. e cumpra-se 

 

2008.61.16.001867-5 - CARMELIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do 

assunto da presente ação, adequando-o aos termos da pretensão deduzida pela autora neste Juízo.Após, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de dez dias, justifique de forma fundamentada sua pretensão no presente feito, haja vista ter 

sido acusada eventual prevenção quanto aos autos nº 1999.61.16.003150-0 (f. 17), devendo ainda, para tanto, juntar aos 

autos cópia autenticada da inicial, da sentença, do acórdão, se houver, certidão de trânsito em julgado lavrada naquele 

feito, e certidão de objeto e pé atualizada.Cumpridas as providências acima determinadas, façam-se os autos conclusos 

para apreciação do pedido formulado de antecipação de tutela.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2008.61.16.000130-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.16.001557-0) UNIMED DE 

ASSIS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (ADV. SP140375 JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA 

JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo os presentes embargos para discussão, conferindo-lhe o efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A do CPC. 

Vista a embargada para impugnação, no prazo legal.Após, voltem conclusos.Int. e cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2008.61.16.001014-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE) X 

JOAO RIGOTO (ADV. SP116570 SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES E ADV. SP180280 CRISTIANE 

BALDANI GOMES FERNANDES)  

Nos termos do despacho de fl. 26, manifeste-se a exeqüente acerca do bem oferecido à penhora, conforme petição 

juntada às fls. 32/33. 

 

Expediente Nº 4953 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.16.000837-8 - MARIA DO CARMO SILVA DE SOUZA (ADV. SP124572 ADALBERTO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER 
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BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES)  

Recebo a apelação do INSS, no duplo efeito,devolutivo e suspensivo, com EXCEÇÃO da parte atinente à antecipação 

da tutela sujeita a execução provisória por expressa determinação legal. À parte contrária para, querendo, apresentar 

contra-razões, no prazo legal. Após, vista ao Minitério Público Federal. Por fim, caso nada seja requerido, remetam-se 

os autos ao E. TRF 3.ª Região, com as cautelas e formalidades de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2004.61.16.001055-5 - CLAUDINEIA DOS SANTOS (ADV. SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

E ADV. SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI 

E ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES)  

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte AUTORA, nos mesmos efeitos em que recebido o recurso principal. Dê-

se vista ao INSS, para contra-razões. Após, com ou sem as contra-razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as cautelas e formalidades de praxe.Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000321-0 - REGINALDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação do INSS, no duplo efeito,devolutivo e suspensivo, com EXCEÇÃO da parte atinente à antecipação 

da tutela sujeita a execução provisória por expressa determinação legal. À parte contrária para, querendo, apresentar 

contra-razões, no prazo legal. Por fim, caso nada seja requerido, remetam-se os autos ao E. TRF 3.ª Região, com as 

cautelas e formalidades de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000492-4 - INEZ SCANHOLATO MONTOLEZZI (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000493-6 - INEZ SCANHOLATO MONTOLEZZI (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000593-0 - ESTELA BINDI DA SILVA (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000802-4 - LAURI DE MOURA LAITZ E OUTRO (ADV. SP070130 MARCOS CESAR DE SOUZA 

CASTRO E ADV. SP203816 RICARDO HIROSHI BOTELHO YOSHINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA E PROCURAD REGIS TADEU 

DA SILVA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000898-0 - TOSHIKO NISHINA (ADV. SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000899-1 - TOSHIKO NISHINA (ADV. SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO 

SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000948-0 - NATAL MAZARIN (ADV. SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO 

SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000951-0 - ALFREDO GASPARINO E OUTRO (ADV. SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP113997 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.001051-1 - MIGUEL ARCHANJO SAVELLI E OUTRO (ADV. SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS 

PAYAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.001502-8 - LOURDES GARCIA PASSOS (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.000210-5 - SERGIO SCARMAGNANI (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001075-8 - ALICE INES DE SANTANA MARTINS (ADV. SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte AUTORA, nos mesmos efeitos em que recebido o recurso principal. Dê-

se vista ao INSS, para contra-razões. Após, com ou sem as contra-razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as cautelas e formalidades de praxe.Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001076-0 - URACY NOGUEIRA (ADV. SP130239 JOSE ROBERTO RENZI E ADV. SP091563 
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CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte AUTORA, nos mesmos efeitos em que recebido o recurso principal. Dê-

se vista ao INSS, para contra-razões. Após, com ou sem as contra-razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as cautelas e formalidades de praxe.Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001215-9 - DIRCE INOCENCIO DE PONTES (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Recebo a apelação do INSS, no duplo efeito,devolutivo e suspensivo, com EXCEÇÃO da parte atinente à antecipação 

da tutela sujeita a execução provisória por expressa determinação legal. À parte contrária para, querendo, apresentar 

contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal, haja vista a 

manifestação de fl. 59. Após, caso nada seja requerido, remetam-se os autos ao E. TRF 3.ª Região. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001392-9 - MANOEL VIEIRA (ADV. SP212084 FERNANDO VOLPATO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001427-2 - DIOGO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA - MENOR IMPUBERE (MARIA APARECIDA 

DA SILVA) E OUTRO (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP206115 RODRIGO 

STOPA E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO 

SUZUKI)  

Recebo a apelação do INSS, no duplo efeito,devolutivo e suspensivo, com EXCEÇÃO da parte atinente à antecipação 

da tutela sujeita a execução provisória por expressa determinação legal. À parte contrária para, querendo, apresentar 

contra-razões, no prazo legal. Após, vista ao Minitério Público Federal. Por fim, caso nada seja requerido, remetam-se 

os autos ao E. TRF 3.ª Região, com as cautelas e formalidades de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001578-1 - JOSE BENEDITO VIEIRA E OUTRO (ADV. SP137675 ANA MARIA UTRERA GOMES E 

ADV. SP251070 MARCELA BITTENCOURT DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001659-1 - BENEDITO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001662-1 - LUCINEIA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001690-6 - VERA LUCIA VIANA DA SILVA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 
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Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001693-1 - VERA LUCIA VIANA DA SILVA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001761-3 - MARGARIDA DE SOUZA RAMOS (ADV. SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte AUTORA, nos mesmos efeitos em que recebido o recurso principal. Dê-

se vista ao INSS, para contra-razões. Após, com ou sem as contra-razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as cautelas e formalidades de praxe.Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001769-8 - MARIA DE LOURDES PINHEIRO BATISTA (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001981-6 - BENEDITO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002012-0 - ANTONIO MARIANO RODOVALHO (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002018-1 - ANDRE VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002096-0 - MARIA DALIA PEREIRA ALVES THEODORO (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002109-4 - LUCINEIA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 
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LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002110-0 - LUCINEIA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002122-7 - DARCI REZENDE CORDEIRO (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000027-7 - MANOEL VIEIRA (ADV. SP212084 FERNANDO VOLPATO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000078-2 - JOSE LUCHETTI (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000081-2 - DARCI REZENDE CORDEIRO (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000082-4 - FATIMA MAGALI CARLINI (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000091-5 - FATIMA MAGALI CARLINI (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000092-7 - FATIMA MAGALI CARLINI (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000093-9 - JOSE LUCHETTI (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 970/1335 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000162-2 - JOAO PEREIRA SOARES (ADV. SP165015 LEILA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 

RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000171-3 - ELISA LINA DA ROSA PONTES (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000172-5 - ELISA LINA DA ROSA PONTES (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000442-8 - WALTER VICTOR TASSI (ADV. SP178314 WALTER VICTOR TASSI E ADV. SP248941 

TALES EDUARDO TASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000693-0 - ORAIDE DE CASTRO OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP228687 LUCIANO SOARES 

BERGONSO E ADV. SP194802 LEANDRO HENRIQUE NERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000745-4 - AUGUSTO VIEIRA GOMES DIAS (ADV. SP212084 FERNANDO VOLPATO DOS 

SANTOS E ADV. SP217142 DANIELA FERREIRA DIAS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000750-8 - BENEDITO GARCIA DE LIMA (ADV. SP178314 WALTER VICTOR TASSI E ADV. 

SP248941 TALES EDUARDO TASSI E ADV. SP253769 TIAGO MARCOS TASSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000803-3 - JOAO MIGUEL (ADV. SP071420 LUIZ CARLOS PEREZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E 
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ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000856-2 - ANTENOR LAMEU DE CASTRO (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.001252-8 - JOAO ZANA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 LUIZ 

CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.001282-6 - ANTONIO CARLOS LOUZADA (ADV. SP254990B ALINE OLIVEIRA SANTOS BATISTA 

DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E 

ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.001414-8 - JOANILA MARIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI E ADV. SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO 

STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.001416-1 - SALVINA NOGUEIRA ONCA (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI E 

ADV. SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2008.61.16.000344-1 - JACILENE CERQUEIRA RIBEIRO MELLO (ADV. SP123124 MARCOS EMANUEL LIMA 

E ADV. SP253602 DANILO DE MORAES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 

MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO 

SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA e pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Às partes 

para, querendo, apresentarem contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

Expediente Nº 4954 

 

MONITORIA 
2003.61.16.001932-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP085931 SONIA COIMBRA E ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X APARECIDO 

BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP152399 GERALDO FRANCISCO DO N.SOBRINHO) X VALDINEI CESAR 
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DOS SANTOS (ADV. SP152399 GERALDO FRANCISCO DO N.SOBRINHO)  

Considerando a juntada aos autos da petição de fl. 226, protocolizada em 12/11/2008, torno sem efeito a certidão 

lançada à fl. 225. No mais, defiro o pedido de fl. 226. Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a CEF 

manifeste-se nos autos, nos termos em que determinado à fl. 224. No silêncio, façam-se os autos conclusos para 

sentença. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.16.000718-0 - ANTONIO JOSE DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES E 

PROCURAD ALINE CALIXTO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP128633 MIGUEL LIMA NETO E ADV. 

SP142756 VALDECYR JOSE MONTANARI E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

PROCURAD MARCIA REGINA DE AGUIAR)  

Deixo de receber o recurso de apelação interposto pela parte autora, fls. 440/453, posto que intempestivo. E isto porque, 

conforme se verifica dos autos, a sentença prolatada nos autos foi disponibilizada para publicação no Diário da Justiça 

em 25/09/2008, sendo certo que considera-se publicada no primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 26/09/2008. Assim, o 

prazo recursal iniciou-se em 29/09/2008 e expirou-se em 13/10/2008. Portanto, o recurso protocolizado no dia 

15/10/2008 (fl. 440), é INTEMPESTIVO.Desentranhe-se, pois, o recurso de fls. 440/453, entregando-o patrono da parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante recibo nos autos. No mais, recebo a apelação interposta pelo INSS no 

duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2004.61.16.000647-3 - JOSE NUNES DE BRITO (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. 

SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Recebo a apelação do INSS, no duplo efeito,devolutivo e suspensivo, com EXCEÇÃO da parte atinente à antecipação 

da tutela sujeita a execução provisória por expressa determinação legal. À parte contrária para, querendo, apresentar 

contra-razões, no prazo legal. Deixo de determinar a abertura de vista ao Ministério Público Federal, haja vista a 

manifestação de fl. 249. Após, caso nada seja requerido, remetam-se os autos ao E. TRF 3.ª Região. Int. e cumpra-se.  

 

2004.61.16.001011-7 - MARIA INEZ ALVES NEGRAO (ADV. SP120748 MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP214388 RENATA SERVILHA LIMA)  

Recebo as apelações do INSS e da parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Às partes para, querendo, 

apresentarem contra-razões, no prazo legal.Após, caso nada seja requerido, remetam-se os autos ao E. TRF 3.ª Região. 

Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000005-0 - CLAUDEMIR APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação do INSS, no duplo efeito,devolutivo e suspensivo, com EXCEÇÃO da parte atinente à antecipação 

da tutela sujeita a execução provisória por expressa determinação legal. À parte contrária para, querendo, apresentar 

contra-razões, no prazo legal. Após, caso nada seja requerido, remetam-se os autos ao E. TRF 3.ª Região. Int. e cumpra-

se.  

 

2005.61.16.000129-7 - AMBROSINA MARIA CANDIDO LOURENCO (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA E ADV. SP214388 RENATA SERVILHA 

LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000859-0 - JUVENIL FLORIANO ROSA (ADV. SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 
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Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000950-8 - EUCLIDES NOVAES (ADV. SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO 

SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.001066-3 - NADIR DE PAULA E FREITAS E OUTROS (ADV. SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS 

PAYAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.001096-1 - ALCINO VASCONCELOS LEAL E OUTRO (ADV. SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS 

PAYAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. 

SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.001272-6 - ROBERTO CONCEICAO DE CARVALHO (ADV. SP146064 JOSE BENJAMIM DE LIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP108551 

MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte AUTORA, nos mesmos efeitos em que recebido o recurso principal. Dê-

se vista ao INSS, para contra-razões. Após, com ou sem as contra-razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as cautelas e formalidades de praxe.Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.001379-2 - MARIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação do INSS, no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. À parte contrária para, querendo, apresentar 

contra-razões, no prazo legal. Deixo de determinar a abertura de vista ao Ministério Público Federal, haja vista a 

manifestação de fls. 58/63. Após, caso nada seja requerido, remetam-se os autos ao E. TRF 3.ª Região. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001386-3 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB (ADV. SP166924 RENATA DE 

MORAES VICENTE E ADV. SP269989 FLAVIA LUCIANE FRIGO) X GRANOVALE COMERCIAL AGRICOLA 

PERES LTDA (ADV. SP033788 ADEMAR BALDANI E ADV. SP141254 ADEMAR FERNANDO BALDANI E 

ADV. SP124806 DIONISIO APARECIDO TERCARIOLI E ADV. SP135269 ALESSANDRO ADALBERTO 

REIGOTA E ADV. SP225229 DIOGO PORTO VIEIRA BERTOLUCCI E ADV. SP163365 CARLOS CESAR 

MUGLIA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001436-3 - VANI PAULAO (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 LUIZ 

CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001660-8 - LUIZ ANTONIO PELEGRIN (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  
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2006.61.16.001670-0 - MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001673-6 - ANNA MENDES DA SILVA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001677-3 - NEUSA BUENO DE CAMARGO (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001688-8 - MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001689-0 - ORMEZIA NEVES (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001694-3 - ANA MENDES DA SILVA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001695-5 - ORMEZIA NEVES (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001696-7 - ODORICO JERONIMO (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002112-4 - ORMEZIA NEVES (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  
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Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002113-6 - ODORICO JERONIMO (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002115-0 - MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002119-7 - LUIZ ANTONIO PELEGRIN (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002121-5 - INES ZANCHETTA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000128-2 - CORINA FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. 

SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação do INSS, no duplo efeito,devolutivo e suspensivo, com EXCEÇÃO da parte atinente à antecipação 

da tutela sujeita a execução provisória por expressa determinação legal. À parte contrária para, querendo, apresentar 

contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal, haja vista a 

manifestação de fl. 60. Após, caso nada seja requerido, remetam-se os autos ao E. TRF 3.ª Região. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000621-8 - JOAO CARLOS BAPTISTA (ADV. SP178314 WALTER VICTOR TASSI E ADV. SP253769 

TIAGO MARCOS TASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000645-0 - ADAO MARQUES (ADV. SP178314 WALTER VICTOR TASSI E ADV. SP253769 TIAGO 

MARCOS TASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000730-2 - MARIA KOSHI MIYOKO E OUTRO (ADV. SP115791 JOSE LAZARO MARRONI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP108551 

MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000762-4 - ANTONIO CARLOS FRANCISCANI E OUTROS (ADV. SP115791 JOSE LAZARO 
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MARRONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000794-6 - ORLANDO BORGES PEREIRA (ADV. SP127408 MARIA APARECIDA DOMINGOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP108551 

MARIA SATIKO FUGI)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.001628-5 - APARECIDA MERLIN (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.001630-3 - ORLANDA LEONIDIA DOS SANTOS (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2008.61.16.000244-8 - ADAIR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP212084 FERNANDO VOLPATO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz somente poderá alterá-la para 

correção de inexatidões materiais ou retificar erros de cálculos. Ademais, salvo na hipótese do artigo 296, caput do 

Código de Processo Civil, sentença não admite reconsideração. Indefiro, pois, o pedido formulado pela parte autora às 

fls. 68/69, instruído com os documentos de fls. 70/71. No mais, recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no 

duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2008.61.16.000245-0 - ADAIR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP212084 FERNANDO VOLPATO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.16.000588-7 - MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Deixo de proceder a abertura de nova vista dos autos ao MPF ante 

sua manifestação nos autos de que não se verifica presente o interesse público que justifique sua intervenção. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens 

deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

Expediente Nº 4955 
 

MONITORIA 

2004.61.16.000520-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112065 ADRIANA TOGNOLI E ADV. 

SP080246 SERGIO AUGUSTO FREDERICO E ADV. SP086749 GERSON JOSE BENELI E ADV. SP138787 
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ANGELA ROSSINI) X EDNO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP143112 MARCELO ALESSANDRO GALINDO)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, decreto a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, e parágrafo 4.º do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Deixo de impor condenação em 

honorários, ante a solução pacífica da lide. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Sentença publicada em audiência. Registre-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.16.000417-8 - JOSE ROBERTO COSTA (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP138495 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, 

na forma da fundamentação supra, apenas para o fim de reconhecer as atividades exercidas pelo autor, nos períodos de 

01/09/1973 a 18/05/1979; 20/07/1987 a 17/10/1987; 04/09/1991 a 02/11/1991 e 17/07/1995 a 28/05/1998, como 

especiais, devendo ser convertidas em comum, com a utilização do multiplicador 1,4, para o fim de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço ou tempo de contribuição. Em vista da pequena sucumbência da autarquia e do fato 

de que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, cada parte arcará com o pagamento dos honorários 

de seus patronos. Sem condenação em custas.Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006): Processo nº 

2004.61.16.000417-8 Nome do segurado: José Roberto Costa Benefício concedido: reconhecimento de atividade 

especial, nos períodos de 01/09/1973 a 18/05/1979; 20/07/1987 a 17/10/1987; 04/09/1991 a 02/11/1991 e 17/07/1995 a 

28/05/1998 e conversão em tempo comum Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.16.000405-5 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB (ADV. SP166924 RENATA DE 

MORAES VICENTE E ADV. SP269989 FLAVIA LUCIANE FRIGO) X CAVINA IND/ E COM/ DE PRODUTOS 

DE MANDIOCA LTDA (ADV. SP074116 GERSON DOS SANTOS CANTON E ADV. SP106251 RODOLFO DE 

JESUS FERMINO)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.000577-1 - ROGERIO SILVA DE FREITAS (ADV. SP123124 MARCOS EMANUEL LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2005.61.16.001689-6 - BRASINTER PRODUTOS QUIMICOS LTDA (ADV. PR025628 SILVANO MARQUES 

BIAGGI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte AUTORA, nos mesmos efeitos em que recebido o recurso principal. Dê-

se vista ao INSS, para contra-razões. Após, cumpra-se a parte final do despacho de f. 424, remetendo-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

2006.61.16.001577-0 - ALICE MARIA VIEIRA (ADV. SP137675 ANA MARIA UTRERA GOMES E ADV. 

SP251070 MARCELA BITTENCOURT DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o 

pedido do(a) autor(a) condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar a diferença entre o valor creditado a título 

de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 42,72% de janeiro de 1989, sobre o saldo existente 

na conta de poupança discriminada na inicial em nome do(a) autor(a), com data-base até 15/01/89, na forma explicitada 

na fundamentação. As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao 

mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão 

calculadas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios do patrono do(a) autor(a), que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da condenação apurado até a data desta sentença, devidamente atualizado até seu efetivo desembolso, tendo 

em vista a natureza repetitiva da ação, a simplicidade da matéria e a pouca complexidade do trabalho desenvolvido. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.16.001675-0 - FRANCISCO ZUPA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 
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apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001676-1 - FRANCISCO ZUPA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.001983-0 - SUELI MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE 

OLIVEIRA E ADV. SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o 

pedido do(a) autor(a) condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar a diferença entre o valor creditado a título 

de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 42,72% de janeiro de 1989, sobre o saldo existente 

na conta de poupança discriminada na inicial em nome do(a) autor(a), com data-base até 15/01/89, na forma explicitada 

na fundamentação. As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao 

mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão 

calculadas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios do patrono do(a) autor(a), que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da condenação apurado até a data desta sentença, devidamente atualizado até seu efetivo desembolso, tendo 

em vista a natureza repetitiva da ação, a simplicidade da matéria e a pouca complexidade do trabalho desenvolvido. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.16.002105-7 - GENNY CONSULE BUZZO (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002106-9 - GENNY CONSULE BUZZO (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2006.61.16.002107-0 - GENNY CONSULE BUZZO (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. 

SP128371 LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000181-6 - OSCAR LAIOLA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o 

pedido do(a) autor(a) condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar a diferença entre o valor creditado a título 

de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 42,72% de janeiro de 1989, sobre o saldo existente 

na conta de poupança discriminada na inicial em nome do(a) autor(a), com data-base até 15/01/89, na forma explicitada 

na fundamentação. As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao 

mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão 

calculadas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios do patrono do(a) autor(a), que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da condenação apurado até a data desta sentença, devidamente atualizado até seu efetivo desembolso, tendo 

em vista a natureza repetitiva da ação, a simplicidade da matéria e a pouca complexidade do trabalho desenvolvido. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.61.16.000447-7 - JAIR MANOEL DE PADUA (ADV. SP233363 MARCELO ARANTES SAMPAIO E ADV. 

SP177936 ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA E ADV. 

SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. 

SP241876B ADRIANO DORETTO ROCHA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000707-7 - ALCIDIS ALCOVA (ADV. SP212084 FERNANDO VOLPATO DOS SANTOS E ADV. 

SP208670 LUIS FELIPE DE ALMEIDA PESCADA E ADV. SP214348 LUCAS CAMILO ALCOVA NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 

MARIA SATIKO FUGI)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o 

pedido do(a) autor(a) condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar a diferença entre o valor creditado a título 

de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 42,72% de janeiro de 1989, sobre o saldo existente 

na conta de poupança discriminada na inicial em nome do(a) autor(a), com data-base até 15/01/89, na forma explicitada 

na fundamentação. As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao 

mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão 

calculadas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios do patrono do(a) autor(a), que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da condenação apurado até a data desta sentença, devidamente atualizado até seu efetivo desembolso, tendo 

em vista a natureza repetitiva da ação, a simplicidade da matéria e a pouca complexidade do trabalho desenvolvido. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.16.000816-1 - ELIZARDO PALUDETTO E OUTRO (ADV. SP036707 PAULO CELSO GONÇALES 

GALHARDO E ADV. SP240675 ROSVALDIR CACHOLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Defiro o pedido de expedição de alvará de levantamento do montante depositado à f. 97, na pessoa dos autores, 

devidamente representados por seu causídico, Dr. Rosvaldir Cachole, OAB/SP 240.675.Após, à vista do trânsito em 

julgado da sentença de fls. 92/94 e de ter a parte autora manifestado no sentido de ter satisfeita sua pretensão, remetam-

se os autos ao arquivo, dando-se baixa na Distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.16.001253-0 - JOAO ZANA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 LUIZ 

CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.001255-3 - JOAO ZANA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E ADV. SP128371 LUIZ 

CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela parte RÉ no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, querendo, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.001694-7 - CLEUSA BALMANT DA SILVA (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Recebo a apelação interposta pela parte AUTORA no duplo efeito, devolutivo e suspensivo. A parte contrária para, 

querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. Int. e cumpra-se.  

 

2008.61.16.000056-7 - ELIZARDO PALUDETTO E OUTRO (ADV. SP036707 PAULO CELSO GONÇALES 

GALHARDO E ADV. SP240675 ROSVALDIR CACHOLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

À vista do trânsito em julgado da sentença de fls. 53/54 e do cumprimento da mesma por parte da CEF, haja vista o 

depósito realizado à f. 97 dos autos nº 2007.61.16.000816-1, cujo montante engloba os valores devidos tanto nestes 
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autos quanto na ação ordinária supracitada, determino a remessa dos autos ao arquivo, dando-se baixa na 

Distribuição.Int. 

 

Expediente Nº 4956 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.16.001132-2 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CORONADO (ADV. SP201352 CHARLES BIONDI E 

ADV. SP150226 RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A (ADV. SP061208 LEONARDO PARDINI 

E ADV. SP066987 JOSE LUIZ FLORIO BUZO) X BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP198037A NEWTON 

DORNELES SARATT E ADV. SP253665 LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (Portaria 12/2008)1- Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito 

para este Juízo Federal.2 - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:a) emendar a inicial, corrigindo o 

valor da causa;b) recolher as custas processuais iniciais, sob pena de extinção;c) juntar aos autos cópia autenticada de 

seus documentos pessoais (RG e CPF/MF). 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.16.001211-9 - PASCHOA RIGO CENCILIATO (ADV. SP105319 ARMANDO CANDELA E ADV. 

SP209298 MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Conforme envelope(s) devolvido(s) pelos Correios à(s) fl. 65, a(s) testemunha(s) GETÚLIO ALVES DE ALMEIDA 

não foi intimada, uma vez que não existe o número indicado na correspondência. Isso posto, intime-se o(a) advogado(a) 

da parte autora para trazer a(s) aludida(s) testemunha(s) à audiência designada para o dia 13 de janeiro de 2009, às 

10:45 horas, independentemente de intimação. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2007.61.16.001086-6 - ALESSANDRA CRISTINA MORAES DOS SANTOS (ADV. SP095880 JOSE HENRIQUE 

DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA)  

Considerando o teor da certidão de fl. 106, aguarde-se, por mais trinta dias, manifestação do r. Juízo da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Assis/SP, acerca dos valores depositados nos autos. Sobreste-se, pois, o feito, em Secretaria. Cumpra-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.16.001491-8 - GEVALDO FERREIRA DE MELO (ADV. SP114219 LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO) 

X CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL EM ASSIS SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. 40: defiro. Concedo a dilação de prazo solicitada, por mais 10 (dez) dias. Int.  

 

Expediente Nº 4957 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.16.001671-7 - DURVAL MARTINS BARBOSA (ADV. SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Intimem-se as partes acerca da perícia técnica a ser realizada pelo Engenheiro Civil especializado em Segurança do 

Trabalho, Sr. Cezar Cardoso Filho, CREA/SP 0601052568, referente ao trabalho prestado pelo autor na FEPASA - 

Ferrovia Paulista S/A.Considerando que a referida empresa encontra-se inativa, a vistoria está designada para iniciar-se 

no Sindicato dos Trabalhadores das Empresas Ferroviárias da Zona Sorocabana, localizado na Travessa Sorocabana, 

111, Centro, em Assis/SP, no dia 17 de fevereiro de 2009, às 10:00 horas.Intime-se o(a) autor(a) para comparecer à(s) 

perícia(s) designada(s), advertindo-o(a) que sua presença é imprescindível para possibilitar ao perito a coleta de 

informações, principalmente quando é o caso de empresa inativa.Comunique-se o representante legal da FEPASA - 

Ferrovia Paulista S/A, através de ofício a ser ao endereçado ao escritório indicado na fl. 225.Outrossim, providencie, a 

Serventia, a juntada do CNIS em nome do(a) autor(a).Com a vinda do(s) laudo(s) pericial(is), intimem-se as partes para, 

no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do(s):a) 

aludido(s) laudo(s);b) CNIS juntado;c) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a 

comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Int. e cumpra-se. 

 

2000.61.16.001762-3 - IVONY PAULETTI DE SOUZA (ADV. SP092269 ORLANDO MAURO PAULETTI E ADV. 

SP177231 IRINEU MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026929 

PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA)  
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Fl. 213 - Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias.No mesmo prazo supra assinalado, deverá a parte ré comprovar o depósito da diferença apontada pela Contadoria 

Judicial nos cálculos de fl. 205/210. Comprovado o depósito, dê-se vista à parte autora.Após, se nada mais for requerido 

ou se decorrido in albis o prazo assinalado à autora, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e 

cumpra-se. 

 

2001.61.16.000242-9 - ODILAMAR FELIZARTE E OUTROS (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP142756 VALDECYR JOSE MONTANARI E ADV. SP128633 MIGUEL LIMA NETO E 

ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI)  

Intime-se o advogado da parte autora para promover a habilitação de Mônica, filha do sucessor falecido Eduardo 

Aparecido Felizarte e neta do autor falecido João Felizarte, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação, dê-se 

nova vista dos autos ao INSS, por 10 (dez) dias, e, a seguir e se a habilitante Mônica for menor ou incapaz, dê-se vista 

dos autos ao Ministério Público Federal.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.000338-8 - RONALDO JOSE ROSSI (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. 

SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante a improcedência do pedido e sendo a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.16.001207-9 - WILSON RODRIGUES (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. 

SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Conforme envelope devolvido pelos Correios à fl. 175, o(a) autor(a) mudou-se e não reside mais na Rua Santa Cecília, 

1270, Assis/SP.Isso posto, intime-se o(a) advogado(a) do(a) autor(a) para:1. Intimá-lo(a) acerca da perícia médica 

designada para o dia 30 de dezembro de 2008, às 7h30min, a ser realizada no consultório do Dr(a). Débora Cristina de 

Oliveira Macedo Baraldo, CRM/SP 94.495, situado na Rua Smith de Vasconcelos, 1030, Assis/SP;2. Fornecer o 

endereço atualizado do(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias;3. Juntar os documentos relacionados na fl. 160, no 

mesmo prazo supra assinalado. Sem prejuízo, providencie, a Serventia, a juntada do CNIS em nome do(a) autor(a).Com 

a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado;c) interesse na produção de outras provas, 

justificando os pontos controvertidos a comprovar/aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou 

sem justificação.Na mesma oportunidade, dê-se vista ao INSS dos documentos eventualmente apresentados pela parte 

autora.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001000-2 - JOSE SOARES MEDEIROS (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. 

SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Fl. 510/512 - Informe, via email, ao Juízo Deprecado da 4ª Vara Federal Previdenciária, que a resposta de seu ofício de 

nº 459/2008 restou prejudicada, pois, conforme solicitação via correio eletrônico recebida por aquele r. Juízo em 

19/08/2008 (vide fl. 479), a carta precatória nº 2005.61.83.006062-4 deve ser devolvida independentemente de 

cumprimento.Outrossim, reitere-se o ofício expedido à 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira à fl. 487 e oficie-se à 

1ª Vara Cível da Comarca de Itapevi, solcitando-lhe informações acerca do cumprimento da carta precatória nº 

271.01.2005.006743-4 (1837/05).Sem prejuízo, dê-se vista às partes do CNIS juntado às fl. 504/508, no prazo 

individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001924-8 - JOSE CARLOS SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante a improcedência do pedido e sendo a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.16.002006-8 - CIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB (ADV. SP119658 CELSO DE AGUIAR 

SALLES E ADV. SP186530 CESAR ALEXANDRE PAIATTO E ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X IPPROM IND/ PARAGUACU DE PRODUTOS DE MANDIOCA 

LTDA (ADV. SP067424 JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA E ADV. SP186369 SERGIO RICARDO 

BATTILANI E ADV. SP208313 ZENILCE ROSA SILVA)  

Fl. 547/556 - Considerando que o recurso interposto pela parte ré não suspende o curso da presente ação, indefiro seu 

sobrestamento nos termos requeridos.Isso posto, intime-se a parte ré para cumprir a determinação contida no segundo 

parágrafo do despacho de fl. 509, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova pericial.Atendida a 

determinação, cumpra, a Serventia, as demais contidas no despacho supracitadoSem prejuízo, intime-se a parte autora 
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para juntar aos autos cópia integral e autenticada dos processos administrativos indicados na inicial, devendo constar, 

inclusive, as notificações de constituição do réu em mora e as inscrições das multas no cadastro de inadimplentes da 

CONAB, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.002132-2 - ALDEVINA GOES BORGES (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante a improcedência do pedido e sendo a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.16.000308-7 - FLAVIA METTIFOGO (ADV. SP229130 MARCOS APARECIDO BERNARDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA) X ANA CATARINA LANZONI PAULINO - MENOR 

IMPUBERE (ADV. PR024901 ODAIR MARTINS)  

Fl. 259/261 - Defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo-lhe prazo de 10 (dez) dias para manifestar-se 

nos termos do primeiro parágrafo do despacho de fl. 249.Decorrido o prazo assinalado à autora, ficam, desde já, os réus 

intimados para, querendo, especificarem as provas que pretendem produzir, fixando os pontos controvertidos a 

comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação. Na mesma 

oportunidade, deverá o INSS manifestar-se acerca da Contestação de fl. 224/246. Prazo individual e sucessivo de 5 

(cinco) dias, iniciando-se pela co-ré Ana Catarina Lanzone Paulino.Outrossim, ante o pedido de fl. 259/261, 

prejudicado o pleito de fl. 251.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000599-0 - PAULO JORGE COSTA (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. 

SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. 

SP206115 RODRIGO STOPA)  

Intimem-se as partes acerca da(s) perícia(s) a ser(em) realizada(s) no(s) local(is), data(s) e horário(s) abaixo 

relacionado(s), pelo Engenheiro Civil especializado em Segurança do Trabalho, Sr. Cezar Cardoso Filho, CREA/SP 

0601052568, e oficie(m)-se à(s) empresa(s):Empresa: BRASTEC - Ind. Com. Equip. Hidráulicos Ltda, Rua J. V. da 

Cunha e Silva, 1890, Assis/SP, dia 17 de fevereiro de 2009, às 9:00 horas.Intime-se o(a) autor(a) para comparecer à(s) 

perícia(s) designada(s), advertindo-o(a) que sua presença é imprescindível para possibilitar ao perito a coleta de 

informações, principalmente se for o caso de empresas inativas.Com a vinda do(s) laudo(s) pericial(is), intimem-se as 

partes para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca 

do(s):a) aludido(s) laudo(s);b) CNIS juntado às fl. 199/204.Na mesma oportunidade, dê-se vista ao INSS dos 

documentos de fl. 206/249 e 252/324.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001168-0 - BENEDITO CARLOS MARZOLLA (ADV. SP229130 MARCOS APARECIDO 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Fl. 127 - Não obstante o laudo pericial anexado aos autos, mantenho, por ora, a decisão proferida às fl. 41, em razão da 

necessidade de uma análise aprofundada do preenchimento dos demais requisitos legais para a concessão do benefício 

pleiteado, sendo conveniente aguardar a fase de julgamento que se avizinha, quando então o pedido de antecipação da 

tutela será reapreciado.Outrossim, ante a apresentação do laudo pericial de fl. 90/91 e seus complementares de fl. 93 e 

123/124, arbitro honorários em 85% (oitenta e cinco por cento) do valor máximo da tabela vigente, considerando o 

pequeno grau de complexidade da prova. Requisite-se o pagamento.Sem prejuízo, providencie, a Serventia, a juntada do 

CNIS em nome do(a) autor(a). Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem acerca do CNIS juntado e 

apresentarem seus memoriais finais, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001674-4 - OSMAR BATISTA E OUTROS (ADV. SP164177 GISELE SPERA MÁXIMO E ADV. 

SP114219 LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante a improcedência do pedido e sendo a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.16.001675-6 - JOAO RAMALHO E OUTROS (ADV. SP164177 GISELE SPERA MÁXIMO E ADV. 

SP114219 LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante a improcedência do pedido e sendo a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.16.001691-4 - ANA ALVES CARNEIRO (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. 

SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI E ADV. 

SP206115 RODRIGO STOPA)  

Fl. 181/182 - Defiro o pedido formulado pela parte e destituo o perito médico nomeado às fl. 148/149, deixando de 

arbitrar-lhe honorários em razão da prova não ter sido realizada. Nomeio em substituição o Dr. JAIME BERGONSO, 

CRM/SP 38.220, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) desta nomeação e para que designe local, data e 

horário para o início dos trabalhos periciais, comunicando a este Juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias. 

Advirta-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo fundamentadamente a 

todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes e informando a data da ocorrência da incapacidade total e 

permanente do(a) autor(a), se assim inferir. Deverá, ainda, ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias a partir da realização 

da prova.Formulo, desde logo, os quesitos do Juízo: a) Sofre o(a) autor(a) de moléstia incapacitante para o trabalho e 

vida independente? Se positivo, pede-se especificar a doença, a extensão, sintomatologia e se há possibilidade de 

recuperação ou de cura. b) Existe tratamento fisioterápico, medicamentoso ou de outra natureza que possibilite a 

recuperação e/ou a cura? Se positivo, pede-se especificar a data provável da recuperação e/ou da cura.c) Com 

tratamento e ou treinamento, é possível ao(à) autor(a) o exercício do trabalho e, se positivo, quais as eventuais 

limitações?d) Se inferior pela incapacidade total ou parcial, porém, temporária do(a) autor(a), qual a data da ocorrência 

da incapacidade e a data provável da recuperação do(a) autor(a)?e) Se inferir pela incapacidade total e permanente do(a) 

autor(a), qual a data da ocorrência da referida incapacidade?Advirta o(a) experto(a) que as respostas dos quesitos 3 e 5 

formulados pelo INSS, deverão conter as seguintes informações:a) Quesito 3 e 3.1:a.1) A data aproximada do início 

da(s) moléstia(s);a.2) A data aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) incapacitou(aram) o(a) periciado(a) para o 

trabalho; a.3) Se a incapacidade é total e definitiva;a.4) Se inferir pela incapacidade total e definitiva, deverá informar 

quais os critérios técnicos que levaram a tal conclusão, pois outros, tais como, o tipo de atividade que o(a) autor(a) 

vinha exercendo, seu grau de escolaridade, sua condição sócio-econômica no momento da realização da prova, etc, são 

de cunho opinativo, não cabendo ao(à) senhor(a) experto(a) emitir parecer, devendo se ater a avaliação médica no(a) 

autor(a).b) Quesito 5:b.1) Responder se a lesão ou perturbação funcional impede o exercício da atividade executada 

pelo(a) periciado(a); b.2) Em caso afirmativo, se permite o exercício de outra atividade.Indefiro os quesitos 6, 7, 15 e 

17, formulados pela parte autora, visto que de cunho opinativos, não cabendo ao Sr. experto(a) emitir parecer de tal 

natureza, devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar:1. Cópia integral e autenticada da(s) CTPS(s), inclusive das páginas em branco, e/ou carnê(s) de 

recolhimento com os respectivos comprovantes de quitação;2. Cópia integral e autenticada do processo administrativo, 

inclusive com os resumos de documentos para cálculo de tempo de contribuição.Outrossim, providencie, a Serventia, a 

juntada do CNIS em nome do(a) autor(a).Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo individual 

e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do:a) Aludido laudo;b) CNIS 

juntado;c) Interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob 

pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Na mesma oportunidade, dê-se vista ao INSS 

dos documentos de fl. 169/179, 181/182 e outros eventualmente apresentados pela parte autora.Por fim, ante o fato da 

autora residir em localidade não atendida pelos serviços dos Correios (vide fl. 159) e o teor da certidão de fl. 167/verso, 

consigno que as futuras intimações da autora deverão ser realizadas por um dos Analistas Judiciário Executante de 

Mandados deste Juízo.Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.16.000079-0 - JOSE FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP175969 MAURO ANTONIO SERVILHA E ADV. 

SP136580 GERSON OTAVIO BENELI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante a improcedência do pedido e sendo a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.16.000158-7 - ALICE CARDOSO CANTON (ADV. SP133066 MAURICIO DORACIO MENDES E ADV. 

SP136709 MARCELO DORACIO MENDES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Ante a improcedência do pedido e sendo a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.16.001430-2 - VALDEMIR ENCENHA GONCALVES (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Fl. 272/290 - Ante a devolução da carta precatória expedida à Segunda Vara Federal Previdenciária de São Paulo para 

oitiva de testemunhas da autora, sem o devido cumprimento, intime-se a parte autora para manifestar-se, especialmente 

acerca das certidões de fl. 285 e 287, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Outrossim, intimem-se 

as partes acerca da redesignação para o dia 02 de abril de 2009, às 14h50min, da audiência de oitiva de testemunha na 

Terceira Vara Judicial da Comarca de Paraguaçu Paulista, anteriormente designada para o dia 29 de janeiro de 2009, às 

15h30min.Sem prejuízo, providencie, a Serventia, a intimação da perita médica nomeada, nos termos da deliberação de 

fl. 266/267.Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.16.002073-9 - SONIA MARIA DE LIMA TASSI (ADV. SP165015 LEILA DINIZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. 

SP206115 RODRIGO STOPA E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 

FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Fl. 176/178 - Não obstante o laudo pericial anexado aos autos, mantenho, por ora, a decisão proferida às fl. 96, em razão 

da necessidade de uma análise aprofundada do preenchimento dos demais requisitos legais para a concessão do 

benefício pleiteado, sendo conveniente aguardar a fase de julgamento que se avizinha, quando então o pedido de 

antecipação da tutela será reapreciado.Ante a apresentação do laudo pericial de fl. 170/172, arbitro honorários em R$ 

200,00 (duzentos reais).Providencie, a Serventia, a juntada do CNIS em nome do(a) autor(a).Intimem-se as partes para, 

no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora:a) Manifestarem-se acerca do CNIS 

juntado;b) Apresentarem seus memoriais finais.No mesmo prazo, deverá ainda a PARTE AUTORA depositar, na Caixa 

Econômica Federal - PAB deste Fórum, em conta à disposição deste Juízo, o valor dos honorários periciais arbitrados 

no segundo parágrafo supra, comprovando-se nos autos. Comprovado o depósito dos honorários periciais, fica, desde já, 

determinada a expedição de alvará de levantamento em favor do perito médico subscritor do laudo de fl. 170/172, bem 

como sua intimação acerca da expedição do aludido alvará.Cumpridas todas as determinações supra, façam-se os autos 

conclusos para sentença.Outrossim, defiro os pedidos formulados pelo Procurador Federal às fl. 180 e 182, autorizando 

a carga dos autos após a prolação da sentença e o decurso dos respectivos prazos recursais, por 5 (cinco) dias. Int. e 

cumpra-se. 

 

2007.61.16.000127-0 - JOSUE ALVES (ADV. SP068265 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. 

SP206115 RODRIGO STOPA E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 

FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Conforme envelope devolvido pelos Correios à fl. 121, o(a) autor(a) mudou-se e já não reside na Rua Luiz de Souza 

Cardoso, 45, Vila Clementina, em Tarumã/SP.Isso posto, intime-se seu(sua) advogado(a) para:1. Trazê-lo(a)a à 

audiência designada para o dia 11 de fevereiro de 2009, às 14:15 horas, independentemente de intimação;2. Fornecer 

seu endereço atualizado.Outrossim, ante a manifestação da parte autora de fl. 76, as testemunhas arroladas na inicial 

também deverão comparecer à audiência supracitada, independentemente de intimação.Int. 

 

2007.61.16.000303-5 - CLARICE WELLER FISCHER (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Conforme certidão do Analista Judiciário Executante de Mandados deste Juízo à fl. 113/verso, o(a) autor(a) encontra-se 

viajando e, por isso, não foi possível intimá-lo da perícia designada à fl. 108.Isso posto, intime-se o(a) advogado(a) 

do(a) autor(a) para:1. Intimá-lo(a) acerca da perícia médica designada para o dia 16 de dezembro de 2008, às 7h30min, 

a ser realizada no consultório do(a) Dr(a). Débora Cristina de Oliveira Macedo Baraldo, CRM/SP 94.495, situado na 

Rua Smith de Vasconcelos, 130, Assis/SP;2. Apresentar cópia integral e autenticada da(s) CTPS(s) do(a) autor(a), 

inclusive das páginas em branco e/ou de carnês de recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, providencie, a 

Serventia, a juntada do CNIS em nome do(a) autor(a).Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes para, no 

prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do:a) aludido 

laudo;b) CNIS juntado;c) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a 

comprovar/aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Na mesma oportunidade, 

dê-se vista ao INSS dos documentos eventualmente apresentados pela parte autora.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.16.000729-6 - ERNESTO MATHIS (ADV. SP208633 ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI E ADV. SP238320 

SYDNEY ABRANCHES RAMOS FILHO E ADV. SP253291 GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP206115 RODRIGO 

STOPA E ADV. SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI)  

Fl. 145/146 - Não obstante o laudo pericial anexado aos autos, mantenho, por ora, a decisão proferida às fl. 82, em razão 

da necessidade de uma análise aprofundada do preenchimento dos demais requisitos legais para a concessão do 

benefício pleiteado, sendo conveniente aguardar a fase de julgamento que se avizinha, quando então o pedido de 

antecipação da tutela será reapreciado.Outrossim, ante a apresentação do laudo pericial de fl. 132/134, arbitro 

honorários em 85% (oitenta e cinco por cento) do valor máximo da tabela vigente, considerando o pequeno grau de 

complexidade da prova. Requisite-se o pagamento.Sem prejuízo, providencie, a Serventia, a juntada do CNIS em nome 

do(a) autor(a). Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem acerca do CNIS juntado e apresentarem seus 

memoriais finais, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Após, façam-se os 

autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.16.000819-7 - MONIKA MARGARETH LUDWIG (ADV. SP136709 MARCELO DORACIO MENDES E 

ADV. SP133066 MAURICIO DORACIO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o teor da certidão da Analista Judiciário Executante de Mandados deste Juízo à fl. 26/verso, reitere-se a intimação 

da parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumprir integralmente o 
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despacho de fl. 15, sob pena de extinção.Decorrido o prazo in albis, voltem os autos conclusos para sentença.Todavia, 

cumprindo a parte autora integralmente o despacho de fl. 15 e considerando que a presente demanda envolve correção 

de poupança relativamente a índices de Planos Econômicos (Bresser / Verão / Collor I / Collor II), CITE-SE a Caixa 

Econômica Federal, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, e INTIME-SE-A para, no mesmo prazo da 

Contestação, manifestar-se sobre a possibilidade de transação, ofertando proposta por escrito.Com a vinda da 

Contestação e, se o caso, da proposta de transação, intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.16.001134-2 - THEREZA NOGUEIRA DE BRITO (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E ADV. SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E ADV. SP158209 FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E ADV. SP206115 RODRIGO STOPA)  

Fl. 65 - Defiro parcialmente o pedido formulado pela parte autora.Considerando que os documentos mencionados no 

despacho de fl. 61/63, especialmente os indicados nos itens a, b e c (atestados e exames médicos), podem interferir na 

conclusão da prova pericial, indefiro o prosseguimento do feito sem a juntada dos aludidos documentos. Não obstante, 

defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a parte autora juntá-los aos autos, sob pena de preclusão.Após, com ou sem a 

juntada dos documentos, providencie, a Serventia, a intimação do perito médico nomeado.Sem prejuízo, proceda, a 

Serventia, a juntada do CNIS em nome da autora e de seu marido.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes 

para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do:a) 

Aludido laudo;b) CNIS juntado;c) Interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a 

comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Na mesma 

oportunidade, dê-se vista ao INSS dos documentos eventualmente apresentados pela parte autora.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.16.001566-9 - HELIO ZIMERMAN (ADV. SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO E ADV. 

SP114219 LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO E ADV. SP164177 GISELE SPERA MÁXIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para esclarecer se persiste seu interesse na proposta de transação apresentada às 

fl. 59/61, tendo em vista a alegação constante da Contestação de que o autor firmou termo de adesão nos termos da Lei 

Complementar 110/01 ou efetuou saque nos termos da Lei 10.555/02 (vide fl. 68), no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo 

prazo, se confirmada a adesão, deverá a Caixa Econômica Federal, juntar cópia autenticada do respectivo termo em 

nome do autor.Cumprida a determinação, intime-se a parte autora para manifestar-se, inclusive acerca da Contestação 

de fl. 67/77 e, se o caso da proposta de transação citada no primeiro parágrafo supra, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

voltem os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.16.001731-2 - JULIETA BERTONCINI BOMBONATTI (ADV. SP242865 RENATA WOLFF DOS 

SANTOS DE VITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias:a) emende a inicial, indicando de forma precisa os números das 

contas de poupança que teriam como titular a Sra. Julieta Bertoncini Bombonatti, nos períodos em que pleiteia a 

correção monetária, segundo os índices indicados na exordial;b) comprove documentalmente, por meio de certidão de 

inteiro teor atualizada, que ainda tramitam os autos do inventário nº 3249/1999, junto a 1ª Vara Cível de Assis, SP, no 

qual figura como inventariante o Sr. José Roberto Bombonatti. Em caso de referida já se encontrar extinta, haja vista 

que sua distribuição data de 10 de junho de 1999, deverá ser corrigido o pólo ativo da presente ação, mediante a 

inclusão dos demais sucessores civis da falecida Julieta Bertoncini Bombonatti, se o caso, ec) regularize sua 

representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato apropriado à postulação de seu direito em Juízo, 

uma vez que a procuração anexada a este feito somente lhe confere poderes para protocolar e retirar extrato de conta de 

poupança junto a instituição bancária.Pena: indeferimento da inicial. 

 

2008.61.16.001841-9 - MARIA AFONSO SILLO (ADV. SP071420 LUIZ CARLOS PEREZ E ADV. SP160047E 

LUIZ CARLOS PEREZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos, em decisão.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Antes de apreciar o pedido de antecipação de 

tutela, diante das alegações contidas na inicial e da necessidade de se constatar o estado de saúde da autora, 

considerando, ainda, que conta hoje com 77 (setenta e sete) anos de idade, com fundamento no poder geral de cautela, 

determino, desde logo, a realização de perícia médica judicial. Para realização da perícia médica nomeio o Drº NILTON 

FLÁVIO DE MACEDO, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) desta nomeação e para que designe local, 

data e horário para o início dos trabalhos periciais, comunicando-se a este Juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) 

dias, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, devendo responder aos 

seguintes quesitos: a) Sofre o(a) autor(a) de moléstia incapacitante para o trabalho e vida independente? Se positivo, 

pede-se especificar a doença, a extensão, sintomatologia e se há possibilidade de cura; b) Existe tratamento 

fisioterápico, medicamentoso ou de outra natureza que possibilite a reversão e/ou a cura? c) Com tratamento e ou 

treinamento, é possível ao(à) autor(a) o exercício do trabalho e, se positivo, quais as eventuais limitações? d) Se inferir 

pela incapacidade total e permanente do(a) autor(a), qual a data da ocorrência da referida incapacidade? Faculto às 
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partes o prazo de 05 (cinco) dias para que apresentem quesitos a serem respondidos pelo médico perito e para que 

indiquem assistente técnico.Cite-se e intime-se o INSS, advertindo-o de que no prazo da contestação deverá manifestar-

se também acerca do pedido de antecipação de tutela.Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para que, no prazo de 

10 (dez) dias, providencie a autenticação das guias de fls. 24/29, e demais documentos juntados por cópias que 

acompanham a inicial, podendo o advogado declarar, nas folhas, que as mesmas conferem com seus respectivos 

originais.Dê-se ciência às partes do CNIS juntado às fls. 139/141.Vistas ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 75 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.16.001842-0 - MARIA ANGELO BENTO DA SILVA (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, em decisão:Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do 

presente feito, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Proceda a secretaria as devidas 

anotações.Antes de apreciar o pedido de antecipação de tutela, diante das alegações contidas na inicial e da necessidade 

de se constatar a situação econômica e familiar da autora, considerando que a mesma está com 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade, com fundamento no poder geral de cautela, determino, desde logo, a expedição de mandado de 

constatação, a ser cumprido por oficial de justiça, o qual deverá responder aos quesitos do juízo, que seguem: a) quais 

as condições de vida do autor e sua condição sócio-econômica; b) como é composto seu núcleo familiar; c) quais as 

condições das pessoas que com ele residem, indicando grau de parentesco, idade, remuneração, empregador e local de 

trabalho; Além destes quesitos, poderá o Sr. Analista Judiciário executante de mandados adicionar outras informações 

acerca do atual estado sócio-econômico e de saúde do autor, as quais considere úteis a instrução do processo. Faculto às 

partes o prazo de 05 (cinco) dias para formulem quesitos e indiquem assistente técnico.Com a juntada do mandado, 

façam os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS, 

advertindo-o de que no prazo da contestação deverá manifestar-se também acerca do pedido de antecipação de 

tutela.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.16.001843-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final: Posto isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se e intime-se o INSS, advertindo-o de que no 

prazo da contestação deverá manifestar-se também acerca do pedido de antecipação de tutela.Dê-se ciência às partes do 

CNIS juntado às fls. 78/81.Vistas ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso). 

 

2008.61.16.001845-6 - JOSE APARECIDO FIAIS (ADV. SP096477 TEODORO DE FILIPPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Postergo a análise do pedido de tutela antecipatória até a vinda da contestação.Cite-se o réu, com urgência, para 

contestar nos termos requeridos na inicial.Cumpra-se. 

 

2008.61.16.001851-1 - LUZIA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos,Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial:a) justifique o interesse de agir, tendo em vista o decurso do prazo desde a 

cessação do benefício de auxílio-doença em 15/06/2003 até a presente data, bem como a data do último recolhimento da 

contribuição previdenciária em agosto de 2004, conforme informações constantes do CNIS (fls. 111/117);b) esclareça 

se efetuou novo requerimento administrativo junto ao INSS, comprovando nos autos.Int. 

 

2008.61.16.001852-3 - MIGUEL CARLOS GEMBAROSKI DOS SANTOS (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final: Posto isso, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e indefiro a antecipação da tutelaCite-se 

e intime-se o INSS, advertindo-o de que no prazo da contestação deverá manifestar-se também acerca do pedido de 

antecipação de tutela. Ciência às partes do CNIS de fls.107/109. 

 

2008.61.16.001853-5 - IRENE LUCIA DOS REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final: Posto isso, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e indefiro a antecipação da tutelaCite-se 

e intime-se o INSS, advertindo-o de que no prazo da contestação deverá manifestar-se também acerca do pedido de 

antecipação de tutela. Ciência às partes do CNIS de fls.176/179.Registre. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.61.16.001854-7 - MATILDE PEREIRA (ADV. SP058426 IVO ALMEIDA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final: Posto isso, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e indefiro a antecipação da tutelaCite-se 

e intime-se o INSS, advertindo-o de que no prazo da contestação deverá manifestar-se também acerca do pedido de 

antecipação de tutela. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a 

autenticação das cópias dos documentos que acompanham a inicial , podendo o advogado declarar, nas folhas, que as 
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mesmas conferem com seus respectivos originais.Ciência às partes do CNIS de fls.176/179.Registre. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.16.001856-0 - PATRICIA APARECIDA SERVILHA E OUTRO (ADV. SP225274 FAHD DIB JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tópico final: Posto isso, defiro o pedido de liminar para que a requerida se abstenha de incluir o nome da autora 

PATRÍCIA APARECIDA SERVILHA e do co-obrigado ALLAN KARDEC FRANCO SERVILHA JÚNIOR, nos 

cadastros de inadimplentes (SERASA/SPC/SISBACEN), em relação ao débito discutido nesta ação, ou o(s) exclua, no 

prazo de 05 (cinco) dias, caso já o tenha incluído, sob pena de multa diária, no valor de R$100,00 (cem) reais. Defiro, 

outrossim, o pedido de depósito das parcelas vincendas, desde que calculadas pelos próprios autores, acrescidas dos 

acessórios legais, bem como de eventuais parcelas vencidas (com os acréscimos legais), à razão de uma parcela vencida 

e uma vincenda, por mês, sob pena de revogação da presente medida.Os depósitos deverão ser comprovados nos autos e 

juntados em pasta apensa, com a mesma numeração deste feito.1,15 Poderão ainda, os autores, efetuarem o pagamento 

diretamente à CEF dos valores que entendem devidos, por sua conta e risco, comprovando nos autos, devendo a ré 

abater da dívida os pagamentos acaso efetuados.Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-

se a CEF e intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2006.61.16.000518-0 - ACCACIO ROMELLI SOLER (ADV. SP123124 MARCOS EMANUEL LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES) X ACCACIO ROMELLI SOLER 

Reitere-se a intimação do advogado da parte autora para cumprir integralmente o despacho de fl. 105, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil.Atendidas as determinações, cumpra, a 

Serventia, o penúltimo parágrafo do despacho supracitado.Caso contrário, tornem-me os autos imediatamente 

conclusos.Int. e cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.16.000694-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP035799 ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA E ADV. SP109856 ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA E 

ADV. SP153167 GENI DE FRANCA BASTOS) X NUTRI-FARM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

(ADV. SP186606 RUI VICENTE BERMEJO)  

Considerando que o recurso de apelação interposto pelo embargado, ora exeqüente, foi recebido no seu duplo efeito, 

devolutivo e suspensivo, sobreste-se o presente feito em arquivo, até o retorno dos autos dos Embargos a Execução do 

E. TRF 3ª Região. Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000157-1 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

(ADV. SP067712 MARCOS JOAO SCHMIDT) X CEREALISTA ASSISENSE LTDA (ADV. SP106327 JAMIL 

HAMMOND)  

Considerando que o recurso de apelação interposto pelo embargado, ora exeqüente, foi recebido no seu duplo efeito, 

devolutivo e suspensivo, sobreste-se o presente feito em arquivo, até o retorno dos autos dos Embargos a Execução do 

E. TRF 3ª Região. Int. e cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2003.61.16.000895-7 - CLEONICE CUSTODIO E OUTRO (ADV. SP109402 WALDEMAR LUIZ CLEMENTE E 

ADV. SP250411 ELIANE COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES) X CLEONICE CUSTODIO (ADV. SP250411 ELIANE COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a comprovação de transferência do valor depositado nestes autos em favor da autora para uma conta judicial 

vinculada aos autos da Ação de Interdição n. 2006.12921-3, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Assis (vide fl. 

279/281), e em cumprimento ao segundo parágrafo do r. despacho de fl. 270, fica a parte autora intimada para 

manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2001.61.16.000946-1 - ARLINDO DA SILVA (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E ADV. 

SP128633 MIGUEL LIMA NETO E ADV. SP142756 VALDECYR JOSE MONTANARI E ADV. SP138495 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI)  

Fl. 184 - Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora promover a execução do julgado.Após, se decorrido o prazo 

in albis, retornem os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4958 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
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2007.61.16.001660-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.16.001510-4) RUFINA 

CORREIA DE SOUZA (ADV. SP223257 ALBERTO MARINHO COCO) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Considerando a manifestação ministerial de fls. 203/204, bem como a decisão proferida nos autos do mandado de 

segurança n. 2008.03.00.030180-0 impetrado pela requerente perante à 1ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, onde foi concedida a liminar para afastar a obrigação da requerente de comprovar a existência de 

numerário suficiente à aquisição do bem apreendido nos autos da ação penal respectiva, defiro o pleito, para determinar 

o sobrestamento destes autos até o julgamento do referido mandado de segurança, com tramitação prioritária do feito 

após tal evento, procedendo-se, por ora, a devolução do veículo à requerente, com sua nomeação como fiel 

depositária.Expeça-se o necessário.Intime-se.Ciência ao MPF. 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2008.61.16.000259-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD MAURICIO FABRETTI) X TEREZINHA 

DE JESUS FRAZAO GODOI E OUTROS (ADV. SP096477 TEODORO DE FILIPPO)  

Sem prejuízo da audiência designada nestes autos às fls. 486/487, depreque-se ao r. Juízo de Direito da Comarca de 

Maracaí, SP, para que se proceda à inquirição das testemunhas de defesa Ailton de Souza Rodrigues e Marcelo Pereira 

da Silva, arroladas pela defesa dos acusados Maria Civita Tuccilli Zandonadi e Carlos Alberto Zandonadi, às fls. 

246/247.Intimem-se as defesas acerca da expedição da respectiva deprecata, esclarecendo as mesmas que deverão 

acompanhar a sua distribuição e regular cumprimento, independentemente de nova intimação, nos termos da Súmula 

273 do STJ.Ciência ao MPF. 

 

ACAO PENAL 
2004.61.16.000352-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MAGNEVALTER ALVES 

SOARES (ADV. SP045374 ANTONIO DE OLIVEIRA MONTEIRO)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Em face do exposto, e em atenção ao que mais dos autos consta, JULGO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos irrogados ao acusado MAGNEVALTER ALVES SOARES, qualificado à fl. 

02, fazendo-o com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei n.º 9.099/95. Após o trânsito em julgado, façam-se as 

comunicações e anotações devidas e, em seguida, arquivem-se os autos, obedecidas as cautelas de praxe. Custas ex 

lege. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.16.001332-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X LUIZ FERNANDO DOS 

SANTOS GRILLO (ADV. SP068265 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE)  

Em que pese o pedido fomulado pela defesa à fl. 248, para a realização de novo interrogatório do acusado Luiz 

Fernando dos Santos Grillo, considerando os memoriais finais apresentado pelo Ministério Público Federal requerendo 

a Absolvição do referido acusado, intime-se a defesa para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, se insiste na 

realização de tal ato.Caso contrário, no mesmo prazo, deverá a defesa apresentar os seus memoriais finais, por escrito. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2006.61.16.001979-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X APARECIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP111719 APARECIDO DE OLIVEIRA)  

Fl. 487: defiro.Depreque-se ao r. Juízo Federal da Seção Judiciária de São Paulo, para que se proceda à inquirição da 

testemunha arrolada pela defesa Everaldo Mendonça, solicitando que a mesma seja intimada para o ato.Intime-se a 

defesa acerca da expedição da referida deprecata, esclarecendo a mesma que deverá acompanhar a sua distribuição e 

regular cumprimento junto ao r. Juízo deprecado, independentemente de nova intimação, nos termos da Súmula 273 do 

E. STJ.Ciência ao MPF. 

 

2007.61.16.001510-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MAURICIO FABRETTI) X ANDRE SOUZA ANDRADE 

E OUTRO (ADV. SP223257 ALBERTO MARINHO COCO)  

Considerando o pedido formulado pela defesa às fls. 227/228, para que suas testemunhas residentes na cidade de Frutal, 

MG, sejam ouvidas perante este Juízo Federal de Assis, SP, e com a concordância do órgão ministerial à fl. 231, e ainda 

verificando que não há possibilidade da realização do ato no dia 11 de dezembro próximo, redesigno a mesma para o 

dia 05 de março de 2009, às 14:00 horas, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas de acusação e as testemunhas de 

defesa.Intimem-se, expedindo-se o necessário.Intime-se a defesa acerca deste despacho, bem como para apresentar suas 

testemunhas de defesa para a realização do ato, independentemente de intimação das mesmas para tanto, considerando 

que o ilustre causídico se dispôs a trazê-las para a cidade de Assis. Ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 4961 

 

ACAO PENAL 
2002.61.16.001261-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD CELIO VIEIRA DA SILVA) X OSWALDO BOTEGA E 

OUTROS (ADV. SP061988 CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE E PROCURAD CHARLES BIONDI)  

Dispositivo: Isso posto, diante dos fundamentos acima expostos, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos 

irrogados ao réu OSWALDO BOTEGA, com fulcro no artigo 61 do Código de Processo Penal e nos artigos 107, IV 
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(primeira figura) e 109, inciso IV, e 115, todos do Código Penal.Transitada em julgado a presente sentença, procedam-

se aos avisos de praxe e anote-se no sistema, de tal forma que a condenação não conste na folha de antecedentes do 

sentenciado, salvo se para instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei (artigo 

202 da Lei n. 7.210/84).Certifique-se a secretaria o trânsito em julgado com relação aos acusados Celso e Aparecido 

conforme determinação de fls. 351. A seguir, ao arquivo.P.R.I.O. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bel. MÁRCIO AROSTI  

Diretor de Secretaria em Exercício  

 

Expediente Nº 2767 
 

HABEAS CORPUS 

2008.61.08.009774-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.001487-9) JOAO LUIZ 

DA SILVA JUNIOR (ADV. SP105652 JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL 

EM BAURU - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Objetiva-se, neste habeas corpus, o trancamento do inquérito policial distribuído a esta 1ª Vara sob nº 

2007.61.08.001487-9.Insurge-se a impetração contra ato do Procurador da República requisitante de novas diligências 

no referido inquérito. Cumpre notar, contudo, na esteira de numerosos precedentes jurisprudenciais, que compete 

originariamente ao Tribunal Reginal Federal o processo e julgamento de habeas corpus impetrado contra ato de 

representante do Ministério Público Federal atuante em 1ª Instância.Desse modo, em razão da competência, determino a 

remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região, com baixa na distribuição.Intime-se o impetrante. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal. 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5138 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.08.000803-0 - IRENE ODILA FRANCO RODRIGUES (ADV. SP028266 MILTON DOTA) X COMPANHIA 

DE HABITACAO POPULAR DE BAURU (ADV. SP232594 ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE E ADV. 

SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E ADV. SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA)  

Manifestem-se a CEF e a COHAB sobre a renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, à desistência do 

feito sem julgamento do mérito e ao levantamento dos valores já depositados, expressas pela co-autora Irene Odila 

Franco Rodrigues às fls. 242, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela CEF.Após, venham os autos à 

imediata conclusão.Int.-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
2008.61.08.008468-0 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO (ADV. SP123247 

CILENE FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) 

X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Cumpra-se integralmente o despacho retro, intimando-se pessoalmente a testemunha a ser ouvida e o INSS, servindo 

esta de mandado, devendo orientá-los, quando da proximidade da audiência, a entrar em contato com este Juízo (fone 

3103-4300) para confirmar o local do ato, tendo em vista a iminente mudança deste Fórum Federal para a avenida 

Getúlio Vargas, 21-05, Jardim América, Tel. 3103-4312.Intimem-se os procuradores das partes mediante publicação, a 

fim de que compareçam.Oficie-se ao Juízo Deprecante, comunicando sobre a designação da audiência.Após a 

realização da audiência e cumpridas as diligências solicitadas, devolva-se ao Juízo Deprecante, dando-se baixa 
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definitiva na distribuição.Int. 

 

Expediente Nº 5164 

 

DESAPROPRIACAO 
2007.61.08.009033-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ANNIBAL DE BARROS 

FAGUNDES JUNIOR 

Vistos em inspeção. Publique-se o despacho de fl. 205. DESPACHO DE FL. 205: De acordo com o estabelecido pela 

Medida Provisória n.º 353, de 22 de janeiro de 2007 (DOU de 22.1.2007 - Edição Extra), que dispõe sobre o término do 

processo de liquidação e a extinção da Rede Ferrovi- ária Federal S.A., especialmente no artigo 2.º, temos o seguinte: 

Art. 2.º Na data de publicação desta Medida Provis- ória: I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações 

e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata 

o inciso II do caput do art. 17; e II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o 

disposto no inciso I do art. 8º. Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam 

judicialmente a extinta RFFSA deverão, ime- diatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais pre- 

juízos que a União sofrer, em relação às ações a que se refere o inciso I do caput: I - peticionar em juízo, comunicando a 

extinção da RFFSA e requerendo que todas as citações e intimações passem a ser di- rigidas à Advocacia-Geral da 

União; e II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da U- nião as respectivas informações e documentos. O artigo 17, 

inciso II, dispõe sobre as ações judiciais rela- tivas aos empregados ativos, o que, evidentemente, não é o caso desta 

lide. Desse modo, determino que, relativamente à RFFSA, doravante todas as citações e intimações nestes autos sejam 

dirigidas à Advocacia Geral da União - AGU, sendo desnecessária, por outro lado, a suspensão do processo, porquanto 

a União já mantém estrutura regional em Marí- lia-SP, responsável pelos processos de seu interesse que tramitam por 

esta 2.ª Vara Federal de Bauru-SP. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para exclusão da RFFSA e inclusão 

da União Federal na relação jurídica. Ciência às partes da redistribuição do feito à 2ª Vara Fede- ral de Bauru/SP, 

manifestando-se em prosseguimento. Int.  

 

ACAO DE DESPEJO 

2007.61.08.009570-3 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CONSTRUTORA LIX DA 

CUNHA S/A (ADV. SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI)  

Vistos em inspeção. Publique-se o despacho de fl. 383. DESPACHO DE FL. 383: De acordo com o estabelecido pela 

Medida Provisória n.º 353, de 22 de janeiro de 2007 (DOU de 22.1.2007 - Edição Extra), que dispõe sobre o término do 

processo de liquidação e a extinção da Rede Ferrovi- ária Federal S.A., especialmente no artigo 2.º, temos o seguinte: 

Art. 2.º Na data de publicação desta Medida Provis- ória: I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações 

e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata 

o inciso II do caput do art. 17; e II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o 

disposto no inciso I do art. 8º. Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam 

judicialmente a extinta RFFSA deverão, ime- diatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais pre- 

juízos que a União sofrer, em relação às ações a que se refere o inciso I do caput: I - peticionar em juízo, comunicando a 

extinção da RFFSA e requerendo que todas as citações e intimações passem a ser di- rigidas à Advocacia-Geral da 

União; e II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da U- nião as respectivas informações e documentos. O artigo 17, 

inciso II, dispõe sobre as ações judiciais rela- tivas aos empregados ativos, o que, evidentemente, não é o caso desta 

lide. Desse modo, determino que, relativamente à RFFSA, doravante todas as citações e intimações nestes autos sejam 

dirigidas à Advocacia Geral da União - AGU, sendo desnecessária, por outro lado, a suspensão do processo, porquanto 

a União já mantém estrutura regional em Marí- lia-SP, responsável pelos processos de seu interesse que tramitam por 

esta 2.ª Vara Federal de Bauru-SP. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para exclusão da RFFSA e inclusão 

da União Federal na relação jurídica. Ciência às partes da redistribuição do feito à 2ª Vara Fede- ral de Bauru/SP, 

manifestando-se em prosseguimento. Int.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2007.61.08.009571-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.009570-3) 

CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A (ADV. SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em inspeção. Publique-se o despacho de fl. 53. DESPACHO DE FL. 53: De acordo com o estabelecido pela 

Medida Provisória n.º 353, de 22 de janeiro de 2007 (DOU de 22.1.2007 - Edição Extra), que dispõe sobre o término do 

processo de liquidação e a extinção da Rede Ferrovi- ária Federal S.A., especialmente no artigo 2.º, temos o seguinte: 

Art. 2.º Na data de publicação desta Medida Provis- ória: I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações 

e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata 

o inciso II do caput do art. 17; e II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o 

disposto no inciso I do art. 8º. Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam 

judicialmente a extinta RFFSA deverão, ime- diatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais pre- 

juízos que a União sofrer, em relação às ações a que se refere o inciso I do caput: I - peticionar em juízo, comunicando a 

extinção da RFFSA e requerendo que todas as citações e intimações passem a ser di- rigidas à Advocacia-Geral da 

União; e II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da U- nião as respectivas informações e documentos. O artigo 17, 
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inciso II, dispõe sobre as ações judiciais rela- tivas aos empregados ativos, o que, evidentemente, não é o caso desta 

lide. Desse modo, determino que, relativamente à RFFSA, doravante todas as citações e intimações nestes autos sejam 

dirigidas à Advocacia Geral da União - AGU, sendo desnecessária, por outro lado, a suspensão do processo, porquanto 

a União já mantém estrutura regional em Marí- lia-SP, responsável pelos processos de seu interesse que tramitam por 

esta 2.ª Vara Federal de Bauru-SP. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para exclusão da RFFSA e inclusão 

da União Federal na relação jurídica. Ciência às partes da redistribuição do feito à 2ª Vara Fede- ral de Bauru/SP, 

manifestando-se em prosseguimento. Int.  

 

PETICAO 

2008.61.08.005194-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.009570-3) 

CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A (ADV. SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Remetam-se os autos ao SEDI para substituição procesual no pólo passivo, devendo a Rede Ferroviária Federal S/A - 

RFFSA ser substituída pela União Federal. Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Federal. 

Cumprido o traslado determinado à fl. 190, verso, nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, 

dando-se baixa na distribuição.  

 

2008.61.08.005195-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.009570-3) 

CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A (ADV. SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Remetam-se os autos ao SEDI para substituição procesual no pólo passivo, devendo a Rede Ferroviária Federal S/A - 

RFFSA ser substituída pela União Federal. Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Federal. 

Cumprido o traslado determinado à fl. 65, verso, nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, 

dando-se baixa na distribuição.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.08.009402-4 - FRANCISCO MOLINA GARCIA E OUTRO (ADV. SP021074 GERSO LINDOLPHO) X 

JOSE CECHINI 

Vistos em inspeção. Publique-se o despacho de fl. 39. DESPACHO DE FL. 39: Ciência às partes da redistribuição do 

feito à 2ª Vara Fedral de Bauru/SP, manifestando-se em prosseguimento.  

 

2007.61.08.009403-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.009402-4) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ELIAS GONCALVES E OUTROS 

Vistos em inspeção.Publique-se o despacho de fl. 594.DESPACHO DE FL. 594: De acordo com o estabelecido pela 

Medida Provisória n.º 353, de 22 de janeiro de 2007 (DOU de 22.1.2007 - Edição Extra), que dispõe sobre o término do 

processo de liquidação e a extinção da Rede Ferrovi- ária Federal S.A., especialmente no artigo 2.º, temos o seguinte: 

Art. 2.º Na data de publicação desta Medida Provis- ória: I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações 

e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata 

o inciso II do caput do art. 17; e II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o 

disposto no inciso I do art. 8º. Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam 

judicialmente a extinta RFFSA deverão, ime- diatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais pre- 

juízos que a União sofrer, em relação às ações a que se refere o inciso I do caput: I - peticionar em juízo, comunicando a 

extinção da RFFSA e requerendo que todas as citações e intimações passem a ser di- rigidas à Advocacia-Geral da 

União; e II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da U- nião as respectivas informações e documentos. O artigo 17, 

inciso II, dispõe sobre as ações judiciais rela- tivas aos empregados ativos, o que, evidentemente, não é o caso desta 

lide. Desse modo, determino que, relativamente à RFFSA, doravante todas as citações e intimações nestes autos sejam 

dirigidas à Advocacia Geral da União - AGU, sendo desnecessária, por outro lado, a suspensão do processo, porquanto 

a União já mantém estrutura regional em Marí- lia-SP, responsável pelos processos de seu interesse que tramitam por 

esta 2.ª Vara Federal de Bauru-SP. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para exclusão da RFFSA e inclusão 

da União Federal na relação jurídica. Ciência às partes da redistribuição do feito à 2ª Vara Fede- ral de Bauru/SP, 

manifestando-se em prosseguimento. Int.  

 

2007.61.08.009404-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.009402-4) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FRANCISCO MOLINA GARCIA E OUTRO 

Vistos em inspeção.Publique-se o despacho de fl. 377.DESPACHO DE FL. 377: De acordo com o estabelecido pela 

Medida Provisória n.º 353, de 22 de janeiro de 2007 (DOU de 22.1.2007 - Edição Extra), que dispõe sobre o término do 

processo de liquidação e a extinção da Rede Ferrovi- ária Federal S.A., especialmente no artigo 2.º, temos o seguinte: 

Art. 2.º Na data de publicação desta Medida Provis- ória: I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações 

e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata 

o inciso II do caput do art. 17; e II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o 

disposto no inciso I do art. 8º. Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam 

judicialmente a extinta RFFSA deverão, ime- diatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais pre- 

juízos que a União sofrer, em relação às ações a que se refere o inciso I do caput: I - peticionar em juízo, comunicando a 
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extinção da RFFSA e requerendo que todas as citações e intimações passem a ser di- rigidas à Advocacia-Geral da 

União; e II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da U- nião as respectivas informações e documentos. O artigo 17, 

inciso II, dispõe sobre as ações judiciais rela- tivas aos empregados ativos, o que, evidentemente, não é o caso desta 

lide. Desse modo, determino que, relativamente à RFFSA, doravante todas as citações e intimações nestes autos sejam 

dirigidas à Advocacia Geral da União - AGU, sendo desnecessária, por outro lado, a suspensão do processo, porquanto 

a União já mantém estrutura regional em Marí- lia-SP, responsável pelos processos de seu interesse que tramitam por 

esta 2.ª Vara Federal de Bauru-SP. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para exclusão da RFFSA e inclusão 

da União Federal na relação jurídica. Ciência às partes da redistribuição do feito à 2ª Vara Fede- ral de Bauru/SP, 

manifestando-se em prosseguimento. Int.  

 

Expediente Nº 5165 
 

ACAO PENAL 
2000.61.08.000157-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X 

NATALINO MARTINS DE OLIVEIRA X ANTONIO MIGUEL BATISTA NETO X ANTONIO MAIA DE SOUSA 

(ADV. SP087824 BENEDITO MILLER)  

Fl. 521: Fls. 499/505: Recebo a apelação interposta pelo acusado Antonio Maia de Sousa, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, abrindo-se vista ao Parquet para apresentar contra-razões. Ante o noticiado à fl. 499, anote-se a 

representação processual de Antonio Maia de Sousa, ficando prejudicada a nomeação do Dr. Fabiano José Arantes 

Lima, OAB/SP 168.137, conforme despacho de fl. 420.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença condenatória, 

intime-se o réu Antônio Miguel Batista Neto para recolher as custas processuais, previstas na Lei nº 9.289/96, no prazo 

de 15 dias. O não pagamento, acarretará em inscrição do valor devido em dívida ativa da União. Intime-se via edital, 

com prazo de quinze dias. Após, expeça-se Guia de Recolhimento para Execução, encaminhando-se ao SEDI, para 

distribuição à 1ª Vara, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005. Fixo os honorários da Dra. Carla Bastazini, 

OAB/SP 136.099, em dois terços (2/3) do valor mínimo da tabela. Oficiem-se aos órgãos de praxe, bem como 

lançando-se o nome do réu Antônio Miguel Batista Neto no rol dos culpados. Intimem-se. Cumpra-se o despacho de fl. 

495, primeiro parágrafo.  

 

Expediente Nº 5167 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.08.008038-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP215328 FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) X ELAINE DA SILVA (ADV. SP110939 NEWTON 

COLENCI JUNIOR)  

Isso posto, defiro o pedido de liminar, para determinar seja a parte autora reintegrada, plenamente, no prazo de vinte 

dias, na posse do bem imóvel situado na Rua Coronel Fonseca, n.º 2.041, 2º Pavimento, Bloco L, Apartamento nº 23, 

Condomínio Residencial Tuiuti, no Município e Comarca de Botucatu - S.P e JULGO PROCEDENTE o pedido da 

autora para reintegrá-la definitivamente na posse do imóvel mencionado, cominando pena de R$ 1.000,00 (um mil 

reais) para o caso de novo esbulho ou turbação por parte da ré Elaine da Silva. Em conseqüência, extingo o processo 

com a resolução do mérito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 

1.210, do Código Civil, condenando a requerida no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor 

dado à causa, cuja execução fica suspensa, em virtude do benefício da assistência judiciária gratuita ora deferida à 

ré.Desnecessário o recolhimento de custas processuais ante a assistência judiciária gratuita.Não se tratando de matéria 

afeta ao Juizado Especial Federal, intime-se a CEF a providenciar cópia dos documentos necessários para compor a 

contrafé, bem como, a recolher as custas pertinentes à distribuição da carta precatória e diligências do oficial de Justiça 

na Justiça Estadual de Botucatu, ficando a expedição da carta precatória condicionada à comprovação dos 

recolhimentos mencionados.Se houver necessidade do auxílio de força policial para o cumprimento da presente 

determinação judicial, deverá o Senhor Oficial de Justiça incumbido requerer previamente ao juízo deprecado dita 

providência.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5168 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.08.007122-3 - LIGIA APARECIDA CABANA (ADV. SP179801 CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM BAURU - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor de uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da 

comarca de Bauru - S.P.Decorrido o prazo, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos, por Oficial de 

JustiçaConcedo ao Impetrante o benefício da assistência judiciária gratuita.Intimem-se. 

3ª VARA DE BAURU 
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* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Jessé da Costa Corrêa 

 

Expediente Nº 4400 

 

MONITORIA 
2005.61.08.004689-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR (ADV. SP171977B MARIA MARGARIDA GRECCO REGIS E ADV. SP198771 HIROSCHI 

SCHEFFER HANAWA) X MARINES DAVANCO JAU ME (ADV. SP261995 ANA PAULA SUDAIA CAMPANA)  

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo - ECT em face da 

sentença de fls. 140/143, sob a alegação de que contém contradição.É o breve relato. Decido.Por tempestivos, recebo os 

embargos de declaração.De fato houve, sim, erro material deste Juízo ao proferir a indigitada sentença, eis que na parte 

dispositivo figurou o nome da CEF, ao invés do da ECT.Posto isso, recebo os embargos de declaração e lhes dou 

provimento, para substituir o primeiro parágrafo do dispositivo, de fl. 142, pelo seguinte:Posto isso, rejeito a Exceção 

de Pré-Executividade e julgo procedente o pedido da ECT. Condeno a parte ré a pagar à parte autora o valor pleiteado 

na inicial. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.08.008371-1 - JOSE MORON (ADV. SP072362 SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES E ADV. 

SP144048 CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SIMONE MACIEL SAQUETO)  

Manifeste-se a Fazenda Nacional, em prosseguimento, no prazo de 10 dias.No silêncio, remetam-se sos autos ao 

arquivo. 

 

2001.61.08.008902-6 - MARIA DE LOURDES GIRALDI BOCONCELO (ADV. SP179966 CRISTIANE DE 

OLIVEIRA E ADV. SP069115 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL)  

... ciência às partes, remetendo-se os autos ao arquivo. 

 

2001.61.08.008905-1 - LUIZ VALDO LIMA (ADV. SP179966 CRISTIANE DE OLIVEIRA E ADV. SP069115 JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. MG107117 

EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL)  

... ciência às partes, remetendo-se os autos ao arquivo. 

 

2002.61.08.001782-2 - MERCEDES CARDOSO FLORIANO (ADV. SP110524 MARILICE SANCHEZ V 

CANDIDO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Em cumprimento à decisão prolatada pelo E. TRF da 3ª região, fl. 125, reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo e a excluo da lide. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - 

ADMINISTRATIVO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - MARÇO/90 EM 

DIANTE - LEGITIMIDADE DO BACEN - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF - LEI 8.024/90, ART. 6º, 2º - 

PRECEDENTES STJ E STF.- A Corte Especial assentou o entendimento no sentido de que é o Banco Central é o 

responsável pelo pagamento da correção monetária das importâncias bloqueadas (a partir de março/90), sendo o banco 

depositário legitimado apenas em período anterior ao bloqueio.- Consoante entendimento firmado pelo Pleno do STF e 

pela Corte Especial do STJ, o BTNF é o índice adequado para a correção monetária das quantias retidas pelo Plano 

Collor. Aplicabilidade do 2º do art. 6º da Lei 8.024/90.- Recurso especial da CEF não conhecido por ausência de 

fundamentação.- Recurso especial do BACEN conhecido e provido.- Recurso especial do autor conhecido, porém 

improvido.(REsp 637.311/PE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

11/10/2005, DJ 28/11/2005 p. 250)Sem honorários, ante a assistência judiciária gratuita, fl. 90.Ao SEDI para as 

necessárias anotações.Providencie a parte autora a citação do Banco Central do Brasil.Int. 

 

2002.61.08.007737-5 - TEREZINHA PORTEL ALVES (ADV. SP157623 JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA E 

ADV. SP204031 DEBORA DIANA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO)  

Ante o trânsito em julgado da Sentença de fls. 135/138, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Int. 

 

2003.61.08.004495-7 - CELSO GODOY BUENO (ADV. SP275247 WILLIAN LOSNAK RIZZARDI) X NILZA 

RIBEIRO (ADV. SP194163 ANA LUCIA MUNHOZ E ADV. SP205265 DANIELA DE MORAES BARBOSA) X 

COMPANHIA HABITACIONAL DE BAURU - COHAB (ADV. SP218679 ANA IRIS LOBRIGATI E ADV. 

SP207285 CLEBER SPERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO 

ANDRADE)  

Manifestem-se as partes acerca da informação da Contadoria do Juízo.Int. 
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2003.61.08.011627-0 - NEUSA APARECIDA BORTOLETO DE BARROS E OUTRO (ADV. SP092010 

MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP125332 

EMERSON RICARDO ROSSETTO)  

... ciência às partes, remetendo-se os autos ao arquivo... 

 

2004.61.08.002658-3 - ANNA DE MORAES MACIEL (BRAULINO MACIEL) (PROCURAD RILDO APARECIDO 

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP081812 GILSON RODRIGUES DE 

LIMA)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ - INSS, em ambos os efeitos, salvo no que se refere ao comando 

objeto da antecipação da tutela deferida as fls. 59/62 (fls. 62) e confirmada na sentença, em relação ao qual o recurso é 

recebido no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520,II, do C.P.C.Vista a parte autora, para contra - 

razões.Após, dê-se vista ao MPF.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2004.61.08.004041-5 - JAIME PINHEIRO GODOY (ADV. SP143802 MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP E 

ADV. SP155805 ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2004.61.08.004512-7 - NELSON RODRIGUES AMORIM (ADV. SP121181 LUIZ ALAN BARBOSA MOREIRA E 

ADV. SP192928 MARCELO UMADA ZAPATER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 

JOSE ANTONIO ANDRADE E ADV. SP148205 DENISE DE OLIVEIRA)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2004.61.08.004742-2 - ANNITA HELOISA MARTIM ALVES (ADV. SP143802 MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP E ADV. SP155805 ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE E ADV. SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2004.61.08.005966-7 - ISMAEL ANTONIO BONASSI E OUTRO (ADV. SP143802 MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP E ADV. SP155805 ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2004.61.08.006113-3 - ANTONIO AMADEU CANELA (ADV. SP113092 ALCEU GARCIA JUNIOR E ADV. 

SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE 

ANTONIO ANDRADE E ADV. SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA)  

Face ao o processado, arquive-se.  

 

2004.61.08.006665-9 - IVANDENIL DE LIMA (PROCURAD BENEDITO MURCA PIRES SOBRINHO E 

PROCURAD MARIO AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO)  

Vistos, etc.Ivandenil de Lima propôs ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, buscando, em cumulação 

alternativa de pedidos, a concessão dos benefícios de prestação continuada, aposentadoria por invalidez, aposentadoira 

especial e auxílio-doença. Juntou documentos às fls. 17-27.Contestação às fls. 58-93, pugnando pela improcedência da 

demanda.Laudo social às fls. 130-157 e laudo médico às fls. 167-170.Deferida a antecipação da tutela à fls. 183-186, 

que restou revogada quando da audiência de instrução (fls. 222-230).A parte autora juntou novos documentos às fls. 

234-356.Alegações finais do INSS às fls. 362-367.É o Relatório. Decido.Estão presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, com o que, passo ao exame do mérito.O autor não faz jus aos benefícios de natureza 

previdenciária, haja vista não possuir número suficiente de contribuições para o gozo de aposentadoria (fl. 43), bem 

como, sua incapacidade para o trabalho ter surgido após a perda da qualidade de segurado (fl. 39 e 169, quesito n.º 

06).No que tange ao benefício assistencial - e em que pese o decidido às fls. 222-223 - o pedido merece acolhida.O 

autor e sua esposa não auferem qualquer renda (fls. 131-138), e sobrevivem graças ao auxílio dos filhos, que já não 

residem sob o mesmo teto do casal, possuindo vidas independentes - conforme apurado pelo estudo social e pela oitiva 

das testemunhas - não se qualificando como núcleo familiar do autor (artigo 20, 1º, da LOAS c/c artigo 16, da Lei n.º 

8.213/91).O fato de ser o demandante proprietário de casa própria - se considerada a completa ausência de renda - não é 

suficiente para afastar a necessidade do benefício.De outro lado, e conforme constatou o perito judicial (fls. 167-170), o 

autor encontra-se definitivamente incapacitado para o trabalho, com o que, vê-se impedido de viver de forma 

independente. Configurados, portanto, os requisitos de lei (artigo 20, 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei n.º 8.742/93), impõe-se o 

acolhimento da demanda.Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido, e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social a implantar, em favor do autor Ivandenil de Lima, o benefício assistencial de que trata o artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República de 1.988.Condeno o Instituto a pagar as prestações em atraso, a contar da citação, corrigidas 
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monetariamente nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da 3ª Região, e acrescidas de juros de 12% ao ano, 

descontando-se eventuais valores já recebidos.Eficácia imediata da sentençaTratando-se de benefício de natureza 

alimentar, a sua implantação deverá se dar em máximos 30 dias, a contar da intimação da sentença, sem a necessidade 

de se aguardar o trânsito em julgado (artigos 273 e 520, inciso II, ambos do CPC).Sentença não adstrita a reexame.Sem 

honorários, ante a sucumbência recíproca.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.08.007323-8 - JORGE ROBERTO ISSA (ADV. SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Face ao processado, arquive-se.  

 

2004.61.08.007374-3 - GILBERTO VASSOLER (ADV. SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA)  

Intime-se a apelante / autora a proceder ao recolhimento do valor do porte de remessa e retorno (Guia DARF, cód. 

8021, valor R$ 8,00, na Caixa Econômica Federal), no prazo de cinco dias, sob pena de não recebimento do recurso por 

deserção.Cumprido o determinado, recebo o recurso de apelação interposto, em ambos os efeitos, nos termos do artigo 

520, caput, do C.P.C.Vista a parte ré/INSS, para contra - razões.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

2005.61.08.003828-0 - SEBASTIANA RIBEIRO DE SEIXAS ALVES (ADV. SP148884 CRISTIANE GARDIOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA)  

Vistos, etc.Trata-se de ação proposta por Sebastiana Ribeiro de Seixas Alves em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, pela qual a parte autora busca a justificação judicial de sua sociedade conjugal de fato com o segurado Marcos 

Bento até a data de seu falecimento, em 11 de novembro de 2003.Juntou documentos às fls. 05 usque 29.Decisão de fls. 

33/34 declarou de ofício a incompetência material e absoluta da Terceira Vara Cível da Comarca de Bauru para 

julgamento do feito e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Bauru.Deferido o benefício da justiça gratuita 

à fl. 38.Emenda a inicial à fl. 51, em atenção ao determinado à fl. 48, para pleitear a concessão do benefício de pensão 

pela morte do segurado Marcos Bento.Contestação da parte ré às fls. 70-75, sustentando a não comprovação dos 

requisitos legais para a concessão do benefício, requerendo o julgamento de improcedência do pedido.Réplica às fls. 86-

89 e juntada de documentos às fls. 90/101.Audiência de instrução às fls. 141-153, na qual foi concedida a tutela 

antecipada para determinar ao INSS, a implantação do benefício de pensão por morte.Alegações finais às fls. 158/161 

(parte autora) e 169-175 (INSS). É o Relatório. Decido.Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da 

ação, pelo que, passo ao exame do mérito.Apurou-se, de forma inequívoca, o fato de a autora e o segurado Marcos 

Bento terem vivido em união estável, até a data do falecimento deste último. A prova documental - notadamente, a 

autorização para internação de Marcos Bentos, na qual a autora assina como sua responsável, bem como as fotografias 

juntadas aos autos e o contrato de locação de fl. 11 - cotejada com a prova oral produzida, permitem confirmar a 

existência da união estável entre Marcos Bento e Sebastiana. Frise-se que os depoimentos da autora e das testemunhas - 

sendo estas os pais do de cujus e o ex-patrão do segurado - são harmoniosas, firmes e providas de detalhes em grau 

suficiente para lhes emprestar inequivocidade.Os argumentos de fls. 172/173, por revelarem apenas fatos que se 

relacionam indiretamente com a matéria de prova, não são suficientes para abalar o conjunto probatório apresentado 

pela parte autora.Posto isso, julgo procedente o pedido, e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar em 

favor da autora Sebastiana Ribeiro de Seixas Alves, o benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, 

desde a data do falecimento do segurado Marcos Bento (11/11/2003), já que o requerimento administrativo indeferido 

(NB 131.779.411-4, fl. 09 e 23) foi efetuado no prazo de trinta dias da data do óbito (artigo 74, I da Lei 

8213/1991).Condeno o Instituto a pagar as diferenças devidas, desde 11.11.2003 até a data em que se iniciaram os 

pagamentos, por força da antecipação da tutela deferida, que fica mantida, corrigidas monetariamente nos termos do 

Provimento n.º 64/05, da E. COGE da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

Condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência, que fixo em 15% sobre o valor das diferenças devidas 

até a data desta sentença.Custas como de lei. Sentença sujeita a reexame necessário. TÓPICO SÍNTESE DO 

JULGADO (Provimento n.º 69/2006): NOME DA BENEFICIÁRIA: Sebastiana Ribeiro de Seixas Alves;BENEFÍCIOS 

RESTABELECIDOS/ CONCEDIDOS: pensão por morte de Marcos Bento.PERÍODO DE VIGÊNCIA DO 

BENEFÍCIO: a partir da data do falecimento, 11/11/2003. DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da data 

do falecimento, 11/11/2003. RENDA MENSAL INICIAL: a calcular, nos termos do art. 75, observando-se o disposto 

nos artigos 29, 29-A e 29-B, todos da Lei n.º 8213/91.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2005.61.08.004032-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MAURO A. G. 

BUENO DA SILVA) X ANTONIO CARLOS LEAO (ADV. SP043346 ANTONIO VENANCIO MARTINS NETO E 

ADV. SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS E ADV. SP024760 ANTONIO CARLOS LEAO)  

PARTE FINAL DO DESPACHO/DECISÃO DE FL. 293: ...cinco dias ao pólo réu para, em o desejando, manifestar-se. 

Intimações sucessivas. 

 

2005.61.08.005759-6 - ANTONIO GONCALVES FILHO E OUTRO (ADV. SP139543 MARCELO TADEU KUDSE 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Defiro a produção de prova pericial.Nomeio, como perito, Dr. José Octávio Guiizelini Baliero, CRE n.º 12.629 2ª 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 996/1335 

Região - São Paulo, com endereço na Rua Aparecida, 13-30, Jardim Santana, Bauru/SP, Telefax: (14) 223-2128, 

intimando-se-o para apresentação da proposta de honorários periciais.Após, intimem-se as partes sobre a proposta de 

honorários apresentada (FL.237/239), bem como, faculto às partes a formulação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, nos termos do art. 421, parágrafos primeiro e segundo, do CPC.Intime-se o Sr. Perito.Fixo o prazo de trinta 

dias para que apresente o laudo pericial.Int. 

 

2005.61.08.006782-6 - ARGEMIRO DA SILVA (ADV. SP051321 SYLVIO JOSE PEDROSO E ADV. SP161796 

JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP234567 

DANIELA JOAQUIM BERGAMO)  

Fls. 194/196: Proceda a Secretaria as anotações necessárias. Publique-se para ciência ao Dr. Sylvio José Pedroso, 

OAB/SP 51321, da revogação dos poderes a ele outorgados.Em face da concordância do INSS com os valores 

apresentados pela parte autora, expeçam-se ofícios requisitórios, no valor de R$ 5.635,54 (cinco mil, seiscentos e trinta 

e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), em favor da parte autora, referente ao valor principal da condenação e R$ 

876,85 (oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), em favor do atual Advogado da parte autora, 

referente aos honorários advocatícios, totalizando-se, assim, R$ 6.512,39 (seis mil, quinhentos e doze reais e trinta e 

nove centavos. Permaneçam os autos em Secretaria até notícia do integral cumprimento dos ofícios. Com a notícia do 

cumprimento dos ofícios, ciência às partes, remetendo-se os autos ao arquivo. 

 

2005.61.08.007633-5 - CAMILO TEBET (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2005.61.08.007643-8 - NOBUKO YONEDA (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148205 DENISE DE OLIVEIRA)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2005.61.08.007647-5 - NELY ROSSETTO BAMBINI (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241701 GUILHERME LOPES MAIR E ADV. SP087317 JOSE 

ANTONIO ANDRADE)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2005.61.08.007667-0 - CELIA MARIA CHIGNALIA (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)  

Face ao o processado, arquive-se.  

 

2005.61.08.009076-9 - NOBUKO YONEDA (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241701 GUILHERME LOPES MAIR)  

Face ao o processado, arquive-se.  

 

2005.61.08.010740-0 - MIGUEL LOSNAK (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241701 GUILHERME LOPES MAIR E ADV. SP087317 JOSE 

ANTONIO ANDRADE)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2005.61.08.010798-8 - CAMILA ERCILIA CAMINHA (ADV. SP199670 MARIMARCIO DE MATOS CORSINO 

PETRUCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA 

CUNHA)  

Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Camila Ercília 

Caminha em face da Caixa Econômica Federal, objetivando, liminarmente, a suspensão dos efeitos do leilão 

extrajudicial e que seja permitido o depósito das parcelas do contrato, no valor da última.Juntou documentos às fls. 

16/30.Deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 32/36.Comunicação de interposição de Agravo de Instrumento 

à fl. 151, o qual foi convertido em Agravo retido e apensado a este feito (autos n.º 2006.03.00.006410-5, fl. 149).Citada, 

fl. 42, a ré ofereceu a contestação de fls. 46/57, alegando, preliminarmente, inépcia da petição inicial, por ausência de 

cumprimento de determinação legal (Lei 10.931/04). No mérito, requereu a improcedência dos pedidos formulados na 

inicial.Alegou a CEF às fls. 129/130 a perda do objeto.Réplica às fls. 184/185.Sem outras provas a serem produzidas 

(fl. 190/194), vieram os autos conclusos.É o Relatório. Decido.Não há necessidade de dilação probatória, pois a 

controvérsia restringe-se a questões de direito.PreliminaresPressupostos Processuais1. Inépcia da Inicial1.1 - 

Deficiência de Fundamentação Possível o entendimento da causa de pedir e do pedido - até mesmo pela própria ré, que 

apresentou defesa de mérito -, não há que se pronunciar nulidade, sob pena de incidir-se em excessivo apego à forma, 

em detrimento da questão de fundo. Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis:PROCESSUAL 

CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS DE VALIDADE.1. Não é inepta a inicial que, embora singela, preenche os 

requisitos indispensáveis, permitindo à parte contrária contestá-la, inclusive quanto ao mérito, e cujas eventuais 

deficiências foram supridas pela ré.2. Recurso especial não conhecido. (REsp. n. 53.054/RN. Rel. Min. Peçanha 
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Martins) 2 Perda do objetoDebate-se a parte autora, também, em face da execução extrajudicial do contrato, pelo que, 

todos os atos decorrentes do procedimento expropriatório extrajudicial podem, em caso de procedência da demanda, vir 

a ser tomados como nulos.Não interfere com os rumos do presente feito, dessarte, a arrematação do imóvel, pois tal ato 

pode vir a ser anulado, no decorrer do processo, revelando-se ainda o interesse processual da parte 

demandante.Presentes, nestes termos, os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

mérito.Mérito1. Da Execução Extrajudicial do ContratoEm que pese o entendimento deste juiz, não há mais como se 

declarar a incompatibilidade do procedimento de execução extrajudicial em face da Constituição da República de 1.988, 

ante a pacificação da questão, pelo E. Supremo Tribunal Federal:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi recebido pela 

Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR n.º 513.546/SP. Relator: Min. EROS 

GRAU. Julgamento: 24/06/2008. Órgão Julgador: Segunda Turma).CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEGADA OFENSA AO 

ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação 

desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e 

LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. II - Agravo regimental improvido.(AI-AgR n.º 600.257/SP. Relator: 

Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Julgamento: 27/11/2007. Órgão Julgador: Primeira Turma).2. Da realização das 

notificações dos leilões extrajudiciaisHá nos autos provas de ter a credora notificado a mutuária a respeito da alienação 

extrajudicial do imóvel (fl. 107/110), assim, tem-se por hígido o procedimento, ante o disposto pelo artigo 31, do 

Decreto-Lei n. 70/66.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.1. Esta 

Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local da 

realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes.2. Recurso conhecido e provido.(STJ. REsp. n. 

697.093/RN. Rel. Min. Fernando Gonçalves). 3. DepósitoO depósito das prestações em juízo independe de decisão 

judicial, conforme disposto pelo artigo 890, 1, do CPC. Também neste sentido os artigos 205 a 209, do Provimento n. 

64/05, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.DispositivoIsso posto, julgo improcedentes os pedidos, 

com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Sem honorários, ante a graciosidade da via eleita.Custas ex lege.Ocorrendo o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, anotando-se baixa na Distribuição.P. R. I. 

 

2005.61.08.010852-0 - IRENE FERNANDES AVILA (ADV. SP192928 MARCELO UMADA ZAPATER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2005.61.08.011200-5 - MARIA DE LOURDES AVALLONE (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241701 GUILHERME LOPES MAIR E ADV. SP087317 JOSE 

ANTONIO ANDRADE)  

Face ao o processado, arquive-se.  

 

2006.61.08.000314-2 - PEDRO RAFAEL DE CARVALHO (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241701 GUILHERME LOPES MAIR)  

Face ao o processado, arquive-se.  

 

2006.61.08.000654-4 - RUBENS LIMA VIEIRA (ADV. SP139543 MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241701 GUILHERME LOPES MAIR E ADV. SP087317 JOSE 

ANTONIO ANDRADE)  

Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Rubens Lima Vieira 

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando, liminarmente, o impedimento de a ré imitir-se na posse do imóvel 

do autor, bem como impedir àquela instituição de aliená-lo ou gravá-lo com ônus real.Juntou documentos às fls. 

20/28.Deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 31/39. Na mesma ocasião, foram concedidos ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Interposição de Agravo retido à fl. 65. Contra-razões à fl. 150.Citada, fl. 46, 

a ré ofereceu a contestação de fls. 69/76, alegando, preliminarmente, ilegitimidade ativa - falta de autorização para 

pleitear em nome de outrem. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos formulados na inicial.Réplica às fls. 

141/149.Sem outras provas a serem produzidas (fl. 177, 180 e 184), vieram os autos conclusos.É o Relatório. 

Decido.Não há necessidade de dilação probatória, pois a controvérsia restringe-se a questões de 

direito.PreliminaresCondições da açãoIlegitimidade ativaA questão da ilegitimidade ativa diz respeito ao mérito 

propriamente dito, pois decorre do contrato de gaveta e a seguir será analisada.Presentes, nestes termos, os pressupostos 

processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Mérito1. Do contrato de gavetaA convenção entabulada 

entre os mutuários originários e a CEF, pertinente à proibição da transferência dos direitos advindos da compra do 

imóvel, revela-se injurídica, por carecer de razoabilidade.A restrição ao livre uso e gozo do patrimônio dos cidadãos 

somente poderá ser levada a efeito, de forma válida, acaso se afigure motivo fundado para tanto.Pura e simplesmente 

impedir que o proprietário dê a destinação que bem entender, aos seus bens, implica inarredável ato de abuso, que não 
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encontra suporte no disposto pelo artigo 5º, inciso LIV, da Constituição da República de 1.988, norma esta aplicável, 

também, aos negócios realizados entre particulares.No caso presente, observe-se que a transferência da propriedade do 

imóvel, e a cessão de direitos e obrigações constantes do contrato de mútuo, em nada prejudicam a CEF, haja vista estar 

seu crédito garantido por hipoteca, direito real que, pela sua essência, resta incólume mesmo quando efetivada a 

transferência da propriedade do bem.Se assim é, não se vislumbra legítima a cláusula que impede o mutuário de vender 

o imóvel, e ceder o feixe de direitos e obrigações contratuais à parte autora, subordinando o exercício do direito de 

propriedade à vontade única e exclusiva da instituição financeira.Dessarte, de serem reconhecidas como válidas e 

eficazes a compra e venda do bem imóvel, e a cessão do contrato, do que se extrai, ademais, a legitimidade ativa dos 

autores.Neste sentido, o E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - 

CONTRATO DE GAVETA - LEGITIMIDADE ATIVA DA AÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Nossas Cortes de Justiça têm entendido que os chamados contratos de gaveta são válidos, motivo pelo qual é de se 

manter os agravados no pólo ativo da ação. Precedentes do STJ. 2. Agravo de instrumento improvido.(AG n.º 

33.905/SP. Relatora JUIZA RAMZA TARTUCE. DJU:17/01/2006).2. Da Execução Extrajudicial do ContratoEm que 

pese o entendimento deste juiz, não há mais como se declarar a incompatibilidade do procedimento de execução 

extrajudicial em face da Constituição da República de 1.988, ante a pacificação da questão, pelo E. Supremo Tribunal 

Federal:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe 

sobre execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(RE-AgR n.º 513.546/SP. Relator: Min. EROS GRAU. Julgamento: 24/06/2008. Órgão Julgador: Segunda 

Turma).CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte é no sentido de que os 

procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles 

compatíveis. II - Agravo regimental improvido.(AI-AgR n.º 600.257/SP. Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI. 

Julgamento: 27/11/2007. Órgão Julgador: Primeira Turma).3. Da realização das notificações dos leilões 

extrajudiciaisHá nos autos provas de ter a credora postado notificações para o proprietário anterior do imóvel situado na 

Rua Vicente Álamo 1-116, com o intuito de notificar o mutuário a respeito da alienação extrajudicial do imóvel (fl. 107, 

109, 119, 120), assim, tem-se por hígido o procedimento, ante o disposto pelo artigo 31, do Decreto-Lei n. 70/66.Art. 

31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo 

com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes 

documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida devidamente registrado; (Inciso 

incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; 

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas 

relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares 

relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o 

agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos 

e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, 

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior 

circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei 

nº 8.004, de 14.3.1990)Neste sentido:PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.1. Esta 

Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local da 

realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes.2. Recurso conhecido e provido.(STJ. REsp. n. 

697.093/RN. Rel. Min. Fernando Gonçalves). No caso dos autos, os Avisos de Recebimentos restituíram sem que a 

correspondência fosse entregue ao morador, por estar ele ausente. Há, porém, comprovante de publicação de editais às 

fls. 121/126.DispositivoIsso posto, julgo parcialmente procedentes os pedidos, com base no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, somente para reconhecer o contrato de gaveta realizado. Os demais pedidos restam julgados 

improcedentes.Revogo os efeitos da antecipação de tutela, anteriormente concedida. Oficie-se ao 1º Cartório de 

Registro de Imóveis de Bauru/SP.Sem honorários, ante a graciosidade da via eleita.Custas ex lege.Ocorrendo o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, anotando-se baixa na Distribuição.P. R. I. 

 

2006.61.08.006581-0 - JAIR PEREIRA GOMES (ADV. SP078921 WILSON WANDERLEI SARTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se a parte autora a se manifestar em réplica, bem como especifiquem, as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando a necessidade e pertinência de cada uma, bem como expondo, com clareza, os fatos que 

pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Ficam as partes intimadas a apresentarem, desde já, os quesitos 

necessários para perícia, em caso de requerimento de prova técnica, sob pena de preclusão.  

 

2006.61.08.006927-0 - MARCIO DE OLIVEIRA JACOMO JUNIOR - MENOR (ADV. SP157623 JORGE LUIS 

SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP125332 EMERSON 
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RICARDO ROSSETTO)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ - INSS, em ambos os efeitos, salvo no que se refere ao comando 

objeto da antecipação da tutela deferida as fls. 149/156 (fls. 155), em relação ao qual o recurso é recebido no efeito 

meramente devolutivo, nos termos do artigo 520,II, do C.P.C.Vista a parte autora, para contra - razões.Após, dê-se vista 

ai MPF.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas 

as formalidades e com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2006.61.08.008842-1 - APARECIDA DE ALMEIDA IDALGO (ADV. SP069115 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197935 RODRIGO UYHEARA)  

Considerando que não há disputa sobre matéria de fato, torna-se desnecessária a dilação probatória, assim, reconsidero 

o despacho de fls. 62, e cancelo a audiência designada para o dia 18 de março de 2009, às 9:00 hs. Intime-se a parte 

autora, pessoalmente, do cancelamento da audiência.Suficiente para a intimação das testemunhas a publicação do 

presente comando, tendo em vista que compareceriam independentemente de intimação pessoal (fls. 84).Em 

prosseguimento, ao MPF, para manifestação.Após, à conclusão para sentença. 

 

2006.61.08.011065-7 - CICERO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP069115 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO)  

... ciência às partes do cumprimento dos ofícios, remetendo-se os autos ao arquivo. 

 

2006.61.08.011934-0 - GETULIO GERONIMO DA SILVA (ADV. SP208607 ALESSA PAGAN VEIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da perícia social, agendada pela assistente social, Sra. Delma Elizeth dos Santos Rosa 

Pauletto, CRESS 29083, para o dia 18/12/2008, às 17:30 horas, que será realizada na residência da parte autora, ou seja, 

na rua Ângelo de Moraes, nº 2-62, Vila Giunta, Bauru/SP. (Portaria nº 06/2006, de 05 de junho de 2006, deste Juízo.) 

 

2007.61.08.000427-8 - LUIS ANTONIO CONCHINEL (ADV. SP212784 LUCIANO DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ - INSS, em ambos os efeitos, salvo no que se refere ao comando 

objeto da antecipação da tutela deferida as fls. 178/187 (fls. 186), em relação ao qual o recurso é recebido no efeito 

meramente devolutivo, nos termos do artigo 520,II, do C.P.C.Vista a parte autora, para contra - razões.Decorrido o 

prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades e 

com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2007.61.08.001158-1 - J M LUBRIFICANTES E PECAS PARA VEICULOS LTDA (ADV. SP214135 LARISSA 

MARISE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Acolhidos os declaratórios, para o acréscimo infra, após o quarto parágrafo de fls. 318, sem efeito modificativo ao 

desfecho sentenciado : Da mesma forma, sem sucesso a invocação ao art. 90 da Medida Provisória nº. 2.158-35/2001, 

claramente a não interferir na elementar inconsistência / incerteza que a macular o pretenso crédito em foco, como aqui 

em julgamento.Ante o exposto, dou provimento aos declaratórios, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo ao 

desfecho sentenciado.P.R.I. 

 

2007.61.08.002342-0 - CLAUDIA REGINA PELICARE PEREIRA (ADV. SP236433 MARIA JOSE ROSSI RAYS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelo interposto pela parte autora (fls. 154/159), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresentadas 

as de contra-razões do INSS (fls. 161/163), decorridos os prazos legais envolvidos, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais, com as homenagens deste Juízo. Int.  

 

2007.61.08.003845-8 - JORGINA FRANCISCA SOBRINHO (ADV. SP218170 MARCOS PAULO ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Intimem-se. 

 

2007.61.08.003922-0 - CLOVIS CAETANO E OUTROS (ADV. SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS) X 

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV. SP207285 CLEBER SPERI E ADV. 

SP095055 ERASMO ZAMBONI DE AQUINO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE E ADV. SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)  

Manifestem-se as partes acerca da informação da Contadoria do Juízo.Int. 

 

2007.61.08.004399-5 - WILSON SOUZA FIGUEIREDO (ADV. SP044621 AILTON JOSE GIMENEZ E ADV. 

SP206856 FERNANDO PRADO TARGA E ADV. SP085459 JOSE LUIZ FERREIRA CALADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA E ADV. SP087317 JOSE ANTONIO 

ANDRADE)  

Vistos, etc.Wilson Souza Figueiredo ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF com o fim de 

ver creditado o percentual correspondente a 44,80%, referente à correção monetária da caderneta de poupança que 
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mantinha perante a ré no mês de abril de 1.990. Assevera, para tanto, não ter sido aplicada a correção monetária devida 

neste período, afrontando a legislação atinente ao caso vertente.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

12/19.Deferido o pedido de assistência jurídica gratuita à fl. 21.Regularmente citada a Caixa Econômica Federal 

ofereceu contestação, fls. 23/39, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e, no mérito, a prescrição 

extintiva da exigibilidade das diferenças e a higidez da legislação aplicada na correção monetária das cadernetas de 

poupança do autor.Réplica, consoante fls. 46/48.Mainfestação do Ministério Público Federal à fl. 59. É o Relatório. 

Decido.Não há necessidade de dilação probatória, cabendo o julgamento da lide na forma do artigo 330, inciso I do 

Código de Processo Civil.Inicialmente, não se verifica ilegítima a figuração da Caixa Econômica Federal no pólo 

passivo da demanda, pois contra a empresa pública federal se dirigirão as conseqüências da eventual procedência do 

pedido. No mais, a alegativa de cumprimento de ordem do Conselho Monetário Nacional se confunde com a matéria de 

fundo e com ela será analisado.Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, pelo que passo ao 

exame do mérito.Não há que se falar de prescrição extintiva da exigibilidade das diferenças pleiteadas pela parte autora. 

Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é aplicável o disposto pelo artigo 178, 10, inciso III, do 

Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, 3º, inciso III do CC de 2002), pois não se trata - a diferença objeto da 

lide -, de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si, considerando-se que a correção monetária nada 

acrescenta ao principal, apenas enuncia o valor de um bem de acordo com o passar do tempo, em razão do influxo da 

desvalorização inflacionária. Neste sentido, a Jurisprudência:Nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se 

discute o próprio crédito e não os seus acessórios. (STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito).Improcede, dessarte, a alegativa de prescrição extintiva do crédito da parte autora.Passo a analisar a questão de 

fundo. De início, verifique-se que a parte autora comprovou ser titular de contas-poupança no período de abril de 1990, 

conforme se entrevê à fl. 18.A partir de maio de 1.989, o indexador das contas vinculadas era o IPC por força da Lei nº 

7.730/89, art. 17, inciso III, publicada em 01/02/89 (conversão da medida provisória nº 32/89).Na Medida Provisória nº 

168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos saldos das cadernetas de 

poupança, sendo apenas disposto no 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em cruzados novos. Não havia 

para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de correção monetária, devendo 

prevalecer o IPC, anteriormente fixado.Porém esta Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida 

Provisória nº172/90, art. 24, determinou que a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seriam corrigidas 

com base no BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 

12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, que não levou em consideração a alteração formulada pela citada 

Medida Provisória nº 172/90, ou seja, ficou sem previsão de correção monetária, prevalecendo, novamente, o IPC 

anteriormente fixado.Assim, foi editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, para a inclusão no 

artigo 24 da Lei nº 8.024/90, a determinação da incidência do BTN a partir de maio de 1.990.A MP nº 180/90 não foi 

convertida em lei e, mesmo assim, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, publicada em 

07/05/1.990. Como ambas Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MPs nº180/90 e nº184/90) não produziram 

qualquer efeito jurídico desde sua edição. Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de 

maio de 1.990, a qual fixou a BTN como índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). Esta medida provisória 

sofreu algumas reedições (nºs 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 8.088/90, publicada em 

01.11.1.990.Logo, durante o período de maio de 1.989 até 31 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das 

cadernetas de poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste 

período, como visto, não tiveram qualquer efeito.Ademais, o contratado entre depositante e instituição financeira, no 

caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se no que ordinariamente se denomina aniversário da conta-

poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição 

contratada, dia do mês que servirá de parâmetro para a data de renovação da aplicação, na qual é facultado ao aplicador 

sacar o montante depositado, acrescido da correção monetária e da remuneração sobre o capital investido. Caso 

renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras que irão 

reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais permitido 

às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do aniversário da conta.Não há que se alegar, ademais, 

o mero cumprimento das normas de ordem pública, pela ré, pois, nas palavras do Des. Fed. Newton de Lucca, em 

julgamento de caso análogo, lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos bancos depositários em 

cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato reveste-se dos contornos 

do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado pela lei inconstitucional 

em questão....Afinal, como foi bem apontado pelo E. Juiz Andrade Martins, em inolvidável voto,não se admite possam 

os bancos, pelo só fato de integrarem o Sistema Financeiro Nacional, dizerem-se assujeitados à coerção governamental 

- inclusive a coerção do porta-voz do Governo, Banco Central do Brasil - a ponto de se absterem de buscar qualquer 

espécie de respaldo judicial que lhe garantisse a possibilidade de continuar honrando, em todos os casos, seus deveres 

de depositários. A meu ver, a nenhum contratante é lícito acomodar-se nas aparências duma tumultuária intervenção de 

terceiros - ainda que intervenção do príncipe - como se se tratasse de ato capaz de por si só justificar o inadimplemento 

de deveres contratuais... ou coonestar inexplicável abstenção de apelo ao Judiciário. Existe na base de todo e qualquer 

dever contratual o implícito direito, do devedor, ao cumprimento, notadamente em contratos como o previsto no art. 

1.266 do Código Civil, no qual o depositário devedor é, por força da própria lei, obrigado a ter na guarda e conservação 

da coisa depositada o cuidado e diligência que costuma ter com o que lhe pertence . Indiscutível a violação de direito 

adquirido da parte autora, frise-se que o índice correto de correção das cadernetas de poupança, no mês de maio de 
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1.990, é o de 44,80%, referente ao IPC do período.Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros 

remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis que o autor teria direito à dita remuneração, acaso não 

atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela 

diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação. (STJ. REsp. n. 

466.732/SP.Ruy Rosado de Aguiar)Dispositivo.Isso posto, julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte 

autora a diferença de correção monetária devida no mês de abril de 1.990, pertinente à incidência do IPC de 44,80%, na 

conta-poupança n.º (0290) 13 00121672-4.As diferenças serão corrigidas monetariamente, pelos índices oficiais da 

poupança, vedada a aplicação de expurgos inflacionários, incluindo-se os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a título 

de lucros cessantes, devidos desde a data do aniversário da conta-poupança no mês de abril de 1990, e acrescidas de 

juros moratórios, contados desde a citação, no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c/c o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários de sucumbência, os quais fixo em 15% 

sobre o montante da condenação.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.08.005224-8 - JOAO SOARES DE ANDRADE - ESPOLIO (ADV. SP192928 MARCELO UMADA 

ZAPATER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA E ADV. SP087317 

JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Homologo os cálculos da Contadoria, pois são os que representam o comando judicial.Expeçam-se os alvarás de 

levantamento dos valores depositados, em favor da parte autora, e dos honorários advocatícios, intimando-se a parte 

autora para que, em até 5 (cinco) dias, compareça em Secretaria para retirar os alvarás.Após, notícia do cumprimento 

dos alvarás, arquive-se o feito. 

 

2007.61.08.005260-1 - ANADIR MARIA DOS SANTOS (ADV. SP169500 LIVETTE NUNES DE CARVALHO E 

ADV. SP155805 ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2007.61.08.005344-7 - DANIELE VEIGA (ADV. SP143802 MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP E ADV. 

SP155805 ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2007.61.08.005373-3 - BENEDITO DE PAULA BORGES (ADV. SP247247 PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA 

PREGNOLATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Face ao o processado, arquive-se. 

 

2007.61.08.005620-5 - CREUSA GENARO (ADV. SP245283 TATIANA DA PAZ CARVALHO E ADV. SP244848 

SILVIA DANIELLY MOREIRA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face da comunicação retro, encaminhem-se os autos à 2ª Vara da Justiça Estadual em Bauru/SP, dando-se baixa na 

distribuição. 

 

2007.61.08.006083-0 - OPHELIA ZANIN (ADV. SP058339 MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Redesigno a audiência (anteriormente marcada para o dia 20/05/2009), para o dia 29 de julho de 2008, às 14:30 horas. 

 

2007.61.08.006293-0 - VAGNER ROBERT DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP208766 GISELE APARECIDA 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos.Trata-se de ação proposta por Vagner Robert de Oliveira Gonçalves em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, por meio da qual busca o restabelecimento do auxílio doença e a sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Juntou documentos às fls. 08/18.Decisão de fls. 21/23 indefere o pedido de tutela antecipada, concede o 

benefício da justiça gratuita e determina a realização de perícia médica.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 

33/45, sustentando a incompetência do Juízo, a falta de interesse de agir, prescrição e no mérito, postulou pela 

improcedência do pedido.Decisão de fls. 46/50 reconhece a competência deste Juízo para conhecimento da lide.INSS 

junta laudo médico de seu assistente técnico às fls. 65/66.Laudo médico pericial às fls. 69/70.Réplica à contestação às 

fls. 74/79.Manifestação do INSS sobre o laudo pericial às fls. 81/82.Laudo pericial complementar à fl. 89.Manifestação 

do autor à fl. 91 e do INSS às fls. 93/96.É o Relatório. Decido.Da falta de interesse de agirAfasto a argüição de falta de 

interesse de agir, alegada pelo INSS, visto que a combatividade de sua contestação deixa patente a resistência à 

pretenção da autora, restando cristalina a presença do binômio necessidade-utilidade com o ajuizamento desta demanda. 

Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, pelo que passo ao exame do mérito.1. Da 

PrescriçãoA relação aqui analisada é de trato sucessivo e, nos termos da Súmula 85 do STJ, a prescrição atinge tão 
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somente, as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 2. Dos requisitos para a concessão 

da aposentadoria por invalidezA aposentadoria por invalidez é um benefício concedido aos trabalhadores que, por 

doença ou acidente, forem considerados pela perícia médica incapacitados para exercer suas atividades ou outro tipo de 

serviço que lhes garanta o sustento. 3. Dos requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doençaSão condições 

para o recebimento do auxílio-doença: estar o requerente filiado ao Regime Geral de Previdência Social, em data 

anterior à do surgimento da doença ou da lesão, salvo quando a incapacidade provir do agravamento ou progressão da 

doença ou da lesão (artigo 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91); ter o requerente cumprido a carência de 12 

contribuições mensais; no caso de perda da qualidade de segurado, deve o requerente ter realizado novas quatro 

contribuições mensais, em data anterior ao surgimento da incapacidade, a fim de que se computem as contribuições 

anteriores ao sistema de seguridade (artigos 24 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91); não se exige carência, todavia, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida- Aids; e contaminação por radiação, com 

base em conclusão da medicina especializada (artigos 26, inciso II e 151, da Lei n.º 8.213/91); estar o requerente 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A 

situação concreta sob julgamento4.1 Da qualidade de segurado e do período de carência.Não existe controvérsia quanto 

à qualidade de segurado do demandante.O autor é filiado ao RGPS, mantém vínculo empregatício desde 15 de março de 

2002, e sempre exerceu funções braçais, tais como auxiliar de limpeza, faxineiro (fls.11).Afirmou que esteve em gozo 

de auxílio-doença, que foi cessado em março de 2007 (fl.42) e que ingressou com novo pedido em 17 de abril de 2007, 

que foi negado (fl. 16). Ajuizou a presente ação em julho de 2007.4.2 Da incapacidadeA lide cinge-se a identificar se 

existe incapacidade para o trabalho e se esta manifesta-se de modo temporário ou permanente.Para tal fim, é de 

importância fundamental o laudo médico-pericial de fls. 69/70 e 90, que constatou:a) existe incapacidade total e 

temporária para atividade de trabalho ( quesito 4,a,b,c, fl. 69) e que iniciou em julho de 2002 ( quesito n. 4,g,h) e por 

prazo indeterminado ( quesito n. 4,i);b) que possui condições de exercer atividade que exija menos esforço físico (fl. 69, 

resposta ao quesito 4,j);c) há condição de elegibilidade para programa de reabilitação profissional ( quesito n. 3 do 

INSS).O autor, conforme laudo pericial, se encontra incapacitado de forma total e temporária para o trabalho e poderá, 

após tratamento médico e reabilitação, exercer atividades sem muito esforço físico. Após o tratamento médico, haverá 

restrições para a atividade de trabalho. Dessa forma, improcede o pedido de aposentadoria por invalidez. O autor 

preenche os requisitos previstos no artigo 59, da Lei 8.213/91, fazendo jus ao restabelecimento do benefício auxílio 

doença pleiteado, desde a indevida cessação (17/03/2007, fl.42).Afasto o laudo do assistente técnico do INSS, visto que 

elaborado sem a necessária isenção, por ser a autarquia parte nesta demanda.5. Da futura cessação do benefícioO 

pagamento do auxílio-doença será devido enquanto mantida a situação de fato descrita no laudo pericial, e até que o 

autor possa se submeter a tratamento médico e a reabilitação profissional.Negando-se o autor a se submeter a 

tratamento médico ou a processo de reabilitação profissional, estará o INSS autorizado a cessar o pagamento.Posto isso, 

julgo parcialmente procedente o pedido, e condeno o INSS a restabelecer, em favor do autor, o pagamento do benefício 

de auxílio-doença (NB 560.161.370-9), bem como, pagar-lhe as diferenças, desde a cessação indevida (17/03/2007), 

corrigidas monetariamente nos termos do Provimento n. 64/05, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, desde quando 

devido o pagamento, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação.Fixo os honorários sucumbenciais em 15% 

sobre o valor das parcelas devidas até a data da presente sentença.Custas ex lege.Sentença não adstrita a reexame 

necessário.Eficácia imediata da sentençaTratando-se de verba de natureza alimentar, o restabelecimento do benefício 

deverá ocorrer em no máximo quinze dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se aguardar 

o trânsito em julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil).TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO 

(Provimento n.º 69/2006): NOME DO BENEFICIÁRIO: Vagner Robert de Oliveira Gonçalves;BENEFÍCIOS 

RESTABELECIDOS/ CONCEDIDOS: auxílio-doença.PERÍODO DE VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO: a partir da 

cessação do NB 560.161.370-9 (17/03/2007), até conclusão de tratamento médico ou reabilitação;DATA DO INÍCIO 

DO BENEFÍCIO (DIB): 17/03/2007; RENDA MENSAL INICIAL: a calcular, nos termos do art. 61, observando-se o 

disposto nos artigos 29, 29-A e 29-B, todos da Lei n.º 8213/91.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.08.000760-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP178735 VANDERLEI GONÇALVES 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nomeio como advogada dativa da parte autora a advogada Rachel Rodrigues Cardoso/OAB 233.910 e arbitro os 

honorários no valor mínimo previsto na Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Proceda a Secretaria a 

expedição da solicitação de pagamento. Aceito a escusa de fls. 107/108 e, em substituição à advogada supracitada, 

nomeio como advogado da autora o Dr. Vanderlei Gonçalves Machado - OAB/SP 178.735.Providencie a Secretaria a 

intimação do advogado sobre sua nomeação bem como para que se manifeste sobre a mesma. 

 

2008.61.08.002999-1 - AMALIA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP144858 PLINIO ANTONIO CABRINI 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em Inspeção.Amália Martins dos Santos ajuizou a presente ação em face da União, visando a anulação de crédito 

tributário.Juntou documentos às fls. 22/66.A União foi citada à fl. 74.Representada pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, a União apresentou a manifestação de fls. 78/80, afirmando que o auto de infração foi cancelado pela 
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autoridade administrativa, ocasião em que alega a perda do objeto da demanda, e ainda requereu a condenação das 

verbas sucumbenciais em face da autora. Juntou documentos, às fls. 81/84.Às fls. 87/89, a autora pugnou pela extinção 

do feito sem qualquer ônus para as partes.É o relatório. Decido.Ante o exposto, considerando o reconhecimento do 

pedido, julgo procedente o pleiteado pela autora, nos termos do art. 269, II, do CPC.Deixo de condenar a União em 

honorários advocatícos, visto que o reconhecimento do pedido ocorreu de pronto e que o lançamento indevido se deu 

por inércia da demandante em fornecer as informações relativas à dedução efetuada na declaração de IRPF, consosante 

constou à fl.83.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, procedendo-se como de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.08.003238-2 - LUCY CAMPAGNUCCI SORMANI E OUTROS (ADV. SP109636 RUBEM DARIO 

SORMANI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vista a parte autora para se manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10 dias bem como, especifiquem 

as partes provas que pretendam produzir, justificando a necessidade e pertinência de cada uma delas, expondo com 

clareza os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento, fornecendo, desde já, quesitos para perícia e rol 

de testemunhas que eventualmente se fizerem necessárias, sob pena de preclusão. 

 

2008.61.08.003262-0 - EDNA TEREZINHA TELINI CIRQUEIRA (ADV. SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(esclarecimentos da perita medica)... ciência às partes e, não havendo quesitos complementares, expeça-se o respectivo 

ofício de solicitação de pagamento dos honorários. 

 

2008.61.08.003377-5 - DOLORES REMEDIO CASSOLA TIROTTI (ADV. SP047174 MARCO AURELIO DIAS 

RUIZ E ADV. SP201732 MAURÍCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ E ADV. SP239327 CARLOS FERNANDO 

PARRA CONSENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO 

ANDRADE)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos os efeitos, nos termos do artigo 520, caput, do 

C.P.C.Vista a parte autora, para contra - razões.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

2008.61.08.005505-9 - JOSIANE APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP075979 MARILURDES 

CREMASCO DE QUADROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vista a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada pelo INSS, caso ainda não o tenha feito, em 10 

dias, sem prejuízo, manifestem-se, as partes, sobre o laudo pericial bem como especifiquem provas que pretendam 

produzir, justificando a necessidade e pertinência de cada uma delas, expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento, fornecendo, desde já, quesitos para perícia e rol de testemunhas que 

eventualmente se fizerem necessárias, sob pena de preclusão 

 

2008.61.08.005617-9 - EUNICE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP221131 ALESSANDRO BEZERRA ALVES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 08/01/2009, às 10:00 horas, no consultório da Dra. 

Mariana de Souza Domingues, CRM 111.954, situado na rua Dr. Fuás de Mattos Sabino, nº 5-123, Jardim América, 

Clínica Long Life, Bauru/SP, Fone 3223-4040. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a 

identifique, bem como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. (Artigo 1º, item 

9, da Portaria nº 06/2006, de 05 de junho de 2006, deste Juízo.) 

 

2008.61.08.006356-1 - CLEUZA SILVA CORREA (ADV. SP112847 WILSON TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 09/01/2009, às 11:00 horas, no consultório da Dra. 

Mariana de Souza Domingues, CRM 111.954, situado na rua Dr. Fuás de Mattos Sabino, nº 5-123, Jardim América, 

Clínica Long Life, Bauru/SP, Fone 3223-4040. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a 

identifique, bem como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. (Artigo 1º, item 

9, da Portaria nº 06/2006, de 05 de junho de 2006, deste Juízo.) 

 

2008.61.08.006357-3 - CLARICE XIMENES BOTELHO (ADV. SP178735 VANDERLEI GONÇALVES 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nomeio como advogada dativa da parte autora a advogada Rachel Rodrigues Cardoso/OAB 233.910 e arbitro os 

honorários no valor mínimo previsto na Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Proceda a Secretaria a 

expedição da solicitação de pagamento. Aceito a escusa de fls. 129/130 e, em substituição à advogada supracitada, 

nomeio como advogado da autora o Dr. Vanderlei Gonçalves Machado - OAB/SP 178.735.Providencie a Secretaria a 

intimação do advogado sobre sua nomeação bem como para que se manifeste sobre a mesma e, se aceita a nomeação, 

para que cumpra o determinado a fls. 128. 
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2008.61.08.007823-0 - ISSAMU IMOTO (ADV. SP063139 TANIA REGINA SANCHES TELLES E ADV. SP131021 

GISELE CRISTIAN BREDARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP125332 

EMERSON RICARDO ROSSETTO)  

Intimem-se às partes sobre a redistribuição dos autos à Terceira Vara Federal de Bauru, manifestando-se as partes em o 

desejando. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais na forma do Provimento nº 64, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, no valor de R$ 50,00, na Guia DARF, código 5762, na Caixa 

Econômica Federal.  

 

2008.61.08.007846-1 - KARINA RENATA SILVERIO E OUTROS (ADV. SP175034 KENNYTI DAIJÓ) X 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (ADV. PE003069 TATIANA TAVARES DE CAMPOS)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se as partes sobre a redistribuição dos autos à Terceira 

Vara Federal de Bauru, manifestando-se as partes em prosseguimento. 

 

2008.61.08.008698-6 - TEREZINHA DE FATIMA PIRES ARAUJO (ADV. SP152885 ERICK PRADO ARRUDA E 

ADV. SP117768 PAULO SERGIO BOBRI RIBAS E ADV. SP074357 LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS E ADV. 

SP117356 JOSE ANTONIO DE QUEIROZ E ADV. SP088235 VERA LUCIA CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se as partes sobre a redistribuição dos autos à Terceira 

Vara Federal de Bauru, manifestando-se as partes em prosseguimento. 

 

2008.61.08.009348-6 - LUIZ FERNANDO ATTROT VITAL E OUTROS (ADV. SP215242 CARLOS GABRIEL 

SACOMANO MONTASSIER E ADV. SP243556 MIKAILL ALESSANDRO GOUVEA FARIA) X ERICSON 

CRIVELLI E OUTROS (ADV. SP071909 HENRIQUE CRIVELLI ALVAREZ E ADV. SP078159 EVANDRO DIAS 

JOAQUIM E ADV. SP218348 ROGERIO SANTOS ZACCHIA E ADV. SP232267 NELSON MARTELOZO 

JUNIOR E ADV. SP267343 SAMARA ANTUNES REIS E ADV. SP248202 LEONARDO LABRIOLA FERREIRA 

MENINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Intimem-se as partes sobre a redistribuição dos autos à Terceira VaraFederal de Bauru, manifestanod-se em o 

desejando. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais no valor de R$ 800,00, Guia DARF, código 

5762, na Caixa Econômica Federal, na forma do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.08.004199-0 - EDITE MARTINS DE OLIVEIRA NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP219859 LUCIO 

RICARDO DE SOUSA VILANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP125332 

EMERSON RICARDO ROSSETTO)  

Homologo a habilitação requerida, bem como os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 502/504.Remetam-se os 

autos ao SEDI, para a inclusão do herdeiro Sr. Waldir Nascimento (qualificado a fls. 577) no pólo ativo.Após, ante a 

concordância das partes, expeçam-se ofícios requisitórios, no valor de R$ 9.042,01 (nove mil, quarenta e dois reais e um 

centavo), em favor da parte autora, referente ao valor principal da condenação e R$ 965,68 (novecentos e sessenta e 

cinco reais e sessenta e oito centavos), em favor do Advogado da parte autora, referente aos honorários advocatícios. 

Esclareça o Curador Especial a manifestação de fls. 523. 

 

2008.61.08.008642-1 - LUIZ ALEXANDRE DO ESPIRITO SANTO NOGUEIRA (ADV. SP134910 MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP125332 

EMERSON RICARDO ROSSETTO)  

Vistos.Trata-se de ação proposta por Luiz Alexandre do Espírito Santo Nogueira em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, por meio da qual busca a aposentadoria por invalidez.É a síntese do necessário. Decido.A preliminar do 

réu deve ser acolhida.A parte autora tem domicílio na cidade de Getulina/SP, cidade que, a partir de 11 de dezembro de 

2006, passou a integrar o foro do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos termos dos artigos 1º e 3º, do Provimento de 

n. 281/06, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.A causa insere-se entre aquelas descritas pelo artigo 3º, caput, 

da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, não incidindo as normas proibitivas dos parágrafos 1º e 2º, do mesmo 

artigo.Destarte, seja sob o prisma legal, seja sob o prisma constitucional, este Juízo não possui competência para o 

processo e julgamento do feito, como se passará a demonstrar.Determina o artigo 3º, parágrafo 3º da Lei n. 10.259/01: 

Parágrafo 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Por foro, 

obviamente, entenda-se o território dentro de cujos limites o juiz exerce a jurisdição , ou a circunscrição territorial 

(seção judiciária ou comarca) onde determinada causa deve ser proposta ou, ainda, como já decidiu o E. TRF da 3ª 

Região, o limite territorial (comarca, circunscrição ou subseção) abrangido na competência do órgão jurisdicional, 

sendo mais extenso do que apenas a cidade-sede da Vara Federal ou Juizado Especial (AG n.º 283.064/SP. DJ: 

28/03/2007. Relator Des. Fed. Carlos Muta).Para se conhecer o foro competente, na Justiça comum, buscamos a 

comarca. Na Justiça eleitoral, a zona eleitoral. Na Justiça Federal, a seção judiciária e a circunscrição ou subseção 

.Possuindo a parte autora domicílio em cidade que integra o foro do Juizado Especial Federal de Lins, é este o juízo 

com competência absoluta para o processo e julgamento da causa, na dicção da Lei n.º 10.259/01.Ademais, não se põe a 

questão de eventual impedimento de acesso da requerente ao Poder Judiciário, pois não é a parte autora domiciliada 
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nesta cidade de Bauru, com o que, também haverá a necessidade de deslocamento de seu procurador para a propositura 

da demanda, seja a ação proposta no JEF, seja esta proposta nesta Vara Federal.E mais: o acompanhamento e o 

protocolo de petições, no JEF, prescinde do deslocamento do causídico, haja vista ser possível a realização de tais atos 

pela Internet, o que amplia o acesso da parte autora ao Judiciário.Dispõem os artigos 4º e 6º, da Resolução n.º 126, de 

22.04.2003, da Presidência do E. TRF da 3ª Região: Art. 4º. As consultas a atos, peças e demais dados da 

movimentação processual, serão disponibilizadas via internet e por terminais instalados nos prédios dos respectivos 

Juizados Especiais Federais Cíveis. Art. 6º. A remessa ao Juizado, por meio eletrônico, de petições em geral e demais 

peças processuais que as instruírem, será admitido àqueles que se credenciarem no órgão competente.Ante tais fatos, 

pode-se afirmar não ocorrer qualquer obstáculo ao acesso do segurado à Justiça - pelo contrário, o processamento da 

lide, no JEF, lhe é mais benéfico -, remanescendo a obrigatoriedade de observância ao quanto disposto pelo artigo 3º, 

parágrafo 3º, da Lei n.º 10.259/01.Por último, mas não menos importante, não se pode deixar de mencionar que a 

eficiência na prestação jurisdicional dos Juizados Especiais Federais ultrapassa, com folgas, aquela obtida por meio do 

processo e julgamento dos feitos em varas federais ordinárias, as quais, já possuindo grande acervo de processos em 

tramitação, no momento não contam com os recursos tecnológicos postos à disposição dos JEFs, impedindo que 

decisões definitivas sejam prolatadas em tempo razoável.Dessarte, havendo exigência legal de a presente demanda ser 

processada e julgada perante o Juizado Especial Federal de Lins/SP - ante a regra de competência absoluta, que afasta 

perquirições sobre a conveniência das partes -, e sendo tal medida plenamente compatível com a Constituição da 

República de 1.988 - dado que a propositura da presente demanda não se deu na cidade de domicílio da parte autora, 

além de o acompanhamento e o protocolo de futuras petições ser possível, no JEF, sem a necessidade de deslocamento 

do advogado - impõe-se a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins.Posto isso, acolho a preliminar do réu 

e reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, e determino sejam os presentes autos remetidos ao Juizado Especial 

Federal da cidade de Lins/SP, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

2008.61.08.008643-3 - JOSE TURICIO PEREIRA (ADV. SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO)  

Vistos.Trata-se de ação proposta por José Turicio Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da 

qual busca a aposentadoria por invalidez.É a síntese do necessário. Decido.A preliminar do réu deve ser acolhida.A 

parte autora tem domicílio na cidade de Guaimbê/SP, cidade que, a partir de 11 de dezembro de 2006, passou a integrar 

o foro do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos termos dos artigos 1º e 3º, do Provimento de n. 281/06, do Conselho 

da Justiça Federal da 3ª Região.A causa insere-se entre aquelas descritas pelo artigo 3, caput, da Lei n. 10.259, de 12 de 

julho de 2001, não incidindo as normas proibitivas dos parágrafos 1 e 2, do mesmo artigo.Destarte, seja sob o prisma 

legal, seja sob o prisma constitucional, este Juízo não possui competência para o processo e julgamento do feito, como 

se passará a demonstrar.Determina o artigo 3º, parágrafo 3º da Lei n. 10.259/01: Parágrafo 3o No foro onde estiver 

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Por foro, obviamente, entenda-se o território dentro de 

cujos limites o juiz exerce a jurisdição , ou a circunscrição territorial (seção judiciária ou comarca) onde determinada 

causa deve ser proposta ou, ainda, como já decidiu o E. TRF da 3ª Região, o limite territorial (comarca, circunscrição ou 

subseção) abrangido na competência do órgão jurisdicional, sendo mais extenso do que apenas a cidade-sede da Vara 

Federal ou Juizado Especial (AG n.º 283.064/SP. DJ: 28/03/2007. Relator Des. Fed. Carlos Muta).Para se conhecer o 

foro competente, na Justiça comum, buscamos a comarca. Na Justiça eleitoral, a zona eleitoral. Na Justiça Federal, a 

seção judiciária e a circunscrição ou subseção .Possuindo a parte autora domicílio em cidade que integra o foro do 

Juizado Especial Federal de Lins, é este o juízo com competência absoluta para o processo e julgamento da causa, na 

dicção da Lei n.º 10.259/01.Ademais, não se põe a questão de eventual impedimento de acesso da requerente ao Poder 

Judiciário, pois não é a parte autora domiciliada nesta cidade de Bauru, com o que, também haverá a necessidade de 

deslocamento de seu procurador para a propositura da demanda, seja a ação proposta no JEF, seja esta proposta nesta 

Vara Federal.E mais: o acompanhamento e o protocolo de petições, no JEF, prescinde do deslocamento do causídico, 

haja vista ser possível a realização de tais atos pela Internet, o que amplia o acesso da parte autora ao 

Judiciário.Dispõem os artigos 4º e 6º, da Resolução n.º 126, de 22.04.2003, da Presidência do E. TRF da 3ª Região: Art. 

4º. As consultas a atos, peças e demais dados da movimentação processual, serão disponibilizadas via internet e por 

terminais instalados nos prédios dos respectivos Juizados Especiais Federais Cíveis. Art. 6º. A remessa ao Juizado, por 

meio eletrônico, de petições em geral e demais peças processuais que as instruírem, será admitido àqueles que se 

credenciarem no órgão competente.Ante tais fatos, pode-se afirmar não ocorrer qualquer obstáculo ao acesso do 

segurado à Justiça - pelo contrário, o processamento da lide, no JEF, lhe é mais benéfico -, remanescendo a 

obrigatoriedade de observância ao quanto disposto pelo artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei n.º 10.259/01.Por último, mas não 

menos importante, não se pode deixar de mencionar que a eficiência na prestação jurisdicional dos Juizados Especiais 

Federais ultrapassa, com folgas, aquela obtida por meio do processo e julgamento dos feitos em varas federais 

ordinárias, as quais, já possuindo grande acervo de processos em tramitação, no momento não contam com os recursos 

tecnológicos postos à disposição dos JEFs, impedindo que decisões definitivas sejam prolatadas em tempo 

razoável.Dessarte, havendo exigência legal de a presente demanda ser processada e julgada perante o Juizado Especial 

Federal de Lins/SP - ante a regra de competência absoluta, que afasta perquirições sobre a conveniência das partes -, e 

sendo tal medida plenamente compatível com a Constituição da República de 1.988 - dado que a propositura da 

presente demanda não se deu na cidade de domicílio da parte autora, além de o acompanhamento e o protocolo de 

futuras petições ser possível, no JEF, sem a necessidade de deslocamento do advogado - impõe-se a remessa dos autos 

ao Juizado Especial Federal de Lins.Posto isso, acolho a preliminar do réu e reconheço a incompetência absoluta deste 
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Juízo, e determino sejam os presentes autos remetidos ao Juizado Especial Federal da cidade de Lins/SP, com as 

cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2001.61.08.008799-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI) X WASHINGTON FERNANDES DO PRADO (ADV. SP233738 

JAMAL RAFIC SAAB)  

Recebo a conclusão.Desnecessária a intervenção do Juízo, cabendo ao MPF tomar a providência que entender 

cabível.Manifeste-se a CEF, em prosseguimento, no prazo de 15 dias.Na ausência de dados que possam impulsionar a 

execução, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes. 

 

2004.61.08.006785-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP084226 TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X NIVALDO SEBASTIAO DA SILVA 

Vistos, etc.Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação de execução por quantia certa, em face de Nivaldo Sebastião 

da Silva, objetivando o recebimento dos débitos relativos ao Contrato de Empréstimo sob Consignação Azul. Juntou 

documentos de fls. 05/19.Às fls. 65/66, a exeqüente desistiu da ação. É a síntese do necessário. Decido.Posto isso, 

DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios arbitrados à fl. 21.Custas processuais recolhidas às fls. 05 e 70.Com o trânsito em julgado arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.08.007272-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR (ADV. SP100799 LEONOR DE FATIMA MARTINELLI E ADV. SP198771 HIROSCHI SCHEFFER 

HANAWA E ADV. SP199811 GUSTAVO GÂNDARA GAI) X ROGERS RODERLEI CIGOLO ME 

Por primeiro, registre-se que não incide a sujeição a custas iniciais, pois ausente qualquer incompatibilidade entre a Lei 

nº 9.289, por seu artigo 4º, e o artigo 12 do DL 509/69, o qual, ademais, ao descrever o alcance daquela equiparação, 

expressamente se refere a custas processuais.Sem caso de pagamento integral no prazo de 3 (três) dias, nos termos do 

parágrafo único do artigo 652-A do C.P.C. Providencie a exeqüente a juntada aos autos do recolhimento das custas 

processuais do Senhor Oficial de Justiça para seu devido cumprimento. Após, cite-se e intime-se o(a) executado(a), via 

carta precatória, para pagamento do débito, incluindo o valor do principal atualizado, custas e honorários advocatícios, 

dentro do prazo de 3 (três) dias, na forma do artigo 652, do C.P.C., alterado pela Lei n.º 11.382/2006.Intime-se o(a) 

executado(a) de que terão o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, contados da juntada aos autos do 

mandado de citação pertinente (artigos 736 e 738 CPC), independente de penhora.Em caso de não pagamento, e não 

havendo indicação de bens pela parte exeqüente, intimese o(a) executado(a) a nomear bens passíveis de penhora, com a 

advertência de que o descumprimento de tal determinação poderá configurar ato atentatório à dignidade da Justiça 

(artigos 652, par. 3.º e 600, IV, do mesmo Codex).Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor corrigido 

da execução, ressalvando-se que os mesmos serão reduzidos pela metade em caso de pagamento integral no prazo de 3 

(três) dias, nos termos do parágrafo único do artigo 652-A do C.P.C. Não encontrado o(a) devedor(a), proceda o Sr. 

Oficial de Justiça nos termos do artigo 653, e parágrafo único, do CPC, arrestando tantos bens quantos bastem para a 

satisfação integral da dívida.Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a diligenciar de acordo com o artigo 172 do CPC.Deve a 

exeqüente acompanhar a deprecata junto ao Juízo deprecado, recolhendo eventuais custas processuais e diligências de 

Oficial de Justiça, posto que sujeitas à legislação estadual própria.Cumprida a diligência, vista à parte exeqüente para 

manifestação.Int. 

 

2008.61.08.007852-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR (ADV. SP181339 HAMILTON ALVES CRUZ E ADV. SP198771 HIROSCHI SCHEFFER HANAWA E 

ADV. SP199811 GUSTAVO GÂNDARA GAI) X COML/ VASQUES IND/ E COM/ LTDA 

Por primeiro, registre-se que não incide a sujeição a custas iniciais, pois ausente qualquer incompatibilidade entre a Lei 

n] 9.289, por seu artigo 4º, e o artigo 12 do DL 509/69, o qual, ademais, ao descrever o alcance daquela equiparação, 

expressamente se refere a custas processuais.Sem caso de pagamento integral no prazo de 3 (três) dias, nos termos do 

parágrafo único do artigo 652-A do C.P.C. Providencie a parte exequente a juntada aos autos do recolhimento das 

custas do Senhor Oficial de Justiça para seu devido cumprimento.Após, cite-se e intime-se o(a) executado(a), via carta 

precatória a ser cumprida no endereço fornecido, para pagamento do débito, incluindo o valor do principal atualizado, 

custas e honorários advocatícios, dentro do prazo de 3 (três) dias, na forma do artigo 652, do C.P.C., alterado pela Lei n. 

11382/2006.Intime-se o(a) executado(a) de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, contados da 

juntada aos autos do mandado de citação pertinente ou da comunicação de citação pelo Juízo Deprecado (artigos 736 e 

738 CPC), independente de penhora.Em caso de não pagamento, e não havendo indicação de bens pela parte exeqüente, 

intime-se o(a) executado(a) a nomear bens passíveis de penhora, com a advertência de que o descumprimento de tal 

determinação poderá configurar ato atentatório à dignidade da Justiça (artigos 652, par. 3.º e 600, IV, do mesmo 

Codex).Arbitrados os honorários de advogado em 10% sobre o valor corrigido da execução (fl. 23), fica ressalvado que 

os mesmos serão reduzidos pela metade em caso de pagamento integral no prazo de 3 (três) dias, nos termos do 

parágrafo único do artigo 652-A do C.P.C. Não encontrado o(a) devedor(a), proceda o Sr. Oficial de Justiça nos termos 

do artigo 653, e parágrafo único, do CPC, arrestando tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.Autorizo o 
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Sr. Oficial de Justiça a diligenciar de acordo com o artigo 172 do CPC.Cumprida a diligência, vista à parte exeqüente 

para manifestação.Int. 

 

2008.61.08.008408-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

BRASIL SHOPPING DISTRIBUIDORA AGRICOLA E COMERCIAL LTDA EPP E OUTROS 

Citem-se e intimem-se os(as) executados(as), via carta precatória, para pagamento do débito, incluindo o valor do 

principal atualizado, custas e honorários advocatícios, dentro do prazo de 3 (três) dias, na forma do artigo 652, do 

C.P.C., alterado pela Lei n.º 11.382/2006.Intimem-se os(as) executados(as) de que terão o prazo de 15 (quinze) dias 

para oferecerem embargos, contados da juntada aos autos da carta precatória pertinente (artigos 736 e 738 CPC), 

independente de penhora.Em caso de não pagamento, e não havendo indicação de bens pela parte exeqüente, intimem-

se os(as) executados(as) a nomearem bens passíveis de penhora, com a advertência de que o descumprimento de tal 

determinação poderá configurar ato atentatório à dignidade da Justiça (artigos 652, par. 3.º e 600, IV, do mesmo 

Codex).Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor corrigido da execução, ressalvando-se que os mesmos 

serão reduzidos pela metade em caso de pagamento integral no prazo de 3 (três) dias, nos termos do parágrafo único do 

artigo 652-A do C.P.C. Não encontrados os(as) devedores(as), proceda o Sr. Oficial de Justiça nos termos do artigo 653, 

e parágrafo único, do CPC, arrestando tantos bens quantos bastem para a satisfação integral da dívida.Autorizo o Sr. 

Oficial de Justiça a diligenciar de acordo com o artigo 172 do CPC.Deve a exeqüente acompanhar a deprecata junto ao 

Juízo deprecado, recolhendo eventuais custas processuais e diligências de Oficial de Justiça, posto que sujeitas à 

legislação estadual própria.Cumprida a diligência, vista à parte exeqüente para manifestação.Int. 

 

2008.61.08.009280-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR (ADV. SP202693 ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA E ADV. SP198771 HIROSCHI SCHEFFER 

HANAWA) X RONALD A M RAMOS ME 

Por primeiro, registre-se que não incide a sujeição a custas iniciais, pois ausente qualquer incompatibilidade entre a Lei 

nº 9.289, por seu artigo 4º, e o artigo 12 do DL 509/69, o qual, ademais, ao descrever o alcance daquela equiparação, 

expressamente se refere a custas processuais.Sem caso de pagamento integral no prazo de 3 (três) dias, nos termos do 

parágrafo único do artigo 652-A do C.P.C. Providencie a exeqüente a juntada aos autos do recolhimento das custas 

processuais do Senhor Oficial de Justiça para seu devido cumprimento. Após, cite-se e intime-se o(a) executado(a), via 

carta precatória, para pagamento do débito, incluindo o valor do principal atualizado, custas e honorários advocatícios, 

dentro do prazo de 3 (três) dias, na forma do artigo 652, do C.P.C., alterado pela Lei n.º 11.382/2006.Intime-se o(a) 

executado(a) de que terão o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, contados da juntada aos autos do 

mandado de citação pertinente (artigos 736 e 738 CPC), independente de penhora.Em caso de não pagamento, e não 

havendo indicação de bens pela parte exeqüente, intimese o(a) executado(a) a nomear bens passíveis de penhora, com a 

advertência de que o descumprimento de tal determinação poderá configurar ato atentatório à dignidade da Justiça 

(artigos 652, par. 3.º e 600, IV, do mesmo Codex).Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor corrigido 

da execução, ressalvando-se que os mesmos serão reduzidos pela metade em caso de pagamento integral no prazo de 3 

(três) dias, nos termos do parágrafo único do artigo 652-A do C.P.C. Não encontrado o(a) devedor(a), proceda o Sr. 

Oficial de Justiça nos termos do artigo 653, e parágrafo único, do CPC, arrestando tantos bens quantos bastem para a 

satisfação integral da dívida.Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a diligenciar de acordo com o artigo 172 do CPC.Deve a 

exeqüente acompanhar a deprecata junto ao Juízo deprecado, recolhendo eventuais custas processuais e diligências de 

Oficial de Justiça, posto que sujeitas à legislação estadual própria.Cumprida a diligência, vista à parte exeqüente para 

manifestação.Int. 

 

Expediente Nº 4408 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.08.005715-9 - CAROLINE DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP213241 LILIANE RAQUEL VIGARANI) 

X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 76: decorrido o prazo solicitado, deverá a impetrante cumprir a determinação de fls. 65 em 48 horas.Após, À pronta 

conclusão. FL. 81: Fls. 79/80: intime-se a patrona da impetrante a fim de comprovar que cumpriu o disposto no art. 45 

do CPC.Informe-se de que os honorários advocatícios somente são pagos após o trânsito em julgado (par. 4º, art. 2º, 

Resolução 558, de 22/05/2007).Sem prejuízo, deverá cumprir a determinação de fls. 78. 

 

2008.61.08.009602-5 - JOAQUIM LUIS DE SOUZA (ADV. SP100053 JOSE ROBERTO DE MATTOS) X CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

A sede da autoridade impetrada é a cidade de Campinas/SP, fls. 18, portanto, este Juízo é absolutamente incompetente 

para decidir o caso em apreço, consoante o excerto e os v. julgados infra, in verbis:Para a fixação do juízo competente 

em mandado de segurança, não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e a 

sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária pertinentes. Se a impetração for dirigida a 

Juízo incompetente, ou no decorrer do processo surgir fato ou situação jurídica que altere a competência julgadora, o 

magistrado ou o tribunal deverá remeter o processo ao Juízo competente (Hely Lopes Meirelles).O juízo competente 

para processar e julgar o mandado de segurança é o da sede da autoridade coatora (RTFR 132/259, RSTJ 2/347, RTFR 

119/26, 132/243, 132/266, 134/35 e 160/227).É irrelevante que o impetrante seja domiciliado em outra seção que não a 
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da sede da autoridade coatora (RSTJ 45/68).Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juízo para apreciar esta 

demanda e determino a remessa deste feito ao E. Juízo Federal Distribuidor Cível da Subseção em Campinas -SP.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4641 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.05.013639-0 - ARGENTINO VILAS BOAS (ADV. SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E 

ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES)  

F. 178: oportunizo, uma vez mais ao INSS, o prazo de 20 (vinte) dias, para o integral cumprimento do item 2 do 

despacho de f. 165, uma vez que os documentos colacionados às ff. 178-183 não oferecem ao Juízo elementos 

suficientes para a análise de sua acertiva quanto a revisão do benefício em razão de determinação judicial proveniente 

de processo diverso destes autos. Sem prejuízo, deverá o INSS colacionar aos autos planilha que demonstre o cálculo de 

benefício do autor anterior e posterior a alegada revisão. Ff. 169-173: aguarde-se a manifestação do INSS.Intimem-se. 

 

2007.61.05.007112-5 - DENISE SIQUEIRA PERES E OUTRO (ADV. SP155791 ALESSANDRO 

BAUMGARTNER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

1. Folha 29: desistência do feito por uma co-autora.Homologo o pedido de desistência formulado pela co-autora 

AUREA BEATRIZ SIQUEIRA e em relação a ela julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com fulcro no 

inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, em razão de que o pedido foi 

formulado antes mesmo da citação da Caixa Econômica Federal.2. Folha 126: requerimento da CEF.Indefiro o 

postulado. A controvérsia dos autos cinge-se justamente à origem das verbas e razão de abertura da conta poupança 

indicada à f. 113. Assim, cumpra a CEF o item 2 do despacho de f. 125, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, sob 

pena de responsabilização. Deverá, para tanto, esclarecer o quanto determinado e também juntar extrato bancário 

referente a tal conta, ainda que de titularidade de pessoa estranha á autora remanescente Denise Siqueira Péres.3. Folhas 

128-132: Embargos de declaração pela autora remanescente.Recebo os embargos de declaração, dada a tempestividade 

de sua oposição. No mérito, entretanto, devem ser rejeitados.Não há nenhuma contradição a ser sanada no despacho de 

f. 125. A oposição, em verdade, expressa exclusiva irresignação meritória da autora ao quanto lhe foi determinado no 

item 4 do referido despacho.Cumpre registrar que a atribuição concomitante a ambas as partes de providências 

processuais que levem ao mesmo fim não está vedada pelo ordenamento jurídico, antes é recomendável, em especial 

quando se trate de providência que tenha por objeto o esclarecimento de fato essencial controvertido nos autos. 

Ademais, não cabe à parte decidir sobre a utilidade processual da providência que lhe foi atribuída; tal atividade é 

própria do Juízo, a quem cabe com exclusividade a condução do processo, nos termos dos artigos 125, caput, e 130, 

ambos do Código de Processo Civil.Por seu turno, a inversão do ônus da prova é providência processual cabível apenas 

quando se evidenciem presentes os requisitos contidos no artigo 6º, inciso VIII, do CDC. Com efeito, para o caso dos 

autos, não identifico o cabimento dessa inversão, pois se mostra frágil a alegação de hipossuficiência da autora, que 

apresentou defesa técnica constituída e que não demonstrou maior dificuldade para advogar a procedência de seu 

pedido.De se anotar, contudo, que a questão sob controvérsia não perpassa pela aplicação da inversão dos ônus da 

prova, particularmente porque já teria a CEF feito prova, às ff. 106-107, do quanto opõe ao pedido da autora. Alega e 

busca demonstrar por tais documentos que não é legitimada passiva para a causa, em razão da sub-rogação pelo Estado 

de Minas Gerais das contas do liquidado Banco do mesmo Estado, originário das contas indicadas pela própria autora às 

ff. 133-162.Assim, sem prejuízo da providência determinada à CEF no item 2 desta decisão, impõe-se manter e 

reafirmar a intimação da autora a que cumpra o item 4 do despacho de f. 125. Para tanto, e ao fim de ilidir o quanto se 

apura dos documentos de ff. 106-107, deverá comprovar, também no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão, 

que as contas poupanças da Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais (ff. 133-162) foram efetivamente transferidas 

para a requerida Caixa Econômica Federal.Resta por fim anotar que o não cumprimento pela autora não implicará 

necessária improcedência do feito, diante do quanto se possa apurar da providência específica determinada acima à 

Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 
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2008.61.05.006731-0 - MFA SERVICO DE TRANSFORMACAO E SOPRO LTDA (ADV. SP103592 LUIZ 

GONZAGA PEÇANHA MORAES E ADV. SP268876 CAMILA BARRETO BUENO DE MORAES) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Ff. 37-40:O valor da causa em feitos que tenham como objeto a condenação ao pagamento de indenização 

compensatória por dano moral sofrido, será o valor pretendido a esse título, nos termos da aplicação analógica do artigo 

260, inciso I, do Código de Processo Civil.Decerto que a petição inicial que postula tão somente danos morais não 

necessita informar o valor pretendido a esse título, deixando a cargo do julgador a fixação do justo valor, em caso de 

procedência. Nessa hipótese, apresentará à causa a parte autora valor certo qualquer, nos termos do artigo 258 do 

mesmo Código.Sucede que, nessa última hipótese, fixado um valor certo inferior ao valor equivalente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, caberá ver respeitada a competência absoluta do Juizado Especial Federal, nos termos do disposto no 

artigo 3º da Lei federal nº 10.259/2001. Essa competência absoluta somente será afastada em caso de ajuste do valor da 

causa pelo autor a valor superior ao de alçada acima referido ou em caso de incidência de alguma das restrições do 

artigo 3º, parágrafo 1º, ou artigo 6º da referida Lei.Portanto, em não sendo hipótese de aplicação de qualquer das 

exceções acima indicadas, a competência desta 2ª Vara da Justiça Federal somente se caracterizará se a parte autora 

indicar à causa valor que ultrapasse os sessenta salários mínimos. E tal indicação deverá vir sob o título de indenização 

por danos morais, pois não é dado à parte requerente indicar valor desvinculado do pedido, a mero título de fixação de 

competência.Cumpre evidenciar, por oportuno, que na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante 

inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca, a teor do disposto no enunciado nº 326 da súmula de 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça.Por tudo, de modo a permitir a análise da competência para o 

processamento e julgamento do feito, concedo novo prazo de 10 (dez) dias à autora para que: (I) esclareça se se trata de 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou, alternativamente, (II) indique o valor que pretende ver estabelecido a 

título de dano moral, ajustando o valor da causa e recolhendo as custas incidentes, de modo a fixar a competência deste 

Juízo.Decorrido o prazo acima, com o sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2008.61.05.007893-8 - FERNANDA FABIANA DAHROUGE (ADV. SP154099 CIRLENE CRISTINA DELGADO E 

ADV. SP196537 RAQUEL VALIM LÍBERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES)  

1- Apensem-se a estes autos os autos do Agravo n.º 2008.03.00.031245-6, certificando-se.2- Tendo em vista a decisão 

de conversão de agravo de instrumento em retido, nos termos do artigo 527, inciso II do CPC, dê-se vista ao agravado 

para contra-minuta no prazo de 10(dez) dias. 3- Traslade-se cópia deste despacho para os autos do Agravo Retido em 

apenso, devendo-se juntar àqueles autos eventual contra-minuta protocolizada.4- Intimem-se e, por ocasião da remessa 

destes autos à Superior Instância, remetam-se também os autos do Agravo em apenso. 

 

2008.61.05.012029-3 - JOSE SANDOVAL RODRIGUES GOMES - ME (ADV. SP204516 JOEL ALVES DE LIMA E 

ADV. SP136671 CLEBER CARDOSO CAVENAGO E ADV. SP142633 ROSEMARA APARECIDA DIAS 

CAVENAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Inicialmente, afasto a modificação da competência por conexão ao mandado de segurança nº 2006.61.05.013106-3, nos 

termos do artigo 253, inciso I, do Código de Processo Civil, diante da incidência do disposto na súmula nº 235/STJ 

(sentença às ff. 37-44 destes presentes autos).Intime-se a requerente para que, nos termos do artigo 282 e no prazo do 

artigo 284 (10 dias) do mesmo Código:(I) junte cópias autenticas de todos os documentos que acompanham a inicial ou 

declare o il. patrono do requerente a autenticidade deles.(II) junte cópia da petição inicial do mandado de segurança 

referido, esclarecendo se neste feito ordinário pretende a repetição de valores reconhecidos como indevidos naquele 

mandamental ou se pretende a própria declaração da inexigibilidade dos valores não albergados por aquele writ. 

Deverá, no caso da primeira hipótese, juntar certidão de trânsito em julgado lavrada naquele feito.Após, voltem 

conclusos.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.05.012560-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0602919-9) BANCO CENTRAL 

DO BRASIL (PROCURAD CLOVIS VIDAL POLETO) X MARIA ALICE PAGANOTTE E OUTROS (ADV. 

SP120176 MARCELO INHAUSER ROTOLI)  

1. Recebo a presente Exceção de Incompetência com suspensão do feito principal, nos termos do artigo 265, inciso III, 

do CPC. 2. Vista ao excepto no prazo legal, nos termos do artigo 308 do CPC. 3. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 4644 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0600458-0 - ESPETINHOS CAMPINAS LTDA (ADV. SP130756 SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI 

NIVOLONI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Em face do exposto, rejeito os pedidos formulados pela autora, razão pela qual julgo 

o feito no mérito, a teor do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a Autora ao pagamento de custas 

e honorários advocatícios fixados estes em 10% do valor da causa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

1999.61.05.013632-7 - 3M DO BRASIL LTDA E OUTRO (ADV. SP027708 JOSE ROBERTO PISANI E ADV. 
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SP138481 TERCIO CHIAVASSA E ADV. SP075410 SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Em face do exposto, acolho o pedido formulados pelas autoras, para o fim de 

declarar o direito de manter os lançamentos efetuados, no que tange ao cômputo do índice expurgado de 42, 72% e 

10,14% a título de correção monetária nas demonstrações financeiras, correspondente a variação do IPC, 

respectivamente, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, ressalvando o direito da autoridade fiscal em 

fiscalizar a regularidade do procedimento e em especial os critérios efetivos de correção adotados, razão pela qual julgo 

o feito no mérito, a teor do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a Ré ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados estes em R$500,00.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2004.61.05.010806-8 - LILIAM AUXILIADORA GONCALVES MARCICANO (ADV. SP184818 RAFAEL 

PINHEIRO AGUILAR E ADV. SP195587 MICHELLE ALICIA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES E ADV. 

SP116967 MARCO CEZAR CAZALI) X CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE (ADV. SP022292 

RENATO TUFI SALIM E ADV. SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, resolvendo-

lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de 

honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, com fundamento no parágrafo 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil. Sua exigibilidade, entretanto, resta suspensa, em razão de que ora lhe 

concedo o benefício da gratuidade, com fundamento de direito no artigo 4º da Lei nº 1.060/1950 e de fato no pedido de 

f. 11 e declaração de f. 59. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.05.000362-7 - YASUDA SEGUROS S/A (ADV. SP255380A ISABEL CRISTINA DE FATIMA 

FERNANDES DE ALMEIDA PENIDO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

X EDNILSON APARECIDO DA SILVA 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Em face do exposto, acolho parcialmente os pedidos formulados pela autora, para o 

fim de condenar os réus ao adimplemento da quantia efetivamente desembolsada pela parte autora, no limite previsto no 

contrato de seguro, com a incidência de correção monetária e juros da mora, no percentual de 1% ao mês, ambos a 

partir da citação válida da União Federal devidamente comprovada nos autos às fls. 86, razão pela qual julgo o feito no 

mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Cada parte arcará com os honorários de seu patrono, 

face à sucumbência recíproca. Condeno a União ao ressarcimento da metade das custas processuais adiantadas pela 

parte autora.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2006.61.05.009827-8 - LILIAM AUXILIADORA GONCALVES MARCICANO (ADV. SP184818 RAFAEL 

PINHEIRO AGUILAR E ADV. SP195587 MICHELLE ALICIA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X BANCO 

MORADA S/A 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Pelo exposto, nos termos da fundamentação: (i) em relação à Empresa Gestora de 

Ativos - EMGEA, declaro extinto o processo, sem reso-lução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil; e (ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, resolvendo-lhe o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de 

advo-gado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil. Sua exigibilidade, entre-tanto, resta suspensa, em razão da concessão da assistência judiciária 

à autora (f. 139), nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo 

passivo do feito conforme determinado à f. 199. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

2007.61.05.009396-0 - MARIA CRISTINA GALHEGO GARCIA E OUTROS (ADV. SP107992 MILTON CARLOS 

CERQUEIRA E ADV. SP213812 SUSANA APARECIDA CREDENDIO CERQUEIRA E ADV. SP204069 PAULO 

ANDREATTO BONFIM) X BANCO SAFRA S/A (ADV. SP065295 GETULIO HISAIAKI SUYAMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E ADV. SP246376 ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Pelo exposto, nos termos da fundamentação JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, resolvendo-lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por 

conseguinte, reconhecendo a incidência da cobertura pelo FCVS sobre o saldo devedor referente ao contrato versado 

nos autos, determino à CEF que promova a incidência da cobertura do saldo devedor pelo FCVS e ao Banco Safra S.A. 

que desconstitua a hipoteca sobre o imóvel e forneça o termo de quitação do financiamento à parte autora.Condeno os 

requeridos CEF e Safra, em partes iguais, ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais), com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. Decorridos os prazos para recursos voluntários e respectivas 

respostas, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a União.  
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CAUTELAR INOMINADA 
2005.61.05.009013-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.010806-8) LILIAM 

AUXILIADORA GONCALVES MARCICANO (ADV. SP184818 RAFAEL PINHEIRO AGUILAR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA... Diante do exposto, sentenciado o processo principal de que é acessória, perde a 

medida cautelar a sua eficácia, nos termos do artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil. Por tal razão, julgo 

extinto este feito, sem resolução de seu mérito.Anoto, para que não reste dúvida, que não mais persistem os efeitos da 

liminar prolatada nestes autos, diante do provimento do agravo de instrumento em face dela tirado e ora também pela 

prolação desta sentença.Pagará a parte autora os honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, nos termos do 4º do art. 20 do CPC. Sua exigibilidade, entretanto, resta suspensa em razão da concessão da 

assistência judiciária (f. 62), nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para 

recursos voluntários, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4645 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.05.011056-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0606118-1) ORLANDO RAMOS 

PEREIRA (ADV. SP061780 WALKYRIA GIL BRAZ DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA)  

1. Manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução 

do feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a 

começar pela parte autora.2. Intimem-se. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4475 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0600579-2 - JOSELY BARBOSA DE LACERDA (ADV. SP122587 BENEDITO LUIZ DE CARVALHO) X 

MARIELSON BARBOSA DE LACERDA (ADV. SP109648 CAIO CARNEIRO CAMPOS E ADV. SP122587 

BENEDITO LUIZ DE CARVALHO E ADV. SP103804A CESAR DA SILVA FERREIRA E ADV. SP019369 

MARIA CECILIA MAZZARIOL VOLPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411B MARIO 

SERGIO TOGNOLO E ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA) X CIA/ NACIONAL DE SEGUROS 

GERAIS - SASSE (ADV. SP022292 RENATO TUFI SALIM E ADV. SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS E 

PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

95.0600252-5 - SERGIO LUIZ BARTHMANN E OUTROS (ADV. SP077123 FERNANDO MONTEIRO DA 

FONSECA DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA 

LAPREZA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

Diante da divergência existente entre as partes, no que se refere aos índices a serem aplicados em relação à co-autora 

ARACI DO NASCIMENTO BENEDETI, promovam os autores, no prazo de 30 (trinta) dias, a liquidação da sentença, 

nos moldes estabelecidos pela Lei Processual Civil (artigo 475-J do Código de Processo Civil.), apresentando, inclusive, 

planilha com os cálculos do valor que entendem devido.Int. 

 

95.0602285-2 - VALDIR GOMES E OUTROS (ADV. SP076928 MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP128082B ANTONINO AUGUSTO CAMELIER 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ROSIVAL MENDES DA SILVA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para pagamento do valor apurado em liquidação de sentença, conforme planilha 

de fls. 499/505, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor, nos termos 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

95.0603577-6 - JOAO LUIZ ALVES DA COSTA E OUTROS (ADV. SP135749 CESAR DONIZETTI GONCALVES 

E ADV. SP128353 ELCIO BATISTA E ADV. SP144914 ADRIANA DE ALCANTARA CUNHA) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Diante da divergência existente entre as partes, no que se refere aos índices a serem aplicados em relação à co-autora 

JOÃO LUÍS ALVES DA COSTA, promovam os autores, no prazo de 30 (trinta) dias, a liquidação da sentença, nos 

moldes estabelecidos pela Lei Processual Civil (artigo 475-J do Código de Processo Civil.), apresentando, inclusive, 

planilha com os cálculos do valor que entendem devido.Int. 

 

95.0605528-9 - JOSE ANGELO PACCOLA E OUTROS (ADV. SP082048 NILSON ROBERTO LUCILIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD CARLOS JACI VIEIRA)  

Tendo em vista a juntada do extrato (fls. 428), promova a Caixa Econômica Federal a recomposição da conta vinculada 

ao FGTS do co-autor JOSÉ ÂNGELO PACCOLA, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, dê-se vista ao autor para 

manifestação sobre a suficiência do valor apurado, no prazo de 10 (dez) dias.Saliento que a não manifestação no prazo 

estipulado será interpretada como aquiescência ao afirmado pela ré, devendo, então, os autos virem conslusos para 

sentença para extinção da execução.Int. 

 

95.0606354-0 - SUELI ANTONIA DE ALMEIDA FERREIRA E OUTROS (ADV. SP091811 MARCIOMAR PIRES 

DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Tendo em vista a certidão de fls. 331, dando conta de que não houve manifestação do co-autor PAULO RIBEIRO DOS 

SANTOS FILHO sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls. 316/324, bem como o trânsito 

em julgado da sentença de fls. 291, que extinguiu a execução pelo pagamento, retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

95.0606542-0 - ROBERTO FRANCISCO PINTO (ADV. SP094854 SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP101318 REGINALDO CAGINI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

A seção de Direito Público do STJ, no julgamento do incidente de uniformização de jurisprudência (REsp nº 77.791), 

julgado em 26.02.97, passou a considerar a Caixa Econômica Federal - CEF como única parte legítima para figurar no 

pólo passivo em causas que versem sobre diferenças de correção monetária nas contas de FGTS.Em conseqüência, 

EXCLUO a União Federal do pólo passivo da presente ação. Remetam-se os autos à SEDI para regularização.Fls. 336: 

promova a Secretaria, por termo, o levantamento da Penhora de fls. 317, intimando-se a depositária da cessação do 

encargo.Após, venham os autos conclusos para sentença para extinção da execução.Int. 

 

98.0602163-0 - JOSE CLAUDIO CECCATO E OUTRO (ADV. SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E ADV. 

SP190212 FERNANDO HENRIQUE MILER) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A (ADV. SP067217 LUIZ 

FERNANDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI 

E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

Fls: 576/578: Indefiro o pedido da União Federal de ingresso na lide como assistente simples da CEF, tendo em vista 

que a inicial não comtempla o pedido de cobertura do saldo pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais, 

conforme já decidido na sentença de fls. 508/519.Recebo as apelações da Caixa Econômica Federal e do Banco Nossa 

Caixa S/A nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista aos autores para apresentar, querendo, suas contra-razões, no prazo 

legal.Tendo em vista a certidão de fls. 580, dando conta de que o recolhimento das custas com despesa de porte de 

remessa e retorno dos autos do E. TRF-3ª Região deu-se em banco diverso daquele previsto na Lei n.º 9.289/96, bem 

como que o código da Receita Federal utilizado não foi aquele indicado no Provimento 64/2005, intime-se o Banco 

Nossa Caixa S/A para promover à regularização, no prazo de 10 (dez) dias, recolhendo as custas com despesa de porte 

de remessa e retorno dos autos na Caixa Econômica Federal, utilizando-se do código da Receita 8021, no prazo de 10 

(dez) dias. Advirto que a remessa dos autos ao E. TRF-3ª Região, para apreciação do recurso do Banco Nossa Caixa, 

fica condicionada ao cumprimento do acima determinado. Ocorrendo a regularização, com ou sem as contra-razões, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.Verificado o 

descumprimento, julgo deserto o recurso do réu Banco Nossa Caixa S/A, devendo a Secretaria certificar o trânsito em 

julgado da sentença e remeter os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.03.99.011815-5 - ALDO LAPI E OUTROS (ADV. SP115426 JOSE EDUARDO HADDAD) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD CARLOS JACI VIEIRA)  

Tendo em vista a certidão de fls.390, dando conta que o Agravo de Instrumento ainda se encontra pendente de 

julgamento no E. TRF-3ª Região, aguarde-se decisão final em arquivo.Int. 

 

1999.03.99.021304-8 - MARCELO BAPTISTA NUNES E OUTROS (ADV. SP042977 STELA MARIA TIZIANO 

SIMIONATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

Tendo em vista o depósito comprovado às fls. 314, requeiram os autores o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 

313: indefiro tendo em vista as alterações trazidas pela Lei n.º 11.232, de 22 de dezembro de 2005.Saliento que o prazo 

para a executada apresentar Impugnação começa com sua intimação para pagamento nos termos do artigo 475-J do 
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Código de Processo Civil, estando, portanto, expirado.Int. 

 

2000.03.99.009274-2 - ABILIO DE OLIVEIRA MARTINS E OUTROS (ADV. SP084841 JANETE PIRES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Tendo em vista a certidão de fls. 340, intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra o despacho de fl. 336, no 

prazo, improrrogável, 10 (dez) dias. Int. 

 

2000.03.99.020942-6 - BEATRIZ HELENA BOLSONARO PEREIRA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP042977 

STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO 

VALENTIM NASSA)  

Tendo em vista o depósito comprovado às fls. 427, requeiram os autores o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 

424: indefiro tendo em vista as alterações trazidas pela Lei n.º 11.232, de 22 de dezembro de 2005.Saliento que o prazo 

para a executada apresentar Impugnação começa com sua intimação para pagamento nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, estando, portanto, expirado.Int. 

 

2001.03.99.011235-6 - MANOEL ANTONIO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP084841 JANETE PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E ADV. SP173790 MARIA 

HELENA PESCARINI)  

Fls. 273: indefiro, uma vez que a CEF não foi intimada nos termos do art. 475-J do CPC. Manifestem-se os autores 

sobre a suficiência do valor depositado às fls. 267, no prazo de 10 (dez) dias.Após, em havendo concordância, expeça-

se alvará de levantamento dos depósitos de fls. 246, 250 e 267 em favor do patrono dos autores.Em seguida, retornem-

se os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.03.99.013789-4 - ALCEU HEIZER NOGUEIRA E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E ADV. SP073348 PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Tendo em vista a certidão de fls. 272, retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.03.99.027218-9 - JOSE FRANCISCO RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP124615 VANICLELIA DOMINGUES E 

ADV. SP084841 JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO 

FERREIRA ABDALLA)  

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil e do despacho de fls. 279, ficam os 

autores intimados a se manifestarem sobre a suficiência do valor depositado às fls. 282 a título de verba honorária. 

 

2001.03.99.043668-0 - RICARDO MARCELO FAIT GONCHACOV (ADV. SP159117 DMITRI MONTANAR 

FRANCO E ADV. SP147097 ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)  

Tendo em vista a certidão de fls.241, dando conta que o Agravo de Instrumento ainda se encontra pendente de 

julgamento no E. TRF-3ª Região, aguarde-se decisão final em arquivo.Int. 

 

2001.03.99.044516-3 - ALCIDES PELLEGRINI E OUTROS (ADV. SP038786 JOSE FIORINI E ADV. SP077609 

JOSE DOMINGOS COLASANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO 

VALENTIM NASSA)  

Excepcionalmente, considerando o tempo que demandaria uma eventual execução nos moldes preconizados pela 

legislação vigente, defiro o requerido às fls. 529.Assim, oficie-se ao Banco BANESPA/Santander, agência Francisco 

Glicério, Campinas requisitando cópias, LEGÍVEIS, dos extratos fundiários de DURVAL DE BRITO SALLES, do 

período compreendido entre a data da abertura da conta vinculada ao FGTS até o saque total ou à data vigente.Após, 

tendo em vista que já se encontra encartado nos autos cópia da CTPS (fls. 45/47), dê-se vista à CEF para que promova a 

recomposição da conta do autor com base nos extratos a serem apresentados.Int. 

 

2001.03.99.046592-7 - ADILSON ROBERTO ANGELON E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E ADV. SP073348 PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)  

Fls. 224: defiro.Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar cumprimento integral ao despacho de fls. 180/181, 

promovendo a recomposição da conta vinculado ao FGTS dos autores remanescentes, no prazo nele consignado.Com a 

apresentação dos cálculos, dê-se vista aos atuores para manifestação sobre a suficiência dos valores apurados.Saliento 

que a não manifestação será interpretada como aquiescência ao afirmado pela ré devendo, entaõ, os autos virem 

conclusos para sentença para extinção da execução.Int. 

 

2001.03.99.059263-9 - ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP067198 SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067446 MARIA MADALENA SIMOES BONALDO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD CARLOS JACI VIEIRA)  

Fls. 305/306: intime-se a Caixa Econômica Federal para comprovar a realização dos créditos nas contas vinculadas ao 
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FGTS dos autores, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença para extinção da 

execução, oportunidade em que será apreciado o pedido de levantamento de verba honorária.Int. 

 

2002.61.05.010012-7 - EURIDES CASASSA E OUTROS (ADV. SP135177 ANA LUISA ARCARO E ADV. 

SP120569 ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil fica o co-autor intimado a se manifestar sobre os 

cálculos, complementares, apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls. 248, em cumprimento ao último 

parágrafo despacho de fls. 222. 

 

2004.61.05.016491-6 - EDSON BORIOLLO E OUTRO (ADV. SP213255 MARCO ANDRE COSTENARO DE 

TOLEDO E ADV. SP248236 MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pela ré em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do Código de Processo 

Civil.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-

razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste 

juízo.I. 

 

2005.61.05.000160-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.016234-8) THIAGO 

CESAR DE FREITAS BERNARDI (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E ADV. SP167704 

ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 

ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Fls. 475/479 e 486/487: Providencie a Secretaria as anotações necessárias no sistema de acompanhamento 

processual.Recebo as apelações interpostas pelo autor e pela ré em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII 

do Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, 

com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

homenagens deste juízo.I. 

 

2005.61.05.002576-3 - TEXTIL OMBORGO LTDA (ADV. SP094283 JOSE AUGUSTO AMSTALDEN) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

Tendo em vista a certidão de fls.205, dando conta que o Agravo de Instrumento ainda se encontra pendente de 

julgamento no E. TRF-3ª Região, aguarde-se decisão final em arquivo.Int. 

 

2005.61.05.013723-1 - ANTONIO AYRES PEREIRA - EPP (ADV. SP201838 RENATO SOUZA DELLOVA E 

ADV. SP263619 FLAVIA ALBANESE RAMOS DELLOVA E ADV. SP194223 LILIAN CARDILLI MORAES 

MACHADO DELLOVA E ADV. SP256827 ARMANDO MALGUEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS (ADV. SP162712 

ROGÉRIO FEOLA LENCIONI)  

Fls. 475/479 e 486/487: Providencie a Secretaria as anotações necessárias no sistema de acompanhamento 

processual.Republique-se a sentença de fls. 461/462.Decorrido o prazo recursal, certifique a secretaria o trânsito em 

julgado da sentença e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.Sentença de fls. 461/462: Ante a 

concordância das partes, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito em que se funda a ação, conforme requerido às fls. 

459, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios, em favor da União Federal, em 10% do valor atualizado da 

causa, considerando que, diversamente do alegado pela autora, quando da desistência, em 22/08/2006, fls. 153, a 

primeira ré já havia ofertado sua contestação (em 09/02/2006, fls. 134). Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.  

 

2006.61.05.002055-1 - JOSE DA SILVA (ADV. SP110545 VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ratifico na íntegra o despacho de fls. 303.Visto que nos presentes autos foi deferida assistência judiciária gratuita ao 

autor (fl. 93) e, em face do direito de utilização de contador judicial assegurado a estes (art. 604 - liquidação. Calculo do 

contador. Nas hipóteses de Assistência Judicial Gratuita, nos termos da atual Constituição, é assegurada à parte a 

utilização de contador judicial. - STJ 6ª Turma. Resp. 144.606-SP, rel. Min. Fernando Gonçalves, J. 11.12.97, 

conheceram do recurso, v.u., DJU 2.2.98, p. 152 - Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, pag. 655, art. 604, 

comentário 02 - in verbis), defiro o pedido de fl. 93. Remetam-se os autos ao setor de contadoria judicial, nos termos do 

art. 446 do Provimento COGE N.º 64/2005, para conferência dos cálculos. Cumpra-se. Int.  

 

2006.61.05.003746-0 - MARIA LUZIA PANZA CAMARA (ADV. SP153176 ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Fls. 147/149: não procede a alegação da CEF, visto que, ao tentar fazer prevalecer o entendimento consignado em sua 

tese, desconsiderou o fato de que a decisão exarada neste feito foi alcançada pelo instituto da coisa Julgada, não lhe 
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sendo possível, em fase de execução, questionar o mérito destas, ainda que fundada em entendimento diverso de nossas 

Cortes superiores.Assim, cumpra a CEF o último parágrafo do despacho de fls. 144, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2006.61.05.011730-3 - HOTEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA E OUTROS (ADV. SP115022 ANDREA DE 

TOLEDO PIERRI E ADV. SP154399 FABIANA DA SILVA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Retifico o despacho de fls. 426, apenas para constar: Em face da informação supra, torno sem efeito a certidão de fls. 

418.Intime-se o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA da sentença de fls. 396/404.Int. 

 

2006.61.05.013477-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.011782-0) CRBS S/A 

(ADV. SP139003 ROGERIO GADIOLI LA GUARDIA E ADV. SP089697 IVONETE APARECIDA GAIOTTO 

MACHADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELO GOMES DA SILVA)  

Fls. 146: assiste razão ao requerente.Restituo, assim, na integralidade, o prazo para apresentação de eventual recurso à 

sentença de fls. 136/141.Int. 

 

2006.61.05.013906-2 - ANGELS RENT A CAR TRANSPORTES LTDA - ME E OUTROS (ADV. SP212963 

GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA 

SACILOTTO NERY)  

Fls. 139: assiste razão à Caixa Econômica Federal. Sigam os autos ao E. TRF-3ª Região com as homenagens deste 

Juízo. 

 

2007.61.05.001924-3 - LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência ao autor dos esclarecimentos prestados pelo INSS às fls. 408/419.Em seguida, encaminhem-se, 

imediatamente, os autos ao E. TRF-3ª Região com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2007.61.05.006838-2 - ODAIR SILVEIRA ROCHA E OUTROS (ADV. SP250459 JULIANA MOLOGNONI E ADV. 

PR027255 JOSE LUIZ NUNES DA SILVA E ADV. SP260384 HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Sigam os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2007.61.05.006910-6 - AIDE BRUNELLO (ADV. SP113950 NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Sigam os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2007.61.05.009166-5 - RUBENS DE JESUS FERREIRA (ADV. SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pela ré em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2007.61.05.009314-5 - FERNANDO DE ALMEIDA PAULA FREITAS (ADV. SP107087 MARINO DI TELLA 

FERREIRA E ADV. SP130756 SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2007.61.05.012906-1 - KAZUO SASSAKI E OUTRO (ADV. SP250133 GUSTAVO COSTA DE LUCCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Intime-se o autor para informar se já providenciou a documentação solicitada pela Caixa Econômica Federal às fls. 115, 

bem como se já efetuou o levantamento da quarta conta do FGTS, no prazo de 10 (dez) dias.Com a informação, no caso 

de o levantamento já ter sido efetuado, ou no silêncio, retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.05.009487-7 - ANA PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP117508 VALERIA DE OLIVEIRA LOPES 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 63: Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanharam a petição inicial, com exceção da procuração 

ad judicia, devendo os mesmos serem substituídos por cópias simples.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da 

sentença de fls.58/60.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 
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2008.61.05.011587-0 - ANTONIO COUTINHO REZENDE (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o autor advertido de que se ficar comprovado, no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83. Anote-se.Nos termos do art. 284 do Código de 

Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que autentique os documentos de fls. 

25/45, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao advogado de prestar declaração da autenticidade dos 

mesmos, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do Provimento COGE n.º 34, de 05 de setembro de 2003. Sem o 

prejuízo do cumprimento do acima determinado, cite-se. Int. 

 

2008.61.05.011594-7 - ZULEICA RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o autor advertido de que se ficar comprovado, no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83. Anote-se.Nos termos do art. 284 do Código de 

Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que autentique os documentos de fls. 

19/57, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao advogado de prestar declaração da autenticidade dos 

mesmos, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do Provimento COGE n.º 34, de 05 de setembro de 2003. Sem o 

prejuízo do cumprimento do acima determinado, cite-se. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.05.005354-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.059263-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI) X ANTONIO DE OLIVEIRA E 

OUTROS (ADV. SP022617 LUIZ NELSON JOSE VIEIRA E ADV. SP074264E ANA CRISTINA ALVES)  

Fls. 91/92: tendo em vista a certidão de fls. 91/92, dando conta de que os Embargados/autores formularam pedido 

idêntico nos autos da ação principal, retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.05.007294-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0603031-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208928 TALITA CAR VIDOTTO) X ANISIO JACINTHO DE ARRUDA 

E OUTROS (ADV. SP022165 JOAO ALBERTO COPELLI E ADV. SP066880 NATAL SANTIAGO E ADV. 

SP164398 LETICIA MARINA MARTINS COPELLI E ADV. SP173905 LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI)  

PA 1,8 Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil ficam as partes intimadas a se 

manifestarem sobre os esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial às fls. 88, sucessivamente, no prazo legal, a 

começar pela Embargante. 

 

2006.61.05.002906-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.058605-2) (ADV. 

SP208928 TALITA CAR VIDOTTO) X MARIA ALICE MARTELLI DA SILVA (ADV. SP152797 JOEL MARCOS 

TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208928 TALITA CAR VIDOTTO)  

Tendo em vista a certidão de fls. 83, dando conta que o Agravo de Instrumento ainda se encontra pendente de 

julgamento no E. TRF-3ª Região, aguarde-se decisão final em arquivo.Int. 

 

2006.61.05.002909-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.054787-7) ISRAEL 

FERREIRA E OUTROS (ADV. SP074264E ANA CRISTINA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP124010 VILMA MARIA DE LIMA E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

PA 1,8 Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil fica a CEFs intimada a se manifestar sobre 

os esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial às fls. 118, no prazo legal. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

95.0602151-1 - ANTONIO APARECIDO VECHIATO E OUTROS (ADV. SP111850 LUIZ CARLOS THIM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI) X ANTONIO 

APARECIDO VECHIATO E OUTROS (ADV. SP111850 LUIZ CARLOS THIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Fls. 439, itens d e e: indefiro, tendo em vista a impugnação, tempestiva, apresentada pela Caixa Econômica Federal às 

fls. 449/466.Tendo em vista a manifestação dos autores de fls. 469/470, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial 

para conferência dos cálculos.No retorno, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias, a 

começar pelos autores.Int. 

 

HABEAS DATA 
2006.61.05.008792-0 - FRANCINEIDE MARTINS DA SILVA (ADV. SP245002 SILVIA CALEIRAS SOLEDADE E 

ADV. SP152545E JORGE EDSON DE AMORIM) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o impetrado para dizer se existem, e está em seu poder, os documentos descritos na petição de fls. 235, ou 
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seja, LAUDOS MÉDICOS PERICIAIS, CONCLUSÕES DAS PERÍCIAS MÉDICAS, MANUSCRITOS PELOS 

PERITOS DO INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

93.0603061-4 - PLANALQUMICA INDL/ LTDA (ADV. SP099420 ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO DE VIRACOPOS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.183: Indefiro.Aguarde-se em arquivo a decisão do agravo de instrumento nº 2008.03.00.030576-2, pendente de 

julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça.Int. 

 

1999.61.05.010465-0 - ISOTHERM ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA (ADV. SP070618 JOSE 

EDUARDO QUEIROZ REGINA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista ofício da Caixa Econômica Federal, noticiando a conversão do valor depositado nos autos me rendda da 

União, bem como a manifestação da União por meio da cota de fls. 266, arquivem-se os autos independentemente de 

itnimação. 

 

2000.61.05.002859-6 - PAULO APARECIDO MARINO (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X GERENTE REGIONAL DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO POSTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

DE CAMPINAS/SP (PROCURAD ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA)  

Considerando o afirmado às fls. 211, que a concessão do benefício foi equivocada, intime-se o impetrado para dar 

cumprimento integral ao V. Acórdão concedendo o benefício ao impetrante de acordo com o decisum e não segundo 

seu entendimento.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.61.02.006811-5 - ANTONIO SERGIO DE ASSIS (ADV. SP128230 MARCO ANTONIO PORTUGAL E ADV. 

SP174491 ANDRÉ WADHY REBEHY) X PRESIDENTE DA CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL EM 

CAMPINAS - SP (ADV. SP164539 EDUARDO NOGUEIRA MONNAZZI E ADV. SP151275 ELAINE CRISTINA 

PERUCHI)  

Retifico o despacho de fls.177, apenas para constar: Recebo a apelação da impetrante em seu efeito 

devolutivo.Intimem-se. 

 

2006.61.05.013808-2 - TEXTIL JUDITH S/A (ADV. SP131379 MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 136/145: mantenho a decisão de fls. 129 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Certifique a Secretaria o trânsito 

em julgado da sentença de fls. 74/80.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Com a decisão final 

a ser proferida no Agravo de Instrumento, promova a Secretaria o desarquivamento destes autos para juntada de cópia 

daquela decisão.Int. 

 

2008.61.05.001190-0 - LOJAS AMERICANAS S/A (ADV. SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO E ADV. 

SP107218A ALBERTO DAUDT DE OLIVEIRA) X INSPETOR DA REC FEDERAL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL VIRACOPOS CAMPINAS (PROCURAD SEM PROCURADOR E PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Tendo em vista a certidão de fls.417, dando conta que o Conflito Negativo de Competência, bem como o Agravo de 

Instrumento continuam pendente de julgamento do E. TRF-3ª Região, aguarde-se decisão final em arquivo.Int. 

 

2008.61.05.009919-0 - NORKON ELETRICIDADE E AUTOMACAO LTDA (ADV. SP100139 PEDRO BENEDITO 

MACIEL NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Intime-se a impetrante a cumprir o constante do primeiro parágrafo de fl. 76, em 05 dias. 

 

2008.61.05.010802-5 - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S/A (ADV. SP128341 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação mandamental impetrada por STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA 

S/A contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS para apurar e recolher o 

IRPJ e CSLL sem a inclusão da CSLL na base de cálculo dos referidos tributos, de modo a suspender a exigibilidade 

dos respectivos créditos tributários. Requer, como provimento final, a declaração do direito à compensação dos valores 

tidos por indevidamente recolhidos, nos últimos 10 anos (e, eventualmente, no curso do feito).Entende, em síntese, que 

há violação aos artigos 43 e 44 do Código Tributário Nacional e art. 153, III da Constituição Federal.Assevera que há 

controvérsia quanto à possibilidade de definir-se se os valores referentes à CSLL podem ser embutidos em sua base de 

cálculo e, se realmente, enquadram-se no conceito de renda ou proventos de qualquer natureza, ensejando sua pretensa 

inclusão na base de cálculo do IRPJ.Aduz que a CSLL não constitui acréscimo patrimonial.Afirma que a Lei n.º 

9.316/96, art. 1º, alargou indevidamente o fato gerador e a base de cálculo da regra matriz de incidência tributária, em 

virtude de ser necessária a edição de Lei Complementar para tanto, segundo dispõe o art. 146, III, a, da Constituição 
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Federal.Ainda menciona que há ofensa ao art. 110 do Código Tributário Nacional, em virtude de distorção no conceito 

de renda, efetivado pelo FISCO.Corrigido o valor da causa (fls. 314/315).Previamente notificado, o impetrado prestou 

informações. Preliminarmente, argumentou com o prazo decadencial de 05 anos para pleitear compensação, nos termos 

do art. 168, I do CTN. Asseverou, também, sobre as implicações decorrentes do art. 3º da LC n.º 118/2005, entendendo 

que a questão sobre o momento da extinção do crédito tributário encontra-se pacificada, não mais se justificando a tese 

dos cinco mais cinco. No mérito, pugnou pela denegação da ordem.É o relatório do essencial. Fundamento e D E C I D 

O.Nos termos do artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, a prescrição será pronunciada, de ofício, pelo 

magistrado.Entende o Superior Tribunal de Justiça que, para as ações ajuizadas até 09/06/2005, data de entrada em 

vigor da LC 118/2005, o prazo prescricional para ajuizamento da ação visando à compensação/restituição de tributos é 

de 10 anos (tese dos 5 mais 5).O fundamento jurídico desta tese, à qual me filio, localiza-se na combinação dos arts. 

150, 1ºe 4º, 156, VII e 168, I, todos do CTN: o pagamento antecipado fica sob condição (CTN, art.150, 1º) da 

homologação para extinguir o crédito (CTN, art.156, VII). Não havendo homologação expressa, o prazo para 

homologação tácita é de 5 anos (CTN, art.150, 4º), a partir do qual, extinto o crédito, contar-se-ia o prazo de mais 5 

anos para repetição do indébito (CTN, art.168, I). Logo, 10 anos a contar do pagamento antecipado. Assim sendo, o 

Superior Tribunal de Justiça decidiu manter até 09/06/2005 o prazo de 10 anos para que os contribuintes pudessem 

ajuizar ação de repetição de indébito. Ações ajuizadas após referida data devem se submeter ao art. 3º da LC 

118/05.Portanto, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 17/10/2008, o direito de pleitear a restituição dos créditos 

recolhidos há 05 anos daquela data, encontra-se prescrito.Nesta fase de aferição perfunctória, verifico a ausência dos 

pressupostos autorizadores da medida requerida.O artigo 111 do CTN é expresso ao preceituar que se interpreta 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário.Assim sendo, nos 

termos do art. 151, II do Código Tributário Nacional e Súmula 12 do Superior Tribunal de Justiça, a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário somente é admissível mediante o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo 

questionado.Por seu turno, o inciso V, do art. 151 do CTN, indica a possibilidade de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário pela concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial. Nesses 

casos, trata-se de reconhecimento da plausibilidade do direito, mediante a presença de elementos que denotem mais do 

que a mera probabilidade de sua existência. A medida, nessas hipóteses, não decorre apenas de elementos probatórios 

que apontem para a provável existência do direito material alegado, mas passa também pela insustentabilidade da defesa 

apresentada pela parte contrária.Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal e venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.05.011313-6 - OLIMPIO DO AMARAL (ADV. SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E 

ADV. SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - 

SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

OLIMPIO DO AMARAL impetrou o presente writ contra o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP, 

objetivando a concessão de liminar para que o impetrado reforme sua decisão indeferitória ou encaminhe o recurso 

interposto à instância superior.Esclarece que seu pedido de reafirmação de data de entrada de requerimento, formulado 

em complemento ao requerimento de revisão de acórdão (fls. 40/41), ainda não apreciado (fl.57), fato que afronta seu 

direito líquido e certo.Requerida a gratuidade processual.Em atendimento à determinação do juízo, o impetrante juntou 

o documento de fl. 57.Este é, em síntese, o relatório. Fundamento e D E C I D O.Defiro o pedido de justiça gratuita à 

vista da declaração de fl. 52.Nesta fase de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos necessários à 

concessão do pedido.Presente o fumus boni juris.Os documentos dos autos demonstram que, decorridos mais de 02 

meses, o recurso do impetrante não foi apreciado (fl. 57).Consoante o disposto no artigo 48 da Lei 9.487/99, a 

Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou 

reclamações, em matéria de sua competência.Em princípio, vislumbro a violação ao princípio da eficiência da 

Administração Pública, previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal - diante dos elementos trazidos aos autos - 

o qual traz em si a idéia de presteza, rendimento funcional, responsabilidade no cumprimento de deveres impostos a 

todo e qualquer agente público. A obtenção de resultados positivos no exercício dos serviços públicos, para a satisfação 

das necessidades básicas dos administrados, é seu objetivo. Desse modo, a apreciação do recurso por parte do 

impetrado, não consubstancia mera faculdade, mas um dever-poder da autoridade pública de revisar seus próprios 

atos.Presente, também, o periculum in mora, já que em se tratando de verba de natureza alimentar, a demora na 

apreciação do recurso interposto ocasiona prejuízos irreversíveis.Posto isso, DEFIRO O PEDIDO para o fim de 

determinar que a autoridade impetrada - no prazo de 20 dias - aprecie o recurso administrativo, com o complemento 

formulado em 11/09/2008, e, sendo mantido o indeferimento, encaminhe os autos à instância superior.Requisitem-se as 

informações. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.05.012374-9 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP033166 DIRCEU DA COSTA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cuida-se de mandado de segurança com pedido de liminar em que o impetrante objetiva, em suma, seja determinado à 

autoridade coatora que dê seguimento a recurso interposto à Junta de Recursos da Previdência Social (JRPS) em face de 

indeferimento de benefício previdenciário. Defiro o pedido de gratuidade processual, à vista da declaração de fl. 

06.Segundo consta dos autos, o impetrante protocolizou o seu recurso administrativo sob nº 35476.000966/2007-10 em 

data de 30/03/2007 (fl. 09), não havendo, até a presente data, qualquer notícia acerca do seu julgamento.Entendo, em 

exame sumário, que parece patente a existência de omissão no presente caso, visto ser direito do interessado ter seu 
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pedido analisado administrativamente, em prazo razoável, em vista do princípio da eficiência, albergado pela Carta 

Magna em seu artigo 37, caput.Logo, defiro a liminar para o fim de determinar à autoridade impetrada que dê 

seguimento ao recurso interposto à JRPS pelo impetrante sob nº 35476.000966/2007-10, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias.Requisitem-se as informações. Dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os 

autos, em seguida, conclusos para sentença.Ressalte-se que deverá o Procurador do INSS ser intimado da presente 

decisão no prazo de 48 h, nos termos do art. 3º da Lei nº 4.348/64, modificada pelo art. 19 da Lei nº 10.910/04. 

 

2008.61.05.012377-4 - RAFAEL FERNANDO GAVA (ADV. SP165932 LAILA MUCCI MATTOS) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 45: recebo como aditamento, anote-se.Fl. 42: Prevenção inexistente, considerando a emenda à inicial.Defiro o prazo 

de 05 dias para juntada de instrumento de mandato.O pedido liminar será apreciado após a vinda das informações, a fim 

de que o Juízo possa melhor avaliar sua plausibilidade. Notifique-se a autoridade impetrada a prestá-las, 

excepcionalmente, no prazo de 05 dias.Sem prejuízo, intime-se o impetrante a adequar o valor da causa ao benefício 

patrimonial pretendido, recolhendo as custas complementares.Ao sedi para correção do termo de autuação para que 

conste ARIOVALDO JOSÉ DA SILVA. 

 

2008.61.05.012452-3 - MARLI ANASTACIO - ME (ADV. SP153675 FERNANDO VERARDINO SPINA E ADV. 

SP201388 FÁBIO DE ALVARENGA CAMPOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

MARLI ANASTÁCIO - ME impetrou o presente writ contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM CAMPINAS - SP, objetivando a concessão de liminar para que seja suspensa a incidência da contribuição 

previdenciária de 11% sobre seu faturamento bruto.Esclarece que não é cedente de mão-de-obra, explorando o ramo de 

entregas rápidas no perímetro urbano desta cidade de Campinas.Afirma ser optante do SIMPLES - Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições, instituído pela Lei n.º 9.317/96, no qual o cumprimento das obrigações 

administrativas e tributárias é simplificado.Requereu a gratuidade processual.Este é, em síntese, relatório. Fundamento 

e D E C I D O.Nesta fase de cognição sumária, verifico a presença do fumus boni juris e do periculum in 

mora.Conforme se depreende de fl. 10, a impetrante presta serviços de entrega de jornais a domicílio, a assinantes, e 

serviço de moto-contínuo, além de explorar o comércio varejista de jornais, revistas e outras publicações.Em princípio, 

todas as empresas prestadoras de serviços, mediante a cessão de mão-de-obra, estarão sujeitas à retenção de 11%, 

instituídas pela Lei n.º 9.711/98. Contudo, a referida Lei não alcança as empresas optantes do SIMPLES.Conforme 

estatuído no art. 13 da Lei Complementar 123 de 14/12/2006 (que revogou as Leis nos 9.317, de 5 de dezembro de 1996 

e 9.841, de 5 de outubro de 1999) alterada pela Lei Complementar 127, de 14/08/2007, o Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições, Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso XII do 

1o deste artigo; Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS, observado o disposto no inciso XII do 1o deste artigo; Contribuição para o PIS/Pasep, observado o 

disposto no inciso XII do 1o deste artigo; Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata 

o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que 

se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a XXVIII do 1o do art. 17 e no 

inciso VI do 5o do art. 18, todos desta Lei Complementar; (Redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 2007) 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. (g.n.)O 

valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte, optante do Simples Nacional, será 

determinado mediante aplicação da tabela do Anexo I da referida Lei Complementar, devendo ser utilizada a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração, para efeito de determinação da alíquota. Por 

sua vez, a Instrução Normativa 761, de 30/07/2007, em seu artigo 1º, assim dispõe:Art. 1º A Instrução Normativa 

MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:CAPÍTULO II - A 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONALSeção IOpção pelo Simples NacionalArt. 274-A. A 

microempresa (ME) e a empresa de pequeno porte (EPP) optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) contribuem na 

forma estabelecida nos arts. 13 e 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em substituição às 

contribuições de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 1º A substituição referida no caput não se 

aplica às pessoas jurídicas que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XXVIII 

do 1º e no 2º do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006, devendo as contribuições referidas no art. 22 da Lei nº 

8.212, de 1991, para essas hipóteses, serem recolhidas segundo a legislação aplicável aos demais contribuintes ou 

responsáveis. 2º As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas, na forma do 3º do art. 13 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as 

contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de 

que trata o art. 240 da Constituição, e demais entidades de serviço social autônomo. Por fim, a Lei n.º 8.212/91, alterada 

pela 9.711/98, em seu art. 31, parágrafos 1º e 2º, preceitua:Art. 31. A empresa contratante de serviços executados 

mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente 

ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1020/1335 

no 5o do art. 33. 1o O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado -na nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do 

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu 

serviço. 2o Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente 

será objeto de restituição. (g.n.)Como é cediço, a sistemática de recolhimento de tributos, dentre os quais está a 

contribuição para a seguridade social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho 

de 1991, realizada pelas empresas optantes do SIMPLES, se dá por meio de um recolhimento único, calculado sobre a 

receita bruta, enquanto que os demais contribuintes - não optantes - realizam o recolhimento das referidas contribuições 

nos termos do artigo retromencionado.Assim, nesta fase de cognição sumária, ainda que possa ser realizada a 

compensação/restituição do valor retido, quando do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social, 

devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço, verifico que existe prejuízo à impetrante pois aqueles 

valores estão englobados num único recolhimento, não havendo como realizar-se a individuação do quantum devido a 

título de contribuição. Saliento que, nos termos do 2º do art. 31 da Lei n.º 8.212/91, a restituição está sujeita à 

impossibilidade de compensação integral.Sobre o tema em questão, os seguintes julgados:Origem: TRF - PRIMEIRA 

REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000356519Processo: 200301000356519 UF: MG 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da decisão: 11/2/2004 Documento: TRF100160610 DJ DATA: 2/3/2004 

PAGINA: 47 DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETOPREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SISTEMA INTEGRADO DEPAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. RETENÇÃO. LEI 8.212, DE 1991, ART. 

31. 1. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra deve reter 11% do valor bruto da 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida em nome da empresa prestadora de 

serviços, a empresa cedente da mão-de-obra. 2. Se a empresa prestadora de serviços está enquadrada no Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples, não 

pode haver a retenção da contribuição de 11% pela impossibilidade legal uma vez que o sistema de pagamento no 

Simples é unificado. 3. As empresas optantes pelo Simples têm uma sistemática própria de recolhimento dos tributos. O 

pagamento é unificado. Logo, os dois sistemas são incompatíveis.4. Agravo de instrumento não provido. (g.n.)Origem: 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL - 806226Processo: 200502133408 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 

04/03/2008 Documento: STJ000820105 DJ DATA:26/03/2008 PÁGINA:1 CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ 

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ART. 31 DA LEI 

Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9711/98. EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES. 

ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA.1. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do EREsp 511.001/MG, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 11.04.2005, assentou o entendimento de que as empresas optantes pelo SIMPLES não estão 

sujeitas à retenção do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 

9.711/98, vez que o sistema de arrecadação a elas destinado é incompatível com o regime de substituição tributária 

previsto nessa norma.2. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos, para, suprindo a 

omissão do julgado em relação às empresas optantes pelo SIMPLES, dar parcial provimento ao recurso especial para 

que a exação seja recolhida de acordo com o disposto na Lei 9.711/98, exceto das empresas optantes pelo SIMPLES. 

(g.n.)Saliento que a apresentação do último DARF recolhido e cópia da opção ao SIMPLES é medida que auxilia na 

manutenção da segurança jurídica, de tal modo que os contratantes de mão-de-obra ou prestação de serviços possuem 

meios de certificar-se quanto ao enquadramento e permanência do cedente ou prestador de serviço, no referido 

sistema.Assim, presente a plausibilidade do direito invocado, DEFIRO o pedido para declarar que a impetrante, em 

razão de ser optante do SIMPLES, não se sujeita ao regime instituído pela Lei n.º 9.711/98, razão pela qual não deverá 

ocorrer a retenção do percentual de 11% sobre o valor constante de fatura, nota fiscal ou recibo por seus tomadores de 

serviço.Para a apreciação do pedido de gratuidade processual, intime-se a impetrante a juntar cópia de sua declaração de 

imposto de renda.Cumprida a determinação, tornem conclusos. 

 

2008.61.05.012508-4 - AVICOLA PAULISTA LTDA E OUTROS (ADV. SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 623/624: prevenção inexistente, considerando tratar-se de pedidos diversos.Para obter o efeito suspensivo da 

exigibilidade do crédito tributário, o depósito judicial - faculdade conferida ao contribuinte - deve ser feito de forma 

integral e em dinheiro, nos termos da Súmula n. 112/STJ.Assim, caberá ao impetrante promover a comprovação dos 

depósitos judiciais, nos autos, bem como em seus arquivos comerciais, para fins de eventual apresentação ao 

Fisco.Suspendo o trâmite do feito, até ulterior decisão a ser proferida nos autos da Ação Declaratória de 

Constitucionalidade n.º 18, na qual foi deferida medida liminar determinando a paralisação das demandas em que se 

discute a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS .Fl. 22, 1ª parágrafo: defiro, anote-se.Realizados os 

depósitos, providencie a secretaria a abertura de autos suplementares.Remetam-se os autos ao arquivo até o julgamento 

da ADC-18 pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.012513-8 - QUINEL SUCOS E EMBALAGENS LTDA (ADV. SP192291 PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Fl. 78: Prevenção inexistente, já que os objetos são diversos.Considerando a satisfatividade da medida, o pedido liminar 

será apreciado após a vinda das informações, a fim de que o Juízo possa melhor avaliar sua plausibilidade. Notifiquem-

se as autoridades impetradas a prestarem as informações, no prazo de dez dias.No mesmo prazo, deverá a impetrante 

adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido, recolhendo a diferença de custas processuais, 

considerando que o eventual deferimento da medida requerida compreenderá a suspensão da exigibilidade do quantum 

tido por compensado a maior (fl. 70).Fl. 11, 2º parágrafo: O nome do patrono da impetrante já se encontra cadastrado no 

sistema processual. 

 

2008.61.05.012590-4 - AURORA MITSUKO OTA (ADV. SP256764 RICARDO LUIS AREAS ADORNI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

AURORA MITSUKO OTA impetrou o presente writ, com pedido liminar, contra o DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, para que o imposto de renda incidente sobre as férias indenizadas seja 

depositado judicialmente.Assevera, em síntese, que em virtude de rescisão de seu contrato de trabalho houve a 

incidência de imposto de renda sobre verbas de natureza indenizatória, o qual deverá será recolhido aos cofres 

públicos.Entende que sobre tais verbas não deve incidir imposto de renda, dado o caráter indenizatório em virtude da 

rescisão contratual sem justa causa.Este é, em síntese, relatório.Fundamento e D E C I D ONesta fase de cognição 

sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da medida requerida.O documento de fl. 13 comprova que 

sobre as verbas lá descritas houve a incidência de imposto de renda.Nos termos do artigo 43 do Código Tributário 

Nacional a incidência do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pressupõe a existência de acréscimo 

patrimonial, condição inexistente na indenização paga ao empregado demitido sem justa causa; assim, não havendo 

acréscimo, mas mera recomposição patrimonial, não há que se falar em incidência do Imposto de Renda.Sobre o tema 

em discussão, o seguinte julgado:Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 37501Processo: 200002010613324 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMAData da decisão: 16/10/2002 Documento: TRF200087308 DJU DATA:05/11/2002 PÁGINA: 183 JUIZ 

ANTÔNIO CRUZ NETTOTRIBUTÁRIO. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. IMPOSTO DE RENDA. NÃO 

INCIDÊNCIA. I - No caso da demissão sem justa causa, sequer pode haver dúvida quanto ao caráter indenizatório das 

verbas recebidas pelo empregado, eis que isto ocorre a critério do empregador.II - A verba indenizatória não está 

inserida no art. 43 do CTN, que prevê as hipóteses de incidência do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza, uma vez que aquela verba tem o condão de compensar a perda do emprego e a manutenção do sustento do 

empregado, enquanto não tiver renda. Não pode ser considerada, por conseqüência, como acréscimo ao patrimônio do 

empregado, que, na prática, será diminuído com a perda do seu salário e a incerteza de um novo emprego.III - As férias 

vencidas e indenizadas também não estão sujeitas à incidência do imposto de renda, a teor da Súmula 125 do STJ.IV - 

Os benefícios recebidos de instituição de previdência privada só não estão sujeitos à incidência do imposto de renda se 

aquela instituição já recolheu tal imposto sobre as parcelas a ela pagas. A própria União reconhece, em seu recurso, que 

no período entre 1989 a 1995 já houve a incidência do imposto sobre as parcelas mensais de contribuição pagas pelo 

impetrante, sendo, pois, devido apenas o imposto referente às parcelas recolhidas posteriormente àquele período. V - 

Apelação da União e remessa necessária improvidas. Apelação do impetrante parcialmente provida.Caso a medida não 

seja concedida in limine, o provimento requerido tornar-se-á ineficaz, se concedido apenas ao final.Tal procedimento é 

medida que atende aos interesses das partes: ao final do processo a impetrante poderá levantar o valor - em sendo 

declarada a procedência do pedido - enquanto que a Receita Federal, representada pela autoridade indicada como 

coatora, também poderá tê-lo convertido em renda, na hipótese inversa.Posto isso, DEFIRO O PEDIDO para determinar 

que a ex-empregadora DAITAN LABS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA S/A proceda o depósito judicial dos valores 

devidos a título de Imposto de Renda incidente sobre as férias indenizadas na rescisão do contrato de trabalho (fl. 13), 

em conta judicial, vinculada a este juízo, na Caixa Econômica Federal. Em razão do disposto, deverá a autoridade 

impetrada abster-se de exigir o recolhimento do imposto em discussão neste autos.A empregadora deverá, ainda, 

comprovar nos autos - em 05 dias, contados da realização do depósito - o quantum efetivamente retido, relativo às 

verbas legais, devidas à União Federal, e os valores depositados à disposição desta Justiça, bem como os fatos/bases-de-

cálculo que lhe deram causa, para no curso do feito averiguar-se, com exatidão, a natureza das demais 

rubricas.Encaminhe-se cópia da presente decisão por fac-símile, conforme fl. 07, n.º 05, item 2, a.Requisitem-se as 

informações. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

Oficie-se, para cumprimento em Plantão Judicial ainda nesta data. 

 

2008.61.05.012687-8 - CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATACAO (ADV. SP028813 NELSON 

SAMPAIO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Considerando a satisfatividade da medida, o pedido liminar será apreciado após a vinda das informações, a fim de que o 

Juízo possa melhor avaliar sua plausibilidade. Notifique-se a autoridade impetrada a prestar as informações, no prazo de 

dez dias.Sem prejuízo, intime-se o impetrante a autenticar os documentos apresentados por cópia simples, facultada a 

apresentação de declaração de autenticidade por seu patrono.DESPACHO DE FLS. 110: Fls. 108/109: Recebo como 

aditamento à incial. Em que pese o impetrante ter afirmado que o prazo para apresentação da CND seja o próximo dia 

10, não há qualquer documento nos autos que comprove tal alegação. Mantenho, portanto, o despacho de fls 106, na 

íntegra. Oficie-se.  
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2008.61.05.012697-0 - FRANCISCO XAVIER TEO (ADV. SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA E 

ADV. SP167955E GREGORY JOSE MACHADO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

FRANCISCO XAVIER TEO impetrou o presente writ contra o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - 

SP, objetivando a concessão de liminar para que o impetrado realize a auditagem no processo administrativo que 

deferiu o benefício previdenciário.Afirma que a demora na concessão do benefício gerou crédito de parcelas ainda não 

saldadas.Requerida a gratuidade processual.Este é, em síntese, relatório. Fundamento e D E C I D O.Defiro o pedido de 

justiça gratuita à vista da declaração de fl. 28.Nesta fase de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos 

necessários à concessão do pedido.Para o deferimento da medida requerida são necessários o fumus boni juris e o 

periculum in mora.Presente o fumus boni juris.Em princípio, verifico a infringência ao princípio da eficiência que traz 

em si a idéia de presteza, rendimento funcional, responsabilidade no cumprimento de deveres impostos a todo e 

qualquer agente público. A obtenção de resultados positivos no exercício dos serviços públicos, para a satisfação das 

necessidades básicas dos administrados, é seu objetivo. Desse modo, o procedimento de auditoria, por parte do 

impetrado, não consubstancia mera faculdade, mas um dever-poder da autoridade pública de revisar seus próprios 

atos.Presente, também, o periculum in mora. Embora o impetrante já venha recebendo o benefício previdenciário, a 

demora na apreciação de seu requerimento certamente lhe causa sérios prejuízos, uma vez que se trata de benefício de 

caráter alimentar não pago na época oportuna. Portanto, presentes, os requisitos legais constantes do artigo 7º, II, da Lei 

n.º 1.533/51, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar que a autoridade impetrada dê prosseguimento ao 

procedimento de auditoria no benefício n.º 104.811.107-2, realizando todos os atos necessários a sua conclusão, no 

prazo de 20 dias, comunicando ao Juízo o seu desfecho.Requisitem-se as informações. Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal. Após, venham conclusos para sentença. Fl. 10, item e: defiro o pedido de publicação dos atos 

processuais no nome do advogado indicado, anote-se. 

 

2008.61.05.012698-2 - JOAO BATISTA DE RESENDE (ADV. SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA E ADV. SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

JUNDIAI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

JOÃO BATISTA DE RESENDE impetrou o presente writ contra o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI 

- SP, objetivando a concessão de liminar para que o impetrado reforme sua decisão indeferitória ou encaminhe o recurso 

interposto à instância superior.Esclarece que o recurso administrativo interposto ainda não apreciado (fl.36), fato que 

afronta seu direito líquido e certo.Requerida a gratuidade processual.Este é, em síntese, o relatório. Fundamento e D E 

C I D O.Defiro o pedido de justiça gratuita à vista da declaração de fl. 38.Nesta fase de cognição sumária, verifico a 

presença dos pressupostos necessários à concessão parcial do pedido.Presente o fumus boni juris.Os documentos dos 

autos demonstram que, decorridos quase 02 anos, o recurso do impetrante não foi apreciado (fls. 18 e 36).Consoante o 

disposto no artigo 48 da Lei 9.487/99, a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos 

administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.Em princípio, vislumbro a violação 

ao princípio da eficiência da Administração Pública, previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal - diante dos 

elementos trazidos aos autos - o qual traz em si a idéia de presteza, rendimento funcional, responsabilidade no 

cumprimento de deveres impostos a todo e qualquer agente público. A obtenção de resultados positivos no exercício 

dos serviços públicos, para a satisfação das necessidades básicas dos administrados, é seu objetivo. Desse modo, a 

apreciação do recurso por parte do impetrado, não consubstancia mera faculdade, mas um dever-poder da autoridade 

pública de revisar seus próprios atos.Presente, também, o periculum in mora, já que em se tratando de verba de natureza 

alimentar, a demora na apreciação do recurso interposto ocasiona prejuízos irreversíveis.Posto isso, DEFIRO 

PARCIALMENTE O PEDIDO para o fim de determinar que a autoridade impetrada - no prazo de 20 dias - aprecie o 

recurso administrativo, e, sendo mantido o indeferimento, encaminhe os autos à instância superior.Requisitem-se as 

informações. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Após, venham conclusos para sentença. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.05.010066-0 - YEDDA GIUDICI IAMARINO (ADV. SP266782 PAULO SERGIO DE JESUS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Sigam os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2004.61.05.016844-2 - SIDNEY DE SOUZA GALEOTI E OUTRO (ADV. SP242226 RAFAEL AUGUSTO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO E 

ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Recebo a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, IV do 

Código de Processo Civil. Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, 

com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

homenagens deste juízo.I. 

 

2006.61.05.011782-0 - CRBS S.A. (ADV. SP139003 ROGERIO GADIOLI LA GUARDIA E ADV. SP089697 

IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Fls. 98: assiste razão ao requerente.Restituo, assim, na integralidade, o prazo para apresentação de eventual recurso à 

sentença de fls. 84/87.Recebo a apelação da União de fls. 92/96 em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para, 

querendo, apresentar suas contra-razões no prazo legal.Após, com ou sem as contra-razões, encaminhem-se os autos ao 

E. TRF-3ª Região com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

2000.61.05.011548-1 - ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE JUNDIAI E REGIAO (ADV. 

SP074832 EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a solicitação do autor de fls. 438/439, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 4486 

 

MONITORIA 

2005.61.05.006893-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114919 ERNESTO ZALOCHI NETO) X 

RITA DE CASSIA INVERNIZZI (ADV. SP140938 ANDRE RICARDO BLANCO FERREIRA PINTO)  

Isto posto, REJEITO os presentes embargos monitórios, constituindo, nos termos do artigo 1102-c, 3º do CPC, o título 

executivo judicial. Sem custas processuais.Condeno a embargante/ré em honorários, que fixo em 10% do valor 

atualizado da dívida, cuja execução fica suspensa na forma da Lei 1.060/50, haja vista a concessão de justiça gratuita, às 

fls. 67. Após o trânsito, prossiga-se o feito como execução. 

 

2006.61.05.011555-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP175034 KENNYTI DAIJÓ E ADV. SP230295 ALAN MINUTENTAG) X MAURICIO DA MATTA 

FURNIEL (ADV. SP222700 ALEXEI FERRI BERNARDINO)  

Isto posto, ACOLHO os presentes embargos e, em conseqüência, JULGO IMPROCEDENTE a ação monitória. Custas 

na forma da lei. Condeno a autora/embargada em honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.05.015955-1 - LUZIA ALLITA MOMENTI E OUTROS (ADV. SP038786 JOSE FIORINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se a CEF a converter o valor do depósito de fls. 229 para as respectivas contas vinculadas ao FGTS dos 

autores.Promova a Secretaria, por termo, ao levantamento da Penhora de fls. 238, cientificando-se a depositária de que 

está liberada do encargo assumido.Expeça-se alvará de levantamento, em favor do patrono dos autores, do valor 

depositado às fls. 267.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2004.61.05.013668-4 - MOINHO JUNDIAI LTDA (ADV. SP097883 FERNANDO EDUARDO ORLANDO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD GIULIANA MARIA DELFINO P. LENZA)  

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o feito com fundamento 

no art. 269, IV, CPC, para o fim de declarar o direito da autora em ver aplicado o índice da diferença entre o IPC/BTN, 

de 48,22%, na atualização de seus créditos, para fins de compensação dos créditos reconhecidos judicialmente, nos 

autos da ação declaratória, cumulada com repetição de indébito nº 92.0046612-5.Em face da sucumbência recíproca, os 

honorários se compensarão. Custas ex lege. 

 

2005.63.04.011154-7 - GILBERTO FERLINI (ADV. SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer os períodos exercidos sob condições 

especiais, quais sejam, de 01/09/72 a 14/09/74, 08/11/74 a 03/02/75, 17/09/75 a 16/10/75, 21/10/75 a 18/10/77, 

19/10/77 a 24/09/78, 01/11/78 a 17/03/80, 18/03/80 a 10/02/82, 10/11/82 a 05/05/84, 11/09/84 a 09/11/84, 10/11/84 a 

19/01/87, 20/01/87 a 01/05/93 e de 21/11/95 a 05/03/97, trabalhados, respectivamente, para as empresas Oswaldo do 

Espírito Santo Justo, Indústrias Gessy Lever Ltda, DIBESA - Distribuidora de Bebidas S/A, Oswaldo do Espírito Santo 

Justo, João Batista Geraldo, A. Garcia S/A Mercantil e Importadora, Piccolotur Transportes Turísticos Ltda, Auto 

Ônibus Jundiaí S/A, Auto Ônibus Chechinato S/A, Viação Cometa S/A e Casa Bahia Comercial Ltda, condenando, 

portanto, o INSS a proceder à conversão do tempo de serviço especial para comum e respectiva averbação para fins de 

contagem de tempo de contribuição do autor, implantando-se, por conseqüência, em favor de GILBERTO FERLINI , o 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (NB 42/124.517.337-2), a partir da data do 

requerimento administrativo (DIB: 16/04/2002), cuja renda mensal inicial será apurada pela autarquia previdenciária no 

momento da implantação.Integra a presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço laborado pelo 

autor.Condeno o réu, ainda, a quitar, de uma só vez, todas as parcelas vencidas, corrigidas até a data do pagamento, nos 

termos do Provimento 64/2005 (art. 454), da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, acrescidas de juros moratórios, 
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contados mês a mês e de forma decrescente, a partir da data do requerimento administrativo (16 de abril de 2002) até a 

expedição do precatório respectivo, à razão de 1% ao mês, consoante previsão do artigo 406 do novo Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), combinado com o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional.Condeno o instituto 

previdenciário, com arrimo no art. 20, 3º, alíneas a e c, do Código de Processo Civil, ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados à razão de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante entendimento firmado nos Embargos 

de Divergência n.º 195.520-SP (3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 22.09.99, DJU de 18.10.99, p. 207).Custas na 

forma da lei.Com arrimo no artigo 461 do Código de Processo Civil, imponho à autarquia a imediata implantação do 

benefício previdenciário de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. Determino ao instituto 

previdenciário que comprove nos autos o cumprimento da presente decisão, em 20 (vinte) dias.Decorrido o prazo, sem 

demonstração da implantação do benefício, estabeleço para a autarquia, com arrimo no 3o, do art. 273 e no 5o, do art. 

461, ambos do Código de Processo Civil, multa diária no importe de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício a ser 

implantado.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no artigo 10 da Lei n 

9.469/97. 

 

2006.61.05.009646-4 - LOURIVAL REGIS BARRETO E OUTRO (ADV. SP213255 MARCO ANDRE 

COSTENARO DE TOLEDO E ADV. SP248236 MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa a execução 

desta verba enquanto perdurar o estado de hipossuficiência do autor.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado desta, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2006.61.05.014000-3 - RICARDO CONCHA ARANEDA (ADV. SP200505 RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezentos 

reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, uma vez que somente após o ajuizamento 

da presente ação logrou o autor obter êxito administrativamente quanto à pretensão deduzida em juízo.Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2007.61.05.000328-4 - JOSE PORCINO DA SILVA (ADV. SP123095 SORAYA TINEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer os períodos 

exercidos sob condições especiais, quais sejam, de 10/01/73 a 11/07/78, 11/09/78 a 06/08/86, 03/11/86 a 18/04/87 e de 

27/10/92 a 28/08/95, trabalhados, respectivamente, para as empresas Cia. de Industrialização de Leite de Pernambuco - 

CILPE (atual Parmalat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda), GE Dako S/A, Rodão Indústria e Comércio Ltda (atual 

Adoro Indústria e Comércio) e Alliedsignal Automotive Ltda, condenando, portanto, o INSS a proceder à conversão dos 

tempos de serviço especiais para comum e respectiva averbação para fins de contagem de tempo de contribuição do 

autor, implantando-se, por conseqüência, em favor de JOSÉ PORCINO DA SILVA , o benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição (NB 42/109.303.299-2), a partir da data do requerimento administrativo (DIB: 

27/04/1998), cuja renda mensal inicial será apurada pela autarquia previdenciária no momento da implantação.Integra a 

presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço laborado pelo autor.Condeno o réu, ainda, a quitar, de 

uma só vez, todas as parcelas vencidas, corrigidas até a data do pagamento, nos termos do Provimento 64/2005 (art. 

454), da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, acrescidas de juros moratórios, contados mês a mês e de forma 

decrescente, a partir da data do requerimento administrativo (27 de abril de 1998) até a expedição do precatório 

respectivo, à razão de 1% ao mês, consoante previsão do artigo 406 do novo Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002), combinado com o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional.Tendo o autor decaído de parcela mínima 

do pedido, condeno o instituto previdenciário, com arrimo no art. 20, 3º, alíneas a e c, do Código de Processo Civil, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados à razão de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante 

entendimento firmado nos Embargos de Divergência n.º 195.520-SP (3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 22.09.99, 

DJU de 18.10.99, p. 207). Custas na forma da lei.Com arrimo no art. 461, do Código de Processo Civil, imponho à 

autarquia a imediata implantação do benefício previdenciário de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. 

Determino ao instituto previdenciário que comprove nos autos o cumprimento da presente decisão, em 20 (vinte) 

dias.Decorrido o prazo, sem demonstração da implantação do benefício, estabeleço para a autarquia, com arrimo no 3o, 

do art. 273 e no 5o, do art. 461, ambos do Código de Processo Civil, multa diária no importe de 1/30 (um trinta avos) do 

valor do benefício a ser implantado.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no 

artigo 10 da Lei n 9.469/97. 

 

2007.61.05.000330-2 - GERALDO ELOY LUCAS (ADV. SP123095 SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer os períodos exercidos sob condições 

especiais, quais sejam, de 07/08/74 a 13/05/77, 05/08/77 a 06/09/77, 07/09/77 a 06/11/77, 06/03/78 a 01/11/89, 

03/06/91 a 03/07/91, 04/07/91 a 21/01/92, 16/04/92 a 16/11/92, 01/12/92 a 09/03/93, 18/03/93 a 06/08/93, 01/12/93 a 

20/12/93 e de 12/01/94 a 28/04/95, trabalhados, respectivamente, para as empresas Singer do Brasil Indústria e 

Comércio Ltda, Sbil - Segurança Bancária e Industrial Ltda, Empresa de Segurança de Estabelecimento de Crédito 

Itatiaia Ltda, Stumpp & Schuele do Brasil Indústria e Comércio Ltda, Uemura e Uemura Ltda, Calibrás Equipamentos 

Industriais Ltda, SERPE - Serviços de Segurança Patrimonial Empresarial S/C Ltda, Securisystem - Sistemas de 

Segurança S/A, Emilio Pieri Indústria e Comércio Ltda, Cebel - Vigilância e Segurança Ltda e Alvorada Segurança 

Bancária e Patrimonial Ltda, condenando, portanto, o INSS a proceder à conversão do tempo de serviço especial para 

comum e respectiva averbação para fins de contagem de tempo de contribuição do autor, implantando-se, por 

conseqüência, em favor de GERALDO ELOY LUCAS , o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/121.889.950-3), a partir da data do requerimento administrativo (DIB: 16/07/2001), cuja renda mensal inicial será 

apurada pela autarquia previdenciária no momento da implantação.Integram a presente sentença as planilhas de 

contagem de tempo de serviço laborado pelo autor.Condeno o réu, ainda, a quitar, de uma só vez, todas as parcelas 

vencidas, corrigidas até a data do pagamento, nos termos do Provimento 64/2005 (art. 454), da Egrégia Corregedoria 

Geral da 3ª Região, acrescidas de juros moratórios, contados mês a mês e de forma decrescente, a partir da data do 

requerimento administrativo (16 de julho de 2001) até a expedição do precatório respectivo, à razão de 1% ao mês, 

consoante previsão do artigo 406 do novo Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), combinado com o artigo 161, 

1º do Código Tributário Nacional.Condeno o instituto previdenciário, com arrimo no art. 20, 3º, alíneas a e c, do Código 

de Processo Civil, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados à razão de 10% (dez por cento) sobre as 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, consoante entendimento firmado nos Embargos de Divergência n.º 195.520-SP (3ª Seção, Rel. Min. Felix 

Fischer, j. 22.09.99, DJU de 18.10.99, p. 207).Custas na forma da lei.Com arrimo no artigo 461 do Código de Processo 

Civil, imponho à autarquia a imediata implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Determino ao instituto previdenciário que comprove nos autos o cumprimento da presente decisão, em 20 

(vinte) dias.Decorrido o prazo, sem demonstração da implantação do benefício, estabeleço para a autarquia, com arrimo 

no 3o, do art. 273 e no 5o, do art. 461, ambos do Código de Processo Civil, multa diária no importe de 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício a ser implantado.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, por força do 

disposto no artigo 10 da Lei n 9.469/97. 

 

2007.61.05.001197-9 - EXCEL EXPORTADORA DE CAFE LTDA (ADV. SP156464 ANTONIO AIRTON 

FERREIRA E ADV. SP198445 FLÁVIO RICARDO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Assiste razão à embargante.De fato, constato a ocorrência de erro material na sentença ora recorrida, razão pela qual 

procedo à devida correção, verbis:(...)Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pela ré em 10% sobre o valor da 

causa.Diante do exposto, acolho os presentes embargos declaratórios com o fito de sanar o erro material apontado, 

atribuindo efeito modificativo ao julgado apenas para o fim de alterar o parágrafo concernente à condenação dos 

honorários advocatícios, inserto na parte dispositiva da sentença, mantendo-se, no mais, o julgado em todos os seus 

termos. 

 

2007.61.05.001868-8 - MARIA DERANI PORTO DOS REIS (ADV. SP078619 CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, Código de Processo Civil.Com fundamento no artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno o autor ao 

pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução desta verba suspensa 

enquanto perdurar o estado de miserabilidade da parte autora, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na 

forma da lei.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

 

2007.61.05.003997-7 - ORLANDO DAMIAO E OUTRO (ADV. SP115665 MARCO ANTONIO CRESPO 

BARBOSA) X FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/A (ADV. SP095324 JUSSARA IRACEMA DE SA 

E SACCHI E ADV. SP044532 PAULO SERGIO JOAO E ADV. SP209282 LUDMILLA NAPOLEAO FERREIRA E 

ADV. SP141004 SILVIA CRISTINA ARANEGA MENEZES) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM 

LIQUIDACAO (ADV. SP134450 MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI E ADV. SP199273 FABIO 

JORGE CAVALHEIRO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP108111 WAGNER 

MANZATTO DE CASTRO E ADV. SP027703 EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLAS) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando a execução desta verba suspensa enquanto 

perdurar o estado de miserabilidade, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Transitada esta 

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 
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2007.61.05.006626-9 - MIGUEL GILBERTO PASCOAL (ADV. SP236802 GABRIEL MARSON JUNQUEIRA E 

ADV. SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Trata-se de execução de sentença em que a Caixa Econômica Federal foi condenada a aplicar as atualizações monetárias 

expurgadas por planos governamentais nas Cadernetas de Poupança.A ré/executada noticiou o pagamento do débito, às 

fls. 74/84.Ante o exposto, tendo em vista a satisfação do crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento 

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito, expeça-se alvará para levantamento, pela autora, 

do valor depositado às fls. 84 e, pelo patrono da autora, do valor de fls. 83.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

2007.61.05.006697-0 - ODINACYR VAZ MOUTA (ADV. SP143873 CELIA CRISTINA DA SILVA E ADV. 

SP150040E SUELI APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA 

LUIZA ZANINI MACIEL)  

Ante o exposto, JULGO O FEITO EXTINTO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC, no que tange 

ao pedido de aplicação dos índices de abril de 1990, maio de 1990, junho de 1990 e janeiro de 1991, a título de correção 

monetária, nas contas-poupança de titularidade do autor, em razão da ilegitimidade passiva da CEF.Outrossim, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, conforme art. 269, I, do 

CPC, para condenar a CEF à aplicação do IPC em junho/87 e janeiro/89, apurado em 26,06% e 42,72%, 

respectivamente, em relação à conta de poupança de número 0003124-9 e 00027195-9, mantidas na agência nº 0676 da 

CEF.A diferença apurada deverá ser atualizada monetariamente, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, 

acrescida de juros contratuais desde quando efetuada a correção, bem como os de mora, aplicados a partir da citação 

(art. 219 do CPC), e seguir a legislação vigente durante o período em que não foi efetuado o pagamento do devido. Até 

11/01/2003 deve ser aplicada a taxa legal de 6% ao ano, a teor do art. 1062 do Código Civil de 1916; para todo o 

período seguinte, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 

do Código Civil de 2002.Custas na forma da lei. Em face da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios se 

compensarão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.007375-4 - ANA APARECIDA ROHWEDDER COMODO (ADV. SP084118 PAUL CESAR KASTEN E 

ADV. SP242027 DENISE CRISTIANE PEREIRA DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Ante o exposto, julgo a autora carecedora de ação, no que se refere à conta-poupança nº 00256833-3, julgando o feito 

extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.No mais, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, conforme art. 269, I, do CPC, para condenar 

a CEF à aplicação do IPC em junho/87 e janeiro/89, bem como em março de 1990, até o limite de Cr$ 50.000,00 não 

transferido para o Banco Central do Brasil, cujos índices foram apurados em 26,06%, 42,72% e 84,32%, 

respectivamente, em relação à conta de poupança número 00047450-1, mantida na agência nº. 0296 da CEF, deduzindo-

se os percentuais efetivamente creditados.A diferença apurada deverá ser atualizada monetariamente nos termos do 

Provimento COGE nº 64/2005, acrescida de juros contratuais desde quando efetuada a correção, bem como os de mora, 

aplicados a partir da citação (art. 219 do CPC), e seguir a legislação vigente durante o período em que não foi efetuado 

o pagamento do devido. Até 11/01/2003 deve ser aplicada a taxa legal de 6% ao ano, a teor do art. 1062 do Código 

Civil de 1916; para todo o período seguinte, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), 

como determina o art. 406 do Código Civil de 2002.Custas na forma da lei.Em razão da sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários de seu patrono. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.010038-1 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer os períodos exercidos sob condições 

especiais, quais sejam, de 13/10/76 a 02/10/78, 19/10/78 a 13/12/79, 21/01/80 a 25/04/83, 16/05/83 a 01/12/89, 

19/02/90 a 07/12/94 e de 01/08/95 a 28/05/98, trabalhados, respectivamente, para as empresas Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S/A, Montreal Engenharia S/A, Unicon - União de Construtoras Ltda, Itamon Construções Industriais 

Ltda, Magal Indústria e Comércio Ltda e Eaton Ltda, condenando, portanto, o INSS a proceder à conversão do tempo 

de serviço especial para comum e respectiva averbação para fins de contagem de tempo de contribuição do autor, 

implantando-se, por conseqüência, em favor de ANTONIO CARLOS DE CARVALHO , o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição (NB 42/141.403.783-7), a partir da data do requerimento administrativo (DIB: 15/01/2007), 

cuja renda mensal inicial será apurada pela autarquia previdenciária no momento da implantação.Integram a presente 

sentença as planilhas de contagem de tempo de serviço laborado pelo autor.Condeno o réu, ainda, a quitar, de uma só 

vez, todas as parcelas vencidas, corrigidas até a data do pagamento, nos termos do Provimento 64/2005 (art. 454), da 

Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, acrescidas de juros moratórios, contados mês a mês e de forma decrescente, a 

partir da data do requerimento administrativo (15 de janeiro de 2007) até a expedição do precatório respectivo, à razão 

de 1% ao mês, consoante previsão do artigo 406 do novo Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), combinado com 

o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional.Condeno o instituto previdenciário, com arrimo no art. 20, 3º, alíneas a e 
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c, do Código de Processo Civil, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados à razão de 10% (dez por cento) 

sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, consoante entendimento firmado nos Embargos de Divergência n.º 195.520-SP (3ª Seção, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 22.09.99, DJU de 18.10.99, p. 207).Custas na forma da lei.Com arrimo no artigo 461 do Código de 

Processo Civil, imponho à autarquia a imediata implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Determino ao instituto previdenciário que comprove nos autos o cumprimento da presente decisão, em 20 

(vinte) dias.Decorrido o prazo, sem demonstração da implantação do benefício, estabeleço para a autarquia, com arrimo 

no 3o, do art. 273 e no 5o, do art. 461, ambos do Código de Processo Civil, multa diária no importe de 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício a ser implantado.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, por força do 

disposto no artigo 10 da Lei n 9.469/97. 

 

2007.61.05.010349-7 - DANIEL RAMOS BORGES (ADV. SP192146 MARCELO LOTZE) X FAZENDA NAC/SEC 

REC FED-ALFANDEGA AEROP INT VIRACOPOS-SAPEA 8 REG FISC (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, Código de Processo Civil, cassando-se os efeitos da tutela anteriormente concedida. Custas ex lege.Condeno o 

autor em honorários, que fixo em R$ 200,00.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Outrossim, comunique-se ao 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator do Agravo de Instrumento, noticiado nos autos, a prolação da presente 

sentença, nos termos do art. 149, III, do Provimento nº 64 da COGE.  

 

2008.61.05.003331-1 - ADRIANO MOREIRA (ADV. SP100535 FRANCISCO TADEU MURBACH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Com fundamento no artigo 20 do Código de Processo 

Civil, condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução 

desta verba suspensa enquanto perdurar o estado de miserabilidade da parte autora, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50.Custas na forma da lei.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

 

2008.61.05.004461-8 - ALDA REGINA RETAMEIRO RASCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, julgando extinto o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, apenas e tão-somente para ratificar os termos da 

decisão de antecipação de tutela, a qual determinou ao réu que procedesse o regular prosseguimento à auditoria no 

benefício n.º 21/136.833.776-4, mediante a realização de todos os atos necessários à sua conclusão.Sem condenação em 

honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado desta, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2008.61.05.011833-0 - JOAO MENDES (ADV. SP063408 JULIO PIRES BARBOSA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por JOÃO MENDES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, intitulada como ação ordinária de cobrança, cumulada de revisão de benefício.Afirma, em síntese, que teria 

direito a reajuste em seu benefício.Este é, em síntese, relatório. Fundamento e D E C I D O.Considerando que o autor 

não apresentou de forma adequada os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, de modo que se possa averiguar a 

correlação lógica do requerimento formulado ao final, não se encontra atendido o constante no artigo 282, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil.Observo que o autor também deixou de indicar o valor da causa, em consonância com o 

benefício patrimonial pretendido.Saliento, por fim, que em futuro ajuizamento de ação, caso o valor da causa não 

ultrapasse 60 salários mínimos, a competência para conhecimento do feito será do Juizado Especial Federal.Ante o 

exposto, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 295 e 267, I, do 

Código de Processo Civil.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.05.012697-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(PROCURAD LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA E ADV. SP209376 RODRIGO SILVA GONÇALVES E 

ADV. SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO) X PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 

AEREO LTDA (ADV. SP187594 JULIANA AMOROSO MACHADO COTTA)  

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, CPC, para o fim de condenar a ré ao pagamento de R$ 2.000,00, corrigido monetariamente, a 

partir de 13/08/2007, nos termos do art. 454 do Provimento 64/2005, da E. Corregedoria Geral da 3ª Região, além de 

juros moratórios, consoante art. 406 do Código Civil, combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional, a 

partir da citação.Em face da sucumbência recíproca, os honorários se compensarão.Custas ex lege. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2003.61.05.009312-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.009311-5) PEPSI COLA 
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ENGARRAFADORA LTDA (ADV. SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, decreto a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Sem custas, nos termos da Lei nº 9.289/96. Condeno a embargada em honorários advocatícios, que fixo 

em 5 % do valor atualizado da causa.Traslade-se para os autos principais cópia da decisão aqui proferida.Após o 

trânsito em julgado desta, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.05.009337-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.009311-5) PCE 

BEBIDAS LTDA (ADV. SP132073 MIRIAN TERESA PASCON) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Informação retro: considerando que existe conexão entre este feito e os autos da ação ordinária n.º 98.0611521-0, ora 

em trâmite perante o E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, na qual se discute exatamente a regularidade da 

inscrição na dívida ativa das multas relativas aos debitos aqui discutidos, é de rigor a suspensão da presente lide, até o 

advento de decisão naquela demanda, a fim de evitar-se decisões conflitantes.Assim, sobrestem-se os autos em 

arquivo..Cumpra-se. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2003.61.05.009311-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0611521-0) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X PCE BEBIDAS LTDA (ADV. SP132073 

MIRIAN TERESA PASCON E ADV. SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO) X PEPSI COLA 

ENGARRAFADORA LTDA (ADV. SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO)  

Informação retro: sobrestem-se os autos em arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.05.006523-3 - JOAO LUIZ JOVETA (ADV. SP247637 DIOGO CRESSONI JOVETTA) X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, sem honorários de advogado (Súmula n.º 105, 

STJ).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2008.61.05.007830-6 - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ (ADV. SP193216B EDIMARA IANSEN 

WIECZOREK E ADV. SP226171 LUCIANO BURTI MALDONADO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, confirmo a liminar concedida e CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a suspensão da exigibilidade dos 

créditos vinculados ao PA nº 13811.001010/2003-11, em especial o débito transferido para o PA nº 

10830.002297/2008-94, enquanto pendente de julgamento o recurso administrativo interposto no pedido de 

compensação formulado, devendo os impetradas, no prazo de vinte e quatro horas, liberar a emissão de Certidão 

Conjunta Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.Custas na forma da lei, sem honorários de advogado (Súmula n.º 

105, STJ).Sentença sujeita ao reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. 

 

2008.61.05.007946-3 - JOSEFINA BATISTA DE SOUSA (ADV. SP199844 NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante de todo o exposto, confirmo a liminar que determinou à autoridade impetrada a implantação do benefício de 

pensão por morte à impetrante, no prazo de vinte dias, e CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios (Súmula 

n.o 105 do Superior Tribunal de Justiça). Custas na forma da lei.Dispensado o reexame necessário, nos termos do artigo 

475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Transitada 

esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. 

 

2008.61.05.008057-0 - HELIOS COM/ E IND/ DE MADEIRAS LTDA E OUTRO (ADV. SP211241 JULIANA 

FERREIRA PINTO ROCHA E ADV. SP101494 MARINA DE FATIMA MACHADO E ADV. SP153573E JOSE 

EDUARDO PINHEIRO DONEGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, sem honorários de advogado (Súmula n.º 105, 

STJ).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2008.61.05.008282-6 - TIGA COM/ DE VEICULOS LTDA (ADV. SP128341 NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA, pelo que extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, 
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CPC. Custas na forma da lei, sem honorários de advogado (Súmula nº 105, STJ). Na eventualidade de interposição de 

apelação, apense-se a estes autos o agravo retido, processo nº 2008.03.00.037153-9, processando-o, na forma da lei. Em 

caso negativo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.  

 

2008.61.05.008506-2 - GISLAINE APARECIDA DE LIMA (ADV. SP261692 LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) 

X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante de todo o exposto, confirmo a liminar parcialmente deferida, que determinou à autoridade impetrada que 

promovesse à implantação do benefício salário-maternidade à impetrante, no prazo de cinco dias, e CONCEDO 

PARCIALMENTE A SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios (Súmula n.o 105 do Superior Tribunal de Justiça). 

Custas na forma da lei.Dispensado o reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas de estilo. 

 

2008.61.05.008776-9 - BRUNA DE LUCA SOUZA COELHO X COORDENADOR FACULDADE FISIOTERAPIA 

UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP CAMPINAS (ADV. SP102105 SONIA MARIA SONEGO E ADV. SP155102 

FERNANDA ANGELINI DE MATOS DIAS)  

Por fim, conforme bem asseverou o Ministério Público Federal (fl. 174 verso), a conduta da autoridade impetrada 

encontra amparo legal, considerando que o ato por ela praticado objetiva manter a integridade financeira das instituições 

privadas de ensino.DISPOSITIVOIsto posto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I, CPC.Custas na forma da lei, sem honorários de advogado (Súmula nº 105, STJ). 

 

2008.61.05.009186-4 - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA (ADV. SP070381 CLAUDIA 

PETIT CARDOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do art. 269, I, 

CPC.Custas na forma da lei, sem honorários de advogado (Súmula nº 105, STJ).Na eventualidade de interposição de 

apelação, apense-se a estes autos o agravo retido, processo nº 2008.03.00.037157-6, processando-o, na forma da lei. Em 

caso negativo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2008.61.05.009593-6 - JOSE MARQUES (ADV. SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e confirmo a liminar que deferiu o pedido para o fim de determinar que a 

autoridade impetrada, no prazo de 20 dias, examinasse os documentos em apenso ao processo administrativo de 

concessão e apreciasse o pedido de revisão de aposentadoria NB nº. 42/143.551.489-8, razão porque julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há condenação 

em honorários (Súmula 105 do STJ).Custas na forma da lei.Dispensado o reexame necessário, nos termos do artigo 475, 

2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352 de 26 de dezembro de 2001.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.61.05.009963-2 - ELIDEA PANCOTTI PAGLIOTTO (ADV. SP198054B LUCIANA MARTINEZ FONSECA) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e confirmo a liminar que determinou à autoridade impetrada desse 

cumprimento, no prazo de vinte dias, à decisão proferida pela 2ª Câmara de Julgamento, e, no mesmo prazo, procedesse 

à auditagem no processo para fins de verificação do quantum devido a título de prestações atrasadas, razão porque julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há 

condenação em honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas na forma da lei.Dispensado o reexame 

necessário, nos termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352 de 26 de 

dezembro de 2001. 

 

2008.61.05.009964-4 - EFIGENIA CESARINA (ADV. SP198054B LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e confirmo a liminar que determinou à autoridade impetrada desse 

cumprimento, no prazo de vinte dias, à decisão proferida pela 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, caso não 

tenha havido interposição de recurso pelo INSS à instância superior, e, no mesmo prazo, procedesse à auditagem no 

processo para fins de verificação do quantum devido a título de prestações atrasadas, razão porque julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há condenação 

em honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas na forma da lei.Dispensado o reexame necessário, nos 

termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352 de 26 de dezembro de 

2001. 

 

2008.61.05.010454-8 - VICTORIO LIRANI NETTO (ADV. SP198054B LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e confirmo a liminar que determinou à autoridade impetrada desse 

cumprimento, no prazo de vinte dias, à decisão proferida pela 3ª Câmara de Julgamento, e, no mesmo prazo, procedesse 

à auditagem no processo para fins de verificação do quantum devido a título de prestações atrasadas, razão porque julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há 

condenação em honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas na forma da lei.Dispensado o reexame 

necessário, nos termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352 de 26 de 

dezembro de 2001. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.05.012383-0 - MARIA DA GRACA BRASIL ROCHA (ADV. SP143214 TONIA MADUREIRA DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

MARIA DA GRAÇA BRASIL ROCHA ajuizou a presente medida cautelar contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL para exibição de extratos de cadernetas de poupança, ao argumento de que necessita dos mesmos para a 

propositura de ação de cobrança.É o relatório. Fundamento e DECIDO.Fl. 17: tendo os autos sido distribuídos a este 

juízo, prejudicada a apreciação do quadro de prevenção.A presente medida cautelar foi ajuizada para exibição de 

extratos das cadernetas de poupança, a fim de instruir ação de cobrança.Entretanto, verifico que se encontra ausente o 

interesse de agir.Com efeito, o interesse de agir (ou interesse processual) é conceituado pela doutrina a partir da 

conjugação de dois fatores: a necessidade do provimento jurisdicional para a obtenção do direito almejado, e a 

adequação do procedimento escolhido à natureza daquele provimento.Com a alteração havida no instituto da 

antecipação da tutela jurisdicional - que permite a formulação de pedidos de natureza cautelar - o requerimento aqui 

formulado pode ser deduzido na própria ação principal, em atendimento, inclusive, ao princípio da economia processual 

e da instrumentalidade.Nesse sentido, os seguintes julgados:Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CIVELProcesso: 200571070002243 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 

22/02/2006 Documento: TRF400122358 Fonte DJU DATA:15/03/2006 PÁGINA: 553 Relator(a) MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHAPROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. CABIMENTO.- Após o advento do 

instituto da antecipação de tutela, descabe o ajuizamento de medida cautelar para pleitear direitos que podem ser 

requeridos na ação principal.(...).Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

444930 Processo: 98030961020 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 06/06/2000 

Documento: TRF300052779 Fonte DJU DATA:19/09/2000 PÁGINA: 498 Relator(a) JUIZ PEDRO 

LAZARANOAÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INDEFERIMENTO DA INICIAL.I- O pedido de exibição 

deveria ter sido formulado nos autos da própria ação principal - aplicação dos princípios da economia processual e 

instrumentalidade.II- Apelação improvida.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 452242Processo: 199903990028531 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 03/05/1999 

Documento: TRF300048636 Fonte DJ DATA:17/08/1999 PÁGINA: 562 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETEADMINISTRATIVO. FGTS. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS.- A escolha do processo cautelar e particularmente o procedimento 

cautelar específico de exibição de documentos mostra-se inadequada e desnecessária para a obtenção de extratos 

bancários, uma vez que foi ajuizada ação principal de cobrança pelo rito ordinário do processo de conhecimento, onde 

tal pedido deve ser feito, sob pena de faltar interesse de agir.- Cabe ao autor a prova do fato constitutivo do seu direito, 

ex vi, do artigo 333, inciso I, do CPC.- Apelação improvida.Não havendo declaração de pobreza, firmada pela 

requerente, indefiro o pedido de gratuidade processual.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas de praxe.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.05.012143-1 - ILMA APARECIDA SCABELLO (ADV. SP202109 GUILHERME NADER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ILMA APARECIDA SCABELLO ajuizou a presente medida cautelar contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para 

exibição de extratos de cadernetas de poupança, ao argumento de que necessita dos mesmos para a propositura de ação 

de cobrança.É o relatório. Fundamento e DECIDO.A presente medida cautelar foi ajuizada para exibição de extratos das 

cadernetas de poupança, a fim de instruir ação de cobrança.Entretanto, verifico que se encontra ausente o interesse de 

agir.Com efeito, o interesse de agir (ou interesse processual) é conceituado pela doutrina a partir da conjugação de dois 

fatores: a necessidade do provimento jurisdicional para a obtenção do direito almejado, e a adequação do procedimento 

escolhido à natureza daquele provimento.Com a alteração havida no instituto da antecipação da tutela jurisdicional - que 

permite a formulação de pedidos de natureza cautelar - o requerimento aqui formulado pode ser deduzido na própria 

ação principal, em atendimento, inclusive, ao princípio da economia processual e da instrumentalidade.Nesse sentido, 

os seguintes julgados:Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 

200571070002243 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 22/02/2006 Documento: 

TRF400122358 Fonte DJU DATA:15/03/2006 PÁGINA: 553 Relator(a) MÁRCIO ANTÔNIO ROCHAPROCESSO 

CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. CABIMENTO.- Após o advento do instituto da antecipação de tutela, 

descabe o ajuizamento de medida cautelar para pleitear direitos que podem ser requeridos na ação 

principal.(...).Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 444930 Processo: 

98030961020 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 06/06/2000 Documento: TRF300052779 
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Fonte DJU DATA:19/09/2000 PÁGINA: 498 Relator(a) JUIZ PEDRO LAZARANOAÇÃO DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. INDEFERIMENTO DA INICIAL.I- O pedido de exibição deveria ter sido formulado nos autos da 

própria ação principal - aplicação dos princípios da economia processual e instrumentalidade.II- Apelação 

improvida.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 452242Processo: 

199903990028531 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 03/05/1999 Documento: 

TRF300048636 Fonte DJ DATA:17/08/1999 PÁGINA: 562 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETEADMINISTRATIVO. FGTS. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS.- A escolha do processo cautelar e particularmente o procedimento 

cautelar específico de exibição de documentos mostra-se inadequada e desnecessária para a obtenção de extratos 

bancários, uma vez que foi ajuizada ação principal de cobrança pelo rito ordinário do processo de conhecimento, onde 

tal pedido deve ser feito, sob pena de faltar interesse de agir.- Cabe ao autor a prova do fato constitutivo do seu direito, 

ex vi, do artigo 333, inciso I, do CPC.- Apelação improvida.Defiro o pedido de gratuidade processual, à vista da 

declaração de pobreza de fl. 09.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2007.61.05.013901-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.010349-7) DANIEL 

RAMOS BORGES (ADV. SP192146 MARCELO LOTZE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, Código de Processo Civil, cassando-se os efeitos da liminar anteriormente concedida. Condeno o autor em 

honorários, que fixo em R$ 200,00. Custas na forma da lei.Traslade cópia desta sentença para os autos nº. 

2007.61.05.010349-7.ondeno o autor em honorários, que fixo em R$ 200,00.Outrossim, comunique-se ao 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº. 2007.03.00.100843-6, , noticiado nos 

autos, a prolação da presente sentença, nos termos do art. 149, III, do Provimento nº 64 da COGE.  

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1742 

 

MONITORIA 
2004.61.05.003359-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208773 JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X LAURINDA VASQUES DE LIMA E OUTRO (ADV. GO005518 HANNIEL 

DE OLIVEIRA SERRA)  

Comprove o autor a distribuição da Carta Precatória de nº 134/2008, bem como informe acerca do seu cumprimento, no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2004.61.05.004275-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI) X ANTONIO BENEDITO FERNANDES (ADV. 

SP128353 ELCIO BATISTA)  

Requeira a CEF providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em execução 

infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Int. 

 

2005.61.05.001008-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP074625 MARCIA CAMILLO 

DE AGUIAR) X CLEUSA BOUCAULT PALHARES E OUTROS (ADV. SP159933 ALVARO DA SILVA 

TRINDADE E ADV. SP163436 FLORIANE POCKEL FERNANDES)  

Fl. 204: Defiro. Desentranhe-se os documentos de fls. 9/22, substituindo-os pelas cópias trazidas pela exeqüente.Int. 

 

2005.61.05.003452-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI) X APARECIDA MARIA MARCIANO (ADV. SP057526 

VOLNEI SIMOES PIRES DE MATOS TODT)  

Fls. 259/261: Defiro o pedido de suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias, para que a 

exeqüente, tendo em vista o falecimento do executado JOSÉ ANTONIO MARCIANO, proceda as diligências 

informadas. Expeça a secretaria, ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas, requisitando as 
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declarações de renda e bens da executada APARECIDA MARIA MARCIANO.Int. 

 

2006.61.05.014255-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X LF COM/ DE CALCADOS LTDA ME (ADV. SP116880 GILBERTO ADAIL MENEGALDO) X 

LINNEU FERNANDES (ADV. SP116880 GILBERTO ADAIL MENEGALDO) X MARIA NARITA REIS 

FERNANDES (ADV. SP116880 GILBERTO ADAIL MENEGALDO) X VIRGINIA MARIA REIS FERNANDES 

(ADV. SP116880 GILBERTO ADAIL MENEGALDO)  

Intimem-se os réus, ora executados, a efetuarem o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de multa no percentual de dez por cento, conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2006.61.05.015037-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP175034 KENNYTI DAIJÓ) X C.S.O. USINAGEM, IND/ E COM/ LTDA - EPP X MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA 

Requeira a CEF providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em execução 

infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Int. 

 

2007.61.05.005403-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E ADV. SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X CESAR EDUARDO TEIXEIRA DE 

CAMARGO E OUTROS 

Tendo em vista o tempo decorrido, cumpra o autor a determinação de fls. 117, informando o endereço atualizado dos 

réus, no prazo de dez dias.Int. 

 

2007.61.05.011012-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) X PETRONILA DEL CARMEN LAGOS ZAGAL 

Ciência à exeqüente da CARTA PRECATÓRIA nº 121/2008, não cumprida, juntada às fls. 103/121. 

 

2008.61.05.009972-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA) 

X NELSON PRIMO (ADV. SP137256 CARLOS ALBERTO CASANOVA CAMPOS)  

Recebo os embargos de fls. 44/67, interpostos pelo réu, posto que tempestivos, conforme disposto no artigo 1102c, 

parágrafos 1º e 2º, do CPC.Diga a autora sobre os embargos no prazo legal.Após, venham os autos à conclusão para 

novas deliberações.Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2002.61.05.008347-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO 

MAIA E ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA) X KA COM/ DE PRODUTOS E EVENTOS 

ESPORTIVOS LTDA E OUTRO (ADV. SP061341 APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X KARINA VALERIA 

RODRIGUEZ E OUTRO (ADV. SP061341 APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X PAULO COMANOW E 

OUTRO (ADV. SP061341 APARECIDO DELEGA RODRIGUES)  

Fl. 331: Defiro o pedido de suspensão destes autos em Secretaria, pelo período de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 

791, inciso III, do Código de Processo Civil.Após este prazo dê-se vista dos autos à exeqüente para que requeira o que 

de direito.Int. 

 

2003.61.05.015847-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO 

MAIA E ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI) X TECNOLOOCK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

OTICOS LTDA E OUTRO (ADV. SP164203 JOSIAS DE SOUSA RIOS) X DAISY APARECIDA DEMATE 

VIEIRA (ADV. SP164203 JOSIAS DE SOUSA RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 

LUIZ FERNANDO MAIA E ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI)  

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito, relativamente à executada Tecnoloock Distribuidora 

de Produtos Oticos Ltda, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2004.61.05.010686-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO 

MAIA) X NILVA MIRANDA GOMES DA SILVA E OUTRO 

Fls.295/296: Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo requerido pelo exequente. Sem prejuízo, requeira a CEF 

providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em execução infrutífera, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Int. 

 

2005.61.05.002491-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP114919 ERNESTO ZALOCHI 

NETO) X ANDREIA LEME E OUTROS 

Cumpra o exequente o r. despacho de fl. 124, providenciando os cálculos atualizados do débito, para a análise do 

petitório de fl. 122 referente à penhora on line no presente feito. Rejeito a alegação de fraude à execução tendo em vista 

que a propriedade do veículo foi transferida em 07/01/2005 (fls.135/136), portanto, antes do ajuizamento da ação que se 

deu em 30/03/2005.Int. 
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2005.61.05.013705-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP208773 JAQUELINE 

CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E ADV. SP060996 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E ADV. 

SP137539 MARCO ANTONIO DE BARROS AMELIO) X WILSON VALENTIN LORENSINI E OUTRO (ADV. 

SP145436 LENIANE MOSCA) X WILSON VALENTIN LORENSINI E OUTRO (ADV. SP145436 LENIANE 

MOSCA)  

Comprove o autor a distribuição da Carta Precatória de nº 140/2008, bem como informe acerca do seu cumprimento, no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.05.008898-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP208773 JAQUELINE 

CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X MICHELE MITUE KIKUCHI E OUTROS 

Defiro o pedido de cancelamento do leilão designado para o dia 16/12/2008, ante a possibilidade de acordo.Defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, requeira a CEF o que for do seu interesse, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.03.99.006240-0 - ARNALDO PADOVANI E OUTRO (ADV. SP094347 JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR) X 

ARNALDO PADOVANI (ADV. SP094347 JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR) X ANTONIO JOSE MARTINS 

JUNIOR E OUTROS (ADV. SP094347 JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF E OUTRO (ADV. SP208928 TALITA CAR VIDOTTO E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Comprove a CEF o cumprimento do Ofício de nº 429, liberando a conta embargos de nº 59972703372978, cod. emprg 

70337, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação, remetam os autos ao arquivo.Expeça-se Ofício.Int. 

 

2005.61.05.005005-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO E 

OUTRO (ADV. SP022128 ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X BRASMEX BRASIL MINAS EXPRESS LTDA 

E OUTRO 

Requeira o exeqüente o que for do seu interesse, tendo em vista o tópico final da r. decisão de fls. 389/393, no prazo de 

dez dias.Int.  

 

Expediente Nº 1755 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.05.008381-0 - MACOM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA (ADV. SP124201 VAGNER 

YOSHIHIRO KITA E ADV. SP135007 ELIS REGINA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora (fls. 2061/2077), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.05.000949-6 - RITA DE CASSIA VITAL GIMENES (ADV. SP078687 CEZAR DONIZETE DE PAULA) X 

NILSON LUIZ GIMENES (ADV. SP078687 CEZAR DONIZETE DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES E ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Tendo em vista a certidão de fls. 469/470, intime-se a parte autora a providenciar o recolhimento da diferença de custas 

do preparo do recurso de apelação, no importe de R$ 187,67 (cento e oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos), 

conforme disposto na Lei nº 9.289/96, recolhendo na CEF, sob código 5762, no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de 

deserção. Int. 

 

2006.61.05.003725-3 - SILVIO FERNANDO BARBARINI (ADV. SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X BANCO 

SCHAHIN S/A (ADV. SP071140 CICERO NOBRE CASTELLO E ADV. SP202996 THIAGO MACEDO RIBEIRO 

DOS SANTOS) X BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP173937 VERANICI APARECIDA FERREIRA)  

Recebo a apelação da parte ré (Banco Schahin S/A - fls. 342/350), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando 

que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, 

com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.05.008521-1 - MARIA LAURENTINA SOARES (ADV. SP209271 LAERCIO FLORENCIO REIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP223613 JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES E PROCURAD SEM PROCURADOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

(ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal (fls. 364/376), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.05.004630-1 - ELIAS FRANCOSO (ADV. SP126124 LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS (fls. 295/315), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.05.000038-0 - APARECIDO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP050474 ANA MARIA APARECIDA 

PRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 219/220: Inicialmente esclareço à parte autora que o restabelecimento do benefício de auxílio doença, conforme 

informado pela parte ré, à fl. 217, se deu em 01/10/2008, e que a r. sentença retro condicionou o pagamento de todas as 

verbas compreendidas entre 02/08/2007 até a data da efetiva implantação do benefício, qual seja, 01/10/2008, após o 

trânsito em julgado, observando a forma preconizada no art. 100 de nossa Constituição Federal. Ex positis, indefiro o 

pedido de expedição de alvará ao INSS para o pagamento das verbas compreendidas entre 17/07/2008 a 30/09/2008, 

pois referido quantum faz parte do período sujeito a reexame necessário.Int. 

 

2008.61.05.001056-6 - ROSSI, KALVAN & CIA/ LTDA (ADV. SP094283 JOSE AUGUSTO AMSTALDEN E ADV. 

SP165973 ELISANGELA RODRIGUES DE ÁVILA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS (ADV. SP257460 MARCELO DOVAL MENDES E ADV. 

SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO)  

Recebo a apelação da parte autora (fls. 637/686), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.05.002748-7 - TEREZINHA BESSA DA SILVA (ADV. SP137650 MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS (fls. 123/145), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.05.003214-8 - ALAIN MANUEL LESCHOT FREDERICK E OUTRO (ADV. SP033726 EUGENIO PEREZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS (fls. 151/162), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.05.006427-7 - DEBORA DE JESUS FERREIRA - INCAPAZ (ADV. SP164800A ANA PAULA DE LIMA 

GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS (fls. 123/136), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.05.007796-0 - LUIZ CARLOS SCARPONI (ADV. SP136090 ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA E ADV. 

SP224495B JULIANA PORTO DE MIRANDA HENRIQUES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora (fls. 84/89) e da União Federal (fls. 90/94), nos seus efeitos devolutivo e 

suspensivo.Vista às partes para contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.05.008899-3 - MARIA RITA TIBIRICA PASSOS BARROS (ADV. SP246356 GUILHERME DE 

ANDRADE ANTONIAZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI)  

Recebo a apelação da parte autora (fls. 104/115), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.05.000064-0 - UP PARTS COML/ LTDA (ADV. SP155548 OMAR FENELON SANTOS TAHAN E ADV. 

SP153336E ERIC MINORU NAKUMO) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL 

VIRACOPOS EM CAMPINAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.05.007419-2 - VIACAO CAPRIOLLI LTDA (ADV. SP163596 FERNANDA PEREIRA VAZ GUIMARAES 

RATTO E ADV. SP197214 WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK D´ALVES DIAS) X DELEGADO DA 
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o decurso de prazo para a interposição de recursos, conforme certidão retro, encaminhem-se os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal para reexame necessário, com as nossas homenagens.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1999.61.05.007276-3 - MAURO ELLWANGER REPRESENTACOES LTDA E OUTRO (ADV. SP105551 CESAR 

EDUARDO TEMER ZALAF E ADV. SP104953 RENATO ALEXANDRE BORGHI) X UNIAO FEDERAL E 

OUTRO (ADV. SP159080 KARINA GRIMALDI E ADV. SP156950 LAEL RODRIGUES VIANA)  

Tendo em vista o alegado pela parte exequente, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas - SP, 

informando acerca da autorização para a restituição do valor de R$ 115,98 recolhido equivocadamente em código 

diverso, instruindo com cópia da guia de recolhimento de fl. 268.Int. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Titular  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1223 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2004.61.05.009513-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO (PROCURAD LETICIA POHL E 

PROCURAD PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO E PROCURAD SILVANA MOCELLIN E 

PROCURAD MARCELO DE AQUINO MENDONCA) X AUTO POSTO JAGUAR LTDA X CARLOS ALBERTO 

BRANDAO ARRUDA X SAMEILA BRANDAO ARRUDA 

Defiro o prazo de 15 dias para que os autores apresentem memoriais.Tendo em vista que devidamente intimado, o réu 

Auto Posto Jaguar deixou de constituir novo procurador nos autos, decorrido o prazo acima especificado, façam-se os 

autos conclusos para sentença.A imposição da multa será apreciada quando da prolação da sentença.Int. 

 

USUCAPIAO 

2006.61.05.001921-4 - MARILENE MACIEL (ADV. SP176977 MAXIMILIANO TRASMONTE) X 

COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS (ADV. SP196101 RICARDO AUGUSTO MARCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Recebo a apelação da autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões, 

no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

MONITORIA 

2002.61.05.014042-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114919 ERNESTO ZALOCHI NETO) X 

ANTONIO CARLOS PETTI E OUTRO (ADV. SP090636 ROBERTO PERRONE E ADV. SP136639 ROBERTO 

PERRONE JUNIOR)  

A inversão do ônus da prova não implica dispensa ou inverso da responsabilidade pelo adiantamento dos honorários 

periciais.Se a parte não tem condição de suportar com custas e despesas do processo, deve valer-se do disposto na Lei n. 

1060/50.Esta é a orientação jurisprudencial à espécie: AG 179962, nº200303000288675, 2ª T/E. TRF/3R; AG 83142, nº 

200102010320428, 4ªT/E. TRF/2R; AG 64102, nº 200002010501108, 4ªT/E. TRF/2R; AG 112348, nº 

200003000380931, 2ªT/E. TRF/3R; AG 183819, nº 200303000425095, 1ªT/E. TRF/3R.Assim, cumpram os réus o 

despacho de fls. 265, depositando a outra metade dos honorários periciais, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2005.61.05.000176-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121185 MARCELO BONELLI CARPES) 

X MANOEL TADEU VERISSIMO 

Intime-se a CEF a comprovar a publicação do edital retirado às fls.148, no jornal de grande circulação.Após, façam-se 

os autos conclusos para novas deliberações.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.05.000390-0 - JOSE RIBEIRO GUIMARAES (ADV. SP163709 EDSON APARECIDO DA ROCHA E ADV. 

SP121829 MARCIO VICENTI FARIA COZATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) X CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE (ADV. SP018992 
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ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR)  

Recebo a apelação da Caixa Seguradora, bem como õ recurso adesivo do autor, em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo. DÊ-se vista às partes contrárias para as contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, 

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.05.014311-9 - EDUARDO BALDON PEREIRA (ADV. SP224455 MAURICIO SOARES E ADV. SP164789 

VÂNIA APARECIDA BICUDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO 

VALENTIM NASSA)  

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões, 

no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.05.005278-0 - MARIA LIGIA POLESI (ADV. SP201140 THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Defiro o prazo de 30 dias para que a CEF indique o 2º titular das contas poupança objeto destes autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.05.014668-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.007805-9) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD THIAGO SIMOES DOMENI) X FRANCISCO CUSTODIO DE ALMEIDA E OUTROS 

(ADV. SP259437 KARLA DE CASTRO BORGHI)  

Fls. 66/75: afasto a alegação de ofensa à coisa julgada.A sentença proferida nos autos da ação n. 2003.61.05.007805-9 

(fls. 80/87) determinou a revisão a maior dos vencimentos dos autores, ora embargados, no percen-tual de 28,86%, bem 

como o pagamento das diferenças devidas e não pagas desde o mês de janeiro de 1993, excluindo-se aquelas relativas 

aos soldos percebidos anteriormente a 09/06/98. O acórdão, devidamente transitado em julgado, manteve a sentença 

neste aspecto (fls. 124/131, daqueles) e determinou a compensação com os percentuais concedidos 

administrativamente.Considerando a extensão do reajuste em questão aos servidores públi-cos civis por meio da Medida 

Provisória n. 2.086/200, que reestruturou o sistema remuneratório dos militares, e sendo este percentual pago 

administrativamente, não há que se falar em ofensa à coisa julgada.Assim, a aplicação do reajuste de 28,86% está 

limitada ao advento da Medida Provisória n. 2.131/2000.Retornem os autos à contadoria para elaboração dos 

cálculos.Int. 

 

2008.61.05.011283-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.006548-3) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MELISSA CRISTIANE TREVELIN) X BELCHIOR WAGNER PEREIRA DE LIMA E 

OUTROS (ADV. SP259437 KARLA DE CASTRO BORGHI)  

Recebo os embargos interpostos dentro do prazo legal.Dê-se vista aos embargados pelo prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2001.61.05.001006-7 - MAXIMA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS TECNICOS LTDA E OUTRO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (PROCURAD FELIPE TOJEIRO E ADV. 

SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC E OUTRO (ADV. 

SP109524 FERNANDA HESKETH E ADV. SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO NACIONAL 

DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC E OUTRO 

Indefiro o requerido às fls. 675/676 posto que, salvo disposição em contrário, é ônus da parte a localização de bens em 

nome do devedor.Assim, nada sendo requerido pelo SESC no prazo de 10 dias, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

2001.61.05.004568-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.05.004918-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E ADV. SP067876 

GERALDO GALLI) X JOAO OLIVEIRA PULPA E OUTRO (PROCURAD LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO)  

Tendo em vista a tentativa das partes de composição amigável, na via administrativa, recolha-se, COM URGÊNCIA, o 

mandado de desocupação expedido à fls. 244, independentemente de seu cumprimento.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.05.011553-4 - SEBASTIANA CHAVES MIRANDA (ADV. SP114397 ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Da análise dos autos, verifico que as custas processuais de fls. 69 e 75 foram recolhidas no Banco do Brasil.Assim, nos 

termos do artigo 2º da Lei 9.289/96, intime-se a impetrante a recolher as custas processuais na CEF, sob código 5762, 

mediante guia DARF, no prazo de 5 dias.Decorrido o prazo sem o cumprimento do acima determinado, façam-se os 

autos conclusos para sentença.Do contrário, requisitem-se as informações.Após, façam-se os autos conclusos para 

análise do pedido liminar.Int. 

 

2008.61.05.011885-7 - JOSE BENEDITO CANDIDO (ADV. SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E 

ADV. SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - 
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SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita pleiteados.Tendo-se em vista que consta dos autos que o pedido de resti-tuição 

do processo administrativo do impetrante, para realização de justificação ad-ministrativa, está aguardando para ser 

encaminhado à Câmara de Julgamento de Recursos há mais de um ano (fls. 31 e 38), reservo-me para apreciar a liminar 

após a vinda das informações a fim de que se verifique se neste ínterim entre a propositu-ra desta Ação e o pedido de 

informações os autos já foram remetidos para a referida Câmara com as providências determinadas. Assim, requisitem-

se as informações da autoridade impetrada.Com a juntada das informações, façam-se os autos conclusos.Int. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

2007.61.05.013922-4 - CERAMICA SAO SEBASTIAO IND/ E COM/ S/A (ADV. SP156050 THIAGO ANDRADE 

BUENO DE TOLEDO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA X ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MELISSA CRISTIANE TREVELIN)  

J.Defiro. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2005.61.05.014408-9 - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A E OUTRO (ADV. 

SP216323 SONIA BEATRIZ MIRANDA CARDOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 

PREVIDENCIARIA EM CAMPINAS SP E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a expressa concordância da executada em relação aos cálculos apresentados às fls. 215/278, nos termos 

da petição de fls. 285, homologo-os.Ante o exposto, nos termos do art. 730, inciso I do Código de Processo Civil, 

determino a expedição de Ofício Precatório (PRC) ou Requisição de Pequeno Valor (RPV), conforme o caso.Após, 

aguarde-se o pagamento em Secretaria, em local especificamente destinado a tal fim.Ocorrendo o pagamento, nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença, na forma do art. 794 do Código de Processo Civil.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2001.03.99.014052-2 - MAURICEIA APARECIDA GRIZOTTO FERREIRA E OUTROS (ADV. SP207899 THIAGO 

CHOHFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP208928 TALITA CAR VIDOTTO)  

Tendo em vista o disposto no art. 475-B do CPC, cumpra corretamente o exeqüente, a determinação o último parágrafo 

de fls. 423, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da segunda parte do art. 475-J do CPC, 

trazendo, se o caso, demonstrativo atualizado do débito, conforme art. 614, inciso II do CPC, inclusive com CÓPIA 

para efetivação do ato.Int. 

 

2004.61.05.014248-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP114919 ERNESTO ZALOCHI 

NETO) X RESTAURANTE MATRINCHA LTDA ME E OUTROS (ADV. SP203400 CASSIANO RICARDO 

PALMERINI)  

Intime-se a CEF a regularizar a representação processual com poderes para transigir, no prazo de 10 (dez) dias, bem 

como a trazer aos autos o contrato de renegociação.Após, dê-se vista aos réus.Int. 

 

2005.61.05.005995-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA E OUTROS (ADV. SP090460 

ANTONIO DE CARVALHO)  

Primeiramente, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a suficiência dos valores depositados as fls. 

1282.Concordando com os valores, deverá o exeqüente fornecer o código para transferência dos valores depositados. 

Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.05.011983-7 - HELOISA AZEVEDO ALONSO - INCAPAZ (ADV. SP137919 LUIZ MESSIAS 

MANTOVANI ROZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se a autora, bem como sua genitora a, no prazo de 10 dias, juntarem 

documentos que comprovem suas identidades. PA 1,15 Apos, cite(m)-se o(a)(s) interessado(a)(s)-requerido(a)(s). Dê-se 

vista dos autos ao MPF devido ao fato da autora ser menor impúbere.Int. 

 

2008.61.05.012391-9 - DIFERRAGENS REPRESENTACOES E COM/ LTDA (ADV. SP099230 ROSANGELA 

APARECIDA MATTOS FERREGUTTI) X PERFIL ENGENHARIA DE FUNDACOES LTDA 

Tendo em vista que o valor da causa não excede a 60 salários mínimos e considerando que não se trata de anulação ou 

cancelamento de ato administrativo federal (art. 3º, parágrafo 1º, III da Lei n. 10.259/2001, bem como, presentes os 

demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas - SP, 

resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação. Remetam-se os 

presentes autos ao Juizado Especial Federal de Campinas, com baixa - findo. Int. 

 

Expediente Nº 1226 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2008.61.05.010860-8 - MARIA DE FATIMA DA SILVA GALVAO (ADV. SP116937 ALEXANDRE LEARDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHO DE FLS. 70: Tendo em vista a proximidade da perícia marcada para 18/12/2008, expeça-se mandado de 

intimação para a autora a ser cumprido por um Oficial de Justiça desta Subseção Judiciária.CERTIDÃO DE FLS. 

74:Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a 

parte autora intimada a comparecer na perícia designada para o dia 18 de dezembro de 2008, às 14:00 horas, na Rua 

Eduardo Lane, 200, Guanabara, Campinas/SP, munida de todos os exames, laudos, prontuários médicos que dispuser, 

bem como documento de identidade para facilitação dos trabalhos periciais. Nada mais. 

 

Expediente Nº 1227 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.05.014357-7 - EUNICE LOYOLA TOFOLETE (ADV. SP095658 MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte 

autora intimada a comparecer na perícia designada para o dia 15 de dezembro de 2008, às 14:00 horas, com a Dra. 

Andréa Kalaf Mussi, no Centro de Oncologia, na Rua Aquilina Bonatti Malavazzi, nº 354, Vista Alegre, Paulínia/SP, 

munida de todos os exames, laudos, prontuários médicos que dispuser, bem como documento de identidade para 

facilitação dos trabalhos periciais. Nada mais. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 882 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.087267-6 - IVETE MENEZES (ADV. SP141503 ANTONIO FRANCISCO POLOLI E ADV. SP124327 

SARA DOS SANTOS SIMOES E ADV. SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA)  

À luz do requerimento de fl. 260, proceda a Secretaria o desarquivamento e respectivo apensamento dos Embargos à 

Execução n.º 2004.61.13.001874-6 a estes autos.Em sendo confirmado o alegado, oficie-se à Presidência do Eg. TRF da 

3ª Região para que sejam cancelados os valores requisitados às fls. 257/258.Int. Cumpra-se.  

 

1999.61.13.001534-6 - SUPERMERCADO NOEMIA DE FRANCA LTDA (ADV. SP127785 ELIANE REGINA 

DANDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SILANDIA CANEDO 

MAGALHAES MENDONCA)  

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, bem como, da interposição 

de agravo de instrumento contra a decisão denegatória de recurso especial (fls. 221), no prazo de 05 (cinco) dias. 

Proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 

(NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.Int. Cumpra-se.  

 

2000.61.13.004023-0 - ALDIVINO BORGES QUINTANILHA (ADV. SP014919 FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI E ADV. SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante da certidão de fls. 230 e, considerando que não são pagos ofícios requisitórios com divergência de nomes das 

partes ou do número de CPF com os constantes nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencie a 

parte autor a devida regularização, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando o comprovante nos autos. Adimplido o item 

supra, remetam-se os autos ao SEDI para devida retificação no sistema processual, se necessário. Após, expeçam-se os 

ofícios nos termos da decisão de fls. 227. Antes da transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, 

intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução nº 

559/ de 26/06/2007 do CJF. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2000.61.13.006044-7 - ORESTE FRANCISCO BUENO (ADV. SP058655 NIVALDO JUNQUEIRA E ADV. 

SP061928 RIVAIL AMBROSIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)  

Diante da situação instalada, deverá o autor, se for o caso, apresentar a sua pretensão executória, nos termos do art. 730 

do Código de Processo Civil.Int.  
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2000.61.13.007483-5 - MARIA JOSE NEVES DE AZEVEDO (ADV. SP047330 LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

ADV. SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Homologado em segunda 

instância o acordo feito entre as partes quanto aos valores dos atrasados devidos ao autor, expeçam-se ofícios 

requisitórios em conformidade com o lá estabelecido (Resolução nº 559/2007 do CJF).3. Antes do encaminhamento dos 

ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento 

de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se a retificação da classe 

para 206 - Execução contra à Fazenda Pública.5. Após, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores 

requisitados.Int. Cumpra-se. 

 

2001.03.99.005891-0 - ANTONIO LAURINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP022048 EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FABIO AUGUSTO ROSTON 

GATTI E ADV. SP096748 ELZA APARECIDA MAHALEM)  

1. Proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 

(NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.2. Fls. 207: defiro. Concedo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para que traga aos autos a documentação necessária dos eventuais herdeiros 

interessados..Intimem-se. 3. Registre-se, que somente com a vinda do documento comprobatório do falecimento do 

autor (certidão de óbito), poderá decretar-se a suspensão do feito.4.Cumpram-se. Intimem-se.  

 

2002.03.99.029746-4 - JOSE ROBERTO GRANZOTO (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS SILVA E 

ADV. SP167756 LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR E ADV. SP184797 MÔNICA LIMA DE SOUZA E ADV. 

SP187150 MAURO CESAR BASSI FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido formulado pelo autor.Determino a suspensão da execução para a adoção das providências necessárias 

ao prosseguimento do feito, cabendo à própria parte autora a administração das condições que autorizam a suspensão 

deferida, sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Desta forma, aguarde-se em arquivo 

sobrestado eventual provocação da autora.Dê-se ciência à parte autora.Intime-se.  

 

2002.61.13.000209-2 - CLAUDINEI BORGES MALTA(REP JOSE BORGES MALTA NETO) (ADV. SP057661 

ADAO NOGUEIRA PAIM E ADV. SP189429 SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)  

Despacho de fls(...) 1.117: concedo vista dos autos à autora fora de secretaria, pelo prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias.2. Decorrido o prazo supramencionado, tornem os autos ao arquivo (baixa-findo). 3. Int. Cumpra-se.  

 

2002.61.13.002279-0 - JOSINA FERREIRA DE MEDEIROS MIRANDA (ADV. SP057661 ADAO NOGUEIRA 

PAIM E ADV. SP189429 SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD ELIANA GONCALVES SILVEIRA E ADV. SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo o que executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.3. Int. Cumpra-

se. 

 

2003.61.13.000661-2 - GERALDA MODESTA DOS SANTOS (ADV. SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA E ADV. SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo o que executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.3. Int. Cumpra-

se. 

 

2003.61.13.003391-3 - MARIA DE FATIMA BONFIM DOS SANTOS (ADV. SP194657 JULIANA MOREIRA 

LANCE E ADV. SP220099 ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo o que executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.3. Int. Cumpra-

se. 

 

2004.61.13.001643-9 - OTAVIANO JOSE DE SOUZA (ADV. SP166964 ANA LUISA FACURY LIMONTI 

TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo o que executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.3. Int. Cumpra-

se. 

 

2004.61.13.001714-6 - DARCY MOURA SILVA (ADV. SP064359 ANTONIO CARLOS SARAUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ELIANA GONCALVES SILVEIRA)  

Fls. 153: defiro a suspensão da ação conforme requerido pela exeqüente.Aguarde-se, em arquivo, provocação da parte 

interessada. Int. Cumpra-se.  

 

2004.61.13.002402-3 - LEILA MARIA VIEIRA GOMES E OUTROS (ADV. SP194657 JULIANA MOREIRA 

LANCE E ADV. SP220099 ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando o requerimento e os cálculos apresentados pela autora às fls. 178/181 e diante da grande divergência de 

valores configurada, determino a citação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil.Instrua o mandado com a contrafé trazida pela exeqüente. Int. Cumpra-se 

 

2004.61.13.002445-0 - OTAVIO MAGNANI (ADV. SP068743 REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ELIANA GONCALVES SILVEIRA E ADV. SP170773 

REGIANE CRISTINA GALLO)  

Diante da certidão de fls. 135 e, considerando que não são pagos ofícios requisitórios com divergência de nomes das 

partes ou do número de CPF com os constantes nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencie a 

parte autor a devida regularização, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando o comprovante nos autos. Adimplido o item 

supra, remetam-se os autos ao SEDI para devida retificação no sistema processual, se necessário. Após, expeçam-se os 

ofícios nos termos da decisão de fls. 134. Antes da transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, 

intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução nº 

559/ de 26/06/2007 do CJF. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.002460-6 - MARIA ESMERINDA CRISPIM (ADV. SP081016 TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE 

SOUZA E ADV. SP123931E GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Homologado em segunda 

instância o acordo feito entre as partes quanto aos valores dos atrasados devidos ao autor, expeçam-se ofícios 

requisitórios em conformidade com o lá estabelecido (Resolução nº 559/2007 do CJF).3. A fim de viabilizar a 

expedição de ofício requisitório, forneça o autor o seu comprovante de inscrição e de situação cadastral no CPF 

(extraído do site da Receita Federal).4. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª 

Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da 

Resolução supramencionada. 5. Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda 

Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça 

Federal.6. Após, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 7. Int. Cumpra-se 

 

2005.61.13.004003-3 - SILVIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP189429 SANDRA MARA DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo nada a executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.3. Int. Cumpra-se.  

 

2005.61.13.004533-0 - MARIA JOSE FRADE DA CUNHA (ADV. SP166964 ANA LUISA FACURY LIMONTI 

TAVEIRA E ADV. SP171698 APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo o que executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.3. Int. Cumpra-

se. 

 

2005.61.13.004602-3 - JERONIMA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP022048 EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Diante da certidão de fls. 117 e, considerando que não são pagos ofícios requisitórios com divergência de nomes das 

partes ou do número de CPF com os constantes nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencie a 

parte autora a devida regularização, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando o comprovante nos autos. 2. Adimplido o item 

supra, remetam-se os autos ao SEDI para devida retificação no sistema processual, se necessário, e para retificação da 

classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal. 3. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores 

devidos em execução do julgado, pois houve concordância expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 

26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 
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que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.4. Certifique a Secretaria a ausência de interposição de embargos à execução, instrumento incompatível, 

por óbvio, com o consenso das partes.5. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª 

Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da 

Resolução supramencionada. 6. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 7. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.000546-3 - OCIBIO DE PAULA E SILVA (ADV. SP139376 FERNANDO CARVALHO NASSIF E ADV. 

SP200990 DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO)  

1. Tendo em vista os documentos acostados às fls. 109/135 intime-se a parte autora para que a mesma apresente 

planilha demonstrativa de valores que entende devidos, nos termos do art. 614, inciso II, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 30 (trinta) dias.2. Com a juntada desta, cite-se o INSS, nos termos do art. 730, do Código de Processo 

Civil.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.002789-6 - FLAVIO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO E 

ADV. SP246103A FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo o que executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.3. Int. Cumpra-

se. 

 

2008.61.13.001721-8 - JOSE LEMES DA SILVA (ADV. SP014919 FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI E ADV. 

SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes da redistribuição do presente feito e retorno do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.2. Tendo em 

vista o trânsito em julgado do v. acórdão à fl. 103, e não havendo nada a executar, manifestem-se às partes pelo prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias.3. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.4. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.13.000439-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.000967-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL) X 

APARECIDA LACERDA DA SILVA (ADV. SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI)  

1. Manifestem-se às partes, sobre os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo, no prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias. 2. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.13.000661-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.086984-7) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X EDUARDO BORDINI NOVATO E OUTROS (ADV. SP167756 

LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR E ADV. SP184797 MÔNICA LIMA DE SOUZA E ADV. SP187150 MAURO 

CESAR BASSI FILHO)  

Recebo o recurso de apelação da embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista aos embargados para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.13.004674-8 - IND/ DE CALCADOS VERONELLO LTDA (ADV. SP127785 ELIANE REGINA 

DANDARO) X MARCOS GIOLO DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP102039 RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 312/323: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Após, aguarde-se decisão liminar do agravo 

de instrumento interposto pelos executados. Int. Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 328: Às fls. 302/303 destes autos, 

foram penhorados bens das residências dos co-executados Marcelo Giolo de Castro e Marcos Giolo de Castro, 

consoante tabela abaixo: MARCELO GIOLO DE CASTRO;AUTO DE PENHORA - FLS. 302setMARCOS GIOLO 

DE CASTRO), AUTO DE PENHORA - FLS. 301e som; Bens penhoradosdas; Avaliação em reais Bens penhoradosvar 

roupas. Avaliação em reais1 1 TV LG, tela plana, 29 polegadas 600,00Assim, continu1 TV CCE, 14 polegadasntes 

ben200,00(cinco) televisores, um víde2 cassete, o a1 home theater 200,00arelho de1 CPU LGheater500,003essalte-se, 

a1 DVD que na de120,00de fl. 301 TV PHILCO, 20 polegadasenhora de 01 (um) telev300,004ortanto, do t1 vídeo-

cassete JVC) bens penh50,00s conforme1 TV SEMP TOSHIBA, 20 polegadas a300,00ão de fls. 301/304, os 09 (nove) 

eletrodomésticos citados,5nos segundo e1 som SONYparág600,00permanece1 TV SONY, tela semi-plana, 33 

polegadas 800,006ntimem-se as 1 TV PHILIPS, 20 polegadas de 300,00o.Publique-se a decisão de fl. 324.7umpra-se. 1 

vídeo-cassete PHILIPS 50,008 1 microondas BRASTEMP 250,009 1 máquina de lavar roupas BRASTEMP 700,00A 
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decisão de fl. 309 deste Juízo desconstituiu a penhora de apenas um dos televisores (o de menor valor) de cada uma das 

residências, ou seja, a dos bens descritos no item 6 do co-executado Marcelo e item 1 do co-executado Marcos. 

Posteriormente, em sede de liminar de agravo de instrumento, a r. decisão proferida pela Colenda 3ª Turma do E. 

Tribunal Regional Federal exclui da constrição, ainda, os seguintes bens: o computador (item 2 do co-executado 

Marcos), um vídeo cassete, o aparelho de som, o forno microondas e a máquina de lavar roupas (itens 4, 5, 8 e 9, 

respectivamente, do co-executado Marcelo). Assim, a fim de que não haja dúvidas acerca de quais bens continuam 

penhorados nestes autos, de modo a possibilitar o prosseguimento seguro da execução, colaciono nova tabela dos bens 

penhorados, observadas as alterações promovidas pelas decisões mencionadas nos parágrafos anteriores: MARCELO 

GIOLO DE CASTROAUTO DE PENHORA - FLS. 302 MARCOS GIOLO DE CASTROAUTO DE PENHORA - 

FLS. 301 Bens penhorados Avaliação em reais Bens penhorados Avaliação em reais1 1 TV LG, tela plana, 29 

polegadas 600,00 1 TV PHILCO, 20 polegadas 300,002 1 home theater 200,00 1 TV SEMP TOSHIBA, 20 polegadas 

300,003 1 DVD 120,00 1 TV SONY, tela semi-plana, 33 polegadas 800,004 1 vídeo-cassete PHILIPS 50,00Dê-se 

ciências às partes para que requeiram o que entenderem de direito.Oficie-se à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Relatora do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.035237-5, encaminhando-lhe cópia desta 

decisão.Int. Cumpra-se. 

 

HABILITACAO 

2007.61.13.000352-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.13.000448-1) JOSIAS 

RODRIGUES (ADV. SP055710 LUIZ ANDRADE NASCIMENTO FILHO E ADV. SP047033 APARECIDO 

SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Regularizada a representação processual do requerente com a juntada de procuração por instrumento público (fls. 60), 

concedo o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para às partes se manifestarem em alegações finais. Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal para manifestação.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.13.001746-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.13.004024-2) MOACIR 

VALERIANO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o requerimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, determino à parte autora que promova a 

juntada das declarações de pobreza dos pretensos habilitantes.Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS, nos 

termos do art. 1.057 do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1999.61.13.004960-5 - MARIA INES ALVES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP056701 JOSE GONCALVES E 

ADV. SP074491 JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E ADV. SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

X MARIA INES ALVES DA SILVA 

Diante da certidão de fls. 315 e, considerando que não são pagos ofícios requisitórios com divergência de nomes das 

partes ou do número de CPF com os constantes nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencie a 

parte autor a devida regularização, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando o comprovante nos autos. Adimplido o item 

supra, remetam-se os autos ao SEDI para devida retificação no sistema processual, se necessário. Após, expeçam-se os 

ofícios nos termos da decisão de fls. 307. Antes da transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, 

intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução nº 

559/ de 26/06/2007 do CJF. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2000.61.13.006697-8 - ANGELA MARIA GOMES DE MORAES E OUTROS (ADV. SP057661 ADAO NOGUEIRA 

PAIM E ADV. SP189429 SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD ELIANA GONCALVES SILVEIRA E ADV. SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO) X 

ANGELA MARIA GOMES DE MORAES 

Diante da certidão de fls. 209 e, considerando que não são pagos ofícios requisitórios com divergência de nomes das 

partes ou do número de CPF com os constantes nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencie a 

parte autor a devida regularização, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando o comprovante nos autos. Adimplido o item 

supra, remetam-se os autos ao SEDI para devida retificação no sistema processual, se necessário. Após, expeçam-se os 

ofícios nos termos da decisão de fls. 204. Antes da transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, 

intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução nº 

559/ de 26/06/2007 do CJF. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2000.61.13.007302-8 - ANTONIO JUSTINO ALVES (ADV. SP045851 JOSE CARETA E ADV. SP195595 PAULO 

DE TARSO CARETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) X ANTONIO JUSTINO ALVES 

Fls. 208: indefiro o pedido do autor de expedição de ofício ao INSS, uma vez que este Juízo somente intervirá em caso 

de recusa, devidamente comprovada nos autos, por parte do detentor dos documentosIntime-se. 
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2001.61.13.001835-6 - SEBASTIANA LUIZ PEREIRA NUNES E OUTRO (ADV. SP079750 TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANO 

MAGNO SEIXAS COSTA E PROCURAD ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X SEBASTIANA LUIZ PEREIRA 

NUNES 

Diante da certidão de fls. 293 e, considerando que não são pagos ofícios requisitórios com divergência de nomes das 

partes ou do número de CPF com os constantes nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencie a 

parte autor a devida regularização, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando o comprovante nos autos. Adimplido o item 

supra, remetam-se os autos ao SEDI para devida retificação no sistema processual, se necessário. Após, expeçam-se os 

ofícios nos termos da decisão de fls. 289. Antes da transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, 

intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução nº 

559/ de 26/06/2007 do CJF. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.13.002780-1 - NEIDE DE OLIVEIRA BUENO (ADV. SP081016 TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE 

SOUZA E ADV. SP066721 JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X NEIDE DE OLIVEIRA BUENO 

Diante da certidão de fls. 212 e, considerando que não são pagos ofícios requisitórios com divergência de nomes das 

partes ou do número de CPF com os constantes nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencie a 

parte autor a devida regularização, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando o comprovante nos autos. Adimplido o item 

supra, remetam-se os autos ao SEDI para devida retificação no sistema processual, se necessário. Após, expeçam-se os 

ofícios nos termos da decisão de fls. 208. Antes da transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, 

intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução nº 

559/ de 26/06/2007 do CJF. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.13.000935-9 - JOAO BATISTA FERREIRA E OUTROS (ADV. SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA E ADV. SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO) X JOAO BATISTA FERREIRA 

Diante da certidão de fls. 275 e, considerando que não são pagos ofícios requisitórios com divergência de nomes das 

partes ou do número de CPF com os constantes nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencie a 

parte autor a devida regularização, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando o comprovante nos autos. Adimplido o item 

supra, remetam-se os autos ao SEDI para devida retificação no sistema processual, se necessário. Após, expeçam-se os 

ofícios nos termos da decisão de fls. 270. Antes da transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, 

intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução nº 

559/ de 26/06/2007 do CJF. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.002098-0 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP047330 LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JULIO CESAR MOREIRA E PROCURAD 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X JOSE ANTONIO DE SOUZA 

Trata-se de pedido de habilitação de herdeiros do autor JOSÉ ANTONIO DE SOUZA, falecido em 20/02/2006, 

conforme consta da certidão de óbito de (fls. 155).Instado a se manifestar, o INSS nada teve a opor (fls. 159). Assim, 

após a análise da documentação carreada às fls. 153/157, concluo que o habilitante comprova a condição de herdeiro 

necessário do de cujus, segundo o comando do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.Desta forma, com 

supedâneo no artigo 1.829 da Lei nº 10.406/2002, admito a habilitação do seguinte herdeiro: LECIR EURIPEDES DE 

SOUZA (filho), divorciado.Ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, devendo nele constar o nome do herdeiro 

habilitado, e para retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 

17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.Providencie o herdeiro o 

reconhecimento da firma relativa à assinatura na procuração acostada à fl. 153, no prazo de 10 (dez) dias.Adimplida a 

providencia supra, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado às fls. 167.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.002888-7 - SEBASTIAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP084517 MARISETI APARECIDA ALVES 

E ADV. SP101770 PAULO CELSO MOREIRA FAGGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD ELIANA GONCALVES SILVEIRA E ADV. SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO) X 

SEBASTIAO BATISTA DE OLIVEIRA 

1. Intime-se o autor para apresentar cópia de seu CPF, uma vez que o número deste é indispensável para expedição de 

ofício requisitório, inclusive quando se tratar de incapaz, nos termos do disposto no art. 6º, IV, da Resolução nº 559, de 

26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal. 2. Cumprida a determinação acima, remetam-se os autos ao SEDI para as 

seguintes providências: cadastramento do CPF do autor em substituição ao número que foi registrado no sistema 

processual eletrônico e para retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública.3.Considerando que não 

há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância expressa do(a) exeqüente 

com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), 

nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de 

honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada 

Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de 

classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o 
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Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência 

do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a 

sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, 

repartição ou quebra do valor da execução.4.Certifique a Secretaria a ausência de interposição de embargos à execução, 

instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.5.Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios 

ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos 

termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 6.Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores 

requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.002611-9 - MARIA ANA PEREIRA CARASSATO (ADV. SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARIA ANA 

PEREIRA CARASSATO 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 2. Antes, porém, remetam-se os autos ao SEDI para retificação 

do pólo ativo, devendo constar Maria Ana Pereira Carassato, consoante Cadastros de Pessoas Físicas - CPF (fls. 19) no 

sistema processual eletrônico, e para alteração de classe para 97 - execução/cumprimento de sentença, nos termos 

TABELA ÚNICA DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES da Justiça Federal de 1º grau - Seção Judiciária de São 

Paulo (Comunicado 12/2006- NUAJ). 3. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada 

Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de 

classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o 

Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência 

do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a 

sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, 

repartição ou quebra do valor da execução.4. Certifique a Secretaria a ausência de interposição de embargos à execução, 

instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.5. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios 

ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos 

termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 6. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se 

forem de pequeno valor. 7. Em sendo expedido ofício precatório em favor do(a) credor(a), aguarde-se seu pagamento 

no arquivo (sobrestado). 8. Int. Cumpra-se.DESPACHO DE FL. 211Fls. 208/209: Indefiro, porquanto é poder-dever do 

INSS verificar, mediante perícia médica, se persiste a incapacidade que motivou a concessão de auxílio-doença, 

inclusive, podendo cessá-lo se for o caso.Após, cumpra-se o despacho de fl. 206.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.61.13.002142-4 - LELIO REGINALDO MACARINI (ADV. SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X 

LELIO REGINALDO MACARINI 

Ao SEDI para retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 

(NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.Dê-se ciência à parte autora dos 

documentos de fls. 282 e 286.Após, aguarde-se no arquivo, o depósito dos valores requisitados às fls. 279/280.Int. 

Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 914 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.13.001150-9 - LUIS GUSTAVO HABER MELLEM (ADV. SP058604 EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)  

Ciencia das guias de depósitos de fls. 96/97, conforme r. determinação de fls. 91: ... 4. Após o cumprimento do item 2, 

dê-se vista ao credor para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Em caso de discordância quanto aos valores 

apurados pela empresa pública, caberá à parte autora promover a juntada de sua memória de cálculos, requerendo o que 

entender de direito. 

 

2008.61.13.001250-6 - FUNDACAO EDUCANDARIO PESTALOZZI (ADV. SP267800A ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR E ADV. SP277858 CRISTINA HABER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP196019 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)  

Vistos.Diante da controvérsia que se instalou após o cumprimento espontâneo da sentença por parte da CEF, chamo o 

feito à ordem.Primeiramente, verifico que a sentença foi publicada no DOE do dia 07/10/2008, iniciando-se o prazo 

para recursos no dia 08/10/2008 (fl. 124 verso).Os autos saíram em carga com advogado da CEF no dia 08/10 e foram 

devolvidos à Secretaria no dia seguinte, ou seja, 09/10/2008, conforme certidões de fl. 125.No mesmo dia 09/10/2008 a 

CEF protocolou petição comprovando o recolhimento de valores a título de cumprimento espontâneo da sentença (fls. 

127/131), de maneira que este Juízo abriu oportunidade para que a credora se manifestasse sobre tais depósitos (fl. 

132).A credora manifestou sua concordância em petição protocolada no dia 04/11/2008 (fls. 134/137), requerendo, 
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expressamente, que a CEF fosse intimada a completar o depósito com o valor relativo às custas processuais.Este Juízo 

determinou a expedição de alvará de levantamento em favor da credora e, uma vez que os valores relativos às custas 

adiantadas pela autora não integraram o cumprimento espontâneo da sentença foi determinado que se desse ciência à 

CEF para eventual cumprimento espontâneo também dessa parte da sentença (fl. 138).Tal decisão foi baixada em 

Secretaria no dia 26/11/2008, da qual a advogada da autora tomou ciência no dia 01/12/2008 (fl. 141).Diante da pressa 

insistentemente manifestada pela advogada da autora durante os dias que antecederam tais fatos, seja por telefone, seja 

por comparecimento à Secretaria, este Juízo houve por bem determinar a intimação pessoal do procurador da CEF (que 

tem seu escritório neste Fórum) dos termos do despacho de fl. 127, o que foi efetivado no dia 01/12/2008, data em que a 

advogada da autora esteve em Secretaria e tomou ciência do mesmo despacho.Assim, os autos foram retirados de 

Secretaria pela CEF em razão do despacho de fl. 138, no qual este Juízo possibilitou que a CEF cumprisse 

espontaneamente a sentença no tocante às custas processuais, ocasião em que se apercebeu de erro em seus cálculos e se 

retratou parcialmente do cumprimento espontâneo da sentença (fls. 143/145).Desse modo, vejo que as colocações 

contundentes da autora, e que resvalam a beligerância e a litigância de má-fé, são despropositadas.Primeiro porque este 

Juízo nunca homologou nenhum cálculo, de sorte que a afirmação da autora não é verdadeira.Segundo porque os autos 

estiveram fora da Secretaria com a CEF apenas por dois dias e não durante todo o prazo para a interposição de recurso, 

como afirma a demandante.Assim, não vislumbro qualquer manobra ou procedimento malicioso da CEF que não fez 

outra coisa senão cumprir espontaneamente o julgado e, após o pedido da autora para que fosse intimada a pagar as 

custas, fora cientificada, por determinação deste Juízo, que poderia completar espontaneamente o cumprimento do 

julgado, ocasião em que se apercebeu de eventual excesso no cumprimento da sentença.Restabelecida a verdade nestes 

autos, primeiramente reconheço que os autos não deveriam ter saído de Secretaria pelo menos nos cinco primeiros dias 

em que estava em pleno curso o prazo para embargos de declaração, cujo interesse recursal, mesmo que a sentença 

tenha acolhido a pretensão do autor, é comum a ambas as partes.Dessa maneira, devolvo o prazo recursal para a autora, 

tanto o de embargos declaratórios quanto o de apelação.Sem prejuízo dessa decisão, há que se considerar que houve o 

cumprimento espontâneo da sentença por parte da CEF, de modo que se a mesma detectou eventual erro antes que a 

parte contrária efetivasse o levantamento, nada há que a impeça de se retratar e pedir a sustação do pagamento da parte 

que agora controverte, até mesmo em razão da proibição de eventual enriquecimento sem causa.Tal situação em nada 

prejudica a autora, pois a mesma, se entender que o valor oferecido espontaneamente é insuficiente à sua pretensão, 

pode requerer a execução forçada do julgado.De outro lado, não houve homologação de cálculos e não se forma coisa 

julgada sobre despacho que determina o levantamento de quantia, sobretudo quando se trata de depósito 

espontâneo.Como é cediço, coisa julgada ou preclusão são fenômenos que atingem as decisões, e não meros despachos 

que determinam o levantamento de dinheiro depositado espontaneamente, sendo conveniente lembrar que este Juízo em 

nenhum momento proferiu decisão homologando qualquer cálculo que seja, espontâneo ou forçado.Diante do exposto, 

devolvo o prazo recursal à autora, bem ainda a possibilidade de aceitar o cumprimento espontâneo com a retificação 

feita pela CEF ou promover a execução forçada nos termos que entender de direito. 

 

2008.61.13.001251-8 - CALCADOS NETTO LTDA E OUTRO (ADV. SP267800A ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

E ADV. SP277858 CRISTINA HABER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP196019 GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)  

Vistos.Diante da controvérsia que se instalou após o cumprimento espontâneo da sentença por parte da CEF, chamo o 

feito à ordem.Primeiramente, verifico que a sentença foi publicada no DOE do dia 07/10/2008, iniciando-se o prazo 

para recursos no dia 08/10/2008 (fl. 108 verso).Os autos saíram em carga com advogado da CEF no dia 08/10 e foram 

devolvidos à Secretaria no dia 24/10/2008, conforme certidões de fl. 109.No dia 22/10/2008 a CEF protocolou petição 

comprovando o recolhimento de valores a título de cumprimento espontâneo da sentença (fls. 120/123), de maneira que 

este Juízo abriu oportunidade para que a credora se manifestasse sobre tais depósitos (fl. 123).A credora manifestou sua 

concordância em petição protocolada no dia 18/11/2008 (fls. 124), requerendo, expressamente, que a CEF fosse 

intimada a completar o depósito com o valor relativo às custas processuais.Este Juízo determinou a expedição de alvará 

de levantamento em favor da credora e, uma vez que os valores relativos às custas adiantadas pela autora não 

integraram o cumprimento espontâneo da sentença foi determinado que se desse ciência à CEF para eventual 

cumprimento espontâneo também dessa parte da sentença (fl. 127).Tal decisão foi baixada em Secretaria no dia 

26/11/2008, da qual a advogada da autora tomou ciência no mesmo dia (fl. 128).Diante da pressa insistentemente 

manifestada pela advogada da autora durante os dias que antecederam tais fatos, seja por telefone, seja por 

comparecimento à Secretaria, este Juízo houve por bem determinar a intimação pessoal do procurador da CEF (que tem 

seu escritório neste Fórum) dos termos do despacho de fl. 127, o que foi efetivado no dia 01/12/2008, data em que a 

advogada da autora esteve em Secretaria e devolveu os autos e protocolou a petição de fls. 130/131.Assim, os autos 

foram retirados de Secretaria pela CEF em razão do despacho de fl. 127, no qual este Juízo possibilitou que a CEF 

cumprisse espontaneamente a sentença no tocante às custas processuais, ocasião em que se apercebeu de erro em seus 

cálculos e se retratou parcialmente do cumprimento espontâneo da sentença (fls. 133/135).Desse modo, vejo que as 

colocações contundentes da autora, e que resvalam a beligerância e a litigância de má-fé, são despropositadas.Observo 

que este Juízo nunca homologou nenhum cálculo, de sorte que a afirmação da autora não é verdadeira.Assim, não 

vislumbro qualquer manobra ou procedimento malicioso da CEF que não fez outra coisa senão cumprir 

espontaneamente o julgado e, após o pedido da autora para que fosse intimada a pagar as custas, fora cientificada, por 

determinação deste Juízo, que poderia completar espontaneamente o cumprimento do julgado, ocasião em que se 

apercebeu de eventual excesso no cumprimento da sentença.Restabelecida a verdade nestes autos, primeiramente 
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reconheço que os autos não deveriam ter saído de Secretaria pelo menos nos cinco primeiros dias em que estava em 

pleno curso o prazo para embargos de declaração, cujo interesse recursal, mesmo que a sentença tenha acolhido a 

pretensão do autor, é comum a ambas as partes.Dessa maneira, devolvo o prazo recursal para a autora, tanto o de 

embargos declaratórios quanto o de apelação.Sem prejuízo dessa decisão, há que se considerar que houve o 

cumprimento espontâneo da sentença por parte da CEF, de modo que se a mesma detectou eventual erro antes que a 

parte contrária efetivasse o levantamento, nada há que a impeça de se retratar e pedir a sustação do pagamento da parte 

que agora controverte, até mesmo em razão da proibição de eventual enriquecimento sem causa.Tal situação em nada 

prejudica a autora, pois a mesma, se entender que o valor oferecido espontaneamente é insuficiente à sua pretensão, 

pode requerer a execução forçada do julgado.De outro lado, não houve homologação de cálculos e não se forma coisa 

julgada sobre despacho que determina o levantamento de quantia, sobretudo quando se trata de depósito 

espontâneo.Como é cediço, coisa julgada ou preclusão são fenômenos que atingem as decisões, e não meros despachos 

que determinam o levantamento de dinheiro depositado espontaneamente, sendo conveniente lembrar que este Juízo em 

nenhum momento proferiu decisão homologando qualquer cálculo que seja, espontâneo ou forçado.Diante do exposto, 

devolvo o prazo recursal à autora, bem ainda a possibilidade de aceitar o cumprimento espontâneo com a retificação 

feita pela CEF ou promover a execução forçada nos termos que entender de direito. 

 

2008.61.13.001562-3 - MANOELITA DA SILVA BATISTA (ADV. SP214735 LUCIANO PETRAQUINI GREGO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Diante do exposto, havendo prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado pela autora, bem ainda o justo 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação se a demandante tiver de aguardar pelo trânsito em julgado de 

provável sentença procedente, ANTECIPO PARCIALMENTE OS EFEITOS DA TUTELA pleiteada, determinando à 

ré que forneça à autora o medicamento Orencia, de uso intravenoso, 500 mg na primeira dose, 500 mg após 14 dias, 500 

mg após 28 dias e demais doses de 500 mg de 28 em 28 dias, por um período de um ano, quando então deverá ser a 

autora reavaliada.O medicamento supra deverá ser fornecido num prazo razoável, qual seja: 15 dias a contar da citação, 

não podendo, em nenhuma hipótese, ocorrer a interrupção do fornecimento por questões burocráticas, sob pena de 

responsabilização civil, administrativa e criminal de quem lhe der causa. O não cumprimento desta medida no prazo 

assinalado implicará multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será revertido à demandante por ocasião do 

trânsito em julgado, tudo com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil. Eventual necessidade de 

fornecimento de outro medicamento, se guardar nexo com a presente demanda, poderá ser pleiteada nestes mesmos 

autos e dependerá de novo exame por este Juízo. Cite-se, intime-se e cumpra-se. P.R.I. 

 

2008.61.13.002172-6 - ALICE LUCAS DUZZI (ADV. SP264954 KARINA ESSADO E ADV. SP236411 LORENA 

CORTES CONSTANTINO) X UNIAO FEDERAL E OUTROS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Diante do exposto, havendo prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado pela autora, bem ainda o justo 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação se a demandante tiver de aguardar pelo trânsito em julgado de 

provável sentença procedente, ANTECIPO PARCIALMENTE OS EFEITOS DA TUTELA pleiteada, determinando 

aos réus, de forma solidária, que forneçam à autora os medicamentos equipo para nutrição enteral, frasco para nutrição 

enteral, Vasogard, Diovan, Aldazilda, Crestor, Metformina, Ginko Biloba e Soya Diet, conforme indicado nas receitas 

de fls. 25/27, por um período de um ano, quando então deverá a autora ser reavaliada. Tais medicamentos poderão ser 

substituídos pelos similares e/ou genéricos existentes no mercado.Os medicamentos supra deverão ser fornecidos num 

prazo razoável, qual seja: 15 dias a contar da citação, 15 dias a contar da primeira citação que houver neste processo, 

tendo em vista a solidariedade entre os réus. Face a essa mesma solidariedade, os réus poderão compor-se e 

eventualmente alterarem quem fornecerá diretamente o serviço de saúde reclamado, não podendo, em nenhuma 

hipótese, ocorrer a interrupção do fornecimento por questões burocráticas, sob pena de responsabilização civil, 

administrativa e criminal de quem lhe der causa. O não cumprimento desta medida no prazo assinalado implicará multa 

diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será revertido à demandante por ocasião do trânsito em julgado, tudo com 

fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil. Eventual necessidade de fornecimento de outro medicamento, se 

guardar nexo com a presente demanda, poderá ser pleiteada nestes mesmos autos e dependerá de novo exame por este 

Juízo. Cite-se, intime-se e cumpra-se. P.R.I. 

 

CARTA PRECATORIA 
2008.61.13.002225-1 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA IBIRACI - MG E OUTRO (ADV. SP106252 WILSON 

INACIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

1. Cumpra-se, conforme deprecado.2. Designo audiência de instrução para o dia 22 de janeiro de 2009, às 13:30 

horas.3. Oficie-se ao Juízo deprecado para ciência da designação.4. Proceda a Secretaria às devidas 

intimações.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2000.61.13.004220-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP190168 CYNTHIA DIAS MILHIM E 

ADV. SP141305 MAGALI FORESTO BARCELLOS E ADV. SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) X IND/ DE CALCADOS SAN TIAGO LTDA E OUTROS (ADV. SP138875 DENILSON BORTOLATO 

PEREIRA)  
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fls. 313: ... Proceda a Secretaria à formação da Carta, intimando o requerente para retirada, mediante recolhimento dos 

valores correspondentes à extração de cópias e respectivas autenticações.Suspendo o curso da execução, nos termos do 

artigo 791, III do Código de Processo Civil, conforme requerido pela Exequente (fls. 295).Comprovado o registro da 

Carta de Arrematação, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELA MARICELIA BARBOSA BORGES  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2380 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.18.001695-8 - SIND DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE 

GUARATINGUETA E REGIAO (ADV. SP133936 LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA E ADV. SP237238 

ISABEL CRISTINA MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO)  

SENTENÇA.Tendo em vista as alegações e documentos (comprovantes de depósitos e/ou termos de adesão) 

apresentados pela executada, e diante da não manifestação da parte exeqüente (fl. 328), JULGO EXTINTA a execução 

movida por SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE 

GUARATINGUETÁ E REGIÃO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista a satisfação da obrigação pela executada.Após o trânsito em julgado da 

presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2003.61.18.000493-3 - REGINA LIBORIO CARDOSO (ADV. SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI 

COPPOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD NEUSA MARIA 

GUIMARAES PENNA)  

Despacho.(...) Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação incentivado pelo Conselho Nacional de Justiça e 

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando a farta documentação apresentada pela parte autora, aliada à 

prova testemunhal, que, segundo a demandante, comprovaria sua dependência econômica em relação ao de cujus; 

converto o julgamento em diligência a fim de que o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste seu interesse quanto ao 

oferecimento de proposta de transação.Se oferecida proposta de transação pelo representante judicial da Autarquia, 

abra-se vista à parte autora. Caso contrário, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.18.001413-0 - MARIA LUIZA BERNADINO (ADV. SP024756 ROBERTO MAURICIO CARTIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP159314 LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA)  

EM AUDIÊNCIA.(...) 1. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo 

apresentado pelo INSS (fls. 104/106) e aceito pelo advogado da autora, o qual, segundo procuração de fls. 26, possui 

poderes específicos para transigir. E, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando que o INSS implante o 

benefício e apresente o cálculo do valor dos atrasados, conforme os termos da proposta de fls. 104/106. Sem 

condenação ao pagamento de honorários (CPC, art. 21). Sem custas (artigo 4º da Lei 9.289/96). 2. Considerando que o 

advogado dativo da autora não foi contemplado com honorários da sucumbência, arbitro em seu favor honorários no 

valor correspondente a 2/3 (dois terços) do valor máximo vigente, conforme Resolução 558/2007 do CJF. 3. Transitada 

em julgado esta decisão, expeça-se requisição de honorários e arquivem-se com as cautelas de praxe. P.R.I.  

 

2004.61.18.001737-3 - ELESSAN MARIA VENTURA (PROCURAD DANIELE C V LEMOS OAB/SP 224422) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Converto o julgamento em diligência.Consta em diversos documentos juntados aos autos que a profissão da autora é 

funcionária pública municipal (fls. 02, 11 e 24), não ficando esclarecida qual a fonte pagadora.Sendo assim, esclareça a 

parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, qual a municipalidade a que vinculada.Após, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2005.61.18.000009-2 - MARIA MADALENA DE ASSIS GALHARDO (ADV. SP090392 IVENS ROBERTO 

BARBOSA GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL (ADV. SP182898 DANIEL ZANETTI MARQUES 
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CARNEIRO)  

SENTENÇA(...) Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por MARIA MADALENA DE 

ASSIS GALHARDO em detrimento da FAZENDA NACIONAL, para o efeito de DESCONSTITUIR o lançamento do 

IRPF ano-calendário 1992, exercício 1993, exigido nos autos do processo administrativo nº 10860.000490/96-20, e, por 

conseguinte, DECLARAR indevida a cobrança do referido crédito tributário, inclusive a inscrição em dívida ativa 

(CDA nº 80 1 04 030371-24).Ratifico a decisão de fl. 109, que autorizou o depósito.Quanto ao depósito judicial, após o 

trânsito em julgado, tornem os autos conclusos para os fins do artigo 1º, 3º, da Lei 9.703/98.Condeno a ré ao pagamento 

de honorários advocatícios em favor da autora, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado conforme 

Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.18.000217-2 - TARCISIO TIRELLI (ADV. SP141552 ARELI APARECIDA ZANGRANDI E PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

SENTENÇA.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo apresentado pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 146/149) e aceito pelo autor (fl. 153), e, em conseqüência, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, determinando que o INSS implante o benefício e apresente o cálculo do valor dos atrasados, conforme 

os termos da proposta homologada.Sem condenação ao pagamento de honorários (CPC, art. 21).Sem custas (art. 4º da 

Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

2006.61.18.000261-5 - BENEDICTO DOMINGOS TEIXEIRA (ADV. SP147327 ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

EM AUDIÊNCIA.(...) 1. Ao SEDI para retificação do endereço da parte autora, no que se refere ao número de sua 

residência, conforme supra indicado. 2. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o 

acordo apresentado pelo INSS (fls. 58/66) e aceito pelo autor neste ato, e, em conseqüência,JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

determinando que o INSS implante o benefício e apresente o cálculo do valor dos atrasados, conforme os termos da 

proposta de fls. 58/66. Sem condenação ao pagamento de honorários (CPC, art. 21).Sem custas (artigo 4º da Lei 

9.289/96). Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2006.61.18.000333-4 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP229431 EDUARDO AUGUSTO VIANNA 

DE OLIVEIRA E ADV. SP146161E LUIS OLAVO GUIMARAES E ADV. SP133003E FABIO MOREIRA 

RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

EM AUDIÊNCIA.(...) 1. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo 

apresentado pelo INSS (fls. 88/91) e aceito pela autora neste ato, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

determinando que o INSS implante o benefício e apresente o cálculo do valor dos atrasados, conforme os termos da 

proposta de fls. 88/91. Sem condenação ao pagamento de honorários (CPC, art. 21). Sem custas (artigo 4º da Lei 

9.289/96). Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2006.61.18.001481-2 - LUIZ CARLOS MARIANO (ADV. SP248893 MANAEM SIQUEIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

EM AUDIÊNCIA.(...) 1. Defiro a juntada de substabelecimento apresentada em audiência. 2. HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo apresentado pelo INSS (fls. 111/119) e aceito pelo 

autor neste ato, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando que o INSS implante o benefício, conforme os 

termos da proposta de fls. 111/119. Sem condenação ao pagamento de honorários (CPC, art. 21). Sem condenação ao 

pagamento de honorários (CPC, art. 21). Sem custas (artigo 4º da Lei 9.289/96). Transitada em julgado esta decisão, 

arquivem-se com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2007.61.18.000111-1 - ELIZETE APARECIDA DE ABREU (ADV. SP149823 MARCELO PATRICIO SILVA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA.(...) Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada por ELIZETE APARECIDA DE 

ABREU, qualificada nos autos, em detrimento do INSS, para o efeito de CONDENAR o réu a conceder em favor da 

autora o benefício de pensão por morte, desde 03/06/1988 (DIB: data do óbito), respeitada a prescrição das parcelas 

anteriores ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação.Ratifico a decisão antecipatória de tutela.O cálculo do 

valor do benefício deverá observar a legislação vigente à época do óbito (arts. 47 a 53 do Decreto 89.312/84 - CLPS), 

ressalvado o disposto no art. 201, 2º, da CF/88.Atualização monetária de acordo com a Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Juros moratórios devidos a partir da citação e calculados à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.A 

Autarquia-ré arcará com o pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior 
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Tribunal de Justiça). Registro que o reconhecimento da prescrição não importa sucumbência de pedido autoral, visto 

que o reconhecimento dessa prejudicial de mérito independe de postulação, conforme art. 219, 5º, do CPC.Sem custas 

(art. 4º da Lei 9.289/96).Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC e precedentes do STJ e 

do TRF da 3ª Região (por todos: STJ, AGRESP 922375-PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 10/12/2007, p. 

464), visto que o valor da causa atualizado não excede sessenta salários mínimos.Junte-se aos autos o extrato do sistema 

PLENUS da Previdência Social mencionado nesta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.18.001441-5 - IRENE COUTO BORGES (ADV. SP229724 ANGELA MARIA REZENDE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

SENTENÇA.(...) Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, 

inciso III c.c. art. 267, inciso VI, todos do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da ré, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, conforme Resolução 

561/2007 do CJF. Custas ex legeTransitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.P. R. I. 

 

2007.61.18.002007-5 - HELOISA HELENA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP160172 MARIA DALVA 

ZANGRANDI COPPOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

EM AUDIÊNCIA.(...) HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo 

apresentado pelo INSS (fls. 80/91) e aceito pela autora neste ato, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

determinandoque o INSS implante o benefício e apresente o cálculo do valor dos atrasados,conforme os termos da 

proposta de fls. 80/91. Sem condenação ao pagamento de honorários (CPC, art. 21). Sem custas (artigo 4º da Lei 

9.289/96). Transitada emjulgado esta decisão, arquivem-se com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2008.61.18.000157-7 - JOSE BENEDITO (ADV. SP187944 ANA LUÍSA ABDALA NASCIMENTO RODRIGUES E 

ADV. SP191963 CAROLINA VILAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

SENTENÇA.(...) Assim sendo, INDEFIRO a petição inicial, e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 295, inciso III c.c. art. 267, inciso VI, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas 

e honorários haja vista que não houve citação da ré.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com 

as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2008.61.18.001047-5 - LUIZ DE OLIVEIRA PENA FRIME (ADV. SP096837 JOSE SERAPHIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo apresentado pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 52/62) e aceito pelo autor (fl. 66), e, em conseqüência, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, determinando que o INSS implante o benefício e apresente o cálculo do valor dos atrasados, conforme 

os termos da proposta homologada.Sem condenação ao pagamento de honorários (CPC, art. 21).Sem custas (art. 4º da 

Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

2008.61.18.001153-4 - BRAS DONIZETE DOS SANTOS - INCAPAZ (ADV. SP208657 KARINE PALANDI 

BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

EM AUDIÊNCIA.(...) HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo 

apresentado pelo INSS (fls. 106/112) e aceito pela advogada do autor neste ato, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

determinando que o INSS implante o benefício e apresente o cálculo do valor dos atrasados, conforme os termos da 

proposta de fls. 106/112. Sem condenação ao pagamento de honorários (CPC, art. 21). Sem custas (artigo 4º da Lei 

9.289/96). Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2008.61.18.001403-1 - MARIA DE LOURDES SILVA GALVAO (ADV. SP245842 JOSÉ FLAVIO RANGEL 

MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

SENTENÇA.(...) Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso 

III c.c. art. 267, inciso VI, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários haja vista que 

não houve citação da ré.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. 

I. 

 

2008.61.18.001583-7 - SIDNEI PEREIRA GABRIEL (ADV. SP102559 CATARINA ANTUNES DOS SANTOS 

PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

EM AUDIÊNCIA.(...) 1. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo 

apresentado pelo INSS (fls. 39/43) e aceito pelo autor neste ato, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO 
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COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando 

que o INSS implante o benefício e apresente o cálculo do valor dos atrasados, conforme os termos da proposta de fls. 

39/43. Sem condenação ao pagamento de honorários (CPC, art. 21). Sem custas (artigo 4º da Lei 9.289/96). 2. 

Considerando que a advogada dativa do autor não foi contemplada com honorários da sucumbência, arbitro em seu 

favor honorários no valor correspondente a 1/2 (metade) do valor máximo vigente, conforme Resolução 558/2007 do 

CJF. 3.Transitada em julgado esta decisão, expeça-se requisição de honorários e arquivem-se com as cautelas de praxe. 

P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.18.000783-2 - PORTER IND/ QUIMICA LTDA (ADV. SP141463 VALERIA LANZONI GOMES UEDA) X 

IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL (ADV. SP206655 DANIEL RODRIGO REIS CASTRO E 

ADV. SP112989 ELCIO PABLO FERREIRA DIAS)  

SENTENÇA(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação cautelar proposta por PORTER INDÚSTRIA 

QUÍMICA LTDA em face de INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL.Quanto à medida 

liminar, como salientado na decisão de fls. 90/91, o provimento acautelatório foi expressamente condicionado à 

prestação de garantia, comprovação da propriedade e avaliação do bem, a cargo da Requerente; todavia, mesmo 

intimada, esta não regularizou a garantia no prazo determinado pela decisão de fls. 90/91, tampouco se manifestou a 

esse respeito, o que demonstra seu desinteresse processual. Por esses motivos, aliados à improcedência da pretensão, 

revogo a liminar.Condeno a Requerente ao pagamento, em favor da Requerida, das despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.Oficie-se ao Tabelionato de 

Protestos e Títulos de Lorena-SP, informando o teor da presente sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Int. 

 

Expediente Nº 2381 

 

MONITORIA 
2005.61.18.001698-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP168039 JAQUELINE BRITO 

TUPINAMBÁ E ADV. SP169346 DÉBORA RENATA MAZIERI) X CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 

INTEGRADO E OUTROS (ADV. SP118406 LUCIA HELENA DOS SANTOS BRAGA)  

SENTENÇA(...) Ante o exposto, REJEITO os embargos opostos por CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 

INTEGRADO, ELIANE STIEBLER VILELA LEITE, PAULO DE TARSO OLIVEIRA CÉSAR e MARIA 

APARECIDA REBELLO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e determino o prosseguimento da 

execução. Fixo o valor da dívida em R$ 61.430,75 (sessenta e um mil, quatrocentos e trinta reais e setenta e cinco 

centavos) em 15.12.05. Apresente a Autora demonstrativo do débito atualizado, nos termos do art. 475-J, do Código de 

Processo Civil. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.18.001756-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.18.000070-1) MARIA DE 

FATIMA MOREIRA DE JESUS (ADV. SP136877 BENEDITO GERALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA)  

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.(...) HOMOLOGO para que produza os efeitos legais o acordo firmado 

entre as partes, determinando que o INSS implante o benefício conforme os termos da proposta de fls. 109/111. A parte 

autora arcará com as custas processuais, o qual deverá observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50, e cada parte 

arcará com os honorários de seus advogados. Arbitro os honorários do advogado dativo no valor máximo da tabela 

conforme Resolução n. 558/2007 do CJF. Registre-se. Expeça-se o necessário. Saem os presentes devidamente 

intimados. Nada mais.  

 

2005.61.18.000864-9 - LUIZA AMARA DA SILVA ZEOLLA (ADV. SP147347 LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZA AMARA DA SILVA 

ZEOLLA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e condeno essa última a pagar à Autora indenização 

por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em razão de queda sofrida em uma das agências da Ré que 

lhe causou a fratura do pé. Sobre esse valor deverão incidir juros moratórios desde 19.10.04, conforme súmula n. 54, do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e correção monetária desde o ajuizamento da ação, com aplicação dos índices 

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos Para Cálculos na Justiça Federal aprovado pelo Conselho da 

Justiça Federal, tudo nos termos do Provimento n. 76, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Condeno a Ré no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado de dez por cento do valor da 

condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2006.61.18.000030-8 - MARIA JACIRA CAMPOS DINIZ (ADV. SP179665 LUIS FLAVIO GODOY CAPPIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.(...) HOMOLOGO para que produza os efeitos legais o acordo firmado 

entre as partes, determinando que o INSS implante o benefício conforme os termos da proposta de fls. 74/76. A parte 

autora arcará com as custas processuais, o qual deverá observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50, e cada parte 
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arcará com os honorários de seus advogados. Registre-se. Saem os presentes devidamente intimados. Nada mais.  

 

2006.61.18.000190-8 - ADEMIR CORREIA (ADV. SP079145 JOSE GALVAO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.(...) HOMOLOGO para que produza os efeitos legais o acordo firmado 

entre as partes, determinando que o INSS implante o benefício conforme os termos da proposta de fls. 85/94. A parte 

autora arcará com as custas processuais, o qual deverá observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50, e cada parte 

arcará com os honorários de seus advogados. Registre-se. Saem os presentes devidamente intimados. Nada mais. 

 

2006.61.18.000718-2 - MARIA DAS DORES BARROSO (ADV. SP239672 ARILDA DE SOUSA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.(...) Concedo o prazo de dez dias para juntada da procuração. 

HOMOLOGO para que produza os efeitos legais o acordo firmado entre as partes, determinando que o INSS implante o 

benefício conforme os termos da proposta de fls. 112/114. A parte autora arcará com as custas processuais, o qual 

deverá observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50, e cada parte arcará com os honorários de seus advogados. 

Registre-se. Saem os presentes devidamente intimados. Nada mais. 

 

2006.61.18.001116-1 - GLORIA LEAL DA COSTA (ADV. SP164602 WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.(...) HOMOLOGO para que produza os efeitos legais o acordo firmado 

entre as partes, determinando que o INSS implante o benefício conforme os termos da proposta de fls. 82/86. A parte 

autora arcará com as custas processuais, o qual deverá observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50, e cada parte 

arcará com os honorários de seus advogados. Registre-se. Saem os presentes devidamente intimados. Nada mais. 

 

2006.61.18.001304-2 - JOAO DO PRADO E OUTRO (ADV. SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA 

MOLLICA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, DEIXO DE CONHECER os Embargos de Declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL.Intimem-

se.  

 

2007.61.18.001504-3 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP164602 WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.(...) HOMOLOGO para que produza os efeitos legais o acordo firmado 

entre as partes, determinando que o INSS implante o benefício conforme os termos da proposta de fls. 165/171. A parte 

autora arcará com as custas processuais, o qual deverá observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50, e cada parte 

arcará com os honorários de seus advogados. Registre-se. Saem os presentes devidamente intimados. Nada mais. 

 

2007.61.18.002042-7 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA (ADV. SP206808 JULIANA PERES GUERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.(...) HOMOLOGO para que produza os efeitos legais o acordo firmado 

entre as partes, determinando que o INSS implante o benefício conforme os termos da proposta de fls. 120/124. A parte 

autora arcará com as custas processuais, o qual deverá observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50, e cada parte 

arcará com os honorários de seus advogados. Registre-se. Saem os presentes devidamente intimados. Nada mais.  

 

2008.61.18.000572-8 - MARIA CRISTINA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP135996 LUIS CLAUDIO XAVIER 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.(...) Concedo o prazo de cinco dias para juntada do substabelecimento. 

HOMOLOGO para que produza os efeitos legais o acordo firmado entre as partes, determinando que o INSS implante o 

benefício conforme os termos da proposta de fls. 62/65. A parte autora arcará com as custas processuais, o qual deverá 

observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50, e cada parte arcará com os honorários de seus advogados. Registre-se. 

Saem os presentes devidamente intimados. Nada mais. 

 

2008.61.18.000936-9 - ANTONIO GABRIEL SILVA (ADV. SP185263 JOSE DIMAS MOREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA EM AUDIÊNCIA.(...) HOMOLOGO para que produza os efeitos legais o acordo firmado entre as partes, 

determinando que o INSS implante o benefício conforme os termos da proposta de fls. 76/79. A parte autora arcará com 

as custas processuais, o qual deverá observar o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50, e cada parte arcará com os 

honorários de seus advogados. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2005.61.18.001187-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.18.001486-0) JOSE 

LASMAR FILHO (ADV. SP098630 RENATO FRADE PALMEIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

NELSON FERRAO FILHO)  

SENTENÇA(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos por JOSÉ LASMAR 
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FILHO em face da FAZENDA NACIONAL, e deixo de desconstituir o título que instrumenta a execução.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2006.61.18.000039-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD NELSON FERRAO FILHO) X COPER CONSORCIO 

OPERADOR DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA (ADV. SP221022 FABIANO ABUJADI PUPPI E ADV. 

SP163223 DANIEL LACASA MAYA)  

(...) Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos Embargos de Declaração opostos por COPER CONSÓRCIO 

OPERADOR DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 2385 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.18.000002-7 - BANEDITO MARCOS (ADV. SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Despacho.1. Fls. 50/56 e 57/60: Ciência às partes do laudo pericial e do relatório social, respectivamente.2. Arbitro os 

honorários da DRA. MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM 73621, médica perita nomeada nos autos, no valor 

máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º, da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se à Diretoria do Foro para pagamento. 3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 4. 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 6851 
 

ACAO PENAL 

2003.61.19.001620-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ANNUNZIATA ARTESE 

(ADV. SP130445 ERNESTO VICENTE CHIOVITTI)  

Expediente acostado às fls. 296 (...) Foi designado para o dia 16 de dezembro de 2008, as 14:00 horas, para a oitiva de 

testemunha arrolada pela acusação Luiz Carlos Passi, na 2ª Vara Federal de Araçatuba. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 5963 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.19.000463-6 - JOSE MACHADO BARROS (ADV. SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aprovo os quesitos formulados pela parte autora às fls. 04.Designo o dia 19 de janeiro de 2009, às 14:00 hs, para 

realização da perícia, que ocorrerá em consultório médico localizado na Rua Dr. Ângelo de Vita, nº 54, sala 211, 

Guarulhos/SP, telefone: 6408-9008.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) para que compareça munido(a) de documentos 

de identificação, bem como de toda a documentação médica que dispuser relacionada aos problemas de saúde alegados. 

Cientifique-se o(a) Senhor(a) Perito(a) acerca da data designada. Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 
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2005.61.19.001548-1 - JOAO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP102665 JOSE MARIA BERG TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Aprovo os quesitos formulados pelo Instituto-réu às fls. 89/91. Designo o dia 21 de janeiro de 2009, às 15:00 hs, para 

realização da perícia, que ocorrerá na sala de perícias médicas deste Fórum, localizado na Rua Sete de Setembro, n.º 

138, Centro, CEP: 07011-020, Guarulhos/SP.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) para que compareça munido(a) de 

documentos de identificação, bem como de toda a documentação médica que dispuser relacionada aos problemas de 

saúde alegados. Cientifique-se o(a) Senhor(a) Perito(a) acerca da data designada. Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.010069-9 - MARIENE DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP252465 VALDICE MARIA DE OLIVEIRA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Aprovo os quesitos formulados pelas partes às fls. 50/51 e 64.Designo o dia 18 de fevereiro de 2009, às 16:20 hs, para 

realização da perícia, que ocorrerá na sala de perícias médicas deste Fórum, localizado na Rua Sete de Setembro, n.º 

138, Centro, CEP: 07011-020, Guarulhos/SP.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) para que compareça munido(a) de 

documentos de identificação, bem como de toda a documentação médica que dispuser relacionada aos problemas de 

saúde alegados. Cientifique-se o(a) Senhor(a) Perito(a) acerca da data designada. Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.002186-0 - CRISTINA BARBOSA SILVA (ADV. SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO E ADV. 

SP101893 APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Aprovo os quesitos formulados pelas partes às fls. 15, 56/57 e 52/54.Designo o dia 04 de fevereiro de 2009, às 15:40 hs, 

para realização da perícia, que ocorrerá na sala de perícias médicas deste Fórum, localizado na Rua Sete de Setembro, 

n.º 138, Centro, CEP: 07011-020, Guarulhos/SP.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) para que compareça munido(a) de 

documentos de identificação, bem como de toda a documentação médica que dispuser relacionada aos problemas de 

saúde alegados. Cientifique-se o(a) Senhor(a) Perito(a) acerca da data designada. Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.002951-1 - LUIZ CARLOS ZEMUNER (ADV. SP215968 JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Aprovo os quesitos formulados pelo Instituto-réu às fls. 53/54. Designo o dia 01 de abril de 2009, às 17:00 hs, para 

realização da perícia, que ocorrerá na sala de perícias médicas deste Fórum, localizado na Rua Sete de Setembro, n.º 

138, Centro, CEP: 07011-020, Guarulhos/SP.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) para que compareça munido(a) de 

documentos de identificação, bem como de toda a documentação médica que dispuser relacionada aos problemas de 

saúde alegados. Cientifique-se o(a) Senhor(a) Perito(a) acerca da data designada. Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.003392-7 - JOAO TELES BATISTA (ADV. SP053595 ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Aprovo os quesitos formulados pelo Instituto-réu às fls. 97/98. Designo o dia 18 de fevereiro de 2009, às 15:40 hs, para 

realização da perícia, que ocorrerá na sala de perícias médicas deste Fórum, localizado na Rua Sete de Setembro, n.º 

138, Centro, CEP: 07011-020, Guarulhos/SP.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) para que compareça munido(a) de 

documentos de identificação, bem como de toda a documentação médica que dispuser relacionada aos problemas de 

saúde alegados. Cientifique-se o(a) Senhor(a) Perito(a) acerca da data designada. Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.004058-0 - ADAO AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Aprovo os quesitos formulados pelas partes às fls 10 e 87/88.Designo o dia 03 de fevereiro de 2009, às 16:00 hs, para 

realização da perícia, que ocorrerá em consultório médico localizado na Rua Dr. Ângelo de Vita, nº 54, sala 211, 

Guarulhos/SP, telefone: 6408-9008.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) para que compareça munido(a) de documentos 

de identificação, bem como de toda a documentação médica que dispuser relacionada aos problemas de saúde alegados. 

Cientifique-se o(a) Senhor(a) Perito(a) acerca da data designada. Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.004684-3 - FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP134228 ANA PAULA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Aprovo os quesitos formulados pelas partes às fls. 141/144.Designo o dia 27 de janeiro de 2009, às 14:00 hs, para 

realização da perícia, que ocorrerá em consultório médico localizado na Rua Dr. Ângelo de Vita, nº 54, sala 211, 

Guarulhos/SP, telefone: 6408-9008.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) para que compareça munido(a) de documentos 

de identificação, bem como de toda a documentação médica que dispuser relacionada aos problemas de saúde alegados. 

Cientifique-se o(a) Senhor(a) Perito(a) acerca da data designada. Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 
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Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1698 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2003.61.19.005148-8 - INCOTEP IND/ E COM/ DE TUBOS ESPECIAIS DE PRECISAO LTDA (ADV. SP115479 

FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

(PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO)  

Ciência do desarquivamento. Requeira o impetrante o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, retornem os 

autos ao arquivo. Publique-se. 

 

2003.61.19.005364-3 - DAISY ASSIS DA SILVA (ADV. SP188500 JOZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO)  

Fls. 264/280: Manifeste-se a impetrante no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.19.000377-2 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP185604 ANTONIO NETO DE LIMA) X CHEFE DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARULHOS (ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO 

SILVA LORENCINI PEDÓ E ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 09 e 18/34, devendo a Secretaria substituí-los pelas cópias 

apresentadas às fls. 82/101. Indefiro o desentranhamento dos documentos de fls. 52/54, eis que foram apresentados pela 

autoridade coatora. Proceda a parte impetrante à retirada dos documentos desentranhados em Secretaria, no prazo de 05 

(cinco) dias. Após, ou decorrido o prazo acima assinalado sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

2004.61.19.004473-7 - SETEMA SERVICOS TECNICOS DE MANUTENCAO LTDA (ADV. SP094832 PAULO 

ROBERTO SATIN) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA RECEITA FEDERAL EM 

GUARULHOS (ADV. SP094795 JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS)  

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

2004.61.19.007424-9 - BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AEREOS LTDA (ADV. SP128341 NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP (ADV. 

SP094795 JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS)  

Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes às fls. 404/420 e 423/449 somente no efeito devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Dê-se vista ao MPF e, após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.000446-0 - FARLEY ZIBETTI (ADV. SP110742 JOSE ROBERTO DA SILVA) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE DE GUARULHOS - UNG (ADV. SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO E ADV. 

SP012665 WILLIAM ADIB DIB E ADV. SP124640 WILLIAM ADIB DIB JUNIOR E ADV. SP166008 CARLA 

APARECIDA FERREIRA DE LIMA E ADV. SP192090 FABIOLA ABBUD DIB)  

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

2006.61.19.001055-4 - CADBURY ADAMS IND/ COM/ DE PROD ALIMENTICIOS LTDA (ADV. SP127352 

MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 

PREVIDENCIARIA EM GUARULHOS SP (ADV. SP155395 SELMA SIMIONATO)  

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

2006.61.19.001667-2 - GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA (ADV. SP110621 ANA PAULA ORIOLA 

MARTINS E ADV. SP173624 FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI) X CHEFE DO POSTO AEROPORTUARIO 

DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA ANVISA NO AEROPORTO DE GUARULHOS 

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

2006.61.19.002126-6 - CADBURY ADAMS IND/ COM/ DE PROD ALIMENTICIOS LTDA (ADV. SP167205 

JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA E ADV. SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
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E ADV. SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM GUARULHOS - SP (ADV. SP155395 SELMA SIMIONATO)  

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

2007.61.19.002054-0 - CLEIDEONETE GREGORIO PEREIRA ROVESSE (ADV. SP190271 MAGDA MARIA DA 

COSTA) X REITOR DA UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES (ADV. SP077563 ROSELI DOS SANTOS 

FERRAZ VERAS E ADV. SP150018 MARCIO NOGUEIRA BARHUM E ADV. SP164992 EDNEI OLEINIK)  

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

2007.61.19.006138-4 - SELLAN CONSULTORIA E TRABALHO LTDA (ADV. SP222059 RODRIGO JESUS DA 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Ciência do desarquivamento. Manifeste-se a União quanto ao requerimento de expedição de Alvará de Levantamento 

formulado pela impetrante à fl. 29, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. Intime-se.  

 

2007.61.19.009774-3 - JAIME PLAZAS DENNIS (ADV. SP198384 CARLOS FERNANDO ZACARIAS SILVA E 

ADV. SP054005 SERGIO LUIZ AVENA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

GUARULHOS - SP (ADV. SP094795 JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado às fls. 291/302 somente no efeito devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Dê-se vista ao MPF e, após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.010047-0 - ADIS IND/ E COM/ S/A (ADV. SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ); custas na forma da lei.Intime-

se o representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 3º da Lei 4.348/64, bem como se oficie à autoridade 

impetrada e abra-se vista ao MPF, tudo isso para ciência desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.19.002722-8 - HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ (ADV. SP173204 JULIANA ARISSETO 

FERNANDES E ADV. SP241377 ELOIZA MELO DOS SANTOS) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP (ADV. SP094795 JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS)  

Ante o exposto, consideradas as razões das partes e as provas produzidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na petição inicial e DENEGO A SEGURANÇA, quantos aos tributos referentes à DI nº 08/0625301-5. 

Declaro extinto o processo com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios. (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Intime-se o representante judicial da 

União, na forma disciplinada pelo art. 3o da Lei 4.348/64, com a redação que lhe deu o art. 19 da Lei 10.910, de 15 de 

julho de 2004.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Cumpra-se. 

 

2008.61.19.005131-0 - C R W IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA (ADV. SP201884 ANNA CECILIA ARRUDA 

MARINHO E ADV. SP202047 ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

GUARULHOS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos acima motivados.P.R.I.C. 

 

2008.61.19.005202-8 - ALBERTO LUIZ DE LIMA (ADV. SP157693 KERLA MARENOV SANTOS) X GERENTE 

GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A (ADV. SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Posto isso, diante dos elementos de prova constantes dos autos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

petição inicial para DENEGAR A SEGURANÇA, nos termos acima motivados. Declaro extinto o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC.Custas na forma legal. Honorários advocatícios indevidos 

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.61.19.006552-7 - CARLOS ROBERTO PINTO BARBOSA (ADV. SP157693 KERLA MARENOV SANTOS) X 

GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM GUARULHOS - SP 

Posto isso, diante dos elementos de prova constantes dos autos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

petição inicial para DENEGAR A SEGURANÇA, nos termos acima motivados. Declaro extinto o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC.Custas na forma legal. Honorários advocatícios indevidos 

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.61.19.006648-9 - BRACOL HOLDING LTDA (ADV. SP147935 FERNANDO DANTAS CASILLO 
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GONCALVES) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE 

GUARULHOS-SP 

Ante o exposto, consideradas as razões das partes e as provas produzidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na exordial e DENEGO A SEGURANÇA, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Intime-

se o representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 3o da Lei 4.348/64, com a redação que lhe deu o 

art. 19 da Lei 10.910, de 15 de julho de 2004.Comunique-se a prolação desta sentença ao Execelentíssimo Senhor 

Doutor Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento sob nº 2008.03.00.035583-2.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se.Cumpra-se. 

 

2008.61.19.006804-8 - MARCOS SILVA DE MORAIS (ADV. SP157693 KERLA MARENOV SANTOS) X 

GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM GUARULHOS - SP (ADV. SP245526 RODRIGO 

OTAVIO PAIXAO BRANCO)  

Posto isso, diante dos elementos de prova constantes dos autos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

petição inicial para DENEGAR A SEGURANÇA, nos termos acima motivados. Declaro extinto o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC.Custas na forma legal. Honorários advocatícios indevidos 

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.61.19.006836-0 - NORBERTO GIL VENTURA SOBRINHO (ADV. SP157693 KERLA MARENOV SANTOS) 

X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A (ADV. SP096298 TADAMITSU NUKUI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Posto isso, diante dos elementos de prova constantes dos autos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

petição inicial para DENEGAR A SEGURANÇA, nos termos acima motivados. Declaro extinto o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC.Custas na forma legal. Honorários advocatícios indevidos 

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.61.19.007048-1 - MARLI MORACHIN DAS CHAGAS (ADV. SP157693 KERLA MARENOV SANTOS) X 

GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A (ADV. SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO)  

Posto isso, diante dos elementos de prova constantes dos autos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

petição inicial para DENEGAR A SEGURANÇA, nos termos acima motivados. Declaro extinto o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC.Custas na forma legal. Honorários advocatícios indevidos 

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.61.19.007219-2 - JONES BARROS CORREIA (ADV. SP266637 VALDIR BLANCO TRIANA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cumpra o impetrante o determinado no despacho de fl. 60, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Publique-

se. 

 

2008.61.19.007546-6 - CLAUDIO GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP255716 EDIVALDA ARAUJO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

Por todo o exposto, JULGO A IMPETRANTE CARECEDORA DE AÇÃO, por falta de interesse processual, razão 

pela qual deve o processo ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Ressalto que, nos termos do verbete sumular nº 304 do Pretório Excelso, decisão denegatória de 

mandado de segurança, não fazendo coisa julgada contra o impetrante, não impede o uso da ação própria.Descabem 

honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 105, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e nº 512, do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal.Sem custas, conforme art. 4º, II, da Lei 9.289/96.P.R.I.O.C. 

 

2008.61.19.007888-1 - ESTAMPARIA DE METAIS AURIMAR LTDA (ADV. SP119757 MARIA MADALENA 

ANTUNES GONCALVES E ADV. SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Diante do teor das informações, está prejudicada a apreciação da liminar.Ao MPF e após cls para sentença, onde a 

questão será apreciada de forma mais detida.PRIC 

 

2008.61.19.008092-9 - ISABEL FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP137684 MARIA NEIDE BATISTA) X CHEFE 

DO POSTO DO INSS EM SUZANO-SP 

Diante do teor das informações, está prejudicada a apreciação da liminar; o mais será examinado em sede de 

sentença.Ao MPF e após conclusos para sentença.PRIC 

 

2008.61.19.009437-0 - VALVI DE OLIVEIRA GUSMAO (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

Vistos.O pleito administrativo já foi encaminhado à Junta de Recursos da Previdência Social, conforme as informações 

da impetrada.Diante dessa circunstância e do pedido formulado, NEGO A LIMINAR.Ao MPF para parecer e após, 
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conclusos para sentença.P.R.I.O.C. 

 

2008.61.19.009706-1 - UNIDET AIRLINES INC (ADV. SP119576 RICARDO BERNARDI) X 

SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA REGIONAL DO SUDESTE DA INFRAERO (ADV. SP149946 JOSE 

SANCHES DE FARIA)  

Desta forma, neste exame preliminar, por não entrever ilegalidade no ato impugnado, a liminar fica INDEFERIDA, sem 

prejuízo de ulterior reexame em sede de sentença, inclusive no que toca à litigância de má-fé.P.R.I.C.Oficie-se com 

cópia e urgência. 

 

2008.61.19.009777-2 - DANIEL APARECIDO DINIZ MORAES - INCAPAZ (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES 

DE OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

Primeiramente, regularize o impetrante DANIEL APARECIDO DINIZ MORAES sua representação processual, nos 

termos do art. 7º do Código de Processo Civil, bem como proceda a juntada da declaração de pobreza, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Regularizada, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas 

retificações, inclusive no tocante à inclusão da impetrante NEUSA DINIZ DA COSTA MORAES no pólo ativo do 

presente feito. Após, notifique-se a autoridade coatora para prestar informaçõesno decêndio legal, vindo-me, em 

seguida, conclusos para apreciação do pleito liminar. Publique-se. 

 

2008.61.19.009803-0 - RUBENS LEMES DE SIQUEIRA (ADV. SP118135 YEDDA FELIPE DA SILVA) X CHEFE 

DO POSTO DO INSS EM SUZANO-SP 

Vistos e examinados.De fato, não está dito, com todas as letras, na petição inicial que a renda do benefício calculada em 

R$1608,28 realmente decorria da sentença da ação revisional noticiada.Todavia, tal fato é, neste momento, irrelevante 

para modificar a decisão que negou a liminar, pois nesta fase processual e neste caso concreto deve ser prestigiado o 

contraditório, com a vinda das informações; mesmo porque, como dito antes, o caso seria e será melhor analisado em 

sentença.Portanto, recebendo a petição de folhas 38/40 como pedido de reconsideração, fica mantida a decisão anterior, 

com os acréscimos acima pontuados.Cumpram-se as determinações de folha 34 com urgência.P.R.I.O.C. 

 

2008.61.19.010128-3 - JOAO BATISTA DE SA (ADV. SP177728 RAQUEL COSTA COELHO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VistosSe o requerimento administrativo está mesmo pendendo de exame desde 29.09.1994 (há mais de 14 anos, 

portanto) fica evidente que não há periculum in mora. Nego, portanto, a liminar sem prejuízo de reexame em 

sentença.Notifique-se para informações nos termos e sob as penas da lei.Após, ao MPF e a seguir conclusos para 

sentença.P.R.I.O.C. 

 

Expediente Nº 1700 

 

USUCAPIAO 

2008.61.19.009408-4 - ANTONIO MANFRIM E OUTROS (ADV. SP145947B ROSANE CRISTINE DE ALMEIDA) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes da redistribuição dos autos. Ratifico todos os atos processuais praticados. Providencie a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas iniciais, nos termos da Tabela I, Anexo IV, do Provimento nº 

64/2005. Abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 944 do Código de Processo Civil. Após, 

tornem conclusos. Publique-se. Intime-se.  

 

MONITORIA 
2005.61.19.002293-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE E ADV. SP160416 RICARDO RICARDES) X REGINALDO DA SILVA 

Manifeste-se a CEF juntando documento comprobatório do acordo celebrado, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem 

conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.19.001886-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS E ADV. SP011580 NILTON BARBOSA LIMA) X DENIR PINTO (ADV. SP190245 JULIANA KAREN 

DOS SANTOS TARGINO)  

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa da Sra. Oficiala de Justiça exarada à fl. 41, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Publique-se. 

 

2007.61.19.002679-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA E ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP096186 MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT) X FERNANDO SENNE 

SILVA E OUTROS (ADV. SP217074 TATIANA ELISA SILVA)  

Primeiramente, manifeste-se o réu acerca do pedido de desistência formulado pela parte autora à fl. 81, no prazo de 05 

(cinco) dias. Após, tornem conclusos. Publique-se. 
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2008.61.19.000170-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA 

SCHMIDT E ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO E ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA E ADV. SP163012 FABIANO ZAVANELLA) X CIMENTOS ITAIPU 

LTDA E OUTROS 

Fl. 391: Defiro o prazo requerido pela CEF. Entretanto, decorrido sem manifestação remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. 

 

2008.61.19.002983-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP222765 JORGE 

DONIZETTE CAMPANER)  

Considerando a manifestação de fl. 60, informe a parte ré se celebrou acordo com a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.19.004085-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X EDMILSON PEREIRA DA COSTA E OUTROS 

Providencie a autora, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e diligência do oficial de 

justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, desentranhe-se e 

adite-se a Carta Precatória de fls. 61/63, instruindo-a com as guias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-

se.  

 

2008.61.19.004921-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X KARINA TAIRA PEREIRA E OUTROS 

Cumpra a parte autora o determinado no despacho de fl. 52, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. 

 

2008.61.19.005445-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X FRANCISCO CLEBER HONORIO E OUTRO 

Cumpra a CEF o determinado no despacho de fl. 42, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Publique-se. 

 

2008.61.19.006924-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X LEA CRISTIANE DOS REIS MOREIRA E OUTRO 

Cumpra a CEF o determinado no despacho de fl. 41, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Publique-se.  

 

2008.61.19.009911-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(ADV. SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO) X HERICK ANTONIASSI STIEBLER 

Depreque-se a citação do requerido à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP para pagar o débito reclamado 

na inicial, ou apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno 

direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102, 

letras b e c, do Código de Processo Civil. Consigno, outrossim, que se o requerido cumprir o mandado de pagamento, 

ficará isento de custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 1102, letra c, parágrafo 1º do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.009912-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(ADV. SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO) X WANDERSON PINTO 

Depreque-se a citação do requerido à Subseção Judiciária de Campinas/SP para pagar o débito reclamado na inicial, ou 

apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102, letras b e c, do 

Código de Processo Civil. Consigno, outrossim, que se o requerido cumprir o mandado de pagamento, ficará isento de 

custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 1102, letra c, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.00.010208-6 - OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA (PROCURAD EDISON 

FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 283/325 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à 

parte contrária para contra-razões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.002658-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.001890-2) IVAM 

MATOS SILVA E OUTRO (ADV. SP205268 DOUGLAS GUELFI E ADV. SP142205 ANDERSON DA SILVA 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  
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Mantenho a decisão reconsideranda por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se a determinação de fls. 

98/104.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.19.003457-1 - DAVO SUPERMERCADOS LIMITADA (ADV. SP078179 NORBERTO BEZERRA 

MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E ADV. SP136748 MARCO ANTONIO HENGLES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES E ADV. SP219114 ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES)  

Manifestem-se as partes informando acerca da atual fase processual dos autos distribuídos à Justiça Estadual para 

julgamento do pedido de anulação e inexigibilidade do título cambial, remetidos através do ofício nº 424/2006, cuja 

cópia encontra-se acostada à fl. 85. Após, tornem conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.19.006540-0 - CAMILA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP228065 MARCIO ANDERSON RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Designo audiência de conciliação para o dia 25/03/2009, às 17 horas, nos termos do artigo 277, parágrafo 2º do CPC. 

Cite-se, observadas as cautelas de praxe. Publique-se. 

 

2008.61.19.009903-3 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

(PROCURAD AMINADAB FERREIRA FREITAS) X MARIA COSTA DIAS E OUTRO 

Designo audiência de conciliação para o dia 01/04/2009, às 15 horas, nos termos do artigo 277, parágrafo 2º do CPC. 

Citem-se, observadas as cautelas de praxe. Publique-se. 

 

2008.61.19.009907-0 - IRINEU BRAGA (ADV. SP246081 QUEINOSQUE KONDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como o benefício previsto no art. 71 da Lei 10.741/2003. Anote-se. 

Designo audiência de conciliação para o dia 01/04/2009, às 14 horas, nos termos do artigo 277, parágrafo 2º do CPC. 

Cite-se, observadas as cautelas de praxe. Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.19.000590-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.002024-5) MARCIA 

REGINA DOS REIS (ADV. SP200887 MAURICIO FRIGERI CARDOSO E ADV. SP227977 AUGUSTO NOZAWA 

BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE)  

Fl. 106: Defiro o prazo requerido pela CEF. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.19.010114-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.001866-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA) X MANOEL 

SOARES DOS REIS E OUTRO (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E ADV. SP104812 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelo co-embargado RUBENS CAETANO ZAMPERETI nos efeitos 

devolutivo e suspensivo. Contra-razões do INSS às fls. 114. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de 

fls. 101/104 para o co-embargado MANOEL SOARES DOS REIS. Traslade-se cópia da sentença, da certidão de 

trânsito em julgado e do presente despacho para os autos da Ação Ordinária principal, desapensando-a do presente feito, 

a fim de dar prosseguimento à execução somente em relação ao embargado Manoel. Após, subam os presentes autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.19.008335-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.010107-2) ROSILDA 

BERNAL RODRIGUES UEDA (ADV. SP066530 MARCELO JOSE TELLES PONTON) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP266240 OLGA ILARIA MASSAROTI)  

Por todo o exposto, acolho a exceção de incompetência relativa argüida pela excipiente e nos termos do art. 311 do CPC 

e determino a remessa deste feito a uma da Varas Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo.Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais (2007.61.19.010107-2).Int. 

 

2008.61.19.009062-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.007265-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA) X MOACYR 

RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL)  

Por todo o exposto, acolho a exceção de incompetência relativa argüida pelo INSS e, nos termos do art. 311 do CPC, 

determino a remessa do feito a uma da Varas Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo.P. R. I. C. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2005.61.19.004693-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E ADV. SP100188 ERNESTO BELTRAMI FILHO E ADV. SP123838 ANDERSON DE 

ANDRADE CALDAS) X ALBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA 
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Fl. 87: Defiro o prazo requerido pela CEF. Entretanto, decorrido sem manifestação remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. 

 

2008.61.19.000692-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO) 

X AHMAD PLANEJADOS LTDA E OUTROS 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 81 verso, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2008.61.19.001013-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON) X MARIA 

APARECIDA CANDIDO QUINTILIANO ME E OUTRO 

Fl. 86: Defiro o prazo requerido pela CEF. Entretanto, decorrido sem manifestação remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. 

 

2008.61.19.002471-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X MONTENEGRO IND/ E COM/ DE CHOCOLATES LTDA-EPP E OUTROS 

Fls. 47/51: Indefiro, uma vez que os representantes legais da empresa ré já foram citados, conforme certidão da Sra. 

Oficiala de Justiça exarada às fls. 40/41. Requeira a CEF o que de direito para a integral satisfação de seu crédito, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

2008.61.19.004900-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X LUIZ AUGUSTO LEAL 

Fl. 43: Defiro o prazo requerido pela CEF. Entretanto, decorrido sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. 

 

2008.61.19.007034-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X ARIANE APARECIDA BARROSO 

Cumpra corretamente a CEF o determinado no despacho de fl. 23, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.19.009324-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X DANILO DOS SANTOS MIGUEL 

Considerando a intimação do requerido efetuada à fl. 47, proceda a CEF a retirada dos presentes autos em Secretaria, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 872 do Código de Processo Civil. Silente, arquivem-se os autos. Publique-

se. 

 

2008.61.19.001016-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES) X ANGELA MARIA PIRES COELHO 

Desnecessária a expedição de mandado para intimação da requerida, tendo em vista o seu comparecimento espontâneo 

às fls. 31/38. Desse modo, proceda a CEF a retirada dos autos em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, 

arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2008.61.19.006942-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ANDRE LUIZ DE SOUZA 

Cumpra a CEF o determinado no despacho de fl. 25, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Publique-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.19.009444-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI 

FALOPPA E ADV. SP095834 SHEILA PERRICONE) X HORACIO SANABRIA MORENO E OUTRO 

Manifeste-se a EMGEA acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 52, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Publique-se. 

 

2007.61.19.009818-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP090980 NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X PEDRO HENRIQUE 

Tendo em vista a intimação do requerido efetuada à fl. 49, proceda a EMGEA a retirada dos autos em Secretaria, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2008.61.19.000171-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO E ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X NELSON MORENO DA 

SILVA E OUTRO 

Tendo em vista a intimação dos requeridos efetuada às fls. 38/39, proceda a EMGEA a retirada dos autos em Secretaria, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.19.006978-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.004878-1) NEILA DO 

CARMO GIESTAL NOVAES (ADV. SP184097 FRANCISCO ANSELMO PIACEZZI DE FREITAS E ADV. 

SP188171 REGIANE SANTOS NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 105/106: Não assiste razão à parte autora, tendo em vista que às fls. 99/100 a CEF comprova documentalmente que 

não há registros em nome da autora no cadastro de inadimplentes. Cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 85. 

Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2005.61.19.004198-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA E ADV. SP182770 DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA 

SILVA) X VERA LUCIA DE OLIVEIRA VASCO (ADV. SP175043 MARCELO PEREIRA DOS SANTOS)  

Cumpra a parte ré o determinado no despacho de fl. 113, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, expeça-se o Alvará de 

Levantamento. Silente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Publique-se. 

 

2006.61.19.002278-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X IVAN COSMO DE ALMEIDA E OUTRO 

Fl. 50: Indefiro, tendo em vista a prolação da sentença de fls. 45/47 que homologou a transação firmada entre as partes. 

Retornem os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

2006.61.19.003782-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS E ADV. SP011580 NILTON BARBOSA LIMA) X CLOVES NUMERIANO DE LIMA (ADV. SP139056 

MARCOS SAUTCHUK E ADV. SP132685 MARIA JUSINEIDE CAVALCANTI) X ANGELA DE SOUZA 

DUARTE (ADV. SP139056 MARCOS SAUTCHUK)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 101/104 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à 

parte contrária para contra-razões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.61.19.007295-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) X OSMAR RODRIGUES IDALGO E OUTRO 

Tendo em vista que o imóvel está desocupado, nos termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 57, e que 

nos termos das cláusulas 18ª e 19ª e Notificação de fls. 22 e 23, o contrato de arrendamento já está rescindido, 

manifeste-se a autora sobre o interesse processual na presente demanda possessória, considerando, ainda, a não 

localização do réu para citação. Publique-se. 

 

2007.61.19.007969-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP182744 ANA PAULA PINTO DA SILVA) X CLAUDIA DE OLIVEIRA ALEXANDRINA DA SILVA 

Manifeste-se a CEF informando acerca da integral cumprimento do avençado, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

tornem conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.19.009354-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP235382 FELIPE BRUNELLI DONOSO) 

X RODRIGO ALCANTARA ALVES 

Fls. 70/73: Indefiro, tendo em vista a prolação da sentença de fls. 65/67, bem como a ocorrência da preclusão lógica em 

razão da manifestação da parte autora à fl. 61. Certifique-se o trânsito em julgado e, após, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

 

2008.61.19.000303-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E ADV. SP062397 WILTON ROVERI E ADV. SP229831 MAGDA TORQUATO DE ARAÚJO) 

X VERA LUCIA DE OLIVEIRA VASCO 

Manifeste-se a CEF informando acerca do cumprimento do acordo noticiado, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem 

conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.19.002789-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) X ENEIAS PEREIRA MARTINS E OUTRO 

Manifeste-se a CEF informando se pretende a homologação do acordo celebrado ou a desistência do feito, no prazo de 

05 (cinco) dias. O silêncio será interpretado como desistência. Publique-se. 

 

2008.61.19.002970-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO) X 

DENIS SILVA CARDOZO E OUTRO 

Fl. 64: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias à CEF para juntada do acordo celebrado com o réu. Publique-se. 
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2008.61.19.006541-2 - GILMAR CORREIA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP202697 JOSE ROBERTO MOREIRA 

DE AZEVEDO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Cumpra a parte autora o determinado no despacho de fl. 18, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Publique-se. 

 

2008.61.19.007196-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X SOLANGE JANETE DE ALMEIDA 

Cumpra corretamente a CEF o determinado no despacho de fl. 29, trazendo aos autos as guias relativas às custas da 

Justiça Estadual, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Publique-se. 

 

2008.61.19.009975-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA) 

X EDNILSON FELIX BUENO 

Providencie a autora a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e diligência do oficial de 

justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que o requerido reside no Município de 

Mairiporã/SP, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial. Após, tornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

2008.61.19.009979-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA) 

X ANTONIO CARLOS FERRATI 

Providencie a autora a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e diligência do oficial de 

justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que o requerido reside no Município de 

Mairiporã/SP, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial. Após, tornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

Expediente Nº 1713 

 

IMISSAO NA POSSE 
2007.61.19.002640-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.005874-0) MARIA DE 

FATIMA MARTINS (ADV. SP189257 IVO BONI) X GILMAR FRANCISCO LIMEIRA E OUTRO 

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 37 e 38, ambos do Decreto-Lei 70/66, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado pela autora em detrimento de GILMAR FRANCISCO LIMEIRA e SHIRLEY ALVES DE 

MACEDO CARVALHO, para imitir definitivamente a autora, com a expedição do mandado de imissão na posse do 

imóvel em questão.A partir do recebimento do mandado de imissão na posse, mediante certidão do Oficial de Justiça, a 

parte ré terá o prazo improrrogável de 15 dias para desocupar inteiramente o imóvel, de forma voluntária e pacífica, 

ficando desde já autorizado ao Sr. Oficial de Justiça, findo o prazo ora fixado, proceder ao arrombamento de portas e 

obstáculos, bem como requisitar força policial necessária para o cumprimento desta decisão judicial; de toda a 

diligência deverá ser lavrada certidão de constatação e descrição. Custas na forma da lei. Condeno a parte vencida ao 

pagamento de honorários advocatícios, os quais fixos em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

MONITORIA 

2003.61.00.032572-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E ADV. SP100188 ERNESTO BELTRAMI FILHO E ADV. SP123838 ANDERSON DE 

ANDRADE CALDAS) X ARLINDO JOSE FREITAS (ADV. SP185378 SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

LIMA)  

Fls. 160/166: Intime-se a executada, através de seu patrono, via imprensa oficial, para que promova o recolhimento do 

montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, deverá a 

exeqüente apresentar os cálculos atualizados, acrescidos da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-B e 

J do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para pagamento fica facultado ao exeqüente a indicação de bens 

passíveis de penhora. No silêncio, ficam estes autos sobrestados em Secretaria pelo prazo de 6 (seis) meses. 

Transcorrido tal prazo, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.61.19.000138-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE E ADV. SP160416 RICARDO RICARDES) X WILLIANS DE OLIVEIRA 

Fl. 139: Primeiramente, proceda a parte autora à juntada das guias relativas à Justiça Estadual (distribuição e diligência 

do oficial de justiça) para citação do réu na comarca de Guarujá/SP, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os 

autos. Publique-se. 

 

2007.61.19.002644-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140646 MARCELO PERES) X GIANE 

DE FATIMA MARTINS E OUTRO 
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Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos acima motivados.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.19.005874-0 - GILMAR FRANCISCO LIMEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E 

ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

Ante o exposto, diante dos argumentos das partes e das provas produzidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 

formulados na petição inicial, pelo que declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I 

do Código de Processo Civil.Pela sucumbência, deverá a parte vencida arcar com custas, fixadas ex lege, e honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20 do CPC, corrigidos monetariamente, 

observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da ação possessória 

em apenso (nº 2007.61.19.002640-2).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.00.004847-3 - REGIS NUNES CARNEVALE (ADV. SP138216 NELSON SUSSUMU SHIKICIMA E ADV. 

SP203712 MAURICIO SILVA TRINDADE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atribuído à causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, que deverão ser arcados pela parte autoraOportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.19.003259-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.002725-9) JOAO 

MARTIM DA SILVA (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E ADV. SP169232 MARCOS 

AURÉLIO CORVINI) X MARIA IVONEIDE MARTIM DA SILVA (ADV. SP142205 ANDERSON DA SILVA 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738B NELSON PIETROSKI)  

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos acima motivados.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.19.005025-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (ADV. SP130902 MICHEL 

ROSENTHAL WAGNER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA 

SCHMIDT E ADV. SP176586 ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO E ADV. SP095740 ELZA 

MEGUMI IIDA SASSAKI)  

Fls. 223/224: Expeça-se Alvará de Levantamento, devendo a parte autora fornecer o nome, RG e CPF do patrono 

habilitado a efetuar o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para extinção da 

execução. Publique-se. 

 

2007.61.19.000882-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTE BELO (ADV. SP136128 SILVIA MARIA 

WILLIAM CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E ADV. SP245428 ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA E ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA 

SILVA E ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)  

Converto o julgamento em diligência.Considerando o pedido de efeito modificativo do dispositivo da sentença de fls. 

79/90, requerido nos embargos de declaração, DETERMINO: a intimação do autor, para apresentar sua manifestação 

sobre o contido às fls. 97/98.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.19.005273-5 - CONDOMINIO ILHAS DO MEDITERRANEO (ADV. SP158189 MARCO ANTÔNIO 

SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO E ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Insurge-se a parte autora contra o desconto efetuado pelo Banco a título de Imposto de renda, quando do levantamento 

do valor depositado à fl. 167.Ocorre que, o desconto de imposto de renda efetuado pelo Banco Depositário é realizado 

como regra, sendo exceção o levantamento do valor sem o desconto do mencionado tributo.Desse modo, cabia ao 

próprio interessado, ou seja, a parte autora, pleitear, a tempo e modo, a não incidência do imposto de renda, e não agora, 

após a efetivação do levantamento, bem como do recolhimento do tributo aos cofres da União, pleitear a sua 

devolução.Assim, deve a parte autora buscar satisfazer sua pretensão através dos meios adequados, não nestes autos. 

Portanto, indefiro o requerimento formulado às fls. 171/172. Venham os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.19.004102-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.004072-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA) X MARCOS PAIVA 

TEIXEIRA (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA E ADV. SP170578 CONCEIÇÃO APARECIDA 

PINHEIRO FERREIRA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, em 
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conseqüência, declaro homologados os cálculos de fl. 27/32.Prossiga-se na execução pelo valor total de R$ 88.059,88 

(oitenta e oito mil e cinqüenta e nove reais e oitenta e oito centavos), atualizados até janeiro de 2008, conforme cálculos 

apresentados pelo Contador Judicial (fls. 27/32) e resumidos na planilha de fls. 28, que passa a integrar a presente 

sentença.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono 

(art. 21, caput, do CPC). Sem condenação em custas, tendo em vista a isenção que favorece as partes (Leis 1.060/50 e 

9.289/96). Sentença não sujeita ao reexame necessário, vez que não excederá o valor previsto no 2º, do artigo 475, do 

Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais nº 

2001.61.19.004072-0. P.R.I. 

 

2008.61.19.008482-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.007537-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ANGELO NAIR RIGO (ADV. 

SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Prossiga-se na execução, pelo 

valor total de R$ 332.496,24 (trezentos e trinta e dois mil e quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e quatro 

centavos), atualizados até setembro 2008. Condeno o Embargado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais 

arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento 

nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para 

os autos principais nº 2000.61.19.007537-6. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2006.61.19.004145-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.003908-7) KIYOSHI 

MORIKIYO (ADV. SP131681 JORGE DA SILVA WAGNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E ADV. SP172386 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

Ciência do desarquivamento. Requeira a parte embargada o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, 

arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.61.19.005816-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X ELIZABETH PINTO E OUTRO 

Tendo em vista a ocorrência de erro material no despacho de fl. 103, retifico-o, para determinar à parte exequente que 

promova a juntada, se houver, da certidão de objeto e pé do inventário, compromisso de inventariante e, se findo, a 

cópia do formal de partilha do co-executado JOSE AUGUSTO PINTO, no prazo de 15 (quinze) dias. Silente, aguarde-

se provocação no arquivo. Publique-se. 

 

2008.61.19.010219-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X LUIZ CARLOS AUGUSTO PINHEIRO 

Providencie a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual 

(distribuição e diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista 

que os requeridos residem no Município de Mogi das Cruzes/SP. Após, tornem conclusos. Publique-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.19.007676-8 - JOSE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP202178 ROSANGELA RAMOS DE OLIVEIRA 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na petição inicial, declarando extinto o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil Em virtude da sucumbência, 

a parte vencida arcará com as custas, fixadas ex lege, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, nos termos do art. 20 3.º do CPC, observando-se ser a requerente beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2003.61.19.008568-1 - FERREIRA-VALLI TREINAMENTO EM INFORMATICA LTDA (ADV. SP075239 NEDIA 

APARECIDA BRANCO SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP174460 VALDIR 

BENEDITO RODRIGUES E ADV. SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO)  

Fls. 145/146: Não assiste razão à CEF, eis que a parte autora, ora executada, foi devidamente intimada na pessoa de seu 

advogado constituído nos autos, conforme despacho de fl. 114 publicado no DOE de 09/02/2007. Desse modo, requeira 

a CEF o que entender de direito para a integral satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-

se os autos. Publique-se. 

 

2007.61.19.009849-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA) 

X ALCIDES OSMAR MANARA E OUTRO 
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Manifeste-se a EMGEA acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 78, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.00.026353-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.004847-3) REGIS 

NUNES CARNEVALE (ADV. SP167232 OLIVER ALEXANDRE REINIS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN)  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, confirmando a decisão de fls. 42/43. Custas na forma da lei. Arbitro os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 20 3.º do CPC, que deverão ser 

arcados pela parte autoraOportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.006105-7 - ROBERTO CARDOSO MACHADO E OUTRO (ADV. SP205268 DOUGLAS GUELFI E 

ADV. SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 

TANIA FAVORETTO E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E ADV. SP096186 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

Fls. 133/134: Indefiro o requerido pela CEF, eis que a parte requerente é beneficiária da Justiça Gratuita. Remetam-se 

os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

2008.61.19.001121-0 - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A (ADV. RJ106810 JOSE EDUARDO 

COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ E ADV. SP122705 ODIVAL BARREIRA E LIMA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO (ADV. SP164338 RENATA MOURA 

SOARES DE AZEVEDO E ADV. SP167755 LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA E ADV. SP216209 JULIUS 

FLAVIUS MORAIS MAGLIANO E ADV. SP190226 IVAN REIS SANTOS)  

Fls. 642/664: Tendo em vista que não houve alteração no contexto fático inicial, mantenho as decisões anteriormente 

exaradas que indeferem a liminar por seus próprios e jurídicos fundamentos. Publique-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2008.61.19.003939-5 - NARIMANE KHOURY CHALOUHI E OUTRO (ADV. SP178088 RICARDO MARTINS 

CAVALCANTE) X NAO CONSTA 

Converto o julgamento em diligência.Considerando a insuficiência de informações e esclarecimentos fornecidos pelas 

autoras, conforme parecer do Ministério Público às fls. 77/79, e, sendo tais informações e esclarecimentos requeridos, 

imprescindíveis ao deslinde do feito, DETERMINO: sejam as autoras intimadas para que, em 10 (dez) dias:1) 

Comprovem se foi dado cumprimento às determinações insertas na sentença proferida nos autos da ação de opção de 

nacionalidade nº 2007.61.19.001431-0: Transitada em julgado a presente sentença homologatória, deverão os 

requerentes esclarecer efetivamente os seus respectivos nomes e prenomes, com a grafia correta e de acordo através de 

originais de documentação ou registros oficiais da Embaixada do Líbano no Brasil, que deverão providenciar no prazo 

de 60 (sessenta dias).2) Juntem cópia legível da decisão acostada à fl. 65.3) Comprovem a fixação de residência no 

Brasil.Expeça-se ofício à INTERPOL para verificação de eventuais ações em desfavor de CHARLES ELIAS CURY ou 

CHARLES EL KHOURY EL CHALOUHI.Após, abra-se vistas ao MPF.Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.19.003611-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(ADV. SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO) X PRODESPAL PROMOTORA DE DESPACHOS 

ADUANEIROS LTDA (ADV. SP167902 ROBERSON THOMAZ E ADV. SP213032 RENATA MODENA 

PEGORETI)  

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos acima motivados.Intimem-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.19.005209-0 - CLODOALDO JOSE IZIDORO (ADV. SP182244 BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS E ADV. SP169001 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

Primeiramente, em vista da manifestação da CEF (fls. 38/42), esclareça o requerente o interesse processual, haja vista a 

indicação de que houve levantamento de valores da conta do FGTS em 24.09.2008.Quanto aos valores depositados a 

título de depósito recursal, deve o requerente esclarecer melhor a sua pretensão, comprovando documentalmente. Com 

efeito, por se tratar de depósito vinculado a recurso interposto nos autos de uma ação trabalhista, compete ao Juízo 

Trabalhista em que tramita referida demanda laboral deliberar sobre o referido depósito (que é garantia de instância), 

nos termos do artigo 899 da CLT. Não há nestes autos, contudo, qualquer indicativo do referido feito trabalhista, se 

houve trânsito em julgado, se houve requerimento ao Juízo Trabalhista que tenha sido deferido e, supostamente, obstado 

pela CEF.Como o Juízo não pode trabalhar com suposições, diante da deficiência da narrativa fática e documental, deve 

a parte requerente suprir adequadamente tais aspectos, inclusive para atender os ditames da boa-fé processual.Desse 

modo, antes mesmo da eventual conversão do rito para o ordinário, deverá o autor promover os esclarecimentos acima 
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pontuados, no prazo de 10 dias. Após, venham os autos conclusos.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1715 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.19.023498-3 - GIRLENE NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS) X 

UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DOS TRANSPORTES FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP085118 WILMA HIROMI JUQUIRAM E ADV. 

SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)  

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.19.002471-0 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP169012 DANILO BARTH PIRES E ADV. SP186018 MAURO 

ALEXANDRE PINTO)  

Por tudo quanto exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito, 

para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a ANTONIO DE SOUZA, a título de indenização por 

danos materiais, o valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).O valor deverá ser atualizado monetariamente desde 

a data dos saques indevidos, conforme Súmula 43 do STJ: Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir 

da data do efetivo prejuízo.Juros moratórios a contar das datas dos ilícitos, à razão de 1% (um por cento) ao mês - artigo 

398 do Código Civil.Custas na forma da lei, pela ré, que fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10 % do valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.19.002544-1 - MANOEL MESSIAS CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP079798 DARCI SOUZA DOS 

REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095834 SHEILA PERRICONE E ADV. SP172265 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.19.004935-4 - MARISTELA SVICERO SALLAS (ADV. SP243670 THIAGO BARCELOS MARQUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE)  

Por tudo quanto exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito, 

para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a MARISTELA SVICERO SALLAS, a título de 

indenização por danos materiais, o valor de R$ 9.650,00 (nove mil e seiscentos e cinqüenta reais) e por danos morais, a 

mesma quantia de R$ 9.650,00 (nove mil e seiscentos e cinqüenta reais).Os valores deverão ser atualizados 

monetariamente desde as datas dos saques indevidos, conforme Súmula 43 do STJ: Incide correção monetária sobre 

dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.Juros moratórios a contar das datas dos ilícitos, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês - artigo 398 do Código Civil.Custas na forma da lei, pela ré, que fica condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em 10 % do valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de 

Processo Civil. Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.19.005635-8 - JOVANI CARLOS DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI E ADV. SP169232 MARCOS AURÉLIO CORVINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE 

E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

Defiro a dilação requerida pela parte autora às fls. 379/380, pelo prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.19.005778-8 - JOSE DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO 

SILVA LORENCINI PEDÓ E ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.19.000400-4 - JOSE ELIAS DA SILVA (ADV. SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO 

SILVA LORENCINI PEDÓ E ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2004.61.19.004562-6 - VILADELPHO DA SILVA (ADV. SP162437 ANDRÉ VASCONCELLOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO 

SILVA LORENCINI PEDÓ E ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.19.009375-0 - MARILZA BARBOSA (ADV. SP069818 WANDERLEY MENDES FERREIRA E ADV. 

SP106489 JAQUELINE MENDES FERREIRA B TAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO)  

Impõe-se, então, a improcedência do pedido.Por tudo quanto exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido, resolvendo o mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita.Sem custas, nos termos do artigo 4º, II da Lei nº 

9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.19.000551-7 - MARIA THEREZA FERREIRA (PROCURAD FLAVIA BORGES MARGI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160416 RICARDO RICARDES E ADV. SP174460 VALDIR BENEDITO 

RODRIGUES)  

Por tudo quanto exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito, 

para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a MARIA THEREZA FERREIRA, a título de indenização 

por danos materiais, o valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) e, por danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais).Os valores deverão ser atualizados monetariamente desde a data do saque indevido, conforme Súmula 

43 do STJ: Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.Juros moratórios a 

contar das data do ilícito, à razão de 1% (um por cento) ao mês - artigo 398 do Código Civil.Custas na forma da lei, pela 

ré, que fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10 % do valor da condenação, nos termos 

do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Providencie a Secretaria para que a fita de fl. 100 seja devidamente 

lacrada. Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.19.000864-6 - JOSE DE SOUZA SILVA (ADV. SP198419 ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - GUARULHOS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS)  

FL. 268: Defiro. Para tanto, expeça-se nova requisição de pequeno valor, observando-se o número de CNPJ indicado à 

fl. 257. Abra-se vista ao INSS para ciência da expedição. Após, tornem os autos conclusos para transmissão da RPV 

para o E. T.R.F. da 3ª Região. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.007088-1 - OSIEL BLUME CASTRO - MENOR PUBERE (BELA MARIA CASTRO) E OUTRO (ADV. 

SP088711 SANDRA CEZAR AGUILERA NITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.000212-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.006980-5) SANDRO 

GARCIA BELLA E OUTRO (ADV. SP094718 JEANETE PEREIRA GOMES DOMINGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218965 RICARDO SANTOS E ADV. SP096186 MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP095234 ANA 

CLAUDIA SCHMIDT E ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO)  

Tendo em vista a inércia da CEF, conforme certidão de fl. 323, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. Publique-

se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.000926-6 - NELSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E 

ADV. SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.001111-0 - LIGIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos e examinados os autos.Observo que fora concedida a antecipação da tutela às fls. 63/68 com a determinação de 

ser procedida perícia judicial. Às fls. 77/79, o INSS noticia a implantação do benefício e comunica ter convocado a 

autora para ser submetida à perícia médica para o dia 12/02/2008.Às fls. 80/84 sobreveio o laudo pericial. À fl. 86 o 
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INSS pleiteou que fosse a autora intimada para comparecer à perícia médica, o que foi indeferido com a decisão de fl. 

88, sendo nesta oportunidade determinada a intimação da Autarquia-ré a esclarecer sobre a ameaça de cessação do 

benefício.Às fls. 91/92 a autora pediu a intimação do INSS para prestar esclarecimentos acerca da razão de sua 

convocação para o dia 08/04/2008 e às fls. 95/98 apresentou manifestação quanto ao laudo pericial, juntando atestado 

médico à fl. 99.Às fls. 102/103 o INSS esclareceu os motivos do ato de convocação da autora que fora no sentido de ser 

apurada a persistência da incapacidade, manifestando ao final quanto à cessação do benefício e favorável ao laudo 

pericial de fls. 80/84.À fl. 105 a autora informa, sem a devida comprovação, que o seu benefício foi cessado e pede o 

restabelecimento.Decido.1. Intime-se a Senhor Perita Judicial à apresentar esclarecimentos acerca da impugnação 

deduzida pela parte autora às fls. 95/98.2. Verifico que o ato de convocação do INSS, para comparecimento em perícia 

médica, não há indícios de ilegalidade em razão da possibilidade de a Autarquia proceder à revisão da concessão e da 

manutenção dos benefícios, nos termos dos artigos 179 e 357 ambos do Decreto nº 3.048/99. 3. Sendo assim, fica por 

ora postergada a apreciação do pedido da parte autora de fl. 105 para o momento em que for prolatada a sentença. 4. 

Após, voltem conclusos para deliberação.Publique-se, intimem-se e cumpra-se.  

 

2006.61.19.002911-3 - BENEVENUTO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o Recurso Adesivo interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime(m)-se o(a)(s) réu(é) 

para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.003646-4 - MARIA PINHEIRO PEDROZA ALVES DA SILVA (ADV. SP225263 FABIANA FIORANTE 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E 

ADV. SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)  

Fls. 66/77: Recebo o recurso de apelação interposto pela(o) ré(u) nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a 

parte contrária para que ofereça as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região/SP, com as nossas homenagens. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.006283-9 - MARIA NAZARE DE OLIVEIRA (ADV. SP182244 BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.006929-9 - SARA CUTOLO ALVES OLIVEIRA (ADV. SP183327 CLAUDIA GONÇALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP197093 IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Por tudo quanto exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito, 

para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a SARA CUTOLO ALVES OLIVEIRA, a título de 

indenização por danos materiais, o valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais) e por danos morais, a quantia de 

R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).Os valores deverão ser atualizados monetariamente desde a data do saque 

indevido, conforme Súmula 43 do STJ: Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo 

prejuízo.Juros moratórios a contar das data do ilícito, à razão de 1% (um por cento) ao mês - artigo 398 do Código 

Civil.Custas na forma da lei, pela ré, que fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10 % 

do valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.19.006939-1 - HILDA RODRIGUES (ADV. SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Dê-se ciência às partes das folhas 135/151. 2. Intime-se o Sr. Perito para esclarecer se a perícia designada à fl. 116 foi 

realizada. 3. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.83.000872-2 - SILAS REIS (ADV. SP238364 SEBASTIÃO SERGIO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Esclareça a parte autora se tem interesse no prosseguimento do feito perante esta Subseção Judiciária, tendo em vista 

que nos autos sob o nº 2008.63.01.022731-7 fora constatada a identidade de parte, pedido e causa de pedir com o 

presente processo.Prazo: 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.61.19.001287-7 - MARLI AGOSTINHO URTADO (ADV. SP159950 WILSON CARLOS IGLECIAS MOTTA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

1. Fls. 109/111: diante da sua tempestividade, recebo a impugnação apresentada pela CEF, nos termos do art. 475-M do 

CPC.2. Intime-se a parte exeqüente, por meio de seu patrono, para manifestar-se acerca da impugnação e documentos 

de fls. 109/115.3. Indefiro o pedido para atribuir efeito suspensivo à impugnação, por não ter sido efetivamente 
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demonstrado que o prosseguimento da execução poderá causar grave dano de difícil ou incerta reparação à executada.4. 

Ante o acima exposto, revogo os despachos de fls. 105 e 107.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.19.002730-3 - ARMANDO JOSE WEBER (ADV. SP185309 MARCIA MARIA ALVES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA)  

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.000191-4 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 66: defiro o pedido de dilação de prazo por 60 (sessenta) dias, a fim de ser promovida a regularização da 

representação processual. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberação. Publique-se. 

 

2008.61.19.001167-1 - EDMAR SERGIO RODRIGUES (ADV. SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime(m)-se o(a)(s) 

réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.001861-6 - MARIA AUXILIADORA DE MORAES BARROS (ADV. SP142671 MARCIA MONTEIRO 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR o INSS a conceder o benefício de pensão por morte a Maria Auxiliadora de Moraes Barros, companheira 

do segurado falecido Luiz Paulo da Silva, fixando como data de início (DIB) o dia 19/12/2004;DEFIRO, outrossim, a 

antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que implante o benefício de pensão por morte em favor da autora, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), por dia de 

descumprimento, sem prejuízo da expedição de ofício ao MPF para adoção das medidas legais pertinentes.O Réu 

deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização monetária devida, desde a data do óbito 

supracitado até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, Provimento 

26/2001, da Corregedoria Geral da 3ª Região e Portaria 92 da Diretoria do Foro.O valor do benefício deverá observar as 

disposições contidas nos artigos 75 e 77 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhes foram dadas, respectivamente, pelas 

Leis 9.528/97 e 9.032/95. Os juros de mora deverão incidir à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da 

citação.Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil, atualizados monetariamente. Sem custas para a Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada 

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA 

DO JULGAMENTOBENEFICIÁRIO: MARIA AUXILIADORA DE MORAES BARROSBENEFÍCIO: pensão por 

morte NB: Prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 19/12/2004RMI: Prejudicado.RENDA MENSAL 

ATUAL: Prejudicado.DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: Prejudicado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.19.003344-7 - DORANEIDE ALVES SILVA (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na inicial, com fulcro no artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, cuja cobrança ficará sobrestada enquanto 

perdurar a condição de hipossuficiente, nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas para a autora, em face da isenção 

prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.19.006147-9 - RITA DE CASSIA PENHA (ADV. SP220634 ELVIS RODRIGUES BRANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência às partes acerca da comunicação de decisão exarada em sede de agravo interposto na forma de 

instrumento às fls. 132/134. Publique-se. 

 

2008.61.19.007100-0 - MARIA ZILAR (ADV. SP134228 ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.007113-8 - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.007192-8 - VANILDE JOANA DA SILVA LOPES (ADV. SP176752 DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.007312-3 - MARGARIDA SEVERINA PEREIRA DUDA (ADV. SP142671 MARCIA MONTEIRO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.007379-2 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP211517 MIRALDO SOARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.007447-4 - EDYNIR LULA SILVA (ADV. SP255564 SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.007685-9 - SUELY FERREIRA DE ALMEIDA BARBOSA (ADV. SP177728 RAQUEL COSTA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.008014-0 - NEIDE FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. SP192212 ROBERTO SBARÁGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.008046-2 - LEONILDO DE OLIVEIRA LEME (ADV. SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, 

com a advertência do art. 285 do CPC, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC, 

apresentando no mesmo prazo cópia integral do procedimento administrativo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.61.19.008048-6 - MARCIO DE MELO COARACY (ADV. SP134228 ANA PAULA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.008261-6 - MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP187189 CLAUDIA RENATA 

ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.008406-6 - FERNANDO FERNANDES SARRILLO (ADV. SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 18: defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos para deliberação. Publique-se. 

 

2008.61.19.008423-6 - KIYONORI IWAMOTO (ADV. SP165808 MARCELO WEGNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.008563-0 - MARTINIANO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP064464 BENEDITO JOSE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.008578-2 - ALZIRA RODRIGUES LOBATO (ADV. SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER 

XAVIER DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls. 55/56 como aditamento da inicial. A análise adequada da pretensão exige dilação probatória 

neste caso concreto, inclusive em prol do contraditório e da ampla defesa.Assim, ausentes os requisitos legais, 

INDEFIRO a antecipação de tutela nesta oportunidade, salientando que será necessariamente reapreciada quando da 

prolação de sentença. Cite-se.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.008591-5 - MARTA GERALDO (ADV. SP116365 ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.009889-2 - JOSE CARLOS DIAS DE SANTANA (ADV. SP134228 ANA PAULA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado oportunamente ou mesmo 

em sede de sentença.II - DO EXAME MÉDICO-PERICIALSem prejuízo de outras determinações que venham a ser 

necessárias no curso deste processo, vejo que, em face da urgência típica do processo, é o caso de se adotar as 

providências cabíveis para elucidar o mérito da questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa.Determino, 

portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial, para 

verificação de eventual incapacidade laborativa da parte autora.Designo Perito Judicial, conhecido da Secretaria desta 4ª 

Vara Federal de Guarulhos, o Dr. Caio Fernandes Ruotolo, ortopedista, cuja perícia realizar-se-á no dia 21/01/2009, às 

14h30. Os exames periciais serão realizados na sala de perícias deste fórum.O perito acima nomeado deverá realizar o 

exame médico e fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo, contados a partir da realização do exame 

médico-pericial, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo (transcrevendo a indagação antes da resposta):1. 

A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização 

de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, 

lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é 

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. 

Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura 

ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o 

exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é 

possível determinar a data do seu início? Se positiva, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 
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contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação? Se positiva, para que tipo de atividade, levando-se em consideração a sua idade?6.2. Qual 

a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando 

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? 

Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras 

moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e 

demais normas pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo 

prazo, ambas as partes indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, 

independentemente do prazo de contestação à demanda.Intimem-se as partes da data designada para realização da 

perícia, devendo o patrono da parte autora comunicá-la da data designada para realização da perícia.Intime-se o perito: 

a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; 

c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os 

na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de 

compromisso, na forma da lei. A carta de intimação do experto deverá ser instruída com cópia da petição inicial, da 

presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos acostados aos 

autos.Sem prejuízo do exposto acima, determino ao INSS que junte aos autos, todos os exames médicos e relatórios 

elaborados quando da realização das perícias junto ao INSS.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, 

com a advertência do art. 285 do CPC, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC, 

apresentando no mesmo prazo cópia integral do procedimento administrativo.Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-

se.Indefiro o pedido de marcação de audiência, tendo em vista a perícia já designada, bem como o fato de que o 

magistrado não possui conhecimento médico suficiente para analisar se a parte autora esta ou não incapacitada para o 

trabalho.Indefiro, ainda, o pedido para que seja expedido ofício para a Empresa JHD Construções e Comércio LTDA, 

uma vez que a parte autora possui procurador constituído nos autos e não comprovou a impossibilidade quanto ao 

cumprimento da diligência requerida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.010106-4 - NADIR OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP235917 SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Antes de se apreciar o pedido de recebimento da petição inicial para a citação da CEF, é necessário que a pretensão 

da parte autora seja esclarecida, com o aditamento da inicial e eventual complementação de documentos, sendo 

assim:1.1 Providencie a parte autora a autenticação das cópias dos documentos de fls. 8 e 9 que instruíram a exordial, 

sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 267, inciso I e 283, caput, do Código de Processo Civil;1.2 

Deverá, ainda, a parte autora apresentar comprovante de endereço em seu nome e atualizado.2. Prazo: 10 (dez) 

dias.Publique-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.010148-9 - ADAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, com base no requerimento de fl. 8, ratificado pela 

declaração de fl. 10. Anote-se.2. Esclareça a parte autora discriminada e fundamentadamente, o valor atribuído à causa, 

corrigindo-o, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 259, inciso VI, 282, inciso V e 284, parágrafo 

único, todos do Código de Processo Civil.3. Deverá, ainda, a parte autora apresentar comprovante de endereço em seu 

nome e atualizado.4. Prazo: 10 (dez) dias.Publique-se. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 1716 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.19.002279-8 - FRANCISCO XAVIER AMORIM (ADV. SP090751 IRMA MOLINERO MONTEIRO E 

ADV. SP178588 GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E ADV. SP172386 ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na inicial, com fulcro no artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação da presente sentença, para determinar ao INSS que 

proceda à revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, de molde a considerar o IRSM do mês de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos), na correção dos salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, convertendo-se, posteriormente, pela URV do dia 28 de fevereiro de 1994, e 

cumprindo-se, se for o caso, a incorporação determinada pelo 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94.Outrossim, DECLARO 

prescritas as parcelas referentes a período superior a 5 (cinco) anos, a contar, retroativamente da propositura da ação 
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(21/05/2003), determinando que as parcelas vencidas não prescritas deverão ser pagas de uma só vez pelo INSS.No que 

se refere aos consectários, o INSS deverá aplicar a correção monetária ao valor pago ao autor, desde a época em que 

deveria ter sido pago até o efetivo pagamento. O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela 

Súmula nº 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e pela Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Fixo os juros moratórios em 1% (um por cento) ao mês.Diante da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono (art. 21, caput, do 

CPC). Sem condenação em custas, tendo em vista a isenção que favorece as partes (Leis 1.060/50 e 9.289/96). Sentença 

sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.19.003122-6 - MANOEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP095952 ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR E ADV. SP171904 ROSEMARY 

DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS, mantendo a sentença tal como prolatada.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

2004.61.19.003364-8 - GEDEON CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP128529 CRISTIANE QUEIROZ 

FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIZ CARLOS D DONO TAVARES)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a Fazenda Nacional apagar à GEDEON CORDEIRO DOS SANTOS o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) a título de indenização por danos morais, valor que deverá ser atualizado monetariamente desde a data do ato 

ilícito, conforme Súmula 43 do STJ: Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo 

prejuízo. Juros moratórios a contar da data do evento danoso, à razão de 1 % (um por cento) ao mês - artigo 398 do 

Código Civil.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), nos 

termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 

475, 2º, do CPC.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.004110-8 - ANTONIO ALVES SOUZA (ADV. SP138185 JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO 

GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096298 TADAMITSU NUKUI E ADV. 

SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, autorizando o levantamento dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS da parte autora, 

referentes ao termo de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na LC 110/01.Custas na forma da lei. 

Sem honorários, posto que indevidos, tendo em vista o disposto no art. 29-C da Lei nº 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/2001.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. C. 

 

2005.61.19.004850-4 - ROSALIA MITIDIERI BARBOSA E OUTRO (ADV. SP192547 ANDRESSA LIMA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP238511 MARIA ELISA BARBOSA PEREIRA)  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

resolvendo o mérito.Sem custas para a autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96.Condeno a 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, cuja cobrança ficará sobrestada enquanto perdurar a condição de 

hipossuficiente, nos termos da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.005436-0 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP157429 JAMILE TOCACELLI COLELLA LARROSA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E ADV. 

SP235360 EDUARDO RODRIGUES DA COSTA)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF a pagar a autora o valor de R$ 250,59 (duzentos e cinqüenta reais e cinqüenta e nove centavos) a título 

de indenização pelos danos materiais e o valor de R$ 1.002,36 (um mil e dois reais e trinta e seis centavos - quatro 

vezes o valor do cheque) a título de indenização por danos morais. Os valores deverão ser atualizados monetariamente 

desde a data do ato ilícito, conforme Súmula 43 do STJ: Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir 

da data do efetivo prejuízo. Juros moratórios a contar da data do evento danoso, à razão de 1 % (um por cento) ao mês - 

artigo 398 do Código Civil. Custas na forma da lei, pela ré, que fica condenada a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10 % do valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.61.19.007637-8 - MANOEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP198419 ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 

269 I e II do Código de Processo Civil, apenas e tão somente para reconhecer como especial a atividades profissionais 

conforme acima descritas, para todos os fins previdenciários. No mais, diante da insuficiência de tempo de contribuição, 

o autor não tem direito à concessão do benefício previdenciário pleiteado nesta ação.Diante da ínfima condenação da 

parte ré, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 

nos termos do artigo 21, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, cuja cobrança ficará sobrestada enquanto 

perdurar a condição de hipossuficiente, nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas para o autor, em face da isenção 

prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96.Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

findo, com as homenagens de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.000055-0 - NELSON EDUARDO SERRONI DE OLIVA (ADV. SP078126 NELSON EDUARDO 

SERRONI DE OLIVA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a FAZENDA NACIONAL a pagar a NELSON EDUARDO SERRONI DE OLIVA o 

valor de R$ 10.375,00 (dez mil e trezentos e setenta e cinco reais - vinte e cinco salários mínimos), a título de 

indenização por danos morais. Os valores deverão ser atualizados monetariamente desde a data do ato ilícito, conforme 

Súmula 43 do STJ: Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. Juros 

moratórios a contar da data do evento danoso, à razão de 1 % (um por cento) ao mês - artigo 398 do Código Civil. 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono (art. 21, 

caput, do CPC). Sem condenação em custas, tendo em vista a isenção que favorece as partes (Leis 1.060/50 e 9.289/96). 

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.000304-5 - ABILIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP133110 VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especiais apenas 

determinadas atividades profissionais exercidas pelo autor nas empresas e períodos supracitados, com a sua respectiva 

conversão em comum; e CONDENAR o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, em 

favor do autor, com proventos proporcionais no valor correspondente a 70% do salário-de-benefício, acrescidos de 6% 

por cada ano completo de atividade, até atingir o máximo de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, II, da 

Lei nº 8.213/91, vigente à época do cumprimento dos requisitos então exigidos.A data de início do benefício 

previdenciário em tela deverá ser 12/04/2001, data de entrada do requerimento administrativo.Declaro extinto o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Com os mesmos 

fundamentos da sentença e considerando a situação da parte autora, que aguarda provimento jurisdicional a que tem 

direito, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA FINAL condenando a Autarquia Ré a implantar o benefício, ora 

concedido, em 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais por dia de descumprimento. 

Além disso, considerando que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não 

há campo para questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal - friso que o descumprimento da ordem, 

no prazo estabelecido, poderá implicar:(a) Representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal 

pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal;(b) Representação ao MPF 

pelo ato de improbidade administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 

8.429/92), com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da Lei n.º 8.112/90);(c) Representação ao 

hierárquico superior pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 8.112/90);(d) Ação civil de 

reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra 

o responsável (art. 122, Lei n.º 8.112/90).Oficie-se à agência da previdência social competente para que implante o 

benefício, nos termos acima delineados.O INSS deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de 

atualização monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem 

como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do 

CTN, contados a partir da citação. O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela parte ré, ora fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente.Sem custas para a 

Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto 

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, vez que excederá o 

valor previsto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 

69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região):BENEFICIÁRIO: Abílio Alves dos SantosBENEFÍCIO: aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcionalRMI: PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 

12/04/2001DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.002218-0 - MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP074940 MARCIA TERESA DE CASTILHO 
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MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, com base no art. 

269, I e II do Código de Processo Civil, apenas e tão-somente para reconhecer como especial os períodos de tempo 

reconhecidos pelo réu como tal, na forma supradescrita, para todos os fins previdenciários.Diante da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono (art. 21, caput, do CPC). Sem 

condenação em custas, tendo em vista a isenção que favorece as partes (Leis 1.060/50 e 9.289/96). Oportunamente, 

após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.002812-1 - ELYSIO TIBAGY SIMOES (ADV. SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS)  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na petição inicial por ELYSIO TIBAGY SIMÕES 

razão pela qual fica extinto o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20 do 

CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a 

execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem custas, nos termos do artigo 7da Lei n 

9.289/96.Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.005518-5 - MARIA MANUELA FELICIANO PRANGE (ADV. SP227995 CASSIANA RAPOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer o período laborado pela autora, no Ginásio de 

Sargentos Wolff-CSSEERJ, no período de 01/04/1972 a 17/05/1976, na empresa IBM Brasil Ind. Maq. Serv. Ltda., no 

período de 18/05/1976 a 30/07/1993, na empresa I.S.E.C. Inst. Suzanense de Ed. Cult., no período de 02/02/1998 a 

30/06/1998, na empresa Placo do Brasil Ltda., no período de 01/07/1998 a 25/02/2005 e, ainda, os períodos de 

01/08/1993 a 30/01/1994, 01/03/1994 a 30/05/1995 e 01/07/1995 a 30/07/1995, nos quais efetuou recolhimentos ao 

INSS na condição de contribuinte individual, nos termos da fundamentação acima; e, CONDENAR o INSS a conceder 

aposentadoria por tempo de contribuição, em favor da autora, com proventos integrais do salário-de-benefício, nos 

termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, vigente à época do cumprimento dos requisitos então exigidos.A data de início 

do benefício previdenciário em tela deverá ser 25/02/2005, data de entrada do requerimento administrativo.Declaro 

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Com os mesmos 

fundamentos da sentença e considerando a situação da parte autora, que aguarda provimento jurisdicional a que tem 

direito, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA FINAL condenando a Autarquia Ré a implantar o benefício, ora 

concedido, em 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais por dia de descumprimento. 

Além disso, considerando que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não 

há campo para questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal - friso que o descumprimento da ordem, 

no prazo estabelecido, poderá implicar:(a) Representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal 

pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal;(b) Representação ao MPF 

pelo ato de improbidade administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 

8.429/92), com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da Lei n.º 8.112/90);(c) Representação ao 

hierárquico superior pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 8.112/90);(d) Ação civil de 

reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra 

o responsável (art. 122, Lei n.º 8.112/90).Oficie-se à agência da previdência social competente para que implante o 

benefício, nos termos acima delineados.O INSS deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de 

atualização monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem 

como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do 

CTN, contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela parte ré, ora fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente.Sem custas para a 

Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 

475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região):BENEFICIÁRIO: MARIA MANUELA FELICIANO PRANGEBENEFÍCIO: aposentadoria por tempo de 

contribuiçãoRMI: PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 

25/02/2005DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Oportunamente, com o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.005651-7 - GERALDO MAGELA DA COSTA (ADV. SP133082 WILSON RESENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial a atividade profissional exercida 

pelo autor no período de 13/11/1979 a 30/10/1985 e 01/05/1993 a 10/12/1998, laborado para a empresa Marfinite Prods. 

Sintético, com a sua respectiva conversão em tempo comum e CONDENAR o INSS a conceder aposentadoria por 

tempo de contribuição, em favor do autor, com proventos integrais do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, II, da 

Lei nº 8.213/91, vigente à época do cumprimento dos requisitos então exigidos.A data de início do benefício 

previdenciário em tela deverá ser 19/12/2003, data de entrada do requerimento administrativo. Todavia, em face da 

certidão e extrato de fls. 162/163, deverá o INSS calcular as duas datas de início de benefício (em 19/12/2003 ou em 

12/12/2007), a fim de identificar se a alteração da DIB não será prejudicial ao autor, levando-se em consideração o fator 

previdenciário.Declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Após, procedida a análise relativa à DIB, o INSS deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas 

de atualização monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem 

como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do 

CTN, contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela parte ré, ora fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente.Sem custas para a 

Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto 

esta última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, vez que excederá o 

valor previsto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 

69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região):BENEFICIÁRIO: GERALDO MAGELA DA COSTABENEFÍCIO: aposentadoria por tempo de 

contribuiçãoRMI: PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 

DEPENDE DE ANÁLISE, CONFORME DISPOSTO NA PRESENTE SENTENÇA.DATA DO INÍCIO DO 

PAGAMENTO: prejudicado.Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.006467-8 - HILTON PIRES DE MORAES (ADV. SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA E ADV. 

SP223097 JULIO CESAR GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

resolvendo o mérito.Sem custas para a parte autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 

9.289/96.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de 10% do valor da causa, 

nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, cuja cobrança ficará sobrestada enquanto perdurar a condição 

de hipossuficiente, nos termos da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.007024-1 - VILMA DE FREITAS (ADV. SP197031 CARLA ADRIANA DE ARAUJO R. BACCAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA)  

Ante o exposto, acolho os presentes embargos declaratórios, retirando da parte dispositiva da sentença de fls. 165/173, o 

parágrafo atinente ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.007032-0 - ANTONIO AMORIM (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial a atividade profissional exercida 

pelo autor no período de 14/06/1973 a 26/03/1974, laborado na empresa Têxtil Aniagem; de 03/12/1979 a 09/10/1980, 

laborado na empresa Cotonifício da Torre S/A; de 22/06/1983 a 14/10/1986 laborado na empresa Cotonifício 

Capibaribe S/A; de 10/09/1987 a 14/03/1989, laborado na empresa Karina Ind. e Com. Plástico Ltda; de 15/01/1992 a 

06/09/1996, laborado na empresa Safelca S/A Ind. de Papel; de 17/02/1997 a 30/07/2004, laborado na empresa Waiswol 

& Waiswol Ltda, e, ainda, como tempo de serviço comum, os períodos de 17/10/1974 a 25/04/1975, laborado na 

empresa Distr. De Bebidas Moutinho Ltda; de 26/05/1975 a 02/06/1975, laborado na empresa Engenharia de Fundações 

S/A; de 02/08/1975 a 11/08/1975, laborado na empresa Faulhaber Engenharia Ltda; de 06/04/1981 a 20/01/1982, 

laborado na empresa Indústria Minerva S/A; de 15/04/1982 a 02/05/1983, laborado na empresa Distr. De Bebidas 

Moutinho Ltda; de 02/12/1986 a 05/01/1987, laborado na empresa Distr. De Bebidas Moutinho Ltda; de 18/02/1987 a 

30/06/1987, laborado na empresa Proquimbrás Prod. Químico Brasileiro Ltda; de 31/07/1987 a 09/09/1987, laborado na 

empresa Portal Representações Com. e Ind. Ltda; de 03/04/1989 a 07/04/1990, laborado na empresa Prod. Alim. 

Teixeira Ltda; de 09/04/1990 a 02/12/1991, laborado na empresa Parmalat Ind. e Com. Ltda., nos termos da 

fundamentação acima, com a respectiva conversão do tempo especial em comum e CONDENAR o INSS a conceder 

aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do autor, com proventos integrais do salário-de-benefício, nos 

termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, vigente à época do cumprimento dos requisitos então exigidos.A data de início 

do benefício previdenciário em tela deverá ser 30/07/2004, data de entrada do requerimento administrativo.Declaro 

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Com os mesmos 

fundamentos da sentença e considerando a situação da parte autora, que aguarda provimento jurisdicional a que tem 

direito, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA FINAL condenando a Autarquia Ré a implantar o benefício, ora 
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concedido, em 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais por dia de descumprimento. 

Além disso, considerando que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não 

há campo para questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal - friso que o descumprimento da ordem, 

no prazo estabelecido, poderá implicar:(a) Representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal 

pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal;(b) Representação ao MPF 

pelo ato de improbidade administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 

8.429/92), com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da Lei n.º 8.112/90);(c) Representação ao 

hierárquico superior pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 8.112/90);(d) Ação civil de 

reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra 

o responsável (art. 122, Lei n.º 8.112/90).Oficie-se à agência da previdência social competente para que implante o 

benefício, nos termos acima delineados.O INSS deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de 

atualização monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem 

como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do 

CTN, contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela parte ré, ora fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente.Sem custas para a 

Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto 

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, vez que excederá o 

valor previsto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 

69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região):BENEFICIÁRIO: ANTÔNIO AMORIMBENEFÍCIO: aposentadoria por tempo de contribuiçãoRMI: 

PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 30/07/2004DATA 

DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Oportunamente, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.007188-9 - INACIO MARTINS TEIXEIRA (ADV. SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial a atividade profissional exercida 

pelo autor na empresa Asea Brown Boveri Ltda, no período de 05/11/1970 a 28/04/1989, com a sua respectiva 

conversão em comum, com a aplicação do índice de conversão de 1,40, previsto no artigo 70, do Decreto nº 4.827/03; e 

CONDENAR o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, em favor do autor, com 

proventos proporcionais no valor correspondente a 70% do salário-de-benefício, acrescidos de 6% por cada ano 

completo de atividade, até atingir o máximo de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 

8.213/91, vigente à época do cumprimento dos requisitos então exigidos.A data de início do benefício previdenciário 

em tela deverá ser 27/08/1998, data de entrada do requerimento administrativo.Declaro extinto o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Impõe-se o reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal das parcelas fulminadas pelo decurso do tempo, a contar do ajuizamento da demanda (04/10/2006).Com os 

mesmos fundamentos da sentença e considerando a situação da parte autora, que aguarda provimento jurisdicional a que 

tem direito, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA FINAL condenando a Autarquia Ré a implantar o benefício, ora 

concedido, em 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais por dia de descumprimento. 

Além disso, considerando que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não 

há campo para questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal - friso que o descumprimento da ordem, 

no prazo estabelecido, poderá implicar:(a) Representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal 

pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal;(b) Representação ao MPF 

pelo ato de improbidade administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 

8.429/92), com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da Lei n.º 8.112/90);(c) Representação ao 

hierárquico superior pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 8.112/90);(d) Ação civil de 

reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra 

o responsável (art. 122, Lei n.º 8.112/90).Oficie-se à agência da previdência social competente para que implante o 

benefício, nos termos acima delineados.O INSS deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de 

atualização monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem 

como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do 

CTN, contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela parte ré, ora fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente.Sem custas para a 

Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto 

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, vez que excederá o 

valor previsto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 

69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 
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Região):BENEFICIÁRIO: INACIO MARTINS TEIXEIRABENEFÍCIO: aposentadoria por tempo de 

contribuiçãoRMI: PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 

27/08/1998DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Oportunamente, com o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.007318-7 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial a atividade profissional exercida 

pela autora no período de 26/01/1987 a 04/09/1992, laborado na empresa Tecfil Filtros e Peças Ltda., e de 03/05/1993 a 

08/12/2004, laborado na empresa Soc. Fabric. Peças Ltda. e, ainda, como atividade comum, laborado no período de 

01/08/1978 a 08/08/1986, na Aroeiras Prefeitura; e CONDENAR o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, em favor da autora, com proventos proporcionais no valor correspondente a 70% do salário-

de-benefício, acrescidos de 6% por cada ano completo de atividade, até atingir o máximo de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, vigente à época do cumprimento dos requisitos então exigidos.A 

data de início do benefício previdenciário em tela deverá ser 08/12/2004, data de entrada do requerimento 

administrativo.Declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Com os mesmos fundamentos da sentença e considerando a situação da parte autora, que aguarda provimento 

jurisdicional a que tem direito, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA FINAL condenando a Autarquia Ré a 

implantar o benefício, ora concedido, em 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais 

por dia de descumprimento. Além disso, considerando que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim 

entendido aquele em que não há campo para questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal - friso que 

o descumprimento da ordem, no prazo estabelecido, poderá implicar:(a) Representação ao Ministério Público Federal 

para a competente ação penal pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código 

Penal;(b) Representação ao MPF pelo ato de improbidade administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/92), com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da 

Lei n.º 8.112/90);(c) Representação ao hierárquico superior pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, 

IV, Lei n.º 8.112/90);(d) Ação civil de reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem 

judicial, com direito de regresso contra o responsável (art. 122, Lei n.º 8.112/90).Oficie-se à agência da previdência 

social competente para que implante o benefício, nos termos acima delineados.O INSS deverá pagar as prestações 

atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido 

paga, até o efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as 

regras traçadas pela Súmula nº 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e pela Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela parte ré, ora 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados 

monetariamente.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a 

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita 

ao reexame necessário, vez que excederá o valor previsto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO 

JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):BENEFICIÁRIO: JOSEFA MARIA DA 

CONCEIÇÃOBENEFÍCIO: aposentadoria por tempo de contribuiçãoRMI: PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: 

prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 08/12/2004DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 

prejudicado.Oportunamente, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.008451-3 - LUZIA MARIA DOS SANTOS ESPELHO (ADV. SP074775 VALTER DE OLIVEIRA 

PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Dê-se ciência às partes dos ofícios e documentos juntados às fls. 69/76. 2. No silêncio ou em nada sendo requerido, 

declaro que os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da 

ação, afiguram-se presentes. Não há preliminares a serem analisadas. Portanto, considero o feito saneado. 3. Tendo em 

vista que as partes não requereram produção de provas adicionais, dou por encerrada a fase de instrução do presente 

feito. 4. Por conseguinte, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, apresentem memoriais, 

iniciando-se pela parte autora. 5. Após, voltem conclusos para prolação de sentença. 6. Publique-se. Intime-se. Cumpra-

se.  

 

2006.61.19.008536-0 - ANTONIO DE BARROS (ADV. SP148770 LIGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especiais as atividades profissionais 

exercidas pelo autor nas empresas e períodos supracitados, com a sua respectiva conversão em comum; e CONDENAR 

o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, em favor do autor, com proventos 

proporcionais no valor correspondente a 70% do salário-de-benefício, acrescidos de 6% por cada ano completo de 

atividade, até atingir o máximo de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, vigente à 
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época do cumprimento dos requisitos então exigidos.A data de início do benefício previdenciário em tela deverá ser 

26/12/2001, data de entrada do requerimento administrativo.Declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de reconhecer a prescrição qüinqüenal, uma vez que a 

presente ação foi proposta em 27/06/2005 no Juizado Especial Federal.Com os mesmos fundamentos da sentença e 

considerando a situação da parte autora, que aguarda provimento jurisdicional a que tem direito, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA FINAL condenando a Autarquia Ré a implantar o benefício, ora concedido, em 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais por dia de descumprimento. Além disso, considerando que o 

cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não há campo para questionamento ou 

interpretação, salvo dentro do limite recursal - friso que o descumprimento da ordem, no prazo estabelecido, poderá 

implicar:(a) Representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos crimes previstos nos 

artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal;(b) Representação ao MPF pelo ato de improbidade 

administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/92), com a pena da 

perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da Lei n.º 8.112/90);(c) Representação ao hierárquico superior pela 

prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 8.112/90);(d) Ação civil de reparação de danos 

causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra o responsável (art. 

122, Lei n.º 8.112/90).Oficie-se à agência da previdência social competente para que implante o benefício, nos termos 

acima delineados.O INSS deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização monetária 

devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do CTN, contados a partir da 

citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Resolução n. 242, de 

09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal.Honorários advocatícios pela parte ré, ora fixados em R$ 1.000,00 (Um mil reais), à luz do art. 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, atualizados monetariamente.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção prevista na Lei 

nº 9.289/96, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, vez que excederá o valor previsto no artigo 475, I, do Código 

de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.009016-1 - CONCEICAO MANOEL DOS SANTOS ALVES (ADV. SP142671 MARCIA MONTEIRO 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP252397 FLAVIO ROBERTO 

BATISTA)  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por CONCEIÇÃO MANOEL DOS SANTOS 

ALVES, com fundamento no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os 

quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º e 26, do Código de Processo Civil. Contudo, 

pelo deferimento dos benefícios previstos na Lei nº 1060/50, fica sobrestada a cobrança de referida verba enquanto 

perdurar a hipossuficiência da parte autora.Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, 

com as cautelas de estilo.Sem custas nos termos do art. 4º, inciso II da Lei nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. Cumpra-se.  

 

2007.61.19.000090-5 - LUIZ JOAO DE MELO (ADV. SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial a atividade profissional exercida 

pelo autor período de 10/03/1977 a 10/01/1978, laborado na empresa Indústria de Tecidos Daronyl Ltda; de 06/08/1985 

a 07/08/1987 e 01/03/1988 a 21/04/1989, laborado na empresa SACI Têxtil Ltda; de 10/07/1989 a 09/05/1991 e 

03/02/1992 a 02/10/2001, laborado na empresa Tecirama Ind. Com. Tec. Ltda, nos termos da fundamentação acima, 

com a sua respectiva conversão em tempo comum e CONDENAR o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

contribuição, em favor do autor, com proventos integrais do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 

8.213/91, vigente à época do cumprimento dos requisitos então exigidos.A data de início do benefício previdenciário 

em tela deverá ser 27/04/2004, data de entrada do requerimento administrativo.Declaro extinto o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Com os mesmos fundamentos da 

sentença e considerando a situação da parte autora, que aguarda provimento jurisdicional a que tem direito, ANTECIPO 

OS EFEITOS DA TUTELA FINAL condenando a Autarquia Ré a implantar o benefício, ora concedido, em 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais por dia de descumprimento. Além disso, considerando 

que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não há campo para 

questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal - friso que o descumprimento da ordem, no prazo 

estabelecido, poderá implicar:(a) Representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos 

crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal;(b) Representação ao MPF pelo 

ato de improbidade administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/92), 

com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da Lei n.º 8.112/90);(c) Representação ao hierárquico 

superior pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 8.112/90);(d) Ação civil de reparação de 

danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra o responsável 

(art. 122, Lei n.º 8.112/90).Oficie-se à agência da previdência social competente para que implante o benefício, nos 

termos acima delineados.O INSS deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização 
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monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem como juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do CTN, 

contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela parte ré, ora fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente.Sem custas para a 

Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto 

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, vez que excederá o 

valor previsto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.Providencie a Secretaria, para que sejam lacradas as CTPS 

do autor, que se encontram à fl. 27 dos autos.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 

08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região):BENEFICIÁRIO: LUIZ JOÃO DE MELOBENEFÍCIO: aposentadoria por tempo de contribuiçãoRMI: 

PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 27/04/2004DATA 

DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Oportunamente, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.000740-7 - ANISIO BARBOSA DO VALLE (ADV. SP186431 NOSLEN BENATTI SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial a atividade profissional exercida 

pelo autor nas empresas Aliança Metalúrgica S/A (13/06/1980 a 22/02/1991) e Cia Plínio Torres Coml Agrícola e 

Imobiliária (12/01/1968 a 15/09/1977), com a sua respectiva conversão em comum e CONDENAR o INSS a revisar o 

benefício previdenciário NB 131.526.080-5 computando-se como tempo de contribuição o de 41 anos, 01 mês e 08 dias, 

aplicando-se os reflexos deste tempo no valor do benefício previdenciário.A data de início da revisão do benefício 

previdenciário em tela deverá ser 18/09/2003, data de entrada do requerimento administrativo.Declaro extinto o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.O INSS deverá pagar as 

prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização monetária devida desde a data em que cada parcela 

deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária 

deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela 

parte ré, ora fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados 

monetariamente.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a 

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita 

ao reexame necessário, vez que excederá o valor previsto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO 

JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):BENEFICIÁRIO: Anísio Barbosa do ValleBENEFÍCIO: 

Revisão de Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRMI: PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA 

DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 18/09/2003DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.003450-2 - FRANCISCO BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP154537 ANTONIO CARLOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial parte das 

atividades profissionais exercidas, com a sua respectiva conversão em tempo comum, bem como para reconhecer parte 

do período de trabalho em atividade comum, pleiteados pelo autor, nos termos da fundamentação acima; e 

CONDENAR o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, em favor do autor, com 

proventos proporcionais no valor correspondente a 70% do salário-de-benefício, acrescidos de 6% por cada ano 

completo de atividade, até atingir o máximo de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 

8.213/91, vigente à época do cumprimento dos requisitos então exigidos.A data de início do benefício previdenciário 

em tela deverá ser 03/02/2004, data de entrada do requerimento administrativo.Declaro extinto o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Com os mesmos fundamentos da 

sentença e considerando a situação da parte autora, que aguarda provimento jurisdicional a que tem direito, ANTECIPO 

OS EFEITOS DA TUTELA FINAL condenando a Autarquia Ré a implantar o benefício, ora concedido, em 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais por dia de descumprimento. Além disso, considerando 

que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não há campo para 

questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal - friso que o descumprimento da ordem, no prazo 

estabelecido, poderá implicar:(a) Representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos 

crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal;(b) Representação ao MPF pelo 

ato de improbidade administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/92), 

com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da Lei n.º 8.112/90);(c) Representação ao hierárquico 

superior pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 8.112/90);(d) Ação civil de reparação de 
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danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra o responsável 

(art. 122, Lei n.º 8.112/90).Oficie-se à agência da previdência social competente para que implante o benefício, nos 

termos acima delineados.O INSS deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização 

monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem como juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do CTN, 

contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela parte ré, ora fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente.Sem custas para a 

Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto 

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, vez que excederá o 

valor previsto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 

69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região):BENEFICIÁRIO: FRANCISCO BERNARDINO DA SILVABENEFÍCIO: aposentadoria por tempo de 

contribuiçãoRMI: PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 

03/02/2004DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Oportunamente, com o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.005492-6 - ANTONIO POMPEU FILHO (ADV. SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial a atividade profissional exercida 

pelo autor na empresa Auto Posto Havaí Ltda, nos períodos de 01/03/1978 a 17/11/1980, 17/02/1981 a 23/05/1983, 

01/06/1983 a 30/04/1984, 01/06/1984 a 30/06/1986, 01/10/1986 a 31/03/1988, 01/08/1988 a 13/09/1990, 01/02/1991 a 

30/03/1994 e 04/04/1994 a 28/04/1995 com a sua respectiva conversão em comum e CONDENAR o INSS a conceder 

aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do autor, com proventos proporcionais no valor correspondente a 

70% do salário-de-benefício, acrescidos de 6% por cada ano completo de atividade, até atingir o máximo de 100% do 

salário-de-benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, vigente à época do cumprimento dos requisitos então 

exigidos.A data de início do benefício previdenciário em tela deverá ser 30/03/2006, data de entrada do requerimento 

administrativo.Declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Com os mesmos fundamentos da sentença e considerando a situação da parte autora, que aguarda provimento 

jurisdicional a que tem direito, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA FINAL condenando a Autarquia Ré a 

recalcular o tempo de serviço do autor nos termos acima delineados e, se o caso, implantar o benefício em questão, em 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais por dia de descumprimento. Além disso, 

considerando que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não há campo para 

questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal - friso que o descumprimento da ordem, no prazo 

estabelecido, poderá implicar:(a) Representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos 

crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal;(b) Representação ao MPF pelo 

ato de improbidade administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/92), 

com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da Lei n.º 8.112/90);(c) Representação ao hierárquico 

superior pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 8.112/90);(d) Ação civil de reparação de 

danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra o responsável 

(art. 122, Lei n.º 8.112/90).O INSS deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização 

monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem como juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do CTN, 

contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela parte ré, ora fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente.Sem custas para a 

Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto 

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, vez que excederá o 

valor previsto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 

69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região):BENEFICIÁRIO: Antonio Pompeu FilhoBENEFÍCIO: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRMI: 

PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 30/03/2006DATA 

DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.006934-6 - CARLOS PEREIRA FARINHA (ADV. SP134228 ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA)  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por CARLOS PEREIRA FARINHA, com 

fundamento no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º e 26, do Código de Processo Civil. Contudo, pelo deferimento 
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dos benefícios previstos na Lei nº 1060/50, fica sobrestada a cobrança de referida verba enquanto perdurar a 

hipossuficiência da parte autora.Oficie-se a agência previdenciária do INSS para que cesse o pagamento do benefício 

previdenciário percebido pelo autor em decorrência de decisão liminar proferida pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região nos autos do agravo de instrumento n 2007.03.00.097986-0. Oficie-se ao Excelentíssimo 

Desembargador relator do agravo de instrumento n 2007.03.00.097986-0, informando a prolação desta sentença. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Sem custas nos 

termos do art. 4º, inciso II da Lei nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.19.006966-8 - ALCEBIADES EDUARDO DA COSTA (ADV. SP132093 VANILDA GOMES 

NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especiais as atividades profissionais 

exercidas pelo autor, conforme supradiscriminadas e CONDENAR o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 139.397.946-4, calculando-se as duas formas possíveis do benefício e implantando para 

Alcebíades Eduardo da Costa a mais vantajosa, do ponto de vista econômico.A data de início da revisão do benefício 

previdenciário em tela deverá ser 06/02/2006, data de entrada do requerimento administrativo.Declaro extinto o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.O INSS deverá pagar as 

prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização monetária devida desde a data em que cada parcela 

deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária 

deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela 

parte ré, ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados 

monetariamente.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a 

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita 

ao reexame necessário, vez que excederá o valor previsto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.007117-1 - OSMINDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP250401 DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, julgando extinto o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, cuja cobrança 

ficará sobrestada enquanto perdurar a condição de hipossuficiente, nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas para a 

autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.007159-6 - CLAUDETE DROSTEN DA SILVA E OUTROS (ADV. SP187189 CLAUDIA RENATA 

ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na inicial, com fulcro no artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, cuja cobrança ficará sobrestada enquanto 

perdurar a condição de hipossuficiente, nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas para a parte autora, em face da 

isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96.Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo findo, com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.19.008446-3 - PATRICIA APARECIDA PEIXOTO (ADV. SP188148 PAULA CAUBIANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a ausência da autora na perícia designada, conforme informado pelo IMESC à fl. 74, uma vez que este 

Juízo não foi comunicado da data designada, deixando portanto de intimar a patrona dos autos, oficie-se àquele órgão 

para designação de nova data, com comunicação deste Juízo para que proceda as intimações necessárias. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.009028-1 - EMILIANA ALVES MOREIRA (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos acima motivados.Intimem-se. 

 

2007.61.19.009234-4 - ALESSANDRO JOSE MENDONCA VIANA (ADV. SP219311 CLAUDIA REGINA DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS E ADV. 

SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME)  

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para declarar a nulidade da cláusula quinta 

do contrato de cartão de crédito e conseqüentemente reconhecer a inexistência dos seguintes débitos:DATA TIPO 

VALOR (R$)14/02/05 Nanda Auto Posto Ltda 99,0014/02/05 Auto Posto Dolemar Ltda 120,0015/02/05 Mini Mercado 

Ueti 30,3715/02/05 Supermercado Baba 73,4315/02/05 Compre Bem Barateiro 96,3815/02/05 Pneutec 
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1.000,0015/02/05 Compre Bem Barateiro 13,8016/02/05 Cebola Esportes 224,00Total ................................................... 

1.656,98Declaro extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu 

respectivo advogado (art. 21, caput, do CPC), observando-se ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.61.19.000416-2 - JOSE SIMAO (ADV. SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, diante dos fatos e das provas constantes dos autos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, reconhecendo o período de 

30/01/1974 a 28/02/1986, laborado pelo autor na empresa Fumio Oura, devendo assim ser considerados para todos os 

fins previdenciários.Quanto aos honorários advocatícios, considerando o princípio da causalidade e que o INSS 

reconheceu o enquadramento do período pleiteado, vale dizer, deu causa ao ajuizamento da ação, e tendo em vista que o 

4º do art. 20 do CPC estabelece a fixação eqüitativa dos honorários nas causas em que não houver condenação; e ainda 

que a parte autora litiga sob o pálio da assistência judiciária gratuita; arbitro a verba honorária, a ser suportada pela 

Autarquia-ré, no patamar de R$ 300,00 (trezentos reais), que deverão ser atualizados monetariamente na ocasião de seu 

pagamento.O INSS deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização monetária devida 

desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação.O 

cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Resolução n. 242, de 09-07-2001, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza ex vi da Lei nº 9.289/96, nada havendo a 

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita 

ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. C. 

 

2008.61.19.001170-1 - PAULO DE BARROS MONTEIRO (ADV. SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO E ADV. 

SP147429 MARIA JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, com base no art. 

269, I do Código de Processo Civil, apenas e tão-somente para reconhecer como especiais as atividades profissionais 

supradescritas para todos os fins previdenciários.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seu respectivo patrono (art. 21, caput, do CPC). Sem condenação em custas, tendo em vista a isenção 

que favorece as partes (Leis 1.060/50 e 9.289/96). Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo findo com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.002023-4 - GENIVAL VENSERLAU SOARES (ADV. SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE 

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial a atividade profissional exercida 

pelo autor no período de 01/03/1969 a 15/06/1969, 01/11/1969 a 30/11/1970, 06/10/1973 a 30/11/1973, 10/02/1977 a 

31/03/1977 e 01/03/1990 a 28/04/1995, laborado no Auto Posto Arujá; de 02/05/1972 a 14/02/1973, laborado no Auto 

Posto Cumbica; e, de 02/05/1979 a 31/01/1983, laborado no Posto São Cristóvão, nos quais o autor trabalhou como 

frentista e, ainda, reconhecer como tempo de serviço comum, o período de 10/02/1965 a 06/11/1965, de prestação de 

serviço militar, nos termos da fundamentação acima, com a sua respectiva conversão em tempo comum e CONDENAR 

o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do autor, com proventos integrais do salário-de-

benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, vigente à época do cumprimento dos requisitos então exigidos.A 

data de início do benefício previdenciário em tela deverá ser 13/08/2007, data de entrada do requerimento 

administrativo.Declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Com os mesmos fundamentos da sentença e considerando a situação da parte autora, que aguarda provimento 

jurisdicional a que tem direito, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA FINAL condenando a Autarquia Ré a 

implantar o benefício, ora concedido, em 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais 

por dia de descumprimento. Além disso, considerando que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim 

entendido aquele em que não há campo para questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal - friso que 

o descumprimento da ordem, no prazo estabelecido, poderá implicar:(a) Representação ao Ministério Público Federal 

para a competente ação penal pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código 

Penal;(b) Representação ao MPF pelo ato de improbidade administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/92), com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da 

Lei n.º 8.112/90);(c) Representação ao hierárquico superior pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, 

IV, Lei n.º 8.112/90);(d) Ação civil de reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem 

judicial, com direito de regresso contra o responsável (art. 122, Lei n.º 8.112/90).Oficie-se à agência da previdência 

social competente para que implante o benefício, nos termos acima delineados.O INSS deverá pagar as prestações 
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atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido 

paga, até o efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as 

regras traçadas pela Súmula nº 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e pela Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela parte ré, ora 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), à luz do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados 

monetariamente.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a 

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita 

ao reexame necessário, vez que excederá o valor previsto no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.Defiro à parte 

autora os benefícios previstos na Lei 1.060/50, conforme requerido na inicial e corroborado pela declaração de fl. 14. 

Anote-se.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª 

Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):BENEFICIÁRIO: GENIVAL VENSERLAU 

SOARESBENEFÍCIO: aposentadoria por tempo de contribuiçãoRMI: PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: 

prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 13/08/2007DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 

prejudicado.Oportunamente, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.002808-7 - ROSIENE DA SILVA LEITE (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, diante dos fatos e das provas constantes dos autos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, determinando ao INSS que 

conceda o benefício previdenciário de salário maternidade à autora, conforme pleiteado na inicial.Quanto aos 

honorários advocatícios, considerando o princípio da causalidade e que o INSS reconheceu o benefício pleiteado, vale 

dizer, deu causa ao ajuizamento da ação, e tendo em vista que o 4º do art. 20 do CPC estabelece a fixação eqüitativa dos 

honorários nas causas em que não houver condenação; e ainda que a parte autora litiga sob o pálio da assistência 

judiciária gratuita; arbitro a verba honorária, a ser suportada pela Autarquia-ré, no patamar de R$ 300,00 (trezentos 

reais), que deverão ser atualizados monetariamente na ocasião de seu pagamento.O INSS deverá pagar as prestações 

atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido 

paga, até o efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do CTN, contados a partir da citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as 

regras traçadas pela Súmula nº 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e pela Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Sem custas para a Autarquia, em face da 

isenção de que goza ex vi da Lei nº 9.289/96, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, 

do Código de Processo Civil.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. C. 

 

2008.61.19.002839-7 - SILVIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP226868 ADRIANO ELIAS FARAH E ADV. 

SP220664 LEANDRO BALCONE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Silvia Aparecida de Oliveira, com fundamento 

no art. 269, I, do CPC. Em conseqüência da violação dos deveres de lealdade e da boa fé processual, condeno a autora 

como litigante de má-fé, ficando obrigada ao pagamento de multa de 1% do valor da causa, excluída dos benefícios da 

Justiça Gratuita.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), nos termos do artigo 20, 4º e 26, do Código de Processo Civil. Contudo, pelo deferimento dos benefícios 

previstos na Lei nº 1060/50, fica sobrestada a cobrança de referida verba enquanto perdurar a hipossuficiência da parte 

autora.Sem custas nos termos do art. 4º, inciso II da Lei nº 9.289/96.Oportunamente, após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.003264-9 - NILZA SOARES DE CARVALHO MAIS (ADV. SP046568 EDUARDO FERRARI DA 

GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, consideradas as razões das partes e os elementos dos autos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a ré ao pagamento dos 

valores correspondentes aos acréscimos de correção monetária incidentes sobre a conta do FGTS da parte autora, 

observados os períodos mencionados na inicial e descontando-se os percentuais acaso concedidos administrativamente, 

quanto aos seguintes índices: 42,72% - relativo ao IPC de janeiro/89 e 44,80% - relativo ao IPC de abril/90.No tocante 

aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -incidirá a partir da 

citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e 

na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 

901004/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 26.4.2005, unânime; TRF/3, 2ª Turma, AC 225068/SP, rel. Des. Cotrim 

Guimarães, j. em 14.12.2004, unânime). O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde 
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o tempo em que se tornou devida cada uma das diferenças reconhecidas como de direito e até o efetivo crédito ou 

pagamento. Sabidamente, a correção monetária não constitui um acréscimo, mas mero instrumento de preservação do 

valor intrínseco da obrigação. Suprimi-la ou limitá-la no tempo significaria subtrair parte do próprio direito do titular da 

conta. Quanto à sucumbência, tendo em vista a presente demanda ter sido ajuizada depois da publicação da Medida 

Provisória n. 2.164-40 - ocorrida em 28 de julho de 2001 - que incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a 

incidência de verba honorária nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª 

Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, 

REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261), deixo de condenar a ré ao 

pagamento de verbas de sucumbência.Oportunamente, ao arquivo.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 

2008.61.19.003300-9 - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO BASTOS (ADV. SP178588 GLAUCE 

MONTEIRO PILORZ E ADV. SP090751 IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na inicial, com fulcro no artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, cuja cobrança ficará sobrestada enquanto 

perdurar a condição de hipossuficiente, nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas para o autor, em face da isenção 

prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96.Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.19.004234-5 - ANTONIO XAVIER DOS SANTOS NETO (ADV. SP223423 JESSICA ESTEFANIA 

SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial e julgo extinto o processo com julgamento 

do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação da presente 

sentença.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), nos termos do artigo 20, 4º e 26, do Código de Processo Civil. Contudo, pelo deferimento dos benefícios 

previstos na Lei nº 1060/50, fica sobrestada a cobrança de referida verba enquanto perdurar a hipossuficiência da parte 

autora.Sem custas nos termos do art. 4º, inciso II da Lei nº 9.289/96.Oportunamente, após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2008.61.19.008256-2 - VICENTE DA SILVA BARROS (ADV. SP199332 CLEONICE DA CONCEIÇÃO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para conversão do presente feito para o rito ordinário. Após, manifeste-se 

a parte autora acerca da contestação apresentada pelo INSS às fls. 43/46, no prazo legal. Publique-se. Cumpra-se. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1233 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.19.002809-5 - MARINA DIAS PEREIRA MACHADO (ADV. SP146840 ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido formulado pelo INSS às fls. 111/112.Nomeio Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM 

Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.Designo o dia 27/2/2009 às 09:40 horas, para a 

realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, 

Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças 

indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? 

Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a 

resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do 

início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 
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grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.A parte 

autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com 

vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Intime-se o médico-perito: a) da 

sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de 

que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na 

respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de 

compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser instruída com cópias da petição inicial, da 

presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Intimem-se. 

 

2007.61.19.004882-3 - MAURICIO ALVES DA SILVA (ADV. SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO E ADV. 

SP193401 JOSELI APARECIDA DURANZI ANDRÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.Designo o dia 27/2/2009 às 09:50 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes. Defiro o 

pedido de fls. 139, itens 1 e 2, do órgão ministerial. Expeça-se o necessário.Oportunamente, ao MPF.Intimem-se. 
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2008.61.19.000025-9 - MARCOS PAULO DA SILVA (ADV. SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando o teor da informação de fls. 93, nomeio Perito Judicial, o Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 

Nº 87.776, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.Designo o dia 19/01/2009 às 11 horas, para a 

realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, 

Centro - Guarulhos/SP.Anoto que os quesitos do Juízo são os mesmos de fls. 79/81.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os 

exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os 

quais deverão ser juntados aos autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia 

médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente 

o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do 

experto deverá ser instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão, da decisão de fls. 79/81, da manifestação 

de fls. 82 e dos quesitos apresentados pela parte autora às fls. 83/85.Intimem-se. 

 

2008.61.19.002160-3 - CELIA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias solicitados pela parte autora às fls. 76.Int. 

 

2008.61.19.002801-4 - JOSE DOMINGOS FILHO (ADV. SP178099 SANDRA DO VALE SANTANA E ADV. 

SP179327 ADEMILSON DE SOUZA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.Designo o dia 27/2/2009 às 10:40 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas 

partes.Oportunamente será apreciado o pedido de fls. 49/50.Intimem-se. 

 

2008.61.19.003463-4 - VALDEMIRA FERNANDES DE CAMPOS (ADV. SP089892 ARTUR FRANCISCO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.Designo o dia 27/2/2009 às 09:20 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.O pedido de 

prova oral será oportunamente apreciado.Intimem-se. 

 

2008.61.19.003515-8 - ANA SABINO DE LIMA (ADV. SP262047 ELIZABETH MARIA GONZALEZ RAMALHO 

MENDES CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP222287 FELIPE 

MÊMOLO PORTELA)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.Designo o dia 27/2/2009 às 10:50 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 
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acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.O pedido de 

reapreciação da tutela antecipada será analisado quando da prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.19.003786-6 - HELSON SANTOS LIMA (ADV. SP215968 JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.Designo o dia 27/2/2009 às 10:30 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.O pedido de 

prova oral será oportunamente apreciadoIntimem-se. 

 

2008.61.19.004285-0 - GERALDO ARRAIS SILVA (ADV. SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.Designo o dia 27/2/2009 às 09:10 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1090/1335 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Anoto que a 

juntada de documentos pode ser feita a qualquer tempo, desde que nos termos do artigo 397 do CPC. 

 

2008.61.19.004689-2 - FRANCISCA SILVANA ALVES (ADV. SP106158 MONICA PEREIRA E ADV. SP230300 

ALINE FONTES ALVES CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM Nº 118.943, devendo apresentar o laudo no prazo 

de 30 (trinta) dias.Designo o dia 15/01/2009 às 16:20 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser 

efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 
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estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Intimem-se. 

 

2008.61.19.004792-6 - ANA LUCIA DA SILVA PROCOPIO DA CRUZ (ADV. SP156253 FERNANDA DANTAS 

FERREIRA E ADV. SP212223 DANIELA GONÇALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP222287 FELIPE MÊMOLO PORTELA)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.Designo o dia 27/2/2009 às 10:20 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Fls. 75: O 

pedido de prova oral será oportunamente apreciadoIntimem-se. 

 

2008.61.19.005037-8 - JOSE BASILIO MACIEL DE LIMA (ADV. SP250401 DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM Nº 118.943, devendo apresentar o laudo no prazo 

de 30 (trinta) dias.Designo o dia 15/01/2009 às 15:40 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser 

efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 
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pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Intimem-se. 

 

2008.61.19.005318-5 - RAUL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP090257 ANTONIO SOARES DE QUEIROZ E ADV. 

SP223500 OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.Designo o dia 27/2/2009 às 10:10 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Intimem-se. 

 

2008.61.19.005402-5 - JOSE CARLOS CARDOSO SANT ANNA (ADV. SP192889 ENAÊ LUCIENE RICCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM Nº 118.943, devendo apresentar o laudo no prazo 
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de 30 (trinta) dias.Designo o dia 15/01/2009 às 14:40 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser 

efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Intimem-se. 

 

2008.61.19.005591-1 - EDIVAL PENAFORTE DA SILVA (ADV. SP170969 MARCUS VINICIUS BITTENCOURT 

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.Designo o dia 27/2/2009 às 9 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste Fórum, 

com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A 

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização 

de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, 

lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é 

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. 

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 
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pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Intimem-se. 

 

2008.61.19.005788-9 - JOSE RAIMUNDO GARCIA MATOS (ADV. SP170969 MARCUS VINICIUS 

BITTENCOURT NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.Designo o dia 27/2/2009 às 09:30 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Intimem-se. 

 

2008.61.19.005789-0 - ANDREIA OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM Nº 118.943, devendo apresentar o laudo no prazo 

de 30 (trinta) dias.Designo o dia 15/01/2009 às 16:40 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser 

efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
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nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Anoto que a 

juntada de documentos pode ser feita a qualquer tempo, desde que nos termos do artigo 397 do CPC.Intimem-se. 

 

2008.61.19.005939-4 - MARIA HELENA BONI CARREIRA (ADV. SP185309 MARCIA MARIA ALVES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM Nº 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.Designo o dia 27/2/2009 às 10 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Intimem-se. 

 

2008.61.19.006292-7 - LEONILDA ALVES DA FONSECA (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM Nº 118.943, devendo apresentar o laudo no prazo 

de 30 (trinta) dias.Designo o dia 15/01/2009 às 15:00 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser 

efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Intimem-se. 

 

2008.61.19.006881-4 - JOSE ORLANDO ARAUJO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM Nº 118.943, devendo apresentar o laudo no prazo 

de 30 (trinta) dias.Designo o dia 15/01/2009 às 16:00 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser 

efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 
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incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.A parte autora deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos 

autos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação do experto deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos formulados pelas partes.Fls. 45: 

Ante a ausência de alteração da situação fática descrita na inicial, por ora, mantenho a decisão de fls. 38/42, que será 

reapreciada por ocasião da prolação de sentença. Intimem-se. 

 

2008.61.19.007820-0 - WANDERLEI AUGUSTO MARCELINO - INCAPAZ (ADV. SP184558B AFONSO 

RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP222287 

FELIPE MÊMOLO PORTELA)  

Recebo a petição de fls 39/44 como emenda à inicial. Ao SEDI para as anotações necessárias. Cite-se o INSS. Após, ao 

MPF. Int. 

 

2008.61.19.009669-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL GOLDEN VILLE (ADV. SP115758 LORIVAL ALVES DA 

SILVA) X ELAINE ALESSANDRA BANOS GIMENES 

De início, ciência às partes da redistribuição do feito. ... Isto posto, excluo a CEF da lide, haja vista o pleito não estar 

dentre aqueles de competência da Justiça Federal, a teor do artigo 109, inciso I da CF/88. Determino o retorno dos autos 

para a 4ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de Guarulhos (SP), com as homenagens deste Juízo. Após o 

decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao SEDI, para baixa na distribuição. Intimem-se.  

 

2008.61.19.009740-1 - ELIETE BARRETO DA ROCHA (ADV. SP055653 MARIA APARECIDA MOREIRA E 

ADV. SP221154 ARIADNE CARGNELUTTI GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito. Anote-se. Após, cite-se.Int. 

 

2008.61.19.009798-0 - ELCIO LUIZ DE ANDRADE (ADV. SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2008.61.19.009805-3 - DORALICE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP183359 ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Indefiro o pedido de produção antecipada 

da prova pericial, eis que não há prova de perecimento de direito da autora.Defiro à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2008.61.19.009923-9 - JELSON LUSTOSA DIAS (ADV. SP074940 MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA 

PASSOS E ADV. SP180359 ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Indefiro o pedido de produção antecipada 

da prova pericial, eis que não há prova de perecimento de direito do autor.Indefiro também o pedido formulado no 

sentido da requisição de cópias do processo administrativo em nome do autor, pois não restou demonstrada a 

impossibilidade ou a recusa injustificada da Autarquia Previdenciária em fornecer tal documentação. Defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2008.61.19.010006-0 - ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP260302 EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Indefiro o pedido de produção antecipada 

da prova pericial, eis que não há prova de perecimento de direito do autor.Indefiro também o pedido formulado no 

sentido da requisição das cópias do processo administrativo em nome do autor, pois não restou demonstrada a 

impossibilidade ou a recusa injustificada da Autarquia Previdenciária em fornecer tal documentação. Defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2008.61.19.010046-1 - GETULIO GOMES DE LIMA (ADV. SP101893 APARECIDA SANTOS ARAUJO 

MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Indefiro o pedido de produção antecipada 

da prova pericial, eis que não há prova de perecimento de direito do autor.Indefiro também o pedido formulado no 
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sentido da requisição de cópias do processo administrativo em nome do autor, pois não restou demonstrada a 

impossibilidade ou a recusa injustificada da Autarquia Previdenciária em fornecer tal documentação. Defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2008.61.19.010063-1 - ANDRE LUIZ MONTEIRO (ADV. SP102844 ANTONIO GALVAO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Após, cite-se.Int. 

 

2008.61.19.010075-8 - NICHAN ZEITOUNLIAN (ADV. SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Defiro ao autor os benefícios da justiça 

gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2008.61.19.010085-0 - GERALDO MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Indefiro o pedido de produção antecipada 

da prova pericial, eis que não há prova de perecimento de direito do autor.Indefiro também o pedido formulado no 

sentido de requisição de cópias do processo administrativo em nome do autor, pois não restou demonstrada a 

impossibilidade ou a recusa injustificada da Autarquia Previdenciária em fornecer tal documentação. Defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2008.61.19.010096-5 - DILAIR GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP084090 JOSE ANGELO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2008.61.19.010120-9 - JUSCELINO ALMEIDA DE JESUS (ADV. SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Defiro ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2008.61.19.010126-0 - JOSEFA MARTINS DA SILVA (ADV. SP177728 RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Indefiro o pedido de produção antecipada 

da prova pericial, eis que não há prova de perecimento de direito da autora.Indefiro também o pedido formulado no 

sentido de requisição de cópias do processo administrativo em nome da autora, pois não restou demonstrada a 

impossibilidade ou a recusa injustificada da Autarquia Previdenciária em fornecer tal documentação. Defiro à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2008.61.19.010137-4 - LUANA MARIA ARAUJO DE FRANCA (ADV. SP182244 BRIGIDA SOARES SIMÕES 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Indefiro o pedido formulado no sentido da 

requisição da cópia do processo administrativo em nome da autora, pois não restou demonstrada a impossibilidade ou a 

recusa injustificada da Autarquia Previdenciária em fornecer tal documentação. Defiro a autora os benefícios da justiça 

gratuita. Anote-se.Cite-se.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.19.009925-2 - LUIZ NUNES DE SOUZA (ADV. SP278939 IZIS RIBEIRO GUTIERREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Indefiro a produção antecipada da prova 

pericial, eis que não há prova de perecimento de direito do autor.Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Anote-se.Outrossim, não obstante tenha o autor mencionado o rito sumaríssimo na denominação da presente 

ação (fl. 02), a petição inicial não está adequada àquele rito, tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial 

complexa. Assim, não evidenciando prejuízo para as partes, converto o rito em ordinário, com fundamento no artigo 

277, 5.º, do Código de Processo Civil (Precedentes: AG 27676, TRF3ª Região).Oportunamente ao SEDI, para as 

anotações cabíveis.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

Expediente Nº 1243 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.61.19.006002-1 - KATIA APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP118741 JOSE PAULO RIBEIRO 

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES)  

PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 164: Indefiro o pedido formulado pelo autor às fls. 148/149 e de-termino a 
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expedição do competente alvará de levantamento do valor depo-sitado pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 

142/143. Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de ex-tinção da execução. Int. (OBS: ALVARÁS 

DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS. PROVIDENCIE O PATRONO DO AUTOR A RETIRADA ATÉ O DIA 

19/12/2008, SOB PENA DE PERDA DA VALIDADE) 

 

Expediente Nº 1244 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2008.61.19.009231-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.009173-3) 

DEMOSTENES MENIN NETO (ADV. SP176285 OSMAR JUSTINO DOS REIS) X JUSTICA PUBLICA 

A declaração de fl. 09 não é apta, por si só, para comprovar o exercício de atividade lícita, mesmo porque tem data 

posterior à prisão do requerente. Sendo assim, comprove a defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, o vínculo do requerente 

com a empresa emitente da declaração de fl. 09 ou junte comprovantes de recebimentos de valores de terceiros 

contemporâneos à prestação dos serviços. Após, tornem os autos conclusos para que seja apreciado o novo pedido de 

Liberdade Provisória. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1246 

 

ACAO PENAL 
2007.61.19.006432-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.19.008046-5) JUSTICA 

PUBLICA X KHALIL MOHAMED EL SAYED (ADV. PR005195 OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR E 

ADV. PR034728 VANESSA DAS NEVES PICOUTO) X MONICA MELO FRIAS (ADV. PR005195 OSWALDO 

LOUREIRO DE MELLO JUNIOR E ADV. PR034728 VANESSA DAS NEVES PICOUTO) X MARWAN CHAIM 

BAALBAKI (ADV. PR005195 OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR E ADV. PR034728 VANESSA DAS 

NEVES PICOUTO) X JIHAD CHAIM BAALBAKI (ADV. PR006004 ADEMAR MARTINS MONTORO E ADV. 

SP074695 ANTONIO CARLOS GARCIA) X JOMAA CHAIM BAALBAKI (ADV. PR006004 ADEMAR MARTINS 

MONTORO E ADV. SP074695 ANTONIO CARLOS GARCIA)  

Traslade-se cópia da sentença para os processos indicados na folha 2127 conforme requerido. Recebo no efeito 

devolutivo as apelações interpostas pelo Ministério Público Federal e pelos réus. Apresente a acusação suas razões 

recursais. Após, apresente a defesa suas razões e contra-razões ao recurso ministerial. Em seguida, dê-se nova vista ao 

MPF para contra-razões aos recursos da defesa. Concluídas essas providências, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo, observadas as cautelas de estilo. 

Intimem-se. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1971 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2008.61.19.009262-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.004748-3) LUIS 

GUILHERME DO NASCIMENTO SILVA PIMENTA BUENO (ADV. SP028549 NILSON JACOB E ADV. 

SP264788 BRUNA MANFREDI) X JUSTICA PUBLICA 

Acolho integralmente a manifestação do Douto Representante do Ministério Público Federal, lançada às fls.23/27, que 

adoto como razão de decidir, e INDEFIRO o pedido formulado pelo requerente. A documentação carreada, e ainda a 

própria afirmação do requerente, dão conta de tratar-se de bem adquirido mediando contrato de financiamento com 

alienação fiduciária em favor de instituição financeira. Destarte, somente esta tem legitimidade para eventual pedido de 

restituição, cuja apreciação ainda restaria submetida à análise sobre eventual aquisição do bem com recursos 

provenientes da atividade criminosa (nexo de causa). Publique-se e cientifique-se o MPF. Oportunamente, se em 

termos, traslade-se para o principal cópias das peças relevantes destes, desapensando-se os feitos e remetendo-se estes 

ao arquivo, com as formalidades de praxe. 

 

Expediente Nº 1972 

 

ACAO PENAL 
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2006.61.19.008851-8 - JUSTICA PUBLICA X TADAMASSA UEMURA (ADV. SP238578 ANA PAULA DE 

ALBUQUERQUE)  

Tendo em vista a readequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno a audiência anteriormente marcada para o 

dia 10 de dezembro de 2008 para o dia 14 de janeiro de 2009 às 14h30min.Expeça-se o necessário.Int. 

 

Expediente Nº 1973 

 

ACAO PENAL 
2008.61.19.006355-5 - SEGREDO DE JUSTIÇA X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP203965 MERHY 

DAYCHOUM E ADV. SP117160 LUTFIA DAYCHOUM) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP203965 MERHY 

DAYCHOUM E ADV. SP117160 LUTFIA DAYCHOUM E ADV. SP209194 FRANCISCO PEREIRA DE BRITO) X 

SEGREDO DE JUSTIÇA X SEGREDO DE JUSTIÇA X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP209194 FRANCISCO 

PEREIRA DE BRITO) X SEGREDO DE JUSTIÇA X SEGREDO DE JUSTIÇA X SEGREDO DE JUSTIÇA X 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

I) Em decorrência do desmembramento do feito original (Processo nº 2008.61.19.003156-6) para nele ter seguimento a 

persecução penal tão-somente em relação aos réus presos, consigno de início que esta ação penal tem por escopo ver 

processada e julgada a denúncia de fls. 397/420 apenas no que toca às condutas atribuídas aos réus Khaled de Tal; Ali 

de Tal, vulgo Aluch; André Luis Rosato Damasceno; Hamdullah Kurkutan; Antonino Botorti; Carlos Briones; 

Mohamed Ussama Alderderi; Mohamed Anuar Alderderi; e a esposa de Adilson Rodrigues de Queiroz.Feito este 

brevíssimo intróito e uma vez que superada a controvérsia competencial, constato que pendem de deliberação nestes 

autos: a adequação deste processo-crime ao novel procedimento instituído pela Lei nº 11.719/08; o pedido de revogação 

da prisão preventiva decretada em desfavor do réu André Luis Rosato Damasceno (fls. 587/593); a representação 

policial de fls. 625/629 pela expedição de novos mandados de prisão em desfavor de alguns dos réus supracitados, por 

força de diligências que culminaram com a descoberta de suas qualificações; o aditamento à denúncia de fl. 633, 

decorrente das diligências a que venho de me referir. Consigno, por oportuno, que o aditamento à denúncia de fls. 

605/608 já foi objeto de recebimento por este Juízo, tanto que em função de tal recebimento adveio a decisão de fls. 

610/615 e com ela a declinação da competência de foro para São Paulo, retornando os autos para este Juízo pela solução 

que se deu ao conflito de competência instaurado perante o E. TRF3.II) Acolhendo a representação policial quanto aos 

novos dados acerca da qualificação dos réus Ali de Tal e esposa de Adilson Rodrigues de Queiroz, RECEBO O 

ADITAMENTO À DENÚNCIA (fls. 633), a fim de que conste dos registros (SEDI) a exata identificação destes réus, a 

saber: Ahmad Ali Balhas e Damaris Apolinário. Em decorrência, determino a expedição de novos mandados de prisão 

preventiva em desfavor destes acusados, atendendo à solicitação da autoridade policial e por conta dos mesmos 

fundamentos que alinhavei quando da decisão de fls. 422/430, recolhendo-se os mandados de prisão preventiva nº 

007/2008 (fl. 438) e nº 015/2008 (fl. 446), ambos evidentemente prejudicados.III) No tocante à qualificação do réu 

Khaled de Tal, adiro integralmente à manifestação ministerial, sendo açodado afirmar que seja este réu aquele 

identificado pela autoridade policial. Sem prejuízo do prosseguimento e aprofundamento das investigações, portanto, 

INDEFIRO por ora a representação de fls. 627/629 no que se refere a este acusado.IV) No que toca ao procedimento a 

ser seguido doravante, tenho que com o advento da Lei nº 11.719/08, veio à baila a possibilidade de o juiz fulminar 

liminarmente ações penais, absolvendo sumariamente o réu uma vez reconhecida a palmar inexistência de justa causa 

para a ação penal, seja porque o fato narrado na denúncia evidentemente não constitua crime, seja pela manifesta 

existência de causa justificativa ou exculpante, seja ainda porque perceptível ab initio a existência de causa legal 

extintiva da punibilidade do agente (Código de Processo Penal, artigo 397, na redação da Lei nº 11.719/08).Além disso, 

tenho que com a finalidade clara de assegurar a todos os acusados, independentemente do crime objeto da denúncia, o 

direito a uma manifestação judicial liminar e de mérito quanto à existência de justa causa para o processo-crime, dispõe 

o novel artigo 394, 4º, do Código de Processo Penal que as disposições dos artigos 395 a 398 do Código de Processo 

Penal (CPP) aplicam-se a todos os procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados por aquele Código. 

Induvidoso, destarte, que as novas regras dos artigos 395 a 398 do CPP vieram para modificar também o procedimento 

previsto na Lei de Tóxicos (Lei nº 11.343/06), revogando-se tacitamente o ritual até aqui regulado nos artigos 55 e 56 

da lei especial. Mutatis mutandis, o juízo liminar de absolvição sumária é direito subjetivo também dos réus acusados 

de crimes afetos à Lei de Tóxicos, de modo a impedir também para eles o prosseguimento de ações penais 

desarrazoadas, desprovidas de justa causa. Exposta a diretriz interpretativa, obedecendo-se aos comandos dos artigos 

395 a 398 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA de fls. 397/420 também no que toca aos réus Khaled de Tal; Ahmad Ali 

Balhas; André Luis Rosato Damasceno; Hamdullah Kurkutan; Antonino Botorti; Carlos Briones; Mohamed Ussama 

Alderderi; Mohamed Anuar Alderderi; e Damaris Apolinário, tal qual já o fizera nos autos originais no tocante aos 

demais réus objeto da denunciação, o que faço, acrescento, ao fundamento de que inexistentes quaisquer das hipóteses 

que ensejariam sua rejeição liminar (CPP, artigo 395). Presentes, ainda, indicativos de autoria e provas da materialidade 

do delito de tráfico, conforme exaustivamente reproduzidos na decisão que decretou a prisão preventiva de todos os 

denunciados.V) Quanto ao pedido de revogação da prisão preventiva do réu André Luis Damasceno, tenho que o pleito 

merece ser INDEFERIDO, haja vista que vários são os indicativos de que seja componente da organização criminosa 

voltada para a prática do tráfico internacional de cocaína, conforme diálogos interceptados a que me referi quando da 

prolação da decisão de fls. 422/430. Sua prisão cautelar, portanto, se sustenta na necessidade de garantir-se a ordem 

pública, a aplicação da lei penal e ainda por conveniência da instrução criminal, máxime à constatação de que se 

encontra foragido já há vários meses, não havendo nenhum elemento concreto nos autos a indicar esteja o réu 
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verdadeiramente interessado em colaborar com a descoberta da verdade. Sua apresentação espontânea perante a 

autoridade policial para submissão ao decreto prisional e tomada de declarações, entretanto, uma vez concretizada, não 

será desprezada por este Juízo, podendo redundar ao réu, ademais, o tratamento legal privilegiado conferido ao réu 

colaborador (Lei nº 11.343/06, artigo 41). VI) Em termos de prosseguimento, DETERMINO:- sejam desentranhados os 

documentos de fls. 650/663 para encarte nos autos a que se referem;- sejam os autos remetidos ao SEDI para alteração 

dos registros cadastrais, nos termos do quanto acima decidido (item II);- seja o defensor do réu André Luis intimado 

acerca dessa decisão (CPP, artigo 370, 1º), especialmente no tocante ao indeferimento do pedido de revogação da prisão 

preventiva;- seja dada ciência ao Ministério Público Federal acerca da presente decisão, e bem assim para que se 

manifeste em termos de prosseguimento, notoriamente para fins de citação dos réus. Oportunamente, retornem à 

conclusão para ulteriores deliberações. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO  

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 5715 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.17.002046-3 - ABADALLA ARRADI - ESPOLIO (ADV. SP214824 JORGE HENRIQUE TREVISANUTO E 

ADV. SP085818 JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.17.002579-5 - ALBERTO ARAADI - ESPOLIO (ADV. SP214824 JORGE HENRIQUE TREVISANUTO E 

ADV. SP085818 JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.17.003111-4 - MARIA LUISA BASSO GODOY (ADV. SP069283 BENEDITO ANTONIO STROPPA E 

ADV. SP210003 TATIANA STROPPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE 

ANTONIO ANDRADE)  

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido.Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias.Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.17.000665-3 - MANOEL ANTONIO SCHIMIDT (ADV. SP069283 BENEDITO ANTONIO STROPPA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido.Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias.Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.17.001885-0 - CARLA CRISTINA ROSETO (ADV. SP170468 ANTONIO LUCAS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.001913-1 - NEUSA TEREZINHA VIARO (ADV. SP159451 EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 
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que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.002036-4 - CARLOS ROSSETO (ADV. SP170468 ANTONIO LUCAS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.002617-2 - GENESI ZANOLLI (ADV. SP181996 JOSE EDUILSON DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.003166-0 - ANTONIO BANZZI E OUTRO (ADV. SP127405 MARCELO GOES BELOTTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.003839-3 - PEDRO CANELLA E OUTRO (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.003900-2 - MARIANA SANDRA ROSSI MORAES (ADV. SP214824 JORGE HENRIQUE 

TREVISANUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.000340-1 - ACACIO MASSON FILHO (ADV. SP144097 WILSON JOSE GERMIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.000663-3 - LAUDELINA GARCIA (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Ante a ausência de manifestação das partes, Homologo os cálculos do Contador Judicial. Providencie a CEF, no prazo 

de 10 (dez) dias, o depósito da diferença apontada às fls. 86/90. Após, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento. 

Derradeiramente, arquivem-se os autos observadas as formalidades pertinentes. Int.  

 

2008.61.17.001969-0 - ELVIRA ROSA BRESSAN (ADV. SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2008.61.17.002616-4 - LUIZ DE GONZAGA CASTELO BRANCO UCHOA (ADV. SP091627 IRINEU MINZON 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se permaneceu na empresa Banco de São Paulo S/A, no período de 1967 a 

1986. Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.17.002816-1 - LEONILDA CHACON TROMBINI (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA 
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MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Fls. 77: defiro pelo prazo de 20 (vinte) dias.Após, venham os autos conclusão.Int. 

 

2008.61.17.002921-9 - SERGIO LUIZ RIBEIRO (ADV. SP201408 JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora, para que traga aos autos os extratos da conta-poupança nº 

013.00121667-2, atinentes ao período de janeiro e fevereiro/89.No mesmo prazo, esclareça o autor, visto que pelos 

documentos acostados a fls. 22/27, ele não é titular da conta-poupança nº 013.00109190-0.Após, venham os autos 

conclusos. Int. 

 

2008.61.17.002998-0 - JOAO SACCOMANO (ADV. SP091627 IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, visto que pelos documentos acostados às fls. 14/15 ele não é titular da 

conta-poupança nº 00001029-8.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

2008.61.17.003018-0 - JOSE APARECIDO BILIASSI (ADV. SP150377 ALEXANDRE CESAR RODRIGUES 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora, para que traga aos autos todos os extratos das contas-poupanças 

mencionadas na inicial, atinentes aos períodos pleiteados. Após, venham os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.003110-0 - CLARA GIANETTI PREGNOLATTO PALAMIN E OUTROS (ADV. SP091627 IRINEU 

MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2008.61.17.003292-9 - GABRIEL FERNANDO DE PAIVA (ADV. SP198694 CARLOS EDUARDO MONTE) X 

VENESSA CORTEZE CAVALHEIRO (ADV. SP132714 JULIO CESAR FIORINO VICENTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)  

Trata-se de ação ordinária em que busca o requerente a extinção de condomínio com eventual alienação de coisa 

comum, em virtude de ruptura do relacionamento entre as partes, referente ao imóvel residencial financiado junto à 

Caixa Econômica Federal, em que coube 52,17% ao requerente e 47,83% à requerida. As partes entabularam acordo (f. 

61/62), aquiescendo a requerida com a transferência da parte que lhe cabe do financiamento ao requerente, 

comprometendo-se, ainda, a comparecer junto à agência da CEF para regularizar o financiamento.Em virtude de 

provável interesse da CEF, os autos inicialmente distribuídos perante a Justiça Estadual foram remetidos a este Juízo 

Federal (f. 67).Instada a CEF a se manifestar (f. 70), esclareceu que tem interesse, pois visam as partes à alteração de 

cláusulas do contrato de financiamento. Porém, devem observar os requisitos necessários e formular o requerimento na 

esfera administrativa.O objeto deste feito limita-se apenas a regulamentar os efeitos da cessação da relação jurídica 

anteriormente estabelecida entre a autora e ré.Tendo havido consenso, inclusive objeto de acordo (f. 61/62), não há 

divergência de interesse entre eles, que justifique ocupar pólos diferentes neste feito.Cabe ao Juízo Estadual, se entender 

preenchidos os requisitos, homologar o acordo celebrado para que, após, as próprias partes, com interesses 

convergentes, possam formular requerimento administrativo junto à CEF, para a alteração do contrato de financiamento, 

desde que preenchidos os requisitos legais, nos termos da manifestação da CEF (f. 73/75).Por ora, não há interesse da 

CEF na intervenção do feito, pois sequer houve indeferimento do pedido de transferência na esfera administrativa, ainda 

nem formulado, já que, até o momento de celebração de acordo neste feito, não havia sequer convergência de interesse 

das partes na alteração da situação fática.Nem se justifica a apreciação pelo Poder Judiciário acerca do preenchimento 

ou não dos requisitos necessários à transferência, pois, além de não ter sido requerida administrativa, a própria CEF já 

afirmou que está adstrita às normas do SFH, cabendo aos interessados buscar a solução administrativamente.Desta 

forma, evidente a ausência de interesse processual da CEF, neste átimo processual, determino a restituição dos autos à 

2ª Vara da Justiça Estadual de Jaú(SP).Ressalto finalmente, que não é caso de esse Juízo Federal suscitar conflito 

negativo de competência, com amparo na Súmula 224 do Superior Tribunal de Justiça:Excluído do feito o ente federal, 

cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar 

conflito. Int. 

 

2008.61.17.003293-0 - SELMA DE SOUZA CASTELLI (ADV. SP217204 CARLOS RAFAEL PAVANELLI 

BATOCCHIO E ADV. SP231383 GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA E ADV. SP213314 RUBENS CONTADOR 

NETO) X JOSE ALITON DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148205 DENISE DE 

OLIVEIRA)  

Trata-se de ação ordinária em que busca a requerente a rescisão de contrato de cessão de direitos atinente a imóvel 

financiado junto à CEF, em virtude do inadimplemento da obrigação assumida pelo réu, ao deixar de efetuar as 

prestações mensais do contrato. Pleiteia, ainda, a condenação no pagamento de perdas e danos, frente a negativação de 

seu nome no SERASA.Em virtude de provável interesse da CEF, os autos inicialmente distribuídos perante a Justiça 

Estadual foram remetidos a este Juízo Federal (f. 46).Instada a CEF a se manifestar (f. 47), esclareceu que não tem 

interesse no objeto discutido neste feito.Com efeito, o objeto deste feito limita-se apenas à relação jurídica estabelecida 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1104/1335 

entre as partes autora e ré, no que diz respeito à cessão efetivada.É certo que essa cessão de créditos havida não produz 

efeito em relação à CEF, porque não observou os requisitos necessários na esfera administrativa.Ora, se a CEF não 

participou do ato que formalizou a cessão, também não tem o menor interesse no seu desfazimento. De qualquer forma, 

produz efeitos entre as partes, razão por que a requerente busca a rescisão da cessação realizada à revelia do agente 

financeiro.Assim, não havendo interesse da CEF na intervenção deste feito, determino a restituição dos autos à 2ª Vara 

da Justiça Estadual de Jaú(SP).Ressalto finalmente, que não é caso de esse Juízo Federal suscitar conflito negativo de 

competência, com amparo na Súmula 224 do Superior Tribunal de Justiça:Excluído do feito o ente federal, cuja 

presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito. 

Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. NELSON LUIS SANTANDER 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2552 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.1005766-3 - ANA MARINA MARTINEZ DA SILVA E OUTROS (ADV. SP078321 PEDRO MARCIO DE GOES 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CLAUDIA STELA FOZ)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar exercida pelo 

falecido autor sob condições especiais a atividade laborativa de tecnólogo, no período de 02/05/1978 a 19/10/1993; 

JULGO PROCEDENTE, outrossim, o pedido de concessão de aposentadoria, condenando o réu a conceder ao falecido 

autor JOÃO SERGIO DA SILVA aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com início na data do requerimento 

administrativo (20/10/1993 - fls. 314) e cessação na data do óbito (01/06/2000 - fls. 222), e renda mensal inicial 

calculada nos termos da lei.Condeno o réu, ainda, a pagar os valores devidos no referido interregno monetariamente 

corrigidos de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Sobre as prestações vencidas incidem juros 

moratórios de 1% ao mês a partir da citação, contados de forma englobada para as prestações anteriores à citação e 

decrescente quanto às posteriores, a teor do art. 406 do Código Civil, combinado com o art. 161, 1.º, do Código 

Tributário Nacional.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, no importe de 15% (quinze por cento) do valor das 

parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). Sem 

custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Por não ser possível aferir o valor 

da condenação, a presente sentença está sujeita ao reexame necessário.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto 

n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome do 

beneficiário: João Sergio da Silva (falecido)Espécie de benefício: Aposentadoria proporcional por tempo de 

serviçoRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): 20/10/1993Data de cessação do 

benefício (DCB): 01/06/2000Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSTempo especial reconhecido: 

02/05/1978 a 20/10/1993Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.11.004004-7 - ADELINO PIRANI E OUTROS (ADV. SP061238 SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2006.61.11.001072-6 - NEUSA FERREIRA BERALDO (ADV. SP167604 DANIEL PESTANA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2006.61.11.002989-9 - SHIMAO MITO E OUTROS (ADV. SP061238 SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2006.61.11.006209-0 - AURELIO TIRONI - ESPOLIO (ADV. SP250553 TALITA FERNANDES SHAHATEET) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  
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Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2006.61.11.006568-5 - NOBUKO YOSHIMOTO TATSUMI (ADV. SP213136 ATALIBA MONTEIRO DE MORAES 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo, contudo, de condenar a parte autora nas verbas 

de sucumbência, uma vez que não há condenação aos ônus sucumbenciais do beneficiário da gratuidade, pois o E. STF 

já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Custas e despesas processuais abrangidas pela gratuidade.No trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.11.005886-7 - EVA AZEVEDO DOS SANTOS (ADV. SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A AÇÃO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, I, DO CPC, para o 

fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder a autora o benefício de pensão 

por morte a partir de 20/04/2007, calculada consoante o disposto no artigo 75 da Lei 8.213/91. Condeno o réu, ainda, a 

pagar as prestações vencidas, inclusive a gratificação natalina do art. 201, 6º, da Constituição Federal, desde a data do 

início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a 

teor do art. 406 do Código Civil, combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, contados de forma 

globalizada para as prestações anteriores e decrescentes a partir de tal ato processual.Honorários advocatícios são 

devidos pelo réu, em razão de sua maior sucumbência (art. 21, p. único, CPC), no importe de 15% (quinze por cento) do 

valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. 

STJ).Sem custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita - o que resta deferido, conforme pedido de fl.14, letra d 

- e a autarquia delas isenta.Sentença sujeita a remessa oficial, considerando a ausência de especificação do valor da 

condenação.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício 

ora concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiária: EVA AZEVEDO DOS SANTOSSegurado: 

ISIDORIO GOMES DOS SANTOSEspécie de benefício: Pensão por morteData de início do benefício (DIB): 

20/04/2007Renda mensal inicial (RMI): A calcularData do início do pagamento: ---------------Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.11.002326-2 - DIRCE CORREA DA MOTTA (ADV. SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, a teor do disposto no artigo 4º, inciso II, 

da Lei nº 9.289/96. Sem honorários em desfavor da parte autora, vez que o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence).No trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.11.001086-0 - ANTONIO PEDRO GONCALVES (ADV. SP227835 NARJARA RIQUELME AUGUSTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas para ciência do teor do ofício de fls. 129, oriundo da Comarca de Tupi Paulista,SP, 

designando a audiência para a oitiva da testemunha Luis Padovan para o dia 22 de janeiro de 2009, às 15h00. 

 

2008.61.11.001826-6 - LINDAURA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade processual (fls. 24), uma vez que o E. STF já decidiu que a aplicação 

do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence).No trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
2008.61.11.005455-6 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X LIU KUO AN E OUTRO (ADV. SP119245 GUSTAVO EID BIANCHI PRATES) X JUIZO DA 

1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

Para realização do ato deprecado designo o dia 10 (dez) de fevereiro de 2009, às 15h30min.Intime-se a testemunha e 
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comunique-se ao seu superior hierárquico (art. 221- 3º, do CPP).Comunique-se ao Juízo Deprecante, consignando-se 

que a intimação de outros advogados eventualmente constituídos, se necessária, deverá ser realizada pelo Juízo 

Deprecante, uma vez que na deprecata foi informado apenas o nome do Dr. Gustavo Eid Bianchi Prates.Notifique-se o 

Ministério Público Federal.Anote-se o nome do defensor constituído (f. 02).Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.11.000142-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.005273-7) SILVANO 

CAMPOS CORREA XAVIER E OUTRO (ADV. SP113762 MARCIA APARECIDA MACIEL ROCHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO)  

Sobre a proposta de honorários periciais formulada às fls. 190/191, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 

(cinco) dias, iniciando pelos embargantes.Publique-se. 

 

2008.61.11.004178-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.003107-5) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORIENTE (ADV. SP210538 VAGNER RICARDO HORIO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Fls. 24/26: anote-se.Sobre a impugnação de fls. 15/19, diga a embargante em 05 (cinco) dias.Outrossim, sem prejuízo 

de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes, no prazo supra, as provas que pretendem produzir, 

justificando a sua pertinência.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.11.005507-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.003818-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES) X FAZENDA PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE MARILIA - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL promovidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, mantendo íntegra a execução em 

apenso.Honorários fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da execução, em substituição aos fixados a fl. 21 

do apenso, em benefício do exeqüente e em desfavor do embargante.Sem custas, a teor do disposto no artigo 7º da Lei 

nº 9.289/96.Traslade-se para os autos da execução fiscal cópia da presente sentença, abrindo-se conclusão naqueles 

autos sobre a petição de fls. 44 e elementos que a acompanham.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.11.006184-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.003871-6) EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) X DEPARTAMENTO DE 

AGUA E ESGOTO DE MARILIA - DAEM (ADV. SP190601 CARMEN PATRÍCIA MARTINEZ STOCCO 

SILVEIRA)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL promovidos pela EMGEA- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, mantendo íntegra a execução 

em apenso.Honorários fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da execução, em substituição aos fixados a fl. 

18 do apenso, em benefício do exeqüente e em desfavor do embargante.Sem custas, a teor do disposto no artigo 7º da 

Lei nº 9.289/96.Traslade-se para os autos da execução fiscal cópia da presente sentença, nela prosseguindo-se 

oportunamente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.1007931-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X VEMAR VEICULOS DE 

MARILIA LTDA E OUTRO (ADV. SP120204 DANIELA SOARES DE AZEVEDO)  

Fls. 221/222: através do sistema eletrônico, requisite-se ao Banco Bradesco S/A a conversão em Renda da União de 

50% (cinquenta por cento) do valor bloqueado à fl. 191, oficiando-se caso seja necessário.A mencionada conversão 

deverá ser realizada em GRDE (FGTS), visando ao adimplemento parcial da NDFG 328331 e 328330, FGSP 

000054404.No prazo de 30 (trinta) dias, deverá o banco depositário enviar a esta Vara Federal, o respectivo 

comprovante da conversão.Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.006671-9 - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA (ADV. SP177771 IRACEMA EFRAIM 

SAKAMOTO) X TATIANE RIBEIRO ROBERTO (ADV. SP138275 ALESSANDRE FLAUSINO ALVES)  

Arbitro no máximo da tabela em vigência os honorários devidos pela atuação do defensor dativo. Expeça-se a 

competente solicitação de pagamento.Após, feitas as comunicações de praxe, remetam-se estes autos ao arquivo.Intime-

se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.001505-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X LIGA DE FUTEBOL 

DE MARILIA (ADV. SP056710 ADILSON DE SIQUEIRA LIMA)  

Vistos.Postula a executada LIGA DE FUTEBOL DE MARÍLIA a liberação do valor de R$ 6.807,18 bloqueado em sua 

conta corrente através do Sistema BACENJUD, argumentando que é uma instituição declarada de Utilidade Pública e 

que o referido bloqueio incidiu sobre verba oriunda de subvenção da Prefeitura de Marília, sendo esta sua única fonte de 

renda para pagamento de suas obrigações e salários dos empregados e arbitros coligados. Alega, ainda, que tal verba, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1107/1335 

sendo de caráter alimentar, é impenhorável.Às fls. 118/169 juntou documentos.Instada, a União (PGFN) discordou do 

pleito aduzindo que a documentação apresentada pela executada não comprova que a referida conta sirva 

exclusivamente para circulação de valores advindos da alegada subvenção, até porque, trata-se de conta corrente 

comum.Salienta a exeqüente, inexistência de vedação legal à penhora do valor mencionado, bem assim de que não 

foram apresentados outros bens que possam garantir a execução, alegando que a executada não dispõe de bens livres 

suficientes à satisfação do débito excutido.Com efeito, os documentos trazidos pela executada comprovam que sua 

atividade econômica se encontra voltada ao campo desportivo e se trata de empresa reconhecida de utilidade pública 

municipal, recebendo subvenção da municipalidade durante o ano de 2007 (vide docs. de fls. 124/169).Todavia, apesar 

da executada receber verbas públicas, não há nos autos elementos que comprovem que os recursos públicos recebidos 

sejam compulsóriamente aplicados em edução, saúde ou assistência social, até porque tais atividades não são 

desenvolvidas no âmbito da executada, não ensejando, portanto, a aplicação do art. 649, IX, do Código de Processo 

Civil.Por outro lado, a executada também não logrou comprovar que o valor bloqueado seria utilizado para pagamento 

de salário de seus empregados e arbitros coligados e tampouco indicou bens livres existentes no seu patrimônio capazes 

de garantir o débito excutido.Destarte, indefiro o pleito da executada, uma vez que não ficou demonstrado nos autos a 

impossibilidade da constrição incidir sobre o valor bloqueado.Publique-se e dê-se vista à exeqüente a fim de que se 

manifeste como deseja prosseguir. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.11.004995-0 - MARCELO NOGUEIRA CUNHA (ADV. SP165062 NILSON APARECIDO SOARES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos do art. 2º, da Lei nº 9.289/96, o pagamento das custas deve ser feito na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, 

não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. Fica consignado, outrossim, a possibilidade de 

recolhimento das custas via internet.Isso posto, defiro à impetrante o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para o 

recolhimento das custas judiciais, nos termos da Lei supracitada. No mesmo prazo, deverá a impetrante trazer cópias 

dos documentos faltantes para a composição da contrafé, conforme certidão retro.Publique-se. 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

2008.61.11.004448-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.11.002859-4) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CELIO VIEIRA DA SILVA) X OSCAR ITIRO OGAWA (ADV. SP128649 

EDUARDO CARDOZO)  

(Tópico final da decisão de fls. )Ante o exposto, reconsiderando parcialmente o despacho de fl. 500, dos autos 

principais nº 2008.61.11.002859-4, recebo a denúncia também com relação às condutas do período de março, abril e 

maio de 1996, ficando reformada também a decisão de fls. 502/503, dos autos principais, nos termos do P. único do art. 

589 do Código de Processo Penal.Intime-se o recorrido.Traslade-se cópia para a ação penal pertinente, certificando-se 

naqueles autos, oportunamente, eventual interposição de recurso (art. 589, parágrafo único, do CPP).Notifique-se o 

Ministério Público Federal. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.61.11.006101-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1002918-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MARCOS FERNANDO 

CAMPIOTO (ADV. SP016691 CARLOS ARTUR ZANONI)  

VISTOS EM DECISÃO.(...)Vistos.Após o trânsito em julgado do acórdão exeqüendo, a CEF apresentou cálculo dos 

valores devidos ao autor Mário da Costa Ferreira e noticiou a ocorrência de transação, nos termos da Lei Complementar 

nº 110/01, em relação aos demais litisconsortes ativos (Ação Ordinária nº 95.1002918-1, fls. 247). Segundo a ora 

impugnante, o valor devido a Mário correspondia a R$ 15.849,30 (quinze mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta 

centavos). Esse valor foi depositado na conta vinculada de Mário no dia 30/04/2007, consoante fls. 262/263 dos autos 

principais.Instado a manifestar-se, o referido autor apresentou demonstrativo de cálculo, apurando crédito de R$ 

30.668,39 (trinta mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e nove centavos), posicionado para o mesmo mês de abril 

de 2007 (ibidem, fls. 266/267).O Juízo homologou a transação e determinou à CEF que depositasse, em quinze dias, o 

valor devido a Mário da Costa Ferreira, sob pena de incidência da multa prevista no artigo 475-J do CPC. O despacho 

foi publicado no dia 14/09/2007 (autos principais, fls. 269 e verso).A CEF, então, apurou em favor de Mário o crédito 

de R$ 30.034,42 (trinta mil e trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos) e depositou em sua conta vinculada, no dia 

26/09/2007, a diferença entre essa quantia e o valor do primeiro depósito (R$ 14.185,12), consoante fls. 7 destes autos. 

Ato contínuo, interpôs a presente impugnação ao cumprimento de sentença, sob o fundamento de excesso de 

execução.Por fim, este Juízo ordenou à CEF que efetuasse o depósito integral da quantia apurada pela parte impugnada 

(R$ 30.668,39), em conta judicial, sob pena de rejeição liminar da impugnação, nos termos do despacho de fls. 32 

destes autos. A CEF efetuou o depósito; fê-lo, porém, na conta vinculada de Marcos Fernando Campioto (fls. 39).À 

vista destes fatos, determino à Secretaria a adoção das seguintes providências:1. Remetam-se ao SEDI os autos da Ação 

Ordinária nº 95.1002918-1 e desta impugnação, para retificação das autuações:a. Nos autos principais, cumpra-se o 

segundo parágrafo do despacho de fls. 269, anotando-se o termo excluído junto aos nomes dos autores Marcos 

Fernando Campioto, Mário Martins de Pontes Júnior e Maria Aguillar Marani;b. Nestes autos (da impugnação), 

substitua-se o nome do impugnado Marcos Fernando Campioto pelo de Mário da Costa Ferreira, único autor que 

remanesceu na ação principal.2. Em seguida, remeta-se a presente impugnação à Contadoria, que deverá atualizar, para 
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a mesma data, o valor apresentado pela parte autora (R$ 30.668,39, em abril de 2007) e o valor depositado pela CEF na 

conta vinculada de Mário da Costa Ferreira (R$ 30.034,42, em setembro de 2007), a fim de apurar o valor pendente de 

complementação pela impugnante.Após, tudo cumprido, voltem conclusos.Fica a CEF, por fim, autorizada a reverter 

para seu patrimônio o valor objeto do depósito de fls. 39, tendo em vista que Marcos Fernando Campioto não é mais 

parte no feito principal e que, antes da efetivação do referido depósito, o Juízo da execução já estava parcialmente 

garantido, na medida dos valores depositados na conta vinculada de Mário da Costa Ferreira (R$ 30.034,42).Intimem-

se. 

 

ACAO PENAL 

2007.61.11.000014-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA) X 

LUIZ ALBERTO MINEI (ADV. SP092475 OSWALDO SEGAMARCHI NETO)  

Conforme consta da certidão de fl. 184 e do documento de fl. 215, a sentença absolutória ainda não transitou em 

julgado. Por essa razão, acolho o parecer ministerial de fls. 189 e 217-v.Isso posto, apreciando a resposta de fls. 207, 

não verifico a existência de qualquer das hipóteses do art. 397 do CPP.Tendo em vista que a denúncia já foi recebida, 

nos termos do despacho de fl. 166, em prosseguimento, designo o dia 29 (vinte e nove) de janeiro de 2009, às 

14h00min, para realização de audiência de instrução e julgamento.Registro que oportunamente será deliberado sobre a 

pertinência e necessidade de realização da prova pericial requerida pela defesa à fl. 207 (após a audiência designada).A 

defesa não arrolou testemunhas (fl. 207). Intime-se a testemunha arrolada pela acusação.Intime-se o acusado e 

notifique-se o MPF.Publique-se. 

 

2008.61.11.004498-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CELIO VIEIRA DA SILVA) X JOSEPH 

EMILE GHISLAIN MARIE ZIMMER (ADV. SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA)  

Em sua resposta de fls. 98/111, o réu alega a existência de causas excludentes da ilicitude e da culpabilidade e ausência 

de dolo.Os documentos carreados aos autos não são suficientes para comprovar as alegações da defesa, de modo a 

ensejar a absolvição sumária do denunciado. Pois as provas documentais devem ser corroboradas por prova 

testemunhal, no curso da instrução do processo.Nestes termos, não verifico a existência de qualquer das hipóteses do 

art. 397 do CPP.A denúncia já foi recebida, nos termos do despacho de fl. 77. Em prosseguimento, designo o dia 29 

(vinte e nove) de janeiro de 2009, às 16h00min, para realização de audiência de instrução e julgamento.As partes não 

arrolaram testemunhas.Intime-se o réu.Notifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. 

 

Expediente Nº 2553 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.11.000574-1 - EVERALDO ANTONIO DOS SANTOS MARILIA-ME (ADV. SP010658 ANTONIO 

CARDOSO E ADV. SP158207 EVANDRO ANDRUCCIOLI FELIX) X JOSE MARIA APARECIDO DE AMORIM 

E OUTRO (ADV. SP134224 VITORIO RIGOLDI NETO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO 

MINERAL (PROCURAD VALERIA LUIZA BERALDO)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. Condeno a 

parte autora, nos termos do artigo 20 do CPC, no pagamento da verba honorária total de 10% (dez por cento) do valor 

da causa (fl. 394) atualizado em favor dos réus a ser dividido metade para os réus José Maria Aparecido de Amorim e 

Isabel Avelina Santana-ME e a outra metade para o DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - 

DNPM.Custas e despesas processuais pela parte autora, ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Notifique-se o 

MPF.Oficie-se à Polícia Ambiental nos termos da manifestação ministerial de fl. 1232.Acautele-se o apenso com a 

advertência de fragilidade de seu conteúdo. 

 

2006.61.11.004497-9 - HIYOSHITI MIASATO (ADV. SP150842 MARCO ANDRE LOPES FURLAN E ADV. 

SP136926 MARIO JOSE LOPES FURLAN E ADV. SP178940 VÂNIA LOPES FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.11.001241-7 - MARISA PEREIRA DE CARVALHO E OUTROS (ADV. SP210140 NERCI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:Posto isso, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder aos autores MARISA PEREIRA DE CARVALHO, JONATHAN 

PEREIRA VIEIRA e DAVID PEREIRA VIEIRA o BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, com data de início na 

data do óbito, ocorrido em 24/02/1997, e renda mensal inicial calculada na forma da lei.Condeno o réu, ainda, a pagar 

as prestações vencidas, inclusive a gratificação natalina do art. 201, 6º, da Constituição Federal, desde a data do início 

do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida para a co-autora Marisa Pereira de 
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Carvalho e compensando-se, ainda, os pagamentos já efetuados por conta da tutela antecipada concedida e 

posteriormente revogada na ação de mesmo teor anteriormente proposta (autos nº 2004.61.11.003342-0 - fls. 

129/140).Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, contados de forma 

englobada para as prestações anteriores à citação e decrescente quanto às posteriores, a teor do art. 406 do Código Civil, 

combinado com o art. 161, 1.º, do Código Tributário Nacional.Por ter decaído da maior parte do pedido, honorários 

advocatícios são devidos pelo réu em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas 

vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, por 

ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Por não ser possível aferir o valor da 

condenação, a presente sentença está sujeita ao reexame necessário.CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que 

implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro 

pagamento.Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.Em atenção ao disposto no 

Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes 

características:Nome dos beneficiários: Marisa Pereira de CarvalhoJonathan Pereira VieiraDavid Pereira VieiraEspécie 

de benefício: Pensão por morteRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): 

24/02/1997Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.11.003232-5 - ELIELZO DE SOUZA BRITO (ADV. SP068367 EDVALDO BELOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação do INSS em seu efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, do CPC) somente para que 

o(a) autor(a) possa continuar a receber o benefício mensal.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao 

Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.11.003936-8 - OSVALDO POLICARPO (ADV. SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN E ADV. 

SP048523 FLORISVALDO ANTONIO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, sobre o laudo pericial médico 

(fls. 49/53).Decorrido o prazo supra sem solicitação de esclarecimento ao perito pelas partes, REQUISITE-SE, 

incontinenti, o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo pelo máximo da tabela vigente.Int. 

 

2007.61.11.004306-2 - PATROMILIA MORALI DOS SANTOS (ADV. SP171953 PAULO ROBERTO 

MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, sobre o laudo pericial médico 

(fls. 100/103).Decorrido o prazo supra sem solicitação de esclarecimento ao perito pelas partes, REQUISITE-SE, 

incontinenti, o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo pelo máximo da tabela vigente.Int. 

 

2007.61.11.004831-0 - NEYDE MARTINS DA SILVA (ADV. SP233587B ALFREDO RICARDO HID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, sobre o laudo pericial médico 

(fls. 89/95).Decorrido o prazo supra sem solicitação de esclarecimento ao perito pelas partes, REQUISITE-SE, 

incontinenti, o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo pelo máximo da tabela vigente.Int. 

 

2007.61.11.005893-4 - ELIAS GOMES DE ARAUJO (ADV. SP133424 JOSE DALTON GEROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a produção da prova oral e designo a audiência para o dia 05 de maio de 2009, às 14h00.As partes deverão 

depositar o rol de testemunhas, nos termos do art.407 do Código de Processo Civil.Deverão ser pessoalmente intimadas 

as partes e as testemunhas arroladas tempestivamente, salvo se o comparecimento destas independer de intimação, a 

requerimento do(a) patrono(a) da parte que as tenha arrolado.Oportunamente decidirei acerca da necessidade de 

produção de outras provas.Int. 

 

2007.61.11.006172-6 - MARIA APARECIDA DOMINGUES KOLANIAN (ADV. SP213739 LEVI GOMES DE 

OLIVEIRA JUNIOR E ADV. SP225298 GUSTAVO SAUNITI CABRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.11.000308-1 - FLAVIA LETICIA POUSA ROMAN (ADV. SP190554 ABRAÃO SAMUEL DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados neste feito, 

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de 
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conseqüência, a conceder à autora FLÁVIA LETÍCIA POUSA ROMAN os benefícios de AUXÍLIO-DOENÇA, desde 

31/10/2007 (fls. 23), com renda mensal calculada na forma da lei, bem assim o SALÁRIO-MATERNIDADE desde o 

nascimento do filho (22/01/2008). No período de gozo do salário-maternidade, permanecerá suspenso o pagamento do 

benefício de auxílio-doença.Ante o ora decidido, RATIFICO as r. decisões que anteciparam os efeitos da tutela, 

proferidas às fls. 52/54 e 127/129.Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas, desde as datas de início dos 

benefícios fixadas nesta sentença, compensando-se os valores já pagos por força das decisões antecipatórias, corrigidas 

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Sobre as prestações vencidas 

incidem juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, contados de forma englobada quanto às prestações anteriores 

e, decrescente, quanto às posteriores a tal ato processual, a teor do art. 406 do Código Civil, combinado com o art. 161, 

1.º, do Código Tributário Nacional.Ante a sucumbência, honorários advocatícios são devidos pelo réu, no importe de 

15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas da data do início do benefício ora fixado até a data desta 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Reembolso dos honorários periciais 

adiantados à conta da Justiça Gratuita deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem custas, 

por ser a autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Sentença não sujeita ao reexame necessário, em 

razão da estimativa de que o valor da condenação não ultrapasse sessenta salários mínimos (art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil).Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, os benefícios 

ora concedidos terão as seguintes características:Nome do(a) beneficiárioa): FLÁVIA LETÍCIA POUSA 

ROMANEspécie de benefício: Auxílio-doença previdenciárioRenda mensal atual: --------------Data de início do 

benefício (DIB): 31/10/2007 - data do requerimento administrativoRenda mensal inicial (RMI): A calcular pelo 

INSSData do início do pagamento: ----------Espécie de benefício: Salário-maternidadeRenda mensal atual: --------------

Data de início do benefício (DIB): 22/01/2008Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do 

pagamento: ----------Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.11.000743-8 - MANOEL MARCELINO FERREIRA (ADV. SP167604 DANIEL PESTANA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em saneador.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que se observa na peça de contestação a 

resistência à pretensão deduzida na vestibular, restando delimitada a lide.A preliminar de prescrição qüinqüenal é 

matéria de mérito e será resolvida na sentença.Estão presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido 

e regular do processo. Concorrem, igualmente, as condições para o legítimo exercício do direito de ação.Dou, pois, o 

feito por saneado.Defiro a produção da prova oral, devendo as partes cumprir o disposto no art. 407 do Código de 

Processo Civil, e designo a audiência para o dia 22de abril de 2009, às 17h00.Deverão ser pessoalmente intimadas as 

partes e as testemunhas arroladas tempestivamente, salvo se o comparecimento destas independer de intimação, a 

requerimento do(a) patrono(a) da parte que as tenha arrolado.Int. 

 

2008.61.11.001318-9 - OSVALDO SANTANA (ADV. SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E 

ADV. SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Posto isso, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, para o fim de, tão-somente, declarar as condições especiais das atividades 

exercidas pelo autor nos períodos de 11/08/1975 a 21/06/1976, 01/09/1976 a 18/10/1977, 17/11/1977 a 20/06/1978, 

05/11/1979 a 22/03/1989 e 02/05/1996 a 09/10/1997; outrossim, resta indeferido o pedido de aposentadoria, diante da 

falta dos requisitos necessários para concessão do benefício, conforme exposto na fundamentação.Embora tenha 

decaído na maior parte do pedido, deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da 

gratuidade processual (fls. 128), vez que o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 

1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, ante a inexistência de condenação em pecúnia.Em atenção ao disposto no Provimento 

Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, ressalto que foi acolhido judicialmente os períodos de 

11/08/1975 a 21/06/1976, 01/09/1976 a 18/10/1977, 17/11/1977 a 20/06/1978, 05/11/1979 a 22/03/1989 e 02/05/1996 a 

09/10/1997 como tempo de serviço especial em favor do autor OSVALDO SANTANA, para a devida conversão em 

tempo comum. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.11.004976-7 - BENEDITA DE ARAUJO BUENO (ADV. SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO E ADV. 

SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS EM TUTELA ANTECIPADA.(...)Dessa forma, demonstrada a verossimilhança, o periculum in mora também 

resta evidente, ante a natureza alimentar do benefício objeto da presente demanda.Diante de todo o exposto, DEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA e determino ao réu que proceda imediatamente ao pagamento, em favor da parte 

autora, do benefício de prestação continuada previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário mínimo 

mensal. Aguarde-se a vinda da contestação.Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.11.005942-6 - ROSANGELA DA SILVA RODRIGUES - INCAPAZ (ADV. SP185418 MARISTELA JOSE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS EM TUTELA ANTECIPADA.(...)Dos documentos que instruem a inicial, é de se verificar que a autora ainda 

não preencheu o elemento subjetivo idade (fl. 16), contando hoje 41 anos. Todavia, os atestados de fls. 25 e 26 são 

hábeis a corroborar o informado na inicial, de que a autora é deficiente mental, portadora de Oligofrenia e apresentando 

crises convulsivas, não tendo condições de exercer atividades laborativas.Assim, nesta análise provisória, tenho que 

restou preenchido o requisito de incapacidade que vem delineado no artigo 203, V, da CF e na lei regulamentadora 

(pessoa portadora de deficiência). Resta, portanto, verificar a hipossuficiência econômica da autora.Por conseguinte, 

determino a realização de vistoria, por Oficial de Justiça, perante a entidade familiar da parte autora, de modo a 

constatar quem e quantos vivem sob o mesmo teto, os rendimentos e despesas familiares, as condições em que vivem, 

bem como outras considerações que o Sr. Oficial de Justiça entender necessárias, observada a urgência que o caso 

requer.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada.Registre-se. Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o mandado 

de constatação.Com a prova social, voltem conclusos.Anote-se a necessidade intervenção do Ministério Público 

Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.742/93, bem como do artigo 82, I, do CPC. 

 

2008.61.11.005943-8 - SATURNINA MANGUEIRA MDE ANDRADE (ADV. SP185418 MARISTELA JOSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS EM TUTELA ANTECIPADA.(...)Dos documentos que instruem a inicial, é de se verificar que a autora já 

preencheu o elemento subjetivo idade (fl. 17), contando hoje 73 anos. Porém, necessário ainda a comprovação da 

situação econômico-financeira familiar da autora, a ratificar ou retificar o informado na inicial.Por conseguinte, 

determino a realização de vistoria, por Oficial de Justiça, perante a entidade familiar da parte autora, de modo a 

constatar quem e quantos vivem sob o mesmo teto, os rendimentos e despesas familiares, as condições em que vivem, 

bem como outras considerações que o Sr. Oficial de Justiça entender necessárias, observada a urgência que o caso 

requer.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada.Cite-se o réu e expeça-se o mandado de 

constatação.Com a prova social, voltem conclusos. 

 

2008.61.11.005948-7 - MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUSA (ADV. SP153275 PAULO MARCOS 

VELOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS EM TUTELA ANTECIPADA.(...)Para a concessão da tutela antecipada, mister se faz o preenchimento dos 

requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam, prova inequívoca, verossimilhança da alegação e 

reversibilidade do provimento antecipatório.Nesta análise perfunctória, não constato estarem presentes os requisitos 

para que seja antecipada a tutela.A autora juntou aos autos extratos do CNIS (fls. 21/26) e cópia de sua CTPS (fls. 

17/20), os quais totalizam 15 anos e 08 meses de atividade, equivalente a 188 contribuições.Pois bem.O benefício 

requerido tem como fundamento o artigo 48 da Lei nº 8.213/91, que dispõe:Art. 48 - A aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprir a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 

e 60 (sessenta), se mulher.Assim, verifica-se que a autora completou 60 anos de idade no corrente ano, vez que nascida 

em 20/07/1948 (fl. 14). Tendo ingressado ao regime da Previdência Social Urbana em 13/02/1974, ou seja, antes de 

1991, deve-se observar a tabela progressiva de carência de que trata o artigo 142 da Lei 8.213/91. Todavia, a autarquia 

apenas localizou quatro contribuições em favor da requerente (fl. 15). Para demonstrar a existência de quantia superior 

de contribuições, junta-se cópia simples dos contratos de trabalho com registro profissional de fls. 19, além de alguns 

extratos do CNIS. Ora, a divergência quanto aos elementos de prova de vínculo de trabalho mostra-se de forma 

relevante, impedindo a análise da pretensão da parte autora sem o crivo do contraditório e o da ampla defesa.Diante de 

todo o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2007.61.11.005887-9 - HELENA FERREIRA AMARAL (ADV. SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação do INSS em seu efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, do CPC) somente para que 

o(a) autor(a) possa continuar a receber o benefício mensal.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao 

Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.11.005836-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.005543-2) JOSE JEAN 

DE ALMEIDA (ADV. SP007404 JOSE FRANCISCO DE BARROS MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

1 - Regularize a(o) embargante sua inicial, juntando os documentos indispensáveis à propositura da ação - cópia do 

título de crédito que deu origem à execução debatida.2 - Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial (art. 

284, parágrafo único, do C.P.C.).Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.11.003112-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1006360-1) DELABIO & CIA/ 

LTDA (ADV. SP092475 OSWALDO SEGAMARCHI NETO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  
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1 - Ciência às partes do retorno destes autos. 2 - Traslade-se para os autos principais cópia de fls. 84/92, 107, 149/153 e 

155.3 - Tudo cumprido, remetam-se os presentes embargos ao arquivo, mediante a anotação da baixa-findo.Publique-se. 

 

2000.61.11.003919-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1002822-9) IND/ E COM/ DE 

BISCOITOS XERETA LTDA (ADV. SP155362 JOSEMAR ANTONIO BATISTA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1 - Ciência às partes do retorno destes autos. 2 - Traslade-se para os autos principais (feitos nºs. 98.1002822-9 e 

98.1002824-5) cópia de fls. 473/479 e 524, se deles já não constar.3 - Tudo cumprido, desapensem-se e remetam-se os 

presentes embargos ao arquivo, mediante a anotação da baixa-findo.Intimem-se. 

 

2001.61.11.002443-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.11.006666-3) IND/ E COM/ 

DE BISCOITOS XERETA LIMITADA (ADV. SP155362 JOSEMAR ANTONIO BATISTA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1 - Ciência às partes do retorno destes embargos.2 - Traslade-se para os autos principais cópia de fls. 139/143, 146 e do 

presente despacho.3 - Tudo cumprido, desapensem-se e remetam-se os presentes embargos ao arquivo, mediante a 

anotação da baixa-findo.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2005.61.11.004424-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X FRANCO JOIAS 

COM/ E FABRICACAO DE JOIAS LTDA - ME E OUTROS (ADV. SP151290 HENRIQUE DE ARRUDA NEVES)  

Considerando a realização da busca e apreensão destes autos (vide certidão de fl. 239), nos termos do art. 7º, parágrafo 

1º, item 3, da Lei nº 8.906/94, fica o dr. Henrique de Arruda Neves, OAB/SP nº 151.290, IMPEDIDO de retirar os 

presentes autos mediante carga, até o seu encerramento.Anote-se na capa dos autos.Intime-se. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
2008.61.11.005820-3 - AYAKA MURAMATSU E OUTROS (ADV. SP061238 SALIM MARGI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM LIMINAR.(...)Ademais, não se configura no caso em testilha risco de desaparecimento do objeto a ser 

exibido, além de que a iminência da consumação do prazo prescricional para o ajuizamento da ação visando à aplicação 

da correção do Plano Verão não tem, por si só, o condão de obrigar o Judiciário a uma medida de urgência, uma vez 

que, concessa venia, foi extremamente extenso (20 anos) o prazo para a reivindicação do direito.Como se já não 

bastasse, presenciam-se nos autos os extratos das contas de poupança titularizadas pela falecida no mês de janeiro de 

1989 (fls. 19/20), elidindo a propalada urgência no provimento buscado. Com efeito, não se observa, ao menos por ora, 

a iminência da prescrição no que toca aos demais índices declinados na inicial (abril de 1990 e fevereiro de 

1991).Nesses termos, INDEFIRO a medida liminar rogada.Cite-se a CEF para exibição dos documentos indicados ou 

resposta, no prazo de cinco dias (Artigos 355 e 357 e 845, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.11.005675-9 - OMA OFICINA MARILIA DE AVIACAO LTDA (ADV. SP141105 ALEXANDRE DA 

CUNHA GOMES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

VISTOS EM LIMINAR.(...)Assim, ante a vedação imposta, INDEFIRO o pedido liminar.NOTIFIQUE-SE a autoridade 

impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ao MPF para parecer. Tudo isso feito, tornem os 

autos conclusos para sentença.Da presente decisão, intime-se pessoalmente o representante judicial da União (PGFN), 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (artigo 3º da Lei nº 4.348/64, com a redação dada pela Lei nº 

10.910/2004).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.11.005911-6 - JOSE ROBERTO DUARTE DE MAYO (ADV. SP256101 DANIELA RAMOS MARINHO E 

ADV. SP269463 CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

MARILIA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS EM LIMINAR.(...)Diante do exposto, ausente o requisito do fumus boni juris, INDEFIRO A 

LIMINAR.Notifique-se o impetrado para prestar informações, no prazo legal.Determino ainda à autoridade coatora, 

com fundamento no artigo 399, II do Código de Processo Civil, que, ao prestar suas informações, apresente cópia 

integral dos autos do procedimento administrativo fiscal deflagrado.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, por fim, tornem conclusos para prolação de 

sentença.Por derradeiro, tendo em vista a natureza e o teor dos documentos acostados à exordial, DECRETO O SIGILO 

destes autos relativamente a eles. Anote-se, no Sistema de Controle de Processos da Justiça Federal, o sigilo de 

documentos (rotina MV-SJ, nível 4).Registre-se. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.11.002767-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206491 JOSELIA DONIZETI MARQUES 

E ADV. SP180117 LAÍS BICUDO BONATO E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) X CICERO DE 

TAL E OUTRO (ADV. SP136587 WILSON MEIRELLES DE BRITTO E ADV. SP131377 LUIZA MENEGHETTI 
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BRASIL)  

A autora informou na inicial que o imóvel estava sendo ocupado irregularmente por Cícero de Tal. Conforme 

certificado à fl. 48-v não foi encontrado no endereço do imóvel pessoa com nome de Cícero.Em suas declarações o réu 

alega que conhece Adauto Prates, que é seu amigo com quem divide o uso do imóvel, a título gratuito.Ante o exposto e 

tendo em vista os documentos carreados aos autos pelo réu às fls. 68/87, depreende-se, por ora, não estar caracterizada a 

ocupação irregular do imóvel. Nestes termos, INDEFIRO o pedido de liminar de reintegração de posse.Ante as 

declarações do réu Ademar em audiência de justificação, manifeste-se a autora sobre eventual interesse na inclusão de 

Adauto Prates no pólo passivo da ação.Cite-se o réu Ademar José de Sena, para contestação, no prazo de quinze 

dias.Intimem-se.  

 

ACAO PENAL 
2008.61.11.004783-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CELIO VIEIRA DA SILVA) X JOAO 

RINALDO RIBAS (ADV. SP223575 TATIANE THOME)  

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:(...)Posto isso, em observância ao Princípio da Insignificância, ABSOLVO o 

réu JOÃO RINALDO RIBAS do delito que lhe foi imputado, nos termos do artigo 386, III do Código de Processo 

Penal.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

Expediente Nº 2556 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.11.004853-1 - HERMANO AUGUSTO DE MEDEIROS E OUTRO (ADV. SP061238 SALIM MARGI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Fica a parte autora intimada de que, aos 01/12/2008, foi expedido o Alvará de Levantamento nº 108/2008, com prazo de 

validade de 30 (trinta) dias, o qual se encontra à sua disposição na Secretaria do Juízo. 

 

2006.61.11.002579-1 - PEDRO MARQUES DURAN (ADV. SP144661 MARUY VIEIRA E ADV. SP138261 MARIA 

REGINA APARECIDA BORBA SILVA E ADV. SP229759 CARLOS EDUARDO SCALISSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Fica a parte autora intimada de que, aos 01/12/2008, foi expedido o Alvará de Levantamento nº 110/2008, com prazo de 

validade de 30 (trinta) dias, o qual se encontra à sua disposição na Secretaria do Juízo. 

 

2006.61.11.003513-9 - JOAO LOPES SAES (ADV. SP061238 SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Fica a parte autora intimada de que, aos 01/12/2008, foi expedido o Alvará de Levantamento nº 109/2008, com prazo de 

validade de 30 (trinta) dias, o qual se encontra à sua disposição na Secretaria do Juízo. 

 

2006.61.11.004520-0 - ANA CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS - INCAPAZ (ADV. SP131826 WILSON DE 

MELLO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA 

FOZ)  

Tópico final da sentença: Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado neste feito, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à 

autora ANA CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS o benefício de AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE, na 

forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, desde o requerimento administrativo apresentado em 23/06/2006 e renda mensal 

no valor de um salário mínimo. Ante o ora decidido, RATIFICO a r. decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

proferida às fls. 77/82. Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas, desde a data de início do benefício fixada 

nesta sentença, compensando-se os valores já pagos por força da decisão antecipatória, corrigidas monetariamente de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

561, de 02 de julho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios 

de 1% ao mês a partir da citação, contados de forma englobada quanto as prestações anteriores e, decrescente, quanto às 

posteriores a tal ato processual, a teor do art. 406 do Código Civil, combinado com o art. 161, p. 1.º, do Código 

Tributário Nacional. Honorários advocatícios são devidos pelo réu em razão da sucumbência, no importe de 15% 

(quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas 

(Súmula 111 do E. STJ). Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta. 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão da estimativa de que o valor da condenação não 

ultrapasse sessenta salários mínimos (artigo 475, p. 2º, do Código de Processo Civil). Outrossim, encaminhem-se os 

presentes autos ao SEDI para retificação no nome da representante legal da autora, na forma registrada no documento 

de fls. 20, supra. Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício 

ora concedido terá as seguintes características: Nome do(a) beneficiário(a): Ana Caroline Pereira dos Santos 

(representada por Maria Neuza dos Santos Pereira); Espécie de benefício: Amparo assistencial ao deficiente; Renda 

mensal atual: Um salário mínimo; Data de início do benefício (DIB): 23/06/2006; Renda mensal inicial (RMI): Um 
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salário mínimo; Data do início do pagamento: ---------------. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. 

 

2006.61.11.004572-8 - GENI ALVES DE LIMA (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Recebo as apelações interpostas pelo(a) autor(a) e pelo INSS em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Aos apelados para contra-arrazoarem os recursos interpostos.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.11.004801-8 - DIRCE CABRAL DUARTE E OUTRO (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA 

LIMA)  

Fica a parte autora intimada de que, aos 21/11/2008, foi expedido o Alvará de Levantamento nº 104/2008, com prazo de 

validade de 30 (trinta) dias, o qual se encontra à sua disposição na Secretaria do Juízo. 

 

2007.61.11.000358-1 - APARECIDO MACEDO DE SOUZA (ADV. SP061339 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Tópico final da sentença: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, uma vez que não há condenação aos ônus sucumbenciais do beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Custas e despesas processuais abrangidas pela gratuidade. No trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.11.000531-0 - REINALDO RAMOS (ADV. SP123177 MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, sobre o laudo pericial médico 

(fls. 350/352).Decorrido o prazo supra sem solicitação de esclarecimento ao perito pelas partes, REQUISITE-SE, 

incontinenti, o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo pelo máximo da tabela vigente.Int. 

 

2007.61.11.000963-7 - CALLE & FURLANETO PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA --ME (ADV. SP112821 

LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO E ADV. SP089721 RITA GUIMARAES VIEIRA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP205337 SIMONE REGINA DE SOUZA 

KAPITANGO-A-SAMBA E ADV. RJ078357 JORGE SILVEIRA LOPES) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP205337 SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E 

ADV. RJ078357 JORGE SILVEIRA LOPES) X CALLE & FURLANETO PRESTADORA DE SERVICOS S/C 

LTDA --ME (ADV. SP112821 LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO E ADV. SP089721 RITA GUIMARAES 

VIEIRA)  

Tópico final da decisão: Diante de todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela reconvencional, com 

supedâneo no artigo 273, p. 2º do Código de Processo Civil. Manifeste-se a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito 

da produção da prova mencionada no último parágrafo de fls. 354, bem como sobre os documentos apresentados pela ré 

às fls. 358/369. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.11.001177-2 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244111 CARLOS EDUARDO SOARES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final da sentença: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela parte autora 

em razão da sucumbência, condicionada a execução dessa verba à possibilidade de a parte autora pagá-la dentro do 

prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custas na forma da lei; dispensadas ante a gratuidade judiciária 

concedida à parte autora, sem prejuízo do disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. No trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. 

 

2007.61.11.002447-0 - GENARDE PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP199771 ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, sobre o laudo pericial médico 

(fls. 115/122).Decorrido o prazo supra sem solicitação de esclarecimento ao perito pelas partes, REQUISITE-SE, 

incontinenti, o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo pelo máximo da tabela vigente.Int. 

 

2007.61.11.002741-0 - IVONETE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP089017 JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi reagendada para o dia 06/02/2009, às 

10:00 horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ERNINDO SACOMANI JÚNIOR sito à Rua Guanás, n. 220, devendo 

as partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 
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2007.61.11.003034-1 - ELIANE CARDOSO DE MOURA (ADV. SP131014 ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, sobre o laudo pericial médico 

(fls. 86/88).Decorrido o prazo supra sem solicitação de esclarecimento ao perito pelas partes, REQUISITE-SE, 

incontinenti, o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo pelo máximo da tabela vigente.Sem prejuízo, expeça-

se novo auto de constatação a ser realizado no endereço indicado às fls. 74.Int. 

 

2007.61.11.003103-5 - MARCELO QUEROBIM FERNANDES (ADV. SP243926 GRAZIELA BARBACOVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, sobre o auto de constatação 

(fls. 86/96) e o laudo pericial médico (fls. 98/99).Decorrido o prazo supra sem solicitação de esclarecimento ao perito 

pelas partes, requisite-se, INCONTINENTI, o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo pelo máximo da tabela 

vigente.Tudo feito, dê-se vista ao MPF nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93.Int. 

 

2007.61.11.003106-0 - BEATRIZ APARECIDA CONEGLIAN (ADV. SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 13/03/2009, às 09:00 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ERNINDO SACOMANI JÚNIOR, sito à Rua Guanás, n. 220, devendo as 

partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2007.61.11.003175-8 - ANA GERTRUDES SIMIAO TEIXEIRA (ADV. SP202593 CELSO FONTANA DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi reagendada para o dia 06/02/2009, às 

09:30 horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ERNINDO SACOMANI JÚNIOR, sito à Rua Guanás, n. 220, devendo 

as partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2007.61.11.003267-2 - ALINE DE ANDRADE FERREIRA MATTOS (ADV. SP226310 WALDOMIRO 

FLORENTINO RITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, sobre o laudo pericial médico 

(fls. 143/150).Decorrido o prazo supra sem solicitação de esclarecimento ao perito pelas partes, REQUISITE-SE, 

incontinenti, o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo pelo máximo da tabela vigente.Int. 

 

2007.61.11.003365-2 - EVERTON AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP096751 JOSE CARLOS RUBIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi reagendada para o dia 06/02/2009, às 

09:15 horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ERNINDO SACOMANI JÚNIOR, sito à Rua Guanás, n. 220, devendo 

as partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2007.61.11.004736-5 - NEIDE YOLANDA CARDOSO (ADV. SP107189 SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi reagendada para o dia 06/02/2009, às 

10:15 horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ERNINDO SACOMANI JÚNIOR, sito à Rua Guanás, n. 220, devendo 

as partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2007.61.11.004880-1 - ALBERTINA FERREIRA XAVIER (ADV. SP138261 MARIA REGINA APARECIDA 

BORBA SILVA E ADV. SP229759 CARLOS EDUARDO SCALISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Tópico final da sentença: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, 

resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Por conseguinte, condeno a CEF ao 

pagamento da diferença decorrente da aplicação do índice de 44,80%, a incidir sobre o saldo existente no mês de abril 

de 1990 na conta de poupança de nº 00003220-6 titularizada pela autora, correspondente à importância de R$ 2.411,82 

(dois mil, quatrocentos e onze reais e oitenta e dois centavos), atualizada até 03/05/2007, com acréscimo de JUROS 

REMUNERATÓRIOS de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento, além de correção monetária e JUROS DE 

MORA, estes a partir da citação. A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora incidem no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a 

teor do art. 406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 161, p. 1º, do Código Tributário Nacional. Tendo 

decaído da maior parte do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Custas na forma da lei. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.11.002415-1 - CELIA REGINA SILVA (ADV. SP138253 LUCIANA RODRIGUES DE BRITO ASSIS) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Desentranhe-se a provisão (documento de fls. 61), que deverá ser entregue ao advogado dativo mediante recibo nos 

autos, devendo o dativo entregar a referida provisão na OAB de Marília para que seja trocada pela certidão de 

nomeação.Feito isso, deverá juntar a referida certidão no autos para a requisição dos honorários.Com a vinda da 

certidão de nomeação, requisite-se o pagamento e após, arquivem-se os autos mediante baixa-findo. No silêncio, 

aguarde-se provocação em arquivo anotando-se a baixa-sobrestado.Int. 

 

2008.61.11.002604-4 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUCIA HELENA BRANDT) X MANOEL DA SILVEIRA 

(ADV. SP058441 MANOEL DA SILVEIRA)  

Suspendo o processo nos termos do art. 265, III, c/c 306, ambos do CPC. Sobreste-se o feito em Secretaria no aguardo 

do desfecho da exceção de suspeição remetida ao Eg. TRF da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.11.004115-0 - LAERCIO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP185418 MARISTELA JOSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi reagendada para o dia 06/02/2009, às 

09:45 horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ERNINDO SACOMANI JÚNIOR sito à Rua Guanás, n. 220, devendo 

as partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2008.61.11.004308-0 - JOSUE CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP199771 ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a informação do Dr. Amauri Pereira de Oliveira às fls. 75, destituo-o do encargo de perito e nomeio, em 

substituição, o Dr. Evandro Pereira Palácio - CRM 101.427, com endereço na Av. Tiradentes, nº 1.310, Ambulatório 

Mário Covas, Setor de Ortopedia. Intime-se o sr. perito solicitando a designação de data e horário para a realização do 

ato.Fica cancelada a perícia a ser realizada com o Dr. Amauri, intimando-se as partes. Publique-se. 

 

2008.61.11.004847-7 - APARECIDA DE FREITAS ROSA OLIVEIRA (ADV. SP185418 MARISTELA JOSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi reagendada para o dia 06/02/2009, às 

09:00 horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ERNINDO SACOMANI JÚNIOR, sito à Rua Guanás, n. 220, devendo 

as partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.11.000930-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.11.001149-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) X JOSE PERES (ADV. 

SP038786 JOSE FIORINI)  

Tópico final da sentença: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, 

extinguindo o feito, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. A execução deverá prosseguir pelos 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 634/646 (Walter Bonfim, Nelson Trabalhi e Oswaldo Gonçalves 

Lachica) e 388/396 (José Peres e Waldomiro Valverde), com as atualizações de rigor até a data do efetivo pagamento. 

Ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários (artigo 21, do CPC). Sem custas nos 

embargos, conforme estabelece o artigo 7º da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos de fls. fls. 

388/396 e 634/646 para os autos principais, neles prosseguindo-se, oportunamente. Com o trânsito em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se os presentes embargos, dando-se baixa na distribuição. Antes, porém, encaminhem-se os 

autos ao SEDI para retificação no pólo passivo dos presentes embargos, devendo guardar exata correlação com o pólo 

ativo dos autos principais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

98.1005661-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA) X RICARDO DE 

GRANDE E OUTRO (ADV. SP065421 HAROLDO WILSON BERTRAND)  

Fls. 167: defiro, em parte.1 - Levante-se a penhora de fl. 51, anotando-se e oficiando-se conforme a praxe.2 - Por outro 

lado, não há falar em litigância de má-fé, posto que o gravame (alienação fiduciária) incidente sobre o veículo 

penhorado à fl. 51 constou expressamente do documento acostado à fl. 46.3 - Não obstante, tendo em vista o transcurso 

do prazo legal sem o pagamento ou a garantia do débito e, considerando que a penhora deverá recair preferencialmente 

em dinheiro, consoante o disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, determino a realização do bloqueio 

de contas bancárias existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema BACENJUD, conforme requerido. 4 - 

Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a R$ 

1.000,00 (mil reais), atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de 

razoabilidade.5 - Assim, montante inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), independentemente de nova determinação, será 

desbloqueado tão logo venham aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra.6 - Resultando 

negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exeqüente para que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 30 

(trinta) dias.7 - No silêncio, ou na ausência de manifestação que propicie o efetivo impulsionamento do feito, suspendo 

o andamento da presente execução nos termos do art. 791, inciso III, do Código de Processo Civil, com remessa dos 

autos ao arquivo mediante a anotação da baixa-findo, deixando claro que este arquivamento não impedirá que se 
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prossiga na execução, desde que seja(m) localizado(s) o(s) devedor(es) ou bem(ns) penhoráveis, condicionando-se 

eventual desarquivamento à oportuna e motivada provocação do(a) exeqüente, a quem incumbe fornecer ao Juízo as 

informações essenciais ao desenrolar do processo.Cumpra-se e publique-se. 

 

2006.61.11.003541-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP180117 LAÍS BICUDO BONATO E ADV. 

SP206491 JOSELIA DONIZETI MARQUES) X 3 AMIGOS INDUSTRIA E COM. DE PROD. ALIMENTICI E 

OUTROS (ADV. SP047401 JOAO SIMAO NETO E ADV. SP184704 HITOMI FUKASE)  

Certidão retro: aguarde-se a provocação em arquivo, anotando-se a baixa-sobrestado.Publique-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2007.61.11.001392-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X TABACARIA 

LIAMAR LTDA (ADV. SP152889 FABIO DOS SANTOS ROSA)  

Conforme a r. determinação de fl. 57, item 3, fica a executada TABACARIA LIAMAR LTDA, INTIMADA na pessoa 

do seu advogado, da realização da penhora sobre o imóvel objeto da matrícula nº 3.695 do 2º CRI de Bauru/SP, bem 

assim de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à execução. 

 

Expediente Nº 2557 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.11.004523-2 - BERENICE LIMA DE LUNA (REPRESENTADA P/ DULCE DE LIMA MINGHIM) (ADV. 

SP063690 CARLOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Publicada a sentença de mérito encerra-se o ofício jurisdicional deste Juízo. Assim, o pedido de fls. 137/161 deverá ser 

reiterado junto à Instância Superior.Recebo o recurso de apelação do INSS em seu efeito meramente devolutivo (art. 

520, VII, do CPC) somente para que o(a) autor(a) possa continuar a receber o benefício mensal.Ao apelado para contra-

razões, bem como para se manifestar sobre a petição do INSS de fls. 137/161.Após, remetam-se os autos ao Eg. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.11.004753-8 - SOLANGE ZAMBON (ADV. SP201761 VERUSKA SANCHES FERRAIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.11.001676-5 - MARIA TEREZINHA DE BEM NUNES (ADV. SP213350 CINARA MARIA TOPPAN DOS 

SANTOS MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA 

STELA FOZ)  

Recebo o recurso de apelação do INSS em seu efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, do CPC) somente para que 

o(a) autor(a) possa continuar a receber o benefício mensal.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao 

Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.11.005280-0 - CICERO CARDOSO DE SA (ADV. SP061433 JOSUE COVO E ADV. SP213784 ROBERTA 

CRISTINA GAIO DELBONI E ADV. SP253370 MARCELO SOUTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.11.004765-1 - NEUZA SHIGUEKO TOYOTA (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E ADV. SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP200998 EDILENE 

APARECIDA CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES)  

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.11.006331-0 - APARECIDA ROSARIO CORDEIRO (ADV. SP074549 AMAURI CODONHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.11.000430-9 - MICHEL TEDDE (ADV. SP269463 CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pelo INSS em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.11.000452-8 - NEUZA JUSTINO SARAIVA (ADV. SP134622 CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 20/01/2009, às 14:00 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). PAULO HENRIQUE WAIB, sito à Av. Carlos Gomes n. 167, devendo as 

partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2008.61.11.000723-2 - VERA MARCIA TONON DE MELLO (ADV. SP134622 CARLOS AUGUSTO DE 

OLIVEIRA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 14/01/2009, às 15:00 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). CARLOS RODRIGUES DA SILVA, sito à Av. Rio Branco, n. 1393, 

devendo as partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2008.61.11.001257-4 - PAULO SERGIO BORGES ROSARIO (ADV. SP243926 GRAZIELA BARBACOVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 15/01/2009, às 16:30 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). EDNA MITIKO TOKUMO ITIOKA, sito à Rua Aimorés, n. 254, devendo as 

partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2008.61.11.002182-4 - MAURO GONCALVES DE MELO (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.11.005415-5 - MARCELO RODRIGUES E AFFONSO E OUTRO (ADV. SP139543 MARCELO TADEU 

KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tópico final da decisão: Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o processamento do presente feito, 

determinando sua remessa imediata ao SEDI para redistribuição ao E. Juízo Federal da 3ª Vara local, com as nossas 

homenagens. Cumpra-se incontinenti, independentemente de intimação, tendo em vista a pendência de apreciação da 

tutela de urgência reclamada. 

 

2008.61.11.005984-0 - JAIR ROSA (ADV. SP084514 MARIA INES BARRETO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final da decisão: Impende, portanto, a realização de nova perícia, com vistas a dirimir a controvérsia instalada, o 

que impõe o indeferimento, ao menos por ora, da tutela antecipada. De outro giro, verifica-se que, nos termos do 

Memorando-Circular 01/2008/PFE/-INSS/GAB - 01.200, do Procurador Chefe do INSS, a autarquia está agora 

autorizada a celebrar acordos com os segurados quando presentes os requisitos autorizadores a tanto. A composição do 

litígio por meio de acordo deve ser prestigiada sempre pela autoridade judicial, considerando a sua celeridade em 

relação à solução jurisdicional, com fundamento no princípio inserido no art. 5º, LXXVIII, CF e art. 331 do CPC. 

Assim, objetivando colher melhores subsídios para a apreciação do pedido de antecipação da tutela, determino ao autor 

que compareça à APS (Agência da Previdência Social) de Marília, com endereço na Av. Castro Alves nº 460, térreo, no 

dia 14/01/2009, às 8 (oito) horas, a fim de submeter-se a exame por médico do INSS. Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, indicar assistente técnico e formular seus quesitos. Os quesitos do INSS já se encontram 

depositados em Secretaria e deverão ser encaminhados ao médico da autarquia no momento oportuno. Decorrido o 

prazo supra, com ou sem manifestação da parte autora, oficie-se ao setor de perícias médicas do INSS - GBENIN 

(Gerência de Benefícios por Incapacidade) da GEXMRI (Gerência Executiva de Marília), por meio eletrônico, 

encaminhando os quesitos apresentados, bem como os seguintes do Juízo: 1) Está o(a) auto(r)a incapacitado(a) para o 

exercício de toda e qualquer atividade laboral? 2) Está o(a) auto(r)a incapacitado(a) para o exercício de sua atividade 

habitual? 3) Se afirmativa qualquer das respostas anteriores, a incapacidade é temporária ou permanente? 4) Se 

afirmativa qualquer das respostas aos quesitos 1 e 2, esclareça o Sr. Perito a partir de quando ocorreu a incapacitação. 5) 

Constatada a incapacidade do(a) autor(a) para sua atividade habitual, existe possibilidade de reabilitação dele(a) para 

outra atividade, diferente da habitual? Qual(is)? O perito autárquico deverá encaminhar o resultado de sua análise no 

prazo máximo de 10 (dez) dias. Frise-se que eventual conclusão negativa pelo INSS da questão relativa à incapacidade 

não obsta o Juízo de, em momento processual oportuno, determinar a realização de exame médico por perito judicial. 

Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
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2007.61.11.004348-7 - ARMESINA MARIA DE SOUZA GERONIMO (ADV. SP177242 MARIA AUGUSTA DE 

BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação do INSS em seu efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, do CPC) somente para que 

o(a) autor(a) possa continuar a receber o benefício mensal.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao 

Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.11.005399-7 - IZAURA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.11.005405-9 - ALVINA DA SILVA SOARES (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.11.001517-4 - SALVINA ANDRADE CARNEIRO (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 3834 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.11.009051-3 - PERSIO PELEGRINE (ADV. SP130420 MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO E ADV. 

SP078321 PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Tendo em vista a petição de fls. 107, intime-se o autor para elaborar seus cálculos de liquidação e promover a execução 

do julgado, em 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2001.61.11.001641-0 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP167597 ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Tendo em vista a decisão proferida no mandado de segurança (fls. 199), defiro o pedido de fls. 201/209. Visto que o 

nobre causídico foi nomeado por este Juízo Federal, através da Assistência Judiciária Gratuita (fls. 07), fixo sua verba 

honorária no valor máximo da tabela vigente a espécie. Apresente os dados necessários para expedição de solicitação de 

pagamento. Após, requisite-se ao NUFO.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2003.61.11.001812-8 - MARIA DE FATIMA MUSSI (ADV. SP168227 REGIANE APARECIDA JIMENES 

SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. 

SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Ciência às partes da decisão proferida no agravo de instrumento (fls. 263/264).Requeiram o que de direito em 5 (cinco) 

dias.Não havendo manifestação, retornem os autos ao arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2004.61.11.000741-0 - ODETE FERREIRA PORTELA MARQUES E OUTROS (ADV. SP063120 ORNALDO 

CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA 

FOZ)  

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 
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com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.000132-0 - JOAO JOSE GONCALVES (ADV. SP131014 ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.000156-3 - THEREZINHA DE JESUS JACOB QUINALLIA (ADV. SP141356 SANDRA REGINA 

DORETTO GUELPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA 

STELA FOZ)  

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.61.11.000478-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP131014 ANDERSON CEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.003092-7 - CELIA APARECIDA EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP058552 MARCO AURELIO 

BAPTISTA MATTOS E ADV. SP148073 CARLA ANDREA COLABONO PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD RICARDO GARBULHO CARDOSO)  

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.004365-0 - FELICIO ANTONIO PORCHIA (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP108551 

MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Diante a concordância da parte autora (fls. 135), expeça-se alvará para levantamento da importância depositada às fls. 

132/133, de acordo com os cálculos apresentados pela CEF. (fls. 121/127).CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2005.61.11.004589-0 - ALISSON TEODORO DOS SANTOS NUNES - INCAPAZ (ADV. SP120377 MARCO 

ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA 

STELA FOZ)  

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.004898-1 - SEBASTIANA DIAS DAS NEVES (ADV. SP175266 CELSO TAVARES DE LIMA E ADV. 

SP202573 ALMIR COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 

CLAUDIA STELA FOZ)  

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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2005.61.11.004910-9 - MERCEDES FONTANA GIANNINI (ADV. SP167597 ALFREDO BELLUSCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.61.11.002883-4 - MARIA HELENA DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP233031 ROSEMIR PEREIRA 

DE SOUZA E ADV. SP202107 GUILHERME CUSTÓDIO DE LIMA E ADV. SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.61.11.003779-3 - MARIA APARECIDA NOVAES DE OLIVEIRA (ADV. SP181102 GUSTAVO ABIB PINTO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Proceda a Secretaria consulta à Corregedoria do TRF da 3ª Região sobre a possibilidade de renúncia aos honorários 

sucumbenciais e arbitramento dos honorários fixados no convênio da Justiça Federal/OAB, requisitados através de 

solicitação de pagamento ao NUFO.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.003793-8 - MARIA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP208613 ANTONIO CARLOS CREPALDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Tendo em vista que o nobre causídico foi nomeado por este Juízo Federal, através da Assistência Judiciária Gratuita 

(fls. 07), fixo sua verba honorária no valor máximo da tabela vigente a espécie. Requisite-se ao NUFO de acordo com 

os dados apresentados às fls. 157.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.004909-6 - SIMONE KASHIMA (ADV. SP250553 TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Fls. 109: Defiro.Expeça-se alvará de levantamento da guia de depósito de fls. 102/103.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.005011-6 - CECILIA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP111272 ANTONIO CARLOS DE GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.61.11.005206-0 - NADALINA CRESCENCIO (ADV. SP061238 SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Fls. 190: Indefiro, visto que há sentença procedente transitada em julgado nos autos que determina o pagamento das 

diferenças à autora (fls. 129).Assim sendo, dou por correto os cálculos de fls. 172/181, homologando-os.Intime-se a 

CEF para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositar os valores devidos à autora.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.005555-2 - MARIA MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP184827 RENATO BARROS DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA)  

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.61.11.006031-6 - ANTONIA LUIZA ROCHA (ADV. SP151898 FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LINCOLN NOLASCO)  

Tendo em conta que os cálculos exeqüendos foram apresentados pelo INSS e com eles concordou expressamente a 

autora exeqüente (fls. 117), ao teor do disposto nos artigos 2.º, I, da Resolução n.º 438 de 30 de maio de 2.005, do 

Conselho da Justiça Federal, verifica-se que o total da execução é inferior ao limite de pequeno valor fixado em lei, com 

o que deve ser requisitado por Requisição de Pequeno Valor (RPV).Expeçam-se, pois, ofícios requisitórios para o 

pagamento das quantias indicadas às fls. 115, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução n.º 

117, de 22 de agosto de 2002, do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.006456-5 - ZILDA DUARTE FERREIRA (ADV. SP104929 TERESA MASSUDA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LINCOLN NOLASCO)  

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 
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com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.000834-7 - EUCLYDES DAL EVEDOVE (ADV. SP064517 ANTONIO BORGES DE FIGUEIREDO E 

ADV. SP229634 CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA)  

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.001347-1 - IVETE TEREZINHA TERUEL (ADV. SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES 

DE ANDRADE E ADV. SP151898 FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ADRIANO RAMOS)  

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.11.002701-9 - MARIA DE LOURDES THOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP244111 CARLOS EDUARDO 

SOARES DA SILVA E ADV. SP239247 RAFAEL MARIN IASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP113997 

PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Fls. 257/265: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.006098-9 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP131014 ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.006108-8 - GUIOMAR MODESTO DE SOUZA PINTO (ADV. SP069621 HELIO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.11.000283-0 - JORGE KAGA E OUTRO (ADV. SP061238 SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou 

julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001052-8 - MANUELA JUSSARA (ADV. SP258305 SIMONE FALCAO CHITERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002073-0 - OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.003347-4 - LUIZ PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP163932 MANOEL AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA 

E ADV. SP077319 GRACIA APARECIDA BRAMBILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 
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INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004724-2 - JOSE ROBERTO DUARTE DE MAYO E OUTROS (ADV. SP250553 TALITA 

FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI 

E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Proceda a Secretaria consulta à Corregedoria do TRF da 3ª Região sobre a possibilidade de aceitação do pagamento das 

custas processuais no Banco do Brasil, encaminhando cópias das petições de fls. 119/120 e 122/123.Após, cumpra-se a 

parte final do despacho de fls. 118.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004726-6 - IRACY DE OLIVEIRA (ADV. SP225298 GUSTAVO SAUNITI CABRINI E ADV. SP260787 

MARILZA VIEIRA DOS SANTOS E ADV. SP213739 LEVI GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela CEF na petição de fls. 67.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005370-9 - GUNITSI TAKEMOTO (ADV. SP071832 ALFREDO TADASHI MIYAZAWA E ADV. 

SP271852 TALITA MIRANDA MIYAZAWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP113997 PAULO PEREIRA 

RODRIGUES)  

Fica prejudicado o pedido de Justiça gratuita de fls. 67/68, visto que as custas processuais foram recolhidas às fls. 

34.Remetam-se os autos à Contadoria para a elaboração dos cálculos de acordo com os extratos juntados aos 

autos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005818-5 - MITUO MURAKAMI (ADV. SP127619 ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR E 

ADV. SP142325 LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES)  

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005971-2 - IRACI RODRIGUES GOMES (ADV. SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TOPICO FINAL DA DECISAO: Isto posto, indefiro, a tutela antecipada.Determino, todavia, a produção antecipada de 

prova, consistente em exame médico para averiguar se a doença de que a parte autora se diz portadora a torna realmente 

incapaz para as atividades laborativas, se tal incapacidade (se houver) é definitiva e, ainda, a partir de quando a suposta 

incapacidade passou a existir.Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistentes técnicos e 

formular seus quesitos (art. 421, 1o, do CPC). Decorrido este prazo, com ou sem manifestação, oficie-se a Dra. Maria 

Cristina de Mello Barboza da Silva, Cardiologista, CRM 79.831, com consultório situado na Cláudio Manoel da Costa, 

nº 56, telefone 3454-0555 e ao Dr. Rogério Silveira Miguel, Ortopedista, CRM 86.892, com consultório situado na 

Avenida das Esmeraldas, nº 3023, telefone 3454-9326, a quem nomeio perito(a) para este feito, indicando a este juízo, 

com antecedência, a data e o horário designados para a realização do ato. Deverá o médico perito responder com clareza 

aos quesitos enviados e apresentar laudo conclusivo. Com o ofício deverão ser encaminhados os quesitos eventualmente 

apresentados, bem como os seguintes do juízo:1) Está o(a) auto(r)a incapacitado(a) para o exercício de toda e qualquer 

atividade laboral?2) Está o(a) auto(r)a incapacitado(a) para o exercício de sua atividade habitual?3) Se afirmativa 

qualquer das respostas anteriores, a incapacidade é temporária ou permanente? 4) Se afirmativa qualquer das respostas 

aos quesitos 1) ou 2) esclareça o Sr. Perito a partir de quando ocorreu a incapacitação.5) Constatada a incapacidade 

do(a) autor(a) para a sua atividade habitual, existe possibilidade de reabilitação dele(a) para outra atividade diferente da 

habitual? Qual(is)?REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.005985-2 - LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP179554B RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TOPICO FINAL DA DECISAO: Isto posto, indefiro, a tutela antecipada.Determino, todavia, a produção antecipada de 

prova, consistente em exame médico para averiguar se a doença de que a parte autora se diz portadora a torna realmente 

incapaz para as atividades laborativas, se tal incapacidade (se houver) é definitiva e, ainda, a partir de quando a suposta 

incapacidade passou a existir.Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistentes técnicos e 

formular seus quesitos (art. 421, 1o, do CPC). Decorrido este prazo, com ou sem manifestação, oficie-se ao Dr. Luiz 

Sérgio Marangão Filho, Angiologista, CRM 99.554, com consultório situado na Rua Álvares Cabral, nº 248, telefone 

3454-7737, a quem nomeio perito(a) para este feito, indicando a este juízo, com antecedência, a data e o horário 

designados para a realização do ato. Deverá o médico perito responder com clareza aos quesitos enviados e apresentar 

laudo conclusivo. Com o ofício deverão ser encaminhados os quesitos eventualmente apresentados, bem como os 

seguintes do juízo:1) Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laboral?2) Está 

o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de sua atividade habitual?3) Se afirmativa qualquer das respostas 

anteriores, a incapacidade é temporária ou permanente? 4) Se afirmativa qualquer das respostas aos quesitos 1) ou 2) 

esclareça o Sr. Perito a partir de quando ocorreu a incapacitação.5) Constatada a incapacidade do(a) autor(a) para a sua 
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atividade habitual, existe possibilidade de reabilitação dele(a) para outra atividade diferente da habitual? 

Qual(is)?REGISTRE-SE. CITE-SE. INTIMEM-SE.  

 

2008.61.11.006006-4 - SILVIA CRISTINA DE ANDRADE (ADV. SP253370 MARCELO SOUTO DE LIMA E 

ADV. SP061433 JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

TOPICO FINAL DA DECISAO: Isto posto, indefiro, a tutela antecipada.Determino, todavia, a produção antecipada de 

prova, consistente em exame médico para averiguar se a doença de que a parte autora se diz portadora a torna realmente 

incapaz para as atividades laborativas, se tal incapacidade (se houver) é definitiva e, ainda, a partir de quando a suposta 

incapacidade passou a existir.Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistentes técnicos e 

formular seus quesitos (art. 421, 1o, do CPC). Decorrido este prazo, com ou sem manifestação, oficie-se ao Dr. Amauri 

Pereira de Oliveira, Ortopedista e Traumatologista, CRM 55.201, com consultório situado na Rua Marechal Deodoro, nº 

315, telefone 3422-3366, a quem nomeio perito(a) para este feito, indicando a este juízo, com antecedência, a data e o 

horário designados para a realização do ato. Deverá o médico perito responder com clareza aos quesitos enviados e 

apresentar laudo conclusivo. Com o ofício deverão ser encaminhados os quesitos eventualmente apresentados, bem 

como os seguintes do juízo:1) Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laboral?2) 

Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de sua atividade habitual?3) Se afirmativa qualquer das respostas 

anteriores, a incapacidade é temporária ou permanente? 4) Se afirmativa qualquer das respostas aos quesitos 1) ou 2) 

esclareça o Sr. Perito a partir de quando ocorreu a incapacitação.5) Constatada a incapacidade do(a) autor(a) para a sua 

atividade habitual, existe possibilidade de reabilitação dele(a) para outra atividade diferente da habitual? 

Qual(is)?REGISTRE-SE. CITE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.006024-6 - APARECIDA MARQUES DE ANDRADE DA SILVA (ADV. SP179651 DORIS 

BERNARDES DA SILVA PERIN E ADV. SP122569 SUZANE LUZIA DA SILVA PERIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face da não comprovação da situação sócio-econômica da autora, expeça-se com urgência mandando de 

constatação. Após a vinda do mandado de constatação apreciarei o pedido de tutela antecipada. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

 

Expediente Nº 2070 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
1999.61.09.000370-3 - MARCUS SILVA AGOSTINETTO E OUTRO (ADV. SP087571 JOSE ANTONIO 

FRANZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. 

SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1101668-7 - JOSE OSVALDO TARDELLI E OUTRO (ADV. SP097112 ADILSON RINALDO BOARETTO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD CAIRBAR P DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA E ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Reconsidero o despacho de fls. 271.Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.Aos apelados (UNIÃO 

FEDERAL e CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

95.1102564-3 - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO (ADV. SP024079 SERGIO DE FRANCO 

CARNEIRO E PROCURAD OAB/SP214696 RENATO W. DE SOUZA LIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANA PAULA S MONTAGNER)  

Nos termos da Lei nº 11.457/2007, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo passivo, devendo constar a 

UNIÃO FEDERAL (PFN) como sucessora do INSS.Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao apelado 

(autor) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

95.1103130-9 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E AFINS DE 
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LIMEIRA (ADV. SP090045 ELIANA MOURA ESTEVES ROCHA E ADV. SP092170 EDILSON RINALDO 

MERLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. 

SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA E ADV. 

SP175515 PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CAIRBAR P DE ARAUJO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.À apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

95.1103408-1 - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO (ADV. SP024079 SERGIO DE FRANCO 

CARNEIRO E PROCURAD OAB214696 REANTO W. DE SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP073454 

RENATO ELIAS)  

Nos termos da Lei nº 11.457/2007, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo passivo, devendo constar a 

UNIÃO FEDERAL (PFN) como sucessora do INSS.Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao apelado 

(autor) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

95.1105215-2 - ENGEP ENGENHARIA E PAVIMENTACAO LTDA (ADV. SP086640B ANTONIO CARLOS 

BRUGNARO E ADV. SP107088 NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)  

Recebo a apelação da parte-autora e da União Federal em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) (autora e UF) para contra-

razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

96.1102220-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1101642-5) COPIVEL COML/ 

PIRASSUNUNGA DE VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em ambos os efeitos.Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam 

os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

96.1102964-0 - AGRICOLA BELA VISTA LTDA (ADV. SP050775 ILARIO CORRER) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da União Federal (PFN) em ambos os efeitos.Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

96.1103501-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1103499-7) EDISON PAVAN E OUTRO 

(ADV. SP061514 JOSE CARLOS FRAY) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A (ADV. SP134450 MARIA DE 

LURDES RONDINA MANDALITI E ADV. SP178033 KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Recebo a apelação dos réus em ambos os efeitos.A apelada (parte autora) para contra-razões.Subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

98.1100233-9 - WILMA APARECIDA BAGUES RODRIGUES FERREIRA E OUTRO (ADV. SP084250 JOSUE DO 

PRADO FILHO E ADV. SP145163 NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) (CEF) para contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

98.1100888-4 - SEBASTIAO ANTONIO ROSA (ADV. SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP073454 RENATO ELIAS)  

Desentranhe-se a apelação de fls. 204/213, eis que em duplicidade com a de fls. 193/199.Recebo a apelação do INSS 

somente no efeito devolutivo. Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com 

nossas homenagens.Int. 

 

98.1101136-2 - RICLAN S/A (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP073454 RENATO ELIAS E PROCURAD ANA PAULA S MONTAGNER)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.Ao apelado (INSS) para contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

98.1104296-9 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PORTO FERREIRA - HOPITAL 

DONA BALBINA (ADV. SP079080 SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA E ADV. SP105362 CRISTINA 

APARECIDA POLACHINI E ADV. SP144614 MARCIA CRISTINA MACEDO DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)  

Recebo a apelação da parte autora e da União Federal (AGU) em ambos os efeitos.Aos apelados (autores e AGU) para 

as contra-razões.Após, subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

98.1104559-3 - ADRIANA SIQUEIRA GALVAO E OUTROS (ADV. SP141503 ANTONIO FRANCISCO POLOLI 

E ADV. SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E ADV. SP204052 JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO 
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UMBELINO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO)  

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em ambos os efeitos.Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam 

os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

1999.61.09.001163-3 - FAVERO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP143314 

MELFORD VAUGHN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP043919 JOAO 

BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

1999.61.09.004568-0 - LARISE ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES LTDA (PROCURAD ETEVALDO 

FERREIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E ADV. SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

1999.61.09.005356-1 - FRANCISCO OSVALDO MARTINS HOPPE E OUTRO (ADV. SP181042 KELI CRISTINA 

DA SILVEIRA E ADV. SP133429 LIGIA MARIA ROCHA PEREIRA TUPY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2000.03.99.019988-3 - JESUS GIMENES MARTINS E OUTROS (ADV. SP059380 OSMAR JOSE FACIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. SP092284 JOSE 

CARLOS DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.À apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2000.03.99.046958-8 - ROSEANA APARECIDA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP059380 OSMAR JOSE 

FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.À apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2000.03.99.066428-2 - EDSON VASCONCELOS SALDANHA E OUTROS (ADV. SP059380 OSMAR JOSE 

FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. 

SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO)  

Recebo a apelação do(a)(s) autor(a)(es)(s) em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) (réus) para as contra-razões.Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2000.61.09.000177-2 - HAYDE GUIO DE MORAES (ADV. SP064327 EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP156551 MOYSÉS LAUTENSCHLAGER E ADV. SP170592 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CAIBAR PEREIRA DE 

ARAUJO)  

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2000.61.09.000308-2 - ARMANDO BORTOLETTO BARBIERE (ADV. SP064327 EZIO RAHAL MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA 

NEGREIROS ATHAYDE)  

Recebo a apelação do(a)(s) autor(a)(es)(s) em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) (réus) para as contra-razões.Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2000.61.09.000799-3 - MARIA CANDIDA VIEIRA (ADV. SP167526 FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP156551 MOYSÉS LAUTENSCHLAGER E ADV. SP170592 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)  

Expeça-se nova solicitação de pagamento.Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo. Ao(s) apelado(s) 

(autor(es)) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2000.61.09.001736-6 - DINARDI COM/ DE BEBIDAS LTDA (ADV. SP165671B JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)  

Recebo a apelação da União Federal (PFN) em ambos os efeitos.Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 
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2000.61.09.001774-3 - NILSON JOSE PEREIRA (ADV. SP064327 EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS (ADV. SP156551 MOYSÉS LAUTENSCHLAGER E ADV. SP170592 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)  

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2000.61.09.002692-6 - FERNANDO CARITA (ADV. SP171728 MARCELO GONÇALVES ROSA E ADV. 

SP136197 FRANCISCO PENHA GERMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116967 

MARCO CEZAR CAZALI E ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação do(a)(s) autor(a)(es)(s) em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) (réus) para as contra-razões.Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2000.61.09.006887-8 - SERGIO ARTUR BIANCHINI BILAC E OUTRO (ADV. SP161721B MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE 

CASTRO)  

Diante da petição conjunta de fls. 287/288 em que as parte requer na extinção do feito nos termos do art. 269, V do 

CPC, deixo de receber a apelação da parte-autora com fundamento no artigo 501 c.c. 503, ambos do CPC.Certifique-se 

o transito em julgado.Considerando que na referida petição às partes informam que os honorários advocatícios serão 

pagos diretamente a CEF, não havendo nada o que executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2000.61.09.006988-3 - MARIA APARECIDA TUNIZZA MARTINS E OUTRO (ADV. SP121682 RUBENS 

BINATTO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Defiro a gratuidade judiciária.Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada (CEF) para contra-

razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2001.03.99.000069-4 - CELSO JORGE RAMALHO E OUTROS (ADV. SP059380 OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.À apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2001.03.99.058668-8 - SEBASTIAO SIDINEY LEITE E OUTROS (ADV. SP059380 OSMAR JOSE FACIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. SP092284 JOSE 

CARLOS DE CASTRO E ADV. SP124010 VILMA MARIA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.À apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2001.61.09.004089-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.09.005769-8) ELISETE 

MARIA BARRICHELLO E OUTRO (ADV. SP194253 PATRICIA DE CAMPOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067876 GERALDO GALLI E ADV. SP233166 FERNANDA MARIA 

BONI PILOTO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) (CEF) para contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2001.61.09.004203-1 - VIACAO PIRACICABANA LTDA E OUTRO (ADV. SP138071 IAGUI ANTONIO 

BERNARDES BASTOS E ADV. SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097807 

CELIA MIEKO ONO BADARO)  

Recebo a apelação da CEF e da União Federal somente no efeito devolutivo.À apelada (parte autora) para as contra-

razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2001.61.09.004828-8 - FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA E OUTROS (ADV. SP095253 

MARCOS TAVARES LEITE E ADV. SP183671 FERNANDA FREIRE CANCEGLIERO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo as apelações da UNIÃO FEDERAL e da CEF (independente de preparo, nos termos do Artigo 24-A, único da 

Lei 9028/95, com a redação que lhe foi dada pela MP 2180-35, de 24/08/2001 (reedições)) em ambos os efeitos.Aos 

apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens. 

 

2002.61.09.005304-5 - NUTRICESTA - COM/ DE ALIMENTOS LTDA (ADV. SP052050 GENTIL BORGES 

NETO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE)  

Nos termos da Lei nº 11.457/2007, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo passivo, devendo constar a 

UNIÃO FEDERAL como sucessora do INSS.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que à parte-autora recolha as 

custas devidas de à Justiça Federal na Caixa Econômica Federal - CEF nos termos do art. 223 e seguintes do 
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Provimento COGE nº 64/2005, sob pena de ser julgado deserto o recurso de fls. 95/107.Int. 

 

2002.61.09.006312-9 - BENEDITO NUNES (ADV. SP134608 PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2002.61.09.007118-7 - MARIA EDILEUZA BEZERRA (ADV. SP134608 PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA 

NEGREIROS ATHAYDE)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2002.61.09.007402-4 - CATERPILLAR BRASIL LTDA (ADV. SP131096 SANDRA MARTINEZ NUNEZ E ADV. 

SP039325 LUIZ VICENTE DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP101797 MARIA ARMANDA 

MICOTTI)  

Nos termos da Lei nº 11.457/2007, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo passivo, devendo constar a 

UNIÃO FEDERAL (PFN) como sucessora do INSS.Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao apelado 

(autor) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2003.61.09.004566-1 - ALOISIO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP187942 ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Recebo a apelação do(a)(s) autor(a)(es)(s) em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) (réus) para as contra-razões.Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2003.61.09.004802-9 - NELSON PESSE JUNIOR E OUTROS (ADV. SP112026B ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Comprove a parte-autora o recolhimento do valor de R$ 8,00 (oito reais) relativo ao porte de remessa e retorno (guia 

DARF - 8021), sob pena de deserção.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

2004.61.09.000168-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.09.008300-5) AGNALDO 

JOSE RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP205788 TATIANE MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP233166 FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada (CEF) para contra-razões.Fls. 201/203: sem prejuízo, 

intime-se à parte-autora para no prazo de 05 (cinco) dias constitua novo advogado.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª 

Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.09.000902-8 - LUIZ EDISON COTRIM FERRAZ (ADV. SP121103 FLAVIO APARECIDO MARTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA)  

Requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo o prazo, sem manifestação, arquivem-se 

os autos, independente de nova intimação. Int. 

 

2004.61.09.001003-1 - MARCOS ANTONIO PREZOTO - ME (ADV. SP196109 RODRIGO CORRÊA GODOY) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.09.001420-6 - ANTONIO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

BANCO NOSSA CAIXA S/A (ADV. SP104827 CARLOS CESAR GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP029399 ANTONIO PEREIRA LIMA E ADV. SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Recebo a apelação do(a)(s) autor(a)(es)(s) em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) (réus) para as contra-razões.Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2004.61.09.001516-8 - MERCEDES PENTEADO DE MORAES (ADV. SP158011 FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2004.61.09.002003-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.09.008676-6) CASTRO E 

CASTRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (ADV. SP121133 ROGERIO ALESSANDRE OLIVEIRA CASTRO E 

ADV. SP190712 LUIZ HERNANDES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em ambos os efeitos.Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam 
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os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.09.003054-6 - RECLINERS INDL/ LTDA (ADV. SP159163 SILVIA COSTA SZAKÁCS E ADV. SP157220 

DENISE CASTELHANO DE OLIVEIRA E ADV. SP140440 NELSON GARCIA MEIRELLES) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em ambos os efeitos.Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam 

os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.09.003149-6 - JOAQUIM ZANIBONI FILHO (ADV. SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Reconsidero o despacho de fls. 204, quanto a intimação da autora recolher o porte de remessa e retorno, considerando 

que às fls. 79 foi deferida a gratuidade judiciária.Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada 

(CEF) para contra-razões.Subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.09.003413-8 - VMAX ENTREGAS DE DOCUMENTOS S/C LTDA E OUTROS (ADV. SP150749 IDA 

MARIA FALCO E ADV. SP199374 FABRICIO JOSÉ ALSARO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.À apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.09.003726-7 - ANTONIO MARCOS ESTEVAM E OUTRO (ADV. SP157580 DEBORAH GONÇALVES 

MARIANO MORGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO 

NERY)  

Recebo a apelação da CEF somente no efeito devolutivo. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2004.61.09.004251-2 - DEMERVAL BARTELS E OUTRO (ADV. SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES E ADV. SP120188 ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo o recurso adesivo da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada (CEF) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.09.005951-2 - BMP SIDERURGICA S/A (ADV. SP125316A RODOLFO DE LIMA GROPEN) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.09.006703-0 - EMMA EDENA DEGASPARI ROMANO (ADV. SP158011 FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) (autor(es)) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.09.007391-0 - CRISTINA AMSTALDEN BEGIATO E OUTRO (ADV. SP185159 ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067876 GERALDO GALLI)  

Recebo a apelação da parte-autora e da CEF em ambos os efeitos.Aos apelados (autor e CEF) para contra-razões.Após, 

subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.09.008612-6 - JOSEFA DE ARAUJO BARBOSA (ADV. SP167526 FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS MARTINS)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2005.61.09.000549-0 - LUCIANE DE CARVALHO PIRES (ADV. SP165554 DÉBORA DION) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.09.002643-2 - RONCATTO E CIA/ LTDA (PROCURAD ANDREZZA HELEODORO COLI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em ambos os efeitos.Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam 

os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 
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2005.61.09.002821-0 - ADEMIR ANSELMO (ADV. SP140377 JOSE PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) (autor(es)) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.09.003817-3 - MARIO LUIZ GONCALVES CAMARGO (ADV. SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA 

E ADV. SP204509 FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) (autor(es)) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.09.004015-5 - REINALDO GOMES ANHAO (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E 

ADV. SP158011 FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) (autor(es)) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.09.004110-0 - ANTONIO CARLOS FERREIRA E OUTRO (ADV. SP036445 ADEMIR DE MATTOS E 

ADV. SP205245 ANA CECÍLIA DE MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 

MARIA HELENA PESCARINI)  

Comprove a parte-autora o recolhimento do valor de R$ 8,00 (oito reais) relativo ao porte de remessa e retorno (guia 

DARF - 8021), sob pena de deserção.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

2005.61.09.004117-2 - RICLAN S/A (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora e da União Federal (PFN) em ambos os efeitos.Aos apelados (autores e PFN) para as 

contra-razões.Após, subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.09.004233-4 - EXPAND ASSESSORIA CONTABIL LTDA (ADV. SP066502 SIDNEI INFORCATO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.09.004536-0 - MULTIPLA PRAIME CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL S/S LTDA (ADV. 

SP195981 CRISTIANE TRANQUILIM E ADV. SP239036 FABIO NUNES ALBINO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da União Federal (PFN) em ambos os efeitos.Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.09.005662-0 - MARIANA BARBOSA DE LIMA (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E 

ADV. SP158011 FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2005.61.09.007509-1 - CASA PRINCIPAL LTDA (ADV. SP094283 JOSE AUGUSTO AMSTALDEN E ADV. 

SP208644 FERNANDO CAMOSSI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS (ADV. 

SP162712 ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do (a)(s) autor(a)(es)(s) em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) (PFN e Eletrobrás) para as contra-

razões.Após, subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2005.61.09.007516-9 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP158011 FERNANDO VALDRIGHI E ADV. 

SP228754 RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

REINALDO LUIS MARTINS)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2005.61.09.008071-2 - ANTONIO AUGUSTO LEITE (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) (autor(es)) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.09.000043-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP226336 ANA CAROLINA NOGUEIRA 
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SALIBA) X JOSE ANTONIO DEL GRANDE (ADV. SP066502 SIDNEI INFORCATO)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (réu) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.09.000212-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ANTONIO DEZEMBRO BRAZ (ADV. SP056372 ADNAN EL KADRI)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado (Réu) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.09.001631-5 - CLAUDIA MALUF CHAIM (ADV. SP209640 JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Ante o disposto no art. 520 do CPC, indefiro o pedido da autora quanto à forma de recebimento do recurso.Conforme 

faculta o art. 475-O, da Lei 11.232/2005, poderá promover a execução em autos próprios por iniciativa, conta e 

responsabilidade do exeqüente.Subam os autos.Int. 

 

2006.61.09.001925-0 - JOAO JULIO ARAUJO (ADV. SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS E ADV. 

SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Desentranhe-se a apelação do autor de fls. 206/221 (prot. 2008090008788) uma vez que em duplicidade e intime-se 

para retirada.Recebo a apelação do autor e do INSS somente no efeito devolutivo. Ao(s) apelado(s) (autor(es) e INSS) 

para contra-razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.09.004074-3 - JOSE ADILSON DE PADUA (ADV. SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2006.61.09.004130-9 - ZAQUEU FIRMINO (ADV. SP140377 JOSE PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo. Ao apelado (autor) para contra-razões.Após, subam os autos 

ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.09.004554-6 - ANTONIO APARECIDO ELIAS (ADV. SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 199/200: Defiro. Intime-se o INSS por mandado, para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se quanto às alegações 

da parte autora.No mais, recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo. Aos apelados (autores) para as 

contra-razões.Após, subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2006.61.09.005268-0 - VILMA BETINI ALEXANDRE (ADV. SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

ADV. SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo as apelações do(s) autor(es) e do INSS em ambos os efeitos.Aos apelados (autor(es) e INSS) para as contra-

razões, sucessivamente, primeiro o autor.Após, subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2006.61.09.005343-9 - SEBASTIAO LAZARO DE SOUSA (ADV. SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2006.61.09.005472-9 - DORIVAL MOLINA (ADV. SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo. Aos apelados (autores) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.INT. 

 

2006.61.09.005628-3 - DORACI VENDRAMIM BUGNO (ADV. SP049770 VANDERLEI PINHEIRO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 87/91: Aguarde-se o trânsito em julgado da presente ação.No mais, cumpra-se o último parágrafo da sentença de 

fls. 75/83, remetendo-se os presentes autos ao E. TRF/3ª Região.Int.  

 

2006.61.09.005934-0 - LUIZ MATHEUS DINIZ JANUARIO (ADV. SP066979 FRANCISCO BISCALCHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS MARTINS)  

Deixo de apreciar os embargos declaratórios de fls. 104/105, uma vez que intempestivos.Subam os autos ao E. TRF/3ª 

Região, com nossas homenagens.Int. 
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2006.61.09.006287-8 - JOAO SERGIO BARELLA (ADV. SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) (autor(es)) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.09.006788-8 - INES ROQUE DA SILVA (ADV. SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS E ADV. 

SP247805 MELINE PALUDETTO E ADV. SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte-autora e do INSS somente no efeito devolutivo.Aos apelados (AUTOR e INSS) para contra-

razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.09.006995-2 - JOSE FRANCISCO CORDEIRO DO AMARAL (ADV. SP158011 FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) (autor(es)) para as contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.09.007031-0 - LUIS FERNANDO DAVANCO (ADV. SP126022 JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo. Ao(s) apelado(s) (autor(es)) para as contra-razões.Após, 

subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.000832-3 - VALDEMIR CHRISTOFOLETTI (ADV. SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(DESPACHO DE FLS. 258) Recebo a apelação do INSS somente no efetio devolutivo.Ao apelado (autor) para contra-

razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int.(DESPACHO FLS. 261)Chamo o feito 

à ordem.Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado às fls. 219/231 e 232/244 comprovando o 

integral cumprimento das decisões de fls. 145/157 e 204/216, ou esclarecendo o motivo do não cumprimento.Por 

oportuno, ressalto que nos termos da sentença de fls. 204/216 que ratificou a decisão liminar anteriormente concedida, 

determina expressamente que os períodos reconhecidos judicialmente, sejam somados aos demais períodos 

reconhecidos administrativamente.Providencie a secretaria a publicação do despacho de fls. 258.Int. 

 

2007.61.09.001011-1 - LUIZ ANTONIO GOMES (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS MARTINS)  

Recebo a apelação da parte-autora e do INSS no efeito devolutivo.Aos apelados (autor e INSS) para contra-

razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.001529-7 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.Ao apelado (autor) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.003859-5 - JOSE LUIZ LOPES (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 100/102: intime-se o INSS para que informe este Juízo sobre o efetivo cumprimento da tutela, no prazo de 05 

(cinco) dias.Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) (autor(es)) para as contra-razões.Após, 

subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.004300-1 - ANTONIO VOLSI (ADV. SP142151 ANA FLAVIA RAMAZOTTI E ADV. SP119943 

MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo. Ao apelado (autor) para contra-razões.Após, subam os autos 

ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.004365-7 - MARCIA REGINA MASIERO TOLOSA PIRES (ADV. SP098171 CELINA ALVARES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) (CEF) para contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.004369-4 - EVELYN EPIPHANIO KRUGNER (ADV. SP147184 MARGARETE DE LIMA PIAZENTIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) (CEF) para contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1133/1335 

 

2007.61.09.004517-4 - ISUALDO TUNUSSI (ADV. SP074541 JOSE APARECIDO BUIN E ADV. SP120898 

MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 

MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.004629-4 - GERALDO CORROCHER (ADV. SP122973 DISNEI DEVERA E ADV. SP037940 

CLODOMIRO MAIOR DEVERA E ADV. SP200548 ANA FLÁVIA DUTRA DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.004764-0 - TIAGO BOARETTO (ADV. SP120610 MARCIA MARIA CORTE DRAGONE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.004861-8 - OTTILIA DALTO REIS (ADV. SP112174 MARCO AURELIO DE MORI JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.004906-4 - JOSE VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP236484 RONEI JOSÉ DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.004909-0 - MARIA APARECIDA BERTANHA VON ZUBEN (ADV. SP236484 RONEI JOSÉ DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.005071-6 - WAGNER ALEXANDRE RODRIGUES FRANCO (ADV. SP160506 DANIEL GIMENES E 

ADV. SP233695 CAMILA MARIA PERECIN D ELBOUX GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.005097-2 - BRUNO WILSON GIORDANO (ADV. SP196565 THIAGO RODOVALHO DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.005103-4 - LUIS JOAO LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA 

SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.005123-0 - INGRID CHIANDOTTI PIETSCHER (ADV. SP218048B ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação da parte autora e da CEF em ambos os efeitos.Aos apelados (parte autora e CEF) para as contra-

razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.005128-9 - HILDA CONCEICAO BILATTO (ADV. SP218048B ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.005129-0 - CARLO NANNI E OUTRO (ADV. SP218048B ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 
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2007.61.09.005136-8 - YASHO NAKAMATSU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 

MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.005184-8 - CREUSA CREPALDE ALARCON (ADV. SP196415 CARLA SABRINA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.005510-6 - PAULO ROBERTO BACCARRO (ADV. SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.006506-9 - ANTONIO JOSE DA COSTA (ADV. SP218048B ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.006620-7 - JOSE SINEZIO CORREA E OUTRO (ADV. SP176144 CÁSSIO HELLMEISTER 

CAPELLARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado (autor) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.006681-5 - ARILSON FERRAZ DA SILVA (ADV. SP218048B ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.007587-7 - MARIA APARECIDA CHIODI DIEHL (ADV. SP209640 JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.008033-2 - MARIA CELIA BERTONI (ADV. SP253550 ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Fls. 77/81: nada a prover, uma vez que não houve o trânsito em julgado.Recebo a apelação da CEF em ambos os 

efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas 

homenagens.Int. 

 

2007.61.09.008195-6 - VITORIO CLOVIS FURLAN (ADV. SP250545 RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.008394-1 - DEISE FERNANDES FERRAZ (ADV. SP209640 JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado (Réu) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.09.000569-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.09.006254-8) ARISTIDES 

BERETTA (ADV. SP127842 LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite-se o(s) réu(s) para responder(em) a presente ação no prazo legal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.09.007712-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1101938-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA) X SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA (ADV. SP090045 ELIANA 

MOURA ESTEVES ROCHA E ADV. SP092170 EDILSON RINALDO MERLI)  

Recebo a apelação do embargante (autor) em ambos os efeitos.A apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 
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2004.61.09.007007-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1100972-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD ADV. TALITA CAR VIDOTTO) X ADEMIR PEDROSO E 

OUTROS (ADV. SP070501 WALCIR ALBERTO PINTO E ADV. SP062429 JESUS APARECIDO FERREIRA 

PESSOA)  

Fls. 126/131: mantenho o despacho de fls. 112, uma vez que sentença foi julgada parcialmente procedente, não se 

enquadrando nas hipóteses do art. 520 do CPC, V.Recebo o recurso adesivo da parte-autora em ambos os efeitos.A 

apelada (CEF) para as contra-razões.Após, subam os autos ao E.TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.09.006517-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.09.004659-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208928 TALITA CAR VIDOTTO) X CEZARIO ZANAO E OUTROS 

(ADV. SP081919 JOSE ALBERTO FERREIRA DA COSTA MOREIRA)  

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, subam os autos ao 

E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.09.004542-3 - ANTONIO ISRAEL CHINELATO FILHO (ADV. SP162822 CINTIA CARLA MARDEGAN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO)  

Desentranhe-se a petição de fls. 74/75 (prot. 2008090000697) e intime-se a CEF para retirada no prazo de 05 (cinco) 

dias.Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada (parte autora) para as contra-razões.Após, desapense-se 

e subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.09.006254-8 - ARISTIDES BERETTA (ADV. SP127842 LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Desapense-se dos autos nº 200861090005697.Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada (CEF) 

para contra-razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2000.61.09.003160-0 - NILTON SAMPRONHA BARREIROS E OUTRO (ADV. SP107699B JOAO BOSCO BRITO 

DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. 

SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Nos termos do art. 225, caput do Provimento COGE nº 64/05, comprove a parte-autora o recolhimento do valor de R$ 

8,00 (oito reais), relativo ao porte de remessa e retorno (guia DARF - código 8021), sob pena de deserção.Prazo: 05 

(cinco) dias.Intime-se. 

 

2000.61.09.006989-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.09.006988-3) MARIA 

APARECIDA TUNIZZA MARTINS E OUTRO (ADV. SP121682 RUBENS BINATTO FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada (CEF) para contra-razões.Após, subam os autos ao E. 

TRF/3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2001.61.09.000603-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.09.000370-3) MARCUS 

SILVA AGOSTINETTO E OUTRO (ADV. SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Desapense-se dos autos da Ação consignatória nº 199961090003703.Requeira a parte autora o que de direito no prazo 

de 30 (trinta) dias.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.09.008300-5 - AGNALDO JOSE RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP205788 TATIANE MENDES 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO E ADV. 

SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA)  

Recebo a apelação da parte-autora em ambos os efeitos.A apelada (CEF) para contra-razões.Fls. 205: sem prejuízo, 

intime-se à parte-autora para no prazo de 05 (cinco) dias constitua novo advogado.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª 

Região, com nossas homenagens.Int. 

 

Expediente Nº 2141 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.09.000085-4 - ANNA APARECIDA BORTOLI FURLAN (ADV. SP064327 EZIO RAHAL MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP073454 RENATO ELIAS) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte-autora (30 dias).Int. 

 

1999.61.09.002417-2 - ALICE ISABEL DE OLIVEIRA TIETZ (ADV. SP064327 EZIO RAHAL MELILLO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS MARTINS)  

Chamo o feito à ordem.Reconsidero, por ora, o despacho de fls. 151, considerando que não consta dos autos o contrato 

de honorários firmado entre parte autora e o advogado.Concedo o prazo de 48 horas para que o advogado junte aos 

autos o contrato de honorários original ou cópia autenticada.Decorrido o prazo, sem o cumprimento supra, expeça-se 

ofício precatório do montante em favor do autor sem destaque do valor de honorários contratual.Havendo cumprimento, 

expeça ofício precatório conforme solicitado.Int. 

 

1999.61.09.003069-0 - ANDRE CALEFO (ADV. SP167526 FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS 

ATHAYDE)  

Ciência às partes do v. acórdão.Considerando que a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, não havendo o que 

executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

1999.61.09.004480-8 - JORNAL CIDADE DE RIO CLARO LTDA (ADV. SP096953 FABIO MONACO PERIN) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)  

Ciência do retorno dos autos.Não havendo nada o que executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2000.61.09.000213-2 - ANA MARIA DE JESUS SANTANA (ADV. SP064327 EZIO RAHAL MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA 

NEGREIROS ATHAYDE)  

Lamento a ausência da parte autora à presente tentativa de conciliação, uma vez que conduta adversa poderia propiciar 

o fim do litígio de forma rápida e quiçá satisfatória para ambas as partes. No mais, tendo em vista que a ausência da 

parte autora(devidamente intimada para o ato), implica em recusa à oportunidade de conciliação. Junte-se a petição 

apresentada pelo INSS, dê-se vista a parte autora para se manifestar sobre a petição juntada e apresentar memoriais. 

Após venham os autos conclusos. Saem os presentes intimados. Cumpra-se 

 

2000.61.09.002022-5 - SENHORINHA MARIA DE JESUS (ADV. SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP073454 RENATO ELIAS)  

Lamento a ausência da parte autora à presente tentativa de conciliação, uma vez que conduta adversa poderia propiciar 

o fim do litígio de forma rápida e quiçá satisfatória para ambas as partes. No mais, tendo em vista que a ausência da 

parte autora(devidamente intimada para o ato), implica em recusa à oportunidade de conciliação. Junte-se a petição 

apresentada pelo INSS, dê-se vista a parte autora para se manifestar sobre a petição juntada e apresentar memoriais. 

Após venham os autos conclusos. Saem os presentes intimados. Cumpra-seINT. 

 

2000.61.09.004713-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.09.004420-5) AGUINALDO 

DE SOUZA CAMPOS E OUTRO (ADV. SP058041 JOSE PIRES PIMENTEL DE OLIVEIRA NETO E ADV. 

SP129492 RODRIGO BIOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE 

CASTRO)  

Vistos,etc...Verifico que a parte autora reclama em juízo perdas e danos materiais e morais referente danos em imóvel 

adquirido mediante contrato de mútuo celebrado com a CEF e que o imóvel financiado conta com seguro da SASSE 

SEGUROS. Por entender que futura sentença pode acarretar obrigações a SASSE SEGUROS, chamo o feito a ordem 

para determinar a citação da CAIXA SEGURIS S.A, sucessora da SASSE SEGUROS para integrar o pólo passivo da 

presente ação.Intimem-se as partes. 

 

2002.61.09.000027-2 - ZELINDA BARATA (ADV. SP156309 MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA 

NEGREIROS ATHAYDE)  

Ciência do retorno dos autos.Não havendo nada o que executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.03.99.001225-5 - VICENTE MANUEL NEPUMUCENO NETO E OUTROS (ADV. SP108695 ISMAR LEITE 

DE SOUZA E ADV. SP216562 ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO)  

Fls. 208/233: cite-se o réu(ré), nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Int. 

 

2003.03.99.008245-2 - ANA VANILDA SOARES LUCIANO (ADV. SP064327 EZIO RAHAL MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUIS ANTONIO ZANLUCA)  

Ciência às partes do v. acórdão.Considerando que a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, não havendo o que 

executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.09.006462-0 - MOACYR MARQUES E OUTROS (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E 

ADV. SP158011 FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP156551 MOYSÉS LAUTENSCHLAGER E ADV. SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)  

Ciência às partes do v. acórdão.Considerando que a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, não havendo o que 
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executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2004.61.09.005548-8 - BENEDITO EDEMAR FERREIRA (ADV. SP186792 GILMAR DOS SANTOS MANO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP163115 PATRÍCIA HELENA SIMÕES SALLES) X BANCO 

BRADESCO S/A (ADV. SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)  

Reconsidero em parte o despacho de fls. 222.Manifestem-se os réus quanto ao pedido de desistência formulado às fls. 

224.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.09.006637-1 - MARIA EVAIR FERREIRA (ADV. SP026359 BENEDITO GONCALVES DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do v. acórdão.Considerando que a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, não havendo o que 

executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2005.61.09.008456-0 - ANTONIA MARIA (ADV. SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do retorno dos autos.Nos termos do v. Acórdão, prossiga-se.Cite-se.Int. 

 

2006.61.09.000320-5 - MARIA DO CARMO MACIEL (ADV. SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do retorno dos autos.Nos termos do v. Acórdão, prossiga-se.Cite-se.Int. 

 

2006.61.09.001738-1 - MARIA EDELZUITA DE ANDRADE FERREIRA (ADV. SP206949 GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Informe a parte-autora no prazo de 10 (dez) dias, se já houve decisão no requerimento administrativo.Após, tornem-me 

os autos conclusos.Int. 

 

2006.61.09.006513-2 - APARECIDO FRANCISCO (ADV. SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Converto o julgamento em diligência.Considerando a notícia da liberação dos valores pleiteados, às fls. 23/27, intime-se 

a parte autora para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.Int. 

 

2006.61.09.007558-7 - GERALDO GONCALO BARBANERA E OUTROS (ADV. SP141104 ALESSANDRA 

CHAVARETTE ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do v. acórdão, prossiga-se.Defiro a justiça gratuita.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

emende a inicial, atribuindo valor à causa correspondente à pretensão econômica do pedido, nos termos do art. 557, 1-A 

do CPC.Int. 

 

2006.61.09.007566-6 - GUILHERMO HIERTZ E OUTROS (ADV. SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE 

ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes do v. acórdão.Considerando que a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, não havendo o que 

executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.09.004940-4 - GERALDO ALCIDES FURLAN (ADV. SP244137 FABIANO CRISTIAN SILVEIRA SANT 

ANA E ADV. SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da redistribuição.Afasto a prevenção acusada em relação aos autos nº 200461090005230, 200461090005369 e 

200761090049386.Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que à parte autora:a) Esclareça o 

pedido da ação.b) Junte aos autos cópia da inicial e sentença (se o caso) dos autos nº 2007.61.09.004937-4 e 

2007.61.09.004939-8 para verificação de prevenção/listispendência.Int. 

 

2007.61.09.004962-3 - EZIO FABRETTI (ADV. SP118326 EZIO ROBERTO FABRETTI E ADV. SP228611 

GIOVANNI COELHO FUSS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nos termos do v. Acórdão, prossiga-se.Cite-se.Int. 

 

2007.61.09.005053-4 - LEONICE COGO ZAMBON (ADV. SP049770 VANDERLEI PINHEIRO NUNES E ADV. 

SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nos termos do v. Acórdão, prossiga-se.Cite-se.Int. 

 

2007.61.09.006419-3 - USINA DA BARRA S/A - ACUCAR E ALCOOL (ADV. SP185648 HEBERT LIMA 

ARAÚJO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDSON FELICIANO DA SILVA)  

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO parcialmente a tutela antecipada, exclusivamente para reconhecer 

que os créditos tributários da autora, referentes à retenção de Imposto de Renda com fatos geradores no período de 

janeiro de 1992 a outubro de 1993 não foram alcançados pela decadência ou prescrição, devendo a requerida considerar 
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os créditos nos períodos mencionados válidos para fins de compensação, bem como para determinar a suspensão dos 

créditos tributários oriundos de apuração realizada nos Processos Administrativos nº.10820.001976/98-22, 

nº.10820.001978/98-58 e nº.10820.001979/98, até que se conclua a compensação de tais débitos tributários com os 

créditos tributários supramencionados e demais constantes do Processo Administrativo nº. 10820.001977/98-

95.Ressalto à requerente que a presente ação não reconhece a extinção dos débitos tributários vinculados aos Processos 

Administrativos nº.10820.001976/98-22, nº.10820.001978/98-58 e nº.10820.001979/98, pois que esta só pode ser 

aferida após a compensação com os créditos apurados no Processo Administrativo nº. 10820.001977/98-95.Dou por 

prejudicado também o pedido para este Juízo determinar a suspensão das Execuções Fiscais nº.2004.61.09.006923-

2(em trâmite pela 2ª Vara Federal local) e as Execuções Fiscais nº.2004.61.09.006857-4 e nº.2005.61.09.000270-1(em 

trâmite por este Juízo), vez que:1- suspensa a exigibilidade dos débitos tributários vinculados aos Processos 

Administrativos supramencionados até final compensação com os créditos da autora, seu conseqüente lógico é 

inexigibilidade desses débitos em qualquer esfera de cobrança;2- em relação às Execuções Fiscais em trâmite por este 

Juízo, verifica-se que as Certidões de Dívida Ativa que as instruem indicam como Processo Administrativo que apurou 

o débito o nº.13888.000623/2002-66, ou seja, processo diverso daqueles indicados na inicial como oriundos dos débitos 

a compensar(nº.10820.001976/98-22, nº.10820.001978/98-58 e nº.10820.001979/98), não cabendo a parte autora alterar 

seu pedido após o estabelecimento do contraditório.Cumpra-se a presente determinação de imediato, expedindo-se os 

ofícios necessários com cópia desta.No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, 

sob pena de indeferimento.P.R.I.O. 

 

2007.61.09.006609-8 - YOLANDA CALLEGARI DA SILVA (ADV. SP179738 EDSON RICARDO PONTES E 

ADV. SP222773 THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Informe a parte-autora no prazo de 10 (dez) dias, se já houve decisão no requerimento administrativo.Após, tornem-me 

os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.09.007240-2 - JOSE ANTONIO RODRIGUES VICENTE (ADV. SP142151 ANA FLAVIA RAMAZOTTI E 

ADV. SP119943 MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 62: defiro, oficie-se à Agência da Previdência Social de Araras, a fim de que forneça laudo técnico da Usina São 

João, referente aos períodos 12/05/1980 a 30/04/1984, 02/05/1984 a 31/08/1987, 01/09/1987 a 28/02/1988 e 01/03/1988 

a 30/06/1998.Com a informação supra, venhamos autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de 

tutela.Int. 

 

2007.61.09.008664-4 - CIMARA PEREIRA PRADA (ADV. SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que o réu considere os 

períodos laborados pela Autora, CIMARA PEREIRA PRADA, na seguinte empresa: ESCOLA SOCIEDADE 

INSTRUTIVA JOAQUIM NABUCO, no período de 01/08/1971 a 20/08/1974, o qual estava devidamente anotado em 

sua Carteira de Trabalho - CTPS, para que sejam somados aos demais períodos da autora, concedendo-lhe o benefício 

na modalidade de professora, se preenchidos todos os requisitos legais. No mais, a decisão permanece tal como lançada. 

Retifique-se. 

 

2007.61.09.008835-5 - MARIA NILDA FERREIRA DE AGUIAR (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 200803000105300, prossiga-se.Cite-se o(s) réu(s) para 

responder(em) a presente ação no prazo legal.Int. 

 

2007.61.09.008948-7 - REGIANE APARECIDA GALVAO BRAGA (ADV. SP249402 CAMILA BORTOLOTTO 

MORIYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face do teor da petição de fls 116/118, intime-se com urgência a Caixa Econômica Federal para que cumpra a 

decisão de fls. 99/101, sob pena de aplicação de multa diária a ser oportunamente fixado. 

 

2007.61.09.009366-1 - CARLOS ALBERTO GHISELLINI E OUTRO (ADV. SP089363 JOAO CARLOS DANTAS 

DE MIRANDA) X CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA POMBEVA LTDA (ADV. SP047368 CRISTOVAO 

COLOMBO DOS REIS MILLER E ADV. SP171162 REINALDO GARRIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Desentranhem-se as fls. 267/319 que acompanhou a petição de fls. 172/264 e remetam-se ao SEDI para distribuição por 

dependência à Ação Ordinária nº 200761090093661, apensem-se e conclusos.Após, apreciarei as petições de fls. 

172/264 e 320/322.Int. 

 

2007.61.09.009595-5 - MANOEL FERNANDES DA SILVA (ADV. SP198643 CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Por tais motivos, defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela para determinar a Autarquia Ré que reconheça 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1139/1335 

como tempo de atividade comum os seguintes períodos: 01/02/1977 a 21/02/1977 - DIERBERGER AGRÍCOLA S/A; 

23/02/1977 a 22/04/1977 - CIA. IND.E AGRÍCOLA OMETTO; 13/12/1977 a 19/04/1978 - CIA IND. E AGRÍCOLA 

OMETTO; 02/05/1978 a 18/10/1985 - ROCKWELL DO BRASIL; 21/10/1985 a 04/12/1985 - MASTRA IND. E COM. 

LTDA.; 05/12/1985 a 28/02/1993 - ROCKWELL DO BRASIL e reconheça os períodos de 01/03/1993 a 28/02/2003 e 

de 01/03/2003 a 10/10/2007, laborados na empresa ROCKWELL DO BRASIL (atual ARVIN MERITOR DO 

BRASIL) pelo autor MANOEL FERNANDES DA SILVA como tempo de serviço especial e, por conseqüência, 

proceda aos cálculos de tempo de serviço, implementando o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, se 

preenchidos os demais requisitos legais, no prazo de 15 dias da intimação da presente decisão, sob pena de pagamento 

de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Intime-se o INSS para que cumpra imediatamente a determinação 

contida nesta decisão. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo 

de 10 (dez) dias, sucessivamente, primeiro a parte autora.Publique-se.Registre-se.Oficie-se. 

 

2007.61.09.009770-8 - ANTONIO DONIZETE COLPANI (ADV. SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS E 

ADV. SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Acolho os embargos para que seja na parte dispositiva da decisão conste: ANTONIO DONIZETE COLPANI ao invés 

de LEONARDO LUCON (fl. 138). No mais, a decisão permanece tal como lançada. 

 

2007.61.09.009800-2 - LAZARO DE AGUIAR GODOY (ADV. SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte-autora (30 dias).Int. 

 

2007.61.09.009931-6 - SONIA MARIA MAROSTICA CORTE (ADV. SP112563 SERGIO RENATO BUENO 

CURCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Afasto as prevenções acusadas às fls. 18.Cite-se o(s) réu(s) para responder(em) a presente ação no prazo legal.Após, 

tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.09.010091-4 - ANA DIAS DE SOUZA (ADV. SP115066 PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.Tudo cumprido, intime-se o médico perito para indicar data oportuna para 

realização da perícia.Intimem-se as partes.P.R.I. 

 

2007.61.09.010104-9 - NELSON SATURNINO MEIRA (ADV. SP080984 AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na tramitação do 

feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da pertinência da 

produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos Alberto Rocha 

da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da Vila Rezende, 

fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação e para indicar data, local e hora da respectiva perícia. 

Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Concedo 

o prazo de 05 dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistente técnico.Especifiquem as partes outras 

provas que pretendem produzir. 

 

2007.61.09.010121-9 - JOANA CELIA MOSCIATTI (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo mais 10 (dez) dias de prazo para que à parte autora cumpra a decisão de fls. 24, sob pena de extinção do 

feito.Int. 
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2007.61.09.010318-6 - JOSE LUIZ BENATI FALCIM (ADV. SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Afasto a(s) prevenção(ões) acusada(s).Cite-se o(s) réu(s) para responder(em) a presente ação no prazo legal.Após, 

tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.09.010604-7 - RENATO VANDERLEI ALBINO (ADV. SP179738 EDSON RICARDO PONTES E ADV. 

SP222773 THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Informe a parte-autora no prazo de 10 (dez) dias, se já houve decisão no requerimento administrativo.Após, tornem-me 

os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.09.010972-3 - JOSE APARECIDO CAETANO (ADV. SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP249316 MARCELA ALI 

TARIF)  

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte-autora (30 dias).Int. 

 

2007.61.09.011450-0 - BENEDITO PASCOALINO CANDIDO (ADV. SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP156616 CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça 

Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes para apresentarem quesitos no prazo de 

05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, parágrafo único 

do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes. 

 

2007.61.09.011827-0 - FRANCISCA RODRIGUES DOMINGUES (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 200803000105323, prossiga-se.Cite-se o(s) réu(s) para 

responder(em) a presente ação no prazo legal.Int. 

 

2007.61.09.011828-1 - FORTUNATA ANTONIA FILETTI GUASSI (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Diante dos documentos juntados às fls. 24/31 afasto a prevenção acusada às fls. 18.2- Desentranhe-se a petição nº 

2008090020013 de fls. 33/45 e remetam-se ao SEDI para distribuição como Medida Cautelar de Produção Antecipada 

de Provas, por dependência a Ação Ordinária nº 200761090118281.3- Cite-se o(s) réu(s) para responder(em) a presente 

ação no prazo legal.Cumpra-se e intime-se. 

 

2008.03.99.015533-7 - ANDRE GOMES E OUTROS (ADV. SP061246 THEREZA CALIL ABRAO FURLAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. SP092284 JOSE 

CARLOS DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO)  

Ciência do retorno dos autos.Não havendo nada o que executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.09.001989-1 - DARCI JOSE MALVESTITI (ADV. SP222550 JANAINA CONEGUNDES DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Assim, prima facie, ante a ausência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações (art. 273, caput, do CPC), 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.À réplica no prazo legal.P.R.I. 

 

2008.61.09.002019-4 - CESAR RICARDO POMPEO (ADV. SP258304 SILVIA DONADELLI BENEDINI 

BACCARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 47: defiro o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, nos termos do Provimento COGE 

64/2005.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.09.002420-5 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AMERICANA (ADV. 

SP180291 LUIZ ALBERTO LAZINHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LORENA DE CASTRO COSTA)  

Assim, diante desses fatos, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Especifiquem as partes as provas 

que pretendem sejam produzidas. 
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2008.61.09.002499-0 - SANDRA TERESA PEREIRA (ADV. SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA E ADV. 

SP204509 FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tais motivos, defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela para determinar a Autarquia Ré que averbe o 

período de 01/12/81 a 28/04/1995, na empresa CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA AGRICULTURA, laborado 

pela autora SANDRA TERESA PEREIRA como tempo de serviço especial, bem como refaça os cálculos de tempo de 

serviço, implementando a revisão no benefício de aposentadoria por tempo de contribuição já concedido (NB 

n.142.125.279-9), no prazo de 15 dias da intimação da presente decisão, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 

500,00 (quinhentos reais). Intime-se o INSS para que cumpra imediatamente a determinação contida nesta decisão. 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, primeiro a parte autora.Publique-se.Registre-se.Oficie-se. 

 

2008.61.09.003062-0 - PAULO LUTIZZOFF FILHO (ADV. SP197082 FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO)  

Assim, a parte dispositiva da decisão deve ser modificada para constar: Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para que o réu considere como especiais os períodos trabalhados pelo autor, 

PAULO LUTIZZOFF FILHO, na empresa RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL período de 02/07/1978 a 07/12/1984 e 

na empresa LIMEIRA S/A INDÚSTRIA DE PAPEL E CARTOLINA nos períodos de 01/03/1985 a 28/02/1987, 

01/03/1987 a 31/07/1991, 01/08/1991 a 31/03/1992, 01/04/1992 a 30/11/1994, 01/12/1994 a 31/03/1997 e 01/04/1997 a 

31/12/2003 e como período comum o prestado em serviço militar de 11/01/1976 a 11/06/1976. No mais, a decisão 

permanece tal como lançada. 

 

2008.61.09.003337-1 - VALDEMIR BONINI DE OLIVEIRA (ADV. SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO)  

Por tais motivos, defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela para determinar a Autarquia Ré que averbe o 

período 14/12/1998 a 20/11/2007, na empresa UNITIKA BRASIL IND. TÊXTIL LTDA., laborado pelo autor 

VALDEMIR BONINI DE OLIVEIRA como tempo de serviço especial, bem como averbe os períodos já reconhecidos 

administrativamente (28/07/1981 A 27/01/1982; 28/01/1982 A 22/01/1990; 29/01/1990 A 15/04/1996 E DE 02/05/1996 

A 13/12/1998), e por conseqüência refaça os cálculos de tempo de serviço, implementando o benefício de aposentadoria 

especial (NB n.143.932.566-6/46), se preenchidos os demais requisitos legais, no prazo de 15 dias da intimação da 

presente decisão, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Intime-se o INSS para que 

cumpra imediatamente a determinação contida nesta decisão. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, primeiro a parte autora.Publique-se.Registre-

se.Oficie-se. 

 

2008.61.09.004331-5 - LUCRECIA MANOELINA PALMA RODRIGUES NEVES (ADV. SP145163 NATALIE 

REGINA MARCURA LEITAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

REINALDO LUIS MARTINS)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 

do CPC, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-

técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, parágrafo único do Código de Processo Civil.O INSS já 

apresentou quesitos e indicou assistente técnico (fls. 75/76).Intimem-se as partes.P.R.I. 

 

2008.61.09.004336-4 - ZILDA MARIA DA SILVA SOARES (ADV. SP145163 NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP198367 ANDERSON ALVES 

TEODORO)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça 

Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intime-se a parte autora, para apresentar quesitos no prazo 

de 05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistente-técnico, observando-se o disposto no artigo 433, parágrafo único do 

Código de Processo Civil. O INSS apresentou quesitos e indicou assistente técnico às fls. 71/73.Intimem-se as partes. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1142/1335 

2008.61.09.004596-8 - TEREZINHA DE JESUS PONTES DA COSTA (ADV. SP117789 KARIM KRAIDE CUBA 

BOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, 

razão pela qual INDEFIRO a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na tramitação 

do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da pertinência da 

produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos Alberto Rocha 

da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da Vila Rezende, 

fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação e para indicar data, local e hora da respectiva perícia. 

Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Intimem-

se as partes para apresentarem quesitos e, se quiserem, indicarem assistente técnico, no prazo de 05 dias.Especifiquem 

as partes outras provas que pretendem produzir. 

 

2008.61.09.004695-0 - PAULO ROBERTO TARARAN (ADV. SP115066 PAULA SAMPAIO DA CRUZ E ADV. 

SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.O INSS apresentou quesitos e indicou assistente técnico a fls. 41/42.Tudo 

cumprido, intime-se o médico perito para indicar data oportuna para realização da perícia.Intime-se as partes.P.R.I. 

 

2008.61.09.004697-3 - JOSE ZAMBIANCO (ADV. SP115066 PAULA SAMPAIO DA CRUZ E ADV. SP192877 

CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP249316 

MARCELA ALI TARIF)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.O INSS apresentou quesitos e indicou assistente técnico a fls. 74/75.Tudo 

cumprido, intime-se o médico perito para indicar data oportuna para realização da perícia.P.R.I. 

 

2008.61.09.004698-5 - CREUNICE APARECIDA DE SOUZA GABRIEL (ADV. SP115066 PAULA SAMPAIO DA 

CRUZ E ADV. SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, 

razão pela qual INDEFIRO a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na tramitação 

do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da pertinência da 

produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos Alberto Rocha 

da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da Vila Rezende, 

fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação e para indicar data, local e hora da respectiva perícia. 

Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Intimem-

se as partes para apresentarem quesitos e, se quiserem, indicarem assistente técnico, no prazo de 05 dias.Especifiquem 

as partes outras provas que pretendem produzir. 
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2008.61.09.004718-7 - WALDEVIR FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP054597 SERGIO SEGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da redistribuição.Concedo a parte-autora 10 (dez) dias de prazo, para que junte aos autos declarações de 

pobreza atualizada, sob pena extinção do feito.Cumprido, cite-se o(s) réu(s) para responder(em) a presente ação no 

prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.004872-6 - JOSE MARIA CANCELLIERO (ADV. SP188339 DANIELA PETROCELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte-autora junte aos autos:- Declaração de pobreza atualizada ou recolha 

as custas processuais, sob pena extinção do feito. - Cópia dos processos nº. 2008.61.09.004871-4 para verificação de 

prevenção/ litispendência.Int. 

 

2008.61.09.005153-1 - IRACEMA PICCOLO FRANCHITO (ADV. SP131876 ROBERTO TADEU RUBINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro justiça gratuita.Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia da inicial e sentença 

(se o caso) dos autos nº. 2007.61.09.005319-1, para verificação de prevenção/litispendência, sob pena de extinção do 

feito.Int 

 

2008.61.09.005156-7 - JOSE LUIZ FRANCHITO (ADV. SP131876 ROBERTO TADEU RUBINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro justiça gratuita.Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia da inicial e sentença 

(se o caso) dos autos nº. 2007.61.09.005341-9, 2008.61.09.005154-3 e 2008.6109.005155-5 para verificação de 

prevenção/litispendência, sob pena de extinção do feito.Int 

 

2008.61.09.005157-9 - ANTONIO LUIZ IAMONTE (ADV. SP131876 ROBERTO TADEU RUBINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro justiça gratuita.Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia da inicial e sentença 

(se o caso) dos autos nº.950026001-8 para verificação de prevenção/litispendência.Int 

 

2008.61.09.005158-0 - MONICA IAMONTE (ADV. SP131876 ROBERTO TADEU RUBINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro justiça gratuita.Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia da inicial e sentença 

(se o caso) dos autos nº.950026001-8 e 2007.61.09.005386-9 para verificação de prevenção/litispendência.Int 

 

2008.61.09.005264-0 - ROSA REGINATO E OUTROS (ADV. SP060163 NAERTE VIEIRA PEREIRA E ADV. 

SP176768 MOZART FURTADO NUNES NETO E ADV. SP150327 ANA PAULA REGINATO PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro Justiça Gratuita.Afasto prevenção em relação ao processo nº. 95.0053626-9.Concedo prazo de 10 (dez) dias para 

que a autora Rosa Reginato se manifeste quanto a prevenção acusada em relação ao processo nº. 2007.63.10.006826-1 e 

documentos de fls.72/101. Int. 

 

2008.61.09.005306-0 - CARMELITA ALVES PIRANI (ADV. SP145163 NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Fls. 38/40 e 41/46: recebo como emenda a inicial.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a 

presente ação no prazo legal.Após, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do 

pedido de tutela.Oportunamente remetam-se os autos ao SEDI para alteração do valor atribuído à causa. 

 

2008.61.09.005308-4 - DINALVA GUDIM DOS SANTOS (ADV. SP145163 NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Fls. 46/51 e 52/53: recebo como emenda a inicial.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a 

presente ação no prazo legal.Após, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do 

pedido de tutela.Oportunamente remetam-se os autos ao SEDI para alteração do valor atribuído à causa.Int. 

 

2008.61.09.005309-6 - MARIA DO CARMO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP145163 NATALIE REGINA 

MARCURA LEITAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Fls. 38/43 e 44/45: recebo como emenda a inicial.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a 

presente ação no prazo legal.Após, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do 

pedido de tutela.Oportunamente remetam-se os autos ao SEDI para alteração do valor atribuído à causa.Int. 

 

2008.61.09.005310-2 - MARLENE TEIXEIRA MARQUES PEREIRA (ADV. SP145163 NATALIE REGINA 

MARCURA LEITAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 
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PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Fls. 55/56 e 57/62: recebo como emenda a inicial.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a 

presente ação no prazo legal.Após, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do 

pedido de tutela.Oportunamente remetam-se os autos ao SEDI para alteração do valor atribuído à causa.Int. 

 

2008.61.09.005311-4 - SILVIA REGINA DE LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP145163 NATALIE REGINA 

MARCURA LEITAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Fls. 35/36 e 37/42: recebo como emenda a inicial.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a 

presente ação no prazo legal.Após, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do 

pedido de tutela.Oportunamente remetam-se os autos ao SEDI para alteração do valor atribuído à causa.Int. 

 

2008.61.09.005347-3 - WALDESON JOSE PEREIRA (ADV. SP229341 ANA PAULA PENNA E ADV. SP204341 

MAURO EVANDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Afasto prevenção acusada às fls. 50Ciência da redistribuição.Ratifico os atos praticados no Juízo Estadual.Venham os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.005523-8 - IDA VALENTINA FRANCISCO MARIA (ADV. SP045826 ANTONIO MARIA DENOFRIO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da redistribuição.Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte-autora junte aos autos declaração de pobreza 

atualizada ou recolha as custas processuais, sob pena extinção do feito.Cumprido, cite-se o(s) réu(s) para responder(em) 

a presente ação no prazo legal.Int. 

 

2008.61.09.005624-3 - MARIA AMELIA ISMAEL LORENCETTI (ADV. SP159061 ALESSANDRO DE 

ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte-autora complemente as custas processuais (R$ 39,36 para 100% ou 

14,36 para 50%) sob pena de extinção do feito.Cumprido, cite-se. Após tratando-se de matéria exclusivamente de 

direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.09.005882-3 - EDSON SARRA (ADV. SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS E ADV. SP258152 

GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Fls. 137/139: recebo como emenda a inicial.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente 

ação no prazo legal.Após, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de 

tutela.Oportunamente remetam-se os autos ao SEDI para alteração do valor atribuído à causa.Int. 

 

2008.61.09.005974-8 - CARLA REGINA ROCHA (ADV. SP190151 ANDRÉ LUÍS ROCHA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Pelo exposto, indefiro por ora a tutela antecipada.Fls.400-412, à réplica, no prazo legal.P.R.I. 

 

2008.61.09.006059-3 - SANDRA REGINA ANTONIOLI SANCHEZ (ADV. SP145163 NATALIE REGINA 

MARCURA LEITAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Tudo cumprido, com a 

juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.006159-7 - GENIRA ETELVINA DA SILVA (ADV. SP117789 KARIM KRAIDE CUBA BOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.O INSS apresentou quesitos e indicou assistente técnico a fls. 

41/42.Apresentados os quesitos, intime-se o médico perito para indicar data oportuna para realização da perícia.Intime-

se as partes.P.R.I. 
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2008.61.09.006265-6 - ANGELA APARECIDA FERREIRA DE CAMPOS MELO (ADV. SP080984 AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP198367 ANDERSON ALVES 

TEODORO)  

De início, convém lembrar que a Lei 8.213/91 estabelece, de maneira exaustiva, quem são os beneficiários de pensão 

por morte de segurado do INSS.Transcrevo, a propósito, o dispositivo que elenca quais os dependentes do segurado, 

aptos a receber o benefício na forma pretendida pela parte autora, verbis:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 1º A existência de dependente de qualquer das classes 

deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a 

filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o 

segurado ou com a segurada, de acordo com o 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada.Dos documentos acostados aos autos, notadamente o de fls. 13, 

depreende-se que o de cujus, instituidor do benefício pleiteado, deixou filho menor de 21 (vinte e um) anos.Muito 

embora a autora, indubitavelmente, seja dependente do falecido, na forma estabelecida no art. 16 supra transcrito, o 

filho menor do casal incluído na certidão de óbito é dependente na mesma condição da mãe.Conquanto o pleito tenha 

sido formulado em favor da mãe, que se presume seja responsável pela manutenção e sustento da família após a morte 

do marido, o filho menor do falecido é seu dependente. E o requerimento administrativo e o judicial demandam a 

participação de todos os dependentes do segurado, instituidor do benefício em debate.Percebe-se que o filho menor do 

casal é litisconsorte ativo necessário, e sua inclusão na ação é medida que se impõe.Assim, intime-se a parte autora para 

que providencie a inclusão da filha menor de nome Camila, constante da certidão de óbito de fls. 13, no pólo ativo da 

demanda, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumprido, intime-se o INSS para se manifestar. Após, tornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

2008.61.09.006396-0 - LUISA BORTOLETTO XISTO (ADV. SP080984 AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Em face do exposto, os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil restaram preenchidos, razão pela 

qual DEFIRO a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional para que seja concedido o benefício de aposentadoria 

por idade desde DER 19/10/2005.Manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 10 dias. 

 

2008.61.09.006412-4 - JOAO RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI E ADV. 

SP115066 PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

REINALDO LUIS MARTINS)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação e para indicar data, local e hora da respectiva 

perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o prazo de 

30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento 

e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Nos 

termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes para apresentarem quesitos no prazo de 05 (cinco) 

dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, parágrafo único do Código 

de Processo Civil.Especifiquem as partes outras provas que pretendem sejam produzidas. 

 

2008.61.09.006471-9 - ZILMA FERREIRA COSTA DE SOUSA (ADV. SP140807 PAULINA BENEDITA 

SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP249316 

MARCELA ALI TARIF)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.O INSS apresentou quesitos e indicou assistente técnico a fls. 

34/35.Intime-se o médico perito para indicar data oportuna para realização da perícia.Intimem-se as partes.P.R.I. 
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2008.61.09.006727-7 - VANDERLEI TREVELLIN (ADV. SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tais motivos, defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela para determinar a Autarquia Ré que averbe o 

período de 01/01/2004 a 11/02/2008, laborado na empresa DEDINI S/A INDÚSTRIA DE BASE, laborado pelo autor 

VANDERLEI TREVELLIN como tempo de serviço especial, bem como averbe os períodos já reconhecidos 

administrativamente (19/02/1979 A 31/01/1987) e, por conseqüência, refaça os cálculos de tempo de serviço, 

implementando o benefício de aposentadoria (NB n.145.052.748-2), se preenchidos os demais requisitos legais, no 

prazo de 15 dias da intimação da presente decisão, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). Intime-se o INSS para que cumpra imediatamente a determinação contida nesta decisão. Especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, primeiro a 

parte autora.Publique-se.Registre-se.Oficie-se. 

 

2008.61.09.006796-4 - MARIA APARECIDA FRANCISCO BRUNO (ADV. SP080984 AILTON SOTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Afasto a(s) prevenção(ões) acusada(s).Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no 

prazo legal.Após, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.006804-0 - BENEDITO MESSA (ADV. SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte-autora (60 dias).Int. 

 

2008.61.09.006968-7 - TIOFILO PEREIRA FILHO (ADV. SP090904 ADONES CANATTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Afasto a(s) prevenção(ões) acusada(s).Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no 

prazo legal.Após, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.007073-2 - JUAREZ VANDERLEI CESARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP164217 LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Em face de contradições verificadas na petição inicial, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

esclareça quais períodos pretende o reconhecimento como tempo de serviço especial ou comum. Após tornem os autos 

conclusos para apreciação da tutela antecipada.Int. 

 

2008.61.09.007388-5 - ANTONIO NELSON ZOPI (ADV. SP115066 PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Pelo exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir. 

 

2008.61.09.007390-3 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP115066 PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na tramitação do 

feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da pertinência da 

produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos Alberto Rocha 

da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da Vila Rezende, 

fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação e para indicar data, local e hora da respectiva perícia. 

Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Observo 

que o INSS já apresentou quesitos e indicou seu assistente técnico às fls.45-46, sendo que a parte antecipou a 

apresentação dos quesitos à fl.13, contudo, não indicou seu assistente técnico. Assim, nos termos do inciso I, do 1º do 

artigo 421 do CPC, intime-se a parte autora para, querendo, indicar seu assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

que deverá observar o disposto no artigo 433, parágrafo único do Código de Processo Civil.Especifiquem as partes 

outras provas que pretendem produzir.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para correção do nome da autora. 

 

2008.61.09.007438-5 - MARIA DE FATIMA CARVALHO (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANDERSON ALVES TEODORO)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, 

razão pela qual INDEFIRO a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na tramitação 

do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da pertinência da 

produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos Alberto Rocha 

da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da Vila Rezende, 

fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação e para indicar data, local e hora da respectiva perícia. 
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Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Intimem-

se as partes para apresentarem quesitos e, se quiserem, indicarem assistente técnico, no prazo de 05 dias.Especifiquem 

as partes outras provas que pretendem produzir. 

 

2008.61.09.007527-4 - LAZARO BATALHAO (ADV. SP085875 MARINA ELIANA LAURINDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS MARTINS)  

Por tais motivos, defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela para determinar a Autarquia Ré que averbe os 

períodos de 01/06/1984 a 30/11/1985 e de 01/12/1985 a 15/12/1988 - DESTILARIA VALE DO RIO TURVO LTDA.; 

de 14/12/1998 a 14/09/2000 - NOVA UNIÃO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL; de 22/01/2001 a 27/11/2001 - FERRARI 

AGRO INDÚSTRIA LTDA.; de 29/01/2002 a 30/07/2004 - MGA TUBULAÇÕES E MONTAGEM DE 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. e de 01/03/2005 a 14/06/2007 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

AGUARDENTE E ÁLCOOL FOLTRAN LTDA. laborados pelo autor LÁZARO BATALHÃO como tempo de serviço 

especial e, por conseqüência, refaça os cálculos de tempo de serviço, implementando o benefício de aposentadoria (NB 

n.141.645.132-0), se preenchidos os demais requisitos legais, no prazo de 15 dias da intimação da presente decisão, sob 

pena de pagamento de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Intime-se o INSS para que cumpra imediatamente 

a determinação contida nesta decisão. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, primeiro a parte autora.Publique-se.Registre-se.Oficie-se. 

 

2008.61.09.007603-5 - ELZA FERREIRA MARTINS (ADV. SP209640 JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte-autora emende a inicial, incluindo no pólo ativo todos os sucessores 

do de cujos constantes da certidão de óbito de fls. 28.Após, tornem-me os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.09.007643-6 - JOSE MIGUEL GOMES GIMENEZ (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP156616 CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. As partes já apresentaram quesitos (fls. 11 e 134/135)Intime-se o médico perito para indicar data 

oportuna para realização da perícia.Intimem-se as partes. 

 

2008.61.09.007688-6 - ROSENIR DOS SANTOS AROUCA (ADV. SP117789 KARIM KRAIDE CUBA BOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para determinar o restabelecimento do auxílio doença da 

autora.Antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da pertinência da 

produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos Alberto Rocha 

da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da Vila Rezende, 

fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação e para indicar data, local e hora da respectiva perícia. 

Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Nos 

termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes para apresentarem quesitos no prazo de 05 (cinco) 

dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, parágrafo único do Código 

de Processo Civil.Especifiquem as partes outras provas que pretendem sejam produzidas. 

 

2008.61.09.007695-3 - CLEIDE BARDINI (ADV. SP215087 VANESSA BALEJO PUPO E ADV. SP194550 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte-autora emende a inicial para constar como Espólio de Eduardo 

Bardini, representado por Cleide Bardini.Cumprido, cite-se o(s) réu(s) para responder(em) a presente ação no prazo 

legal.Após tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham 

os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.09.007713-1 - IVONE MATARAZZO (ADV. SP159961 GISELE ANDRÉA PACHARONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS MARTINS)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 
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pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, primeiro a parte 

autora.P.R.I. 

 

2008.61.09.007785-4 - JOSE REINALDO BARROS CAVALCANTE (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI E 

ADV. SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS (ADV. SP249316 MARCELA ALI TARIF)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.O INSS apresentou quesitos e indicou assistente técnico a fls. 116.Tudo 

cumprido, intime-se o médico perito para indicar data oportuna para realização da perícia.P.R.I. 

 

2008.61.09.007871-8 - MILTON MARTINS DE TOLEDO (ADV. SP080984 AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, primeiro a parte 

autora.P.R.I. 

 

2008.61.09.007933-4 - LOURDES ORLANDINI PRATA (ADV. SP252606 CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS 

MARTINS)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, primeiro a parte 

autora.P.R.I. 

 

2008.61.09.007973-5 - PAULO JOSE HOFF (ADV. SP097665 JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANDERSON ALVES TEODORO)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.O INSS já indicou assistente técnico e apresentou quesitos (fls. 

116/118).Intime-se o médico perito para indicar data oportuna para realização da perícia.Intimem-se as partes.P.R.I. 

 

2008.61.09.008123-7 - ONDINA MARENGO MAIOLO (ADV. SP117789 KARIM KRAIDE CUBA BOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS MARTINS)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 
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Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, 

parágrafo único do Código de Processo Civil.O INSS apresentou quesitos e indicou assistente técnico a 

fls.72/73.Apresentados os quesitos, intime-se o médico perito para indicar data oportuna para realização da 

perícia.Intime-se as partes.P.R.I. 

 

2008.61.09.008203-5 - AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO (ADV. SP140807 PAULINA BENEDITA 

SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. 76/77: recebo como emenda a inicial.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Tudo 

cumprido, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.008343-0 - JOAO BATISTA DAMASCENO (ADV. SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 64/65: recebo como emenda a inicial.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Tudo 

cumprido, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.008391-0 - CARLOS DONIZETTI FRANCO DE SOUZA (ADV. SP198643 CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS 

MARTINS)  

Por tais motivos, defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela para determinar a Autarquia Ré que averbe o 

período de 15/05/1978 a 07/03/1986 - na empresa INCOPEL PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA. e de 

06/03/1997 a 29/08/2007 - na empresa COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ laborados pelo autor CARLOS 

DONIZETTI FRANCO DE SOUZA como tempo de serviço especial e, por conseqüência, refaça os cálculos de tempo 

de serviço, convertendo-se a aposentadoria por tempo de contribuição já concedida( NB n. 144.812.804-5)em 

aposentadoria por tempo especial, se preenchidos os demais requisitos legais e lhe for mais favorável, no prazo de 15 

dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 500,00(quinhentos reais). Intime-se o INSS para que cumpra 

imediatamente a determinação contida nesta decisão. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, primeiro a parte autora.Publique-se.Registre-

se.Oficie-se. 

 

2008.61.09.008451-2 - SERGIO APARECIDO DOMINGUES (ADV. SP116730 SILVINO APARECIDO 

INNOCENCIO) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. (10 dias)Int. 

 

2008.61.09.008528-0 - DURCILIA RODRIGUES DOURADO (ADV. SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI E 

ADV. SP241020 ELAINE MEDEIROS E ADV. SP259517 FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS MARTINS)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, 

razão pela qual INDEFIRO a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na tramitação 

do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da pertinência da 

produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos Alberto Rocha 

da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da Vila Rezende, 

fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação e para indicar data, local e hora da respectiva perícia. 

Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Intimem-

se as partes para apresentarem quesitos e, se quiserem, indicarem assistente técnico, no prazo de 05 dias.Especifiquem 

as partes outras provas que pretendem produzir. 

 

2008.61.09.008648-0 - LUIZ ANTONIO BRANDT (ADV. SP167831 MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP156616 CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES)  

Diante do exposto, com fulcro no art. 109, I, da Constituição da República, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DESTE JUÍZO para conhecer e julgar a presente ação em favor da Justiça Comum 

Estadual.Transcorrendo em branco o prazo recursal, procedam a baixa no registro e remetam os presentes autos ao Juízo 

da Comarca de Piracicaba/SP, com nossas homenagens. Intime-se. 

 

2008.61.09.009159-0 - CARLOS ALBERTO MARCELLO (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI E ADV. 

SP158011 FERNANDO VALDRIGHI E ADV. SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 
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pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intime-se as partes para apresentar quesitos no prazo 

de 05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, parágrafo 

único do Código de Processo Civil.Tudo cumprido, intime-se o médico perito para indicar data oportuna para realização 

da perícia.Cite-se o réu e intimem-se as partes.P.R.I. 

 

2008.61.09.009357-4 - ANGELO REINALDO GRANZOTTO (ADV. SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANDERSON ALVES TEODORO)  

Em face da litispendência suscitada pelo INSS, confiro à parte autora o prazo de 10(dez) dias para que traga aos autos 

cópia da inicial e eventual sentença no processo de nº 2007.61.09.008722-3, que tramita perante a 2ª Vara Federal de 

Piracicaba.Int. 

 

2008.61.09.009451-7 - ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP197082 FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do 

contraditório como veículo a propiciar a segurança jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, 

a antecipação de tutela Inaudita Altera Parte só deve ser concedida nos casos de exceção, ou seja, deve haver dentre 

outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a demandar urgência no provimento 

jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o perecimento do 

objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado 

depois que for assegurado na prática o contraditório em favor do requerido, oportunidade em que terei melhores 

elementos; assim, determino que se proceda à citação do INSS para que apresente sua resposta e no mesmo prazo, 

querendo, se manifestar sobre o pedido de tutela antecipada. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.09.009462-1 - EZUALDO DA SILVA (ADV. SP081038 PAULO FERNANDO BIANCHI E ADV. SP275774 

RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Defiro os beneficios da Justiça Gratuita.Cite-se o réu para que conteste no prazo legal.Após, tornem-me conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

 

2008.61.09.009502-9 - ALCEU GONCALVES (ADV. SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o réu para que conteste no prazo legal.Após, tornem-me conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação de tutela 

 

2008.61.09.009537-6 - JOSE ANTONIO TREVIZAM (ADV. SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do teor de fls.04 e 110, tenho por afastada a hipótese de prevenção indicada no termo de fl.120.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se o INSS.Após, decorrido o prazo para resposta do requerido, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

2008.61.09.009640-0 - SIDIMERE BEZERRA DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP204260 DANIELA FERNANDA 

CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se a ré para que conteste no prazo legal. 

 

2008.61.09.009670-8 - CLEUNICE DOS SANTOS CIAVOLELA (ADV. SP103614 JEFFERSON FERES ASSIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Compulsando os autos verifico que as decisões de antecipação da tutela e de declinação da competência são cópias e 

não estão devidamente subscritas. Oficie-se à 2ª Vara Cível de Americana requerendo cópias das decisões proferidas às 

fls. 40 e 122 nos autos n. 1929/2007 para regularização.Após, tornem-me conclusos para decisão. 

 

2008.61.09.009687-3 - CLAUDEMIR DONIZETE MILLO (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS MARTINS)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do 
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contraditório como veículo a propiciar a segurança jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, 

a antecipação de tutela Inaudita Altera Parte só deve ser concedida nos casos de exceção, ou seja, deve haver dentre 

outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a demandar urgência no provimento 

jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o perecimento do 

objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado 

depois que for assegurado na prática o contraditório em favor do requerido, oportunidade em que terei melhores 

elementos; assim, determino que se proceda à citação do INSS para que apresente sua resposta e no mesmo prazo, 

querendo, se manifestar sobre o pedido de tutela antecipada. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.09.009688-5 - NIVALDO PASCOAL BUFFON (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o réu para que conteste no prazo legal. Int.  

 

2008.61.09.009691-5 - MOHAMED ALI SALEH ABOU SALEH (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS 

MARTINS)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do 

contraditório como veículo a propiciar a segurança jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, 

a antecipação de tutela Inaudita Altera Parte só deve ser concedida nos casos de exceção, ou seja, deve haver dentre 

outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a demandar urgência no provimento 

jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o perecimento do 

objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado 

depois que for assegurado na prática o contraditório em favor do requerido, oportunidade em que terei melhores 

elementos; assim, determino que se proceda à citação do INSS para que apresente sua resposta e no mesmo prazo, 

querendo, se manifestar sobre o pedido de tutela antecipada. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.09.009693-9 - JOSE CLAUDIO CARDOSO (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS MARTINS)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do 

contraditório como veículo a propiciar a segurança jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, 

a antecipação de tutela Inaudita Altera Parte só deve ser concedida nos casos de exceção, ou seja, deve haver dentre 

outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a demandar urgência no provimento 

jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o perecimento do 

objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado 

depois que for assegurado na prática o contraditório em favor do requerido, oportunidade em que terei melhores 

elementos; assim, determino que se proceda à citação do INSS para que apresente sua resposta e no mesmo prazo, 

querendo, se manifestar sobre o pedido de tutela antecipada. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.09.009757-9 - JOAO ROBERTO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP104266 GUILHERME APARECIDO 

BRASSOLOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim, na ausência de prova inequívoca que corrobore a verossimilhança da alegação, bem como, não havendo a parte 

autora caucionado o Juízo, para suspensão dos efeitos da cobrança, tenho por rigor o INDEFERIMENTO da 

antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.P.R.I. 

 

2008.61.09.009758-0 - RUTH MORGADO (ADV. SP157580 DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o réu para que conteste no prazo legal.Após, tornem-me conclusos para 

sentença. 

 

2008.61.09.009776-2 - OLIVIO DIAS BARBOSA SOBRINHO (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora forneça cópia da petição 

inicial e sentença, se houver, dos autos n. 2006.61.09.006924-1 para análise de eventual prevenção. 

 

2008.61.09.009811-0 - MARCOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA E 

ADV. SP201343 CAMILA MONTEIRO BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do teor de fls.03 e 17-20, tenho por afastada a hipótese de prevenção indicada no termo de fl.50.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se o INSS.Após, decorrido o prazo para resposta do requerido, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

2008.61.09.009838-9 - LEANDRO MICHEL LEITE (ADV. SP176144 CÁSSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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1. Defiro a Justiça Gratuita.2. Defiro o pedido de antecipação de provas, determinando a realização de perícia médica.3. 

Nomeio como perito o médico Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 

350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879 (com atendimento provisório 

junto a Avenida João Teodoro, 1234). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já 

os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. 4. Cite-se o INSS para que responda a presente ação no prazo 

legal, bem como, intime-o nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, para que no prazo de 05 (cinco) dias 

apresente os quesitos, e querendo, indique assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, parágrafo 

único do Código de Processo Civil.5. Após, intime-se o perito nomeado a indicar a data e hora da perícia.6. Cumprido, 

intimem-se as partes.7. Cumpra-se e intime-se. 

 

2008.61.09.009865-1 - FLAVIA RENATA DE OLIVEIRA SALLA (ADV. SP062985 ZORIDE MARIA 

RODRIGUES CARBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Tudo cumprido, com a 

juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.009868-7 - JOSE NICOLAU DE MELO (ADV. SP122397 TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ E 

ADV. SP223118 LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Após, com a juntada da 

contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.009869-9 - VLADEMIR BRAS VITTI (ADV. SP080984 AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Afasto a prevenção acusada às fls. 130.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Tudo 

cumprido, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.009907-2 - APARECIDO FLORENTINO (ADV. SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a gratuidade judiciária.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que à parte autora adite a inicial, esclarecendo o 

pedido, indicando os períodos que pretendem sejam reconhecidos como comum e como especiais.Após, tornem-me os 

autos conclusos.Int. 

 

2008.61.09.009925-4 - CARLOS ANTONIO JANDOSA (ADV. SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Considerando que os respectivos períodos já reconhecidos no Mandado de Segurança nº 

2007.61.09.002985-5 não são objetos na presente ação e, que a parte autora objetiva tão somente a conversão da 

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, afasto a prevenção acusada às fls. 154.Cite-se o(s) 

réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Após, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, 

venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.009927-8 - JOSE CARLOS VEDOVOTTO (ADV. SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI E ADV. 

SP279488 ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Tudo cumprido, com a 

juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.010132-7 - CATARINA DE JESUS PINTO ARRIGHI (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI E ADV. 

SP158011 FERNANDO VALDRIGHI E ADV. SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro a Justiça Gratuita.2. Defiro o pedido de antecipação de provas, determinando a realização de perícia médica.3. 

Nomeio como perito o médico Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 

350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879 (com atendimento provisório 

junto a Avenida João Teodoro, 1234). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já 

os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. 4. Cite-se o INSS para que responda a presente ação no prazo 

legal, bem como, intime-o nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, para que no prazo de 05 (cinco) dias 

apresente os quesitos, e querendo, indique assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, parágrafo 

único do Código de Processo Civil.5. Após, intime-se o perito nomeado a indicar a data e hora da perícia.6. Cumprido, 

intimem-se as partes.7. Cumpra-se e intime-se. 

 

2008.61.09.010338-5 - WALDECIR APARECIDO AZANHA (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Após, com a juntada da 

contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.010369-5 - NEUSA BEZERRA CAVALCANTI (ADV. SP207343 RICARDO MATTHIESEN SILVA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Tudo cumprido, com a juntada da contestação ou 

decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.010461-4 - VANILDE BARBOSA (ADV. SP197082 FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Tudo cumprido, com a 

juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.010518-7 - ORLANDO VALVERDE (ADV. SP062985 ZORIDE MARIA RODRIGUES CARBONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que à parte-autora:a) adite sua inicial, 

nos termos dos incisos IV, V e VII do art. 282 do CPC;b) recolha as custas processuais devidas à Justiça Federal nos art. 

3º e 14º da Lei 9.289/96,;2. Cumprido, cite-se. 3. Após, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os 

autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.010581-3 - EDISON ANTONIO SPADON (ADV. SP074225 JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Tudo cumprido, com a 

juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.010597-7 - ALBINO PEREIRA NARDO (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Tudo cumprido, com a 

juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.010630-1 - LUCIENE DE SOUZA HORNICK (ADV. SP076733 DARCI SILVEIRA CLETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente ação no prazo legal.Após, com a juntada da 

contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de tutela.Int. 

 

2008.61.09.010654-4 - JOANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a justiça gratuita.Afasto a(s) prevenção(ões) acusada(s) às fls. 55.Cite-se o(s) réu(s) para que responda a presente 

ação no prazo legal.Após, com a juntada da contestação ou decurso de prazo, venham os autos conclusos do pedido de 

tutela.Int. 

 

2008.61.09.010656-8 - JOSE PEREIRA PAULO (ADV. SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Pelo exposto, caracterizada a incompetência deste Juízo Federal, DECLINO da competência para conhecimento e 

julgamento do presente feito em favor de uma das varas federais da Subseção Judiciária São Paulo-SP.Decorrido o 

prazo para a interposição de eventual recurso, encaminhem-se os autos àquela subseção judiciária, com as cautelas de 

praxe. 

 

2008.61.09.010765-2 - ANISIO MARCIANO BARRETO (ADV. SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro a justiça gratuita. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela para após a vinda da contestação e realização de 

perícia médica.3. Antecipação de provas, determino a realização de perícia médica.4. Nomeio perito médico psiquiatra 

Dr. ABRAÃO GOMES SOARES - DRM 26.733-SP, com endereço na Rua Boa Morte, 1466, sala 03, Centro, 

Piracicaba - SP (fone: 8111-0212). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os 

seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.5. Cite-se o INSS para que responda a presente ação no prazo 

legal.6. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes, para querendo, apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias e indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, parágrafo único do 

Código de Processo Civil.7. Após, intime-se o perito nomeado para indicar a data e hora da perícia.8. Cumprido, 

intimem-se as partes.9. Cumpra-se e intime-se. 

 

2008.61.09.010767-6 - EDNA APARECIDA CALIXTO (ADV. SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro a justiça gratuita. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela para após a vinda da contestação e realização de 

perícia médica.3. Antecipação de provas, determino a realização de perícia médica.4. Nomeio perito médico psiquiatra 

Dr. ABRAÃO GOMES SOARES - DRM 26.733-SP, com endereço na Rua Boa Morte, 1466, sala 03, Centro, 

Piracicaba - SP (fone: 8111-0212). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os 

seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.5. Cite-se o INSS para que responda a presente ação no prazo 

legal.6. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes, para querendo, apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias e indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, parágrafo único do 

Código de Processo Civil.7. Após, intime-se o perito nomeado para indicar a data e hora da perícia.8. Cumprido, 

intimem-se as partes.9. Cumpra-se e intime-se. 

 

2008.61.09.010978-8 - MARIA CINTIA PEREIRA DENARDI E OUTRO (ADV. SP119943 MARILDA IVANI 

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Visando maior celeridade na 

tramitação do feito, antecipo as provas determinando a realização de perícia médica, sem prejuízo do exame da 

pertinência da produção de outras provas, no momento processual adequado.Nomeio como perito o médico Dr. Carlos 

Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da 

Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879. Intime-o de sua nomeação, bem como para indicar data, local e hora da 

respectiva perícia. Cumprido, cuide a Secretaria de proceder às devidas intimações de praxe, certificando-se. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça 

Federal. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes para apresentarem quesitos no prazo de 

05 (cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, parágrafo único 

do Código de Processo Civil.Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais ou junte aos autos 

declaração de pobreza. Intimem-se as partes. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.09.001327-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.09.005548-8) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X BENEDITO EDEMAR FERREIRA (ADV. 

SP186792 GILMAR DOS SANTOS MANO)  

Pelo exposto, caracterizada a competência deste Juízo Federal, INDEFIRO a presente exceção de incompetência.int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2008.61.09.010270-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.004331-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD REINALDO LUIS MARTINS) X LUCRECIA 

MANOELINA PALMA RODRIGUES NEVES (ADV. SP145163 NATALIE REGINA MARCURA LEITAO)  

Diga o impugnado em 05 (cinco) dias.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2008.61.09.000951-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.09.009770-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP066423 SELMA DE MOURA CASTRO) X ANTONIO 

DONIZETE COLPANI (ADV. SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS E ADV. SP170780 ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS)  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente impugnação e revogo a concessão de gratuidade judiciária deferida 

nos autos principais (nº. 2007.61.09.009770-8), devendo o impugnado recolher as custas de preparo, conforme valor 

fixado no incidente de Impugnação ao Valor da Causa nº.2008.61.09.000951-4Traslade-se cópia para a ação principal. 

 

2008.61.09.005462-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.003062-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANDERSON ALVES TEODORO) X PAULO 

LUTIZZOFF FILHO (ADV. SP197082 FLÁVIA ROSSI)  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente impugnação.Traslade-se cópia para a ação principal. 

 

2008.61.09.006276-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.003140-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO) X JOAO BATISTA 

NOGUEIRA (ADV. SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA)  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente impugnação e revogo a concessão de gratuidade judiciária deferida 

nos autos principais(nº. 2008.61.09.003140-4), devendo a impugnada recolher as custas de preparo, sob pena de 

extinção do processo.Traslade-se cópia para a ação principal. 

 

Expediente Nº 2159 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.09.006260-6 - TEREZINHA MARTINS PIRES (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E 

ADV. SP158011 FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Designo audiência para oitiva das testemunhas de fls. 08, para o dia 17/03/2009 às 14:30 horas, ficando, desde já, 

autorizada à condução coercitiva da mesma no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do 

artigo 412 do Código de Processo Civil.2. Nomeio a Assistente Social Srª. IRENE DE FÁTIMA ZEM DE 

CARVALHO, com endereço na Rua Cristiano Cleopath, 348, Centro, Piracicaba - SP, (19)3433-6754, fixando-lhe 

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, devendo descrever a situação da autora, mediante descrição das 

condições em que esta vive, composição da sua renda familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. 

Fixo a remuneração do profissional indicado no valor de R$75,00 da Tabela II da Resolução nº 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em referência, a ser 

solicitada pela Secretaria.3. Nomeio perito o médico Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, CRM 58895, com endereço na 

Av. Conceição nº. 350, Posto de Saúde - Pronto Socorro da Vila Rezende, fones 3421-1439 e 3421-3879 (com 

atendimento provisória junto a Avenida João Teodoro, 1234). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do 

laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da 

Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal a serem solicitados e pagos nos termos 

dispostos na normativa em referência, a ser solicitada pela Secretaria.Considerando que o sr. perito indicou à Secretaria 

a data de _____/_____/_____, às _____________ horas para realização da perícia, o prazo para apresentação do laudo 

começará a fluir daquela data, ou seja, do comparecimento da parte-autora, ao consultório do médico perito, 

providenciando a Secretaria a liberação dos autos em carga ao mesmo com a necessária antecedência.4. Com a 

apresentação dos laudos pelos srs. peritos, manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.5. Após, cuide a 

secretaria de expedir solicitação de pagamento em nome do perito.Int. 

 

2007.61.09.007698-5 - MOACYR CALDERARO (ADV. SP204260 DANIELA FERNANDA CONEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a realização de prova oral.Designo audiência para o depoimento pessoal do autor(a) e oitiva das testemunhas 

arroladas às fls. 149, para o dia 24/03/2009 às 14:30 horas, advertindo-se respectivamente, do caso de não 

comparecimento, das sanções previstas no parágrafo 1º do artigo 343, e caput do artigo 412 do Código de Processo 

Civil.Intime-se. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1435 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.09.000608-2 - JANDIRA FERREIRA OLIVEIRA (ADV. SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, em face da existência de litispendência entre o presente feito e a ação nº 1999.61.09.007234-8, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V e 3º, do Código 

de Processo Civil. Sem custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita (fls. 52). Conde-no-a, no entanto, ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor do Instituto Nacional do Seguro Social, que fixo em R$ 300,00, a 

serem pagos em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalida-des de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.007872-0 - DERCILIO MONESI CAMINAGUI (ADV. SP080984 AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tute-la requerida na inicial.Cite-se o INSS.P. R. I. 

 

2008.61.09.008214-0 - SONIA APARECIDA DE ARRUDA ALVES (ADV. SP176144 CÁSSIO HELLMEISTER 

CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isso posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se o INSS.Intimem-se.  

 

2008.61.09.008499-8 - OSVALDO JANGLOSSI (ADV. SP117789 KARIM KRAIDE CUBA BOTTA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isso posto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para fins de determinar a concessão de benefício 

previdenciário de pensão por morte ao autor, nos seguintes termos:Nome do beneficiário: OSVALDO JANGLOSSI, 

portador do RG nº 14.420.313, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.872.418-70, filho de Finahur Janglossi e de Soledade 

Medina Janglossi;Espécie de benefício: Pensão por morte;Renda Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício;Data do 

Início do Benefício (DIB): 30/04/2008;Data do início do pagamento (DIP): data da intimação da decisão.Oficie-se por 

meio eletrônico, a fim de que seja cumprida a decisão que ante-cipou a tutela, no prazo de 30 (trinta) dias.Cite-se o 

INSS.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação.P.R.I. 

 

2008.61.09.009540-6 - PEDRO QUINI (ADV. SP186976 IVONE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Posto isso, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à parte ré que, no prazo de 

30 (trinta) dias, restabeleça o benefício previ-denciário do autor Pedro Quini (NB 42/109.986.146-6).Oficie-se, a fim de 

que seja cumprida a presente decisão que antecipou a tu-tela no prazo de 30 (trinta) dias.Cite-se o INSS.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.09.010766-4 - MARIA ANTONIA DE MARCO (ADV. SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sen-tença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. 

Nomeio para a realização das perícias os médicos MARCOS KLAR DIAS DA COSTA e CARLOS ALBERTO 

ROCHA DA COSTA.Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos ter-mos da Resolução nº 558-

CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em 

pagamento após a manifesta-ção das partes sobre o laudo médico pericial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e 

indicação de assisten-tes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data 

e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O laudo médico 

deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte 

autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou 

provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 

6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte au-tora para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência?Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o mandado de intimação do 

perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 27 de agosto de 2009, às 15:30 horas, para 

realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão 

oportunidade de se manifestarem sobre o laudo perici-al na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do 

artigo 277 do Código de Processo Civil, devendo sua contestação estar acompanhada de cópia integral do processo 

administrativo que indeferiu o requerimento da parte autora.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por 

meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Junte-se 

aos autos o relatório em anexo, extraído do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao SEDI para adequação.P. R. I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1855 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
2007.61.12.009715-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP134563 GUNTHER PLATZECK) X 

RACOES PRUDENTE IND COMERCIO LTDA E OUTROS 

Defiro à ré Akemi Taminato os benefícios da Justiça Gratuita. Expeça-se novo mandado de busca e apreensão, com 

urgência, em vista das informações de fls. 47/48, com determinação para o oficial de justiça comunicar à CIRETRAN 

sobre o bloqueio do veículo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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95.1200194-2 - IRENE SOBOTTKA DE MOURA E OUTROS (ADV. SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS 

PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Ante o exposto, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a execução que se processou nestes autos em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do 

mesmo diploma legal. / Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. / Custas ex lege. / P. 

R. I. C. 

 

95.1201943-4 - ALBINO CASATTI E OUTROS (ADV. SP063884 JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E ADV. 

SP172172 VIVIAN PATRÍCIA SATO YOSHINO E ADV. SP116400 MARCUS ANTONIO FERREIRA CABRERA 

E ADV. SP150008 LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ E ADV. SP157426 FÁBIO LUIZ STÁBILE E 

ADV. SP191620 AMÁLIA DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Ante o exposto, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a execução que se processou nestes autos em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do 

mesmo diploma legal. / Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. / Custas ex lege. / P. 

R. I. C. 

 

95.1201944-2 - GONZALO TROMBETA E OUTROS (ADV. SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES 

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ)  

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA ABERTA VISTA DOS AUTOS À 

PARTE AUTORA, para ciência do Extrato de Pagamento de RPV juntado e para manifestar-se sobre a satisfação do 

seu crédito, no prazo de cinco dias 

 

96.1200945-7 - ALVARO MARQUES FIGUEIRINHA E OUTROS (ADV. SP092650 VALMIR DA SILVA PINTO E 

ADV. SP115567 VALDEMIR DA SILVA PINTO E ADV. SP165906 REJANE CRISTINA SALVADOR E ADV. 

SP139913 LUCIANO MARCOS CORDEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA ABERTA VISTA DOS AUTOS À 

PARTE AUTORA, para ciência do Extrato de Pagamento de RPV juntado e para manifestar-se sobre a satisfação do 

seu crédito, no prazo de cinco dias 

 

98.1203560-5 - LEONILDO MIRANDOLA E OUTROS (ADV. SP137907 ARLENE MUNUERA PEREIRA E ADV. 

SP028165B VALTER GUIMARAES MEIRA) X COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE 

SOCIAL - COHB-CHRIS (ADV. SP095078 HAMILTON CHRISTOVAM SALAS E ADV. SP112894 VALDECIR 

ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a COHAB CHRIS, no prazo de cinco dias, sobre a petição de fls. 863/870. Int. 

 

98.1204877-4 - JOAO DE SOUZA LIMA (ADV. SP095158 MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

1- Remetam-se os autos a Contadoria Judicial para aferir os cálculos apresentados pela parte autora às fls. 146/148; 2- 

Encaminhem-se cópias da inicial e das folhas 179/186 ao Juízo da Terceira Vara desta Subseção Judiciária; 3- Fls. 

153/154: Defiro a habilitação de LEONOR DE JESUS LIMA e indefiro o pedido de habilitação de MARILENE DE 

SOUZA OLIVEIRA e de JOSÉ DE SOUZA, tendo em vista a existência da cônjuge superstite e que os referidos são 

maiores de idade. Solicite-se ao SEDI a inclusão de LEONOR DE JESUS LIMA, RG n. 21.644.810, CPF n. 

206.480.488-96, no polo ativo. Int. 

 

98.1206496-6 - SERGIO YOSHIMITSU UTINO E OUTROS (ADV. SP098716 TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA 

BINOTTI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)  

Esclareça a autora SOLANGE REGINA FERRUZZI PRESSUTTO a divergência entre o nome informado na inicial e o 

cadastro na Receita Federal, promovendo a regularização, se necessário. Após, se em termos, requisite-se o pagamento 

conforme determinado às fls. 493. Int. 

 

1999.61.00.042881-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0032709-4) ALDINA BATALHA 

FERREIRA (ADV. SP121018 IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA (ADV. SP134045 RONALD DE JONG E PROCURAD MOACIR NILSSON)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Do exposto, acolho o pedido formulado na ação de reintegração de posse nº 

1999.61.00.024566-2, que o INCRA moveu contra os réus acima nominados, para, a) confirmando a liminar de 

reintegração de posse, determinar seja o imóvel desocupado pelos réus, permitida a retirada de bens móveis e 

semoventes, ou seja, perderão em favor do INCRA as benfeitorias, sem direito a indenização; b) cominar a pena de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) ao dia, a cada um dos réus, para o caso de nova turbação. / Das ações de rito ordinário contra o 

INCRA: / Também ajuizaram contra o INCRA, ação de rito ordinário, requerendo liminarmente, o direito de posse 
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sobre o mesmo imóvel; por tratar-se de posse velha, ou reconhecimento do direito de posse, conseqüentemente o 

domínio sobre o mesmo imóvel, com a sua legitimação e regularização, já destinado para fins de Reforma Agrária, nos 

termos da legislação agrária: / Autos nº 1999.61.00.042911-6 - autor: Helena Ruiz Rodrigues; Autos nº 

1999.61.00.042912-8 - autor: Luiza Vicente Pereira; Autos nº 1999.61.00.042910-4 - autor: Iraci Lopes da Silva; Autos 

nº 1999.61.00.042909-8 - autor: Tadaaki Moriasaki; Autos nº 1999.61.00.042881-1 - autor: Aldina Batalha Ferreira e 

Autos nº 1999.61.00.042882-3 - autor: Sharlles Estevam Prado. / Quanto a tais ações, por conseqüência, julgo-as 

improcedentes, pelos mesmos fundamentos que julguei procedente a ação intentada pelo INCRA contra os referidos 

réus. / Da ação de reintegração de posse c.c. perdas e danos com pedido de antecipação de tutela: / Autos nº 

2003.61.12.000201-4 Autores: Ezequiel Gonçalves Barreiros e Maria Aparecida Messias Gonçalves - Réu: Elvécio 

Alves Miranda. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da procedência da ação de reintegração de posse 

ajuizada pelo INCRA contra o mesmo réu Helvécio Alves Miranda, extingo este processo sem resolução do mérito por 

ausência de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Da ação de 

reintegração de posse c.c. perdas e danos em com desfazimento de construção e plantação c.c. pedido de tutela 

antecipada: / Autos nº 2003.61.12.002940-8 - Autores: Leonardo Oliveira Brito e Maria Silvana de Souza Brito - Réus: 

Luiza Vicente Pereira, Luiz Pereira e Aldina Batalha Ferreira. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da 

procedência da ação de reintegração de posse ajuizada pelo INCRA contra os mesmos réus: Luiza Vicente Pereira, Luiz 

Pereira e Aldina Batalha Ferreira, extingo este processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Determino a exclusão de JOSE RODRIGUES DA 

SILVA, do pólo passivo. / Deixo de condenar os réus no pagamento da verba honorária, bem como das custas 

processuais, tendo em vista que são beneficiários da justiça gratuita. / Comunique-se o(a) i. Relator(a) do agravo de 

instrumento. / Ao SEDI para a providência determinada acima. / Traslade-se cópia da presente sentença para os autos 

em apenso, onde deverá ser também registrada. / P.R.I. 

 

1999.61.00.042882-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0032709-4) SHARLLES 

ESTEVAM PRADO (ADV. SP121018 IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (ADV. SP134045 RONALD DE JONG E PROCURAD 

MOACIR NILSSON)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Do exposto, acolho o pedido formulado na ação de reintegração de posse nº 

1999.61.00.024566-2, que o INCRA moveu contra os réus acima nominados, para, a) confirmando a liminar de 

reintegração de posse, determinar seja o imóvel desocupado pelos réus, permitida a retirada de bens móveis e 

semoventes, ou seja, perderão em favor do INCRA as benfeitorias, sem direito a indenização; b) cominar a pena de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) ao dia, a cada um dos réus, para o caso de nova turbação. / Das ações de rito ordinário contra o 

INCRA: / Também ajuizaram contra o INCRA, ação de rito ordinário, requerendo liminarmente, o direito de posse 

sobre o mesmo imóvel; por tratar-se de posse velha, ou reconhecimento do direito de posse, conseqüentemente o 

domínio sobre o mesmo imóvel, com a sua legitimação e regularização, já destinado para fins de Reforma Agrária, nos 

termos da legislação agrária: / Autos nº 1999.61.00.042911-6 - autor: Helena Ruiz Rodrigues; Autos nº 

1999.61.00.042912-8 - autor: Luiza Vicente Pereira; Autos nº 1999.61.00.042910-4 - autor: Iraci Lopes da Silva; Autos 

nº 1999.61.00.042909-8 - autor: Tadaaki Moriasaki; Autos nº 1999.61.00.042881-1 - autor: Aldina Batalha Ferreira e 

Autos nº 1999.61.00.042882-3 - autor: Sharlles Estevam Prado. / Quanto a tais ações, por conseqüência, julgo-as 

improcedentes, pelos mesmos fundamentos que julguei procedente a ação intentada pelo INCRA contra os referidos 

réus. / Da ação de reintegração de posse c.c. perdas e danos com pedido de antecipação de tutela: / Autos nº 

2003.61.12.000201-4 Autores: Ezequiel Gonçalves Barreiros e Maria Aparecida Messias Gonçalves - Réu: Elvécio 

Alves Miranda. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da procedência da ação de reintegração de posse 

ajuizada pelo INCRA contra o mesmo réu Helvécio Alves Miranda, extingo este processo sem resolução do mérito por 

ausência de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Da ação de 

reintegração de posse c.c. perdas e danos em com desfazimento de construção e plantação c.c. pedido de tutela 

antecipada: / Autos nº 2003.61.12.002940-8 - Autores: Leonardo Oliveira Brito e Maria Silvana de Souza Brito - Réus: 

Luiza Vicente Pereira, Luiz Pereira e Aldina Batalha Ferreira. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da 

procedência da ação de reintegração de posse ajuizada pelo INCRA contra os mesmos réus: Luiza Vicente Pereira, Luiz 

Pereira e Aldina Batalha Ferreira, extingo este processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Determino a exclusão de JOSE RODRIGUES DA 

SILVA, do pólo passivo. / Deixo de condenar os réus no pagamento da verba honorária, bem como das custas 

processuais, tendo em vista que são beneficiários da justiça gratuita. / Comunique-se o(a) i. Relator(a) do agravo de 

instrumento. / Ao SEDI para a providência determinada acima. / Traslade-se cópia da presente sentença para os autos 

em apenso, onde deverá ser também registrada. / P.R.I. 

 

1999.61.00.042909-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0032709-4) TADAAKI 

MORIASAKI (ADV. SP121018 IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO 

E REFORMA AGRARIA - INCRA (ADV. SP134045 RONALD DE JONG E PROCURAD MOACIR NILSSON)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Do exposto, acolho o pedido formulado na ação de reintegração de posse nº 

1999.61.00.024566-2, que o INCRA moveu contra os réus acima nominados, para, a) confirmando a liminar de 

reintegração de posse, determinar seja o imóvel desocupado pelos réus, permitida a retirada de bens móveis e 

semoventes, ou seja, perderão em favor do INCRA as benfeitorias, sem direito a indenização; b) cominar a pena de R$ 
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2.000,00 (dois mil reais) ao dia, a cada um dos réus, para o caso de nova turbação. / Das ações de rito ordinário contra o 

INCRA: / Também ajuizaram contra o INCRA, ação de rito ordinário, requerendo liminarmente, o direito de posse 

sobre o mesmo imóvel; por tratar-se de posse velha, ou reconhecimento do direito de posse, conseqüentemente o 

domínio sobre o mesmo imóvel, com a sua legitimação e regularização, já destinado para fins de Reforma Agrária, nos 

termos da legislação agrária: / Autos nº 1999.61.00.042911-6 - autor: Helena Ruiz Rodrigues; Autos nº 

1999.61.00.042912-8 - autor: Luiza Vicente Pereira; Autos nº 1999.61.00.042910-4 - autor: Iraci Lopes da Silva; Autos 

nº 1999.61.00.042909-8 - autor: Tadaaki Moriasaki; Autos nº 1999.61.00.042881-1 - autor: Aldina Batalha Ferreira e 

Autos nº 1999.61.00.042882-3 - autor: Sharlles Estevam Prado. / Quanto a tais ações, por conseqüência, julgo-as 

improcedentes, pelos mesmos fundamentos que julguei procedente a ação intentada pelo INCRA contra os referidos 

réus. / Da ação de reintegração de posse c.c. perdas e danos com pedido de antecipação de tutela: / Autos nº 

2003.61.12.000201-4 Autores: Ezequiel Gonçalves Barreiros e Maria Aparecida Messias Gonçalves - Réu: Elvécio 

Alves Miranda. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da procedência da ação de reintegração de posse 

ajuizada pelo INCRA contra o mesmo réu Helvécio Alves Miranda, extingo este processo sem resolução do mérito por 

ausência de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Da ação de 

reintegração de posse c.c. perdas e danos em com desfazimento de construção e plantação c.c. pedido de tutela 

antecipada: / Autos nº 2003.61.12.002940-8 - Autores: Leonardo Oliveira Brito e Maria Silvana de Souza Brito - Réus: 

Luiza Vicente Pereira, Luiz Pereira e Aldina Batalha Ferreira. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da 

procedência da ação de reintegração de posse ajuizada pelo INCRA contra os mesmos réus: Luiza Vicente Pereira, Luiz 

Pereira e Aldina Batalha Ferreira, extingo este processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Determino a exclusão de JOSE RODRIGUES DA 

SILVA, do pólo passivo. / Deixo de condenar os réus no pagamento da verba honorária, bem como das custas 

processuais, tendo em vista que são beneficiários da justiça gratuita. / Comunique-se o(a) i. Relator(a) do agravo de 

instrumento. / Ao SEDI para a providência determinada acima. / Traslade-se cópia da presente sentença para os autos 

em apenso, onde deverá ser também registrada. / P.R.I. 

 

1999.61.00.042910-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0032709-4) IRACI LOPES DA 

SILVA (ADV. SP121018 IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA (ADV. SP134045 RONALD DE JONG E PROCURAD MOACIR NILSSON)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Do exposto, acolho o pedido formulado na ação de reintegração de posse nº 

1999.61.00.024566-2, que o INCRA moveu contra os réus acima nominados, para, a) confirmando a liminar de 

reintegração de posse, determinar seja o imóvel desocupado pelos réus, permitida a retirada de bens móveis e 

semoventes, ou seja, perderão em favor do INCRA as benfeitorias, sem direito a indenização; b) cominar a pena de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) ao dia, a cada um dos réus, para o caso de nova turbação. / Das ações de rito ordinário contra o 

INCRA: / Também ajuizaram contra o INCRA, ação de rito ordinário, requerendo liminarmente, o direito de posse 

sobre o mesmo imóvel; por tratar-se de posse velha, ou reconhecimento do direito de posse, conseqüentemente o 

domínio sobre o mesmo imóvel, com a sua legitimação e regularização, já destinado para fins de Reforma Agrária, nos 

termos da legislação agrária: / Autos nº 1999.61.00.042911-6 - autor: Helena Ruiz Rodrigues; Autos nº 

1999.61.00.042912-8 - autor: Luiza Vicente Pereira; Autos nº 1999.61.00.042910-4 - autor: Iraci Lopes da Silva; Autos 

nº 1999.61.00.042909-8 - autor: Tadaaki Moriasaki; Autos nº 1999.61.00.042881-1 - autor: Aldina Batalha Ferreira e 

Autos nº 1999.61.00.042882-3 - autor: Sharlles Estevam Prado. / Quanto a tais ações, por conseqüência, julgo-as 

improcedentes, pelos mesmos fundamentos que julguei procedente a ação intentada pelo INCRA contra os referidos 

réus. / Da ação de reintegração de posse c.c. perdas e danos com pedido de antecipação de tutela: / Autos nº 

2003.61.12.000201-4 Autores: Ezequiel Gonçalves Barreiros e Maria Aparecida Messias Gonçalves - Réu: Elvécio 

Alves Miranda. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da procedência da ação de reintegração de posse 

ajuizada pelo INCRA contra o mesmo réu Helvécio Alves Miranda, extingo este processo sem resolução do mérito por 

ausência de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Da ação de 

reintegração de posse c.c. perdas e danos em com desfazimento de construção e plantação c.c. pedido de tutela 

antecipada: / Autos nº 2003.61.12.002940-8 - Autores: Leonardo Oliveira Brito e Maria Silvana de Souza Brito - Réus: 

Luiza Vicente Pereira, Luiz Pereira e Aldina Batalha Ferreira. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da 

procedência da ação de reintegração de posse ajuizada pelo INCRA contra os mesmos réus: Luiza Vicente Pereira, Luiz 

Pereira e Aldina Batalha Ferreira, extingo este processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Determino a exclusão de JOSE RODRIGUES DA 

SILVA, do pólo passivo. / Deixo de condenar os réus no pagamento da verba honorária, bem como das custas 

processuais, tendo em vista que são beneficiários da justiça gratuita. / Comunique-se o(a) i. Relator(a) do agravo de 

instrumento. / Ao SEDI para a providência determinada acima. / Traslade-se cópia da presente sentença para os autos 

em apenso, onde deverá ser também registrada. / P.R.I. 

 

1999.61.00.042911-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0032709-4) HELENA RUIZ 

RODRIGUES (ADV. SP121018 IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO 

E REFORMA AGRARIA - INCRA (ADV. SP134045 RONALD DE JONG E PROCURAD MOACIR NILSSON)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Do exposto, acolho o pedido formulado na ação de reintegração de posse nº 

1999.61.00.024566-2, que o INCRA moveu contra os réus acima nominados, para, a) confirmando a liminar de 

reintegração de posse, determinar seja o imóvel desocupado pelos réus, permitida a retirada de bens móveis e 
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semoventes, ou seja, perderão em favor do INCRA as benfeitorias, sem direito a indenização; b) cominar a pena de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) ao dia, a cada um dos réus, para o caso de nova turbação. / Das ações de rito ordinário contra o 

INCRA: / Também ajuizaram contra o INCRA, ação de rito ordinário, requerendo liminarmente, o direito de posse 

sobre o mesmo imóvel; por tratar-se de posse velha, ou reconhecimento do direito de posse, conseqüentemente o 

domínio sobre o mesmo imóvel, com a sua legitimação e regularização, já destinado para fins de Reforma Agrária, nos 

termos da legislação agrária: / Autos nº 1999.61.00.042911-6 - autor: Helena Ruiz Rodrigues; Autos nº 

1999.61.00.042912-8 - autor: Luiza Vicente Pereira; Autos nº 1999.61.00.042910-4 - autor: Iraci Lopes da Silva; Autos 

nº 1999.61.00.042909-8 - autor: Tadaaki Moriasaki; Autos nº 1999.61.00.042881-1 - autor: Aldina Batalha Ferreira e 

Autos nº 1999.61.00.042882-3 - autor: Sharlles Estevam Prado. / Quanto a tais ações, por conseqüência, julgo-as 

improcedentes, pelos mesmos fundamentos que julguei procedente a ação intentada pelo INCRA contra os referidos 

réus. / Da ação de reintegração de posse c.c. perdas e danos com pedido de antecipação de tutela: / Autos nº 

2003.61.12.000201-4 Autores: Ezequiel Gonçalves Barreiros e Maria Aparecida Messias Gonçalves - Réu: Elvécio 

Alves Miranda. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da procedência da ação de reintegração de posse 

ajuizada pelo INCRA contra o mesmo réu Helvécio Alves Miranda, extingo este processo sem resolução do mérito por 

ausência de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Da ação de 

reintegração de posse c.c. perdas e danos em com desfazimento de construção e plantação c.c. pedido de tutela 

antecipada: / Autos nº 2003.61.12.002940-8 - Autores: Leonardo Oliveira Brito e Maria Silvana de Souza Brito - Réus: 

Luiza Vicente Pereira, Luiz Pereira e Aldina Batalha Ferreira. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da 

procedência da ação de reintegração de posse ajuizada pelo INCRA contra os mesmos réus: Luiza Vicente Pereira, Luiz 

Pereira e Aldina Batalha Ferreira, extingo este processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Determino a exclusão de JOSE RODRIGUES DA 

SILVA, do pólo passivo. / Deixo de condenar os réus no pagamento da verba honorária, bem como das custas 

processuais, tendo em vista que são beneficiários da justiça gratuita. / Comunique-se o(a) i. Relator(a) do agravo de 

instrumento. / Ao SEDI para a providência determinada acima. / Traslade-se cópia da presente sentença para os autos 

em apenso, onde deverá ser também registrada. / P.R.I. 

 

1999.61.00.042912-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0032709-4) LUIZA VICENTE 

PEREIRA (ADV. SP121018 IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA (ADV. SP134045 RONALD DE JONG E PROCURAD MOACIR NILSSON)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Do exposto, acolho o pedido formulado na ação de reintegração de posse nº 

1999.61.00.024566-2, que o INCRA moveu contra os réus acima nominados, para, a) confirmando a liminar de 

reintegração de posse, determinar seja o imóvel desocupado pelos réus, permitida a retirada de bens móveis e 

semoventes, ou seja, perderão em favor do INCRA as benfeitorias, sem direito a indenização; b) cominar a pena de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) ao dia, a cada um dos réus, para o caso de nova turbação. / Das ações de rito ordinário contra o 

INCRA: / Também ajuizaram contra o INCRA, ação de rito ordinário, requerendo liminarmente, o direito de posse 

sobre o mesmo imóvel; por tratar-se de posse velha, ou reconhecimento do direito de posse, conseqüentemente o 

domínio sobre o mesmo imóvel, com a sua legitimação e regularização, já destinado para fins de Reforma Agrária, nos 

termos da legislação agrária: / Autos nº 1999.61.00.042911-6 - autor: Helena Ruiz Rodrigues; Autos nº 

1999.61.00.042912-8 - autor: Luiza Vicente Pereira; Autos nº 1999.61.00.042910-4 - autor: Iraci Lopes da Silva; Autos 

nº 1999.61.00.042909-8 - autor: Tadaaki Moriasaki; Autos nº 1999.61.00.042881-1 - autor: Aldina Batalha Ferreira e 

Autos nº 1999.61.00.042882-3 - autor: Sharlles Estevam Prado. / Quanto a tais ações, por conseqüência, julgo-as 

improcedentes, pelos mesmos fundamentos que julguei procedente a ação intentada pelo INCRA contra os referidos 

réus. / Da ação de reintegração de posse c.c. perdas e danos com pedido de antecipação de tutela: / Autos nº 

2003.61.12.000201-4 Autores: Ezequiel Gonçalves Barreiros e Maria Aparecida Messias Gonçalves - Réu: Elvécio 

Alves Miranda. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da procedência da ação de reintegração de posse 

ajuizada pelo INCRA contra o mesmo réu Helvécio Alves Miranda, extingo este processo sem resolução do mérito por 

ausência de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Da ação de 

reintegração de posse c.c. perdas e danos em com desfazimento de construção e plantação c.c. pedido de tutela 

antecipada: / Autos nº 2003.61.12.002940-8 - Autores: Leonardo Oliveira Brito e Maria Silvana de Souza Brito - Réus: 

Luiza Vicente Pereira, Luiz Pereira e Aldina Batalha Ferreira. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da 

procedência da ação de reintegração de posse ajuizada pelo INCRA contra os mesmos réus: Luiza Vicente Pereira, Luiz 

Pereira e Aldina Batalha Ferreira, extingo este processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Determino a exclusão de JOSE RODRIGUES DA 

SILVA, do pólo passivo. / Deixo de condenar os réus no pagamento da verba honorária, bem como das custas 

processuais, tendo em vista que são beneficiários da justiça gratuita. / Comunique-se o(a) i. Relator(a) do agravo de 

instrumento. / Ao SEDI para a providência determinada acima. / Traslade-se cópia da presente sentença para os autos 

em apenso, onde deverá ser também registrada. / P.R.I. 

 

1999.61.12.010757-8 - DESFRAN - DEPOSITO SAO FRANCISCO LTDA (ADV. SP148683 IRIO JOSE DA SILVA) 

X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIZ EDUARDO SIAN)  

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a execução que se processou nestes autos em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do 

mesmo diploma legal. / Levante-se a penhora efetivada à folha 168 dos autos. / Após o trânsito em julgado, arquivem-se 
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os autos, com as cautelas legais. / Custas ex lege. / P. R. I. C. 

 

2002.61.12.002382-7 - ROSA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP024347 JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI)  

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA ABERTA VISTA DOS AUTOS À 

PARTE AUTORA, para ciência dos Extratos de Pagamento de RPV juntados e para manifestar-se sobre a satisfação 

dos seus créditos, no prazo de cinco dias 

 

2003.61.12.008407-9 - JOSE ESMERINO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP119667 MARIA INEZ MOMBERGUE E 

ADV. SP151342 JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Dê-se vista dos cálculos da Contadoria (fls. 195/199) às partes, pelos prazos de cinco dias, primeiro à autora. Não 

sobrevindo impugnação, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos 

créditos apurados na referida conta. Considerando que o valor desses créditos enseja a expedição de Precatório, faculto 

à parte autora expressar a sua renúncia ao excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, no mesmo prazo, a fim de fazer 

jus a Requisição de Pequeno Valor. Decorrido o prazo, expeça a Secretaria o necessário, de acordo com a conta referida 

ou com a renúncia apresentada, observadas as pertinentes formalidades. Transmitida a Requisição, dê-se vista às partes, 

independentemente de novo despacho. Intimem-se. 

 

2003.61.12.009628-8 - JOAO AFONSO DE GOUVEIA (ADV. SP123573 LOURDES PADILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

É devida atualização do crédito consolidado em R$ 13.776,37, na data de 31/12/2004 (fl. 47) e pago em 28/04/2006 (fls. 

74 e 75), conforme critério de atualização observado pelo contador judicial (fl. 100), que apurou a diferença de R$ 

1.680,02 (mil, seiscentos e oitenta reais e dois centavos). Requisite-se o pagamento. Intimem-se. 

 

2003.61.12.010789-4 - WALDEMIRO VICENTE GUERRA (ADV. SP154580 ODAIR OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA ABERTA VISTA DOS AUTOS À 

PARTE AUTORA, para ciência do Extrato de Pagamento de RPV juntado e para manifestar-se sobre a satisfação do 

seu crédito, no prazo de cinco dias 

 

2004.61.12.007694-4 - APARECIDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP024347 JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ)  

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA ABERTA VISTA DOS AUTOS À 

PARTE AUTORA, para ciência dos Extratos de Pagamento de RPV juntados e para manifestar-se sobre a satisfação 

dos seus créditos, no prazo de cinco dias 

 

2004.61.12.008930-6 - MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO (ADV. SP024347 JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA E ADV. SP205654 STENIO FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA ABERTA VISTA DOS AUTOS À 

PARTE AUTORA, para ciência dos Extratos de Pagamento de RPV juntados e para manifestar-se sobre a satisfação 

dos seus créditos, no prazo de cinco dias 

 

2005.61.12.000604-1 - DOLORES BROTOS LINHARES (ADV. SP119667 MARIA INEZ MOMBERGUE E ADV. 

SP151342 JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Ante o exposto, acolho o pedido inicial para condenar o Réu a conceder à Autora a 

aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 142 e 143, da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, além da 

gratificação natalina, retroativa a data da citação - 1º/03/2005 - fl. 26, como requerido, e porque não comprovado o 

requerimento administrativo. As parcelas em atraso são devidas de uma só vez, atualizadas mês a mês a contar de cada 

vencimento até a data do efetivo pagamento, na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação. / Após o trânsito em 

julgado, a Autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em 

liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Condeno o INSS 

no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de acordo 

com a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição, por ser a Autora beneficiária da Justiça 

Gratuita. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, do Código de Processo Civil, redação 

dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 

08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e da 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:1. Número 

do Benefício - NB: N/C2. Nome do Segurado: DOLORES BROTOS LINHARES3. Benefício concedido e/ou revisado: 
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APOSENTADORIA POR IDADE4. Renda mensal atual: N/C5. DIB: 1º/03/2005 - fl. 266. RMI: UM SALÁRIO 

MÍNIMO7. Data do início do pagamento: 05/12/2008P. R. I.  

 

2005.61.12.003035-3 - JOSE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)  

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho o pedido inicial para 

condenar o Instituto-réu a conceder ao Autor o benefício de auxílio-doença, a contar de 24/02/2005, data do 

requerimento administrativo (fl. 17), até a data da juntada aos autos do laudo de perícia médica, ou seja, 10/01/2008 (fl. 

128), quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os 

reajustes legais verificados no período. As parcelas vencidas serão devidas de uma só vez e atualizadas nos termos do 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à 

taxa de 12% ao ano a contar da citação. / Os valores pagos em razão da antecipação deferida serão deduzidos da 

liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, 

desconsideradas as parcelas vincendas de acordo com a Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas 

em reposição, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. / Após o trânsito em julgado, a parte autora poderá 

requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que 

não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 

475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 

e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes 

dados:1. Número do Benefício - NB: 31/505.591.638-5 (fl. 62)2. Nome do Segurado: JOSÉ DE SOUZA SANTOS3. 

Benefício concedido e/ou revisado: CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ4. Renda mensal atual: N/C5. DIB: 24/02/2005 - concessão do auxílio-

doença10/01/2008 - conversão em aposentadoria por invalidez6. RMI: A CALCULAR PELO INSS7. Data do início do 

pagamento: 1º/05/2005 (fl. 62)P.R.I.  

 

2005.61.12.005163-0 - LUZIA DE OLIVEIRA BASSAN (ADV. SP231927 HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA ABERTA VISTA DOS AUTOS À 

PARTE AUTORA, para ciência dos Extratos de Pagamento de RPV juntados e para manifestar-se sobre a satisfação 

dos seus créditos, no prazo de cinco dias 

 

2005.61.12.009157-3 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP148785 WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ)  

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 

267, IV do Código de Processo Civil. / Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já 

decidiu o STF. / Observadas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. / P. R. I. 

 

2005.61.12.010967-0 - ANELISE SOARES LOURENCO (REP P/ ENI SOARES DE ARAUJO) (ADV. SP097779 

ROSANA RODRIGUES DE MELO E ADV. SP161446 FÁBIO ALESSANDRO DOS SANTOS ROBBS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho em parte o pedido inicial para condenar o INSS a conceder à 

Autora o auxílio-reclusão a contar de 10/03/2005 (fl. 36), até 06/2007, data que ao mesmo foi concedido o livramento 

condicional, cessando, portanto, as condições que ensejaram a manutenção do benefício, nos termos da fundamentação 

supra. / As diferenças em atraso, abatidas as parcelas pagas após o deferimento da antecipação de tutela, é devida de 

uma só vez e será atualizada de acordo com o Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria do Tribunal Regional Federal 

da 3a Região, a contar de cada vencimento até a data do efetivo pagamento, acrescida de juros de mora à taxa de 12% 

ao ano. / Após o trânsito em julgado, a Autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor 

que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / 

O INSS responderá pela verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de 

acordo com a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição, por ser a Autora beneficiária da 

Justiça Gratuita. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, 

de 26.12.2001). / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 

2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:1. Número do Benefício - NB: 

25/139.469.213-42. Nome do Segurado: ANDRÉ LOURENÇO PEREIRA3. Nome do Beneficiário: ANELISE 

SOARES LOURENÇO, representada por Eni Soares de Araújo.4. Benefício concedido e/ou revisado: AUXÍLIO-

RECLUSÃO5. Renda mensal atual: N/C6. DIB: 10/03/2005 - fl. 367. RMI: A CALCULAR PELO INSS8. Data do 

início do pagamento: 20/12/2005 (fl. 75)P. R. I.  

 

2006.61.12.001394-3 - LUCILIO ALCIDES FADIM (ADV. SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA E ADV. 
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SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E ADV. SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA ABERTA VISTA DOS AUTOS À 

PARTE AUTORA, para ciência do Extrato de Pagamento de RPV juntado e para manifestar-se sobre a satisfação do 

seu crédito, no prazo de cinco dias 

 

2006.61.12.001466-2 - FRANCISCO CARLOS XAVIER (ADV. SP238571 ALEX SILVA E ADV. SP202635 

LEONARDO DE CAMPOS ARBONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela e determino que o INSS restabeleça ao 

Autor o auxílio-doença nº 31/505.177.844-1, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta. / Intime-

se o INSS, por mandado, para cumprimento desta decisão. O mandado deverá ser entregue para a autoridade 

responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Consigno que deve constar na certidão do Sr. Oficial de Justiça o nome da autoridade responsável intimada. / 

Considerando as novas informações acerca da realização de tratamento cirúrgico e que teria ocorrido o agravamento da 

incapacidade do autor, excepcionalmente, determino a realização de perícia complementar. / Para este encargo, designo 

o médico DAMIÃO ANTÔNIO GRANDE LORENTE (CRM 60.279). / Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da 

Portaria nº. 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 

03/11/2008. / Faculto à parte Autora a apresentação de novos quesitos e a indicação de assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está 

agendada para o dia 12 de maio de 2009, às 13h30min, a ser realizada pelo médico acima nomeado, à Avenida 

Washington Luiz, nº 955, centro (CENTRO DE FRATURAS E ORTOPEDIA SÃO LUCAS), nesta cidade, telefone 

prefixo nº 3334.8484. Intime-se, pessoalmente, a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munido de 

documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia complementar e c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial. / Com o decurso do prazo supra deferido, intime-se o senhor 

expert desta designação, de que os honorários periciais serão fixados de acordo com a Resolução CJF nº 558/2007, de 

22/05/2007, por ser a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita, de que no laudo deve responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem, encaminhando-se a ele, no mesmo 

ensejo, cópias das peças contendo esses elementos. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da 

data da realização do exame. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento para citação e 

intimação do INSS. / P. R. I. C.  

 

2006.61.12.001790-0 - VALTENIO BRITO ALEXANDRE (ADV. SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Considerando o trabalho realizado pelo perito médico nomeado à fl. 95, Dr. Izidoro Rozas Barrios, fixo os honorários 

no valor máximo estabelecido na tabela vigente no âmbito da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento. Comunique-se. 

Intimem-se.  

 

2006.61.12.003935-0 - MARIA OLIVO ROCHA (ADV. SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO E ADV. 

SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS E ADV. SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados à fl. 302, 

mediante Requisição de Pequeno Valor. Transmitida a Requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho. Intimem-se. 

 

2006.61.12.004719-9 - MARIA DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP157613 EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ)  

Tendo em vista a certidão de fl. 61, desconstituo a assistente social nomeada à fl. 24, para tal mister a Assistente Social 

Vanessa Cristina de Vasconcelos (CRESS nº 32.249) cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução nº 

558/2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes, por ser a autora beneficiária de Justiça Gratuita. 

Fixo para entrega do laudo o prazo de TRINTA dias. Quesitos deste Juízo às fls. 25/26, sem apresentação de quesitos 

pelas partes.Intime-se a Assistente Social: a) da sua nomeação; b) do prazo estabelecido para entrega do laudo; c) de 

que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na 

respectiva ordem; d) de que deve cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de 

termo de compromisso, na forma da lei. Encaminhem-se-lhe cópia da petição inicial, deste despacho, dos quesitos deste 

Juízo e de eventuais quesitos oferecidos pelas partes.Int. 

 

2006.61.12.005033-2 - MARIA LUCIA RODRIGUES (ADV. SP176640 CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido deduzido na inicial para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício assistencial à Autora, a contar da citação (20/06/2006 - fl. 36), 
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correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do inciso V do artigo 203 da Constituição Federal e do artigo 

20, da LOAS, observados os reajustes legais verificados no período, devendo as prestações vencidas serem pagas em 

única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação. / Presentes os 

requisitos da verossimilhança do direito alegado e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, defiro a 

antecipação da tutela e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 15 dias, contados da intimação desta. / 

Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as prestações 

vencidas após a prolação da sentença, de acordo com a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em 

reposição ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentado pela Autora. / Após o trânsito em julgado, a 

Autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de 

sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sentença não sujeita ao duplo 

grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2 do CPC, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Em cumprimento aos 

Provimentos Conjuntos nºs 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da 

Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

faço inserir no tópico final os seguintes dados:1. Número do Benefício - NB: N/C2. Nome da Segurada: MARIA 

LUCIA RODRIGUES3. Benefício concedido e/ou revisado: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL4. Renda mensal atual: UM 

SALÁRIO MÍNIMO5. DIB: 21/10/2005 - fl. 366. RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO7. Data do início do pagamento: 

20/06/2006 - fl. 36 P.R.I.  

 

2006.61.12.011940-0 - JOVINO DA SILVA (ADV. SP238571 ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Indefiro a realização de prova pericial médica, tendo em vista tratar-se de benefício assistencial à idoso.Defiro a 

realização de estudo socioeconômico, nomeando para tal mister a Assistente Social Simone Aparecida Alexandre 

(CRESS nº 26.345) cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes, por ser a autora beneficiária de Justiça Gratuita. Fixo para entrega do laudo o 

prazo de TRINTA dias. Ofereço em separado, em duas laudas, os quesitos deste Juízo, que deverão ser respondidos pela 

profissional ora nomeada.Faculto às partes a apresentação de seus próprios quesitos, no prazo de cinco dias. Exaurido 

esse prazo, intime-se a Assistente Social: a) da sua nomeação; b) do prazo estabelecido para entrega do laudo; c) de que 

no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na 

respectiva ordem; d) de que deve cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de 

termo de compromisso, na forma da lei. Após o prazo assinalado, intime-se-a, encaminhando-lhe cópia da petição 

inicial, deste despacho, dos quesitos deste Juízo e de eventuais quesitos oferecidos pelas partes.Int. 

 

2007.61.12.000679-7 - ANTONIA JACINTO DE ALENCAR (ADV. SP157613 EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ)  

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido inicial para julgar improcedente a presente ação de 

concessão de benefício assistencial. / Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já 

decidiu o STF. / P. R. I. 

 

2007.61.12.000808-3 - LEONILDA CORREA SOARES (ADV. SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO E 

ADV. SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho o pedido inicial para 

condenar o Instituto-réu a restabelecer à Autora o benefício de auxílio-doença nº 31/560.152.277-0, a contar de 

16/12/2006, data da cessação indevida (fl. 33), até a data da juntada do laudo médico aos autos, ou seja, 24/03/2008 (fl. 

108), quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os 

reajustes legais verificados no período. / Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional e determino ao INSS que proceda à conversão do benefício de auxílio-doença nº 31/560.152.277-0, em 

aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 15 dias, a contar da intimação desta. / Intime-se o INSS, por 

mandado, para cumprimento desta decisão. O mandado deverá ser entregue para a autoridade responsável pelo 

cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias. Consigno que deve 

constar na certidão do Sr. Oficial de Justiça o nome da autoridade responsável intimada. / As parcelas vencidas serão 

devidas de uma só vez e atualizadas nos termos do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação. / Os valores pagos em razão 

da antecipação deferida serão deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária 

que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de acordo com a Súmula nº 111, do Superior 

Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição, porquanto a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. / Após o 

trânsito em julgado, a parte autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for 

apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / 

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / 

Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de 
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dezembro de 2006, da Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:1. Número do Benefício - NB: 31/560.152.277-02. 

Nome do Segurado: LEONILDA CORREA SOARES3. Benefício concedido e/ou revisado: RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ4. Renda mensal atual: N/C5. 

DIB: 16/12/2006 - restabelecimento do auxílio-doença24/03/2008 - conversão em aposentadoria por invalidez6. RMI: 

A CALCULAR PELO INSS7. Data do início do pagamento: 17/12/2006 (fl. 71).P.R.I.  

 

2007.61.12.001816-7 - LUIZ LOPES MENDES DA SILVA (ADV. SP205654 STENIO FERREIRA PARRON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Designo audiência para o dia 07/04/2009, às 14:00 horas, para a oitiva do autor e das testemunhas por ele arroladas. 

Fica o autor ciente de que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na presunção de veracidade da 

matéria de defesa deduzida pelo réu em contestação. Intimem-se. 

 

2007.61.12.002002-2 - MILTON GREGORIO (ADV. SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E ADV. 

SP216480 ANDRE HACHISUKA SASSAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Desnecessária a prova testemunhal, tendo em vista os termos da ata de fl. 44. Int. 

 

2007.61.12.004314-9 - APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP158949 MARCIO ADRIANO CARAVINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho em parte o pedido para 

condenar o INSS a restabelecer ao Autor o benefício de auxílio-doença nº 31/560.242.258-3 (fl. 32), a contar da sua 

cessação indevida, ou seja, 31/01/2007, nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ele seja 

submetido a processo de reabilitação profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não 

comprometa sua saúde, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. As 

parcelas vencidas serão devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação. / Os 

valores pagos em razão da antecipação deferida serão deduzidos da liquidação da sentença. / Ante a sucumbência 

mínima do Autor, condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas 

as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Após o trânsito em julgado, a autora 

poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, 

desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sem custas em reposição, ante a condição 

de beneficiário da Justiça Gratuita ostentado pelo autor. / Deixo de arbitrar honorários para o advogado nomeado nestes 

autos em razão dos resultantes da sucumbência, nos termos do artigo 5º da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela 

Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de 

novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e da 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:1. Número 

do benefício: 31/560.242.258-3 - fl. 322. Nome do segurado: APARECIDO DE OLIVEIRA3. Benefício concedido e/ou 

revisado: Restabelecimento de Auxílio-doença4. Renda mensal atual: N/C5. Data de início do benefício - DIB: 

31/01/2007 - fl. 326. Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS.7. Data do início do pagamento: 18/05/2007 - 

fls. 104/105P. R. I.  

 

2007.61.12.006616-2 - JURANDIR RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP136387 SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Tendo em vista a informação de fl. 80, desconstituo o perito anteriormente designado, cancelando a perícia 

agendada.Designo para o encargo o médico Luiz Antônio Depieri, que realizará a perícia no dia 06 de julho de 2009, às 

18:00 horas, nesta cidade, à Rua Rua Heitor Graça, nº 966 (Clínica Nossa Senhora Aparecida).Os quesitos do Juízo são 

os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 

03/11/2008. Quesitos e assistente técnico da parte autora às fls 10. A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído, que deverá comunicá-la para comparecer ao local do exame, no dia e 

hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser 

advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da 

prova pericial. Int. 

 

2007.61.12.006842-0 - JOAO PAULO MINCA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP201342 APARECIDO DE 

CASTRO FERNANDES E ADV. SP196113 ROGÉRIO ALVES VIANA E ADV. SP205661 VERA APARECIDA 

DOMINGUES E ADV. SP212225 DANIEL LOUZADA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD JOAO 

PAULO ANGELO VASCONCELOS) X ALL AMERICA LATINA LOJISTICA S/A (ADV. SP128998 LUIZ 

GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E ADV. SP154869 CECÍLIA PAOLA CORTES CHANG)  

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, no prazo de cinco dias, justificando-as. Intimem-se. 
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2007.61.12.007295-2 - VALDIR FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP148785 WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ)  

1. Depreco ao Juízo da Comarca de Pirapozinho, SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência para oitiva 

do autor e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, da data 

designada:Autor: VALDIR FERNANDES DE OLIVEIRA, RG/SSP 10.533.814, residente no Sítio Bela Vista, 

Assentamento Guarani, no município de Sandovalina/SP.Testemunha: JULIO DA SILVA NOVAES, residente na 

Estância Novais, assentamento Guarani, Lote 60, no município de Sandovalina/SP.Testemunha: JOSÉ FERREIRA 

LIMA, residente na Rua Emidio Rocha Campo, 1327, no município de Sandovalina/SP.Testemunha: SIDNEI 

SCUDELLER, residente na Avenida Damásio Ferreira Bento, no município de Sandovalina/SPObservo que a autora é 

beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Segunda via deste despacho, devidamente 

instruída, servirá de carta precatória, com as homenagens deste Juízo.2. Intimem-se.  

 

2007.61.12.009050-4 - JOSE SOARES FONTES (ADV. SP202578 ANDRÉ LUIZ DE MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Fl. 69/70: Indefiro por ora, pois os cálculos podem ser realizados, se necessários, na fase de execução de sentença. 

Venham-me os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.12.009392-0 - EMILIA ALVES NOGUEIRA (ADV. SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ)  

1. Depreco ao Juízo da Comarca de Pirapozinho, SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência para oitiva 

do autor e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, da data 

designada:Autora: EMILIA ALVES NOGUEIRA, RG/SSP 26.116.652-9, residente na Rua Coronel Albino, 181, no 

município de Estrela do Norte/SP.Testemunha: DIVINO FRANCISCO, residente na Rua Coronel Albino, 156, no 

município de Estrela do Norte/SP.Testemunha: ADRIANA V. CARVALHO SANTOS, residente na Rua Coronel 

Albino, 171, no município de Estrela do Norte/SP.Testemunha: SILVANA AMANCIO DA SILVA, residente na Rua 

Coronel Albino, 156, no município de Estrela do Norte/SPObservo que a autora é beneficiária de JUSTIÇA 

GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Segunda via deste despacho, devidamente instruída, servirá de carta 

precatória, com as homenagens deste Juízo.2. Intimem-se.  

 

2007.61.12.009907-6 - ANITA FERREIRA DAS VIRGENS (ADV. SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

1. Depreco ao Juízo da Comarca de Santo anastácio, SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência para 

oitiva da autora e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, 

da data designada:Autora: ANITA FERREIRA DAS VIRGENS, RG/SSP 26.124.189-8, residente na Rua Aparecido 

Valnir de Aquino, 170, Vila São Lourenço, no município de Ribeirão dos Índios/SP.Testemunha: APARECIDA 

SOUZA DA SILVA, residente na Rua Valmir Aparecido de Aquino, 180, no município de Ribeirão dos 

Índios/SP.Testemunha: MARIA NETE DA SILVA, residente na Rua Valmir Aparecido de Aquino, 150, no município 

de Ribeirão dos Índios/SP.Observo que a autora é beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. 

Segunda via deste despacho, devidamente instruída, servirá de carta precatória, com as homenagens deste Juízo.2. 

Intimem-se.  

 

2007.61.12.009912-0 - ALDINEIA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ)  

1. Depreco ao Juízo da Comarca de Presidente Bernardes, SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência 

para oitiva da autora e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este 

Juízo, da data designada:Autora: ALDINEIA ALVES DE ALMEIDA, RG/SSP 41.099.307-4, residente no 

Assentamento Palú, no distrito de Nova Pátria, nesse município.Testemunha: VALMIRO ALVES FEITOSA, residente 

no Assentamento Palú, Lote 36, nesse município.Testemunha: MARIZETE MARIA ALMEIDA ARAUJO, residente 

no Assentamento Palú, Lote 34, nesse município.Testemunha: ALAIDE JANUÁRIO DA SILVA, residente no 

Assentamento Palú, Lote 12, nesse município.Observo que a autora é beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA, nos 

termos da Lei nº 1060/50. Segunda via deste despacho, devidamente instruída, servirá de carta precatória, com as 

homenagens deste Juízo.2. Intimem-se.  

 

2007.61.12.012088-0 - CELIO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP091899 ODILO DIAS E ADV. SP245186 DENISE 

APARECIDA DA SILVA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP243106B FERNANDA 

ONGARATTO)  

Fls. 86/87: Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Int. 

 

2007.61.12.013629-2 - CRISTINA APARECIDA BISPO (ADV. SP169215 JULIANA SILVA GADELHA VELOZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  
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Designo audiência para o dia 02/04/2009, às 14:00 horas, para oitiva da autora e das testemunhas arroladas.Intime-se a 

autora de que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na presunção de veracidade da matéria de defesa 

deduzida pelo réu em contestação, na forma da lei.Indefiro o pedido de reunião dos feitos (fl. 44, verso) por conterem 

objetos diferentes.Intimem-se. 

 

2008.61.12.002724-0 - DANILO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP158949 MARCIO ADRIANO CARAVINA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP243106B FERNANDA ONGARATTO)  

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, no prazo de cinco dias, justificando-as. Intimem-se. 

 

2008.61.12.003608-3 - ZILDA APARECIDA GOMES (ADV. SP092512 JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do CPC. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do 

crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. / Entretanto, reconheço a urgência, 

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido e, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. 

Para este encargo, designo o médico LUIZ ANTÔNIO DEPIERI (CRM 28.701) e postergo a reanálise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para depois da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo 

constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da autora e informação de impossibilidade de indicar assistente-

técnico à fl. 09. / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 22 de junho de 

2009, às 18h00min, a ser realizada pelo médico acima nomeado, à Rua Heitor Graça, nº 966 (Clínica NOSSA 

SENHORA APARECIDA), nesta cidade, telefone prefixo nº 3902-2404. Intime-se, pessoalmente, a parte autora de 

que: a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia 

e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. / Considerando que já foram 

apresentados quesitos por ambas as partes, indicado assistente-técnico pelo INSS e informada a impossibilidade de 

fazê-lo pela Autora, intime-se o senhor expert desta designação, de que os honorários periciais serão fixados de acordo 

com a Resolução CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita, de que no 

laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva 

ordem, encaminhando-se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças contendo esses elementos. Para a entrega do laudo, 

fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame. / Revogo parcialmente o despacho de fl. 53, 

quanto à requisição de esclarecimentos ao GBENIN acerca da cessação do benefício da parte demandante, 

permanecendo no mais, conforme lançado. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento para 

citação e intimação do INSS. / P. R. I. e Cite-se. 

 

2008.61.12.006932-5 - PAULO EDUARDO PARDO (ADV. SP137907 ARLENE MUNUERA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias. No mesmo prazo, dê-se-lhe vista do CNIS que a 

acompanha. Intime-se. 

 

2008.61.12.011984-5 - HELIO SAKAE (ADV. SP143149 PAULO CESAR SOARES E ADV. SP241408 ALINE 

LETICIA IGNACIO MOSCHETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Parte dispositiva da sentença: (...) Assim, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na forma que dispõe o 

parágrafo único do artigo 158 do Código de Processo Civil, homologo por sentença a desistência formulada e, assim, 

declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no inciso VIII do artigo 267, também do Código de 

Processo Civil. / Sem condenação em honorários por não se haver formado a relação jurídico-processual. / Custas 

integralmente recolhidas. / Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquive-se. / P.R.I. 

 

2008.61.12.012422-1 - NAIR DA CONCEICAO BELARMINO SHIODA (ADV. SP136387 SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, restando prejudicado o pleito de cominação de 

multa diária. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. / Para este encargo, designo o médico MARCELO 

GUANAES MOREIRA (CRM 62.952), para realizar a perícia médica e postergo a reanálise do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional para depois da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo constam do 

Anexo II, da Portaria nº. 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da 

Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à parte autora a apresentação de seus quesitos e a indicação de assistente-

técnico no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a 

perícia médica está agendada para o dia 21 de maio de 2009, às 11h00min, à Avenida Washington Luiz, nº 2063, 

telefone prefixo nº (18) 3223-5222, nesta cidade de Presidente Prudente/SP, e será realizada pelo médico acima 

nomeado. Intime-se, pessoalmente, a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munido de documento de 
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identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial. / Com o decurso do prazo supra deferido, intime-se o senhor expert desta designação, de 

que os honorários periciais serão fixados de acordo com a Resolução CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte 

autora beneficiária de Justiça Gratuita, de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem, encaminhando-se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças 

contendo esses elementos. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do 

exame. / Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita, o requerimento contido na alínea k do pedido de fl. 12, 

no que concerne à exclusividade das intimações que ocorram por meio de publicações, podendo as intimações pessoais 

ser efetivadas em nome de quaisquer outros procuradores que venham a ser constituídos e/ou substabelecidos e indefiro 

a requisição de cópia integral dos processos administrativos, providência, por ora, desnecessária. / Cópia desta decisão, 

devidamente instruída, servirá de instrumento para citação e intimação do INSS. / Nos termos do artigo 103, do Código 

de Processo Civil, Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir, sendo 

que a reunião de ações conexas para apreciação pelo mesmo juízo, inclusive de eventuais pedidos formulados em sede 

de cognição sumária, evita decisões contraditórias. / Assim, considerando a identidade de partes, que tanto este feito, 

quanto a ação registrada sob o n 200761120115460, possuem como causa de pedir a incapacidade da autora para o 

exercício de suas atividades laborativas habituais, e, objetivando, principalmente, prevenir decisões conflitantes, 

reconheço a conexão entre as mesmas e determino a reunião dos feitos. Apensem-se-os. / P. R. I. e Cite-se.  

 

2008.61.12.016932-0 - ARMANDO ESPIGAROLLI (ADV. SP124937 JOSELITO FERREIRA DA SILVA E ADV. 

SP133174 ITAMAR JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50. Cite-se a Caixa Econômica 

Federal, na pessoa de seu representante legal em Bauru. Intimem-se. 

 

2008.61.12.017110-7 - MARCILIO BUENO DOS SANTOS II (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu representante legal em Bauru. Intimem-se. 

 

2008.61.12.017111-9 - MARTHA SAMOGIN (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 21: Proceda a parte autora o recolhimento dos dois reais e sessenta e sete reais faltantes, no prazo de trinta dias, sob 

pena de cancelamento da distribuição. Após, cite-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu representante legal 

em Bauru. Intimem-se. 

 

2008.61.12.017124-7 - APARECIDA SILVA (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Solicite-se ao SEDI a retificação do nome da autora para APPARECIDA SILVA (fl. 11). Cite-se a Caixa Econômica 

Federal, na pessoa de seu representante legal em Bauru. Intimem-se. 

 

2008.61.12.017125-9 - CLAUDINO GRETER (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Proceda a parte autora ao recolhimento de quatro reais e quinze centavos refentes ao complemento das custas 

processuais (fl. 21), sob pena de cancelamento na distribuição. Cite-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu 

representante legal em Bauru. Intimem-se. 

 

2008.61.12.017266-5 - MARIA APARECIDA FORTUNATO DOS SANTOS (ADV. SP251844 PAULA MENDES 

CHIEBAO DE CASTRO E ADV. PR040880 MARCIA CHRISTINA MENEGASSI GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. / Para este 

encargo, designo a médica MARILDA DÉSCIO OCANHA TOTRI (CRM 34.959) e postergo a reanálise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para depois da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo 

constam do Anexo II, da Portaria nº. 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da autora à fl. 12. / Faculto à parte autora a indicação de assistente-

técnico no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a 

perícia médica está agendada para o dia 09 de fevereiro de 2009, às 17h30min, a ser realizada pela médica acima 

designada, à Rua Claudionor Sandoval, nº 662 (Uniclínica), nesta cidade, telefone nº 3223-2906. Intime-se, 

pessoalmente, a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade; b) poderá 

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial. / Com o decurso do prazo supra deferido, intime-se a senhora expert desta designação, de que os honorários 

periciais serão fixados de acordo com a Resolução CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte autora beneficiária 
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de Justiça Gratuita, de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem, encaminhando-se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças contendo esses 

elementos. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame. / Defiro à 

parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento para 

citação e intimação do INSS. / Ante o teor das cópias trasladadas às fls. 51/52, não conheço da prevenção apontada no 

Quadro Indicativo de fl. 49. Processe-se, normalmente. / P. R. I. e Cite-se.  

 

2008.61.12.017276-8 - MARIA CICERA DOS SANTOS (ADV. SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do CPC. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do 

crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. / Entretanto, reconheço a urgência, 

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido e, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. 

Para este encargo, designo o médico LUIZ ANTÔNIO DEPIERI (CRM 28.701) e postergo a reanálise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para depois da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo 

constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à parte Autora a apresentação de seus quesitos e a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de 

que a perícia médica está agendada para o dia 18 de junho de 2009, às 18h00min, a ser realizada pelo médico acima 

nomeado, à Rua Heitor Graça, nº 966 (Clínica NOSSA SENHORA APARECIDA), nesta cidade, telefone prefixo nº 

3902-2404. Intime-se, pessoalmente, a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial. / Com o decurso do prazo supra deferido, intime-se o senhor expert desta designação, de 

que os honorários periciais serão fixados de acordo com a Resolução CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte 

autora beneficiária de Justiça Gratuita, de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem, encaminhando-se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças 

contendo esses elementos. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do 

exame. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento para citação e intimação do INSS. / P. R. I. 

e Cite-se. 

 

2008.61.12.017343-8 - MARIA APARECIDA FAUSTINO DE JESUS (ADV. SP232988 HUGO LEONARDO PIOCH 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. / Para este 

encargo, designo a médica MARILDA DÉSCIO OCANHA TOTRI (CRM 34.959) e postergo a reanálise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para depois da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo 

constam do Anexo II, da Portaria nº. 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico pela autora às fls. 

10/11 e item h de fl. 12. / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 10 de 

fevereiro de 2009, às 17h30min, a ser realizada pela médica acima designada, à Rua Claudionor Sandoval, nº 662 

(Uniclínica), nesta cidade, telefone nº 3223-2906. Intime-se, pessoalmente, a parte autora de que: a) deverá comparecer 

ao exame munida de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência 

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. / Considerando que as partes já apresentaram seus 

quesitos e indicaram assistentes-técnicos, intime-se a senhora expert desta designação, de que os honorários periciais 

serão fixados de acordo com a Resolução CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte autora beneficiária de Justiça 

Gratuita, de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem, encaminhando-se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças contendo esses 

elementos. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame. / Defiro à 

parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento para 

citação e intimação do INSS. / P. R. I. e Cite-se.  

 

2008.61.12.017357-8 - ANTONIO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP277864 DANIELE FARAH SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. / Para este 

encargo, designo a médica MARILDA DÉSCIO OCANHA TOTRI (CRM 34.959) e postergo a reanálise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para depois da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo 

constam do Anexo II, da Portaria nº. 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Apresentação de quesitos pela autora, às fls. 09/10. / Faculto à parte autora a 
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indicação de assistente-técnico no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes 

intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 11 de fevereiro de 2009, às 17h30min, a ser realizada pela 

médica acima designada, à Rua Claudionor Sandoval, nº 662 (Uniclínica), nesta cidade, telefone nº 3223-2906. Intime-

se, pessoalmente, a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade; b) poderá 

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial. / Considerando que as partes já apresentaram seus quesitos e indicaram assistentes-técnicos, intime-se a 

senhora expert desta designação, de que os honorários periciais serão fixados de acordo com a Resolução CJF nº 

558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita, de que no laudo deve responder a todos 

os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem, encaminhando-se a 

ele, no mesmo ensejo, cópias das peças contendo esses elementos. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA 

dias, contado da data da realização do exame. / Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita, o requerimento 

contido no quarto parágrafo de fl. 11, no que concerne à exclusividade das intimações que ocorram por meio de 

publicações, podendo as intimações pessoais ocorrerem em nome de quaisquer outros procuradores que venham a ser 

constituídos e/ou substabelecidos. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento para citação e 

intimação do INSS. / P. R. I. e Cite-se.  

 

2008.61.12.017373-6 - ALEXANDRE CASSIO ADRIANO (ADV. SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela e determino que o INSS restabeleça ao 

Autor o auxílio-doença nº 31/120.442.799-0, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta. / Intime-

se o INSS, por mandado, para cumprimento desta decisão. O mandado deverá ser entregue para a autoridade 

responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Consigno que deve constar na certidão do Sr. Oficial de Justiça o nome da autoridade responsável intimada. / 

Excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o médico MARCELO 

GUANAES MOREIRA (CRM 62.952), para realizar a perícia médica e postergo a reanálise do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional para depois da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo constam do 

Anexo II, da Portaria nº. 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da 

Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à parte autora a apresentação de seus quesitos e a indicação de assistente-

técnico no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a 

perícia médica está agendada para o dia 18 de maio de 2009, às 11h30min, à Avenida Washington Luiz, nº 2063, 

telefone prefixo nº (18) 3223-5222, nesta cidade de Presidente Prudente/SP, e será realizada pelo médico acima 

nomeado. Intime-se, pessoalmente, a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munido de documento de 

identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial. / Com o decurso do prazo supra deferido, intime-se o senhor expert desta designação, de 

que os honorários periciais serão fixados de acordo com a Resolução CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte 

autora beneficiária de Justiça Gratuita, de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem, encaminhando-se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças 

contendo esses elementos. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do 

exame. / Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita, o requerimento contido na alínea j do pedido de fl. 14, 

no que concerne à exclusividade das intimações que ocorram por meio de publicações, podendo as intimações pessoais 

ocorrerem em nome de quaisquer outros procuradores que venham a ser constituídos e/ou substabelecidos. / Cópia desta 

decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento para citação e intimação do INSS. / P. R. I. e Cite-se.  

 

2008.61.12.017374-8 - ROSALIA MISSIAS FARIAS (ADV. SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

ADV. SP275223 RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o pleito 

de cominação de multa diária. / Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita, bem como, o requerimento 

contido no item 13 do pedido de fl. 30, no que concerne à exclusividade das intimações que ocorram por meio de 

publicações, podendo as intimações pessoais ocorrerem em nome de quaisquer outros procuradores que venham a ser 

constituídos e/ou substabelecidos. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento para citação e 

intimação do INSS. / Homologo a secção dos documentos que instruem a inicial, que se fez para obedecer ao limite de 

folhas por volume. / P. R. I. e Cite-se. 

 

2008.61.12.017375-0 - STELA QUISSI VALERA (ADV. SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS E ADV. 

SP275223 RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o pleito 

de cominação de multa diária. / Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita, bem como, o requerimento 
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contido no item 15 do pedido de fl. 29, no que concerne à exclusividade das intimações que ocorram por meio de 

publicações, podendo as intimações pessoais ocorrerem em nome de quaisquer outros procuradores que venham a ser 

constituídos e/ou substabelecidos. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento para citação e 

intimação do INSS. / P. R. I. e Cite-se.  

 

2008.61.12.017423-6 - MARIA DE LIMA PASCOTTI (ADV. SP231927 HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. / Para este 

encargo, designo o médico NABIL FARID HASSAN (CRM 60.123) e postergo a reanálise do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional para depois da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo constam do 

Anexo II, da Portaria nº. 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da 

Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à parte Autora a apresentação de seus quesitos e a indicação de assistente-

técnico, no prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a 

perícia médica está agendada para o dia 27 de janeiro de 2009, às 14h00min, a ser realizada pelo médico acima 

nomeado, à Avenida Onze de Maio, nº 1701, nesta cidade, telefone prefixo nº (18) 3908-1331. Intime-se, pessoalmente, 

a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade; b) poderá apresentar ao 

perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. / Com o 

decurso do prazo acima deferido, intime-se o senhor expert desta designação, de que os honorários periciais serão 

fixados de acordo com a Resolução CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte autora beneficiária de Justiça 

Gratuita, de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem, encaminhando-se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças contendo esses 

elementos. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame. / Defiro à 

parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento para 

citação e intimação do INSS. / P. R. I. e Cite-se.  

 

2008.61.12.017522-8 - ARLETE REGINA ALVES DA SILVA (ADV. SP236693 ALEX FOSSA E ADV. SP271796 

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela e determino que o INSS restabeleça ao 

Autor o auxílio-doença nº 31/532.983.069-5, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta. / Intime-

se o INSS, por mandado, para cumprimento desta decisão. O mandado deverá ser entregue para a autoridade 

responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Consigno que deve constar na certidão do Sr. Oficial de Justiça o nome da autoridade responsável intimada. / 

Excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o médico LUIZ ANTÔNIO 

DEPIERI (CRM 28.701) e postergo a reanálise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para depois 

da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 

24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à 

parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 421, 

parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 30 de junho de 

2009, às 18h00min, a ser realizada pelo médico acima nomeado, à Rua Heitor Graça, nº 966 (Clínica NOSSA 

SENHORA APARECIDA), nesta cidade, telefone prefixo nº 3902-2404. Intime-se, pessoalmente, a parte autora de 

que: a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia 

e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. / Com o decurso do prazo supra 

deferido, intime-se o senhor expert desta designação, de que os honorários periciais serão fixados de acordo com a 

Resolução CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita, de que no laudo deve 

responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem, 

encaminhando-se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças contendo esses elementos. Para a entrega do laudo, fixo o 

prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá 

de instrumento para citação e intimação do INSS. / P. R. I. e Cite-se.  

 

2008.61.12.017523-0 - MARIA GOMES GONCALVES (ADV. SP236693 ALEX FOSSA E ADV. SP271796 

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do CPC, restando prejudicado o pleito de cominação de multa diária. / Porém, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial. / Entretanto, reconheço a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito 

pretendido e, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo o médico LUIZ 

ANTÔNIO DEPIERI (CRM 28.701) e postergo a reanálise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
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para depois da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, 

de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto 

à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 

421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 29 de junho de 

2009, às 18h00min, a ser realizada pelo médico acima nomeado, à Rua Heitor Graça, nº 966 (Clínica NOSSA 

SENHORA APARECIDA), nesta cidade, telefone prefixo nº 3902-2404. Intime-se, pessoalmente, a parte autora de 

que: a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia 

e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. / Com o decurso do prazo supra 

deferido, intime-se o senhor expert desta designação, de que os honorários periciais serão fixados de acordo com a 

Resolução CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita, de que no laudo deve 

responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem, 

encaminhando-se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças contendo esses elementos. Para a entrega do laudo, fixo o 

prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá 

de instrumento para citação e intimação do INSS. / P. R. I. e Cite-se. 

 

2008.61.12.017568-0 - RICARDO EPAMINONDAS BELO (ADV. SP223357 EDUARDO MARTINELLI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do CPC. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do 

crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo a médica 

MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE e postergo a reanálise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional para depois da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria 

nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 

03/11/2008. / Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada 

para o dia 21 de janeiro de 2009, às 15h, a ser realizada pela médica acima nomeada, à Avenida Washington Luís, nº 

2.678, 1º Andar, nesta cidade, telefone prefixo nº (18) 3903-0623. Intime-se, pessoalmente, a parte autora de que: a) 

deverá comparecer ao exame munido(a) de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. / Com o decurso do prazo supra deferido, 

intime-se o senhor expert desta designação, de que os honorários periciais serão fixados de acordo com a Resolução 

CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita, de que no laudo deve responder 

a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem, encaminhando-

se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças contendo esses elementos. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de 

TRINTA dias, contado da data da realização do exame. / Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita e o 

requerimento contido na alínea f do pedido de fl. 14, no que concerne à exclusividade das intimações que ocorram por 

meio de publicações, podendo as intimações pessoais ser efetivadas em nome de quaisquer outros procuradores que 

venham a ser constituídos e/ou substabelecidos. / Cópia desta decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento 

para citação e intimação do INSS. / P. R. I. e Cite-se. 

 

2008.61.12.017579-4 - JOSE AMERICO DE SOUZA (ADV. SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do CPC, restando prejudicados os pleitos de fixação de multa diária e remessa de 

cópias dos autos ao MPF. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. / Para este encargo, designo o médico LUIZ ANTÔNIO 

DEPIERI (CRM 28.701) e postergo a reanálise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para depois 

da realização da perícia ora designada. / Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 

24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da 

autora às fls. 07/08. / Faculto à parte Autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e a indicação de 

assistente-técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está 

agendada para o dia 02 de junho de 2009, às 18h00min, a ser realizada pelo médico acima nomeado, à Rua Heitor 

Graça, nº 966 (Clínica NOSSA SENHORA APARECIDA), nesta cidade, telefone prefixo nº 3902-2404. Intime-se, 

pessoalmente, a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade; b) poderá 

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial. / Considerando que já foram apresentados quesitos por ambas as partes, indicado assistente-técnico pelo INSS 

e informada a impossibilidade de fazê-lo pela Autora, intime-se o senhor expert desta designação, de que os honorários 

periciais serão fixados de acordo com a Resolução CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte autora beneficiária 

de Justiça Gratuita, de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem, encaminhando-se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças contendo esses 

elementos. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame. / Cópia 
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desta decisão, devidamente instruída, servirá de instrumento para citação e intimação do INSS. / P. R. I. e Cite-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

95.1204870-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1201701-6) NAIR DOMINGUES 

COIMBRA E OUTROS (ADV. SP105161 JANIZARO GARCIA DE MOURA E ADV. SP119667 MARIA INEZ 

MOMBERGUE E ADV. SP126113 JOAO MENDES DOS REIS NETO E ADV. SP151342 JOSE ROBERTO 

MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP117546 VALERIA DE FATIMA 

IZAR D DA COSTA)  

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA ABERTA VISTA DOS AUTOS À 

PARTE AUTORA, para ciência dos Extratos de Pagamento de RPV juntados e para manifestar-se sobre a satisfação 

dos seus créditos, no prazo de cinco dias 

 

95.1204970-8 - ADELINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP020360 MITURU MIZUKAVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA)  

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA ABERTA VISTA DOS AUTOS À 

PARTE AUTORA, para ciência dos Extratos de Pagamento de RPV juntados e para manifestar-se sobre a satisfação 

dos seus créditos, no prazo de cinco dias 

 

2008.61.12.017371-2 - MARIA LUIZA PINAFFI TUBALDINI (ADV. SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do CPC, restando prejudicado o pleito de cominação de multa diária. / Porém, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial. / Excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, 

designo o médico MILTON MOACIR GARCIA (CRM 39.074), para realizar a perícia médica e postergo a reanálise do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para depois da realização da perícia ora designada. / Os 

quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-

técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da autora às fls. 12/13. / Faculto à parte Autora 

a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes 

intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 02 de fevereiro de 2009, às 09h40min, a ser realizada pelo 

médico acima nomeado, à Rua Wenceslau Braz, nº 16, Vila Euclides, nesta cidade, telefone prefixo nº (18) 3222-8299. 

Intime-se, pessoalmente, a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munido(a) de documento de identidade; 

b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares 

que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial. / Com o decurso do prazo supra deferido, intime-se o senhor expert desta designação, de que os honorários 

periciais serão fixados de acordo com a Resolução CJF nº 558/2007, de 22/05/2007, por ser a parte autora beneficiária 

de Justiça Gratuita, de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem, encaminhando-se a ele, no mesmo ensejo, cópias das peças contendo esses 

elementos. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame. / Defiro à 

parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita, o requerimento contido na alínea j do pedido de fl. 14, no que concerne à 

exclusividade das intimações que ocorram por meio de publicações, podendo as intimações pessoais ser efetivadas em 

nome de quaisquer outros procuradores que venham a ser constituídos e/ou substabelecidos e indefiro a cominação de 

multa diária, valendo a decisão de per si. / Considerando que a mudança de rito processual não acarretará prejuízo às 

partes e, principalmente, considerando a necessidade de produção de prova, converto o rito desta ação para o ordinário. 

Providencie-se a retificação da classe processual, nos termos estabelecidos da Ordem de Serviço nº 04/2008, deste 

Juízo. Providencie-se, também, a retificação da autuação deste feito, nos termos estabelecidos na OS retro, para que o 

nome da autora conste tal como nos documentos de fls. 18: Maria Luiza Pinaffi Tubaldini Castro. / Cópia desta decisão, 

devidamente instruída, servirá de instrumento para citação e intimação do INSS. / P. R. I. e Cite-se.  

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2008.61.12.005255-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.1200466-4) JOSE RODRIGUES 

DA SILVA E OUTROS (ADV. SP119667 MARIA INEZ MOMBERGUE E ADV. SP151342 JOSE ROBERTO 

MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ)  

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho a pretensão deduzida na inicial para deferir a expedição de 

alvará em favor de JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, MARIA IDA MOREIRA DA SILVA, MAURO RODRIGUES 

DA SILVA, VANDA LOPES DA SILVA, BENEDITA RODRIGUES DOS ANJOS e JOVINO RIBEIRO DOS 

ANJOS, destinado ao levantamento do saldo decorrente da Requisição de Pequeno Valor - RPV, constante à fl. 17 

destes autos em nome do extinto Izaltino Rodrigues da Silva. / Não há condenação em verba honorária, ante a natureza 

do procedimento de jurisdição voluntária. / Sem custas em reposição, por serem os Requerentes beneficiários da Justiça 

Gratuita. / Traslade-se cópia deste decisum para os autos da ação ordinária nº 94.1200466-4. / Decorrido o prazo 

recursal sem manifestação, arquivem-se estes autos. / P. R. I. C. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

98.1205717-0 - COMERCIAL E IMPORTADORA VILA NOVA LTDA-EPP (ADV. SP166423 LUIZ LOUZADA DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) X COMERCIAL E IMPORTADORA VILA NOVA LTDA-EPP 

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA ABERTA VISTA DOS AUTOS À 

PARTE AUTORA, para ciência dos Extratos de Pagamento de RPV juntados e para manifestar-se sobre a satisfação 

dos seus créditos, no prazo de cinco dias 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

1999.61.00.024566-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0032709-4) INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (PROCURAD OTACILIO RIBEIRO FILHO 

E PROCURAD VINICIUS NOGUEIRA COLLACO E PROCURAD MOACIR NILSSON) X ANTONIO COUTO 

CARDOSO E OUTROS (ADV. SP198616 JOÃO DIAS PAIÃO FILHO) X IRACI LOPES DA SILVA E OUTROS 

(ADV. SP121018 IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA E ADV. SP057671 DANIEL SEBASTIAO DA SILVA E ADV. 

SP143593 CLAUDIA REGINA JARDE SILVA)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Do exposto, acolho o pedido formulado na ação de reintegração de posse nº 

1999.61.00.024566-2, que o INCRA moveu contra os réus acima nominados, para, a) confirmando a liminar de 

reintegração de posse, determinar seja o imóvel desocupado pelos réus, permitida a retirada de bens móveis e 

semoventes, ou seja, perderão em favor do INCRA as benfeitorias, sem direito a indenização; b) cominar a pena de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) ao dia, a cada um dos réus, para o caso de nova turbação. / Das ações de rito ordinário contra o 

INCRA: / Também ajuizaram contra o INCRA, ação de rito ordinário, requerendo liminarmente, o direito de posse 

sobre o mesmo imóvel; por tratar-se de posse velha, ou reconhecimento do direito de posse, conseqüentemente o 

domínio sobre o mesmo imóvel, com a sua legitimação e regularização, já destinado para fins de Reforma Agrária, nos 

termos da legislação agrária: / Autos nº 1999.61.00.042911-6 - autor: Helena Ruiz Rodrigues; Autos nº 

1999.61.00.042912-8 - autor: Luiza Vicente Pereira; Autos nº 1999.61.00.042910-4 - autor: Iraci Lopes da Silva; Autos 

nº 1999.61.00.042909-8 - autor: Tadaaki Moriasaki; Autos nº 1999.61.00.042881-1 - autor: Aldina Batalha Ferreira e 

Autos nº 1999.61.00.042882-3 - autor: Sharlles Estevam Prado. / Quanto a tais ações, por conseqüência, julgo-as 

improcedentes, pelos mesmos fundamentos que julguei procedente a ação intentada pelo INCRA contra os referidos 

réus. / Da ação de reintegração de posse c.c. perdas e danos com pedido de antecipação de tutela: / Autos nº 

2003.61.12.000201-4 Autores: Ezequiel Gonçalves Barreiros e Maria Aparecida Messias Gonçalves - Réu: Elvécio 

Alves Miranda. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da procedência da ação de reintegração de posse 

ajuizada pelo INCRA contra o mesmo réu Helvécio Alves Miranda, extingo este processo sem resolução do mérito por 

ausência de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Da ação de 

reintegração de posse c.c. perdas e danos em com desfazimento de construção e plantação c.c. pedido de tutela 

antecipada: / Autos nº 2003.61.12.002940-8 - Autores: Leonardo Oliveira Brito e Maria Silvana de Souza Brito - Réus: 

Luiza Vicente Pereira, Luiz Pereira e Aldina Batalha Ferreira. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da 

procedência da ação de reintegração de posse ajuizada pelo INCRA contra os mesmos réus: Luiza Vicente Pereira, Luiz 

Pereira e Aldina Batalha Ferreira, extingo este processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Determino a exclusão de JOSE RODRIGUES DA 

SILVA, do pólo passivo. / Deixo de condenar os réus no pagamento da verba honorária, bem como das custas 

processuais, tendo em vista que são beneficiários da justiça gratuita. / Comunique-se o(a) i. Relator(a) do agravo de 

instrumento. / Ao SEDI para a providência determinada acima. / Traslade-se cópia da presente sentença para os autos 

em apenso, onde deverá ser também registrada. / P.R.I. 

 

2003.61.12.000201-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.024566-2) EZEQUIEL 

GONCALVES BARREIROS (ADV. SP197761 JOICE CALDEIRA ARMERON) X MARIA APARECIDA MESSIAS 

GONCALVES (ADV. SP197761 JOICE CALDEIRA ARMERON) X HELVECIO ALVES MIRANDA (ADV. 

SP170025 MARTA ROSA DE AZEVEDO OLIVEIRA)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Do exposto, acolho o pedido formulado na ação de reintegração de posse nº 

1999.61.00.024566-2, que o INCRA moveu contra os réus acima nominados, para, a) confirmando a liminar de 

reintegração de posse, determinar seja o imóvel desocupado pelos réus, permitida a retirada de bens móveis e 

semoventes, ou seja, perderão em favor do INCRA as benfeitorias, sem direito a indenização; b) cominar a pena de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) ao dia, a cada um dos réus, para o caso de nova turbação. / Das ações de rito ordinário contra o 

INCRA: / Também ajuizaram contra o INCRA, ação de rito ordinário, requerendo liminarmente, o direito de posse 

sobre o mesmo imóvel; por tratar-se de posse velha, ou reconhecimento do direito de posse, conseqüentemente o 

domínio sobre o mesmo imóvel, com a sua legitimação e regularização, já destinado para fins de Reforma Agrária, nos 

termos da legislação agrária: / Autos nº 1999.61.00.042911-6 - autor: Helena Ruiz Rodrigues; Autos nº 

1999.61.00.042912-8 - autor: Luiza Vicente Pereira; Autos nº 1999.61.00.042910-4 - autor: Iraci Lopes da Silva; Autos 

nº 1999.61.00.042909-8 - autor: Tadaaki Moriasaki; Autos nº 1999.61.00.042881-1 - autor: Aldina Batalha Ferreira e 

Autos nº 1999.61.00.042882-3 - autor: Sharlles Estevam Prado. / Quanto a tais ações, por conseqüência, julgo-as 

improcedentes, pelos mesmos fundamentos que julguei procedente a ação intentada pelo INCRA contra os referidos 

réus. / Da ação de reintegração de posse c.c. perdas e danos com pedido de antecipação de tutela: / Autos nº 

2003.61.12.000201-4 Autores: Ezequiel Gonçalves Barreiros e Maria Aparecida Messias Gonçalves - Réu: Elvécio 
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Alves Miranda. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da procedência da ação de reintegração de posse 

ajuizada pelo INCRA contra o mesmo réu Helvécio Alves Miranda, extingo este processo sem resolução do mérito por 

ausência de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Da ação de 

reintegração de posse c.c. perdas e danos em com desfazimento de construção e plantação c.c. pedido de tutela 

antecipada: / Autos nº 2003.61.12.002940-8 - Autores: Leonardo Oliveira Brito e Maria Silvana de Souza Brito - Réus: 

Luiza Vicente Pereira, Luiz Pereira e Aldina Batalha Ferreira. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da 

procedência da ação de reintegração de posse ajuizada pelo INCRA contra os mesmos réus: Luiza Vicente Pereira, Luiz 

Pereira e Aldina Batalha Ferreira, extingo este processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Determino a exclusão de JOSE RODRIGUES DA 

SILVA, do pólo passivo. / Deixo de condenar os réus no pagamento da verba honorária, bem como das custas 

processuais, tendo em vista que são beneficiários da justiça gratuita. / Comunique-se o(a) i. Relator(a) do agravo de 

instrumento. / Ao SEDI para a providência determinada acima. / Traslade-se cópia da presente sentença para os autos 

em apenso, onde deverá ser também registrada. / P.R.I. 

 

2003.61.12.002940-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.024566-2) LEONARDO 

OLIVEIRA BRITO E OUTRO (ADV. SP131266 LUCIMARA SOUZA LEITE DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (PROCURAD EVALDO DE ANDRADE 

TEIXEIRA E PROCURAD ISABELLA MARIANA SAMPAIO P. CASTRO) X LUIZA VICENTE PEREIRA E 

OUTROS (ADV. SP121018 IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Do exposto, acolho o pedido formulado na ação de reintegração de posse nº 

1999.61.00.024566-2, que o INCRA moveu contra os réus acima nominados, para, a) confirmando a liminar de 

reintegração de posse, determinar seja o imóvel desocupado pelos réus, permitida a retirada de bens móveis e 

semoventes, ou seja, perderão em favor do INCRA as benfeitorias, sem direito a indenização; b) cominar a pena de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) ao dia, a cada um dos réus, para o caso de nova turbação. / Das ações de rito ordinário contra o 

INCRA: / Também ajuizaram contra o INCRA, ação de rito ordinário, requerendo liminarmente, o direito de posse 

sobre o mesmo imóvel; por tratar-se de posse velha, ou reconhecimento do direito de posse, conseqüentemente o 

domínio sobre o mesmo imóvel, com a sua legitimação e regularização, já destinado para fins de Reforma Agrária, nos 

termos da legislação agrária: / Autos nº 1999.61.00.042911-6 - autor: Helena Ruiz Rodrigues; Autos nº 

1999.61.00.042912-8 - autor: Luiza Vicente Pereira; Autos nº 1999.61.00.042910-4 - autor: Iraci Lopes da Silva; Autos 

nº 1999.61.00.042909-8 - autor: Tadaaki Moriasaki; Autos nº 1999.61.00.042881-1 - autor: Aldina Batalha Ferreira e 

Autos nº 1999.61.00.042882-3 - autor: Sharlles Estevam Prado. / Quanto a tais ações, por conseqüência, julgo-as 

improcedentes, pelos mesmos fundamentos que julguei procedente a ação intentada pelo INCRA contra os referidos 

réus. / Da ação de reintegração de posse c.c. perdas e danos com pedido de antecipação de tutela: / Autos nº 

2003.61.12.000201-4 Autores: Ezequiel Gonçalves Barreiros e Maria Aparecida Messias Gonçalves - Réu: Elvécio 

Alves Miranda. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da procedência da ação de reintegração de posse 

ajuizada pelo INCRA contra o mesmo réu Helvécio Alves Miranda, extingo este processo sem resolução do mérito por 

ausência de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Da ação de 

reintegração de posse c.c. perdas e danos em com desfazimento de construção e plantação c.c. pedido de tutela 

antecipada: / Autos nº 2003.61.12.002940-8 - Autores: Leonardo Oliveira Brito e Maria Silvana de Souza Brito - Réus: 

Luiza Vicente Pereira, Luiz Pereira e Aldina Batalha Ferreira. / Diante da perda superveniente do objeto, em razão da 

procedência da ação de reintegração de posse ajuizada pelo INCRA contra os mesmos réus: Luiza Vicente Pereira, Luiz 

Pereira e Aldina Batalha Ferreira, extingo este processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. / Determino a exclusão de JOSE RODRIGUES DA 

SILVA, do pólo passivo. / Deixo de condenar os réus no pagamento da verba honorária, bem como das custas 

processuais, tendo em vista que são beneficiários da justiça gratuita. / Comunique-se o(a) i. Relator(a) do agravo de 

instrumento. / Ao SEDI para a providência determinada acima. / Traslade-se cópia da presente sentença para os autos 

em apenso, onde deverá ser também registrada. / P.R.I. 

 

2008.61.12.009574-9 - DILMA DEFENSOR AMARAL E OUTRO (ADV. SP198616 JOÃO DIAS PAIÃO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Parte dispositiva da sentença: (...)Assim, face o pedido de desistência formulado pelo patrono dos dois autores, aliado à 

informação de composição administrativa, bem como em razão do transcurso do prazo sem informação de interesse do 

co-autor Marcos Antonio Nunes Pereira em continuar a lide, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na forma 

que dispõe o parágrafo único do artigo 158 do Código de Processo Civil, homologo por sentença a desistência 

formulada e, assim, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no inciso VIII do artigo 267, 

também do Código de Processo Civil. / Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já 

decidiu o STF. / Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquive-se. / P.R.I. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.12.006296-3 - MARINA KUWABARA E OUTROS (ADV. SP119667 MARIA INEZ MOMBERGUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Parte dispositiva da sentença: (...)Ante o exposto, acolho a pretensão deduzida na inicial para deferir a expedição de 

alvará em favor de MARINA KUWABARA e CLARA SATO, ressalvada a cota-parte da co-herdeira CATARINA (que 

não compõe o pólo ativo do presente procedimento e nem renunciou ao seu quinhão em favor das requerentes - fl. 48), 

destinado ao levantamento do saldo decorrente da Requisição de Pequeno Valor - RPV, constante à fl. 17 destes autos 

em nome da extinta Natu Outi. / Não há condenação em verba honorária, ante a natureza do procedimento de jurisdição 

voluntária. / Sem custas em reposição, por serem os Requerentes beneficiários da Justiça Gratuita. / Traslade-se cópia 

deste decisum para os autos da ação ordinária nº 95.12001699-0. / Decorrido o prazo recursal sem manifestação, 

arquivem-se estes autos. / P. R. I. C. 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL  

Bel. Anderson da Silva Nunes 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1225 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2006.61.12.002345-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.12.006301-0) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X EURICO RIBEIRO FERNANDES E OUTRO 

(ADV. SP184338 ÉRIKA MARIA CARDOSO FERNANDES)  

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para, no prazo legal, contra-arrazoá-lo. Após, remetam-

se os autos ao egrégio TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens, sem preterição das formalidades legais. Int. 

 

2006.61.12.005674-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.12.001748-6) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X SERGIO LUIZ LEAL FILIZZOLA (ADV. 

SP139281 CARLOS ALBERTO DESTRO)  

Recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. Ao apelado para, no prazo legal, contra-arrazoá-lo. Após, remetam-

se os autos ao egrégio TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens, sem preterição das formalidades legais. Int. 

 

2007.61.12.003199-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.12.003595-6) LUIZ 

FERNANDO DA COSTA DEPIERI (ADV. SP240193 THIAGO MACHADO PRESTIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA)  

Fls. 100/104: Manifeste-se o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.  

 

2007.61.12.004326-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.12.003403-9) SALIONI 

ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. E OUTRO (ADV. SP084362 EDIBERTO DE MENDONCA 

NAUFAL E ADV. SP168765 PABLO FELIPE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD MAURICIO TOLEDO SOLLER)  

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, se possuem interesse na produção de provas, desde logo especificando 

e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2007.61.12.012950-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.12.005274-8) MARIA 

APARECIDA FERNANDES E OUTRO (ADV. SP092650 VALMIR DA SILVA PINTO E ADV. SP113573 MARCO 

ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES 

DE OLIVEIRA)  

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, se possuem interesse na produção de provas, desde logo especificando 

e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2008.61.12.001725-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.12.004204-7) COCK 

PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA (ADV. SP221164 CLAUDENIR PINHO CALAZANS) X HELENA 

APARECIDA PIRES ALMEIDA DE PAULA (ADV. SP221164 CLAUDENIR PINHO CALAZANS) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)  

Fl. 55: Defiro a juntada requerida. Recebo os embargos para discussão, sem atribuir efeito suspensivo (art. 739-A, 

CPC). A(o) embargado(a) para, no prazo legal, impugná-los. Int. 

 

2008.61.12.008416-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1202654-0) CLAUDIA EIKO 

TOMITA (ADV. SP123322 LUIZ ANTONIO GALIANI E ADV. SP262055 FERNANDA SILVA GALIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WALERY G FONTANA LOPES)  

Parte dispositiva da r. sentença de fls. 48/49: Desta forma, REJEITO LIMINARMENTE ESTES EMBARGOS e 
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EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, dada sua manifesta intempestividade, com amparo no 

art. 739, I, combinado com o art. 267, IV, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários, porquanto não 

constituída a relação processual.Sem custas (Lei nº 9.289/96, art. 7º).Traslade-se cópia para os autos da Execução n.º 

97.1202654-0.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. 

 

2008.61.12.008902-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1200431-5) CELSO JUN 

HANAZAKI E OUTRO (ADV. SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E ADV. SP272143 

LUCAS PIRES MACIEL) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)  

Fls. 65 e 72: Defiro as juntadas requeridas. Recebo os embargos para discussão, sem atribuir efeito suspensivo (art. 739-

A, CPC). A(o) embargado(a) para, no prazo legal, impugná-los. Int. 

 

2008.61.12.012651-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1203125-8) ANGELO CESAR 

FERNANDES JACOMOSSI (ADV. SP096670 NELSON GRATAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Proceda(m) o(a)(s) Embargante(s) à emenda da inicial, regularizando-a em conformidade com o disposto no art. 282, 

inc. VII do CPC, devendo, ainda, providenciar, em 10 (dez) dias, cópias devidamente autenticadas dos autos da 

execução pertinente, a saber: da inicial, da(s) CDA(s) e da constrição e respectiva intimação, sob pena de indeferimento 

da inicial. Int.  

 

2008.61.12.015135-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1204640-2) JERFE PAEL 

BARBOSA (ADV. MS007337 CESAR GILBERTO GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDIMAR 

FERNANDES DE OLIVEIRA)  

Preliminarmente, mercê do princípio da obrigatoriedade, em função do qual o embargante deverá observar 

necessariamente os requisitos do art. 282 do CPC, que representam normas cogentes, indique o postulante as provas 

com que prentende demonstrar a veracidade dos fatos e requeira a intimação da embargada (art. 282, VI e VII, do CPC), 

dentro em dez dias, sob pena de extinção do processo, sem exame de mérito. Em igual prazo e sob idêntica sanção, 

deverá o embargante aparelhar os autos com cópia autenticada da petição inicial e CDA do processo de execução, da 

penhora e certidão de intimação dela, e promover a juntada de instrumento de mandato. Após, conclusos. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 

94.1200555-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X EMILIO 

ESTRELA RUIZ E CIA LTDA (ADV. SP076570 SIDINEI MAZETI E ADV. SP076544 JOSE LUIZ MATTHES E 

ADV. SP201684 DIEGO DINIZ RIBEIRO E ADV. SP211796 LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO)  

Fl. 140: Defiro a juntada requerida. Vista à executada. Int.  

 

94.1201358-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X ARCADIS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS (ADV. SP122369 MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

E ADV. SP158645 ERTHOS DEL ARCO FILETTI E ADV. SP143071 LUIZ SERGIO MAZZONI FILHO)  

DESPACHO DE FL. 350: Fls. 340/341: Defiro a juntada requerida. Levantamento da penhora já efetivado à fl. 344. 

Cumpra a Secretaria com premência o que foi deter minado na parte final do despacho de fl. 339. Sem prejuízo, oficie-

se ao CRI de Regente Feijó - SP, requisitando o cancelamento das averbações de declaração de ineficácia da alienação 

dos imóveis objetos das matrículas 8.009, 8.233, 8.241 e 8.491, como requerido às fls. 347/348. Após, requeira o(a) 

exeqüente o que de direito, em cinco dias, promovendo regular andamento ao feito. Int. DESPACHO DE FL. 366: Fls. 

361/362: A fim de elucidar a questão apontada pela Exeqüente, depreque-se com premência ao Juízo de Regente Feijó, 

informações acerca da reavaliação efetivada à fl. 330, visando esclarecer se os valores ali descritos referem-se à 

totalidade dos imóveis ou às partes ideais penhoradas. Após, publique-se o despacho de fl. 350. Int.  

 

95.1205527-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WALERY G. FONTANA 

LOPES) X PAULISTA COMERCIO E CONSTRUTORA LTDA E OUTROS (ADV. SP109053 CRISTINA LUCIA 

PALUDETO PARIZZI)  

1) Fls. 361, item 1, 369/370, 391/392, primeira parte, 394, 400/402, primeira parte, 414 e 425/437 - Independentemente 

do desfazimento da arrematação pela v. decisão transitada em julgado e copiada às fls. 425/437, cujos efeitos serão 

objeto de abordagem adiante, a responsabilidade do depositário pela regularidade dos tributos reais incidentes sobre o 

imóvel subsiste, podendo gerar, caso comprovado o descumprimento contumaz, a destituição do encargo com as 

penalizações decorrentes da ruptura dos deveres. Assim, apresente o auxiliar do Juízo certidão municipal atual de 

regularidade tributária acerca do bem alvo da discussão, a fim de que se possa aferir com precisão a situação fiscal 

denunciada pelo Arrematante e pelo Exeqüente. 2) Fls. 361, item 3, 391/392, segunda parte, 400/402, segunda parte, 

422 e 425/437 - Ante o resultado do agravo de instrumento, transitado em julgado, que resolveu a controvérsia pela 

anulação da arrematação, daí derivando a manutenção da plena propriedade em favor da co-Executada PAULISTA 

COMÉRCIO E CONSTRUTORA LTDA., tal qual demonstrado às fls. 77/78, bem assim a conservação do múnus de 

depositário à conta do co-Executado ORLANDO BATISTA DE SOUZA, restam, então, superados os pedidos e 

embates constantes das fls. 391/392, segunda parte, 400/402, segunda parte, e 422. O que clama ser providenciado é a 

reversão das medidas executadas. Nesse sentido, TORNO NULA a carta de arrematação expedida à fl. 171-verso e 
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copiada às fls. 172/173. Oficie-se, com premência, ao 1º CRI local a fim de que averbe a anulação do registro da 

transferência, se houver sido efetivado. Cuide o Exeqüente, no prazo de trinta dias, por meio de depósito judicial 

vinculado a estes autos, de restituir ao Arrematante o valor, devidamente corrigido, despendido para o cumprimento do 

parcelamento da arrematação, conforme noticiado às fls. 355/356, item 4, e 360, bem como aquele recolhido à fl. 167, a 

título de custas. Depois de devolvidas as quantias pagas, será deliberado acerca dos depósitos de fls. 164 e 165. 

Intimem-se. 

 

96.1203931-3 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

TRANSPORTADORA PRUDENTIC LTDA (ADV. SP138028 FABRICIO SILVEIRA DOS SANTOS E ADV. 

SP033092 HELIO SPOLON E ADV. SP053553 LUIZ FERNANDO CASSILHAS VOLPE)  

Fls. 85/86: Defiro. Acolho os argumentos do peticionário, haja vista o fato de que o veículo penhorado já foi objeto de 

desmanche, sendo levantada a penhora dele noutros processos. Comunique-se o juízo deprecado, pela via mais rápida, 

tendo em vista a iminência do leilão, solicitando-lhe incontinênti a devolução da carta precatória. Após, levante-se a 

penhora, comunicando-se o departamento de trânsito e abra vista à exeqüente, a fim de que se pronuncie como lhe 

compete. Int.  

 

2000.61.12.009857-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X PONTO 

CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA (ADV. SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL)  

Ofício de fl. 427: Não há necessidade de proceder ao cancelamento do registro da penhora, uma vez que a constrição de 

fl. 373 não foi registrada pelo cartório, pelo menos em relação a este processo. Observe-se, doravante, o despacho de fl. 

419, parte final.  

 

2002.61.12.005272-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X CARLOS 

ALBERTO DA SILVA CARNES (ADV. SP227325 JULIANA CLAUDINA DOS SANTOS) X CARLOS ALBERTO 

DA SILVA 

Fl(s). 88: Defiro. Ao arquivo, sem baixa na distribuição. Int. 

 

2007.61.12.003047-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARCOS ROBERTO CANDIDO) X ALMAC 

PARTICIPACOES E SERVICOS S/A (ADV. SP153621 ROGÉRIO APARECIDO SALES)  

Fls. 132/133: Defiro o desbloqueio do valor noticiado à fl. 131. Expeça-se o que for necessário para tanto. Fl. 138: 

Defiro. Vista à exeqüente. Ofício do 2º CRI: Comunicação de registro de penhora. Int.  

 

2007.61.12.010664-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARCOS ROBERTO CANDIDO) X JOVAN 

CONSTRUTORA LTDA (ADV. SP188761 LUIZ PAULO JORGE GOMES E ADV. SP230421 THIAGO BOSCOLI 

FERREIRA)  

Cota de fl. 46: Defiro. Intime-se o cônjuge do proprietário do imóvel penhorado para ciência da constrição efetivada à 

fl. 45. Expeça-se carta precatória. Sem prejuízo, registre-se a penhora, expedindo-se o necessário. Int. 

 

2008.61.12.005705-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO (PROCURAD CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X APARECIDO BONVICINI PRESIDENTE (ADV. SP197003 ALINE SANTOS 

VANDERLEY PERUCHI)  

Fls. 12/13: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Manifeste-se a credor(a)-exeqüente, no prazo de 5 

(cinco) dias. Int.  

 

CAUTELAR FISCAL 
2008.61.12.006104-1 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS E PROCURAD 

MARCOS ROBERTO CANDIDO) X VITAPELLI LTDA (ADV. SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA 

JUNIOR)  

Parte dispositiva da decisão de fls. 2680/2682: ...Decido. Indefiro o pedido. A ação cautelar visa assegurar a efetividade 

de outro processo, dito principal, razão pela qual em seu bojo não se discute, e tampouco se decide, questões relativas 

ao direito material, objeto daquele tipo de ação. Assim não é lícito permitir que o réu na ação cautelar demande 

pretensão em face do autor, fora dos limites previstos em lei para este tipo de processo. Intimem-se e, após, conclusos 

para setença. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

** 

Doutor DAVID DINIZ DANTAS. 

MM. Juiz Federal. 
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Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA. 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 557 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

90.0305236-0 - VIACAO SAO BENTO S/A (ADV. SP029022 FERNANDO CAMPOS FREIRE E ADV. RJ016581 

CERVANTES CORREA CARDOZO E ADV. SP029731 JOAO FERNANDO JORGE ESTEVAO E ADV. SP165462 

GUSTAVO SAMPAIO VILHENA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO 

(PROCURAD EDUARDO SIMAO TRAD)  

Vistos. Dê-se vista às partes dos documentos encartados às fls. 528/531 para que se manifestem em dez dias. Sem 

prejuízo da determinação supra, informe a secretaria a situação do Mandado de Segurança nº2008.61.02.004283-8.Int. 

 

94.0309741-8 - S/A FRIGORIFICO ANGLO (ADV. SP108429 MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP (PROCURAD EDUARDO SIMAO TRAD)  

Vistos.Dê-se vista às parte da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.045071-3 e encartada às fls. 

714/717.Aguarde-se a conclusão do referido agravo. Int.  

 

2008.61.02.012653-0 - SAGRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (ADV. SP125645 HALLEY HENARES 

NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

r. decisão de fls. 77/78: (...) II. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO Em que pese toda a argumentação expendida 

pela Impetrante ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, não verifico a presença dos requisitos contidos no 

citado art. 7º da Lei 1.533/51, para apreciar o pedido de liminar, sem a vinda das informações da autoridade impetrada, 

vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV da CF). Assim, as exceções 

necessariamente haverão que se restringir aos casos expressos em lei. III. CONCLUSÃO Requisitem-se as informações, 

oficiando-se. Após ao MPF, para o necessário opinamento. Após, ao MPF para o necessário opinamento. 

 

2008.61.02.013556-7 - IRMA VILAS BOAS DE FREITAS (ADV. SP119296 SANAA CHAHOUD) X REITOR DO 

CENTRO UNIVERSITARIO CLARETIANO - CEUCLAR EM BATATAIS - SP (ADV. SP090627 MARCOS 

ANTONIO CAPELOZI)  

Vistos.Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado na Justiça Estadual de Batatais por IRMA VILAS BOAS DE 

FREITAS em face do REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO CLARETIANO DE BATATAIS, visando participar 

das solenidades festivas de formatura e entrega simbolica de diplomas que se realizaria em 1º de março de 2008.Alegou 

que a autoridade coatora a estava impedindo de participar das mencionadas solenidades, tendo em vista a não 

participação da impetrante no exame do ENADE.O Ministério Público Estadual manifestou-se no sentido de que não há 

interesse em atuar no feito. (v. fls. 22)A douta Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Batatais houve por bem 

indeferir a liminar pretendida (fls. 23/24) e conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita (v. fls. 26)Vieram 

para os autos as informações da autoridade impetrada, argüindo, entre outros pontos, a incompetência da Justiça 

Estadual para apreciar a matéria. (fls. 33/42)Em decisão proferida em 18 de agosto de 2008, o Juiz de Direito da 2ª Vara 

de Batatais declinou da competência para processamento e julgamento do pedido e determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal.Primeiramente, mantenho os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos de Lei 

1.060/50.Considerando que o objeto do presente mandado de segurança era a participação de solenidade a realizar-se 

em 01 de março de 2008 e que o feito foi redistribuído a este Juízo em 04 de dezembro de 2008, manifeste-se a 

impetrante sobre o seu interesse no prosseguimento do feito em cinco dias.Int. 

 

2008.61.02.013765-5 - COLORADO COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA (ADV. SP076544 JOSE LUIZ 

MATTHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

R. decisão de fls. 154: (...) É o relatório Verifico que, entre os pedidos arrolados pela impetrante em seu pedido de 

concessão de liminar, está a compensação dos créditos de PIS e COFINS com tributos vencidos e vincendos dos demais 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Consoante se verifica na leitura da Sumula 212 do Superior 

Tribunal de Justiça, não é possível tal compensação. A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em 

ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória. Assim, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA. Verifico 

ainda, que o valor atribuído a causa não é correlato com o proveito buscado pela impetrante, assim, providencie no 

prazo de cinco (05) dias, o aditamento da inicial, de modo a promover a adequação do valor da causa a um montante 

que melhor possa espelhar o proveito econômico, promovendo ainda, o recolhimento complementar das custas devidas. 

Cumprida a determinação supra, requisitem-se as informações, oficiando-se. Na seqüência, ao MPF para o necessário 

opinamento. Int. 

 

2008.61.02.013778-3 - SERVITEL EQUIPAMENTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA (ADV. SP172143 

ELISÂNGELA PAULA LEMES) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO 

PRETO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

R. decisão de fls. 173/174: (...) II. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO Em que pese toda a argumentação expendida 
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pela Impetrante ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, não verifico a presença dos requisitos contidos no 

citado art. 7º da Lei 1.533/51, para apreciar o pedido de liminar, sem a vinda das informações da autoridade impetrada, 

vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV da CF). Assim, as exceções 

necessariamente haverão que se restringir aos casos expressos em lei. III. CONCLUSÃO Primeiramente, verifico que o 

valor atribuído a causa não é correlato com o proveito buscado pela impetrante, assim, providencie no prazo de cinco 

dias, o aditamento da inicial de modo a promover a adequação do valor da causa a um montante que melhor possa 

espelhar o proveito econômico, promovendo também, o recolhimento complementar das custas devidas. No mesmo 

interregno a impetrante deverá: a) fornecer mais uma cópia integral da petição inicial e documentos que a instruem para 

intimação pessoal do representante legal da União Federal, nos termos do art. 19 da Lei 10.910/04; b) promover a 

regularização de sua representação processual juntando aos autos documento de procuração. Cumpridas as 

determinações supra, requisitem-se as informações, oficiando-se. Após, ao MPF para o necessário opinamento. Int. 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1587 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0303736-0 - WALDEMIRO NUNES SARAIVA E OUTROS (ADV. SP083154 ALZIRA DIAS SIROTA 

ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO)  

...Após, dê-se vista à parte autora.Int. 

 

97.0316170-7 - ABIGAIL LISBAO SIMAL E OUTROS (ADV. SP097365 APARECIDO INACIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO)  

Intime-se a CEF para manifestar-se acerca das alegações da parte autora, bem como para juntar aos autos os extratos 

requeridos, conforme fls. 304/305, no prazo de 10 dias. 

 

97.0317400-0 - ARMANDO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP038786 JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI 

NETO)  

Intimar a parte contrária (autor) para manifestação, no prazo de cinco dias, acerca de fls 416/442. 

 

98.0300262-7 - EDNA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP151963 DALMO MANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO)  

Fls. 399/400: proceda a Secretaria as devidas anotações. Intime-se a CEF para que efetue o depósito em conta vinculada 

ao FGTS, do valor apurado pela decisão de fls. 392/394, bem como para complementar o depósito dos honorários 

advocatícios. Após, manifeste-se a parte autora. Int. 

 

1999.61.02.004285-9 - ADELINO DE CARVALHO E OUTROS (ADV. SP038786 JOSE FIORINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E ADV. SP111604 

ANTONIO KEHDI NETO)  

Intimar a parte contrária (autor) para manifestação, no prazo de cinco dias, acerca de fls 543/551. 

 

2002.61.02.002441-0 - ARTEMIO SEBASTIAO OZORIO E OUTROS (ADV. SP103103 ROSELY APARECIDA 

OYRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP204881 ADRIANA CRISTINA DE PAIVA)  

Tendo em vista a certidão de fls. 203 verso, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte autora.Int. 

 

2002.61.02.008837-0 - VALTER MASSA (ADV. SP079606 AMARILDO FERREIRA DE MENEZES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)  

Intime-se a CEF a justificar o valor executado às fls. 114/115, uma vez que a condenação do autor/vencido é de apenas 

10% sob o valor da causa apresentado às fls. 114/115.Int. 

 

2003.61.02.014508-3 - RUBENS DE OLIVEIRA (ADV. SP091866 PAULO ROBERTO PERES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085931 SONIA COIMBRA)  

Tendo em vista a certidão de fls. 88 verso, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte autora.Int. 

 

2004.61.02.002410-7 - HELENA APARECIDA CAETANO (ADV. SP140300 TORI CARVALHO BORGES 

OLIVEIRA E ADV. SP136356 VALDEZ FREITAS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

...Após, dê-se vista à parte autora.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1181/1335 

2004.61.02.010798-0 - JOSE APARECIDO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP075180 ERNESTO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Intimar a parte autora, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 216, do Provimento COGE 64/2005. 

 

2004.61.02.011518-6 - BANCO ITAU S/A (ADV. SP017674 DAVID ISSA HALAK E ADV. SP122712 RODRIGO 

VICTORAZZO HALAK E ADV. SP128111 ANA PAULA DE CARVALHO PAEZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X TOUFIC ELIAS E OUTRO 

(ADV. SP128214 HENRIQUE FURQUIM PAIVA)  

Fls. 310/313: proceda a Secretaria as devidas anotações. Sem prejuízo, dê-se vista ao requerente pelo prazo de cinco 

dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região para processamento do recurso interposto, 

conforme determinado às fls. 297.Int. 

 

2007.61.02.001082-1 - RENATO ALVES PINTO (ADV. SP134069 JULIANA ISSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

...Após, dê-se vista à parte autora para manifestação. Int. 

 

2007.61.02.001702-5 - FARIDA MARUN FERRARI E OUTROS (ADV. SP127262 FABIOLA PROCIDA 

BATISTUSSI SACARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS)  

Fls. 101/109: intime-se a CEF para que efetue o depósito do valor a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa de dez por cento sob o montante da condenação de acordo com o art. 475 - J do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela lei 11.232/05.Após, dê-se vista à parte autora.Int.  

 

2007.61.02.003493-0 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP175659 PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA E ADV. SP189508 DANIELA JORGE QUEMELLO E ADV. SP133463 FRANCISCO DE PAULA 

SILVA E ADV. SP236288 AMAURI CESAR DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 119/128, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2007.61.02.006806-9 - MARIA APARECIDA SEVERINO (ADV. SP238011 DANIEL FERRE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E ADV. 

SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Tendo em vista a certidão de fls. 107 verso, intime-se a CEF para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 

apresente os cálculos das diferenças de poupança devidas à parte autora, efetuando o respectivo pagamento, conforme 

determinado no r. despacho de fls. 106. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação. Int. 

 

2007.61.02.006825-2 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP103112 ELIALBA FRANCISCA 

ANTONIA DANIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime-se a CEF para que apresente os cálculos das diferenças de 

poupança devidas à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetuando o respectivo pagamento.Na elaboração dos 

cálculos a CEF deverá levar em conta: a) os exatos termos da sentença exeqüenda, ou acórdão; b) os termos inicial e 

final da correção monetária e os índices a serem aplicados; c) a taxa de juros moratórios, termos final e inicial; d) a taxa 

de juros contratuais remuneratórios.Após, dê-se vista à parte autora para manifestação.Int. 

 

2008.61.02.002731-0 - VICTOR FREITAS TOLLER (ADV. SP188968 FLAVIO REIFF TOLLER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Despacho de fls. 26: Tendo em vista a informação de fls. 25, não verifico a ocorrência de prevenção. Defiro a 

prioridade na tramitação do processo. Cite-se. Int.Certidão de fls. 74: Intimar a parte autora para manifestação, no prazo 

de dez dias, nos termos do artigo 327, do CPC. 

 

2008.61.02.002890-8 - ANA PAULA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP230543 MARCO AURELIO VANZOLIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Tendo em vista o trânsito em julgado de fls. 117 verso, intime-se a CEF para que efetue o depósito do valor a que foi 

condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de dez por cento sob o montante da condenação de acordo 

com o art. 475 - J do Código de Processo Civil, com redação dada pela lei 11.232/05.Após, dê-se vista à parte 

autora.Int.  

 

2008.61.02.005073-2 - HELIO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP204972 MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN)  

Fls. 67: dê-se ciência às partes de que a perícia médica foi agendada para o dia 21/01/2009, às 8 hs, na sala de perícias 

(subsolo) do Fórum Estadual de Ribeirão Preto, situado na rua Alice Além Saadi n. 1010.Deverão as partes 

providenciar o comparecimento dos seus assistentes técnicos no ato processual mencionado, bem como o autor levar a 
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carteira de trabalho, o RG e os documentos médicos/resultados de exames. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

98.0308994-3 - JOSE INACIO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP026351 OCTAVIO VERRI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN)  

Intimar a parte beneficiária pelo correio, para recebimento de seu crédito, com a anotação de que o valor poderá ser 

levantado diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará de levantamento. 

Decorrido o prazo razoável sem devolução pelo correio, abra se conclusão 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.02.007244-4 - ANTONIA DE FREITAS BARBIERI (ADV. SP165939 RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E ADV. SP207309 

GIULIANO D´ANDREA) X ANTONIA DE FREITAS BARBIERI (ADV. SP165939 RODRIGO JOSÉ LARA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Embora intimada a se manifestar sobre os cálculos da Contadoria, a CEF permaneceu silente, razão pela qual se conclui 

pela sua aquiescência tácita.Assim intime-se a CEF a efetuar o depósito complementar, no prazo de dez dias. Int. 

 

2004.61.02.003430-7 - ALBERTO MOSQUINI E OUTRO (ADV. SP185159 ANDRÉ RENATO JERONIMO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E 

ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)  

Recebo a impugnação com efeito suspensivo, tendo em vista que o prosseguimento da execução, com eventual 

levantamento do valor depositado, poderia causar à executada dano grave e de difícil reparação.Dê-se vista à exequnte 

para manifestação. Int. 

 

2004.61.02.009701-9 - FRANCISCO ANTONIO CHIODA E OUTROS (ADV. SP140426 ISIDORO PEDRO AVI E 

ADV. SP134635 IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO E ADV. SP180909 KARINA ARIOLI 

ANDREGHETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS)  

...Após, dê-se vista as partes para manifestação sucessivamente, começando pela parte autora. 

 

2007.61.02.007528-1 - SEBASTIAO PAULA LANCE E OUTROS (ADV. SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS E ADV. SP150510E JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E 

OUTRO (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)  

...Após, dê-se vista à parte autora para manifestação. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.02.010716-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

X POSTO E RESTAURANTE CAPELINHA DE IPUA LTDA E OUTROS 

Providencie a CEF, com urgência, junto ao juízo deprecado, conforme ofício de fls. 38, a complementação do 

pagamento da diferença da taxa judiciária, no valor de R$ 6,50.Int.  

 

2007.61.02.014298-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E 

ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MARIA IZABEL GOMES MORGADO E OUTRO 

Providencie a EMGEA, com urgência, junto ao juízo deprecado, conforme ofício de fls. 60, a apresentação da certidão 

atualizada do imóvel, matrícula n. 767, do Cartório de Registro de Imóveis de Cajuru/SP, para integral cumprimento da 

carta precatória n. 237/2008 - 111.01.2008.000867-7/000000-000.Int.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2008.61.02.009989-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.002731-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X VICTOR 

FREITAS TOLLER (ADV. SP188968 FLAVIO REIFF TOLLER)  

Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa, eis que tempestiva.Ao SEDI para as providencias de praxe.Intime-se 

o impugnado para manifestacao no prazo de cinco dias.Autue-se em apenso aos autos principais, nos termos do artigo 

261, caput, do CPC. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0303429-4 - ANTONIO GENESIO ARGIROLIOPULOS E OUTRO (ADV. SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ E ADV. SP135875 AIDA APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP111604 ANTONIO KEHDI NETO) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (ADV. 

SP093190 FELICE BALZANO E ADV. SP181251 ALEX PFEIFFER E ADV. SP226414 ADRIANO DE OLIVEIRA)  

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

95.0302388-2 - LUIZ APARECIDO GONCALVES E OUTROS (ADV. SP105283 OSMIRO LEME DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E 

ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO) X UNIAO FEDERAL E OUTRO (PROCURAD SANDRO BRITO DE 

QUEIROZ)  

Tendo em vista a certidão de fls. 363 verso, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte autora. Int. 

 

Expediente Nº 1596 
 

ACAO PENAL 

2006.61.02.003946-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.02.014883-4) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL (PROCURAD PROCURADOR DA REPUBLICA) X CLEVIO FERNANDO DEGASPERI 

(ADV. SP130665 GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E ADV. SP124516 ANTONIO SERGIO 

ALTIERI DE MORAES PITOMBO)  

Decisao de fls. 1159/1178 (tópico final): ...Apesar de tudo, se o pano de fundo da irresignação é justamente a ausência 

de interrogatório de CLÉVIO FERNANDO DEGASPERI, não há razão para não fazê-lo neste passo, até mesmo em 

razão das alterações recentes no processo penal. Nessa conformidade, em sendo os novos defensores e advogados 

constituídos, que sejam intimados, via publicação, para que tragam, em três dias, querendo, o atual endereço de 

CLÉVIO FERNANDO DEGASPERI, para que seja devidamente intimado para interrogatório, em data a ser pautada...  

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1591 
 

ACAO PENAL 
2002.61.02.007207-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD PROCURADOR DA REPUBLICA) X 

CESAR CANGIANELI E OUTROS (ADV. SP124597 JOSE PAULO RIBEIRO E ADV. SP015609 SERGIO ROXO 

DA FONSECA)  

À vista do requerimento de prazo pela defesa para produção de prova documental, revogo o r. despacho de fl. 847 e 

defiro o requerido no item 2 de fl. 834, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 929 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.26.005045-3 - VAGNER MATHEUS FAMELI (ADV. SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Diante do exposto, defiro a tutela antecipada, determinando o restabelecimento do auxílio-doença NB 

31/505.083.890-4, em nome do autor, Vagner Matheus Fameli, a partir da data de ciência desta decisão.Outrossim, 

tendo em vista, o silêncio do artigo 101 da Lei nº 8213/91, a respeito do prazo para nova perícia, determino ao INSS 

que promova a necessária reavaliação médica do estado clínico do autor em seis meses, para o fim de ser aferida a 

persistência, ou não, da inaptidão laboral, encaminhando-se a este Juízo cópia do respectivo laudo.Dada a urgência que 
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o caso requer, defiro a produção de prova pericial de imediato. Designe-se data, hora e local da perícia.Cite-e e 

intimem-se. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES  

 

Expediente Nº 1693 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.26.004599-8 - ZETONE IND/ E COM/ ELETROMETALURGICA LTDA (ADV. SP250296 TATIANA 

APARECIDA DIAS) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE 

- SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I - Recebo a petição do impetrante (fls. 126) como aditamento à petição inicial para incluir no pólo passivo da demanda 

o Sr. Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Santo André.II - Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificar a 

autuação com as devidas anotações.III - Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 125, requisitando-se as informações 

com urgência.IV - Após, tornem conclusos para a apreciação do pedido de liminar. V - P. e Int.  

 

2008.61.26.004978-5 - FABIO ACORCI DA SILVA (ADV. SP141046 ALESSANDRA CEREJA SANCHEZ) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Pelo exposto, concedo em parte a liminar pleiteada para que não seja recolhido o Imposto de Renda unicamente 

sobre verbas relativas às férias vencidas indenizadas, acrescidas de 1/3 (um terço). Fica indeferida a liminar, contudo, 

no que tange às férias proporcionais e seu respectivo terço constitucional.Não obstante a ocorrência de substituição 

tributária, afigura-se desnecessário o depósito dos valores em questão, tendo em vista o consolidado entendimento 

jurisprudencial favorável à tese aqui defendida.Oficie-se ao ex-empregador com urgência para cumprimento, devendo a 

quantia ser paga diretamente ao impetrante, que fica advertido que esta decisão pode ser reformada por meio de recurso 

de Agravo de Instrumento, eventualmente interposto pela autoridade impetrada, sendo prudente e recomendável, assim, 

que reserve o numerário recebido, acaso ocorra sua modificação pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região através de concessão de efeito suspensivo ativo ou de determinação do depósito dos valores aqui questionados. 

Requisitem-se informações. Após, ao Ministério Público Federal.Em seguida, venham conclusos para sentença.P. e Int.  

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2516 

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.26.004096-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X NEXTTEC 

PROJETOS & ENGENHARIA LTDA (ADV. SP118881 MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI E ADV. 

SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)  

Tendo em vista o manifestado pelo executado, noticiando a arrematação dos bens constritos neste feito, às fls.165/170, 

determino a SUSTAÇÃO do leilão cujas datas foram designadas nestes autos. Comunique-se à Central de Hastas 

Públicas Unificadas, informando acerca do teor desta decisão.Após, vista à exequente, para manifestar-se, requerendo o 

que de direito, no prazo legal. Int.  

 

2001.61.26.004783-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X NEXTTEC 

PROJETOS & ENGENHARIA LTDA (ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)  

Tendo em vista o manifestado pelo executado, noticiando a arrematação dos bens constritos neste feito, às fls. 147/150, 

determino a SUSTAÇÃO do leilão cujas datas foram designadas nestes autos. Comunique-se à Central de Hastas 

Públicas Unificadas, informando acerca do teor desta decisão.Após, vista à exequente, para manifestar-se, requerendo o 

que de direito, no prazo legal. Int.  

 

2001.61.26.005524-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 
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NEXTTEC PROJETOS & ENGENHARIA LTDA (ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)  

Tendo em vista o manifestado pelo executado, noticiando a arrematação do bem constrito neste feito, às fls. 79/81, 

determino a SUSTAÇÃO do leilão cujas datas foram designadas nestes autos. Comunique-se à Central de Hastas 

Públicas Unificadas, informando acerca do teor desta decisão.Após, vista à exequente, para manifestar-se, requerendo o 

que de direito, no prazo legal. Int.  

 

2001.61.26.005970-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

CONSTRUTORA ENAR S/A (ADV. SP091094 VAGNER APARECIDO ALBERTO)  

Tendo em vista o informado às fls. 270, determino a SUSTAÇÃO do leilão cujas datas foram designadas nestes autos. 

Comunique-se à Central de Hastas Públicas Unificadas, informando acerca de presente decisão. Após, vista ao 

exequente, para manifestar-se, requrendo o que de direito, no prazo legal.Int.  

 

2003.61.26.005548-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

NEXTTEC PROJETOS & ENGENHARIA LTDA (ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)  

Tendo em vista o manifestado pelo executado, noticiando a arrematação dos bens constritos neste feito, às fls. 65/68, 

determino a SUSTAÇÃO do leilão cujas datas foram designadas nestes autos. Comunique-se à Central de Hastas 

Públicas Unificadas, informando acerca do teor desta decisão.Após, vista à exequente, para manifestar-se, requerendo o 

que de direito, no prazo legal. Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 

 

Expediente Nº 3491 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0207730-6 - AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A (ADV. SP045662 VANIA MARIA B LAROCCA DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do retorno dos autos dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeira a parte 

autora o que de direito para prosseguimento do feito, observando-se a interposição de agravo de intrumento em face do 

despacho denegatório de recurso especial, certificada à fl. 188.No silêncio, aguarde-se sobrestado em arquivo.Int. 

Cumpra-se. 

 

93.0202821-6 - EDINALDO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE MELLO E 

ADV. SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD JOSE HENRIQUE 

PRESCENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

Intimem-se os executados, na pessoa de seu Procurador, para que pague a importância apontada nos cálculos de 

liquidação acostados aos autos (fls. 608/625), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, ao montante devido, ser 

acrescida multa de 10% (dez por cento), consoante art. 475-J do CPC, alterado pela Lei nº 11.232/2005.Int. 

 

93.0207824-8 - AUREO DE LARA E OUTROS (ADV. SP044846 LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI)  

Manifestem-se as partes sobre o informado pela Contadoria Judicial às fls. 843/845, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 

05 (cinco) primeiros ao autor e os subseqüêntes ao réu.Após isso e se em termos voltem-me os autos conclusoso.Int. 

 

94.0200202-2 - ANTONIO FERNANDES E OUTROS (ADV. SP044846 LUIZ CARLOS LOPES) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD YVETTE CURVELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD UGO 

MARIA SUPINO E ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP057005 MARIA 

ALICE FERREIRA BERTOLDI E ADV. SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO E ADV. SP146819 

ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA)  

Manifestem-se as partes sobre o informado pela Contadoria Judicial às fls. 843/845, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 

05 (cinco) primeiros ao autor e os subseqüêntes ao réu.Após isso e se em termos voltem-me os autos conclusoso.Int. 

 

97.0208204-8 - WASHINGTON FERREIRA GOMES (PROCURAD MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 
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SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA E ADV. SP140613 

DANIEL ALVES FERREIRA)  

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 

10 (dez) primeiros ao autor e os subseqüentes ao réu.Após isso, voltem-me os autos conclusos.Int. 

 

98.0206694-0 - GILBERTO PRADO FILHO E OUTRO (ADV. SP018267 WALTER DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 

10 (dez) primeiros ao autor e os subseqüentes ao réu.Após isso, voltem-me os autos conclusos.Int. 

 

2000.61.04.002967-1 - ARY INOCENCIO ALVES (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E ADV. SP155743 

CÉLIA REGINA DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 

10 (dez) primeiros ao autor e os subseqüentes ao réu.Após isso, voltem-me os autos conclusos.Int. 

 

2000.61.04.007814-1 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP145571 WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 

10 (dez) primeiros ao autor e os subseqüentes ao réu.Após isso, voltem-me os autos conclusos.Int. 

 

2002.61.04.004501-6 - ALCIDES NUNES FERREIRA E OUTROS (ADV. SP078355 FABIO TEIXEIRA DE 

MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD UGO MARIA SUPINO E 

ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Providencie a CEF a juntada aos autos das planilhas solicitadas pelo Sr. Contador Judicial à fl. 228.Prazo: 15 (quinze) 

dias.Após, voltem-me os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.04.000822-0 - ARICIO ELIAS (ADV. SP124129 MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. À vista do v.acordão proferido, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.  

 

2004.61.04.003024-1 - ANESIO INACIO DAU E OUTROS (ADV. SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD UGO MARIA SUPINO E ADV. SP032686 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 

10 (dez) primeiros ao autor e os subseqüentes ao réu.Após isso, voltem-me os autos conclusos.Int. 

 

2005.61.04.008073-0 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP197163 RICARDO JOVINO DE 

MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.À vista do v. acórdão proferido, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.  

 

2007.61.04.000210-6 - ARI DE FREITAS E OUTROS (ADV. SP139048 LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Inicialmente impõe registrar que a execução prossegue apenas com relação a Aclécio Ferreira da Silva e Argeu 

Anacleto da Silva.Dessa forma a petição de fls. 202/208, não atende a determinação de fl. 198, razão pela qual a CEF 

deverá, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, providenciar a juntada aos autos do Termo de Adesão devidamente 

assinado por Aclécio Ferreira da Silva, bem como manifestar-se sobre o alegado pelo co-exeqüente Argeu Anacleto da 

Silva às fls. 196/197.Int. 

 

2007.61.04.006239-5 - GRASIELLE LEAO BONFIM (ADV. SP261741 MICHELLE LEAO BONFIM) X CAIXA 

CARTOES - ADMINISTRADORA DE CARTOES DA CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Recebo o recurso adesivo interposto pela Caixa Econômica Federal, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Às contra-

razões.Após isso e se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.61.04.011761-3 - ANTONIO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP205031 JOSÉ ROBERTO MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, surgindo imperiosa a competência absoluta do 

Juizado Especial Federal Cível, ex vi do artigo 3º, 3º, da Lei nº 10.259/01. Isso posto, declino da competência para 

processar e julgar este feito e determino a remessa do processo ao Juizado Especial Federal de Santos, com as devidas 
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anotações no Setor de Distribuição.Cumpra-se. 

 

2008.61.04.011762-5 - ARMANDO OSORIO DOS SANTOS (ADV. SP205031 JOSÉ ROBERTO MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, surgindo imperiosa a competência absoluta do 

Juizado Especial Federal Cível, ex vi do artigo 3º, 3º, da Lei nº 10.259/01. Isso posto, declino da competência para 

processar e julgar este feito e determino a remessa do processo ao Juizado Especial Federal de Santos, com as devidas 

anotações no Setor de Distribuição.Cumpra-se. 

 

2008.61.04.011900-2 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA FILHO (ADV. SP229698 TATIANE PESTANA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, surgindo imperiosa a competência absoluta do 

Juizado Especial Federal Cível, ex vi do artigo 3º, 3º, da Lei nº 10.259/01. Isso posto, declino da competência para 

processar e julgar este feito e determino a remessa do processo ao Juizado Especial Federal de Santos, com as devidas 

 

2008.61.04.011913-0 - JOVELINA GOMES SILVA (ADV. SP136216 JOSE FREIRE DA SILVA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, surgindo imperiosa a competência absoluta do 

Juizado Especial Federal Cível, ex vi do artigo 3º, 3º, da Lei nº 10.259/01. Isso posto, declino da competência para 

processar e julgar este feito e determino a remessa do processo ao Juizado Especial Federal de Santos, com as devidas 

anotações no Setor de Distribuição.Cumpra-se. 

 

2008.61.04.012023-5 - ISAURA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP088600 MARIO FERREIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, surgindo imperiosa a competência absoluta do 

Juizado Especial Federal Cível, ex vi do artigo 3º, 3º, da Lei nº 10.259/01. Isso posto, declino da competência para 

processar e julgar este feito e determino a remessa do processo ao Juizado Especial Federal de Santos, com as devidas 

anotações no Setor de Distribuição. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.04.002911-5 - CONDOMINIO EDIFICIO MELLO (ADV. SP135272 ANDREA BUENO MELO) X 

KLEBER FERNANDES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP094635 JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI)  

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira o autor o que de direito para 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciando a juntada aos autos de memória de cálculos 

discriminada, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2006.61.04.003891-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0208862-3) UNIAO FEDERAL X 

JAIR GONCALVES PEREIRA E OUTROS (ADV. SP112030 DONATO ANTONIO DE FARIAS E ADV. SP174922 

ORLANDO FARACCO NETO)  

Chamo o feito.1-Verifico equívoco no Termo de Autuação do presente feito. Os embargos referente-se a todos os 

exeqüentes e não somente aos dois que constaram do referido termo. Assim, remetam-se ao SEDI para inclusão, no pólo 

passivo, de GISELA LEITE MARTINS, LUCIO DINIZ COSTA e MARLENE FERREIRA CAMPOS.2-Verifico, 

ainda, que nos autos principais, os exeqüentes LÚCIO DINIZ COSTA e MARLENE FERREITA CAMPOS 

constituíram novo patrono, o Dr. Orlanco Faracco Neto. Assim, proceda-se ao cadastramento do referido patrono no 

sistema processual e intimem-se os embargados por ele representados a manifestarem-se.Cumpra-se e int. 

 

2008.61.04.012097-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0201019-7) UNIAO FEDERAL 

(ADV. SP198751 FERNANDO GOMES BEZERRA) X MARIA DA CONCEICAO OSORIO DE ALMEIDA E 

OUTROS (ADV. SP023067 OSVALDO SAMMARCO)  

Recebo estes embargos e suspendo a execução.Certifique-se e apensem-se aos autos principais.Ao embargado para 

impugnação. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2008.61.04.011748-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.005318-0) UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP156738 REGINA CÉLIA AFONSO BITTAR) X FRANKLIN DE ALCANTARA LEITE E 

OUTROS (ADV. SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA)  

Apensem-se aos autos principais.Aos impugnados para resposta, no prazo legal. 

 

2008.61.04.011749-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.008308-1) UNIAO 

FEDERAL X MARIA SEBASTIAO (ADV. SP111607 AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO)  

Apensem-se aos autos principais.À impugnada para resposta, no prazo legal.Int. 
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Expediente Nº 3499 

 

MONITORIA 

2008.61.04.000492-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA E OUTROS (ADV. SP120981 PORFIRIO LEAO 

MULATINHO JORGE)  

O Instituto da Antecipação dos Efeitos da Tutela Jurisdicional, como o próprio sugere, restringe-se a possibilitar à parte 

autora o exercício excepcional e imediato do direito pleiteado, o qual só será objeto de apreciação definitiva, após a 

tramitação do processo, observadas as garantias do contraditório e da ampla defesa. Ademais, as informações constantes 

nos cadastros de inadimplentes devem refletir fielmente a situação jurídica em que se encontra o sujeito da obrigação, 

sem omissão de dados. Assim, não paga a dívida em sua integralidade, como no presente caso, sujeitar-se-á o devedor 

às conseqüências inerentes ao inadimplemento.Assim, deixo de apreciar o pedido de exclusão dos nomes das 

embargantes dos cadastros de inadimplentes, por ausência de amparo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência para o deslinde da causa.IntImem-se . 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 1993 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.04.007305-0 - ANTONIO DANTAS (ADV. SP179672 OFÉLIA MARIA SCHURKIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR)  

Em face da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução n. 2006.61.04.000270-9 indefiro o pedido de fl. 103. 

Retornem ao arquivo. Int. 

 

2003.61.04.019009-4 - MARCIA DE BARROS PINTO E SILVA (ADV. SP018423 NILTON SOARES DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VERA LUCIA MACIEL 

PEREIRA (ADV. SP020487 MILTON DE PAULA)  

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela co-ré Vara Lucia Maciel Pereira, conforme requerido à fl. 586. Após, dê-

se o INSS do despacho de fl. 528. Int.  

 

2006.61.04.003609-4 - JANETE APARECIDA FIDELI (ADV. SP165594 ANTONIO EDUARDO TEODORO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a documentação acostada aos autos, esclareçam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm outras 

provas a produzir, justificando-as. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.04.011190-8 - EDMUNDO LOPES FRANCO JUNIOR (ADV. SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA E 

ADV. SP163469 RÉGIS CARDOSO ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO formulada à fl. 37, com fulcro no parágrafo único do 

artigo 158 do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO, consoante artigo 267, inciso VIII, do aludido Codex.Sem custas, nem honorários.Após o trânsito em julgado 

defiro o desentranhamento dos documentos juntos à petição inicial, substituindo-as por cópias reprográficas e, em 

seguida, remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.C. Santos, 03 de dezembro de 

2008.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal 

 

2008.61.04.011786-8 - JOSIVALDO BAHIA DOS SANTOS (ADV. SP190255 LEONARDO VAZ E ADV. SP197979 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos. Pleiteia o autor a antecipação da tutela jurisdicional visando à concessão o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB 300.313.584-0). Concedo, inicialmente, gratuidade de justiça. Para análise do pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional, tenho como imprescindível realização de perícia médica. Assim, determino a 

produção antecipada de prova, facultando às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a apresentação dos 

quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias. Designo o dia 16 de dezembro de 2008 (terça-feira), às 15h30min, para a realização 

da perícia médica. Nomeio para o encargo o Dr. BRUNO POMPEU MARQUES. O perito deverá responder aos 

quesitos formulados pelo Juízo nos termos da Portaria 01/2005, pelo autor às fls. 8 e aos eventualmente apresentados 

pelo réu. Os honorários serão arbitrados posteriormente, na forma da Resolução n]. 558, de 22/05/2007, do E. Conselho 
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da Justiça Federal. Cite-se e intime-se o INSS. Int. Santos, 4 de dezembro de 2008. HERBERT CORNELIO PIETER 

DE BRUYN JÚNIOR JUIZ FEDERAL 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5025 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0203141-5 - ONEIDE INES ANTUNES E OUTROS (ADV. SP121483 TELMA RODRIGUES DA SILVA E 

PROCURAD DIMAS SANTANNA DE C. LEITE E ADV. SP133692 TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES E ADV. SP208928 

TALITA CAR VIDOTTO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Fls 553/562 - Dê-se ciência aos co-autores Maria Augusta Sanchez Prado, Maria Cecilia Meira, Marcos Delfim Pereira, 

Ligia Helena Alves de Moraes e Luiz Geraldo Palmisciano para que requeira o que for de seu interesse, em cinco 

dias.Após, tornem os autos conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 

97.0206598-4 - HORLANDO MANOEL LIBERO E OUTROS (PROCURAD VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO E 

PROCURAD DONATO LOVECCHIO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Considerando a aplicação do artigo 20-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento 

de honorários advocatícios nas ações que envolvem o FGTS, cujas execuções foram iniciadas posteriormente a 

27/07/2001.No presente caso pode-se observar que embora a ação de conhecimento tenha sido proposta antes da 

referida data, o despacho que fixou a verba honorária para a fase de execução (fl 286), ocorreu posteriormente a Medida 

Provisória em questão.Por tais razões, revogo o despacho de fl. 286, item I, no tocante à fixação de honorários da fase 

de execução.Venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

98.0201124-0 - ADAO ARCHANJO DE ANDRADE E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a co-autora Cloris Maria de Alcântara Lima se manifeste sobre 

o item 2 do despacho de fl. 276.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

98.0201537-7 - JOSE SOUZA FREITAS E OUTROS (PROCURAD GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o despacho de fl. 344, item 2, ou 

informe qual a dificuldade encontrada para atender a determinação.Intime-se. 

 

98.0201983-6 - RICARDO AMATO RUAS E OUTROS (ADV. SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federal se manifeste sobre o despacho de fl. 305.Após, 

apreciarei o postulado às fls. 311/312.Intime-se. 

 

1999.61.04.001250-2 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS (PROCURAD MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos a guia de depósito referente 

aos honorários advocatícios apontados pela contadoria à fl. 213.Após, apreciarei o postulado às fls. 222/230.Intime-se. 

 

1999.61.04.006696-1 - ROBERTO ADRIANO (PROCURAD RONILCE MARTINS MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES E PROCURAD ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Ante o noticiado à fl. 268, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a executada se manifeste sobre o despacho de fl. 

255.Após, apreciarei o postulado às fls. 259/266.Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1190/1335 

 

2000.61.04.001287-7 - ANTONIO PEREIRA JUNIOR (ADV. SP074002 LUIS FERNANDO ELBEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Tendo em vista o noticiado à fl. 273/274, providencie a executada no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento integral da 

obrigação a que foi condenada.Na hipótese de não ter obtido resposta do banco depositário, deverá, no mesmo prazo, 

comunicar o fato a este juízo.Após, apreciarei o postulado às fls. 280/281.Intime-se. 

 

2001.61.04.004214-0 - ALBERTO RODRIGUES CASTANHA E OUTROS (ADV. SP140493 ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR E ADV. SP093821 RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a diferença apontada pelo 

co-autor Alberto Rodrigues Castanha às fls. 212/218, bem como sobre o alegado por Ângela Maria Lacerda Queiroz às 

fls. 209/211.Intime-se. 

 

2002.61.04.000855-0 - GERALDO FERREIRA LINHARES E OUTROS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED 

AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a executada cumpra a obrigação a que foi condenada em relação 

ao co-autor Valter Cleiton de Jesus, ou informe qual a dificuldade encontrada para atender a determinação, bem como 

as medidas adotadas para satisfazer o julgado.Dê-se ciência a executada do noticiado pelos co-autores Geraldo Ferreira 

Linhares, Gilberto Juvenal Cunha, Hamilton Ferreira dos Santos, João Carlos de Moura, Edson Pereira dos Santos, José 

Oliveira da Silva, João Oliveira Filho e Walter Nunes Matheus às fls. 356/357, no tocante a concordância com o crédito 

efetuado em suas contas fundiárias.Intime-se. 

 

2002.61.04.001263-1 - JORGE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO E ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Ante o noticiado à fl. 258, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a executada se manifeste sobre o despacho de fl. 

248.Após, apreciarei o postulado à fl. 255.Intime-se. 

 

2002.61.04.004962-9 - JOSE EDVALDO SANTANA (ADV. SP075412 SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE 

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO E ADV. 

SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o alegado pelo autor à fl. 

184.Após, tornem os autos conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 

2003.61.04.000895-4 - VANDINHO SOUZA NUNES E OUTRO (ADV. SP094596 ANA LUCIA FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. 

SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias, para que o co-autor José Barbosa dos Santos se manifeste sobre o item 

1 do despacho de fl. 117.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2003.61.04.002008-5 - LEONARDO MICHELLETTI JUNIOR (ADV. SP063536 MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Ante o noticiado à fl. 181, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a executada se manifeste sobre o despacho de fl. 

175.Após, apreciarei o postulado à fl. 180.Intime-se. 

 

2003.61.04.002009-7 - LUIZ LIBERATO BARROSO NETO (ADV. SP063536 MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. 

SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Ante o noticiado à fl. 193, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a executada se manifeste sobre o despacho de fl. 

184.Após, apreciarei o postulado às fls. 189/191.Intime-se. 

 

2003.61.04.004352-8 - CARLOS ESTEVES MARIA (ADV. SP094596 ANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA E ADV. SP172265 ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias junte aos autos os extratos referentes aos 

períodos mencionados no tópico final da informação da contadoria de fl. 109.Intime-se. 

 

2003.61.04.009295-3 - LUIZ ANTONIO BRANDAO RAPOSO DO AMARAL E OUTRO (ADV. SP120574 

ANDREA ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Ante o noticiado à fl. 146, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a executada se manifeste sobre o 
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despacho de fl. 137.Após, apreciarei o postulado às fls. 142/144.Intime-se. 

 

2003.61.04.009735-5 - UMBERTO ANSELMO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP104812 RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA E ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Considerando o noticiado pela executada às fls. 155/156, no sentido de que os co-autores Eduardo Cristóvão de Oliveira 

e Carlos Alberto Loterio Garcia aderiram ao acordo previsto na LC 110/01, através da internet, não há documento físico 

a ser apresentado, razão pela qual concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que os autores supramencionados esclareçam 

o postulado às fls. 162/163.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2003.61.04.017244-4 - CLEURY LEITE E OUTROS (ADV. SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E ADV. 

SP204950 KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela sucessora de Jorge Leandro às fls. 306/315, 

para que, no prazo de 20 (vinte) dias, satisfaça integralmente o julgado.Intime-se. 

 

2004.61.04.005274-1 - ANTONIO FURTADO CIMAS (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o noticiado às fls. 169/170, tendo 

em vista que o autor alega às fls. 152/153, que manteve vinculo empregatício com a empresa Cosipa, ininterruptamente, 

no período de 01/08/1962 à 04./03/1991.Após, tornem os autos conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 

2004.61.04.010164-8 - JOSE LUIZ (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E ADV. SP093357 JOSE ABILIO 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Ante o noticiado à fl. 106, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o autor se manifeste sobre o despacho 

de fl. 99.Intime-se. 

 

2004.61.04.010735-3 - JAYRO MOREIRA PIMENTA (ADV. SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça o alegado às fls. 105/106, no tocante a não 

comprovação da aplicação da taxa progressiva de juros em sua conta fundiária, pois o extrato de fl. 88 indica que no ano 

de 1988 já era aplicada a taxa de 6%.Após, tornem os autos conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 

2007.61.04.000447-4 - JOSE ALVARO MENDES GAGO (ADV. SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a diferença apontada pelo 

autor às fls. 138/148.Na hipótese de não concordância ou no silêncio, remetam-se os autos à contadoria para diga se o 

crédito efetuado satisfaz o julgado.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5034 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0208224-5 - VALDIR SANCHES E OUTROS (ADV. SP023892 MARCOS AURELIO DA COSTA MILANI E 

ADV. SP119204 SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Ante o noticiado à fl. 805, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federal atenda o despacho de 

fl. 801.Após, cumpra-se o tópico final do referido despacho.Intime-se. 

 

94.0203050-6 - MIGUEL ADELSON E OUTROS (ADV. SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP029741 CARLOS ALBERTO TOLESANO 

E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Ante o noticiado à fl. 446, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a executada se manifeste sobre o despacho de fl. 

431.Após, apreciarei o postulado às fls. 439/445.Intime-se. 

 

95.0205545-4 - PAULO RICARDO DE ASSIS (ADV. SP093822 SILVIO JOSE DE ABREU) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Aguarde-se o decurso do restante do prazo deferido à fl. 333.Após, apreciarei o postulado às fls. 336/337.Intime-se. 

 

97.0206392-2 - VALDIR PEREIRA DOMARCO E OUTROS (PROCURAD ROBERTO MOHAMED AMIN 
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JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Primeiramente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o alegado 

pelo co-autor Vanderley da Costa Pinto à fl. 494, conforme já determinado no item 2 do despacho de fl. 542Após, 

apreciarei o postulado pela executada às fls. 556/567.Intime-se. 

 

97.0208380-0 - ALMIRA SOARES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

E ADV. SP106625 ANDREA PACIFICO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD MARIA 

SATIKO FUGI E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Dê-se ciência aos co-autores Nilton Marinho de Souza e Erivaldo Barbosa (fls 387/398 e 405/421) para que requeiram o 

que for de seu interesse, em cinco dias.Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, formulado à fl. 385, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias.Ante o noticiado às fls. 402/403, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para que a executada 

cumpra a obrigação a que foi condenada em relação ao co-autor Paulo Ferreira de Araújo.Intime-se. 

 

98.0208574-0 - FLAVIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Razão assiste ao autor, apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, os extratos necessários para 

a elaboração da conta a fim de satisfazer o julgado, sob pena de conversão da obrigação em perdas e danos.Intime-se. 

 

2000.61.04.008443-8 - JOAO ARAUJO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP123477 JOSE DOS SANTOS 

PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA E ADV. 

SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a diferença apontada pelos 

co-autores Oldemar Marquesini e Adilson Cardoso da Cunha às fls. 673/674.Intime-se. 

 

2002.61.04.000795-7 - SILEI DIMAS PEIXOTO E OUTROS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO E ADV. 

SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a diferença apontada pelos 

co-autores Sidney Pereira da Silva, Sidney Pacifico de Sá, Sidney Donizeti Moreira, Sidnei Almeida Nunes, Severino 

de Freitas, Severino Anacleto de Oliveira Filho, Sergio Parolin Esteves e Sergio Luiz Souza Costa às fls. 418/477.Após, 

apreciarei o postulado pelos co-autores Silei Dimas Peixoto e Sergio Luiz Santos na referida petição.Intime-se. 

 

2003.61.04.001657-4 - JOSE CARLOS BARREIRA E OUTRO (ADV. SP120942 RICARDO PEREIRA VIVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. 

SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o alegado pelo co-autor 

José Carlos Barreira às fls. 246/247.Intime-se. 

 

2003.61.04.003288-9 - FRANCISCO BACHAULE FILHO E OUTRO (ADV. SP124077 CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Dê-se ciência ao co-autor Ademário Manoel de Lima dos extratos juntados às fls. 315/322, para que requeira o que for 

de seu interesse, em 05 (cinco) dias.Fls 263/310 - Dê-se ciência ao co-autor Francisco Bachaule Filho.Intime-se. 

 

2003.61.04.005644-4 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO E OUTROS (ADV. SP038405 ANA MARIA 

AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Ante o noticiado às fls. 162/167, 170/176 e 179/183, concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, para que a 

executada cumpra a obrigação a que foi condenada.Na hipótese de não ter obtido resposta do banco depositário, deverá, 

no mesmo prazo comunicar o fato a este juízo.Intime-se. 

 

2003.61.04.012328-7 - ARGEMIRO ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP038405 ANA MARIA 

AMARAL DE CARVALHO E ADV. SP176323 PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se o co-autor Argemiro Antonio de Oliveira para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o noticiado 

pela executada à fl. 154, no sentido de que recebeu o plano verão em decorrência da ação no 93.0209723-4 e 

posteriormente aderiu ao acordo previsto na LC 110/01.Intime-se. 

 

2003.61.04.016964-0 - NERIO DOS SANTOS LEITE E OUTROS (ADV. SP189697 THIAGO CAPPARELLI 

MUNIZ E ADV. SP183521 ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  
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Fls 259/268 - Dê-se ciência aos co-autores Manoel Gomes e Maria Zilda Bergamin para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, requeiram o que for de seu interesse.Intime-se. 

 

2004.61.04.003086-1 - JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP124129 MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES E 

ADV. SP190984 LILIAN KILL DAMY CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se o montante referente ao plano 

verão foi creditado na conta fundiária do autor, nos termos da lei 10.555/02, conforme extrato de fl. 107.Após, tornem 

os autos conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 

2004.61.04.005682-5 - JOSE TEIXEIRA POCAS (ADV. SP083699 ROBERTO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Indefiro o postulado à fl. 141, pelas razões já expostas nos autos (fls. 134, item 1).Nada sendo requerido em cinco dias, 

cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 137, que determinou a conclusão dos autos para sentença.Intime-se. 

 

2004.61.04.009029-8 - JOSE PEREIRA MARTINS (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP164665 

FERNANDA RAMOS ANTONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o noticiado pela executada às fls. 128 e 

130/142, no sentido de que a taxa progressiva de juros já foi aplicada pelo banco depositário no período de 31/12/1974 

até 01/04/1976.Intime-se. 

 

2007.61.04.002669-0 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO GUEDES PINTO (ADV. SP176018 FÁBIO 

ALEXANDRE NEITZKE E ADV. SP190925 EVELIN ROCHA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Intime-se a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o noticiado pela executada às fls. 86/88, em 

relação a divergência encontrada em seu nome na base de dados do PIS.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5035 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0207714-4 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP044846 LUIZ CARLOS LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. 

SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA E ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o alegado pelos autores às 

fls. 650/653 e 659/661.No mesmo prazo, esclareça a juntada aos autos do documento de fl. 644, tendo em vista que 

refere-se a ação n 97.0204943-1.Intime-se. 

 

93.0208007-2 - ANTONIO DE PADUA MARQUES E OUTROS (ADV. SP044846 LUIZ CARLOS LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026276 TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL 

....+....1....+....2....+....3....+....4....+....5....+....6....+....7....+...Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 

10 (dez) dias, se manifeste sobre a diferença apontada pelos autores às fls. 662/680.Intime-se. 

 

95.0203478-3 - ANTONIO LIMA COSTA E OUTROS (ADV. SP053704 VIRGILINO MACHADO E ADV. 

SP158687 ROBERTO OSVALDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI 

GUIMARAES VIANNA)  

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que os co-autores Antonio Lima Costa, Adriano Severino da Silva e 

Aureliano Lourenço dos Santos se manifestem sobre o crédito efetuado, bem como Benedito Maximo dos Santos, 

Cláudio Bispo dos Santos, Cleber Licio dos Santos Silva, Cilena Silva Cabral, Danuzia Pereira de Campos, Edival 

Marinho Silva e Edison de Oliveira sobre a alegada adesão ao acordo previsto na LC 110/01.Eventual prorrogação do 

referido prazo, deverá ser devidamente justificada, comprovando, se o caso, a impossibilidade de atender à 

determinação supra.Na hipótese de discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos autos 

planilha em que conste a diferença que entende existir, comprovando sua assertiva.No silêncio, venham os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

97.0205312-9 - MANOEL GERALDO DE SOUZA (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA E ADV. SP140613 DANIEL ALVES 

FERREIRA)  

Tendo em vista a certidão supra, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a executada cumpra 

integralmente o despacho de fl. 317, ou informe qual a dificuldade encontrada para atender a determinação.Intime-se. 
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97.0207500-9 - RICARDO DE CASTRO GOMES (PROCURAD RENATA CARUSO LOURENCO DE FREITAS E 

ADV. SP147964 ANDREA BRAGUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058836 ANITA 

THOMAZINI SOARES E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Requeira o autor o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias, em relação as guias de depósito juntadas às fls. 

237 e 287.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

97.0208092-4 - DALTON LUIS GARCIA E OUTROS (ADV. SP080734 FLAVIO VILLANI MACEDO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Tendo em vista a certidão supra, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra 

integralmente a obrigação a que foi condenada em relação ao co-autor Milton Pereira da Silva.Decorrido o prazo 

supramencionado, tornem os autos conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 

98.0203502-5 - TEOFILO GOMES VASCONCELOS (PROCURAD JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra corretamente o despacho de fl. 253, 

que determinou a juntada aos autos dos extratos que serviram de base para a elaboração do cálculo que deu origem ao 

crédito efetuado na conta fundiária de Teófilo Gomes Vasconcelos.Após, apreciarei o postulado às fls. 256/267.Intime-

se. 

 

1999.61.04.003755-9 - NORIVAL ALVES PEREIRA (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Dê-se ciência ao autor dos extratos juntados às fls. 358/367 para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se o crédito 

efetuado em sua conta fundiária satisfaz o julgado.Intime-se 

 

2000.61.04.008599-6 - IRENE DA SILVA E OUTROS (ADV. SP123477 JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Fls 335/338 - Dê-se ciência a co-autora Benedita Aparecida Lima para que requeira o que for de seu interesse, em cinco 

dias.Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 326.Intime-se. 

 

2003.61.04.005779-5 - LUIZ CARLOS VIEIRA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a diferença apontada pelo 

autor às fls. 186/190.Na hipótese de não concordância ou no silêncio, remetam-se os autos à contadoria para que diga se 

o crédito efetuado satisfaz o julgado.Intime-se. 

 

2003.61.04.006336-9 - JOSE AROUCHE FILHO (ADV. SP018351 DONATO LOVECCHIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos os extratos que serviram de base 

para a elaboração do cálculo que deu origem ao crédito efetuado na conta fundiária de José Arouche Filho.Intime-se. 

 

2003.61.04.017877-0 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP183521 ALEXANDRE DO 

AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os extratos que servira de base 

para a elaboração do cálculo que deu origem ao crédito efetuado na conta fundiária de Ginaldo dos Santos.No mesmo 

prazo, tendo em vista o alegado à fl. 198, pelo co-autor Roberto Carlos Fernandes Bonilha no sentido de que os 

documentos solicitados encontram-se juntados às fls. 60/61, cumpra a executada a obrigação em relação a ele, ou 

informe qual a dificuldade encontrada para satisfazer o julgado.Considerando o noticiado pelo co-autor Manoel 

Francisco Cabral à fl. 198, no tocante aos extratos requeridos à fl. 160, bem como a informação do banco depositário à 

fl. 161, diga a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, quais medidas adotará para satisfazer o julgado em 

relação ao autor em questão.Com relação aos co-autores Carlos Alberto de Souza, Paulo Ribeiro da Silva e Antonio 

Rufino dos Anjos, informe, também, em 10 (dez) dias, se obteve resposta para os ofícios encaminhados aos bancos 

depositários.Após, apreciarei os demais pedidos formulados às fls. 197/206.Intime-se. 

 

2004.61.04.005970-0 - SERGIO NICOLAU MANTECH SEMENOV (ADV. SP174243 PRISCILA FERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. 
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SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Dê-se ciência a Caixa Econômica Federal da manifestação do autor à fl. 163, no sentido de concordar com o crédito 

efetuado em sua conta fundiária.Após e nada sendo requerido em cinco dias, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2004.61.04.012457-0 - GILTO DIAS SANTOS E OUTROS (ADV. SP132193 LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA E ADV. SP184431 MARCELO WILLIAM MOREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Dê-se ciência ao co-autor Osvaldo Cavalcante do noticiado pela executada às fls. 153/156, no sentido de que aderiu ao 

acordo previsto na LC 110/01, através da internet, para que requeira o que for de seu interesse, em cinco dias.Ante o 

noticiado no tópico final da petição de fl. 153/154, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a Caixa 

Econômica Federal cumpra o item 2 do despacho de fl. 149, em relação aos co-autores Izael Carlos de Oliveira e Jarí 

Santana.Intime-se. 

 

2004.61.04.013000-4 - SWAMI GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP191625 CHRISTINA STELA FERNANDES 

MAIA E ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Ante o noticiado às fls. 118/119 e 122/123, concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que a executada 

cumpra integralmente a obrigação a que foi condenada.Na hipótese de não ter obtido resposta do banco depositário, 

deverá, no mesmo prazo, comunicar o fato a este juízo.Intime-se.Santos, data  

 

Expediente Nº 5065 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0206025-0 - JOSE ROBERTO DE MELLO JUNIOR (ADV. SP140739 ANDRE MOHAMAD IZZI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD YVETTE CURVELLO ROCHA)  

Fls. 129/131: Manifeste-se a parte autora. Int. 

 

98.0202437-6 - AGOSTINHO VEIGA E OUTROS (ADV. SP031296 JOEL BELMONTE) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2002.61.04.002818-3 - JAILSON ARAUJO ELOI E OUTROS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2004.61.04.007425-6 - GEORGE LOPES BARBOSA (ADV. SP180047 ANA ANGÉLICA DA COSTA SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Promova a parte autora a citação da União nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, trazendo as cópias 

necessárias para a contrafé do mandado (petição da execução, cálculos, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado). Int. 

 

2004.61.04.010840-0 - CLAUDIO ROBERTO FARIA E OUTROS (ADV. SP143213 SANDRA CRISTINA GASPAR 

RENTE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 214: Defiro o sobrestamento, conforme requerido pela União. Fls. 214/275: Requeira a parte autora o que de direito 

na esfera administrativa. Havendo interesse na homologação por este Juízo, deverão as partes providenciar a juntada aos 

autos do instrumento da transação, devidamente assinado. Em caso de inércia, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2005.61.04.008623-8 - ULTRAFERTIL S/A (ADV. SP125316A RODOLFO DE LIMA GROPEN) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Vista à União para contra-razões. Após, subam os autos 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2006.61.04.011048-8 - LUZIA PRESTES KOURANI (ADV. SP175374 FERNANDO ALBERTO ALVAREZ 

BRANCO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2007.61.04.012854-0 - ANTONIO DE JESUS CORREA SAMPAIO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP184600 BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ARY ANTONIO MADUREIRA)  

Recebo a apelação da parte autora somente no efeito devolutivo (art. 520, VII, do Código de Processo Civil). Vista à 

parte contrária para contra-razões. Intime-se a União da sentença proferida, bem como do presente despacho. Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas legais.  
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2008.61.04.002466-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA) X 

MUNICIPIO DE PERUIBE (ADV. SP053649 MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES)  

Especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2008.61.04.006585-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.012977-5) UNIAO 

FEDERAL X ALIPIO NEGRAO FRANCA (ADV. SP061167 ANGELO DAVID BASSETTO E ADV. SP243471 

GIOVANA FRANCA BASSETTO)  

1- Cumpra-se o tópico final da decisão de fls. 32/33, trasladando-se, inclusive, a petição e guia de fls. 36/37 para os 

autos principais (Ação Ordinária nº 2007.61.04.012977-5. 2- Intime-se a União da referida decisão. 3- Desapensados, 

arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 5068 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.04.007882-5 - JANETE DJALMA RIBEIRO (ADV. SP236878 MARCOS PEREZ MESSIAS) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Ciência da redistribuição do feito à 4ª Vara Federal de Santos. 2- Ratifico os atos praticados perante o Juizado 

Especial Federal de Santos. 3- Tendo em vista que o valor da causa excede 60 salários mínimos, conforme decisão de 

fls. 372/374, reconheço a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito. Assim sendo, comunique-se 

o D. Relator do Agravo nº 2006.03.00.029973-0 (fls. 134/136) sobre o teor da decisão de fls. 372/373 e do presente 

despacho. 4- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias. 5- A antecipação da tutela será 

apreciada oportunamente. Int. 

 

2006.61.04.010734-9 - WALTER FORTUNATO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP120611 

MARCIA VILLAR FRANCO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Recebo a petição de fl. 25 como emenda à inicial. Encaminhem-se os autos ao SEDI para a substituição, no pólo 

passivo, do INSS pela UNIÃO. 2- Considerando que na presente ação ordinária o valor atribuído à causa não ultrapassa 

a 60 (sessenta) salários mínimos, é esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. Isso porque a 

demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 

de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a 

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos, e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal 

Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal 

da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. 

Cumpra-se com urgência, tendo em vista o pedido de tutela antecipada. Int. 

 

2008.61.04.004942-5 - DELCI DE SOUZA SANTOS (ADV. SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES E 

ADV. SP262514 ANDREA PACHECO PERES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD TAIS PACHELLI)  

Vistos etc. Antes de apreciar o pleito antecipatório, tendo em vista as preliminares arguidas na contestação, manifeste-se 

a parte autora nos termos do dart. 327 do CPC, inclusive sobre os documentos de fls. 86/113. Após, tornem 

imeditamente conclusos. Int. 

 

2008.61.04.006099-8 - CLAYTON SILVA ARAUJO (ADV. SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra a determinação de fl. 21, no prazo de quarenta e oito horas, sob 

pena de extinção (art. 267, parágrafo 1º do Código de Processo Civil). Int. 

 

2008.61.04.011093-0 - NILDA ROCHA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224725 FABIO CARDOSO 

VINCIGUERRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos,Recebo a petição de fls. 38/39 como emenda à inicial. Encaminhem-se os autos ao SEDI para a substituição, no 

pólo passivo, do Delegado da Receita Federal por União.Junte-se aos autos as pesquisas ora realizadas nos sítios 

eletrônicos da Receita Federal e do INSS, que reforçam as inconsistências na numeração de CPFs, conforme apontado 

na inicial.Todavia, não se encontram, inequivocamente, demonstrados nos autos a condição de isenta da autora e o 

efetivo bloqueio da conta corrente.Para tanto, deverá a requerente comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a origem dos 

recursos que recebe a título de proventos, bem como trazer extratos da movimentação da sua conta corrente 

correspondentes ao período de um ano.Sem prejuízo, expeça-se ofício à agência nº 3146-1, do Banco do Brasil, para 

que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se a conta nº 61.439-4, se encontra bloqueada e, em caso positivo, 

os motivos da restrição e de quem partiu a solicitação.Int. 

 

2008.61.04.011934-8 - MARIANA LOMBARDI (ADV. SP115885 LUCIANE RODRIGUES FERREIRA) X 

FUNDACAO LUSIADA - CENTRO UNIVERSITARIO LUSIADA - UNILUS 

Por tais fundamentos, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar a presente ação, determinando a remessa 
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dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual de Santos, nos termos do artigo 113 do CPC.Intime-se com urgência. 

 

Expediente Nº 5084 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.04.012031-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

LUCIANO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

Vistos,Observo que embora indique a inicial o endereço do requerido na Rua José Jacob Seckler, 901, bloco 06, ap. 34, 

para onde foram remetidas as notificações (fls. 23/27), no contrato e na matrícula (fls. 13/20 e 22) consta que o imóvel 

arrendado se localiza no n.º 920, da mesma rua.Deste modo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, para que a CEF esclareça a divergência apontada.Int. 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR - JUIZ FEDERAL e 

Dr. FÁBIO IVENS DE PAULI - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

Expediente Nº 3956 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0208374-8 - MIRIAM IBRAHIM DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP053704 VIRGILINO MACHADO E 

ADV. SP158687 ROBERTO OSVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD MAURO PADOVAN JUNIOR)  

Fls. 300/322: Dê-se ciência aos autores para que se manifestem em termos de prosseguimento. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.04.008835-0 - JOEL FERREIRA DE AGUIAR (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) 

X GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS EM SANTOS (PROCURAD 

LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)  

Defiro o pedido de vista, pelo prazo legal, ao Impetrante. Após, devolvam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2000.61.04.005944-4 - LAURO PAES MARINHO (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) 

X GERENTE EXECUTIVO DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO VICENTE (PROCURAD LUIZ 

ANTONIO LORENA DE MELO)  

Fls. 113: Intime-se o INSS para que se manifeste nos termos do julgado. 

 

2002.61.04.006755-3 - EDSON ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP167442 TATIANA DE SOUSA LIMA) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS (PROCURAD CRISTIANE BACHA CANZIAN)  

Fls: 154:Defiro o pedido de vista, pelo prazo legal, ao Impetrante. Após, devolvam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2003.61.04.001803-0 - CACILDES CRISTIANO DE SOUZA (ADV. SP132055 JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD RACHEL DE OLIVEIRA LOPES E ADV. SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

Dê-se ciência às partes da descida destes autos de Mandado de Segurança Previdenciário da superior instância. OFÍCIE-

SE À AUTORIDADE IMPETRADA para que dê cumprimento ao decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. Intime-se. 

 

2003.61.04.014247-6 - HELIO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP110227 MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP (PROCURAD ANTONIO CESAR B MATEOS)  

Fls. 202/206: Dê-se ciência ao Impetrante. Após, arquivem-se os autos observando-se as formalidades legais, por 

findos. Intime-se.  

 

2005.61.04.009283-4 - ALONSIO TELES BARRETO (ADV. SP110227 MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP (PROCURAD ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS)  

Fls: 71: Defiro o pedido de vista, pelo prazo legal, ao Impetrante. Após, devolvam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.61.04.006147-7 - FRANCISCO CAETANO MONTEIRO (ADV. SP156166 CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes da descida destes autos de Mandado de Segurança Previdenciário da superior instância. 

Requeiram as partes o que for do seu interesse. No silêncio, arquivem-se os autos por findos. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1198/1335 

2007.61.04.004056-9 - GEOVANE DE MATOS SANTOS (ADV. SP178945 CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X CHEFE DO POSTO DE SERVICOS INSS EM SANTOS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes da descida destes autos de Mandado de Segurança Previdenciário da superior instância. 

Requeiram as partes o que for do seu interesse. No silêncio, arquivem-se os autos por findos. Intime-se. 

 

2008.61.04.006368-9 - ANA PAULA DA COSTA (ADV. SP109496 MARIA CRISTINA JUAREZ) X CHEFE DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL APS EM ITANHAEM - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 55/57: Registre-se. Fls. 59: Indefiro o desentranhamento requerido, posto que os documentos apresentados na 

inicial não se tratam de originais, e sim de cópias reprográficas.Ante o trânsito em julgado, cumpra-se o tópico final da 

sentença de fls. 50/51. Intime-se. 

 

2008.61.04.010369-9 - MARIA DE AGUIAR CALDEIRA (ADV. SP187686 FABIO RIBEIRO BLANCO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isso posto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida para 

determinar à autoridade impetrada que restabeleça o valor da renda mensal percebida pela impetrante anteriormente à 

revisão comunicada por meio da Carta n. INSS/21.533/SRD/0052/2008, de 25 de junho de 2008, e cesse eventuais 

descontos no benefício, a título de complemento negativo ou cobrança de débito decorrente da revisão administrativa. 

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105 E. STJ). O INSS está isento de custas, nos termos do 1º do 

art. 8º da Lei n. 8.620/93.Intime-se o representante legal do Instituto Nacional do Seguro Social da presente decisão, nos 

termos do artigo 19 da Lei n. 10.910/2004.Sentença sujeita a reexame necessário. Oportunamente remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I. Oficie-se.  

 

2008.61.04.010682-2 - ALVINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP131530 FRANCISCO CARLOS MORENO 

MANCANO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isso posto, indefiro o pedido de liminar. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Em seguida, tornem 

conclusos para sentença. Oficie-se. Registre-se a presente decisão em livro próprio. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 4352 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0201115-0 - JURACI RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP017410 MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD NILSON 

BERENCHTEIN)  

Não obstante o silêncio do INSS certificado às fls. 125 dos autos dos embargos em apenso, tido como concordância 

tácita, ou a alegação da parte embargada (fls.121/122), de que os cálculos da Contadoria de fls. 38/43, que serviram de 

base para a sentença de fls. 60/64 (todas do apenso), estão de acordo com o julgado do E. TRF3, é certo que a colenda 

decisão deu parcial provimento ao recurso interposto pelo INSS, no que se refere aos expurgos a serem aplicados nos 

cálculos. Assim, remetam-se estes autos ao Contador, para que verifique se a conta de fls. 38/43 dos autos em apenso 

obedece aos limites do julgado, ou, caso contrário, elabore nova conta.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.04.010780-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.011255-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X ROBERTO 

DE SOUZA MUNHOZ E OUTRO (ADV. SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E ADV. SP042501 ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE)  

Manifestem-se os embargados sobre os documentos acostados às fls. 25/57 em 15 (quinze) dias. 

 

2008.61.04.000784-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.016632-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X EDUARDO 

SALIM SALIBA (ADV. SP085169 MARCUS VINICIUS LOURENCO GOMES)  

Intime-se o embargado a apresentar sua impugnação.Int. 

 

2008.61.04.001740-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.016292-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X JOSE 

BATISTA GRAVE DA SILVA (ADV. SP150735 DAVI JOSE PERES FIGUEIRA E ADV. SP073824 JOSE 

ANTONIO QUINTELA COUTO) X MARLENE FERREIRA LOUZANO (ADV. SP052196 JOSE LAURINDO 

GALANTE VAZ) X MERCEDES MALATESTA PERALTA (ADV. SP150735 DAVI JOSE PERES FIGUEIRA E 

ADV. SP073824 JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO)  

DESPACHO DE FL.15: Considerando que não houve início da execução quanto aos embargados JOSÉ BATISTA 

GRAVE DA SILVA e MERCEDES MALATESTA PERALTDA, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão dos 

referidos embargados do pólo passivo.Com relação à embargada MARLENE FERREIRA LOUZANO, segue sentença 

em separado.SENTENÇA DE FLS.16/19:Ante o exposto, e o mais que dos autos consta JULGO IMPROCEDENTES 

os embargos à execução para o fim de fixar o valor do débito em R$ 12.222,64 (doze mil, duzentos e vinte e dois reais e 
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sessenta e quatro centavos) para abril de 2007 (fls. 80/84 dos autos principais). Face à sucumbência, condeno o 

embargante nos honorários advocatícios, que fixo em dez por cento do valor atribuído à causa, corrigido 

monetariamente. Junte-se cópia desta sentença aos autos da execução em apenso. Prossiga-se na execução.Sem custas 

ou despesas para reembolso à embargada.P.R.I. 

 

2008.61.04.003484-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.097522-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES E PROCURAD 

NILSON BERENCHTEIN) X DIRCE DE EIROZ SANTOS E OUTROS (ADV. SP018351 DONATO LOVECCHIO)  

Intime-se o embargado para apresentar sua impugnação, no prazo legal.Int. 

 

2008.61.04.006592-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.006991-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X JUVENAL 

MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)  

Isso posto, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para fixar o 

valor da diferença resultante das prestações pretéritas em R$ 22.810,30 (vinte e dois mil, oitocentos e dez reais, e trinta 

centavos), conforme os cálculos de fls. 04/09. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o 

anterior deferimento da assistência judiciária gratuita, conforme o entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Apelação Cível n. 884364. Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho - DJU 11/01/2007 

p. 259 - Apelação Cível n. 1136822. Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 15/12/2006. p. 469). Traslade-se cópia desta 

sentença, bem como dos cálculos do INSS (fls. 04/09) para os autos principais.Após o trânsito em julgado, traslade-se 

cópia da respectiva certidão para os autos principais e, observadas as formalidades legais, desapensem-se os feitos e 

arquivem-se estes autos.P. R. I. 

 

2008.61.04.007927-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.018828-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP202501 MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI) X ROBERTO 

INACIO ANDRADE (ADV. SP063536 MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA)  

Considerando a manifestação do embargante, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 

desistência da ação manifestada à fl.07.Em conseqüência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios uma vez 

que os presentes embargos sequer foram recebidos.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos em 

apenso. Prossiga-se na execução.P.R.I. 

 

2008.61.04.008180-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.007451-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI) X ROSOLINO ALECIO 

NETO (ADV. SP150989 REYNALDO DE BARROS FRESCA JUNIOR)  

Isso posto, nos termos dos artigos 269, inciso I, e 741, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido reconhecer a inexigibilidade do título que ampara a execução nos autos principais. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, tendo em vista o anterior deferimento da assistência judiciária gratuita, conforme o 

entendimento que vem sendo adotado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Apelação Cível n. 884364. Rel. 

Des. Fed. Antonio Cedenho - DJU 11/01/2007 p. 259 - Apelação Cível n. 1136822. Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 

15/12/2006. p. 469). Traslade-se cópia desta sentença, bem como dos documentos de fls. 05/11 para os autos 

principais.Após o trânsito em julgado, traslade-se a respectiva certidão para os autos principais e, observadas as 

formalidades de praxe, desapensem-se os feitos e arquivem-se estes autos.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.04.012287-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.003814-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) X 

RICARDO COSTA (ADV. SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)  

CALCULOS JUNTADOS...Com a juntada, dê-se ciência ao embargado, tornando a seguir conclusos.Int.  

 

2006.61.04.000282-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.004591-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES) X ROBERTO 

RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP098805 CARLOS DA FONSECA JUNIOR E ADV. SP100246 JOSE CARLOS 

DOS SANTOS)  

Manifestem-se autores e INSS sucessivamente, no prazo de 20 dias, sobre a informação e cálculos de fls. 44/66 da Sra. 

Contadora Judicial.Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

 

2006.61.04.002102-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.004884-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X IDALINA NAVARINSKI 

MARQUES ALVES (ADV. SP076928 MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO)  

Considerando que o julgado apontou haver sucumbência recíproca e, ainda, os termos da petição de fl. 39, intime-se 

novamente a parte embargada para que informe se concorda com os valores calculados pela autarquia, excluindo-se os 

honorários advocatícios mencionados à fl. 08, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Expediente Nº 4353 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0203225-0 - AURORA ESTEVES SA E OUTROS (PROCURAD MIGUEL GRECCHI SOUZA FIGUEIREDO) X 

CASSIANO RODRIGUES (ADV. SP152118 ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) X CIDI TELHADO E OUTROS 

(ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA E ADV. SP110224 MIGUEL GRECCHI SOUSA FIGUEIREDO 

E ADV. SP151165 KARINA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

(PROCURAD MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO)  

Defiro o pedido de fls.330, pelo prazo de 15 dias.Intime-se. 

 

2003.61.04.009286-2 - JOAO BUENO DA SILVA (ADV. SP088439 YVETTE APPARECIDA BAURICH E ADV. 

SP136556 MARCELO CAVALCANTE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS)  

Prejudicado o pedido de fls. 107, haja vista que as RPVs já foram expedidas, conforme verifica-se às fls. 109/110, 

observados os termos do parágrafo 1º e caput do art. 5º da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.04.000780-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.04.009865-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X HAROLDO 

DE JESUS ANDRADE E OUTRO (ADV. SP076928 MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO)  

Prejudicado o pedido de fls. 24-29, haja vista que o benefício de prioridade de tramitação já foi deferido às fls.346 dos 

autos principais, em apenso.Ao Contador para que verifique se a conta do exeqüente obedece aos limites do julgado ou, 

caso contrário, elabore nova conta.Intimem-se. 

 

2008.61.04.008904-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.015231-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X ANTONIO 

PAES SILVESTRE (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES)  

Tendo em vista a notícia de óbito do embargado e de sua pensionista, suspendo o curso da ação, nos termos do art. 265, 

inciso I, do C.P.C..Defiro o pedido de fls. 17/18, pelo prazo requerido de 60 dias, para as providencias referentes à 

apresentação de eventuais sucessores da parte embargada e regularização da habilitação, que deverá realizar-se nos 

autos principais, com a apresentação, inclusive, de certidão de inexistência de outros dependentes habilitados à pensão 

por morte.Cumprido o desiderato, dê-se vista dos documentos juntados ao INSS, para que se manifeste sobre o pedido 

de habilitação.Intimem-se.  

 

2008.61.04.009566-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.015962-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X ANTONIO 

CARLOS SAMPAIO CUNHA E OUTRO (ADV. SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS)  

Tendo em vista a notícia de óbito do embargado IVANDO GONÇALVES DA SILVA (fls. 108/112 da A.O. 

2003.015962-2-6, em apenso), suspendo o curso da ação, nos termos do art. 265, inciso I, do C.P.C..Não obstante os 

documentos já juntados, traga a habilitante, no prazo de 30 (trinta) dias, aos autos da Ação Ordinária em apenso, a 

certidão de inexistência de outros dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS.Cumprido o desiderato, 

dê-se vista dos documentos juntados ao INSS, para que se manifeste sobre o pedido de habilitação feito nos autos 

principais.Intimem-se.  

 

2008.61.04.010878-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.016662-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA) X ALICE 

RAMOS JULIO (ADV. SP018351 DONATO LOVECCHIO)  

Tendo em vista a notícia de óbito da embargada ALICE RAMOS JULIO (fls. 102/103 da A.O. 2003.016662-6, em 

apenso), suspendo o curso da ação, nos termos do art. 265, inciso I, do C.P.C..Providencie os eventuais sucessores da 

parte embargada a regularização da habilitação nos autos principais, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo, inclusive, a 

certidão de inexistência de outros dependentes habilitados à pensão por morte.Cumprido o desiderato, dê-se vista dos 

documentos juntados ao INSS, para que se manifeste sobre o pedido de habilitação.Intimem-se.  

 

2008.61.04.011483-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.04.000623-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) X 

FERNANDO HENRIQUE DE LEMOS E OUTROS (ADV. SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO)  

Recebo os Embargos, suspendendo a execução.Certifique-se a oposição nos autos principais.Intimem-se os Embargados 

para a impugnação. 

 

2008.61.04.011484-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0206778-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO) X JACIL 
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MARIA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP018351 DONATO LOVECCHIO)  

Recebo os Embargos, suspendendo a execução.Certifique-se a oposição nos autos principais.Tendo em vista a notícia 

de óbito da embargada JACIL MARIA DA SILVA (fls. 09 e 10), suspendo o curso da ação, nos termos do art. 265, 

inciso I, do C.P.C..Providencie os eventuais sucessores da parte embargada a regularização da habilitação nos autos 

principais, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo, inclusive, a certidão de inexistência de outros dependentes 

habilitados à pensão por morte.Cumprido o desiderato, dê-se vista dos documentos juntados ao INSS, para que se 

manifeste sobre o pedido de habilitação. 

 

2008.61.04.011485-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.008996-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO) X ONDINA 

HENRIQUE FUREGATO (ADV. SP152374 JORGE FERREIRA JUNIOR E ADV. SP152385 ANDREA MARIA 

DUARTE)  

Recebo os Embargos, suspendendo a execução.Certifique-se a oposição nos autos principais.Intime-se a Embargada 

para a impugnação. 

 

2008.61.04.011486-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.010153-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO) X LUIZ JOAO 

PONCIDONIO (ADV. SP055983 MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO E ADV. SP162914 DENIS 

DOMINGUES HERMIDA)  

Recebo os Embargos, suspendendo a execução.Certifique-se a oposição nos autos principais.Intime-se o Embargado 

para a impugnação. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6053 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2001.61.14.002077-3 - ALDAIR DA SOLIDADE ROCHA (ADV. SP156180 ELAINE LAGO MENDES PEREIRA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

ALVARA DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO. VALIDADE 30 DIAS. RETIRAR EM 5 DIAS. 

 

2005.61.14.000818-3 - NEOMATER S/C LTDA (ADV. SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA E ADV. 

SP259545 FRANCISCO OZENILDO ROCHA E ADV. SP202223 ADRIANA PREVIATO KODJAOGLANIAN 

BRAGATO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP (ADV. 

SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES)  

ALVARA DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO. VALIDADE 30 DIAS. RETIRAR EM 5 DIAS. 

 

2006.61.14.004128-2 - CINTIA APARECIDA RIBOLLA (ADV. SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI E ADV. 

SP216175 FABIANA LIA DE BLASIIS E ADV. SP258550 PAULO SCHMIDT PIMENTEL) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

ALVARA DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO. VALIDADE 30 DIAS. RETIRAR EM 5 DIAS. 

 

2008.61.14.007405-3 - METAL COATINGS BRASIL IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP052694 JOSE ROBERTO 

MARCONDES E ADV. SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

AUSENTE PERICULUM IN MORA, DEIXO PARA DECIDIR A LIMINAR APÓS APRESENTAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES. PUBLIQUE-SE. NOTIFIQUE-SE. 

 

Expediente Nº 6054 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.14.005931-3 - QUALYPRINT IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP048330 MARIO ROBERTO RODRIGUES 

LIMA) X FAZENDA NACIONAL 

Tópico final: Diante do exposto, indefiro o pedido antecipatório.Intimem-se. Cite-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.14.006010-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.004280-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X JOSE CARLOS DE SOUZA E 

OUTROS (ADV. SP099686 MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ E ADV. SP147342 JOSE IVANILDO SIMOES)  

Regularize o(a) Embargado(a) sua representação processual, trazendo aos autos o competente instrumento de mandato, 

no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará de levantamento.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2007.61.14.007321-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP130168E LUCIANA DANY) X MARIA 

DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP278564 ALEX SANDRO DA SILVA)  

RECONSIDERO A DETERMINAÇÃO DE DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. INTIME-SE PESSOALMENTE A RÉ 

DA PRESENTE DECISÃO.DIGA A CEF SOBRE O PÁGAMENTO EFETUADO NO PRAZO DE CINCO DIAS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 1623 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.15.001982-8 - RENATO FERRANTE (ADV. SC017746 JOAO MAX HORR) X COMANDANTE DA 

ACADEMIA DA FORCA AEREA BRASILEIRA EM PIRASSUNUNGA - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Primeiramente, à vista da declaração de fls. 204, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Nos termos do 7º, 

inciso I e art. 6º, parágrafo único, ambos da Lei nº 1.533 de 31/12/1951, notifique a autoridade coatora para que preste 

as informações, no prazo legal, e apresente, no prazo de 24 horas, cópia da ata proferida na ocasião do Conselho de 

Disciplina a que foi submetido o impetrante. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 4113 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0702600-0 - EUCLIDES TUBERO E OUTROS (ADV. SP132668 ANDRE BARCELOS DE SOUZA E ADV. 

SP133670 VALTER PAULON JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Chamo o feito à ordem.Nada obstante a decisão de fl. 432 tenha determinado o retorno dos autos a este Juízo, verifico 

que a decisão de fls. 427/428, homologou acordo firmado entre o espólio de Aparecido Molas Boiago e determinou a 

remessa dos autos à Turma Suplementar para apreciação do recurso pendente em relação aos autores 

remanescentes.Logo após a baixa dos autos, veio a petição de fl. 442, onde os autores Valdir Ferreira e Célia Giacomelli 

Ferreira renunciam ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo a extinção do processo.Este Juízo proferiu 

sentença homologatória do acordo (fls. 444 e verso deste feito e 218 e verso do feito em apenso).Entretanto, estando 

ainda pendente de julgamento apelação interposta, falece competência a este Juízo para homologação do acordo entre os 

co-autores Valdir Ferreira e Célia Giacomelli Ferreira e a ré, razão pela qual a questão deverá ser submetida ao Órgão 

Julgador competente.Considerando que já foi expedido ofício à CEF, liberando o valor depositado judicialmente nos 

autos em apenso, em observância ao princípio da segurança jurídica, deixo, por ora, de determinar o estorno do valor 

levantado até apreciação, pelo órgão competente, das petições de fls. 442 destes autos e 215/216 do apenso, e determino 

a imediata remessa dos autos à Turma Suplementar, juntamente com o processo nº 94.0702605-1, nos termos da decisão 
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de fls. 427/428.Intimem-se. 

 

2007.61.06.002097-7 - BENEDITA LAURA DE JESUS (ADV. SP143716 FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X PLANOESTE 

CONSTRUTORA LTDA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre os documentos juntados às fls. 151/159, 161/163 e 

166/179.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.06.000768-6 - IZABEL APARECIDA FERREIRA DE AGUIAR (ADV. SP167418 JAMES MARLOS 

CAMPANHA E ADV. SP239690 GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD ADEVAL VEIGA DOS SANTOS)  

Fl. 183: Verifico que a procuração de fl. 10 não outorga poderes para renunciar. Assim, abra-se vista à parte autora, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, para que junte nova procuração ou ratifique a renúncia manifestada.Decorrido o prazo sem 

manifestação, expeça-se ofício requisitando o valor integral.Intime-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2001.61.06.003531-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X DAVANCO & CIA LTDA 

(ADV. SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES)  

Fl. 205: Suspendo o processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.Decorrido o prazo, abra-se nova vista à 

exeqüente.Intimem-se. 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1224 
 

EXECUCAO FISCAL 
96.0707708-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X SALENAVE CIA LTDA E OUTROS (ADV. SP084022 LUCIENI MALTHAROLO DE ANDRADE 

CAIS)  

Fl. 206: Junte o subscritor da peça de fl. 206 procuração com poderes para representar o seu constituído, após apreciarei 

o substabelecimento. Sem prejuízo do disposto supra, cumpra-se a sentença de fl. 202. Intimem-se. 

 

97.0710280-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULO FERNANDO 

BISELLI) X MARIA JOSE TREVISOLI CITOLINO E OUTROS (ADV. SP020226 ANTONIO ALVES FRANCO E 

ADV. SP124551 JOAO MARTINEZ SANCHES E ADV. SP219372 LUANE CRISTINA LOPES)  

Despacho exarado em 10/10/2008.Indefiro a carga requerida à fl.286, eis que a Sr. Célia Aparecida Fonseca Lopes não 

é mais parte no processo de acordo com a decisão de fl.223.Aguarde-se o cumprimento do mandado nº 1712/2008. 

Intime-se.  

 

98.0703252-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JATIR PIETROFORTE 

LOPES VARGAS) X A TELEFONIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA E OUTROS 

(ADV. SP030462 GERALDO CELSO DE OLIVEIRA BRAGA JUNIOR E ADV. SP150620 FERNANDA REGINA 

VAZ E ADV. SP012588 BENEDICTO AUGUSTO PORTO COSTA)  

Convalido o despacho de fl. 269, pois não subscrito.Fls. 241/242: Requer o executado Sidney José de Paula, via 

exceção de pré-executividade, a extinção do processo ante a ocorrência de prescrição dos créditos exeqüendos, bem 

como a condenação em honorários advocatícios e demais verbas sucumbenciais. ...Ante tais fundamentos, rejeito a 

exceção de fls. 241/242.Oficiem-se aos Cartórios Imobiliários de fls. 261 e 267 requisitando cópias das matrículas dos 

imóveis tornados indisponíveis, para resposta em 10 dias.Com a resposta, ante o requerido à fl. 274, expeçam-se 

mandados: a) Para penhora dos bens de fls. 257/260, bem como dos imóveis acima, desde que em nome da sociedade 

ou do responsável tributário Sidney José de Paula. Intimem-se da penhora e o responsável também do prazo de 

embargos. Cumpra-se no endereço de fl. 227.b) Para citação, penhora e avaliação em nome do responsável Luis Cezar 

Zanuzzo. Penhorem-se os imóveis acima, em caso de não pagamento no prazo legal e desde que registrados em nome 

do indigitado responsável. Levado a termo a citação e a penhora (inclusive a do item a acima), intime-se também do 

prazo para oposição de embargos. Cumpra-se no endereço obtido junto ao Programa Webservice, cuja juntada da 

consulta fica determinada. Intimem-se. 
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98.0710758-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X ECOFAUNA & 

FLORA CONFECCOES LTDA E OUTRO (ADV. SP208982 ALINE BETTI RIBEIRO)  

Remetam-se estes autos ao SEDI para que sejam habilitados no sistema de capa e numeração únicas, conforme 

Instruções Normativas n.º 28 e 58/98, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, tendo em vista o recebimento do 

presente feito do TRF. Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez nestes autos, arbitro os 

honorários advocatícios no menor valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo 

comparecer à secretaria para fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de 

honorários, bem como o nº da inscrição no INSS e do ISS. Sem prejuízo do disposto supra, cumpra-se o antepenúltimo 

parágrafo da fl. 42v, remetendo em seguida os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 

 

2002.61.06.010863-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOAO AUGUSTO PORTO COSTA) X L.C.TOLEDO 

EGEA TRANSPORTES -EPP E OUTRO (ADV. SP057443 JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO E ADV. 

SP259357 ALESSANDRA LUCIA FLORIANO DE SOUZA)  

Fl. 131: Defiro a vista pelo prazo de 05 dias. Após, cumpra-se o despacho de fl. 129. Intimem-se. 

 

2002.61.06.011870-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X COMRIO 

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA E OUTROS (ADV. SP053236 LAZARO BRUNO DA SILVA E ADV. 

SP080350 LUCIA VALERIA DA SILVA E ADV. SP080346 EDGARD JOSE PERES E ADV. SP104443 FELIPE 

CARUSI NETO E ADV. SP115690 PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO)  

O pleito de fls. 272 e 278 deve ser requerido junto à exeqüente (credora hipotecária). Abra-se vista à exeqüente para que 

indique outros bens passíveis de penhora, bem como o valor atualizado da dívida. 

 

2006.61.06.003066-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X DPR PECAS 

E SERVICOS LTDA. (ADV. SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR E ADV. SP232751 ARIOSMAR 

NERIS)  

Ante os documentos de fls. 126/129, noticiando que o bem penhorado não mais pertence ao executado defiro o pleito de 

fls. 117/122. Expeça-se o necessário a fim de se cancelar a penhora do veículo indicado à fl. 83. Defiro a designação de 

leilão quanto aos demais bens penhorados. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta 

pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo exeqüente, neste Fórum Federal, obedecidas as 

disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 

19 de julho de 2002, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) para qualquer parcela.Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o 

Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor da dívida.Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim 

como as intimações pessoais do devedor, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja 

titular de direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor 

atualizado do débito.Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados 

que não forem localizados para a intimação pessoal.Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-

se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou 

depositar o equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de prisão civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-

se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.A comissão do leiloeiro 

oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito 

judicial.Intime-se. 

 

2007.61.06.002685-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X ORION LUX 

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA E OUTRO (ADV. SP041114 JOSE FERRAZ TEIXEIRA)  

Indefiro o requerido pelo executado às fls. 175/176 pelos seguintes fundamentos: a uma porque não é dado a sociedade 

requerer em benefício do sócio responsável, pois o valor bloqueado está depositado na conta deste último (art. 6º, CPC); 

a duas que, as notas fiscais representadas pelas cópias de fls. 185/187 foram emitidas contra THEODORO F. SOBRAL 

e, portanto, não comprovam que as comissões foram recebidas pelo responsável PEDRO OSVALDO DE PAULA 

FERREIRA. Certifique a secretaria o decurso do prazo para interposição de embargos. Oficie-se à CEF deste Fórum 

para que transfira o valor penhorado em favor da exeqüente. Após, dê-se vista à exeqüente para que informe o 

remanescente da dívida e requeira o que direito para o prosseguimento do feito. Intime-se. 

 

2007.61.06.010412-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X JOAQUIM 

VIEIRA PEREIRA RIO PRETO E OUTRO (ADV. SP148474 RODRIGO AUED E ADV. SP138248 GUSTAVO 

GOULART ESCOBAR)  

Fls. 47/52: Requerem os executados, via exceção de pré-executividade, a extinção do processo ante a ocorrência de 

prescrição dos créditos objetos da CDA n. 80.4.07.001855-70.....Ante tais fundamentos, rejeito a exceção de fls. 

47/52.Manifeste-se o exeqüente acerca do prosseguimento do feito.Intimem-se. 
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2008.61.06.000642-0 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

(ADV. SP067712 MARCOS JOAO SCHMIDT) X PRO-PRECOS COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO 

LTDA (ADV. SP145570 WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN)  

Ante a discordância do exeqüente quanto aos bens indicados para penhora pela executada, expeça-se Mandado de 

Penhora e Avaliação em bens livres da empresa executada, para cumprimento no endereço de fl. 72, ficando o Sr. 

Oficial de Justiça autorizado a proceder nos termos do art. 172, parágrafo 2º do CPC. Caso não localizados bens 

passíveis de penhora, retornem os autos conclusos para apreciação do pleito de fls. 35/36. 

 

2008.61.06.008097-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X DOMINGUES 

PAES - CURSOS DE FORMACAO E APERFEICOAMENTO D (ADV. SP134831 FIEL FAUSTINO JUNIOR)  

Fl. 89: Ante a concordância da exeqüente, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação em nome da empresa executada, 

no endereço de fl. 85, devendo recair sobre os bens indicados às fls. 43/45. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 3510 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2000.61.03.000493-8 - SIND DOS EMPREG EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SJCAMPOS E 

REGIAO (ADV. SP064878 SERGIO ROCHA DE PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

DESPACHO LANÇADO NA PETIÇÃO DE FLS. 975/998: J. Manifeste(m)-se o(s) autor(es). 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
2007.61.03.010036-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD FERNANDO LACERDA DIAS) X 

MOYSES FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP138014 SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES E ADV. SP236874 

MARCIA RAMOS) X JORGE FERNANDO MANZONI SANTOS (ADV. SP029073 LUIZ GONZAGA DE 

SIQUEIRA)  

Vistos, etc..I - Fls. 200-201: Não há que se falar em intempestividade da contestação, pelos seguintes motivos:a) 

Tratando-se de réus com advogados diferentes, como é o caso dos autos, os prazos são contados em dobro para 

contestar, recorrer e, de modo geral, para falar nos autos (art. 191 do CPC).b) O prazo para apresentação da defesa não é 

contado a partir da data em que o réu é citado, mas sim da data da juntada aos autos do mandado de citação cumprido, 

nos termos do artigo 241, II do Código de Processo Civil e,c) O artigo acima mencionado deve ser interpretado em 

consonância com a regra contida no artigo 184, 2º da Lei Adjetiva, vale dizer, deve-se excluir o dia do começo, de 

forma a prorrogar o início da contagem do prazo para o primeiro dia útil seguinte.Postas estas premissas, verifico que, 

neste caso concreto, o mandado de citação cumprido foi juntado (fls. 165) no dia 05/09/2008 (sexta-feira).Assim, o 

termo inicial para apresentação da defesa foi prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, ou seja, teve início no dia 

08/09/2008 (segunda-feira).Logo, o dies ad quem para a apresentação da peça contestatória ocorreu somente no dia 

07/10/2008 (data em que foi protocolizada a contestação), uma vez que, tratando-se de litisconsortes com advogados 

diferentes, o prazo para contestar é contado em dobro (trinta dias), razão pela qual fica indeferido o pedido formulado 

pelo Ministério Público Federal.II - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2008.61.03.005536-2 - UNIAO FEDERAL E OUTRO (PROCURAD MARCIO FELIPE LACOMBE DA CUNHA E 

PROCURAD RICARDO BALDANI OQUENDO) X JAIME DE ANDRADE BITENCOURT (ADV. SP122459 

JORGE FELIX DA SILVA)  

Vistos, etc..1. Fl. 748: oficie-se à CEF - PAB desta Justiça Federal, informando-se que o bloqueio de valores realizado 

nestes autos não tem natureza tributária, bem como comunique-se que ficam ratificados os dados referentes ao bloqueio 

eletrônico via sistema BACENJUD, para a referida conta judicial aberta à disposição deste Juízo.2. Especifiquem as 

partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.3. Int..  

 

USUCAPIAO 
2002.61.03.000909-0 - GUSTAV JOHANN AASMANN E OUTROS (ADV. SP095484 JOSE LUIZ CUOGHI) X 

UNIAO FEDERAL (ADV. SP083364 LUCIANA TOLOSA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (ADV. SP130485 REGINA GADDUCCI) X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO - SP (ADV. SP100109 

EVER FELICIO DE CARVALHO) X RUBENS FERNANDES LOPES E OUTROS (ADV. SP051298 CLAUDIO 
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GALANO SCHIAVETTI) X REGINA HELENA PAIVA E OUTROS 

Vistos, etc..Fls. 872-873: acolho. Intimem-se os promoventes para o atendimento à requisição ministerial, no prazo de 

vinte dias.Indicado o novo endereço do Espólio de Alberto Lopes Torres, cite-se.Após, nova vista aos réus e ao 

MPF.Int.. 

 

2007.61.03.001362-4 - LEONOR DE ARRUDA BOTELHO GOMES (ADV. SP032681 JAIRO DOS SANTOS 

ROCHA) X CERVEJARIAS KAISER DO BRASIL S.A (ADV. SP246751 MARCELO MARCUCCI PORTUGAL 

GOUVEA E ADV. SP195755 GUILHERME DINIZ DE FIGUEIREDO DOMINGUEZ) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JACAREI - SP (ADV. SP197578 ANA CAROLINA NEVES ALVES RAMOS) X ROHM AND 

HAAS X UNIAO FEDERAL (ADV. SP254972 MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP071912 MARTA CRISTINA DOS S MARTINS TOLEDO)  

Vistos, etc.I - Providencie os defensores constituídos da empresa confrontante KAISER DO BRASIL LTDA. a 

regularização da petição apócrifa de fls. 172.II - 178/181: Anote-se.III - Expeça-se edital, com prazo de 20 (vinte) dias, 

para citação dos réus em lugar incerto e dos eventuais interessados. IV - Após, providencie a Secretaria a 

disponibilização do Edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal. As publicações em jornal local deverão ser levadas à 

efeito pela parte autora, que deverá ser intimada para retirar o respectivo edital em Secretaria.V - Fls 210/211: Observe 

a Secretaria a prioridade na tramitação do feito, anotando-se.VI - Int.. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.03.003472-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.03.003344-0) LUIS 

FERNANDO FERRARI E OUTRO (ADV. SP137306 ANDREIA DE FATIMA VALLINA E ADV. SP203778 

CRISTIANE CARDOSO MOREIRA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

FICA O EMBARGANTE INTIMADO A RETIRAR EM SECRETARIA A CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA ÀS 

FLS.89, PARA PROCEDER À DISTRIBUIÇÃO NO J.DEPRECADO, DEVENDO COMPROVÁ-LA NOS AUTOS. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

2003.61.03.006154-6 - SMIL NIHELI ARENZON - ESPOLIO (ADV. SP173947 EUNICE MELHADO DE LIMA E 

ADV. SP171488 MÔNICA MERGEN E ADV. SP082873 SUELI ALVES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (ADV. 

SP131831 ROGERIO LOPEZ GARCIA) X IGNEZ AMABILE FONSECA BOTTURA E OUTROS (ADV. SP195878 

ROBERTO SAES FLORES) X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO - SP (ADV. SP163410 ALESSANDRO MAURO 

THOMAZ DE SOUZA) X JACOB RENATO WOISKI - ESPOLIO (ADV. SP171488 MÔNICA MERGEN) X 

LILIAN WOISKI TEIXEIRA COELHO (ADV. SP171488 MÔNICA MERGEN E PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X EDIR JORDAO DUARTE SAADIA (ADV. SP195878 ROBERTO SAES FLORES)  

DESPACHO LANÇADO NA PETIÇÃO DE FLS. 238, QUANTO AO PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS 

REQUERIDO PELO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO: J. Defiro. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

1999.61.03.000240-8 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD PAULO DE TARSO FREITAS) X MARGARETE GOMES 

(ADV. SP197811 LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E ADV. SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO 

PAES)  

Vistos, etc..Fls. 254-258: recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as anotações de praxe.Int.. 

 

2001.61.03.004087-0 - UNIAO FEDERAL (ADV. SP131831 ROGERIO LOPEZ GARCIA) X IGREJA MUNDIAL 

DO POVO DE DEUS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc..1. Fls. 218-219: regularize a União o seu requerimento, assinando-O. 2. Após, indicados os valores, intime-

se a ré, na pessoa de seu representante legal para que, no prazo de quinze dias, efetue o pagamento, observando-se que 

decorrido este prazo sem o devido adimplemento, será acrescida ao referido montante a multa de 10% (dez por 

cento).Escoado o prazo acima sem o pagamento da sucumbência, dê-se vista ao credor para que requeira a expedição do 

mandado de penhora e avaliação.Requerendo o(a) credor(a) o mandado, providencie a Secretaria sua expedição e, 

formalizado o auto de penhora e avaliação, intime(m)-se o(s) devedor(es), por seu(s) advogado(s), para que, caso 

queira, ofereça impugnação no prazo de quinze dias.Nada sendo requerido pelo(a) credor(a), remetam-se os autos 

sobrestados ao Arquivo.Int.. 

 

2004.61.03.007752-2 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E OUTRO 

(PROCURAD PAULO DE TARSO FREITAS) X LUCIO ZAHOUL (ADV. SP044316 ZILDO EURICO DOS 

SANTOS SOBRINHO)  

Fica a parte ré intimada para se manifestar sobre a petição do perito judicial em que estima seus honorários, no prazo de 

5 dias, em cumprimento ao r. despacho de fl. 122. 

 

ALVARA JUDICIAL 
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2008.61.03.005647-0 - DAVI RODRIGO DE CASTRO (ADV. SP129204 LUIZ IGNACIO FRANK DE ABREU) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)  

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a resposta, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, 

combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2662 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.10.014972-8 - EDSCHA DO BRASIL LTDA (ADV. PR027181 MARCELO DINIZ BARBOSA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Do exposto, INDEFIRO o pedido de medida liminar.Oficie-se à Autoridade Impetrada, a fim de que preste as 

informações que entender cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias e após dê-se vista dos autos ao representante do Ministério 

Público Federal.Intime-se. 

 

2008.61.10.015385-9 - MARIA MADALENA DE PROENCA E OUTROS (ADV. SP168400 CARLOS ROBERTO 

PIRES) X PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

R.DECISAO DE FLS. 38/39: TÓPICO FINAL: Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e 

julgar o presente mandado de segurança e DETERMINO a remessa dos autos à Justiça Federal de 1ª Instância - Seção 

Judiciária do Distrito Federal.Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos conforme determinado, dando-se 

baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.10.015690-3 - RAMIRES MOTORS LTDA (ADV. SP071068 ANA REGINA GALLI INNOCENTI E ADV. 

SP207493 RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SOROCABA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos do art. 284 do CPC, concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, para emendar a inicial, sob pena de seu 

indeferimento e conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de corrigir o valor da causa de 

acordo com o benefício econômico pretendido e recolher a diferença das custas judiciais.No mesmo prazo, deverá a 

impetrante justificar o pedido de restituição uma vez que o Mandado de Segurança não se confunde com a ação de 

cobrança conforme Súmula 269 do STF.Int. 

 

2008.61.10.015694-0 - RAMIRES DIESEL LTDA (ADV. SP071068 ANA REGINA GALLI INNOCENTI E ADV. 

SP207493 RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SOROCABA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos do art. 284 do CPC, concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, para emendar a inicial, sob pena de seu 

indeferimento e conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de corrigir o valor da causa de 

acordo com o benefício econômico pretendido e recolher a diferença das custas judiciais.No mesmo prazo, deverá a 

impetrante esclarecer o pedido de liminar, item I, informando se o mesmo refere-se à pretensão de compensação 

tributária, bem como justificando o pedido de restituição uma vez que o Mandado de Segurança não se confunde com a 

ação de cobrança conforme Súmula 269 do STF.Int. 

 

Expediente Nº 2663 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.10.010381-5 - TERTULIANO RODRIGUES SANTOS E OUTRO (ADV. SP078773 VALDEREZ 

FERREIRA DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vista aos autores da petição da CEF de fls. 52/53. Após, venham conclusos para sentença. Int.  

 

2008.61.10.009238-0 - EDNA SIMIONI RODRIGUES (ADV. SP068862 MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto, indefiro a antecipação de tutela.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Após, CITE-SE, na 

forma da lei.Outrossim, ante a necessidade da realização de prova pericial, NOMEIO como Perita do Juízo, a médica, 

Dra. Patrícia Ferreira Mattos, CRM n.º 100406, a ser realizada nas dependências do prédio sede desta Subseção 

Judiciária, à Av. Dr. Armando Pannunzio, 298 - Sorocaba/SP, para a realização da perícia, INTIMANDO-SE a Sra. 

Perita de sua nomeação e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do seu laudo, a contar da realização do exame 

pericial.Promova a Secretaria o agendamento da perícia ora determinada, certificando-se nos autos o dia e a hora, para 

posterior intimação das partes, juntamente com a presente decisão. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), cujo pagamento, considerando ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, 

deverá ser solicitado após a entrega do laudo médico em Secretaria, à Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Estado 

de São Paulo. Fica ressalvada a possibilidade da parte sucumbente reembolsar ao Erário o valor despendido, tudo nos 

termos da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Intimem-se as partes da 

nomeação do perito, da data designada para o exame pericial e do prazo de 05 (cinco) dias para indicação de quesitos e 

indicação de assistentes técnicos que, se indicados, deverão apresentar seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias 

contados da intimação da apresentação do laudo, nos termos dos artigos 421, 1º e 433, parágrafo único, todos do Código 

de Processo Civil.Promova a Secretaria a juntada dos quesitos depositados em Secretaria, pelo INSS, através do Ofício 

21.238.0/151/PFE/INSS/SP, se necessário. Intime-se pessoalmente o autor, por meio de carta de intimação com aviso 

de recebimento, para que compareça ao local acima indicado, no dia e hora designados, munido de todos os exames e 

documentos que possua, pertinentes à alegada incapacidade.Cumpridas as determinações supra, os autos deverão ser 

entregues ao Sr. Perito, mediante carga no livro eletrônico, e devolvidos pelo mesmo em até 48 (quarenta e oito) horas 

após a realização do exame pericial.Outrossim, nos termos do art. 426, inciso II do Código de Processo Civil, este Juízo 

formula os seguintes quesitos, a serem respondidos pelo Sr. Perito nomeado: 1. O periciando é portador de doença ou 

lesão?2. Se positiva a resposta ao item precedente:a) De qual doença ou lesão o examinado é portador?b) Essa doença 

ou lesão a incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?c) Essa incapacidade, se 

existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?d) Caso se admita a existência da incapacidade, é possível 

determinar a data de seu início?e) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)?3. Em caso de incapacidade definitiva, o examinado necessita de assistência 

permanente de outra pessoa para as atividades diárias?4. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite 

para reavaliação da incapacidade?5. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão, ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Intimem-se. Cumpra-

se.CERTIDÃO DE FL.53 - CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento à decisão de fls. 49/51, promovi o 

agendamento da perícia médica para o dia 14/04/2009, às 14:00 horas. 

 

2008.61.10.011983-9 - MARIANA REINA SIGNORELLI - INCAPAZ (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ciência às partes da redistribuição do presente feito para esta Vara Federal. Dê-se vista ao MPF. Considerando a 

natureza do benefício pleiteado e os requisitos exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988, 

determino seja realizada nova perícia médica, em razão do lapso temporal transcorrido, bem como a realização de 

relatório de estudo sócio-econômico. Para a realização da perícia médica, nomeio como Perita do Juízo a médica Dra. 

PATRICIA FERREIRA MATTOS, CRM nº 100406, que além de responder aos quesitos apresentados, deverá precisar 

o início da incapacidade da autora. Intime-se a perita de sua nomeação e do prazo de 30(trinta) dias para apresentação 

do seu laudo a contar da realização do exame pericial. Nos termos do art. 426, inciso II do Código de Processo Civil, 

este Juízo formula os seguintes quesitos, a serem respondidos pela Sra. Perita : 1. O(A) periciando(a) é portador(a) de 

doença ou lesão? 2. Se positiva a resposta ao item precedente: a) De qual doença ou lesão o examinado é portador? b) 

Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? c) Essa 

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial? d) Caso se admita a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data de seu início? e) O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base em 

conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? 3. Em caso de incapacidade definitiva, o examinado 

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? 4. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial: a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando? b) Qual a data limite para reavaliação da incapacidade? 5. Não sendo o periciando portador de doença ou 

lesão, ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta? 

Para a realização do relatório socioeconômico nomeio a Assistente Social, Sra. SUELI MARIANO BASTOS NITA, 

com endereço à Rua João Ribeiro de Barros nº 235, Jd. Odim Antão, Sorocaba, fone 32341802. Referido relatório, a ser 

realizado em visita social na residência da autora, deverá constar descrição detalhada das condições em que vive a 
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autora, bem como a composição de sua renda familiar.Intime-se a assistente social de sua nomeação e do prazo de 

30(trinta) dias para apresentação do seu laudo a contar da realização da visita social. A Sra. Assistente Social deverá 

responder aos seguintes quesitos do Juízo: 1 - O autor vive sozinho ou com familiares? Se residir com familiares, quem 

são e qual o grau de parentesco? 2 - Forneça a qualificação completa (nome, data de nascimento, filiação, RG, CPF) dos 

familiares que vivem com o autor. 3 - Com relação aos familiares, se exercem alguma atividade remunerada, ainda que 

informalmente, e qual a renda aproximada? 4 - Ainda com relação aos familiares, se algum deles recebe algum tipo de 

benefício do INSS (auxílio-doença, aposentadoria, etc)? 5 - A moradia é própria, alugada ou de algum familiar? 6 - 

Quantificar se a renda familiar per capita líquida é superior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente. Promova a 

Secretaria o agendamento da perícia médica e da visita social, de forma a compatibilizar as retiradas dos autos da 

Secretaria pelas nomeadas, certificando-se nos autos. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 180,00 (cento e 

oitenta reais), para cada profissional acima nomeado, cujo pagamento, considerando ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita, deverá ser solicitado quando da apresentação do laudo em Secretaria à Diretoria do Foro 

da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, ressalvada a possibilidade de o sucumbente reembolsar ao Erário o valor 

despendido, tudo nos termos da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 

Intimem-se as partes da nomeação dos peritos, da data designada para o exame pericial e para a visita social, bem como 

do prazo de 5 (cinco) dias para ratificarem os quesitos outrora apresentados ou apresentarem novos quesitos, valendo o 

silêncio como manutenção dos já existentes nos autos, bem como para indicação de assistentes técnicos que, se 

indicados, deverão apresentar seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da apresentação do laudo, 

nos termos dos artigos 421, 1º, e 433, parágrafo único, todos do CPC. Intime-se pessoalmente o(a) autor(a), por meio de 

carta de intimação com aviso de recebimento, para que compareça nas dependências da sede desta Subseção Judiciária, 

situada na Av. Armando Panunzzio, nº 298, Sorocaba/SP, munido de todos os exames e documentos que possua e que 

sejam pertinentes à alegada incapacidade, cientificando-o(a) também de que receberá a visita da Assistente social, no 

dia e hora agendados. Cumpridas as determinações supra, os autos deverão ser entregues ao Sr. Perito, mediante carga 

no livro eletrônico, e devolvidos pelo mesmo em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização do exame pericial. 

Observo que a autora, muito embora não tenha falado expressamente em prova testemunhal, a sua petição inicial veio 

acompanhada de rol, observando que as testemunhas comparecerão independentemente de intimação, prova oral que 

fica dispensada, em razão da realização das provas acima designadas.Depositados os laudos em Secretaria, dê-se vista 

às partes pelo prazo individual de 10(dez) dias, vindo os autos conclusos para sentença. Intimem-se. CERTIDÃO DE 

FL.59 - CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento à decisão de fls. 56/58, promovi o agendamento da perícia 

médica para o dia 07/04/2009, às 14:00 horas.CERTIDÃO DE FL. 60 - CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento 

à decisão de fls. 56/58, promovi o agendamento da visita social para o dia 19/01/2009, às 09:30 horas. 

 

2008.61.10.012057-0 - JOSE CARLOS BALTHAZAR CORREA E OUTRO (ADV. SP091292 ANTONIO BORGES 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de Ação Ordinária em que os autores pretendem, que o saldo devedor do seu financiamento para aquisição da 

casa própria, seja quitado através da apólice de seguro contratada por ocasião da assinatura do contrato de 

financiamento. Sustentam que no momento da transação ficaram segurados junto à Caixa Seguros para o caso de 

ocorrência de sinistro. Assim, ocorrendo o sinistro a CEF receberia o seu crédito diretamente da Caixa 

Seguros.Contudo, tendo o requerente José Carlos Balthazar Correa se aposentado por invalidez em 22/11/2001, as rés 

vêm se negando a cumprir o pactuado, embora já comunicadas do sinistro por duas vezes.Em sede de tutela antecipada 

pretendem a imediata suspensão das cobranças das parcelas relativas ao financiamento.Visando à melhor elucidação da 

questão, postergo a análise da viabilidade da antecipação da tutela, para após a vinda das contestações, quando as rés 

trarão outros elementos esclarecedores acerca da questão.Citem-se as rés.Intime-se. 

 

2008.61.10.014610-7 - MARCOS VALERIO BUENO (ADV. SP190902 DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto, indefiro a antecipação de tutela na forma como requerida. Defiro os benefícios da gratuidade da 

justiça.CITE-SE, na forma da lei, intimando-se o INSS dos termos da presente decisão.Ante a necessidade da realização 

de prova pericial, NOMEIO como Perito do Juízo, o médico Dr. CARLOS EDUARDO DIAS GARRIDO, CRM n.º 

66.388, INTIMANDO-SE o Sr. Perito de sua nomeação e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do seu laudo, a 

contar da realização do exame pericial.Para a realização da perícia médica designo o dia 15/04/2009, às 16:30 horas, 

devendo o autor comparecer para a perícia, no Instituto de Ortopedia da Palma, localizado na Avenida Barão de Tatuí, 

nº 606, Bairro Vergueiro, Sorocaba/SP, fone 32331004.Para a realização da perícia ora designada, deverá a Secretaria 

providenciar o agendamento de dia e hora, respeitando-se o prazo de resposta do INSS. Arbitro os honorários periciais 

no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), para cada médico nomeado, cujo pagamento, considerando ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, deverá ser solicitado à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, 

após a entrega do laudo médico em Secretaria. Fica ressalvada a possibilidade da parte sucumbente reembolsar ao 

Erário o valor despendido, tudo nos termos da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal.Promova a Secretaria a juntada dos quesitos depositados em Secretaria, pelo INSS, através do Ofício 

21.238.0/151/PFE/INSS/SP, se necessário.Intimem-se as partes da nomeação do perito, da data designada para o exame 

pericial e do prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, e indicação de 

assistentes técnicos que, se indicados, deverão apresentar seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias contados da 

intimação da apresentação do laudo, nos termos dos artigos 421, 1º e 433, parágrafo único, todos do Código de Processo 
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Civil.Intime-se pessoalmente o autor, por meio de carta de intimação com aviso de recebimento, para que compareça ao 

local acima indicado, no dia e hora designados, munido de todos os exames e documentos que possua, pertinentes à 

alegada incapacidade.Cumpridas as determinações supra, os autos deverão ser entregues ao Sr. Perito, mediante carga 

no livro eletrônico, e devolvidos pelo mesmo em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização do exame 

pericial.Outrossim, nos termos do art. 426, inciso II do Código de Processo Civil, este Juízo formula os seguintes 

quesitos, a serem respondidos pelo Sr. Perito nomeado: 1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Se positiva a 

resposta ao item precedente:a) De qual doença ou lesão o examinado é portador?b) Essa doença ou lesão a incapacita 

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?c) Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?d) Caso se admita a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu 

início?e) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?3. Em caso de 

incapacidade definitiva, o examinado necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias?4. 

Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação 

que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para reavaliação da incapacidade?5. Não sendo o 

periciando portador de doença ou lesão, ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do 

exame se fundamenta a resposta?Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2664 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.10.015771-3 - SUPERMERCADO LOREBOX LTDA (ADV. SP229796 FERNANDA APARECIDA 

PEREIRA E ADV. SP224502 ELISANGELA APARECIDA SOARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SOROCABA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Constato não haver prevenção destes autos com aqueles apontados no quadro indicativo de fls. 133.Nos termos do art. 

284 do CPC, concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, para emendar a inicial, sob pena de seu indeferimento e 

conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de corrigir o valor da causa de acordo com o 

benefício econômico pretendido e recolher a diferença das custas judiciais.Int. 

 

2008.61.10.015776-2 - COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SOROCABA (ADV. SP107827 NATALINA 

APARECIDA PARRA PRIONE) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Constato não haver prevenção destes autos com aqueles apontados no quadro indicativo de fls. 132.Nos termos do art. 

284 do CPC, concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, para emendar a inicial, sob pena de seu indeferimento e 

conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de corrigir o valor da causa de acordo com o 

benefício econômico pretendido e recolher a diferença das custas judiciais.Int. 

 

Expediente Nº 2665 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0901306-2 - JOSE ANTONIO ZANETI E OUTROS (ADV. SP057697 MARCILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)  

Tendo em vista o teor do Ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a disponibilidade, em 

conta corrente e à ordem do beneficiário, da importância requisitada a título de pagamento de RPV/Precatório, com 

fundamento no art. 18, da Resolução nº 430, de 30 de maio de 2006, determino seja(m) o(s) beneficiário(s) 

cientificado(s) sobre a efetivação do depósito. Para tanto, expeça-se Carta de Intimação a ser encaminhada com Aviso 

de Recebimento/AR.Aguarde-se em arquivo sobrestado o pagamento dos demais valores requisitados. Int.  

 

96.0900191-2 - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA)  

Tendo em vista o teor do Ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a disponibilidade, em 

conta corrente e à ordem do beneficiário, da importância requisitada a título de pagamento de RPV/Precatório, com 

fundamento no art. 18, da Resolução nº 430, de 30 de maio de 2006, determino seja(m) o(s) beneficiário(s) 

cientificado(s) sobre a efetivação do depósito. Para tanto, expeça-se Carta de Intimação a ser encaminhada com Aviso 

de Recebimento/AR.Aguarde-se em arquivo sobrestado o pagamento dos demais valores requisitados. Int.  

 

97.0902295-4 - JOSMAR SARAIVA (ADV. SP090447 GILBERTO JOSE DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD JUACIR DOS SANTOS ALVES)  

Tendo em vista o teor do Ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a disponibilidade, em 

conta corrente e à ordem do beneficiário, da importância requisitada a título de pagamento de RPV/Precatório, com 

fundamento no art. 18, da Resolução nº 430, de 30 de maio de 2006, determino seja(m) o(s) beneficiário(s) 
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cientificado(s) sobre a efetivação do depósito. Para tanto, expeça-se Carta de Intimação a ser encaminhada com Aviso 

de Recebimento/AR.Outrossim, concedo ao(s) beneficiário(s), o prazo de 05(cinco) dias, a contar da intimação desta 

decisão, para esclarecer se foi integralmente satisfeita a obrigação, valendo o silêncio como anuência para a extinção 

por pagamento e arquivamento dos autos. Int.  

 

1999.61.10.002890-9 - ARA QUIMICA S/A (ADV. SP127195 ANA PAOLA SENE MERCADANTE) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD AKIRA UEMATSU)  

Intime-se o autor do retorno dos autos do Eg. T.R.F. 3ª Região. Após, considerada a petição da UNIÃO FEDERAL às 

fls. 177/178, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.  

 

2002.61.10.006179-3 - BENEDITO REINALDO LEME E OUTROS (ADV. SP076928 MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)  

Tendo em vista o teor do Ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a disponibilidade, em 

conta corrente e à ordem do beneficiário, da importância requisitada a título de pagamento de RPV/Precatório, com 

fundamento no art. 18, da Resolução nº 430, de 30 de maio de 2006, determino seja(m) o(s) beneficiário(s) 

cientificado(s) sobre a efetivação do depósito. Para tanto, expeça-se Carta de Intimação a ser encaminhada com Aviso 

de Recebimento/AR.Aguarde-se em arquivo sobrestado o pagamento dos demais valores requisitados. Int.  

3ª VARA DE SOROCABA 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO. Juíza Federal Titular. Belª. GISLAINE DE CASSIA 

LOURENÇO SANTANA. Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 959 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0900716-1 - SONIA APARECIDA DE CAMARGO E OUTROS (ADV. SP098862 MAGALI CRISTINA 

FURLAN DAMIANO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD JOSE VICTOR PEREIRA GRILO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA E ADV. SP097807 CELIA 

MIEKO ONO BADARO)  

Promova o patrono da parte autora a retirada do alvará de levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de seu 

cancelamento.Após, retirado o alvará e comprovada a sua liquidação nos autos, remetam-se os autos ao arquivo dando-

se baixa na distribuição.Int. 

 

2000.61.00.017630-9 - ASSOCIACAO EDUCACIONAL PASCALE E CASTRO S/C LTDA (ADV. SP061704 

MARIO ENGLER PINTO JUNIOR E ADV. SP132306 CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODOLFO FEDELI) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC (ADV. SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA 

LIMA E ADV. SP167176 CRISTINA ALVARENGA FREIRE DE ANDRADE PIERRI E ADV. SP179558 

ANDREZA PASTORE) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC (ADV. SP109524 FERNANDA HESKETH)  

Promovam os patronos do SENAC e SESC a retirada do alvará de levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de seu cancelamento.Após, retirado o alvará e comprovada a sua liquidação nos autos, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2000.61.10.005035-0 - SERGIO DOS SANTOS FRANCA E OUTROS (ADV. SP068536 SIDNEI MONTES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS 

MARQUES BARBOSA)  

Ciência às partes da redistribuição do presente feito à 3ª Vara Federal de Sorocaba e da baixa dos autos do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

aguarde-se no arquivo provocação do interessado.Int. 

 

2008.61.10.002061-6 - APARECIDA MATHIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP162766 PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 149: Designo a audiência para o dia 27 de janeiro de 2009, às 16h, a ser realizada neste Juízo, devendo a autora e as 

testemunhas comparecerem com antecedência, tendo em vista a informação de que se apresentarão independentemente 

de intimação.Intimem-se. 

 

2008.61.10.005281-2 - JOAO RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP174698 LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado às fls. 48/53, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) 

primeiros dias destinados à parte autora e os 5 (cinco) dias subseqüentes ao réu.Após, expeça-se solicitação de 
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pagamento à Diretoria do Foro, conforme arbitramento de fls. 36.Int. 

 

2008.61.10.013128-1 - LUIZ CORDEIRO SOBRINHO (ADV. SP213862 CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

E ADV. SP114207 DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado às fls. 70/72, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) 

primeiros dias destinados à parte autora e os 5 (cinco) dias subseqüentes ao ré.Após, expeça-se solicitação de 

pagamento à Diretoria do Foro, conforme arbitramento de fls. 55.Aguarde-se a vinda da contestação.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 

2008.61.10.013097-5 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP E OUTRO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X ADAUTO LUIZ LOPES (ADV. SP086374 CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO) X JUIZO 

DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DECISÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA, CONFORME TERMO DE FLS. 46/47: Redesigno a data da audiência 

para realização da oitiva da testemunha indicada para o dia 03/02/2009, às 14horas e 30 minutos. Referida testemunha 

sai intimada da nova data para prestar depoimento, abrindo-se vista dos autos ao MPF para ciência. Oficie-se ao Juízo 

deprecante, dando-se ciência da nova data para a realização da oitiva da testemunha, com nossas homenagens de estilo. 

 

Expediente Nº 963 
 

EXECUCAO FISCAL 

97.0900360-7 - FAZENDA NACIONAL X TOSHIMAR COM/ DE COSMETICOS E BIJOUTERIAS LTDA (ADV. 

SP062738 MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA E ADV. SP203409 EDSON JOSÉ SILVA MOTA)  

Tópicos finais da decisão de fls. (...) Assim, em atenção ao princípio da Legalidade e da Segurança Jurídica, INDEFIRO 

A ADJUDICAÇÃO pretendida pelas partes, ante os fundamentos acima elencados... Int. 

 

Expediente Nº 964 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.10.008178-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD REINER ZENTHOFER MULLER) X ELFON 

COMERCIO E SERVICOS LTDA (ADV. SP137816 CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES E ADV. SP241515 

CLAUDINEI MARTINS GARCIA)  

Tópicos finais da decisão de fls.: (...) Ante o exposto, reconheço a ineficácia dos bens oferecidos à penhora acima 

descritos e, por conseqüência, indefiro a adjudicação pretendida pelas partes, ante os fundamentos acima 

elencados.Intime-se o executado para que apresente, no prazo de 15 dias, anuência do proprietário referente ao bem 

oferecido à penhora, com cópia da matrícula atualizada do imóvel, como requerido às fls. 93/94.Após, dê-se vista ao 

exeqüente, para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4749 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0901040-8 - MANOEL FLORENCIO FILHO E OUTROS (ADV. SP029196 JOSE ANTONIO BENEDETTI E 

ADV. SP055105 INES DELLA COLETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA)  

1. Fls. 1063: defiro a expedição do alvará de levantamento. 2. Ciência à parte autora dos depósitos efetuados à ordem 

dos benefíciários (fls. 1072 a 1074), requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

00.0937642-9 - AGOSTINHO ANASTACIO MARQUES E OUTROS (ADV. SP068591 VALDELITA AURORA 

FRANCO AYRES E ADV. SP049172 ANA MARIA PEREIRA E ADV. SP170131 ANDRESSA ALOISI CYRILLO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO 

JUNIOR)  

1. Homologo a habilitação de Margarida Ferreira (fls. 3069 a 3075) e Antonio Carlos Ferreira (fls. 3136 a 3140 e 3150 a 

3153) como sucessores de Arnaldo Ferreira nos termos da lei previdenciária. 2. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 

3. Expeça-se alvará de levantamento aos habilitados supra citados conforme requerido às fls. 3136. 4. Após, aguarde-se 

provocação no arquivo, referente aos co-autores remanescentes Francisco Tozze, Antonio Mendonça e Julio Cezar. Int. 

 

89.0036509-6 - DELFINA MARIA DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP068591 VALDELITA AURORA 

FRANCO AYRES E ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS E ADV. SP043425 SANDOVAL GERALDO 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA 

CREPALDI)  

1. Homologo a habilitação de Apparecida Penteado Rabeux como sucessora de Henrique Domingos Rabeux nos termos 

da lei previdenciária (fls. 245 a 258). 2. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 3. Requeira a parte autora o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, ao arquivo. Int. 

 

90.0004232-1 - LOURIVAL TEIXEIRA RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP068591 VALDELITA AURORA FRANCO 

AYRES E ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD JURANDIR FREIRE DE CARVALHO)  

1. Promova a secretaria o desarquivamento dos autos dos embargos à execução nº 96.00374236 para o traslado de cópia 

integral da r. decisão de fls. 80 a 84 daqueles autos para os presentes. 2. Homologo a habilitação de Maria de Lourdes 

Queiroz Bonansea como sucessora de Nello Antonio Bonansea, nos termos da lei previdenciária. 3. Ao SEDI para a 

retificação do pólo ativo. 4. Regularizados, expeçam-se os ofícios requisitórios conforme requerido. Int. 

 

90.0017245-4 - APARECIDA PASSAGNOLO GOMES (ADV. SP056949 ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES 

REIS)  

1. Ciência do desarquivamento. 2. Fls. 206 a 209: oficie-se à Caixa Econômica Federal, conforme requerido. 3. Após, 

ao arquivo. Int. 

 

92.0093175-8 - JOAO DA SILVA DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP015751 NELSON CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI)  

1. Homologo a habilitação de Agenil Antonietti Isolato como sucessora de Francisco César Romano Isolato nos termos 

da lei previdenciária (fls. 181/186). 2. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 3. Fls. 202/204: vista à parte autora 

acerca do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 4. Fls. 197/198: defiro à parte autora o prazo requerido de 15 

(quinze) dias. Int. 

 

2000.61.83.004344-6 - IVO POLVERI E OUTROS (ADV. SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PHELIPPE TOLEDO PIRES DE 

OLIVEIRA)  

1. Ciência dos depósitos efetuados à ordem dos beneficiários. 2. Homologo a habilitação de Antonia Soares de Lima e 

Henrique de Lima Geglio, como sucessores de Antonio Benedicto Geglio, nos termos da lei previdenciária, (fls. 

398/411). 3. Ao SEDI para retificação do Pólo passivo. 4. Após, expeça-se requisitorio. Int. 

 

2003.61.83.006110-3 - MARILDO JOSE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP212583 ROSE MARY GRAHL E ADV. 

SP210124A OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)  

1.Homologo a habilitação de Elvira Infante Aloy como sucessora de Claúdio Aloy nos termos da lei previdenciária (fls. 

331 a 341). 2. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 3. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias. 4. Após, conclusos. INt. 

 

2003.61.83.010017-0 - ANTONIA ZELIA FORSETTO (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E ADV. SP151568 DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

1. Homologo a habilitação de Antonia Zélia Forsetto como sucessora de Ismael Rondina nos termos da lei 

previdenciária (fls. 177/185). 2. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 3. Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, ao arquivo. Int. 

 

2003.61.83.010742-5 - WILMA ALFARO AFFONSO (ADV. SP096297 MARINA PALAZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)  

1. Homologo a habilitação de Wilma Alfaro Affonso como sucessora de Amaro de Jesus Affonso nos termos da loei 

previdenciária. 2. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 3. Tendo em vista o disposto no art. 128 da L. 8.213/91, bem 

como o estabelecido no parágrafo 1º do art. 17 da L. 10.259/01, indique a parte autora o CPF do advogado responsável, 
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o nome do(s) autor(es) favorecido(s) e seu(s) respectivo(s) CPF(s), bem como o(s) valor(es) requisitado(s), no prazo de 

05 (cinco) dias. 4. Após, e se em termos, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s). 5. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 4751 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.83.006415-8 - VALDEMAR FRANCISCO (ADV. SP137828 MARCIA RAMIREZ DOLIVEIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o descumprimento do(s) despacho(s) de fls. 31 e 38, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do 

CPC extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2007.61.83.007716-5 - DAVID VIEIRA (ADV. SP212834 ROSMARY ROSENDO DE SENA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Posto isso, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos termos do art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem incidência de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para 

eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais. 

 

2008.61.83.011701-5 - ALEK WAYNE DE SOUZA SANTOS - MENOR IMPUBERE E OUTROS (ADV. SP275431 

ANDREIA SILVA LEITAO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a 

questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações 

da Autoridade Impetrada. 3. Oficie-se para que sejam prestadas as devidas informações. 4. Encaminhe-se cópia ao Sr. 

Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do art. 3º da Lei nº 4.348/64, com a redação dada pelo art. 19 da 

Lei nº 10.910/2004. 5. INTIME-SE. 6. OFICIE-SE. 

 

2008.61.83.011959-0 - IDINEI CLEMENTE PIMENTEL (ADV. SP266088 SIMONE LOPES BEIRO) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM OSASCO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, com base no artigo 8º da Lei n.º 1.533/51, bem como com a aplicação subsidiária dos artigos 295, III e 

267, VI do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução de seu 

mérito.Sem incidência de custas, haja vista o pedido de justiça gratuita, que fica deferido. Sem honorários advocatícios, 

conforme Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal e Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2008.61.83.011996-6 - MIOCKO TANAKA (ADV. SP276709 MARISA TANAKA KIURA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a 

apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade Impetrada. 2. Oficie-se para 

que sejam prestadas as devidas informações. 3. Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS 

nos termos do art. 3º da Lei nº 4.348/64, com a redação dada pelo art. 19 da Lei nº 10.910/2004. 4. INTIME-SE. 5. 

OFICIE-SE. 

 

Expediente Nº 4752 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.83.002078-0 - NELSON MOREIRA MAGALHAES (ADV. SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD RODRIGO 

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)  

1. Manifestem-se as partes acerca do laudo complementar, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Tendo em vista a 

apresentação do laudo pericial de fls. 112 a 118 e 150 a 152, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 180,00 (cento e 

oitenta reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 3. Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.83.001865-7 - DORIVAL MACHADO DA SILVA (ADV. SP189858 MARCIA APARECIDA DA SILVA 

MARTINS TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça 

Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é 

absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa, haja vista o valor da causa ser 

inferior a 60 salários-míninos. Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para 

que, querendo o Autor, compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as 
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providências necessárias ao andamento do feito. Intime-se.  

 

2008.61.83.011692-8 - MANOEL SEVERO NETO (ADV. SP213216 JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-

se. Oficie-se ao INSS para que traga aos autos, cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício da 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. ... 

 

2008.61.83.011867-6 - HELTON LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP114025 MANOEL DIAS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela que voltará a 

ser analisado quando da prolação da sentença. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o INSS. Intime-se. ... 

 

2008.61.83.011892-5 - JULIO CESAR DA SILVA (ADV. SP261899 ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela que voltará a 

ser analisado quando da prolação da sentença. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o INSS. Intime-se. ... 

 

2008.61.83.011975-9 - LUIZ CRISPIM DOS SANTOS (ADV. SP252980 PAULO VINICIUS BONATO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela que voltará a 

ser analisado quando da prolação da sentença. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o INSS. Intime-se. ... 

 

2008.61.83.011990-5 - IMACULADA MARIA FILOMENO (ADV. SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela que voltará a 

ser analisado quando da prolação da sentença. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o INSS. Intime-se. ... 

 

2008.61.83.012006-3 - ISABEL MARIA LEMES AZEVEDO (ADV. SP059744 AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela que voltará a 

ser analisado quando da prolação da sentença. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o INSS. Intime-se. ... 

 

2008.61.83.012010-5 - DJALMA HONORIO DOS ANJOS (ADV. SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela que será a ser 

analisado quando da prolação da sentença. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o INSS. Intime-se. ... 

 

2008.61.83.012033-6 - GELSON BISPO DOS SANTOS (ADV. SP226925 ELIANE MAEKAWA HARADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela que voltará a 

ser analisado quando da prolação da sentença. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o INSS. Intime-se. ... 

 

2008.61.83.012190-0 - RUY MASSAKAZO YOSHINAGA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos do artigo 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de agir e 

legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), apresente o 

autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da 

Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3165 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0000417-6 - ANTONIO SIDNEY LIPPO (ADV. SP114013 ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ALEXANDRA KURIKO KONDO)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 
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quinze primeiros à parte autora.Intimem-se.  

 

1999.03.99.021456-9 - BENVINDA DE JESUS DOMINGOS (ADV. SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR E ADV. 

SP081229A RAUL PORTANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SONIA MARIA CREPALDI)  

Fls.156/157: Defiro o pedido relativo ao desentranhamento dos cálculos de fls. 133/150 e informação de fls. 152/153. 

Providencie, a Secretaria, referido desentranhamento, entregando as peças à Procuradora Federal peticionante, mediante 

recibo nos autos. No mais, ante a informação de fls. 161/164, retorne o andamento dos embargos à execução.Int. 

 

1999.03.99.112158-7 - LOURENCO GERALDO DE CARVALHO E OUTROS (ADV. SP104812 RODRIGO 

CARAM MARCOS GARCIA E PROCURAD MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Fls. 163 - Traga às partes, no prazo de 10(dez) dias, os documentos solicitados pela Contadoria Judicial. Intimem-se. 

 

2000.61.83.002109-8 - EUCLIDES GEROLIM (ADV. SP013630 DARMY MENDONCA E ADV. SP037209 IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA 

CREPALDI)  

Fls. 97/148 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação ao Processo administrativo acostado 

pela autarquia.Intime-se. 

 

2002.61.83.000046-8 - ZENAYDE BULBOVAS (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Fls. 104 - Traga o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no prazo de 10(dez) dias, os documentos solicitados pela 

Contadoria Judicial.Intime-se. 

 

2003.61.83.001547-6 - JURACI MENDES (ADV. SP147548 LUIS FERNANDO REZK DE ANGELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Considerando que já houve a implantação da nova renda mensal inicial do benefício da autora, buscando a celeridade da 

execução, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do decidido nos autos (sentença(s), acórdão(ãos), 

decisão(ões)), bem como da certidão de trânsito em julgado e deste despacho. Após, mediante a expedição de mandado 

de intimação, encaminhe-se ao INSS o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 30 (trinta) dias a 

apresentação dos cálculos de liquidação dos valores atrasados.Esclareço, por oportuno, que referidas determinações 

visam à inversão do procedimento de execução, vale dizer, após a apresentação dos cálculos, será a parte autora 

intimada a se manifestar sobre o mesmo, e, havendo concordância integral relativamente aos mesmos, os valores serão 

requisitados rapidamente.Na ausência da apresentação do traslado pela parte autora, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados, até posterior provocação. Intimem-se.  

 

2003.61.83.003982-1 - FEDERICO MANUEL FERRIO MOUZO (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ENI APARECIDA PARENTE)  

Considerando o cumprimento da obrigação de fazer (fls. 86/92), requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 

10(dez) dias, para prosseguimento do feito. Intime-se.  

 

2003.61.83.008034-1 - MILTON EUSTAQUIO DOS SANTOS (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Cite-se o INSS na forma do artigo 730, do Código de Processo Civil, instruindo o mandado com cópia da sentença, 

acórdão, trânsito em julgado e cálculos de fls. 122/131 e 139. Cumpra-se. 

 

2003.61.83.013185-3 - LEONILDO GUARIZO (ADV. SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO SATO)  

Cite-se o INSS na forma do artigo 730, do Código de Processo Civil, instruindo o mandado com cópia da sentença, 

acórdão, trânsito em julgado e cálculos de fls. 91/115. Cumpra-se. 

 

2003.61.83.014790-3 - CELSO STELLIO GRAMIGNA (ADV. SP211534 PAULA CRISTINA CAPUCHO E ADV. 

SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

GUILHERME PINATO SATO)  

Cite-se o INSS na forma do artigo 730, do Código de Processo Civil, instruindo o mandado com cópia da sentença, 

acórdão, trânsito em julgado e cálculos de fls. 69/74 e 80. Cumpra-se. 

 

2004.61.83.000373-9 - DONATO MARCHI E OUTROS (ADV. SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO SATO)  

Defiro a habilitação de Dirce Marangão Miotello, como sucessora de José Carlos Miotello (fls. 140/149), nos termos do 

art. 112 da Lei nº 8213/91. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. Int.  
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2004.61.83.002468-8 - JORGE DO ESPIRITO SANTO (ADV. MG065424 RENATO FRANCO CORREA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 54/55 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o cumprimento da obrigação de fazer.Requeira 

o que entender de direito, no mesmo prazo, para prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2000.61.83.000823-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0012209-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JOSE 

CUENCA E OUTROS (ADV. SP087871 SERGIO BATISTA DE JESUS)  

FlS. 109 - Ciências às partes.Após, tornem os autos à conclusão.Int. 

 

2007.61.83.001853-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0037616-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X 

SEBASTIAO DARIO E OUTROS (ADV. SP088682 JULIO URBINA NETO E ADV. SP092124 LILIANE 

MORELLI DARIO)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2007.61.83.002465-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.064834-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI) X OLIVIA MALAGOLA 

(ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2007.61.83.005211-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.098505-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X 

DOMINGOS TENORIO CAVALCANTE (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2008.61.83.002017-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.004058-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI) X APARECIDA 

ZAMONER ANTON (ADV. SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.83.001017-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0016185-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA FUGAGNOLLI) X JOAQUIM DA SILVA 

(ADV. SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2002.61.83.000226-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0034022-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ALEXANDRA KURIKO KONDO) X RUBENS SIMOES 

(ADV. SP106682 RODOLFO FUNCIA SIMOES E ADV. SP172351 ROSÂNGELA SAYUMI HIRAKAWA)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2002.61.83.001590-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0023615-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X LUCIA 

BEATRIZ SCHMIDT SARMENTO DE ARRUDA BOTELHO (ADV. SP115827 ARLINDO FELIPE DA CUNHA)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2003.61.83.000869-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.021456-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI) X BENVINDA DE JESUS 

DOMINGOS (ADV. SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR E ADV. SP081229A RAUL PORTANOVA)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3166 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0035736-0 - FRANCISCO JERONIMO MONTEIRO E OUTROS (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JORGE LUIS DE 

CAMARGO)  

Defiro a habilitação de Horminda Ferreira Monteiro, como sucessora de Francisco Jeronimo Monteiro (fls. 524/533), 

nos termos do art. 112 da Lei nº 8213/91. Ao Sedi para retificação do pólo ativo. Int.  

 

2001.03.99.055935-1 - RUTH MARTORELLI (ADV. SP056949 ADELINO ROSANI FILHO E ADV. SP100448 

ANTONIA TERESINHA DE OLIVEIRA E ADV. SP071954 VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Fls. 158 - Defiro o prazo requerido.Intime-se. 

 

2001.61.83.004332-3 - PEDRO SPAKAUSKAS (ADV. SP047921 VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD NELSON DARINI JUNIOR)  

Fls. 155/156 - Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no prazo de 10(dez) dias, sobre as alegações 

do autor. Intime-se. 

 

2002.03.99.005088-4 - OZIAS CORREIA SOUZA (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)  

Providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia deste despacho. Após, mediante a expedição de mandado de 

intimação, encaminhe-se ao INSS o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias:1) O cumprimento do referido julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o caso);2) A apresentação dos 

cálculos de liquidação dos valores atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à inversão do procedimento 

de execução, ou seja, após a implantação da nova RMI, bem como da apresentação do cálculo do atrasado, será a parte 

autora intimada a se manifestar sobre o mesmo. Havendo concordância INTEGRAL da parte autora relativamente aos 

cálculos apresentados pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, visando à celeridade da 

tramitação do presente feito. Não havendo concordância, a execução processar-se-á nos termos do artigo 730 do Código 

de Processo Civil, vale dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores pretendidos, bem como o respectivo 

traslado e as demais peças necessárias à instrução do mandado de citação para pagamento, no prazo de 20 dias. Nesse 

caso, apresentado o cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da autarquia-previdenciária, nos termos do 

artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até provocação.Int. 

 

2002.61.83.001703-1 - WALTER PALMYRO PARI (ADV. SP021526 JOSE GARCIA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)  

Fls. 323/326: nada há a ser decidido, considerando que já houve decisão transitada em julgado.Cumpra o autor a 

determinação de fl. 317.Int. 

 

2003.61.83.004396-4 - DANIEL TELES DE SOUZA (ADV. SP056949 ADELINO ROSANI FILHO E ADV. 

SP167227 MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Não obstante a informação/cálculo da Contadoria, considerando que houve concordância da parte autora com relação a 

conta de liquidação apresentada pelo réu, ACOLHO o cálculo de fls. 98/106 para execução.Decorrido o prazo para 

interposição de eventual recurso, tornem os autos conclusos para apreciação quanto a expedição de ofício 

requisitório.Int. 

 

2003.61.83.013160-9 - LUIZ MARIE FRANCOIS TRESCA (ADV. SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Considerando que o autor vem requerer os benefícios da justiça gratuita somente nesta fase processual, quando a 

decisão foi desfavorável, providencie, no prazo de 10 dias, juntada aos autos de cópia de declaração de imposto de 

renda.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.83.002990-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.001864-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI) X NEIDE DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2007.61.83.004315-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.000119-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X 

JOAQUIM AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 
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quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3180 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.83.005577-0 - JOSE ALMEIDA DE AMORIM (ADV. SP149942 FABIO APARECIDO GASPAROTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.2. Especifiquem as partes, ainda, as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int.  

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 4011 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0014770-6 - ADELINO SOARES E OUTROS (ADV. SP102328 NELSON GUTIERREZ DURAN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 127/128: Por ora, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos 

cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, 

informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. Cumpra-se e int.  

 

96.0025938-0 - JOAO SIROTI (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS E ADV. SP043425 SANDOVAL 

GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fl. 225: Ante a manifestação da parte autora, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora 

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se e int.  

 

97.0045917-9 - ALDO GOMES E OUTROS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO)  

Ante a manifestação do INSS às fls. 245 e 263, HOMOLOGO a habilitação de LINDAURA SANTOS FONTES, como 

sucessora do autor falecido Albino Martins Fontes, e de CARMEN MUNHOZ MATHEUS, como sucessora do autor 

falecido Argemiro matheus, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação 

Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.Tendo em vista que, conforme a informação de fls. 264/266, encontra-se 

pendente o cumprimento da obrigação de fazer a qual o INSS foi condenado, por ora, notifique-se, via eletrônica, a 

Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. 

Cumpra-se e int.  

 

97.0055352-3 - EMILIA ALVES DE LIMA SANTANA E OUTROS (ADV. SP114013 ADJAR ALAN SINOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência à parte autora da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão, 

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de 

fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal 

providência.Cumpra-se e int. 

 

98.0040383-3 - MAURICIO TAMBERLINI E OUTROS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.254 e 257: Não obstante o cumprimento da determinação pela patrona, tendo em vista a nova modalidade de citação, 

cumpra-se o V. Acórdão, notificando-se eletronicamente a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos 

cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência. Intime-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.00.022046-0 - VANDA JOSE LEMOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP139741 VLADIMIR CONFORTI 

SLEIMAN E ADV. SP081620 OSWALDO MOLINA GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Despacho de fls. 226: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao pedido de habilitação das sucessoras 

da autora falecida ALZIRA RITA COELHO.Int. Ante a concordância do INSS às fls. 227, HOMOLOGO a habilitação 
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de CATIANE COELHO OLIVEIRA e TATIANE COELHO OLIVEIRA, como sucessoras da autora falecida ALZIRA 

RITA COELHO, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI, 

para as devidas anotações. Reconsidero o 2º parágrafo do despacho de fls. 192, posto que cabe à parte autora 

providenciar os documentos necessários ao deslinde da ação, principalmente quando ausente qualquer elemento 

documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção dos documentos que necessita sem resultado favorável, 

não se podendo ignorar que a parte é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister junto aos órgãos 

competentes. Outrossim, tendo em vista que, encontra-se pendente o cumprimento da obrigação de fazer a qual o INSS 

foi condenado em relação a autora Vanda José Lemos Santos, por ora, notifique via eletrônica a Agência AADJ/SP, do 

INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência.Publique-se o despacho de 

fl.s 226, para ciência da parte autora.Int. 

 

1999.61.00.034928-5 - BENEDICTA DOS SANTOS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E 

ADV. SP184730 JULIANA DO CARMO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD LIZANDRA LEITE BARBOSA)  

Ciência à parte autora da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão, 

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de 

fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal 

providência.Cumpra-se e int. 

 

1999.61.83.000666-4 - MARIA EUGENIA LEAL DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP105132 MARCOS ALBERTO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl.122: Não obstante o cumprimento da determinação pelo patrono, tendo em vista a nova modalidade de citação, 

cumpra-se o V. Acórdão, notificando-se eletronicamente a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos 

cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2001.61.83.002691-0 - ANA MARIA BRUM NAVARRO E OUTROS (ADV. SP181719A MARCELLO TABORDA 

RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a nova modalidade para cumprimento da obrigação de fazer a qual o INSS foi condenado, notifique-se, 

via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de 

fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal 

providência.Cumpra-se e int.  

 

2001.61.83.003277-5 - ADELINA DO COUTO E OUTROS (ADV. SP181719A MARCELLO TABORDA RIBAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência à parte autora da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão, 

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de 

fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal 

providência.Cumpra-se e int. 

 

2001.61.83.003738-4 - ALDA ALVES DE CARVALHO BORTONE E OUTROS (ADV. SP076928 MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Num primeiro momento, não obstante a inserção do nome e de documentos da co-autora HILZA GUIMARÃES 

MICHELONI, na petição de fl.323, já extinta a lide em relação à mesmas (ainda na fase inicial de conhecimento). 

Assim, a execução deverá prosseguir somente em relação às quatro autoras restantes. Fls.407 e 411: Não obstante o 

cumprimento da determinação pela patrona, tendo em vista a nova modalidade de citação, cumpra-se o V. Acórdão, 

notificando-se eletronicamente a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2001.61.83.005049-2 - GENESIO DE SOUZA ALVES (ADV. SP119565 CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR)  

Fl.314/315: Embora tenha o v acórdão de fls., assegurado, tão somente, a averbação de períodos de trabalho, conforme 

extrato ora obtido junto ao sistema DATAPREV/INSS o benefício do autor afeto ao NB 42/106.373.267-8 encontra-se 

ativo, pela data do DDB, provavelmente, ocorrido por decisão recursal ou, pela reafirmação da DER, registrando-se tal 

fato, não comunicado pelo autor, mas que, conforme a hipótese, eventualmente, poderá causar alguns problemas 

factuais.Não obstante, tendo em vista a nova modalidade de citação, cumpra-se o V. Acórdão, notificando-se 

eletronicamente a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações 

de fazer para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal 

providência. Intime-se. Cumpra-se. 
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2001.61.83.005682-2 - GIL GONCALVES DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP157164 ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARIO DI CROCE)  

Noticiado o falecimento do autor GIL GONÇALVES DE SOUZA, suspendo o curso da ação em relação a ele, com 

fulcro no artigo 265, inc. I, do CPC. Assim sendo, manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação de fls. 137/142, 

no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 146/252: Concedida a tutela pelo próprio E. TRF, sem informações por parte do 

responsável acerca do cumprimento da obrigação de fazer e, segundo alegado pelos autores, ainda não implementada a 

tutela, fato ratificado pela obtenção de extratos junto ao sistema DATAPREV/INSS, ora anexados aos autos.Cumpra-se 

o V. Acórdão, em relação aos co-autores, notificando-se eletronicamente a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora 

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência.Outrossim, intime-se, pessoalmente, o 

representante do réu/executado para ciência dos fatos e devidas providências, tendo em vista a multa cominatória 

imposta no V. Acórdão.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2002.61.83.001194-6 - CASTOR RODRIGUEZ ALONSO (ADV. SP141309 MARIA DA CONCEICAO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 350/351: Tendo em vista que o V. Acórdão deu provimento ao recurso do autor determinando a imediata 

implantação da aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 24/09/1998, providência não comprovada nos autos 

até o momento, não obstante intimado o INSS por diversas vezes, por ora, notifique-se, via eletrônica, a Agência 

AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal 

providência.Cabe salientar que os valores recebidos pelo autor a título de aposentadoria por invalidez (NB 5151705446) 

deverão ser oportunamente compensados quando da elaboração dos cálculos de liquidação pela parte autora.Cumpra-se 

e int.  

 

2003.61.83.002734-0 - GENNY DIAS (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JORGE LUIS DE CAMARGO)  

Tendo em vista que, conforme a informação de fls. 103/106, encontra-se pendente o cumprimento da obrigação de fazer 

a qual o INSS foi condenado, por ora, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora 

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os 

termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. Cumpra-se e int.  

 

2003.61.83.002830-6 - ADIRSON CORREA BUENO E OUTROS (ADV. SP139741 VLADIMIR CONFORTI 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ENI APARECIDA 

PARENTE)  

Tendo em vista que até a presente data não foi noticiado o cumprimento da obrigação de fazer em relação ao autor JAIR 

ALEN CASTRO MONTEIRO, por ora, notifique-se, via eletrôntca, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora 

responsável pelos cumentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do 

julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, ante as alegações da parte autora às fls. 

368/438 em relação aos autores ADIRSON CORREA BUENO, ALDEMIR LUIZ MARCHI e ROQUE LORIZOLLA, 

remetam-se os autos à CONTADORIA JUDICIAL, para que seja informado se houve ou não o correto cumprimento da 

obrigação de fazer noticiado pelo INSS.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.83.006188-7 - IDEVAL VIEIRA DE MATOS (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.165 e 169: Não obstante o cumprimento da determinação pela patrona, tendo em vista a nova modalidade de citação, 

cumpra-se o V. Acórdão, notificando-se eletronicamente a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos 

cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.83.011358-9 - OLIVERIO COCCIA E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl.123: Cumpra-se o V. Acórdão, notificando-se eletronicamente a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora 

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos 

do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.83.011996-8 - ANA LECKO GOMES E OUTRO (ADV. SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO E 

ADV. SP189461 ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Não obstante já citado o INSs pelo artigo 632 do CPC, decorrido o prazo para embargos, até o momento, não houve o 

cumprimento da obrigação de fazer, conforme se depreende do extrato ora obtido junto ao sistema DATAPREV/INSS. 

Assim, cumpra-se o V. Acórdão, notificando-se eletronicamente a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora 

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra os 
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termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência. Após, voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.83.012612-2 - PROSPERO PROPERI (ADV. SP125268 AUREO AIRES GOMES MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 104: Por ora, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos 

cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, 

informando ainda a este Juízo acerca de tal providência.Cumpra-se e int.  

 

2003.61.83.013709-0 - APARECIDO CARLOS RUIVO (ADV. SP073493 CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Torno sem efeito o 2º parágrafo do r. despacho de fls. 109.Tendo em vista a nova modalidade para cumprimento da 

obrigação de fazer, notifique via eletrÔnica a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos 

cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência.Cumpra-se e int. 

 

2004.03.99.019965-7 - BERENICE GOMES PACHECO (PROCURAD SILVANA PATRICIA HERNANDES E 

ADV. SP195875 ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD JORGE LUIS DE CAMARGO)  

Ciência à parte autora da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão, 

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de 

fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal 

providência.Cumpra-se e int. 

 

2004.61.83.000286-3 - DARCY PIGATTO (ADV. SP215211 PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que encontra-se pendente o cumprimento da obrigação de fazer a qual o INSS foi condenado, por ora, 

notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e 

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo 

acerca de tal providência.Cumpra-se e int.  

 

2005.61.83.000631-9 - NOE CALDEIRA DA SILVA (ADV. SP086824 EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que, conforme a informação de fls. 116/121, encontra-se pendente o cumprimento da obrigação de fazer 

a qual o INSS foi condenado, por ora, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora 

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os 

termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. Cumpra-se e int.  

 

2007.61.83.000491-5 - MARIA APARECIDA CAVALCANTE GRADINAR (ADV. SP099035 CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que, conforme a informação de fls. 205/207, encontra-se pendente o cumprimento da tutela antecipada a 

qual o INSS foi condenado, por ora, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora 

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os 

termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. Recebo a apelação do INSS de fls. 197/201, 

nos efeitos devolutivo e supensivo, salvo quanto a parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a 

apelação apenas no efeito devolutivo. Tendo em vista que já foram apresentadas contra-razões às fls. 209/213, após a 

comprovação do cumprimento da tutela antecipada concedida na sentença, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. e cumpra-se.  

 

Expediente Nº 4012 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0766682-9 - GUIDO PICARONE E OUTROS (ADV. SP043647 VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARLETE GONCALVES MUNIZ)  

Fl.307: Não obstante tenha o patrono trazidos os documentos para citação pelo artigo 632 do CPC, atualmente, 

processa-se pela notificação eletrônica. Não obstante, conforme extratos ora obtidos por este Juízo junto ao sistema 

DATAPREV/INSS, contatado já ter havido revisão pelo artigo 58 do ADCT em relação a todos os autores sendo que, a 

incidência da Súmula 260 do extinto TFR, a princípio sé gera o pagamento de atrasados. De qualquer forma, também 

verificado que, cessados os benefício dos co-autores PEDRO GIMENES RAMOS e ANTONIA FERRIM, em virtude 

do falecimento dos mesmos. Portanto, em relação a tais autores, concedo ao patrono o prazo de 10 (dez) dias para 

promover a devida regularização da representação processual, sob pena de extinção da lide em relação a tal autor. Em 

relação aos demais, manifeste-se o patrono acerca do cumprimento da a obrigação de fazer.Decorrido o prazo, com ou 

sem manifestação, voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 
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91.0675733-2 - JOSE MARTINS DA SILVA (ADV. SP016003 FRANCISCO EGYSTO SIVIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 127: Defiro à parte autora o prazo requerido de 05 (cinco) dias.Int. 

 

95.0045089-5 - HERMINIO ZAMPIERI FILHO (ADV. SP028022 OSWALDO PIZARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ISADORA RUPOLO KOSHIBA E PROCURAD ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)  

À vista da certidão de fl. 118, intime-se o patrono do autor para cumprir, no prazo final de 20 (vinte) dias, o 

determinado no r. despacho de fl. 117.No silêncio ou havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova 

documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, 

presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução, venham os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção.Int. 

 

96.0000143-0 - ANNA SOLER MADUSI (ADV. SP255118 ELIANA AGUADO E ADV. SP067806 ELI AGUADO 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 135/136: Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

96.0022389-0 - APARECIDO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 205/214 e 216/221: Ciência à patrona dos autores acerca da informação do cumprimento da obrigação de fazer, 

exceto para os co-autores REYNALDO JOSÉ DUARTE e BARTOLOMEU ALVINO SOARES, haja vista que não 

obtiveram vantagem com o julgado (índice negativo). Outrossim, tal como já havia sido noticiado nos documentos de 

fls. 152 e 154, cessado o benefício do co-autor MANOEL DE FREITAS CARDOSO em razão de seu 

falecimento.Concedo à patrona o prazo de 10 (dez) dias para promover a devida regularização da representação 

processual, sob pena de extinção da lide em relação a tal autor. Em seguida, intime-se o representante do INSS, acerca 

da habilitação.Após, se em termos, voltem conclusos e sentença de extinção da execução em relação a dois dos co-

autores que não obtiveram vantagem com o julgado, e homologação da habilitação ou, sentença de extinção também em 

relação ao co-autor MANOEL DE F. CARDOSO. Intime-se. 

 

97.0006501-4 - MIGUEL TERRIBAS RODRIGUES (ADV. SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARLETE GONCALVES MUNIZ)  

Fls. 191/192: Ciência ao patrono do autor acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer, haja vista 

que o mesmo não obtém vantagem com o julgado, isto é, proceder à revisão pelos índices da ORTN implicaria em 

índice negativo, mais desvantajoso ao benefício do autor.Após, voltem conclusos para sentença de extinção da 

execução. Intime-se. 

 

98.0001284-2 - JOAQUIM GOUVEIA XAVIER (ADV. SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 110/113 e 115/116: Ciência à patrona do autor acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer, 

haja vista que o mesmo não obtém vantagem com o julgado, isto é, proceder à revisão pelos índices da ORTN 

implicaria em índice negativo, mais desvantajoso ao benefício do autor.Após, voltem conclusos para sentença de 

extinção da execução. Intime-se. 

 

2000.61.83.002991-7 - KURARA MITIKO MORINISHI (ADV. SP045274 LUIZ DE MORAES VICTOR E ADV. 

SP158287 DILSON ZANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ISADORA 

RUPOLO KOSHIBA)  

À vista da certidão de fl. 147, intime-se o patrono da autora para cumprir, no prazo final de 20 (vinte) dias, o 

determinado no r.despacho de fl. 146.No silêncio ou havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova 

documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, 

presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução, venham os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção da execução.Int. 

 

2001.61.83.000696-0 - MARIO POLIZELLI (ADV. SP013630 DARMY MENDONCA E ADV. SP037209 IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 137/138: Ciência ao patrono do autor acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer, haja vista 

que o mesmo não obtém vantagem com o julgado, isto é, proceder à revisão pelos índices da ORTN implicaria em 

índice negativo, mais desvantajoso ao benefício do autor.Após, voltem conclusos para sentença de extinção da 

execução. Intime-se. 

 

2001.61.83.003379-2 - GENIVALDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP125504 ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 627: Dê-se ciência à parte autora. Fls. 629/630: Por ora, ante a informação de fls. 632, intime-se a parte autora para 

que esclareça o motivo pelo qual o benefício da autora, cuja obrigação de fazer foi devidamente cumprida pelo INSS, 
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conforme se verifica às fls. 627, encontra-se suspenso, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2001.61.83.004822-9 - GERACY BENDICTO LUZIO (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E 

ADV. SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 134/135: Ciência ao patrono da autora acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer, haja vista 

que a mesma não obtém vantagem com o julgado, isto é, proceder à revisão pelos índices da ORTN implicaria em 

índice negativo, mais desvantajoso ao benefício da parte autora.Após, voltem conclusos para sentença de extinção da 

execução. Intime-se. 

 

2002.61.83.002639-1 - LUCIANO SQUASSINA (ADV. SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E ADV. 

SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E ADV. SP162864 LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO)  

Fls. 112/114: Ciência ao patrono do autor acerca da informação do cumprimento da obrigação de fazer, sem efeito 

prático, haja vista o limite imposto pelo teto, tal como determinado no julgado. Requeira o que de direito no prazo 

legal.Após, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2002.61.83.002819-3 - MANOEL RAMOS DA SILVA (ADV. SP129888 ANA SILVIA REGO BARROS E ADV. 

SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 447/448: Ciência ao patrono do autor acerca da informação do cumprimento da obrigação de fazer - averbação de 

períodos de trabalho, tal como determinado no julgado.Após, nada mais havendo a executar, venham os autos conclusos 

para sentença de extinção da execução. Intime-se. 

 

2002.61.83.003755-8 - JOAO HONORIO CRISOSTOMO TAVARES (ADV. SP061327 EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a manifestação do INSS à fl. 374, oficie-se à APS Santo Amaro para que dê cumprimento ao determinado no r. 

despacho de fl. 373.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.83.001823-4 - HENRIQUE LINNHOFF (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 137/138: Ciência ao patrono do autor acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer, haja vista 

que o mesmo não obtém vantagem com o julgado, isto é, proceder à revisão pelos índices da ORTN implicaria em 

índice negativo, mais desvantajoso ao benefício do autor.Após, voltem conclusos para sentença de extinção da 

execução. Intime-se. 

 

2003.61.83.003573-6 - SEBASTIAO LUCCA (ADV. SP111068 ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista as alegações constantes da petição de fls. 164/165 dos autos, relacionadas a divergências na RMI 

pertinente ao autor, acerca da revisão administrativa, remetam-se os autos à contadoria judicial para verificação do 

alegado.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2003.61.83.003986-9 - JOSE RAMOS MARTINEZ (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 159/160: Ciência à patrona do autor acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer, haja vista 

que o mesmo não obtém vantagem com o julgado, isto é, proceder à revisão pelos índices da ORTN implicaria em 

índice negativo, mais desvantajoso ao benefício do autor.Após, voltem conclusos para sentença de extinção da 

execução. Intime-se. 

 

2003.61.83.004451-8 - ANTONIA APPARECIDA MEDEIROS (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 136/137: Ciência à patrona da autora acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer, haja vista 

que a mesma não obtém vantagem com o julgado, isto é, proceder à revisão pelos índices da ORTN implicaria em 

índice negativo, mais desvantajoso ao benefício do autora.Após, voltem conclusos para sentença de extinção da 

execução. Intime-se. 

 

2003.61.83.004584-5 - MARIA ANNITA AMBROGI NOGUEIRA (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E ADV. SP151568 DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 159/160: Ante as informações do INSS, intime-se a parte autora para que recolha o valor da condenanção referente 

aos honorários advocatícios, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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2003.61.83.007146-7 - AURELINO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 114/115, 117/126 e 128/127: Ciência à patrono acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer 

tendo em vista não ter havido vantagem com o julgado, isto é, a aplicação dos índices da ORTN iria gerar um índice 

negativo, importando em desvantagem ao autor.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, venham conclusos 

para sentença de extinção da execução. Intime-se. 

 

2003.61.83.011883-6 - LUCIA MARIA RAMOS DE SOUZA (ADV. SP089782 DULCE RITA ORLANDO COSTA E 

ADV. SP047921 VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. 121: Prejudicado o pedido ante a petição de fls. 122/132.Fls. 122/132: Intime-se o INSS para que se manifeste com 

relação às alegações da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2003.61.83.012197-5 - SILVIO SANCHES (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULO ROBERTO CACHEIRA)  

Tendo em vista a manifestação da parte autora às fls. 172/173, por ora, remetam-se os autos à CONTADORIA 

JUDICIAL, para que seja informado se haveria ou não vantagem a ser auferida pelo autor com a revisão de sua renda 

mensal inicial, conforme julgado.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2004.61.83.001418-0 - EMIDIO VIEIRA DE MELO E OUTRO (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULO ROBERTO CACHEIRA)  

Fls. 162/167: Ciência à parte autora.Por ora, intime-se a parte autora para informar qual o benefício anterior que deu 

origem ao benefício da autora MARIA JOANA DE OLIVEIRA SEBASTIÃO, conforme requerido pelo INSS às fls. 

162/167, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos. 

 

2004.61.83.002764-1 - JOSE DOS REIS (ADV. SP212583 ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a alegação do INSS de fl. 109, comprove a parte autora a extinção da ação nº 2003.70.00.032942-6 em relação ao 

autor JOSÉ DOS REIS, conforme alegado à fl. 53, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2004.61.83.003318-5 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 195: Por ora, dê-se ciência à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.83.002513-6 - NELSON SARTO JUNIOR (ADV. SP217022 FLAVIO SARTO SISTEROLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que, já revisto o benefício pelo índice do IRSM, bem como a apresentação de cálculos pela parte autora, 

contudo, diante das alegações constantes da petição de fls. 93/97 dos autos, relacionadas à divergência na RMI 

pertinente ao autor, acerca da revisão administrativa, remetam-se os autos à contadoria judicial para verificação do 

alegado.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos. Intime-se. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 3847 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.83.001217-0 - EULALIA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

E ADV. SP141282 ALEXANDRE TIRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

Fls.273/286: Dê-se ciência às partes.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.83.002612-0 - RUTH VIEIRA DE CASTRO (ADV. SP086824 EDVALDO CARNEIRO E ADV. SP086083 

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA 

NAIR SOARES DE CARVALHO) X NAIRE APPARECIDA RUSSO MONTEIRO (ADV. SP028494 LUIZ 

ANTONIO ORSI E ADV. SP116295 NILDA MARIA NASCIMENTO ORSI)  

Fls. 61/62 e 67: O acordo firmado entre a autora e a co-ré Naire Apparecida Russo Monteiro não possui eficácia no 

mundo jurídico. Para que a autora receba o benefício pleiteado nesta ação é necessário o preenchimento dos requisitos 

legais que, justamente, são objeto de análise deste Juízo.Não se pode olvidar, ainda, que o INSS, como parte legítima no 

processo, não pode ser compelido a aceitar acordos desta natureza, sob pena de grave afronta ao princípio constitucional 

do contraditório.Por tais razões, deixo de homologar o acordo firmado às fls. 61/62, devendo prosseguir regulamente a 
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ação.Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação do INSS.Esclareçam as partes, 

sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2004.61.83.003505-4 - JOAO DA CRUZ E SOUZA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.935/944: Dê-se ciência ao INSS do agravo de instrumento interposto pela parte autora.Informe o autor, no prazo de 

10 (dez) dias, o efeito concedido ao recurso.Int. 

 

2005.61.83.000453-0 - IVO VIEIRA MESQUITA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Fls.523/529: Dê-se ciência às partes.2- Fls.531/533: A análise do pedido de antecipação da tutela, nesta fase 

processual, confunde-se com o exame do mérito.Assim, nada sendo requerido pelas partes, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença.Int. 

 

2005.61.83.000465-7 - GERALDO CAETANO ANDRETA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.185/186: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Após, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

2005.61.83.004251-8 - ROSALVO ALVES PEREIRA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Dê-se ciência às partes do retorno da Carta Precatória de fls.163/178.2- Fls.97/99: Indefiro o pedido de expedição de 

ofício para requisição de cópias de Processo Administrativo, visto que tal providência compete à parte, salvo 

comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do Código de Processo 

Civil.Assim, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópia integral do Processo 

Administrativo, necessária ao deslinde da ação.Int. 

 

2006.61.83.000665-8 - JOAO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.230/419: Dê-se ciência ao INSS da juntada do processo administrativo pela parte autora, a teor do artigo 398 do 

Código de Processo Civil.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2006.61.83.002406-5 - GLETI FATIMA MAIZZI SOSNOWSKI PETECK (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- No que tange ao laudo de fls.311/324, admito o mesmo como prova emprestada.2- Fls.311/324: Dê-se ciência ao 

INSS.3- Manifeste-se a parte autora se permanece o interesse na produção da prova pericial, tendo em vista os 

documentos juntados.Int. 

 

2006.61.83.004358-8 - GILBERTO DE MATOS ROSA (ADV. SP064242 MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.184/187: Dê-se ciência às partes.Int. 

 

2006.61.83.007131-6 - MARIA ILONA RIBEIRO DOS ANJOS (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.145/155: Dê-se ciência ao INSS do agravo de instrumento interposto pela parte autora.Informe a autora, no prazo de 

10 (dez) dias, o efeito concedido ao recurso.Int. 

 

2006.61.83.007156-0 - NIVALDO RODRIGUES VARGAS (ADV. SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.111/116: Dê-se ciência às partes.Cumpra o autor o item 2 do despacho de fls.97, carreando aos autos, no prazo de 30 

(trinta) dias, cópia integral do processo administrativo.Int. 

 

2006.61.83.007412-3 - SADAO OCHI (ADV. SP200736 SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.304/309: Dê-se ciência ao INSS.Fls.302: Preliminarmente, providencie a parte autora a Certidão de Inexistência de 

Dependentes Habilitados à Pensão Por Morte de Sadao Ochi, no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

2006.61.83.008270-3 - JOEL FURTADO DE SOUZA (ADV. SP091952 JOAQUIM DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Fls.417: No que tange ao pedido de prioridade, nos termos do artigo 71 da Lei 10.173/01, atenda-se, observando-se 

que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma 

condição do presente.2- Indefiro o pedido de designação de audiência, por entender desnecessário ao deslinde da 

ação.3- Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 
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2006.61.83.008426-8 - GUIDO DOS SANTOS (ADV. SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.40/42: Dê-se ciência às partes.Manifeste-se a parte autora sobre o ofício do INSS (fls.40/42), no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2007.61.83.000449-6 - SEVERINO EMIDIO DE NORONHA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. 

SP130537E ROBERTA AUDA MARCOLIN E ADV. SP206792 GIULIANO CORREA CRISTOFARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.86/89: Dê-se ciência às partes.Fls.96/178: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo 

Civil.Fls.95: Defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à juntada dos documentos que entender 

necessários.Int. 

 

2007.61.83.001054-0 - FERNANDO ALVAREZ GONZALEZ (ADV. SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.001328-0 - JOSE BRAZ DA SILVA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP238315 SIMONE 

JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Fls.110/112: Improcede o pedido da parte autora, visto que não há nos autos qualquer decisão determinando a 

concessão de benefício previdenciário a seu favor.A tutela antecipada foi deferida parcialmente às fls.71/75, 

determinando ao réu, tão-somente, a reanálise do pedido administrativo, afastando-se a exigência de apresentação de 

comprovação técnica da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para períodos de trabalho exercidos em data 

anterior a 05 de março de 1997 (exceto para o agente ruído, que nunca prescindiu de laudo pericial). Às fls.102/106, a 

autarquia previdenciária comprovou o efetivo cumprimento da mencionada ordem judicial.Cumpre-me ressaltar, ainda, 

que todas as questões relativas ao conteúdo da reanálise administrativa efetuada pelo INSS serão verificadas quando da 

prolação de sentença. 2- Fls.100: Indefiro o pedido de expedição de ofício para requisição de cópias de Processo 

Administrativo, visto que tal providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à 

inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C.Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos 

autos cópia integral do Processo Administrativo.Int. 

 

2007.61.83.001840-9 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. 

SP130537E ROBERTA AUDA MARCOLIN E ADV. SP189705 VIVIANE MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Fls.100/102: Improcede o pedido da parte autora, visto que não há nos autos qualquer decisão determinando a 

concessão de benefício previdenciário a seu favor.A tutela antecipada foi deferida parcialmente às fls.53/57, 

determinando ao réu, tão-somente, a reanálise do pedido administrativo, afastando-se a exigência de apresentação de 

comprovação técnica da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para períodos de trabalho exercidos em data 

anterior a 05 de março de 1997 (exceto para o agente ruído, que nunca prescindiu de laudo pericial). Às fls.94/97, a 

autarquia previdenciária comprovou o efetivo cumprimento da mencionada ordem judicial.Cumpre-me ressaltar, ainda, 

que todas as questões relativas ao conteúdo da reanálise administrativa efetuada pelo INSS serão verificadas quando da 

prolação de sentença. 2- Fls.85/86: Indefiro o pedido de expedição de ofício para requisição de cópias de Processo 

Administrativo, visto que tal providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à 

inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C.Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos 

autos cópia integral do Processo Administrativo.Int. 

 

2007.61.83.001971-2 - JOSE PAULO FILHO (ADV. SP122079 IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.160 e 162/165: Dê-se ciência às partes.Intime-se eletronicamente o INSS, com urgência, para cumprimento da tutela 

deferida (fls.108/112), no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

2007.61.83.002254-1 - TEREZA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP177728 RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.66/68: Anote-se.Fls.81: Dê-se ciência às partes.Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação de fls.49/55, no 

prazo de 10 (dez) dias;Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2007.61.83.002729-0 - HOZANA SALES DE OLIVEIRA (ADV. SP163036 JULINDA DA SILVA SERRA 

GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação de fls.78/84, no prazo de 10 (dez) dias;Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 

2007.61.83.003554-7 - ALVINA TEREZA FARINACIO NAPEDRI (ADV. SP166985 ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação de fls.110/120, no prazo de 10 (dez) dias;Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 

2007.61.83.004537-1 - ANA JARA DE MELO E OUTRO (ADV. SP167113 RENATA CAROLINA PAVAN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação de fls.112/119, no prazo de 10 (dez) dias;Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 

2007.61.83.005501-7 - NILZA MARIA SANGIOVANNI BUCCIARELLI (ADV. SP077462 SAMIA MARIA 

FAIÇAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Manifeste-se o autor sobre a Contestação no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas 

que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2007.61.83.006631-3 - MAURO JOSE QUEIROZ (ADV. SP057096 JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Fls.59/60: Mantenho a decisão de fls.43/44 por seus próprios fundamentos.2- Defiro o pedido de produção de prova 

testemunhal, devendo o autor, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o rol de testemunhas, que não deverá ultrapassar 03 

(três), para cada fato, nos termos do artigo 407, parágrafo único do CPC, bem como informar se as testemunhas 

arroladas comparecerão à audiência independentemente de intimação, ou se deverão ser intimadas.Int. 

 

2007.61.83.007011-0 - JOSE SOARES DOS REIS (ADV. SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Manifeste-se o autor sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.2- Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2007.61.83.007036-5 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP200868 MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Perfeitamente cabível ao caso o disposto no artigo 322 do Código de Processo Civil, passando o réu a intervir no 

processo, inclusive mediante intimação, vez que dispensada a apresentação de instrumento de mandato para a Autarquia 

Federal, a teor da Lei n.º 9.469/97.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, 

justificando-as.Int. 

 

2008.61.83.001869-4 - ALCENOR FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias;Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3878 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.83.000805-4 - CARLOS MARTINS (ADV. SP113151 LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

Aceito a escusa ao encargo de perito apresentada às fls. 149, a teor do artigo 423 do Código de Processo Civil, e nomeio 

novo perito judicial o Dr. Paulo de Almeida Demenato, CRM 41.367, que deverá ser intimado do despacho de fls. 84, 

bem como das fls. 118, 120, 121, 141 e 146.Int.  

 

2002.61.83.001115-6 - CELSO ARAKAKI (ADV. SP113151 LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

Aceito a escusa ao encargo de perito apresentada às fls.113 e nomeio novo perito judicial o DR. PAULO DE 

ALMEIDA DEMENATO, CREMESP 41.367, que deverá ser intimado dos despachos posteriores ao que deferiu a 

produção de prova pericial nestes autos, bem como dos eventuais quesitos apresentados pelas partes e/ou Juízo.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e 

pelo Juízo, se o caso.Int. 

 

2003.61.83.001711-4 - CATARINA ALVES CARDOSO (ADV. SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE E ADV. 

SP141419 YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 
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SONIA MARIA CREPALDI)  

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.158).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos 

deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Tendo em 

vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo Federal, 

reconsidero o despacho de fls.156, in fine.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO 

DE ALMEIDA DEMENATO, CREMESP 41.367.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 

Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, 

faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de 

comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2003.61.83.001971-8 - ANNA CHRISTINA CARDOSO D AVILA (ADV. SP113151 LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES)  

Aceito a escusa ao encargo de perito apresentada às fls. 149, a teor do artigo 423 do Código de Processo Civil, e nomeio 

novo perito judicial o Dr. Luiz Leme dos Santos, CREA 060144914-7, especialidade segurança do trabalho, que deverá 

ser intimado do despacho de fls. 185, bem como das fls. 181/182, 171, 170.Int.  

 

2003.61.83.008268-4 - ISABEL CRISTINA DE MORAES REZENDE E OUTRO (ADV. SP060740 IVANI 

AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)  

I - Tendo em vista a certidão de fls. retro, reconsidero a designação do Perito Judicial Dr. Márcio Rezende Montuore, 

que deverá ser cientificado desta decisão.II - Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. 

PAULO CÉSAR PINTO, CRM 79.839. III- Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV- Intime-se o Sr. Perito 

para que fique ciente desta designação, de fls. 176, 181, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local 

para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes 

técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará 

dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.V - Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int.  

 

2004.61.83.000576-1 - JOSE CARLOS GOMES BACANHIM (ADV. SP212016 FERNANDO FAVARO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES)  

1. Tendo em vista a certidão de fls. retro, reconsidero a designação do Dr. Márcio Montuore, que deverá ser cientificado 

desta decisão.2. Nomeio como perito médico o Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839, que deverá ser intimado dos 

despachos posteriores ao que deferiu a produção de prova pericial nestes autos, bem como dos eventuais quesitos 

apresentados pelas partes e/ou Juízo.3. Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. 4.1. Nos casos de ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. 

Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este 

Juízo.5. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int. 
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2004.61.83.000975-4 - GEROSINO CARVALHO DE JESUS (ADV. SP110503 FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a certidão de fls. retro, reconsidero a designação do Dr. Márcio Montuore, que deverá ser cientificado 

desta decisão.2. Nomeio como perito médico o Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839, que deverá ser intimado dos 

despachos posteriores ao que deferiu a produção de prova pericial nestes autos, bem como dos eventuais quesitos 

apresentados pelas partes e/ou Juízo.3. Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. 4.1. Nos casos de ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. 

Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este 

Juízo.5. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int. 

 

2004.61.83.001731-3 - MARCOS PADRO FREIRE (ADV. SP121952 SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JORGE LUIS DE CAMARGO)  

1. Tendo em vista a certidão de fls. retro, reconsidero a designação do Dr. Márcio Montuore, que deverá ser cientificado 

desta decisão.2. Nomeio como perito médico o Dr. Paulo César Pinto, CRM 79.839, que deverá ser intimado dos 

despachos posteriores ao que deferiu a produção de prova pericial nestes autos, bem como dos eventuais quesitos 

apresentados pelas partes e/ou Juízo.3. Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. 4.1. Nos casos de ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. 

Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este 

Juízo.5. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int. 

 

2004.61.83.002817-7 - TEREZA FERREIRA FRANCISCHINI (ADV. SP121952 SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 

Federal, reconsidero o despacho de fls.46, in fine.Indico para realização da prova pericial médica a Dra. Thatiane 

Fernandes da Silva, CRM/SP 118.943.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se a Sra. Perita para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito 

promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar a este 

Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2004.61.83.004088-8 - JOSEILDO ALVES DA SILVA (ADV. SP203091 GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Fls.79/83: Dê-se ciência às partes do retorno da carta precatória.2- Cumpra a Secretaria a decisão de fls.70, 

notificando a assistente social Eliana Maria Moraes Vieira para a realização do laudo socioeconômico.3- Indico para 

realização da prova pericial médica o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários 

periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, 

de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação 

das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da 

solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe a 

este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência 

de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a 

perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser 

apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos 

formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int. 

 

2004.61.83.004934-0 - MIRCA ALONSO DA SILVA (ADV. SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 
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Federal, reconsidero o despacho de fls.78,in fine.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. 

PAULO DE ALMEIDA DEMENATO, CREMESP 41.367.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 

Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser 

apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos 

formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2004.61.83.006113-2 - MATOZINHO ALVES DE MENEZES (ADV. SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 

Federal, reconsidero o despacho de fls.38, in fine.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. 

PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 

Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser 

apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos 

formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2004.61.83.006903-9 - DANIEL DOS SANTOS SILVA (ADV. SP129090 GABRIEL DE SOUZA E ADV. SP207359 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 

Federal, reconsidero o despacho de fls.67, item II.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. 

PAULO DE ALMEIDA DEMENATO, CREMESP 41.367.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 

Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, 

faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de 

comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2005.61.83.000547-9 - LIDIA MARIA BAPTISTA MEDEIROS BOLOU (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls.371: Intime-se o Sr. Perito acerca do local a ser periciado.Int. 

 

2005.61.83.000895-0 - CIVAL OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP144152 ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 

Federal, reconsidero o despacho de fls.67.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO 

CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito 

promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este 

Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2005.61.83.001105-4 - LUIZMAR CARDOSO PORFIRIO (ADV. SP079091 MAIRA MILITO GOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 

Federal, reconsidero o despacho de fls.94, item 3.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. 
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PAULO DE ALMEIDA DEMENATO, CREMESP 41.367.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 

Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, 

faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de 

comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2005.61.83.001116-9 - BENEDITA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP104587 MARIA ERANI 

TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Vistos.Acolho os quesitos apresentados pela autora à fl. 05. Considerando que o IMESC vem reiteradamente 

apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo Federal, designo para realização da perícia o 

profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Além disso, 

ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1) o autor é portador 

de doença ou lesão? Qual? 2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial? Temporária ou permanente? 3) Caso o 

autor esteja incapacitado: a) é possível apontar a data de início da doença?; b) é possível apontar a data de início da 

incapacidade? c) essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 

4) Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 5) O autor está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquiria (AIDS) e ou contaminação por radiação?Intime-se o Sr. 

Perito, por carta de intimação, para que fique ciente desta designação, bem como para que informe, este Juízo, sobre a 

data e o local para comparecimento do(a) autor(a) visando à realização da perícia. Considerando a ausência de 

indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o(a) autor(a) a fim de agendar a 

perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser 

apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos 

porventura formulados pelas partes e pelo Juízo.Intimem-se. 

 

2005.61.83.003066-8 - MARIA AGLAIS DE FREITAS FERNANDES (ADV. SP116042 MARIA ROSELI GUIRAU 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Considerando que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo 

Juízo Federal, designo para realização da perícia indireta o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 

79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da 

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo 

para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, 

proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito, por carta de intimação, para que fique ciente 

desta designação, bem como para que indique, a este Juízo, quais os elementos que devem ser trazidos pela parte autora 

para realização da perícia indireta.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da apresentação, pela parte autora, dos elementos indicados pelo Sr. Perito, e deverá responder a 

todos os quesitos porventura formulados pelas partes e pelo Juízo.Intimem-se. 

 

2005.61.83.003764-0 - FRANCISCO HELDER NOGUEIRA BORGES (ADV. SP110503 FERNANDO QUARESMA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Considerando que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo 

Juízo Federal, designo para realização da perícia o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito, por carta de intimação, para que fique ciente desta 

designação, bem como para que informe, este Juízo, sobre a data e o local para comparecimento do(a) autor(a) visando 

à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover 

contato direto com o(a) autor(a) a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica 

desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do 

exame, e deverá responder a todos os quesitos porventura formulados pelas partes e pelo Juízo.Dê-se ciência ao INSS 

do despacho de fl. 36, bem como do presente desapcho.Intimem-se. 
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2005.61.83.004227-0 - ALDO AQUINO (ADV. SP203652 FLÁVIO JOSÉ ACAUI GUEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Considerando que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo 

Juízo Federal, designo para realização da perícia o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO 

ZUGLIANI, CRM 67.141, especialidade ortopedia. Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Além disso, 

ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1) o autor é portador 

de doença ou lesão? Qual? 2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial? Temporária ou permanente? 3) Caso o 

autor esteja incapacitado: a) é possível apontar a data de início da doença?; b) é possível apontar a data de início da 

incapacidade? c) essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 

4) Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 5) O autor está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Intime-se o Sr. 

Perito, por carta de intimação, para que fique ciente desta designação, bem como para que informe, este Juízo, sobre a 

data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos porventura formulados pelas partes e pelo Juízo. Intimem-se. 

 

2005.61.83.004417-5 - SUELI TIROLEZ (ADV. SP106254 ANA MARIA GENTILE E ADV. SP052872 ELZIRA DE 

CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 

Federal, reconsidero o despacho de fls.123, in fine.Indico para realização da prova pericial médica a Dra. Thatiane 

Fernandes da Silva, CRM/SP 118.943.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se a Sra. Perita para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2005.61.83.006807-6 - JALSON LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP064242 MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 

Federal, reconsidero o despacho de fls.111.Indico para realização da prova pericial médica a Dra. Thatiane Fernandes 

da Silva, CRM/SP 118.943.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se a Sra. Perita para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito 

promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar a este 

Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2005.61.83.006992-5 - MARIA APARECIDA BARBOSA ZAGABRIA (ADV. SP197543 TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo autor (fls.89) e pelo INSS (fls.91).II- Além daqueles, ficam formulados os 

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? 

Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 
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radiação?III- Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas 

pelo Juízo Federal, reconsidero o despacho de fls.87, item 2, in fine.Indico para realização da prova pericial o 

profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 

Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, 

faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de 

comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.000023-1 - CICERA MARICA DA SILVA MORAIS (ADV. SP064242 MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 

Federal, reconsidero o despacho de fls.88, item 1, in fine.Indico para realização da prova pericial o profissional médico 

DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito 

promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este 

Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.001195-2 - PAULO PEREIRA (ADV. SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Fls.109/115: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.II- Tendo em vista que o 

IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo Federal, reconsidero o 

despacho de fls.97, item III.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS 

PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.001208-7 - IVANI DAS DORES BEZERRA (ADV. SP110503 FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 

Federal, reconsidero o despacho de fls.63, in fine.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. 

PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito 

promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este 

Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.001752-8 - FIEL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 

Federal, reconsidero o despacho de fls.31, item 2.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. 

PAULO DE ALMEIDA DEMENATO, CREMESP 41.367.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 
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Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, 

faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de 

comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.002581-1 - OSMAR LUCRECIO DAS NEVES (ADV. SP090399 JOSE NORBERTO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1 - Fls. 89/90: No que tange ao pedido de prioridade, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/03, atenda-se, observando-

se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma 

condição do presente;2 - Fls. 93/111: Tendo em vista que o IMESC vem, reiteradamente, apresentando óbices à 

realização de perícias designadas pelo Juízo Federal, reconsidero o tópico final do despacho de fl. 78;3 - Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839;4 - Os honorários 

periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n.º 558, 

de 22.05.2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação 

das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da 

solicitação de pagamento; 5 - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe 

este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia;6 - Fica desde já 

consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado na prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e 

deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo;7 - Reservo-me a apreciar o pedido de 

antecipação de tutela após a vinda aos autos do laudo pericial. Int. 

 

2006.61.83.003165-3 - DIEGO PASSOS DA SILVA - MENOR PUBERE (ANA CLAUDIA DA SILVA PASSOS) 

(ADV. SP156657 VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Consulta retro: tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias 

designadas pelo Juízo Federal, reconsidero o despacho de fls. 53, item 1 a.Indico para realização da prova pericial o 

profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 

Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, 

faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de 

comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.2. 

Fls. 61/69: Manifestem-se as partes sobre o laudo elaborado pelo(a) Perito(a) Judicial.A arbitragem dos honorários 

periciais será feita após a manifestação das partes.Intimem-se. 

 

2006.61.83.003271-2 - ALDAIR DOS SANTOS MATOS (ADV. SP141396 ELIAS BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.125).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO DE ALMEIDA DEMENATO, CREMESP 41.367.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 
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2006.61.83.004713-2 - SUSANA MORAES GIRALDI (ADV. SP132259 CLEONICE INES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.121/124: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez dias), sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int. 

 

2006.61.83.004789-2 - ROGERIO ANTONIO MARTINS VASCONCELOS (ADV. SP123545A VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos.Acolho os quesitos apresentados pelo autor às fls. 82/83.Considerando que o IMESC vem reiteradamente 

apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo Federal, designo para realização da perícia o 

profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141, especialidade ortopedia. Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Além disso, ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem 

respondidos na mesma oportunidade: 1) o autor é portador de doença ou lesão? Qual? 2) Em caso afirmativo, essa 

doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é 

total ou parcial? Temporária ou permanente? 3) Caso o autor esteja incapacitado: a) é possível apontar a data de início 

da doença?; b) é possível apontar a data de início da incapacidade? c) essa incapacidade é insusceptível de recuperação 

ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4) Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 5) O autor está acometido de: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, estado avançado de doença de paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquiria (AIDS) 

e ou contaminação por radiação?Intime-se o Sr. Perito, por carta de intimação, para que fique ciente desta designação, 

bem como para que informe, este Juízo, sobre a data e o local para comparecimento do(a) autor(a) visando à realização 

da perícia.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos porventura formulados pelas partes e pelo Juízo.Intimem-

se. 

 

2006.61.83.005193-7 - VANTUIL FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP190706 LUCIANO APARECIDO ANTONIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.173) e pelo INSS (fls.175).II- Além daqueles, ficam formulados 

os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou 

lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?III- Indico para realização da prova pericial médica a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

CRM/SP 118.943.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 

termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o 

decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura 

solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se a Sra. Perita para que fique ciente desta 

designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à 

realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover 

contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar a este Juízo.Fica 

desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do 

exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.005900-6 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP097980 MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E ADV. SP151568 DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo 

Federal, reconsidero o despacho de fls.111, item III.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. 

PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 

Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser 
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apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos 

formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.007510-3 - IDALVA GOMES MARQUES (ADV. SP154226 ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Consulta retro: tendo em vista que o Dr. Márcio Rezende Montuore vem reiteradamente apresentando óbices à 

realização de perícias designadas pelo Juízo Federal, reconsidero o despacho de fls. 81.Indico para realização da prova 

pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por 

intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de 

R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo 

pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de 

pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a 

data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de 

assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que 

ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas 

partes e pelo Juízo, se o caso.2. Publique-se e intime-se, com este, o despacho de fls. 85.Intimem-

se.============================================================================DESPAC

HO DE FLS. 85:Intime-se o Sr. Perito da designação de fls. 81, bem como para que informe, se o caso, quais elementos 

devem ser trazidos pela parte autora para a realização da perícia indireta.Int. 

 

2006.61.83.007904-2 - PAULO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP166988 FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo autor (fls.43/45), bem como a indicação de seu assistente técnico (fls.04).II- Além 

daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é 

portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o 

autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível 

apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de 

tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica 

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Intime-se o Sr. Perito, conforme determinado a fls.41.Intimem-

se. 

 

2006.61.83.007992-3 - ALTINO PERIS DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.95) e pelo INSS (fls.97).II- Além daqueles, ficam formulados os 

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? 

Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?III- Indico para realização da prova pericial médica a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM/SP 118.943.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se a Sra. Perita para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar a este Juízo.Fica desde já consignado que o 

laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a 

todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.008114-0 - JOSIMAR BERNARDO DA SILVA (ADV. SP227621 EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Fls.62: Dê-se ciência às partes.II - Ante a ausência de manifestação das partes, apesar de regularmente intimadas, 

ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos pelo perito:1- O autor é portador de doença ou 
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lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade? 5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação? III - Intime-se a Sra. Perita da decisão de fls.55/57, bem como para a realização da 

perícia.Int. 

 

2006.61.83.008293-4 - ARISTIDES CRUZ TAVARES (ADV. SP203652 FLÁVIO JOSÉ ACAUI GUEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.51).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Tendo em 

vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo Federal, 

reconsidero o despacho de fls.49, in fine.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO 

CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito 

promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este 

Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.008451-7 - CARLOS ALBERTO FRANCO (ADV. SP215808 NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Fls.133/135: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.II- Defiro os quesitos 

formulados pelo autor (fls.129/130).III- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem 

respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença 

ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou 

parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - 

Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor 

esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), 

sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?IV- Tendo em vista que o 

IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo Federal, reconsidero o 

despacho de fls.127, a, in fine.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS 

PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito 

promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este 

Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2006.61.83.008507-8 - VERA ALICE NUNES (ADV. SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.120/121).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes 
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quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- 

Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?III- Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas 

pelo Juízo Federal, reconsidero o despacho de fls.119, in fine.Indico para realização da prova pericial o profissional 

médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 

Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, 

faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de 

comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.000761-8 - ANTONIO BASTOS DE JESUS (ADV. SP200868 MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Fls.71: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.II- Defiro os quesitos formulados 

pelo autor (fls.72).III- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na 

mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão 

acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, 

temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o 

autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O 

autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?IV- Tendo em vista que o IMESC vem 

reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo Federal, reconsidero o despacho de 

fls.68, primeiro parágrafo, in fine.Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO 

VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o 

Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, 

faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de 

comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o 

caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.000781-3 - ANTONIO RAIMUNDO DA COSTA SANTANA (ADV. SP188538 MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE A. MENEZES E ADV. SP246814 RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.1. Inicialmente, dê-se vista ao INSS, COM URGÊNCIA, do despacho de fl. 75 para que, querendo, apresente 

quesitos no prazo de 10 (dez) dias.2. Acolho os quesitos apresentados pelo autor às fls. 77/78.3. Considerando que o 

IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de perícias designadas pelo Juízo Federal, designo para 

realização da perícia o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141, 

especialidade ortopedia. 4. Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.5. Além disso, ficam 

formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1) o autor é portador de 

doença ou lesão? Qual? 2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade 

que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial? Temporária ou permanente? 3) Caso o autor esteja 

incapacitado: a) é possível apontar a data de início da doença?; b) é possível apontar a data de início da incapacidade? c) 
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essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4) Caso o autor 

esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária? 5) O autor está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteíte deformante), 

síndrome de deficiência imunológica adquiria (AIDS) e ou contaminação por radiação?6. Após o decurso do prazo 

previsto no item 1, intime-se o Sr. Perito, por carta de intimação, para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe, este Juízo, sobre a data e o local para comparecimento do(a) autor(a) visando à realização da perícia.7. 

Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização 

do exame, e deverá responder a todos os quesitos porventura formulados pelas partes e pelo Juízo.Intimem-se. 

 

2007.61.83.000808-8 - MARIA CLARA DIEBE (ADV. SP114013 ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pela autora, bem como a indicação do assistente técnico (fls.96).II- Além daqueles, 

ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador 

de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor 

esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar 

a data de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação 

ou reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?III- Tendo em vista que o IMESC vem reiteradamente apresentando óbices à realização de 

perícias designadas pelo Juízo Federal, reconsidero o despacho de fls. 94, in fine.Indico para realização da prova 

pericial médica a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM/SP 118.943.Os honorários periciais serão pagos por 

intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de 

R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo 

pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de 

pagamento.Intime-se a Sra. Perita para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a 

data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.000895-7 - FLAVIA FEITOZA AIRES ALEIXO (ADV. SP106371 SILVIO COUTO DORNEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.90/91) e pelo INSS (fls.94).II- Além daqueles, ficam formulados 

os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou 

lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?III- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS 

PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001206-7 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO DO SANTOS (ADV. SP149201 FERNANDO DE 

OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

I- Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos pelo Sr. Perito:1- O autor é portador de 

doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade 

que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1241/1335 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?II- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS 

PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito 

promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este 

Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001302-3 - MARCONDES PEREIRA BATISTA (ADV. SP187326 CARLA ALMEIDA PEREIRA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo autor (fls.151/152) e pelo INSS (fls.154).II- Além daqueles, ficam formulados os 

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? 

Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?III- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO 

ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001414-3 - JOAO DE FATIMA SOUZA (ADV. SP129090 GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo autor (fls.82/83) e pelo INSS (fls.85).II- Além daqueles, ficam formulados os 

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? 

Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?III- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 

79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da 

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do 

prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, 

proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem 

como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001610-3 - IARA GALANTE (ADV. SP204811 KARINA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo autor (fls.91/92).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 
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Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO DE ALMEIDA DEMENATO, CREMESP 41.367.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001676-0 - GILBERTO DE OLIVEIRA TOSTA (ADV. SP055425 ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.38).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001793-4 - FRANCISCO CHAGAS NETO (ADV. SP095952 ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.49).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais 

serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 

22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das 

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da 

solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este 

Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de 

indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, 

caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser 
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apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos 

formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001918-9 - AMAURI ROBERTO COSTA (ADV. SP133542 ANA LUCIA MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo autor, bem como a indicação de seu assistente técnico (fls.59/60).II- Além 

daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é 

portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o 

autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível 

apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de 

tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica 

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para realização da prova pericial o profissional médico 

DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001919-0 - LEONIDAS LEITE DA SILVA (ADV. SP133542 ANA LUCIA MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora, bem como a indicação de seu assistente técnico (fls.74/75).II- Além 

daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é 

portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o 

autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível 

apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de 

tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica 

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para realização da prova pericial o profissional médico 

DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.002411-2 - SANDRA MARA MARQUES DA SILVA (ADV. SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.76).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial a profissional médica Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM/SP 118.943.Os honorários 

periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, 

de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação 

das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da 
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solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este 

Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de 

indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, 

caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser 

apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos 

formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.002919-5 - FRANCISCO ALVES NETO (ADV. SP167186 ELKA REGIOLI SHIMAZAKI E ADV. 

SP155596 VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos pelo Sr. Perito:1- O autor é portador de 

doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade 

que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?II- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS 

PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito 

promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este 

Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.002970-5 - EDVALDO JOSE SOARES (ADV. SP222421 ELISANGELA MARIA DE SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Fls.44, verso: Indefiro o pedido de expedição de ofício para requisição dos documentos citados, visto que tal 

providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 

283 e 396 do CPC. Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópias de referidos 

documentos.II- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.46).III- Além daqueles, ficam formulados os seguintes 

quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- 

Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?IV- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 

79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da 

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do 

prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, 

proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem 

como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.003293-5 - SEBASTIAO RIBEIRO LIMA (ADV. SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC E ADV. 

SP228789 TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.77/79) e pelo INSS (fls.81).II- Além daqueles, ficam formulados 

os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou 

lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 
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incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?III- Indico para realização da prova pericial médica a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

CRM/SP 118.943.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 

termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o 

decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura 

solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se a Sra. Perita para que fique ciente desta 

designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à 

realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover 

contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar a este Juízo.Fica 

desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do 

exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.003370-8 - NELCI ALVES (ADV. SP123545A VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.83/84) e pelo INSS (fls.87).II- Além daqueles, ficam formulados 

os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou 

lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?III- Indico para realização da prova pericial médica a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

CRM/SP 118.943.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 

termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o 

decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura 

solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se a Sra. Perita para que fique ciente desta 

designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à 

realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover 

contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar a este Juízo.Fica 

desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do 

exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.003719-2 - IRAILDE ASTOLFI ALVES (ADV. SP195179 DANIELA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.38) e pelo INSS (fls.41).II- Além daqueles, ficam formulados os 

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? 

Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?III- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO CESAR PINTO, CRM 

79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da 

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do 

prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, 

proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem 

como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 
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2007.61.83.004257-6 - JOSE MARTINS FERREIRA (ADV. SP104325 JOSE CICERO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.45/46) e pelo INSS (fls.51).II- Além daqueles, ficam formulados 

os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou 

lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, 

hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação?III- Indico para realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS 

PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 

Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.004396-9 - MARIA TIBURCIO DA SILVA (ADV. SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC E ADV. 

SP228789 TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.58).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial o profissional médico DR. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI, CRM 67.141.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.004614-4 - MARCIA XAVIER VIANA (ADV. SP231419 JOÃO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA 

E ADV. SP203720 PEDRO TOMAZ DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pelo INSS (fls.65).II- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste 

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso 

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta 

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o 

autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite 

deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?III- Indico para 

realização da prova pericial médica a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM/SP 118.943.Os honorários periciais serão 

pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, 

no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre 

o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de 
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pagamento.Intime-se a Sra. Perita para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a 

data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. Considerando a ausência de indicação de 

assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor a fim de agendar a perícia, caso em que 

ficará dispensado de comunicar a este Juízo.Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas 

partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.83.004880-3 - ANTONIA PEREIRA PONTES (ADV. SP149201 FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I- Defiro os quesitos formulados pela parte autora (fls.72) e pelo INSS (fls.74).II- Além daqueles, ficam formulados os 

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1- O autor é portador de doença ou lesão? 

Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é 

possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado 

de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?III- Indico para realização da prova pericial médica a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM/SP 118.943.Os 

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução 

CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para 

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à 

expedição da solicitação de pagamento.Intime-se a Sra. Perita para que fique ciente desta designação, bem como para 

que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. 

Considerando a ausência de indicação de assistentes técnicos, faculto ao Sr. Perito promover contato direto com o autor 

a fim de agendar a perícia, caso em que ficará dispensado de comunicar a este Juízo.Fica desde já consignado que o 

laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a 

todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4057 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.83.008027-2 - MARIA JULIA MENDES DOS REIS (ADV. SP174759 JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isto Posto, DEFIRO a tutela pleiteada para que o Instituto-Réu, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 

intimação desta decisão, proceda à implantação do benefício de pensão por morte à autora, requerida sob nº NB 

21/141.528.069-7, sob pena de fixação de multa diária, a ser fixada oportunamente por este Juízo.O pagamento das 

parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo deverá aguardar o julgamento final da ação, ante à 

impossibilidade de deferimento de tutela nesses termos.Intime-se o réu com urgência do teor desta decisão, para 

cumprimento.Intimem-se. 

 

2008.61.83.008771-0 - TEREZA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP220758 PAULO MAGALHAES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, indefiro o pedido de tutela antecipada.Intime-se. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1921 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.83.001468-2 - FRANCISCO BERNARDINO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP181719A MARCELLO 

TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANA BARSI 
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LOPES PINHEIRO)  

1. Tendo em vista o constante de fl. 409, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.2. Int. 

 

2003.61.83.002198-1 - JOSE CARLOS MARUCCI (ADV. SP023909 ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARIADNE MANSU DE CASTRO)  

1. Tendo em vista o constante de fls. 116/124, requeira a parte o quê de direito, em prosseguimento.2. Int. 

 

2003.61.83.005342-8 - JOAO NOGUEIRA MENDES (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP196045 

KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL E ADV. SP190611 CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO)  

1. Reitere-se o ofício de fl. 327.2. Int. 

 

2003.61.83.006682-4 - GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIA REGINA SANTOS BRITO)  

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2003.61.83.015116-5 - MARGARIDA SEBESTYAM PASOTTI (ADV. SP169254 WILSON BELARMINO 

TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA)  

1. Fls. 124/125 - Ciência à parte autora.2. Int. 

 

2004.61.83.000210-3 - LINDA RAPHAELA COSENTINO (ADV. SP036734 LUCIA ALBUQUERQUE DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO)  

Excepcionalmente, defiro a expedição de ofício à Agência da Previdência Social mantenedora do Processo 

Administrativo, para que encaminhe a este Juízo, no prazo de quinze (15) dias, as informações requeridas pela parte 

autora.Int. 

 

2004.61.83.000568-2 - MARIA ANGELICA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP017573 ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)  

1. Desentranhe-se a petição de fls. 111/112, protocolada sob nº 2008.830037160, encaminhando-a ao SEDI para excluí-

la deste feito e cadastrá-la nos embargos à execução nº 2008.61.83.004715-3, por atender a despacho lá proferido, 

certificando-se e anotando-se.2. Atente a parte autora quanto à correta identificação dos autos em que se manifesta, 

inclusive quanto ao numerado feito, evitando-se, destarte, tumulto processual e atrasos injustificados.3. Int. 

 

2005.61.83.003226-4 - JOAQUIM JANUARIO SOBRINHO (ADV. SP213216 JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo, com fundamento no artigo 520, inciso 

VII, do Código de Processo Civil. É certo que esse inciso diz em confirmar e não deferir, como aduz a diligente 

Procuradora do INSS, em sua manifestação constante nos autos. Contudo, atenta às regras da hermenêutica, de que ubi 

eadem ratio, ibi eadem legis dispositio e do artigo 5º do Decreto-lei nº 4.657/42, entendo que o inciso VII, do artigo 520 

do Código de Processo Civil deve ser interpretado de forma a também abranger a sentença que concede a antecipação 

dos efeitos da tutela. De fato, a razão que concede ou confirma uma tutela antecipada é a mesma, devendo aplicar-se a 

mesma regra de direito.Posto isto, dê-se vista à parte contrária para contra razões, no prazo legal.Int. 

 

2005.61.83.004756-5 - GENTIL JOAO MATIVI (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2006.61.83.002834-4 - FERNANDINA FORMOSINA DA CONCEICAO (ADV. SP152035 ADMILSON 

RODRIGUES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.2. 

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.3. Int. 

 

2006.61.83.003168-9 - GUIOMAR VAZ GUERRA (ADV. SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 
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contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2006.61.83.003702-3 - JOSE MORAIS DE SOUZA (ADV. SP188538 MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

A. MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Reconsidero os itens 2 e 3 do despacho de fl. 99.2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Leomar Severiano de Moraes 

Arroyo, especialidade - ortopedista, com endereço à Av. Pacaembú - n.º 1003 - Bairro Pacaembú - São Paulo - SP - 

CEP 01234-001 - Tel: 3662-3132, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, 

facultando a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da sua realização. O senhor perito deverá informar ao 

Juízo a data para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a possibilitar a(s) intimação(ões) 

necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo 

comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais 

serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que 

na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador 

de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?D- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data 

do início da incapacidade?E- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? 

Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2006.61.83.005786-1 - VERONICA LUCIA BRITO VERAS (ADV. SP210767 CLOBSON FERNANDES E ADV. 

SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista que a parte autora inobservou o disposto no artigo 113, do Provimento nº 64/2005, do COGE, 

desentranhe-se a petição de fls. 66/67, deixando-a em pasta própria, a disposição de seu subscritor, que deverá retirá-la 

no prazo de 05 (cinco) dias, anotando e certificando-se.2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão 

mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão 

inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.3. Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.4. Int. 

 

2008.61.83.001795-1 - SIMONE IVASCO (ADV. SP228502 WAGNER JUZO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dito isso, não antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial.Fls. 70: Acolho como aditamento à inicial.Cite-

se o INSS.Int. 

 

2008.61.83.002058-5 - JOSE ANTONIO SOARES (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.83.002067-6 - CLELIA BARBOZA MORILLA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.;JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.83.002254-5 - ANTONIO ALDENOR ANGELINO DE SOUSA (ADV. SP229461 GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.83.002258-2 - GILBERTO SGARBI (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.;JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.83.002460-8 - ELIANA DA SILVA DIAS (ADV. SP119760 RICARDO TROVILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, segunda figura do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.83.004180-1 - GILSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP210435 EDISON TADEU VIEIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o(a) signatário(a) da petição de fls. 45/47, Dr(a). Edison Tadeu Vieira da Silva, OAB/SP nº210435, para que 

compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de desentranhamento.Int. 
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2008.61.83.009344-8 - RUI PAULO MACHADO CACIANO (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. 

SP259109 ERIKA ESCUDEIRO E ADV. SP250739 DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273, CPC), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, 

I, do CPC), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do 

CPC).3. Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo 

quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente 

os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do Agente 

Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante 

legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.4. 

Providencie a parte autora as cópias necessárias para composição da Carta Precatória, nos termos do art. 202 do Código 

de Processo Civil, estas em número de 03 jogos. 5. Regularizados, CITE-SE, expedindo-se a competente Carta 

Precatória.6. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.83.003010-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.015116-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARGARIDA SEBESTYAM 

PASOTTI (ADV. SP169254 WILSON BELARMINO TIMOTEO)  

1. Concedo ao embargado o prazo de dez (10) dias para manifestação, nos termos do despacho de fl. 57.2. Int. 

 

2008.61.83.001415-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.014956-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANA ROZO BAHIA) X MARIO SECCO (ADV. 

SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER)  

1. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de 

até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de 

liquidação.2. Int. 

 

2008.61.83.001703-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.003924-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X IZABEL 

FLORES MENDONZA (ADV. SP111068 ADEJAIR PEREIRA)  

1. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de 

até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de 

liquidação.2. Int. 

 

2008.61.83.001704-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.011526-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO SATO) X MARIA DO CARMO 

GOUVEA NUNES (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES)  

1. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de 

até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de 

liquidação.2. Int. 

 

2008.61.83.001737-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.014820-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CARLOS ALBERTO 

MISEROCHI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES)  

1. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de 

até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de 

liquidação.2. Int. 

 

2008.61.83.003488-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.015470-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X 

LUIMAR LISBOA MIRANDA (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES)  

1. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de 

até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de 

liquidação.2. Int. 

 

2008.61.83.004386-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.002772-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X UBIRAJARA BARRETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1251/1335 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)  

1. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de 

até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de 

liquidação.2. Int. 

 

2008.61.83.004487-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.004904-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X FELIX 

JURANDIR SANCHES (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA)  

1. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de 

até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de 

liquidação.2. Int. 

 

2008.61.83.004879-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0023974-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JURANDIR FREIRE DE CARVALHO) X SERGIO 

POLIZIO (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS)  

1. Considerando o que dispõe o artigo 125, inciso II, do Código de Processo Civil e a corrente doutrinária majoritária de 

que o valor dos embargos deve corresponder ao da execução, encaminhem-se os autos à SEDI retificar o valor da causa 

para R$ 20.174,43 (vinte mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos).2. Indefiro o pedido do INSS 

para apresentação de cáculos, por falta de amparo legal.3. Considerando, no entanto, que o Juiz deve velar pela exata 

execução do julgado, remetam-se os autos ao contador judicial para verificar-se os cálculos do autor-embargado, 

obedece ao julgado.4. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.83.007332-9 - SELMA FERREIRA CUENCA GARCIA (ADV. SP216971 ANDRÉIA CARRASCO 

MARTINEZ PINTO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

2008.61.83.009494-5 - OSVALDO JOSE PIRES (ADV. SP059744 AIRTON FONSECA E ADV. SP242054 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Inicialmente, providencie a parte impetrante a cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se o caso do feito mencionado no termo de fl. 20 para verificação de eventual prevenção.3. Considerando o 

princípio da boa-fé processual, esclareça a parte impetrante o seu interesse de agir na sede da presente demanda, tendo 

em vista o que consta às fls. 20 e 24/31. 3. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 4. Int. 

 

Expediente Nº 1927 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0028091-0 - OSWALDO BRANCACCIO E OUTROS (ADV. SP009795 VALDOMIRO BRANDAO MACHADO 

E ADV. SP120521 LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI E ADV. SP058959 LILIANA ALVES DELLA 

MONICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARIADNE MANSU DE 

CASTRO)  

1. Oficie-se a Caixa Ecônomica Federal solicitando as guias de depósito conforme fl. 512, instruindo o referido ofício 

com cópia de fl. 504.2. Int. 

 

94.0016757-1 - AROLDO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP076928 MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO 

SATO)  

1. Tendo em vista a certidão de fl. 383, reconsidero o despacho de fl. 380, item 3.2. Venham os autos conclusos para 

extinção da execução.3. Int. 

 

98.0029409-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0025700-4) LUCIO SILVEIRA E 

OUTROS (ADV. SP071562 HELENA AMAZONAS E ADV. SP149455 SELENE YUASA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD AFFONSO APPARECIDO MORAES E PROCURAD 

SEM PROCURADOR E PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro o pedido, pelo prazo de quinze (15) dias.2. Int. 

 

2000.61.83.005011-6 - CARLOS ERNESTO DE CAMPOS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1252/1335 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2001.61.83.000397-0 - SILAS DE SOUZA (ADV. SP163734 LEANDRA YUKI KORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARIADNE MANSU DE CASTRO)  

1. Fls. 486/522 - Ciência ao INSS.2. Após, tornem os autos conclusos para sentença.3. Int. 

 

2003.61.83.001571-3 - ALTINO PEREIRA E OUTROS (ADV. SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA E 

ADV. SP147343 JUSSARA BANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

MARCIA REGINA SANTOS BRITO)  

Fls. 238/248: mantenho a decisão de fl. 234 por seus próprios fundamentos e pelos acrescidos a seguir.Segue sentença 

em separado.SEGUE TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS.:Declaro extinta a execução pela satisfação da 

obrigação (arts. 794, I, e 795, CPC). 

 

2004.61.83.003835-3 - CICERO FERREIRA SANTOS (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO)  

1. Anote-se a interposição do Agravo Retido.2. Dê-se vista à parte Agravada para responder, querendo, no prazo 

legal.3. Após, conclusos para deliberações.4. Int. 

 

2004.61.83.004536-9 - EDSON ANHOLETTO (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)  

Segue sentença em tópicos finais: Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

acolhendo-os parcialmente para retificar a parte dispositiva da sentença... 

 

2007.61.83.001699-1 - TEREZA BERTUCCIO E OUTRO (ADV. SP073645 LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 100/102 e 104/105 - Manifeste-se o INSS e o Ministério Público Federal.2. Sem prejuízo, especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à 

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando 

outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.3. Prazo de cinco (05) dias, 

sob pena de preclusão.4. Int. 

 

2007.61.83.005655-1 - ANTONIO MOREIRA FERNANDES (ADV. SP134417 VALERIA APARECIDA CAMPOS 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO)  

1. Fls. 232/233 - Defiro. Anote-se.2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.3. 

Int. 

 

2008.61.83.004354-8 - DIRCEU BENEDITO HENRIQUE (ADV. SP086353 ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.009383-7 - MARIA NAZARE DOS SANTOS MOREIRA (ADV. SP172322 CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento 

do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou 

a impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não 

comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente 

pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da 

Previdência Social.3. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes 

para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua 24 de 

maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para 

citação do requerido.4. Prazo de dez (10) dias.5. Regularizados, venham os autos conclusos para apreciação do pedido 

de Tutela Antecipada.6. Int. 

 

2008.61.83.009451-9 - MARIA DO CARMO RONCADOR AMORIM (ADV. SP214174 STEFANO DE ARAUJO 

COELHO E ADV. SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 
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contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273, CPC), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, 

I, do CPC), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do 

CPC).3. CITE-SE.4. Int. 

 

2008.61.83.009487-8 - MANOEL FLORES DA SILVA (ADV. SP109896 INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Emende a parte autora a inicial, nos termos do artigo 282, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 3. Emende a parte autora a inicial, indicando expressamente o endereço para citação 

do réu, nos termos do art. 282, inciso II do Código de Processo Civil, observando que os Gerentes Executivos e os 

Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é 

representado por sua Procuradoria Especializada, com sede à Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo -SP.4. 

Emende a parte autora a inicial para atribuir valor à causa, compatível com o rito processual eleito ou de acordo com o 

benefício econômico pretendido, nos termos do art. 258 e seguintes do Código de Processo Civil. 5. PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.6. Regularizados os autos, tornem conclusos para 

apreciação do pedido de Tutela Antecipada.7. Int. 

 

2008.61.83.009525-1 - MOZART EVANGELISTA ESPINULA (ADV. SP185110B EVANDRO EMILIANO 

DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos da Lei 

nº 10.741/03 e o princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação 

nesta Vara.3. Traga aos autos a parte autora cópia da petição incial, sentença e acordão, se o caso, do feito mencionado 

no termo de fl. 11, para verificação de eventual prevenção.4. Providencie a parte autora cópia da carta de sentença e 

memória de cálculo referente ao benefício que pretende seja revisado.5. Emende a parte autora a inicial, atribuindo à 

causa valor compatível com o rito processual eleito ou de acordo com o benefício econômico pretendido, nos termos do 

artigo 258 e seguintes, do Código de Processo Civil.6. PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.7. Int. 

 

2008.61.83.009689-9 - GILSON PIRES DA SILVA (ADV. SP059744 AIRTON FONSECA E ADV. SP242054 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento 

do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou 

a impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não 

comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente 

pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da 

Previdência Social.3. Esclareça a parte autora seu interesse de agir no presente feito, tendo em vista o contido às fls. 

53/68, no prazo de dez (10) dias.4. Regularizados, venham os autos conclusos para deliberações.5. Int. 

 

2008.61.83.009703-0 - BENEDITO MARIO DA SILVA (ADV. SP219014 MARIA ALICE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273, CPC), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, 

I, do CPC), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do 

CPC).3. Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo 

quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente 

os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do Agente 

Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante 

legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.4. CITE-

SE.5. Int. 

 

2008.61.83.009707-7 - MARIA DE LOURDES SOUZA (ADV. SP209993 ROSSI REGIS RODRIGUES DOS 
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PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento 

do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou 

a impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não 

comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente 

pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da 

Previdência Social.3. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes 

para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua 24 de 

maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para 

citação do requerido.4. Regularizados, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.5. 

Int. 

 

2008.61.83.009713-2 - FRANCISCO SETTANNI NETO (ADV. SP059744 AIRTON FONSECA E ADV. SP242054 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento 

do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou 

a impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não 

comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente 

pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da 

Previdência Social.3. Esclareça a parte autora a divergência existente entre a grafia de seu nome constante da petição 

inicial, procuração, declaração de hipossuficiência, RG e CPF, providenciando a devida regularização.4. Regularizados, 

venham os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.5. Int. 

 

2008.61.83.009763-6 - NILSON FELICIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP162864 LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Emende a parte autora a inicial para atribuir valor à causa, 

compatível com o rito processual eleito ou de acordo com o benefício econômico pretendido, nos termos do art. 258 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 3. Regularizados, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de 

Tutela Antecipada.4. Int. 

 

2008.61.83.009783-1 - MOACYR MOREIRA ADAO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos da Lei 

nº 10.741/03 e o princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação 

nesta Vara.3. CITE-SE.4. Int. 

 

2008.61.83.009805-7 - VIRGINIA SANTOS E OUTRO (ADV. SP237412 VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos da Lei nº 10.741/03 e o princípio constitucional da 

isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.2. Fl. 40: não há prevenção tendo em 

vista a diverdidade dos objetos.3. Esclareça a parte autora a divergência no número do CPF da sua procuradora 

mencionado nas fls. 2, 19 e 20, com aquele constante da cópia do documento de fls. 23 e 25, providenciando as 

regularizações necessárias.4. Esclareça a parte autora o endereçamento da petição inicial, nos termos do artigo 282, 

inciso I, do Códifo de Processo Civil. 5. Sendo este o Juízo a qual é dirigida a inicial, emende-a a parte autora para 

atribuir valor à causa, compatível com o rito processual eleito ou de acordo com o benefício econômico pretendido, nos 

termos do art. 258 e seguintes do Código de Processo Civil. 6. Providencie a parte autora as cópias necessárias para a 

com posição da contrafé.7. Traga a parte autora aos autos cópia da memória do cálculo do benefício a ser revisado.8. 

Não sendo documento indispensável à propositura da ação (artigo 283 do Código de Processo Civil), consoante regra do 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil é ônus da parte a prova dos fatos constitutivos do seu direito. O Juízo 

intervém exclusivamente quando o agente administrativo recusa-se a fornecer documento requerido pela parte. Indefiro, 

assim, o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício ao INSS, enquanto não comprovada a resistência do 

Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido pela parte.9. PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 10. Após, 

tornem conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada, bem como do pedido dos benefícios da Justiça 

Gratuita.11. Int. 
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2008.61.83.009829-0 - ANTONIO GIOVANINI (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Fl. 21: verifico não haver prevenção, tendo em vista a diversidade 

de objetos.3. CITE-SE.4. Int. 

 

2008.61.83.009849-5 - LAURECI FERRO E SILVA (ADV. SP221958 EDIVALDO LUIZ FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da 

Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria 

Especializada, com sede a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a inicial, para 

indicar corretamente o endereço para citação do requerido.3. Prazo de 10 (dez) dias.4. Regularizados, tornem conclusos 

para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.5. Int. 

 

2008.61.83.009863-0 - ANTONIO DORCE NETTO (ADV. SP230087 JOSE EDNALDO DE ARAUJO E ADV. 

SP229322 VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273, CPC), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, 

I, do CPC), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do 

CPC).3. Emende a parte autora a inicial, nos termos do artigo 282, inciso VI, do Código de Processo Civil, no prazo de 

dez (10) dias, sob pena de indeferimento da inicial.4. No mesmo prazo, traga a parte autora aos autos cópia da sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, referente ao período de 01/09/74 a 28/02/79.5. Compete à parte promover os 

atos necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente 

administrativo em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o 

andamento do feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o documento 

pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o pedido de expedição de 

mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.6. Int. 

 

2008.61.83.009871-9 - VALDIR FRANCISCO JESUS TRUZZI (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Fl. 24: verifico não haver prevenção, tendo em vista a distinção 

dos objetos.3. CITE-SE.4. Int. 

 

2008.61.83.009875-6 - DAMIAO JOVENAL PORFIRIO (ADV. SP209767 MARIA APARECIDA COSTA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Inicialmente, traga a parte autora cópia da petição inicial, sentença 

e acórdão, se o caso, do feito mencionado no termo de fl. 331, para verificação de eventual prevenção, inclusive, 

esclarecendo se trata-se da mesma ação constante do termo de fl. 330. 3. Prazo de 10 (dez) dias.4. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.00.011959-0 - SUELI GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP103462 SUELI DOMINGUES VALLIM) X 

CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS - CENTRAL DE CONCESSAO II (PROCURAD 

PROCURADOR DO INSS)  

1. Ciência da redistribuição dos autos a esta 7ª Vara Federal Previdenciária. 2. Regularize o peticionário de fl. 114 a sua 

representação processual.3. Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo 

prazo de dez dias.4. Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.5. Int. 

 

2002.61.83.001819-9 - OLDEMAR CARDOSO DE LIMA (ADV. SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PINHEIROS (PROCURAD FABRICIO DE SOUZA COSTA)  

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Sétima Vara Federal Previdenciária. 2. Ciência às partes da vinda 
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dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.3. Cumpra-se o V. Acórdão.4. Requeiram, 

sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem de direito.5. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa Findo.6. Int. 

 

2008.61.83.000458-0 - IVONE SURANO ECA PETRUCCI (ADV. SP065561 JOSE HELIO ALVES) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante todo o exposto, DENEGO O MANDADO DE SEGURANÇA, e 

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.83.001143-2 - JANETE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP108307 ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Dito isso, concedo o mandado de segurança.Sentença sujeita a duplo 

grau de jurisdição, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, oportunamente..pa 1,05 P.R.I. 

 

2008.61.83.002987-4 - FERNANDO CANADAS FILHO (ADV. SP255450 MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) 

X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, com fundamento nos artigos 267, incisos I, c.c 295, III ambos do Código de Processo Civil. Sem custas. 

Diante da concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.A teor da Súmula 512 do E. STF. deixo de condenar a 

impetrante em honorários advocatícios.P.R.I.O.Oportunamente arquivem-se os autos 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0025700-4 - LUCIO SILVEIRA E OUTROS (ADV. SP071562 HELENA AMAZONAS E ADV. SP149455 

SELENE YUASA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD AFFONSO 

APPARECIDO MORAES E PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro o pedido, pelo prazo de quinze (15) dias.2. Int. 

 

Expediente Nº 1990 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0032346-1 - RAIMUNDO PINHEIRO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP025326 ROBERTO GOMES CALDAS 

NETO E ADV. SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Requeiram as partes o quê de 

direito, em prosseguimento, no prazo de dez (10) dias.3. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

97.0044582-8 - ANNA MOREIRA DE SOUZA DIAS E OUTROS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LESLIENNE FONSECA)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância, bem como 

manifestem-se sobre o contido à fl. 173.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, 

manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos 

autos memória de cálculos dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil, providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. 

Manifestando a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo 

de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo 

despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

97.0052526-0 - SILVIO DA CRUZ LOUREIRO (ADV. SP056949 ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANDREA DE ANDRADE PASSERINO)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Manifestem-se as partes sobre o contido à fl. 139.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do 

julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear 

aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 

730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do 

INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente 

de novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo 
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dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, 

com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de 

qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

1999.61.83.000418-7 - ROSEMARY TARCHIANI DE VECCHI (ADV. SP146138 CAESAR AUGUSTUS F S 

ROCHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP (ADV. 

SP025822 EDSON ABUD)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. Acórdão.3. 

Manifestem-se as partes sobre o contido à fls. 264/265.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA 

do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá 

carrear aos autos cópia da memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, bem como providencie as demais cópias necessárias para 

composição da contrafé.5. Manifestando a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS 

para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, 

independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a 

apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, 

prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade 

processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2000.61.83.001943-2 - FRANCISCO JOSE ALBERTO (ADV. SP109974 FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

1. CITE-SE o INSS para fins do artigo 730, bem como intime-o nos termos do artigo 632, ambos do Código de 

Processo Civil, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da obrigação de fazer, comunicando-se-o, 

outrossim, o último mês de competência incluido na memória dos cálculos de liquidação apresentado.2. Int. 

 

2000.61.83.001983-3 - JOSE GARCIA (ADV. SP085353 MARCO ANTONIO HIEBRA E ADV. SP164494 

RICARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LESLIENNE 

FONSECA)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. Acórdão.3. 

Manifestem-se as partes sobre o contido à fl. 174.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do 

julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear 

aos autos cópia da memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do 

artigo 730 do Código de Processo Civil, bem como providencie as demais cópias necessárias para composição da 

contrafé.5. Manifestando a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, 

independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a 

apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, 

prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade 

processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2001.61.83.005447-3 - JOSE DA SILVA MIRANDA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP152936 

VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Requeiram as partes o quê 

de direito, em prosseguimento, no prazo legal.3. Sem prejuízo, diga a parte autora sobre o agravo de instrumento 

interposto.4. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.5. Int. 

 

2002.61.83.000115-1 - ITALO ANGELO GERARDI (ADV. SP052639 MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO)  

1. Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.2. Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.3. Int. 

 

2002.61.83.001206-9 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP125504 ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Requeiram as partes o quê de 

direito, em prosseguimento.3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

2003.61.83.005556-5 - WILMA MARY PEICHOTO E OUTROS (ADV. SP129161 CLAUDIA CHELMINSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD AUGUSTO GRIECO SANTANNA 

MEIRINHO)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 
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Manifestem-se as partes sobre o contido à fl. 119.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do 

julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear 

aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 

730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do 

INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente 

de novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo 

dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, 

com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de 

qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Oportunamente, dê-se vista dos autos 

ao Ministério Público Federal.9. Int. 

 

2003.61.83.007464-0 - DUSAN NERADIL (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

ADV. SP089049 RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ARLETE GONCALVES MUNIZ)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Manifestem-se as partes sobre o contido à fl. 150.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do 

julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear 

aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 

730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do 

INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente 

de novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo 

dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, 

com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de 

qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2003.61.83.008982-4 - SIDNEI EDSON CAPATO (ADV. SP207606 ROBERTA CRISTINA PAVONI RODRIGUES 

E ADV. SP177151 ADÃO PAVONI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Manifestem-se as partes sobre o contido à fl. 136.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do 

julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear 

aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 

730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do 

INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente 

de novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo 

dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, 

com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de 

qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2003.61.83.010702-4 - JOAO JESUS FERREIRA (PROCURAD SILVANA LESSA COSTA E PROCURAD 

FERNANDA RICARDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ARLETE GONCALVES MUNIZ E PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

1. Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.2. Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.3. Int. 

 

2003.61.83.011682-7 - JOSE DE MEDEIROS ROMERO (ADV. SP106083 MARIO ROGERIO KAYSER E ADV. 

SP191098 VLADIMIR SIDNEI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)  

1. Tendo em vista o contido às fls. 133/134, expeça-se o necessário.2. Int. 

 

2003.61.83.012131-8 - STEN SKILSSON LUNDBERG (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E ADV. SP089049 RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS (PROCURAD RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Manifestem-se as partes sobre o contido à fl. 101.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do 

julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear 

aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 

730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do 

INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente 
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de novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo 

dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, 

com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de 

qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2003.61.83.012767-9 - DANIEL DOMINGUES DA ROCHA (ADV. PR020975 ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Manifestem-se as partes sobre o contido à fl. 65.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do 

julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear 

aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 

730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do 

INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente 

de novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo 

dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, 

com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de 

qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2003.61.83.013517-2 - RICARDINA DE CEU GUINA PIRES (ADV. SP038941 GETULIO ARY ARTIGAS E ADV. 

SP093139 ARY CARLOS ARTIGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

1. Tendo em vista o contido às fls. 135/136, expeça-se o necessário.2. Int. 

 

2003.61.83.014157-3 - JUSSARA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP153170 LEANDRO CASSEMIRO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI)  

1. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as cópias 

necessárias para composição da contrafé.2. Int. 

 

2003.61.83.015475-0 - SAMUEL DE ASSIS COSTA (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIA REGINA SANTOS BRITO)  

1. Certifique-se o necessário quanto a sentença de fl. 158.2. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, com anotação de baixa-findo.3. Int. 

 

2004.61.83.001065-3 - MARLI DOS SANTOS (ADV. SP188789 PAULO HENRIQUE GOMEZ SALLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADARNO POZZUTO POPPI)  

Chamei o feito à conclusão.Reconsidero o despacho de fl. 258.Ciência à parte autora do contido às fls. 197/204 e 

205/256.Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2004.61.83.001685-0 - ANTONIO VARGAS (ADV. SP073493 CLAUDIO CINTO E ADV. SP106056 RENILDE 

PAIVA MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.2. Nada 

sendo requerido, tornem ao arquivo.3. Int. 

 

2004.61.83.003354-9 - PEDRO MARTINS ARRUDA (PROCURAD PATRICIA CRISTIANE DA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram as partes o quê de direito, em prosseguimento, no prazo legal.4. Após, 

tornem os autos conclusos para deliberações.5. Int. 

 

2004.61.83.004680-5 - LUIS AMANCIO DE CASTILHO (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO E ADV. SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. Acórdão.3. 

Manifestem-se as partes sobre o contido à fl. 235.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do 

julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear 

aos autos cópia da memória de cálculo dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do 

artigo 730 do Código de Processo Civil, bem como providencie as demais cópias necessárias para composição da 

contrafé.5. Manifestando a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, 
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independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a 

apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, 

prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade 

processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2004.61.83.006192-2 - ANTONIO GILSON DE CARVALHO (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA 

SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2004.61.83.006479-0 - SILVIO PAULINO (ADV. SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIA REGINA SANTOS BRITO)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2004.61.83.006620-8 - OLYNTHO ALMASAM (ADV. SP069834 JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Manifestem-se as partes sobre o contido à fl. 76.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do 

julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear 

aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 

730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do 

INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente 

de novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo 

dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, 

com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de 

qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2004.61.83.006781-0 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.000038-0 - MARIO BATISTA GIOLO (ADV. SP152745 VANESSA ANDREA PADOVEZ) X 

ADALBERTO GIOLO (ADV. SP152745 VANESSA ANDREA PADOVEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifestes-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos 

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do 

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se 

manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao 

princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, 

no arquivo.8. Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.9. Int. 

 

2005.61.83.002613-6 - PEDRO CANDIANI (ADV. SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.004205-1 - EDSON FERREIRA VIRTUOZA (ADV. SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.005483-1 - MIGUEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP150697 FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.005704-2 - FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP174250 ABEL MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.000060-7 - MARLENE DA SILVA PINHEIRO E OUTRO (ADV. SP152031 EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.000099-1 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.002403-0 - SONIA NUNES DO PRADO OLIVEIRA (ADV. SP114793 JOSE CARLOS GRACA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes da data designada pelo Sr. Perito para a realização da perícia (dia 06/02/2009, às 14:30 (quatorze e 

trinta) horas).Intime-se pessoalmente o(s) periciando(s) para comparecer(em) no dia, horário e local designado(s) para a 

perícia, munido(s) dos documentos solicitado(s) pelo Sr. Perito.Int. 

 

2006.61.83.002898-8 - JOSE JULIAN E OUTROS (ADV. SP138462 VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.004311-4 - FRANCISCO GALENO RIBEIRO DE PAULA (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE 

DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.004928-1 - EUMIR LIMA DA CUNHA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu 

efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int. 

 

2006.61.83.006334-4 - MARIA CARNEIRO DE SOUZA (ADV. SP166246 NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2007.61.83.000381-9 - WALTER AMBROSIO (ADV. SP058701 CARLOS DEMETRIO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos da Lei nº 10.741/03 e o princípio constitucional da 

isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.2. Subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2008.61.83.010810-5 - WENDERSON MOREIRA DA SILVA - INCAPAZ (ADV. SP185488 JEAN FÁTIMA 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos 

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos 

Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. Quando o pedido implicar em 

parcelas vincendas, o valor da causa será a soma de 12 (doze) parcelas, nos exatos termos do artigo 3.º, 2.º, da Lei 

10.259/01. No caso presente, o autor busca a concessão de benefício com valor de um salário mínimo, o que leva o 

valor da causa a patamar inferior ao da competência deste Juízo, mesmo considerando as verbas atrasadas.Ante o 

exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na 

distribuição.Int.  
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PROCEDIMENTO SUMARIO 

1999.61.00.013171-1 - ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO FILHO (ADV. SP145730 ELAINE APARECIDA 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO)  

1. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123.2. Int. 

 

Expediente Nº 1993 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0760047-0 - FRANCISCO GONCALVES MILLER E OUTROS (ADV. SP070902 LYA TAVOLARO E ADV. 

SP035377 LUIZ ANTONIO TAVOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) INED 

PERONDI JORDÃO, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Benedito Jarbas Jordão.2. Remeta(m)-se os autos 

à SEDI para as retificações pertinentes.3. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da 

Resolução 559, de 26 de junho de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de 

Junho de 2007, Seção 1, Pág. 123, com relação ao crédito do autor supra.4. Int. 

 

00.0761541-8 - JOSE VALENTE E OUTROS (ADV. SP117093 SYLVIO JOSE DO AMARAL GOMES E ADV. 

SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA E ADV. SP062319 ANTONIO MARQUES DOS REIS NETO 

E ADV. SP101533 ILVANI MATTEUCCI PEDROSO E ADV. SP175838 ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO)  

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) EDWIGES 

LIZIERI (fl. 5877), na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Decio Lizieri (fl. 5879).2. Remeta(m)-se os autos à 

SEDI para as retificações pertinentes.3. Fls. 5889/5890 - Defiro. Expeça-se o ofício para as devidas providencias.4. 

Intime-se o autor BENEDITO ROBERTO PEDROSO, pessoalmente, para quê, no prazo de quarenta e oito (48) horas, 

dê regular andamento ao feito.5. Int. 

 

00.0901036-0 - ABDON JAHARA E OUTROS (ADV. SP034156 JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA E ADV. 

SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD JORGE LUIS DE CAMARGO)  

1. Se em termos, defiro o pedido de fl. 1624, do(s) depósito(s) noticiado(s) nos autos, em favor da parte autora, 

emitindo-se o documento em nome do advogado Adauto Correa Martins, OAB/SP nº 50.099, RG nº 5.418.985 e CPF-

MF nº 234.126.408-59.2. Fl. 1625 - Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 

559, de 26 de junho de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 

2007, Seção 1, Pág. 123, observando-se o despacho de fl. 1547.3. Int. 

 

92.0080987-1 - ENRIQUE ANTONIO RIERA Y MASEDA (ADV. SP043043 GLAUBERIO ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI)  

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) ENRIQUE 

ANTONIO RIERA Y MASEDA, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Enrique Alberto Riera y Rodriguez.2. 

Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.3. Após, cumpra-se o despacho de fl. 130.4. Int. 

 

97.0032562-8 - JAIR TRENTINO (ADV. SP094669 MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO E ADV. SP032108 

HELIO TERESINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAURA 

DE SOUZA CAMPOS MARINHO E ADV. SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE 

CARVALHO)  

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 7ª Vara Previdenciária.2. Requeiram as partes o quê de direito, em 

prosseguimento, no prazo legal.3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação 

de baixa-findo.4. Int. 

 

2000.61.83.002356-3 - MIGUEL DE OLIVEIRA CUNHA (ADV. SP141049 ARIANE BUENO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CECILIA DA C D GROHMANN DE 

CARVALHO)  
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1. Informe o INSS se concedido (ou não) efeito suspensivo ao agravo interposto.2. CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do 

artigo 730, do Código de Processo Civil.3. Digam as partes quanto a obrigação de fazer.4. Int. 

 

2001.61.83.001923-0 - MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP016990 ANTONIO PEREIRA 

SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO)  

1. Certifique-se o necessário quanto a sentença de fl. 164.2. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, com anotação de baixa-findo.3. Int. 

 

2001.61.83.003549-1 - IVO CRESCENCIO E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

1. Ciência às partes da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta corrente, em 

favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal, do(s) valor(es) requisitado(s).2. Venham os autos conclusos para 

sentença de extinção (artigo 794, I, do Código de Processo Civil), tendo em vista o que dispõe o artigo 100, parágrafos 

1º e 4º da Constituição Federal, com relação à execução dos créditos já disponibilizados.3. Fls. 439/440 - Se em termos, 

defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, expedindo-se ofício próprio para requisição dos 

honorários, inclusive os contratados - somente com relação aos autores que tiveram o contrato de honorários carreados 

aos autos - que deverão ser destacados do principal, nos termos do artigo 5º, da Resolução nº 559, do Egrégio Conselho 

da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2007, Seção 1, pág. 

123.4. Int. 

 

2001.61.83.005720-6 - ROSARIA CURCIO BUCIOLATTO E OUTROS (ADV. SP139741 VLADIMIR CONFORTI 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES 

DE CARVALHO)  

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADA ROSÁRIA CURCIO 

BUCIOLATTO, na qualidade de sucessora do autor Cármino Buciolatto.2. Remeta(m)-se os autos à SEDI para as 

retificações pertinentes.3. Cumpra-se os itens 2 e 3 do despacho de fl. 416.4. Int. 

 

2002.61.83.000376-7 - AMANCIO MENDES E OUTROS (ADV. SP181719A MARCELLO TABORDA RIBAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS)  

1. Indefiro o pedido de citação do INSS para fins de execução da obrigação de fazer, haja vista a concessão de tutela 

antecipada pela Superior Instância.2. Comprove o INSS, no prazo de cinco (05) dias, o cumprimento da obrigação de 

fazer.3. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as 

cópias necessárias para composição da contrafé.4. Requeiram os demais autores o quê de direito, em prosseguimento.5. 

Int. 

 

2003.61.83.005948-0 - JOSE ARIMATEA PEREIRA POMBO (ADV. SP129161 CLAUDIA CHELMINSKI E ADV. 

SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)  

1. Remetam-se os autos à SEDI para fazer constar corretamente o nome do autor JOSÉ ARIMATEA PEREIRA 

POMBO.2. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 559, de 26 de junho de 

2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 28 de Junho de 2007, Seção 1, Pág. 

123.3. Int. 

 

2003.61.83.008590-9 - LYDIA MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARLETE GONCALVES 

MUNIZ)  

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) LYDIA 

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Geraldo Raimundo da Silva.2. 

Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes, inclusive do pólo passivo dos embargos à execução em 

apenso (2007.61.83.003251-0) que prosseguira.3. Int. 

 

2003.61.83.008916-2 - BRAZ JANUARIO DA SILVA (ADV. SP107354 ROSELI NOGUEIRA CANDIDO E ADV. 

SP161238B CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Desentranhe-se a peça de fl. 212 para formação da Carta de Sentença, expedindo a serventia, o necessário à sua 

formação.2. Após, cumpra-se o item 4, parte final do despacho de fl. 207.3. Int. 

 

2003.61.83.009467-4 - ZELINDA FAILLA DE LISBOA (ADV. SP050243 RICARDO SABIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIA REGINA SANTOS BRITO)  

1. Dê-se vista dos autos ao INSS para apresentar, no prazo de trinta (30) dias, os cálculos de liquidação dos valores 

atrasados, que entende devidos.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

2003.61.83.013884-7 - TEREZINHA DE REZENDE MANCIO (ADV. SP091966 NORTON AUGUSTO FERREIRA 

DE MORAES E ADV. SP070078 FLORA MARILI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Desentranhe-se a peça de fls. 161/163 para formação da Carta de Sentença, expedindo a serventia, o necessário à sua 

formação.2. Após, cumpra-se o item 2, parte final do despacho de fl. 158.3. Int. 

 

2004.03.99.009473-2 - OSVALDO CANTARELLI E OUTROS (ADV. SP091768 NEICY APPARECIDO VILLELA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO)  

1. Fls. 231/232 - Prejudicado, tendo em vista a manifestação de fl. 233.2. Certifique a serventia o necessário, com 

relação à citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, tendo em vista a manifestação do INSS de que 

não pretende embargar a execução.3. Requeira a parte autora o quê de direito em prosseguimento, no prazo legal.4. Int. 

 

2004.61.83.000375-2 - NEWTON SANCHES TOLEDO E OUTRO (ADV. SP157164 ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ISABELA SA FONSECA 

DOS SANTOS)  

1. CITE-SE o INSS para fins do artigo 632, do Código de Processo Civil, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para o 

cumprimento da obrigação de fazer, comunicando-se-o, outrossim, o último mês de competência incluido na memória 

dos cálculos de liquidação apresentado.2. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0658489-6 - JOSEFA OLINDINA DE LIMA (ADV. SP077445 LUIZ TADEU DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD ISADORA RUPOLO KOSHIBA)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Após, o cumprimento do 

despacho proferido nos autos dos embargos à execução em apenso, cumpra-se a V. Decisão proferida pela Superior 

Instância, encaminhando-se os autos à Contadoria Judicial, para atualização do valor acolhido, no prazo de quinze (15) 

dias.3. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

00.0900198-0 - ALEXANDRE ATANAZIO JESUS E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN E ADV. 

SP018351 DONATO LOVECCHIO E ADV. SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARIADNE MANSU DE CASTRO)  

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) MARINA 

LOPES BRITTO VASCONCELOS; JACIRA VIEIRA RIBEIRO; IZALTINA VANINI CARDOSO; ARACÉLIA 

FERREIRA PALHARES; ISABEL CLEMENTE DOS SANTOS; NEYDE RODRIGUES DOS SANTOS; LAIS 

GOMES FERREIRA PEREIRA e IONE DOS SANTOS, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) José Ferreira 

de Vasconcelos;Luiz de Souza Ribeiro; Luiz Vieira Cardoso; Manoel Palhares Filho; Manoel dos Santos; Manoel 

Bonifácio dos Santos; Luiz Gonçalves Pereira e Martinho José dos Santos.2. Remeta(m)-se os autos à SEDI para as 

retificações pertinentes.3. Havendo depósito(s) ou requisição(ões) de pagamento(s) em favor do(s) de cujus, ofície-se à 

Divisão de Precatórios, comunicando-lhe a(s) respectiva(s) habilitação(ões) havida(s) nos autos, para as providências 

que entender cabíveis, inclusive quanto à habilitação homologada à fl. 1047 item 3.4. Regularize a sucessora MARINA 

LOPES DE BRITTO VASCONCELOS seu cadastro junto à Receita Federal, comprovando documentalmente nos 

autos, conforme fl. 995.5. Fls. 1062/1063 item 3 - Atenda o INSS.6. Fls. 1062/1063 item 4 - Defiro o pedido, pelo prazo 

requerido.7. Int. 

 

89.0036693-9 - ANTONIO FERREIRA VARANDAS E OUTRO (ADV. SP050528 OMI ARRUDA FIGUEIREDO 

JUNIOR E ADV. SP176668 DANIEL FRANCISCO DE SOUZA E ADV. SP026787 EDUARDO DO VALE 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO)  

1. Fl. 225 - Cumpra-se o despacho de fl. 219, item 1.2. CITE-SE o INSS para fins do artigo 632, do Código de Processo 

Civil, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da obrigação de fazer, comunicando-se-o, outrossim, o 

último mês de competência incluido na memória dos cálculos de liquidação apresentado.3. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.83.003251-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.008590-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X LYDIA MARIA 

DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR)  

1. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial para, no prazo de 
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até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de 

liquidação.2. Int. 

 

2008.61.83.005751-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.005720-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SYLVIO DE LIBERAL (ADV. 

SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN)  

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. julgando PROCEDENTE O PEDIDO(...) 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2000.61.83.003375-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0658489-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X JOSEFA OLINDINA 

DE LIMA (ADV. SP077445 LUIZ TADEU DA SILVA)  

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Traslade-se cópia da V. Decisão 

de fls. 114/116, bem como da certidão de trânsito em julgado produzidos nestes autos, para os autos principais, os quais 

deverão prosseguir.3. Após, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.4. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DR. JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3690 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.20.002393-3 - NEREIDE APARECIDA TAVARES (ADV. SP201399 GUSTAVO TORRES FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a regularização da representação processual do requerente à fl. 38, determino o prosseguimento do 

feito.2. Assim sendo, expeça-se mandado para citação da requerida. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 

319, tornem os autos conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a 

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. Intime-se.  

 

2007.61.20.005301-9 - MARIA HELENA STOPA IGNACIO E OUTROS (ADV. SP124494 ANA CRISTINA 

LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Fl. 27: Tendo em vista o cumprimento do determinado no despacho de fl. 23, determino o prosseguimento do feito.2. 

Cumpra a Secretaria deste Juízo o determinado no item 3 do despacho supracitado, expedindo mandado para citação do 

requerido.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido 

o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2007.61.20.008030-8 - MARIA DOMINGAS VIEIRA MONTANA (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a regularização da inicial (fl. 45), cite-se o requerido para resposta. 2. Na hipótese de ocorrência do 

disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a 

parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.61.20.008942-7 - ALICE ROMANELLI (ADV. SP080998 JOAO HELVECIO CONCION GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o cumprimento do determinado no item 2 do despacho de fl. 19, determino o prosseguimento do 

feito. 2. Assim sendo, ao SEDI para constar à causa o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme posto no 

aditamento a inicial de fl. 18. 3. Cite-se o requerido para resposta.4. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 
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319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, 

intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos 

conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.001067-0 - ANTONIO JOSE DE ARAUJO (ADV. SP228794 VANESSA DE MELLO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o cumprimento do determinado no item 3 do despacho de fl. 18, determino o prosseguimento do 

feito.2. Assim sendo, cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem 

os autos conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no 

prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2008.61.20.001282-4 - MATEUS SEVERINO (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 

3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias.4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.001312-9 - VICENTE LUIZ DE SOUZA (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a certidão de fl. 23vº, determino o prosseguimento do feito.2. Assim sendo, cite-se o requerido para 

resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.4. Em havendo preliminares 

apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para 

tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.001314-2 - SYLVIO PAULO DE ANDRADE (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Cite-se o requerido para resposta. 2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.001318-0 - JOSE CIRILO DA SILVA (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 

3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias. 4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.001319-1 - JOSE GENUARIO DA SILVA FILHO (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a certidão de fl. 21, determino o prosseguimento do feito. 2. Assim sendo, cite-se o requerido para 

resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.4. Em havendo preliminares 

apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para 

tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.001321-0 - JOSE MIGUEL LUZ DOS SANTOS (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 

3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias. 4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.001322-1 - APARECIDO AUGUSTO AGUIAR (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Cite-se o requerido para resposta. 2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.001325-7 - AUGUSTO FUZARI (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o recolhimento das custas iniciais (fl. 27), cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 3. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  
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2008.61.20.001327-0 - CICERO MACARIO (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 

3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias. 4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.001331-2 - ODAIR BATISTA (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a regularização da inicial às fls. 08 e 24, cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 3. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.001332-4 - ODELITA MARGARIDA DE SOUZA (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 

3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias.4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.001338-5 - ERCILIA BATISTA BRAUNA (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Cite-se o requerido para resposta. 2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo para tanto, se for o caso, tornem os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. 

Intime-se.  

 

2008.61.20.001345-2 - ANDRE LUIS PORTO BUENO (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a regularização da inicial às fls. 08 e 26/28, cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 3. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.001348-8 - ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a certidão de fl. 23vº, determino o prosseguimento do feito.2. Assim sendo, cite-se o requerido para 

resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.4. Em havendo preliminares 

apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para 

tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.001430-4 - ALOISIO DOS SANTOS (ADV. SP201369 DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o recolhimento do valor relativo às custas iniciais, conforme guia acostada nestes autos à fl. 29, 

determino o prosseguimento do feito. 2. Assim sendo, cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do 

disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a 

parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.001610-6 - MARIA EUNICE NUNES (ADV. SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fl. 29: Cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias. 4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.001632-5 - JOSE LUIZ MOLINA (ADV. SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o cumprimento do determinado no item 2 do despacho de fl. 24, determino o prosseguimento do 

feito. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.001672-6 - JOSE CARLOS MACHADO (ADV. SP269873 FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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1. Ratifico o despacho de fl. 18.2. Fls. 20/21: Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto 

do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte 

autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.001839-5 - OCTAVIO DOTOLI (ADV. SP150094 AILTON CARLOS MEDES E ADV. SP199327 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o recolhimento do valor relativo às custas iniciais, conforme guia acostada nestes autos à fl. 19, 

determino o prosseguimento do feito.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do 

artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a 

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.001840-1 - IRACEMA APARECIDA FRANCISCO MANOEL (ADV. SP199327 CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 

3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias. 4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.001998-3 - EDIVALDO JOSE DE SANTANA (ADV. SP076805 JOAO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o cumprimento do determinado no item 2 do despacho de fl. 28, determino o prosseguimento do 

feito. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.002029-8 - LUIZ BARBOSA (ADV. SP187950 CASSIO ALVES LONGO E ADV. SP237957 ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o cumprimento do determinado no item 2 do despacho de fl. 41, determino o prosseguimento do 

feito. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.002054-7 - JOSE CASTORINO DE OLIVEIRA (ADV. SP018181 VALENTIM APARECIDO DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o informado à fl. 19, determino o prosseguimento do feito. 2. Assim sendo, cite-se o requerido para 

resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o 

prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.002062-6 - RODOLPHO VON POELLNITZ (ADV. SP243802 PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fl. 15: Cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.5. Sem prejuízo, oficie-se 

requisitando-se cópia do procedimento administrativo de Rodolpho Von Poellnitz (NB 070.687.223-1) ao INSS. Intime-

se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.002080-8 - JOSE ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP150094 AILTON CARLOS MEDES E ADV. 

SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o cumprimento do determinado no item 2, alínea a, do despacho de fl. 14 e o alegado às fls. 15/18, 

determino o prosseguimentodo feito.2. Assim sendo, cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do 

disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a 

parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.002082-1 - DIRCEU JOSE DE LIMA (ADV. SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o informado às fls. 16/19, 20 e 22/26, determino o prosseguimento do feito. 2. Assim sendo, cite-se o 
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requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em 

havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. 

Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.002083-3 - ADAO DE TOLEDO (ADV. SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Reconsidero o item 2 do despacho de fl. 13 e determino o prosseguimento do feito. Cite-se o requerido para resposta. 

Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos.Em 

havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo legal para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.002085-7 - MARCIA REGINA MILANI RICCI (ADV. SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 17/20, 21/22 e 23/27: Tendo em vista o cumprimento do determinado no despacho de fl. 16, determino o 

prosseguimento do feito.2. Assim sendo, cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do 

artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.002088-2 - ANTONIO ROBERTO CORREA (ADV. SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o informado às fls. 15/18, 19 e 21/25, determino o prosseguimento do feito. 2. Assim sendo, cite-se o 

requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em 

havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. 

Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.002384-6 - BENEDICTO MACHADO (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a certidão de fl. 24 (17/10/2008), determino o prosseguimento do feito.2. Cite-se o requerido para 

resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o 

prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.002385-8 - LUIZ CARLOS VASCONCELOS DE OLIVEIRA (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o cumprimento do determinado no item 3 do despacho de fl. 22, determino o prosseguimento do 

feito.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.002387-1 - YOLANDA CANO OSUNA (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a regularização da inicial, conforme certificado à fl. 26, cite-se o requerido para resposta 2. Na 

hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 3. Em havendo preliminares apresentadas 

na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Decorrido o prazo para tanto, tornem 

os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.002390-1 - ANTONIO MARCELINO NETTO (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a certidão de fl. 20vº, determino o prosseguimento do feito.2. Assim sendo, cite-se o requerido para 

resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o 

prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.002470-0 - CELSO CELESTINO (ADV. SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o cumprimento do determinado no despacho de fl. 122, determino o prosseguimento do feito. 2. 

Assim sendo, cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de 

Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte 

autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo legal para tanto, se for o caso, tornem os autos 

conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.002519-3 - DIMERVAL RAMOS (ADV. SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o cumprimento do determinado no despacho de fl. 21, determino o prosseguimento do feito.2. Assim 

sendo, cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.002854-6 - MARLI PERPETUA STUCHI (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Acolho a emenda a inicial de fl. 141, para atribuir à causa o valor de R$ 4.980,00 (sete mil, quinhentos e cinqüenta e 

sete reais)2. Ao SEDI, para retificar o Valor à Causa, conforme posto no aditamento a inicial supracitado.3. Cite-se o 

requerido para resposta. 4. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.5. Em 

havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.6. 

Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.003173-9 - GILBERTO GODOY E OUTROS (ADV. SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Diante dos documentos de fls. 45/60, 61/76, 96/100 e 101/112, tratando-se de pedidos diversos, afasto a prevenção 

com as ações (2008.61.20.0023962, 2008.61.20.002395-0, 2004.61.20.001736-1, 2008.61.20.002520-0) apontadas no 

Termo de Prevenção Global de fls. 38/41, bem como o alegado à fl. 119 e os documentos de fls. 77/95 e 113/114, 

determino o prosseguimento do feito.2. Assim sendo, cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do 

disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a 

parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Intime-se. Cumpra-se 

 

2008.61.20.003208-2 - ANTONIO MARTINS SANTANA SOBRINHO (ADV. SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o informado à fl. 65, determino o prosseguimento do feito.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na 

hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas 

na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem 

os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.003789-4 - WALDIR CUSTODIO RIBEIRO (ADV. SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E 

ADV. SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 28 e 51: Tendo em vista o cumprimento do determinado no despacho de fl. 27, determino o prosseguimento do 

feito.2. Assim sendo, cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem 

os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no 

prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2008.61.20.004122-8 - URIDES MONTANARO (ADV. SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50, bem como os benefícios da Lei nº 10.741/03, artigo 71. 2. Diante da informação aduzida à fl. 21, não verifico 

a identidade com a ação (2005.63.01.321942-2) apontada no Termo de Prevenção Global fl. 19, pelo que determino o 

prosseguimento do feito.3. Assim sendo, cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de ocorrência do disposto do 

artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a 

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.005064-3 - JOAO BUENO (ADV. SP222718 CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC E ADV. 

SP242876 ROGERIO LUIZ MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Tendo em vista o contido no Termo de Prevenção Global de fls. 25/26, tratando-se de pedidos diversos, 

afasto a prevenção com as ações (2004.61.84.564498-7, 2004.61.84.576397-6, 2006.63.01.055164-1 e 

2006.63.01.056192-0, que tramitaram no Juizado Especial Cível Federal de São Paulo/ SP, pelo que determino o 

prosseguimento do feito. 3. Assim sendo, cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de ocorrência do disposto do 

artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a 

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. 7. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI, para corrigir o objeto desta ação, constando apenas o pedido de inclusão 

da Gratificação Natalina nos salários de contribuição, conforme posto na peça exordial.Cumpra-se. Intime-se. 
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2008.61.20.005122-2 - JOSE CARLOS BRUNETTI (ADV. SP225578 ANDERSON IVANHOE BRUNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fl. 27: Tendo em vista o cumprimento do determinado no despacho de fl. 25, cite-se o requerido para resposta. 2. Na 

hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. 3. Em 

havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 4. 

Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.005304-8 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP075204 CLAUDIO STOCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Cite-se o requerido para resposta.2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 

3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias. 4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.005311-5 - JOSE SCARSO (ADV. SP075204 CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista o contido no termo de Prevenção Global de fls. 12/13, tratando-se de pedidos diversos, afasto a 

prevenção com a ação (2004.61.84.495000-8) apontada no referido termo. 2. Concedo os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50. 3. Cite-se o requerido para resposta.4. 

Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares 

apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para 

tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.005312-7 - CARMO DA SILVA MENDONCA (ADV. SP075204 CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Diante da informação de fl. 13, tratando-se de pedidos diversos, afasto a prevenção com a ação (2003.61.20.005012-

8) apontada no Termo de Prevenção Global de fl. 11.2. Assim sendo, cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.005335-8 - DARCY FERNANDES (ADV. SP075204 CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Diante da informação de fl. 13, tratando-se de pedidos diversos, afasto a prevenção com a ação (2003.61.20.005915-

6) apontada no Termo de Prevenção Global de fl. 11.2. Assim sendo, cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.005541-0 - APARECIDA NORTE DA SILVA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Diante da informação acostada à fl. 50, tratando-se de pedidos diversos, afasto a prevenção com a ação (98.0010593-

0) apontada no Termo de Prevenção de fl. 48. 2. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos 

do parágrafo 1º do artigo 4º, da Lei nº 1060/50.3. Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de ocorrência do 

disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.5. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a 

parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.005772-8 - ZULMIRA IVONE NICOLETTI (ADV. SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º do artigo 4º, da Lei nº 

1060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.005867-8 - LUIS HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei n.º 1.060/50.2. 

Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.4. 

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.005879-4 - JOSE LINO BIANCOLINI (ADV. SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Diante da informação aduzida à fl. 14, tratando-se de pedidos diversos, afasto a prevenção com a ação 

(2005.63.01.009176-5) apontada no Termo de Prevenção Global de fl. 12, pelo que determino o prosseguimento do 

feito.3. Assim sendo, cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem 

os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no 

prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-

se. 

 

2008.61.20.005984-1 - ORDIS PONTES DA SILVA (ADV. SP270409 FRANCISCO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.005985-3 - LUIZ CARLOS CIPRIANO (ADV. SP270409 FRANCISCO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.005986-5 - JOSE VITORINO DA SILVA FILHO (ADV. SP270409 FRANCISCO MARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.006017-0 - ANTONIO JOSE AGUSTONI (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Reconsidero o item 4 do despacho de fl. 21 e determino o prosseguimento do feito. Cite-se o requerido para resposta. 

Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, do Código de Processo Civil, tornem 

os autos conclusos.Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no 

prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

2008.61.20.006020-0 - ANA CLARET DA CRUZ (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.006276-1 - HENRIQUETA TERRA DOS SANTOS (ADV. SP075204 CLAUDIO STOCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.006278-5 - HENRIQUETA TERRA DOS SANTOS (ADV. SP075204 CLAUDIO STOCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Tendo em vista o contido no Termo de Prevenção Global fl. 15, tratando-se de pedidos diversos, afasto a 

prevenção com a ação apontada no referido termo.3. Cite-se o requerido para resposta.4. Na hipótese de ocorrência do 

disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a 

parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.006350-9 - ORINEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP273486 CAROLINE MICHELE PREVIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 
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1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.006360-1 - DAVID JOSE CAGNIN (ADV. SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E ADV. 

SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.006390-0 - VALDER JESUS MAURICIO (ADV. SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. 6. Sem prejuízo intime-se o 

requerente para no prazo de 10 (dez) dias substitua a declaração de hipossuficiência, por outra com local e data. 

Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.006396-0 - SEBASTIAO APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. SP196013 FRANCISCO RICARDO 

PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.006397-2 - ZILDA ALTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.006549-0 - ADAO FERREIRA COSTA (ADV. SP252198 ADELVANIA MARCIA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 1.060/50, 

nomeando, desde já, nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF, a procuradora signatária da inicial.2. Cite-se o 

requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.4. Em 

havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. 

Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.006550-6 - DIONETE SALVADOR (ADV. SP252198 ADELVANIA MARCIA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.006756-4 - INIVALDO DE LIMA ALCEDO (ADV. SP096386 INIVALDO DE LIMA ALCEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50, bem como os benefícios da Lei nº 10.741/03, artigo 71.2. Tendo em vista a juntada de documentos sigilosos 

no presente feito de fls. 16/21, decreto o segredo de justiça, devendo a Secretaria providenciar as devidas anotações.3. 

Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.5. 

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias.6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.006878-7 - NEUZA FERNANDES MORALEZ (ADV. SP201369 DANIELA APARECIDA ALVES DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei n.º 1.060/50.2. 

Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos.4. 
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Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007026-5 - CELIA MARIA MINGUINI (ADV. SP190914 DENIZ JOSE CREMONESI E ADV. SP269576 

CLEIDE SENAPESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.007110-5 - PAULO ALVES CAMPOS (ADV. SP075204 CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de 

Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte 

autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007113-0 - LUZIA SILVEIRA PACCHIONI (ADV. SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50, bem como os benefícios da Lei nº 10.741/03, artigo 71.2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o 

prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. 6. Sem prejuízo, intime-se o requerente para, prazo de 10 

(dez) dias, datar os documentos de fls. 16 e 18.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.007114-2 - OSWALDO DELAQUA (ADV. SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50, bem como os benefícios da Lei nº 10.741/03, artigo 71. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos.4. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o 

prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007141-5 - ELEIZA PEREIRA GOMES (ADV. SP239209 MATHEUS BERNARDO DELBON E ADV. 

SP243802 PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Diante do Termo de Prevenção de fl. 14, tratando-se de pedidos diversos, afasto a prevenção com a ação 

(2007.63.01.021417-3) apontada no referido termo, pelo que determino do feito.2. Concedo os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50.3. Cite-se o requerido para 

resposta. 4. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido 

o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007144-0 - APARECIDA DE CASSIA MARTINES (ADV. SP225578 ANDERSON IVANHOE 

BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50. 2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. 6. Sem prejuízo, 

desentranhe-se o documento de fl. 28, entregando-o ao patrono da requerente mediante recibo nos autos, por ser 

referente à pessoa estranha a lide.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.007348-5 - JOAO BATISTA STEVANATO NETO (ADV. SP140426 ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de 

Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte 

autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1275/1335 

2008.61.20.007354-0 - ARNALDO PIRAGIBE DE SOUZA (ADV. SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1.Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, , bem como os benefícios da 

Lei nº 10.741/03, artigo 71.2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, 

do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, 

intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos 

conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007597-4 - REGINALDO DONIZETI FERRAZ (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50. 2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007598-6 - CARLOS ROBERTO JORGE CASEMIRO (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fl. 20: Tendo em vista o cumprimento do determinado no despacho de fl. 19, determino o prosseguimento do feito.2. 

Assim sendo, cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.007599-8 - CLAUDETTE CARREIRA RABALHO (ADV. SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50. 2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007693-0 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º do artigo 4º, da Lei nº 

1060/50.2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.007694-2 - ANTONIO ABILIO DE LIMA (ADV. SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de 

Processo Civil, tornem os autos conclusos.4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte 

autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação. 6. Tendo em vista a juntada de documentos sigilosos no presente feito, decreto o segredo de justiça, 

devendo a Secretaria providenciar as devidas anotações. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.007695-4 - OSVALDO DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º do artigo 4º, da Lei nº 

1060/50.2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.007735-1 - MARIA APPARECIDA DE SOUZA MARTINHO (ADV. SP201369 DANIELA APARECIDA 

ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei n.º 1.060/50.2. 

Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. 

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007754-5 - JOSE CAVASSINI (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º do artigo 4º, da Lei nº 1060/50, 

bem como os benefícios da Lei nº 10.741/03, artigo 71.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência 

do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a 

parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007755-7 - MANOEL AVELINO MOTA (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º do artigo 4º, da Lei nº 1060/50, 

bem como os benefícios da Lei nº 10.741/03, artigo 71.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência 

do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a 

parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007757-0 - ARGEMIRO ROQUE DA SILVA (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. 

SP270409 FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º do artigo 4º, da Lei nº 

1060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que o requerente, não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12.3. Cite-se o requerido para resposta.4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007758-2 - JOSE SCOPELLI FILHO (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 1.060/50, 

bem como os benefícios da Lei nº 10.741/03, artigo 71. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido 

o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007759-4 - RUBENS CERQUEIRA (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 1.060/50, 

bem como os benefícios da Lei nº 10.741/03, artigo 71. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido 

o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007760-0 - ODAIR DONIZETI MILARE (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que a parte autora, não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 25.3. Cite-se o requerido para resposta.4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido 

o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007761-2 - MAURO TEIXEIRA (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que a parte autora, não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12.3. Cite-se o requerido para resposta.4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido 

o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  
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2008.61.20.007766-1 - MARIA LUCIA PALATO (ADV. SP242466 RENATO SANTOS GONCALVES E ADV. 

SP270409 FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que a autora, não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12.3. Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação. 7. Sem prejuízo, intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer cópia 

da memória de cálculo do seu benefício (NB 48.098.752/1).Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007770-3 - ANA MARIA MAGRO (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que a autora, não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12.3. Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007773-9 - ANTONIO CARLOS MANZZI (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. 

SP270409 FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que o requerente, não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12.3. Cite-se o requerido para resposta.4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007774-0 - LUCIA APARECIDA DIAS (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que a requerente, não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12.3. Cite-se o requerido para resposta.4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007775-2 - HONORIO SOARES (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50, bem como os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007838-0 - MARIA ISABEL LEONARDO HERMINIO (ADV. SP225578 ANDERSON IVANHOE 

BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007845-8 - PAULO CASTORINO DE QUADROS (ADV. SP187950 CASSIO ALVES LONGO E ADV. 

SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 
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10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007959-1 - EISHIM UEZATO (ADV. SP169340 ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 1.060/50, 

bem como os benefícios da Lei nº 10.741/03, artigo 71. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido 

o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.007977-3 - JOAO LUZIA (ADV. SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de 

Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte 

autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.008069-6 - ODAIL FERREIRA (ADV. SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50, bem como os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.008080-5 - CARMEN DE LURDES PASTRE (ADV. SP038594 ANDERSON HADDAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º do artigo 4º, da Lei nº 

1060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.008124-0 - LOURDES GARCIA REDONDO (ADV. SP117686 SONIA REGINA RAMIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50. 2. Não há óbice que se aguarde a vinda da prova pericial, pois a autora não está desamparada, em face da 

pensão por morte. Assim sendo, postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de perícia.3. Cite-

se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em 

havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. 

Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.008274-7 - JOAO CARLOS MAZZEI (ADV. SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E ADV. 

SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50. 2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.008295-4 - NENROD JOSE DE MIRANDA (ADV. SP075204 CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50. 2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.008297-8 - JOSE PLANAS (ADV. SP075204 CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Cite-se o requerido para resposta. 2. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo 

Civil, tornem os autos conclusos.3. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a 

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  
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2008.61.20.008308-9 - CLEIDE PERPETUA FRANCISCO (ADV. SP273486 CAROLINE MICHELE PREVIERO E 

ADV. SP277900 GUSTAVO PAVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.008310-7 - ROBERTO CASTELLINI (ADV. SP273486 CAROLINE MICHELE PREVIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50. 2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos 

conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.008377-6 - JOSE TOMAS DE AQUINO (ADV. SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E 

ADV. SP167934 LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 

1.060/50.2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de 

Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte 

autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.008449-5 - ALICE PIRES MOURA (ADV. SP277854 CLARA MARIA RINALDI DE ALVARENGA E 

ADV. SP276678 GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA GOUVEA E ADV. SP277893 GILBERTO MARINHO 

GOUVEA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que o requerente não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12. 3. Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.008602-9 - JOSE AGOSTINI (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei n.º 1.060/50, bem 

como os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do 

disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a 

parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.008603-0 - JAIME JOSE TIMOTEO (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que o requerente não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12. 3. Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.008604-2 - JOSE MARCHI (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que o requerente não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12. 3. Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 
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autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.008606-6 - ANTONIO APARECIDO SCHINEIDER (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E 

ADV. SP270409 FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que o requerente não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 13. 3. Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 5. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Decorrido o prazo para tanto, tornem os 

autos conclusos para deliberação.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.20.008607-8 - ADAO JORGE (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 FRANCISCO 

MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei n.º 1.060/50, bem 

como os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71. 2. Cite-se o requerido para resposta.3. Na hipótese de ocorrência do 

disposto do artigo 319, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a 

parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.008609-1 - JOSE ROBERTO ROMANINI (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. 

SP270409 FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que o requerente não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12. 3. Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos.5. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.6. Decorrido o 

prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.008610-8 - CARLOS ANTONIO MAURICIO (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. 

SP270409 FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que o requerente não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12. 3. Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos.5. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.6. Decorrido o 

prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.008612-1 - ANTONIO MAGOLO FILHO (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. 

SP270409 FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50, bem como os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71.2. Cite-se o requerido para resposta. 3. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. 4. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Decorrido 

o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.20.008614-5 - ANTONIO FRANCISCO FERNANDES (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E 

ADV. SP270409 FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que o requerente não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12. 3. Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos.5. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.6. Decorrido o 

prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.008617-0 - DEVANEI RENATO TUCCI (ADV. SP242766 DAVID PIRES DA SILVA E ADV. SP270409 

FRANCISCO MARINO E ADV. SP115640 FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50.2. Indefiro os benefícios da Lei n.º 10.741/03, artigo 71, tendo em vista que o requerente não atingiu a idade 

prevista na referida norma, conforme documento de fl. 12. 3. Cite-se o requerido para resposta. 4. Na hipótese de 

ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos.5. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.6. Decorrido o 

prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-se. 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL BEL. LINDOMAR AGUIAR 

DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1313 
 

ACAO PENAL 

2000.61.02.013082-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ELOISA HELENA MACHADO) X LUIZ ANTONIO 

SETTI X HELENIA ASSUMPTA DE ARRUDA FALCAO SETTI X DAISY THEREZINHA TEIXEIRA MENDES 

(ADV. SP165319 LUIZ RICARDO GENNARI DE MENDONÇA)  

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 579, intime-se a sentenciada nos termos do art. 392, VI do Código de Processo 

Penal. 

 

2006.61.20.004472-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ELOISA HELENA MACHADO) X 

ADAO AFONSO DA SILVA (ADV. SP239209 MATHEUS BERNARDO DELBON E ADV. RJ145782 

GUILHERME PEREIRA ORTEGA BOSCHI E ADV. SP243802 PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO E 

ADV. SP245700 THAYANE SILVA RAMALHO) X JOSE RAIMUNDO DIAS (ADV. SP239209 MATHEUS 

BERNARDO DELBON) X MARINELSI GOMES DA SILVA (ADV. SP239209 MATHEUS BERNARDO DELBON 

E ADV. RJ145782 GUILHERME PEREIRA ORTEGA BOSCHI E ADV. SP243802 PAULO FERNANDO ORTEGA 

BOSCHI FILHO E ADV. SP245700 THAYANE SILVA RAMALHO)  

Vista à defesa acerca da certidão de fl. 450. 

 

2007.61.20.000976-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE MICHEL 

HADDAD E OUTRO (ADV. SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E ADV. SP236258 BRUNO CORREA 

RIBEIRO E ADV. SP267797 DANIEL AUGUSTO BOMBARDA DE OLIVEIRA E ADV. SP210396 REGIS 

GALINO)  

Nos termos do artigo 15, da Lei 9964/00. e 9º da Lei 10684/03, suspendo a pretensão punitiva do Estado em relação a 

José Michel Haddad e José Maria Ferreira Dias Filho. Mantenham-se os autos em escaninho próprio, oficiando-se 

semestralmente ao Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, solicitando informações sobre o 

julgamento dos processos n. 151499, 150836 e 150830. Ciência ao MPF. 

 

2007.61.20.008593-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PAULO 

SERGIO QUEIROZ (ADV. SP235309 HAROLDO JOSE SBAGLIA E ADV. SP159426 PAULO HENRIQUE DE 

ANDRADE MALARA) X MARCIA ARAGONI QUEIROZ X JOSE CARLOS PICHININ (ADV. SP159426 PAULO 

HENRIQUE DE ANDRADE MALARA E ADV. SP235309 HAROLDO JOSE SBAGLIA)  

Fls. 98/125: Trata-se de defesa prévia interposta pelo réu José Carlos Pichini, nos termos do art. 396-A do CPP, contra 

as acusações que lhe pesam na denúncia. O art. 397 do CPP, dispõe que o juiz deverá absolver sumaria-mente o acusado 

quando se verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta de 

causa excludente da culpabili-dade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não 

constitui crime; IV - extinta a punibilidade do agente. Pois bem. Analisando-se a defesa interposta pelo réu, verifico que 

não é o caso de absolvição sumária, uma vez que a dificuldade financeira alegada que excluiria sua culpabilidade não 

está provada nos autos. Desse modo, passa-se à instrução processual. Assim, em continuidade, nos termos do art. 399 e 

seguintes do CPP, designo o dia 23 de abril de 2009, às 14 horas para a audiência una, para a qual devem ser intimadas 

as testemunhas da defesa (fls. 98/101). Ciência ao MPF.  

 

2008.61.20.002579-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ROSANA 

ANGELA MICHELONI (ADV. SP098393 ANTONIO CLAUDIO BRUNETTI)  

Tendo em vista o advento da Lei n. 11.719/08, depreque-se à Comarca de Taquaritinga/SP para a realização de 

audiência una, nos termos e na ordem estabelecida no art. 400 do CPP. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 
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LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2422 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2008.61.23.001580-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD RICARDO NAKAHIRA) X DANIEL 

MARQUES DA ROSA E OUTROS (ADV. SP113531 MARCIO GONCALVES DELFINO E ADV. SP265675 

JULIANA BORBA)  

(...) Isto posto, com fundamento no art. 17, parágrafo 9º da LIA: (A) RECEBO A PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, em face dos réus DANIEL MARQUES DA 

ROSA, SILVIA CRISTINA GONÇALVES KOMIYA, CECÍLIA FRANCISCA DA SILVA e JOÃO JOSÉ PEREIRA 

JÚNIOR por ofensa, em tese, aos arts. 9º, 10 e 11 da Lei n. 8.429/92;(B) DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR DE 

INDISPONIBILIDADE DE BENS, DIREITOS E HAVERES DOS REQUERIDOS, até o limite máximo do valor dos 

danos materiais pretendidos pelo autor (R$ 101.185,02), ressalvados os bens absolutamente impenhoráveis por expressa 

disposição legal, neles incluídos os bens de família, nos termos da fundamentação supra. Autorizo, consequentemente, a 

quebra do sigilo fiscal e bancário dos requeridos, como forma de localização dos bens passíveis de garantia de eventual 

e futura execução; (C) LEVANTO O SIGILO na tramitação dos presentes autos, ressalvada a preservação de todos os 

documentos que tenham relação com os dados fiscais e bancários e informações a respeito de bens dos requeridos que 

deverão ficar acautelados em pasta própria na Secretaria, com acesso restrito às partes e seus respectivos procuradores. 

Citem-se os requeridos para que, querendo, contestem a presente demanda, no prazo legal.Abra-se vista à União Federal 

para que diga do seu interesse no processamento do feito, deferindo, desde já, o prazo de 15 dias para a sua 

manifestação inicial (art. 6º, parágrafo 3º da Lei n. 4.717/65).Ciência ao Ministério Público Federal.Ao SEDI, para 

anotações.Int. 

 

USUCAPIAO 

2008.61.23.001045-3 - ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP117436 ANTONIO AGOSTINHO 

LAPELLIGRINI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Em se tratando de competência de natureza absoluta (art. 109, I da CF), cognoscível ex officio em qualquer momento 

e grau de jurisdição, é mister a declinação da presidência do caso, determinando a devolução dos autos à Justiça 

Estadual da Comarca de Piracaia/SP. nº 150 do STJ.Pondero que - assentada a falta de interesse de entidades federais 

pela Justiça Federal - não cabe mais perquirir eventual interesse federal no caso, já que devidamente afastado pela 

autoridade competente. Verte, ao ponto, a disposição da Súmula n. 150 do Colendo STJ: Súmula n. 150 do 

STJ:Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da 

União, suas autarquias ou empresas públicas.Considerado e rejeitado, por juiz federal, o interesse federal no processo a 

competência se aloca com a jurisdição estadual. Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta:(1) 

RECONHEÇO A AUSÊNCIA DE INTERESSE FEDERAL PARA A CAUSA, e; (2) RECONHEÇO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL para o processamento da causa, DECLINANDO da 

competência para a Justiça Estadual de Piracaia/SP, cabendo ao r. juízo, se entender o caso, adotar as providências no 

sentido de suscitar o incidente. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.05.003872-7 - CENERGIA COOPERATIVA DE TRABALHO DA REGIAO DE ATIBAIA E OUTRO 

(ADV. SP090481 LUIZ FERNANDO ABUD) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2001.61.23.000825-7 - FRANCISCO CARLOS FIORINDE (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2001.61.23.001839-1 - CLAUDIO DE MATTOS GUIMARAES (ADV. SP052012 CLODOMIR JOSE FAGUNDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 
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com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Aguarde-se, pois, o pagamento do 

precatório expedido em favor da parte autora. 

 

2002.61.23.000561-3 - MARIA IRACEMA CAMARGO GONCALVES (ADV. SP079010 LINDALVA APARECIDA 

LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE 

NORI ALVES)  

(...)Considerando que houve deposito do quantum executado, com o levantamento dos valores depositados junto a CEF 

em favor da parte exequente, e a consequente satistafação integral do direito buscado pela referida parte, haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto, cumpre a extinção da presente 

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do 

mesmo diploma.Apos transito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2002.61.23.000569-8 - AFONSO CAETANO DA SILVA (ADV. SP052012 CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2002.61.23.001454-7 - ELIANA APARECIDA PINHEIRO (ADV. SP120382 MAURICIO FACIONE PEREIRA 

PENHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI 

ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2002.61.23.001572-2 - SEVERINO PATRICIO RIBEIRO FILHO - INCAPAZ (ADV. SP070622 MARCUS 

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO 

DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2002.61.23.001646-5 - ROBERTO ROZZATO SARGIANI E OUTRO (ADV. SP083154 ALZIRA DIAS SIROTA 

ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E ADV. 

SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  
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2002.61.23.001699-4 - GERALDINA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP084058 ALVARO VULCANO JUNIOR E 

ADV. SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2002.61.23.001807-3 - DUILIO TORICELLI (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2003.61.23.001416-3 - WALTER CARLO WALDVOGEL (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2003.61.23.001501-5 - ADAIR APARECIDA DO NASCIMENTO AZEVEDO(REP P/ NADIR DO NASCIMENTO 

AZEVEDO CARDOSO) (ADV. SP079010 LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2003.61.23.002268-8 - NATALINO ROSSI (ADV. SP199960 EDISON ENEVALDO MARIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2004.61.23.000163-0 - WALDEMAR NANNI (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2004.61.23.000195-1 - CICERO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA E ADV. 
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SP197604 ARIELA SCHWELLBERGER BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2004.61.23.000689-4 - ANDERSON APARECIDO DA SILVA - INCAPAZ (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI 

ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2004.61.23.000788-6 - BENEDICTA MARIA DA SILVA COLUMBI (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI 

ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2004.61.23.000879-9 - CENTRO MEDICO DE ATIBAIA S/C LTDA (ADV. SP087623 ELIZABETH GERAGE E 

ADV. SP242806 JOSE NANTALA BADUE FREIRE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS (ADV. SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E ADV. SP137012 LUCIA PEREIRA 

DE SOUZA RESENDE)  

(...) Posto isso, julgo extinto o processo sem apreciação de mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil.Arcará a autora com as custas do processo e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00, com 

fundamento no art. 20, 4º do CPC. (19/11/2008) 

 

2004.61.23.001006-0 - LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2004.61.23.001110-5 - MIQUELINA SALVIA BELTRANE (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO 

DUARTE NORI ALVES)  
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1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2004.61.23.001163-4 - JACYRA DE MORAES GUTIERRES (ADV. SP212330 RENATA HELOISA DA SILVA 

SALLES E ADV. SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2004.61.23.001456-8 - GLORIA ALVES DE OLIVEIRA OSISCHES (ADV. SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI 

ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2005.61.23.000011-2 - ALICE APARECIDA LEME CARDOSO (ADV. SP079010 LINDALVA APARECIDA LIMA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI 

ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2005.61.23.000084-7 - TACILIO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP121263 VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2005.61.23.000252-2 - JOAO BARBOSA DE SIQUEIRA (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

inc. I do CPC, CONDENANDO o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em favor da parte autora o 

benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data da citação, bem como a pagar as prestações vencidas 

corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o manual de cálculos desta Justiça Federal, com 

incidência de juros moratórios fixados em 1 % (um por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 406 do 

Código Civil, c.c. o art. 161, 1º, do C.T.N. DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, tendo em vista 

situação urgencial a autorizar o deferimento dessa pretensão. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se 

compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa 

conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da intimação dessa sentença. Tendo em 

vista conduta reiterada que vem sendo observada nessa subseção judiciária com relação à demora injustificada na 

implantação dos benefícios, reputo absolutamente indispensável a fixação de multa diária em importe de maior valor, 

bem como a notificação de todas as autoridades competentes no caso do descumprimento tempestivo da ordem ora 

expedida. Assim, estabeleço, para o caso de descumprimento da ordem aqui emitida a incidência de multa diária no 
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valor de R$ 1.000,00. Desatendido o prazo aqui estabelecido, deverá a Secretaria expedir ofício diretamente à Chefia da 

Procuradoria Federal Especializada do INSS para a implantação imediata do benefício, bem como ao Ministério Público 

Federal para a adoção das medidas eventualmente cabíveis em relação à desobediência. Deverá constar no ofício, para 

melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: (B-41); Data de Início do Benefício 

(DIB): 24/05/2005; Data de Início do Pagamento (DIP): 18/11/2008; RMI: Salário Mínimo de Benefício. Condeno o 

INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, arbitro em 15% (quinze por 

cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da 

causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Processo isento de custas. Arbitro os honorários ao I. 

Advogado ad hoc no valor de 2/3 (dois terços) do valor mínimo da tabela da CJF. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, por força do artigo 475, 2o, do Código de Processo Civil. Sai ciente e intimada a parte presente. Sentença 

publicada em audiência. Registre-se. Intime-se. o INSS (18/11/2008) 

 

2005.61.23.000254-6 - APPARECIDA DE LIMA FREITAS (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2005.61.23.000336-8 - JOSE CARLOS LOPES DA CRUZ (ADV. SP116260 ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X VALDIRENE LOPES DA CRUZ (ADV. SP116260 ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X ANA 

GOMES CRUZ (ADV. SP116260 ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X PAULA APARECIDA DA CRUZ 

(ADV. SP116260 ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2005.61.23.000471-3 - GERALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2005.61.23.000830-5 - ONOFERINO JOSE DA SILVA (ADV. SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2005.61.23.001183-3 - MARIA HELENA OLIVEIRA (ADV. SP226554 ERIKA LOPES BOCALETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado 

for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas 

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. P.R.I (25/11/2008) 

 

2005.61.23.001264-3 - BENEDITA PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP077429 WANDA PIRES DE AMORIM 

GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO 

DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2005.61.23.001748-3 - DIRCE PEREIRA NARDUCCI (ADV. SP190807 VANESSA FRANCO SALEMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2006.61.23.001511-9 - ANTONIO TRINDADE LIMA (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado 

for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas 

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(26/11/2008) 

 

2006.61.23.001678-1 - MARIA BORGES DE LIMA SOUZA (ADV. SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO 

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado 

for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas 

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. P.R.I.(20/11/2008) 

 

2006.61.23.001777-3 - MARIA APARECIDA DIAS DE MORAES (ADV. SP165929 IZABEL CRISTINA PEREIRA 

SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

(...) Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido de aposentadoria por 

invalidez, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a conceder à autora Maria Aparecida Dias de Moraes o benefício de aposentadoria por invalidez, 

calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data do requerimento administrativo (17/07/2006), bem como a 

pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o manual de 

cálculos desta Justiça Federal, com incidência de juros legais (1% ao mês) por força do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, 1º, do C.T.N.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela requerida pela parte autora. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na 

tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente 

de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, 

Maria Aparecida Dias de Moraes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença. Tendo em 

vista conduta reiterada que vem sendo observada nessa subseção judiciária com relação à demora injustificada na 

implantação dos benefícios, reputo absolutamente indispensável a fixação de multa diária em importe de maior valor, 

bem como a notificação de todas as autoridades competentes no caso do descumprimento tempestivo da ordem ora 

expedida. Assim, estabeleço, para o caso de descumprimento da ordem aqui emitida a incidência de multa diária na 

razão de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. Desatendido o prazo aqui estabelecido, deverá a Secretaria expedir 

ofício diretamente à Chefia da Procuradoria Federal Especializada do INSS para a implantação imediata do benefício, 

bem como ao Ministério Público Federal para a adoção das medidas eventualmente cabíveis em relação à 

desobediência.Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do 

Benefício: Aposentadoria por Invalidez - Código 32; Data de Início do Benefício (DIB): 17/07/2006 e Data de Início do 

Pagamento (DIP): 25/11/2008; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições 

vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do 

CPC, arbitro em 10 (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), 

considerando a natureza da causa e o trabalho desenvolvido pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.(25/11/2008) 

 

2006.61.23.002076-0 - ANTONIO FERNANDES SIQUEIRA (ADV. SP066607 JOSE BENEDITO DITINHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado 

for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas 

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. P.R.I.(25/11/2008) 

 

2007.61.23.000447-3 - JORGE FURTADO TEIXEIRA (ADV. SP245012 WANESSA DE FIGUEIREDO 

GIANDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do 

CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor JORGE FURTADO TEIXEIRA o 

benefício de aposentadoria por invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir de 09/02/2006, conforme 

acima fundamentado, compensando-se as parcelas pagas a título do benefício de auxílio-doença, bem como a pagar-lhe 

as prestações vencidas, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o manual de cálculos desta 

Justiça Federal, com incidência de juros legais de 1% (um por cento)ao mês por força do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, 1º, do C.T.N.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida pelo autor. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e 

que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em 

julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, Jorge Furtado 

Teixeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença. Tendo em vista conduta reiterada 

que vem sendo observada nessa subseção judiciária com relação à demora injustificada na implantação dos benefícios, 

reputo absolutamente indispensável a fixação de multa diária em importe de maior valor, bem como a notificação de 

todas as autoridades competentes no caso do descumprimento tempestivo da ordem ora expedida. Assim, estabeleço, 

para o caso de descumprimento da ordem aqui emitida a incidência de multa diária na razão de 1/30 (um trinta avos) do 

valor do benefício. Desatendido o prazo aqui estabelecido, deverá a Secretaria expedir ofício diretamente à Chefia da 

Procuradoria Federal Especializada do INSS para a implantação imediata do benefício, bem como ao Ministério Público 

Federal para a adoção das medidas eventualmente cabíveis em relação à desobediência.Deverá constar no ofício, para 

melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por Invalidez - 

Código 32; Data de Início do Benefício (DIB): 09/02/2006 e Data de Início do Pagamento (DIP): 25/11/2008; Renda 

Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao 

pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do 

valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa e o 

trabalho desenvolvido pela parte autora. P.R.I.C. (25/11/2008) 

 

2007.61.23.000634-2 - MARIA ANGELA LINS FELIX (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isto exposto, e considerando o mais que dos autos consta ,JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO,por ausência de interesse de agir superveniente,na forma do art. 267, VI do CPC. Tendo em vista que a parte 

autora deixou de comprovar que requereu administrativamente o benefício em data anterior ao ajuizamento da presente 

demanda, deverá arcar com as custas do processo e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado 

da causa, valor este que só poderá ser cobrado, caso se comprove que a mesma perdeu a condição de necessitada, nos 

termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.P.R.I(18/11/2008) 

 

2007.61.23.000635-4 - CELIA REGINA LUSTOSA (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a autora Celia Regina Lustosa o benefício de 

aposentadoria por invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data da citação (12/06/2007 - fls. 

30), compensando-se eventuais parcelas pagas a título de benefício de auxílio-doença, bem como a pagar-lhe as 

prestações vencidas, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o manual de cálculos desta 

Justiça Federal, com incidência de juros legais (1% ao mês) por força do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do 

C.T.N.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos da tutela. 

Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido 

atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício 

ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, Célia Regina Lustosa, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença. Tendo em vista conduta reiterada que vem sendo observada nessa 

subseção judiciária com relação à demora injustificada na implantação dos benefícios, reputo absolutamente 

indispensável a fixação de multa diária em importe de maior valor, bem como a notificação de todas as autoridades 

competentes no caso do descumprimento tempestivo da ordem ora expedida. Assim, estabeleço, para o caso de 

descumprimento da ordem aqui emitida a incidência de multa diária na razão de 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício. Desatendido o prazo aqui estabelecido, deverá a Secretaria expedir ofício diretamente à Chefia da 

Procuradoria Federal Especializada do INSS para a implantação imediata do benefício, bem como ao Ministério Público 

Federal para a adoção das medidas eventualmente cabíveis em relação à desobediência.Deverá constar no ofício, para 

melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por Invalidez - 
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Código 32; Data de Início do Benefício (DIB): 12/06/2007 e Data de Início do Pagamento (DIP): 25/11/2008; Renda 

Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao 

pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do 

valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa e o 

trabalho desenvolvido pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se(25/11/2008) 

 

2007.61.23.000749-8 - BENEDITO FRANCISCO DE FARIA (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Considerando a transação celebrada entre as partes, conforme noticiado às fls. 66, homologo o acordo entre as 

partes, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC, para que 

produza seus regulares efeitos. Expeça-se ofício à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, em Jundiaí 

para implantação do beneficio em favor do autor, devendo constar nesse ofício os seguintes dados: Segurado: 

BENEDITO FRANCISCO DE FARIAS; Espécie do Benefício: Aposentadoria por idade rural - Código: 41; Data de 

Início do Benefício (DIB): 07/08/2007; Data do Início do Pagamento (DIP): 01/10/2008; RMI: 01 salário mínimo de 

benefício. A título de atrasados a autarquia pagará a quantia de R$ 5.028,58 (cinco mil, vinte e oito reais e cinqüenta e 

oito centavos), sendo R$ 4.591,25 (quatro mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos) para a parte e 

R$ 437,33 (quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos) a título de honorários advocatícios.Custas indevidas 

por ter sido o feito processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.P.R.I.(19/11/2008) 

 

2007.61.23.000758-9 - MARIA BENEDITA PADILHA MARTINS (ADV. SP172197 MAGDA TOMASOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I do CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder a Maria Benedita Padilha Martins 

o benefício de aposentadoria por invalidez, calculada nos termos da legislação em vigor, a partir da data do laudo 

pericial (29/07/2008), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento 

de acordo com o manual de cálculos desta Justiça Federal, com incidência de juros legais (1% ao mês) por força do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do C.T.N.Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida pela 

autora, tendo em vista situação urgencial a autorizar o deferimento dessa pretensão. Trata-se de assistência de caráter 

alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da 

jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a 

implantação do benefício em favor da parte autora, Maria Benedita Padilha Martins, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil 

reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: 

Aposentadoria por Invalidez - código: 32; Data de Início do Benefício (DIB): 29/07/2008 e Data de Início do 

Pagamento (DIP): 18/11/2008, RMI: a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pela 

segurada.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro 

em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (súmula nº 111 do STJ), 

considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se(18/11/2008) 

 

2007.61.23.000927-6 - ELCIO GUILHERME CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP241011 CAMILA BERTONI 

CARNEIRO DOS SANTOS E ADV. SP038831 ELCIO GUILHERME CARNEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2007.61.23.000954-9 - MARIA AUGUSTA CENTINI (ADV. SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

(...) Ante todo o exposto JULGO:a. PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, condenando a ré Caixa 

Econômica Federal ao pagamento das diferenças de correção monetária na caderneta de poupança da autora, sob n.º 

013-00020701-2, com data,s de aniversário na primeira quinzena de cada mês, apurada entre o que foi aplicado e o 

devido índice de IPC, no mês de junho de 1987, bem como as conseqüentes diferenças de juros contratuais de 0,5% ao 

mês, nos termos legais, atualização monetária desde a data em que os créditos eram devidos e com incidência de juros 

(1% ao mês, a partir da citação - arts. 405 e 406 do CC), a partir da citação, nos termos dos Manual de Cálculos da 

Justiça Federal da 3a Região.b. A AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, em relação ao pedido de atualização da 

conta n.º agência 0327: 013-00083714-8, cuja data de abertura se deu na data de 28/03/1996, desta feita, em relação a 

essa conta, o autor não comprovou a titularidade da mesma no período, extinguindo o processo nos termos do art. 267, 

inc. IV do CPC. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários dos respectivos 

patronos.Custas ex lege. P.R.I.(18/11/2008) 
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2007.61.23.001016-3 - MARLENE PIRES SPINA E OUTROS (ADV. SP136457 VERA LUCIA DE SOUZA E ADV. 

SP090475 KYOKO YOKOTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI 

MACIEL)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2007.61.23.001265-2 - OSMAR PEREIRA DA SILVA - INCAPAZ (ADV. SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO 

PRADO E ADV. SP181443 PATRICIA BÁRBARA MIMESSI FETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

PA.0,5 (...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I 

do CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor OSMAR PEREIRA DA SILVA 

(incapaz- representado por seu irmão e curador Jovanino Candido Pereira) o benefício de aposentadoria por invalidez, 

calculado nos termos da legislação em vigor, a partir de 26/06/2006, bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o manual de cálculos desta Justiça Federal, com 

incidência de juros legais de 1% (um por cento) ao mês por força do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do 

C.T.N.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de 

assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido 

atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício 

ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, Osmar Pereira da Silva, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença. Tendo em vista conduta reiterada que vem sendo observada 

nessa subseção judiciária com relação à demora injustificada na implantação dos benefícios, reputo absolutamente 

indispensável a fixação de multa diária em importe de maior valor, bem como a notificação de todas as autoridades 

competentes no caso do descumprimento tempestivo da ordem ora expedida. Assim, estabeleço, para o caso de 

descumprimento da ordem aqui emitida a incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício. Desatendido o prazo aqui estabelecido, deverá a Secretaria expedir ofício diretamente à Chefia da 

Procuradoria Federal Especializada do INSS para a implantação imediata do benefício, bem como ao Ministério Público 

Federal para a adoção das medidas eventualmente cabíveis em relação à desobediência.Deverá constar no ofício, para 

melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por Invalidez - 

Código 32; Data de Início do Benefício (DIB): 26/06/2006 e Data de Início do Pagamento (DIP): 25/11/2008; Renda 

Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao 

pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do 

valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa e o 

trabalho desenvolvido pela parte autora. P.R.I.C. (25/11/2008) 

 

2007.61.23.001292-5 - MARIA HILDA PERES (ADV. SP248057 CARLOS ANDRE RAMOS DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Assim, considerando o exposto pelo Expert, bem como as alegações da autora e documentos juntados na petição 

inicial, necessária a realização de perícia médica por especialista na área de ortopedia, a fim de esclarecer a real 

capacidade laborativa da parte autora atestando, se possível, a partir de que ano, a doença poderia levar à incapacidade 

laboral.Após a efetiva realização deste, dê-se ciência às partes e tornem os autos conclusos.(14/11/2008) 

 

2007.61.23.001348-6 - ALAIR PAULO DA COSTA (ADV. SP230221 MARIA CAROLINA HELENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder ao autor Alair Paulo da Costa o benefício de aposentadoria por invalidez, calculado nos termos da legislação 

em vigor, a partir da data do requerimento administrativo (17/04/2006), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o manual de cálculos desta Justiça Federal, com 

incidência de juros legais (1% ao mês) por força do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do C.T.N.Presentes os 

requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida pela parte autora. Trata-

se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido 

atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício 

ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, Alair Paulo da Costa, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença. Tendo em vista conduta reiterada que vem sendo observada nessa 

subseção judiciária com relação à demora injustificada na implantação dos benefícios, reputo absolutamente 

indispensável a fixação de multa diária em importe de maior valor, bem como a notificação de todas as autoridades 

competentes no caso do descumprimento tempestivo da ordem ora expedida. Assim, estabeleço, para o caso de 

descumprimento da ordem aqui emitida a incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício. Desatendido o prazo aqui estabelecido, deverá a Secretaria expedir ofício diretamente à Chefia da 

Procuradoria Federal Especializada do INSS para a implantação imediata do benefício, bem como ao Ministério Público 
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Federal para a adoção das medidas eventualmente cabíveis em relação à desobediência.Deverá constar no ofício, para 

melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por Invalidez - 

Código 32; Data de Início do Benefício (DIB): 17/04/2006 e Data de Início do Pagamento (DIP): 20/11/2008; Renda 

Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do 

valor das prestações vencidas até a data desta sentença (súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e 

trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.(20/11/2008) 

 

2007.61.23.001516-1 - JACYRA DORTA CARDOSO (ADV. SP161841 MARIA ELISABETH AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2007.61.23.001518-5 - BENEDITO DIAS DE MORAES (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC.3- Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício comprovada nos autos pelo INSS. 

 

2007.61.23.001679-7 - ADIRSE BELBER LEITE (ADV. SP134582 NEIVA MARIA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I do CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a autora ADIRSE BELBER 

LEITE o benefício de aposentadoria por invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir de 01/12/2006 

(DIB), confirmando a antecipação dos efeitos da tutela concedida às fls. 85/86, bem como a pagar-lhe as prestações 

vencidas, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o manual de cálculos desta Justiça Federal, 

com incidência de juros legais (1% ao mês) por força do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do C.T.N., 

compensando-se as parcelas pagas administrativamente em favor da requerente.Condeno o INSS ao pagamento de 

honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das 

prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa e o trabalho 

desenvolvido pela parte autora.Processo isento de custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência 

judiciária gratuita.P.R.I.C. (25/11/2008) 

 

2007.61.23.001689-0 - DENILSON APARECIDO LEME (ADV. SP230221 MARIA CAROLINA HELENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do 

CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor Denílson Aparecido Leme o 

benefício de aposentadoria por invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data do requerimento 

administrativo(03/09/2004 - fls. 13), devendo ser compensadas eventuais parcelas pagas a título do benefício de auxílio-

doença, bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo 

com o manual de cálculos desta Justiça Federal, com incidência de juros legais (1% ao mês) por força do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, 1º, do C.T.N.Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida pelo autor, tendo 

em vista situação urgencial a autorizar o deferimento dessa pretensão. Trata-se de assistência de caráter alimentar que 

não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa 

conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício em favor da parte autora, Denílson Aparecido Leme, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 
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intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 1000,00 (hum mil reais). Deverá 

constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: 

Aposentadoria por Invalidez - Código: 32; Data de Início do Benefício (DIB): 03/09/2004 e Data de Início do 

Pagamento (DIP): 17/11/2008.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 

3º, do CPC, arbitro em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 

do STJ), considerando a natureza da causa e o trabalho desenvolvido pela parte autora. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se.(17/11/2008) 

 

2007.61.23.001690-6 - IVONETE CONCEICAO DA SILVA CARDOSO DO PRADO (ADV. SP239092 IVONETE 

CONCEIÇÃO DA SILVA CARDOSO DO PRADO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA 

DE TRANSPORTES - DNIT 

(...)Assim, tendo havido erro material no dispositivo da sentença de fls. 198/207, acolho os embargos de declaração 

opostos pela embargante, alterando o dispositivo da sentença, nos seguintes termos, mantendo-se, no mais, a sentença 

como proferida: ...Por conseguinte, condeno o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT ao 

pagamento ao autor de indenização reparatória do dano material.....Int.(25/11/2008) 

 

2007.61.23.001727-3 - NEIDE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP258399 NICEIA CARRER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2007.61.23.001756-0 - PERICLES CAPELLO CRUZ (ADV. SP008094 WALNY DE CAMARGO GOMES E ADV. 

SP147272E VITOR DANIEL BRAGA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA 

LUIZA ZANINI MACIEL)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2007.61.23.001783-2 - LUIZ APPARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo-lhe o mérito nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), considerando a natureza e simplicidade da causa. A exigibilidade da verba, entretanto, resta suspensa, nos termos 

da Lei n.º 1.060/50. Processo isento de custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (20/11/2008) 

 

2007.61.23.001910-5 - NIVALDO JOSE DE TOLEDO (ADV. SP121263 VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC.3- Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício comprovada nos autos pelo INSS. 

 

2007.61.23.001997-0 - JOSE APPARECIDO SILVA PINTO (ADV. SP079010 LINDALVA APARECIDA LIMA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a 
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instituir em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data da citação, bem como a 

pagar as prestações vencidas corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o manual de cálculos 

desta Justiça Federal, com incidência de juros moratórios fixados em 1 % (um por cento) ao mês, a partir da citação, por 

força do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do C.T.N. DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA nos termos em que requerida pela parte autora, tendo em vista situação urgencial a autorizar o 

deferimento dessa pretensão. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação 

do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito 

em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da intimação dessa sentença. Tendo em vista conduta reiterada que vem sendo 

observada nessa subseção judiciária com relação à demora injustificada na implantação dos benefícios, reputo 

absolutamente indispensável a fixação de multa diária em importe de maior valor, bem como a notificação de todas as 

autoridades competentes no caso do descumprimento tempestivo da ordem ora expedida. Assim, estabeleço, para o caso 

de descumprimento da ordem aqui emitida a incidência de multa diária na razão de 1/30 (um trinta-avos) do valor do 

benefício. Desatendido o prazo aqui estabelecido, deverá a Secretaria expedir ofício diretamente à Chefia da 

Procuradoria Federal Especializada do INSS para a implantação imediata do benefício, bem como ao Ministério Público 

Federal para a adoção das medidas eventualmente cabíveis em relação à desobediência. Deverá constar no ofício, para 

melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: (B-41); Data de Início do Benefício 

(DIB): 06/12/2007 e Data de Início do Pagamento (DIP): 20/11/2008. RMI: Salário Mínimo de Beneficio. Condeno o 

INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por 

cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da 

causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Processo isento de custas. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, por força do artigo 475, 2o, do Código de Processo Civil. Sai ciente e intimada a parte presente. 

Sentença publicada em audiência. Registre-se. Intime-se. o INSS(20/11/2008) 

 

2007.61.23.002006-5 - LYRA PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2007.61.23.002061-2 - LEONTINA APARECIDA LEME DE LIMA (ADV. SP121263 VERA LUCIA MARCOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc.Chamo o feito a ordem.Cancelo a audiência designada às fls. 47.Ante a informação de que o reconhecimento 

do período laborado em atividade rural que a autora pretende seja reconhecido nestes autos para fins previdenciários foi 

objeto da Reclamação Trabalhista nº 1681/96, na qual houve acordo entre as partes, providencie a parte autora a juntada 

aos autos de cópia da sentença proferida nos autos da ação trabalhista acima referido, bem como da certidão de trânsito 

em julgado daquela sentença, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int.Bragança Paulista, 

19/11/2008. 

 

2007.61.23.002062-4 - SEBASTIANA ROSA (ADV. SP121263 VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado 

for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas 

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. P.R.I. (19/11/2008) 

 

2007.61.23.002136-7 - THEREZINHA DE JESUS CARDOSO DE MORAES (ADV. SP172197 MAGDA 

TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE 

NORI ALVES)  

Fls. 65/68: Considerando o ofício retro recebido oriundo do Ilmo. Diretor da Subsecretaria dos Feitos da Presidência, 

informando do não preenchimento de requisitos previstos na Resolução 438 do CJF/STJ e Resoluções 154/2007 e 

161/2007 - TRF/3ª Região, e restituindo o ofício requisitório expedido, e observando-se os termos do extrato do CPF da 

i. causídica Dra. MAGDA TOMASOLI SERIPIERI, concedo prazo de trinta dias para que a referida causídica 

regularize sua situação cadastral junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil, retificando seu CPF.Feito, em termos, 
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expeça-se nova requisição. 

 

2007.61.23.002147-1 - MARLENE SOUSA SILVA (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado 

for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas 

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. P.R.I.(25/11/2008) 

 

2008.61.23.000124-5 - DIRVA MARQUES DE LIMA (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado 

for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas 

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(26/11/2008) 

 

2008.61.23.000312-6 - JOAO PEREIRA BARBOSA (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA E ADV. 

SP077429 WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso I do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a parte autora João Pereira 

Barbosa o benefício de auxílio-doença, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data do laudo pericial 

médico (05/08/2008 - fls. 55), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente até o efetivo 

pagamento de acordo com o manual de cálculos desta Justiça Federal, com incidência de juros legais (1% ao mês) por 

força do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do C.T.N.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, 

concedo ex officio a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz 

da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, 

independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em 

favor da parte autora, João Pereira Barbosa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, 

sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Deverá constar no ofício, para melhor 

entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Auxílio-doença-Código 31; Data de Início 

do Benefício (DIB): 05/08/2008 e Data de Início do Pagamento (DIP): 18/11/2008; Renda Mensal Inicial (RMI): a 

calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao pagamento de 

honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 15% (quinze por cento) do valor das 

prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa e o trabalho 

desenvolvido pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.(18/11/2008) 

 

2008.61.23.000323-0 - MARIA DO CARMO LUCIANO (ADV. SP244002 PAULO MIGUEL FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por ausência de interesse de agir superveniente, 

na forma do art. 267, VI do CPC, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de adicional de 25% sobre o valor da 

aposentadoria por invalidez, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a autora Maria do Carmo Luciano o referido 

acréscimo, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir de 08/03/2007 (DIB), conforme acima fundamentado, 

bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o 

manual de cálculos desta Justiça Federal, com incidência de juros legais (1% ao mês) por força do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, 1º, do C.T.N.Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida pela parte autora, tendo 

em vista situação urgencial a autorizar o deferimento dessa pretensão. Trata-se de assistência de caráter alimentar que 

não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa 

conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez, em favor da parte autora, Maria do Carmo Luciano, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor 

de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes 

dados: Espécie do Benefício: Adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da Aposentadoria por Invalidez-

Data de Início do Benefício (DIB): 08/03/2007 e Data de Início do Pagamento (DIP):19/11/2008.Considerando que o 

beneficio de aposentadoria por invalidez foi reconhecido administrativamente pela autarquia, bem como tendo sido esta 

condenada a implementar o adicional em referência, condeno-a ao pagamento de honorários de advogado, que nos 

termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta 

sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa e o trabalho desenvolvido pela parte autora. Custas 
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indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se(19/11/2008) 

 

2008.61.23.000546-9 - CLEIDE MATIAS DO PRADO OLIVEIRA (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado 

for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas 

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(26/11/2005) 

 

2008.61.23.000647-4 - ROMILDO LOURENCO CARDOSO (ADV. SP102142 NELSON DA SILVA PINTO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199 CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. 

CHIOSSI E ADV. SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI)  

(...) Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, condenando a ré Caixa Econômica 

Federal ao pagamento das diferenças de correção monetária nas cadernetas de poupança da parte autora, apurada entre o 

que foi aplicado e o devido índice de IPC, no mês de janeiro 1989 e; ao pagamento das diferenças apuradas entre o que 

foi aplicado e o devido índice de IPC, no mês de abril de 1990, limitado ao valor do saldo não bloqueado - NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), bem como as conseqüentes diferenças de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

nos termos legais, com atualização monetária desde a data em que os créditos eram devidos e com incidência de juros 

(1% ao mês, a partir da citação - arts. 405 e 406 do CC), a partir da citação, nos termos dos Manual de Cálculos da 

Justiça Federal da 3a Região.Diante da sucumbência mínima por parte da autora, condeno a Caixa Econômica Federal 

ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da mesma, no valor de 15% (quinze por cento) do total da 

condenação. Custas ex lege.P.R.I.(19/11/2008) 

 

2008.61.23.000829-0 - ELIZABETE MARIA MOREIRA (ADV. SP158892 RAQUEL PETRONI DE FARIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199 CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI E 

ADV. SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI)  

(...) Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, condenando a ré Caixa Econômica 

Federal ao pagamento das diferenças de correção monetária nas cadernetas de poupança da parte autora, apurada entre o 

que foi aplicado e o devido índice de IPC, no mês de janeiro 1989 e; ao pagamento das diferenças apuradas entre o que 

foi aplicado e o devido índice de IPC, no mês de abril de 1990, limitado ao valor do saldo não bloqueado - NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), bem como as conseqüentes diferenças de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

nos termos legais, com atualização monetária desde a data em que os créditos eram devidos e com incidência de juros 

(1% ao mês, a partir da citação - arts. 405 e 406 do CC), a partir da citação, nos termos dos Manual de Cálculos da 

Justiça Federal da 3a Região.Diante da sucumbência mínima por parte da autora, condeno a Caixa Econômica Federal 

ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da mesma, no valor de 15% (quinze por cento) do total da 

condenação. Custas ex lege.P.R.I.(19/11/2008) 

 

2008.61.23.001034-9 - JOSE MARIA TEIXEIRA VALENTE (ADV. SP132755 JULIO FUNCK) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199 CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI E ADV. 

SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI)  

(...) Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, condenando a ré Caixa Econômica Federal ao 

pagamento das diferenças de correção monetária na caderneta de poupança da parte autora, apurada entre o que foi 

aplicado e o devido índice de IPC, no mês de janeiro de 1989, bem como as conseqüentes diferenças de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, nos termos legais, com atualização monetária desde a data em que os créditos eram devidos 

e com incidência de juros (1% ao mês, a partir da citação - arts. 405 e 406 do CC), a partir da citação, nos termos dos 

Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3a Região.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários 

advocatícios, em favor da autora, no valor de 15% (quinze por cento) do total da condenação. Custas ex lege. P.R.I. 

(18/11/2008) 

 

2008.61.23.001252-8 - JOSE ROBERTO PINTO (ADV. SP065637 ARTHUR EUGENIO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Ante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, resolvendo-lhes o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), em atenção ao disposto no art. 20, 4º do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.P.R.I.(19/11/2008) 

 

2008.61.23.001253-0 - JOSE ROBERTO PINTO (ADV. SP065637 ARTHUR EUGENIO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, condenando a ré Caixa Econômica Federal ao 

pagamento das diferenças de correção monetária na caderneta de poupança da parte autora, apurada entre o que foi 
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aplicado e o devido índice de IPC, no mês de janeiro de 1989, bem como as conseqüentes diferenças de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, nos termos legais, com atualização monetária desde a data em que os créditos eram devidos 

e com incidência de juros (1% ao mês, a partir da citação - arts. 405 e 406 do CC), a partir da citação, nos termos dos 

Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3a Região.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários 

advocatícios, em favor da autora, no valor de 15% (quinze por cento) do total da condenação. Custas ex lege. 

P.R.I.(18/11/2008) 

 

2008.61.23.001556-6 - AMARA GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP095201 CARLOS ALBERTO GEBIN) 

X UNIAO FEDERAL 

(...) Do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para o fim de 

determinar à ré União Federal que forneça ao autor, até decisão final da ação, o medicamento necessário, na dosagem 

referida pela prescrição médica, constante do documento 12/13, ao tratamento de sua enfermidade, (dieta enteral 

industrializada nutri enteral Soya (Nutrimed) ou similar, com dosagem de 1.800 kcal/dia ou 397 gramas/dia, num total 

de 15 latas de 800 gramas por mês, além de módulo de fibras (Fiber Mais) ou lactofós, na dosagem de 01 (um) sache 

por dia, diluído em água), sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 1.500,00 (hum e quinhentos reais) por 

dia de atraso, nos termos do art. 461, 4º do CPC. Prazo 15 (quinze) diasCitem-se as rés, com as cautelas legais.Intime-

se, para cumprimento dessa decisão no prazo antes referido, o chefe da Divisão de Administração do Núcleo Estadual 

de São Paulo do Ministério da Saúde, Sr. Cláudio Sérgio Capisano.Int.(14/11/2008) 

 

2008.61.23.001661-3 - ARMANDO MIELLI VANCINI E OUTRO (ADV. SP095201 CARLOS ALBERTO GEBIN) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 

(...)Defiro os benefícios da justiça gratuita.Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Com efeito, a 

justificativa apresenta às fls. 26/27 não esclarece quais os medicamentos, dentre os de uso contínuo dos requerentes, 

lhes vem sendo negados, bem assim, faltou a demonstração de ser o medicamento de alto custo. Sendo assim, falta à 

pretensão antecipatória a prova do fato que está à base do direito lastimado na inicial: a negativa de fornecimento do 

medicamento adequado. Não se acha presente, portanto, o requisito da prova inequívoca da verossimilhança do direito 

alegado pelo autor a justificar a concessão da medida. Assim, nos termos do artigo 273, I do CPC, indefiro a 

antecipação de tutela.Citem-se as rés. Sem prejuízo, providencie o autor a juntada, aos autos, dos comprovantes dos 

respectivos vencimentos, bem como das últimas.Int.(19/11/2008) 

 

2008.61.23.001891-9 - ANGELA MARIA GARCIA (ADV. SP273996 CARLA GIOVANNA GIGLIOLI SETTE E 

ADV. SP118390 DALVA REGINA GODOI BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) - Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.2- No caso em exame, indefiro, por ora, o pedido de 

tutela antecipada tendo em vista que a incapacidade laborativa da autora, bem como seu grau, deverão ser objeto de 

controvérsia pelo INSS e de produção de prova pericial em instrução. De outro lado, os documentos juntados aos autos 

foram produzidos de forma unilateral pela requerente, tendo o INSS indeferido pedido administrativo (fls. 18/20). 

Ressalva-se possibilidade de analisar a questão quando da vinda aos autos do laudo médico pericial. 3- Cite-se, como 

requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda 

será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 4- 

Desde já, defiro a produção de prova pericial, para demonstrar eventual incapacidade laborativa da autora, bem como 

seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8.213/91. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e apresentação 

de quesitos, se já não feitos, sendo que o INSS deverá apresentá-los juntamente com sua defesa.5 - Para a realização da 

perícia médica, nomeio o Dr. Douglas Collina Martins, CRM/SP: 22896, com consultório à Rua Coronel Leme, 407 - 

Centro - Bragança Paulista - fone: 4033-5019, devendo o mesmo ser intimado para indicar dia e horário para realização 

da perícia.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados 

pelas partes e ainda informar ao Juízo, um breve relato do histórico da moléstia constatada, o grau evolutivo da mesma, 

a real ou provável data ou período do início da eventual incapacidade, devendo esta ser indicada somente se possível 

precisar de forma científica, ou ainda que empírica de forma escorreita, o grau da incapacidade, especificando ainda, se 

parcial, possíveis atividades compatíveis com seu quadro clínico e com sua formação/instrução viáveis de realização 

pela referida parte, ou ainda, as inviáveis, e por fim, uma conclusão final do perito quanto as observações havidas na 

realização da perícia médica e quanto a eventual incapacidade da parte.Intimem-se.(14/11/2008) 

 

2008.61.23.001902-0 - JOSE CARNEIRO FILHO (ADV. SP078070 NELITA APARECIDA CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em vista 

que os requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes, em especial a qualidade de segurado 

especial do autor, a qual deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se a 

possibilidade de reexame do pedido quando da prolação da sentença.Cite-se o INSS, com as advertências legais. 

Int.(14/11/2008) 

 

2008.61.23.001959-6 - MARIA DE LOURDES MONTEIRO (ADV. SP243145 VANDERLEI ROSTIROLLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2008 1298/1335 

(...) - Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.2- No caso em exame, indefiro o pedido de tutela 

antecipada tendo em vista que a incapacidade laborativa da autora, bem como seu grau, deverão ser objeto de 

controvérsia pelo INSS e de produção de prova pericial em instrução. De outro lado, não trouxe o autor nenhum 

documento atual que comprovasse, de forma inequívoca, sua incapacidade laboral, sendo que os atestados trazidos aos 

autos, foram produzidos de forma unilateral pela mesma, sendo datados de 04/02/2004 e 17/10/2005 (fls. 23 e 25), não 

refletindo a situação atual da mesma. Ressalva-se possibilidade de analisar a questão quando da sentença. 3- Cite-se, 

como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a 

demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus 

efeitos.4- Desde já, defiro a produção de prova pericial, para demonstrar eventual incapacidade laborativa da autora, 

bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8.213/91. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e 

apresentação de quesitos, se já não feitos, sendo que o INSS deverá apresentá-los juntamente com sua defesa.5- Para a 

realização da perícia médica, nomeio o Dr. Octávio Andrade Carneiro da Silva, CRM: 83.868, (fones: 4032-2882 e 

9809-0605), com endereço para perícia sito a Rua Dr. Freitas, 435 - Bragança Paulista, devendo o mesmo ser intimado 

para indicar dia e horário para realização da perícia.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo 

conclusivo, responder aos quesitos apresentados pelas partes e ainda informar ao Juízo, um breve relato do histórico da 

moléstia constatada, o grau evolutivo da mesma, a real ou provável data ou período do início da eventual incapacidade, 

devendo esta ser indicada somente se possível precisar de forma científica, ou ainda que empirica de forma escorreita, o 

grau da incapacidade, especificando ainda, se parcial, possíveis atividades compatíveis com seu quadro clínico e com 

sua formação/instrução viáveis de realização pela referida parte, ou ainda, as inviáveis, e por fim, uma conclusão final 

do perito quanto as observações havidas na realização da perícia médica e quanto a eventual incapacidade da 

parte.Intimem-se. (21/11/2008) 

 

2008.61.23.001989-4 - HOMERO FERMINO (ADV. SP218768 LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS E ADV. 

SP158875 ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Assim, defiro o pedido de tutela antecipada requerida pelo autor, tendo em vista tratar-se de assistência de caráter 

alimentar que não se compraz da demora da tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da 

jurisdição. Para tanto, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, no prazo de 15 dias contados da 

intimação da autarquia previdenciária, até nova manifestação deste Juízo.3- Cite-se, como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos.4 - Desde já, defiro a produção de 

prova pericial, para demonstrar eventual incapacidade laborativa da autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 

86 da Lei 8.213/91. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, 

sendo que o INSS deverá apresentá-los juntamente com sua defesa.5 - Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. 

Olindo César Preto, CRM 43385, (fone: 4034.3627 e 7171.5445), devendo o mesmo ser intimado para indicar, com 

urgência, dia e horário para a realização de perícia.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo 

conclusivo, responder aos quesitos apresentados pelas partes e ainda informar ao Juízo, um breve relato do histórico da 

moléstia constatada, o grau evolutivo da mesma, a real ou provável data ou período do início da eventual incapacidade, 

devendo esta ser indicada somente se possível precisar de forma científica, ou ainda que empirica de forma escorreita, o 

grau da incapacidade, especificando ainda, se parcial, possíveis atividades compatíveis com seu quadro clínico e com 

sua formação/instrução viáveis de realização pela referida parte, ou ainda, as inviáveis, e por fim, uma conclusão final 

do perito quanto as observações havidas na realização da perícia médica e quanto a eventual incapacidade da 

parte.Intimem-se.(25/11/2008) 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2001.61.23.003549-2 - LAZARA DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2003.61.23.001929-0 - SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP084761 ADRIANO CAMARGO ROCHA E 

ADV. SP053430 DURVAL MOREIRA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 
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corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2004.61.23.001691-7 - ORLANDA ALVES DE SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI 

ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2004.61.23.001695-4 - NEUZA BORTOLO DE GODOY (ADV. SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2005.61.23.000075-6 - THEREZA CASSALHO BRAZ (ADV. SP079303 LEILA MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2005.61.23.000358-7 - FRANCISCA MARIA MACHADO (ADV. SP206445 IVALDECI FERREIRA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2005.61.23.000638-2 - JOANNA DO PRADO MORAES (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI 

ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 
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do CPC. 

 

2005.61.23.000765-9 - MARIA DE LOURDES ASSIS BARBOSA (ADV. SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

(...) (...) Considerando que houve depósito do quantum executado, com o levan tamento dos valores depositados junto a 

CEF em favor da parte exeqüente , e a conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte haja vista a 

ausência de qualquer manifestação quando do prazo concedido para tanto , cumpre a extinção da presente execução 

.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. custas ex lege(21/11/2008)  

 

2006.61.23.000724-0 - MARIA APPARECIDA DOMINGUES RODRIGUES (ADV. SP165929 IZABEL CRISTINA 

PEREIRA SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2008.61.23.000278-0 - DORVALINA LEITE FERRAZ (ADV. SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

2008.61.23.000325-4 - NATALINA DE LIMA FRANCO (ADV. SP152324 ELAINE CRISTINA DA SILVA E ADV. 

SP149653 MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)  

1- Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta 

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de pagamento 

expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 438 - CJF, de 30 de maio de 2005, artigo 17, 1º e 3º, combinado 

com o art. 18, promova a secretaria a ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a 

este(a) a notificação da referida parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-se que os 

saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 

sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber.2- Deverá o i. causídico da parte 

autora informar nos autos quanto ao efetivo levantamento dos valores depositados, no prazo de trinta dias, observando-

se que, no silêncio, deverão os autos virem conclusos para sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 795 

do CPC. 

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.23.001923-7 - SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP224324 RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR) X 

SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP187207 MARCIO MANOEL MAIDAME E ADV. SP264914 FABIO MAURICIO 

ZENI)  

Vistos, em decisão.1. Preliminarmente, indefiro a dilação de prazo requerida pela ré para apresentação de sua defesa vez 

que, por se tratar de prazo processual, descabe prorrogação do mesmo, ou mesmo sua compressão, a qualquer título.2. 

Considerando a regular representação processual por meio de advogado regularmente constituído pela ré, determino que 

este cumpra in totum o decidido às fls. 183/186, vez que não foi objeto de recurso, trazendo aos autos os passaportes 

(sueco e brasileiro) do menor LUCAS LINDEMANN AAGESEN. Ainda, determino que a ré comprove nos autos seu 
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endereço de residência para o efetivo e emergencial cumprimento dos atos processuais devidos.3. Fls. 230/232: cumpra 

a parte autora o determinado às fls. 186, parte final, prestando a caução determinada, no prazo de 48 horas, sob pena de 

extinção desta.4. Recebo para seus devidos efeitos o ofício encaminhado pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos 

- Presidência da República, observando-se, pois, a urgência na tramitação do presente feito cautelar.5. Entendo, ainda, 

que a guarda provisória faz-se incompatível com o direito discutido nos autos, sendo certo que o deferimento ensejaria 

encaminhamento do menor à Suécia, carecendo ainda de dilação probatória própria de ação principal, para 

reconhecimento definitivo do direito, o que poderia, em tese, restar improcedente, com a determinação do retorno no 

menor a este país, com graves transtornos e problemas psicológicos afetos ao caso.Além disso, questões relativas a 

guarda do menor devem ser discutidos na ação principal, cujo prazo decadencial já está em curso.Indefiro, pois, o 

pedido da autora de guarda provisória, mantendo-se os termos do já decidido às fls. 183/186.Intimem-se com 

urgência.(PRAZO COMUM) 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.23.001967-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA) 

X ALEXANDRE CORNETTO LARA 

(...)Nessa conformidade, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a liminar pleiteada, expedindo-se o competente 

mandado.Int. (25/11/2008) 

 

2008.61.23.001968-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA) 

X REINALDO SILVERIO DA ROSA 

(...) Nessa conformidade, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a liminar pleiteada, expedindo-se o competente 

mandado.Int. (25/11/2008) 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.23.001451-3 - ELBIO JOSE RODRIGUES (ADV. SP102142 NELSON DA SILVA PINTO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI)  

(...) Ante todo o exposto, IMPROCEDENTE a presente ação, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do inc. I 

do art. 269 do Código de Processo Civil, confirmando os termos da liminar deferida nos autos.Condeno a embargada ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), em atenção ao disposto 

no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a 

condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50.Deixo de condenar a embargada ao pagamento das custas 

processuais, uma vez que, sendo beneficiária da assistência judiciária gratuita, goza de isenção (Lei nº 9.289/96, art. 4º, 

inciso II). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(19/11/2008) 

 

Expediente Nº 2433 

 

EXECUCAO DA PENA 

2006.61.23.001791-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOEL BALDE (ADV. 

SP030181 RENATO LUIZ DIAS E ADV. SP092612 JOSE REINALDO ALVES BARBOSA E ADV. SP230383 

MARIO SERGIO MINOSSO)  

Fls. 152 e 155. Face à manifestação ministerial, defiro que o apenado JOEL BALDE se ausente do país, no período de 

12/12/2008 a 19/12/2008, em razão de viagem a turismo com destino à Argentina e Uruguay, sendo certo que o mesmo 

deverá comparecer a este Juízo, no prazo de 48 horas após seu retorno, para assinar termo de comparecimento.Sem 

prejuízo, oficie-se ao Delegado da Polícia Federal em Campinas informado acerca da autorização de viagem - indicando 

período, o motivo da viagem e os dados pessoais do apenado - para as providências necessárias. Forneça-se cópia de tal 

ofício ao apenado.Ciência ao MPF. 

 

ACAO PENAL 
2007.61.23.001306-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X DAVID MORAES CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP237340 JOSÉ MIGUEL DA SILVA JÚNIOR E ADV. SP279070 ALESSANDRE REIS DOS 

SANTOS)  

Considerando-se a certidão supra e a fim de se evitar eventual nulidade, intime-se novamente a defesa acerca da 

devolução da carta precatória expedida para oitiva das testemunhas por ela arroladas, no prazo de 05 dias, sob pena de 

preclusão.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 2387 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.22.001754-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.22.000289-5) UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP172046 MARCELO WEHBY) X UNIDADE RADIOLOGICA DE TUPA S/C LTDA E 

OUTROS (ADV. SP050791 ZENOBIO SIMOES DE MELO E ADV. SP166332A OSMILDO BUENO DE 

OLIVEIRA)  

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao (à) embargado (a) para, caso 

queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda-se ao apensamento deste feito aos autos de 

Execução Fiscal. Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.22.001746-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.22.000424-0) 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA E OUTROS (ADV. SP137205 DANIELA 

ZAMBAO ABDIAN IGNACIO E ADV. SP221186 ELOINA APARECIDA RINALDI E ADV. SP188761 LUIZ 

PAULO JORGE GOMES E ADV. SP025954 HILTON BULLER ALMEIDA E ADV. SP140421 RUBENS 

MARCELO DE OLIVEIRA E ADV. SP230421 THIAGO BOSCOLI FERREIRA E ADV. SP195941 ALEXANDRE 

GOMES DA SILVA E ADV. SP236738 CARLOS EDUARDO PACIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência à embargada acerca da sentença de fls. 260/267. Recebo a apelação interposta pelo embargante, apenas no 

efeito devolutivo. Vista ao(à) embargado(a) para contra-razões, no prazo legal. Desapensem-se dos autos de execução 

fiscal, trasladando-se cópia desta decisão e da sentença. Após, subam estes embargos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

 

2007.61.22.001553-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.22.002514-1) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE QUEIROZ (ADV. SP219899 RENATO DANIEL FERREIRA DE SOUZA E ADV. SP161328 

GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)  

Manifeste-se o(a) embargante, desejando, sobre a impugnação de fls. 41/68, no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

2008.61.22.000648-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.22.001062-1) UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO E ADV. SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ) X 

NIVALDO DA SILVA NEVES (ADV. SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO E ADV. SP164241 

MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO)  

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao (à) embargado (a) para, caso 

queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda-se ao apensamento deste feito aos autos de 

Execução. Intime(m)-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.22.002129-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 

SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SUSANA DAVID RUIZ ESTEVAM ME E OUTRO 

Fl. 53. Tendo em vista que não foram localizados bens passíveis de constrição, manifeste-se a exeqüente acerca do 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo nos termos do artigo 791, 

III do CPC. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.22.000638-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) X J A PEREIRA TUPA E OUTRO (ADV. SP117362 LINO TRAVIZI 

JUNIOR E ADV. SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E ADV. SP197748 HELIO VIEIRA 

MALHEIROS JUNIOR)  

Fls. 210/222. Manifeste-se a exeqüente acerca da Carta Precatória acostada aos autos, no prazo de 10 dias. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante requerido às fls. 207/208. 

Intime-se.  

 

2001.61.22.000918-6 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X COOPERATIVA DE 

CONSUMO DA ALTA PAULISTA LTDA E OUTROS (ADV. SP025954 HILTON BULLER ALMEIDA)  

A Lei n. 11.457/2007 que instituiu a Receita Federal do Brasil repassou para a Procuradoria da Fazenda Nacional, desde 

1º de Abril de 2008, a cobrança das contribuições sociais destinadas ao financiamento do Regime Geral de Previdência 

Social. Assim, proceda-se a retificação da autuação para constar no pólo ativo da ação a União Federal. No mais, tendo 

em vista a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento (fls. 336/338), reconhecendo a legitimidade passiva 

de Rubens Morábito e Geraldo Magela Silveira Campos, defiro o pedido de reforço de penhora sobre o bem indicado às 

fls.330/335. Restando negativa a diligência, vista à exeqüente para manifestação no prazo de 10 dias. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Intime-se. 
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2001.61.22.001009-7 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X SANTOS AUTO POSTO 

DE TUPA LTDA E OUTROS (ADV. SP100399 CLAUDIA ADRIANA MIAO)  

A arrematação tem natureza de aquisição originária, razão porque se impõe o cancelamento dos respectivos registros 

perante o órgão competente, assim, expeça-se mandado de cancelamento do registro da penhora do bem constrito nos 

autos. Na mesma oportunidade, considerando o disposto no artigo 187, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, 

que dá preferência à União em caso de concurso de credores com outras pessoas jurídicas, defiro a penhora sobre o 

crédito na ação n. 906/01, a ser realizada no rosto daqueles autos. Expeça-se mandado para a formalização da penhora, 

bem assim ofício ao juízo da 2a Vara cível desta Comarca, dando ciência desta decisão. 

 

2002.61.22.000198-2 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X CONSULTOR 

AUDITORIA E CONSULTORIA TRIBUTARIA S/C LTDA E OUTROS (ADV. SP057378 MILTON CANGUSSU 

DE LIMA)  

Citem-se os responsáveis tributários no endereço fornecido pela exeqüente através de mandado. Restando negativa a 

citação, vista à exeqüente para que forneça novo endereço, no prazo de 10 dias. Sendo fornecido endereço diverso do 

constante nos autos, cite-se. Citado o co-executado e, decorrido o prazo previsto no art. 8º da Lei n. 6.830/80, sem que 

haja pagamento ou oferecimento de bens, proceda-se à penhora de bens livres e desembaraçados suficientes à garantia 

do débito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei n.6830/80. 

 

2002.61.22.000225-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X TAMEGA & 

TAMEGA LTDA (ADV. SP099031 ARY PRUDENTE CRUZ E ADV. SP129388 GILSON JAIR VELLINI)  

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Requeira a parte executada 

o que entender ser de direito. Não havendo requerimento, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

2002.61.22.000245-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X TAMEGA & 

TAMEGA LTDA (ADV. SP099031 ARY PRUDENTE CRUZ E ADV. SP129388 GILSON JAIR VELLINI)  

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Requeira a parte executada 

o que entender ser de direito. Não havendo requerimento, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

2003.61.22.000779-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X IRM DA STA CASA DE MIS DE IACRI (ADV. SP121439 

EDMIR GOMES DA SILVA)  

À vista do teor da sentença, a qual julgou procedentes os embargos a fim de desconstituir o título executivo (sendo 

inclusive mantida em sede de recurso), proceda-se ao levantamento da penhora. Para tanto, providencie a parte 

executada o recolhimento dos emolumentos devidos pelo registro da penhora, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 

local nos termos da Lei n. 11.331, de 26 de dezembro de 2002. Comprovado o recolhimento, proceda-se ao 

cancelamento do registro da penhora referente ao presente feito. Prazo: 20 dias. No mais, proceda-se ao 

desapensamento da Execução Fiscal n. 2003.61.22.000777-0, cujos embargos foram julgados improcedentes, 

diversamente desta execução. Intimem-se.  

 

2005.61.22.000144-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA RIO DE TUPA LTDA (ADV. SP024506 PEDRO 

MUDREY BASAN E ADV. SP134885 DANIELA FANTUCESI MADUREIRA PIVETTA)  

Ante o teor da certidão retro, que noticia o decurso de prazo sem manifestação da exeqüente, fica suspenso o curso do 

processo pelo prazo de um ano, conforme preceitua o artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80. Decorrido o prazo de um ano 

sem que haja manifestação, determino, independentemente de nova intimação, o arquivamento dos autos sem baixa na 

Distribuição (baixa sobrestado), certificando-se. Intimem-se. 

 

2007.61.22.000353-8 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA (ADV. SP137205 DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO E 

ADV. SP221186 ELOINA APARECIDA RINALDI)  

Manifeste-se a exeqüente acerca da certidão de fl. 59, no prazo de 10 dias. No silêncio, expeça-se mandado de livre 

penhora. Intime-se. 

 

2007.61.22.000650-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X COOPERATIVA 

DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA (ADV. SP137205 DANIELA ZAMBAO ABDIAN 

IGNACIO E ADV. SP221186 ELOINA APARECIDA RINALDI)  

Manifeste-se a exeqüente acerca da certidão de fl. 59, no prazo de 10 dias. No silêncio, expeça-se mandado de livre 

penhora. Intime-se. 

 

2007.61.22.000653-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X CERVANTES IND E 

COM DE MATERIAIS P CONST E TRANSP LTDA (ADV. SP063084 EUGENIO LUCIANO PRAVATO)  

Fls. 90/103. Indefiro. Entregue a prestação jurisdicional através da sentença de fls. 78/79, deveria a exeqüente através 
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da interposição do recurso cabível e no momento oportuno ter insurgido contra os termos da referida sentença e, se 

assim não o fez demonstrou a falta de interesse recursal, permitindo o seu trânsito em julgado. Dessa forma, não pode 

pretender o prosseguimento de execução fiscal extinta em razão da inexigibilidade do título executivo, devido a 

parcelamento efetivado em data anterior ao ajuizamento desta execução fiscal. Arquivem-se os autos com as baixas 

necessárias. Intimem-se. 

 

2008.61.22.000010-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 

SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X GALLOS REPORTAGENS FOTOGRAFICAS LTDA E 

OUTROS 

Providencie a exeqüente à respectiva averbação no ofício imobiliário da penhora do bem imóvel constrito nos autos, 

consoante disposto no artigo 659, parágrafo 4º do CPC, comunicando o ato a este Juízo, no prazo de 30 dias. No mais, 

em face da não oposição de embargos, manifeste-se a exeqüente quanto à garantia da execução, bem assim quanto ao 

interesse em adjudicar o bem penhorado, conforme preceitua o art. 685-A . No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo nos termos do art. 791, III do citado diploma legal. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2438 
 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.22.000194-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X POLITUPAN - 

INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA (ADV. SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS 

FERNANDEZ E ADV. SP264590 PAULA MIDORI DE PONTES UYEDA)  

O representante legal da empresa executada assumiu o encargo de depositário do bem penhorado, uma impressora 

Flexográfica marca Cruzeiro do Sul, para garantia desta execução movida em desfavor da empresa POLITUPAN - 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA (fls.56/57, em data de 15/07/2004). O bem foi levado à hasta 

pública, com arrematação (fls. 127/128, em data de 14/08/2008). Ultimada a arrematação foi determinada a expedição 

de mandado de entrega e remoção do bem adquirido, em favor do arrematante (fl. 195). Porém, sobreveio petição da 

executada (fls.130/134) pleiteando a concessão de um prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do referido bem, tendo 

em vista sua utilização em compromissos comerciais, propondo pagamento pelo uso da máquina neste período, 

requerendo a intimação do arrematante acerca da proposta formulada . No caso vertente, a arrematação já se encontra 

aperfeiçoada, tornando-se irretratável, de forma que somente pode ser tornada em efeito nas hipóteses do artigo 694 do 

CPC, o que não se constata nos autos. Assim, indefiro o prazo de dilação para entrega do bem constrito. Realizada a 

venda judicial, deve o arrematante receber o bem adquirido de imediato, pois o bem passa, nesse momento, a interessar 

mais ao arrematante, que pagou o preço da alienação, do que ao próprio executado. Desse modo, determino o 

cumprimento do mandado de entrega e remoção do bem, bem assim a intimação do depositário, a quem caberá, em 24 h 

(vinte e quatro horas), proceder à entrega da máquina adquirida ou consignar seu equivalente em dinheiro, sob pena de 

prisão. Faculto, no entanto, em virtude de tratar-se de direitos disponíveis, que a parte executada comprove nos autos a 

anuência do arrematante com a proposta ora formulada, no mesmo prazo ( 24 horas). Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

LEANDRO ANDRÉ TAMURA  

Juiz Federal Substituto  

CARLO GLEY MACHADO MARTINS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1530 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.24.001023-8 - FATIMA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP253267 FABIO CESAR TONDATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR)  

...Ante ao exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, para determinar o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor da autora, a partir de sua cessação, isto é, 10.12.2006. Fixo o prazo de 15 (quinze) 

dias para as providências administrativas necessárias, oficiando-se ao INSS para o cumprimento. Determino que os 

presentes autos tramitem em segredo de justiça. Anote-se. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias acerca do 

parecer do assistente técnico e laudo médico pericial apresentado, no prazo de dez dias. Oficie-se com urgência... 
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2007.61.24.001539-0 - ROSALINA DE SOUZA FERNANDES DIEGUES (ADV. SP109791 KAZUO ISSAYAMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR)  

Certidão retro: considerando a impossibilidade da perita nomeada nos autos em realizar a prova pericial, destituo-a e, 

em substituição, nomeio o Dr. Antônio Barbosa Nobre Júnior, que deverá designar data e horário para a realização da 

perícia, cientificando-o que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser 

apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização.Intimem-se as partes acerca do cancelamento da 

perícia agendada a fl. 79, com urgência.Intimem-se. Cumpra-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1907 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2008.61.25.003463-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.25.003371-9) FRANCISCO 

MARCOS DOIA (ADV. PR036059 MAURICIO DEFASSI) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Por tudo o que se expôs, concedo ao preso liberdade provisória, e, em conseqüência, arbitro fiança no valor de R$ 

3.000,00 (três mil reais) mediante o compromisso de: a) comunicar a este Juízo qualquer alteração de endereço; b) não 

se ausentar de sua residência por período superior a oito dias, sem prévia comunicação a esta Vara Federal; c) não se 

ausentar do País, por qualquer período, sem prévia autorização deste Juízo; e, d) comparecer perante a Polícia Federal e 

em Juízo sempre que for intimado, tudo sob pena de quebra do compromisso assumido, o que implicará, 

independentemente de outra decisão, a revogação automática do benefício ora concedido, com a conseqüente e imediata 

expedição de mandado de prisão. Considerando o horário de encerramento do expediente bancário, faculto que a fiança 

seja prestada através da juntada de cheque aos autos, acompanhado de extrato indicativo da existência de saldo na conta 

respectiva, devendo o título ser depositado em conta vinculada ao juízo e ao processo por ocasião da reabertura do 

mercado financeiro. Ressalto, entrementes, que, na hipótese de não vir a ser compensado o cheque juntado a título de 

fiança, será ela julgada sem efeito, expedindo-se mandado de prisão, sem prejuízo da responsabilidade criminal de 

quem houver frustrado o pagamento do valor nele expresso.Intime-se o preso da fiança fixada e dos termos da presente 

decisão. Intimem-se também o defensor do réu e o Ministério Público Federal. Lavrado o respectivo termo e paga a 

fiança, expeça-se alvará de soltura, se por outro motivo não dever permanecer preso, e termo de compromisso. Após, 

oficie-se à Polícia Federal, comunicando a presente decisão, em especial quanto ao disposto nos itens c e d supracitado. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2082 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.27.001051-0 - RUBENS TEMPESTA E OUTROS (ADV. SP189481 CARLOS EDUARDO CALLEGARI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO E ADV. SP119411B 

MARIO SERGIO TOGNOLO)  

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o depósito retro à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos. 
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2004.61.27.000167-6 - APARECIDO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP185159 ANDRÉ RENATO JERONIMO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO E ADV. SP119411B 

MARIO SERGIO TOGNOLO)  

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o depósito retro à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2004.61.27.000356-9 - DORA GUIZZARDI (ADV. SP185159 ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO E ADV. SP119411B MARIO 

SERGIO TOGNOLO)  

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o depósito retro à título 

de complementação dos valores devidos. 2. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2004.61.27.001723-4 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS (ADV. SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ALDO CESAR MARTINS BRAIDO)  

1. Intime(m)-se o (a, os, as) ré para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o depósito retro à título de 

pagamento dos valores devidos. 2. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2004.61.27.002891-8 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO PINTO E OUTROS (ADV. SP191537 ELIANE 

NASCIMENTO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA 

SACILOTTO NERY)  

1. Encaminhem-se os autos ao SEDI para a alteração da classificação processual atual para a classe 229 

(execução/cumprimento de sentença). 2. Fls. 197/221: intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 

dias, cumpra a coisa julgada, depositando a quantia de R$ 41.958,60 (quarenta e um mil, novecentos e cinqüenta e oito 

reais e sessenta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no percentual 

de 10%(dez por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil. 3. 

Intimem-se. 

 

2005.61.27.000630-7 - MAYCON JOSE DE ABREU (ADV. SP189302 MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP223613 JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES)  

1. Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. 2. Requeiram as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o que entenderem de direito. 

3. No silêncio, arquivem-se os autos. 4. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.27.001195-2 - NELCIO JOSE DELLA TORRE (ADV. SP186098 RODRIGO MOREIRA MOLINA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o depósito retro à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2006.61.27.001359-6 - ANDREA CORNAGLIA GIACON (ADV. SP201681 DANIELA SORG DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o depósito retro à título 

de complementação dos valores devidos. 2. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2006.61.27.001983-5 - LIGIA MARIA ALBANI LOVO (ADV. SP127400 JOSE RICARDO SOARES BRUNO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime(m)o(a,os,as) autor(a,es) para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, procedam a liqüidação da sentença nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. 2. Em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos sobrestados. 3. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.27.002029-1 - JACYRA MALVEZZI (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI E ADV. SP168977 

VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO)  

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o depósito retro à título 

de complementação dos valores devidos. 2. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2006.61.27.002959-2 - JULIA MARIA REGHIM DE PAIVA E OUTRO (ADV. SP174957 ALISSON GARCIA GIL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o depósito retro à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos. 
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2006.61.27.003017-0 - PIERRE FARKASFALVY E OUTROS (ADV. SP208640 Fabricio Palermo Léo E ADV. 

SP180535 CARMELA MARIA MAURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA 

LUIZA ZANINI MACIEL)  

1. Autos recebidos da Contadoria Judicial. 2. Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10(dez) dias, sobre os 

cálculos retro apresentados. 3. Em nada sendo requerido pelas partes, voltem os autos conclusos para decisão. 4. 

Intimem-se.  

 

2007.61.27.000482-4 - JOSE LUIZ SPESSOTO (ADV. SP188298 SORAYA PALMIERI PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E ADV. SP173790 

MARIA HELENA PESCARINI E ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

1 - Tendo em vista que este Juízo vem concedendo prazo para cumprimento espontâneo do julgado pela ré nas ações 

fundiárias/poupança, bem como, aludido procedimento tem resultado proveitoso para as partes, determino a intimação 

da C.E.F. a fim de que cumpra o decidido na sentença/acórdão, no prazo de 60(sessenta) dias. 2 - Após, conclusos. 

 

2007.61.27.000544-0 - REGINA SARQUI RADDI E OUTROS (ADV. SP142479 ALESSANDRA GAINO E ADV. 

SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

1. Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. 2. Requeiram as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o que entenderem de direito. 

3. No silêncio, arquivem-se os autos. 4. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.000644-4 - IRMA ROSALINO SCUCUGLIA (ADV. SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL E ADV. SP218575 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E ADV. SP245429 ELIANA HISSAE MIURA)  

1. Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. 2. Requeiram as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o que entenderem de direito. 

3. No silêncio, arquivem-se os autos. 4. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.000972-0 - LUCIA SALAS ORTIZ VASCONCELLOS E OUTRO (ADV. SP114225 MIRIAM DE 

SOUSA SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

1. Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre os documentos juntados às fls. 99/147. 2. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 3. Intimem-se. 

 

2007.61.27.001000-9 - JOSE PAULO BEVILAQUA (ADV. SP188298 SORAYA PALMIERI PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Os documentos carreados às fls. 43/48 não dão conta dos períodos pleiteados na ação, portanto, não servem para 

descaracterizar a litispendência/coisa julgada apontada no termo de prevenção. Assim, concedo o prazo de dez dias para 

que o autora cumpra o item 2 do despacho de fl. 37 sob a pena ali cominada. 2. Intime-se. 

 

2007.61.27.001213-4 - JOAO APARECIDO ZANIBONI (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI E ADV. 

SP168977 VANDERLEI VEDOVATTO E ADV. SP181849B PAULO ROBERTO SANDY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime(m)o(a,os,as) autor(a,es) para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, procedam a liqüidação da sentença nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. 2. Em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos sobrestados. 3. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.001251-1 - VERA LUCIA RAYMUNDO PRINHOLATO (ADV. SP197844 MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime(m)o(a,os,as) autor(a,es) para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, procedam a liqüidação da sentença nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. 2. Em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos sobrestados. 3. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.001577-9 - JULIO CESAR BOAVENTURA (ADV. SP234874 ADRIANA APARECIDA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base no artigo 269, I do 

Código de Processo Civil, para declarar inexistente o débito apontado na fl. 23 (R$ 110,26 - cento e dez reais e vinte e 

seis centavos), bem como condenar a ré a pagar ao autor a indenização por dano moral no valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais), atualizados monetariamente desde a data do dano, 13 de março de 2007 (data da renegociação da dívida - fls. 

25/26), conforme o Provimento n. 64 da E. CJF da 3ª Região.Sobre o valor da indenização devidamente corrigido 

incidirão juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor dado à causa, devidamente 

atualizado monetariamente.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.27.001637-1 - NORIVALDO GABRIEL (ADV. SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI E ADV. 

SP057249 PAULO SERGIO REZENDE E ADV. SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA E ADV. SP095234 ANA 

CLAUDIA SCHMIDT)  

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o depósito retro à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2007.61.27.001687-5 - NADALETE MARIA FRASSETTO GOMES E OUTROS (ADV. SP179198 TIAGO SANTI 

LAURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime(m)o(a,os,as) autor(a,es) para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, procedam a liqüidação da sentença nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. 2. Em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos sobrestados. 3. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.001719-3 - ESPOLIO DE MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA ANDRADE REPRESENTADO POR 

RAUL DE OLIVEIRA ANDRADE FILHO (ADV. SP146773 MARCELO DE ALMEIDA ANDRADE E ADV. 

SP090562 SILVIO DE ALMEIDA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 

MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime(m)o(a,os,as) autor(a,es) para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, procedam a liqüidação da sentença nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. 2. Em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos sobrestados. 3. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.001724-7 - LUIZ AUGUSTO BELLOMI E OUTROS (ADV. SP215365 Pedro Virgilio Flamínio Bastos E 

ADV. SP184876 THIAGO ZANATA GONZALEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Recebo as petições de fls. 27/31 e 33/37 como emenda à petição inicial. 2. Intimem-se os autores Ricardo e Natália 

para que tragam aos autos os instrumentos do mandato, sob pena de indeferimento da inicial. 3. Encaminhem-se os 

autos ao SEDI para a inclusão dos autores acima citados. 4. Cumprida a determinação do item 2, cite-se. 5. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.61.27.001725-9 - LUIZ AUGUSTO BELLOMI E OUTROS (ADV. SP215365 Pedro Virgilio Flamínio Bastos E 

ADV. SP184876 THIAGO ZANATA GONZALEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Recebo as petições de fls. 33/37 e 39/43 como emenda à petição inicial. 2. Intimem-se os autores Ricardo e Natália 

para que tragam aos autos os instrumentos do mandato, sob pena de indeferimento da inicial. 3. Encaminhem-se os 

autos ao SEDI para a inclusão dos autores acima citados. 4. Cumprida a determinação do item 2, cite-se. 5. Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

2007.61.27.001750-8 - WALDOMIRO ROSSI TEIXEIRA E OUTRO (ADV. SP201681 DANIELA SORG DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime(m)o(a,os,as) autor(a,es) para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, procedam a liqüidação da sentença nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. 2. Em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos sobrestados. 3. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.002055-6 - VANDERLEI TEOFILO LUIZ (ADV. SP230882 RENER DA SILVA AMANCIO E ADV. 

SP230882 RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 

MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1 - Tendo em vista que este Juízo vem concedendo prazo para cumprimento espontâneo do julgado pela ré nas ações 

fundiárias, bem como, aludido procedimento tem resultado proveitoso para as partes, determino a intimação da C.E.F. a 

fim de que cumpra o decidido na sentença/acórdão, no prazo de 60(sessenta) dias. 2 - Após, conclusos. 

 

2007.61.27.002356-9 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP131284 PAULO CESAR ANDRADE DE SOUZA E 

ADV. SP248116 FABIANO ANDRADE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o o teor da petição e termo de adesão-FGTS ( Lei 

Complementar 110/01). requerendo o que for de seu interesse. 2. Com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. 3. 

Intimem-se. 

 

2007.61.27.003444-0 - THAIS TATIANA DONETTI (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime(m)o(a,os,as) autor(a,es) para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, procedam a liqüidação da sentença nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. 2. Em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos sobrestados. 3. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.003546-8 - LUZIA MARIA MALVEZZI (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime(m)o(a,os,as) autor(a,es) para que, no prazo de 15 (quinze) 
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dias, procedam a liqüidação da sentença nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. 2. Em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos sobrestados. 3. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.003548-1 - LUIZA MALVEZZI (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime(m)o(a,os,as) autor(a,es) para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, procedam a liqüidação da sentença nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. 2. Em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos sobrestados. 3. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.004359-3 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP175151 MARINA PIMENTEL FERREIRA E ADV. 

SP245677 VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1 - Tendo em vista que este Juízo vem concedendo prazo para cumprimento espontâneo do julgado pela ré nas ações 

fundiárias, bem como, aludido procedimento tem resultado proveitoso para as partes, determino a intimação da C.E.F. a 

fim de que cumpra o decidido na sentença/acórdão, no prazo de 60(sessenta) dias. 2 - Após, conclusos. 

 

2007.61.27.004360-0 - JOSE APARECIDO PARIZOTTO (ADV. SP175151 MARINA PIMENTEL FERREIRA E 

ADV. SP245677 VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1 - Tendo em vista que este Juízo vem concedendo prazo para cumprimento espontâneo do julgado pela ré nas ações 

fundiárias, bem como, aludido procedimento tem resultado proveitoso para as partes, determino a intimação da C.E.F. a 

fim de que cumpra o decidido na sentença/acórdão, no prazo de 60(sessenta) dias. 2 - Após, conclusos. 

 

2007.61.27.004724-0 - SEBASTIANA MARIA DE LIMA (ADV. SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Dê-se vistas à parte 

contrária para que, no prazo legal, apresente suas contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. 4. Intimem-se. 

 

2007.61.27.004964-9 - MARIA APARECIDA XIGLIANO ALEXANDRE (ADV. SP142479 ALESSANDRA 

GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Dê-se vistas à parte 

contrária para que, no prazo legal, apresente suas contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.000184-0 - VALDE DE CARVALHO (ADV. SP142479 ALESSANDRA GAINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Dê-se vistas à parte 

contrária para que, no prazo legal, apresente suas contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.000188-8 - VITOR DOMINGOS (ADV. SP132802 MARCIO DOMINGOS RIOLI E ADV. SP236408 

LEANDRO BALDO DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO 

FERREIRA ABDALLA)  

1 - Tendo em vista que este Juízo vem concedendo prazo para cumprimento espontâneo do julgado pela ré nas ações 

fundiárias, bem como, aludido procedimento tem resultado proveitoso para as partes, determino a intimação da C.E.F. a 

fim de que cumpra o decidido na sentença/acórdão, no prazo de 60(sessenta) dias. 2 - Após, conclusos. 

 

2008.61.27.000442-7 - ANTONIO NOGUEIRA (ADV. SP186351 LUIZA TERESA SMARIERI SOARES E ADV. 

SP189302 MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o o teor da petição e termo de adesão-FGTS ( Lei 

Complementar 110/01). requerendo o que for de seu interesse. 2. Com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. 3. 

Intimem-se. 

 

2008.61.27.000448-8 - GIVANILDO JOSE BUENO (ADV. SP186351 LUIZA TERESA SMARIERI SOARES E 

ADV. SP189302 MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 

MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Fls. 69/70: Indefiro o pedido, tendo em vista que foi exaurida a prestação jurisdicional com a prolação de sentença, 

conforme artigo 463 do CPC. 2. Dê-se vistas ao autor, pelo prazo de cinco dias, do termo de adesão-FGTS retro. 3. 

Após, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região para apreciação do recurso de apelação interposto. 4. Intimem-se. 

Cumpra-se. 
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2008.61.27.001137-7 - HERMINIO MAZIERO (ADV. SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Dê-se vistas à parte 

contrária para que, no prazo legal, apresente suas contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.001668-5 - LEONOR BAZILIO BORGES (ADV. SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Dê-se vistas à parte 

contrária para que, no prazo legal, apresente suas contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003125-0 - JAIR THEODORO (ADV. SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E ADV. SP153481 

DANIELA PIZANI E ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o o teor da petição e termo de adesão-FGTS ( Lei 

Complementar 110/01). requerendo o que for de seu interesse. 2. Com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. 3. 

Intimem-se. 

 

2008.61.27.003126-1 - ANTONIO ROQUE PANTANO (ADV. SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

ADV. SP153481 DANIELA PIZANI E ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o o teor da petição e termo de adesão-FGTS ( Lei 

Complementar 110/01). requerendo o que for de seu interesse. 2. Com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. 3. 

Intimem-se. 

 

2008.61.27.003456-0 - LAERCIO NERONI (ADV. SP245677 VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o o teor da petição e termo de adesão-FGTS ( Lei 

Complementar 110/01). requerendo o que for de seu interesse. 2. Com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. 3. 

Intimem-se. 

 

2008.61.27.003683-0 - VERA LUCIA BUSCARIOLLI GARCIA (ADV. SP221307 VERA LÚCIA BUSCARIOLLI 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Fls. 58/62: manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo ofertada pela CEF. Após, com ou 

sem resposta, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003752-4 - CLAUDIA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI 

E ADV. SP153481 DANIELA PIZANI E ADV. SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o o teor da petição e termo de adesão-FGTS ( Lei 

Complementar 110/01). requerendo o que for de seu interesse. 2. Com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. 3. 

Intimem-se. 

 

2008.61.27.003753-6 - RUBENS CONSOLINI (ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI E ADV. SP153481 

DANIELA PIZANI E ADV. SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o o teor da petição e termo de adesão-FGTS ( Lei 

Complementar 110/01). requerendo o que for de seu interesse. 2. Com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. 3. 

Intimem-se. 

 

2008.61.27.003754-8 - MARIA ROSA MICHETTI OLEGARIO E OUTRO (ADV. SP153481 DANIELA PIZANI E 

ADV. SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 

MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o o teor da petição e termo de adesão-FGTS ( Lei 

Complementar 110/01). requerendo o que for de seu interesse. 2. Com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. 3. 

Intimem-se. 

 

2008.61.27.004360-3 - MARIA SONIA RODRIGUES DA SILVA NICACIO E OUTROS (ADV. SP215316 DANIEL 

CHICONELLO BRAGA E ADV. SP153051 MARCIO CURVELO CHAVES) X MARCIO MODESTO PENA E 

OUTROS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Autos recebidos em redistribuição da Justiça Estadual de São José do Rio Pardo-SP. 2. Especifiquem as partes as 

provas que prentedem produzir, justificando a sua pertinência. 3. Após, voltem os autos conclusos. 4. Intimem-se. 
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2008.61.27.004557-0 - ENIVALDO CUSTODIO LEME (ADV. SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a lei 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação 

do feito nos termos do art. 71, parágrafo primeiro do estatuto do idososo. 2. Intime-se a parte autora no prazo de dez 

dias, para que traga nos autos cópia do processo indicado no termo de prevenção, sob pena de indeferimento. 

 

2008.61.27.004559-4 - REGINALDO MENOSSI (ADV. SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 2. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, traga aos autos cópia da inicial dos processos 

apontados no termo de prevenção. 3. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.27.000427-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.27.001229-7) JOAO 

ARANDA E OUTRO (ADV. SP186382 FERNANDO TAVARES SIMAS E ADV. SP200333 EDSON CARLOS 

MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Autos recebidos da Contadoria Judicial. 2. Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10(dez) dias, sobre os 

cálculos retro apresentados. 3. Em nada sendo requerido pelas partes, voltem os autos conclusos para decisão. 4. 

Intimem-se.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2003.61.27.000312-7 - NAIR MINUCCI RODRIGUES (ADV. SP174957 ALISSON GARCIA GIL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO E ADV. SP119411 MARIO 

SERGIO TOGNOLO)  

1. Intime(m)-se o (a, os, as) autor(es) para que, no prazo de 10 (dez dias), manifeste(m)-se sobre o depósito retro à título 

de pagamento dos valores devidos, bem como o pedido da Caixa Econômica Federal requerendo a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2008.61.27.004361-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.27.004360-3) SANTA 

CASA DE SAO JOSE DO RIO PARDO (ADV. SP026389 LUIZ VICENTE PELLEGRINI PORTO) X MARIA 

SONIA RODRIGUES DA SILVA NICACIO E OUTROS (ADV. SP215316 DANIEL CHICONELLO BRAGA E 

ADV. SP153051 MARCIO CURVELO CHAVES)  

1. Autos recebidos em redistribuiçã da Justiça Estadual de São José do Rio Pardo-SP. 2. Traslade-se cópia da decisão 

proferida nestes autos para os autos principais. 3. Após, desapensem-se e arquivem-se. 4. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2102 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.27.002348-3 - NELI SORENSE OCTAVIO GORKOS (ADV. SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Considerando que não houve tempo hábil para a realização da perícia, suspendo a audiência anteriormente designada, a 

qual será redesignada em momento oportuno. Int. 

 

2008.61.27.002919-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando que não houve tempo hábil para a realização da perícia, suspendo a audiência anteriormente designada, a 

qual será redesignada em momento oportuno. Int. 

 

2008.61.27.002920-5 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando que não houve tempo hábil para a realização da perícia, suspendo a audiência anteriormente designada, a 

qual será redesignada em momento oportuno. Int. 

 

2008.61.27.003038-4 - ELIANA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA E ADV. 

SP244942 FERNANDA GADIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Considerando que não houve tempo hábil para a realização da perícia, suspendo a audiência anteriormente designada, a 

qual será redesignada em momento oportuno. Int. 

 

2008.61.27.003745-7 - JOAQUIM JOSE CAMARGO GONCALVES (ADV. SP169694 SEBASTIÃO HENRIQUE DE 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  
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Considerando que não houve tempo hábil para a realização da perícia, suspendo a audiência anteriormente designada, a 

qual será redesignada em momento oportuno. Int. 

 

2008.61.27.003819-0 - MARIA ROSINEIA NOGUEIRA FIGUEIREDO (ADV. SP150409 MARIA CECILIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA)  

Considerando que não houve tempo hábil para a realização da perícia, suspendo a audiência anteriormente designada, a 

qual será redesignada em momento oportuno. Int. 

 

2008.61.27.003821-8 - LEA NICACIO DA COSTA (ADV. SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Considerando que não houve tempo hábil para a realização da perícia, suspendo a audiência anteriormente designada, a 

qual será redesignada em momento oportuno. Int. 

 

2008.61.27.003822-0 - JAIME APARECIDO FRANCISCO (ADV. SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando que não houve tempo hábil para a realização da perícia, suspendo a audiência anteriormente designada, a 

qual será redesignada em momento oportuno. Int. 

 

2008.61.27.004325-1 - BENEDITO APARECIDO RAMOS (ADV. SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Considerando que não houve tempo hábil para a realização da perícia, suspendo a audiência anteriormente designada, a 

qual será redesignada em momento oportuno. Int. 

 

Expediente Nº 2103 
 

EXECUCAO DA PENA 

2006.61.27.000569-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X PAULO 

APARECIDO COSTA (ADV. SP143588 ANA ELISA TEIXEIRA)  

Ante os fatos narrados às fls. 210/213, designo o dia 18 de dezembro de 2008, às 14h, para realização de audiência. 

Tendo o sentenciado assumido o compromisso de comparecer espontaneamente à audiência, desnecesária a expedição 

de mandado de intimação. Int. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELª ÉRIKA FOLHADELLA COSTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 770 

 

MONITORIA 

2004.60.00.002146-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS006779 FATIMA REGINA DA COSTA 

QUEIROZ) X JAIR MARCOS MOREIRA (ADV. MS003580 SANDRA MARA DE LIMA RIGO)  

Chamo o feito à ordem.Por equívoco, constou na decisão de f. 108 que a obrigação teria sido cumprida pela CEF, e não 

pelo réu.Assim, considerando-se que pode o juiz, de ofício, corrigir erros materiais, retifico o r. decisum, que passará a 

constar da seguinte maneira: Tendo em vista a satisfação do crédito, homologo o cumprimento da obrigação por parte 
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do réu, ao passo que extingo o feito, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil.Intimem-se.Oportunamente, 

arquivem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0005011-0 - PEGORETTI CONSTRUCOES LTDA (ADV. MS007093 EDSON PEREIRA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ELIZA MARIA ALBUQUERQUE 

PALHARES)  

Considerando o pedido de f. 215, bem como o fato de que a autora já procedeu ao recolhimentos das custas judiciais, 

conforme se depreende do documento juntado à f. 91, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

96.0003651-9 - ROBERTO APARECIDO DA SILVA (ADV. MS005398 MARCO ANTONIO DE ARAUJO 

CURVAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005487 WALDIR GOMES DE MOURA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MOISES COELHO DE ARAUJO)  

Ante o exposto, homologo a renúncia da União de f. 341.Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

96.0007376-7 - CARLOS ALBERTO ANASTACIO FILHO (ADV. MS005746 EUGENIO AQUILINO DA CUNHA 

RATIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MANOEL LACERDA LIMA)  

Ante o exposto, homologo a renúncia da União de f. 101.Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

98.0000188-3 - ANTENOR PINTO (ADV. MS005948 ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X AFONSO RICARDO 

ARMOA (ADV. MS005948 ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X ANTONIO VICENTE DE SOUZA (ADV. 

MS005948 ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Ante o exposto, homologo a renúncia da União de f. 211.Int.Oportunamente, arquivem-se. 

 

2005.60.00.007077-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.004275-8) MUNICIPIO 

DE PARANAIBA (ADV. MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO E ADV. MS009986 MARIA APARECIDA 

COUTINHO MACHADO E ADV. MS006616 HAMILTON ALVES NUNES E ADV. MS005969E TARIK ALVES 

DE DEUS) X CAMARA MUNICIPAL DE PARANAIBA (ADV. MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO E 

ADV. MS009986 MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO E ADV. MS006616 HAMILTON ALVES 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo sucessivo de cinco dias, 

sobre a proposta de honorários formulada pelo perito nomeado nos autos. 

 

2006.60.00.010665-4 - FATER SEBASTIAO MIRANDA ARGUELHO (ADV. MS002176 BRUNO ROA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas para especificar provas que pretendam produzir, no prazo de dez dias. 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 236 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.60.00.007088-5 - GISELE DIAS DA SILVA (ADV. MS008720 ELITON APARECIDO SOUZA DE 

OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL (ADV. MS005788 ANDRE 

LUIZ BORGES NETTO) X ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA (ADV. MS000786 RENE SIUFI E ADV. 

MS008215 LUIS GUSTAVO ROMANINI)  

Intimem-se as partes acerca da designação, pela perita judicial, de data, horário e local para a realização do exame 

pericial na requerente, assim como esta para comparecer à perícia médica munida de todos os exames que 

eventualmente tenha realizado anteriormente. A Dra. Marialda Goulart de Almeida Pedreira designou o dia 16 de 

dezembro de 2008, às 16h, para a realização da perícia médica.O cosnultório da perita localiza-se na Rua Rui Barbosa 

n. 3992, Bairro São Francisco, nesta Capital, telefone: 3324-0141. 

 

2007.60.00.002654-7 - YULLE AGUERO DE ALMEIDA (ADV. MS009979 HENRIQUE DA SILVA LIMA E ADV. 

MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E ADV. MS009982 GUILHERME FERREIRA DE BRITO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MIRIAM MATTOS MACHADO)  

Intimem-se as partes acerca da designação, pelo perito judicial, de data, horário e local para a realização do exame 
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pericial no requerente, assim como este para comparecer à perícia médica munido de todos os exames que 

eventualmente tenha realizado anteriormente. O Dr. José Luiz Mikimba Pereira designou o dia 18 de fevereiro de 2009, 

às 8h, para a realização da perícia médica. O consultório do perito situa-se na Rua Joaquim Távora n. 48, Jardim dos 

Estados, nesta Capital, telefone: 3321-4226. 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEAO DE OLIVEIRA  

 

Expediente Nº 813 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2008.60.00.008722-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.000806-5) WAGNER 

CASSIANO SILVA E OUTRO (ADV. SP107172 LUIZ DE SOUZA) X JUSTICA PUBLICA (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARCIA REGINA GOBBI JULIANO 

E OUTROS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, sem apreciação do mérito, julgo extinto o processo em relação a 

Wagner Cassiano Silva por falta de legitimidade e interesse processual (art. 267, VI, CPC), condenando-o a pagar os 

honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (f. 54), em favor da União. Julgo improcedentes 

os embargos em relação a Keila Silva de Oliveira, com base no artigo 269, I, do CPC, condenando-a ao pagamento de 

honorários advocatícios, em favor da União, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (f. 54). Havendo custas 

processuais, serão elas rateadas entre os embargantes. Expeça-se mandado de imissão de posse. Expeça-se mandado de 

intimação para que, em cinco dias, Wagner Cassiano Silva, sob as penas da lei, disponibilize, no hotel, as coisas 

relacionadas na certidão de f. 316. Durante a imissão, o senhor oficial de justiça fará conferência de todos os móveis. 

Cópia aos autos do leilão e aos do seqüestro.P.R.I.C. 

 

EMBARGOS DO ACUSADO 

2008.60.00.009496-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.003759-4) CLAUDINEY 

RAMOS (ADV. GO016571 MARCELO FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Analisando o contido na petição inicial, bem como os documentos juntados aos autos, verifico que as alegações do 

embargante não são suficientes para desconstituir os fundamentos da decisão que decretou o sequestro dos bens. 

Também não houve o oferecimento de caução idônea, de maneira a autorizar a concessão da medida.Assim, idefiro o 

pedido de liminar.Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o embargante. Podendo este, desde já, especificar as 

provas que pretende produzir, justificando. 

 

ACAO PENAL 

2005.60.00.002698-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JERUSA BURMANN VIECILI) X JEAN 

MARCELO DE MELLO (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X JOAO GUILHERME FERNANDES DOS 

SANTOS E OUTRO (ADV. PR030303 MARCIO ADRIANO PINHEIRO) X ROSANE FRANK REGMUND (ADV. 

PR012620 LUIZ ANTONIO MORES) X SERVILIO DE SOUZA JUNIOR (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos, etc.Fls. 626/627: defiro, abrindo-se vista ao procurador do acusado Maciel Batista dos Santos (f. 628), pelo 

prazo de 10 dias, para apresentação de defesa por escrito. 

 

Expediente Nº 814 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2008.60.00.008717-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.05.001113-7) LUCIMARA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. MS005390 FABIO RICARDO M. FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL E 

OUTRO (ADV. MS004145 PAULO AFONSO OURIVEIS E ADV. MS009497 JOSE LUIZ DA SILVA NETO)  

Vistos, etc.Fls. 82: defiro às expensas do requerente. 

 

ACAO PENAL 
2004.60.00.004418-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JERUSA BURMANN VIECILI) X 

JOANNA DARC DE PAULA ALMEIDA (ADV. MS003929 RENATO DA ROCHA FERREIRA) X ALMIR DE 

ALMEIDA (ADV. MS003929 RENATO DA ROCHA FERREIRA)  

Vistos, etc.Intime-se a defesa de Almir de Almeida para que demonstre a necessidade e a relevância da oitiva da 

testemunha Domingos Nhama Lacerda Vaz da Costa, e a relação dele com os fatos apurados. 

 

2004.60.00.007628-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SILVIO PEREIRA AMORIM E 

PROCURAD DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY E PROCURAD BLAL YASSINE DALLOUL) X ADELRICO 

RAMON AMARILHA (ADV. MS009930 MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR) X ALAN RONY 
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AMARILHA (ADV. MS009931 MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA E ADV. MS009930 MAURICIO 

DORNELES CANDIA JUNIOR E ADV. MS008431 THAIS TAVARES DE MELO E MIRANDA) X ALZIRA 

DELGADO GARCETE (ADV. MS000786 RENE SIUFI E ADV. SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE 

OLIVEIRA E ADV. MS008919 FABIO DE MELO FERRAZ E ADV. MS004898 HONORIO SUGUITA) X 

ANTONIO CARLOS DE TOLEDO (ADV. MS010902 AIESKA CARDOSO FONSECA) X ARMINDO DERZI 

(ADV. MS005538 FABIO RICARDO TRAD) X DANIELA DELGADO GARCETE (ADV. MS000786 RENE SIUFI 

E ADV. SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E ADV. MS008919 FABIO DE MELO FERRAZ 

E ADV. MS004898 HONORIO SUGUITA E ADV. MS006822 HUMBERTO AZIZ KARMOUCHE E ADV. 

MS009892 FABIO REZEK SILVA) X DANIELE SHIZUE KANOMATA (ADV. MS004869 JULIO CESAR SOUZA 

RODRIGUES E ADV. MS004117 CARLOS MAGNO COUTO E ADV. MS009632 LUIZ RENE GONCALVES DO 

AMARAL) X EDMILSON DIAS DA SILVEIRA (ADV. MS008195 LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E 

ADV. MS007053 FLORISVALDO SOUZA SILVA) X ELIANE GARCIA DA COSTA (ADV. MS007053 

FLORISVALDO SOUZA SILVA E ADV. MS004605 CELSO ROBERTO VILLAS BOAS OLIVEIRA LEITE) X 

EUGENIO FERNANDES CARDOSO (ADV. MS008358 GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO) X FELIX 

JAYME NUNES DA CUNHA (ADV. MS005538 FABIO RICARDO TRAD E ADV. MS008930 VALDIR 

CUSTODIO DA SILVA E ADV. MS011288 DANILLO MOYA JERONYMO E ADV. SP114166 MARIA 

ELIZABETH QUEIJO) X GISELE GARCETE (ADV. MS008919 FABIO DE MELO FERRAZ E ADV. MS002464 

ROBERTO SOLIGO) X GISLAINE MARCIA RESENDE DA SILVEIRA SKOVRONSKI (ADV. MS002218 

ROGELHO MASSUD E ADV. MS004329 ROGELHO MASSUD JUNIOR) X HYRAN GEORGES DELGADO 

GARCETE (ADV. MS000786 RENE SIUFI E ADV. MS008919 FABIO DE MELO FERRAZ E ADV. SP023183 

ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E ADV. SP125822 SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E 

ADV. MS009977 JOEY MIYASATO) X IVANONI FERREIRA DUARTE (ADV. MS005291 ELTON JACO LANG 

E ADV. MS008195 LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL) X JOAO FERREIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

MA003457 JURACI GOMES BANDEIRA E ADV. MS008358 GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO) X JOSE 

CLAUDECIR PASSONE (ADV. MS005291 ELTON JACO LANG E ADV. MS008195 LUIZ GUSTAVO 

BATTAGLIN MACIEL) X JOSE LUIZ FERREIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. MA003457 JURACI GOMES 

BANDEIRA E ADV. MA004325 LUIZ ALMEIDA TELES) X MARCIO KANOMATA (ADV. MS004869 JULIO 

CESAR SOUZA RODRIGUES E ADV. MS004117 CARLOS MAGNO COUTO E ADV. MS009632 LUIZ RENE 

GONCALVES DO AMARAL) X MARCOS ANCELMO DE OLIVEIRA (ADV. MS009632 LUIZ RENE 

GONCALVES DO AMARAL E ADV. MS002859 LUIZ DO AMARAL) X MARIA REZENDE DA SILVEIRA 

(ADV. MS002218 ROGELHO MASSUD E ADV. MS004329 ROGELHO MASSUD JUNIOR) X MARIA SHIZUKA 

MUKAI KANOMATA (ADV. MS004869 JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES E ADV. MS004117 CARLOS 

MAGNO COUTO E ADV. MS009632 LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL) X MILTON ANIZ JUNIOR 

(ADV. MS008195 LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E ADV. MS005291 ELTON JACO LANG E ADV. 

MS006531 ELZA SANTA CRUZ LANG E ADV. MS006560 ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA E 

ADV. MS007556 JACENIRA MARIANO) X NELSON ISSAMU KANOMATA (ADV. MS004869 JULIO CESAR 

SOUZA RODRIGUES E ADV. MS004117 CARLOS MAGNO COUTO E ADV. MS009632 LUIZ RENE 

GONCALVES DO AMARAL) X NELSON ISSAMU KANOMATA JUNIOR (ADV. MS004869 JULIO CESAR 

SOUZA RODRIGUES E ADV. MS004117 CARLOS MAGNO COUTO E ADV. MS009632 LUIZ RENE 

GONCALVES DO AMARAL) X NIVALDO ALMEIDA SANTIAGO (ADV. MS006769 TENIR MIRANDA) X 

PATRICIA KAZUE MUKAI KANOMATA (ADV. MS000786 RENE SIUFI E ADV. SP023183 ANTONIO 

CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E ADV. MS008919 FABIO DE MELO FERRAZ) X RENE CARLOS MOREIRA 

(ADV. MS005291 ELTON JACO LANG E ADV. MS006531 ELZA SANTA CRUZ LANG E ADV. MS006560 

ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA E ADV. MS007556 JACENIRA MARIANO E ADV. MS008195 

LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E ADV. MS008358 GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO) X 

SEBASTIAO SASSAKI (ADV. MS002859 LUIZ DO AMARAL E ADV. MS006661 LUIZ ALEXANDRE 

GONCALVES DO AMARAL E ADV. MS007304 KARINA COGO DO AMARAL E ADV. MS009632 LUIZ RENE 

GONCALVES DO AMARAL) X SERGIO ESCOBAR AFONSO (ADV. MS007053 FLORISVALDO SOUZA 

SILVA E ADV. MS008195 LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL) X PAULO RENATO ARAUJO ARANTES 

(ADV. MS008195 LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E ADV. MS009829 LISSANDRO MIGUEL DE 

CAMPOS DUARTE E ADV. MS011968 TELMO VERAO FARIAS)  

Vistos, etc.Manifeste-se a defesa de Marcos Arcelino de Oliveira a respeito da não localização da testemunha Alberto 

Senra Neto (certidão de f. 2024-verso).Intime-se. 

 

2004.60.02.003835-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA) X 

KHALIL MANSOUR EL HAGE (ADV. MS000832 RICARDO TRAD E ADV. MS002859 LUIZ DO AMARAL) X 

ELIANA SCHERER PIZARRO HAGE (ADV. MS000832 RICARDO TRAD E ADV. MS002859 LUIZ DO 

AMARAL)  

A testemunha João Hernandez Junior não foi ouvida nestees autos (fls. 439). Fica intimada a defesa dos acusados para 

manifestarem, no prazo de 3 (três) dias. 

 

2005.60.00.009038-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JERUSA BURMANN VIECILI E 

PROCURAD SILVIO PEREIRA AMORIM) X ALBERTO SOARES (ADV. MS000786 RENE SIUFI E ADV. 
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MS004898 HONORIO SUGUITA) X ALTAIR PENA VIEIRA (ADV. MS010496 CHARLES GLIFER DA SILVA E 

ADV. SP130668 MARIA AUXILIADORA SANTOS DONATON) X BENEDITO PAULO COUTINHO DOS 

SANTOS (ADV. PR016127 LEOCIR JOAO RODIO E ADV. PR038583 EVANDRO MAURO VIEIRA DE 

MORAES) X ELIZIO SINTHILO KUNIYOSI (ADV. MS007498 FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS) X 

EVA ANDREA LOURENCO PAIVA (ADV. MS007973 ALESSANDRO CONSOLARO E ADV. MS009255 

ORLANDO RODRIGUES JUNIOR) X HELIO MATEUCI (ADV. PR016127 LEOCIR JOAO RODIO E ADV. 

PR038583 EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES) X JOAO COUTINHO DOS SANTOS (ADV. PR016127 

LEOCIR JOAO RODIO E ADV. PR038583 EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES) X LADEMIR ZANELA 

(ADV. MS008333 ROBINSON FERNANDO ALVES E ADV. MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO E ADV. 

MS007828 ALDIVINO ANTONIO DE SOUZA NETO E ADV. MS009667 SERGIO RICARDO SOUTO VILELA E 

ADV. MS006503 EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO) X MARCIO IRALA DE LIMA (ADV. MS000604 

ABRAO RAZUK E ADV. MS009662 FABIO AUGUSTO ASSIS ANDREASI) X NELSON BARTOLOTI (ADV. 

MS007693 LUIZ RENATO ADLER RALHO) X ROSANGELA GUSMAO (ADV. MS002931 MILTON COSTA 

FARIAS E ADV. MS010496 CHARLES GLIFER DA SILVA E ADV. SP130668 MARIA AUXILIADORA SANTOS 

DONATON)  

Vistos, etc.Após a devolução da CP para oitiva da testemunha Hélio Alves da Silva, este entrou em contato com o 

oficial de justiça que lavrou a certidão de f. 1483.Destarte, intime-se a defesa de Nelson Bartolote para indicar qual das 

testemunhas deseja ser ouvida, Giorgiana Martins Barros ou Hélio Alves da Silva. 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL.1ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ 

FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO 

DA SILVA 

 

Expediente Nº 854 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.60.00.010853-2 - ELIAS NOGUEIRA DE AGUIAR E OUTROS (ADV. MS009799 KLEBER EDUARDO 

BATISTA SAITO E ADV. MS003456 TADAYUKI SAITO) X GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DA UFMS 

(ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Mantenho a decisão agravada.Ao Ministério Público Federal.Concluso para sentença.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 855 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2000.60.00.004215-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF (ADV. MS006389 MARCELO 

ALEXANDRE DA SILVA) X SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE/MS (ADV. 

MS999999 SEM ADVOGADO) X CHEFE DA VIGILANCIA SANITARIA DO MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE/MS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X UNIMED DE CAMPO GRANDE - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO (ADV. SP127005 EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI)  

Certifique o Trânsito Julgado da sentença.Após, arquive-se.Intimem-se. 

 

2008.60.00.006988-5 - WAL-MART BRASIL LTDA (ADV. MS011688 TIAGO BONFANTI DE BARROS) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS (ADV. MS006389 MARCELO 

ALEXANDRE DA SILVA)  

Recebo o recurso de apelacao apresentado pela impetrado (fls.176/183), em seu efeito devolutivo. Ao recorrido para 

contra-razoes, no prazo de 15 dias. Encaminhem-se os autos ao MPF. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal 

Regional Federal da 3a.Regiao, sob as cautelas, Int. 

 

2008.60.04.001176-6 - CAIO DALBERT CUNHA DE AVELLAR (ADV. MS011973 FERNANDA MARQUES 

FERREIRA) X PRO-REITOR DE ENSINO DE GRADUACAO DA UFMS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

fls. Mantenho a decisao de fls.28-9. Encaminhem-se os autos ao Ministerio Publico Federal. Apos, conclusos para 

sentenca. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.60.00.004497-5 - DANULCE GRAEFF FENNER E OUTROS (ADV. MS009189 SAUL GIROTTO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)  

Fls. 65-7. Dê-se ciência aos autores. Após, registre-se para sentença 

 

Expediente Nº 860 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.60.00.009467-3 - NOEMI DE JESUS DOS SANTOS (ADV. MS012826 RAFAEL NUNES DA CUNHA MAIA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Ante o exposto, reconheço a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, pelo que determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal deste Estado, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.60.00.012264-4 - ALEIXO FROES (ADV. MS008963 CLAUDIO DA SILVA MALHADA) X UNIAO 

FEDERAL (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

O art. 3º da Lei n 10.259/2001 fixa a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal que não ultrapassem 60 salários mínimos. Estabelece no 3º que no foro onde estiver 

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. No presente caso, o valor da causa não ultrapassa 60 

salários mínimos.Diante do exposto, reconheço a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, pelo 

que determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal deste Estado, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.60.00.012645-5 - MARCUS MORESCHI DE FARIA E OUTROS (ADV. MS009940 JOAO BATISTA DA 

ROCHA FILHO) X PEDRO CALMON PEPEU GARCIA VIEIRA SANTANA E OUTROS (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO)  

O Conselho do qual os autores fazem parte tem interesse no feito, já que o objeto da ação diz respeito a possível 

modificação de seus estatutos. Se diferente fosse, aliás, prejudicada estaria a competência da Justiça Federal para 

processar e julgar o processo. Por outro lado, nada justifica a tramitação do processo nesta Vara. O fato dos Delegados-

Eleitores terem escolhido esta Capital para a realização da assembléia não é motivo para o deslocamento da 

competência. Assim, com fundamento no art. 100, VI, a, do CPC, declino da competência. Encaminhem-se os autos a 

um das Varas da Seçao Judiciária de Breasília, DF. 

 

2008.60.00.012647-9 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL - 

SINDSEP/MS (ADV. MS007422 LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

...Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Cite-se. Int. 

 

2008.60.00.012801-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.009467-3) NOEMI DE 

JESUS DOS SANTOS (ADV. MS012826 RAFAEL NUNES DA CUNHA MAIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

O presente processo foi remetido a esta Vara, uma vez que o MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal 

deste Estado entendeu pela ocorrência de continência com a ação ordinária n. 2008.60.00.009467-3.Sucede que naquela 

ação (2008.60.00.009467-3) declinei da competência em 1.10.2008, uma vez que o valor da causa não ultrapassa 60 

salários mínimos, pelo que determinei a remessa daqueles autos ao Juizado Especial Federal.Assim, tendo em vista que 

o valor da causa nesta ação também não ultrapassa 60 salários mínimos e, ainda, que foi reconhecida a continência, 

remetam-se estes autos ao Juizado Especial Federal, para distribuição por dependência aos autos n. 2008.60.00.009467-

3. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.60.00.002971-1 - PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB EM MATO GROSSO DO SUL 

(ADV. MS011566 DIEGO FERRAZ DAVILA) X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fica a exequente intimada para recolher as despesas processuais, diretamente no juízo deprecado, conforme solicitado 

no ofício de f. , sob pena de a carta precatória ser devolvida sem cumprimento. 

 

2008.60.00.005722-6 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV. MS011566 DIEGO FERRAZ DAVILA) X DORIVAL FERREIRA XAVIER (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fica a exequente intimada para recolher as despesas processuais, diretamente no juízo deprecado, conforme solicitado 

no ofício de f. , sob pena de a carta precatória ser devolvida sem cumprimento. 

 

Expediente Nº 861 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.60.00.008122-5 - OZORIO ALVES DOS SANTOS (ADV. MS006966 REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS004200 BERNARDO JOSE B. YARZON)  

fLS. 211-226: MANIFESTE-SE O AUTOR.INT. 

 

2006.60.00.002537-0 - AMARILDO ROBERTO CACERE (ADV. MS007463 ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MIRIAM NORONHA MOTA 

GIMENEZ)  
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Nos termos do § 4°, art. 162, do CPC: Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, sobre a(s) contestação(ões) 

apresentada(s). Int. 

 

2007.60.00.002116-1 - WALTER LUIS LUZARDO DE SOUZA E OUTRO (ADV. MS008626 JULLY HEYDER DA 

CUNHA SOUZA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

(ADV. MS010181 ALVAIR FERREIRA) X TV - TECNICA VIARIA CONSTRUCOES LTDA (ADV. MS999999 

SEM ADVOGADO)  

Nos termos do 4, art. 162, do CPC: Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, sobre a(s) contestação(õe s) 

apresentada(s). Int.  

 

2007.60.00.003183-0 - WANDERLEY LUIZ RODRIGUES (ADV. MG100962 DELSO SILVA NEVES E ADV. 

MS005441 ADELICE REZENDE GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD LUIZA CONCI)  

As partes para manifestação sobre o laudo pericial e apresentação de pareceres técnicos, no prazo comum de 10 (dez) 

dias. Intimem-se.  

 

2007.60.00.004500-1 - HARUKO SHINZATO (ADV. MS008072 FABIO FERREIRA DE SOUZA E ADV. 

MS005911 SOLANGE APARECIDA SOARES MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)  

Vista ao autor para manifestar sobre os extratos juntados pela CEF, no prazo de cinco dias.  

 

2008.60.00.002196-7 - EDVALDO BRITO SANTANA E OUTRO (ADV. MS007734 JULIANE PENTEADO 

SANTANA E ADV. MS008935 WENDELL LIMA LOPES DE MEDEIROS) X ASSOCIACAO DE POUPANCA E 

EMPRESTIMO - POUPEX (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de 

Processo Civil. Custas pelos autores. Sem honorários. P.R.I. Arquive-se 

 

2008.60.00.008752-8 - BENEDITA MENDES RAMOS (ADV. MS007734 JULIANE PENTEADO SANTANA E 

ADV. MS011599 ALLINE DAMICO BEZERRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos do 4, art. 162, do CPC: Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, sobre a(s) contestação(õe s) 

apresentada(s). Int.  

 

2008.60.00.012067-2 - TITO MALIO MANDETTA (ADV. MS012769 VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do § 4°, art. 162, do CPC: Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, sobre a(s) contestação(ões) 

apresentada(s). Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.60.00.009288-2 - VANESSA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. MS002640 RUY LUIZ FALCAO NOVAES E 

ADV. MS002899 MARIA CRISTINA NUNES DA CUNHA BATTAGLIN E ADV. MS010605 MAURA LUCIA 

BARBOSA LEAL) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE CAMPO GRANDE-MS (ADV. 

MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES)  

Requeira a impetrante a citação do INSS. 

 

Expediente Nº 862 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.60.00.000265-4 - GUILHERME PERTUSSATI (ADV. MS010293 RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA) X BAMERINDUS SAO 

PAULO CIA DE CREDITO IMOBILIARIO (ADV. MS002893 ALICIO DE SOUZA MORAES)  

Diante do exposto: 1) defiro o pedido de intervenção da União como assistente simples da Caixa Econômica Federal; 2) 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de outorga de 

escritura; 3) julgo procedente o pedido para declarar liquidado o saldo devedor do contrato nº 538939/1, referente ao 

imóvel situado na Avenida das Bandeiras, 2.317, Jockey Club, em Campo Grande, MS, nesta cidade, em razão do 

término do prazo contratual; 4) a quitação não atinge eventuais prestações não adimplidas até o término do prazo 

contratual, pelo que a liberação da hipoteca que recai sobre o imóvel é devida somente após o pagamento de tais 

débitos, caso existentes; 5) condeno os réus ao pagamento de honorários advocatícios ao autor que fixo em 10% sobre o 

valor da causa. Custas pelos requeridos.P.R.I., inclusive a União. 

 

2006.60.00.003406-0 - GIVANILDO ECHEVERRIA DA SILVA (ADV. MS008225 NELLO RICCI NETO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD FABRICIO SANTOS DIAS)  

1- Baixo os autos em diligência.2- Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela. Solicite-se o 

pagamento.3- Após, voltem os autos conclusos para sentença. 
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2006.60.00.004809-5 - RUTE DE CAMPOS LEITE E OUTROS (ADV. MS006213 ELIODORO BERNARDO 

FRETES E ADV. MS004229 DOMINGOS MARCIANO FRETES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CLAUDIO 

COSTA)  

Diante do exposto: 1) concedo aos autores, de ofício (AGRESP 617318/RS), os benefícios da justiça gratuita; 2) julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% sobre o 

valor da causa, cuja cobrança ficará suspensa face à concessão de justiça gratuita (art. 12, da Lei n 1.060/50). Isentos de 

custas.P.R.I. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 438 

 

CARTA PRECATORIA 
2008.60.00.011408-8 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X CRISTIANO VELASQUES MARZULLO (ADV. MS010283 LUIZ GONZAGA DA 

SILVA JUNIOR) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

1. CUMPRA-SE. 1.Designo o dia 10 de dezembro de 2008, às 9:00 horas, para a realização dos exames toxicológicos. 

2. Nomeio como Peritas Judiciais as Dras. CRISTINA HARADA FERREIRA e CIBELLE DITTIMAN, com endereço 

à Avenida Mato Grosso esquina com Rua Rui Barbosa, ambulatório de Psquiatria (acesso pela Rua Rui Barbosa), 

devendo ser intimadas desta nomeação, bem como de que a realização dos exames será no endereço acima mencionado. 

3. Nomeio como curador do periciando o Dr. ANTONIO LOPES SOBRINHO - OAB/MS n.º 4947, devendo ser 

intimado desta nomeação, bem como da designação do local, data e horário da realização dos exames. 4. Requisite-se o 

periciando junto ao estabelecimento penal onde encontra-se custodiado, a fim de ser conduzido ao Ambulatório de 

Psquiatria, no consultório da perita Dra. CRISTINA HARADA FERREIRA, no endereço acima, na data e horário da 

perícia. 5. As senhoras peritas deverão responder aos seguintes quesitos formulados pelas partes às f. 04 e 05: 6.Fixo o 

prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo, contados da intimação. 7. Arbitro, desde já, os honorários das peritas 

judiciais no valor máximo da tabela. Juntado o laudo, viabilizem-se os pagamentos. 8.Tendo em vista que já foram 

apresentados os quesitos pelas partes (f. 04/05), intimem-se-as da designação da perícia. Intimem-se. Notifique-se o 

representante do Ministério Público Federal. 

 

2008.60.00.011822-7 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X JAQUELINE COSME PEREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. MS010507 TANIA 

CRISTINA FERNANDES GARCIA E ADV. MS001307 MARCIO TOUFIC BARUKI) X JUIZO DA 5 VARA 

FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

*PA 0,10 A vista do contido no ofício de f. 56, que informa que a testemunha Tatiana Quevedo Marimon da Cunha 

encontra-se em treinamento em Brasilia até o dia 21.12.08 e que estará em férias de 22.12.08 a 05.01.09, cancelo a 

audiencia para hoje designada e redesigno o dia 07.01.09 às 13:30 horas para audiência de oitiva da referida 

testemunha.Intime-se. Requisite-se. Comunique-se ao Juízo Deprecante. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 

2003.60.00.008200-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO E PROCURAD 

SILVIO PEREIRA AMORIM E ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X JULIO TRAJANO VARGAS (ADV. 

MS005198 ANA ROSA GARCIA MACENA E ADV. MS006365 MARIO MORANDI)  

Ante o exposto, em razão da prescrição da pretensão punitiva ocorrida nestes autos, declaro extinta a punibilidade do 

réu JÚLIO TRAJANO VARGAS, nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, V, todos do Código Penal.Procedam-se às 

devidas anotações e baixas.P.R.I.C 

 

ACAO PENAL 

96.0008326-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SILVIO PEREIRA AMORIM E ADV. MS999999 

SEM ADVOGADO) X JULIAN MORENO ROSALLI (ADV. MS000374 ALMIR DE OLIVEIRA MOURA) X 

RIBAMAR OSORIO DE PAIVA (ADV. MS001257 GILCLEIDE MARIA DOS S. ALVES) X DENER ALVES DA 

CRUZ (ADV. MS004586 GLAUCIA SILVA LEITE)  

IS: Fica intimada a defesa do acusado JULIAN MORENO ROSALI, intimada da parte dispositiva da sentença de f. 
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505/511, no seguinte teor: Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

denúncia e ... JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu JULIAN MORENO ROSALLI, qualificado nos autos, em 

relação ao crime previsto no art. 299, do CP, com fundamento no art. 107, IV, primeira figura, do CP.. 

 

97.0003362-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD BLAL YASSINE DALLOUL) X RUBENS 

DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR (ADV. MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI) X 

DOUGLAS RAMOS (ADV. MS001805 ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO) X VERA SUELI LOBO RAMOS 

(ADV. MS001805 ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO)  

Ante o exposto, em razão da prescrição da pretensão punitiva ocorrida nestes autos, JULGO EXTINTA a punibilidade 

dos réus VERA SUELI LOBO RAMOS, DOUGLAS RAMOS e RUBENS DÁRIO FERREIRA LOBO JÚNIOR, nos 

termos do art. 107, IV, c/c art. 109, V, todos do Código Penal. Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, 

arquivem-se os autos. P.R.I.C  

 

2002.60.00.003498-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD BLAL YASSINE DALLOUL) X JADIEL 

FERREIRA DE MELO (ADV. MS007237 EDSON MACHADO ROCHA) X MAURY FAVA (ADV. MS005529 

ANTONIO CASTELANI NETO)  

Ante o exposto, com fundamento no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do acusado MAURY 

FAVA.Após as anotações e comunicações de estilo, baixem-se os registros com relação ao sentenciado. Oficie-se ao 

Juízo da comarca de Sidrolândia/MS solicitando a devolução da Carta Precatória (fl. 444). Arquivem-se os 

autos.P.R.I.C 

 

2005.60.00.001848-7 - DELEGADO DE POLICIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE-MS (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO) X HAMILTON LESSA COELHO (ADV. MS006337 DANNY FABRICIO CABRAL GOMES) X 

ITALIVIO COELHO (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

FICA A DEFESA DO ACUSADO HAMILTON LESSA COELHO INTIMADA DA PARTE DISPOSITIVA DA 

SENTENÇA DE F. 262/267: Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia e, 

por conseqüência, ABSOLVO o réu HAMILTON LESSA COELHO, qualificado nos autos, da acusação de violação ao 

artigo 171, 3º, do Código Penal, com fundamento no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal. Após o trânsito 

em julgado, feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2006.60.00.000314-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JERUSA BURMANN VIECILI) X 

SEBASTIAO PESSOA BRITO (ADV. MS004684 LUIZ SARAIVA VIEIRA)  

Tendo em vista que as testemunhas de acusação já foram ouvidas às f. 126 e 176, designo para o dia 12/01/09, às 

14h30min a audiência de prosseguimento da instrução, debates e julgamento. Intimem-se as testemunhas de defesa 

arroladas às f. 124, bem como o acusado, que será reinterrogado. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. 

 

2006.60.00.000812-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD EMERSON KALIF SIQUEIRA) X 

ANTONIO CORREA BUENO NETO (ADV. MS011288 DANILLO MOYA JERONYMO)  

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia e, por conseqüência, CONDENO o 

réu ANTONIO CORREA BUENO NETO, qualificado nos autos, na forma do art. 387, do Código de Processo Penal, 

pela prática do crime previsto no art. 334, caput, do Código Penal, à pena de 1 (um) ano de reclusão, no regime inicial 

aberto. O réu é primário, não respondeu preso ao processo e não estão presentes as hipóteses que autorizam a prisão 

preventiva, de forma que pode apelar em liberdade.Tem-se que o réu preenche os requisitos do art. 44, do Código Penal, 

de forma que SUBSTITUO, pois é suficiente, a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, com a 

duração da pena substituída, consistente em prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas.Com 

fundamento no art. 91, inciso II, alínea b, do Código Penal, declaro a perda, em favor da União, dos bens apreendidos 

na posse do réu (equipamentos de telefonia celular), que constam do auto de apresentação e apreensão (fls. 16/17). Após 

o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados.Custas pelo réu.P.R.I. 

 

2006.60.00.007192-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD EMERSON KALIF SIQUEIRA) X 

NELSON EITI CHIDI (ADV. MS007273 MICHAEL MARION DAVIES T. DE ANDRADE)  

IS: FICA A DEFESA DO ACUSADO INTIMADA DA SENTENÇA: Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE a denúncia e, por conseqüência,CONDENO o réu NELSON EITI CHIDI, qualificado nos 

autos, na forma do art. 387, do Código de Processo Penal, por violação do art. 183, da Lei nº 9.472/97, à pena de 2 

(dois) anos de detenção, no regime inicial aberto, e pagamento de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

atualizado monetariamente na execução.O réu é primário, de bons antecedentes, não respondeu preso ao processo e não 

estão presentes as hipóteses que autorizam a prisão preventiva, de forma que pode apelar em liberdade.Tem-se que o 

réu preenche os requisitos do art. 44, do Código Penal, de forma que SUBSTITUO, pois é suficiente, a pena privativa 

de liberdade por uma pena restritiva de direitos, com a duração da pena substituída, consistente em prestação de serviço 

à comunidade ou a entidades públicas, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1 (um) salário mínimo, vigente na 

data do fato, atualizado monetariamente, na execução, tendo em vista a situação econômica do réu, que se declarou 

empresário (fls. 86). Com fundamento no art. 184, inciso II, da Lei n. 9.472/97, declaro a perda, em favor da ANATEL, 

dos bens apreendidos (fls. 40/41). Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados.Custas pelo 
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réu.P.R.I. 

 

2007.60.00.005054-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JERUSA BURMANN VIECILI) X 

ATARGI NARCISO DA SILVA E OUTRO (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha de acusação Antônio Carlos da Silva Fontoura, deduzido 

pelo Ministério Público Federal às f. 89. Designo o dia 13/01/09, às 13h30min, para a audiência de prosseguimento da 

instrução, em que serão ouvidas as testemunhas de defesa arroladas às f. 66/67 e 68/69 e reinterrogados os acusados, 

bem como para debates e julgamento. Intimem-se, consignando nos mandados aos réus que serão reinterrogados. 

Requisite-se certidões de objeto e pé da ocorrência mencionada no item 1 da certidão de f. 458. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

JUSTIÇA FEDERAL. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS. 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS. 

DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1253 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.60.02.001963-0 - VERA MARIA LANGE RUBIN (ADV. MS005502 IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA E 

ADV. MS005178 JORGE DE SOUZA MARECO) X ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES RUBIN (ADV. 

MS005502 IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA E ADV. MS005178 JORGE DE SOUZA MARECO) X SASSE - 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS (ADV. MS000997 VALDIR FLORES ACOSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS004200 BERNARDO JOSE B. YARZON)  

Tendo em vista o despacho, entranhado por cópia reprográfica às fls. 480/481, reputo prejudicado o Agravo Retido de 

fls. 458/464.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para incluir a União no pólo passivo da demanda, como 

assistente simples.Intime-se a União, através da AGU e os Autores, através dos seus Advogados Jorge de Souza Mareco 

e Idiran José Catalan para, no prazo de 5 (cinco) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2000.60.02.000628-6 - RAMAO MACHADO DA SILVA (ADV. MS007124 UPIRAN JORGE GONCALVES DA 

SILVA E ADV. MS007807 FLAVIO FREITAS DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (ADV. 0 ANA CAROLINA DE 

FIGUEIREDO BRANDÃO SQUADRI)  

Recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos suspensivo e devolutivo.Tendo em vista que a União, ora apelada, 

apresentou suas contra-razões às fls. 994/1000, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3a. Região, com as homenagens 

deste Juízo. 

 

2001.60.02.002410-4 - NADIR ZANATA ZEVIANI (ADV. MS003866 GELZA JOSE DOS SANTOS) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER (PROCURAD MOISES COELHO DE 

ARAUJO)  

Recebo o recurso de apelação da União nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora para, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio 

TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2002.60.00.006221-9 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB (ADV. MS005871 RENATO CHAGAS 

CORREA DA SILVA E ADV. MS008671 EDINEI DA COSTA MARQUES) X JOAO CARLOS PESSATTO (ADV. 

MS006448 ANISIO ZIEMANN E ADV. MS006486 ALESSANDRE VIEIRA) X COASA - COMERCIAL 

AGRICOLA SAN RAPHAEL LTDA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Recebo o recurso de apelação da CONAB-Companhia Nacional de Abastecimento nos efeitos suspensivo e 

devolutivo.Intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razões.Decorrido o prazo, com 

ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2002.60.02.002284-7 - JONIA PINHEIRO DOS SANTOS SOUZA (ADV. MS005564 PALMIRA BRITO FELICE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO E PROCURAD 

CARLOS ROGERIO DA SILVA)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que de 

direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, dê-se baixa em sua distribuição e arquive-se este processo. 
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2003.60.02.001795-9 - JOSE DE AMORIM PEREIRA (ADV. MS005676 AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RENATA ESPINDOLA VIRGILIO)  

Recebo o recurso de apelação do Autor no duplo efeito.Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio 

TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2003.60.02.003554-8 - RENILDA AZAMBUJA DE SOUZA (ADV. MS003048 TADEU ANTONIO SIVIERO) X 

WESLEY AZAMBUJA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. MS003048 TADEU ANTONIO SIVIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RENATA ESPINDOLA VIRGILIO)  

Isso posto, conheço do recurso de embargos de declaração e o acolho, para consignar que: a) os valores atrasados 

devem ser corrigidos monetariamente. b) os juros de mora devem incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação.No mais, mantenho íntegra a decisão de folhas 111/115.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, com a 

devolução do prazo recursal. 

 

2004.60.02.003169-9 - CLEMENTE CLAUDIO ZAGO (ADV. MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER 

WOLFF E ADV. MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS (PROCURAD RENATA ESPINDOLA VIRGILIO)  

Recebo os recursos de apelação de fls. 186/208 do Autor e de fls. 210/226 do INSS nos efeitos suspensivo e 

devolutivo.Intimem-se as partes para, no prazo legal, apresentarem suas contra-razões.Decorrido o prazo, com ou sem 

estas, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2004.60.02.003329-5 - LINDINALVA RIBEIRO DE MELO (ADV. MS005676 AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RENATA ESPINDOLA VIRGILIO)  

Recebo o recurso de apelação da Autora no duplo efeito.Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio 

TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2004.60.02.004575-3 - HELIO DOS SANTOS SOUZA (ADV. MS001877 SEBASTIAO CALADO DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD 9999999)  

Manifeste-se o autor sobre a petição e documentos de fls. 86/89.Intimem-se. 

 

2005.60.02.001541-8 - LEONARDO RODRIGUES DE MATOS (ADV. MS009414 WELLINGTON MORAIS 

SALAZAR E ADV. MS004200 BERNARDO JOSE B. YARZON E ADV. MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO 

GOMES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO E PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso do Autor nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intimem-se os Réus para, no prazo legal, apresentarem 

suas contra-razões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3a. Região, com as 

homenagens deste Juízo. 

 

2005.60.02.004445-5 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. MS007521 EDSON ERNESTO RICARDO 

PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que de direito.Decorrido o 

prazo e nada sendo requerido, dê-se baixa em sua distribuição e arquive-se este processo. 

 

2006.60.02.000962-9 - NEUZA PEREIRA ALVES (ADV. MS006116 HERMES HENRIQUE MOREIRA MACIEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em seus regulares efeitos de direito. Dê-se vista à parte autora-

apelada para contra-razões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Int.  

 

2006.60.02.002108-3 - ANTONIO ALVES (ADV. MS007239 LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido de prova testemunhal, e determino que seja deprecada a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 

56/57.Intimem-se. 

 

2006.60.02.003898-8 - ALCINDINO LEMES (ADV. MS009296 NEI MARQUES DA SILVA MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 64.Após, venham os autos conclusos. 

 

2006.60.02.003935-0 - ALKINDAR MATOS ROCHA (ADV. MS007521 EDSON ERNESTO RICARDO PORTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

. PA 0,10 (...) Tendo em vista a transação noticiada, que contempla a concessão do benefício pretendido na petição 
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inicial, HOMOLOGO O ACORDO, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, para o fim de que seja 

implantado o benefício de aposentadoria por idade, a partir de 27.02.2004 (DER), em favor do demandante.. PA 0,10 A 

data de início de pagamento na esfera administrativa será fixada na data da intimação da homologação judicial da 

transação.. PA 0,10 Cada parte arcará com o pagamento dos honorários de seus representantes judiciais.. PA 0,10 A 

Secretaria para regularizar numeração de páginas (fls. 67/69).. PA 0,10 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

2006.60.02.005483-0 - ANTONIETA ALIENDRE MORAES NASCIMENTO (ADV. MS006502 PAUL OSEROW 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)  

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a Autora para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos 

ao Egrégio TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2007.60.02.000932-4 - CICERO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação do Autor no duplo efeito.Intime-se o INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 

suas contra-razões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3a. Região, com as 

homenagens deste Juízo. 

 

2007.60.02.001190-2 - CLARISSE NEZZI LUNAS (ADV. MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

. PA 0,10 (...)Em face do expendido, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na petição inicial.. PA 0,10 Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado, no percentual 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, bem como ao pagamento das custas, ambos suspensos na forma da Lei 

n. 1.060/50 (folha 21).. PA 0,10 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.002289-4 - SUELI MAUTONI QUINTAL (ADV. MS010840 WILSON OLSEN JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal.Sem 

prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2007.60.02.002297-3 - BRUNO GOMES VIEGAS (ADV. MS008982 RUBENS RAMAO APOLINARIO DE 

SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009346 RENATO CARVALHO BRANDAO)  

Isso posto, conheço do recurso de embargos de declaração e o rejeito10 Diga o autor sobre o teor dos documentos de 

folhas 76/78.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, com a devolução do prazo recursal. 

 

2007.60.02.002310-2 - MORGANA RONI ROSSETTO SPOLADORE (ADV. MS005589 MARISTELA LINHARES 

MARQUES WALZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal.Sem 

prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2007.60.02.002841-0 - NADELSON FERREIRA DE MORAES (ADV. MS007530 BARBARA APARECIDA 

ANUNCIACAO RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

. PA 0,10 (...) Isso posto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no inciso VI 

do artigo 267 do Código de Processo Civil, tendo em vista a ilegitimidade passiva da Autarquia Previdenciária.. PA 

0,10 Condeno a parte autora ao pagamento das custas, bem como dos honorários de advogado, no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, ambos suspensos na forma da Lei n. 1.060/50 (folha 17).. PA 0,10 Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.003522-0 - MARIA DA SILVA (ADV. SP213210 Gustavo Bassoli Ganarani E ADV. SP157613 

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação da Autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Tendo em vista que a Autarquia Federal já 

apresentou suas contra-razões às fls. 70/75, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3a. Região, com as homenagens 

deste Juízo. 

 

2007.60.02.004327-7 - ELZITA DE SOUZA ROCHA (ADV. MS007521 EDSON ERNESTO RICARDO PORTES E 

ADV. MS009395 FERNANDO RICARDO PORTES E ADV. MS011927 JULIANA VANESSA PORTES 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social.Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-

as. 
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2007.60.02.004336-8 - LENIM GARCIA ALVES (ADV. MS007521 EDSON ERNESTO RICARDO PORTES E 

ADV. MS009395 FERNANDO RICARDO PORTES E ADV. MS011927 JULIANA VANESSA PORTES 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social.Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-

as. 

 

2007.60.02.004360-5 - DOMINGOS PORTO (ADV. MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E ADV. 

MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ E ADV. PR031715 FABIO ALEXANDRO PEREZ E ADV. MS006980 

EULLER CAROLINO GOMES E ADV. MS008103 ERICA RODRIGUES E ADV. MS010825 ELAINE DOBES 

VIEIRA E ADV. MS011225 MARCEL MARQUES SANTOS E ADV. MS011576 LEIDE JULIANA AGOSTINHO 

MARTINS E ADV. MS011651 RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA E ADV. MS011867 GISLENE SIQUEIRA 

MATOSO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela União(Fazenda Nacional).Sem 

prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2007.60.02.004642-4 - WALDESIR RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. MS009421 IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Autarquia Federal.Sem prejuízo, 

especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2007.60.02.004821-4 - GLACY THEREZINHA KRONBAUER (ADV. MS005564 PALMIRA BRITO FELICE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social.Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-

as. 

 

2007.60.02.004928-0 - NORBERTO FABRI (ADV. MS003122 JOAO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA E 

ADV. MS004680 ISABEL DA SILVA RODRIGUES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. MS009346 RENATO CARVALHO BRANDAO)  

. PA 0,10 (...) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no inciso IV do 

artigo 267 do Código de Processo Civil.. PA 0,10 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (folha 12).. PA 

0,10 Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, bem como ao pagamento das custas, ambos suspensos na forma da Lei n. 1.060/50.. PA 0,10 Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.60.02.000949-3 - MARIA TERESINHA HILGERT (ADV. MS009250 RILZIANE GUIMARAES BEZERRA 

DE MELO E ADV. MS011401 ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN E ADV. MS011223 LILIAN RAQUEL DE S. 

E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela Autarquia Federal.Sem 

prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2008.60.02.001138-4 - JOSEFINA DE LIMA NASCIMENTO (ADV. MS006021 LEONARDO LOPES CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social.Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-

as. 

 

2008.60.02.002416-0 - IVANILDE JOSE DA COSTA MATOSO (ADV. MS007738 JACQUES CARDOSO DA 

CRUZ E ADV. MS008103 ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social.Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-

as. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.60.02.003120-6 - SALVADOR MESSIAS ANANIAS (ADV. MS009250 RILZIANE GUIMARAES BEZERRA 

DE MELO E ADV. MS011401 ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

. PA 0,10 (...) Em face do expendido, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na petição inaugural, a fim de determinar ao INSS que cumpra obrigação de fazer, 

consistente na averbação do tempo de serviço exercido pelo autor na condição de trabalhador rural no período de 
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01.01.1971 a 31.12.1971.. PA 0,10 Referido período será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência ( 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91).. PA 0,10 

Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), nos moldes 

do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.. PA 0,10 Não é devido o pagamento das custas, considerando que foi 

deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (folha 73), bem como a isenção da Autarquia Federal.. PA 0,10 

Tendo em vista que a sentença tem conteúdo meramente declaratório, não fica sujeita ao reexame necessário, na forma 

do 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil (TRF3, AC 985.751, Autos n. 2000.61.11.007826-4/SP, Nona Turma, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, publicada no DJU aos 28.06.2007, p. 619).. PA 0,10 Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2008.60.02.003221-1 - MEIBA DE OLIVEIRA (ADV. MS010237 CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

. PA 0,10 (...) Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com 

base no inciso I do artigo 267 c/c o inciso III do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, diante da ausência de 

interesse processual.. PA 0,10 Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita (folha 19).. PA 0,10 Condeno a parte 

autora ao pagamento das custas, o que resta suspenso na forma da Lei n. 1.060/50.. PA 0,10 Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2005.60.02.004356-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005737 SOLANGE SILVA DE MELO) X 

CARMEM OMIZOLO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a exequente sobre as informações de fls. 62.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1259 

 

ACAO PENAL 

2004.60.02.003335-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA) X 

ARNO ANTONIO GUERRA (ADV. MS012278 CAROLINA FREITAS CARDOSO E ADV. MS003930 WALESCA 

DE ARAUJO CASSUNDE E ADV. MS008502 CLAUDIO AUGUSTO GUERRA) X WALDIR FRANCISCO 

GUERRA (ADV. MT004983 VIVIANE BARBOSA SILVA)  

Homologo a desistência requerida pelo Ministério Público Federal à fl. 408.Designo o dia 27 de janeiro de 2009, às 

15:00 horas, para a oitiva das testemunhas de defesa, Edislon Antonio Lazzarini e Julio Saldivar Oviedo.Deprequem-se 

as demais oitiva das testemunhas de defesa de fls. 143 e 184.Intimem-se.Dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal.Em cumprimento ao despacho retro, foram expedidas cartas precatória para oitiva das testemunhas de defesa 

Glauber Silveira da Silva para a Comarca de Comodoro/MT; Marcelo Ramos de Almeida para a Subseção Judiciária de 

Sinop/MT; Paulo Henrique Almeida e Silva para a Subseção Judiciária de Cuiabá/MT e, Ricardo Conceição Kaiper 

Schneider para a Subseção Judiciária de Porto Alegre/RS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

JAIRO DA SILVA PINTO. 

JUIZ(A) FEDERAL TITULAR. 

BEL(A) LUCIMAR NAZARIO DA CRUZ MACHULEK 

DIRETORA DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO 

 

Expediente Nº 938 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2005.60.03.000789-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD MARCOS SALATI) X COMPANHIA 

ENERGETICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CESP (ADV. SP139512 ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON E 

ADV. SP169392 AIRES PAES BARBOSA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA (ADV. MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO) X INSTITUTO DO 

PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as quanto à pertinência. Prazo: 10 (dez) 

dias.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.60.03.000898-9 - KARINA DOS ANJOS (ADV. MS009808 LUCELIA CORSSATTO DIAS) X JOSE LUIZ 
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GONCALVES (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado à fl. 24. Remeta-se ao arquivo findo com as cautelas de praxe.Intime-

se. 

 

2008.60.03.001531-3 - MAURO VARGAS OLMEDO (ADV. MS011594 FABIANO HENRIQUE SANTIAGO 

CASTILHO TENO) X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIO DO INSS DE TRES LAGOAS/MS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

(...)Ante o exposto, não vislumbro o fumus boni iuris alegado pelo impetrante, motivo pelo qual DENEGO A 

LIMINAR.Oficie-se à autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.Após, dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA FERNANDA CARONE SBORGIA. 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

LUIZ GUSTAVO GOMES COSTA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1140 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2003.60.04.000490-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD LUIZ DE LIMA STEFANINI) X 

MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV. SP161553 DANIELA ARAÚJO LIMA 

DA SILVA E PROCURAD SEM PROCURADOR) X AGAMENOM RODRIGUES DO PRADO (ADV. MS003281 

MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X JOSE LUIZ DOS REIS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X 

GUIDO MAGALHAES ARANTES (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X JEOVA DE LIMA SIMOES (ADV. 

MS008257 KATIANA YURI ARAZAWA GOUVEIA) X ASSOCIACAO DOS LAPIDADORES E ARTESAOS - 

ALA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro a produção de prova oral, que consiste na oitiva de testemunhas arroladas pela parte autora às fls. 1336-1337. 

Para tanto designo a audiência para o dia 10/02/2009, às 14:00 h, a ser realizada na sede deste Juízo.Providencie a 

secretaria as intimações necessárias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.60.04.001281-3 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (ADV. MS011281 DANIELA 

VOLPE GIL) X GILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Intime-se a exeqüente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos o título executivo extrajudicial que pretende 

cobrar, em sua versão original. 

 

2008.60.04.001282-5 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (ADV. MS011281 DANIELA 

VOLPE GIL) X LUIS CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Intime-se a exeqüente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos o título executivo extrajudicial que pretende 

cobrar, em sua versão original. 

 

2008.60.04.001283-7 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (ADV. MS011281 DANIELA 

VOLPE GIL) X RICARDO MONTEIRO DA SILVA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Intime-se a exeqüente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos o título executivo extrajudicial que pretende 

cobrar, em sua versão original. 

 

Expediente Nº 1141 
 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 
2008.60.04.000396-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X DANIELLE 

DOS SANTOS (ADV. MS006016 ROBERTO ROCHA) X MARISTELA DE MOURA PINHEIRO (ADV. MS006015 

GLEI DE ABREU QUINTINO)  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, e CONDENO as rés 

Danielle dos Santos e MARISTELA DE Moura Pinheiro como incursas nas penas do art. 33, caput, e art. 40, inc. I, da 

Lei 11.343/96. - Art. 35, caput, da Lei 11.343/06Para a ocorrência do delito de associação para o tráfico de drogas é 

imprescindível a demonstração da permanência e estabilidade do vínculo, ainda que não venha a se concretizar qualquer 
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crime planejado. Assim, necessário se faz que a associação possua um mínimo de estabilidade, o denominado pactum 

sceleris, de modo que a simples soma de vontades, ocasional, transitória, eventual ou casual, para a prática do crime de 

tráfico de entorpecentes não constitui crime autônomo.No caso em tela, Danielle, em juízo, declarou: (...). O espaço de 

tempo entre o telefonema de Jorge, em que aceitamos a proposta, e a nossa vinda de ônibus até Corumbá, foi de 2 dias 

aproximadamente. Não tinha, anteriormente, cogitado na hipótese no transporte de drogas com Maristela.(...). ( fls. 

121/123) Com efeito, Maristela, em juízo, afirmou: (...).O lapso de tempo entre o momento em que Danielle me fez a 

proposta para o transporte da droga e o dia em que pegamos o ônibus com destino a Corumbá, foi de 2 dias. (...). ( fls. 

125/127)De acordo com os depoimentos das rés, em sede policial e em juízo, verifica-se que não há demonstração de 

vínculo estável entre ambas com o fim de praticar o crime de tráfico de drogas. Inexiste prova nos autos que comprove 

estabilidade associativa, mas sim o somatório de vontades ocasional para realizar o delito descrito no art. 33, caput, da 

Lei 11.343/06. Assim, a absolvição das rés em relação ao delito do art. 35, caput, da Lei 11.343/06 é medida que se 

impõe.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, e ABSOLVO 

as rés Danielle dos Santos e Maristela de Moura Pinheiro em relação ao delito do art. 35, caput, da Lei 11.343/06, com 

fulcro no art. 386, inc. VI, do CPP. 0,10 Passo à dosimetria da pena.- Danielle dos SantosApreciando as circunstâncias 

judiciais contidas no artigo 42 da Lei 11.343/06 e compulsando as folhas de antecedentes juntadas nos autos, verifico 

que a ré não possui conduta desabonadora. No tocante aos motivos do crime são os comuns ao tráfico ilícito de 

entorpecente e se direcionam para a obtenção de lucro fácil. As conseqüências desse tipo de delito são sérias afetando 

toda a saúde pública e colocando em risco a vida e a saúde individual de cada um dos componentes do corpo 

social.Ademais, foram apreendidos 485 gramas de cocaína ( fl. 15). Portanto, fixo a pena-base em 6 anos de reclusão e 

600 dias-multa.Na segunda fase do cálculo da pena, reconheço a atenuante estabelecida no art. 65, III, d, do CP, 

confissão da prática delitiva, o que ocasionou o auxílio na instrução. Por outro lado, não há causas agravantes. Portanto, 

fixo a pena privativa de liberdade em 05 anos e 06 meses de reclusão e 550 dias-multa.Na terceira fase da dosimetria da 

pena, observo a existência de uma causa de aumento: a transnacionalidade do delito (art. 40, inc. I, da Lei 11.343/06), 

razão pela qual majoro a reprimenda em 1/6. Fixo, assim, a pena privativa de liberdade em 06 anos e 05 meses de 

reclusão e 641 dias-multa.Ainda, na terceira fase do cálculo da pena, observo que o legislador ordinário estabeleceu, no 

4º do artigo 33 da Lei 11.343/06, uma especial causa de diminuição de pena, entre 1/6 a 2/3, desde que o réu preencha 

certos requisitos legais: primariedade, bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas, tampouco seja 

componente de alguma organização criminosa.A expressão as penas poderão ser reduzidas contida no 4º do artigo 33 da 

Lei 11.343/06 não confere ao juiz um poder discricionário de aplicar ou não a causa de diminuição de pena. Vale dizer: 

se o acusado preencher os requisitos legais, a redução é medida que se impõe, cabendo ao juiz apenas fixar o seu 

quantum dentro da escala penal permitida. In casu, a ré preenche os requisitos legais, razão pela qual diminuo a pena em 

1/6. Assim, fixo a pena privativa de liberdade em 05 anos 04 meses e 05 dias de reclusão e 535 dias-multa.Fixo o valor 

de cada dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do crime, devidamente atualizado até a data do efetivo 

pagamento, nos termos do art. 43, da Lei 11.343/06, tendo em vista a declaração da ré, em seu interrogatório, no sentido 

de auferir por mês, aproximadamente, R$ 300,00 ( fl.123).Quanto ao regime prisional, deverá ser o inicialmente 

fechado, de acordo com a Lei 11.464/07, em vigor desde sua publicação em 29/03/07, a qual albergou o entendimento 

firmado pelo Plenário do Colendo STF, a partir do leading case HC 82.959 (Informativos 315, 334, 372, 417 e 418 do 

STF).Diante do art. 44, caput, da Lei 11.343/06, não permito a ré a interposição de eventual recurso em liberdade. O 

referido artigo veda a concessão de liberdade provisória para os delitos que compõem o núcleo de tráfico de drogas, 

sendo que a denunciada encontra-se em prisão cautelar desde que apanhado em flagrante delito.- Maristela de Moura 

PinheiroApreciando as circunstâncias judiciais contidas no artigo 42 da Lei 11.343/06 e compulsando as folhas de 

antecedentes juntadas nos autos, verifico que a ré não possui conduta desabonadora. No tocante aos motivos do crime 

são os comuns ao tráfico ilícito de entorpecente e se direcionam para a obtenção de lucro fácil. As conseqüências desse 

tipo de delito são sérias afetando toda a saúde pública e colocando em risco a vida e a saúde individual de cada um dos 

componentes do corpo social.Ademais, foram apreendidos 405 gramas de cocaína ( fl. 15). Portanto, fixo a pena-base 

em 5 anos e 8 meses de reclusão e 580 dias-multa.Na segunda fase do cálculo da pena, reconheço a atenuante 

estabelecida no art. 65, III, d, do CP, confissão da prática delitiva, o que ocasionou o auxílio na instrução. Por outro 

lado, não há causas agravantes. Portanto, fixo a pena privativa de liberdade em 05 anos e 02 meses de reclusão e 520 

dias-multa.Na terceira fase da dosimetria da pena, observo a existência de uma causa de aumento: a transnacionalidade 

do delito (art. 40, inc. I, da Lei 11.343/06), razão pela qual majoro a reprimenda em 1/6. Fixo, assim, a pena privativa de 

liberdade em 06 anos e 10 dias de reclusão e 606 dias-multa.Ainda, na terceira fase do cálculo da pena, observo que o 

legislador ordinário estabeleceu, no 4º do artigo 33 da Lei 11.343/06, uma especial causa de diminuição de pena, entre 

1/6 a 2/3, desde que o réu preencha certos requisitos legais: primariedade, bons antecedentes, não se dedique às 

atividades criminosas, tampouco seja componente de alguma organização criminosa.A expressão as penas poderão ser 

reduzidas contida no 4º do artigo 33 da Lei 11.343/06 não confere ao juiz um poder discricionário de aplicar ou não a 

causa de diminuição de pena. Vale dizer: se o acusado preencher os requisitos legais, a redução é medida que se impõe, 

cabendo ao juiz apenas fixar o seu quantum dentro da escala penal permitida. In casu, a ré preenche os requisitos legais, 

razão pela qual diminuo a pena em 1/6. Assim, fixo a pena privativa de liberdade em 05 anos e 08 dias de reclusão e 

505 dias-multa.Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do crime, devidamente 

atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do art. 43, da Lei 11.343/06, tendo em vista a declaração da ré, 

em seu interrogatório, no sentido de auferir por mês, aproximadamente, R$ 300,00 ( fl.126).Quanto ao regime prisional, 

deverá ser o inicialmente fechado, de acordo com a Lei 11.464/07, em vigor desde sua publicação em 29/03/07, a qual 

albergou o entendimento firmado pelo Plenário do Colendo STF, a partir do leading case HC 82.959 (Informativos 315, 
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334, 372, 417 e 418 do STF).Diante do art. 44, caput, da Lei 11.343/06, não permito a ré a interposição de eventual 

recurso em liberdade. O referido artigo veda a concessão de liberdade provisória para os delitos que compõem o núcleo 

de tráfico de drogas, sendo que a denunciada encontra-se em prisão cautelar desde que apanhado em flagrante 

delito.Oficie-se à autoridade policial federal, autorizando a destruição da droga apreendida nos autos, nos termos do 1º, 

do artigo 58 da Lei 11.343/06, devendo, no entanto, deixar reservada, para eventual contraprova, a quantidade de 1g 

(um grama) do entorpecente até o trânsito em julgado.Determino que seja expedida a guia de recolhimento provisório, 

nos termos do art. 1º da Resolução n. 19/2006, do Conselho Nacional de Justiça.Fixo os honorários dos defensores 

dativos no valor máximo da tabela oficial, conforme dispõem a Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça 

Federal.Com o trânsito em julgado:a)lancem-se os nomes das condenadas no rol dos culpados; b) oficie-se à autoridade 

policial, autorizando a destruição do material reservado para eventual contraprova; e,c) expeçam-se ofícios solicitando o 

pagamento dos advogados dativos. P.R.I.Corumbá, 28 de novembro de 2008.FERNANDA CARONE SBORGIAJuíza 

Federal Substituta 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA  

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO  

 

Expediente Nº 1500 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2008.60.05.002428-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.05.002362-5) JOAO 

ALBERTO FERNANDES SANTOS (ADV. MS008439 CELSO ENI MENDES DOS SANTOS E ADV. MS012694 

NATHALY MARCELI DE SOUZA SANTOS) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Intime-se o requerente para, no prazo de cinco (05) dias, juntar aos autos comprovante de residência e ocupação 

licita, certidão de antecedentes do INI emitida pela Polícia Federal, bem como da Justiça Estadual e Federal dos locais 

do fato e residência do requerente, acompanhadas das folhas de antecedentes do Instituto de Identificação do MS.2. 

Escoado o prazo, ao MPF para emissão de parecer.3. Após, venham-me conclusos para decisão. 

 

Expediente Nº 1501 

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 

2007.60.05.000416-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD FLAVIO DE CARVALHO REIS) X 

THIAGO WILLIAM DA SILVA E OUTRO (ADV. SP178303 VALDETE DENISE KOPPE CHINELLATO)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu FERNANDO (fl.622).2. Intime-se o defensor do réu para apresentar 

as razões de apelação, no prazo legal.3. Após, dê-se vista ao MPF para contra-razões.4. Com a vinda destas, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3º Região, com as cautelas de praxe.5. Tendo em vista o trânsito em 

julgado da r. sentença em relação ao réu THIAGO, arbitro no valor máximo os honorários do defensor dativo Dr. 

Lissandro M. C. Duarte.6. Expeça-se solicitação de pagamento. 

 

Expediente Nº 1502 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.60.05.000475-0 - CEREALISTA BOM FIM LTDA (ADV. MS011684 GELSON FRANCISCO SUCOLOTTI E 

ADV. MS012300 JOAO BATISTA SANDRI) X FAZENDA NACIONAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação do(a) autor(a), em ambos os efeitos.Intime-se a UNIÃO para 

apresentação de contra-razões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. TRF-3ª Região para julgamento.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2004.03.99.034036-6 - LUCENI MARLIZE MONTEIRO (ADV. MS005676 AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES)  

Intime-se a parte e seu advogado para retirar seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 dias.Após, conclusos. 

 

2004.60.05.000107-7 - PEDRO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. MS008978 ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

E ADV. MS008281 ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD FERNANDO ONO MARTINS)  

Intime-se a parte e seu advogado para retirar seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 dias.Após, conclusos. 
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2004.60.05.001455-2 - GENI PADIA DOS SANTOS REHBEIN (ADV. MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA E 

ADV. MS005676 AQUILES PAULUS E ADV. MS009665 ELIZABETE DA COSTA SOUSA CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FERNANDO ONO MARTINS)  

Intime-se a parte e seu advogado para retirar seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 dias.Após, conclusos. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.03.99.014982-4 - ILDA RODRIGUES (ADV. MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA E ADV. MS005676 

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FERNANDO ONO 

MARTINS)  

Intime-se a parte e seu advogado para retirar seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 dias.Após, conclusos. 

 

2004.03.99.033846-3 - JOAO FERREIRA (ADV. MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA E ADV. MS005676 

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FERNANDO ONO 

MARTINS)  

Intime-se a parte e seu advogado para retirar seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 dias.Após, conclusos. 

 

2004.60.05.000887-4 - ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA E 

ADV. MS005676 AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

FERNANDO ONO MARTINS)  

Intime-se a parte e seu advogado para retirar seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 dias.Após, conclusos. 

 

2004.60.05.000908-8 - ALDAIR FERREIRA DIAS (ADV. MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FERNANDO ONO MARTINS)  

Intime-se o advogado para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 dias.Após, conclusos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2005.60.05.001015-0 - ADELIA DOS SANTOS (ADV. MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA E ADV. MS005676 

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HENRIQUE 

VIANA BANDEIRA MORAES)  

Intime-se o advogado para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 dias.Após, conclusos. 

 

Expediente Nº 1503 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2005.60.05.000291-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.05.000815-1) JULIA DE 

OLIVEIRA CARDINAL (ADV. MS002256 WALDEMIR DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

JOEDI BARBOZA GUIMARAES)  

Intime-se o ilustre advogado para retirar seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 dias.Após, conclusos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 

 

Expediente Nº 516 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.60.06.000616-8 - APARECIDA DE JESUS CRISPIM SANTOS (ADV. PR026785 GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fica a autora intimada da data marcada para a realização da perícia médica. Dia: 11/12/2008, às 10:00h,com o perito 

judicial Dr. Ronaldo Alexandre, em seu coonsultório médico, localizado na Rua Alagoas, nº 159, centro, na cidade de 

Naviraí/MS. 

 

Expediente Nº 519 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.60.06.000500-7 - NILSON JOSE DOS SANTOS (ADV. MS010195 RODRIGO RUIZ RODRIGUES E ADV. 

MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fica a parte autora intimada da juntada de complementação ao laudo pericial, para manifestação no prazo de 10 dias. 

 

2007.60.06.000513-5 - MICHELE DE MEDINA GIMENEZ (ADV. PR037314 NEUZA FATIMA DE NIGRO 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fica a parte autora intimada da designação de perícia médica para o dia 19/12/2008, às 8:30 hrs, no consultório do Dr. 

Ronaldo Alexandre, localizado na Rua Alagoas, n. 159, Centro, Navirai-MS. 

 

2008.60.06.001339-2 - MARIA INES DE AZEVEDO (ADV. MS011025 EDVALDO JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO: Diante do exposto, defiro com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos 

efeitos da tutela e determino a implantação do benefício de auxílio doença, no prazo de 15 dias, considerando a 

verossimilhança das alegações (extraída dos documentos) e face ao risco de dano irreparável (doença da Autora e 

caráter alimentar da verba). A DIP é 01/12/2008. Oficie-se para cumprimento.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito, o Dr. Ronaldo Alexandre, clínico geral, nesta cidade, 

cujos dados são conhecidos em Secretaria.Intime-se a parte autora para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 5 (cinco) dias. Proceda-se à juntada dos quesitos depositados em secretaria pelo INSS, intimando-se em 

seguida o perito para dizer se aceita a incumbência, ciente de que os honorários serão pagos de acordo com a Resolução 

n. 558/2007 do CJF, devendo, em caso de concordância, designar a data para a realização da perícia, da qual as partes 

deverão ser intimadas. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de 

Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de 

doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), é 

possível determinar a data do início da doença?5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual 

seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Após a apresentação do laudo, as partes 

deverão ser intimadas para manifestação e apresentação de pareceres técnicos, no prazo comum de 10 (dez) dias.Cite-

se. Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2007.60.06.001045-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.06.000945-1) WALDIR 

APARECIDO CAPUCCI (ADV. PR020561 MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes, em prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro o embargante, se têm provas a produzir, 

justificando-as.Intimem-se. 

 

2008.60.06.001295-8 - IMPERIO MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA (ADV. MS002248 SUELI ERMINIA 

BELAO PORTILHO) X OSVALDO ALVES FERREIRA (ADV. MS002248 SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO) 

X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARIO REIS DE ALMEIDA)  

Trasladem-se cópias do acórdão e da certidão de trânsito em julgado para os autos da execução fiscal.Intimem-se as 

partes sobre o retorno e distribuição do feito neste juízo, para que requeiram o que entenderem de direito para o 

prosseguimento do feito. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2005.60.06.000209-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005480 ALFREDO DE SOUZA 

BRILTES) X ORIDES RAMIRES ROCHA E OUTROS (ADV. SP062910 JOAO ALBERTO GODOY GOULART E 

ADV. SP164791 VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO)  

Tendo os Executados ORIDES RAMIRES ROCHA E OUTROS cumprido a obrigação (f. 424-427) e estando a credora 

satisfeita com o valor do pagamento (f. 437), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com 

fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Determino o levantamento da penhora do imóvel indicado no 

Auto de f. 182. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto/SP. Custas pelos Devedores, que, não 

sendo quitadas, deverá a Secretaria oficiar à PSFN, na forma do artigo 16, da Lei nº. 9.289/96.Transitada em julgado 

esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO 
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JUIZ FEDERAL TITULAR.PA 1,0 BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTROPA 1,0 DIRETOR 

DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 137 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.60.07.000885-9 - CECILIA NUNES DE FREITAS (ADV. SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUIZA CONCI)  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a condição imposta pelo INSS para a 

desistência da ação. 

 

2006.60.07.000075-0 - CLAUDIO DOS SANTOS MATIAS (ADV. MS005380 VERA HELENA FERREIRA DOS 

SANTOS E ADV. MS007639 LUCIANA CENTENARO E ADV. MS008466 SILVIA MARIA DA COSTA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUIZA CONCI)  

Tendo em vista o cadastramento de profissional com a especialidade mais adequada para o caso, nomeio, em 

substituição ao perito indicado à fl. 130, o perito ELDER ROCHA LEMOS, com endereço na Secretaria, para cumprir o 

encargo.Intime-se o perito substituído.Arbitro os honorários da profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. 

Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação 

de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta 

Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, muitas delas abrangendo 

atendimento em outras localidades que integram a circunscrição, inclusive com a necessidade de deslocamentos a zonas 

rurais.Quesitos do autor às fls. 115 e do réu às fls. 112-113, onde também indicou seus assistentes técnicos.Intime-se o 

perito para, em 5 (cinco) dias, indicar data, horário e local para realização da perícia.As demais disposições da decisão 

de fls. 105-107, pendentes de cumprimento, permanecem inalteradas, observando-se, quando da intimação do perito 

acima nomeado, o agendamento de data em dia útil e com tempo hábil para intimação das partes.Determino à Secretaria 

que proceda a intimação da parte autora somente por publicação no Diário Eletrônico, ficando seu ilustre patrono 

advertido quanto à responsabilidade de dar ciência a seu cliente das perícias designadas e para que compareça munido 

de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos já realizados até a data da 

perícia.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.60.07.000206-0 - SOLANGE DA SILVA DUARTE (ADV. MS009548 VICTOR MARCELO HERRERA E 

ADV. SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS (PROCURAD LUIZA CONCI)  

Considerando-se que o perito não respondeu todos os quesitos formulados por este Juízo satisfatoriamente e sequer 

respondeu os quesitos apresentados pelas partes, intime-se o mesmo para, no prazo de 10 (dez), complementar o laudo 

pericial, respondendo a todos os quesitos de maneira exaustiva, esgotando todas as dúvidas anteriormente apontadas. 

 

2007.60.07.000063-8 - ANTONIO LEITE SOBRINHO (ADV. MS009646 JOHNNY GUERRA GAI E ADV. 

MS001419 JORGE ANTONIO GAI E ADV. MS011217 ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista que o acórdão proferido pela Sétima Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, às fls. 

99-103, determinou o regular processamento do feito, afastando o reconhecimento da prescrição, e considerando-se a 

declaração de pobreza juntada aos autos, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma 

gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Cite-se. 

 

2007.60.07.000338-0 - CRISTINA ANGELICA CANDIDO (ADV. SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

E ADV. MS012077 JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a condição imposta pelo INSS para a 

desistência da ação. 

 

2007.60.07.000485-1 - ILDA MARIA DE JESUS (ADV. MS009646 JOHNNY GUERRA GAI E ADV. MS011217 

ROMULO GUERRA GAI E ADV. MS001419 JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Converto o julgamento em diligência.Analisando os autos, verifico que não há documentação que comprove a idade da 

requerente, sendo certo que o documento de fls. 35 não é hábil para tal fim. Tendo em vista a natureza da lide, para 

evitar maiores prejuízos a parte autora, determino a intimação desta para colacionar aos autos documento idôneo a 

comprovar a data de seu nascimento.Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2008.60.07.000213-5 - ELIZABETH LOPES ALVES (ADV. MS004679 ROBERTO EGMAR RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 37: intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o tratamento de saúde a que alega estar se 
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submetendo, sob pena de indeferimento de plano do pedido de suspensão do feito. 

 

ACAO PENAL 

2008.60.07.000251-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA) X VALDECI 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. PR023812 WILSON CLAUDIO DA SILVA) X JULIO ALBERTO PEREIRA PINTO 

(ADV. PR023812 WILSON CLAUDIO DA SILVA)  

Tendo em vista a petição e documentos juntados às fls. 232/235, cancelo a audiência designada para o dia 12/12/2008, 

às 15:30 horas, redesignando-a para o dia 17/12/2008, às 14:00 horas, nos termos do artigo 265, parágrafo 1º, do Código 

de Processo Penal (com nova redação dada pela Lei nº 11.719/08).Expeça-se a competente carta precatória, 

encaminhando-a via fac-símile, dada a urgência que o caso requer.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 138 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2006.60.07.000409-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.07.001121-4) JAIR 

ANTONIO BORGAMANN (ADV. MS003589 ADEMAR QUADROS MARIANI) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD ANA KARINA GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO)  

Especifique a embargante as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Caso a 

embargante não requeira a produção de outras provas, senão as constantes dos autos, retornem conclusos para sentença, 

uma vez que a embargada requereu o julgamento antecipado da lide em sede de impugnação aos embargos.  

 

2007.60.07.000379-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.07.000544-5) ZORILDO 

PEREIRA DE JESUS (ADV. MS005366 ELIO TONETO BUDEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E ADV. MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES E 

ADV. MS004200 BERNARDO JOSE B. YARZON E ADV. MS005681 CLEONICE JOSE DA SILVA 

HERCULANO E ADV. MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)  

Diante da fundamentação exposta, indefiro a inicial e declaro extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro 

no artigo 267, inciso I e artigo 284, caput e parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

custas, conforme preceito do artigo 7º, da Lei nº 9.289/96.Sem condenação em honorários, pois, não ocorreu o 

recebimento dos embargos.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal nº 2005.60.07.000544-

5.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.60.07.000343-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.07.000224-6) LOURIVAL 

DE SOUZA LIMA (ADV. MS005999 STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA) X AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES - ANATEL (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2005.60.07.000540-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005480 ALFREDO DE SOUZA 

BRILTES) X PEDRO VIANA MARTINEZ E OUTROS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro o pedido de f. 105. Suspendo o curso da presente execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 

da lei nº 6.830/80. 

 

2005.60.07.000543-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO 

GOMES) X ADEIRSON PEREIRA DE BARROS E OUTRO (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro o pedido de f. 97 de tal sorte que fica a presente execução suspensa pelo período de 01 (um) ano. 

 

2005.60.07.000548-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

E ADV. MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X GENEZY PIMENTA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. 

MS999999 SEM ADVOGADO)  

Conforme petição do exeqüente de f. 145/146 e com fulcro no art. 40 caput da Lei 6.830/80, suspendo o curso da 

presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, em virtude de não terem sido localizados bens do executado passíveis de 

penhora.Decorrido o período de suspensão, intime-se o exeqüente para alegar o que entender de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, a teor do parágrafo 2º do art. 40 da Lei 6.830/80. 

Intime-se.  

 

2005.60.07.000550-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005480 ALFREDO DE SOUZA 

BRILTES) X SEBASTIAO AUGUSTO JOSE E OUTROS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro o pedido de f. 138 de tal sorte que fica a presente execução suspensa pelo período de 01 (um) ano. 

 

2005.60.07.000551-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005480 ALFREDO DE SOUZA 

BRILTES) X SEBASTIAO AUGUSTO JOSE E OUTROS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  
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Fica o exeqüente intimado a se manifestar acerca dos documentos anexados às f. 115/116, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

teor do art. 35, I, d, da Portaria 22/2008 deste Juízo. 

 

2005.60.07.000575-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS004200 BERNARDO JOSE B. 

YARZON) X ADILZA LUIZ BORGES DE JESUS (ADV. MS007906 JAIRO PIRES MAFRA) X MANOEL 

MARCELINO DE ANDRADE (ADV. MS007906 JAIRO PIRES MAFRA E ADV. MS007313 DARCI CRISTIANO 

DE OLIVEIRA) X ZORILDO PEREIRA DE JESUS (ADV. MT002889 MARIA A R CARNIAN) X SEBASTIAO 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. MS007906 JAIRO PIRES MAFRA) X CASA DE MOVEIS MARCELINO LTDA 

ME (ADV. MS007906 JAIRO PIRES MAFRA)  

Conforme petição do exeqüente de f. 369/370 e com fulcro no art. 40 caput da Lei 6.830/80, suspendo o curso da 

presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, em virtude de não terem sido localizados bens do executado passíveis de 

penhora.Decorrido o período de suspensão, intime-se o exeqüente para alegar o que entender de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, a teor do parágrafo 2º do art. 40 da Lei 6.830/80. 

Intime-se.  

 

2005.60.07.000593-7 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, POSTO DO INSS DA CIDADE DE 

CAMPO GRANDE (ADV. MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X CERAMICA ARCO-IRIS 

LTDA (ADV. MS005380 VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS E ADV. MS007639 LUCIANA 

CENTENARO)  

Defiro o pedido de f. 210. Assim sendo, com fulcro no art. 40 caput da Lei 6.830/80, suspendo o curso da presente 

execução, pelo prazo de 01 (um) ano, em virtude de não terem sido localizados bens do executado.  

 

2005.60.07.000611-5 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X VEIMAR SEABRA 

SANTANA (ADV. MS001951 NEWTON BARBOSA)  

Defiro o pedido de f. 218.Aguarde-se a designação de datas para leilão. 

 

2005.60.07.000661-9 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD TANIA MARA DE SOUZA) X GASPARETTI E PAIM 

LTDA (ADV. MS005637 RUY OTTONI RONDON JUNIOR)  

Defiro o pedido de f. 103-verso, de tal sorte que fica a presente execução suspensa pelo período de 90 (noventa) dias. 

 

2005.60.07.000670-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X GREGORIO RIOS 

ME (ADV. MS007316 EDILSON MAGRO)  

Defiro o pedido de f. 338/339. Remetam-se os autos ao arquivo provisório. 

 

2005.60.07.000825-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LAURA CRISTINA MIYASHIRO) X COMERCIAL 

E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PANTANAL LTDA (ADV. MS005637 RUY OTTONI RONDON JUNIOR E 

ADV. MS004883 PEDRO RONNY ARGERIN E ADV. MS008021 REGIS OTTONI RONDON E ADV. MS006742 

FLAVIO GARCIA DA SILVEIRA E ADV. MS010071 RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA JESUS)  

Conforme determinado às f. 262, a executada deveria comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de 

assinar termo de penhora. Como referida decisão foi publicada em 18.09.2008 (certidão de f. 262-verso), o prazo para 

atendimento à ordem judicial expirou-se em 01.10.2008.Em 16.10.2008 a executada apresentou, com a petição de f. 

266, cópia atualizada da matrícula nº 12.478, o que deveria ter sido feito até 05.05.2008, nos termos do contido às f. 

252. Esclareceu às f. 266 que por equívoco juntou cópia de matrícula diversa. O presente feito, bem como os autos dos 

embargos, merecem uma detida reflexão. Ao que se pode extrair dos autos dos embargos, estes foram interpostos em 

07.12.2005 (há quase 03 anos), e ainda não recebidos, em virtude da ausência de garantia da dívida, obrigação que 

incumbe ao devedor, nos termos do parágrafo primeiro do art. 16 da Lei 6.830/80. Não podemos coadunar com esta 

realidade neste Juízo Federal e proporcionar aos devedores uma injustificada protelação no andamento dos feitos. 

Destarte, uma vez que precluiu o direito do embargante de garantir a dívida (aliás deveria ter garantido a dívida quando 

da propositura dos embargos) e principalmente porque o executado, devedor em vários processos nesta Vara Federal 

apresenta os mesmos bens como garantia de diversas execuções, em algumas vezes deixando de anexar cópia integral 

da matrícula (o que ocorreu nestes autos - f. 253-256), dificultando o trabalho do exeqüente para fiscalizar se os imóveis 

são livres de ônus e ocasionando uma série de atos desnecessários a este juízo, como despachos, publicações, dentre 

outros, caracterizando a procrastinação indevida desses autos, não há como se admitir nova oportunidade para 

formalização de reforço de penhora. Pelas razões acima descritas, preclusa esta decisão,venham os embargos conclusos 

para sentença. Traslade-se cópia dessa decisão para os embargos.  

 

2005.60.07.000890-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARILIANE 

SILVEIRA DORNELLES ) X DENISE APARECIDA MOTA ME (ADV. MS005999 STEFFERSON ALMEIDA 

ARRUDA) X DENISE APARECIDA MOTA (ADV. MS005999 STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA)  

A presente execução foi suspensa pelo período de 01 (um) ano (f. 133). Com a petição de f. 140, a exeqüente informou 

que não foram localizados bens do devedor. À hipótese dos autos, é de ser aplicada a regra constante do parágrafo 2º do 

art. 40 da Lei 6.830/80. Remetam-se os autos ao arquivo provisório. 
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2005.60.07.001106-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X ANGELINO 

CE (ADV. MS003589 ADEMAR QUADROS MARIANI)  

Defiro o pedido de f. 73 de tal sorte que suspendo o curso desta ação pelo prazo de 12 (doze) meses, em virtude do 

parcelamento do débito, com base no artigo 792, caput, do CPC.Retirem-se estes autos da pauta do leilão designado 

para o dia 24 de novembro de 2008. 

 

2005.60.07.001108-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X CLAIRTON 

CE (ADV. MS003589 ADEMAR QUADROS MARIANI)  

Defiro o pedido de f. 106/107 de tal sorte que com base no artigo 792, caput, do CPC suspendo o curso desta ação pelo 

prazo de 1 (um) ano, uma vez que não foi estipulado o período do parcelamento do débito. Retirem-se estes autos da 

pauta do leilão designado para o dia 24 de novembro de 2008.Ademais, intime-se o executado a se manifestar acerca da 

f. 106/107. 

 

2005.60.07.001113-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLA DE CARVALHO PAGNONCELLI 

BACHEGA) X DARI ANTONIO STEFANELLO (ADV. MS003589 ADEMAR QUADROS MARIANI)  

Defiro o pedido de f. 96 de tal sorte que suspendo o curso desta ação pelo prazo de 12 (doze) meses, em virtude do 

parcelamento do débito, com base no artigo 792, caput, do CPC.Retirem-se estes autos da pauta do leilão designado 

para o dia 24 de novembro de 2008. 

 

2005.60.07.001114-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X DIMORVAN 

BASEGGIO (ADV. MS003589 ADEMAR QUADROS MARIANI)  

Defiro o pedido de f. 102. Suspendo o curso da presente execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 

da lei nº 6.830/80. 

 

2005.60.07.001115-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X EUGENIO 

ZAMIGNAN (ADV. MS003589 ADEMAR QUADROS MARIANI)  

Defiro o pedido de f. 107 de tal sorte que suspendo o curso desta ação pelo prazo de 6 (seis) meses, em virtude do 

parcelamento do débito, com base no artigo 792, caput, do CPC.Retirem-se estes autos da pauta do leilão designado 

para o dia 24 de novembro de 2008. 

 

2005.60.07.001123-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X JOSE VIDO 

(ADV. MS003589 ADEMAR QUADROS MARIANI)  

Defiro o pedido de f. 89 de tal sorte que suspendo o curso desta ação pelo prazo de 12 (doze) meses, em virtude do 

parcelamento do débito, com base no artigo 792, caput, do CPC.Retirem-se estes autos da pauta do leilão designado 

para o dia 24 de novembro de 2008. 

 

2006.60.00.008959-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005480 ALFREDO DE SOUZA 

BRILTES) X ATACADAO DE GENEROS ALIMENTICIOS CHAMA LTDA (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO)  

Defiro o pedido de f. 71. Suspendo o curso da presente execução, pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

 

2006.60.07.000022-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC (ADV. MS010228 SANDRELENA 

SANDIM DA SILVA) X MARIA DE FATIMA SILVA SANTANA (ADV. MS010317 RONAN GARCIA DA 

SILVEIRA FILHO)  

Em razão da manifestação de fls. 55, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fulcro nos artigos 794, 

inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Levante-se a penhora incidente às fls. 13.Retire-se o 

referido bem do Edital de Leilão nº 043/2008-SE01.Oportunamente, arquive-se com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.60.07.000099-3 - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - 

INMETRO (ADV. MS002493 NOEMI KARAKHANIAN BERTONI) X IRMAOS CENTENARO LTDA (ADV. 

MS009283 CLAUDIA CENTENARO)  

Considerando a manifestação do exeqüente às fls. 75/77, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fulcro 

nos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Custas pelo executado.Não há penhoras a serem 

levantadas.Oportunamente, após o transcurso do prazo recursal para o executado, arquive-se com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.60.07.000100-6 - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - 

INMETRO (ADV. MS002493 NOEMI KARAKHANIAN BERTONI) X RODEIO MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO E TINTAS LTDA (ADV. MS009283 CLAUDIA CENTENARO)  

Considerando a manifestação do exeqüente às fls. 74/75, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fulcro 

nos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Custas pelo executado.Não há penhoras a serem 

levantadas.Oportunamente, após o transcurso do prazo recursal para o executado, arquive-se com as cautelas de 
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praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.60.07.000314-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS (ADV. MS010362 

LUCIANE FERREIRA PALHANO E ADV. MS011274 FERNANDO MARTINEZ LUDVIG E ADV. MS007767 

MARCELO HAMILTON MARTINS CARLI E ADV. MS007767 MARCELO HAMILTON MARTINS CARLI E 

ADV. MS007620 CLAUDIO DE ROSA GUIMARAES) X LOURENCO GRISON (ADV. MS005607 JEAN ROMMY 

DE OLIVEIRA)  

Ao que se colhe dos autos, o executado não se manifestou sobre Laudo de Avaliação de f. 81.O exeqüente nada alegou 

sobre referido laudo, limitando-se a requerer a designação de datas para o leilão (f. 85/86). Os embargos foram julgados 

improcedentes (f. 87/89).Assim sendo, atribuo aos bens penhorados o valor constante na avaliação de f. 81 (R$ 1.200,00 

- hum mil e duzentos reais - valor total dos bens penhorados). Aguarde-se a designação de datas para o leilão.Intimem-

se. 

 

2006.60.07.000384-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS (ADV. MS007767 

MARCELO HAMILTON MARTINS CARLI E ADV. MS011274 FERNANDO MARTINEZ LUDVIG E ADV. 

MS010362 LUCIANE FERREIRA PALHANO E ADV. MS008423 SERGIO SILVA MURITIBA E ADV. MS007620 

CLAUDIO DE ROSA GUIMARAES) X ARMANDO ARAUJO (ADV. MS005607 JEAN ROMMY DE OLIVEIRA)  

Diante da manifestação de fls. 41/42, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fulcro nos artigos 794, 

inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Custas pelo executado.Levante-se a penhora incidente às fls. 37.Ao SEDI 

para anotação do novo patrono do exeqüente.Oportunamente, após o transcurso do prazo recursal, arquive-se com as 

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.07.000177-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLA DE CARVALHO PAGNONCELLI 

BACHEGA) X CASTELARI & MIYAHIRA LTDA - EPP (ADV. MS004787 ANTONIO ROOSEVELT NEVES 

FEITOSA)  

Intime-se a executada, pela última vez, a fim de que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de f. 59, a 

qual informa que a dívida de inscrição nº 13.4.04.001396-11 não foi parcelada, sob pena de prosseguimento da 

execução. 

 

2008.60.07.000308-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARIO REIS DE ALMEIDA) X LUIZ OLMIRO 

SCHOLZ & CIA LTDA (ADV. MS005637 RUY OTTONI RONDON JUNIOR E ADV. MS008021 REGIS OTTONI 

RONDON E ADV. MS010071 RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA JESUS)  

Indefiro o pedido da exeqüente para reunião da presente execução aos autos nº 2005.60.07.000908-6, uma vez que estes 

não se encontram na mesma fase (nos autos 2005.60.07.000908-6 já houve embargos, inclusive em sede de recurso de 

apelação no E. TRF 3), o que demonstra não haver qualquer economia processual que justifique a adoção de tal 

medida.A matrícula apresentada pelo executado não foi em sua integralidade, uma vez que consta na ficha nº 001: 

continua na ficha nº. Assim sendo, intime-se o executado para trazer aos autos cópia autenticada da matricula nº 4.520, 

do CRI do 1º Ofício de Coxim (MS), no prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se vista dos autos à exeqüente. 

 

2008.60.07.000361-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

X SOMAI SOCIEDADE DE MAQUINAS IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO)  

Defiro o pedido de f.27. Fica a presente execução suspensa pelo período de 30 (trinta) dias. 
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